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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61081/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000745-16.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000745-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OSWALDO SILVESTRINI TIEZZI
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007451620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Recebo a petição de folhas 254 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004899-53.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.004899-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DONIZETE RODRIGUES
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048995320074036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Recebo a petição de folhas 320 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008837-12.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008837-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00088371220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Recebo a petição de folhas 210 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008174-44.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.008174-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOSE BATISTA DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00081744420064036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Recebo a petição de folhas 311 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001066-46.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALTER JESUS TAVARES
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010664620154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Recebo a petição de folhas 302 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005733-75.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005733-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202754 FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIANA MONTEIRO
ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00057337520154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Recebo a petição de folhas 237 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007444-33.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.007444-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : CARLOS ALBERTO PALOMO
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO PALOMO
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074443320064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a petição de folhas 308 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006467-12.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.006467-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : JOSE ESTEVO DA ABADIA
ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ESTEVO DA ABADIA
ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO

Recebo a petição de folhas 424 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002085-97.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002085-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : IZAQUEU GONCALVES
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IZAQUEU GONCALVES
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ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00020859720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Recebo a petição de folhas 234 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002298-69.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002298-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : SAMUEL DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTO BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022986920104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a petição de folhas 432 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010344-08.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : VERA LUCIA NUNES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VERA LUCIA NUNES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00103440820144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Recebo a petição de folhas 318 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61083/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007643-16.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007643-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ORESTES SILVA DE LIMA
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00076431620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a petição de folhas 486 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007699-78.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007699-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODILON MARQUES BATISTA
ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00076997820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a petição de folhas 229 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013342-22.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.013342-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE CAMILO DA COSTA
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI H T NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00133422220094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a petição de folhas 369 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 
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DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012644-74.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012644-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : SERGIO DE GOIS DE LIMA CARDIA
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SERGIO DE GOIS DE LIMA CARDIA
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00126447420134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a petição de folhas 241 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037692-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037692-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
No. ORIG. : 10002940820158260326 1 Vr LUCELIA/SP

DESPACHO
Folhas 206: Nada a prover. As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada,
prescindindo de deferimento deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo
competente para o processo de execução.
Intime-se.
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Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009306-95.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.009306-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE EDSON INACIO
ADVOGADO : SP283689 ALEXANDRE DOS SANTOS PESSOA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00093069520114036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
À vista das informações prestadas às fls. 187, retornem os autos ao NUGE, permanecendo sobrestados, conforme determinações de fls.
174 e 175 dos presentes autos.
Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026280-17.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.026280-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241837 VICTOR JEN OU
APELADO(A) : GISELLA LIMA ANNA PENCO e outro(a)

: LUBRANO ELSA PENCO
ADVOGADO : SP125899 SUZANA VOLPINI MICHELI e outro(a)

DESPACHO
Petição de folhas 184/185: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo do paradigma indicado às folhas
182/182-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGE.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005849-18.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005849-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : PAULO APARECIDO MARINO
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO APARECIDO MARINO
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00058491820144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Recebo a petição de folhas 564 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-25.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005273-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARILENE APARECIDA ALMEIDA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARILENE APARECIDA ALMEIDA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052732520144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Recebo a petição de folhas 292 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
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Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001068-79.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001068-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSUE DE LIMA SANTOS
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSUE DE LIMA SANTOS
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00010687920164036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Recebo a petição de folhas 280 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003008-79.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003008-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : WAGNER APARECIDO BERGAMASCO
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WAGNER APARECIDO BERGAMASCO
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00030087920164036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Recebo a petição de folhas 324 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005772-14.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005772-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : SILVIA CASTELLARI COIMBRA e outro(a)

: LIVIA CASTELLARI BURCHIANTI
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI H T NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00057721420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a petição de folhas 374 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011272-95.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.011272-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : WANDERLEY MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00112729520104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a petição de folhas 270 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028313-97.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028313-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA GARCIA VESENTINE
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
No. ORIG. : 14.00.00361-2 1 Vr LUCELIA/SP

DESPACHO
Folhas 231: Nada a prover. As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada,
prescindindo de deferimento deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo
competente para o processo de execução.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028405-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028405-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CLEUZA DONIZETI OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
CODINOME : CLEUZA DONIZETI DE OLIVEIRA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : WALERY G FONTANA LOPES MARTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00098-9 1 Vr LUCELIA/SP

DESPACHO
Folhas 203: Nada a prover. As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada,
prescindindo de deferimento deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo
competente para o processo de execução.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013899-72.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.013899-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : IVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00138997220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Por ora, nada a prover. Retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006019-05.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.006019-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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APELANTE : ODILON PEDRO CAMARGO
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00060190520054036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a petição de folhas 255 como pedido de vista dos autos fora de cartório, deferindo-o por cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61085/2019

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007918-30.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.007918-8/SP

APELANTE : JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ e outro(a)
: NORMALUCIA DO CARMO SANTOS NEGRETTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP175234 JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP095689 AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por José Eduardo Parlato Fonseca Vaz e outro, contra acórdão proferido por Turma
Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

"ADMINISTRATIVO. FOTO DE ADVOGADO NO SITE DA OAB/SP. DANO MORAL. NÃO CONFIGURADO. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
1- O registro de cadastro de inscrito disponível no site da OAB, decorre de prestação de serviço de utilidade pública, ou seja,
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constitui um meio eficaz para dar segurança a quem pretende contratar um advogado, no sentido de confirmar que se trata de
alguém efetivamente inscrito nos quadros da entidade, bem como, dar acesso a população dos profissionais legalmente
habilitados.
2-Não se visualiza eventual prejuízo para os autores, até porque, eles poderiam a qualquer momento através de pedido
administrativo solicitar a retirada de suas fotos do cadastro do site da OAB.
3- É certo que a Constituição Federal em seu artigo 5º inciso X, dispõe que são invioláveis a intimidade, a vida, a honra e a
imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação, no entanto, no
caso, forçoso concluir, que a simples inserção das fotos dos autores no sitio da OAB, em decorrência de relevante interesse
público, tal como afirmado pela ré, caracteriza qualquer exploração econômica ou violação às suas intimidades.
4- É bem de ver que a exposição de tais fotos, por si só, não gerou o dever de indenizar os autores, até porque não restou
demonstrado qualquer elemento psicológico que evidencie eventual sofrimento suportado pela vítima.

Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7, do colendo Superior Tribunal de Justiça, que preconiza, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Observe-se o entendimento da Corte Uniformizadora da Legislação Federal, em caso similar:
"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIVULGAÇÃO DOS NOMES DE AUTORIDADES QUE RECEBAM
MOÇÃO DE REPÚDIO PELA OAB/SP. ABUSO DE DIREITO. "LISTA NEGRA". SÚMULA 284/STF. DIREITO À HONRA E À
IMAGEM. DANO MORAL. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, ao decidir a vexata quaestio, foi explícito ao consignar que a Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional de São Paulo, possui o direito legítimo de promover a divulgação de lista com os nomes de
quaisquer autoridades que receberam Moção de Repúdio ou Desagravo em seu site na Internet - incluindo-se magistrados -,
mormente por se tratar de conduta que corresponde ao exercício da defesa das prerrogativas do advogado, conforme previsto
no art. 7º, XVII, da Lei 8.906/1994 (fl.3878/e-STJ).
2. O Tribunal de origem indeferiu o pedido da parte recorrida (APAMAGIS) de proibir a OAB-SP de divulgar os nomes das
autoridades que venham a receber Moção de Repúdio e Desagravo, resguardando o direito consagrado no Estatuto do
Advogado (fl. 3880/e-STJ). Neste ponto, incide o óbice da Súmula 284/STF, pois, embora em Recurso Especial alegue-se que
houve desrespeito ao art. 7º, XVII, da Lei 8.906/1994, está evidente no acórdão objurgado que tal artigo foi preservado.
3. Com efeito, o decisum vergastado apenas entendeu que houve abuso de direito, asseverando que a forma como foi divulgada
a lista de nomes das autoridades que receberam Moção de Repúdio e Desagravo implicou ofensa à imagem e honra dos listados.
Ou seja, não se coibiu o direito de divulgação dos nomes das autoridades, mas a forma como tal divulgação fora realizada.
4. Outrossim, nota-se que o acolhimento da pretensão recursal demanda reexame do contexto fático-probatório, mormente no
que diz respeito à alegação de que não há elemento formal ou material na multicitada lista que possa denegrir a honra ou
imagem daqueles que lá constam. Dessarte, também incide na hipótese dos autos o óbice da Súmula 7/STJ.
5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1449270/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 16/02/2016, DJe 23/05/2016)
Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006033-66.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.006033-6/SP

APELANTE : GRANEL QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP120627 ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por GRANEL QUIMICA LTDA em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal, cuja ementa trago à colação:

AÇÃO ORDINÁRIA - TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - CAPATAZIA - RECEBIMENTO DE VALORES DECORRENTES DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO JUNTO À CODESP, NO PORTO DE SANTOS, QUE PREVIA A MOVIMENTAÇÃO DE
CARGAS E O PAGAMENTO PELO SERVIÇO PRESTADO, ESTANDO A ATIVIDADE INSERIDA NO OBJETO SOCIAL DA
EMPRESA - CONFIGURAÇÃO DO CONCEITO DE RECEITA BRUTA, BASE DE CÁLCULO DA EXAÇÃO -
IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO
1. A empresa autora, conforme seu contrato social, tinha por objeto a armazenagem de produtos químicos, petroquímicos e
outros, para fins industriais, líquidos e/ou a granel, dedicando-se ainda ao transporte terrestre, bem assim ao comércio,
importação, exportação, transformação e beneficiamento de produtos desta natureza, podendo se dedicar, ainda, à
representação própria ou de terceiros e à participação em outras sociedades, cláusula 2ª, fls. 15.
2. Em alteração contratual promovida no ano 2003, passou a ter por objeto a atividade de armazenagem e de depósito de
produtos químicos líquidos e a granel e também granéis sólidos, atuando como operador portuário de carga e descarga
marítima, fluvial, ferroviário e rodoviário dos produtos, fls. 19.
3. Celebrou a parte autora contrato com a CODESP, cujo objeto era a "movimentação no Porto de Santos, de produtos líquidos
a granel, com utilização de uma área com superfície de 54.221,17 m²...", cláusula primeira, fls. 63.
4. Consta do documento, ainda, que a área deveria ser utilizada para recebimento, armazenamento e movimento de produtos
líquidos a granel, parágrafo único da cláusula primeira, fls. 64.
5. No parágrafo sexto da cláusula sexta, fls. 69, há a seguinte previsão: "A CODESP repassará à arrendatária, num prazo
máximo de 30 (trinta) dias após o término dos serviços de carga/descarga das mercadorias movimentadas pela arrendatária, o
valor correspondente a 60% (sessenta por cento) do montante dos serviços de capatazia recebidos pela CODESP dos clientes da
arrendatária".
6. Conceitualmente, capatazia é "a atividade de movimentação de mercadorias nas instalações de uso público, compreendendo o
recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e
entrega, bem como o carregamento e descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento portuário", redação do
inciso I, do § 3º do art. 57, Lei 8.630/93.
7. Note-se, aqui, não há debate sobre a definição da atividade de capatazia, afigurando-se importantíssimo que o contrato de
arrendamento celebrado entre a CODESP e a parte autora previa, expressamente, que a Granel Química Ltda deveria
"movimentar" cargas na área arrendada..
8. Cai por terra toda e qualquer disceptação sobre a exclusividade da Companhia das Docas em operar no Porto de Santos, à
medida que esta autorizou o polo recorrente a movimentar cargas, atividade esta considerada como capatazia, recordando-se
que o objeto social da empresa a consistir na armazenagem de produtos químicos, ficando ainda mais explícito o seu mister com
o contrato social alterado no ano 2003 - "operador portuário de carga e descarga marítima".
9. Quem recebia os valores de capatazia era a CODESP, consoante o parágrafo sexto da cláusula sexta, sendo que, do montante
arrecadado, repassava 60% para a arrendatária, qual seja, a Granel Química Ltda.
10. No palco do Direito Tributário não se adentra à legalidade daquele contrato, se certo ou errado, importando ao vertente
caso o percebimento de receita oriunda da atividade empresarial (movimentação de carga no Porto de Santos), assim recaindo o
princípio do non olet.
11. A base de cálculo do FINSOCIAL, conforme o art. 1º, § 1º, "a", do Decreto-Lei 1.940/82, consistia na receita bruta das
vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços.
12. Nos termos de trecho do RE 390840, de lavra do Eminente Ministro Marco Aurélio, fincou-se que "a jurisprudência do
Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de
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tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de
mercadorias e serviços". Precedente.
13. Escancarado que a movimentação (capatazia) de cargas decorrente do contrato de arrendamento celebrado com a CODESP
gerou ingresso de valores (60% do que arrecadado pela CODESP) na contabilidade empresarial, ante os serviços prestados pela
Granel Química (seu objeto social) : logo, esta rubrica deve ser computada como parte da receita bruta, assim base de cálculo
do tributo litigado. Precedente.
14. Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido.
[Tab]
Alega, em síntese, a recorrente que o v. acórdão violou lei federal.

É o relatório. DECIDO:

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, importante pontuar que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto consistindo
em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes, não se confundindo obscuridade, omissão ou
contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 1.022 do Código de
Processo Civil, conforme precedentes do C. STJ: AgInt no AREsp 990.169/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 19/04/2017.

Na hipótese vertida, com base nas provas dos autos, o julgamento concluiu que concluiu que "A empresa autora, conforme seu
contrato social, tinha por objeto a armazenagem de produtos químicos, petroquímicos e outros, para fins industriais, líquidos
e/ou a granel, dedicando-se ainda ao transporte terrestre, bem assim ao comércio, importação, exportação, transformação e
beneficiamento de produtos desta natureza, podendo se dedicar, ainda, à representação própria ou de terceiros e à participação
em outras sociedades, cláusula 2ª, fls. 15.
Em alteração contratual promovida no ano 2003, passou a ter por objeto a atividade de armazenagem e de depósito de produtos
químicos líquidos e a granel e também granéis sólidos, atuando como operador portuário de carga e descarga marítima, fluvial,
ferroviário e rodoviário dos produtos, fls. 19.
Neste passo, celebrou a parte autora contrato com a CODESP, cujo objeto era a "movimentação no Porto de Santos, de
produtos líquidos a granel, com utilização de uma área com superfície de 54.221,17 m²...", cláusula primeira, fls. 63.
Consta do documento, ainda, que a área deveria ser utilizada para recebimento, armazenamento e movimento de produtos
líquidos a granel, parágrafo único da cláusula primeira, fls. 64.
No parágrafo sexto da cláusula sexta, fls. 69, há a seguinte previsão: "A CODESP repassará à arrendatária, num prazo máximo
de 30 (trinta) dias após o término dos serviços de carga/descarga das mercadorias movimentadas pela arrendatária, o valor
correspondente a 60% (sessenta por cento) do montante dos serviços de capatazia recebidos pela CODESP dos clientes da
arrendatária".".

Com efeito, para se chegar a conclusão em sentido contrário do quanto decidido por esta Corte, como pretende a recorrente, é
imprescindível o revolvimento de arcabouço fático, cuja pretensão recursal esbarra na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o
reexame de provas naquela Corte. Nesse sentido, destaco:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. A CORTE DE ORIGEM ENTENDEU QUE FICOU COMPROVADO
NÃO HAVER NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A CONDUTA DA CHESF E A REDUÇÃO DO VOLUME DO RIO.
IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAR O JULGADO SEM O REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A Corte Estadual entendeu que não se encontram presentes os elementos necessários à responsabilização civil da recorrida
referente ao dano ambiental, pois não há provas de nexo de causalidade entre a conduta da CHESF e a redução do volume do
rio.
Desse modo, para alterar a conclusão a que chegou o Tribunal de origem, seria necessário o reexame do contexto fático-
probatório dos autos, circunstância que redundaria na formação de novo juízo acerca dos fatos, e não de valoração dos critérios
jurídicos concernentes à utilização da prova e à formação da convicção.
2. Agravo Interno do Particular a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1157724/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2018,
DJe 08/11/2018)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001512-65.2006.4.03.6118/SP

2006.61.18.001512-9/SP

APELANTE : ELIANE DOS SANTOS MORAIS
ADVOGADO : RJ058250 MARCOS AURELIO LOUREIRO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

D e c i d o.

O recurso não merece admissão.

O acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim fundamentou:
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PERCEPÇÃO DE VENCIMENTOS RETROATIVOS À DATA DO EFETIVO
EXERCÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 40 DA LEI Nº 8.112/90. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A apelante ajuizou ação sob o rito ordinário em face da União Federal, objetivando a inscrição no Concurso de Admissão ao
Estágio de Adaptação à Graduação de Sargentos - EAGS "B" da Escola de Especialistas da Aeronáutica - EEAR não obstante
não ter sido observado o requisito do limite de idade, qual seja, 24 anos até 04 de junho de 2007.
2. O juiz a quo deferiu a antecipação de tutela para o efeito de determinar a inclusão da autora na relação de inscritos para
participação no concurso, já a partir da prova designada para o dia 09/12/2006, assegurando à autora o mesmo tratamento em
relação aos demais candidatos, sem qualquer discriminação, notadamente no que se refere à convocação para as demais etapas
do certame, bem como para a matrícula no curso, se aprovada no concurso. A União interpôs agravo de instrumento, no qual foi
deferido o efeito suspensivo (processo nº 2007.03.00.020765-6), por decisão monocrática proferida em 02/04/2007. Em 14 de
junho de 2007, foi proferida sentença, que julgou procedente a ação, ratificando a decisão antecipatória de tutela. A autoridade
administrativa, Comandante da Escola de Especialistas de Aeronáutica - EEAR, foi intimada da sentença por ofício em
17/07/2007. Contra a r. sentença a União interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido apenas no efeito devolutivo em
1º/04/2008. Na sequência, a União interpôs agravo de instrumento, sustentando que a apelação deveria ser recebida também no
efeito suspensivo, tendo em vista a previsão contida no art. 2º-B da Lei nº 9.494/97. Aduziu ainda que a manutenção da decisão
agravada poderá acarretar lesão grave e de difícil reparação à União. Por decisão monocrática, proferida em 10/10/2008, foi
deferido o provimento antecipatório pleiteado, com a finalidade de atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação (processo nº
2008.03.00.036517-5). O Comandante da Escola de Especialistas de Aeronáutica - EEAR foi intimado da decisão por ofício em
17/10/2008. Na sessão de 15/10/2009, esta E. Terceira Turma, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa oficial. O
v. aresto foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06/07/2010 e a Procuradoria Federal foi
intimada pessoalmente em 02/08/2010. A União Federal interpôs recurso especial, ao qual foi negado provimento. Certificado o
trânsito em julgado do decisum em 13 de maio de 2014. A apelante, em 06 de abril de 2016, deu início à execução de julgado,
apresentando planilha de cálculos no valor de R$ 365.235,17 (atualizados até março de 2016), referentes aos soldos atrasados e
não pagos no período de janeiro de 2009 a dezembro de 2013. A apelante afirma fazer jus aos valores atrasados a contar de seu
afastamento até seu efetivo retorno, sob o argumento de que a autoridade administrativa não deu cumprimento às decisões
judiciais.
3. Às fls. 392/414, o Comando da Aeronáutica trouxe aos autos cópias das fichas financeiras. Verifica-se que no período
vindicado, de janeiro de 2009 a dezembro de 2013, a apelante não prestou serviços à Escola de Especialistas de Aeronáutica.
4. Da narrativa dos atos processuais, verifica-se que, de janeiro a outubro de 2009, permanecia em vigor a decisão proferida no
agravo de instrumento nº 2008.03.00.036517-5, que atribuiu efeito suspensivo ao recurso de apelação da União. Não obstante a
sentença de procedência, os efeitos permaneceram suspensos até o julgamento da apelação, ou seja, de janeiro a outubro de
2009, a apelante não estava amparada por decisão judicial, sendo indevida a pretensão de receber vencimentos relativos a este
período.
5. Com a improcedência da apelação, em 15/10/2009, a apelante, de fato, poderia retornar às atividades na Escola de
Aeronáutica, já que o recurso especial não possui efeito suspensivo, sendo permitida a execução provisória da decisão judicial.
Não foi essa, contudo, a providência adotada.
6. Colhe-se dos autos que a apelante, após ter sido intimada do v. acórdão que negou provimento à apelação, compareceu aos
autos três anos depois, em 06 de dezembro de 2013, requerendo "seja dado cumprimento a decisão de mérito, com máxima
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urgência, oficiando-se, para tanto, ao Comandante da citada instituição militar com determinação de imediata reincorporação
da requerente, em até 05 dias do recebimento da referida ordem judicial, sob as penas da lei, nos termos da decisão judicial que
antecipou os efeitos da tutela".
7. Ao contrário do alegado, verifica-se que a autoridade administrativa em nenhum momento se negou a dar efetividade à
decisão judicial. A apelante só veio exigir o cumprimento da decisão três anos depois de publicado o v. aresto que negou
provimento à apelação da União. Nada impedia o seu retorno às suas atividades, já que estava amparada por decisão judicial.
Inclusive, o Comando da Aeronáutica, tão logo teve ciência da decisão, tornou definitiva a matrícula da apelante no Estágio de
Adaptação à Graduação de Sargento da Aeronáutica.
8. Dentre as mais comezinhas regras de direito, seja público ou privado, é vedado o enriquecimento sem causa.
9. O artigo 40, da Lei nº 8.112/90, Estatuto dos Funcionários Públicos da União, é bastante claro em vincular a percepção de
vencimento ao exercício do cargo.
10. De fato, não tendo havido o efetivo exercício, com a fruição, pela Administração, dos frutos do lavoro, indevido o
pagamento das vantagens decorrentes do cargo. Entendimento diverso pode propiciar enriquecimento ilícito que, contrário à lei,
não deve ser chancelado pelo Poder Judiciário.
11. Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, inclusive em julgamento de recurso repetitivo,
favoravelmente à tese da União Federal (RE 724347, MARCO AURÉLIO, STF.)
12. Apelação não provida."

Com efeito, verifica-se que o acórdão recorrido, em relação à prescrição do fundo de direito nos casos em que se pleiteia a promoção de
militar, encontra-se em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, incidindo na espécie o óbice da
Súmula nº 83/STJ.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
DE 2015. APLICABILIDADE. INTERESSE EM RECORRER E UTILIDADE E NECESSIDADE DO RECURSO. AUSÊNCIA.
CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS EM EDITAL. MERA
EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONTROVÉRSIA SOBRE O
DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO NO CASO DE SURGIMENTO DE NOVAS VAGAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE
DO CERTAME. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO. NOMEAÇÃO ARBITRÁRIA E IMOTIVADA DA ADMINISTRAÇÃO.
NOMEAÇÃO TARDIA. IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO OU REMUNERAÇÕES RETROATIVAS. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO
FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568/STJ (PRECEDENTE JULGADO SOB O REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL,
SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS OU QUANDO HÁ JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA SOBRE O TEMA).
MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART.1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 para o
presente Agravo Interno, embora o Recurso Especial estivesse sujeito ao Código de Processo Civil de 1973.
II - Ante a alegação de omissão no acórdão recorrido, não vislumbro o interesse de recorrer, por ausência de utilidade e
necessidade, uma vez que, as teses defendidas pelos Recorrentes não encontram respaldo na jurisprudência desta Corte.
III - O acórdão recorrido adotou entendimento consolidado nesta Corte, segundo o qual o candidato aprovado fora do número
de vagas previstas no edital, em razão de possuir mera expectativa de direito à nomeação, deve demonstrar a existência de
cargo efetivo vago e que a quantidade de contratações precárias irregulares seriam suficientes para alcançar a classificação
obtida pela parte Impetrante, de modo a possibilitar a análise da alegada preterição, haja vista a vedação de dilação probatória
na via mandamental.
IV - O Supremo Tribunal Federal, em julgamento submetido ao rito da repercussão geral (RE n. 837311/PI), fixou orientação no
sentido de que o surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade
do certame anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no
edital, ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizadas por
comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado
durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato.
V - Esta Corte encampa entendimento no sentido de que os candidatos nomeados tardiamente em virtude de decisão judicial,
que reconheceu o direito a vaga, não fazem jus à indenização, nem à retroação de vantagens funcionais inerentes ao cargo.
VI - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
VII - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 em razão do
mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação.
VIII- Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de
Processo Civil de 2015 nos casos em que o Agravo Interno foi interposto contra decisão fundamentada em precedente julgado
sob o regime da Repercussão Geral, sob o rito dos Recursos Repetitivos ou quando há jurisprudência pacífica da a 1ª Seção
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acerca do tema (Súmulas ns. 83 e 568/STJ).
IX - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa. (AgInt no REsp
1609835/DF, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 13/04/2018)
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA. PRETENSÃO INDENIZATÓRIO. REMUNERAÇÃO ATRASADA.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. DESCABIMENTO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 724.347/DF. RE 629.392/MT. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. SÚMULA 284/STF.
1. "Na hipótese de posse em cargo público determinada por decisão judicial, o servidor não faz jus a indenização, sob
fundamento de que deveria ter sido investido em momento anterior, salvo situação de arbitrariedade flagrante." (RE
724.347/DF, Relator p/ Acórdão: Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 26/02/2015, DJe-088 Divulg 12-05-2015,
Public 13-05-2015).
2. "A nomeação tardia de candidatos aprovados em concurso público, por meio de ato judicial, à qual atribuída eficácia
retroativa, não gera direito às promoções ou progressões funcionais que alcançariam houvesse ocorrido, a tempo e modo, a
nomeação". (RE 629.392/MT, rel.
Ministro Marco Aurélio, julgado em 08/06/2017, Informativo 868/STF).
3. Não há similitude fático-jurídica entre o acórdão impugnado, no capítulo concernente à inversão do ônus da sucumbência da
ação, com atenção ao §§ 2.º e 3.º do art. 85 do CPC/2015, e o paradigma que trata de condenação em honorários recusais (§ 11
do mesmo preceito legal). Embora se insiram dentro da mesma ótica genérica do custeio do processo, referem-se a espécies
distintas e devidas em razão de hipóteses específicas. Inteligência da Súmula 284/STF.
4. Agravo conhecido para conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, negar-lhe provimento." (AREsp
1153274/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 11/10/2017)

Não cabe o recurso, outrossim, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001512-65.2006.4.03.6118/SP

2006.61.18.001512-9/SP

APELANTE : ELIANE DOS SANTOS MORAIS
ADVOGADO : RJ058250 MARCOS AURELIO LOUREIRO
APELADO(A) : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora/exequente, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defende a parte insurgente que o acórdão recorrido viola os dispositivos constitucionais que aponta.

Decido.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 724.347/DF, vinculado ao Tema
671, decidido sob a sistemática da repercussão geral, assentou o entendimento de que na hipótese de posse em cargo público,
determinada por decisão judicial, o servidor não faz jus à indenização ao pretexto de que deveria ter sido investido em momento anterior,
salvo situação de arbitrariedade flagrante. 

O precedente retrocitado, transitado em julgado em 23/06/2015, assim ficou ementado:

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO POR FORÇA DE
DECISÃO JUDICIAL. 1. Tese afirmada em repercussão geral: na hipótese de posse em cargo público determinada por decisão
judicial, o servidor não faz jus a indenização, sob fundamento de que deveria ter sido investido em momento anterior, salvo
situação de arbitrariedade flagrante. 2. Recurso extraordinário provido.(RE 724347, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO,
Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 26/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-088 DIVULG 12-05-2015 PUBLIC 13-05-2015)

No caso em exame, verifica-se que o acórdão não diverge do entendimento sufragado pela Suprema Corte.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003163-41.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.003163-7/SP

APELANTE : JOAO BATISTA SOARES
ADVOGADO : SP142820 LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00031634120104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.
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No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença proferida nesta medida cautelar fiscal. O órgão colegiado desta
Corte Regional confirmou a decisão singular que julgou procedente o pedido. Destaca-se que foram analisadas detidamente as provas dos
autos e o acórdão hostilizado consignou que a decisão singular mostra-se irretocável ante às circunstâncias fáticas do caso concreto.

A recorrente fundamenta seu recurso na alínea "c" do permissivo constitucional contido no art. 105, III, bem ainda menciona dois julgados
e indica o art. 5º da Constituição Federal a amparar seu direito.

Evidencia-se, no entanto que a recorrente não apontou expressamente qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no
aresto combatido, em desatenção ao artigo 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos
pela Súmula 284/STF aplicada por analogia pelo E. STJ, in verbis:
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Saliente-se, ademais que ainda que o fundamento seja a alínea "c" é imprescindível a indicação do dispositivo violado.

No mesmo sentido é o entendimento do E. STJ. Por oportuno, confira-se:

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL SUPOSTAMENTE VIOLADO E, AINDA, ACERCA DO
QUAL HAVERIA O ALEGADO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.
1. "Para demonstração da existência de similitude das questões de direito examinadas nos acórdãos confrontados '[é]
imprescindível a indicação expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do recurso especial, quer tenha
sido interposto pela alínea a quer pela c' (AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, DJe 17/12/09)"
(AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe 17/03/2014).
Nesse mesmo sentido: AgInt nos EAREsp 842.263/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, DJe 13/09/2017.
2. Uma vez que a indicação do dispositivo de lei federal é exigência que advém dos próprios permissivos constitucionais, afasta-
se o argumento deduzido pelo ora agravante no sentido de seu recurso especial padeceria de mero vício formal.
3. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1193713/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018)

Cumpre destacar, por fim que o recurso especial não é a via adequada para alegar suposta violação a dispositivo e/ou princípio
constitucional porquanto extravasa a competência do E. STJ.

Assim é o entendimento da Corte Superior:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CUMULAÇÃO DE PENSÃO EXCEPCIONAL DE
ANISTIADO COM PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA. LEI N. 10.559/2002. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO. NÃO OBSERVÂNCIA.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. COMPETÊNCIA DO STF.
(...)
3. Inviável a análise de violação de dispositivo constitucional em recurso especial, em observância à competência do Supremo
Tribunal Federal.
4. Agravo interno não conhecido.
(AgInt no REsp 1623609/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2018, DJe 22/08/2018)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005501-85.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.005501-0/SP

APELANTE : THL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP187949 CARLOS LORENZO AUGUSTO LOO KRUG e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN

: SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES
No. ORIG. : 00055018520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de São Paulo - CREA/SP, contra
acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

"[....] É cediço, no Superior Tribunal de Justiça, que o critério legal para a obrigatoriedade de registro, junto aos conselhos
profissionais, bem como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos
serviços prestados pela empresa.
In casu, extrai-se do contrato social da autora que seu objeto social é a indústria e o comércio de artefatos de borracha para
veículos, comércio de utensílios domésticos, importação e exportação (f. 13).
Assim, não cabe a exigência de inscrição e registro em conselho profissional, nem a contratação de profissional da área como
responsável técnico, se a atividade básica exercida não esteja enquadrada nas áreas profissionais específicas, objeto de
fiscalização por parte da entidade paraestatal.
Para enquadramento na hipótese de registro obrigatório no CREA, necessário que a autora exercesse atividade básica, ou
prestasse serviços a terceiros, na área de engenharia, agronomia, ou arquitetura, o que não é o caso dos autos, a revelar,
portanto, a suficiência e validade da inscrição perante o CRQ, assim como a inviabilidade do concomitante registro no CREA.
Nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA , ARQUITETURA E AGRONOMIA. ATIVIDADE BÁSICA.
METALURGIA. REGISTRO. INEXIGIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o critério legal para a obrigatoriedade de registro nos conselhos
profissionais, bem como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos
serviços prestados pela empresa, e não pela qualificação técnica da mão de obra especializada empregada na linha de produção
industrial.
2. O Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que a atividade básica da agravante não está relacionada entre
aquelas sujeitas a fiscalização pelo Conselho Regional de engenharia , Arquitetura e Agronomia. Contudo, a revisão desse
entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 255.901/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe
04/02/2013)
"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO
PROFISSIONAL. CREA. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA. BENEFICIAMENTO DE
MADEIRA. REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
INOVAÇÃO RECURSAL. INVIABILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
1. Conforme jurisprudência deste Tribunal Superior, "o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos
profissionais, bem como para a contratação de profissional de qualificação específica, é determinado pela atividade básica ou
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pela natureza dos serviços prestados pela empresa." (AgRg no REsp 1242318/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
DJe 19/12/2011)
2. O Tribunal Regional, com base nos elementos probatórios da demanda, concluiu que as atividades descritas no contrato social
da empresa não se enquadram nas atribuições relacionadas aos profissionais de engenharia , arquitetura e agronomia. A
alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,
necessariamente, reexame de matéria fática, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula
7/STJ.
3. Não se mostra possível discutir em agravo regimental matéria que não foi decidida pelo Tribunal de origem, tampouco objeto
das razões do recurso especial, por se tratar de inovação recursal, sobre a qual ocorreu preclusão consumativa.
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 360.288/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013)
"ADMINISTRATIVO. CREA/SC. INSCRIÇÃO. ADMISSÃO DE PROFISSIONAL. ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA NÃO
AFETA A ÁREA DE ENGENHARIA . DESNECESSIDADE. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO
STJ. SÚMULA 83/STJ. REVISÃO DE ENTENDIMENTO COM BASE EM PROVAS DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal a quo decidiu de acordo com a jurisprudência desta Corte, no sentido no sentido de que a obrigatoriedade de
inscrição no Conselho profissional é a atividade básica da empresa ou a natureza dos serviços prestados. Incidência da Súmula
83/STJ.
2. Nesse contexto, entendeu que a agravada, por se tratar de empresa que presta serviços de comunicação multimídia e de
telecomunicações, não desenvolve atividade afeta à área de engenharia , e por isso não tem o CREA/SC autoridade para
aplicação de multa por ausência de responsável técnico, tampouco por falta de registro.
3. Insuscetível de revisão o entendimento da Corte de origem no sentido de que a atividade básica da empresa não é afeta à
medicina veterinária, pois demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso em recurso especial, nos
termos da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 366.125/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe
10/12/2013)
"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL. DESNECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA,
COMO VEDAÇÕES, RETENTORES, ANÉIS E GAXETAS PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS.
ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. REGISTRO NO CRQ. DUPLICIDADE DE REGISTROS.
IMPOSSIBILIDADE. I - Incabível a alegação de necessidade de produção de prova pericial, porquanto foram acostados aos
autos os documentos necessários à comprovação do objetivo social da Apelada. II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos
Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços
prestados. III - Empresa que tem por objeto a indústria e o comércio de artefatos de borracha, como vedações, retentores, anéis
e gaxetas para máquinas e veículos industriais e agrícolas, não revela, como atividade-fim, a engenharia, arquitetura ou
agronomia. IV - Resoluções ns. 218/73 e 417/98, do Conselho Federal de engenharia, Arquitetura e Agronomia que
extrapolam os diplomas legais reguladores da matéria. V - Empresa devidamente inscrita no Conselho Regional de Química,
tendo como responsável técnico engenheiro químico, não havendo previsão legal a exigir registro em mais de um Conselho
Profissional. Precedentes. VI - Apelação improvida."
(TRF/3ª Região, 6ª Turma, AC n.º 2001.61.00.031412-7, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 08/09/2008:) destaquei
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INÉPCIA DA INICIAL E
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRELIMINARES REJEITADAS. CREAA. MULTA. INFRAÇÃO. FALTA DE REGISTRO .
INSCRIÇÃO REGULAR NO CRQ. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É A FABRICAÇÃO DE ÓLEOS E PASTAS, VEGETAIS,
SINTÉTICOS E MINERAIS. FALTA DE OBJETIVA CORRELAÇÃO ENTRE A ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA E ÁREA DE
ATUAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL DO CREAA. VEDAÇÃO À EXIGÊNCIA DE DUPLO REGISTRO . LIQUIDEZ E
CERTEZA DO DIREITO. 1- Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da autuação, objeto da ação, não excede a 60
salários-mínimos: aplicação do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 2-
Rejeitam-se as preliminares de inépcia da inicial e de inadequação da via, genericamente argüidas, pois a solução da lide pode
ser alcançada por via do exame da prova documental, pré-constituída nos autos por iniciativa do impetrante, restando apenas,
na fase própria, apreciar o seu conteúdo para definir a procedência, ou não, do pedido. Não se trata de caso em que a matéria de
fato seja, por sua natureza, ou tenha se tornado, por qualquer motivo, controvertida, de modo a exigir a dilação instrutória,
através de perícia ou outra diligência probatória, incompatível com o rito da ação sumária do mandado de segurança. 3- A Lei
nº 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro no CREAA apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam a
atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, nas áreas específicas de engenharia , arquitetura ou agronomia. 4- Caso em
que o objeto social da empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o registro , perante o
CREAA, para efeito de fiscalização profissional, estando, ademais, já regularmente inscrita no CRQ, dada a natureza de sua
atividade básica, o que impede a exigência de dupla inscrição. 5-Precedentes."
(TRF/3ª Região, 3ª Turma, AMS nº98.03.039770-2, Rel. Des. Fed. Des. CARLOS MUTA, DJU de 22/02/2006)
Por fim diga-se que as Resoluções nºs. 218/73 e 417/98, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
extrapolam os diplomas legais reguladores da matéria.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido e determinar a anulação do auto de infração
n.º 0234451 e reconhecer a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora a se registrar junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, enquanto preservada a atividade básica ora desenvolvida.
Por conseguinte inverto a condenação à verba honorária e às custas processuais.
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É como voto."
Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007940-69.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.007940-3/SP

APELANTE : FABIOLA CARLA MACHADO
ADVOGADO : SP142820 LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : JOAO BATISTA SOARES
No. ORIG. : 00079406920104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença proferida nestes embargos de terceiro. O órgão colegiado desta
Corte Regional confirmou a decisão singular que julgou improcedente o pedido. Destaca-se que foram analisadas detidamente as provas
dos autos e o acórdão hostilizado consignou que a decisão singular mostra-se irretocável ante às circunstâncias fáticas do caso concreto.
A recorrente fundamenta seu recurso na alínea "c" do permissivo constitucional contido no art. 105, III, bem ainda menciona alguns
julgados e indica o art. 1.046 do CPC/73 a amparar seu direito.
Evidencia-se, no entanto que a recorrente não apontou expressamente qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no
aresto combatido, em desatenção ao artigo 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos
pela Súmula 284/STF aplicada por analogia pelo E. STJ, in verbis:
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Saliente-se, ademais que ainda que o fundamento seja a alínea "c" é imprescindível a indicação do dispositivo violado.
No mesmo sentido é o entendimento do E. STJ. Por oportuno, confira-se:
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL SUPOSTAMENTE VIOLADO E, AINDA, ACERCA DO
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QUAL HAVERIA O ALEGADO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.
1. "Para demonstração da existência de similitude das questões de direito examinadas nos acórdãos confrontados '[é]
imprescindível a indicação expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do recurso especial, quer tenha
sido interposto pela alínea a quer pela c' (AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, DJe 17/12/09)"
(AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe 17/03/2014).
Nesse mesmo sentido: AgInt nos EAREsp 842.263/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, DJe 13/09/2017.
2. Uma vez que a indicação do dispositivo de lei federal é exigência que advém dos próprios permissivos constitucionais, afasta-
se o argumento deduzido pelo ora agravante no sentido de seu recurso especial padeceria de mero vício formal.
3. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1193713/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007941-54.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.007941-5/SP

APELANTE : MARIA BENEDITA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP142820 LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : JOAO BATISTA SOARES
No. ORIG. : 00079415420104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença proferida nestes embargos de terceiro. O órgão colegiado desta
Corte Regional confirmou a decisão singular que julgou improcedente o pedido. Destaca-se que foram analisadas detidamente as provas
dos autos e o acórdão hostilizado consignou que a decisão singular mostra-se irretocável ante às circunstâncias fáticas do caso concreto.
A recorrente fundamenta seu recurso na alínea "c" do permissivo constitucional contido no art. 105, III, bem ainda menciona alguns
julgados e indica o art. 1.046 do CPC/73 a amparar seu direito.
Evidencia-se, no entanto que a recorrente não apontou expressamente qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no
aresto combatido, em desatenção ao artigo 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos
pela Súmula 284/STF aplicada por analogia pelo E. STJ, in verbis:
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Saliente-se, ademais que ainda que o fundamento seja a alínea "c" é imprescindível a indicação do dispositivo violado.
No mesmo sentido é o entendimento do E. STJ. Por oportuno, confira-se:
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL SUPOSTAMENTE VIOLADO E, AINDA, ACERCA DO
QUAL HAVERIA O ALEGADO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.
1. "Para demonstração da existência de similitude das questões de direito examinadas nos acórdãos confrontados '[é]
imprescindível a indicação expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do recurso especial, quer tenha
sido interposto pela alínea a quer pela c' (AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, DJe 17/12/09)"
(AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe 17/03/2014).
Nesse mesmo sentido: AgInt nos EAREsp 842.263/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, DJe 13/09/2017.
2. Uma vez que a indicação do dispositivo de lei federal é exigência que advém dos próprios permissivos constitucionais, afasta-
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se o argumento deduzido pelo ora agravante no sentido de seu recurso especial padeceria de mero vício formal.
3. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1193713/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007942-39.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.007942-7/SP

APELANTE : FERNANDA BONFA MACHADO
ADVOGADO : SP142820 LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : JOAO BATISTA SOARES
No. ORIG. : 00079423920104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença proferida nestes embargos de terceiro. O órgão colegiado desta
Corte Regional confirmou a decisão singular que julgou improcedente o pedido. Destaca-se que foram analisadas detidamente as provas
dos autos e o acórdão hostilizado consignou que a decisão singular mostra-se irretocável ante às circunstâncias fáticas do caso concreto.
A recorrente fundamenta seu recurso na alínea "c" do permissivo constitucional contido no art. 105, III, bem ainda menciona alguns
julgados e indica o art. 1.046 do CPC/73 a amparar seu direito.
Evidencia-se, no entanto que a recorrente não apontou expressamente qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no
aresto combatido, em desatenção ao artigo 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos
pela Súmula 284/STF aplicada por analogia pelo E. STJ, in verbis:
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Saliente-se, ademais que ainda que o fundamento seja a alínea "c" é imprescindível a indicação do dispositivo violado.
No mesmo sentido é o entendimento do E. STJ. Por oportuno, confira-se:
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL SUPOSTAMENTE VIOLADO E, AINDA, ACERCA DO
QUAL HAVERIA O ALEGADO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.
1. "Para demonstração da existência de similitude das questões de direito examinadas nos acórdãos confrontados '[é]
imprescindível a indicação expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do recurso especial, quer tenha
sido interposto pela alínea a quer pela c' (AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, DJe 17/12/09)"
(AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe 17/03/2014).
Nesse mesmo sentido: AgInt nos EAREsp 842.263/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, DJe 13/09/2017.
2. Uma vez que a indicação do dispositivo de lei federal é exigência que advém dos próprios permissivos constitucionais, afasta-
se o argumento deduzido pelo ora agravante no sentido de seu recurso especial padeceria de mero vício formal.
3. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1193713/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007943-24.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.007943-9/SP

APELANTE : MARGARIDA BONFA
ADVOGADO : SP142820 LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : JOAO BATISTA SOARES
No. ORIG. : 00079432420104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença proferida nestes embargos de terceiro. O órgão colegiado desta
Corte Regional confirmou a decisão singular que julgou improcedente o pedido. Destaca-se que foram analisadas detidamente as provas
dos autos e o acórdão hostilizado consignou que a decisão singular mostra-se irretocável ante às circunstâncias fáticas do caso concreto.
A recorrente fundamenta seu recurso na alínea "c" do permissivo constitucional contido no art. 105, III, bem ainda menciona alguns
julgados e indica o art. 1.046 do CPC/73 a amparar seu direito.
Evidencia-se, no entanto que a recorrente não apontou expressamente qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no
aresto combatido, em desatenção ao artigo 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos
pela Súmula 284/STF aplicada por analogia pelo E. STJ, in verbis:
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Saliente-se, ademais que ainda que o fundamento seja a alínea "c" é imprescindível a indicação do dispositivo violado.
No mesmo sentido é o entendimento do E. STJ. Por oportuno, confira-se:
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL SUPOSTAMENTE VIOLADO E, AINDA, ACERCA DO
QUAL HAVERIA O ALEGADO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.
1. "Para demonstração da existência de similitude das questões de direito examinadas nos acórdãos confrontados '[é]
imprescindível a indicação expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do recurso especial, quer tenha
sido interposto pela alínea a quer pela c' (AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, DJe 17/12/09)"
(AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe 17/03/2014).
Nesse mesmo sentido: AgInt nos EAREsp 842.263/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, DJe 13/09/2017.
2. Uma vez que a indicação do dispositivo de lei federal é exigência que advém dos próprios permissivos constitucionais, afasta-
se o argumento deduzido pelo ora agravante no sentido de seu recurso especial padeceria de mero vício formal.
3. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1193713/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007944-09.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.007944-0/SP
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APELANTE : LAFAIETE SOARES SOBRINHO e outro(a)
: ELISA REGINA INACIO SOARES

ADVOGADO : SP142820 LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : JOAO BATISTA SOARES
No. ORIG. : 00079440920104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença proferida nestes embargos de terceiro. O órgão colegiado desta
Corte Regional confirmou a decisão singular que julgou improcedente o pedido. Destaca-se que foram analisadas detidamente as provas
dos autos e o acórdão hostilizado consignou que a decisão singular mostra-se irretocável ante às circunstâncias fáticas do caso concreto.
A recorrente fundamenta seu recurso na alínea "c" do permissivo constitucional contido no art. 105, III, bem ainda menciona alguns
julgados e indica o art. 1.046 do CPC/73 a amparar seu direito.
Evidencia-se, no entanto que a recorrente não apontou expressamente qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no
aresto combatido, em desatenção ao artigo 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos
pela Súmula 284/STF aplicada por analogia pelo E. STJ, in verbis:
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Saliente-se, ademais que ainda que o fundamento seja a alínea "c" é imprescindível a indicação do dispositivo violado.
No mesmo sentido é o entendimento do E. STJ. Por oportuno, confira-se:
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL SUPOSTAMENTE VIOLADO E, AINDA, ACERCA DO
QUAL HAVERIA O ALEGADO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.
1. "Para demonstração da existência de similitude das questões de direito examinadas nos acórdãos confrontados '[é]
imprescindível a indicação expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do recurso especial, quer tenha
sido interposto pela alínea a quer pela c' (AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, DJe 17/12/09)"
(AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe 17/03/2014).
Nesse mesmo sentido: AgInt nos EAREsp 842.263/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, DJe 13/09/2017.
2. Uma vez que a indicação do dispositivo de lei federal é exigência que advém dos próprios permissivos constitucionais, afasta-
se o argumento deduzido pelo ora agravante no sentido de seu recurso especial padeceria de mero vício formal.
3. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1193713/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007945-91.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.007945-2/SP

APELANTE : FABIO CESAR MACHADO e outro(a)
: JULIANA CORRA CAPPELLI MACHADO

ADVOGADO : SP142820 LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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INTERESSADO(A) : JOAO BATISTA SOARES
No. ORIG. : 00079459120104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença proferida nestes embargos de terceiro. O órgão colegiado desta
Corte Regional confirmou a decisão singular que julgou improcedente o pedido. Destaca-se que foram analisadas detidamente as provas
dos autos e o acórdão hostilizado consignou que a decisão singular mostra-se irretocável ante às circunstâncias fáticas do caso concreto.
A recorrente fundamenta seu recurso na alínea "c" do permissivo constitucional contido no art. 105, III, bem ainda menciona alguns
julgados e indica o art. 1.046 do CPC/73 a amparar seu direito.
Evidencia-se, no entanto que a recorrente não apontou expressamente qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no
aresto combatido, em desatenção ao artigo 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos
pela Súmula 284/STF aplicada por analogia pelo E. STJ, in verbis:
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Saliente-se, ademais que ainda que o fundamento seja a alínea "c" é imprescindível a indicação do dispositivo violado.
No mesmo sentido é o entendimento do E. STJ. Por oportuno, confira-se:
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL SUPOSTAMENTE VIOLADO E, AINDA, ACERCA DO
QUAL HAVERIA O ALEGADO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.
1. "Para demonstração da existência de similitude das questões de direito examinadas nos acórdãos confrontados '[é]
imprescindível a indicação expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do recurso especial, quer tenha
sido interposto pela alínea a quer pela c' (AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, DJe 17/12/09)"
(AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe 17/03/2014).
Nesse mesmo sentido: AgInt nos EAREsp 842.263/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, DJe 13/09/2017.
2. Uma vez que a indicação do dispositivo de lei federal é exigência que advém dos próprios permissivos constitucionais, afasta-
se o argumento deduzido pelo ora agravante no sentido de seu recurso especial padeceria de mero vício formal.
3. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1193713/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004051-30.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.004051-3/SP

APELANTE : LELLO CONDOMINIOS S/S LTDA
ADVOGADO : SP185856 ANDREA GIUGLIANI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00040513020114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por JAIR FAVARO contra acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela
Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença que, ao extinguir este feito executivo fiscal, determinou a
transferência dos valores bloqueados via BACENJUD para aproveitamento em outra execução contra o mesmo devedor.

O órgão colegiado desta Corte confirmou a decisão.

O acórdão hostilizado, da análise detida das provas dos autos, consignou que a sentença mostra-se irretocável ante às circunstâncias
fáticas do caso concreto.

Confirmando tal entendimento confira-se precedente da Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE
MANUTENÇÃO DO EXCEDENTE DO BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS À VISTA DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS
EXECUÇÕES FISCAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
PREDOMINANTE NO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar como recurso repetitivo o REsp 1.337.790/PR (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
7.10.2013), deixou assentado que inexiste preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre
o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme
argumentação baseada em elementos do caso concreto. Em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao
executado nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 do mesmo diploma legal. É dele [do devedor] o ônus de
comprovar a imperiosa necessidade de afastar a ordem legal dos bens penhoráveis, e, para que essa providência seja adotada,
mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.
2. Conforme a orientação firmada pelo STJ, após o início da vigência da Lei nº 11.382/2006 - que alterou o Código de Processo
Civil para incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de constrição como se
fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) -, a penhora eletrônica de dinheiro depositado em conta bancária não configura, por si
só, violação do princípio da menor onerosidade previsto no art. 620 do CPC, mesmo com a existência de bem imóvel garantindo
a execução (AgRg no Ag 1.221.342/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 15.4.2011). O art. 15, II, da Lei
6.830/1980 garante ao ente público a faculdade de pleitear, em qualquer fase do processo, além do reforço, a substituição dos
bens penhorados por outros, independentemente da ordem listada no art. 11 da mesma lei, o que significa a possibilidade de, a
critério da Fazenda Pública, trocar-se um bem por outro de maior ou menor liquidez (REsp 1.163.553/RJ, 2ª Turma, Rel.
p/acórdão Min. Herman Benjamin, DJe de 25.5.2011). E em conformidade com o § 2º do art. 53 da Lei nº 8.212/91, é razoável
admitir que o excesso de penhora verificado num processo específico não seja liberado, quando o mesmo devedor tenha contra si
outras execuções fiscais (REsp 1.319.171/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 11.9.2012).
3. No presente caso, ao entender pela admissibilidade da substituição da penhora de outros bens por ativos financeiros
bloqueados via Sistema BacenJud, bem como ao manter o excedente do bloqueio dos ativos financeiros para fins de substituição
das garantias de outras execuções fiscais, o Tribunal de origem não violou o art. 620 do CPC; muito pelo contrário, decidiu em
conformidade com a orientação jurisprudencial predominante no STJ.
Aplica-se a Súmula 83/STJ.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1414778/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe
04/12/2013)

De outra parte, também restou consignado por esta Corte que eventual pedido de liberação da penhora no rosto dos autos deve ser
proposto perante o juízo que a determinou, que poderá analisar se houve excesso de penhora.

Também neste sentido o entendimento desta Corte harmoniza-se com a Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO DE LIBERAÇÃO
DA CONSTRIÇÃO.
1. A Primeira Seção desta Corte já manifestou entendimento segundo o qual cada um dos juízos envolvidos possui competência
para processar e julgar a execução que tramita sob sua jurisdição. Precedente: CC 37952/SP, Rel. Ministra Denise Arruda,
Primeira Seção, DJ de 9.5.2005.
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2. Na espécie, caberia ao juízo que recebeu o mandado de penhora no rosto dos autos decidir sobre a viabilidade da constrição a
ser procedida no processo de sua jurisdição, ainda mais se a medida recair sobre bens absolutamente impenhoráveis, tal como
supostamente ocorreria na hipótese, em que se determinou o bloqueio do precatório referente aos honorários advocatícios.
3. Recurso especial provido.
(REsp 1197314/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe
28/09/2010)

Ademais, maior debate sobre as circunstâncias peculiares do caso concreto implicarão invariavelmente em revolvimento de matéria fático-
probatória, cuja pretensão recursal esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte.

Constata-se, por fim que o acórdão está em consonância com a jurisprudência superior. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos
da Súmula 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004051-30.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.004051-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : LELLO CONDOMINIOS S/S LTDA
ADVOGADO : SP185856 ANDREA GIUGLIANI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00040513020114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Houve incorreção na decisão de admissibilidade do recurso especial, relativa à identificação da parte recorrente. Desse modo, corrijo, de
ofício, o erro material para que o primeiro parágrafo passe a ter a seguinte redação:

"Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por LELLO CONDOMINIOS
S/S LTDA contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a
reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior."

Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011430-06.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011430-0/SP

APELANTE : EDWARD BOEHRINGER
ADVOGADO : SP294033 EDWARD BOEHRINGER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00114300620134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, por Edward
Boehringer, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defende a parte insurgente que o acórdão recorrido viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta, além de dissentir de julgados
cuja jurisprudência menciona.

D e c i d o.

O recurso não merece admissão.

O decisum impugnado, atento às peculiaridades do caso concreto, assim fundamentou:

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PORTE DE ARMA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO QUE
DEMONSTRASSE O MOTIVO DA NECESSIDADE DO PORTE. ATO ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO. RECURSO
DESPROVIDO.
1. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido é ato sujeito ao preenchimento de requisitos legais e ao juízo
favorável de conveniência e oportunidade da Administração Pública.
2. O apelante não comprovou minimamente acerca da sua alega necessidade, apenas informou ser atirador desportivo e que
recebeu uma ameaça no ano de 1996, conforme Boletim de Ocorrência carreado às fls. 16, o que por si só não o autoriza a
portar uma arma de fogo.
3. Em razão da ausência de demonstração da efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de risco ou ameaça da
integridade física do impetrante, não há qualquer justificativa para que lhe seja concedido o porte de ama, à luz do Estatuto do
Desarmamento.
4. Apelo desprovido."
Aresto integrado pelos aclaratórios de fls.787/791.

A alteração da conclusão do acórdão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-probatório da
demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
Observe-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a temática:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. PORTE DE ARMA. IDONEIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. SÚMULA N.
7/STJ. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, no sentido de reconhecer o preenchimento dos requisitos para
concessão do porte de arma, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso
especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ. III - É entendimento pacífico dessa Corte que a parte deve proceder ao
cotejo analítico entre os arestos confrontados e transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio jurisprudencial,
sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. IV - Não apresentação de argumentos suficientes para
desconstituir a decisão recorrida.
V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do
mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VI - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1668792/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,
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julgado em 05/12/2017, DJe 14/12/2017)
Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003541-40.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.003541-3/SP

APELANTE : ROPECRED FOMENTO COML/ LTDA
ADVOGADO : SP306708 ANTONIO LUIZ BENETTI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP246230 ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROPECRED FOMENTO COML/ LTDA
ADVOGADO : SP306708 ANTONIO LUIZ BENETTI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP246230 ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI e outro(a)
No. ORIG. : 00035414020144036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Administração de São Paulo CRA/SP, contra acórdão proferido
por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:
"[...] A Lei n.º 6.839/80, ao se referir à obrigatoriedade de inscrição nos conselhos profissionais, estabelece em seu art. 1º que se
deve levar em conta a atividade preponderante da empresa. Verbis:
"Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros."
Nesse sentido também é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO EM ENTIDADES FISCALIZADORAS DE ATIVIDADE
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PROFISSIONAL. EMPRESA INSCRITA NO CRECI. ATIVIDADE BÁSICA IMOBILIÁRIA. ATIVIDADE SUBSIDIÁRIA DE
ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS. INSCRIÇÃO NO CRA. NÃO OBRIGATORIEDADE. ART. 1.º DA LEI N.º 6.839/80.
1. O registro obrigatório das empresas nas entidades competentes para a fiscalização do exercício profissional considera,
precipuamente, não a universalidade das atividades pela mesma desempenhadas, mas antes a atividade preponderante.
(...)
4. Recurso especial improvido"
(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 715.389/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 18.8.2005, DJ de 12.9.2005, p. 241).
Já, a Lei n.º 4.769/65, que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico de administração, determina, em seu art. 15, a
obrigatoriedade de registro das empresas que explorem atividades de técnico de administração. Veja-se:
"Art. 15. Serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as empresas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob
qualquer forma, atividades do Técnico de administração, enunciadas nos termos desta Lei."
Por sua vez, as atividades privativas dos profissionais da área estão disciplinadas no art. 2º da citada Lei:
"Art 2º A atividade profissional de Técnico de Administração será exercida, como profissão liberal ou não, VETADO, mediante:
a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior;
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos da
administração VETADO, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de
material, administração financeira, relações públicas, administração mercadológica, administração de produção, relações
industriais, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos;
c) VETADO."
Diga-se, ainda, que segundo o art. 58 da Lei n.º 9.430/96 as empresas de factoring são as que exploram "atividades de prestação
cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de
contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços".
In casu, extrai-se da cláusula terceira do contrato social de f. 227-232 que a empresa tem como objeto social:
"A empresa atuará em operações de fomento mercantil, na modalidade convencional envolvendo funções de compra de crédito
(cessão de crédito) e prestação de serviços convencionais (análise de risco e cobrança de créditos da faturizada) conjugados ou
separadamente. Antecipação de recursos para compra de matéria-prima, insumo ou estoques"
No tocante especificamente ao tema, o Superior Tribunal de Justiça proferiu, recentemente, o seguinte julgado em embargos de
divergência:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EMPRESA DE
FACTORING. ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA EMPRESA DE NATUREZA EMINENTEMENTE MERCANTIL. REGISTRO
NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS,
PARA QUE PREVALEÇA A TESE ESPOSADA NO ACÓRDÃO PARADIGMA. 1. In casu, observa-se a ocorrência de
divergência de teses jurídicas aplicadas à questão atinente à obrigatoriedade (ou não) das empresas que desenvolvem a
atividade de factoring em se submeterem ao registro no Conselho Regional de Administração; o dissídio está cabalmente
comprovado, haja vista a solução apresentada pelo acórdão embargado divergir frontalmente daquela apresentada pelo
acórdão paradigma. 2. A fiscalização por Conselhos Profissionais almeja à regularidade técnica e ética do profissional, mediante
a aferição das condições e habilitações necessárias para o desenvolvimento adequado de atividades qualificadas como de
interesse público, determinando-se, assim, a compulsoriedade da inscrição junto ao respectivo órgão fiscalizador, para o legítimo
exercício profissional. 3. Ademais, a Lei 6.839/80, ao regulamentar a matéria, dispôs em seu art. 1º. que a inscrição deve levar
em consideração, ainda, a atividade básica ou em relação àquela pela qual as empresas e os profissionais prestem serviços a
terceiros. 4. O Tribunal de origem, para declarar a inexigibilidade de inscrição da empresa no CRA/ES, apreciou o Contrato
Social da empresa, elucidando, dessa maneira, que a atividade por ela desenvolvida, no caso concreto, é a factoring
convencional, ou seja, a cessão, pelo comerciante ou industrial ao factor, de créditos decorrentes de seus negócios, representados
em títulos. 5. A atividade principal da empresa recorrente, portanto, consiste em uma operação de natureza eminentemente
mercantil, prescindindo, dest'arte, de oferta, às empresas-clientes, de conhecimentos inerentes às técnicas de administração, nem
de administração mercadológica ou financeira. 6. No caso em comento, não há que se comparar a oferta de serviço de gerência
financeira e mercadológica - que envolve gestões estratégicas, técnicas e programas de execução voltados a um objetivo e ao
desenvolvimento da empresa - com a aquisição de um crédito a prazo - que, diga-se de passagem, via de regra, sequer
responsabiliza a empresa-cliente -solidária ou subsidiariamente - pela solvabilidade dos efetivos devedores dos créditos vendidos.
7. Por outro lado, assinale-se que, neste caso, a atividade de factoring exercida pela sociedade empresarial recorrente não se
submete a regime de concessão, permissão ou autorização do Poder Público, mas do exercício do direito de empreender
(liberdade de empresa), assegurado pela Constituição Federal, e típico do sistema capitalista moderno, ancorado no mercado
desregulado. 8. Embargos de Divergência conhecidos e acolhidos, para que prevaleça a tese esposada no acórdão paradigma e,
consequentemente, para restabelecer o acórdão do Tribunal de origem, declarando-se a inexigibilidade de inscrição da empresa
embargante no CRA /ES."
(STJ, ERESP 1.236.002, Rel. Min. NAPOLEÃO MAIA, DJe 25/11/2014)
Como se observa, a solução do caso concreto envolve a aferição da atividade básica ou preponderante da autora, que não é a de
prestar serviços relacionados ao exercício da profissão de administrador, embora exista, mas a de comprar créditos de terceiros,
operação tipicamente mercantil, insusceptível de gerar sujeição à inscrição no Conselho Regional de Administração.
A propósito, assim já decidiu a Turma, recentemente:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO. REGISTRO. EMPRESAS DE FACTORING E ALAVANCAGEM MERCADOLÓGICA. DESCABIMENTO.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que a autora foi notificada em 13/03/2015 a proceder ao registro perante o Conselho
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Regional de Administração de São Paulo, após este negar-lhe provimento ao recurso administrativo, sob o fundamento de que as
atividades por ela exercidas impõe o respetivo registro. 2. Segundo contrato social da empresa, cuja alteração contratual foi
registrada na JUCESP em 16/01/2014, consta como objeto social: "operações de fomento mercantil (factoring), que consiste: a)
na aquisição à vista, total ou parcial, de direitos creditórios resultante de vendas mercantis e/ou de prestação de serviços
realizadas a prazo por suas empresas clientes-contratantes; b) conjugadamente com a aquisição de títulos, a empresa poderá
realizar a prestação de serviços, em caráter contínuo, de alavancagem mercadológica ou de acompanhamento das contas a
receber e a pagar ou de seleção e avaliação dos sacados-devedores ou dos fornecedores das empresas-clientes contratantes; c)
realização de negócios de factoring no comércio internacional de exportação e importação". 3. Encontra-se consolidada a
jurisprudência, forte no que dispõe o artigo 1º da Lei 6.839/80, no sentido de que o critério definidor da exigibilidade de registro
junto a conselho profissional é a identificação da atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 4. Sobre a obrigatoriedade
ou não da inscrição das empresas de factoring no Conselho Regional de Administração, o Superior Tribunal de Justiça proferiu,
recentemente, julgado em embargos de divergência (ERESP 1.236.002, Rel. Min. NAPOLEÃO MAIS, DJe 25/11/2014). 5. Como
bem observou a sentença recorrida, o caso dos autos enquadra-se na hipótese apreciada pela superior instância, pois a atividade
básica principal, descrita no objeto social da autora, se caracteriza como atividade tipicamente mercantil, assim inserida na
definição de factoring convencional, embora possa existir a previsão de outras atividades, conjugada e secundariamente, tais
como serviços de alavancagem mercadológica ou de cobrança e avaliação cadastral dos devedores, justamente como se verifica
no presente feito e conforme entendimento extraído dos fundamentos do voto do acórdão paradigma, prevalente. Dessa forma,
não se sujeita à inscrição perante o Conselho Regional de Administração, como fundamentado na sentença. 6. Agravo inominado
desprovido."
(AC 00073529520154036100, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 14/01/2016)
Como se vê, a atividade básica da parte autora é a realização de negócios de factoring, que não compreendem atividades que
demandam conhecimentos técnicos na área de administração e, que, portanto, não se enquadram nas atividades elencadas pelo
supracitado art. 2º da Lei n.º 4.769/65.
Assim, tratando-se de mera compra de direitos creditícios, atividade não privativa de profissionais da área de administração, e
acompanhando a jurisprudência recentemente firmada, revela-se ilegítima a exigência imposta, sendo de rigor o reconhecimento
da inexigibilidade do registro da empresa no Conselho Regional de Administração competente, e consequentemente da anulação
das autuações e multa impostas.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação para reconhecer a inexistência de relação jurídica a obrigar o
registro da empresa junto ao Conselho Regional de Administração competente, bem como para determinar a anulação do auto
de infração n.º S001325, invertendo-se, assim, a condenação aos honorários de sucumbência. A apelação do Conselho FICA
PREJUDICADA."
Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004842-97.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.004842-5/SP
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APELANTE : GEVALDO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00048429720154036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Gevaldo Oliveira, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

O recurso não merece admissão.

[Tab]
Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

No tocante ao assunto, a decisão atacada consignou o seguinte:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. INDENIZAÇÃO PREVISTA NA LEI Nº
8.630/93. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REQUISITO INDISPENSÁVEL CONCERNENTE AO REQUERIMENTO,
PERANTE O OGMO, DE CANCELAMENTO DO REGISTRO NA CONDIÇÃO DE TRABALHADOR PORTUÁRIO, NO PRAZO
LEGAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Trata-se de ação ordinária proposta em 2/7/2015 por GEVALDO OLIVEIRA em face da UNIÃO FEDERAL e do BANCO DO
BRASIL S/A, com vistas à condenação dos réus ao pagamento de indenização no valor de Cr$ 50.000.000,00 (julho/1992),
devidamente atualizado, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.630/93, decorrente do cancelamento de seu registro profissional
como trabalhador portuário avulso. Afirma que laborou como trabalhador portuário no Porto de Santos durante toda a sua
vida, sendo que com a entrada em vigor da Lei nº 8.630/93, os trabalhadores portuários avulsos tiveram seus registros de
trabalho junto aos sindicatos cancelados e tiveram que se associar ao OGMO (Órgão Gestor de Mão de Obra), fazendo jus à
indenização no importe de Cr$ 50.000.000,00, valor que nunca recebeu, mesmo tendo efetuado seu cadastro junto ao OGMO no
prazo legal. Alega que para custear o referido encargo, foi criado o Fundo Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário
(AITP), cujo valor arrecadado era gerido pelo Banco do Brasil, nos termos do artigo 67, § 3º da Lei nº 8.630/93. Aduz que no
momento de sua aposentadoria teve o registro cancelado, razão pela qual deve ser indenizado nos termos do artigo 59 da Lei nº
8.630/93. Sentença de improcedência.
2. Nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.630/93, a indenização pleiteada é assegurada somente aos trabalhadores portuários
avulsos que requereram o cancelamento do registro junto ao OGMO (Órgão Gestor de Mão de Obra), no prazo de até 1 (um)
ano contado do início da vigência do Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso - AITP. Nesse contexto, não
consta dos autos nenhuma prova de que o autor tenha cumprido o requisito indispensável concernente à realização do
requerimento de cancelamento do registro da condição de trabalhador portuário no prazo determinado no referido diploma
legal; ao revés, verifica-se que constitui tese de sua apelação que o cancelamento do registro relativo ao trabalhador avulso
somente ocorreria com o pagamento da indenização ou com a aposentadoria. Precedentes nessa Corte: SEXTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2256365 - 0005747-05.2015.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em
22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018; TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2269141 - 0004071-
22.2015.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/11/2017; TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2198300 - 0004306-86.2015.4.03.6104, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 06/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2017.
3. A UNIÃO FEDERAL carreou aos autos documento emanado do OGMO (Órgão Gestor de Mão de Obra), no qual atesta que
"o Sr. Gevaldo Oliveira NÃO apresentou no OGMO/Santos pedido de cancelamento de registro para fim de recebimento da
indenização prevista no artigo 58 e 59 da Lei 8.630/93. Por oportuno esclarecer que o referido trabalhador prestou serviços na
qualidade de trabalhador portuário avulso até 19/07/1997, quando teve seu registro cancelado em razão da concessão de
benefício previdenciário Aposentadoria Por Tempo de Contribuição (42)" (fls. 123).
4. Apelação improvida."

Referido entendimento se coaduna com aquele consolidado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, encontrando a pretensão recursal
óbice no na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."
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Nesse sentido:
"RECURSO ESPECIAL. ATIVIDADE PORTUÁRIA. CANCELAMENTO DE REGISTRO PROFISSIONAL DE TRABALHADOR
AVULSO. ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA (OGMO). PRAZO. LEI Nº 8.630/93.
I - Deixando de apontar qual a lei local que teria sido julgada válida em oposição à legislação federal, tem-se como inadmissível
o conhecimento do recurso especial pela alínea "b" do permissivo constitucional.
II - O artigo 58 da Lei nº 8.630/90 fixou em um ano (1º/01 a 31/12/94) o prazo para que os trabalhadores portuários requeressem
o cancelamento do respectivo registro profissional, independentemente da instituição do OGMO. Pedido formulado após esse
prazo é extemporâneo. Recurso especial não conhecido."
(REsp 182.836/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, Terceira Turma, julgado em 07/12/2004, DJ 14/02/2005, p. 201)
"ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA (OGMO). TRABALHADOR AVULSO. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO.
PRAZO. LEI N. 8.630/93.
- "O trabalhador avulso tinha o prazo de um ano, de primeiro de janeiro a trinta e um de dezembro de 1994, para requerer o seu
cancelamento, não podendo ser acolhida a pretensão formulada apenas em janeiro de 1997. Arts. 47, 58 e 61 da Lei 8.630, de
25.2.93" (REsp nº 182.068/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar).
- Recurso especial não conhecido."
(REsp 206.916, Rel. Mininstro BARROS MONTEIRO, Quarta Turma, DJ 17/11/03)
"ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA (OGMO). ATIVIDADE PORTUÁRIA. TRABALHADOR AVULSO. PEDIDO DE
CANCELAMENTO. APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 8.630/93. REQUERIMENTO APRESENTADO
NO PRAZO LEGAL. ARTS. 27, § 3º E 51, § ÚNICO. INAPLICABILIDADE. I. Seguindo-se o princípio de que são assegurados os
direitos existentes à época da implementação do tempo necessário à aposentadoria, tem-se que o portuário em atividade quando
da entrada em vigor da Lei n. 8.630 (25.02.93) faz jus à indenização prevista no art. 59, desde que apresentado seu requerimento
no prazo para tanto assinalado pelo OGMO (31.12.94), independentemente de ter passado à inatividade entre uma e outra datas.
II. Destarte, as vedações atinentes aos trabalhadores aposentados referidas nos arts. 27, parágrafo 3º, e 51, parágrafo único,
daquele diploma legal, aplicam-se somente aos inativados anteriormente à sua vigência. III. Recurso especial não conhecido."
(RESP 200101366949, Rel. Mininistro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, DJ 20/05/2002)."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004567-37.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA MARQUES MONTEIRO - SP246336-N
AGRAVADO: ELISABETE AUGUSTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO SUDATTI - SP37716

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005438-04.2017.4.03.0000
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE - SP206809-N
AGRAVADO: EVA APARECIDA DE MORAES DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDA PAOLA CORREA - SP238638-N, ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO - SP94490

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023269-65.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: NADIR ROCHA DIAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DARIO ZANI DA SILVA - SP236769-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020029-44.2017.4.03.9999
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013203-26.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES - SP104442-N
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VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008346-34.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO BUENO DE MENDONCA - SP183789-N
AGRAVADO: APARECIDO RIBEIRO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: MIRIAM BEATRIZ CARVALHO FAGUNDES - SP290308-A, ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904-
A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020954-64.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: ISMAEL ALVES DE CASTRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003500-37.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA FUGAGNOLLI - SP140789-N
AGRAVADO: JORDILINO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA PAOLA CORREA - SP238638-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5003666-45.2018.4.03.9999
APELANTE: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO
Advogado do(a) APELANTE: ANA CARLA BOLDRIN CARDOSO - MS9194-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61093/2019

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033449-80.1988.4.03.6100/SP

98.03.033493-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ACOTECNICA S/A
ADVOGADO : SP058768 RICARDO ESTELLES e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000201 MARIA LUCIA PERRONI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 88.00.33449-0 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se o administrador judicial Orival Salgado - OAB/SP 66.452 (fl. 318) para que constitua novo procurador da massa falida. Prazo:
15 (quinze) dias.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015843-14.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.015843-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : GAFISA S/A
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Restam prejudicados os embargos de declaração de folhas 442 e seguintes, ante a não admissão do recurso extraordinário.
Intimem-se.
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008696-85.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.008696-9/SP

APELANTE : CELSO LUIZ DE FREITAS
ADVOGADO : SP160198 AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO e outro(a)
APELANTE : W R SERVICOS AMBIENTAIS LTDA -ME e outro(a)

: HERMANN WOLPERT
ADVOGADO : SP198868 SORAIA SILVIA FERNANDEZ PRADO e outro(a)
APELANTE : MAGDALENA ROBERTO DE JESUS VALENTIM
ADVOGADO : SP054166 GERSON JOSE DE AZEVEDO FERREIRA e outro(a)
APELANTE : JOSE ARAI DA SILVA SOARES
ADVOGADO : SP068162 GILBERTO MATHEUS DA VEIGA
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PARTE RÉ : LAURO DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : SP015882 OLAVO AMADO RIBEIRO e outro(a)
PARTE RÉ : ARGENTINO ISMAEL FERREIRA
ADVOGADO : SP246073B CRISTIANO JOSE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00086968520044036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por WR SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, atual denominação social de "WR Jardins e
Construções Ltda" e Herman Wolpert, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defende a parte insurgente que o aresto recorrido viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta, além de dissentir de julgados cuja
jurisprudência menciona, aduzindo, em suma: cerceamento de defesa, desproporcionalidade das sanções, que não agiu com dolo ou
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culpa, bem como as sanções que lhe foram imputadas estariam prescritas.

Decido.

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos.

O recurso não merece admissão.

Averiguar as razões aventadas pelas quais a Turma Julgadora entendeu, a partir da prova amealhada, a desnecessidade de realização de
prova pericial, implica nítido revolvimento de matéria fático-probatória, o que é rechaçado pela Súmula nº 7, do colendo Superior
Tribunal de Justiça. Nesse sentido, confira-se, verbis:

ADMINISTRATIVO. ATO DE IMPROBIDADE. FRAUDE NA FILA DE PRECATÓRIOS. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO
PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
I - Na origem, de ação civil pública de responsabilização por improbidade administrativa proposta por MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO.
II - Sustenta-se, em síntese, que, conforme o inquérito civil n.13.0335.00000643/2013, o ex-Prefeito do Município de
Miguelópolis, autorizou a quebra da ordem cronológica de precatório alimentar em benefício de servidor público municipal que
ocupou o cargo de Vice-Prefeito, realizando o adimplemento da dívida mediante depósitos efetuados diretamente na conta
bancária do beneficiário, ferindo assim os princípios basilares da administração pública.
III - Por sentença, julgaram-se procedentes os pedidos formulados em sede de ação civil pública, para condenar os réus: a) à
suspensão dos direitos políticos por 3 (três) anos; b) à proibição de contratar com o poder público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de 3 (três) anos; c) ao pagamento das custas e despesas processuais (fls. 295-307).
IV - A tese atinente ao cerceamento de defesa não pode ser objeto de enfrentamento por este órgão jurisdicional de
superposição, na medida em que seria necessário um revolvimento fático-probatório.
V - Em relação à alegação de efetiva caracterização ou não de atos de improbidade administrativa, sob a perspectiva subjetiva
- consubstanciada pela existência ou não de elemento anímico -, demanda inconteste revolvimento fático-probatório.
VI - Por consequência, o conhecimento da referida argumentação resta prejudicado diante do verbete sumular 7 do Superior
Tribunal de Justiça.
VII - Ademais, no julgamento do recurso extraordinário nº 889.173/MS, submetido à sistemática da repercussão, o ilustre
Ministro Marco Aurélio reafirmou a orientação de que o pagamento dos valores devidos pela Fazenda Pública entre a data da
impetração do mandado de segurança e a efetiva implementação da ordem concessiva deve observar o regime de precatórios
previsto no artigo 100 da Constituição Federal.
VIII - Logo, o entendimento adotado pelo Tribunal de origem, no ponto, está em consonância com a jurisprudência desta Corte,
de modo a se impor a rejeição da pretensão recursal, nos termos da Súmula 83 do STJ ("Não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). Nesse sentido: REsp
1522973/MG, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA,
julgado em 4/2/2016, DJe 12/2/2016; REsp 1569400/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 23/2/2016, DJe 1/3/2016) IX - No tocante à parcela recursal referente ao art. 105, III, c, da Constituição Federal,
assinale-se, também, o não cabimento do recurso especial com base no dissídio jurisprudencial, pois as mesmas razões que
inviabilizam o conhecimento do apelo, pela alínea a do mencionado dispositivo, servem de justificativa quanto à alínea c do
permissivo constitucional. Nesse sentido: AgInt no AREsp 1155812/RS, Rel. FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe
30/04/2018, AgInt no REsp 1.590.388/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 24/03/2017,
EDcl nos EDcl no REsp 1.065.691/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 18/06/2015.
X - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1335086/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe
11/12/2018)
"ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
IRREGULARIDADES NA ALTERAÇÃO DE DADOS DO SISTEMA DÍVIDA/DATAPREV. FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES
JUDICIAIS. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ELEMENTO SUBJETIVO CARACTERIZADO.
DISPENSA A CONSTATAÇÃO DE DANO. REVISÃO DAS PENALIDADES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a
controvérsia posta nos autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa
ou ausência de prestação jurisdicional.
2. Segundo o arcabouço fático delineado no acórdão, restou claramente demonstrado o dolo genérico na existência de irregular
alteração de dados referentes a créditos constantes do Sistema Dívida/DATAPREV. Tal circunstância é suficiente para
configurar o ato de improbidade que importa violação aos princípios da Administração Pública.
3. Este Tribunal tem reiteradamente se manifestado no sentido de que "o elemento subjetivo, necessário à configuração de
improbidade administrativa censurada nos termos do art. 11 da Lei 8.429/1992, é o dolo genérico de realizar conduta que atente
contra os princípios da Administração Pública, não se exigindo a presença de dolo específico" (REsp 951.389/SC, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 4/5/2011). Ademais, os atos de improbidade administrativa descritos no artigo 11 da Lei
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nº 8429/92 dispensam a demonstração da ocorrência de dano para a Administração Pública ou enriquecimento ilícito do agente.
4. A alteração das premissas fáticas nas quais se assentou o acórdão recorrido demandaria, necessariamente, novo exame do
acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula
7/STJ. 5. A revisão das penalidades aplicadas em ações de improbidade administrativa implica o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, o que esbarra na Súmula 7/STJ, salvo em hipóteses excepcionais, nas quais, da leitura do acórdão
recorrido, exsurgir a desproporcionalidade entre o ato praticado e as sanções impostas, o que não se verifica no o caso
vertente.
6. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 471.363/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 26/06/2018, DJe 02/08/2018)( Grifado e negritado).

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recorrente pelo reexame dos fatos e provas dos
autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado da Súmula nº 7, do colendo Superior
Tribunal de Justiça, in verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Ato contínuo, ao rejeitar a tese prescricional, esta Corte agiu em sintonia com o Tribunal da Cidadania, o que resta evidenciado o óbice
da Súmula nº 83, do STJ, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECURSO ESPECIAL. ART.23 DA LEI 8.429/1992.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TÉRMINO DO SEGUNDO MANDATO. OFENSA AO ART. 3º DA LEI 8.429/1992
(ILEGITIMIDADE PASSIVA). SÚMULA 7/STJ. MULTA CIVIL. POSSIBILIDADE. HISTÓRICO DA DEMANDA 1. Cuida-se, na
origem, de Ação Civil Pública de Responsabilidade por ato de improbidade administrativa por irregularidades nos contratos
firmados entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e a empresa Comércio de Hortifrutigranjeiros Carapicuíba Ltda,
visando ao fornecimento de produtos hortifrutigranjeiros para composição de cestas básicas, maculados pelos seguintes
problemas: descrição imprecisa do objeto da contratação; ausência de publicação do edital em veículo diário de grande
circulação; emprego de expedientes artificiosos para contornar a necessidade de adoção de licitação na modalidade
concorrência. A soma das contratações perfez a quantia de R$ 5.248.000,00 (cinco milhões, duzentos e quarenta e oito mil reais)
- R$ R$ 8.301.588,50, em valores atualizados.
2. A sentença julgou procedente a Ação Civil Pública para: a) "declarar a nulidade dos contratos n. 16/01 e seu termo aditivo, n.
32/01 e seu termo aditivo, n. 08/02 e seu termo aditivo, n. 30/02 e seu termo aditivo n. 33/02, celebrados entre a Prefeitura
Municipal de Carapicuiba, representada pelo ex-Prefeito Fuad Gabriel Chucre e a empresa Comércio de Hortifrutigranjeeros
Carapicuíba Ltda., para aquisição de hortifrutigranjeiros"; b) "reconhecer a responsabilidade de Fuad Gabriel Chucre, quando
do exercício do mandato de Prefeito Municipal, para condená-lo às sanções previstas no inciso II do artigo 12 da Lei n°
8.429/92, por ter praticado ato de improbidade administrativa previsto no artigo 10, caput, da Lei 8.429/92"; c) "reconhecer a
responsabilidade da ré Comércio de Hortifrutigranjeiros Carapicuíba Ltda., para condená-la às sanções previstas no inciso II do
artigo 12 da Lei n° 8.429/92, por ter praticado ato de improbidade administrativa previsto no artigo 10, caput, da Lei 8.429/92".
3. Contra a referida sentença, apelou apenas a ora recorrente. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo deu parcial
provimento ao recurso para reclassificar a conduta da empresa para a prevista no art. 11 da Lei de Improbidade.
LEGITIMIDADE PASSIVA 4. Pelo art. 3º da Lei 8.429/1992, as normas da ação de improbidade também "são aplicáveis, no que
couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se
beneficie sob qualquer forma direta ou indireta." 5. A legitimidade passiva da recorrente foi afirmada com base no conjunto
fático e probatório constante dos autos, sendo sua revisão descabida na via recursal eleita, consoante Súmula 7/STJ.
ELEMENTO SUBJETIVO. DOLO GENÉRICO CARACTERIZADO 6. O argumento trazido pela defesa, diga-se de passagem,
apenas no momento da sustentação oral - porquanto inexistente nas razões dos Embargos de Declaração, do Recurso Especial e
dos 4 (quatro) memoriais apresentados - de que o Tribunal local teria reconhecido apenas a presença do elemento culposo não
prospera. Pela leitura integral da passagem do aresto contestado ["a imprecisão do objeto dá azo a que a contratada selecione
os produtos do modo que melhor lhe convenha, em prejuízo do interesse público, a par de prejudicar a concorrência no certame.
Caberia indagar se isto passou despercebido ao Administrador Público. Admitindo-se que não agiu de má-fé, evidente que se
conduziu com culpa grave, vizinha do dolo, no dizer dos franceses, tal sua intensidade" (fl. 2.140)"], percebe-se que, em verdade,
o argumento refere-se à conduta do Administrador público (ressalte-se que o ex-Prefeito foi condenado conjuntamente por ato
de improbidade previsto no art. 10 da LIA). 7. Tal conclusão é corroborada pelos demais trechos do aresto impugnado em que se
aponta explicitamente o dolo da recorrente, havendo menção ao "deliberado propósito de frustrar a licitude dos processos
licitatórios" (fl. 2.141). Mais claro ainda é o momento em que conclui a Corte a quo que "a responsabilização da apelante,
Comércio Hortifrutigranjeiros Carapicuíba Ltda é de rigor (...). Não há dúvidas de que as diversas ilegalidades beneficiaram a
recorrente. Não fosse o bastante, a má-fé fica evidenciada diante da prática reiterada das ilegalidades, tal qual a simulação
caracterizada na assinatura dos termos aditivos visando a burlar os limites legais concernentes à modalidade 'tomada de preços',
sempre com os mesmos valores, de onde se pode concluir que a apelante concorreu para a prática do ato de improbidade"
(fl.2.144). Não há dúvidas, portanto, acerca do reconhecimento da conduta dolosa da empresa pelo acórdão impugnado.
8. O entendimento do STJ é de que, para que seja reconhecida a tipificação da conduta do réu como incurso nas prescriçoes da
Lei de Improbidade Administrativa, é necessária a demonstração do elemento subjetivo, consubstanciado pelo dolo para os tipos
previstos nos artigos 9º e 11 e, ao menos, pela culpa, nas hipóteses do artigo 10.
Portanto, o ato de improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei 8.429/1992 exige a demonstração de dolo, o qual,
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contudo, não precisa ser específico, sendo suficiente o dolo genérico. 9. É inviável, portanto, analisar a tese defendida no
Recurso Especial, pois inarredável a revisão do conjunto probatório dos autos para afastar as premissas fáticas estabelecidas
pelo acórdão recorrido.
Aplica-se, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO 10. Em relação à prescrição, a análise do
acórdão indica que o Tribunal de origem decidiu em sintonia com a pacífica jurisprudência do STJ em dois pontos: a) se
particular, estranho ao serviço público, pratica, concorre ou se beneficia de ato de improbidade praticado por agente público
no exercício de mandato eletivo, sujeita-se ao mesmo regime prescricional deste; e b) não há falar em prescrição quinquenal
(art. 23, I, da Lei 8.429/1992), pois a reeleição implica continuidade do exercício da função governamental, devendo o termo
inicial da prescrição começar a fluir a partir da efetiva saída do cargo, o que se deu, no caso, após o término do segundo
mandato do corréu (ex-prefeito).
11. Tendo como escopo a aplicação das sanções previstas na Lei 8.429/1992, o particular submete-se ao mesmo prazo
prescricional que o agente público que praticou o ato ímprobo. Precedentes do STJ (REsp 1.186.389/PR, Rel. Ministro Cesar
Asfor Rocha, Rel. p/ Acórdão Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 7/11/2016; AgInt no AREsp 986.279/RJ, Rel.
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 30/10/2017 EDcl no AgRg no REsp 1.066.838/SC, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 26.4.2011). No mesmo sentido: a) REsp 1.433.552/SP, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 6.12.2014; b) AgRg no REsp 1.197.967/ES, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8.9.2010; c) REsp 1.156.519/RO, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
DJe 28.6.2013; e d) REsp 1.405.346/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 19.8.2014.
12. Sobre o início da contagem em si, a jurisprudência do STJ também não vacila. Firmou o entendimento de que o prazo
prescricional se conta, em caso de reeleição de político, a partir do término do segundo mandato. Nessa linha: a) AgRg no AREsp
161.420/TO, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 3.4.2014, DJe 14.4.2014; b) AgRg no REsp 1.208.201/RJ, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 8.4.2014, DJe 14.4.2014; c) REsp 1.290.824/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 19.11.2013, DJe 29.11.2013; e d) AgRg no REsp 1.259.432/PB, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 6.12.2012, DJe 4.2.2013.
PUBLICIDADE E IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 13. Ao defender a adequada publicidade dos intrumentos
convocatórios, a recorrente limita-se a afirmar que foi realizada a publicação em jornal de grande circulação. O Tribunal
estadual, diversamente, consignou que "a conspirar igualmente contra as finalidades da licitação, que busca selecionar a
proposta mais vantajosa à Administração e assegurar a mesma oportunidade a todos os interessados, deixou-se de publicar os
instrumentos convocatórios em jornal diário de grande circulação no Estado, publicando-os apenas no Jornal Página Zero, com
tiragens semanais e circulação regional, em afronta à regra do artigo 21, III, da Lei Federal n° 8.666/93". Ressalta-se que não
contesta o argumento de não foi atendido o requisito trazido no referido art. 21, III, que exige a circulação diária do periódico.
Incidência da Súmula 283/STF, por analogia. Além disso, para entender pela suficiente abrangência publicitária da licitação e
pela ausência de prejuízo, seria necessária a avaliação do conjunto probatório dos autos, o que é impedido pela Súmula 7/STJ.
14. Acrescentou a Corte a quo que "as licitações em tela revelam-se igualmente maculadas por desatendimento à regra do artigo
14 da Lei de Licitações, porquanto os instrumentos convocatórios deixaram de caracterizar adequadamente o objeto da compra,
limitando-se a descrever determinada quantidade de 'hortifrutigranjeiros para composição de sacolas básicas', sem, contudo,
especificá-los. A lacônica descrição dificulta a apresentação das propostas, comprometendo a lisura do julgamento e a adequada
execução do contrato, acarretando a nulidade da licitação (...). Não impressiona a argumentação desenvolvida pelo recorrente,
no sentido de que a imprecisa descrição do objeto se deu em razão da sazonalidade inerente aos hortifrutigranjeiros. Ora, não há
nenhum mistério no que diz respeito à época de plantio e de colheita dos produtos, de modo que algum parâmetro haveria de
fornecer os editais. Um edital de concurso não se confunde com cardápio de cantina, no qual o dono faz lançar 'peixe do dia',
'fruta da estação'. A administração da coisa pública exige muitos cuidados, pois se está lidando com dinheiro do contribuinte.
Diga-se mais, a imprecisão do objeto dá azo a que a contratada selecione os produtos do modo que melhor lhe convenha, em
prejuízo do interesse público, a par de prejudicar a concorrência no certame". A revisão desse entendimento implica reexame de
fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.
APLICABILIDADE DA MULTA EM RAZÃO DA NÃO COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. POSSIBILIDADE.
15. A multa civil é sanção pecuniária autônoma, aplicável com ou sem ocorrência de prejuízo em caso de condenação fundada
no art. 11 da Lei 8.429/1992. As penas cominadas atendem aos parâmetros legais e não se mostram desprovidas de
razoabilidade e proporcionalidade, estando devidamente fundamentadas. Nesse sentido: REsp 917.437/MG, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Turma, DJe 1º/10/2008; REsp 737.279/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/5/2008; REsp
951.389/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 04/05/2011.
CONCLUSÃO 16. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1708269/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2018, DJe 27/11/2018)( Grifado
e Negritado).

Por conseguinte, não restaram demonstradas as hipóteses exigidas constitucionalmente, para que o colendo Superior Tribunal de Justiça
seja chamado a exercer as suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se prejudicada a
formulação de juízo positivo de admissibilidade.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005877-28.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.005877-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : INDL/ LEVORIN S/A
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Em decorrência da realização do juízo de admissibilidade recursal, prejudicados os embargos de declaração de folhas 363 e seguintes.
Intimem-se.
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008654-09.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.008654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : EXPANSAO S/C LTDA ASSESSORIA EMPRESARIAL
ADVOGADO : RS069677 VINICIUS MARTINS DUTRA
No. ORIG. : 00086540920084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração contra decisão que negou seguimento a recurso especial interposto em face de decisão
monocrática.
Alega a embargante que o recurso "extraordinário" deve ser recebido em razão do princípio da fungibilidade.
É o relatório.
Decido.
Ausente contradição omissão ou obscuridade, não há hipótese de cabimento de embargos de declaração.
O princípio da fungibilidade não poderia ser aplicado no caso em virtude de preclusão, em relação aos embargos de declaração contra a
decisão monocrática, e erro grosseiro, em relação ao recurso especial.
Saliente-se que as razões e requisitos do recurso especial não se confundem com os da minuta do agravo interno.
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Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001940-51.2009.4.03.6115/SP

2009.61.15.001940-7/SP

APELANTE : SERVICO DE NEFROLOGIA DE SAO CARLOS S/C LTDA
ADVOGADO : SP307332 MAIRA DI FRANCISCO VENTURA DE MEDEIROS

: SP372197 MARCELO RAPELLI DI FRANCISCO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP372197 MARCELO RAPELLI DI FRANCISCO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SERVICO DE NEFROLOGIA DE SAO CARLOS S/C LTDA
ADVOGADO : SP290695 VERA LÚCIA PICCIN VIVIANI

: SP372197 MARCELO RAPELLI DI FRANCISCO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP372197 MARCELO RAPELLI DI FRANCISCO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00019405120094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, em face de acórdão prolatado por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
AÇÃO ORDINÁRIA. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. PRESTADORA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES APÓS O ADVENTO DA ART. 29 DA LEI N. 11.727/2008. CONSTITUIÇÃO. SOCIEDADE
SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL.
1. Redução de alíquota do IRPJ e da CSLL, prevista na Lei 9.249/95. Interpretação da expressão "serviço hospitalar".
Possibilidade com exclusão das receitas atinentes às consultas médicas. REsp 1116399/BA.
2. Todavia, para os fatos geradores ocorridos após a entrada em vigor da Lei 11.727/2008, com as alterações promovidas no
art. 15, §1º, III, "a", da Lei 9.249/95, devem as empresas se apresentar sob a forma de sociedade empresária.
3. In casu, a parte autora se revela como sociedade simples, no momento da ocorrência dos fatos geradores, o que impede o gozo
do benefício fiscal. Precedentes.
4. Acerca do pagamento de verba honorária, de acordo com entendimento existente nesta E. Turma, com o qual me filio, o
montante a ser pago a título de honorários advocatícios nesta hipótese, deve ser fixado em 10% (dez) por cento sobre o valor da
causa (R$ 18.694,00 - fls.28), devidamente atualizado, além das custas na forma lei.
5. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da parte autora prejudicada.
O acórdão foi integrado em sede de embargos de declaração, os quais receberam a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO ANTERIOR A
VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.727/2008. IRPJ. CSLL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. PRESTADORA DE SERVIÇOS HOSPITALARES.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
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1. Existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, acolhem-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Restou omisso o v. acórdão quanto ao pedido de compensação, tendo em vista que os recolhimentos foram anteriores a
vigência da Lei nº 11.727/2008.
3. Embargos parcialmente acolhidos, para sanar a omissão apontada, em caráter infringente, dar parcial provimento à apelação
da União Federal e à remessa oficial, para não reconhecer a redução da alíquota do IRPJ e da CSLL, após a vigência da Lei nº
11.727/2008.
Em seu recurso excepcional, pugna o recorrente pela reforma do acórdão, alegando violação de dispositivos federais.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
DECIDO.
O recurso não pode ser admitido.
O acórdão recorrido está de acordo com a Jurisprudência do e. STJ:
TRIBUTÁRIO. SERVIÇOS HOSPITALARES. IRPJ E CSLL. ALÍQUOTAS REDUZIDAS. REQUISITOS. AUSÊNCIA. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE.
1. "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2 - STJ).
2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.116.399/BA, submetido ao regime de recursos
repetitivos, firmou o entendimento, no tocante à aplicação das alíquotas reduzidas de IRPJ (8%) e CSLL (12%) - art. 15, § 1º, III,
da Lei n.
9.249/1995, de que: (a) "devem ser considerados serviços hospitalares 'aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas
pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde', de sorte que, 'em regra, mas não necessariamente, são prestados no
interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as
prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos'"; (b) "a expressão 'serviços hospitalares', deve ser interpretada de
forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o benefício
fiscal, não considerou o contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde),
que é, inclusive, alçado à condição de direito fundamental".
3. A Lei n. 11.727/2008, que passou a viger em 1º/01/2009, alterou o art. 15, § 1º, III, "a", da Lei n. 9.249/1995, de modo que,
além do enquadramento da atividade como de natureza hospitalar, outros dois requisitos passaram a ser exigidos para a
concessão do benefício: estar o contribuinte constituído como sociedade empresária e atender às normas da ANVISA.
4. No caso, o Tribunal de origem afirmou que a recorrente está constituída na forma de sociedade simples, não fazendo jus ao
benefício.
5. Não há como confundir o resultado desfavorável ao litigante com a falta de fundamentação. 6. Não cabe a esta Corte, em
recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal, nos termos da iterativa
jurisprudência do STJ.
7. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1498022/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 25/04/2018)
TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. SERVIÇOS HOSPITALARES. LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO REDUZIDA.
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI 11.727/2008. REQUISITO SUBJETIVO.
ORGANIZAÇÃO SOB A FORMA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. FATOS GERADORES
POSTERIORES. 1. O Tribunal a quo deu provimento à Apelação para conceder a Segurança pleiteada, de modo a permitir que a
parte autora, prestadora de serviços, apure imposto de renda e CSLL sobre o lucro presumido, respectivamente, na base de
cálculo reduzida de 8% e de 12% sobre a receita bruta.
2. O Tribunal a quo concluiu que a recorrida presta serviços hospitalares e, por conseguinte, faz jus à redução da base de
cálculo, tendo como referência a análise do material probatório produzido, de modo que a reforma desse entendimento encontra
óbice na Súmula 7/STJ.
3. Por outro lado, o acórdão recorrido deixou consignado que, "Compulsando os autos, verifica-se que a apelante 'é sociedade
simples, tendo como objeto social a prestação de serviços de Cardiologia, Cirurgia Geral (...), serviços diretamente ligados à
promoção da saúde humana, não restringindo suas atividades a simples consultas médicas (...)" (fl. 292, destacou-se).
4. De acordo com a inovação instituída pela Lei 11.727/2008, os prestadores de serviços hospitalares devem ser organizados sob
a forma de sociedade empresária para que possam apurar o IRPJ e a CSLL, na sistemática do lucro presumido, com base no
percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente.
5. A jurisprudência do STJ reconhece a plena aplicabilidade desse requisito subjetivo aos fatos geradores ocorridos após o início
da produção dos efeitos da norma em questão (REsp 1.449.067/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, REPDJe 22.8.2014, DJe 26.5.2014; AgRg no REsp 1.475.062/PR, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17.11.2014).
6. Logo, para os fatos geradores posteriores ao início da produção dos efeitos da Lei 11.727/2008, não há falar na tributação
com base de cálculo reduzida, uma vez mantida a recorrida sob a forma de sociedade simples, como atestado no acórdão
recorrido.
7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido em parte.
(REsp 1648156/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 19/04/2017)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000253-66.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000253-4/SP

APELANTE : EMERSON EDUARDO RUIZ
ADVOGADO : SP094173 ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00002536620144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fulcro no art. 102, III, "a" , CF, em face decisão monocrática que negou seguimento
ao recurso especial.

Decido.

O presente recurso extraordinário não comporta admissão, na medida em que, em face da decisão que nega seguimento ao recurso
excepcional, tem cabimento o recurso previsto no art. 1.021, CPC, consoante disposto no art. art. 1.030, § 2º, do mesmo estatuto
processual, conforme se depreende do texto legal:

Art.  1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:   
I - negar seguimento:                        
a)  a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;                      
  b)  a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento
do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de
recursos repetitivos;
(...)
§  2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021.  (grifos)
Na inexistência de dúvida objetiva, descabe a aplicação do princípio da fungibilidade.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
  

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006688-64.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006688-0/SP

APELANTE : TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA
ADVOGADO : SP332072A ROBERTA DE FIGUEIREDO FURTADO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA
ADVOGADO : SP332072A ROBERTA DE FIGUEIREDO FURTADO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00066886420154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA, com fundamento no art. 105, III,
"a" e "c" da Constituição Federal, em face de acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão que julgou a Apelação recebeu a seguinte ementa:
"AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DE IPI, PIS E COFINS.
DÉBITOS DE IRPJ E CSLL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. CAUSA DE MENOR COMPLEXIDADE. VERBA
HONORÁRIA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A verba honorária foi fixada em atenção à dicção do art. 20, § 4º, do CPC/1973, que corresponde atualmente ao quanto
previsto no art. 85, do CPC/2015.
2. Considerando o elevado valor dado à causa e, de outro lado, a simplicidade do feito extinto sem exame do mérito, a verba
honorária é mantida conforme fixada.
3. A fixação da verba honorária deve pautar-se pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma que remunere
adequadamente o trabalho do advogado, sem deixar de considerar as peculiaridades que envolvem o caso concreto, tais como, o
valor da causa e o grau de complexidade da demanda.
4. A baixa complexidade da causa é fator relevante e legítimo a ser considerado na fixação dos honorários advocatícios, de sorte
que não existem elementos que denotem a necessidade de majorá-los para além do valor proposto pela sentença recorrida,
atendidos, ademais, os pressupostos supramencionados.
5. Ademais, analisando os fundamentos apresentados pelos agravantes não identifico motivos suficientes à reforma da decisão
agravada. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
6. Agravo interno improvido."
Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega, em síntese, que não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, quando houve
negativa administrativa, razão pela qual o recorrente possui prerrogativa para buscar a tutela jurisdicional.
É o relatório.
DECIDO.
O recurso não pode ser admitido.
Os artigos tidos como violados não foram considerados na fundamentação do acórdão recorrido.
Dessa forma, o recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade. Com efeito, as razões
veiculadas no recurso encontram-se dissociadas da matéria decidida no acórdão, evidenciando impedimento à sua admissão.
Verificada a situação em que as razões do recurso não atacam o cerne do aresto, é aplicável à espécie o teor da Súmula nº 284 do
Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia"), bem como da Súmula nº 182 do Superior Tribunal de Justiça ("É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA
284 DO STF.
1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, não se conhece de recurso quando as razões recursais não se coadunam com a
matéria decidida na decisão recorrida.
2. No caso dos autos, a tese discutida é a possibilidade de apreensão de veiculo de terceiros, no transporte ilegal de madeira.
Todavia, o recorrente, em suas razões recursais, discute a apreensão de um papagaio, por infringência às Leis n. 5.176/67 e n.
9.605/98. Logo, as razões do recurso especial estão dissociadas da fundamentação do acórdão hostilizado. Incidência da Súmula
284 do STF.
3. De acordo com o art. 12, da Portaria n. 14/2014/STJ, a exatidão das informações transmitidas é da exclusiva responsabilidade
do peticionário, não podendo o procurador da parte alegar erro no encaminhamento das petições dirigidas ao protocolo deste
Tribunal.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 470.551/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe
31/03/2014)
Finalmente, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CF/88, porque a incidência da
Súmula 7/STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o(s) caso(s) paradigma(s) retratado(s) no recurso.
Ausente, no caso concreto, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior
análise do recurso ora interposto, não há que falar tratar-se de matéria de ordem pública, vez que já decidiu o E. STJ a este respeito,
sendo firme no sentido do imprescindível prequestionamento, in verbis:
"ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA PELA JUSTIÇA ESTADUAL
CRIMINAL EM PROL DA JUSTIÇA FEDERAL. REFLEXO NA COMPETENCIA CIVEL DA IMPROBIDADE. INEXISTÊNCIA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO.
1. No julgamento dos primeiros embargos de declaração, entendeu a Corte que o acórdão não continha omissão, e que o exame
da ausência de dolo e má-fé, elementos descaracterizadores do ato de improbidade, exigiria o tratamento do tema pelo acórdão
de origem, e o consequente prequestionamento (Súmula 211 - STJ).
2. Os segundos embargos de declaração têm o objetivo de dar conhecimento à Corte do fato superveniente de ter o juízo
criminal estadual, nos autos do processo que tem por objeto os mesmos fatos da causa de pedir da improbidade, declinado da
sua competência em prol da Justiça Federal, por se tratar de verbas do SUS, pedindo que haja um pronunciamento nesse ponto.
3. O fato, em relação ao acórdão embargado, não expressa omissão, contradição e/ou obscuridade. De toda forma, a declaração
de incompetência do juízo criminal estadual não tem, ipso facto, relevância no juízo cível da improbidade, menos ainda em
termos de validade e/ou eficácia da sentença ali proferida.
4. As ações têm objetos distintos, sem falar que definição da competência da Justiça Federal, no processo cível, se dá em razão
da pessoa. Como a relação processual da improbidade não é integrada por nenhum dos entes do art. 109, I/CF, não haveria
justificativa para se cogitar da pretendida incompetência do juízo do Estado (para a improbidade), menos ainda a posteriori.
5. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, ainda que se trate de matéria de ordem pública , é imprescindível o seu
pré-questionamento nas instâncias ordinárias, em ordem a viabilizar a sua discussão em sede de recurso especial.
6. Embargos de declaração rejeitados."
(EDcl nos EDcl no REsp 1436249/AC, Relator(a) Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª
REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, DJe 11/12/2015)
No mais, o recurso não merece ser admitido.
Os dispositivos legais mencionados como supostamente violados não foram apreciados, sequer implicitamente, na fundamentação do
acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário pré-questionamento da matéria, requisito formal indispensável para o
processamento e posterior análise do recurso ora interposto.
De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:
Súmula 211 : "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006688-64.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006688-0/SP

APELANTE : TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA
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ADVOGADO : SP332072A ROBERTA DE FIGUEIREDO FURTADO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA
ADVOGADO : SP332072A ROBERTA DE FIGUEIREDO FURTADO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00066886420154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA, com fundamento no art.
102, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega-se, em suma, violação ao artigo 5°, XXXV e LV, da Constituição Federal.
É o relatório. Decido.
O recurso não merece admissão.
O E. Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventuais ofensas aos princípios da motivação dos atos decisórios e da prestação
jurisdicional que demandem análise da legislação infraconstitucional não podem ser atacadas por meio de recurso extraordinário. Nesse
sentido, a título de exemplo:
"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Tributário. Alegada violação do art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF/88.
Infraconstitucional. Inexistência de violação ao art. 93, IX, CF/88. ICMS. Local da ocorrência do fato gerador. Necessidade de
reexame dos fatos e das provas. Súmula n° 279/STF.
1. A decisão está suficientemente motivada, não obstante seja contrária à pretensão da recorrente, tendo o Tribunal de origem
apresentado suas razões de decidir.
2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa ou do contraditório, quando depende, para ser reconhecida
como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal.
3. Para dissentir do que decidido acerca do Estado competente para exigir o ICMS, necessário seria o revo lv imento do
conjunto fático probatório, providência vedada na Súmula nº 279 do STF.
4. Agravo regimental não provido".
(ARE 862396 AgR-segundo, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 10-11-2015 PUBLIC 11-11-2015)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV e LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93 , IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido"."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
No que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos mencionados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a
solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido
os seguintes julgados:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ICMS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. CONTROVÉRSIA SOBRE A LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA DECORRENTE DO NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. OFENSA INDIRETA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 5º, liv E lv , DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA
REFLEXA. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS SUFICIENTES DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.
I - Ausência de prequestionamento do art. 150, IV, da CF. Incidência da Súmula 282 do STF. Ademais, não opostos embargos
declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 desta Corte.
II - A discussão acerca da legitimidade da inscrição em dívida ativa decorrente do não recolhimento de ICMS demanda o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 279 do STF, bem como a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, sendo certo que a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta.
III - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso extraordinário para
discutir matéria relacionada à ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório,
quando a verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação de
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ofensa reflexa ao texto constitucional. Precedentes.
IV - Com a negativa de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, ao agravo de instrumento interposto contra decisão que
inadmitiu o recurso especial, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais suficientes que amparam o acórdão
recorrido. Incidência da Súmula 283 do STF.
V - Agravo regimental improvido."
(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 628.519/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, v.u., j. 07/06/2011,
DJ 22/06/2011)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV , liv E lv , DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93 , IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93 , IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , liv e lv , e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006688-64.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006688-0/SP

APELANTE : TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA
ADVOGADO : SP332072A ROBERTA DE FIGUEIREDO FURTADO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA
ADVOGADO : SP332072A ROBERTA DE FIGUEIREDO FURTADO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00066886420154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial da União, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto contra acórdão proferido por
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órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.
Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 1.029 do Novo Código de Processo Civil.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
Cinge-se a controvérsia do recurso sobre a verba honorária.
O órgão colegiado desta Corte consignou o cabimento de verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
A recorrente alega, entre outras questões, a necessidade de majoração da verba honorária porquanto foi fixada abaixo de 1% do valor da
causa.
Considerando entendimento do E. STJ, tem-se que merece trânsito o recurso em tela:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO PARA 1% DO VALOR DA CAUSA. IRRISORIEDADE NÃO
CONFIGURADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1 - Conforme entendimento consolidado desta Corte, apenas são irrisórios os honorários advocatícios fixados em patamar
inferior a 1% do valor da causa ou do proveito econômico.
2 - Agravo interno no agravo em recurso especial não provido. (destaquei)
(AgInt no AREsp 1004841/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017)
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003943-85.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: CARLOS MAKOTO HIRATA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO DE TOLEDO MELO - SP322749-A, ERICA CILENE MARTINS - SP247653-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010471-38.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARCO ANTONIO DA FONSECA
Advogado do(a) AGRAVADO: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011977-49.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA BRAGA PEREIRA - SP359719
AGRAVADO: IRINELSON SOARES DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012099-62.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILLO GIORDAN SANTOS - SP199983
AGRAVADO: JOSE SEBASTIAO SERIO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013362-32.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692-N
AGRAVADO: JUVENICE MARTINS SOARES DA SILVA MARIANO
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752-A, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO - SP206949-N, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009290-36.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAO FONSECA DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA - SP146546-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012894-05.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAQUIM DOS SANTOS PIMENTA
Advogado do(a) AGRAVADO: WELTON JOSE GERON - SP159992-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000796-63.2017.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GISA MARIA BATISTA DE CARVALHO
Advogados do(a) APELADO: JAQUELINE CHAGAS - SP101432-A, JEAN FATIMA CHAGAS - SP185488-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001895-56.2018.4.03.0000
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: CAIO BATISTA MUZEL GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAIO BATISTA MUZEL GOMES - SP173737-N
AGRAVADO: RUI GALVAO DE SALES
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO BASSI - SP204334-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017087-63.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FRANCISCO ANCHIETA ALVES BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023200-33.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: WAGNER MAROSTICA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER MAROSTICA - SP232734-N
AGRAVADO: DOUGLAS SAMUEL MAGNANI
Advogado do(a) AGRAVADO: LAUREANGELA MARIA BOTELHO ANDRADE FRANCISCO - SP75015-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017864-48.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: EDNA APARECIDA DOS SANTOS CHINQUIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: SOLANGE PEDRO SANTO - SP193917-N
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004434-29.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO DONIZETTI LABIAPARI
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR SOARES DE CARVALHO - SP236665

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023503-47.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIO APARECIDO MACHADO
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO TREVIZANO - SP188394-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000660-79.2017.4.03.6114
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO BERNARDO
DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: PORTA CABOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) APELADO: LUCIANA REBELLO - SP183707, PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203-A

VISTA - CONTRARRAZÕES
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     60/1810



Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002809-33.2017.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA LUISA GONCALVES
Advogados do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397-S, JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP162926-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013650-77.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA LUZ CAMARGO - SP294751
AGRAVADO: GERALDO DOS REIS
Advogado do(a) AGRAVADO: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013783-22.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GILBERTO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE SABARIEGO ALVES - SP177942-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61096/2019

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003451-27.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.003451-7/SP

APELANTE : SERGIO MARCHI
ADVOGADO : SP057118 MAURICIO RHEIN FELIX e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00034512720124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por SERGIO MARCHI, com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão que julgou a apelação foi assim ementado:
DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE VEÍCULOS IMPORTADOS
SUPOSTAMENTE PARA USO PRÓPRIO. SUBSUNÇÃO DO FATO À HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DO IPI. TRIBUTO
DEVIDO, APESAR DE JURISPRUDÊNCIA DO STF (NÃO VINCULANTE E QUE NÃO ATENTA PARA EMENDA
CONSTITUCIONAL). APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O importador pessoa física é o consumidor final e por isso, à vista do princípio da repercussão, é quem suporta a carga
tributária pois não participa do processo de industrialização do veículo. Mas é o responsável pela carga fiscal na condição de
importador do bem. Releva notar que a tributação surde independentemente do destino do bem importado, pois em se tratando
de internação de bem alienígena o seu "fato gerador" é o desembaraço aduaneiro (art. 46, I, CTN). Assim, são indiferentes para
fins tributários tanto a qualificação do importador como pessoa física não comerciante, quanto o destino do bem introduzido no
país; como muito se sabe, é o desembaraço aduaneiro a provocação material do tributo e de nenhuma importância a finalidade
da importação.
2. A aplicação do entendimento referente à inconstitucionalidade da exigência do ICMS em relação à importação de bem "para uso
próprio" deve ceder diante da alteração constitucional advinda com a Emenda Constitucional n° 33 de 11 de dezembro de 2001, que
deu nova redação ao art. 155, § 2°, IX, da Constituição Federal.
3. O STF também afastava a incidência do IPI em suposto respeito ao princípio da não cumulatividade, expresso no art. 153, § 3º, inc. II,
da Constituição Federal; não incidiria IPI nessa hipótese pois, em se tratando de pessoa física não empresária, seria inviável a
compensação do valor do tributo devido, com créditos de uma operação anterior. Essa jurisprudência firmou-se em torno de acórdão no
RE nº 203.075-DF, Pleno, rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ de 29-10-1999). Ocorre que a técnica de não cumulatividade deve
resguardar a cadeia mercantil contra o exagero tributário, e não uma operação isolada. A não cumulatividade como técnica de
tributação menos onerosa restringe-se ao contribuinte industrial ou ao comerciante. Sucede que aquele que compra para si um carro
estrangeiro não ingressa num sistema produtivo e assim não há porque ser protegido contra carga tributária que na verdade incidirá uma
vez só e não em "cadeia produtiva".
4. Apelação improvida.

Em seu recurso excepcional, pugna o recorrente pelo provimento do recurso extraordinário , sustentando violação de dispositivos
constitucionais.

Foram apresentadas contrarrazões.
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É o relatório.

DECIDO.

A questão foi pacificada na discussão do Tema nº 643 do STF, cujo acórdão paradigma foi assim ementado:

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IMPORTAÇÃO DE BENS PARA USO PRÓPRIO - CONSUMIDOR
FINAL. Incide, na importação de bens para uso próprio, o Imposto sobre Produtos Industrializados, sendo neutro o fato de
tratar-se de consumidor final. (RE 723651, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 04/02/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-164 DIVULG 04-08-2016 PUBLIC 05-08-2016)
Com efeito, a sistemática do artigo nº 1.030, I, "a", c/c art. 1.040, I, do CPC/2015, antigo artigo nº 543-B, §3º, do CPC de 1973,
prescreve que, publicado o acórdão paradigma, deve-se negar seguimento aos recursos excepcionais se o acórdão recorrido coincidir
com a orientação do Tribunal Superior.

O Presidente ou o Vice-Presidente do Tribunal de origem deve verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão
representativo de controvérsia, porquanto, nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da
existência de repercussão geral da matéria versada no recurso extraordinário , pelo Supremo Tribunal Federal, compete às
cortes de origem a aplicação da decisão aos demais casos" (ARE n.º 863.704/MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017);
"isso porque foi opção do legislador dar a máxima efetividade à sistemática dos recursos repetitivos, atribuindo, aos Tribunais
estaduais e regionais, em caráter exclusivo e definitivo, a competência para proferir juízo de adequação do caso concreto ao
precedente abstrato formado no recurso paradigma" (Pet 011999, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data da Publicação
27/06/2017).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário .

Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003349-45.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.003349-1/SP

APELANTE : DAIANE DE PAULA SA
ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA GARCIA BAEZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00033494520134036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fulcro no art. 102, III, "a" , CF, em face decisão monocrática que negou seguimento
ao recurso especial.

Decido.

O presente recurso extraordinário não comporta admissão, na medida em que, em face da decisão que nega seguimento ao recurso
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excepcional, tem cabimento o recurso previsto no art. 1.021, CPC, consoante disposto no art. art. 1.030, § 2º, do mesmo estatuto
processual, conforme se depreende do texto legal:

Art.  1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:   
I - negar seguimento:                        
a)  a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;                      
  b)  a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento
do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de
recursos repetitivos;
(...)
§  2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021.  (grifos)
Na inexistência de dúvida objetiva, descabe a aplicação do princípio da fungibilidade.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
  

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002547-03.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002547-7/SP

APELANTE : ANGELA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00025470320144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fulcro no art. 102, III, "a" e "c" , CF, em face decisão monocrática que negou
seguimento ao recurso especial.

Decido.

O presente recurso extraordinário não comporta admissão, na medida em que, em face da decisão que nega seguimento ao recurso
excepcional, tem cabimento o recurso previsto no art. 1.021, CPC, consoante disposto no art. art. 1.030, § 2º, do mesmo estatuto
processual, conforme se depreende do texto legal:

Art.  1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:   
I - negar seguimento:                        
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a)  a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;                      
  b)  a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento
do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de
recursos repetitivos;
(...)
§  2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021.  (grifos)
Na inexistência de dúvida objetiva, descabe a aplicação do princípio da fungibilidade.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
  

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000423-57.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000423-9/SP

APELANTE : FRANCISCO BESERRA PEDROSA
ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA GARCIA BAEZA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00004235720144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fulcro no art. 102, III, "a" , CF, em face decisão monocrática que negou seguimento
ao recurso especial.

Decido.

O presente recurso extraordinário não comporta admissão, na medida em que, em face da decisão que nega seguimento ao recurso
excepcional, tem cabimento o recurso previsto no art. 1.021, CPC, consoante disposto no art. art. 1.030, § 2º, do mesmo estatuto
processual, conforme se depreende do texto legal:

Art.  1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:   
I - negar seguimento:                        
a)  a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;                      
  b)  a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento
do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de
recursos repetitivos;
(...)
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§  2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021.  (grifos)
Na inexistência de dúvida objetiva, descabe a aplicação do princípio da fungibilidade.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
  

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000454-77.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000454-9/SP

APELANTE : EGIDIO JOAO DE BARROS
ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA GARCIA BAEZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00004547720144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fulcro no art. 102, III, "a" , CF, em face decisão monocrática que negou seguimento
ao recurso especial.

Decido.

O presente recurso extraordinário não comporta admissão, na medida em que, em face da decisão que nega seguimento ao recurso
excepcional, tem cabimento o recurso previsto no art. 1.021, CPC, consoante disposto no art. art. 1.030, § 2º, do mesmo estatuto
processual, conforme se depreende do texto legal:

Art.  1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:   
I - negar seguimento:                        
a)  a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;                      
  b)  a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento
do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de
recursos repetitivos;
(...)
§  2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021.  (grifos)
Na inexistência de dúvida objetiva, descabe a aplicação do princípio da fungibilidade.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
  

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-43.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000896-8/SP
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APELANTE : GILBERTO FERREIRA LIMA
ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA GARCIA BAEZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00008964320144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fulcro no art. 102, III, "a" , CF, em face decisão monocrática que negou seguimento
ao recurso especial.

Decido.

O presente recurso extraordinário não comporta admissão, na medida em que, em face da decisão que nega seguimento ao recurso
excepcional, tem cabimento o recurso previsto no art. 1.021, CPC, consoante disposto no art. art. 1.030, § 2º, do mesmo estatuto
processual, conforme se depreende do texto legal:

Art.  1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:   
I - negar seguimento:                        
a)  a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;                      
  b)  a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento
do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de
recursos repetitivos;
(...)
§  2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021.  (grifos)
Na inexistência de dúvida objetiva, descabe a aplicação do princípio da fungibilidade.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
  

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017002-36.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017002-2/SP

AGRAVANTE : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A e outro(a)
ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)
AGRAVANTE : FIBRIA CELULOSE S/A
ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA
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SUCEDIDO(A) : RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00179808220134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por SUZANO PAPEL E CELULOSE
S/A e outro contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do
acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou este presente agravo de instrumento em face de decisão que recebeu apenas no efeito
devolutivo a apelação em sentença de improcedência dos seus embargos à execução fiscal. O colegiado desta Corte confirmou a decisão
singular.
O acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos autos para consignar que a decisão mostra-se irretocável ante as circunstâncias
fáticas do caso concreto.
Sobre o debate dos autos, destaca-se precedente do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO.
EFEITO SUSPENSIVO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. NECESSIDADE.
1. O art. 520, V, do CPC/1973 dispunha que a apelação seria recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de
sentença que julgasse improcedentes os embargos opostos à execução, sendo certo que, por força da autorização do art. 558 do
CPC/1973, o órgão julgador poderia atribuir efeito suspensivo ao recurso nas hipóteses em que "possa resultar lesão grave e de
difícil reparação, sendo relevante a fundamentação".
2. Hipótese em que a causa de pedir do agravo de instrumento é por demais genérica - servindo, indistintamente, a todos os
embargos do devedor quando garantida a execução fiscal por penhora de bem imóvel - e verifica-se que o acórdão recorrido não
contém delineamento fático suficiente a eventual conclusão diversa.
3. Recurso especial que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, porquanto não há como concluir pela necessidade de atribuição do
efeito suspensivo à apelação sem o exame de provas.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 497.462/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 12/04/2018)

Pois bem, se de uma análise aprofundada das provas dos autos, o acórdão combatido consignou que a recorrente não apresentou
documentos hábeis a confirmar o direito pleiteado, para se chegar à conclusão em sentido contrário, como pretende a recorrente, é
imprescindível o revolvimento do arcabouço fático-probatório, cujo propósito encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ, que
veda o reexame de provas naquela Corte. Como muito bem salientado no item 3 do precedente acima destacado.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013843-92.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI - SP243095-N
AGRAVADO: FRANCISCO BEZERRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA - SP236883-A, HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395-A

VISTA - CONTRARRAZÕES
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014457-97.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO SOARES FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014764-51.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO ZAITUN JUNIOR - SP169640
AGRAVADO: JOAO MARTINS SOUZA, ERONILDES MARTINS SOUZA, CLEONEIDE MARTINS SOUZA, EDVALDO MARTINS SOUZA, ANTONIO
MARTINS SOUZA, ERIVALDO MARTINS SOUZA, ELIANA MARTINS DE SOUZA, MARIA ROSA MARTINS DE SOUZA, ELIEDE MARTINS SOUZA,
MARIA DE FATIMA MARTINS DE SOUZA, ALCIDES MARTINS SOUZA
SUCEDIDO: ZENAIDE SENHORA DE JESUS SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, 
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, 
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, 
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, 
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, 
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, 
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, 
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, 
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, 
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, 
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A

VISTA - CONTRARRAZÕES
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005610-43.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DALMIR CESAR QUATROCCHI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO FLORES - SP169484-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5002640-80.2016.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SONIA REGINA DA SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA - MS12220-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016676-83.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARMEN SILVIA PORFIRIO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 7277/2019

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012802-05.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.012802-3/SP

APELANTE : ZAHNARTZE S/C LTDA e outro(a)
: CLIENDO S/C LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Chamo o feito à ordem.
Considerando as decisões proferidas às fls. 392/394 e 414/417, esta última proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, já com o trânsito
em julgado (fl. 418), torno sem efeito a decisão de fl. 427, em relação ao recurso especial.
Int.
Após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011021-11.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.011021-7/SP

EMBARGANTE : PEE ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA
ADVOGADO : SP094509 LIDIA TEIXEIRA LIMA
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

: SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

DECISÃO
Chamo o feito à ordem.
Considerando a decisão de fls. 395/396, contra qual não se insurgiram, torno sem efeito a decisão de fl. 402, em relação ao recurso
especial.
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Int.
Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5003541-77.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JANICE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - MS14572-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5003694-13.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FELIPE LUGO
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ - SP272040-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000886-35.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: OACIR VICENTE
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: DAIANE CRISTINA SILVA MELO - MS15497

VISTA - CONTRARRAZÕES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     72/1810



Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000784-29.2016.4.03.6104
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: TAI TAKIZAWA
Advogado do(a) APELADO: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014858-96.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606-N
AGRAVADO: LUIS DONISETE GASPARINO
Advogado do(a) AGRAVADO: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012465-04.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543-N
AGRAVADO: MARIA ROSA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO - SP147425-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018261-10.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DISOLINA DINARDI CATANOZI
Advogados do(a) AGRAVADO: ROGERIO ADRIANO ALVES NARVAES - SP258293-N, RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS - SP265041-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011666-58.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087-N
AGRAVADO: MARIA BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARA PODOLSKY PERETTI - SP175040

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000638-58.2017.4.03.6134
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: VIVO SABOR ALIMENTACAO LTDA
Advogados do(a) APELADO: SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI - SP130219-A, MARCELO SOARES CABRAL - SP187843-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010432-41.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: MARIA DA GLORIA PIMENTEL DIONISIO
CURADOR: MIRIAM RAQUEL PIMENTEL DIONISIO MIRANDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO GUERCHE FILHO - SP112769-N, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004077-15.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LETICIA ARONI ZEBER MARQUES - SP148120-N
AGRAVADO: FLAVIO SERGIO DE MORAES
Advogado do(a) AGRAVADO: GISELA BERTOGNA TAKEHISA - SP243473-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5003270-68.2018.4.03.9999
APELANTE: ZAIDIELI CEPRE
Advogado do(a) APELANTE: JODSON FRANCO BATISTA - MS18146
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61099/2019

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006326-98.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.006326-9/SP

APELANTE : FLORIANO RODRIGUES
ADVOGADO : SP175009 GLAUCO TADEU BECHELLI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FLORIANO RODRIGUES
ADVOGADO : SP175009 GLAUCO TADEU BECHELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
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habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023726-65.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.023726-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162193 MARIANA KUSSAMA NINOMIYA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DE SOUZA
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00237266520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Maria de Fátima Souza, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

Os artigos 102, § 3º, da Constituição e 1035, § 2º, do Código de Processo Civil vigente exigem a demonstração da existência de
repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo Supremo Tribunal Federal. Essa
alegação constitui requisito de admissibilidade, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45/04 e pela Lei nº 11.418/06.
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No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023726-65.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.023726-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162193 MARIANA KUSSAMA NINOMIYA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DE SOUZA
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00237266520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Maria de Fátima de Souza contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se a não ocorrência da prescrição, posto que interrompida quando a recorrente foi intimação sobre a juntada das fichas financeiras.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero
recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não
atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem
admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os
dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em
que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples
menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ
03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso
especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u.,
DJ 31.03.2003 - g.n.).

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

No tocante ao mérito, entendeu o acórdão atacado que:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 1.022, CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
- É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos, não havendo ponto omisso,
obscuro ou contraditório no julgado.
- Amparado nos fundamentos legais expostos no voto, foi reconhecida a data do trânsito em julgado da sentença, como termo
inicial da prescrição da pretensão executória.
- Além disso, a demora na obtenção das fichas financeiras não é causa impeditiva, suspensiva ou interruptiva do prazo
prescricional da pretensão executória.
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- O questionamento do acórdão, pelos embargantes, sob a alegação de omissão quanto à questão da prescrição da pretensão
executória aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não enseja o acolhimento do presente
recurso, uma vez que inexistente qualquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. Embargos
revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.
- Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
Precedentes do STJ.
- Embargos de declaração improvidos.
Não obstante, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da não admissão do recurso especial quando o
acórdão recorrido não diverge de seus precedentes.

Nesse sentido, sobre o tema impugnado no presente recurso, confira-se:

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. SÚMULA 150/STF. CAUTELAR DE
PROTESTO. FATO INTERRUPTIVO. PRECEDENTES. NOVO PRAZO PRESCRICIONAL PELA METADE. NÃO
OBSERVÂNCIA DO TERMO AD QUEM. PRESCRIÇÃO EFETIVADA. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO.
TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUNTADA DAS
FICHAS FINANCEIRAS NÃO OBSTA A CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRECEDENTES. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO. RETROAÇÃO À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. HONORÁRIOS.
(...)
4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o prazo prescricional começa a correr do trânsito em julgado da sentença
condenatória, não constituindo a dificuldade de acesso às fichas financeiras fato interruptivo ou suspensivo da prescrição.
Inúmeros precedentes. (g. m.)
(...)
(AgRg no AREsp 647.459/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe
20/04/2015)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PROFERIDA
NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. SÚMULA 150/STF. FICHAS FINANCEIRAS. DEMORA NA OBTENÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.
SÚMULA 85/STJ. INAPLICABILIDADE.
1. O Tribunal de origem, ao examinar a questão, concluiu pela prescrição da pretensão executiva, pela constatação de que
transcorreram mais de 13 (treze) anos entre o trânsito em julgado da ação de conhecimento e a propositura da respectiva
execução.
2. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que o prazo prescricional da ação de execução é o mesmo da ação de
conhecimento, a teor da Súmula 150/STF, bem como que o prazo em que o exequente alega estar diligenciando
administrativamente para obter as fichas financeiras aptas a instruir a execução não tem o condão de suspender o prazo
prescricional. (g. m.)
(...)
(AgRg no REsp 1356387/SE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe
16/12/2013)
Identifica-se, pois, que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do C. STJ, incidindo-se, pois, o óbice da Súmula
83 do C. STJ:

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005057-06.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005057-2/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : BRAZ FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
No. ORIG. : 00050570620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial, interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Decido.

Verifico que o presente feito versa sobre a desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão nos processos nºs 2009.61.19.009258-4, 2008.61.17.001469-1, 2011.61.83.001933-8, 2011.03.99.029715-5 e
1999.03.99.023915-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia, e que determinada, nos termos
dos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil/1973, a suspensão do feito até julgamento dos recursos especiais supracitados.

Ocorre que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.348.290 (Processo de origem
2009.61.19.009258-4), decidiu, em juízo de conformação, que está superado o entendimento firmado no REsp repetitivo nº
1.334.488/SC, diante da conclusão do Supremo Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, com repercussão geral, com decisão favorável
à tese defendida pela Autarquia, pelo que o Recurso Extraordinário do INSS, segue em juízo de retratação.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005057-06.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005057-2/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : BRAZ FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
No. ORIG. : 00050570620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

D e c i d o.
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O excelso Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18,
parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005057-06.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005057-2/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : BRAZ FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
No. ORIG. : 00050570620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra acórdão proferido por Seção deste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decido.

Verifico que o presente feito versa sobre a desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão nos processos nºs 2009.61.19.009258-4, 2008.61.17.001469-1, 2011.61.83.001933-8, 2011.03.99.029715-5 e
1999.03.99.023915-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia, e que determinada, nos termos
dos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil/1973, a suspensão do feito até julgamento dos recursos especiais supracitados.
Ocorre que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.348.290 (Processo de origem
2009.61.19.009258-4), decidiu, em juízo de conformação, que está superado o entendimento firmado no REsp repetitivo nº
1.334.488/SC, diante da conclusão do excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, com repercussão geral, com decisão
favorável à tese defendida pelo ora recorrente, pelo que não subsiste mais interesse processual no presente recurso.
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Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial interposto pelo INSS.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005057-06.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005057-2/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : BRAZ FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
No. ORIG. : 00050570620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por Seção
deste E. Tribunal Regional Federal.

D e c i d o.

O excelso Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, assentou que somente lei pode criar benefícios e
vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Na espécie, verifica-se que o acórdão recorrido destoa, em princípio, do entendimento sufragado pela Corte Superior.

Ante o exposto, nos termos do artigo 1040, II, do Código de Processo Civil, determino a devolução dos autos à Egrégia Terceira
Seção, para verificação da pertinência de se proceder ao juízo positivo de retratação na espécie, à luz do leading case supracitado, após
retornem conclusos nos termos do artigo 22, II, do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     82/1810



SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044516-42.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.044516-1/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALVES
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00085-8 1 Vr ARARAS/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivo constitucional haja vista que tal matéria é da
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse
sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial
suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira
Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De outra parte, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes.

O acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, reconheceu que as teses e fundamentos necessários à solução jurídica
foram apreciados pelo acordão. Desta forma, trata-se de mera tentativa de rediscussão de matéria exaustivamente apreciada.

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao
art. 1.022, do Código de Processo Civil. Neste sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REQUISITOS DO ART.
1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
2. A parte embargante, na verdade, deseja a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa pretensão não está
em harmonia com a natureza e a função dos embargos declaratórios prevista no art. 1022 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
09/08/2016)

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.
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O decisum impugnado, atento às peculiaridades do caso concreto, assim fundamentou:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC/73). REMESSA NECESSÁRIA TIDA
POR INTERPOSTA. CABIMENTO. SENTENÇA ILÍQUIDA. AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - No caso, houve a condenação do INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do
requerimento administrativo (21/04/2006), com correção monetária desde o vencimento de cada parcela, adotados os critérios
da Súmula 148 do STJ e da Resolução 134/10 do CJF, além da incidência dos juros legais a partir da citação, observados os
períodos de vigência do CC/2002 e da Lei nº 11.960/09. Diante da sucumbência recíproca, as custas e os honorários foram
compensados. Assim, não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame
necessário, nos termos do inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ. Portanto, rejeitada a arguição de
nulidade em razão do não cabimento do reexame necessário.
2 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art.
201, I, da Constituição Federal.
3 - A Lei nº 8.213/91, nos arts. 42 a 47, preconiza que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao
segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para exercício da atividade que lhe garanta a
subsistência.
4 - O auxílio-doença é direito daquele filiado à Previdência, que tiver cumprido o tempo supramencionado, e for considerado
temporariamente inapto para o seu labor ou ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 59 a 63 da
legis).
5 - O ato de concessão ou de reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração, e, na
sua ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado postular
a sua prorrogação (§11 do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
6 - Cumpre salientar que a patologia ou a lesão que já portara o trabalhador ao ingressar no Regime, não impede o deferimento
dos benefícios se tiver decorrido a inaptidão de progressão ou agravamento da moléstia.
7 - No entanto, para que o segurado tenha direito aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exige-se a
filiação prévia ao Regime Geral.
8 - Em laudo realizado em 10/03/2009 (fls. 154/157), o perito informou que "a pericianda apresentou um quadro de tendinopatia
crônica do subescapular no ombro direito, tendinopatia do subespinhoso no ombro esquerdo"; quadro que, segundo informações
da própria autora, teve início em 2005 (resposta ao quesito 2 - fl. 157). Concluiu, ainda, tratar-se de "incapacidade parcial e
permanente para exercer sua atividades laborativas habitual, podendo ser readaptada para exercer outra função de menor
complexidade".
9 - De acordo com os dados existentes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 177 e 179), a autora possui
registros de empregos até 06/1992 e recolhimentos como contribuinte individual entre 06/1989 e 05/1990 e entre 07/1990 e
01/1991; e, após 12 anos sem vínculos, voltou a recolheu contribuições individuais entre 06/2004 e 11/2004.
10 - Sendo as patologias apresentadas pela autora essencialmente degenerativas e que se agravam ao longo do tempo, conclui-se
que, no momento em que a autora voltou a recolheu as referidas contribuições, já estava acometida da doença incapacitante,
não fazendo jus, por conseguinte, ao benefício de auxílio-doença. Aplica-se ao seu caso, portanto, a vedação legal à percepção
de benefício por incapacidade frente à doença preexistente e a verificação de filiação tardia ou oportunista.
11 - A decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
12 - Agravo legal da parte autora desprovido.
Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049675-02.2012.4.03.6301/SP

2012.63.01.049675-7/SP

APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA BERNARDO
ADVOGADO : SP304740 DIASSIS JOSE FIRME e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00496750220124036301 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Decido.

A presente impugnação merece admissão.

O acórdão recorrido aparenta divergir do entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme evidenciam os seguintes
precedentes:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. Se o de cujus deixa de contribuir para a Previdência Social em razão de
doenças graves - de ordem mental (transtorno psicótico delirante) e física (câncer no pâncreas) - não perde a qualidade de
segurado, nem consequentemente a de instituidor de pensão por morte para seus dependentes. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 290.875/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 03/06/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE
DE SEGURADO DO DE CUJUS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou seu entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa de contribuir para a
Previdência Social em razão de estar incapacitado para o trabalho não perde a qualidade de segurado.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 985.147/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe
18/10/2010)

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049675-02.2012.4.03.6301/SP

2012.63.01.049675-7/SP
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APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA BERNARDO
ADVOGADO : SP304740 DIASSIS JOSE FIRME e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00496750220124036301 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece trânsito.
No tocante à alegada violação aos preceitos constitucionais, tem-se que está assentado o entendimento de que a verificação, no caso
concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional,
configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o apelo extraordinário.

Nesse sentido:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Previdenciário. Pensão por morte. Comprovação dos
requisitos para percepção do benefício. Prequestionamento. Ausência. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Fatos e
provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. Não se admite o apelo extremo se os dispositivos constitucionais que nele se
alega violados não estão devidamente prequestionados. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. A revisão do entendimento
adotado pelo Tribunal de origem acerca da não comprovação de requisito necessário para a percepção do benefício demandaria
a análise da legislação infraconstitucional e o reexame do conjunto fático-probatório da causa, fins para os quais não se presta o
recurso extraordinário. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido. 4. Inaplicável o art. 85, §
11, do CPC, pois não houve fixação prévia de honorários advocatícios na causa.(ARE 956243 AgR, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 30/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 19-10-2016 PUBLIC 20-10-
2016)
EMENTA DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DE REQUISITOS.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS DOS AUTOS. SÚMULA Nº 279/STF. EVENTUAL
VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. RECURSO MANEJADO EM 07.3.2016. 1. Obstada a análise da suposta afronta à Carta Magna, porquanto
dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, procedimento que refoge à competência
jurisdicional extraordinária desta Corte Suprema, a teor do art. 102 da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se
mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa
direta e literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 947688 AgR,
Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 08-08-
2016 PUBLIC 09-08-2016)
Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação
previdenciária ordinária, o que revela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019974-13.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019974-3/SP

AUTOR(A) : CLAUDIA MARIA DIAS DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
REPRESENTANTE : BENEDITA REIS DOS SANTOS
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019086820084039999 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por Seção Julgadora deste Tribunal Regional Federal,
em sede de ação rescisória.
Decido.
O recurso não merece admissão.

É pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não cabe o especial para reexaminar o acerto ou equívoco do Tribunal
a quo na análise da alegada ocorrência de violação frontal a texto de lei, da existência de documento novo, bem como do cometimento de
erro de fato quando do julgamento da demanda originária - pedra de toque do pedido rescisório aqui deduzido -, pretensão essa que
esbarra no óbice retratado na Súmula nº 7/STJ. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . REQUISITOS.
INCISOS VII E IX DO ART. 485 DO CPC. DOCUMENTO NOVO. ERRO DE FATO . SÚMULA N. 7/STJ.
1. O exame dos requisitos para a propositura da ação rescisória , especialmente no que se refere à existência de documento novo
e ao erro de fato , demandaria a incursão em aspectos fático-probatórios dos autos, atividade inviável em recurso especial
(Súmula n. 7 do STJ).
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 71.257/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
11/03/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . DISPOSIÇÃO DE LEI. VIOLAÇÃO.
ERRO DE FATO . DOCUMENTO NOVO. DOLO DA PARTE VENCEDORA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Tendo o tribunal de origem afastado as alegações de erro de fato , violação de literal disposição de lei, existência de
documento novo e dolo da parte vencedora com base na análise dos elementos fático-probatórios dos autos, a alteração de tais
conclusões em recurso especial atrai o óbice da Súmula nº 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 777.623/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
18/02/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001136-53.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.001136-4/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MAURICIO BORGES COSTA
ADVOGADO : SP282515 CARLA ANDRÉIA DE PAULA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00011365320144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 722.421 RG/MG, assentou a inexistência de repercussão geral da
matéria relativa a restituição de valores recebidos pelo beneficiário em razão de antecipação de tutela posteriormente revogada, por
demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALORES RECEBIDOS EM
VIRTUDE DE CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. MATÉRIA
DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA.
I - O exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas infraconstitucionais, o que afasta a
possibilidade de reconhecimento do requisito constitucional da repercussão geral. II - Repercussão geral inexistente."
(ARE 722.421 RG/MG, Rel. Ministro Presidente, Tribunal Pleno, j. 19/03/2015, DJe 061, p. 30/03/2015)
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000281-50.2014.4.03.6141/SP

2014.61.41.000281-1/SP

APELANTE : ROMUALDO FERNANDES DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)
REPRESENTANTE : GLEICE FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROMUALDO FERNANDES DE OLIVEIRA incapaz
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ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00002815020144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

Neste caso, verifica-se que o acórdão recorrido assim fundamentou:

"(...)Por fim, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão do auxílio doença ou da aposentadoria por
invalidez. Nada foi requerido na exordial sobre o acréscimo de 25%, previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91. A parte autora não
apresentou nem mesmo quesito sobre esta questão. Portanto, não é cabível, após a produção do laudo pericial que aponta a
necessidade do auxílio de terceiros, pleitear a concessão do referido acréscimo, sendo, ainda, defeso inovar a matéria no recurso.
(...)
Não se admite o recurso, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco quanto ao adicional de
25% sobre o benefício de invalidez, matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007112-85.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007112-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP090530 VALTER SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00071128520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade.
A controvérsia relativa ao desconto dos valores referentes ao período trabalhado pelo segurado após a data inicial do benefício não
apresenta solução pacificada no âmbito da Corte Superior, o que autoriza a admissão do recurso para definição da correta interpretação
jurídica a ser conferida à hipótese dos autos, mediante melhor apreciação da matéria no âmbito do STJ.
Quanto às demais irresignações eventualmente contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial interposto.
Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007112-85.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007112-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP090530 VALTER SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00071128520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o acórdão proferido nestes autos.

DECIDO.

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório
Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR
INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da
Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível
o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco
Aurélio, Dje de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da
motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação de sua ofensa
dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que,
por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia,
DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de
questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da
ordem constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25.09.2009 e
AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010. (...) 6. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012)
Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010991-64.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010991-5/SP

APELANTE : JOAO LOURENCO FERREIRA
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO LOURENCO FERREIRA
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009539520148260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
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constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003083-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003083-6/SP

AUTOR(A) : EDSON REGINALDO XAVIER AGUIAR
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00276144320144039999 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por Seção Julgadora deste Tribunal Regional Federal,
em sede de ação rescisória.
Decido.
O recurso não merece admissão.

É pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não cabe o especial para reexaminar o acerto ou equívoco do Tribunal
a quo na análise da alegada ocorrência de violação frontal a texto de lei, da existência de documento novo, bem como do cometimento de
erro de fato quando do julgamento da demanda originária - pedra de toque do pedido rescisório aqui deduzido -, pretensão essa que
esbarra no óbice retratado na Súmula nº 7/STJ. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . REQUISITOS.
INCISOS VII E IX DO ART. 485 DO CPC. DOCUMENTO NOVO. ERRO DE FATO . SÚMULA N. 7/STJ.
1. O exame dos requisitos para a propositura da ação rescisória , especialmente no que se refere à existência de documento novo
e ao erro de fato , demandaria a incursão em aspectos fático-probatórios dos autos, atividade inviável em recurso especial
(Súmula n. 7 do STJ).
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 71.257/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
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11/03/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . DISPOSIÇÃO DE LEI. VIOLAÇÃO.
ERRO DE FATO . DOCUMENTO NOVO. DOLO DA PARTE VENCEDORA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Tendo o tribunal de origem afastado as alegações de erro de fato , violação de literal disposição de lei, existência de
documento novo e dolo da parte vencedora com base na análise dos elementos fático-probatórios dos autos, a alteração de tais
conclusões em recurso especial atrai o óbice da Súmula nº 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 777.623/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
18/02/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008309-29.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008309-9/SP

AUTOR(A) : JOSIELE SCHRAMM incapaz e outros(as)
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
REPRESENTANTE : JOSE LEOVALDO SCHRAMM
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
AUTOR(A) : JOSEMAR MAX SCHRAMM

: JOSELI APARECIDA SCHRAMM
: JOELMA APARECIDA DA COSTA SCHRAMM
: JOSE LEOVALDO SCHRAMM

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00117180420074039999 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por Seção Julgadora deste Tribunal Regional Federal,
em sede de ação rescisória.
Decido.
O recurso não merece admissão.

É pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não cabe o especial para reexaminar o acerto ou equívoco do Tribunal
a quo na análise da alegada ocorrência de violação frontal a texto de lei, da existência de documento novo, bem como do cometimento de
erro de fato quando do julgamento da demanda originária - pedra de toque do pedido rescisório aqui deduzido -, pretensão essa que
esbarra no óbice retratado na Súmula nº 7/STJ. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . REQUISITOS.
INCISOS VII E IX DO ART. 485 DO CPC. DOCUMENTO NOVO. ERRO DE FATO . SÚMULA N. 7/STJ.
1. O exame dos requisitos para a propositura da ação rescisória , especialmente no que se refere à existência de documento novo
e ao erro de fato , demandaria a incursão em aspectos fático-probatórios dos autos, atividade inviável em recurso especial
(Súmula n. 7 do STJ).
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 71.257/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
11/03/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . DISPOSIÇÃO DE LEI. VIOLAÇÃO.
ERRO DE FATO . DOCUMENTO NOVO. DOLO DA PARTE VENCEDORA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Tendo o tribunal de origem afastado as alegações de erro de fato , violação de literal disposição de lei, existência de
documento novo e dolo da parte vencedora com base na análise dos elementos fático-probatórios dos autos, a alteração de tais
conclusões em recurso especial atrai o óbice da Súmula nº 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 777.623/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
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18/02/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016147-23.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016147-5/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : JOSE LOPES DO PRADO
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER
No. ORIG. : 00415106620084039999 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte ré a desafiar acórdão proferido por Seção Julgadora deste Tribunal Regional Federal,
em ação rescisória.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para impugnar acórdão que tenha
concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco
de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da
ação sob exame e daquela anterior, havida como idêntica.
A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do STJ. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. ABONO PECUNIÁRIO. LEI 7.686/1988. EXECUÇÃO.
Litispendência. Coisa julgada. TRÍPLICE IDENTIDADE. VERIFICAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
1. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu,
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos.
2. A alteração das conclusões adotadas pelas instâncias ordinárias, acerca da litispendência e da ofensa à coisa julgada , tal
como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório,
providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1232284/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 02/03/2017)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. OCORRÊNCIA DE litispendência. REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. PRECEDENTES DA CORTE.
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno interposto contra decisão monocrática publicada em 21/09/2016, que, por sua vez, julgara recurso interposto
contra acórdão prolatado na vigência do CPC/73.
II. Em face do acervo fático dos autos, o Tribunal a quo concluiu pela existência de litispendência, em face da identidade entre o
Mandado de Segurança, impetrado perante o Supremo Tribunal Federal, e a Ação Ordinária, na qual objetiva a impetrante a
declaração de sua regular investidura no Cartório do 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Guarapuava/PR, com a exclusão
da serventia da lista geral de vacância, declarando-se, ainda, a impossibilidade de seu retorno à serventia de origem.
III. Quanto à ocorrência de litispendência, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame
fático-probatório dos autos, procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte. Precedentes do STJ.
IV. Na forma da jurisprudência do STJ, "analisar a alegada ofensa à litispendência e à coisa julgada importa em reexame de
provas, o que encontra óbice na Súmula 7 deste Tribunal" (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1.539.665/SC, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/10/2015). Em igual sentido: STJ, REsp 1.195.063/PR, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/06/2015; AgRg no AREsp 316.845/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 12/06/2013.
V. Agravo interno improvido.
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(AgInt no REsp 1602713/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe
13/12/2016)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016147-23.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016147-5/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : JOSE LOPES DO PRADO
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER
No. ORIG. : 00415106620084039999 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte ré a desafiar acórdão proferido por Seção Julgadora deste Tribunal Regional
Federal, em ação rescisória.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da Constituição Federal, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário. Nesse sentido:

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da
legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental
não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela legislação ordinária, o
que revela o descabimento do extraordinário interposto.

Ademais, a pretensão deduzida no recurso extraordinário não comporta exame na via excepcional, por demandar evidente revolvimento
de todo o arcabouço fático-probatório dos autos, inviável na instância superior nos termos da Súmula nº 279 do STF: "Para simples
reexame da prova não cabe recurso extraordinário." Nesse sentido:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR
MORTE. EX-COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PROVADA. PERCENTUAL DE PENSÃO FIXADO COM BASE
NAS PROVAS. OFENSA REFLEXA. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 279 DO
STF. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(ARE 885326 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira
Turma, julgado em 15/12/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 15-02-2016 PUBLIC 16-02-2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE NÃO ATACA O
FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA STF 283. AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. SÚMULA STF 279 . NECESSIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA REFLEXA À CF. 1. As razões do agravo regimental não atacam todos os fundamentos da decisão agravada, o que
atrai a aplicação, no presente caso, da Súmula STF 283. Precedentes. 2. O exame da violação do art. 5º, LXXIII, da CF, no caso,
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demanda o reexame de fatos e provas dos autos (Súmula STF 279 ), bem como a análise de legislação infraconstitucional
aplicável à espécie (Lei 4.717/65 e CPC), hipóteses inviáveis em sede extraordinária. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento.(AI 736336 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 03/05/2011, DJe-092 DIVULG 16-
05-2011 PUBLIC 17-05-2011 EMENT VOL-02523-02 PP-00294)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025048-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025048-7/SP

APELANTE : APARECIDO GONZAGA DA ROCHA
ADVOGADO : SP307426 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROMANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00148-1 1 Vr MACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso merece admissão.
A matéria foi devidamente prequestionada e estão presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.
Ocorre que é pacífica a orientação da instância superior a dizer que o dies a quo do benefício previdenciário deve ser fixado na data da
citação do INSS apenas quando inexistente requerimento administrativo do benefício.

Nesse sentido:
"TEMPO RURAL. RECONHECIMENTO. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Segundo o art.
49, II, da Lei 8.213/91, que trata dos benefícios previdenciários, a data do início da aposentadoria por idade será o momento de
entrada do requerimento administrativo. 2. A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, tendo o segurado
implementado todos os requisitos legais no momento do requerimento administrativo, esse deve ser o termo inicial do benefício,
independente da questão reconhecida na via judicial ser ou não idêntica àquela aventada na seara administrativa. Precedentes.
3. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no REsp 1.213.107/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 30/9/2011)
[Tab]
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO
RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO
BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC.
CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO POR
REAPRECIAÇÃO DA TESE DEFENDIDA NO APELO NOBRE. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. EXAME.
INVIABILIDADE NESTA VIA RECURSAL. 1. Embargos de declaração opostos pelo INSS nos quais se alega omissão quanto à
tese segundo a qual não há como se exigir da Previdência Social o pagamento de benefício previdenciário antes da constatação
da incapacidade do segurado, que, no caso, só se deu com a realização da perícia médica. Assim, se ausente o requerimento
administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo do perito do Juízo e não da citação. 2. Não há falar
em omissão, mas pretensão pelo rejulgamento da lide porque o colegiado já afastou a tese autárquica ao decidir que: "A
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constatação da incapacidade gerada pelo infortúnio quando realizada por meio do laudo médico-pericial do perito nomeado pelo
Juiz elucida o fato já ocorrido a fim de que venha a ser considerado pelas partes e o julgador. Como prova, pertence ao processo
judicial e declara situação fática preexistente, razão por que o momento no qual o aludido documento vem aos autos não deve
ser considerado como termo inicial do que é devido pela autarquia previdenciária federal". Desse modo, fixou-se o entendimento
segundo o qual "a detecção da incapacidade total e permanente do segurado através da perícia judicial associada a
impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência impõe reconhecer como termo inicial
da aposentadoria por invalidez o dia da citação, aplicando-se o caput do artigo 219 do CPC quando ausente o requerimento
administrativo". 3. Não há omissão a respeito dos artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, pois assente o
entendimento nesta Corte de que o recurso especial não é meio adequado para observância de ofensa a dispositivos
constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, diante da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal
(artigo 102, III, da Constituição Federal). A propósito, confiram-se: EDcl no REsp 1.230.532/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho, Primeira Seção, DJe 18/06/2013; EDcl no REsp 1.211.676/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, DJe
17/12/2013; e AgRg nos EAREsp 7.433/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 07/03/2014. 4. Embargos de
declaração rejeitados."
(STJ, Primeira Seção, EDcl no RESP nº 1.369.165/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 02.06.2014)

Neste caso, vê-se que a pretensão do segurado converge para a orientação firmada na instância superior, o que autoriza a admissão do
recurso especial.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025048-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025048-7/SP

APELANTE : APARECIDO GONZAGA DA ROCHA
ADVOGADO : SP307426 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROMANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00148-1 1 Vr MACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS. RECONHECIMENTO PELA
CORTE DE ORIGEM DA COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ENQUADRADA COMO ESPECIAL, BEM
COMO A EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO DE FORMA HABITUAL E PERMANENTE, NA MANEIRA EXIGIDA PELA
LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA APLICÁVEL À ESPÉCIE. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. O acórdão recorrido, com base nas provas coligidas aos autos, concluiu que restou devidamente comprovado nos autos o
exercício de atividade especial pela parte autora nos períodos indicados, conforme a legislação aplicável à espécie, em virtude da
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sua exposição, de forma habitual e permanente, às condições adversas de trabalho. A inversão dessa conclusão, na forma
pretendida pela Autarquia, demandaria o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que esbarra no óbice contido na
Súmula 7 desta Corte.
2. Agravo Regimental do INSS a que se nega provimento.
(AgRg nos EDcl no AREsp 500.705/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06/04/2017, DJe 19/04/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal no ARE nº
664.335 /SC - de que a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), para verificação da eliminação ou não da
insalubridade, implica reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável nesta sede recursal, em face do óbice da mencionada
Súmula nº 7/STJ.

Confira-se:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL NA
QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE AFASTAR A INSALUBRIDADE DA
ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS
DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de recurso especial , a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI ,
para determinar a eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário
exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O Supremo Tribunal
Federal, ao analisar o ARE 664.335 /SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX, reconheceu a repercussão geral da questão
constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI ,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído.
3. Agravo Regimental do INSS desprovido."
(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025048-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025048-7/SP

APELANTE : APARECIDO GONZAGA DA ROCHA
ADVOGADO : SP307426 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROMANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00148-1 1 Vr MACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 664.335/SC,
decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), oportunidade em que a Suprema Corte assentou o
entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
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aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.
O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.03.2015, recebeu a ementa que segue:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -
EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à
previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de
trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da
Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a
defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de
Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º,
5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista
no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos
beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência,
nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por
que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de
benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários
por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP,
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira,
julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria
especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu
que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº
8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado
a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos
de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social
aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à
integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido
presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável
judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o
uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite
legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do
ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
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serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade,
dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse
modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."
(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

Neste caso, em que a controvérsia gira em torno da especialidade do trabalho desempenhado com exposição ao agente agressivo ruído,
verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma supracitado.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000675-84.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000675-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA
ADVOGADO : SP237448 ANDRÉ LUIZ FERNANDES PINTO
No. ORIG. : 14.00.00090-3 2 Vr PIRAJU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da refiliação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da
progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE
ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.
1. O Tribunal de origem, com fundamento nos elementos de convicção colacionados ao feito, considerou que a segurada já se
encontrava incapacitada desde 31/5/2002, filiando-se ao RGPS em 18/6/2002, ou seja, após a incapacidade, situação que obsta a
concessão do benefício, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.
2. Diante disso, para infirmar o acórdão recorrido, necessário seria o revolvimento do material fático-probatório, o que é
obstado pelo teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo interno a
que se nega provimento.
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(AgInt no REsp 1439356/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 25/10/2017)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. COMPROVAÇÃO. SÚMULA
7/STJ.
1. Discute-se a existência do direito à aposentadoria por invalidez, em hipótese na qual o Tribunal a quo concluiu que a
incapacidade era pré-existente ao ingresso da agravante no Regime Geral de Previdência.
2. Após detido exame das provas trazidas aos autos, o órgão julgador atestou que a agravante estava acometida de
incapacidade para o trabalho quando se filiou e iniciou o recolhimento das contribuições previdenciárias.
3. Por sua vez, o acolhimento da pretensão recursal pressupõe a análise da procedência da afirmação de que a hipótese é de
doença preexistente que se agravou, e não de incapacidade preexistente, o que demanda revolvimento fático-probatório. Incide,
portanto, o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1476688/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 28/11/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000675-84.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000675-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA
ADVOGADO : SP237448 ANDRÉ LUIZ FERNANDES PINTO
No. ORIG. : 14.00.00090-3 2 Vr PIRAJU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o acórdão proferido nestes autos.

DECIDO.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório
Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR
INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E
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PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da
Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível
o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco
Aurélio, Dje de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da
motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação de sua ofensa
dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que,
por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia,
DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de
questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da
ordem constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25.09.2009 e
AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010. (...) 6. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012)
Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5002544-94.2018.4.03.9999
APELANTE: TEREZINHA ROSA DA COSTA CARVALHO
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Boletim - Decisões Terminativas Nro 7278/2019

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005057-06.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005057-2/SP
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : BRAZ FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
No. ORIG. : 00050570620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a decisão que julgou improcedente o pedido de desaposentação pela Turma julgadora quando da devolução dos autos
para eventual juízo de retratação, os recursos excepcionais do INSS de folhas 389/403 e 404/412 perderam seu objeto, motivo pela qual
declaro, neste ato, prejudicados referidos recursos.
Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011077-66.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LAURA BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002322-23.2017.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: FV SISTEMAS HIDRAULICOS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: EDSON BALDOINO JUNIOR - SP162589

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000527-49.2017.4.03.6110
PARTE AUTORA: ETHOS INDUSTRIAL LTDA.
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 3ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCEL SCOTOLO - SP1486980A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000425-70.2017.4.03.6128
APELANTE: FINI COMERCIALIZADORA LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO - SP143480-A, THIAGO CORREA VASQUES - SP270914-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FINI COMERCIALIZADORA LTDA.
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO - SP143480-A, THIAGO CORREA VASQUES - SP270914-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002917-22.2017.4.03.6100
INTERESSADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TEIJIN ARAMID DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) APELADO: DANNY WARCHAVSKY GUEDES - RJ114558, EZIL EDUARDO COSTA JUNIOR - RJ154008

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001803-61.2017.4.03.6128
APELANTE: M.I.B. DAOLIO SUPERMERCADO LTDA, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: JUSSARA APARECIDA BEZERRA RAMOS - SP243250-A
APELADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, M.I.B.
DAOLIO SUPERMERCADO LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JUSSARA APARECIDA BEZERRA RAMOS - SP243250-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000352-79.2017.4.03.6102
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: DISLAB COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA.
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE REGO - SP165345-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5005162-06.2017.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: H 8 COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) APELADO: BRUNO TUSSI - SC20783-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5002990-91.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, MINISTERIO DA FAZENDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: FESTO BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELADO: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522-A, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001202-09.2017.4.03.6111
INTERESSADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: CAPROMAL CACIQUE PRODUTOS DE MANDIOCA LTDA - EPP
Advogado do(a) INTERESSADO: NILDO PEDROTTI - SC37677

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000599-09.2017.4.03.6119
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS, MINISTERIO DA FAZENDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: WIELAND METALURGICA LTDA
Advogado do(a) APELADO: JOSE CARLOS DA SILVA - SP350260

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019

Poder Judiciário
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019002-50.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: JOAO MANOEL DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5007370-60.2017.4.03.6100
APELANTE: VIA CASTELLI PIZZARIA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP177073-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000438-11.2017.4.03.6115
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SUPERMERCADO VILAS BOAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO ALVES FERREIRA - SP370363-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001397-15.2017.4.03.6104
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, RODOSNACK PETROPEN LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA
Advogado do(a) APELANTE: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP177073-A
APELADO: RODOSNACK PETROPEN LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP177073-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002228-75.2017.4.03.6100
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: KABA DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELADO: RENATA SOUZA ROCHA - SP154367-A, CLAUDY MALZONE DE GODOY PENTEADO - SP206918, HELCIO HONDA -
SP90389-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000700-76.2017.4.03.6109
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SPELAION - ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: RAMON DO PRADO COELHO DELFINI CANCADO - SP288405-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000327-60.2017.4.03.6104
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: RC BRAZIL LTDA.
Advogados do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440-A, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002020-34.2017.4.03.6119
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: BRASLIMPO COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) APELADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001779-20.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: VARANDA FRUTAS E MERCEARIA LTDA
Advogados do(a) APELADO: JEAN HENRIQUE FERNANDES - SP168208-A, EDUARDO SOUSA MACIEL - SP209051-A, DINOVAN DUMAS DE
OLIVEIRA - SP249766-A, ANDRE MAGRINI BASSO - SP178395-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000976-50.2017.4.03.6128
APELANTE: A. M. A. - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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Advogados do(a) APELANTE: LUIZ ANTONIO SCAVONE JUNIOR - SP153873-A, RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A, NICOLAU ABRAHAO
HADDAD NETO - SP180747-A, ROBINSON VIEIRA - SP98385-A
APELADO: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, A. M. A. - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: LUIZ ANTONIO SCAVONE JUNIOR - SP153873-A, RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A, NICOLAU ABRAHAO
HADDAD NETO - SP180747-A, ROBINSON VIEIRA - SP98385-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000359-90.2017.4.03.6128
APELANTE: ZARA HOME BRASIL PRODUTOS PARA O LAR LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA - SP234846-A, JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A, PAULO ROGERIO
SEHN - SP109361-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ZARA HOME BRASIL PRODUTOS PARA O LAR LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA - SP234846-A, JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A, PAULO ROGERIO
SEHN - SP109361-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002182-86.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: TICINO COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) APELADO: NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747-A, RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000368-12.2017.4.03.6109
REPRESENTANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REPRESENTANTE: IBERFIOS FIACAO E TECELAGEM EIRELI (EM RECUPERCAO JUDICIAL)
Advogado do(a) REPRESENTANTE: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA - SP182592-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000525-79.2017.4.03.6110
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: JULIO JULIO ASFALTOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: ANTONIO LOPES MUNIZ - SP39006-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002555-20.2017.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ARPE INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
Advogados do(a) APELADO: THIAGO ZIONI GOMES - SP213484-A, RAFAEL TEMPORIN BUENO - SP325925-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5003611-46.2017.4.03.6114
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APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: AKL COMERCIAL ELETRICA LTDA
Advogado do(a) APELADO: CLEBER AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO - SP155501

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Expediente Nro 5191/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005877-36.2003.4.03.6000/MS

2003.60.00.005877-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADVOGADO : SP241718A LEONARDO SULZER PARADA

: SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES
APELADO(A) : WALDOMIRO JOAO COMPARIN espolio
ADVOGADO : MS004175 ARILDO ESPINDOLA DUARTE e outro(a)
REPRESENTANTE : CELSO LUIZ COMPARIN
ADVOGADO : MS004175 ARILDO ESPINDOLA DUARTE
PARTE RÉ : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro(a)
PARTE RÉ : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007459-23.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.007459-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA e outro(a)

: ADRAM S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: SP060723 NATANAEL MARTINS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006168-65.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.006168-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : TRANSCIAN DE CAPIVARI TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : MG082434 KILDARE DINIZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : TRANSCIAN DE CAPIVARI TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : MG082434 KILDARE DINIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00061686520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019005-76.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019005-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CASTELL CIA AGRICOLA STELLA
ADVOGADO : SP045672 CARLOS ROCHA DA SILVEIRA
No. ORIG. : 08.00.00021-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-54.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.003191-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : IVANILDA BORBA DA SILVA KOMATSU e outros(as)

: PRISCILA TAMAE KOMATSU
: PATRICIA TAMAE KOMATSU
: MONICA YOSHIE KOMATSU
: VICTORIA LARISSA SAYURI KOMATSU

ADVOGADO : SP152233 PATRICIA DO CARMO TOMICIOLI DO NASCIMENTO BISSOLI e outro(a)
No. ORIG. : 00031915420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024273-95.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.024273-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : WILLIAM BEVILACQUA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP216722 CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00242739520164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-90.2017.4.03.6106/SP
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2017.61.06.001740-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : BATIKI COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP343741 GABRIEL JOAQUIM CAMPOS COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00017409020174036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004718-87.2001.4.03.6110/SP

2001.61.10.004718-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : BRISAUTO AUTOS E PECAS LTDA
ADVOGADO : SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007721-77.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.007721-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro(a)

: SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-43.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.001670-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CELOCORTE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP156989 JULIANA ASSOLARI e outro(a)

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-21.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.002460-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : HBA HUTCHINSON BRASIL AUTOMOTIVE LTDA
ADVOGADO : SP208299 VICTOR DE LUNA PAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE AUTORA : HBA HUTCHINSON BRASIL AUTOMOTIVE LTDA filial

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005237-67.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.005237-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : IRMAOS QUAGLIO E CIA LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)

: SP339542 TIAGO CESAR COSTA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007616-59.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.007616-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS
ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034671-78.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.034671-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AUTOR(A) : ALEXANDRE FONSECA
ADVOGADO : SP089107 SUELI BRAMANTE e outros(as)

: SP195512 DANILO PEREZ GARCIA
: SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2005.03.99.011720-7 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008958-76.2011.4.03.6108/SP
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2011.61.08.008958-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : LWART QUIMICA LTDA e outros(as)

: LWART LUBRIFICANTES LTDA
: LWARCEL CELULOSE LTDA

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro(a)
: SP129279 ENOS DA SILVA ALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00089587620114036108 3 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004867-75.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.004867-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : APP SISTEMAS COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA
ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00048677520134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001011-85.2014.4.03.6133/SP
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2014.61.33.001011-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : GLEIDSON PEREIRA DE CASTRO PINTO
ADVOGADO : SP122010 PAULO EDUARDO DE FARIA KAUFFMANN e outro(a)

APELADO(A) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN e outro(a)
No. ORIG. : 00010118520144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002084-21.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.002084-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : DACAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME
ADVOGADO : RJ170294 JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DACAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME
ADVOGADO : RJ170294 JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00020842120154036113 3 Vr FRANCA/SP

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003987-08.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.003987-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro(a)

: RS061941 OTTONI RODRIGUES BRAGA
: MS016250 RODRIGO GONCALVES PIMENTEL

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro(a)

: RS061941 OTTONI RODRIGUES BRAGA
: MS016250 RODRIGO GONCALVES PIMENTEL

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00039870820164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007951-62.2016.4.03.6144/SP

2016.61.44.007951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00079516220164036144 2 Vr BARUERI/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017832-16.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.017832-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : BENI CANDELI e outro(a)

: SILVIO CANDELI
ADVOGADO : SP181240A UBIRATAN COSTÓDIO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP173286 LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008774-94.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.008774-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HENDRIA MARCIA LEANDRO DARLAN e outros(as)

: JOAO CARLOS VARGAS JUNIRO
: GABRIEL LEANDRO DARLAN VARGAS
: GABRIELE MARCIA LEANDRO VARGAS

ADVOGADO : SP079300 JOAO ROBERTO HERCULANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00087749420084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017237-46.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.017237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JEROLINA CALIXTO NUNES
ADVOGADO : SP150372 TONY MINHOTO REGO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA
No. ORIG. : 00172374620094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009841-89.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009841-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP255312 BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00098418920114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012583-93.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.012583-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BF CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
No. ORIG. : 00125839320124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014169-49.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.014169-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE
PIRACICABA

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00141694920134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005378-36.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005378-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : GEORGE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP059501 JOSE JACINTO MARCIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053783620134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000606-73.2014.4.03.6125/SP

2014.61.25.000606-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDO VIEIRA
ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00006067320144036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011627-69.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.011627-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
ADVOGADO : SP282797 DEBORA GRUBBA LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
ADVOGADO : SP282797 DEBORA GRUBBA LOPES
No. ORIG. : 00116276920144036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026710-86.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.026710-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LOURDES DE FATIMA BORIAN SILVEIRA
ADVOGADO : SP242989 FABIO AUGUSTO TURAZZA
No. ORIG. : 14.00.00125-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009431-17.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.009431-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MATHEUS SILVA SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP218898 IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI e outro(a)
REPRESENTANTE : JO ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP218898 IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO e outro(a)
No. ORIG. : 00094311720154036110 3 Vr SOROCABA/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-36.2015.4.03.6125/SP

2015.61.25.000354-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRIA TAVARES ROSA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI e outro(a)
No. ORIG. : 00003543620154036125 1 Vr OURINHOS/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017640-11.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017640-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : APARECIDO BATAGLION
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ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ179978 GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDO BATAGLION
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ179978 GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00124-0 1 Vr GUARIBA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000180-65.2016.4.03.6004/MS

2016.60.04.000180-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : SHISLAINE ARAUJO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : MS018687 LILIAN D ARC RAMOS SAMPAIO e outro(a)
No. ORIG. : 00001806520164036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002117-98.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.002117-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SARA CAMARGO LUCIANO incapaz
ADVOGADO : SP262766 TATIANA OLIVER PESSANHA e outro(a)
REPRESENTANTE : CRISTHIENE ORTIZ DE CAMARGO
ADVOGADO : SP262766 TATIANA OLIVER PESSANHA e outro(a)
No. ORIG. : 00021179820164036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000626-29.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.000626-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SANDRA PEDROSA
ADVOGADO : SP193166 MARCIA APARECIDA CIRILO e outro(a)
No. ORIG. : 00006262920164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003670-38.2016.4.03.6120/SP

2016.61.20.003670-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : DECIO TORELLI JUNIOR
ADVOGADO : SP349138A ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : ALEX PEREIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DECIO TORELLI JUNIOR
ADVOGADO : SP349138A ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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No. ORIG. : 00036703820164036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001253-94.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.001253-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANA MARIA PIRES FERRAZ
ADVOGADO : SP137682 MARCIO HENRIQUE BOCCHI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00012539420164036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008211-22.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.008211-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE DOS REIS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00082112220164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030219-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : RYAN SANTOS GOMES incapaz
ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA
REPRESENTANTE : MONICA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002360520178260077 1 Vr BIRIGUI/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033794-70.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.033794-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LOURDES DE FATIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10012661820168260269 1 Vr ITAPETININGA/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034597-53.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034597-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : REGINA LUZIA DA SILVA MARCONDES
ADVOGADO : SP220101 FABIANA APARECIDA CAVARIANI BIANCONI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10065837720158260189 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041864-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041864-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : NELSON FERREIRA GOMES
ADVOGADO : SP289655 BRUNO CESAR PEROBELI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NELSON FERREIRA GOMES
ADVOGADO : SP289655 BRUNO CESAR PEROBELI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 10007264520158260417 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004959-38.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004959-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP299566 BRUNA APARECIDA DIAS
No. ORIG. : 10018881420168260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005408-93.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005408-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BENEDITO APARECIDO VIEIRA
ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00065-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006042-89.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006042-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ERENICE MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP323749 RENILDO DE OLIVEIRA COSTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA SP
No. ORIG. : 10000318120168260312 1 Vr JUQUIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018774-05.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.018774-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MIGUEL MARTINS
ADVOGADO : SP208112 JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00011086720158260607 1 Vr TABAPUA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026363-91.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.026363-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : SCHUNCK IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP174216 REJANE CRISTINA DE AGUIAR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SCHUNCK IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP174216 REJANE CRISTINA DE AGUIAR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001188-43.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.001188-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : JIRO YAMADA
ADVOGADO : SP130578 JOAO MASSAKI KANEKO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00011884320074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027299-82.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.027299-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : VIVOX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP233288 DANIEL CLAYTON MORETI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00272998220084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-08.2008.4.03.6126/SP

2008.61.26.003191-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00031910820084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011668-64.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.011668-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : MOEMA SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
ADVOGADO : SP177073 GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00116686420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000206-19.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.000206-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : BRILHANTE INSTALADORA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP066096 ROSELEIDE RUELA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00002061920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002066-15.2011.4.03.6121/SP

2011.61.21.002066-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : HB TINTAS E VERNIZES LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00020661520114036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-82.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.001092-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : VALDOMIRO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010928220144036117 1 Vr JAU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003849-30.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.003849-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : REGINA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP128779 MARIA RITA FERRAGUT e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00038493020154036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007820-65.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.007820-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : RIOS UNIDOS LOGISTICA E TRANSPORTES DE ACO LTDA
ADVOGADO : SP323959A MARCIA ARAUJO SABINO DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00078206520164036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011696-57.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011696-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : JOSE ANTONIO CONTEL ANZULIM
ADVOGADO : SP317906 JOSÉ ANTONIO CONTEL ANZULIM
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : DIVAIR MARIN
ADVOGADO : SP317906 JOSÉ ANTONIO CONTEL ANZULIM
PARTE RÉ : STEINMAR IND/ DE CALCADOS LTDA e outro(a)

: ANTONIO CARLOS ECKSTEIN
No. ORIG. : 00111071020008260077 A Vr BIRIGUI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     135/1810



RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006636-49.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.006636-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : S MOTORS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : ES010405 ALESSANDER DA MOTA MENDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018745-95.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.018745-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : POLY HIDROMETALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP114875 ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010314-57.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.010314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : NATURES PLUS FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP093967 LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005412-97.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.005412-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006357-84.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.006357-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : WICKBOLD E NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA
ADVOGADO : SP268493 HELIO LAULETTA JUNIOR e outro(a)

: SP173676 VANESSA NASR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00063578420084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006289-06.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006289-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : NISSIN-AJINOMOTO ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP183770 WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00062890620134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013387-42.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013387-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : PANALPINA S/A
ADVOGADO : SP023067 OSVALDO SAMMARCO

: SP139612 MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO
: SP221253 MARCELO DE LUCENA SAMMARCO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00133874220134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-05.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.001323-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00013230520154036108 3 Vr BAURU/SP

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005199-63.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.005199-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CIA DE DESENVOLVIMENTO DE SAO VICENTE CODESAVI
ADVOGADO : SP197208 VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00051996320154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

00068 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003794-94.2016.4.03.6128/SP

2016.61.28.003794-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : EQUALIV PHARMA IND/ COM/ E DISTRIBUICAO LTDA
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ADVOGADO : SP243005 HENRIQUE SALIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00037949420164036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006664-61.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.006664-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : INDUSTRIAS CARAMBEI S/A e outros(as)

: JOSE CARLOS TIBURCIO
: DELSON MESTRE PASCHOAL
: ELAINE MESTRE PASCHOAL FROTA
: CARLOS PEREIRA PASCHOAL
: MARIA ILYRIA MESTRE PASCHOAL
: ROSEANE MESTRE PASCHOAL

ADVOGADO : PR013088 CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005060-56.2000.4.03.6103/SP

2000.61.03.005060-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ANTONIO SOTO FILHO
ADVOGADO : SP039365 ROBERTO CERQUEIRA DE OLIVEIRA ROSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00050605620004036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032266-20.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.032266-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : GOMEZ CARRERA IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP106074 MIGUEL DELGADO GUTIERREZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00072 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012907-17.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.012907-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : SEBASTIAO DOS SANTOS NORA FILHO
ADVOGADO : SP163421 CARLOS ROBERTO TERENCIO
No. ORIG. : 2000.03.99.017611-1 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008845-93.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.008845-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : FABIANO DOS SANTOS FERREIRA espolio
ADVOGADO : SP138491 DEVANIR DAMIAO BIGATINI e outro(a)
REPRESENTANTE : ALAIDE FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-94.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.002511-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP202316 MURILO ALBERTINI BORBA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : MAURO ROBERTO VASCONCELOS GOUVEA e outros(as)

: JOSE APARECIDO LOPES MALDONADO
: ANA MARIA FARINELLI MALDONADO

ADVOGADO : SP041122 SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO e outro(a)
No. ORIG. : 00025119420064036125 1 Vr OURINHOS/SP

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006469-32.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.006469-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : SERGIO GOMES AYALA
ADVOGADO : SP082941 ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004927-13.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.004927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : NOVAMETAL DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009083-73.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.009083-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO

APELANTE : CAV SUL CENTRO DE APOIO DE VENDAS DE PRODUTOS PESSOAIS E ARTIGOS PARA
LAR LTDA

ADVOGADO : SP109098A HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : CAV SUL CENTRO DE APOIO DE VENDAS DE PRODUTOS PESSOAIS E ARTIGOS PARA
LAR LTDA

ADVOGADO : SP109098A HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     142/1810



00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012402-03.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.012402-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS SIDERURGICAS
METALURGICAS MECANICAS DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO E IND.
NAVAL DE CUBATAO SANTOS S.VICENTE GUARUJA P.GRANDE BERTIOGA
MONGAGUA ITANHAEM PERUIBE E S.SEBASTIAO

ADVOGADO : SP258205 LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES
: SP285276 FAUSTO FERREIRA CRUZ DE SOUZA

No. ORIG. : 00124020320094036104 1 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003837-62.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.003837-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : TURSAN TURISMO SANTO ANDRE S/A
ADVOGADO : SP168499 LUIZ RODOLFO CABRAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00038376220104036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008704-06.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.008704-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP100967 SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00087040620114036108 3 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002609-24.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.002609-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JACINTO GONZAGA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JACINTO GONZAGA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00026092420124036140 1 Vr MAUA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009988-45.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.009988-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : FERNANDO FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO : SP170578 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00099884520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006690-62.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.006690-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MAURI PATRICIO DA SILVA
ADVOGADO : SP294383 LUIS FERNANDO SARAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00066906220144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009229-13.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009229-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IVAIR BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IVAIR BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP
No. ORIG. : 13.00.00008-8 1 Vr SERRANA/SP

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040986-25.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.040986-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : THAIS LUCIA NOLD BENDER
ADVOGADO : MS009414 WELLINGTON MORAIS SALAZAR
No. ORIG. : 08004103420148120031 1 Vr CAARAPO/MS

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007960-36.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.007960-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ARLETE MARIA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO MENA DA SILVA
ADVOGADO : SP111360 LUIZ GUSTAVO AGUIAR e outro(a)
No. ORIG. : 00079603620154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010711-90.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.010711-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GLAUCO GOMES FIGUEIREDO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JANDIR ROSA
ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro(a)
No. ORIG. : 00107119020154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002417-28.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.002417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS SEBASTIAO DUTRA DA COSTA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP210554 MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA e outro(a)
No. ORIG. : 00024172820154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007317-80.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDINEI GREGORIO SIQUEIRA
ADVOGADO : SP271451 RAFAEL SILVEIRA DUTRA e outro(a)
No. ORIG. : 00073178020154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00090 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007403-51.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007403-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : HORLEI PASSADOR (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HORLEI PASSADOR (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074035120154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008039-17.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008039-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : VALDEMAR JOSE NADAI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALDEMAR JOSE NADAI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00080391720154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011191-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011191-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA SALETE DA SILVA SILVEIRA e outros(as)

: ARIANE DA SILVA SILVEIRA
: ALINE DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO : SP225954 LILIAN REGIANE DOS SANTOS SOUZA
SUCEDIDO(A) : ANTONIO DA ANUNCIACAO SILVEIRA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00148536320088260477 3 Vr PRAIA GRANDE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028634-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028634-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP240585 EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO MONTAGNOLI
ADVOGADO : SP155354 AIRTON PICOLOMINI RESTANI
No. ORIG. : 10094917320158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002202-44.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.002202-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : NILDE MARTINS FRANCO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP171517 ACILON MONIS FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00022024420164036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004881-17.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004881-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : ANTONIA DALVA FARIAS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

: SP368533 BEATRIZ LOPES CARDOSO DA CUNHA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIA DALVA FARIAS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

: SP368533 BEATRIZ LOPES CARDOSO DA CUNHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00048811720164036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005002-45.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.005002-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : JOSE SEVILHA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE SEVILHA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00050024520164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008708-36.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.008708-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HONORINA FERREIRA BARBOSA MESSIAS
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
REPRESENTANTE : CLEONICE FERREIRA TAVARES
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
No. ORIG. : 00087083620164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-95.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002235-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITO LUCAS DA SILVA
ADVOGADO : SP260302 EDIMAR CAVALCANTE COSTA
No. ORIG. : 00165363420118260606 2 Vr SUZANO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020490-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020490-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     150/1810



RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUSA DOS SANTOS MEDEIROS CAVALCANTI
No. ORIG. : 13.00.00290-0 A Vr HORTOLANDIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022385-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022385-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDEVALDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 10018547620158260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029149-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029149-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LOURIVAL MIGUEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP084289 MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00207-6 1 Vr BIRIGUI/SP

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031688-38.2017.4.03.9999/MS
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2017.03.99.031688-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA JOANA MENDONCA
ADVOGADO : MS008978 ELOISIO MENDES DE ARAUJO
No. ORIG. : 08013806020128120045 1 Vr SIDROLANDIA/MS

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039514-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039514-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA MARIA TEODORO FELIPE
ADVOGADO : SP250155 LUIS FRANCISCO SANGALLI
No. ORIG. : 10000426320168260651 1 Vr VALPARAISO/SP

00104 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001200-66.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001200-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE JORGE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP274169 PATRICIA GOMES SOARES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 16.00.00126-9 4 Vr GUARUJA/SP

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002443-45.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002443-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDNO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 10.00.00151-1 2 Vr JABOTICABAL/SP

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010406-07.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010406-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MIRIAN DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO
No. ORIG. : 10056579120168260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012662-20.2018.4.03.9999/MS

2018.03.99.012662-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUSA MORAES LEITE
ADVOGADO : MS008251 ILSON CHERUBIM
CODINOME : NEUZA MORAES LEITE
No. ORIG. : 08012943720168120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000591-32.2017.4.03.6119
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: BUENO LOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) APELADO: BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO - SP238953-A, VIVIANE SIQUEIRA LEITE - SP218191-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000916-49.2017.4.03.6105
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, MINISTERIO DA FAZENDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA
FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SUPERMERCADO TAQUARAL LTDA
Advogados do(a) APELADO: RICARDO JORDAO SILVA JUNIOR - SP358481-A, MARISTELA TREVISAN RODRIGUES ALVES LIMOLI - SP112703-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019
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Expediente Nro 5192/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051955-65.1992.4.03.6100/SP

96.03.037503-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : DINIZ IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP028943 CLEIDE PREVITALLI CAIS

: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS
: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 92.00.51955-5 22 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0051337-24.1996.4.03.9999/SP

96.03.051337-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMBARGADO(A) : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP192051 BEATRIZ QUINTANA NOVAES

: SP170235 ANDERSON PONTOGLIO
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: SP178892 LUIS RICARDO RODRIGUES GUIMARAES
: SP333933 ELISA FRIGATO

No. ORIG. : 93.00.00005-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003077-29.2003.4.03.6002/MS

2003.60.02.003077-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : NORIVAL QUINTINO MOREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NORIVAL QUINTINO MOREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00030772920034036002 1 Vr DOURADOS/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000645-63.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.000645-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001757-35.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.001757-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : LABORATORIO TAYUYNA LTDA
ADVOGADO : SP152328 FABIO GUARDIA MENDES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LABORATORIO TAYUYNA LTDA
ADVOGADO : SP152328 FABIO GUARDIA MENDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00017573520084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005320-81.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.005320-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELENA FONSECA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00053208120104036104 6 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009059-91.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.009059-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : AMERICO DE ALMEIDA FERREIRA e outro(a)

: MARIA DO CARMO JACOMO
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00090599120124036104 4 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008721-63.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.008721-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : PLUZIE IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00087216320134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008028-47.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.008028-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PANDA DE ITU VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP024956 GILBERTO SAAD e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00080284720144036110 4 Vr SOROCABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012153-21.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012153-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
IMPETRANTE : ANA CLAUDIA BRAGA GONCALVES
ADVOGADO : SP273599 LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEIÇÃO
IMPETRADO(A) : JUIZA FEDERAL DIRETORA DO FORO DA SECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO
No. ORIG. : 00276644920144038001 1 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004537-19.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.004537-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WILLIAM MAXIMILIANO CARVALHO DE MELO
ADVOGADO : SP335483 PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA e outro(a)
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No. ORIG. : 00045371920154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006747-43.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.006747-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : AMILTON SORIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP232556 KATYUSCYA FONSECA DE MOURA CAVALCANTI E TUNICE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00067474320154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001067-63.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.001067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VALDIR BENEDETTI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALDIR BENEDETTI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00010676320154036140 1 Vr MAUA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042974-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042974-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ALLANYS HELENA ALVES DE SOARES incapaz
ADVOGADO : SP255132 FABIO FERREIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE : TATIANE APARECIDA ALVES
ADVOGADO : SP255132 FABIO FERREIRA DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00233-0 1 Vr MOCOCA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000763-59.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.000763-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CONCEPT SOLUCOES DIGITAIS LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CONCEPT SOLUCOES DIGITAIS LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00007635920174036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012658-26.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.012658-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : RUDLOFF INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036005-60.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.036005-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DONATO DOMINGOS DRAGONE incapaz
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
CURADOR(A) ESPECIAL : Defensoria Publica da Uniao
No. ORIG. : 07.00.00079-4 1 Vr MOCOCA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019447-71.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.019447-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 11.00.00040-9 3 Vr JACAREI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-74.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.000106-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ROBERTO PASTORELLO PENAS
ADVOGADO : SP283418 MARTA REGINA GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001067420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010387-76.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010387-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE GIORGETTI NETO
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00103877620134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000138-54.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000138-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : IVAN SOUZA SANTOS
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001385420144036111 1 Vr MARILIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005189-46.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.005189-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : HILTON PALACIO GARCIA
ADVOGADO : SP243926 GRAZIELA BARBACOVI e outro(a)
No. ORIG. : 00051894620144036111 1 Vr MARILIA/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017498-08.2014.4.03.6303/SP

2014.63.03.017498-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO BIZARI NETO
ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00174980820144036303 8 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014145-90.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014145-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ELIO GONCALVES DA CRUZ
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELIO GONCALVES DA CRUZ
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00066-1 2 Vr JACUPIRANGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040271-80.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ GONZAGA PINTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP342944 ANGELICA FORÇA LAMBORGHINI
No. ORIG. : 14.00.00256-6 3 Vr ARARAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003946-11.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003946-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELISABETH GORGATI
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ
SUCEDIDO(A) : GILMAR GORGATI falecido(a)
No. ORIG. : 00039461120154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000151-60.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000151-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CARLOS MORALES DELGADO
ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro(a)
No. ORIG. : 00001516020164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021513-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUZA APARECIDA UGA ANTUNES
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 10010476120168260218 2 Vr GUARARAPES/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037830-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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APELANTE : SHIRLEY DE MARCHI
ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10056873020168260664 2 Vr VOTUPORANGA/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006315-68.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006315-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALMIR MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SP267361 MAURO CÉSAR COLOZI
No. ORIG. : 14.00.00171-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007096-90.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007096-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MARCOS BARBOSA DE OLIVEIRA e outros(as)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
SUCEDIDO(A) : SONIA MARIA DE SA OLIVEIRA falecido(a)
APELANTE : ANA PAULA DE OLIVEIRA

: ANGELA CRISTINA DE SA OLIVEIRA GONCALVES
: ELAINE BARBOSA DE OLIVEIRA
: KELLY CRISTINA DE SA DOS ANJOS
: AQUILA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS BARBOSA DE OLIVEIRA e outros(as)

: ANA PAULA DE OLIVEIRA
: ANGELA CRISTINA DE SA OLIVEIRA GONCALVES
: ELAINE BARBOSA DE OLIVEIRA
: KELLY CRISTINA DE SA DOS ANJOS
: AQUILA BARBOSA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10083463220158260604 3 Vr SUMARE/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015385-12.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015385-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANDRIELLY CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES incapaz
ADVOGADO : SP159844 CLAUDIA CRISTINA BERTOLDO
REPRESENTANTE : ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADO : SP159844 CLAUDIA CRISTINA BERTOLDO
No. ORIG. : 14.00.00276-5 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

Expediente Nro 5194/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014781-13.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.014781-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PRODUTOS QUIMICOS OMAVICA LTDA
ADVOGADO : SP044761 OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.00030-3 2 Vr CRUZEIRO/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032905-44.2005.4.03.6182/SP
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2005.61.82.032905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PERES GALVANOPLASTIA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP099302 ANTONIO EDGARD JARDIM e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PERES GALVANOPLASTIA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP099302 ANTONIO EDGARD JARDIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024839-93.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024839-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A
ADVOGADO : SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro(a)

: SP238434 DANIEL MONTEIRO PEIXOTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003671-77.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.003671-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ALAOR MARTINS COSTA
ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALAOR MARTINS COSTA
ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036717720064036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031480-63.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.031480-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : CORPUS COSMETICOS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039308-87.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.039308-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE LUIZ COMENALE
ADVOGADO : SP188956 FÁBIO FORLI TERRA NOVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00393088720094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014408-87.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.014408-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
PROCURADOR : SP182403 FÁBIA MARA FELIPE BELEZI
APELADO(A) : TPC TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP205714 ROBERTO JORGE ALEXANDRE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00144088720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027865-22.2013.4.03.0000/SP
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2013.03.00.027865-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTABEIS ATUARIAIS E FINANCEIRAS
FIPECAFI

ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00134181520104036182 9F Vr SAO PAULO/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007918-51.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.007918-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : PIRACEMA VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP024956 GILBERTO SAAD e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00079185120144036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007454-24.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.007454-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074542420144036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000044-66.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.000044-2/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     172/1810



RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : LEONICE MOREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP334732 TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000446620154036113 3 Vr FRANCA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007161-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : ENGESIA ENGENHARIA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP082756 MARCIA CAZELLI PEREZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00038347420144036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007242-56.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.007242-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : RIBEIRAO PRETO COM/ DE MOTOS LTDA
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ADVOGADO : SP217168 FABIO HIDEO MORITA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RIBEIRAO PRETO COM/ DE MOTOS LTDA
ADVOGADO : SP217168 FABIO HIDEO MORITA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00072425620164036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001866-38.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.001866-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : LIBERTY CHEMICALS IND/ E COM/ LTDA -EPP
ADVOGADO : SP307887 BRUNO MARTINS LUCAS e outro(a)
No. ORIG. : 00018663820164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003392-62.2016.4.03.6144/SP

2016.61.44.003392-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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APELANTE : BB BOX COM/ VAREJISTA DE ARTIGOS INFANTIS S/A
ADVOGADO : SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00033926220164036144 1 Vr BARUERI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015145-23.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015145-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANTONIO CARLOS CONSENTINO incapaz
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
REPRESENTANTE : IVANI APARECIDA CONSENTINO FERREIRA
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00016261220148260601 2 Vr SOCORRO/SP

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61101/2019

00001 AÇÃO PENAL Nº 0015918-15.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.015918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AUTOR(A) : Justica Publica
RÉU/RÉ : NELSON MANCINI NICOLAU
ADVOGADO : SP172515 ODEL MIKAEL JEAN ANTUN e outro(a)

: SP234983 DANIEL ROMEIRO
CO-REU : ANTONIO CLAUDIO LEONARDO PEREIRA SOCHACZEWSKI
CO-REU : EDSON WAGNER BONAN NUNES
ADVOGADO : SP009738 FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO
CO-REU : MARIO CARLOS BENI
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ADVOGADO : SP111893 RUTH STEFANELLI WAGNER VALLEJO
CO-REU : VLADIMIR ANTONIO RIOLI
ADVOGADO : SP123013 PAOLA ZANELATO
CO-REU : SAULO KRICHANA RODRIGUES

: SERGIO SAMPAIO LAFFRANCHI
: GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA BUENO

CO-REU : CELSO RUI DOMINGUES
ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA
CO-REU : FERNANDO MARTHIAS MAZZUCHELLI
ADVOGADO : SP120158 MARCO POLO LEVORIN
CO-REU : ANTONIO FELIX DOMINGUES
ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA
CO-REU : ALFREDO CASARSA NETO
ADVOGADO : SP116663 ARNALDO FARIA DA SILVA
CO-REU : JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL
CO-REU : EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO : SP025345 MARCOS AURELIO PINTO
CO-REU : FREDERICO ROSA SAO BERNARDO
ADVOGADO : SP116663 ARNALDO FARIA DA SILVA
CO-REU : SINEZIO JORGE FILHO

: ANTONIO JOSE SANDOVAL
CO-REU : JULIO SERGIO GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP123013 PAOLA ZANELATO
CO-REU : ARNOLDO ALMEIDA TORRES
ADVOGADO : SP198225 LARISSA MARIA SILVA TAVARES
CO-REU : ANTONIO ANAYA VILLALON
CO-REU : PUBLIUS ROBERTO VALLE
ADVOGADO : SP196347 PUBLIUS ROBERTO VALLE
CO-REU : LUCIANO JOSE LEMOS
ADVOGADO : SP025345 MARCOS AURELIO PINTO
CO-REU : OSVALDO CESAR TAVARES
CO-REU : CARLOS ALBERTO BERGAMASCO
ADVOGADO : SP035435 MAURO DE MORAIS
No. ORIG. : 96.01.03896-5 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Ciência ao réu acerca da manifestação do Ministério Público Federal.
Int. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5000910-53.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 7ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
 
PARTE AUTORA: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
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ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: SIMONE MATHIAS PINTO
 

 

 

 
 

 

 

 D E S P A C H O

 

 Vistos. 

Designo, para as medidas de urgência do feito, o Juízo suscitante. 

Dispensadas as informações, dada a suficiência dos elementos contidos nos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do artigo 956 do CPC.

 Int.

 

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002507-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AUTOR: ANDREIA BENEDITA DUARTE ALVES, GIOVANNA DUARTE ALVES, ANDRE DUARTE ALVES
REPRESENTANTE: ANDREIA BENEDITA DUARTE ALVES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO - SP150144
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO - SP150144,
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO - SP150144,
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Andreia Benedita Duarte Alves e outros em face de decisão monocrática
proferida nos autos da ação originária nº 0007359-50.2012.4.03.6114, que visava a concessão do benefício de pensão por morte
decorrente do óbito de Adriano Marcelo Alves, marido e pai dos autores.

Alegam os autores, em síntese, que a decisão rescindenda, ao dar provimento ao agravo interposto pelo Ministério
Público Federal e reconsiderar a decisão agravada, dando provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e, assim,
julgando improcedente o pedido de pensão por morte, violou norma jurídica, de modo que é possível sua rescisão com fundamento
no inciso V, art. 966, do Código de Processo Civil. Defendem que o órgão ministerial juntou documentos extemporâneos em
momento em que já estaria preclusa tal oportunidade, bem como não lhes foi dada a oportunidade de manifestação, o que teria
gerado cerceamento de defesa e ferido os princípios da ampla defesa e contraditório. Além disso, argumentam que o agravo foi
interposto fora do prazo, de modo que não deveria ter sido admitido. Requerem, assim, a concessão de tutela provisória de
urgência para a imediata suspensão da decisão rescindenda até o julgamento final do presente feito.
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Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Nos termos artigo 969 do Código de Processo Civil (artigo 489 do CPC/1973), verifica-se ser possível a concessão
de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória.

Todavia, no presente caso, não verifico presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, uma vez que
não se constata, ao primeiro exame, a configuração da alegada hipótese de rescisão do julgado.

Com relação à alegada intempestividade do agravo do MPF no feito originário, verifica-se que o documento ID
477942 - Pág. 11 apresenta o carimbo de “vista ao MPF”, em 11/11/2015, feito pela subsecretaria da 9ª Turma, bem como há outro
carimbo de “Recebido do TRF em” cuja data está ilegível. Conforme consta do recurso de agravo do MPF (ID. 477943), os autos
originários chegaram à Procuradoria Regional da República em 17/11/2015 (terça-feira) e o prazo para recorrer somente se
esgotaria no dia 27/11/2015 (sexta-feira), data em que houve o protocolo do referido agravo. De modo que, nesse primeiro
momento, não se vislumbra a alegada intempestividade.

Vale lembrar que a questão da contagem do prazo para o Ministério Público restou pacificada no julgamento do
Recurso Especial nº 1.349.935-SE, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos, tendo sido firmada a seguinte tese: "O
termo inicial da contagem do prazo para impugnar decisão judicial é, para o Ministério Público, a data da entrega dos
autos na repartição administrativa do órgão, sendo irrelevante que a intimação pessoal tenha se dado em audiência,
em cartório ou por mandado” (Tema Repetitivo 959 STJ – acórdão publicado em 14/09/2017 e trânsito em julgado em
26/10/2017).

Quanto às demais alegações, verifica-se que o Ministério Público atua pela defesa da ordem jurídica e, nesse ponto,
exerce sua função ao informar ao juízo a possível irregularidade na concessão de benefício previdenciário.

Além disso, verifica-se nos autos da ação originária que o INSS negou administrativamente a pensão por morte em
razão da perda da qualidade de segurado do de cujus (ID 477920 - Pág. 16) e que, desde a contestação (ID 477923) até a
apelação (ID 477937) no feito originário, a autarquia previdenciária argumenta o não preenchimento do requisito “qualidade de
segurado”, sendo enfática ao alegar que a última contribuição paga sem atraso do falecido ocorreu em 02/2009, ou seja, manteve
a qualidade de segurado até 15/04/2010. Deste modo, não é crível a parte autora alegar surpresa com a comprovação trazida pelo
MPF no sentido de as contribuições vertidas nas competências de outubro/2009 a outubro/2010 terem sido efetuadas
extemporaneamente.

Conclui-se, portanto, nesta análise perfunctória, que a parte autora, ao postular a rescisão do julgado, na verdade
busca a reapreciação da prova produzida na ação subjacente.

Contudo, não se pode perder de vista que a ação rescisória não é via apropriada para corrigir eventual injustiça
decorrente de equivocada valoração da prova, não se prestando, enfim, à simples rediscussão da lide, uma vez que não se pode
fazer da ação rescisória uma nova instância recursal.

Assim, não se vislumbra a existência de probabilidade do direito invocado a sustentar a tutela antecipada almejada,
mostrando-se conveniente o prosseguimento do feito para, obedecidos o devido processo legal e a ampla defesa, possam ser
elucidadas as questões controvertidas nesta rescisória.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Regularize-se a situação processual de MARCELO HENRIQUE DUARTE ALVES  incluindo-o no polo ativo desta
ação (procuração ID 5880535 - Pág. 1).

Cite-se.  Intime-se.

  São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5018407-17.2018.4.03.0000
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5018407-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AUTOR: MARIA ELOIZA DE OLIVEIRA NEVES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o
depósito prévio previsto no artigo 968, inciso II, do CPC/2015 (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.
27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281).

Considerando os termos do artigo 970 do CPC/2015 e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte,
cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

REVISÃO CRIMINAL (428) Nº 5029087-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: PALOMA GURGEL DE OLIVEIRA CERQUEIRA - RN9654
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

Intime-se o requerente, por meio de seus advogados, para que esclareça, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial, o número dos autos da ação penal de origem, pois embora a inicial
faça referência ao feito nº 000460-96.2014.4.03.6316, as cópias juntadas dizem respeito à ação penal
0000459-14.2014.403.6136.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000755-50.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CUMMINS BRASIL LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO LIAN HADDAD - SP139470-A, MARCOS DE CARVALHO - SP147268-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por Cummins Brasil Ltda., contra
a decisão que indeferiu tutela provisória de urgência, em ação declaratória c/c repetição de indébito, para determinar a suspensão do
recolhimento da contribuição social instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar 110/2001.

Sustenta a agravante a inconstitucionalidade e a ilegalidade da contribuição em comento.

Pleiteia a concessão de antecipação de tutela e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

 Dispõe a Lei Complementar nº 110/01, respectivamente, em seus artigos 1º e 2º: "Art. 1º - Fica instituída contribuição
social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os
depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das
remunerações aplicáveis às contas vinculadas. Parágrafo único - Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores
domésticos. Art. 2º - Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração
devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei no. 8.036, de 11 de maio de 1.990".

A essas duas contribuições se aplicam as normas relativas ao FGTS, das Leis nº 8.036/90 e 8.844/94, e ambas são
recolhidas pela Caixa Econômica Federal, responsável pela incorporação das mesmas às receitas do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

Observo que as contribuições em testilha revestem-se de natureza tributária, já que consistem em prestações
pecuniárias de caráter compulsório, instituídas por força de lei que não constituem sanção de ato ilícito e são cobradas mediante
atividade administrativa plenamente vinculada.

Da natureza tributária decorre a sujeição das contribuições em epígrafe ao atendimento tanto de princípios
tributários gerais como de princípios tributários específicos, a depender da peculiar natureza jurídica da exação.

Consoante entendimento externado pelo E. Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, no
bojo do RE 138.284, tem-se que "sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
enquadram-se elas no disposto no artigo 217, VI e V do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuições destinadas a ele e
admite a criação por Lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas inequívoca finalidade
social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1.988), são contribuições sociais".

Distinguem-se, contudo, as contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social das chamadas
contribuições sociais gerais. As primeiras caracterizam-se pela vinculação do produto de sua arrecadação ao financiamento da
Seguridade Social. Aplicam-se-lhes princípios específicos, dentre os quais o da chamada anterioridade nonagesimal, ao lado dos
princípios tributários gerais.

À evidência, não pertencem a tal espécie tributária as contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/01, já
que o produto advindo de sua arrecadação não integra a proposta de orçamento da Seguridade Social.

Enquadram-se, pois, na subespécie contribuições sociais gerais, submetendo-se à regência do art. 149 da
Constituição Federal e não aos ditames insertos no art. 195 e parágrafos da Carta Magna.

Desta feita, não procedem as alegações calcadas na caracterização das contribuições em tela como impostos
residuais, não sendo de se acolher a pretendida ofensa aos artigos 195, § 4º e 154, inciso I, ambos da Carta Magna.

De fato, as exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento
este embasado no fato de seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei Maior,
qual seja, o FGTS.

Por outro lado, as contribuições sociais gerais rendem-se ao disposto no art. 150, III, "b" da Constituição Federal,
que veda sua cobrança no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada lei que as instituiu, em atenção ao princípio da
anterioridade.
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Assim sendo, padece de inconstitucionalidade, apenas, a cobrança efetuada no ano de 2001, com base nas
contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/01, em atenção ao princípio da anterioridade tributária, sendo legítima e
constitucional as cobranças efetuadas a partir do ano de 2002.

Não é outro o entendimento da jurisprudência, consubstanciado na ADI 2556 e revelado, ainda, pelas ementas
abaixo transcritas:

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - FGTS - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS - ARTS. 1º E
2º DA LEI COMPLEMENTAR 110/01 - NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
ANTERIORIDADE- REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PROVIDA PARCIALMENTE - 1. Os
arts. 1º e 2º da LC 110/01 instituíram duas contribuições sociais, uma que deve ser recolhida pelo empregador, em caso de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos do FGTS devidos,
acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, e outra também devida pelo empregador, à alíquota de 0,5%
sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada empregado, incluídas as parcelas de que trata o artigo 15 da Lei n°
8036, de 11 de maio de 1990. 2. E o Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Medida Cautelar na Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 2556 / DF, entendeu que, além de serem constitucionais, as novas exações têm natureza
jurídica tributária, caracterizando-se como contribuições sociais gerais, e, por isso, estão submetidas ao princípio da
anterioridade, previsto no artigo 150, III, "b". 3. Destarte, sendo as exações instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei
Complementar nº 110/2001 consideradas contribuições sociais gerais regidas pelo artigo 149 da atual Constituição
Federal, a única inconstitucionalidade que se verifica diz respeito à regra contida no artigo 14 da referida lei
complementar que, ao estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para se tornarem devidas as contribuições em análise,
afrontou o disposto no artigo 150, inciso III, alínea "b", da Carta Magna. 4. E esta Egrégia Corte Regional vem
decidindo no sentido de que a Lei Complementar nº 110/2001 não afronta a Constituição Federal, à exceção do seu artigo
14, que estabelece o prazo de 90 (noventa) dias para se tornarem devidas as novas exações: 5. Desse modo, considerando
que as contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 se submetem à regra contida no
artigo 150, inciso III, alínea "b", da atual Constituição Federal, é de se declarar que elas só se tornaram devidas a partir
do exercício financeiro de 2002. 6. Remessa oficial e apelação da União Federal providas parcialmente" (AMS
00259482120014036100, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2015
..FONTE_REPUBLICACAO).

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI
COMPLEMENTAR N.º 110/2001. NATUREZA DO TRIBUTO. ANTERIORIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. 1. Nas ações em que se discute a constitucionalidade das contribuições instituídas, em favor do FGTS, pela Lei
Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF deve ser citada como litisconsorte passiva necessária, pois
restará atingida, em sua esfera de direitos e obrigações, pela sentença que eventualmente reconhecer a procedência do
pedido inicial. 2. Os artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001 não instituíram impostos e tampouco contribuições
para a seguridade social, mas, sim, contribuições sociais gerais, sujeitas ao princípio da anterioridade previsto no artigo
150, b III, da Constituição da República. Anterioridade nonagesimal afastada. Segurança parcialmente concedida. (AMS
00050658220034036100, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2010 PÁGINA: 275
..FONTE_REPUBLICACAO).

 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇAO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. ADI 2.556-2/DF, STF.
CONSTITUCIONALIDADE. DESVIO DE FINALIDADE. NÃO OCORRENCIA. 1. Escorreita a decisão monocrática. A
referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,
acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. A Caixa
Econômica Federal não possui legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que visa discutir relação jurídico-
tributária referente à contribuição ao FGTS instituída pela Lei Complementar nº 110/01, pois não tem competência para
arrecadar, administrar e cobrar tal exação que possui caráter tributário amplamente reconhecido. (REsp 781.515/RS, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 272) 3. O
Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para
início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). 4. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela
LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício financeiro de 2002. 5. A contribuição
instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na
ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 6. A Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional,
independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira. Precedentes. 7. Agravo legal improvido."
(AMS 00243654420144036100, Rel. Juiz Fed. Convocado Renato Toniasso, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015
..FONTE_REPUBLICACAO).
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Em suma, exsurge constitucional a cobrança das contribuições sociais gerais, espécies tributárias instituídas por
força dos artigos 1º e 2º da Lei Complementar 110/01, a partir do exercício de 2002, em atenção a amplitude do princípio da
anterioridade consubstanciado no art. 150, III, b da Constituição Federal, restando indemne o fundamento de validade das
referidas normas jurídicas, conforme reconhecido pelo Pretório Excelso.

Ademais, a fim de reforçar os argumentos face à sustentação de exaurimento da finalidade do tributo, não procede
a afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade, motivo pelo qual a sua manutenção configuraria
desvio de finalidade.

A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e,
como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira
Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi reconhecida a
existência desse tipo atípico de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada pelo legislador. In verbis:

"Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas delimitadas
constitucionalmente, o que dava legitimidade às "atípicas" contribuições sociais gerais, ou seja, àquelas instituídas sem
uma finalidade estipulada pelo legislador constituinte. Como é cediço, até ao advento da LC n. 110/2001, inexistiam
contribuições despidas de afetação delimitada constitucionalmente, e tal posicionamento veio inaugurar uma nova
perspectiva terminológica para as contribuições. (...)" (SABBAG, Eduardo, Manual de Direito Tributário, São Paulo:
Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523).

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de
caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.

De outra parte, cumpre destacar as análises realizadas pelos Eminentes Desembargadores Federais André
Nekatschalow e Paulo Fontes nos Agravos de Instrumento ns. 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-20.2014.4.03.0000,
respectivamente, que contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-financeira:

"(...)Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, necessários à
antecipação de tutela requerida nos autos originários. A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de
antecipação de tutela deduzido para que seja suspensa a exigência da contribuição prevista no art. 1º da Lei
Complementar n. 110/01. Argumenta que esta contribuição está vinculada a uma finalidade , a qual já foi alcançada, de
modo que não mais existe fundamento de sua validade, razão pela qual é manifestamente indevida. Entretanto, não lhe
assiste razão. A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na
Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS ) não interfere na
validade do dispositivo. Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a
contribuição discutida encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial
que venha a se estabelecer posteriormente. Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale
dizer, a norma tributária deriva sua validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua
criação e respectivo conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade
da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica)
da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar direitos e deveres. O
fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância de que se
tenha "esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela
superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade. Não se verifica, assim, a alegada
verossimilhança das alegações das agravantes a justificar a antecipação dos efeitos da tutela. Ante o exposto, NEGO
PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil." (Relator
Desembargador Federal André Nekatschalow, AI Nº 0007944-43.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 30/04/2014).

 

"(...)Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para criar direitos
e deveres. Por outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do débito), não afasta o
fundamento de validade da norma jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal
Federal. Ocorre que a validade da norma criada pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo
constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira. Destarte, presentes seus
pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo". (Relator Desembargador Federal Paulo Fontes, AI Nº
0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 03/06/2014).

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o argumento de exaurimento da finalidade, assim
como o STF reafirmou recentemente à constitucionalidade da contribuição:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA FINALIDADE.
INEXISTÊNCIA. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em
que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 2. A promulgação da Lei
Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, visto a
necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos
expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela Caixa
Econômica Federal. 3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 baseia-se em percentual
sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por empregador, não se podendo
inferir do normativo complementar que sua regência é temporária e que sua vigência extingue-se com cumprimento da
finalidade para a qual a contribuição foi instituída. 4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria
Lei Complementar n. 110/2001 de estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do
normativo, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade. 5. Portanto, a contribuição
instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi
objeto do projeto de Lei Complementar n. 200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo
Congresso Nacional em agosto de 2013. Recurso especial improvido. (REsp 1487505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO.
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de
origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em declarar o exaurimento da
finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista no art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória,
inadequada à via estreita do mandado de segurança. A modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do
recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar
n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da
existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n. 200/2012. REsp
1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).
Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015).

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO ART. 1º
DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME À JURISPRUDÊNCIA
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Recurso extraordinário
interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal
Regional Federal da Quarta Região: "TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA. 1. Tratando-se de mandado de segurança preventivo, a autoridade
coatora a ser indicada é aquela que ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por meio da
segurança buscada, e, considerando-se que a impetrante tem sua sede no Município de Chapecó, cuja fiscalização compete
ao Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó, esta é a autoridade legítima para participar do polo passivo da
presente demanda. 2. Não se está utilizando o mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro
que a demanda objetiva somente garantir o direito de não recolher um tributo que a impetrante considera inconstitucional,
ilegal e indevido. 3. Quanto à contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida de
empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência
do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, teria sido esta criada por tempo
indefinido. 4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é tributária, caracterizando-se como
contribuições sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto, se submetem à regência do art.
149 da Constituição. 5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves concluiu pela
inequívoca finalidade social, a saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição de 1988,
isto é, o fundo de garantia do tempo de serviço. 6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a
uma finalidade, não se afigura possível presumir que esta tenha já sido atingida. 7. O exame dos elementos informativos
disponibilizados pelo administrador do Fundo não demonstra que tenha sido atingida a finalidade para a qual foi criada a
contribuição. 8. Merece provimento o apelo da União, tendo em vista que a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/01
foi instituída por tempo indefinido, bem como por não ser possível presumir o cumprimento da finalidade para a qual foi
instituída" . [...] O acórdão recorrido harmoniza-se com essa jurisprudência. Nada há a prover quanto às alegações da
Recorrente. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e
art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (RE 861517, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,
julgado em 04/02/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015).

No mesmo sentido: RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.
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Por fim, urge destacar que, no que tange ao exaurimento finalístico da norma indigitada, o Pretório Excelso já
entendeu se tratar de matéria de índole infraconstitucional, indicando que deve prevalecer o posicionamento até aqui firmado:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE DA
CONTRIBUIÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CUMPRIMENTO DA FINALIDADE.
PREMISSA NÃO ADMITIDA COM BASE NAS PROVAS E NA INTERPRETAÇÃO DE LEIS
INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA REFLEXA. INCURCIONAMENTO NO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO
DOS AUTOS. SÚMULA Nº 279 DO STF. REVOGAÇÃO PELO ART. 149, § 2, III, A, DA CF. AUSÊNCIA DO
NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 1. O exaurimento da finalidade da
contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, quando aferido pela Tribunal de origem, demanda a
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem como o revolvimento do conjunto fático probatório dos
autos, o que é inviável em sede de recurso extraordinário. No caso, a afronta à Constituição, se existente, seria indireta e
incidiria o óbice erigido pela Súmula nº 279 do STF. 2. O prequestionamento da questão constitucional é requisito
indispensável à admissão do recurso extraordinário. As súmulas 282 e 356 do STF dispõem, respectivamente, verbis: "É
inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "O
ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não podem ser objeto de recurso
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". 3. In casu, o acórdão recorrido extraordinariamente
assentou: "TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CABIMENTO DA VIA
MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA". 4. Agravo regimental
DESPROVIDO. (RE 857184 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 14-05-2015 PUBLIC 15-05-2015).

 

Diante do exposto, numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão da
antecipação de tutela pleiteada, porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão
agravada.

Com tais considerações, indefiro a antecipação de tutela requerida.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do art. 1.019, II do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026277-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL FABIANO DOS SANTOS SILVA - MG116200, LEONARDO DE LIMA NAVES - MG91166
 
 
 

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal- Fazenda Nacional contra decisão que, em sede
de mandado de segurança, deferiu liminar para suspender a exigibilidade da contribuição sobre folha de salários na forma
determinada pela Lei n.°13.670/2018, mantendo-se o regime da Lei 12.546/2011 durante todo o curso de 2018, permitindo, assim,
a manutenção da contribuição previdenciária sobre a receita bruta conforme opção efetuada no início do exercício de 2018.

A agravante alega, em síntese, que a alteração promovida pela Lei 13.670/2018, ao exigir o retorno à contribuição
sobre a folha de pagamento durante o exercício, respeitou o princípio da noventena e o princípio da segurança jurídica. Ademais,
aduz que não há direito adquirido à regime de desoneração tributária.

Pleiteia a reforma da r. decisão. Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

A presente questão – alteração do regime jurídico-tributário dentro do mesmo ano calendário – já foi objeto de
discussão em ambas as C. Turmas da E. Primeira Seção, durante a vigência da MP 774/2017, in verbis:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IRRETROATIVIDADE DA LEI.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

- Em decorrência dessa ordem de ideias abrigadas pelo princípio da segurança jurídica, não valida a novel previsão legal
da Medida Provisória nº 774/2017, que alterou o regime jurídico-tributário eleito, já a partir de 1º de julho do corrente
ano, o fato de terem sido observados os princípios da irretroatividade da lei e da anterioridade mitigada. Isto porque,
havia sido estabelecido pela Lei nº 12.546/2011, na redação dada pela Lei nº 13.161/2012, prazo de vigência da opção até
o final de exercício financeiro e a impossibilidade de retratação da forma tributária escolhida neste período.

- Sendo a opção irretratável para o ano calendário, a modificação ou revogação do prazo de vigência da opção atenta
contra a segurança jurídica. E mais, prevista a possibilidade de escolha pelo contribuinte do regime de tributação, sobre a
folha de salários ou receita bruta, com período determinado de vigência, de forma irretratável, a alteração promovida
pela MP nº 774/2017, viola, também, a boa-fé objetiva do contribuinte, que, na crença da irretratabilidade da escolha,
planejou suas atividades econômicas frente ao ônus tributário esperado.

- O novel regime tributário somente pode aplicar-se em relação aos contribuintes que haviam feito a opção quanto ao
regime segundo as regras da legislação anteriormente vigente, após o término deste ano calendário de 2017, sob pena de
violação ao princípio da proteção ao ato jurídico perfeito, garantia constitucional que encontra assento justamente no
princípio maior da segurança jurídica.

- Agravo interno desprovido. Agravo de instrumento provido

(AI 5011263-26.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Segunda Turma, Julgado em 21/10/2017)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. LEI
Nº 12.546/2011. REVOGAÇÃO DA OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTIVA PELA MP Nº 774/2017.
IRRETRATABILIDADE PARA O ANO-CALENDÁRIO NÃO REVOGADA. IMPOSIÇÃO PARA O CONTRIBUINTE E
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. BOA-FÉ OBJETIVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (AI 5012469-
75.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 14/11/2017).

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 12.546/2011.
REGIME DE DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 774/2017. REVOGAÇÃO
EM RELAÇÃO A ALGUNS SETORES DA ECONOMIA. OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTIVA.
IRRETRATABILIDADE PARA O ANO CALENDÁRIO DE 2017.

1. A Lei nº 12.546/2011, dentre outras previsões, instituiu regime de desoneração de pagamento mediante a substituição da
contribuição sobre a folha de pagamento prevista nos incisos I e III do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 pela contribuição
sobre a receita bruta (CPRB) relativamente a empresas de diversos setores da economia.

2. Posteriormente, com a edição da Lei nº 13.161/2015 foi incluído o § 13º no artigo 9º da Lei nº 12.546/2011, prevendo
expressamente que “A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o pagamento
da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente
para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário”.
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3. Já em 30 de março de 2017 foi publicada a Medida Provisória nº 774 que, dispondo sobre a contribuição
previdenciária sobre a receita bruta, revogou diversos dispositivos da Lei nº 12.546/2011. Por consequência, alguns
setores da economia não mais podem recolher a contribuição prevista pela Lei nº 12.546/2011, devendo tornar a recolher
a contribuição prevista pelo artigo 22, I e III da Lei nº 8.212/91.

4. No entanto, a MP nº 774/2017 não revogou o §13º do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011 que previa de forma expressa que
a opção pela tributação substitutiva prevista naquele diploma legal seria irretratável para todo o ano calendário. Nessas
condições, manifestando o contribuinte opção pelo recolhimento na forma da tributação substitutiva em janeiro do ano-
calendário, tal escolha deve ser mantida para todo o ano. Ainda que determinado setor da economia não mais pudesse
optar pela sistemática exclusiva de tributação em razão da revogação do dispositivo legal que lhe autorizava a fazê-lo, tal
revogação por meio da MP nº 774 publicada em 30.03.2017 ocorreu posteriormente à opção manifestada pelo contribuinte
mediante o pagamento realizado na primeira competência desse ano.

5. A irretratabilidade prevista em lei não é comando de mão única, dirigido apenas ao contribuinte, mas também, por
lógica interpretativa e em respeito à boa-fé objetiva, imposta também ao Poder tributante (Administração Pública).

6. Eventual impedimento à opção pela referida sistemática somente poderia ser imposta ao contribuinte excluído do favor
legal no exercício seguinte ao advento da inovação legal (MP nº 774/2017), de modo que deve ser mantida a opção de
tributação substitutiva para o ano de 2017.

7. Agravo de instrumento provido. (AI 5013405-03.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, Rel. p/ acórdão Des.
Fed. Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 10/04/2018).

 

Assim, restou sedimentado que, ausente a revogação do §13º do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011, que dispõe sobre
a irretratabilidade da opção pela tributação substitutiva para todo o ano calendário, deve ser mantida a opção anterior para o
respectivo exercício.

Desta feita, com base nos princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, o dispositivo legal que prevê a
irretratabilidade da opção anual também deve ser observado pelo ente tributante.

In casu, a Lei n.° 13.670/2018, embora tenha excluído a atividade da impetrante do regime de contribuição sobre a
receita bruta, não revogou o §13° do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011, razão pela qual deve ser mantida a forma de contribuição
optada no início do exercício de 2018.

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se para contraminuta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

P.I. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024601-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: HELPTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANO GUSMAO PLACCO - SP198740-A
 
 
 

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal- Fazenda Nacional contra decisão que, em sede
de mandado de segurança, deferiu liminar para suspender a exigibilidade da contribuição sobre folha de salários na forma
determinada pela Lei n.°13.670/2018, mantendo-se o regime da Lei 12.546/2011 até o final do ano-calendário 2018, permitindo,
assim, a manutenção da contribuição previdenciária sobre a receita bruta conforme opção efetuada no início do exercício.

A agravante alega, em síntese, que a alteração promovida pela Lei 13.670/2018, ao exigir o retorno à contribuição
sobre a folha de pagamento durante o exercício, respeitou o princípio da noventena e o princípio da segurança jurídica. Ademais,
aduz que não há direito adquirido à regime de desoneração tributária.

Pleiteia a reforma da r. decisão. Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

A presente questão – alteração do regime jurídico-tributário dentro do mesmo ano calendário – já foi objeto de
discussão em ambas as C. Turmas da E. Primeira Seção, durante a vigência da MP 774/2017, in verbis:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IRRETROATIVIDADE DA LEI.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

- Em decorrência dessa ordem de ideias abrigadas pelo princípio da segurança jurídica, não valida a novel previsão legal
da Medida Provisória nº 774/2017, que alterou o regime jurídico-tributário eleito, já a partir de 1º de julho do corrente
ano, o fato de terem sido observados os princípios da irretroatividade da lei e da anterioridade mitigada. Isto porque,
havia sido estabelecido pela Lei nº 12.546/2011, na redação dada pela Lei nº 13.161/2012, prazo de vigência da opção até
o final de exercício financeiro e a impossibilidade de retratação da forma tributária escolhida neste período.

- Sendo a opção irretratável para o ano calendário, a modificação ou revogação do prazo de vigência da opção atenta
contra a segurança jurídica. E mais, prevista a possibilidade de escolha pelo contribuinte do regime de tributação, sobre a
folha de salários ou receita bruta, com período determinado de vigência, de forma irretratável, a alteração promovida
pela MP nº 774/2017, viola, também, a boa-fé objetiva do contribuinte, que, na crença da irretratabilidade da escolha,
planejou suas atividades econômicas frente ao ônus tributário esperado.

- O novel regime tributário somente pode aplicar-se em relação aos contribuintes que haviam feito a opção quanto ao
regime segundo as regras da legislação anteriormente vigente, após o término deste ano calendário de 2017, sob pena de
violação ao princípio da proteção ao ato jurídico perfeito, garantia constitucional que encontra assento justamente no
princípio maior da segurança jurídica.

- Agravo interno desprovido. Agravo de instrumento provido

(AI 5011263-26.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Segunda Turma, Julgado em 21/10/2017)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. LEI
Nº 12.546/2011. REVOGAÇÃO DA OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTIVA PELA MP Nº 774/2017.
IRRETRATABILIDADE PARA O ANO-CALENDÁRIO NÃO REVOGADA. IMPOSIÇÃO PARA O CONTRIBUINTE E
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. BOA-FÉ OBJETIVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (AI 5012469-
75.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 14/11/2017).

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 12.546/2011.
REGIME DE DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 774/2017. REVOGAÇÃO
EM RELAÇÃO A ALGUNS SETORES DA ECONOMIA. OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTIVA.
IRRETRATABILIDADE PARA O ANO CALENDÁRIO DE 2017.

1. A Lei nº 12.546/2011, dentre outras previsões, instituiu regime de desoneração de pagamento mediante a substituição da
contribuição sobre a folha de pagamento prevista nos incisos I e III do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 pela contribuição
sobre a receita bruta (CPRB) relativamente a empresas de diversos setores da economia.

2. Posteriormente, com a edição da Lei nº 13.161/2015 foi incluído o § 13º no artigo 9º da Lei nº 12.546/2011, prevendo
expressamente que “A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o pagamento
da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente
para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário”.
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3. Já em 30 de março de 2017 foi publicada a Medida Provisória nº 774 que, dispondo sobre a contribuição
previdenciária sobre a receita bruta, revogou diversos dispositivos da Lei nº 12.546/2011. Por consequência, alguns
setores da economia não mais podem recolher a contribuição prevista pela Lei nº 12.546/2011, devendo tornar a recolher
a contribuição prevista pelo artigo 22, I e III da Lei nº 8.212/91.

4. No entanto, a MP nº 774/2017 não revogou o §13º do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011 que previa de forma expressa que
a opção pela tributação substitutiva prevista naquele diploma legal seria irretratável para todo o ano calendário. Nessas
condições, manifestando o contribuinte opção pelo recolhimento na forma da tributação substitutiva em janeiro do ano-
calendário, tal escolha deve ser mantida para todo o ano. Ainda que determinado setor da economia não mais pudesse
optar pela sistemática exclusiva de tributação em razão da revogação do dispositivo legal que lhe autorizava a fazê-lo, tal
revogação por meio da MP nº 774 publicada em 30.03.2017 ocorreu posteriormente à opção manifestada pelo contribuinte
mediante o pagamento realizado na primeira competência desse ano.

5. A irretratabilidade prevista em lei não é comando de mão única, dirigido apenas ao contribuinte, mas também, por
lógica interpretativa e em respeito à boa-fé objetiva, imposta também ao Poder tributante (Administração Pública).

6. Eventual impedimento à opção pela referida sistemática somente poderia ser imposta ao contribuinte excluído do favor
legal no exercício seguinte ao advento da inovação legal (MP nº 774/2017), de modo que deve ser mantida a opção de
tributação substitutiva para o ano de 2017.

7. Agravo de instrumento provido. (AI 5013405-03.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, Rel. p/ acórdão Des.
Fed. Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 10/04/2018).

 

Assim, restou sedimentado que, ausente a revogação do §13º do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011, que dispõe sobre
a irretratabilidade da opção pela tributação substitutiva para todo o ano calendário, deve ser mantida a opção anterior para o
respectivo exercício.

Desta feita, com base nos princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, o dispositivo legal que prevê a
irretratabilidade da opção anual também deve ser observado pelo ente tributante.

In casu, a Lei n.° 13.670/2018, embora tenha excluído a atividade da impetrante do regime de contribuição sobre a
receita bruta, não revogou o §13° do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011, razão pela qual deve ser mantida a forma de contribuição
optada no início do exercício de 2018.

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se para contraminuta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

P.I. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023545-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: WIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHARIA PLASTICOS E FERRAMENTARIA EIRELI, MICHINOBU NOMURA
Advogados do(a) AGRAVADO: LUCAS MEIRELLES DE SOUZA - SP336503, EDUARDO PAVAN ROSA - SP257623-A
Advogados do(a) AGRAVADO: FLAVIA PAVAN ROSA - SP317519-A, EDUARDO PAVAN ROSA - SP257623-A
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 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos.
Manifeste-se a parte agravada sobre os embargos de declaração.
Após, conclusos.
Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021819-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO - SP91916-A, ARI DE OLIVEIRA PINTO - SP123646-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

ID 7904635: defiro o adiamento do julgamento para a próxima sessão presencial. 
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São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028682-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL IMACULADA CONCEIÇÃO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO VIEIRA DE TOLEDO PIZA - SP290225-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029034-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: DESTILARIA GRIZZO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5007636-98.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: GRICEL DA SILVA BOTELHO
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA MELO DOS SANTOS - SP255375-A
APELADO: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

1. Tempestiva, recebo a apelação interposta por Gricel da Silva Botelho.

2. Expeça-se ofício à Secretaria de Saúde de Mogi-Mirim/SP, para que forneça cópia dos prontuários médicos da Autora eventualmente
existentes junto ao sistema de saúde daquele Município, nos termos em que requerido pela Apelante (ID 10288431, 10288280 e
10288412), no prazo de 10 (dez) dias.

3. Após o cumprimento do ofício, abra-se vista à União Federal e ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para que se manifestem
sobre os novos documentos juntados aos autos.

4. Por fim, abra-se vista ao Ministério Público Federal.
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5. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos para apreciação do pedido de antecipação da tutela recursal.

Int.

  

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000003-20.2015.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: KAINADI BELMONT DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICENTE AQUINO DE AZEVEDO - SP97751
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O presente Agravo de Instrumento foi distribuído a este Gabinete por prevenção ao Agravo de nº 5000002-
35.2015.4.03.0000, por ser de idêntico conteúdo.

No Agravo de Instrumento nº 5000002-35.2015.4.03.0000 foi proferida a decisão terminativa de seguinte teor, in
verbis:

 

"Nos termos da Resolução nº 394/2014, da Presidência desta Corte, foi implantado o processo judicial eletrônico, em
caráter inicial, exclusivamente, no âmbito das 1ª e 3ª Varas Federais de São Bernardo do Campo/SP, com recursos
ou ações originárias apenas para a E. Primeira Seção deste Tribunal. O presente feito, contudo, adveio da Subseção
Judiciária de Guaratinguetá e a questão debatida é de natureza previdenciária, de competência da E. Terceira Seção.
Desta forma, intime-se o agravante para que, no prazo de dez dias, apresente no setor de protocolo a petição inicial
e as peças que instrumentalizaram este recurso, na forma ordinária, isto é, fisicamente, ficando a ele assegurado
o prazo recursal; deverá, porém, informar ao novo Relator o conteúdo desta decisão. Acrescento, por fim, restar
inviabilizada a materialização dos autos eletrônicos em autos físicos, dada a diversidade de numeração entre processos
físicos e eletrônicos, o que poderia prejudicar a nova distribuição perante as Turmas componentes da C. Terceira Seção
deste Tribunal.

Decorrido o prazo supra, arquivem-se eletronicamente.

São Paulo, 27 de agosto de 2015."

Aqueles autos encontram-se com baixa na distribuição, não tendo sido interposto recurso em face da decisão terminativa
transcrita.

Pela decisão ID 314 foi também determinada a baixa no presente recurso, sem interposição de recurso, tendo sido
baixado o feito em 04.11.2015.

Em 08.03.2017 o advogado da parte recorrente pleiteou a devolução de prazo.

Os autos foram remetidos à conclusão desta Relatoria em 26.12.2018.

Nada há a prover.

Com efeito, a parte foi devidamente intimada da decisão terminativa, não sendo possível admitir o acolhimento de
pretensão de devolução de prazo formulada mais de um ano e quatro meses após a determinação.

Nesse contexto, retornem os autos ao arquivo.

Ciência à parte.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029560-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA - RJ132101-A
AGRAVADO: GENI CORTINA
Advogado do(a) AGRAVADO: KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA - SC4390
 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5008186-42.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: EDLA SELL
Advogados do(a) APELANTE: VORLEI ALVES - SC10462-A, ORACLIDES DA SILVA PACHECO - SC40943-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo
1.012, § 1º, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 14 da Lei 12.016/2009.

Int.    
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São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5020420-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
RECORRENTE: MAURA BUSSOLLETTI CHIATTONI, CARMEM BUSSOLETI PINHO
Advogado do(a) RECORRENTE: ANGELO AUGUSTO BUSSOLLETTI CHIATTONE - RS48462-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ANGELO AUGUSTO BUSSOLLETTI CHIATTONE - RS48462-A
RECORRIDO: JOSEFA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) RECORRIDO: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
Vistos.
ID 24144757: noticia a parte recorrente o não cumprimento, até o momento, da decisão que conferiu efeito suspensivo
ao recurso de apelação, suspendendo a eficácia da sentença recorrida.
Oficie-se, com urgência, ao Comando da Aeronáutica, determinando o imediato cumprimento da decisão, o qual
deverá comunicar, comprovando documentalmente o atendimento da ordem judicial, a este Relator, no prazo de 05
(cinco) dias, sob as penas da Lei.
Ciência às partes.
 
São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028208-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: AUDAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MATEUS GALVANI ANTONELLI, FERNANDA GALVANI ANTONELLI
MOLINA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE AUGUSTO AMSTALDEN - SP94283-A, DAYA MAYA MARTINS ALVIM - SP411147
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE AUGUSTO AMSTALDEN - SP94283-A, DAYA MAYA MARTINS ALVIM - SP411147
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE AUGUSTO AMSTALDEN - SP94283-A, DAYA MAYA MARTINS ALVIM - SP411147
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº
01/2016, da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo
interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022916-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ALDINA DE ANDRADE BARBOSA, ANTONIO PALMEIRA, WANDA ELIAS ADOLFO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750-A
AGRAVADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AGRAVADO: JACQUES NUNES ATTIE - RJ72403, HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL - MS1103-B

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022916-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ALDINA DE ANDRADE BARBOSA, ANTONIO PALMEIRA, WANDA ELIAS ADOLFO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750
AGRAVADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AGRAVADO: VIVIANE AGUIAR - MG77634, HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL - MS1103-B

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALDINA DE ANDRADE BARBOSA, ANTONIO
PALMEIRA, WANDA ELIAS ADOLFO contra r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal
de Campo Grande/MS (ID. 1431163, fls. 1/6) pela qual, em autos de ação ordinária de responsabilidade
securitária de imóvel financiado por meio do SFH, foi admitida a intervenção da Caixa Econômica Federal -
CEF na lide na qualidade de assistente simples em relação aos autores Aldina de Andrade Barbosa, Antonio
Palmeira e Wanda Elias Adolfo, ao fundamento de que "os contratos foram celebrados quando as apólices
públicas eram garantidas pelo FCVS. Além disso, há comprovação de que as apólices referentes a esses autores são
públicas (fls. 1066, 1103/1109, 1110 e 1131/1136), bem como de que há déficit do Seguro Habitacional (FCVS),
conforme documentos juntados aos autos (fls. 1052/1055)".

Alega a parte recorrente, em síntese, que não obstante as apólices sejam públicas e estarem
vinculadas ao Ramo 66, a possibilidade de intervenção da CEF como assistente simples se daria somente nas
hipóteses em que restar demonstrado o comprometimento do FCVS derivado do risco de exaurimento do
FESA, não sendo suficiente para tanto a simples exibição de balanço patrimonial pela CEF, e, por fim,
sustenta a inaplicabilidade da Lei 12.409/11 e da Lei 13.000/14 por suposta violação à garantia do ato jurídico
perfeito bem como ao princípio da irretroatividade das leis, requerendo a exclusão da CEF do feito.

Em juízo sumário de cognição (ID. 1804979) foi deferido o efeito suspensivo ao recurso.

O recurso não foi respondido.
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É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022916-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ALDINA DE ANDRADE BARBOSA, ANTONIO PALMEIRA, WANDA ELIAS ADOLFO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750
AGRAVADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AGRAVADO: VIVIANE AGUIAR - MG77634, HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL - MS1103-B

 
 
 

V O T O

Versa a ação ajuizada matéria de seguro de mútuo habitacional no âmbito do SFH, tendo sido
deferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a competência absoluta da justiça federal
para julgar o feito.

O juiz de primeiro grau decidiu a questão sob os seguintes fundamentos:

“Trato da questão relativa ao interesse processual da Caixa Econômica Federal e da União em ingressar no
processo onde se trava discussão entre seguradora e mutuário, e, consequentemente, da competência para
processar e julgar o presente Feito, a fim de se evitar a prática de atos nulos por este Juízo.

O pedido de intervenção da CEF se pauta na sua condição de administradora do Sistema Financeiro de
Habitação e, portanto, de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, que, a despeito
de possuir patrimônio próprio, é suprido também por recursos orçamentários da União - residindo neste fato o
eventual interesse do ente público federal.

Então, o interesse jurídico da CEF e da União em intervir na relação processual estabelecida nestes autos,
entre seguradora e mutuário, residiria na possibilidade de o FCVS vir a ser afetado, para satisfação das
indenizações devidas pelos seguros contratados junto aos financiamentos habitacionais.

A questão ora posta, ante a sua relevância e a multiplicidade de demandas a seu respeito, foi objeto de
Recurso Especial nº 1.091.363-SC, processado no Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ - sob o rito dos
recursos repetitivos.

Os limites da intervenção da CEF em processos relacionados com o seguro habitacional restaram assim
fixados, no voto da Ministra Nancy Andrighi: (...)

E, o julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp, resultou na seguinte ementa: (...)

Ressalte-se que os Embargos de Divergência opostos pela Caixa Seguradora tiveram o seguimento negado por
decisão monocrática da Vice-Presidente, Ministra Laurita Vaz, mantida por unanimidade pela Corte Especial,
em sede de Agravo Regimental, em 16/09/2015.

Assim, por questão de política judiciária, voltada a uniformizar a interpretação da legislação federal, entendo
que também a decisão em primeira instância deve buscar seguir os parâmetros fixados pela referida Corte
Superior.
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Verifico que o caso em análise, com relação aos autores Avelino Paula Freitas, Ivone Maria de Oliveira, Mines
Cezar de Aguiar e Vitor Ferreira da Silva, versa sobre contratos de mútuo habitacional, com cobertura
securitária SH/SFH, firmados, respectivamente, em 31/08/1980 (fl. 1111), 30/12/1984 (fl. 1125), 09/12/1985
(fl. 1118), e, 30/03/1982 (fl. 1112) - portanto, fora do período estipulado pelo citado acórdão do C. STJ
(02/12/1988 a 29/12/2009); não configurando, dessa forma, interesse jurídico da CEF para ingressar na lide
como assistente simples.

Note-se que, em relação aos autores Maria Estela Fagundes Cardoso, Sebastião Ortega Filho e Tânia de Jesus
Lima Rondão, conforme já consignado à fl. 1101, a CEF não manifestou possuir interesse (fls. 424/431),
sendo, portanto, indiferente a data em que firmaram o contrato de mútuo habitacional.

Em que pese a propositura da ação ter se dado após a edição da MP 513/10, convertida na Lei nº 12.409/11,
entendo que a referida norma é inconstitucional, conforme entendimento explanado (a título de argumentação
e não integrante da tese repetitiva ali julgada), pela Ministra Nancy Andrighi, que passo adotar como
fundamentação para decidir:

"uma análise perfunctória da MP nº 513/10 e da Lei nº 12.409/11 - realizada apenas a título de
argumentação, sem a pretensão de incorporar essa discussão ao julgamento - aponta para a sua
inconstitucionalidade, pois, nos termos do art. 165, 9º, da CF/88, normas de gestão financeira e patrimonial da
administração direta e indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos, são
matérias a serem tratadas exclusivamente por Lei Complementar.

Mas não é só. Os dispositivos legais em questão jamais poderão ser interpretados de modo a que produzam
efeitos retroativos, para que o FCVS, fundo de natureza pública, garanta obrigações passadas, obrigações
essas consubstanciadas em sinistros já consolidados e de responsabilidade das companhias privadas de
seguro - entre elas a embargante - que à época receberam contraprestação financeira para assumir esse ônus
e agora não podem, simplesmente, relegá-lo em detrimento dos cofres públicos.

Jamais houve a intenção do legislador de impor uma substituição superveniente de legitimidade passiva, que
além de criar uma situação de absoluta insegurança jurídica, violadora de atos jurídicos perfeitos,
representaria injustificável prejuízo para os mutuários, que se veriam sujeitos a uma mudança artificial e
induzida de competência de natureza absoluta - portanto improrrogável - com resultados potencialmente
desastrosos para o trâmite dos seus processos.

Oportuno, nesse ponto, o teor dos debates realizados em plenário durante a votação da própria MP nº 513/10,
que deixam claro o alcance que o legislador pretendeu dar à norma, com manifestação expressa acerca da
necessidade de respeito ao princípio da irretroatividade das leis, cânone do Estado de Direito".

Assim, considero que as disposições desta norma, além de formalmente inconstitucionais, não devem atingir os
contratos de financiamento e de seguro habitacionais firmados até a data da sua publicação, bem como as
ações judiciais que versarem sobre eles, preservando-se o interesse público e as garantias constitucionais do
ato jurídico perfeito, asseguradas pelo art. 5º, XXXVI, da CF/88. Vale dizer, não deve o FCVS ser
comprometido diretamente com indenizações de ações judiciais do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro
de Habitação (SH/SFH) propostas contra sociedades privadas de seguro, a custa do Erário.

Por outro lado, com relação aos autores Aldina de Andrade Barbosa, Antônio Palmeira e Wanda Elias Adolfo,
constato que os contratos de mútuo habitacional, com cobertura securitária SH/SFH, foram firmados,
respectivamente, em 25/05/1998 (fl. 1103), 30/09/1992 (fl. 1110) e 30/03/1990 (fl. 1131), portanto, dentro do
período estipulado pelo acórdão do C. STJ (02/12/1988 a 29/12/2009) - o que evidencia o interesse jurídico
da CEF para intervir na presente ação.

Diante do exposto, declaro incidentalmente a inconstitucionalidade da Lei nº 12.409/2011, de modo a afastar
a intervenção automática da CEF no presente Feito; bem como, com relação aos autores Avelino Paula
Freitas, Ivone Maria de Oliveira, Mines Cezar de Aguiar e Vitor Ferreira da Silva, não vislumbrando o
interesse jurídico da referida empresa pública, porquanto os contratos foram celebrados quando as apólices
públicas não eram garantidas pelo FCVS, não admito a CEF e a União no polo passivo da lide. Note-se que,
quanto aos autores Maria Estela Fagundes Cardoso, Sebastião Ortega Filho e Tânia de Jesus Lima Rondão, a
CEF não manifestou interesse em intervir no feito (fls. 424/431).

Com relação aos autores Aldina de Andrade Barbosa, Antônio Palmeira e Wanda Elias Adolfo, vislumbro o
interesse jurídico da referida empresa pública, porquanto os contratos foram celebrados quando as apólices
públicas eram garantidas pelo FCVS. Além disso, há comprovação de que as apólices referentes a esses
autores são públicas (fls. 1066, 1103/1109, 1110 e 1131/1136), bem como de que há déficit do Seguro
Habitacional (FCVS), conforme documentos juntados aos autos (fls. 1052/1055).
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Assim, quanto aos autores Aldina de Andrade Barbosa, Antônio Palmeira e Wanda Elias Adolfo, está
evidenciado o interesse jurídico da CEF para intervir na presente ação, nos termos dos critérios fixados no
acórdão prolatado pelo C. STJ, no EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC (Segunda Seção, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 10/10/2012), razão pela qual admito-a como assistente simples e reconheço a competência da
Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda apenas em relação a esses autores.

A União já se manifestou nos autos, no sentido de que é prescindível sua intervenção processual (fl. 1100v.).

Outrossim, a Sul América Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A deve permanecer no polo passivo da
ação.

Intime-se a CEF para que, no prazo de quinze dias, traga aos autos documentos referentes à eventual extinção
dos contratos firmados por Aldina de Andrade Barbosa, Antônio Palmeira e Wanda Elias Adolfo.

No mais, determino o desmembramento do Feito e, em relação a Avelino Paula Freitas, Ivone Maria de
Oliveira, Mines Cezar de Aguiar, Vitor Ferreira da Silva, Maria Estela Fagundes Cardoso, Sebastião Ortega
Filho e Tânia de Jesus Lima Rondão, declino da competência para processar o presente Feito, em favor da 1ª
Vara Cível da Comarca de Campo Grande/MS, para onde determino o retorno dos autos, sob as cautelas
legais.

Frise-se que, nos termos da Súmula 224 do STJ, uma vez excluído da lide o ente federal, cuja presença levou o
Juízo Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito.

Por fim, defiro o pedido de justiça gratuita aos autores remanescentes (Aldina de Andrade Barbosa, Antônio
Palmeira e Wanda Elias Adolfo).

Intimem-se."

 

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo favorável em
decisão proferida nestes termos:

“Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aldina de Andrade Barbosa, Antonio Palmeira e Wanda
Elias Adolfo contra a decisão pela qual, em autos de ação ordinária de responsabilidade obrigacional
securitária de imóvel financiado por meio do SFH, foi admitida a intervenção da Caixa Econômica Federal -
CEF na lide na qualidade de assistente simples em relação aos autores Aldina de Andrade Barbosa, Antonio
Palmeira e Wanda Elias Adolfo, ao fundamento de que "os contratos foram celebrados quando as apólices
públicas eram garantidas pelo FCVS. Além disso, há comprovação de que as apólices referentes a esses
autores são públicas (fls. 1066, 1103/1109, 1110 e 1131/1136), bem como de que há déficit do Seguro
Habitacional (FCVS), conforme documentos juntados aos autos (fls. 1052/1055)".

Alega a parte recorrente, em síntese, que não obstante as apólices sejam públicas e estarem vinculadas ao
Ramo 66, a possibilidade de intervenção da CEF como assistente simples se daria somente nas hipóteses em
que restar demonstrado o comprometimento do FCVS derivado do risco de exaurimento do FESA, não sendo
suficiente para tanto a simples exibição de balanço patrimonial pela CEF, e, por fim, sustenta a
inaplicabilidade da Lei 12.409/11 e da Lei 13.000/14 por suposta violação à garantia do ato jurídico perfeito
bem como ao princípio da irretroatividade das leis, requerendo a exclusão da CEF do feito.

Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.

Em casos da espécie o entendimento aplicável, conforme orientação do E. STJ, é de que nos contratos regidos
pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988
e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
(apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal de comprometimento do FCVS, no caso não
estando comprovado documentalmente o risco de efetivo exaurimento da reserva técnica do FESA de modo a
comprometer os recursos públicos do FCVS, o que, como reconhecido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC, é uma possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.
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Sendo assim, não se infirmando a aplicabilidade do entendimento jurisprudencial no âmbito do E. STJ
consolidado em 11/06/2014 no julgamento do terceiro Embargos de Declaração opostos pela Caixa
Seguradora e pela CEF, no sentido de que "a condição de administradora do FCVS não confere à CEF o
direito de figurar no polo passivo de todas as ações que tenham por objeto o seguro habitacional, até porque
não poderá haver a assunção direta das obrigações correntes das seguradoras", presente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e também patenteando-se o de dano grave, de difícil ou impossível
reparação diante da demora na efetiva prestação jurisdicional, reputo preenchidos os requisitos legas e defiro
o pedido de efeito suspensivo ao recurso para excluir a CEF do polo passivo da lide e determinar a remessa
dos autos à Justiça Estadual.

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 1.019, I, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.”

 

Confirma-se a motivação exposta na decisão inicial.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF
somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009, porque anteriormente à vigência da Lei 7.682/88 as apólices públicas não eram garantidas pelo
FCVS e com a edição da MP n: 478/09 proibida ficou a contratação de apólices públicas; se a apólice for
pública, com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a
demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º
1.091.363/SC, qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos
termos do voto proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

“II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante
aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da
CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de
declaração, houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do
CPC, 'porque o pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de
administradora do Seguro Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de
intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,
segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as
hipóteses em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e
fixando a competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as
hipóteses em que o processo envolver apólice pública.

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a
com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº
478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.
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Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período
compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo
FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao
FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às
demandas em que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
de 28.06.06. No mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp
696.997/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na
qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na
condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu
interesse jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública
garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no
caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese
que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos
primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda,
que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento
dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a
decisão do TCU, também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos
pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização
securitária, hipótese que, dada a sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo
seguro habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se
que nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação
ao FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou
por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de
interesse na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a
demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de
intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,
receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu
interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de
competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo
porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no
processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e
grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o
processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa
modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso
ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse
preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual
Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).
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Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o
instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça
Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar
deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,
determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art.
55, I, do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte
notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que
deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente
simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos
praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo
66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS
(apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira
provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir
na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em
parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do
julgado com base nos fundamentos acima.”

 

Destaca-se que conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça o FESA é superavitário,
além do que seus recursos somente serão utilizados em situações extraordinárias, de modo que se a CEF em
tese pode comprovar o comprometimento do fundo deve fazê-lo com devida e específica demonstração
infirmando tudo quanto aduzido pela Corte Superior, a tanto não se prestando os documentos juntados nos
autos.

Os três requisitos devem estar preenchidos para que a CEF seja considerada parte legítima na
lide, o que não ocorre no presente caso, também em relação a estes outros contratos, já que os documentos
acostados aos autos não demonstram o suposto comprometimento do FCVS por conta do risco de exaurimento
da reserva técnica do FESA, neste quadro não se possibilitando a intervenção da CEF no feito.

Neste sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE SEGURO
HABITACIONAL. SFH. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E
CONDIÇÕES. PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Conforme decidido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.091.393/SC, Relatora p/
Acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJe de 14/12/2012, 'O ingresso da CEF na lide somente será possível a
partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação
desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.'

2. Agravo não provido.

(AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 28/11/2013);

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF.
DESNECESSIDADE. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.
AUSÊNCIA DE COBERTURA PARA OS VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO ENCONTRADOS. INTERPRETAÇÃO
DE CLÁUSULA E REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1.- 'Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico
para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02/12/1988 a 29/12/2009 -
período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado
lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de
interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível
a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se
encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato
anterior.' (EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363, Relª. Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, Relª. p/ Acórdão Minª.
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, data do julgamento 10/10/2012).

2.- Ao que se depreende, tais requisitos não foram demonstrados no Acórdão recorrido, não havendo que se
falar, portanto, na existência de interesse jurídico da CEF em integrar a lide.

3.- A juntada de documento novo, objetivando demonstrar o comprometimento do FCVS, não é admitida nesta
sede excepcional (CPC, art. 397 e RISTJ, art. 141, II).

4.- Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da agravante, incide, à hipótese, o óbice da Súmula 283/STF,
ante a existência de fundamento inatacado no Acórdão recorrido.

5.- A discussão quanto à ausência de cobertura para os vícios de construção foi dirimida no Tribunal de
origem mediante a interpretação de cláusulas contratuais e o exame das circunstâncias fáticas da causa, não
podendo a questão ser revista em âmbito de Recurso Especial, ante o óbice das Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

6.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
29/10/2013).

 

Adotando igual orientação já julgou esta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE
DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     201/1810



I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp
1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo
66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de
intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver
interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de
dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses
em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma
simples, sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação
depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da
existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma
possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública
vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida,
poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013).

 

Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/14 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que
deu nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que “compete à Caixa Econômica Federal -
CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ”, tendo o artigo 2.º da referida Lei
ressalvado que “A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais
que vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas” , que referido ato normativo
em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a
intervenção da CEF na lide continua sendo exigida a comprovação de comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova
esta ausente nestes autos, significando isto que não se configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de
saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto que o que prevê é sobre a CEF representar interesses
do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi a
decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in
verbis:

“19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades
apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a
substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do
CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13
continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em
substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos
em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos
econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.
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21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela
CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as
apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou
proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº
633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP
nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não há cópia dos
contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração,
a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa
circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para
argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice
pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos.” (grifos nossos)

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do E. STJ:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. REFORMA DO JULGADO.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS NºS 7 E 83, AMBAS DO STJ.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. NÃO COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. JUNTADA POSTERIOR. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC/73. DISPOSIÇÕES DO NCPC.
INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE DE RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO PUBLICADO
NA VIGÊNCIA DO CPC/73. DECISÃO PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO STJ MANTIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela
qual devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do
Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. A Segunda Seção do STJ, no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n° 1.091.393/SC, da
relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 14/12/2012, reafirmou o entendimento de que o ingresso
da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, o que não aconteceu na hipótese.

Aplicável, à espécie, a Súmula nº 83 do STJ.

3. Modificar a conclusão do Tribunal de origem quanto a ausência de demonstração do
comprometimento do FCVS seria imprescindível o reexame de prova, o que é defeso nesta instância
especial, por força do óbice da Súmula nº 7 do STJ.

4. Este Tribunal Superior possui a orientação de que inexistindo nos autos comprovação de risco ou
impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do FESA, não se verifica qualquer repercussão
prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art. 1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011 (AgRg
no AREsp nº 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe
14/12/2015).

5. Esta Corte, ao interpretar o art. 511, caput, do CPC/73, firmou entendimento de que compete ao
recorrente comprovar, no ato de interposição do recurso, a efetiva realização do preparo, considerando-
se deserto o reclamo na hipótese de essa comprovação ocorrer em momento posterior. Precedentes.

6. É pacífica no STJ a orientação de que a falta de comprovantes de pagamentos atrelados às guias de
recolhimento carreadas aos autos implica a não regularidade do preparo e enseja a deserção do recurso.
Precedentes.
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7. Na hipótese, a petição de recurso especial foi protocolada, na origem, sem a guia de recolhimento das
custas, apesar de presente o comprovante de pagamento.

8. No caso dos autos, o acórdão contra o qual se insurgiu a seguradora, via recurso especial, foi
publicado aos 11/9/2015. Desse modo, não se aplicam à espécie os dispositivos do NCPC invocados nas
razões do agravo interno, tampouco os princípios da primazia do julgamento de mérito e da
instrumentalidade das formas, consagrados pelo novel diploma adjetivo. Força do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016.

9. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 868.177/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 13/10/2017);

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DO CDC E VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973 (ART. 1.022, II, DO CPC/2015).

SÚMULA 284 DO STF. PARTICIPAÇÃO DA CEF E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
SÚMULAS 7 E 83 DO STF. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE. SÚMULAS 5, 7 E 83 DO
STJ. ILEGITIMIDADE ATIVA, QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO, FALTA DE INTERESSE DE
AGIR, LIMITAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. COBERTURA SECURITÁRIA POR VÍCIOS
CONSTRUTIVOS E MULTA DECENDIAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Incabível o exame de tese não exposta no recurso especial e invocada apenas em insurgência
posterior, pois configura indevida inovação recursal" (AgInt no AREsp 897.353/SP, Rel. Ministro
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 04/08/2016, DJe 16/08/2016).

2. Quanto à alegada inaplicabilidade do CDC, a ausência de indicação de dispositivo de lei federal tido por
violado ou a que se tenha dado interpretação divergente pelo acórdão recorrido caracteriza a deficiência
de fundamentação a inviabilizar a abertura da instância especial. Aplicação da Súmula 284/STF.

3. Alegação genérica de violação ao art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015), pois nas razões do
especial a parte recorrente argumenta que as questões postas nos aclaratórios interpostos na origem não
foram respondidas, sem pontuar, de forma específica, quais seriam e qual a sua relevância para solução
da controvérsia.

4. O acórdão recorrido alinha-se à jurisprudência desta Corte, pois a Segunda Seção do Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp
1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento no sentido de não existir interesse da
Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo
objeto seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do
imóvel financiado mediante contrato de mútuo submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando
não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para processar e julgar o feito.

5. O acolhimento da pretensão recursal sobre o alegado comprometimento do FCVS demandaria a
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

6. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que a seguradora tem
legitimidade para figurar no polo passivo de ação que cinge contrato de seguro habitacional, regido pelas
regras do Sistema Financeiro de Habitação.

7. A alegação de ilegitimidade passiva da recorrente, de ausência de cobertura securitária quanto aos
vícios de construção e de descabimento da multa decendial demandaria o reexame do acervo fático-
probatório e interpretação de cláusulas contratuais.

Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ, impedindo o conhecimento do recurso.

8. As matérias sobre a ilegitimidade ativa dos autores, a quitação integral do financiamento, a falta de
interesse de agir, a limitação do valor da indenização e a necessidade de redução do valor dos honorários
advocatícios não foram apreciadas pela Corte local, carecendo do indispensável prequestionamento.

9. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1071721/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
16/11/2017, DJe 22/11/2017);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
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SEGURO HABITACIONAL. FALTA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
PRETENSÃO RESISTIDA À COBERTURA SECURITÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. EXISTÊNCIA DE REQUISITOS
PARA RECONHECIMENTO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. SÚMULA N. 7/STJ. PRESCRIÇÃO.
DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES.

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO AO MOMENTO DA RECUSA EM INDENIZAR.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.

EXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR IMPLICAR REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI N.

13.000/2014. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO PRÁTICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa
Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, deslocando-se a competência para
a Justiça Federal, desde que o contrato tenha sido celebrado entre 2/12/1988 a 29/12/2009 e esteja
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como haja demonstração de que a reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -
FESA seja insuficiente para o pagamento da indenização securitária, havendo risco concreto de
comprometimento do FCVS (EDcl nos EDcl no REsp n.

1.091.393/SC, Segunda Seção, Relatora para acórdão a Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/12/2012).

2. Na hipótese, não sendo devidamente demonstrado o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, com possível comprometimento do FCVS, impõe-se a manutenção da decisão agravada que fixou
a competência da Justiça estadual.

3. Inexistindo nos autos comprovação de risco ou impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do
FESA, não se verifica qualquer repercussão prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art.
1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011.

4. O acórdão recorrido destacou que os defeitos constatados surgiram de forma gradual e progressiva,
não sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição. Assim, não havendo um termo
inicial para a contagem do prazo prescricional não se reconhece o advento da prescrição.

5. Para se afastar a conclusão adotada pelo acórdão recorrido, de que a seguradora teria agido de má-fé,
seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula
deste Tribunal.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2015, DJe 14/12/2015).”

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso.

É como voto.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022916-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ALDINA DE ANDRADE BARBOSA, ANTONIO PALMEIRA, WANDA ELIAS ADOLFO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750
AGRAVADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AGRAVADO: VIVIANE AGUIAR - MG77634, HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL - MS1103-B
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  E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.

I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009, se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66) e mediante comprovação de comprometimento do FCVS. Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que não há comprovação de risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, de modo a
comprometer os recursos públicos do FCVS. Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que continua sendo exigida a
comprovação de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nos autos.

IV - Recurso provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao
recurso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001396-43.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220-A
AGRAVADO: ANTONIO MASCARELI, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A
Advogados do(a) AGRAVADO: ILZA REGINA DEFILIPPI - SP27215-A, NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO - SP61713-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001396-43.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220-A
AGRAVADO: ANTONIO MASCARELI, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A
Advogados do(a) AGRAVADO: ILZA REGINA DEFILIPPI - SP27215-A, NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO - SP61713-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra r.
decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Marília/SP (ID. 212736, fls. 1/4) pela qual, em
autos de ação ordinária de responsabilidade securitária de imóvel financiado por meio do SFH, foi indeferida
sua intervenção na lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da justiça federal com
determinação de remessa dos autos à justiça estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de
contrato de seguro cuja apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela
CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida Provisória 633/13 foi convertida na Lei
13.000/14, alterando a situação da presente demanda, aduzindo, ainda, a legitimidade da União Federal.

Em juízo sumário de cognição (ID. 244260) foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

O recurso não foi respondido.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001396-43.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220-A
AGRAVADO: ANTONIO MASCARELI, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A
Advogados do(a) AGRAVADO: ILZA REGINA DEFILIPPI - SP27215-A, NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO - SP61713-A

 
 
 

V O T O

Versa a ação ajuizada matéria de seguro de mútuo habitacional no âmbito do SFH, tendo sido
indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da justiça
federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à justiça estadual.

O juiz de primeiro grau decidiu a questão sob os seguintes fundamentos:

“Vistos.

Trata-se de ação por meio da qual os autores Antonio Mascareli, Aparecida Odete Granella Ricardo, Delmira
Gomes da Costa, Dionizio Moreira Castro, Euclides Coareli, Hermínio Brunelli, João Rodrigues de Jesus, José
Luis Maran, Maria Alice da Silva, Orlando Arquimedes Canin e Paulo Fernando Targa alegando que a casa
popular que adquiriram com recursos do Sistema Financeiro de Habitação apresenta diversos problemas
estruturais (defeitos de construção) que comprometem a sua habitabilidade. Reclamam indenização, ou seja,
pagamento de quantia necessária para recuperação do imóvel sinistrado, indicando para figurar no polo
passivo da ação a Sul América Companhia Nacional de Seguros, seguradora responsável pela cobertura do
seguro habitacional contratado na ocasião.

Inicialmente distribuída a ação perante à Justiça Estadual, a MMª. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da
Comarca de Marília determinou a remessa dos autos a esta Justiça para que aqui fosse apreciado o pedido de
intervenção da CEF. Os autores agravaram dessa decisão, porém, decorrido o prazo de 10 dias sem notícia de
efeito suspensivo ao agravo de instrumento, os autos foram remetidos e distribuídos a este Juízo. Síntese do
necessário.

DECIDO.
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O artigo 109, inciso I da Constituição Federal atribui aos Juízes Federais a competência para processar e
julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". A Súmula 150 do egrégio STJ, por sua vez, estabelece que
"compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no
processo, da União, suas autarquias ou empresas publicas."

No caso em apreço, reclama a parte autora indenização por problemas estruturais em imóveis adquiridos pelo
SFH, ação que foi redistribuída a esta Justiça Federal em decorrência de possível interesse da CEF na lide, o
que foi por ela confirmado, nos termos da manifestação de fls. 594/606, por sua condição de administradora
do Seguro Habitacional - SH e do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, devendo, segundo
alega, figurar em todos os processos que versam sobre a extinta Apólice Pública do Seguro Habitacional do
Sistema Financeiro de Habitação (Ramo 66), haja vista as responsabilidades e reflexos econômicos que podem
afetar os recursos públicos.

A questão discutida nestes autos, portanto, diz respeito à cobertura securitária de contratos celebrados no
âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, ou seja, a contenda se limita ao contrato de seguro, adjeto ao
mútuo hipotecário.

Pois bem. O Sistema Financeiro de Habitação foi criado pela Lei nº 4.380/64 e as várias modalidades de
seguro por ela estabelecidas eram operadas pela rede seguradora privada nacional (artigo 18, inciso
IX).Posteriormente, o Decreto-lei nº 73/66, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula
as operações de seguros e resseguros e dá outras providências, estabeleceu que os riscos decorrentes das
operações do Sistema Financeiro de Habitação, que não encontrassem cobertura no mercado nacional,
poderiam ser assumidos pelo BNH (art. 15, parágrafo único).

O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, por sua vez, foi criado por meio da Resolução nº
25/67, do Conselho da Administração do BNH, com a finalidade de garantir limite de prazo para amortização
da dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação, ou seja, em
apertada síntese, o FCVS, quando criado, era responsável apenas pela quitação de eventual saldo residual ao
cabo do prazo contratual do financiamento habitacional (artigo 2º, Decreto-lei nº 2.406/88).

Somente após a extinção do BNH, com a edição do DL nº 2.476, de 18/09/1988 e, na sequência, da Lei nº
7.682/88, é que o FCVS passou, também, além da quitação de eventual saldo devedor do contrato de
financiamento imobiliário, a garantir o equilíbrio do seguro habitacional do SFH em todo o território nacional
(artigo 2º, I).Portanto, importa ressaltar, o papel do FCVS na cobertura de saldo devedor de contrato de
mútuo não se confunde com o papel do FCVS no equilíbrio da apólice pública do SFH.

Na primeira situação, ou seja, nos contratos com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,
cujos recursos serão utilizados para quitação de eventual saldo devedor, a CEF deve integrar o polo passivo
da ação, tendo em vista a sua condição de administradora dos recursos do FCVS. Quanto à garantia
securitária, o interesse da CEF na lide somente ocorrerá em relação aos contratos de seguro habitacional
atrelados a apólices públicas que, além disso, contem com cobertura do FCVS.

Foi o que restou decidido no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363/SC, proferido pela Segunda
Seção do colendo STJ, em recurso representativo de controvérsia repetitiva, onde se materializou o
entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide, como assistente simples, somente nos contratos celebrados entre
02/12/1988 e 29/12/2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e,
ainda assim, apenas nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo
66). Confira-se:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como
assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre
as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda que
compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,
ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide
somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu
interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que
houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou
conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá
a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido
reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF
para integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp 1091363 / SC, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Relatora p/
Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, Órgão Julgador - SEGUNDA SEÇÃO, Data do Julgamento 10/10/2012,
DJe 14/12/2012)

Tal entendimento vem sendo seguido pelo e. TRF da 3ª Região, conforme ementa a seguir transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, CPC. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH . SEGURO HABITACIONAL.
LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS . COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar
decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do
não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se
a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão
sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante
desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior
Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-
C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse
jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da
CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública
com cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF
para ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal
entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,
seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS . Na mesma linha
de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após
o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS
não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,
adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com
recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por
envolver questão de interesse da empresa pública federal.VI - Considerando, por fim, que o contrato foi
assinado em 1981, não vislumbro interesse jurídico da CEF no caso, já que, desde a criação do próprio SFH,
por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas
pelo FCVS.VII - Agravo legal a que se nega provimento.(TRF - 3ª Região, AI - 501255, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1: 01/10/2013)
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Ressalte-se que o objeto da presente ação envolve indenização por problemas de solidez em imóveis adquiridos
pelo SFH, ou seja, a cobertura pelo FCVS que legitimaria a CEF a integrar a lide não está relacionada ao
saldo residual dos financiamentos, mas decorre do comprometimento dos recursos do FCVS com as obrigações
relativas ao seguro habitacional.

Assim, muito embora os contratos celebrados envolvam cobertura do FCVS para garantia do saldo devedor
(com exceção do contrato firmado pela coautora Delmira Gomes da Costa, em que não se reconheceu vínculo
com a apólice pública ramo 66), o fato é que os tais contratos foram celebrados em julho/83, conforme
informou a CEF em sua manifestação (fl. 597), portanto, em momento anterior ao DL 2.476/88, ou seja, a
cobertura securitária estabelecida nos contratos não comprometem recursos do FCVS. Ademais, considerando-
se que todos os contratos se encontram quitados, é possível afirmar que o objeto da ação não se confunde com
quitação de saldo devedor. Sendo assim, a despeito da alegação de fls. 594/606, não se pode reconhecer à
CEF pertinência subjetiva para figurar no polo passivo desta ação, eis que não haverá envolvimento dos
recursos do FCVS nas indenizações a serem pagas pelo seguro habitacional, eis que, como citado, não basta
se tratar de apólices públicas (ramo 66) para se definir o interesse jurídico da CEF na lide, mas há de se
constatar a gestão da referida apólice pública pelo FCVS. Por conseguinte, não havendo interesse federal em
discussão, a competência para processar e julgar este feito é da Justiça Estadual, em face do que dispõe o
artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, devendo os presentes autos retornar ao douto Juízo de origem,
qual seja, o da 5ª Vara Cível da Comarca de Marília, ao qual caberá, caso entenda pertinente, suscitar
conflito negativo de competência, conforme assentado na Súmula nº 224 do Superior Tribunal de Justiça:

"Súmula nº 224: Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da
competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito."

Diante do exposto, não havendo interesse federal em discussão, reconheço a incompetência absoluta deste
Juízo para processar e julgar o presente feito, com fundamento nos artigos 109, inciso I da Constituição
Federal e 64, 1º do novo Código de Processo Civil, e determino a restituição dos autos ao Juízo de Direito da
5ª Vara Cível da Justiça Estadual de Marília, com as homenagens deste Juízo, após a devida baixa na
distribuição.

Sem custas na Justiça Federal, em razão da gratuidade, que ora defiro.

Intimem-se. Cumpra-se.”

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo desfavorável
em decisão proferida nestes termos:

“Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de fls. 160/163,
pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas
do SFH, foi indeferida a sua intervenção na lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça
Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja
apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, que há risco de
exaurimento do referido fundo e que a Medida Provisória 633/13 foi convertida na Lei 13.000/14, alterando a
situação da presente demanda.

Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão
agravada ao aduzir que "muito embora os contratos celebrados envolvam cobertura do FCVS para garantia do
saldo devedor (com exceção do contrato firmado pela coautora Delmira Gomes da Costa, em que não se reconheceu
vínculo com a apólice pública ramo 66), o fato é que os tais contratos foram celebrados em julho/83, conforme
informou a CEF em sua manifestação (fl. 597), portanto, em momento anterior ao DL 2.476/88, ou seja, a cobertura
securitária estabelecida nos contratos não comprometem recursos do FCVS. Ademais, considerando-se que todos os
contratos se encontram quitados, é possível afirmar que o objeto da ação não se confunde com quitação de saldo
devedor. Sendo assim, a despeito da alegação de fls. 594/606, não se pode reconhecer à CEF pertinência subjetiva
para figurar no polo passivo desta ação, eis que não haverá envolvimento dos recursos do FCVS nas indenizações a
serem pagas pelo seguro habitacional, eis que, como citado, não basta se tratar de apólices públicas (ramo 66) para
se definir o interesse jurídico da CEF na lide, mas há de se constatar a gestão da referida apólice pública pelo
FCV”, por outro lado militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso
Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-
13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região,
QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,
julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-
58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em reputo ausente o
requisito 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013), de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o
pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.

Publique-se. Intime-se.”

Confirma-se a motivação exposta na decisão inicial.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF
somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009, porque anteriormente à vigência da Lei 7.682/88 as apólices públicas não eram garantidas pelo
FCVS e com a edição da MP n: 478/09 proibida ficou a contratação de apólices públicas; se a apólice for
pública, com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a
demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º
1.091.363/SC, qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos
termos do voto proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

“II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante
aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da
CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de
declaração, houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do
CPC, 'porque o pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de
administradora do Seguro Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de
intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,
segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as
hipóteses em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e
fixando a competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as
hipóteses em que o processo envolver apólice pública.
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Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a
com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº
478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período
compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo
FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao
FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às
demandas em que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
de 28.06.06. No mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp
696.997/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na
qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na
condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu
interesse jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública
garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no
caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese
que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos
primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda,
que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento
dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a
decisão do TCU, também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos
pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização
securitária, hipótese que, dada a sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo
seguro habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se
que nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação
ao FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou
por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de
interesse na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a
demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de
intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,
receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu
interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de
competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo
porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no
processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     212/1810



Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e
grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o
processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa
modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso
ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse
preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual
Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o
instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça
Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar
deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,
determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art.
55, I, do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte
notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que
deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente
simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos
praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo
66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS
(apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira
provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir
na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em
parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do
julgado com base nos fundamentos acima.”

Na hipótese dos autos, os contratos de financiamento imobiliários foram celebrados em julho de
1983 (ID. 212726, fls. 1/15), aplicando-se neste caso a orientação do STJ entendendo que desde a criação do
Sistema Financeiro de Habitação por intermédio da Lei 4.380/64 até o advento da Lei 7.682 de 02.12.1988 as
apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS, o que impede a intervenção da CEF na lide.

Neste mesmo sentido já julgou esta E. Corte:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO,
NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.
557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de
Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a
tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi
prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute cobertura securitária ficará
restrita aos contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em que o instrumento estiver
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), desde que
haja demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, o contrato de financiamento foi firmado em 1984, fora do período compreendido entre
02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou
assistente.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve
ser mantida.

5. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013);

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente
análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência
aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se
a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão
sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante
desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior
Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse
jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da
CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública
com cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF
para ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal
entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,
seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha
de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após
o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS
não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,
adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com
recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por
envolver questão de interesse da empresa pública federal.
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VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 1983, não vislumbro interesse jurídico da CEF no
caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013);

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE
DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp
1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo
66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de
intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver
interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de
dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses
em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma
simples, sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação
depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da
existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma
possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública
vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida,
poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013);

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior
Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do
CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico
da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009.
Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos
em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do
FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na
lide como assistente simples.
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II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal
entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,
seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha
de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após
o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do
FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento
anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia
com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça
Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública federal.

IV - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados com a COHAB de Ribeirão
Preto por José de Fátimo Hermes, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 250); Rui Aparecido dos
Santos, com cobertura do FCVS, em 01.09.1982 (fl. 251); Aparecida Marques da Silva, com cobertura do
FCVS, em 01.08.1983 (fl. 252); Imaculada Conceição R. Borges dos Reis, com cobertura do FCVS, em
01.08.1983 (fl. 253); Maria Sebastiana de Souza Lopes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 254);
Mercedes de Moraes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 255); Neivan Braz Lima, com cobertura do
FCVS, em 01.08.1983 (fl. 256); Jesus Romano da Silva, sem cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 257);
José Bento Alves, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 e 27.09.1985 (fl. 258);

V - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples apenas para os contratos com
cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

VI - Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos
com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF , sendo a
competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88, como assentou
o STJ e como se depreende até da própria argumentação da agravante ao mencionar o Decreto-Lei nº
2.476/88 e a Lei 7.682/88.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013).

 

Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a
1.ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido
de que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico " (REsp nº
1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009), sendo, portanto, inviabilizado seu ingresso na
lide.

No sentido do exposto, destaco os seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL . SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA
DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA
MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS
. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO
(SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica federal , após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das
demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH , porquanto sucessora dos direitos e obrigações
do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de
Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do
Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.
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(...)

14. A União , ao sustentar a sua condição de assistente , posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código
Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.
Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

(...)

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a liquidação
antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos
da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20)
junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações
Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.

(RESP 1133769, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009 RSTJ VOL.:00218 PG:00114.);

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SFH .
INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE . INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA
RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "A união , ao sustentar a sua
condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a inadequação da figura de terceira
porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico." (REsp nº 1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux,
in DJe 18/12/2009).

2. Matéria submetida ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do
Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1241724/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
23/03/2010, DJe 15/04/2010);

 

ADMINISTRATIVO. SFH . INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE . INVIABILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL
REGIONAL NA CONDIÇÃO DE INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de
assistente, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS , não exibe interesse jurídico, mas
somente econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide como assistente.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito do art.
543-C do CPC.

3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a intimação
pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como interessada, autora, ré,
assistente , oponente, recorrente ou recorrida.

4. Hipótese em que o Tribunal "a quo" admitiu a intervenção da união no feito na qualidade de interessada.
Desse modo, revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais.

5. Agravo Regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010,
DJe 02/02/2011)”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     217/1810



 

Nesta linha de interpretação precedentes desta Corte entendendo pela inadmissibilidade de
intervenção da União nos casos da espécie:

“CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. CIRCULAR SUSEP Nº 08/1995. EXCLUSÃO DE
COBERTURA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual "nas
ações relativas à imóvel financiado pelo regime do SFH, não é necessária a presença da União como
litisconsorte passivo porque, com a extinção do BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF,
cabendo à União, pelo CMN, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para
a causa" (REsp 1171345/MG, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/05/2010).

II - Não há que se falar em prescrição eis que o Colendo STJ assentou que, em se tratando de contratos
firmados no âmbito do SFH, o prazo prescricional da pretensão à indenização por danos decorrentes de
vícios de construção é de 20 (vinte) anos.

III - Os danos apontados pela parte autora não se encontram abarcados pelo seguro habitacional, uma
vez que foram decorrentes de vícios intrínsecos à construção (materiais de baixa qualidade utilizados na
obra), excluindo-se a responsabilidade da apelante, conforme Circular SUSEP nº 08, de 18/04/1995.

IV - Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2126463 - 0000611-54.2011.4.03.6108,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/04/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/04/2018 );

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.

I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente
possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o
contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se a apólice for pública, com cobertura do Fundo
de Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a demonstração cabal de
comprometimento do FCVS. Recurso Especial n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado antes do advento da
Lei 7.682 de 02.12.1988.Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a 1.ª
Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido
de que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS ,
revela a inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico"
(REsp nº 1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

IV - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que
continua sendo exigida a comprovação da demonstração de comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
prova esta ausente nestes autos.

V - Recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580410 - 0007378-
26.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 18/10/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2016 )”
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Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/14 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que
deu nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que “compete à Caixa Econômica Federal -
CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ”, tendo o artigo 2.º da referida Lei
ressalvado que “A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais
que vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas” , que referido ato normativo
em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a
intervenção da CEF na lide continua sendo exigida a comprovação de comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova
esta ausente nestes autos, significando isto que não se configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de
saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto que o que prevê é sobre a CEF representar interesses
do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi a
decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in
verbis:

"19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades
apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a
substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do
CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13
continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em
substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos
em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos
econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela
CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as
apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou
proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº
633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP
nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não há cópia dos
contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração,
a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa
circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para
argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice
pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos." (grifos nossos)

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do E. STJ:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. REFORMA DO JULGADO.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS NºS 7 E 83, AMBAS DO STJ.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. NÃO COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. JUNTADA POSTERIOR. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC/73. DISPOSIÇÕES DO NCPC.
INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE DE RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO PUBLICADO
NA VIGÊNCIA DO CPC/73. DECISÃO PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO STJ MANTIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
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1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela
qual devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do
Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. A Segunda Seção do STJ, no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n° 1.091.393/SC, da
relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 14/12/2012, reafirmou o entendimento de que o ingresso
da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, o que não aconteceu na hipótese.

Aplicável, à espécie, a Súmula nº 83 do STJ.

3. Modificar a conclusão do Tribunal de origem quanto a ausência de demonstração do
comprometimento do FCVS seria imprescindível o reexame de prova, o que é defeso nesta instância
especial, por força do óbice da Súmula nº 7 do STJ.

4. Este Tribunal Superior possui a orientação de que inexistindo nos autos comprovação de risco ou
impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do FESA, não se verifica qualquer repercussão
prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art. 1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011 (AgRg
no AREsp nº 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe
14/12/2015).

5. Esta Corte, ao interpretar o art. 511, caput, do CPC/73, firmou entendimento de que compete ao
recorrente comprovar, no ato de interposição do recurso, a efetiva realização do preparo, considerando-
se deserto o reclamo na hipótese de essa comprovação ocorrer em momento posterior. Precedentes.

6. É pacífica no STJ a orientação de que a falta de comprovantes de pagamentos atrelados às guias de
recolhimento carreadas aos autos implica a não regularidade do preparo e enseja a deserção do recurso.
Precedentes.

7. Na hipótese, a petição de recurso especial foi protocolada, na origem, sem a guia de recolhimento das
custas, apesar de presente o comprovante de pagamento.

8. No caso dos autos, o acórdão contra o qual se insurgiu a seguradora, via recurso especial, foi
publicado aos 11/9/2015. Desse modo, não se aplicam à espécie os dispositivos do NCPC invocados nas
razões do agravo interno, tampouco os princípios da primazia do julgamento de mérito e da
instrumentalidade das formas, consagrados pelo novel diploma adjetivo. Força do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016.

9. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 868.177/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 13/10/2017);

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DO CDC E VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973 (ART. 1.022, II, DO CPC/2015).

SÚMULA 284 DO STF. PARTICIPAÇÃO DA CEF E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
SÚMULAS 7 E 83 DO STF. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE. SÚMULAS 5, 7 E 83 DO
STJ. ILEGITIMIDADE ATIVA, QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO, FALTA DE INTERESSE DE
AGIR, LIMITAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. COBERTURA SECURITÁRIA POR VÍCIOS
CONSTRUTIVOS E MULTA DECENDIAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Incabível o exame de tese não exposta no recurso especial e invocada apenas em insurgência
posterior, pois configura indevida inovação recursal" (AgInt no AREsp 897.353/SP, Rel. Ministro
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 04/08/2016, DJe 16/08/2016).

2. Quanto à alegada inaplicabilidade do CDC, a ausência de indicação de dispositivo de lei federal tido por
violado ou a que se tenha dado interpretação divergente pelo acórdão recorrido caracteriza a deficiência
de fundamentação a inviabilizar a abertura da instância especial. Aplicação da Súmula 284/STF.

3. Alegação genérica de violação ao art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015), pois nas razões do
especial a parte recorrente argumenta que as questões postas nos aclaratórios interpostos na origem não
foram respondidas, sem pontuar, de forma específica, quais seriam e qual a sua relevância para solução
da controvérsia.
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4. O acórdão recorrido alinha-se à jurisprudência desta Corte, pois a Segunda Seção do Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp
1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento no sentido de não existir interesse da
Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo
objeto seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do
imóvel financiado mediante contrato de mútuo submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando
não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para processar e julgar o feito.

5. O acolhimento da pretensão recursal sobre o alegado comprometimento do FCVS demandaria a
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

6. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que a seguradora tem
legitimidade para figurar no polo passivo de ação que cinge contrato de seguro habitacional, regido pelas
regras do Sistema Financeiro de Habitação.

7. A alegação de ilegitimidade passiva da recorrente, de ausência de cobertura securitária quanto aos
vícios de construção e de descabimento da multa decendial demandaria o reexame do acervo fático-
probatório e interpretação de cláusulas contratuais.

Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ, impedindo o conhecimento do recurso.

8. As matérias sobre a ilegitimidade ativa dos autores, a quitação integral do financiamento, a falta de
interesse de agir, a limitação do valor da indenização e a necessidade de redução do valor dos honorários
advocatícios não foram apreciadas pela Corte local, carecendo do indispensável prequestionamento.

9. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1071721/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
16/11/2017, DJe 22/11/2017);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

SEGURO HABITACIONAL. FALTA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
PRETENSÃO RESISTIDA À COBERTURA SECURITÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. EXISTÊNCIA DE REQUISITOS
PARA RECONHECIMENTO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. SÚMULA N. 7/STJ. PRESCRIÇÃO.
DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES.

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO AO MOMENTO DA RECUSA EM INDENIZAR.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.

EXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR IMPLICAR REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI N.

13.000/2014. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO PRÁTICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa
Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, deslocando-se a competência para
a Justiça Federal, desde que o contrato tenha sido celebrado entre 2/12/1988 a 29/12/2009 e esteja
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como haja demonstração de que a reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -
FESA seja insuficiente para o pagamento da indenização securitária, havendo risco concreto de
comprometimento do FCVS (EDcl nos EDcl no REsp n.

1.091.393/SC, Segunda Seção, Relatora para acórdão a Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/12/2012).

2. Na hipótese, não sendo devidamente demonstrado o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, com possível comprometimento do FCVS, impõe-se a manutenção da decisão agravada que fixou
a competência da Justiça estadual.

3. Inexistindo nos autos comprovação de risco ou impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do
FESA, não se verifica qualquer repercussão prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art.
1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011.

4. O acórdão recorrido destacou que os defeitos constatados surgiram de forma gradual e progressiva,
não sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição. Assim, não havendo um termo
inicial para a contagem do prazo prescricional não se reconhece o advento da prescrição.
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5. Para se afastar a conclusão adotada pelo acórdão recorrido, de que a seguradora teria agido de má-fé,
seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula
deste Tribunal.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2015, DJe 14/12/2015).”

 

Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso.

É como voto.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001396-43.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220-A
AGRAVADO: ANTONIO MASCARELI, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A
Advogados do(a) AGRAVADO: ILZA REGINA DEFILIPPI - SP27215-A, NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO - SP61713-A

 
  
 

  E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.

I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009, se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66) e mediante comprovação de comprometimento do FCVS. Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado antes do advento da Lei 7.682 de
02.12.1988.Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a 1.ª Seção do Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido de que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente,
posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não
jurídico" (REsp nº 1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

IV - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que continua sendo exigida a
comprovação de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nos autos.

V - Recurso desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000040-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGRAVADO: ADELZIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000040-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: ADELZIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra r.
decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara Federal de Campo Grande/MS (ID. 358402, fls. 9/12)
pela qual, em autos de ação ordinária de responsabilidade securitária de imóvel financiado por meio do SFH,
foi indeferida sua intervenção na lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da justiça
federal com determinação de remessa dos autos à justiça estadual.

Sustenta a parte recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de
contrato de seguro cuja apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela
CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida Provisória 633/13 foi convertida na Lei
13.000/14, alterando a situação da presente demanda.

Em juízo sumário de cognição (ID. 520664) foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

O recurso não foi respondido.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000040-76.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: ADELZIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750

 
 
 

V O T O

Versa a ação ajuizada matéria de seguro de mútuo habitacional no âmbito do SFH, tendo sido
indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da justiça
federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à justiça estadual.

O juiz de primeiro grau decidiu a questão sob os seguintes fundamentos:

“ADELZIRA DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação contra a FEDERAL DE SEGUROS S/A, pretendendo a
condenação da ré, a título de indenização, a lhe pagar o valor necessário à reparação de seu imóvel
financiado pelo SFH ou de todos os danos porventura consertados pela mesma.

A Caixa Econômica Federal, na condição de representante do Fundo de Compensações de Variações Salariais
- FCVS, manifestou interesse em ingressar na lide em substituição à Seguradora ou como assistente simples,
alegando tratar-se de apólice pública (Ramo 66), fls. 458-65.

O Juízo Estadual, a quem foi inicialmente distribuída a ação, declinou da competência (fls. 732-6).

Deferi o pedido de assistência com a ressalva que o caso seria reexaminado após o término dos embargos de
declaração interpostos nos REsp 1.091.393 e 1.091.363 (f. 747).

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu que "nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -
período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,
ramo 66)"; EDcl nos EDcl no REsp 1091393 - 2008/0217717-0 de 14/12/2012.

A CEF interpôs novos embargos. Afastando-os, a relatora arguiu que "(...) pelo mesmo raciocínio construído
quanto à aplicabilidade da MP nº 513/10 e da Lei nº 12.409/11, prevalece a irretroatividade da Lei nº
7.682/88, de maneira que o FCVS somente passou a garantir os contratos firmados após a sua entrada em
vigor" (EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 1091393- 2008/0217717-0 de 13/08/2014).

Conforme mencionado naquela decisão, preenchidos os requisitos fixados pelo STJ, o interesse jurídico da
CEF em atuar como representante do FCVS seria na qualidade de assistente simples, pelo que fica rechaçada
a pretensão de substituir a seguradora, sua primeira opção.

No mais, o contrato habitacional e, em decorrência, o de seguro, foram firmados em 26.11.1984 (f. 707), pelo
que não estão compreendidos no período de 02.12.1988 a 29.12.2009, quando, nos termos das decisões
mencionadas, a empresa pública poderia ingressar nas ações securitárias como assistente simples.

Registre-se que a intervenção autorizada pelo art. 1º da Lei 13.000/2014 não altera a questão, pois, conforme
mencionado, o FCVS passou a garantir os contratos firmados após a entrada em vigor da Lei 7.682/1988.

Aliás, a parte autora opôs embargos à decisão que admitiu a inclusão da Caixa Econômica Federal - CEF na
lide, arguindo, inclusive a questão aqui abordada (f. 756-781).

Logo, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide como assistente, impondo-se a modificação da
decisão de f. 747.

Destaque-se, ainda, que essa questão não foi abordada pelo Juízo Estadual.

Neste sentido, menciono decisão do TRF da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     224/1810



I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente
possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato
foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a demonstração cabal de comprometimento
do FCVS. Recurso Especial n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado antes do advento da Lei
7.682 de 02.12.1988. Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a 1.ª
Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido de
que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico" (REsp nº
1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

IV - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que
continua sendo exigida a comprovação da demonstração de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta
ausente nestes autos.

V - Recurso desprovido.

(AI 0016985-97.2015.403.0000/MS - 2ª Turma - Des. Federal Peixoto Junior - e-DJF3 Judicial 23.03.2016)

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração e, ainda, considerando a ressalva na decisão de fls.
747, indefiro o pedido da CEF para substituir a Federal Seguros S.A e, não havendo interesse jurídico, para
atuar como sua assistente. Nos termos da Súmula 150 do STJ, determino a devolução do processo ao Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande, MS.

Intimem-se. Exclua-se a CEF do polo passivo. Após, encaminhem-se os autos àquele Juízo.”

 

Embargos de declaração opostos foram acolhidos por decisão proferida nos seguintes termos:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. Relatório.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Federal de Seguros S.A (fls. 812-4), por meio dos quais
aponta possível erro material na decisão de fls. 794-7.

Aduz que foi mencionada como parte ré embora não ostente tal qualidade neste processo.

Decido.

2. Fundamentação

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

(...)

III - corrigir erro material.

Assiste razão à embargante quanto ao erro apontado, pois a ação foi ajuizada pela autora contra a Sul
América Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A. De sorte que a embargante não é a parte no
processo.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro apontado pela Federal de
Seguros S/A e, desse modo, retifico a decisão no que tange ao cabeçalho e dispositivo, que passam ao
seguinte teor (parte alterada em negrito):

Proc. nº 00022556020144036000

Autor: Adelzira de Oliveira

Ré: Sul América Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A
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Adelzira de Oliveira ajuizou a presente ação contra a Sul América Companhia Nacional de Seguros Gerais
S/A, pretendendo a condenação da ré, a título de indenização, a lhe pagar o valor necessário à reparação
de seu imóvel financiado pelo SFH ou de todos os danos porventura consertados pela mesma.

(...)

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração e, ainda, considerando a ressalva na decisão de fls.
747, indefiro o pedido da CEF para substituir a Sul América Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A e,
não havendo interesse jurídico, para atuar como sua assistente. Nos termos da Súmula 150 do STJ,
determino a devolução do processo ao Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande,
MS.

Intimem-se. Exclua-se a CEF do polo passivo. Após, encaminhem-se os autos àquele Juízo.

Intimem-se. Comunique-se ao relator do agravo de instrumento (f. 800).”

 

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo desfavorável
em decisão proferida nestes termos:

“Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de Id
378695, pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel
regido pelas normas do SFH, foi indeferida a sua intervenção na lide e consequentemente declarada a
incompetência absoluta da Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de
seguro cuja apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, que há
risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida Provisória 633/13 foi convertida na Lei 13.000/14,
alterando a situação da presente demanda.  

Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da
decisão agravada (Id 378695) e militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência
dominante (Recurso Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA
TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em
30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-
14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido
de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.

Publique-se. Intime-se.”

 

Confirma-se a motivação exposta na decisão inicial.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF
somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009, porque anteriormente à vigência da Lei 7.682/88 as apólices públicas não eram garantidas pelo
FCVS e com a edição da MP n: 478/09 proibida ficou a contratação de apólices públicas; se a apólice for
pública, com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a
demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º
1.091.363/SC, qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos
termos do voto proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:
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“II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante
aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da
CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de
declaração, houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do
CPC, 'porque o pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de
administradora do Seguro Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de
intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,
segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as
hipóteses em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e
fixando a competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as
hipóteses em que o processo envolver apólice pública.

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a
com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº
478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período
compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo
FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao
FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às
demandas em que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
de 28.06.06. No mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp
696.997/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na
qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na
condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu
interesse jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública
garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no
caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese
que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos
primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda,
que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento
dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a
decisão do TCU, também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos
pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização
securitária, hipótese que, dada a sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo
seguro habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se
que nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação
ao FCVS)' (fl. 603).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     227/1810



Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou
por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de
interesse na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a
demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de
intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,
receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu
interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de
competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo
porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no
processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e
grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o
processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa
modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso
ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse
preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual
Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o
instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça
Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar
deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,
determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art.
55, I, do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte
notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que
deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente
simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos
praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo
66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS
(apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira
provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)
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Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir
na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em
parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do
julgado com base nos fundamentos acima.”

 

Na hipótese dos autos, verifica-se que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado em
26/11/1984 (ID. 358396, fl. 45), aplicando-se neste caso a orientação do STJ entendendo que desde a criação
do Sistema Financeiro de Habitação por intermédio da Lei 4.380/64 até o advento da Lei 7.682 de 02.12.1988
as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS, o que impede a intervenção da CEF na lide.

Neste mesmo sentido já julgou esta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO
NO ART. 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de
Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a
tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi
prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute cobertura securitária ficará
restrita aos contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em que o instrumento estiver
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), desde que
haja demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, o contrato de financiamento foi firmado em 1984, fora do período compreendido entre
02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou
assistente.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve
ser mantida.

5. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente
análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência
aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se
a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão
sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante
desta Corte.
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III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior
Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse
jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da
CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública
com cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF
para ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal
entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,
seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha
de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após
o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS
não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,
adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com
recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por
envolver questão de interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 1983, não vislumbro interesse jurídico da CEF no
caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE
DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp
1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo
66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de
intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver
interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de
dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses
em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma
simples, sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação
depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da
existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma
possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública
vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida,
poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013);
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior
Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do
CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico
da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009.
Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos
em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do
FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na
lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal
entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,
seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha
de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após
o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do
FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento
anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia
com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça
Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública federal.

IV - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados com a COHAB de Ribeirão
Preto por José de Fátimo Hermes, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 250); Rui Aparecido dos
Santos, com cobertura do FCVS, em 01.09.1982 (fl. 251); Aparecida Marques da Silva, com cobertura do
FCVS, em 01.08.1983 (fl. 252); Imaculada Conceição R. Borges dos Reis, com cobertura do FCVS, em
01.08.1983 (fl. 253); Maria Sebastiana de Souza Lopes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 254);
Mercedes de Moraes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 255); Neivan Braz Lima, com cobertura do
FCVS, em 01.08.1983 (fl. 256); Jesus Romano da Silva, sem cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 257);
José Bento Alves, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 e 27.09.1985 (fl. 258);

V - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples apenas para os contratos com
cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

VI - Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos
com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF , sendo a
competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88, como assentou
o STJ e como se depreende até da própria argumentação da agravante ao mencionar o Decreto-Lei nº
2.476/88 e a Lei 7.682/88.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013).

 

Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/14 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que
deu nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que “compete à Caixa Econômica Federal -
CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ”, tendo o artigo 2.º da referida Lei
ressalvado que “A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais
que vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas” , que referido ato normativo
em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a
intervenção da CEF na lide continua sendo exigida a comprovação de comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova
esta ausente nestes autos, significando isto que não se configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de
saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto que o que prevê é sobre a CEF representar interesses
do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.
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A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi a
decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in
verbis:

"19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades
apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a
substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do
CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13
continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em
substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos
em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos
econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela
CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as
apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou
proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº
633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP
nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não há cópia dos
contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração,
a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa
circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para
argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice
pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos." (grifos nossos)

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do E. STJ:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. REFORMA DO JULGADO.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS NºS 7 E 83, AMBAS DO STJ.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. NÃO COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. JUNTADA POSTERIOR. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC/73. DISPOSIÇÕES DO NCPC.
INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE DE RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO PUBLICADO
NA VIGÊNCIA DO CPC/73. DECISÃO PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO STJ MANTIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela
qual devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do
Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. A Segunda Seção do STJ, no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n° 1.091.393/SC, da
relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 14/12/2012, reafirmou o entendimento de que o ingresso
da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, o que não aconteceu na hipótese.

Aplicável, à espécie, a Súmula nº 83 do STJ.
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3. Modificar a conclusão do Tribunal de origem quanto a ausência de demonstração do
comprometimento do FCVS seria imprescindível o reexame de prova, o que é defeso nesta instância
especial, por força do óbice da Súmula nº 7 do STJ.

4. Este Tribunal Superior possui a orientação de que inexistindo nos autos comprovação de risco ou
impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do FESA, não se verifica qualquer repercussão
prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art. 1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011 (AgRg
no AREsp nº 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe
14/12/2015).

5. Esta Corte, ao interpretar o art. 511, caput, do CPC/73, firmou entendimento de que compete ao
recorrente comprovar, no ato de interposição do recurso, a efetiva realização do preparo, considerando-
se deserto o reclamo na hipótese de essa comprovação ocorrer em momento posterior. Precedentes.

6. É pacífica no STJ a orientação de que a falta de comprovantes de pagamentos atrelados às guias de
recolhimento carreadas aos autos implica a não regularidade do preparo e enseja a deserção do recurso.
Precedentes.

7. Na hipótese, a petição de recurso especial foi protocolada, na origem, sem a guia de recolhimento das
custas, apesar de presente o comprovante de pagamento.

8. No caso dos autos, o acórdão contra o qual se insurgiu a seguradora, via recurso especial, foi
publicado aos 11/9/2015. Desse modo, não se aplicam à espécie os dispositivos do NCPC invocados nas
razões do agravo interno, tampouco os princípios da primazia do julgamento de mérito e da
instrumentalidade das formas, consagrados pelo novel diploma adjetivo. Força do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016.

9. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 868.177/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 13/10/2017);

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DO CDC E VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973 (ART. 1.022, II, DO CPC/2015).

SÚMULA 284 DO STF. PARTICIPAÇÃO DA CEF E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
SÚMULAS 7 E 83 DO STF. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE. SÚMULAS 5, 7 E 83 DO
STJ. ILEGITIMIDADE ATIVA, QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO, FALTA DE INTERESSE DE
AGIR, LIMITAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. COBERTURA SECURITÁRIA POR VÍCIOS
CONSTRUTIVOS E MULTA DECENDIAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Incabível o exame de tese não exposta no recurso especial e invocada apenas em insurgência
posterior, pois configura indevida inovação recursal" (AgInt no AREsp 897.353/SP, Rel. Ministro
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 04/08/2016, DJe 16/08/2016).

2. Quanto à alegada inaplicabilidade do CDC, a ausência de indicação de dispositivo de lei federal tido por
violado ou a que se tenha dado interpretação divergente pelo acórdão recorrido caracteriza a deficiência
de fundamentação a inviabilizar a abertura da instância especial. Aplicação da Súmula 284/STF.

3. Alegação genérica de violação ao art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015), pois nas razões do
especial a parte recorrente argumenta que as questões postas nos aclaratórios interpostos na origem não
foram respondidas, sem pontuar, de forma específica, quais seriam e qual a sua relevância para solução
da controvérsia.

4. O acórdão recorrido alinha-se à jurisprudência desta Corte, pois a Segunda Seção do Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp
1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento no sentido de não existir interesse da
Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo
objeto seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do
imóvel financiado mediante contrato de mútuo submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando
não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para processar e julgar o feito.

5. O acolhimento da pretensão recursal sobre o alegado comprometimento do FCVS demandaria a
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

6. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que a seguradora tem
legitimidade para figurar no polo passivo de ação que cinge contrato de seguro habitacional, regido pelas
regras do Sistema Financeiro de Habitação.
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7. A alegação de ilegitimidade passiva da recorrente, de ausência de cobertura securitária quanto aos
vícios de construção e de descabimento da multa decendial demandaria o reexame do acervo fático-
probatório e interpretação de cláusulas contratuais.

Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ, impedindo o conhecimento do recurso.

8. As matérias sobre a ilegitimidade ativa dos autores, a quitação integral do financiamento, a falta de
interesse de agir, a limitação do valor da indenização e a necessidade de redução do valor dos honorários
advocatícios não foram apreciadas pela Corte local, carecendo do indispensável prequestionamento.

9. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1071721/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
16/11/2017, DJe 22/11/2017);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

SEGURO HABITACIONAL. FALTA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
PRETENSÃO RESISTIDA À COBERTURA SECURITÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. EXISTÊNCIA DE REQUISITOS
PARA RECONHECIMENTO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. SÚMULA N. 7/STJ. PRESCRIÇÃO.
DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES.

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO AO MOMENTO DA RECUSA EM INDENIZAR.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.

EXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR IMPLICAR REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI N.

13.000/2014. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO PRÁTICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa
Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, deslocando-se a competência para
a Justiça Federal, desde que o contrato tenha sido celebrado entre 2/12/1988 a 29/12/2009 e esteja
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como haja demonstração de que a reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -
FESA seja insuficiente para o pagamento da indenização securitária, havendo risco concreto de
comprometimento do FCVS (EDcl nos EDcl no REsp n.

1.091.393/SC, Segunda Seção, Relatora para acórdão a Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/12/2012).

2. Na hipótese, não sendo devidamente demonstrado o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, com possível comprometimento do FCVS, impõe-se a manutenção da decisão agravada que fixou
a competência da Justiça estadual.

3. Inexistindo nos autos comprovação de risco ou impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do
FESA, não se verifica qualquer repercussão prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art.
1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011.

4. O acórdão recorrido destacou que os defeitos constatados surgiram de forma gradual e progressiva,
não sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição. Assim, não havendo um termo
inicial para a contagem do prazo prescricional não se reconhece o advento da prescrição.

5. Para se afastar a conclusão adotada pelo acórdão recorrido, de que a seguradora teria agido de má-fé,
seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula
deste Tribunal.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2015, DJe 14/12/2015).”

 

Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso.

É como voto.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000040-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: ADELZIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750

 
  
 

  E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.

I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009, se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66) e mediante comprovação de comprometimento do FCVS. Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado antes do advento da Lei 7.682 de 02.12.1988.
Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que continua sendo exigida a
comprovação de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nos autos.

IV - Recurso desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000040-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: ADELZIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750-A
ADVOGADO do(a) AGRAVADO: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR
ADVOGADO do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR
INTERESSADO: SUL AMÉRICA COMPANHAI NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, GAYA LEHN SCHNEIDER PAULINO - MS10766
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 

Considerando a anotação de terceiro(s) interessado(s) na autuação dos autos em epígrafe, bem como a
impossibilidade da inclusão de seu(s) nome(s) e de seu(s) respectivo(s) advogado(s) no cabeçalho do documento
ID: 24844644 (acórdão da lavra do Desembargador Federal Peixoto Junior), procedo à(s) sua(s) intimação(ões) nos
termos abaixo reproduzidos: 

 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000040-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: ADELZIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra r.
decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara Federal de Campo Grande/MS (ID. 358402, fls. 9/12)
pela qual, em autos de ação ordinária de responsabilidade securitária de imóvel financiado por meio do SFH,
foi indeferida sua intervenção na lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da justiça
federal com determinação de remessa dos autos à justiça estadual.

Sustenta a parte recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de
contrato de seguro cuja apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela
CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida Provisória 633/13 foi convertida na Lei
13.000/14, alterando a situação da presente demanda.

Em juízo sumário de cognição (ID. 520664) foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

O recurso não foi respondido.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000040-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
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AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: ADELZIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750

 
 
 

V O T O

Versa a ação ajuizada matéria de seguro de mútuo habitacional no âmbito do SFH, tendo sido
indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da justiça
federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à justiça estadual.

O juiz de primeiro grau decidiu a questão sob os seguintes fundamentos:

“ADELZIRA DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação contra a FEDERAL DE SEGUROS S/A, pretendendo a
condenação da ré, a título de indenização, a lhe pagar o valor necessário à reparação de seu imóvel
financiado pelo SFH ou de todos os danos porventura consertados pela mesma.

A Caixa Econômica Federal, na condição de representante do Fundo de Compensações de Variações Salariais
- FCVS, manifestou interesse em ingressar na lide em substituição à Seguradora ou como assistente simples,
alegando tratar-se de apólice pública (Ramo 66), fls. 458-65.

O Juízo Estadual, a quem foi inicialmente distribuída a ação, declinou da competência (fls. 732-6).

Deferi o pedido de assistência com a ressalva que o caso seria reexaminado após o término dos embargos de
declaração interpostos nos REsp 1.091.393 e 1.091.363 (f. 747).

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu que "nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -
período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,
ramo 66)"; EDcl nos EDcl no REsp 1091393 - 2008/0217717-0 de 14/12/2012.

A CEF interpôs novos embargos. Afastando-os, a relatora arguiu que "(...) pelo mesmo raciocínio construído
quanto à aplicabilidade da MP nº 513/10 e da Lei nº 12.409/11, prevalece a irretroatividade da Lei nº
7.682/88, de maneira que o FCVS somente passou a garantir os contratos firmados após a sua entrada em
vigor" (EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 1091393- 2008/0217717-0 de 13/08/2014).

Conforme mencionado naquela decisão, preenchidos os requisitos fixados pelo STJ, o interesse jurídico da
CEF em atuar como representante do FCVS seria na qualidade de assistente simples, pelo que fica rechaçada
a pretensão de substituir a seguradora, sua primeira opção.

No mais, o contrato habitacional e, em decorrência, o de seguro, foram firmados em 26.11.1984 (f. 707), pelo
que não estão compreendidos no período de 02.12.1988 a 29.12.2009, quando, nos termos das decisões
mencionadas, a empresa pública poderia ingressar nas ações securitárias como assistente simples.

Registre-se que a intervenção autorizada pelo art. 1º da Lei 13.000/2014 não altera a questão, pois, conforme
mencionado, o FCVS passou a garantir os contratos firmados após a entrada em vigor da Lei 7.682/1988.

Aliás, a parte autora opôs embargos à decisão que admitiu a inclusão da Caixa Econômica Federal - CEF na
lide, arguindo, inclusive a questão aqui abordada (f. 756-781).

Logo, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide como assistente, impondo-se a modificação da
decisão de f. 747.

Destaque-se, ainda, que essa questão não foi abordada pelo Juízo Estadual.

Neste sentido, menciono decisão do TRF da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA
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I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente
possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato
foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a demonstração cabal de comprometimento
do FCVS. Recurso Especial n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado antes do advento da Lei
7.682 de 02.12.1988. Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a 1.ª
Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido de
que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico" (REsp nº
1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

IV - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que
continua sendo exigida a comprovação da demonstração de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta
ausente nestes autos.

V - Recurso desprovido.

(AI 0016985-97.2015.403.0000/MS - 2ª Turma - Des. Federal Peixoto Junior - e-DJF3 Judicial 23.03.2016)

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração e, ainda, considerando a ressalva na decisão de fls.
747, indefiro o pedido da CEF para substituir a Federal Seguros S.A e, não havendo interesse jurídico, para
atuar como sua assistente. Nos termos da Súmula 150 do STJ, determino a devolução do processo ao Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande, MS.

Intimem-se. Exclua-se a CEF do polo passivo. Após, encaminhem-se os autos àquele Juízo.”

 

Embargos de declaração opostos foram acolhidos por decisão proferida nos seguintes termos:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. Relatório.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Federal de Seguros S.A (fls. 812-4), por meio dos quais
aponta possível erro material na decisão de fls. 794-7.

Aduz que foi mencionada como parte ré embora não ostente tal qualidade neste processo.

Decido.

2. Fundamentação

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

(...)

III - corrigir erro material.

Assiste razão à embargante quanto ao erro apontado, pois a ação foi ajuizada pela autora contra a Sul
América Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A. De sorte que a embargante não é a parte no
processo.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro apontado pela Federal de
Seguros S/A e, desse modo, retifico a decisão no que tange ao cabeçalho e dispositivo, que passam ao
seguinte teor (parte alterada em negrito):

Proc. nº 00022556020144036000

Autor: Adelzira de Oliveira

Ré: Sul América Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A
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Adelzira de Oliveira ajuizou a presente ação contra a Sul América Companhia Nacional de Seguros Gerais
S/A, pretendendo a condenação da ré, a título de indenização, a lhe pagar o valor necessário à reparação
de seu imóvel financiado pelo SFH ou de todos os danos porventura consertados pela mesma.

(...)

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração e, ainda, considerando a ressalva na decisão de fls.
747, indefiro o pedido da CEF para substituir a Sul América Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A e,
não havendo interesse jurídico, para atuar como sua assistente. Nos termos da Súmula 150 do STJ,
determino a devolução do processo ao Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande,
MS.

Intimem-se. Exclua-se a CEF do polo passivo. Após, encaminhem-se os autos àquele Juízo.

Intimem-se. Comunique-se ao relator do agravo de instrumento (f. 800).”

 

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo desfavorável
em decisão proferida nestes termos:

“Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de Id
378695, pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel
regido pelas normas do SFH, foi indeferida a sua intervenção na lide e consequentemente declarada a
incompetência absoluta da Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de
seguro cuja apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, que há
risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida Provisória 633/13 foi convertida na Lei 13.000/14,
alterando a situação da presente demanda.  

Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da
decisão agravada (Id 378695) e militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência
dominante (Recurso Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA
TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em
30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-
14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido
de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.

Publique-se. Intime-se.”

 

Confirma-se a motivação exposta na decisão inicial.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF
somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009, porque anteriormente à vigência da Lei 7.682/88 as apólices públicas não eram garantidas pelo
FCVS e com a edição da MP n: 478/09 proibida ficou a contratação de apólices públicas; se a apólice for
pública, com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a
demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º
1.091.363/SC, qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos
termos do voto proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:
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“II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante
aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da
CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de
declaração, houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do
CPC, 'porque o pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de
administradora do Seguro Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de
intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,
segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as
hipóteses em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e
fixando a competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as
hipóteses em que o processo envolver apólice pública.

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a
com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº
478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período
compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo
FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao
FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às
demandas em que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
de 28.06.06. No mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp
696.997/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na
qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na
condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu
interesse jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública
garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no
caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese
que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos
primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda,
que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento
dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a
decisão do TCU, também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmiosrecebidos
pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização
securitária, hipótese que, dada a sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo
seguro habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se
que nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação
ao FCVS)' (fl. 603).
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Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou
por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de
interesse na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a
demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de
intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,
receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu
interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de
competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo
porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no
processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e
grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o
processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa
modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso
ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse
preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual
Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o
instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça
Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar
deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,
determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art.
55, I, do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte
notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que
deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente
simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos
praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo
66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS
(apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira
provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)
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Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir
na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em
parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do
julgado com base nos fundamentos acima.”

 

Na hipótese dos autos, verifica-se que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado em
26/11/1984 (ID. 358396, fl. 45), aplicando-se neste caso a orientação do STJ entendendo que desde a criação
do Sistema Financeiro de Habitação por intermédio da Lei 4.380/64 até o advento da Lei 7.682 de 02.12.1988
as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS, o que impede a intervenção da CEF na lide.

Neste mesmo sentido já julgou esta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO
NO ART. 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de
Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a
tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi
prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute cobertura securitária ficará
restrita aos contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em que o instrumento estiver
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), desde que
haja demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, o contrato de financiamento foi firmado em 1984, fora do período compreendido entre
02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou
assistente.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve
ser mantida.

5. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente
análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência
aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se
a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão
sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante
desta Corte.
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III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior
Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse
jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da
CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública
com cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF
para ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal
entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,
seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha
de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após
o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS
não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,
adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com
recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por
envolver questão de interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 1983, não vislumbro interesse jurídico da CEF no
caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE
DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp
1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo
66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de
intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver
interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de
dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses
em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma
simples, sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação
depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da
existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma
possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública
vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida,
poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013);
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior
Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do
CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico
da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da
CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública
com cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF
para ingressar na lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal
entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,
seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha
de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após
o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do
FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento
anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia
com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça
Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública federal.

IV - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados com a COHAB de Ribeirão
Preto por José de Fátimo Hermes, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 250); Rui Aparecido dos
Santos, com cobertura do FCVS, em 01.09.1982 (fl. 251); Aparecida Marques da Silva, com cobertura do
FCVS, em 01.08.1983 (fl. 252); Imaculada Conceição R. Borges dos Reis, com cobertura do FCVS, em
01.08.1983 (fl. 253); Maria Sebastiana de Souza Lopes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 254);
Mercedes de Moraes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 255); Neivan Braz Lima, com cobertura do
FCVS, em 01.08.1983 (fl. 256); Jesus Romano da Silva, sem cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 257);
José Bento Alves, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 e 27.09.1985 (fl. 258);

V - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples apenas para os contratos com
cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

VI - Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos
com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF , sendo a
competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88, como assentou
o STJ e como se depreende até da própria argumentação da agravante ao mencionar o Decreto-Lei nº
2.476/88 e a Lei 7.682/88.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013).

 

Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/14 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que
deu nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que “compete à Caixa Econômica Federal -
CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ”, tendo o artigo 2.º da referida Lei
ressalvado que “A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais
que vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas” , que referido ato normativo
em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a
intervenção da CEF na lide continua sendo exigida a comprovação de comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova
esta ausente nestes autos, significando isto que não se configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de
saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto que o que prevê é sobre a CEF representar interesses
do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.
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A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi a
decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in
verbis:

"19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades
apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a
substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do
CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13
continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em
substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos
em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos
econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela
CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as
apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou
proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº
633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP
nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não há cópia dos
contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração,
a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa
circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para
argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice
pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos." (grifos nossos)

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do E. STJ:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. REFORMA DO JULGADO.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS NºS 7 E 83, AMBAS DO STJ.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. NÃO COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. JUNTADA POSTERIOR. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC/73. DISPOSIÇÕES DO NCPC.
INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE DE RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO PUBLICADO
NA VIGÊNCIA DO CPC/73. DECISÃO PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO STJ MANTIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela
qual devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do
Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. A Segunda Seção do STJ, no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n° 1.091.393/SC, da
relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 14/12/2012, reafirmou o entendimento de que o ingresso
da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, o que não aconteceu na hipótese.

Aplicável, à espécie, a Súmula nº 83 do STJ.
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3. Modificar a conclusão do Tribunal de origem quanto a ausência de demonstração do
comprometimento do FCVS seria imprescindível o reexame de prova, o que é defeso nesta instância
especial, por força do óbice da Súmula nº 7 do STJ.

4. Este Tribunal Superior possui a orientação de que inexistindo nos autos comprovação de risco ou
impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do FESA, não se verifica qualquer repercussão
prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art. 1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011 (AgRg
no AREsp nº 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe
14/12/2015).

5. Esta Corte, ao interpretar o art. 511, caput, do CPC/73, firmou entendimento de que compete ao
recorrente comprovar, no ato de interposição do recurso, a efetiva realização do preparo, considerando-
se deserto o reclamo na hipótese de essa comprovação ocorrer em momento posterior. Precedentes.

6. É pacífica no STJ a orientação de que a falta de comprovantes de pagamentos atrelados às guias de
recolhimento carreadas aos autos implica a não regularidade do preparo e enseja a deserção do recurso.
Precedentes.

7. Na hipótese, a petição de recurso especial foi protocolada, na origem, sem a guia de recolhimento das
custas, apesar de presente o comprovante de pagamento.

8. No caso dos autos, o acórdão contra o qual se insurgiu a seguradora, via recurso especial, foi
publicado aos 11/9/2015. Desse modo, não se aplicam à espécie os dispositivos do NCPC invocados nas
razões do agravo interno, tampouco os princípios da primazia do julgamento de mérito e da
instrumentalidade das formas, consagrados pelo novel diploma adjetivo. Força do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016.

9. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 868.177/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 13/10/2017);

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DO CDC E VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973 (ART. 1.022, II, DO CPC/2015).

SÚMULA 284 DO STF. PARTICIPAÇÃO DA CEF E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
SÚMULAS 7 E 83 DO STF. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE. SÚMULAS 5, 7 E 83 DO
STJ. ILEGITIMIDADE ATIVA, QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO, FALTA DE INTERESSE DE
AGIR, LIMITAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. COBERTURA SECURITÁRIA POR VÍCIOS
CONSTRUTIVOS E MULTA DECENDIAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Incabível o exame de tese não exposta no recurso especial e invocada apenas em insurgência
posterior, pois configura indevida inovação recursal" (AgInt no AREsp 897.353/SP, Rel. Ministro
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 04/08/2016, DJe 16/08/2016).

2. Quanto à alegada inaplicabilidade do CDC, a ausência de indicação de dispositivo de lei federal tido por
violado ou a que se tenha dado interpretação divergente pelo acórdão recorrido caracteriza a deficiência
de fundamentação a inviabilizar a abertura da instância especial. Aplicação da Súmula 284/STF.

3. Alegação genérica de violação ao art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015), pois nas razões do
especial a parte recorrente argumenta que as questões postas nos aclaratórios interpostos na origem não
foram respondidas, sem pontuar, de forma específica, quais seriam e qual a sua relevância para solução
da controvérsia.

4. O acórdão recorrido alinha-se à jurisprudência desta Corte, pois a Segunda Seção do Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp
1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento no sentido de não existir interesse da
Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo
objeto seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do
imóvel financiado mediante contrato de mútuo submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando
não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para processar e julgar o feito.

5. O acolhimento da pretensão recursal sobre o alegado comprometimento do FCVS demandaria a
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

6. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que a seguradora tem
legitimidade para figurar no polo passivo de ação que cinge contrato de seguro habitacional, regido pelas
regras do Sistema Financeiro de Habitação.
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7. A alegação de ilegitimidade passiva da recorrente, de ausência de cobertura securitária quanto aos
vícios de construção e de descabimento da multa decendial demandaria o reexame do acervo fático-
probatório e interpretação de cláusulas contratuais.

Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ, impedindo o conhecimento do recurso.

8. As matérias sobre a ilegitimidade ativa dos autores, a quitação integral do financiamento, a falta de
interesse de agir, a limitação do valor da indenização e a necessidade de redução do valor dos honorários
advocatícios não foram apreciadas pela Corte local, carecendo do indispensável prequestionamento.

9. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1071721/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
16/11/2017, DJe 22/11/2017);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

SEGURO HABITACIONAL. FALTA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
PRETENSÃO RESISTIDA À COBERTURA SECURITÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. EXISTÊNCIA DE REQUISITOS
PARA RECONHECIMENTO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. SÚMULA N. 7/STJ. PRESCRIÇÃO.
DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES.

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO AO MOMENTO DA RECUSA EM INDENIZAR.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.

EXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR IMPLICAR REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI N.

13.000/2014. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO PRÁTICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa
Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, deslocando-se a competência para
a Justiça Federal, desde que o contrato tenha sido celebrado entre 2/12/1988 a 29/12/2009 e esteja
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como haja demonstração de que a reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -
FESA seja insuficiente para o pagamento da indenização securitária, havendo risco concreto de
comprometimento do FCVS (EDcl nos EDcl no REsp n.

1.091.393/SC, Segunda Seção, Relatora para acórdão a Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/12/2012).

2. Na hipótese, não sendo devidamente demonstrado o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, com possível comprometimento do FCVS, impõe-se a manutenção da decisão agravada que fixou
a competência da Justiça estadual.

3. Inexistindo nos autos comprovação de risco ou impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do
FESA, não se verifica qualquer repercussão prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art.
1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011.

4. O acórdão recorrido destacou que os defeitos constatados surgiram de forma gradual e progressiva,
não sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição. Assim, não havendo um termo
inicial para a contagem do prazo prescricional não se reconhece o advento da prescrição.

5. Para se afastar a conclusão adotada pelo acórdão recorrido, de que a seguradora teria agido de má-fé,
seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula
deste Tribunal.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2015, DJe 14/12/2015).”

 

Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso.

É como voto.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     247/1810



 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000040-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: ADELZIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341, MURILO BARBOSA CESAR - MS11750

 
  
 

  E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.

I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009, se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66) e mediante comprovação de comprometimento do FCVS. Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado antes do advento da Lei 7.682 de 02.12.1988.
Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que continua sendo exigida a
comprovação de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nos autos.

IV - Recurso desprovido.

  ACÓRDÃO
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005182-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464-A, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291-A
AGRAVADO: JOSE LUIZ MORENO
Advogado do(a) AGRAVADO: LIZIE CHAGAS PARANHOS - SP241052
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005182-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291-A
AGRAVADO: JOSE LUIZ MORENO
Advogado do(a) AGRAVADO: LIZIE CHAGAS PARANHOS - SP241052

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRADESCO SEGUROS S/A, contra r. decisão
proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Jaú/SP (ID. 570587), pela qual, em autos de ação
ordinária de responsabilidade securitária de imóvel financiado por meio do SFH, foi indeferida a intervenção
da CEF na lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da justiça federal com determinação
de remessa dos autos à justiça estadual.

Sustenta a parte recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de
contrato de seguro cuja apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela
CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida Provisória 633/13 foi convertida na Lei
13.000/14, alterando a situação da presente demanda.

Em juízo sumário de cognição (ID. 1128667) foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

O recurso não foi respondido.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005182-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291-A
AGRAVADO: JOSE LUIZ MORENO
Advogado do(a) AGRAVADO: LIZIE CHAGAS PARANHOS - SP241052

 
 
 

V O T O

Versa a ação ajuizada matéria de seguro de mútuo habitacional no âmbito do SFH, tendo sido
indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da justiça
federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à justiça estadual.
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O juiz de primeiro grau decidiu a questão sob os seguintes fundamentos:

"Vistos em inspeção.

Trata-se de ação de procedimento comum proposto por José Luiz Moreno, em que se busca a
indenização securitária em razão de danos no imóvel.

Feito originariamente distribuído perante a 1ª Vara Estadual de Jaú - SP, foi posteriormente remetido a
está 17ª Subseção Judiciária para apreciação de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em
ingressar no presente processo.

Em decisão inicial, a CEF compelida a comprovar a vinculação da parte com a apólice pública e ao
comprometimento do FCVS, manifestando-se às fls.823/842.

Foi também determinada à intimação da União Federal, que manifestou seu interesse em intervir no
presente feito.

Passo a analisar se há interesse jurídico da CEF e da União Federal a justificar a competência da Justiça
Federal, à luz da Sumula 150 do STJ.

A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, em ações cujo objeto seja a discussão de
contrato de financiamento imobiliário com cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS), encontra-se pavimentada pela edição da Lei 13.000/2014, que alterou substancialmente a Lei
n.º 12.409/2011 e pelo balizamento decorrente do julgamento do Resp. 1.091.363 - SC, apreciados pela
Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça.

Assim, infere-se do julgado em cotejo com a Lei 13.000/2014, que é necessário para a configuração do
interesse da Caixa Econômica Federal, que o contrato tenha sido celebrado entre 02/12/1988 e
29/12/2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como que as ações judiciais, representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.

No caso dos autos, verifica-se que o contrato do autor foi assinado na data de 29/06/1981, logo, fora do
período referenciado, afastando o interesse da Caixa Econômica Federal e da União Federal em integrar
o feito.

Do exposto, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal para julgamento do presente feito,
devendo os autos ser devolvidos a 1ª Vara Cível da Comarca de Jaú - SP.

Ao SUDP para as anotações pertinentes.

Escoado o prazo recursal, cumpra-se esta decisão.

Intimem-se."

 

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo desfavorável
em decisão proferida nestes termos:

"Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação
da decisão agravada ao aduzir que “A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, em
ações cujo objeto seja a discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do Fundo de
Compensação das Variações Salariais (FCVS), encontra-se pavimentada pela edição da Lei 13.000/2014,
que alterou substancialmente a Lei n.º 12.409/2011 e pelo balizamento decorrente do julgamento do
Resp. 1.091.363 - SC, apreciados pela Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça. Assim, infere-se
do julgado em cotejo com a Lei 13.000/2014, que é necessário para a configuração do interesse da Caixa
Econômica Federal, que o contrato tenha sido celebrado entre 02/12/1988 e 29/12/2009; que o
instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,
ramo 66), bem como que as ações judiciais, representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao
FCVS ou às suas subcontas. No caso dos autos, verifica-se que o contrato do autor foi assinado na data de
29/06/1981, logo, fora do período referenciado, afastando o interesse da Caixa Econômica Federal e da
União Federal em integrar o feito”, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso
e indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se. "

 

Confirma-se a motivação exposta na decisão inicial.
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Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF
somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009, porque anteriormente à vigência da Lei 7.682/88 as apólices públicas não eram garantidas pelo
FCVS e com a edição da MP n: 478/09 proibida ficou a contratação de apólices públicas; se a apólice for
pública, com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a
demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º
1.091.363/SC, qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos
termos do voto proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

'II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante
aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da
intervenção da CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de
declaração, houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C
do CPC, 'porque o pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de
administradora do Seguro Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o
interesse de intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,
segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as
hipóteses em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e
fixando a competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as
hipóteses em que o processo envolver apólice pública.

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e
confrontando-a com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se
limita ao período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL
2.406/88 - e da MP nº 478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período
compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo
FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao
FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às
demandas em que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 28.06.06. No mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
01.08.05; e REsp 696.997/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF
(na qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará
na condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu
interesse jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública
garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será
ameaçado no caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização
securitária, hipótese que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min.
Relatora relativo aos primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é
superavitário. Acrescente-se, ainda, que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em
situações extraordinárias, após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas
seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a decisão do TCU, também são superavitários. Em
suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA
sejam insuficientes para pagamento da indenização securitária, hipótese que, dada a sua
excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.
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Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo
seguro habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto
da presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS]
(veja-se que nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos
de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF
acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua
falta de interesse na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a
demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido
de intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,
receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o
seu interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento
de competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados,
sobretudo porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do
assistente no processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo
e grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente
receba o processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da
competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo
essa modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por
isso ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção
desconsiderasse preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de
Direito Processual Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual
o instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na
Justiça Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência
implicar deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide
e, com isso, determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu
interesse jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade
prevista no art. 55, I, do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários
- parte notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a
transparência que deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como
assistente simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o
aproveitamento dos atos praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente
nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº
7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices
públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato
ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.
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Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da
existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no
instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de
intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do
CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam,
acolhendo em parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente
para integração do julgado com base nos fundamentos acima.”

 

Na hipótese dos autos, conforme a decisão agravada o contrato de financiamento imobiliário foi
celebrado em 29/06/1981 (ID. 570587, fl. 2), aplicando-se neste caso a orientação do STJ entendendo que
desde a criação do Sistema Financeiro de Habitação por intermédio da Lei 4.380/64 até o advento da Lei
7.682 de 02.12.1988 as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS, o que impede a intervenção da CEF
na lide.

Neste mesmo sentido já julgou esta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO
NO ART. 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código
de Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a
tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida
foi prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute cobertura
securitária ficará restrita aos contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em que
o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices
públicas, ramo 66), desde que haja demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, o contrato de financiamento foi firmado em 1984, fora do período compreendido entre
02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou
assistente.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta
deve ser mantida.

5. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente
análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da
insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.
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II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada,
limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em
jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior
Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse
jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da
CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública
com cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF
para ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal
entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,
seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha
de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após
o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do
FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando
posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura
securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser
dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 1983, não vislumbro interesse jurídico da CEF no
caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE
DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no
REsp 1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos
(art. 543-C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice
pública, do Ramo 66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a
justificar seu pedido de intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da
Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver
interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de
dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses
em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma
simples, sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação
depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da
existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma
possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice
pública vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária
pretendida, poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF
na lide.
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VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio
Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do
artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual
interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988
a 29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da
CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública
com cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF
para ingressar na lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital
privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na
mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só
seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os
quais também seriam superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos
do FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando
posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura
securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser
dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública federal.

IV - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados com a COHAB de Ribeirão
Preto por José de Fátimo Hermes, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 250); Rui Aparecido dos
Santos, com cobertura do FCVS, em 01.09.1982 (fl. 251); Aparecida Marques da Silva, com cobertura do
FCVS, em 01.08.1983 (fl. 252); Imaculada Conceição R. Borges dos Reis, com cobertura do FCVS, em
01.08.1983 (fl. 253); Maria Sebastiana de Souza Lopes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 254);
Mercedes de Moraes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 255); Neivan Braz Lima, com cobertura do
FCVS, em 01.08.1983 (fl. 256); Jesus Romano da Silva, sem cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 257);
José Bento Alves, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 e 27.09.1985 (fl. 258);

V - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples apenas para os contratos
com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre
02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

VI - Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos
com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF , sendo a
competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88, como assentou
o STJ e como se depreende até da própria argumentação da agravante ao mencionar o Decreto-Lei nº
2.476/88 e a Lei 7.682/88.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)."
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Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/14 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que
deu nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que “compete à Caixa Econômica Federal -
CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ”, tendo o artigo 2.º da referida Lei
ressalvado que “A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais
que vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas” , que referido ato normativo
em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a
intervenção da CEF na lide continua sendo exigida a comprovação de comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova
esta ausente nestes autos, significando isto que não se configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de
saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto que o que prevê é sobre a CEF representar interesses
do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi a
decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in
verbis:

"19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as
ilegalidades apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que
imporia a substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada
pelo art. 41 do CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do
FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº
633/13 continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa
mais falar em substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF
nos processos em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre
possíveis impactos econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos
pela CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da
CEF previsto na MP nº 633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009
(entrada em vigor da MP nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos
objeto da presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não
há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl.
603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de
declaração, a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas.
Essa circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas
para argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice
pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos." (grifos nossos)

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do E. STJ:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. REFORMA DO JULGADO.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS NºS 7 E 83, AMBAS DO STJ.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. NÃO COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. JUNTADA POSTERIOR. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC/73. DISPOSIÇÕES DO NCPC.
INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE DE RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO PUBLICADO
NA VIGÊNCIA DO CPC/73. DECISÃO PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO STJ MANTIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
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1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela
qual devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do
Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. A Segunda Seção do STJ, no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n° 1.091.393/SC, da
relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 14/12/2012, reafirmou o entendimento de que o ingresso
da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, o que não aconteceu na hipótese.

Aplicável, à espécie, a Súmula nº 83 do STJ.

3. Modificar a conclusão do Tribunal de origem quanto a ausência de demonstração do
comprometimento do FCVS seria imprescindível o reexame de prova, o que é defeso nesta instância
especial, por força do óbice da Súmula nº 7 do STJ.

4. Este Tribunal Superior possui a orientação de que inexistindo nos autos comprovação de risco ou
impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do FESA, não se verifica qualquer repercussão
prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art. 1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011 (AgRg
no AREsp nº 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe
14/12/2015).

5. Esta Corte, ao interpretar o art. 511, caput, do CPC/73, firmou entendimento de que compete ao
recorrente comprovar, no ato de interposição do recurso, a efetiva realização do preparo, considerando-
se deserto o reclamo na hipótese de essa comprovação ocorrer em momento posterior. Precedentes.

6. É pacífica no STJ a orientação de que a falta de comprovantes de pagamentos atrelados às guias de
recolhimento carreadas aos autos implica a não regularidade do preparo e enseja a deserção do recurso.
Precedentes.

7. Na hipótese, a petição de recurso especial foi protocolada, na origem, sem a guia de recolhimento das
custas, apesar de presente o comprovante de pagamento.

8. No caso dos autos, o acórdão contra o qual se insurgiu a seguradora, via recurso especial, foi
publicado aos 11/9/2015. Desse modo, não se aplicam à espécie os dispositivos do NCPC invocados nas
razões do agravo interno, tampouco os princípios da primazia do julgamento de mérito e da
instrumentalidade das formas, consagrados pelo novel diploma adjetivo. Força do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016.

9. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 868.177/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 13/10/2017);

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DO CDC E VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973 (ART. 1.022, II, DO CPC/2015).

SÚMULA 284 DO STF. PARTICIPAÇÃO DA CEF E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
SÚMULAS 7 E 83 DO STF. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE. SÚMULAS 5, 7 E 83 DO
STJ. ILEGITIMIDADE ATIVA, QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO, FALTA DE INTERESSE DE
AGIR, LIMITAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. COBERTURA SECURITÁRIA POR VÍCIOS
CONSTRUTIVOS E MULTA DECENDIAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Incabível o exame de tese não exposta no recurso especial e invocada apenas em insurgência
posterior, pois configura indevida inovação recursal" (AgInt no AREsp 897.353/SP, Rel. Ministro
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 04/08/2016, DJe 16/08/2016).

2. Quanto à alegada inaplicabilidade do CDC, a ausência de indicação de dispositivo de lei federal tido por
violado ou a que se tenha dado interpretação divergente pelo acórdão recorrido caracteriza a deficiência
de fundamentação a inviabilizar a abertura da instância especial. Aplicação da Súmula 284/STF.

3. Alegação genérica de violação ao art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015), pois nas razões do
especial a parte recorrente argumenta que as questões postas nos aclaratórios interpostos na origem não
foram respondidas, sem pontuar, de forma específica, quais seriam e qual a sua relevância para solução
da controvérsia.
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4. O acórdão recorrido alinha-se à jurisprudência desta Corte, pois a Segunda Seção do Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp
1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento no sentido de não existir interesse da
Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo
objeto seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do
imóvel financiado mediante contrato de mútuo submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando
não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para processar e julgar o feito.

5. O acolhimento da pretensão recursal sobre o alegado comprometimento do FCVS demandaria a
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

6. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que a seguradora tem
legitimidade para figurar no polo passivo de ação que cinge contrato de seguro habitacional, regido pelas
regras do Sistema Financeiro de Habitação.

7. A alegação de ilegitimidade passiva da recorrente, de ausência de cobertura securitária quanto aos
vícios de construção e de descabimento da multa decendial demandaria o reexame do acervo fático-
probatório e interpretação de cláusulas contratuais.

Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ, impedindo o conhecimento do recurso.

8. As matérias sobre a ilegitimidade ativa dos autores, a quitação integral do financiamento, a falta de
interesse de agir, a limitação do valor da indenização e a necessidade de redução do valor dos honorários
advocatícios não foram apreciadas pela Corte local, carecendo do indispensável prequestionamento.

9. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1071721/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
16/11/2017, DJe 22/11/2017);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

SEGURO HABITACIONAL. FALTA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
PRETENSÃO RESISTIDA À COBERTURA SECURITÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. EXISTÊNCIA DE REQUISITOS
PARA RECONHECIMENTO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. SÚMULA N. 7/STJ. PRESCRIÇÃO.
DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES.

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO AO MOMENTO DA RECUSA EM INDENIZAR.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.

EXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR IMPLICAR REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI N.

13.000/2014. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO PRÁTICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa
Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, deslocando-se a competência para
a Justiça Federal, desde que o contrato tenha sido celebrado entre 2/12/1988 a 29/12/2009 e esteja
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como haja demonstração de que a reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -
FESA seja insuficiente para o pagamento da indenização securitária, havendo risco concreto de
comprometimento do FCVS (EDcl nos EDcl no REsp n.

1.091.393/SC, Segunda Seção, Relatora para acórdão a Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/12/2012).

2. Na hipótese, não sendo devidamente demonstrado o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, com possível comprometimento do FCVS, impõe-se a manutenção da decisão agravada que fixou
a competência da Justiça estadual.

3. Inexistindo nos autos comprovação de risco ou impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do
FESA, não se verifica qualquer repercussão prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art.
1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011.

4. O acórdão recorrido destacou que os defeitos constatados surgiram de forma gradual e progressiva,
não sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição. Assim, não havendo um termo
inicial para a contagem do prazo prescricional não se reconhece o advento da prescrição.
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5. Para se afastar a conclusão adotada pelo acórdão recorrido, de que a seguradora teria agido de má-fé,
seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula
deste Tribunal.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2015, DJe 14/12/2015).”

 

Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso.

É como voto.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005182-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291-A
AGRAVADO: JOSE LUIZ MORENO
Advogado do(a) AGRAVADO: LIZIE CHAGAS PARANHOS - SP241052

 
  
 

  E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.

I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009, se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66) e mediante comprovação de comprometimento do FCVS. Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado antes do advento da Lei 7.682 de 02.12.1988.
Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que continua sendo exigida a
comprovação de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nos autos.

IV - Recurso desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005182-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464-A, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291-A
AGRAVADO: JOSE LUIZ MORENO
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Advogado do(a) AGRAVADO: LIZIE CHAGAS PARANHOS - SP241052
ADVOGADO do(a) AGRAVADO: LIZIE CHAGAS PARANHOS
INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 
 
 
 
 

 

 
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 

Considerando a anotação de terceiro(s) interessado(s) na autuação dos autos em epígrafe, bem como a
impossibilidade da inclusão de seu(s) nome(s) e de seu(s) respectivo(s) advogado(s) no cabeçalho do documento
ID: 24844650 (acórdão da lavra do Desembargador Federal Peixoto Junior), procedo à(s) sua(s) intimação(ões) nos
termos abaixo reproduzidos: 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005182-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291-A
AGRAVADO: JOSE LUIZ MORENO
Advogado do(a) AGRAVADO: LIZIE CHAGAS PARANHOS - SP241052

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRADESCO SEGUROS S/A, contra r. decisão
proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Jaú/SP (ID. 570587), pela qual, em autos de ação
ordinária de responsabilidade securitária de imóvel financiado por meio do SFH, foi indeferida a intervenção
da CEF na lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da justiça federal com determinação
de remessa dos autos à justiça estadual.

Sustenta a parte recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de
contrato de seguro cuja apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela
CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida Provisória 633/13 foi convertida na Lei
13.000/14, alterando a situação da presente demanda.

Em juízo sumário de cognição (ID. 1128667) foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

O recurso não foi respondido.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005182-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291-A
AGRAVADO: JOSE LUIZ MORENO
Advogado do(a) AGRAVADO: LIZIE CHAGAS PARANHOS - SP241052

 
 
 

V O T O

Versa a ação ajuizada matéria de seguro de mútuo habitacional no âmbito do SFH, tendo sido
indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da justiça
federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à justiça estadual.

O juiz de primeiro grau decidiu a questão sob os seguintes fundamentos:

"Vistos em inspeção.

Trata-se de ação de procedimento comum proposto por José Luiz Moreno, em que se busca a
indenização securitária em razão de danos no imóvel.

Feito originariamente distribuído perante a 1ª Vara Estadual de Jaú - SP, foi posteriormente remetido a
está 17ª Subseção Judiciária para apreciação de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em
ingressar no presente processo.

Em decisão inicial, a CEF compelida a comprovar a vinculação da parte com a apólice pública e ao
comprometimento do FCVS, manifestando-se às fls.823/842.

Foi também determinada à intimação da União Federal, que manifestou seu interesse em intervir no
presente feito.

Passo a analisar se há interesse jurídico da CEF e da União Federal a justificar a competência da Justiça
Federal, à luz da Sumula 150 do STJ.

A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, em ações cujo objeto seja a discussão de
contrato de financiamento imobiliário com cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS), encontra-se pavimentada pela edição da Lei 13.000/2014, que alterou substancialmente a Lei
n.º 12.409/2011 e pelo balizamento decorrente do julgamento do Resp. 1.091.363 - SC, apreciados pela
Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça.

Assim, infere-se do julgado em cotejo com a Lei 13.000/2014, que é necessário para a configuração do
interesse da Caixa Econômica Federal, que o contrato tenha sido celebrado entre 02/12/1988 e
29/12/2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como que as ações judiciais, representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.

No caso dos autos, verifica-se que o contrato do autor foi assinado na data de 29/06/1981, logo, fora do
período referenciado, afastando o interesse da Caixa Econômica Federal e da União Federal em integrar
o feito.

Do exposto, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal para julgamento do presente feito,
devendo os autos ser devolvidos a 1ª Vara Cível da Comarca de Jaú - SP.

Ao SUDP para as anotações pertinentes.

Escoado o prazo recursal, cumpra-se esta decisão.

Intimem-se."
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Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo desfavorável
em decisão proferida nestes termos:

"Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação
da decisão agravada ao aduzir que “A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, em
ações cujo objeto seja a discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do Fundo de
Compensação das Variações Salariais (FCVS), encontra-se pavimentada pela edição da Lei 13.000/2014,
que alterou substancialmente a Lei n.º 12.409/2011 e pelo balizamento decorrente do julgamento do
Resp. 1.091.363 - SC, apreciados pela Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça. Assim, infere-se
do julgado em cotejo com a Lei 13.000/2014, que é necessário para a configuração do interesse da Caixa
Econômica Federal, que o contrato tenha sido celebrado entre 02/12/1988 e 29/12/2009; que o
instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,
ramo 66), bem como que as ações judiciais, representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao
FCVS ou às suas subcontas. No caso dos autos, verifica-se que o contrato do autor foi assinado na data de
29/06/1981, logo, fora do período referenciado, afastando o interesse da Caixa Econômica Federal e da
União Federal em integrar o feito”, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso
e indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se. "

 

Confirma-se a motivação exposta na decisão inicial.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF
somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009, porque anteriormente à vigência da Lei 7.682/88 as apólices públicas não eram garantidas pelo
FCVS e com a edição da MP n: 478/09 proibida ficou a contratação de apólices públicas; se a apólice for
pública, com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a
demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º
1.091.363/SC, qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos
termos do voto proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

'II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante
aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da
intervenção da CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de
declaração, houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C
do CPC, 'porque o pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de
administradora do Seguro Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o
interesse de intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,
segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as
hipóteses em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e
fixando a competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as
hipóteses em que o processo envolver apólice pública.

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e
confrontando-a com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se
limita ao período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL
2.406/88 - e da MP nº 478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.
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Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período
compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo
FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao
FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às
demandas em que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 28.06.06. No mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
01.08.05; e REsp 696.997/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF
(na qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará
na condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu
interesse jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública
garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será
ameaçado no caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização
securitária, hipótese que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min.
Relatora relativo aos primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é
superavitário. Acrescente-se, ainda, que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em
situações extraordinárias, após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas
seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a decisão do TCU, também são superavitários. Em
suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA
sejam insuficientes para pagamento da indenização securitária, hipótese que, dada a sua
excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo
seguro habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto
da presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS]
(veja-se que nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos
de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF
acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua
falta de interesse na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a
demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido
de intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,
receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o
seu interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento
de competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados,
sobretudo porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do
assistente no processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo
e grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente
receba o processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da
competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo
essa modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por
isso ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção
desconsiderasse preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de
Direito Processual Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual
o instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.
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Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na
Justiça Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência
implicar deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide
e, com isso, determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu
interesse jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade
prevista no art. 55, I, do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários
- parte notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a
transparência que deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como
assistente simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o
aproveitamento dos atos praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente
nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº
7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices
públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato
ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da
existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no
instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de
intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do
CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam,
acolhendo em parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente
para integração do julgado com base nos fundamentos acima.”

 

Na hipótese dos autos, conforme a decisão agravada o contrato de financiamento imobiliário foi
celebrado em 29/06/1981 (ID. 570587, fl. 2), aplicando-se neste caso a orientação do STJ entendendo que
desde a criação do Sistema Financeiro de Habitação por intermédio da Lei 4.380/64 até o advento da Lei
7.682 de 02.12.1988 as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS, o que impede a intervenção da CEF
na lide.

Neste mesmo sentido já julgou esta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO
NO ART. 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código
de Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a
tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.
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2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida
foi prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute cobertura
securitária ficará restrita aos contratos celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em que
o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices
públicas, ramo 66), desde que haja demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, o contrato de financiamento foi firmado em 1984, fora do período compreendido entre
02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou
assistente.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta
deve ser mantida.

5. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente
análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da
insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada,
limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em
jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior
Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse
jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da
CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública
com cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF
para ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal
entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,
seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha
de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após
o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do
FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando
posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura
securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser
dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 1983, não vislumbro interesse jurídico da CEF no
caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE
DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     265/1810



I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no
REsp 1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos
(art. 543-C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice
pública, do Ramo 66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a
justificar seu pedido de intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da
Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver
interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de
dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses
em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma
simples, sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação
depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da
existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma
possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice
pública vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária
pretendida, poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF
na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio
Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do
artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual
interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988
a 29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da
CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública
com cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF
para ingressar na lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital
privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na
mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só
seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os
quais também seriam superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos
do FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando
posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura
securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser
dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública federal.

IV - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados com a COHAB de Ribeirão
Preto por José de Fátimo Hermes, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 250); Rui Aparecido dos
Santos, com cobertura do FCVS, em 01.09.1982 (fl. 251); Aparecida Marques da Silva, com cobertura do
FCVS, em 01.08.1983 (fl. 252); Imaculada Conceição R. Borges dos Reis, com cobertura do FCVS, em
01.08.1983 (fl. 253); Maria Sebastiana de Souza Lopes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 254);
Mercedes de Moraes, com cobertura do FCVS, em 01.06.1983 (fl. 255); Neivan Braz Lima, com cobertura do
FCVS, em 01.08.1983 (fl. 256); Jesus Romano da Silva, sem cobertura do FCVS, em 01.08.1983 (fl. 257);
José Bento Alves, com cobertura do FCVS, em 01.08.1983 e 27.09.1985 (fl. 258);
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V - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples apenas para os contratos
com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre
02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

VI - Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos
com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF , sendo a
competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88, como assentou
o STJ e como se depreende até da própria argumentação da agravante ao mencionar o Decreto-Lei nº
2.476/88 e a Lei 7.682/88.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013)."

 

Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/14 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que
deu nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que “compete à Caixa Econômica Federal -
CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ”, tendo o artigo 2.º da referida Lei
ressalvado que “A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais
que vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas” , que referido ato normativo
em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a
intervenção da CEF na lide continua sendo exigida a comprovação de comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova
esta ausente nestes autos, significando isto que não se configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de
saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto que o que prevê é sobre a CEF representar interesses
do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi a
decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in
verbis:

"19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as
ilegalidades apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que
imporia a substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada
pelo art. 41 do CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do
FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº
633/13 continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa
mais falar em substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF
nos processos em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre
possíveis impactos econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos
pela CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da
CEF previsto na MP nº 633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009
(entrada em vigor da MP nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos
objeto da presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não
há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl.
603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de
declaração, a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas.
Essa circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas
para argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice
pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos." (grifos nossos)
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Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do E. STJ:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. REFORMA DO JULGADO.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS NºS 7 E 83, AMBAS DO STJ.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. NÃO COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. JUNTADA POSTERIOR. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC/73. DISPOSIÇÕES DO NCPC.
INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE DE RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO PUBLICADO
NA VIGÊNCIA DO CPC/73. DECISÃO PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO STJ MANTIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela
qual devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do
Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. A Segunda Seção do STJ, no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n° 1.091.393/SC, da
relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 14/12/2012, reafirmou o entendimento de que o ingresso
da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, o que não aconteceu na hipótese.

Aplicável, à espécie, a Súmula nº 83 do STJ.

3. Modificar a conclusão do Tribunal de origem quanto a ausência de demonstração do
comprometimento do FCVS seria imprescindível o reexame de prova, o que é defeso nesta instância
especial, por força do óbice da Súmula nº 7 do STJ.

4. Este Tribunal Superior possui a orientação de que inexistindo nos autos comprovação de risco ou
impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do FESA, não se verifica qualquer repercussão
prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art. 1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011 (AgRg
no AREsp nº 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe
14/12/2015).

5. Esta Corte, ao interpretar o art. 511, caput, do CPC/73, firmou entendimento de que compete ao
recorrente comprovar, no ato de interposição do recurso, a efetiva realização do preparo, considerando-
se deserto o reclamo na hipótese de essa comprovação ocorrer em momento posterior. Precedentes.

6. É pacífica no STJ a orientação de que a falta de comprovantes de pagamentos atrelados às guias de
recolhimento carreadas aos autos implica a não regularidade do preparo e enseja a deserção do recurso.
Precedentes.

7. Na hipótese, a petição de recurso especial foi protocolada, na origem, sem a guia de recolhimento das
custas, apesar de presente o comprovante de pagamento.

8. No caso dos autos, o acórdão contra o qual se insurgiu a seguradora, via recurso especial, foi
publicado aos 11/9/2015. Desse modo, não se aplicam à espécie os dispositivos do NCPC invocados nas
razões do agravo interno, tampouco os princípios da primazia do julgamento de mérito e da
instrumentalidade das formas, consagrados pelo novel diploma adjetivo. Força do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016.

9. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 868.177/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 13/10/2017);

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DO CDC E VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973 (ART. 1.022, II, DO CPC/2015).
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SÚMULA 284 DO STF. PARTICIPAÇÃO DA CEF E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
SÚMULAS 7 E 83 DO STF. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE. SÚMULAS 5, 7 E 83 DO
STJ. ILEGITIMIDADE ATIVA, QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO, FALTA DE INTERESSE DE
AGIR, LIMITAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. COBERTURA SECURITÁRIA POR VÍCIOS
CONSTRUTIVOS E MULTA DECENDIAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Incabível o exame de tese não exposta no recurso especial e invocada apenas em insurgência
posterior, pois configura indevida inovação recursal" (AgInt no AREsp 897.353/SP, Rel. Ministro
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 04/08/2016, DJe 16/08/2016).

2. Quanto à alegada inaplicabilidade do CDC, a ausência de indicação de dispositivo de lei federal tido por
violado ou a que se tenha dado interpretação divergente pelo acórdão recorrido caracteriza a deficiência
de fundamentação a inviabilizar a abertura da instância especial. Aplicação da Súmula 284/STF.

3. Alegação genérica de violação ao art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015), pois nas razões do
especial a parte recorrente argumenta que as questões postas nos aclaratórios interpostos na origem não
foram respondidas, sem pontuar, de forma específica, quais seriam e qual a sua relevância para solução
da controvérsia.

4. O acórdão recorrido alinha-se à jurisprudência desta Corte, pois a Segunda Seção do Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp
1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento no sentido de não existir interesse da
Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo
objeto seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do
imóvel financiado mediante contrato de mútuo submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando
não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para processar e julgar o feito.

5. O acolhimento da pretensão recursal sobre o alegado comprometimento do FCVS demandaria a
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

6. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que a seguradora tem
legitimidade para figurar no polo passivo de ação que cinge contrato de seguro habitacional, regido pelas
regras do Sistema Financeiro de Habitação.

7. A alegação de ilegitimidade passiva da recorrente, de ausência de cobertura securitária quanto aos
vícios de construção e de descabimento da multa decendial demandaria o reexame do acervo fático-
probatório e interpretação de cláusulas contratuais.

Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ, impedindo o conhecimento do recurso.

8. As matérias sobre a ilegitimidade ativa dos autores, a quitação integral do financiamento, a falta de
interesse de agir, a limitação do valor da indenização e a necessidade de redução do valor dos honorários
advocatícios não foram apreciadas pela Corte local, carecendo do indispensável prequestionamento.

9. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1071721/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
16/11/2017, DJe 22/11/2017);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

SEGURO HABITACIONAL. FALTA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
PRETENSÃO RESISTIDA À COBERTURA SECURITÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. EXISTÊNCIA DE REQUISITOS
PARA RECONHECIMENTO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. SÚMULA N. 7/STJ. PRESCRIÇÃO.
DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES.

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO AO MOMENTO DA RECUSA EM INDENIZAR.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.

EXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR IMPLICAR REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI N.

13.000/2014. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO PRÁTICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
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1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa
Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, deslocando-se a competência para
a Justiça Federal, desde que o contrato tenha sido celebrado entre 2/12/1988 a 29/12/2009 e esteja
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como haja demonstração de que a reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -
FESA seja insuficiente para o pagamento da indenização securitária, havendo risco concreto de
comprometimento do FCVS (EDcl nos EDcl no REsp n.

1.091.393/SC, Segunda Seção, Relatora para acórdão a Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/12/2012).

2. Na hipótese, não sendo devidamente demonstrado o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, com possível comprometimento do FCVS, impõe-se a manutenção da decisão agravada que fixou
a competência da Justiça estadual.

3. Inexistindo nos autos comprovação de risco ou impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do
FESA, não se verifica qualquer repercussão prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art.
1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011.

4. O acórdão recorrido destacou que os defeitos constatados surgiram de forma gradual e progressiva,
não sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição. Assim, não havendo um termo
inicial para a contagem do prazo prescricional não se reconhece o advento da prescrição.

5. Para se afastar a conclusão adotada pelo acórdão recorrido, de que a seguradora teria agido de má-fé,
seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula
deste Tribunal.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2015, DJe 14/12/2015).”

 

Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso.

É como voto.

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005182-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291-A
AGRAVADO: JOSE LUIZ MORENO
Advogado do(a) AGRAVADO: LIZIE CHAGAS PARANHOS - SP241052

 
  
 

  E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.
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I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009, se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66) e mediante comprovação de comprometimento do FCVS. Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado antes do advento da Lei 7.682 de 02.12.1988.
Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que continua sendo exigida a
comprovação de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nos autos.

IV - Recurso desprovido.

  ACÓRDÃO
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030397-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ALFREDO ARIAS VILLANUEVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: SERGIO BATISTA PAULA SOUZA - SP85839, LUCAS FELIPE COSME SOUZA DOS SANTOS - SP415104, MARCIO
PUGLIESI - SP192781, MISLLEY TALYTA BARBOSA RAMOS - SP409944
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Indefiro o pedido de liminar, uma vez que, em relação à verossimilhança do direito alegado, entendo prudente a oitiva da parte contrária,
e, quanto ao aduzido perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, a agravante não apontou motivação idônea, limitando-se a
questionar a sua ausência para o deferimento pelo juízo de origem.

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se.   

  

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001027-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220-A
AGRAVADO: EDVAN DOS SANTOS, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732-A, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
Advogado do(a) AGRAVADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001027-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220-A
AGRAVADO: EDVAN DOS SANTOS, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732-A, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
Advogado do(a) AGRAVADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra r.
decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de São Carlos/SP (ID. 411144) pela qual, em autos
de ação ordinária de responsabilidade obrigacional securitária de imóvel financiado por meio do SFH, foi
indeferida sua intervenção na lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da justiça federal
com determinação de remessa dos autos à justiça estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de
contrato de seguro cuja apólice é pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela
CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida Provisória 633/13 foi convertida na Lei
13.000/14, alterando a situação da presente demanda, aduzindo, ainda, a legitimidade da União Federal.

Em juízo sumário de cognição (ID. 3473886) foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

O recurso foi respondido.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001027-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220-A
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AGRAVADO: EDVAN DOS SANTOS, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732-A, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
Advogado do(a) AGRAVADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A

 
 
 

V O T O

Versa a ação ajuizada matéria de seguro de mútuo habitacional no âmbito do SFH, tendo sido
indeferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a incompetência absoluta da justiça
federal para julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à justiça estadual.

O juiz de primeiro grau decidiu a questão sob os seguintes fundamentos:

“Os autores demandaram Sul América Companhia Nacional de Seguros por cobertura securitária por danos
ocorridos em seus imóveis. Lida a inicial, vê-se litisconsórcio ativo simples e facultativo. No decorrer da
demanda, a CEF foi intimada, para que manifestasse eventual interesse em intervir, nos termos da Lei nº
12.409/11.

A CEF manifestou interesse, por identificar a existência de apólice do ramo público (ramo 66) a comprometer o
FCVS. Entretanto, não é o caso de simplesmente enviar os autos à Justiça Federal.

A manifestação da CEF (fls. 518 e seguintes) especifica interesse em relação a três dos autores. O outro
coautor não conta com apólice com cobertura do FCVS, por se tratar de apólice privada (ramo 68). Esta cisão
é fundamental, pois o interesse da CEF se liga apenas a parte dos autores. Quanto ao outro, por não existir
interesse de ente federal, não há competência desta Justiça Federal.

É possível o processo encerrar cúmulo de demandas. Se o processo é aforado na Justiça Estadual o Juiz de
Direito cuidará apenas das demandas de sua competência e não julgará a demanda cumulada que não seja de
sua competência. É o que se depreende dos 1º e 2º do art. 45 do Código de processo Civil. Portanto, em vez de
remeter a inteireza dos autos a esta Justiça Federal, o Juiz de Direito havia de, no mínimo, desmembrar o feito
nos termos do art. 1º-A, 8º, da Lei nº 12.409/11.1. Devolvam-se os autos à origem.

2. Intimem-se, por publicação.”

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo desfavorável
em decisão proferida nestes termos:

“Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da
decisão agravada ao aduzir que "Os autores demandaram Sul América Companhia Nacional de Seguros por
cobertura securitária por danos ocorridos em seus imóveis. Lida a inicial, vê-se litisconsórcio ativo simples e
facultativo. No decorrer da demanda, a CEF foi intimada, para que manifestasse eventual interesse em intervir,
nos termos da Lei nº 12.409/11. A CEF manifestou interesse, por identificar a existência de apólice do ramo
público (ramo 66) a comprometer o FCVS. Entretanto, não é o caso de simplesmente enviar os autos à Justiça
Federal. A manifestação da CEF (fls. 518 e seguintes) especifica interesse em relação a três dos autores. O
outro coautor não conta com apólice com cobertura do FCVS, por se tratar de apólice privada (ramo 68). Esta
cisão é fundamental, pois o interesse da CEF se liga apenas a parte dos autores. Quanto ao outro, por não
existir interesse de ente federal, não há competência desta Justiça Federal. É possível o processo encerrar
cúmulo de demandas. Se o processo é aforado na Justiça Estadual o Juiz de Direito cuidará apenas das
demandas de sua competência e não julgará a demanda cumulada que não seja ”, por outro lado militando
contra a pretensão recursal entendimento de sua competência da jurisprudência dominante (Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-
13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª
Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013), e consignando o descabimento
da apreciação da questão da intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF
por não ter sido apreciada na decisão recorrida, cuja análise neste momento redundaria em interdita
supressão de instância, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o
pedido de efeito suspensivo.
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Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.”

Confirma-se a motivação exposta na decisão inicial.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF
somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009, porque anteriormente à vigência da Lei 7.682/88 as apólices públicas não eram garantidas pelo
FCVS e com a edição da MP n: 478/09 proibida ficou a contratação de apólices públicas; se a apólice for
pública, com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a
demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º
1.091.363/SC, qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos
termos do voto proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

“II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante
aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da
CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de
declaração, houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do
CPC, 'porque o pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de
administradora do Seguro Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de
intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,
segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as
hipóteses em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e
fixando a competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as
hipóteses em que o processo envolver apólice pública.

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a
com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº
478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período
compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo
FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao
FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às
demandas em que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
de 28.06.06. No mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp
696.997/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na
qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na
condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu
interesse jurídico.
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Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública
garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no
caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese
que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos
primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda,
que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento
dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a
decisão do TCU, também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos
pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização
securitária, hipótese que, dada a sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo
seguro habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se
que nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação
ao FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou
por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de
interesse na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a
demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de
intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,
receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu
interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de
competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo
porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no
processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e
grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o
processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa
modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso
ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse
preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual
Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o
instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça
Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar
deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,
determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art.
55, I, do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte
notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que
deve sempre informar a litigância em juízo.
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Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente
simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos
praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo
66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS
(apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira
provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir
na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em
parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do
julgado com base nos fundamentos acima.”

 

Na hipótese dos autos, não há comprovação de risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, de modo a comprometer os recursos públicos do FCVS, o que, como reconhecido no julgado citado, é
uma possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

Os três requisitos devem estar preenchidos para que a CEF seja considerada parte legítima na
lide, o que não ocorre no presente caso, não se possibilitando a intervenção da CEF no feito.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE SEGURO
HABITACIONAL. SFH. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E
CONDIÇÕES. PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Conforme decidido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.091.393/SC, Relatora p/
Acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJe de 14/12/2012, 'O ingresso da CEF na lide somente será possível a
partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação
desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.'

2. Agravo não provido.

(AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 28/11/2013)
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF.
DESNECESSIDADE. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.
AUSÊNCIA DE COBERTURA PARA OS VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO ENCONTRADOS. INTERPRETAÇÃO
DE CLÁUSULA E REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1.- 'Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico
para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02/12/1988 a 29/12/2009 -
período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado
lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de
interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível
a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se
encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato
anterior.' (EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363, Relª. Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, Relª. p/ Acórdão Minª.
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, data do julgamento 10/10/2012).

2.- Ao que se depreende, tais requisitos não foram demonstrados no Acórdão recorrido, não havendo que se
falar, portanto, na existência de interesse jurídico da CEF em integrar a lide.

3.- A juntada de documento novo, objetivando demonstrar o comprometimento do FCVS, não é admitida nesta
sede excepcional (CPC, art. 397 e RISTJ, art. 141, II).

4.- Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da agravante, incide, à hipótese, o óbice da Súmula 283/STF,
ante a existência de fundamento inatacado no Acórdão recorrido.

5.- A discussão quanto à ausência de cobertura para os vícios de construção foi dirimida no Tribunal de
origem mediante a interpretação de cláusulas contratuais e o exame das circunstâncias fáticas da causa, não
podendo a questão ser revista em âmbito de Recurso Especial, ante o óbice das Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

6.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
29/10/2013).

 

Adotando igual orientação já julgou esta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE
DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp
1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo
66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de
intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver
interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de
dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses
em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma
simples, sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação
depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da
existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma
possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.
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V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública
vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida,
poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013).

 

Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a
1.ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido
de que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico " (REsp nº
1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009), sendo, portanto, inviabilizado seu ingresso na
lide.

No sentido do exposto, destaco os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL .
SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS . CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS
PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90
E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica federal , após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo
das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH , porquanto sucessora dos direitos e
obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de
Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o
artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC
78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

(...)

14. A União , ao sustentar a sua condição de assistente , posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código
Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.
Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

(...)

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a liquidação
antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos
termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987
(fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de
Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o
resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.

(RESP 1133769, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009 RSTJ VOL.:00218
PG:00114.);

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SFH . INTERVENÇÃO
DA UNIÃO COMO ASSISTENTE . INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. MATÉRIA SUBMETIDA
AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO IMPROVIDO.
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "A união , ao sustentar
a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a inadequação da figura de
terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico." (REsp nº 1.133.769/RN, Relator
Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

2. Matéria submetida ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do
Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1241724/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
23/03/2010, DJe 15/04/2010);

 

ADMINISTRATIVO. SFH . INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE . INVIABILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL
NA CONDIÇÃO DE INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de
assistente, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS , não exibe interesse jurídico, mas somente
econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide como assistente.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito
do art. 543-C do CPC.

3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a
intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como
interessada, autora, ré, assistente , oponente, recorrente ou recorrida.

4. Hipótese em que o Tribunal "a quo" admitiu a intervenção da união no feito na qualidade de
interessada. Desse modo, revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais.

5. Agravo Regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/11/2010, DJe 02/02/2011).

 

Nesta linha de interpretação precedentes desta Corte entendendo pela inadmissibilidade de
intervenção da União nos casos da espécie:

“CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. CIRCULAR SUSEP Nº 08/1995. EXCLUSÃO DE COBERTURA. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO.

I - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual "nas ações
relativas à imóvel financiado pelo regime do SFH, não é necessária a presença da União como litisconsorte
passivo porque, com a extinção do BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União,
pelo CMN, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a causa" (REsp
1171345/MG, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/05/2010).

II - Não há que se falar em prescrição eis que o Colendo STJ assentou que, em se tratando de contratos
firmados no âmbito do SFH, o prazo prescricional da pretensão à indenização por danos decorrentes de vícios
de construção é de 20 (vinte) anos.

III - Os danos apontados pela parte autora não se encontram abarcados pelo seguro habitacional, uma vez
que foram decorrentes de vícios intrínsecos à construção (materiais de baixa qualidade utilizados na obra),
excluindo-se a responsabilidade da apelante, conforme Circular SUSEP nº 08, de 18/04/1995.

IV - Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2126463 - 0000611-54.2011.4.03.6108, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/04/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/04/2018 );

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.
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I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente
possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato
foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a demonstração cabal de comprometimento
do FCVS. Recurso Especial n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado antes do advento da Lei
7.682 de 02.12.1988.Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a 1.ª
Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido de
que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico" (REsp nº
1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

IV - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que
continua sendo exigida a comprovação da demonstração de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta
ausente nestes autos.

V - Recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580410 - 0007378-
26.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 18/10/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/10/2016 )".

 

Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/14 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que
deu nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que “compete à Caixa Econômica Federal -
CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ”, tendo o artigo 2.º da referida Lei
ressalvado que “A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais
que vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas” , que referido ato normativo
em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a
intervenção da CEF na lide continua sendo exigida a comprovação de comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova
esta ausente nestes autos, significando isto que não se configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de
saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto que o que prevê é sobre a CEF representar interesses
do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi a
decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in
verbis:

"19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades
apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a
substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do
CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13
continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em
substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos
em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos
econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela
CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as
apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou
proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº
633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP
nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.
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22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não há cópia dos
contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração,
a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa
circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para
argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice
pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos."(grifos nossos)

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do E. STJ:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. REFORMA DO JULGADO.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS NºS 7 E 83, AMBAS DO STJ.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. NÃO COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. JUNTADA POSTERIOR. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC/73. DISPOSIÇÕES DO NCPC.
INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE DE RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO PUBLICADO
NA VIGÊNCIA DO CPC/73. DECISÃO PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO STJ MANTIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela
qual devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do
Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. A Segunda Seção do STJ, no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n° 1.091.393/SC, da
relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 14/12/2012, reafirmou o entendimento de que o ingresso
da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, o que não aconteceu na hipótese.

Aplicável, à espécie, a Súmula nº 83 do STJ.

3. Modificar a conclusão do Tribunal de origem quanto a ausência de demonstração do
comprometimento do FCVS seria imprescindível o reexame de prova, o que é defeso nesta instância
especial, por força do óbice da Súmula nº 7 do STJ.

4. Este Tribunal Superior possui a orientação de que inexistindo nos autos comprovação de risco ou
impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do FESA, não se verifica qualquer repercussão
prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art. 1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011 (AgRg
no AREsp nº 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe
14/12/2015).

5. Esta Corte, ao interpretar o art. 511, caput, do CPC/73, firmou entendimento de que compete ao
recorrente comprovar, no ato de interposição do recurso, a efetiva realização do preparo, considerando-
se deserto o reclamo na hipótese de essa comprovação ocorrer em momento posterior. Precedentes.

6. É pacífica no STJ a orientação de que a falta de comprovantes de pagamentos atrelados às guias de
recolhimento carreadas aos autos implica a não regularidade do preparo e enseja a deserção do recurso.
Precedentes.

7. Na hipótese, a petição de recurso especial foi protocolada, na origem, sem a guia de recolhimento das
custas, apesar de presente o comprovante de pagamento.
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8. No caso dos autos, o acórdão contra o qual se insurgiu a seguradora, via recurso especial, foi
publicado aos 11/9/2015. Desse modo, não se aplicam à espécie os dispositivos do NCPC invocados nas
razões do agravo interno, tampouco os princípios da primazia do julgamento de mérito e da
instrumentalidade das formas, consagrados pelo novel diploma adjetivo. Força do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016.

9. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 868.177/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 13/10/2017);

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DO CDC E VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973 (ART. 1.022, II, DO CPC/2015).

SÚMULA 284 DO STF. PARTICIPAÇÃO DA CEF E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
SÚMULAS 7 E 83 DO STF. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE. SÚMULAS 5, 7 E 83 DO
STJ. ILEGITIMIDADE ATIVA, QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO, FALTA DE INTERESSE DE
AGIR, LIMITAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. COBERTURA SECURITÁRIA POR VÍCIOS
CONSTRUTIVOS E MULTA DECENDIAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Incabível o exame de tese não exposta no recurso especial e invocada apenas em insurgência
posterior, pois configura indevida inovação recursal" (AgInt no AREsp 897.353/SP, Rel. Ministro
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 04/08/2016, DJe 16/08/2016).

2. Quanto à alegada inaplicabilidade do CDC, a ausência de indicação de dispositivo de lei federal tido por
violado ou a que se tenha dado interpretação divergente pelo acórdão recorrido caracteriza a deficiência
de fundamentação a inviabilizar a abertura da instância especial. Aplicação da Súmula 284/STF.

3. Alegação genérica de violação ao art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015), pois nas razões do
especial a parte recorrente argumenta que as questões postas nos aclaratórios interpostos na origem não
foram respondidas, sem pontuar, de forma específica, quais seriam e qual a sua relevância para solução
da controvérsia.

4. O acórdão recorrido alinha-se à jurisprudência desta Corte, pois a Segunda Seção do Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp
1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento no sentido de não existir interesse da
Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo
objeto seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do
imóvel financiado mediante contrato de mútuo submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando
não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para processar e julgar o feito.

5. O acolhimento da pretensão recursal sobre o alegado comprometimento do FCVS demandaria a
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

6. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que a seguradora tem
legitimidade para figurar no polo passivo de ação que cinge contrato de seguro habitacional, regido pelas
regras do Sistema Financeiro de Habitação.

7. A alegação de ilegitimidade passiva da recorrente, de ausência de cobertura securitária quanto aos
vícios de construção e de descabimento da multa decendial demandaria o reexame do acervo fático-
probatório e interpretação de cláusulas contratuais.

Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ, impedindo o conhecimento do recurso.

8. As matérias sobre a ilegitimidade ativa dos autores, a quitação integral do financiamento, a falta de
interesse de agir, a limitação do valor da indenização e a necessidade de redução do valor dos honorários
advocatícios não foram apreciadas pela Corte local, carecendo do indispensável prequestionamento.

9. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1071721/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
16/11/2017, DJe 22/11/2017);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
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SEGURO HABITACIONAL. FALTA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
PRETENSÃO RESISTIDA À COBERTURA SECURITÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. EXISTÊNCIA DE REQUISITOS
PARA RECONHECIMENTO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. SÚMULA N. 7/STJ. PRESCRIÇÃO.
DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES.

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO AO MOMENTO DA RECUSA EM INDENIZAR.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.

EXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR IMPLICAR REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI N.

13.000/2014. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO PRÁTICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa
Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, deslocando-se a competência para
a Justiça Federal, desde que o contrato tenha sido celebrado entre 2/12/1988 a 29/12/2009 e esteja
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como haja demonstração de que a reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -
FESA seja insuficiente para o pagamento da indenização securitária, havendo risco concreto de
comprometimento do FCVS (EDcl nos EDcl no REsp n.

1.091.393/SC, Segunda Seção, Relatora para acórdão a Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/12/2012).

2. Na hipótese, não sendo devidamente demonstrado o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, com possível comprometimento do FCVS, impõe-se a manutenção da decisão agravada que fixou
a competência da Justiça estadual.

3. Inexistindo nos autos comprovação de risco ou impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do
FESA, não se verifica qualquer repercussão prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art.
1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011.

4. O acórdão recorrido destacou que os defeitos constatados surgiram de forma gradual e progressiva,
não sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição. Assim, não havendo um termo
inicial para a contagem do prazo prescricional não se reconhece o advento da prescrição.

5. Para se afastar a conclusão adotada pelo acórdão recorrido, de que a seguradora teria agido de má-fé,
seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula
deste Tribunal.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2015, DJe 14/12/2015)."

 

Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso.

É como voto.
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  E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.

I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009, se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66) e mediante comprovação de comprometimento do FCVS. Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que não há comprovação de risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, de modo a
comprometer os recursos públicos do FCVS. Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a 1.ª Seção do Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido de que "A União, ao sustentar a sua condição de assistente,
posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não
jurídico" (REsp nº 1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

IV - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que continua sendo exigida a
comprovação de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nos autos.

V - Recurso desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALZIRA PEREIRA SOUZA contra r. decisão
proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Franca/SP (ID. 296254, fls. 1/7) pela qual, em autos
de ação ordinária de responsabilidade securitária de imóvel financiado por meio do SFH, foi admitida a
intervenção da Caixa Econômica Federal - CEF na lide na qualidade de assistente simples, ao fundamento de
que "por meio dos documentos de fls. 1152-1191, se comprovou a vinculação de alguns dos autores à apólice de
seguro, ramo 66. E o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já decidiu que há interesse da Caixa Econômica Federal
sempre que a apólice do seguro for pública (ramo 66), pois o FCVC - Fundo de Compensação de Variações Salariais
é o responsável pela garantia da apólice e a CEF atua como administradora, controlando eventuais indenizações
pagas".

Alega a parte recorrente, em síntese, que não obstante as apólices sejam públicas e estarem
vinculadas ao Ramo 66, a possibilidade de intervenção da CEF como assistente simples se daria somente nas
hipóteses em que restar demonstrado o comprometimento do FCVS derivado do risco de exaurimento do
FESA, não sendo suficiente para tanto a simples exibição de balanço patrimonial pela CEF, e, por fim,
sustenta a inaplicabilidade da Lei 12.409/11 e da Lei 13.000/14 por suposta violação à garantia do ato jurídico
perfeito bem como ao princípio da irretroatividade das leis, requerendo a exclusão da CEF do feito.

Em juízo sumário de cognição (ID. 3475250) foi deferido o efeito suspensivo ao recurso.

O recurso não foi respondido.

É o relatório.
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V O T O
 

Versa a ação ajuizada matéria de seguro de mútuo habitacional no âmbito do SFH, tendo sido
deferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a competência absoluta da justiça federal
para julgar o feito.

O juiz de primeiro grau decidiu a questão sob os seguintes fundamentos:

“Vistos.

Trata-se de ação de rito comum em que as partes autoras pretendem a condenação da ré a pagar indenização
securitária, negada administrativamente.
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Inicialmente, a demanda foi ajuizada perante a Justiça Estadual da Comarca de Ituverava (SP), que declinou
da competência para a Justiça Federal (fls.1074/1076), tendo em vista o pedido de intervenção da Caixa
Econômica Federal-CEF como assistente simples.

A parte autora opôs embargos de declaração (fls. 1080/1087), que foram rejeitados pelo MM. Juízo da
Comarca de Ituverava-SP (fls.1089/1090).

Os autos foram remetidos ao Juizado Especial Federal desta Subseção da Justiça Federal, que declinou da
competência à uma das Varas Federais. (fls. 1094/1096).

Às fls. 1100/1101, petição dos autores, ainda dirigida ao d. Juízo de Direito de Comarca de Ituverava (SP), em
que postulam o resgate dos autos antes da remessa à Justiça Federal, a fim de aguardarem em secretaria pela
fluência do prazo recursal.

Em petição dirigida a este juízo federal, os autores pediram vista dos autos para fins de interposição de
recurso (fls. 1113/1114), tendo sido deferida a vista dos autos às fls. 1116.

DECIDO.

Inicialmente esclareço que toda controvérsia envolvendo a competência da Justiça Federal surgiu em razão da
petição de fls. 972/975, na qual a Caixa Econômica Federal informou ter interesse que a sentença seja
favorável à ré e, portanto, postulou seu ingresso na demanda, para assisti-la. Aduziu que dos 12 (doze)
autores, identificou o vínculo à apólice pública, ramo 66, para 07 (sete) deles, a saber: ALZIRA PEREIRA
SOUZA, MARIA DIAS FERREIRA, MARIA APARECIDA INOCÊNCIA DA SILVA, TEREZINHA JOSÉ
SAKAMOTO, JOÃO CASSIANO DA SILVA, ANALICE FELIPE DA SILVA, JOÃO BATISTA RIBEIRO DE SOUZA.

Em relação aos demais autores, mencionou que não estão vinculados à apólice pública ramo 66, de modo que
não tem interesse em intervir no feito.

Nesse passo, impende realçar que é da Justiça Federal a competência para decidir se há ou não interesse
jurídico do entre público federal no processo em tramitação. Se admitir o ingresso, fixará a competência da
Justiça Federal para processar e julgar a ação; caso contrário, indeferirá o pedido de intervenção e
devolverá os autos ao Juízo Estadual.

Isto é o que diz a Súmula n.º 150 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no
processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas.

Portanto e com a devida vênia, não cabe à Justiça Estadual (em primeiro ou segundo grau) decidir se há ou
não interesse jurídico do ente público federal, e, consequentemente, fixar ou afastar a competência da Justiça
Federal.

Por isso, passo a examinar o pedido de assistência simples formulado pela Caixa Econômica Federal.

O pedido de intervenção da CEF deve ser deferido.

Isto porque, por meio dos documentos de fls. 1152-1191, se comprovou a vinculação de alguns dos autores à
apólice de seguro, ramo 66. E o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já decidiu que há interesse da Caixa
Econômica Federal sempre que a apólice do seguro for pública (ramo 66), pois o FCVC - Fundo de
Compensação de Variações Salariais é o responsável pela garantia da apólice e a CEF atua como
administradora, controlando eventuais indenizações pagas. Neste sentido:
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COMPETÊNCIA. SFH. SEGURO ADJETO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. A Seção acolheu os embargos de
declaração opostos contra julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008-STJ,
esclarecendo que, nos feitos em que se discute contrato de seguro privado, apólice de mercado (Ramo 68),
adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário e não afetar
o Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), não existe interesse da Caixa Econômica Federal
(CEF) a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça estadual a
competência para seu julgamento. Entretanto, sendo a apólice pública (Ramo 66) e garantida pelo FCVS,
existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50 do CPC, e a remessa
dos autos para a Justiça Federal. Ressaltou-se, ainda, que, na apólice pública (Seguro Habitacional do
Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH), o FCVS é o responsável pela garantia da apólice e a CEF atua
como administradora do SH/SFH, controlando, juntamente com as seguradoras, os prêmios emitidos e
recebidos, bem como as indenizações pagas. O eventual superavit dos prêmios é fonte de receita do FCVS; em
contrapartida, possível deficit será coberto com recursos do referido fundo, sendo seu regime jurídico de
direito público. Já na apólice privada, o risco da cobertura securitária é da própria seguradora e a atuação
da CEF, agente financeiro, é restrita à condição de estipulante na relação securitária como beneficiária da
garantia do mútuo que concedeu, sendo o regime jurídico próprio dos seguros de natureza privada. EDcl no
REsp 1.091.363-SC e EDcl no REsp 1.091.393-SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgados em 9/11/2011.

Assim o pedido de intervenção da CEF nas demandas promovidas em litisconsórcio ativo facultativo por
ALZIRA PEREIRA SOUZA, MARIA DIAS FERREIRA, MARIA APARECIDA INOCÊNCIA DA SILVA, TEREZINHA
JOSÉ SAKAMOTO, JOÃO CASSIANO DA SILVA, ANALICE FELIPE DA SILVA, JOÃO BATISTA RIBEIRO DE
SOUZA, deve ser deferido.

A intervenção se dará na forma simples. Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. SEGURO
HABITACIONAL. FCVS. CONTRATOS "RAMO 66". LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA EXAMINAR A EXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. 1. Nas
ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa Econômica
Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, deslocando-se a competência para a Justiça
Federal. 2. Sendo a apólice pública (Ramo 66) e garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o
pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50 do CPC, devendo ocorrer a a remessa dos autos para a
Justiça Federal (EDcl no REsp 1.091.363-SC e EDcl no REsp 1.091.393-SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti,
julgados em 9/11/2011.). Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 746.058/PR, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 22/03/2016)

Em relação aos demais autores a ação deverá prosseguir na Justiça Estadual, uma vez que não se comprovou
o interesse do ente público federal, in casu, a Caixa Econômica Federal, devendo o feito ser desmembrado
para remessa à 2ª Vara da Comarca de Ituverava (SP).

Da alegação de cerceamento do direito de defesa.

Rejeito a tese dos autores de que ocorreu cerceamento de defesa pelo juízo estadual. De fato, o direito à
insurgência contra a fixação da competência poderá ser defendido por meio de recurso próprio, a ser
interposto contra esta decisão, dirigido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo legal
que se iniciará a partir da intimação desta decisão.

Do litisconsórcio ativo facultativo.

De acordo com o art. 113 do Código de Processo Civil, duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo
processo, em caso de comunhão de direito ou de obrigações alusivos à mesma lide; em caso de conexão ou por
afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito.

A possibilidade do agrupamento em litisconsórcio deve ser deferida quando esta circunstância contribuir para
a rápida solução da demanda, sobretudo em termos de produção de prova, em que uma única atividade de
instrução servir para subsidiar a decisão que se dará para cada uma das lides deduzidas em conjunto.

No caso dos autos, porém, entendo que não há afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito. O
que há são pessoas que possuem em comum o mesmo interesse: indenização securitária. Porém, o saber se há
efetivo direito à indenização por danos deve ser aferido individualmente, no caso a caso. Logo, não estão
presentes os requisitos do art. 113 do CPC para autorizar os autores litigarem em litisconsórcio simples.

Além disso, a tramitação do feito em litisconsórcio está a prejudicar a rápida solução do litígio, tanto assim
que o processo já tramita desde o ano de 2010 e até o momento não houve sequer o saneamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     287/1810



Ademais, para cada autor será necessária uma prova pericial específica, com a verificação de seu imóvel e
apuração das causas efetivas dos danos informados. Não há possibilidade, portanto, de se produzir uma só
prova. E a produção de várias perícias em um mesmo processo, para averiguação de situações singulares,
fatalmente comprometerá a rápida solução de cada uma das demandas existentes nesta ação.

Por tudo isso, indefiro a formação do litisconsórcio ativo facultativo e determino o desmembramento dos autos,
em tantas ações quantos forem os autores que terão suas demandas solucionadas pela Justiça Federal.

ANTE O EXPOSTO, afasto a alegação de cerceamento de defesa; defiro a intervenção da Caixa Econômica
Federal como assistente simples da ré em relação às demandas promovidas em litisconsórcio ativo facultativo
por ALZIRA PEREIRA SOUZA, MARIA DIAS FERREIRA, MARIA APARECIDA INOCÊNCIO DA SILVA,
TEREZINHA JOSÉ SAKAMOTO, JOÃO CASSIANO DA SILVA, ANALICE FELIPE DA SILVA, JOÃO BATISTA
RIBEIRO DE SOUZA, nos termos do art. 119 e 121 e seguintes do Código de Processo Civil; e, firmo a
competência da Justiça Federal para processar e julgar estas ações.

Ratifico os atos praticados pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Ituverava-SP, inclusive no tocante ao
deferimento da assistência judiciária gratuita (fls.402) em relação às demandas que tramitarão neste Juízo.

Nos termos do art. 113, 1º, do CPC, c/c art. 160 3º, do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, determino o desmembramento do feito em relação aos autores
abaixo. A Secretaria deverá formar autos únicos e remetê-los ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de
Ituverava-SP:

1) Alzira Candida Dimas Silva

2) Sandra Eli Albino Rodrigues

3) Edilanea Rocha Santos Moreira

4) Maria Antonia de Carvalho Pereira

5) Maria Conceição da Silva Gabriel

No tocante aos autores cuja competência é da Justiça Federal, determino o desmembramento em autos
individuais em relação aos autores, MARIA DIAS FERREIRA, MARIA APARECIDA INOCÊNCIO DA SILVA,
TEREZINHA JOSÉ SAKAMOTO, JOÃO CASSIANO DA SILVA, ANALICE FELIPE DA SILVA, JOÃO BATISTA
RIBEIRO DE SOUZA, permanecendo neste processo somente a autora ALZIRA PEREIRA SOUZA.

Em relação aos processos individuais de MARIA DIAS FERREIRA, MARIA APARECIDA INOCÊNCIO DA
SILVA, TEREZINHA JOSÉ SAKAMOTO, JOÃO CASSIANO DA SILVA, ANALICE FELIPE DA SILVA, JOÃO
BATISTA RIBEIRO DE SOUZA, deverá a Secretaria providenciar a extração de cópias para formação de autos
individuais, com posterior remessa ao Setor de Distribuição para distribuição a este juízo, em razão da
prevenção. (art. 59, CPC).

No mais, concedo prazo de 15 (quinze) dias, após o desmembramento do feito, e a distribuição das ações
individuais, para que cada autor, nos respectivos autos, retifique ou justifique o valor de R$ 7.000,00 (sete mil
reais) dado à causa e requeiram a prova que pretendem produzir.

No mesmo prazo de 15 (quinze) dias, intimem-se a ré e a assistente para especificarem as provas que desejam
produzir, sob pena de preclusão.

Em caso de se postular a realização de prova técnica, quem a desejar deverá, desde logo e sob pena de
preclusão, indicar assistente técnico e os respectivos quesitos.

Cópia desta decisão servirá de ofício para remessa do processo desmembrado ao Juízo de Direito da 2ª Vara
da Comarca de Ituverava-SP.Intimem-se. Cumpra-se.”

 

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo favorável em
decisão proferida nestes termos:
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“Em casos da espécie o entendimento aplicável, conforme orientação do E. STJ, é de que nos contratos regidos
pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988
e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
(apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal de comprometimento do FCVS, no caso não
estando comprovado documentalmente o risco de efetivo exaurimento da reserva técnica do FESA de modo a
comprometer os recursos públicos do FCVS, o que, como reconhecido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC, é uma possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

Sendo assim, não se infirmando a aplicabilidade do entendimento jurisprudencial no âmbito do E. STJ
consolidado em 11/06/2014 no julgamento do terceiro Embargos de Declaração opostos pela Caixa
Seguradora e pela CEF, no sentido de que "a condição de administradora do FCVS não confere à CEF o
direito de figurar no polo passivo de todas as ações que tenham por objeto o seguro habitacional, até porque
não poderá haver a assunção direta das obrigações correntes das seguradoras", presente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e também patenteando-se o de dano grave, de difícil ou impossível
reparação diante da demora na efetiva prestação jurisdicional, reputo preenchidos os requisitos legas e defiro
o pedido de antecipação da tutela recursal para excluir a CEF do polo passivo da lide e determinar a remessa
dos autos à Justiça Estadual. Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 1.019, I, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.”

 

Confirma-se a motivação exposta na decisão inicial.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF
somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009, porque anteriormente à vigência da Lei 7.682/88 as apólices públicas não eram garantidas pelo
FCVS e com a edição da MP n: 478/09 proibida ficou a contratação de apólices públicas; se a apólice for
pública, com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a
demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º
1.091.363/SC, qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos
termos do voto proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

“II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante
aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da
CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de
declaração, houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do
CPC, 'porque o pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de
administradora do Seguro Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de
intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,
segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as
hipóteses em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e
fixando a competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as
hipóteses em que o processo envolver apólice pública.

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a
com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº
478/09.
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Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período
compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo
FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao
FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às
demandas em que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
de 28.06.06. No mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp
696.997/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na
qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na
condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu
interesse jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública
garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no
caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese
que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos
primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda,
que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento
dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a
decisão do TCU, também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos
pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização
securitária, hipótese que, dada a sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo
seguro habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se
que nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação
ao FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou
por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de
interesse na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a
demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de
intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,
receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu
interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de
competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo
porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no
processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e
grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o
processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.
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Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa
modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso
ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse
preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual
Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o
instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça
Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar
deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,
determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art.
55, I, do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte
notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que
deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente
simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos
praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo
66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS
(apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira
provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir
na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em
parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do
julgado com base nos fundamentos acima.”

 

Na hipótese dos autos, decidiu o juízo na consideração da existência de apólices públicas (ramo
66), todavia da orientação consolidada da Corte Superior também participa o entendimento de que “o
ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA”.

Neste sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE SEGURO
HABITACIONAL. SFH. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E
CONDIÇÕES. PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Conforme decidido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.091.393/SC, Relatora p/
Acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJe de 14/12/2012, 'O ingresso da CEF na lide somente será possível a
partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação
desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.'

2. Agravo não provido.

(AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 28/11/2013);

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF.
DESNECESSIDADE. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.
AUSÊNCIA DE COBERTURA PARA OS VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO ENCONTRADOS. INTERPRETAÇÃO
DE CLÁUSULA E REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1.- 'Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico
para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02/12/1988 a 29/12/2009 -
período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado
lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de
interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível
a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se
encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato
anterior.' (EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363, Relª. Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, Relª. p/ Acórdão Minª.
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, data do julgamento 10/10/2012).

2.- Ao que se depreende, tais requisitos não foram demonstrados no Acórdão recorrido, não havendo que se
falar, portanto, na existência de interesse jurídico da CEF em integrar a lide.

3.- A juntada de documento novo, objetivando demonstrar o comprometimento do FCVS, não é admitida nesta
sede excepcional (CPC, art. 397 e RISTJ, art. 141, II).

4.- Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da agravante, incide, à hipótese, o óbice da Súmula 283/STF,
ante a existência de fundamento inatacado no Acórdão recorrido.

5.- A discussão quanto à ausência de cobertura para os vícios de construção foi dirimida no Tribunal de
origem mediante a interpretação de cláusulas contratuais e o exame das circunstâncias fáticas da causa, não
podendo a questão ser revista em âmbito de Recurso Especial, ante o óbice das Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

6.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
29/10/2013)."

 

Adotando igual orientação já julgou esta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente
análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência
aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.
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II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se
a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão
sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante
desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior
Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse
jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da
CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública
com cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF
para ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal
entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,
seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha
de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após
o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS
não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior,
adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com
recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por
envolver questão de interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 1983, não vislumbro interesse jurídico da CEF no
caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013);

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE
DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp
1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo
66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de
intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver
interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de
dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses
em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma
simples, sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação
depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da
existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma
possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública
vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida,
poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.
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VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013);

 

Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/14 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que
deu nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que “compete à Caixa Econômica Federal -
CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ”, tendo o artigo 2.º da referida Lei
ressalvado que “A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais
que vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas” , que referido ato normativo
em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a
intervenção da CEF na lide continua sendo exigida a comprovação de comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova
esta ausente nestes autos, significando isto que não se configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de
saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto que o que prevê é sobre a CEF representar interesses
do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi a
decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in
verbis:

'19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades
apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a
substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do
CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13
continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em
substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos
em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos
econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela
CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as
apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou
proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº
633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP
nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não há cópia dos
contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração,
a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa
circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para
argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice
pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos.' (grifos nossos)

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do E. STJ:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
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RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. REFORMA DO JULGADO.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS NºS 7 E 83, AMBAS DO STJ.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. NÃO COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. JUNTADA POSTERIOR. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC/73. DISPOSIÇÕES DO NCPC.
INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE DE RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO PUBLICADO
NA VIGÊNCIA DO CPC/73. DECISÃO PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO STJ MANTIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela
qual devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do
Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. A Segunda Seção do STJ, no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n° 1.091.393/SC, da
relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 14/12/2012, reafirmou o entendimento de que o ingresso
da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, o que não aconteceu na hipótese.

Aplicável, à espécie, a Súmula nº 83 do STJ.

3. Modificar a conclusão do Tribunal de origem quanto a ausência de demonstração do
comprometimento do FCVS seria imprescindível o reexame de prova, o que é defeso nesta instância
especial, por força do óbice da Súmula nº 7 do STJ.

4. Este Tribunal Superior possui a orientação de que inexistindo nos autos comprovação de risco ou
impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do FESA, não se verifica qualquer repercussão
prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art. 1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011 (AgRg
no AREsp nº 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe
14/12/2015).

5. Esta Corte, ao interpretar o art. 511, caput, do CPC/73, firmou entendimento de que compete ao
recorrente comprovar, no ato de interposição do recurso, a efetiva realização do preparo, considerando-
se deserto o reclamo na hipótese de essa comprovação ocorrer em momento posterior. Precedentes.

6. É pacífica no STJ a orientação de que a falta de comprovantes de pagamentos atrelados às guias de
recolhimento carreadas aos autos implica a não regularidade do preparo e enseja a deserção do recurso.
Precedentes.

7. Na hipótese, a petição de recurso especial foi protocolada, na origem, sem a guia de recolhimento das
custas, apesar de presente o comprovante de pagamento.

8. No caso dos autos, o acórdão contra o qual se insurgiu a seguradora, via recurso especial, foi
publicado aos 11/9/2015. Desse modo, não se aplicam à espécie os dispositivos do NCPC invocados nas
razões do agravo interno, tampouco os princípios da primazia do julgamento de mérito e da
instrumentalidade das formas, consagrados pelo novel diploma adjetivo. Força do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016.

9. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 868.177/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 13/10/2017);

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DO CDC E VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973 (ART. 1.022, II, DO CPC/2015).

SÚMULA 284 DO STF. PARTICIPAÇÃO DA CEF E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
SÚMULAS 7 E 83 DO STF. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE. SÚMULAS 5, 7 E 83 DO
STJ. ILEGITIMIDADE ATIVA, QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO, FALTA DE INTERESSE DE
AGIR, LIMITAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. COBERTURA SECURITÁRIA POR VÍCIOS
CONSTRUTIVOS E MULTA DECENDIAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Incabível o exame de tese não exposta no recurso especial e invocada apenas em insurgência
posterior, pois configura indevida inovação recursal" (AgInt no AREsp 897.353/SP, Rel. Ministro
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 04/08/2016, DJe 16/08/2016).
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2. Quanto à alegada inaplicabilidade do CDC, a ausência de indicação de dispositivo de lei federal tido por
violado ou a que se tenha dado interpretação divergente pelo acórdão recorrido caracteriza a deficiência
de fundamentação a inviabilizar a abertura da instância especial. Aplicação da Súmula 284/STF.

3. Alegação genérica de violação ao art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015), pois nas razões do
especial a parte recorrente argumenta que as questões postas nos aclaratórios interpostos na origem não
foram respondidas, sem pontuar, de forma específica, quais seriam e qual a sua relevância para solução
da controvérsia.

4. O acórdão recorrido alinha-se à jurisprudência desta Corte, pois a Segunda Seção do Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp
1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento no sentido de não existir interesse da
Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo
objeto seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do
imóvel financiado mediante contrato de mútuo submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando
não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para processar e julgar o feito.

5. O acolhimento da pretensão recursal sobre o alegado comprometimento do FCVS demandaria a
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

6. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que a seguradora tem
legitimidade para figurar no polo passivo de ação que cinge contrato de seguro habitacional, regido pelas
regras do Sistema Financeiro de Habitação.

7. A alegação de ilegitimidade passiva da recorrente, de ausência de cobertura securitária quanto aos
vícios de construção e de descabimento da multa decendial demandaria o reexame do acervo fático-
probatório e interpretação de cláusulas contratuais.

Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ, impedindo o conhecimento do recurso.

8. As matérias sobre a ilegitimidade ativa dos autores, a quitação integral do financiamento, a falta de
interesse de agir, a limitação do valor da indenização e a necessidade de redução do valor dos honorários
advocatícios não foram apreciadas pela Corte local, carecendo do indispensável prequestionamento.

9. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1071721/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
16/11/2017, DJe 22/11/2017);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

SEGURO HABITACIONAL. FALTA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
PRETENSÃO RESISTIDA À COBERTURA SECURITÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. EXISTÊNCIA DE REQUISITOS
PARA RECONHECIMENTO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. SÚMULA N. 7/STJ. PRESCRIÇÃO.
DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES.

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO AO MOMENTO DA RECUSA EM INDENIZAR.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.

EXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR IMPLICAR REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI N.

13.000/2014. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO PRÁTICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa
Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, deslocando-se a competência para
a Justiça Federal, desde que o contrato tenha sido celebrado entre 2/12/1988 a 29/12/2009 e esteja
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como haja demonstração de que a reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -
FESA seja insuficiente para o pagamento da indenização securitária, havendo risco concreto de
comprometimento do FCVS (EDcl nos EDcl no REsp n.

1.091.393/SC, Segunda Seção, Relatora para acórdão a Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/12/2012).

2. Na hipótese, não sendo devidamente demonstrado o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, com possível comprometimento do FCVS, impõe-se a manutenção da decisão agravada que fixou
a competência da Justiça estadual.
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3. Inexistindo nos autos comprovação de risco ou impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do
FESA, não se verifica qualquer repercussão prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art.
1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011.

4. O acórdão recorrido destacou que os defeitos constatados surgiram de forma gradual e progressiva,
não sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição. Assim, não havendo um termo
inicial para a contagem do prazo prescricional não se reconhece o advento da prescrição.

5. Para se afastar a conclusão adotada pelo acórdão recorrido, de que a seguradora teria agido de má-fé,
seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula
deste Tribunal.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2015, DJe 14/12/2015).”

 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso.

É como voto.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002380-27.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ALZIRA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA PASSONI SLOVINSKI - SC34775
AGRAVADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748-A

 
  
 

  E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.

I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009, se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66) e mediante comprovação de comprometimento do FCVS. Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que decidiu o juízo na consideração da existência de apólices públicas (ramo 66), todavia da orientação
consolidada da Corte Superior também participa o entendimento de que “o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da
existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA”.. Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que continua sendo exigida a
comprovação da demonstração de comprometimento do FCA Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E.
STJ tendo em vista que continua sendo exigida a comprovação de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da
reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nos autos.

IV - Recurso provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao
recurso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006036-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ANA VILAR DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599
AGRAVADO: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: WANDO DIOMEDES - SP118512

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006036-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ANA VILAR DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599
AGRAVADO: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: WANDO DIOMEDES - SP118512

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA VILAR DA SILVA e OUTROS contra r.
decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Jaú/SP (ID. 604446, fls. 14/16) pela qual, em
autos de ação ordinária de responsabilidade securitária de imóvel financiado por meio do SFH, foi admitida a
intervenção da Caixa Econômica Federal - CEF e da União Federal na lide na qualidade de assistente simples.

Alega a parte recorrente, em síntese, que não obstante as apólices sejam públicas e estarem
vinculadas ao Ramo 66, a possibilidade de intervenção da CEF como assistente simples se daria somente nas
hipóteses em que restar demonstrado o comprometimento do FCVS derivado do risco de exaurimento do
FESA, não sendo suficiente para tanto a simples exibição de balanço patrimonial pela CEF, e, por fim,
sustenta a inaplicabilidade da Lei 12.409/11 e da Lei 13.000/14 por suposta violação à garantia do ato jurídico
perfeito bem como ao princípio da irretroatividade das leis, requerendo a exclusão da CEF e da União Federal
do feito.

Em juízo sumário de cognição (ID. 751540) foi deferido o efeito suspensivo ao recurso.

O recurso foi respondido.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006036-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ANA VILAR DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599
AGRAVADO: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: WANDO DIOMEDES - SP118512

 
 
 

V O T O

Versa a ação ajuizada matéria de seguro de mútuo habitacional no âmbito do SFH, tendo sido
deferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a competência absoluta da justiça federal
para julgar o feito.

O juiz de primeiro grau decidiu a questão sob os seguintes fundamentos:

“Vistos em inspeção.

Trata-se de ação de procedimento comum proposta por Ana Vilar da Silva, Ezequiel Rocha, Leonildo Alves de
Sales, Odila Alves dos Santos e Zilda Tereza Fornaroli, em que se busca a indenização securitária em razão de
danos no imóvel.

Feito originariamente distribuído perante a 4ª Vara Estadual de Jaú - SP, foi posteriormente remetido a está
17ª Subseção Judiciária para apreciação de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em ingressar no
presente processo.

Passo a analisar se há interesse jurídico da CEF e da União Federal a justificar a competência da Justiça
Federal, à luz da Sumula 150 do STJ.

A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, em ações cujo objeto seja a discussão de
contrato de financiamento imobiliário com cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS), encontra-se pavimentada pela edição da Lei 13.000/2014, que alterou substancialmente a Lei n.º
12.409/2011 e pelo balizamento decorrente do julgamento do Resp. 1.091.363 - SC, apreciados pela Segunda
Seção do E. Superior Tribunal de Justiça.

Assim, infere-se do julgado em cotejo com a Lei 13.000/2014, que é necessário para a configuração do
interesse da Caixa Econômica Federal, que o contrato tenha sido celebrado entre 02/12/1988 e 29/12/2009;
que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices
públicas, ramo 66), bem como que as ações judiciais, representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao
FCVS ou às suas subcontas.

No caso dos autos, verifica-se que os contratos foram assinados nas seguintes datas: Ana Vilar da Silva em
30/09/1990, Ezequiel Rocha em 30/09/1990, Odila Alves dos Santos em 30/09/1990, Zilda Tereza Fornaroli em
01/09/1981 e Leonildo Alves de Sales em 20/12/1978. Assim, analisando a data da assinatura dos contratos em
tela, verifica-se que, em relação aos autores Zilda Tereza Fornaroli e Leonildo Alves de Sales o Fundo de
Compensação de Variações Salariais (FCVS) não arcará com a indenização securitária, afastando a
necessidade de intervenção da Caixa Econômica Federal e da União, cabendo à Justiça Estadual a
apreciação do pedido por eles formulado.

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 1.ª Vara Federal para o processo e julgamento do feito
em relação aos autores acima elencados, com fundamento no artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil, cabendo à 4ª Vara da Justiça Estadual de Jaú o processamento do feito em relação a estes.
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Tendo a ação tido início perante a Justiça Estadual, determino o desmembramento destes autos, cabendo à
parte autora promover as providências atinentes à redistribuição da ação no Juízo de origem, de modo a não
delegar aos sobrecarregados servidores deste Juízo providência decorrente de incorreção sua (da parte
autora) na distribuição do feito a Juízo incompetente. Registro, por oportuno, que neste Juízo tramitam
aproximadamente 9.000 (nove mil) processos, o que inviabiliza completamente a paralisação de outras
atividades para o desmembramento dos autos pela Secretaria.

Para tanto, autorizo o desentranhamento das procurações e das declarações de pobreza emitidas pelos
autores cuja competência ora se declina, mediante substituição por cópias. Certifique a Secretaria a entrega
dos originais ao procurador da parte autora, mediante recibo nos autos.

Aos autores, cuja apreciação do pleito compete à Justiça Estadual, fixo o prazo de 15 dias para que cumpram
a presente decisão, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Desse modo, reconhecida a competência absoluta da Justiça Federal em relação aos autores Ana Vilar da
Silva, Ezequiel Rocha e Odila Alves dos Santos, dê-se vista à União Federal (AGU), para manifestar seu
interesse na intervenção neste feito, ficando, desde já, deferida sua intervenção, caso assim requerido.

Desse modo, defiro o ingresso na lide da CEF e da União, como assistentes simples da seguradora ré,
recebendo os autos no estado em que se encontram.

Remetam-se os autos ao SUDP, devendo proceder às retificações acima elencadas, alterando-se a posição
processual da CEF para assistente simples.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se."

 

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo favorável em
decisão proferida nestes termos:

“Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Vilar da Silva e Outros contra decisão pela qual, em
autos de ação ordinária de responsabilidade obrigacional securitária de imóvel financiado por meio do SFH,
foi admitida a intervenção da Caixa Econômica Federal - CEF e da União Federal na lide na qualidade de
assistente simples.

Alega a parte recorrente, em síntese, que não obstante as apólices sejam públicas e estarem vinculadas ao
Ramo 66, a possibilidade de intervenção da CEF como assistente simples se daria somente nas hipóteses em
que restar demonstrado o comprometimento do FCVS derivado do risco de exaurimento do FESA, não sendo
suficiente para tanto a simples exibição de balanço patrimonial pela CEF, e, por fim, sustenta a
inaplicabilidade da Lei 12.409/11 e da Lei 13.000/14 por suposta violação à garantia do ato jurídico perfeito
bem como ao princípio da irretroatividade das leis, requerendo a exclusão da CEF e da União Federal do
feito.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Em casos de espécie o entendimento aplicável, conforme orientação do E. STJ, é de que nos contratos regidos
pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988
e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
(apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal de comprometimento do FCVS, no caso não
estando comprovado documentalmente o risco de efetivo exaurimento da reserva técnica do FESA de modo a
comprometer os recursos públicos do FCVS, o que, como reconhecido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC, é uma possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

Sendo assim, não se infirmando a aplicabilidade do entendimento jurisprudencial no âmbito do E. STJ
consolidado em 11/06/2014 no julgamento do terceiro Embargos de Declaração opostos pela Caixa
Seguradora e pela CEF, no sentido de que "a condição de administradora do FCVS não confere à CEF o
direito de figurar no polo passivo de todas as ações que tenham por objeto o seguro habitacional, até porque
não poderá haver a assunção direta das obrigações correntes das seguradoras", valendo ressaltar a
inexistência de comprovação nos autos de risco efetivo do FESA, presente o requisito de probabilidade de
provimento do recurso e também patenteando-se o de dano grave, de difícil ou impossível reparação diante da
demora na efetiva prestação jurisdicional, reputo preenchidos os requisitos legais e defiro o pedido de efeito
suspensivo ao recurso para excluir a CEF e a União Federal do polo passivo da lide e determinar a remessa
dos autos à Justiça Estadual.
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Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 1.019, I, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.”

 

Confirma-se a motivação exposta na decisão inicial.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF
somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009, porque anteriormente à vigência da Lei 7.682/88 as apólices públicas não eram garantidas pelo
FCVS e com a edição da MP n: 478/09 proibida ficou a contratação de apólices públicas; se a apólice for
pública, com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a
demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º
1.091.363/SC, qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos
termos do voto proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

“II. Da intervenção da CEF.

Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante
aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da
CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de
declaração, houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do
CPC, 'porque o pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de
administradora do Seguro Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de
intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,
segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as
hipóteses em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e
fixando a competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as
hipóteses em que o processo envolver apólice pública.

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a
com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº
478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período
compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo
FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao
FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às
demandas em que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
de 28.06.06. No mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp
696.997/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na
qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na
condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.
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Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu
interesse jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública
garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no
caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese
que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos
primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda,
que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento
dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a
decisão do TCU, também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmios recebidos
pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização
securitária, hipótese que, dada a sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo
seguro habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se
que nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação
ao FCVS)' (fl. 603).

Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou
por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de
interesse na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a
demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de
intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,
receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu
interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de
competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo
porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no
processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e
grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o
processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa
modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso
ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse
preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual
Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o
instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça
Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar
deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,
determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art.
55, I, do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte
notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que
deve sempre informar a litigância em juízo.
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Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente
simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos
praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo
66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS
(apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira
provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)

Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir
na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em
parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do
julgado com base nos fundamentos acima.”

 

Na hipótese dos autos, não há comprovação de risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, de modo a comprometer os recursos públicos do FCVS, o que, como reconhecido no julgado citado, é
uma possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

Os três requisitos devem estar preenchidos para que a CEF seja considerada parte legítima na
lide, o que não ocorre no presente caso, não se possibilitando a intervenção da CEF no feito.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE SEGURO
HABITACIONAL. SFH. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E
CONDIÇÕES. PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Conforme decidido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.091.393/SC, Relatora p/
Acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJe de 14/12/2012, 'O ingresso da CEF na lide somente será possível a
partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação
desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.'

2. Agravo não provido.

(AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 28/11/2013);
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF.
DESNECESSIDADE. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.
AUSÊNCIA DE COBERTURA PARA OS VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO ENCONTRADOS. INTERPRETAÇÃO
DE CLÁUSULA E REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1.- 'Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico
para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02/12/1988 a 29/12/2009 -
período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado
lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de
interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível
a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se
encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato
anterior.' (EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363, Relª. Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, Relª. p/ Acórdão Minª.
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, data do julgamento 10/10/2012).

2.- Ao que se depreende, tais requisitos não foram demonstrados no Acórdão recorrido, não havendo que se
falar, portanto, na existência de interesse jurídico da CEF em integrar a lide.

3.- A juntada de documento novo, objetivando demonstrar o comprometimento do FCVS, não é admitida nesta
sede excepcional (CPC, art. 397 e RISTJ, art. 141, II).

4.- Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da agravante, incide, à hipótese, o óbice da Súmula 283/STF,
ante a existência de fundamento inatacado no Acórdão recorrido.

5.- A discussão quanto à ausência de cobertura para os vícios de construção foi dirimida no Tribunal de
origem mediante a interpretação de cláusulas contratuais e o exame das circunstâncias fáticas da causa, não
podendo a questão ser revista em âmbito de Recurso Especial, ante o óbice das Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

6.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
29/10/2013).

 

Adotando igual orientação já julgou esta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE
DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp
1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo
66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de
intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver
interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de
dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses
em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma
simples, sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação
depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da
existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma
possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.
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V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública
vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida,
poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013).

 

Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a
1.ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido
de que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico " (REsp nº
1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009), sendo, portanto, inviabilizado seu ingresso na
lide.

No sentido do exposto, destaco os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL .
SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS . CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS
PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90
E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica federal , após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo
das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH , porquanto sucessora dos direitos e
obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de
Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o
artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC
78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

(...)

14. A União , ao sustentar a sua condição de assistente , posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código
Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.
Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

(...)

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a liquidação
antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos
termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987
(fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de
Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o
resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.

(RESP 1133769, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009 RSTJ VOL.:00218
PG:00114.);

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SFH . INTERVENÇÃO
DA UNIÃO COMO ASSISTENTE . INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. MATÉRIA SUBMETIDA
AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO IMPROVIDO.
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "A união , ao sustentar
a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a inadequação da figura de
terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico." (REsp nº 1.133.769/RN, Relator
Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

2. Matéria submetida ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do
Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1241724/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
23/03/2010, DJe 15/04/2010);

ADMINISTRATIVO. SFH . INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE . INVIABILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL
NA CONDIÇÃO DE INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de
assistente, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS , não exibe interesse jurídico, mas somente
econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide como assistente.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito
do art. 543-C do CPC.

3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a
intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como
interessada, autora, ré, assistente , oponente, recorrente ou recorrida.

4. Hipótese em que o Tribunal "a quo" admitiu a intervenção da união no feito na qualidade de
interessada. Desse modo, revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais.

5. Agravo Regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/11/2010, DJe 02/02/2011).

 

Nesta linha de interpretação precedentes desta Corte entendendo pela inadmissibilidade de
intervenção da União nos casos da espécie:

“CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. CIRCULAR SUSEP Nº 08/1995. EXCLUSÃO DE COBERTURA. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO.

I - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual "nas ações
relativas à imóvel financiado pelo regime do SFH, não é necessária a presença da União como litisconsorte
passivo porque, com a extinção do BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União,
pelo CMN, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a causa" (REsp
1171345/MG, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/05/2010).

II - Não há que se falar em prescrição eis que o Colendo STJ assentou que, em se tratando de contratos
firmados no âmbito do SFH, o prazo prescricional da pretensão à indenização por danos decorrentes de vícios
de construção é de 20 (vinte) anos.

III - Os danos apontados pela parte autora não se encontram abarcados pelo seguro habitacional, uma vez
que foram decorrentes de vícios intrínsecos à construção (materiais de baixa qualidade utilizados na obra),
excluindo-se a responsabilidade da apelante, conforme Circular SUSEP nº 08, de 18/04/1995.

IV - Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2126463 - 0000611-54.2011.4.03.6108, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/04/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/04/2018 );

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     306/1810



I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente
possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato
foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a demonstração cabal de comprometimento
do FCVS. Recurso Especial n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado antes do advento da Lei
7.682 de 02.12.1988.Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a 1.ª
Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido de
que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico" (REsp nº
1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

IV - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que
continua sendo exigida a comprovação da demonstração de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta
ausente nestes autos.

V - Recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580410 - 0007378-
26.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 18/10/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/10/2016 )."

 

Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/14 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que
deu nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que “compete à Caixa Econômica Federal -
CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ”, tendo o artigo 2.º da referida Lei
ressalvado que “A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais
que vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas” , que referido ato normativo
em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a
intervenção da CEF na lide continua sendo exigida a comprovação de comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova
esta ausente nestes autos, significando isto que não se configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de
saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto que o que prevê é sobre a CEF representar interesses
do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi a
decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in
verbis:

“19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades
apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a
substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do
CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13
continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em
substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos
em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos
econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela
CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as
apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou
proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº
633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP
nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.
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22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não há cópia dos
contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração,
a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa
circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para
argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice
pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos.” (grifos nossos)

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do E. STJ:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. REFORMA DO JULGADO.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS NºS 7 E 83, AMBAS DO STJ.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. NÃO COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. JUNTADA POSTERIOR. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC/73. DISPOSIÇÕES DO NCPC.
INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE DE RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO PUBLICADO
NA VIGÊNCIA DO CPC/73. DECISÃO PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO STJ MANTIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela
qual devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do
Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. A Segunda Seção do STJ, no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n° 1.091.393/SC, da
relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 14/12/2012, reafirmou o entendimento de que o ingresso
da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, o que não aconteceu na hipótese.

Aplicável, à espécie, a Súmula nº 83 do STJ.

3. Modificar a conclusão do Tribunal de origem quanto a ausência de demonstração do
comprometimento do FCVS seria imprescindível o reexame de prova, o que é defeso nesta instância
especial, por força do óbice da Súmula nº 7 do STJ.

4. Este Tribunal Superior possui a orientação de que inexistindo nos autos comprovação de risco ou
impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do FESA, não se verifica qualquer repercussão
prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art. 1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011 (AgRg
no AREsp nº 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe
14/12/2015).

5. Esta Corte, ao interpretar o art. 511, caput, do CPC/73, firmou entendimento de que compete ao
recorrente comprovar, no ato de interposição do recurso, a efetiva realização do preparo, considerando-
se deserto o reclamo na hipótese de essa comprovação ocorrer em momento posterior. Precedentes.

6. É pacífica no STJ a orientação de que a falta de comprovantes de pagamentos atrelados às guias de
recolhimento carreadas aos autos implica a não regularidade do preparo e enseja a deserção do recurso.
Precedentes.

7. Na hipótese, a petição de recurso especial foi protocolada, na origem, sem a guia de recolhimento das
custas, apesar de presente o comprovante de pagamento.
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8. No caso dos autos, o acórdão contra o qual se insurgiu a seguradora, via recurso especial, foi
publicado aos 11/9/2015. Desse modo, não se aplicam à espécie os dispositivos do NCPC invocados nas
razões do agravo interno, tampouco os princípios da primazia do julgamento de mérito e da
instrumentalidade das formas, consagrados pelo novel diploma adjetivo. Força do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016.

9. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 868.177/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 13/10/2017);

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DO CDC E VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973 (ART. 1.022, II, DO CPC/2015).

SÚMULA 284 DO STF. PARTICIPAÇÃO DA CEF E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
SÚMULAS 7 E 83 DO STF. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE. SÚMULAS 5, 7 E 83 DO
STJ. ILEGITIMIDADE ATIVA, QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO, FALTA DE INTERESSE DE
AGIR, LIMITAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. COBERTURA SECURITÁRIA POR VÍCIOS
CONSTRUTIVOS E MULTA DECENDIAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Incabível o exame de tese não exposta no recurso especial e invocada apenas em insurgência
posterior, pois configura indevida inovação recursal" (AgInt no AREsp 897.353/SP, Rel. Ministro
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 04/08/2016, DJe 16/08/2016).

2. Quanto à alegada inaplicabilidade do CDC, a ausência de indicação de dispositivo de lei federal tido por
violado ou a que se tenha dado interpretação divergente pelo acórdão recorrido caracteriza a deficiência
de fundamentação a inviabilizar a abertura da instância especial. Aplicação da Súmula 284/STF.

3. Alegação genérica de violação ao art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015), pois nas razões do
especial a parte recorrente argumenta que as questões postas nos aclaratórios interpostos na origem não
foram respondidas, sem pontuar, de forma específica, quais seriam e qual a sua relevância para solução
da controvérsia.

4. O acórdão recorrido alinha-se à jurisprudência desta Corte, pois a Segunda Seção do Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp
1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento no sentido de não existir interesse da
Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo
objeto seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do
imóvel financiado mediante contrato de mútuo submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando
não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para processar e julgar o feito.

5. O acolhimento da pretensão recursal sobre o alegado comprometimento do FCVS demandaria a
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

6. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que a seguradora tem
legitimidade para figurar no polo passivo de ação que cinge contrato de seguro habitacional, regido pelas
regras do Sistema Financeiro de Habitação.

7. A alegação de ilegitimidade passiva da recorrente, de ausência de cobertura securitária quanto aos
vícios de construção e de descabimento da multa decendial demandaria o reexame do acervo fático-
probatório e interpretação de cláusulas contratuais.

Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ, impedindo o conhecimento do recurso.

8. As matérias sobre a ilegitimidade ativa dos autores, a quitação integral do financiamento, a falta de
interesse de agir, a limitação do valor da indenização e a necessidade de redução do valor dos honorários
advocatícios não foram apreciadas pela Corte local, carecendo do indispensável prequestionamento.

9. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1071721/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
16/11/2017, DJe 22/11/2017);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
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SEGURO HABITACIONAL. FALTA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
PRETENSÃO RESISTIDA À COBERTURA SECURITÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. EXISTÊNCIA DE REQUISITOS
PARA RECONHECIMENTO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. SÚMULA N. 7/STJ. PRESCRIÇÃO.
DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES.

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO AO MOMENTO DA RECUSA EM INDENIZAR.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.

EXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR IMPLICAR REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI N.

13.000/2014. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO PRÁTICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa
Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, deslocando-se a competência para
a Justiça Federal, desde que o contrato tenha sido celebrado entre 2/12/1988 a 29/12/2009 e esteja
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como haja demonstração de que a reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -
FESA seja insuficiente para o pagamento da indenização securitária, havendo risco concreto de
comprometimento do FCVS (EDcl nos EDcl no REsp n.

1.091.393/SC, Segunda Seção, Relatora para acórdão a Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/12/2012).

2. Na hipótese, não sendo devidamente demonstrado o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, com possível comprometimento do FCVS, impõe-se a manutenção da decisão agravada que fixou
a competência da Justiça estadual.

3. Inexistindo nos autos comprovação de risco ou impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do
FESA, não se verifica qualquer repercussão prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art.
1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011.

4. O acórdão recorrido destacou que os defeitos constatados surgiram de forma gradual e progressiva,
não sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição. Assim, não havendo um termo
inicial para a contagem do prazo prescricional não se reconhece o advento da prescrição.

5. Para se afastar a conclusão adotada pelo acórdão recorrido, de que a seguradora teria agido de má-fé,
seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula
deste Tribunal.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2015, DJe 14/12/2015).”

 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso.

É como voto.
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  E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.

I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009, se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66) e mediante comprovação de comprometimento do FCVS. Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC.

II -Hipótese dos autos em que não há comprovação de risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, de modo a
comprometer os recursos públicos do FCVS. Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a 1.ª Seção do Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido de que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente,
posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não
jurídico" (REsp nº 1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

IV - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que continua sendo exigida a
comprovação de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nos autos.

V - Recurso provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao
recurso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Considerando a anotação de terceiro(s) interessado(s) na autuação dos autos em epígrafe, bem como a
impossibilidade da inclusão de seu(s) nome(s) no cabeçalho do documento ID: 24844673 (acórdão da lavra do
Desembargador Federal Peixoto Junior), procedo à(s) sua(s) intimação(ões) nos termos abaixo reproduzidos: 
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006036-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ANA VILAR DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599
AGRAVADO: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: WANDO DIOMEDES - SP118512

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA VILAR DA SILVA e OUTROS contra r.
decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Jaú/SP (ID. 604446, fls. 14/16) pela qual, em
autos de ação ordinária de responsabilidade securitária de imóvel financiado por meio do SFH, foi admitida a
intervenção da Caixa Econômica Federal - CEF e da União Federal na lide na qualidade de assistente simples.

Alega a parte recorrente, em síntese, que não obstante as apólices sejam públicas e estarem
vinculadas ao Ramo 66, a possibilidade de intervenção da CEF como assistente simples se daria somente nas
hipóteses em que restar demonstrado o comprometimento do FCVS derivado do risco de exaurimento do
FESA, não sendo suficiente para tanto a simples exibição de balanço patrimonial pela CEF, e, por fim,
sustenta a inaplicabilidade da Lei 12.409/11 e da Lei 13.000/14 por suposta violação à garantia do ato jurídico
perfeito bem como ao princípio da irretroatividade das leis, requerendo a exclusão da CEF e da União Federal
do feito.

Em juízo sumário de cognição (ID. 751540) foi deferido o efeito suspensivo ao recurso.

O recurso foi respondido.

É o relatório.
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Versa a ação ajuizada matéria de seguro de mútuo habitacional no âmbito do SFH, tendo sido
deferida a intervenção da CEF na lide e em decorrência declarada a competência absoluta da justiça federal
para julgar o feito.

O juiz de primeiro grau decidiu a questão sob os seguintes fundamentos:

“Vistos em inspeção.

Trata-se de ação de procedimento comum proposta por Ana Vilar da Silva, Ezequiel Rocha, Leonildo Alves de
Sales, Odila Alves dos Santos e Zilda Tereza Fornaroli, em que se busca a indenização securitária em razão de
danos no imóvel.

Feito originariamente distribuído perante a 4ª Vara Estadual de Jaú - SP, foi posteriormente remetido a está
17ª Subseção Judiciária para apreciação de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em ingressar no
presente processo.

Passo a analisar se há interesse jurídico da CEF e da União Federal a justificar a competência da Justiça
Federal, à luz da Sumula 150 do STJ.

A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, em ações cujo objeto seja a discussão de
contrato de financiamento imobiliário com cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS), encontra-se pavimentada pela edição da Lei 13.000/2014, que alterou substancialmente a Lei n.º
12.409/2011 e pelo balizamento decorrente do julgamento do Resp. 1.091.363 - SC, apreciados pela Segunda
Seção do E. Superior Tribunal de Justiça.

Assim, infere-se do julgado em cotejo com a Lei 13.000/2014, que é necessário para a configuração do
interesse da Caixa Econômica Federal, que o contrato tenha sido celebrado entre 02/12/1988 e 29/12/2009;
que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices
públicas, ramo 66), bem como que as ações judiciais, representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao
FCVS ou às suas subcontas.

No caso dos autos, verifica-se que os contratos foram assinados nas seguintes datas: Ana Vilar da Silva em
30/09/1990, Ezequiel Rocha em 30/09/1990, Odila Alves dos Santos em 30/09/1990, Zilda Tereza Fornaroli em
01/09/1981 e Leonildo Alves de Sales em 20/12/1978. Assim, analisando a data da assinatura dos contratos em
tela, verifica-se que, em relação aos autores Zilda Tereza Fornaroli e Leonildo Alves de Sales o Fundo de
Compensação de Variações Salariais (FCVS) não arcará com a indenização securitária, afastando a
necessidade de intervenção da Caixa Econômica Federal e da União, cabendo à Justiça Estadual a
apreciação do pedido por eles formulado.

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 1.ª Vara Federal para o processo e julgamento do feito
em relação aos autores acima elencados, com fundamento no artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil, cabendo à 4ª Vara da Justiça Estadual de Jaú o processamento do feito em relação a estes.

Tendo a ação tido início perante a Justiça Estadual, determino o desmembramento destes autos, cabendo à
parte autora promover as providências atinentes à redistribuição da ação no Juízo de origem, de modo a não
delegar aos sobrecarregados servidores deste Juízo providência decorrente de incorreção sua (da parte
autora) na distribuição do feito a Juízo incompetente. Registro, por oportuno, que neste Juízo tramitam
aproximadamente 9.000 (nove mil) processos, o que inviabiliza completamente a paralisação de outras
atividades para o desmembramento dos autos pela Secretaria.

Para tanto, autorizo o desentranhamento das procurações e das declarações de pobreza emitidas pelos
autores cuja competência ora se declina, mediante substituição por cópias. Certifique a Secretaria a entrega
dos originais ao procurador da parte autora, mediante recibo nos autos.

Aos autores, cuja apreciação do pleito compete à Justiça Estadual, fixo o prazo de 15 dias para que cumpram
a presente decisão, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Desse modo, reconhecida a competência absoluta da Justiça Federal em relação aos autores Ana Vilar da
Silva, Ezequiel Rocha e Odila Alves dos Santos, dê-se vista à União Federal (AGU), para manifestar seu
interesse na intervenção neste feito, ficando, desde já, deferida sua intervenção, caso assim requerido.

Desse modo, defiro o ingresso na lide da CEF e da União, como assistentes simples da seguradora ré,
recebendo os autos no estado em que se encontram.

Remetam-se os autos ao SUDP, devendo proceder às retificações acima elencadas, alterando-se a posição
processual da CEF para assistente simples.
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Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se."

 

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo favorável em
decisão proferida nestes termos:

“Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Vilar da Silva e Outros contra decisão pela qual, em
autos de ação ordinária de responsabilidade obrigacional securitária de imóvel financiado por meio do SFH,
foi admitida a intervenção da Caixa Econômica Federal - CEF e da União Federal na lide na qualidade de
assistente simples.

Alega a parte recorrente, em síntese, que não obstante as apólices sejam públicas e estarem vinculadas ao
Ramo 66, a possibilidade de intervenção da CEF como assistente simples se daria somente nas hipóteses em
que restar demonstrado o comprometimento do FCVS derivado do risco de exaurimento do FESA, não sendo
suficiente para tanto a simples exibição de balanço patrimonial pela CEF, e, por fim, sustenta a
inaplicabilidade da Lei 12.409/11 e da Lei 13.000/14 por suposta violação à garantia do ato jurídico perfeito
bem como ao princípio da irretroatividade das leis, requerendo a exclusão da CEF e da União Federal do
feito.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Em casos de espécie o entendimento aplicável, conforme orientação do E. STJ, é de que nos contratos regidos
pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988
e 29.12.2009; se o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
(apólices públicas, Ramo 66), bem como a demonstração cabal de comprometimento do FCVS, no caso não
estando comprovado documentalmente o risco de efetivo exaurimento da reserva técnica do FESA de modo a
comprometer os recursos públicos do FCVS, o que, como reconhecido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC, é uma possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

Sendo assim, não se infirmando a aplicabilidade do entendimento jurisprudencial no âmbito do E. STJ
consolidado em 11/06/2014 no julgamento do terceiro Embargos de Declaração opostos pela Caixa
Seguradora e pela CEF, no sentido de que "a condição de administradora do FCVS não confere à CEF o
direito de figurar no polo passivo de todas as ações que tenham por objeto o seguro habitacional, até porque
não poderá haver a assunção direta das obrigações correntes das seguradoras", valendo ressaltar a
inexistência de comprovação nos autos de risco efetivo do FESA, presente o requisito de probabilidade de
provimento do recurso e também patenteando-se o de dano grave, de difícil ou impossível reparação diante da
demora na efetiva prestação jurisdicional, reputo preenchidos os requisitos legais e defiro o pedido de efeito
suspensivo ao recurso para excluir a CEF e a União Federal do polo passivo da lide e determinar a remessa
dos autos à Justiça Estadual.

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 1.019, I, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.”

 

Confirma-se a motivação exposta na decisão inicial.

Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF
somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009, porque anteriormente à vigência da Lei 7.682/88 as apólices públicas não eram garantidas pelo
FCVS e com a edição da MP n: 478/09 proibida ficou a contratação de apólices públicas; se a apólice for
pública, com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a
demonstração cabal de comprometimento do FCVS.

Cuida-se de entendimento consolidado no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º
1.091.363/SC, qualificado como recurso repetitivo de controvérsia de acordo com o artigo 543-C do CPC, nos
termos do voto proferido pela Exma. Sra. Ministra Nancy Andrighi, in verbis:

“II. Da intervenção da CEF.
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Considerando a afetação deste processo como representativo de controvérsia repetitiva, julgo importante
aproveitar o efeito integrativo deste recurso para definir de forma clara e precisa os limites da intervenção da
CEF em processos relacionados com o seguro habitacional.

Nesse aspecto, como bem ressaltado pela i. Min. Relatora no julgamento dos primeiros embargos de
declaração, houve erro material no despacho que processou o presente recurso nos termos do art. 543-C do
CPC, 'porque o pedido de intervenção da CEF não se deu na qualidade de agente financeiro, mas de
administradora do Seguro Habitacional no âmbito do SFH' (fl. 705).

A despeito desse equívoco, o Relator originário deu correto enfoque ao julgamento, analisando o interesse de
intervenção da CEF como administradora do Seguro Habitacional.

Todavia, provavelmente influenciado pelos limites fáticos de cognição do próprio processo afetado - que,
segundo o TJ/SC, envolve apenas apólices privadas - o acórdão consolida entendimento apenas para as
hipóteses em que o contrato de seguro não afeta o FCVS, afastando, nesses casos, o interesse da CEF e
fixando a competência da Justiça Estadual.

Ocorre que, por se tratar de recurso repetitivo, reputo conveniente fixar também tese jurídica para as
hipóteses em que o processo envolver apólice pública.

Aliás, tomando por base a bipartição entre apólices públicas (ramo 66) e privadas (ramo 68) e confrontando-a
com a evolução da legislação que rege a matéria, constata-se que a controvérsia se limita ao período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 - que deu nova redação ao DL 2.406/88 - e da MP nº
478/09.

Isso porque, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Por outro lado, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.

Assim, a análise quanto à legitimidade da CEF para intervir nas ações securitárias fica restrita ao período
compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo
FCVS. Nesse interregno, incide a jurisprudência pacífica do STJ, de que 'se o contrato está vinculado ao
FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a responder às
demandas em que se questiona sobre tais avenças' (REsp 637.302/MT, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
de 28.06.06. No mesmo sentido: REsp 685.630/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.05; e REsp
696.997/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26.09.05).

Resta definir as condições processuais para o ingresso da CEF na lide.

Em primeiro lugar, como nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na
qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira se dará na
condição de assistente simples e não de litisconsorte necessária.

Nesse contexto, ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu
interesse jurídico.

Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice pública
garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será ameaçado no
caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária, hipótese
que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo aos
primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se, ainda,
que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o esgotamento
dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo com a
decisão do TCU, também são superavitários. Em suma, o FCVS sé será debitado caso os prêmiosrecebidos
pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização
securitária, hipótese que, dada a sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo
seguro habitacional, sem sequer saber se envolve ou não apólice pública, bem como se haverá
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [de cobertura do saldo devedor pelo FCVS] (veja-se
que nós autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação
ao FCVS)' (fl. 603).
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Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos embargos de declaração, a CEF acabou
por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas, reconhecendo sua falta de
interesse na lide.

Ora, o mínimo que se espera daquele que pretende intervir no processo na qualidade de assistente é a
demonstração inequívoca do seu interesse jurídico.

Portanto, não evidenciando a CEF seu interesse jurídico na ação, correto será o indeferimento do pedido de
intervenção.

Além disso, por se tratar de assistência simples, a CEF, nos termos do art. 50, parágrafo único, do CPC,
receberá o processo no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu
interesse jurídico, sem anulação dos atos praticados anteriormente.

Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de
competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo
porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no
processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.

Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e
grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o
processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.

Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, 'podendo essa
modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso
ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse
preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas' (Instituições de Direito Processual
Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).

Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o
instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.

Com efeito, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça
Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar
deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso,
determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.

Aliás, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico para intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art.
55, I, do CPC.

Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte
notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que
deve sempre informar a litigância em juízo.

Sendo assim, sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do ingresso da CEF na lide como assistente
simples, conclui-se que a solução que acarreta menor prejuízo processual e social é o aproveitamento dos atos
praticados.'

III. Conclusão.

(i) Da tese jurídica repetitiva.

Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo
66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS
(apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira
provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

(...)
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Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir
na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

(ii) Da hipótese específica dos autos.

Tendo a própria CEF reconhecido a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico a justificar sua integração à lide.

Forte nessas razões, peço as mais elevadas vênias para divergir dos votos que me antecederam, acolhendo em
parte os presentes embargos de declaração, mas sem efeitos infringentes, tão-somente para integração do
julgado com base nos fundamentos acima.”

 

Na hipótese dos autos, não há comprovação de risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, de modo a comprometer os recursos públicos do FCVS, o que, como reconhecido no julgado citado, é
uma possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

Os três requisitos devem estar preenchidos para que a CEF seja considerada parte legítima na
lide, o que não ocorre no presente caso, não se possibilitando a intervenção da CEF no feito.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE SEGURO
HABITACIONAL. SFH. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E
CONDIÇÕES. PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Conforme decidido nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.091.393/SC, Relatora p/
Acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJe de 14/12/2012, 'O ingresso da CEF na lide somente será possível a
partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -
FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.'

2. Agravo não provido.

(AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 28/11/2013);

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF.
DESNECESSIDADE. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.
AUSÊNCIA DE COBERTURA PARA OS VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO ENCONTRADOS. INTERPRETAÇÃO
DE CLÁUSULA E REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1.- 'Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico
para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02/12/1988 a 29/12/2009 -
período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado
lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de
interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível
a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se
encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato
anterior.' (EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363, Relª. Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, Relª. p/ Acórdão Minª.
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, data do julgamento 10/10/2012).

2.- Ao que se depreende, tais requisitos não foram demonstrados no Acórdão recorrido, não havendo que se
falar, portanto, na existência de interesse jurídico da CEF em integrar a lide.

3.- A juntada de documento novo, objetivando demonstrar o comprometimento do FCVS, não é admitida nesta
sede excepcional (CPC, art. 397 e RISTJ, art. 141, II).
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4.- Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da agravante, incide, à hipótese, o óbice da Súmula 283/STF,
ante a existência de fundamento inatacado no Acórdão recorrido.

5.- A discussão quanto à ausência de cobertura para os vícios de construção foi dirimida no Tribunal de
origem mediante a interpretação de cláusulas contratuais e o exame das circunstâncias fáticas da causa, não
podendo a questão ser revista em âmbito de Recurso Especial, ante o óbice das Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

6.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
29/10/2013).

 

Adotando igual orientação já julgou esta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INGRESSO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE APÓLICE PÚBLICA E DE
DEMONSTRAÇÃO DO COMPROMETIMENTO DO FCVS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp
1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo
66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de
intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

II - Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, a Segunda Seção definiu que pode haver
interesse da CEF nas ações envolvendo seguro em contratos celebrados de 02 de dezembro de 1988 a 29 de
dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei 7.682/88 e da MP 478/09 - e nas hipóteses
em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS.

III - Ademais, ficou decidido que, quando for possível a intervenção da CEF, esta deve ocorrer de forma
simples, sem anulação dos atos já proferidos, passando a competência, então, à Justiça Federal.

IV - Segundo a relatora do voto vencedor do referido julgado, Ministra Nancy Andrighi, o ingresso na ação
depende de a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, e não apenas da
existência da apólice pública (ramo 66). É preciso demonstrar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - o que, para ela, é uma
possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário.

V - 'In casu', os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice pública
vinculada ao processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização securitária pretendida,
poderia comprometer o FCVS e a reserva técnica do FESA.

VI - A seguradora não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a participação da CEF na lide.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013).

 

Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a
1.ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido
de que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico " (REsp nº
1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009), sendo, portanto, inviabilizado seu ingresso na
lide.

No sentido do exposto, destaco os seguintes julgados:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     318/1810



"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL .
SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS . CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS
PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90
E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica federal , após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo
das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH , porquanto sucessora dos direitos e
obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de
Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o
artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC
78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

(...)

14. A União , ao sustentar a sua condição de assistente , posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código
Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.
Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

(...)

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a liquidação
antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos
termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987
(fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de
Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o
resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.

(RESP 1133769, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009 RSTJ VOL.:00218
PG:00114.);

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SFH . INTERVENÇÃO
DA UNIÃO COMO ASSISTENTE . INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. MATÉRIA SUBMETIDA
AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "A união , ao sustentar
a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a inadequação da figura de
terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico." (REsp nº 1.133.769/RN, Relator
Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

2. Matéria submetida ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do
Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1241724/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
23/03/2010, DJe 15/04/2010);

ADMINISTRATIVO. SFH . INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE . INVIABILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL
NA CONDIÇÃO DE INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de
assistente, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS , não exibe interesse jurídico, mas somente
econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide como assistente.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito
do art. 543-C do CPC.
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3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a
intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como
interessada, autora, ré, assistente , oponente, recorrente ou recorrida.

4. Hipótese em que o Tribunal "a quo" admitiu a intervenção da união no feito na qualidade de
interessada. Desse modo, revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais.

5. Agravo Regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/11/2010, DJe 02/02/2011).

 

Nesta linha de interpretação precedentes desta Corte entendendo pela inadmissibilidade de
intervenção da União nos casos da espécie:

“CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. CIRCULAR SUSEP Nº 08/1995. EXCLUSÃO DE COBERTURA. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO.

I - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual "nas ações
relativas à imóvel financiado pelo regime do SFH, não é necessária a presença da União como litisconsorte
passivo porque, com a extinção do BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União,
pelo CMN, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a causa" (REsp
1171345/MG, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/05/2010).

II - Não há que se falar em prescrição eis que o Colendo STJ assentou que, em se tratando de contratos
firmados no âmbito do SFH, o prazo prescricional da pretensão à indenização por danos decorrentes de vícios
de construção é de 20 (vinte) anos.

III - Os danos apontados pela parte autora não se encontram abarcados pelo seguro habitacional, uma vez
que foram decorrentes de vícios intrínsecos à construção (materiais de baixa qualidade utilizados na obra),
excluindo-se a responsabilidade da apelante, conforme Circular SUSEP nº 08, de 18/04/1995.

IV - Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2126463 - 0000611-54.2011.4.03.6108, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/04/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/04/2018 );

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.

I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente
possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a saber, se o contrato
foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66); bem como a demonstração cabal de comprometimento
do FCVS. Recurso Especial n.º 1.091.363/SC.

II - Hipótese dos autos em que o contrato de financiamento imobiliário foi celebrado antes do advento da Lei
7.682 de 02.12.1988.Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a 1.ª
Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido de
que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico" (REsp nº
1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

IV - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que
continua sendo exigida a comprovação da demonstração de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta
ausente nestes autos.

V - Recurso desprovido. 
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(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580410 - 0007378-
26.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 18/10/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/10/2016 )."

 

Por fim, anoto, em relação à Lei 13.000/14 (conversão da Medida Provisória de n.º 633/13), que
deu nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo art. 1º-A passou a dispor que “compete à Caixa Econômica Federal -
CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ”, tendo o artigo 2.º da referida Lei
ressalvado que “A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais
que vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas” , que referido ato normativo
em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ, uma vez que para que seja autorizada a
intervenção da CEF na lide continua sendo exigida a comprovação de comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, prova
esta ausente nestes autos, significando isto que não se configura interesse do FCVS na demanda, de modo à de
saída afastar-se aplicação da Lei 13.000/14, pressuposto que o que prevê é sobre a CEF representar interesses
do FCVS por sua vez não patenteados nos autos.

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi a
decisão proferida no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, j. em 11.02.2014, DJe 14.02.2014, p. 618/624, in
verbis:

“19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades
apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a
substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do
CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do FCVS.

20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13
continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em
substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos
em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos
econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.

21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela
CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as
apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou
proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº
633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP
nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.

22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que 'não há como se afirmar se os contratos objeto da
presente demanda detêm ou não mencionada cláusula [cobertura] (veja-se que nos autos não há cópia dos
contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)' (fl. 603).

23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração,
a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa
circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para
argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.

24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice
pública garantida pelo FCVS, situação existente na hipótese dos autos.” (grifos nossos)

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do E. STJ:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. REFORMA DO JULGADO.
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REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS NºS 7 E 83, AMBAS DO STJ.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. NÃO COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. JUNTADA POSTERIOR. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC/73. DISPOSIÇÕES DO NCPC.
INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE DE RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO PUBLICADO
NA VIGÊNCIA DO CPC/73. DECISÃO PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO STJ MANTIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela
qual devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do
Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. A Segunda Seção do STJ, no julgamento dos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n° 1.091.393/SC, da
relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 14/12/2012, reafirmou o entendimento de que o ingresso
da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, o que não aconteceu na hipótese.

Aplicável, à espécie, a Súmula nº 83 do STJ.

3. Modificar a conclusão do Tribunal de origem quanto a ausência de demonstração do
comprometimento do FCVS seria imprescindível o reexame de prova, o que é defeso nesta instância
especial, por força do óbice da Súmula nº 7 do STJ.

4. Este Tribunal Superior possui a orientação de que inexistindo nos autos comprovação de risco ou
impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do FESA, não se verifica qualquer repercussão
prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art. 1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011 (AgRg
no AREsp nº 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe
14/12/2015).

5. Esta Corte, ao interpretar o art. 511, caput, do CPC/73, firmou entendimento de que compete ao
recorrente comprovar, no ato de interposição do recurso, a efetiva realização do preparo, considerando-
se deserto o reclamo na hipótese de essa comprovação ocorrer em momento posterior. Precedentes.

6. É pacífica no STJ a orientação de que a falta de comprovantes de pagamentos atrelados às guias de
recolhimento carreadas aos autos implica a não regularidade do preparo e enseja a deserção do recurso.
Precedentes.

7. Na hipótese, a petição de recurso especial foi protocolada, na origem, sem a guia de recolhimento das
custas, apesar de presente o comprovante de pagamento.

8. No caso dos autos, o acórdão contra o qual se insurgiu a seguradora, via recurso especial, foi
publicado aos 11/9/2015. Desse modo, não se aplicam à espécie os dispositivos do NCPC invocados nas
razões do agravo interno, tampouco os princípios da primazia do julgamento de mérito e da
instrumentalidade das formas, consagrados pelo novel diploma adjetivo. Força do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016.

9. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 868.177/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 13/10/2017);

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DO CDC E VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973 (ART. 1.022, II, DO CPC/2015).

SÚMULA 284 DO STF. PARTICIPAÇÃO DA CEF E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
SÚMULAS 7 E 83 DO STF. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE. SÚMULAS 5, 7 E 83 DO
STJ. ILEGITIMIDADE ATIVA, QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO, FALTA DE INTERESSE DE
AGIR, LIMITAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. COBERTURA SECURITÁRIA POR VÍCIOS
CONSTRUTIVOS E MULTA DECENDIAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Incabível o exame de tese não exposta no recurso especial e invocada apenas em insurgência
posterior, pois configura indevida inovação recursal" (AgInt no AREsp 897.353/SP, Rel. Ministro
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 04/08/2016, DJe 16/08/2016).

2. Quanto à alegada inaplicabilidade do CDC, a ausência de indicação de dispositivo de lei federal tido por
violado ou a que se tenha dado interpretação divergente pelo acórdão recorrido caracteriza a deficiência
de fundamentação a inviabilizar a abertura da instância especial. Aplicação da Súmula 284/STF.
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3. Alegação genérica de violação ao art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015), pois nas razões do
especial a parte recorrente argumenta que as questões postas nos aclaratórios interpostos na origem não
foram respondidas, sem pontuar, de forma específica, quais seriam e qual a sua relevância para solução
da controvérsia.

4. O acórdão recorrido alinha-se à jurisprudência desta Corte, pois a Segunda Seção do Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar os recursos sujeitos aos efeitos do artigo 543-C do CPC (repetitivos), REsp
1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o entendimento no sentido de não existir interesse da
Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas cujo
objeto seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do
imóvel financiado mediante contrato de mútuo submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando
não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para processar e julgar o feito.

5. O acolhimento da pretensão recursal sobre o alegado comprometimento do FCVS demandaria a
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

6. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que a seguradora tem
legitimidade para figurar no polo passivo de ação que cinge contrato de seguro habitacional, regido pelas
regras do Sistema Financeiro de Habitação.

7. A alegação de ilegitimidade passiva da recorrente, de ausência de cobertura securitária quanto aos
vícios de construção e de descabimento da multa decendial demandaria o reexame do acervo fático-
probatório e interpretação de cláusulas contratuais.

Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ, impedindo o conhecimento do recurso.

8. As matérias sobre a ilegitimidade ativa dos autores, a quitação integral do financiamento, a falta de
interesse de agir, a limitação do valor da indenização e a necessidade de redução do valor dos honorários
advocatícios não foram apreciadas pela Corte local, carecendo do indispensável prequestionamento.

9. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1071721/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
16/11/2017, DJe 22/11/2017);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

SEGURO HABITACIONAL. FALTA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
PRETENSÃO RESISTIDA À COBERTURA SECURITÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. EXISTÊNCIA DE REQUISITOS
PARA RECONHECIMENTO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. SÚMULA N. 7/STJ. PRESCRIÇÃO.
DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES.

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO AO MOMENTO DA RECUSA EM INDENIZAR.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.

EXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR IMPLICAR REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI N.

13.000/2014. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO PRÁTICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa
Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, deslocando-se a competência para
a Justiça Federal, desde que o contrato tenha sido celebrado entre 2/12/1988 a 29/12/2009 e esteja
vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como haja demonstração de que a reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -
FESA seja insuficiente para o pagamento da indenização securitária, havendo risco concreto de
comprometimento do FCVS (EDcl nos EDcl no REsp n.

1.091.393/SC, Segunda Seção, Relatora para acórdão a Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/12/2012).

2. Na hipótese, não sendo devidamente demonstrado o risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
FESA, com possível comprometimento do FCVS, impõe-se a manutenção da decisão agravada que fixou
a competência da Justiça estadual.

3. Inexistindo nos autos comprovação de risco ou impacto jurídico ou econômico do FCVS, tampouco do
FESA, não se verifica qualquer repercussão prática na edição da Lei n. 13.000/2014, que incluiu o art.
1º-A, §§ 1º a 10, da Lei n. 12.409/2011.
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4. O acórdão recorrido destacou que os defeitos constatados surgiram de forma gradual e progressiva,
não sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição. Assim, não havendo um termo
inicial para a contagem do prazo prescricional não se reconhece o advento da prescrição.

5. Para se afastar a conclusão adotada pelo acórdão recorrido, de que a seguradora teria agido de má-fé,
seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula
deste Tribunal.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 590.559/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2015, DJe 14/12/2015).”

 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso.

É como voto.

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006036-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ANA VILAR DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599
AGRAVADO: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: WANDO DIOMEDES - SP118512

 
  
 

  E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS.
COMPETÊNCIA.

I - Nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar
seu ingresso na lide se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009, se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (Ramo 66) e mediante comprovação de comprometimento do FCVS. Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC.

II -Hipótese dos autos em que não há comprovação de risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, de modo a
comprometer os recursos públicos do FCVS. Intervenção da CEF na lide. Impossibilidade.

III - Em relação à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF, a 1.ª Seção do Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, já firmou entendimento no sentido de que "A União , ao sustentar a sua condição de assistente,
posto contribuir para o custeio do FCVS , revela a inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não
jurídico" (REsp nº 1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009).

IV - A Lei 13.000/14 em nada altera o quadro fixado pela jurisprudência do E. STJ tendo em vista que continua sendo exigida a
comprovação de comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA, prova esta ausente nos autos.

V - Recurso provido.
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  ACÓRDÃO
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao
recurso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002357-81.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ - SP272805
AGRAVADO: EZELINO PAGGIARO NETO, MURILO PAGGIARO
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de EZELINO PAGGIARO NETO e MURILO PAGGIARO , buscando
reformar decisão que determinou o levantamento do protesto efetivado em nome de Murilo Paggiaro, por
conta de dívida relacionada à Cédula de Crédito Hipotecária nº 52524/4103/2015, eis que em tal documento
Murilo constaria apenas como “Interveniente”.

Em síntese, alega a agravante que o juízo a quo deferiu o referido pedido de tutela antecipada de
caráter urgente com base em minuta de contrato (não assinada) juntada pelos agravados, na qual Murilo, de
fato, consta apenas como “Interveniente” (ID 295372). Ocorre que, segundo a recorrente, o documento
efetivamente assinado pelas partes foi depois alterado, tendo Murilo passado a constar como “Emitente” (ID
295374), daí por que o protesto efetivado pela CEF é válido e deve seguir normalmente.

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, a parte agravante não evidenciou o periculum in mora.

Dada a discrepância entre o documento apresentado pela parte agravada no juízo de origem e o
documento trazido à baila pela agravante junto a este Tribunal, mostra-se prudente a instauração do
contraditório.

Ademais, como dito acima, faltou à CEF demonstrar o perigo de dano ao resultado útil do
processo decorrente da efetivação do contraditório.
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Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002357-81.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ - SP272805
AGRAVADO: EZELINO PAGGIARO NETO, MURILO PAGGIARO
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO HENRIQUE PEJON - SP246993, ADRIANO GREVE - SP211900-A
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO HENRIQUE PEJON - SP246993, ADRIANO GREVE - SP211900-A
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 
 
Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão do advogado
da parte agravada no cabeçalho do documento ID:  24677682, procedo à sua intimação quanto aos termos da
decisão ora reproduzida:

 
 

 

D  E  C  I  S  Ã O  

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de EZELINO PAGGIARO NETO e MURILO PAGGIARO , buscando
reformar decisão que determinou o levantamento do protesto efetivado em nome de Murilo Paggiaro, por
conta de dívida relacionada à Cédula de Crédito Hipotecária nº 52524/4103/2015, eis que em tal documento
Murilo constaria apenas como “Interveniente”.

Em síntese, alega a agravante que o juízo a quo deferiu o referido pedido de tutela antecipada de
caráter urgente com base em minuta de contrato (não assinada) juntada pelos agravados, na qual Murilo, de
fato, consta apenas como “Interveniente” (ID 295372). Ocorre que, segundo a recorrente, o documento
efetivamente assinado pelas partes foi depois alterado, tendo Murilo passado a constar como “Emitente” (ID
295374), daí por que o protesto efetivado pela CEF é válido e deve seguir normalmente.
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É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, a parte agravante não evidenciou o periculum in mora.

Dada a discrepância entre o documento apresentado pela parte agravada no juízo de origem e o
documento trazido à baila pela agravante junto a este Tribunal, mostra-se prudente a instauração do
contraditório.

Ademais, como dito acima, faltou à CEF demonstrar o perigo de dano ao resultado útil do
processo decorrente da efetivação do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019. 

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031960-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: EXPRESS TRANSPORTES URBANOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RENATO FARIA BRITO - SP241314, ISABELA DE OLIVEIRA MEDEIROS - MG179892
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O

 

 

Comprove a parte agravante, no prazo de cinco dias, o preenchimento dos pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça.

No mesmo prazo, diante da previsão do art. 932, § único do CPC, providencie a parte agravante a juntada aos autos de cópia dos
documentos obrigatórios exigidos no art. 1.017, I, do CPC, sob pena de não conhecimento do recurso.

Publique-se. Intime-se.

 São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
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Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017830-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA - SP131725-A, JULIANA PEREIRA DA SILVA - SP311586
AGRAVADO: MARLENE DOS SANTOS NEVES FREIRE
ESPOLIO: PEDRO JOSE FREIRE
Advogados do(a) AGRAVADO: ALESSANDRA ANDREA DE MELLO MAGALHAES - SP403094, PEDRO LUIZ NEVES FREIRE - SP254942,
Advogado do(a) ESPOLIO: PEDRO LUIZ NEVES FREIRE - SP254942
 

 D E S P A C H O

Id. 6735135: Proceda a Subsecretaria às alterações necessárias para futuras publicações.

Publique-se. Intime-se.

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
 

Peixoto Junior 
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006779-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COARROZ COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ROSARIENSE
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ALBERTO BARBARA GONZALEZ FILHO - RS69871
 
 

 D E S P A C H O
 

Id. 8120454: Proceda a Subsecretaria às alterações necessárias para futuras publicações.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013670-05.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ANDRE GALVEZ VILLELA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAROLINE CAIRES GALVEZ - SP3359220A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 D E S P A C H O
 

Id. 8170072: Proceda a Subsecretaria às alterações necessárias para futuras publicações.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
 

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006901-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: LEOMAR MITAUY BRAGA
Advogado do(a) AGRAVANTE: APARECIDO DONIBETI POMA VALADAO - SP176514-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 8ª Vara Federal de São Paulo, pela qual foi
indeferido pedido de antecipação da tutela.

Verifica-se que nos autos originários foi proferida sentença, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

Por estas razões, com amparo no art. 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema de informações processuais desta Corte.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
 

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008813-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ROSANE FRAGA ALVES PINTO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RENATA ZEULI DE SOUZA - SP304521-A, ALAN APOLIDORIO - SP200053-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 10ª Vara Federal de São Paulo, pela qual foi
indeferido pedido de antecipação da tutela.

Verifica-se que nos autos originários foi proferida sentença, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

Por estas razões, com amparo no art. 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema de informações processuais desta Corte.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015871-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MLP SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISAIAS LOPES DA SILVA - SP123849
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a decisão recorrida ao aduzir sobre a presunção de liquidez e
certeza da CDA, ao concluir não ter decorrido o prazo prescricional da constituição do crédito e o despacho citatório proferido em
25.03.2013, considerando que "os créditos demandados foram constituídos por declaração com data de vencimento mais remota
em 05/08/2011 (fl. 94)", também quanto à exigibilidade da multa porquanto prevista em lei e legitimidade da cobrança de juros de mora
simultaneamente à multa moratória e à validade da utilização da taxa SELIC como índice de atualização monetária, à falta do requisito de
probabilidade de provimento do recurso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021597-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: INTERLOKAL 770 TRANSPORTES EIRELI
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182-A, EDSON DOS SANTOS - SP255112-A
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida na consideração dos
atributos de certeza e liquidez da CDA e da inexigibilidade de instauração de procedimento administrativo nos tributos sujeitos à
homologação declarados e não pagos, ainda com registro de que fato novo qualquer não há mas inovação recursal e de qualquer sorte
não cabendo exceção de pré-executividade para discussão da exigibilidade dos créditos em cobro, à falta do requisito de probabilidade
de provimento do recurso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.
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Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019253-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: FAST-TOOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HORACIO VILLEN NETO - SP196793-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
Com registro de que a nada além da questão dos honorários advocatícios se estendem as razões do recurso e impertinentes sendo as
referências ao prosseguimento da execução com atos restritivos feitas a título de demonstração do "periculum in mora" e quanto ao que
efetivamente se impugna que é o tópico da decisão dispondo: "Sem condenação em honorários à vista do preconizado no artigo 19,
§1º, I, da Lei n. 10.522/2002" não se patenteando o requisito de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, indefiro o
pedido de antecipação da tutela recursal.
 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008986-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JOSIVAN FERNANDES DE FARIAS, ALANA SANTOS CARVALHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310-A, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310-A, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 5ª Vara Federal de São Paulo, pela qual foi
indeferido pedido de antecipação da tutela.

Verifica-se que nos autos originários foi proferida sentença, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

Por estas razões, com amparo no art. 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.
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Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema de informações processuais desta Corte.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000330-23.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RIBEIRO & PAULA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ANTONIO FRANZIN - SP87571-A

 

 

DECISÃO

 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da atribuição de efeito suspensivo, vez que não foi demonstrado e
comprovado pela parte agravante o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030810-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JOSE AMIR NEME MOBAID
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANNA HELENA DE CAMPOS GUIMARAES MOBAID - SP344396
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Melhor e mais aprofundado exame exigindo a pretensão deduzida, envolvendo matéria de prescrição dependente em sua solução de
apreciação sob vários ângulos e aspectos, e assim não se revestindo de poder de persuasão que de plano evidenciasse o desacerto da
decisão recorrida, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.
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Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal    

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032256-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EMPRESA DE TAXI LEAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORA ROMANO - SP98602

 

 

 

 DECISÃO
 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, a tanto não equivalendo genéricas
alegações de prejuízo, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61106/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008102-93.2003.4.03.6108/SP

2003.61.08.008102-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ACP MERCANTIL INDL/ LTDA e outros(as)

: CADERBRAS BICO INTERNACIONAL LTDA
: BONTRADE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
: CAMPESTRE CONFECCAO E COM/ LTDA
: CIL CARTONAGEM IMPERIAL LTDA
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: CREDEAL MANUFATURA DE PAPEIS LTDA
: GRAN LOTOY COM/ E CONFECCAO LTDA
: IND/ GRAFICA FORONI LTDA
: IND/ GRAFICA JANDAIA LTDA
: PLAST PARK IND/ E COM/ LTDA
: SAO DOMINGOS S/A IND/ GRAFICA
: SOCIEDADE INDL/ DE PLASTICOS DAC LTDA
: SUL AMERICANA DE CADERNOS IND/ E COM/ LTDA
: VMP PAPEIS PARA EMBALAGENS LTDA
: DI-MARLU ACESSORIOS CREAT LTDA

ADVOGADO : SP178173 FERNANDO PEREIRA TORRES GALINDO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP104370 DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ACP MERCANTIL INDL/ LTDA e outros(as)

: CADERBRAS BICO INTERNACIONAL LTDA
: BONTRADE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
: CAMPESTRE CONFECCAO E COM/ LTDA
: CIL CARTONAGEM IMPERIAL LTDA
: CREDEAL MANUFATURA DE PAPEIS LTDA
: GRAN LOTOY COM/ E CONFECCAO LTDA
: IND/ GRAFICA FORONI LTDA
: IND/ GRAFICA JANDAIA LTDA
: PLAST PARK IND/ E COM/ LTDA
: SAO DOMINGOS S/A IND/ GRAFICA
: SOCIEDADE INDL/ DE PLASTICOS DAC LTDA
: SUL AMERICANA DE CADERNOS IND/ E COM/ LTDA
: VMP PAPEIS PARA EMBALAGENS LTDA
: DI-MARLU ACESSORIOS CREAT LTDA

ADVOGADO : SP178173 FERNANDO PEREIRA TORRES GALINDO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)
No. ORIG. : 00081029320034036108 2 Vr BAURU/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017170-42.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.017170-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ELECTRO PLASTIC S/A
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELECTRO PLASTIC S/A
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00171704220134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008615-65.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008615-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA
ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA
ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00086156520154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002771-02.2015.4.03.6338/SP

2015.63.38.002771-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : RAIMUNDO ALVES DE MEDEIROS e outro(a)

: ELIZANGELA RODRIGUES DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)

: SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO
No. ORIG. : 00027710220154036338 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-39.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.000361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : RUBENS GALDINO BATISTA e outro(a)

: MARIA APARECIDA ROQUE PINTO BATISTA
ADVOGADO : SP220402 JOSÉ ROBERTO FIERI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
No. ORIG. : 00003613920164036110 2 Vr SOROCABA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000340-67.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: RICARDO SOARES PATRIOTA, ADELAIDE CRISTINA LIMA VIEIRA SOARES PATRIOTA
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYKON DOUGLAS MARTES DA SILVA - SP377420, MARCELA LUZIA SORIANO MARMORA - SP257458
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYKON DOUGLAS MARTES DA SILVA - SP377420, MARCELA LUZIA SORIANO MARMORA - SP257458
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL contra decisão que,
em sede de ação ordinária ajuizada por Ricardo Soares Patriota e outro deferiu parcialmente a tutela
antecipada para suspender os efeitos da arrematação do imóvel dado em garantia fiduciária, em leilão
extrajudicial, nos termos da Lei nº 9.514/97.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que em face da inadimplência dos mutuários do contrato de
financiamento imobiliário pactuado nos termos da Lei nº 9.514/97, deu-se início a execução extrajudicial
ocorrendo a consolidação da propriedade do imóvel dado em garantia na data de 24/10/2017, e promovida a
designação de leilão extrajudicial (2ª praça) para 24/03/2018.

Informa que o imóvel em questão foi arrematado nessa ocasião, por terceiro interessado, sobrevindo o
deferimento da tutela antecipada em favor das partes agravadas para a suspensão dos efeitos dessa
arrematação, ao fundamento de que ocorridas irregularidades, uma vez que os mutuários não teriam sido
comunicados quanto à existência da praça realizada em 24/03/2018, razão pela qual não puderam exercer o
seu direito legal de preferência em adquirir o imóvel, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/97.

Aduz que a decisão agravada está assentada em premissa equivocada, uma vez que a alienação do imóvel
deu-se em procedimento regular e válido, apresentando documentos que comprovam a prévia comunicação
aos mutuários tanto da existência da execução extrajudicial, bem como quanto à designação da praça
ocorrida em 24/03/2018.

Argumenta que as partes agravadas não depositaram nenhum valor em Juízo e requerem a incorporação da
dívida no saldo devedor, o que não possui amparo legal, uma vez que já ocorrida a arrematação e extinção
da dívida. Requer a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Pois bem. O contrato em discussão foi firmado na data de 30/06/2010, no âmbito do Sistema Financeiro de
Habitação e Programa Minha Casa Minha Vida, e encontra-se submetido à alienação fiduciária em garantia,
conceituada no art. 22 da Lei nº 9.514/97:

 Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou
fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel de coisa imóvel.

 Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem
como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.

Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a
ordem a constitucional, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei
70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de
cláusulas contratuais.

Nesse sentido o entendimento desta Corte:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como
Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.  
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3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade
com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar
em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma
legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e,
ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário,
no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá
público leilão pra a alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz
Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des.
Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010).

4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00
(fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio,
junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).
Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010
passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi
honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar
os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.  

5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls.
67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada
obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica de Ribeirão Preto/SP.

6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a
propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se
ao patrimônio da instituição financeira.  

7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta
deve ser mantida.

8. Recurso improvido" (TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016.
Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA:
474).

A impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a imediata
consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, o que, consequentemente, autoriza a
realização do leilão público para alienação do imóvel, nos termos dos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97.

Acontece que o contrato não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário,
mas pela venda em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária ou, nos casos de leilões negativos,
até a alienação do imóvel a terceiro de boa-fé. 

Sendo assim, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor
com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a data de realização do último leilão
ou a venda direta do imóvel pela credora.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66: Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a
assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido
ainda dos seguintes encargos: I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o
débito será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor
do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário; II - daí em diante, o débito, para os efeitos de
purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da
purgação.

Desta feita, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de
pagamento da quantia devida, há de se negar a possibilidade de purgação da mora, em razão dos prejuízos
que poderia sofrer o arrematante do imóvel.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
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"RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária
de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público
do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.

3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o
bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento
da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra
nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-
Lei nº 70/1966.

4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei
nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei
nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário
a que se refere a Lei nº 9.514/1997.

5. Recurso especial provido" (RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA
TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

Observo, no entanto, que com a alteração legislativa trazida pela Lei nº 13.465/2017 de 11/07/2017 (em
vigor na data de sua publicação), que modificou a redação do art. 39, II da Lei nº 9.514/97, a aplicação das
disposições dos arts. 29 a 41 do DL nº 70/66 se dará apenas aos procedimentos de execução garantidos por
hipoteca.

Destarte, em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao
princípio tempus regit actum, considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação da mora
nos moldes da fundamentação acima, apenas aqueles que manifestaram sua vontade em purgar a mora até a
data de vigência da nova lei, ou seja, aos executados que pleitearam a possibilidade de purgação da mora
perante a instituição financeira ou perante o Judiciário até a data de 11/07/2017.

Observo, que apesar de afastada a aplicação subsidiária dos arts. 29 a 41 do DL nº70/66 para as hipóteses
de execução garantida por alienação fiduciária, apresenta-se possível ao devedor fiduciante, nos moldes do
§2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/97, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição
do imóvel até a data de realização do segundo leilão, mediante o pagamento do preço correspondente ao
valor da dívida, somado dos encargos legais, tributos e despesas inerentes ao procedimento de cobrança e
leilão, inclusive custas e emolumentos.  

Do caso concreto

No vertente recurso, a parte agravante requer a suspensão dos efeitos da decisão que deferiu parcialmente
em favor dos mutuários a antecipação de tutela para a suspensão dos efeitos da arrematação por Vitale &
Depieri LTDA- ME, do imóvel dado em garantia fiduciária, por ocasião do leilão realizado em 24/03/2018.

A decisão agravada fundamentou-se na alegação das partes agravadas no sentido de que não foram
comunicados sobre a designação do leilão extrajudicial, razão pela qual, teriam sido prejudicadas em exercer
o seu direito de preferência na aquisição do bem, mesmo após tentarem perante a CEF a retomada do
pagamento das parcelas do contrato e renegociação da dívida.

No entanto, depreende-se da documentação acostada aos autos eletrônicos de origem, que tanto o
procedimento de notificação extrajudicial para a purgação da mora, que ensejou a consolidação da
propriedade averbada na matrícula do imóvel,  como a comunicação prévia quanto à designação do leilão
público para 24/03/2018, ocorreram regularmente.
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Verifica-se através dos documentos ID 20751044 (páginas 02-04) , que foi certificado pelo Oficial do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Cotia/SP a prévia notificação extrajudicial dos mutuários para a purgação
da mora, na data de 13/06/2017, culminando com a averbação da consolidação da propriedade na matricula
do imóvel.

Com relação ao exercício do direito de preferência que lhe assegura o art. 27, §2º-B, acima transcrito,
considero que o mesmo pode ser exercido no momento em que o mutuário é cientificado por
correspondência endereçada ao endereço constante no contrato quanto à data de designação do leilão, como
determina o comando legal previsto no §2º-A do art. 27, da Lei nº 9.514/97.

Pois bem. Evidencia-se no caso concreto que a CEF desincumbiu-se do cumprimento quanto ao disposto no
art. 27, §2º-A da Lei nº 9.514/97, com a alteração dada pela Lei nº 13.465/17, conforme comprava o aviso
de recebimento juntado aos autos (ID 20751042 – páginas 01 e 02), recebido no endereço do imóvel em
21/03/2018.

Portanto, além de não se verificar ter sido a ação movida em face também do terceiro juridicamente
interessado - o adquirente do imóvel no leilão -, em não tendo sido demonstradas, nessa fase de cognição
sumária, irregularidades aptas a determinar a suspensão do procedimento de execução extrajudicial, bem
como da suspensão dos feitos dos atos de expropriação praticados com vistas à recuperação do crédito
inadimplido, merece ser reformada a decisão ora agravada.

Posto isto,  defiro a concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se às partes agravadas para resposta.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000340-67.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: RICARDO SOARES PATRIOTA, ADELAIDE CRISTINA LIMA VIEIRA SOARES PATRIOTA
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYKON DOUGLAS MARTES DA SILVA - SP377420, MARCELA LUZIA SORIANO MARMORA - SP257458
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYKON DOUGLAS MARTES DA SILVA - SP377420, MARCELA LUZIA SORIANO MARMORA - SP257458
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL contra decisão que,
em sede de ação ordinária ajuizada por Ricardo Soares Patriota e outro deferiu parcialmente a tutela
antecipada para suspender os efeitos da arrematação do imóvel dado em garantia fiduciária, em leilão
extrajudicial, nos termos da Lei nº 9.514/97.
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Sustenta a parte agravante, em síntese, que em face da inadimplência dos mutuários do contrato de
financiamento imobiliário pactuado nos termos da Lei nº 9.514/97, deu-se início a execução extrajudicial
ocorrendo a consolidação da propriedade do imóvel dado em garantia na data de 24/10/2017, e promovida a
designação de leilão extrajudicial (2ª praça) para 24/03/2018.

Informa que o imóvel em questão foi arrematado nessa ocasião, por terceiro interessado, sobrevindo o
deferimento da tutela antecipada em favor das partes agravadas para a suspensão dos efeitos dessa
arrematação, ao fundamento de que ocorridas irregularidades, uma vez que os mutuários não teriam sido
comunicados quanto à existência da praça realizada em 24/03/2018, razão pela qual não puderam exercer o
seu direito legal de preferência em adquirir o imóvel, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/97.

Aduz que a decisão agravada está assentada em premissa equivocada, uma vez que a alienação do imóvel
deu-se em procedimento regular e válido, apresentando documentos que comprovam a prévia comunicação
aos mutuários tanto da existência da execução extrajudicial, bem como quanto à designação da praça
ocorrida em 24/03/2018.

Argumenta que as partes agravadas não depositaram nenhum valor em Juízo e requerem a incorporação da
dívida no saldo devedor, o que não possui amparo legal, uma vez que já ocorrida a arrematação e extinção
da dívida. Requer a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Pois bem. O contrato em discussão foi firmado na data de 30/06/2010, no âmbito do Sistema Financeiro de
Habitação e Programa Minha Casa Minha Vida, e encontra-se submetido à alienação fiduciária em garantia,
conceituada no art. 22 da Lei nº 9.514/97:

 Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou
fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel de coisa imóvel.

 Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem
como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.

Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a
ordem a constitucional, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei
70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de
cláusulas contratuais.

Nesse sentido o entendimento desta Corte:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como
Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.  
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3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade
com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar
em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma
legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e,
ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário,
no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá
público leilão pra a alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz
Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des.
Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010).

4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00
(fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio,
junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).
Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010
passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi
honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar
os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.  

5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls.
67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada
obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica de Ribeirão Preto/SP.

6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a
propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se
ao patrimônio da instituição financeira.  

7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta
deve ser mantida.

8. Recurso improvido" (TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016.
Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA:
474).

A impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a imediata
consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, o que, consequentemente, autoriza a
realização do leilão público para alienação do imóvel, nos termos dos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97.

Acontece que o contrato não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário,
mas pela venda em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária ou, nos casos de leilões negativos,
até a alienação do imóvel a terceiro de boa-fé. 

Sendo assim, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor
com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a data de realização do último leilão
ou a venda direta do imóvel pela credora.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66: Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a
assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido
ainda dos seguintes encargos: I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o
débito será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor
do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário; II - daí em diante, o débito, para os efeitos de
purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da
purgação.

Desta feita, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de
pagamento da quantia devida, há de se negar a possibilidade de purgação da mora, em razão dos prejuízos
que poderia sofrer o arrematante do imóvel.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
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"RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária
de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público
do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.

3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o
bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento
da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra
nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-
Lei nº 70/1966.

4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei
nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei
nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário
a que se refere a Lei nº 9.514/1997.

5. Recurso especial provido" (RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA
TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

Observo, no entanto, que com a alteração legislativa trazida pela Lei nº 13.465/2017 de 11/07/2017 (em
vigor na data de sua publicação), que modificou a redação do art. 39, II da Lei nº 9.514/97, a aplicação das
disposições dos arts. 29 a 41 do DL nº 70/66 se dará apenas aos procedimentos de execução garantidos por
hipoteca.

Destarte, em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao
princípio tempus regit actum, considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação da mora
nos moldes da fundamentação acima, apenas aqueles que manifestaram sua vontade em purgar a mora até a
data de vigência da nova lei, ou seja, aos executados que pleitearam a possibilidade de purgação da mora
perante a instituição financeira ou perante o Judiciário até a data de 11/07/2017.

Observo, que apesar de afastada a aplicação subsidiária dos arts. 29 a 41 do DL nº70/66 para as hipóteses
de execução garantida por alienação fiduciária, apresenta-se possível ao devedor fiduciante, nos moldes do
§2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/97, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição
do imóvel até a data de realização do segundo leilão, mediante o pagamento do preço correspondente ao
valor da dívida, somado dos encargos legais, tributos e despesas inerentes ao procedimento de cobrança e
leilão, inclusive custas e emolumentos.  

Do caso concreto

No vertente recurso, a parte agravante requer a suspensão dos efeitos da decisão que deferiu parcialmente
em favor dos mutuários a antecipação de tutela para a suspensão dos efeitos da arrematação por Vitale &
Depieri LTDA- ME, do imóvel dado em garantia fiduciária, por ocasião do leilão realizado em 24/03/2018.

A decisão agravada fundamentou-se na alegação das partes agravadas no sentido de que não foram
comunicados sobre a designação do leilão extrajudicial, razão pela qual, teriam sido prejudicadas em exercer
o seu direito de preferência na aquisição do bem, mesmo após tentarem perante a CEF a retomada do
pagamento das parcelas do contrato e renegociação da dívida.

No entanto, depreende-se da documentação acostada aos autos eletrônicos de origem, que tanto o
procedimento de notificação extrajudicial para a purgação da mora, que ensejou a consolidação da
propriedade averbada na matrícula do imóvel,  como a comunicação prévia quanto à designação do leilão
público para 24/03/2018, ocorreram regularmente.
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Verifica-se através dos documentos ID 20751044 (páginas 02-04) , que foi certificado pelo Oficial do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Cotia/SP a prévia notificação extrajudicial dos mutuários para a purgação
da mora, na data de 13/06/2017, culminando com a averbação da consolidação da propriedade na matricula
do imóvel.

Com relação ao exercício do direito de preferência que lhe assegura o art. 27, §2º-B, acima transcrito,
considero que o mesmo pode ser exercido no momento em que o mutuário é cientificado por
correspondência endereçada ao endereço constante no contrato quanto à data de designação do leilão, como
determina o comando legal previsto no §2º-A do art. 27, da Lei nº 9.514/97.

Pois bem. Evidencia-se no caso concreto que a CEF desincumbiu-se do cumprimento quanto ao disposto no
art. 27, §2º-A da Lei nº 9.514/97, com a alteração dada pela Lei nº 13.465/17, conforme comprava o aviso
de recebimento juntado aos autos (ID 20751042 – páginas 01 e 02), recebido no endereço do imóvel em
21/03/2018.

Portanto, além de não se verificar ter sido a ação movida em face também do terceiro juridicamente
interessado - o adquirente do imóvel no leilão -, em não tendo sido demonstradas, nessa fase de cognição
sumária, irregularidades aptas a determinar a suspensão do procedimento de execução extrajudicial, bem
como da suspensão dos feitos dos atos de expropriação praticados com vistas à recuperação do crédito
inadimplido, merece ser reformada a decisão ora agravada.

Posto isto,  defiro a concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se às partes agravadas para resposta.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61020/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-66.2003.4.03.6118/SP

2003.61.18.000497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ROBERTO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198575 RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050732-19.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.050732-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : PAULO FERNANDO GRZEBELUKA
ADVOGADO : PR037510 TIBIRICA MESSIAS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : QUIMICA RG LTDA massa falida e outros(as)

: ARNALDO BRAZ JUNKES
: GERALDO JUNKES

No. ORIG. : 08.00.00713-1 A Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação, em embargos de terceiro, interposta por Paulo Fernando Grzebeluka, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 84/86, julgou improcedente o pedido.
Apelou o embargante, pleiteando a reforma da sentença, uma vez que a aquisição do imóvel antecedeu a citação válida dos co-
executados.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O recurso merece prosperar.

Nos termos da atual redação do art. 185 do CTN, certo que nas execuções fiscais, a fraude é caracterizada quando a alienação ocorrer
após a inscrição do débito em dívida ativa e se o devedor não possuir bens para o seu pagamento, sendo irrelevante a boa-fé do terceiro
adquirente.
A propósito, transcrevo o caput do dispositivo supracitado:
"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito
para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa." (Redação dada pela Lcp nº 118, de
2005)
De outro turno, a Egrégia Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, utilizando-se da sistemática do artigo 543-C do CPC
(recursos repetitivos), no julgamento do REsp 1141990/PR, de relatoria do Ministro Luiz Fux, em 10/11/2010, DJe 19/11/2010,
consolidou o entendimento no sentido de que, para o reconhecimento de fraude à execução fiscal, antes da entrada em vigor da Lei
Complementar n. 118/2005, a alienação do bem deve ter ocorrido após a citação do executado, independentemente da prévia
averbação de penhora ou da prova de concilium fraudis, sendo que, posteriormente à 09.06.2005, isto é, subsequentemente à
vigência do referido diploma legal, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal depois da inscrição do crédito
tributário na dívida ativa, não se aplicando às execuções fiscais a Súmula nº 375 do STJ.
Aludido acórdão restou assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
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DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM
POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN.
INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA
PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.
1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ
não se aplica às execuções fiscais.
2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva,
dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo
em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução".
3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor:
"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito
para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida
inscrita."
4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude
à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se
fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.
5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se
interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das
necessidades coletivas.
6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale
dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento
da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel.
Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed.
São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p.
472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).
7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão embargado,
considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit
actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no
AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009)
"Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do
CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à
execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp
726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a
alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art.
185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005,
pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à
execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)
8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência
da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de
tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua
incidência, no todo ou em parte."
9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou
rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do
débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito
processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para
caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei
Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a
fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das
"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude
a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.
10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo
certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se
dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de
fraude à execução fiscal.
11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008."
(REsp 1141990/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010) (g.n)
No mesmo sentido, seguem os julgados assim ementados:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 185 DO CTN. PRESUNÇÃO
ABSOLUTA. BOA-FÉ E AUSÊNCIA DE REGISTRO. IRRELEVÂNCIA. NÃO REDUÇÃO DO EXECUTADO À INSOLVÊNCIA.
AUSÊNCIA DE PROVAS. ÔNUS DO EMBARGANTE. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Os critérios para configuração da fraude à execução fiscal foram estabelecidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do REsp nº 1141990/PR, proferido na sistemática dos recursos especiais repetitivos. Até o advento da Lei
Complementar nº 118, de 09.06.2005, o entendimento jurisprudencial firmou-se no sentido de que não bastava a mera
distribuição da execução fiscal para configuração da fraude à execução, sendo exigida a citação válida dos devedores, salvo
prova de má-fé de alienantes e adquirentes, a cargo da Fazenda Pública. Esse entendimento se alterou apenas com a
modificação promovida no artigo 185, do Código Tributário Nacional, pela mencionada Lei Complementar nº 118/05, que fez
constar como exigência para a caracterização da fraude à execução tão somente a inscrição em Dívida Ativa dos créditos
tributários. Contudo, essa exigência mais rigorosa aplica-se tão somente às alienações praticadas posteriormente à sua entrada
em vigor, isto é, 09.06.2005.
2. No caso dos autos, o embargante adquiriu da empresa executada ALBA TURISMO LTDA, em 16/10/1995, o veículo ônibus
marca SCANIA, modelo SCANIA BR 116, ano 1981, cor branca, chassi nº 3451163, RENAVAM nº 400992833, placa NW7882
(fl. 17), e registrou a transferência no DETRAN em 26/10/1995 (fl. 18). Contudo, a execução fiscal nº 2001.61.26.005429-4, na
qual foi bloqueado o referido bem em 23/03/1995 (fl. 12 dos autos da execução fiscal, em apenso), já havia sido ajuizada em
01/02/1995 (fl. 02 dos autos da execução fiscal, em apenso) contra a pessoa jurídica devedora ALBA TURISMO LTDA, visando a
cobrança de contribuições. A empresa executada foi citada por oficial de justiça em 23/03/1995 (fl. 11 dos autos da execução
fiscal, em apenso).
3. Não há que se cogitar, ademais, da verificação da boa-fé do adquirente, tendo em vista a redação original do art. 185 do
Código Tributário Nacional e o entendimento de que a presunção de fraude à execução deste artigo é absoluta, conforme o
julgamento acima transcrito.
4. No mais, não há provas nos autos no sentido de que a alienação do bem penhorado não tenha reduzido o executado à
insolvência, isto é, que o executado possuía rendas ou bens reservados e suficientes à garantia da dívida. Assim, o embargante,
ora apelado, não produziu a prova que poderia afastar a presunção de fraude à execução e, portanto, a ineficácia da penhora,
nos termos do parágrafo único do art. 185 do Código Tributário Nacional.
5. Encontram-se preenchidas todas as condições estipuladas em lei e consagradas no entendimento jurisprudencial a respeito da
configuração da fraude à execução. 6. Assim, a sentença merece ser reformada para julgar improcedentes os presentes
embargos de terceiro, determinando a ineficácia da alienação do ônibus em questão e a validade da penhora efetivada sobre ele
nos autos da execução fiscal nº 2001.61.26.005429-4 e, em decorrência da procedência do recurso de apelação, o ônus
sucumbencial deve ser invertido.
7. Recurso de apelação da União provido, para determinar a ineficácia da alienação do veículo ônibus marca SCANIA, modelo
SCANIA BR 116, ano 1981, cor branca, chassi nº 3451163, RENAVAM nº 400992833, placa NW7882 e a validade da penhora
efetivada sobre ele nos autos da execução fiscal nº 2001.61.26.005429-4, bem como para inverter o ônus sucumbencial, nos
termos do voto."
(TRF3, AC nº 1387207, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 Judicial 1 01/06/2016)
"PROCESSUAL CIVIL, CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM MÓVEIS. FRAUDE À EXECUÇÃO.
INOCORRÊNCIA.
1. Embora a titularidade do automóvel constasse em nome do agravado quando da citação do executivo fiscal, a transferência
do bem móvel ocorre somente com a tradição e não com o registro junto ao órgão competente (inteligência dos arts. 1.226 e
1.267 do Código Civil) que apenas induz à presunção iuris tantum da propriedade, que pode ser elidida mediante prova da
alienação.
2. Para a caracterização de fraude à execução faz-se mister que a alienação do bem tenha ocorrido após a concretização da
citação válida do devedor, que não é o caso dos autos."
(TRF4, AG nº 200504010275159, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DJ 03/11/2005, pág. 521)

In casu, constata-se dos autos (fls. 02- apenso), que a execução fiscal nº 1.017/98 foi protocolada em 16/12/98, antes, portanto, da
vigência da LC nº 118/05. A citação dos co-executados, por sua vez, deu-se por intermédio de edital, datado de 28/10/99, e
devidamente publicado em 09/11/99 (fls. 24 - apenso).

A alienação do imóvel (fração ideal de 50% (cinquenta por cento) do imóvel urbano matriculado sob o nº 35.902 da 1ª Circunscrição
Imobiliária de Ponta Grossa - PR) ao embargante processou-se por intermédio de Escritura Pública de Compra e Venda do Imóvel,
datada de 04/03/1999 (fls. 16/16v), ou seja, antes da entrada em vigor da LC nº 118/2005 e, também, em data anterior àquela em
que realizada a citação dos co-executados.

Nessa esteira, resta descaracterizada a fraude à execução, visto que o negócio jurídico entre o embargante e os co-executados,
antecedeu à citação válida destes no executivo fiscal.

Nesse diapasão, o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE FRAUDE À
EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM ANTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS.
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(...)
2. A Primeira Seção, na assentada de 10/11/2010, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux,
submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou o
entendimento segundo o qual a natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito
passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude
à execução.
3. A alienação engendrada até 08.6.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude
de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 9/6/2005, data de início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005,
basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude.
4. Hipótese em que o negócio jurídico ocorreu antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, sendo certo que a
citação do ora agravado no executivo fiscal (21/3/2006) se deu em data posterior à transferência do bem. Fraude à execução
não caracterizada.
5. (...). Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1524338/PR, Segunda Turma, Relator Min. Humberto Martins, j. 19/05/2015, DJe 26/05/2015)

Fixada tal premissa, ou seja, que a alienação da fração ideal de 50% (cinquenta por cento) do imóvel urbano matriculado sob o nº 35.902
da 1ª Circunscrição Imobiliária de Ponta Grossa - PR não ocorreu em fraude à execução fiscal, deve ser reformada a sentença a quo.

Quanto ao valor a ser arbitrado a título de verbas honorárias, em virtude da condenação da embargada, este deve ser fixado mantendo-se
a observância aos critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º, do CPC, consoante apreciação equitativa e atentando-se, ainda, às normas
contidas nas alíneas a, b e c do parágrafo 3º do artigo citado.
Desse modo, atentando-se ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao trabalho
realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum digno com a atuação do
profissional.
Ressalta-se que, consoante entendimento firmado pelo STJ, em julgamento de recurso especial repetitivo (STJ, REsp n. 1.155.125, Rel.
Min. Castro Meira, j. 10.03.10), sendo realizada a fixação dos honorários advocatícios através de apreciação equitativa do Juízo, é
possível seu arbitramento tomando-se como base o valor da condenação, o valor da causa ou mesmo em valor fixo.
Assim, conforme sedimentado entendimento jurisprudencial, a fixação de honorários, por meio da apreciação equitativa, deve atender aos
critérios legais para o arbitramento de um valor justo, sendo, inclusive, cabível revisão de importâncias arbitradas sem a observância de
tais critérios.
Nesse diapasão:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO.
MÍNIMO APLICÁVEL. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. VASTIDÃO DE
PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL.
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial para, em execução fiscal que havia fixado a verba
honorária advocatícia em, aproximadamente, 0,6% (R$300,00) do valor do executivo fiscal (este no valor de R$52.030,81),
majorá-la. 2. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre
o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que
nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 3. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º (os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior), é perfeitamente
possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com
base na apreciação equitativa do juiz. 4. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta
contra o exercício profissional. 5. Nessa linha é a jurisprudência do STJ: - ?a jurisprudência desta Corte, entretanto, sensível a
situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios legais para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a
revisão em sede especial quando se tratar de honorários notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado cada
caso em particular. Assim, saber se os honorários são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das
peculiaridades de cada caso concreto? (AgRg nos EREsp nº 413310/RS, Corte Especial, unânime, Relª Minª Laurita Vaz, DJ de
12/02/2007). Sucessivos: AgRg nos EREsp nº 749479/SP, DJ de 18/06/2007; EREsp nº 759682/RJ, DJ de 13/08/2007; AgRg na
Pet nº 3371/SP, DJ de 11/06/2007; - ?decisão embargada que guarda simetria com o acórdão proferido no EREsp 494377/SP, da
Corte Especial, no sentido de que é pertinente, no recurso especial, a revisão do valor dos honorários de advogado quando
exorbitantes ou ínfimos; (...) A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de
observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários
ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados
na "apreciação equitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput.(...)No caso concreto, os honorários foram
fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda evidência, irrisório. Verba honorária majorada para R$ 1.000,00 (mil reais)
(Resp nº 660922/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 29/08/2005); (...) 8. Agravo regimental não-provido.
(STJ - AgRg no Resp: 961199 SE 2007/0137491-6, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 06/03/2008, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: Dje 04/08/2008)
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Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios não podem ser
arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo. Neste sentido, colaciono o aresto abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.155.125/MG, de relatoria do Ministro
Castro Meira, na sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda Pública, o
arbitramento dos honorários não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo
o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo segundo o critério de
equidade.
2. Afasta-se o enunciado da Súmula 7/STJ se o valor da verba honorária se revela abusivo ou irrisório, como ocorreu na hipótese
dos autos.
3. Trata-se de Exceção de Pré-executividade acolhida pelo Tribunal a quo, que reconheceu a prescrição da dívida no montante
de aproximadamente R$ 951.824,85, atualizado até 16/6/2009, e estabeleceu os honorários em R$ 1.000,00.
4. A decisão agravada deu parcial provimento ao Recurso Especial da Vepal Veículos e Peças Arcoverde S/A para fixar os
honorários advocatícios em 1% do valor da causa atualizado, o que representa aproximadamente R$ 10.000,00, quantia que não
se mostra ínfima.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1385928/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe
26/09/2013)"

Na hipótese dos autos, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando às peculiaridades da presente
demanda, de modo a remunerar adequadamente o trabalho do Advogado, e em consonância com o entendimento acima explicitado,
estabeleço as verbas honorárias em 5% (cinco por cento) do valor da causa, atualizados monetariamente, quantia que não se revela
ínfima, tampouco elevada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC/1973, dou provimento à apelação, para determinar o cancelamento da penhora
ao imóvel (fração ideal de 50% (cinquenta por cento) do imóvel urbano matriculado sob o nº 35.902 da 1ª Circunscrição Imobiliária de
Ponta Grossa - PR), nos termos retro mencionados. Verbas honorárias, na forma acima explicitada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019322-34.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.019322-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PLANEJAMENTO E MONTAGENS S V M LTDA
ADVOGADO : SP209701A CARLOS EDUARDO VIEIRA MONTENEGRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA e outro(a)

: SP245429 ELIANA HISSAE MIURA GOMES
No. ORIG. : 00193223420114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de ação de repetição de indébito, de rito ordinário, ajuizada por PALNEJAMENTO E MONTAGENS SVM LTDA. em face
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e UNIÃO FEDERAL, objetivando a restituição dos valores recolhidos indevidamente a
título de adicional da contribuição de 10% (dez por cento) ao FGTS, instituído pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001,
devidamente corrigidos pela taxa SELIC desde a data do recolhimento indevido até a data da efetiva devolução, acrescidos de juros
moratórios a partir do transito em julgado da sentença.

A sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de
Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à
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causa, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
da Justiça Federal.

Apelação (Autora): sustenta, em síntese, a coisa julgada da decisão que reconheceu o indébito tributário; o direito de restituir tributo pago
indevidamente (reconhecido, como tal, pelo Poder Judiciário em decisão definitiva) - art. 165, I, do CTN; a aplicação do entendimento
consolidado pelo E. STF no sentido de que a decisão por ele proferida, declarando a constitucionalidade (ou inconstitucionalidade) de
uma norma, não produz a automática reforma ou rescisão das decisões judiciais anteriores que tenham adotado entendimento diferente,
sendo indispensável, para tanto, a interposição de recurso próprio ou, se for o caso, a propositura de ação rescisória, nos termos do
artigo 966 do Novo Código de Processo Civil, respeitado o prazo decadencial do artigo 975.

Requer o recebimento da presente apelação e o seu integral provimento para o fim de reformar a sentença recorrida, para: (i) considerar
válida a decisão deste E. Tribunal Regional Federal, transitada em julgado, que desobrigou definitivamente as associadas da APEOP ao
recolhimento do acréscimo de 10% (dez por cento) na alíquota da multa, no caso de despedida de empregado sem justa causa, e
reconheceu como legítimo o aumento de 0,5% (meio por cento) na alíquota de FGTS somente a partir de 1º de janeiro de 2002; e (ii)
condenar as apeladas à restituírem os valores recolhidos indevidamente pela Apelante a título de adicional de contribuição de 10% ao
FGTS, instituído pelo artigo 1º, da Lei Complementar 110/2001, devidamente corrigidos pela taxa SELIC, desde a data do recolhimento
indevido até a data da efetiva devolução, acrescidos de juros moratórios a partir do transito em julgado da sentença, com base na decisão
transitada em julgado nos autos do já referido Mandado de Segurança Coletivo.

Com contrarrazões, remeteram-se os autos a este E. Tribunal.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 101.976,35 à data do ajuizamento.

É o relatório.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.
Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)
Passo a análise do recurso:
Em respeito à coisa julgada pela inconstitucionalidade reconhecida do art. 1º da LC 110/2001 no MS Coletivo de nº
2000.61.00.030231-9, impetrado pela APEOP - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE OBRAS PÚBLICAS, entidade sem fins lucrativos,
transitado em julgado em 19/10/2006, ausente notícia de ação rescisória, reconheço o direito à repetição dos valores recolhidos
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indevidamente no quinquênio imediatamente anterior ao ajuizamento da presente ação, a título de adicional de 10% sobre o montante dos
depósitos de FGTS do empregado despedido sem justa causa.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. MANDADO DE
SEGURANÇA COLETIVO COM TRÂNSITO EM JULGADO QUE RECONHECEU A INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO
PREVISTA NO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR 110/01 . DIREITO À REPETIÇÃO DOS VALORES PAGOS.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
(...)
4. Estando a autora albergada pela sentença proferida no mandado de segurança coletivo nº 2001.61.00.030231-9, que
reconheceu como indevida a contribuição instituída pela Lei complementar nº 110/01, com trânsito em julgado em 19/10/2006,
nada mais há que se discutir, tendo direito a autora à restituição dos valores pagos a esse título, desde os recolhimentos
efetuados pela taxa Selic.
5. É firme o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a impetração de mandado de segurança
interrompe o prazo prescricional em relação à ação de repetição do indébito, iniciando-se a contagem do prazo a partir do
trânsito em julgado da decisão. No caso dos autos, deu-se o trânsito em julgado em 19/10/2006, tendo a presente ação ordinária
sido ajuizada em 07/10/2011, não havendo que se falar em prescrição.
(...)"
(Ap Ree Nec nº 0018768-02.2011.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal Dr. Wilson Zauhy,TRF3,Primeira Turma, p.
03/11/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO COM TRÂNSITO EM JULGADO QUE RECONHECEU A INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO
ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR 110/01. DIREITO A REPETIÇÃO DOS VALORES PAGOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO.
TAXA SELIC. HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO.
(...)
3. No mérito, está a autora albergada pela sentença proferida no mandado de segurança coletivo nº 2001.61.00.030231-9, que
reconheceu como indevida a contribuição instituída pela Lei complementar nº 110/01. Tendo referida decisão transitado em
julgado, nada mais há que se discutir, tendo direito a autora à restituição dos valores pagos a esse título.
5. O crédito tributário deverá ser corrigido pela taxa Selic a partir do recolhimento indevido, sendo vedada sua cumulação com
outro índice.
(...)"
(Ap Ree Nec nº 0006852-34.2012.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal Dr. Maurício Kato,TRF3, Quinta Turma, p.
18/08/2017)

Determino a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título das contribuições sociais instituídas pela LC 110/2001, atualizados
monetariamente com base na taxa SELIC, vedada a cumulação com qualquer outro índice, desde os respectivos recolhimentos até a data
da efetiva devolução.

Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 20, do CPC/73, considerando como vencida a Fazenda Pública, em apreciação equitativa, e
observado o grau de zelo do advogado, a importância da causa e o lugar da prestação do serviço, arbitro em R$10.000,00 o valor dos
honorários advocatícios em desfavor da União Federal.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, conforme a fundamentação supra.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020638-92.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.020638-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : EXPECTATIV RECURSOS HUMANOS LTDA
ADVOGADO : SP113910 ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00206389220054036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação, em sede de ação ordinária (ação declaratória de inexigibilidade do débito), interposta pela União, em face da
sentença (fls. 676/679) que julgou procedente o pedido, para declarar a nulidade parcial da NFLD nº 35.669.904-8, em relação à
competências outubro de 1997 a dezembro de 1998, cujos créditos foram atingidos pela decadência, determinado o reexame necessário.
Em suas razões de apelo, requereu a Fazenda Nacional a reforma da sentença, contudo, tão somente para afastar a decadência para a
competência dezembro de 1998.
Em sede de contrarrazões (fls. 690/695), a autora colacionou documento demonstrando que, na esfera administrativa, a ré reconheceu a
decadência total do débito, razão pela qual não deve ser conhecida a apelação.
Em resposta, a ré reconheceu as razões apresentadas pela autora, pugnando pela desistência do recurso quanto ao pleito de afastamento
da decadência. Contudo, quanto aos honorários, alega não se estender a desistência, vez que o valor não se enquadra no limite de
desistência previsto no art. 4º da Portaria 502/2016
Subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.

Inicialmente, a desistência do recurso, nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil, poderá ser feita, a qualquer tempo, sem a
anuência do recorrido, tal ato é privativo do recorrente, podendo dele utilizar-se a qualquer tempo, independentemente da anuência da
parte contrária.
Acerca da matéria, confiram-se os julgados assim ementados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE desistência.
1. Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, a desistência do recurso independe da concordância do recorrido e
pode ser formulado até o julgamento do recurso. Nesse caso, há extinção do processo com julgamento do mérito, prevalecendo a
decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários advocatícios.
2. Pedido de desistência formulado pelo recorrente homologado, para que produza seus efeitos jurídicos.
(STJ - DESISRSP1166533 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - DJe 17/08/2010)".
"CIVIL: AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTENCIA DO RECURSO - ATO
PRIVATIVO DO RECORRENTE - PREVALÊNCIA DA DECISÃO ANTERIOR - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS JÁ FIXADA.
1 - A desistência do recurso , nos termos do artigo 501 do CPC, é ato privativo do recorrente podendo dele utilizar-se a qualquer
tempo.
2- O efeito da homologação da desistência do recurso é a prevalência da decisão anterior, qual seja a r. sentença proferida,
condenando a apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. (STJ -
DESISRSP1166533 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - DJe 17/08/2010).
3- recurso de agravo a que se nega provimento.
(TRF-3ª Região,AC 0011302-35.2003.4.03.6100, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012, rel. Dês. Fed. CECILIA MELLO)

Destarte, considerando o pleito de fls. 697/698, acolho a desistência do recurso da Fazenda Pública no que concerne ao afastamento da
decadência para a competência dezembro de 1998.

No que tange à possibilidade ou não de desistência do recurso quanto à inexigibilidade de condenação, ou, minoração das verbas
honorárias, despicienda sua analise, visto que aludida irresignação não fora abordada na peça recursal de fls. 684/686.

Não obstante, por força do reexame necessário, passo a analise das verbas honorárias.
Parte da controvérsia cinge-se na possibilidade de condenação da União Federal em verba honorária em face da Lei nº 10.522/2002, art.
19, § 1.º, I, com a redação dada pela Lei-12.844/2013.
Dispõe a Lei nº 10.522/2002, art., 19, § 1.º, I, in verbis:

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do
que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada
pela Lei nº 11.033, de 2004)
[...]
§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente:
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(Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e
exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou (Incluído pela Lei nº 12.844, de
2013)"

No tocante ao tema, o E. STJ já se posicionou, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial - EREsp
1120851/RS, acolhendo a divergência para que nas hipóteses em que houver o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda
Nacional, ao ser citada para apresentar resposta, deverá ser afastada a condenação em honorários advocatícios
Neste sentido, colaciono os julgados:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. ARTIGO 19, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 10.522/2002. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. CONDENAÇÃO DA
FAZENDA EM HONORÁRIOS. INCABIMENTO.
1. O artigo 19, parágrafo 1º, da Lei nº 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando houver o
reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao ser citada para apresentar resposta.
2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.
3. Embargos de divergência acolhidos. (Orgão - STJ, EREsp. nº 1120851/RS, Órgão Julgador - S1 - 1ª Seção, rel. Ministro
HAMILTON CARVALHIDO, Data do Julgamento - 24/11/2010, Data da Publicação/Fonte - DJE 07-12-2010)
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. DISPENSA. PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL.
RECONHECIMENTO DO PEDIDO. PRECEDENTE DO STF.
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Controverte-se acerca do cabimento de honorários de sucumbência, à luz do disposto no art. 19 da
Lei 10.522/2002.
2. In casu, a sentença de procedência arbitrou honorários, apesar do reconhecimento de que, na contestação, a Fazenda
Nacional "apontou que a questão em discussão nestes autos está em consonância com o julgado pelo STF, sob sistemática do
art. 543-B do CPC, no RE nº 595.838/SP e, em razão disso, deixava de contestar o mérito da demanda" (fl. 258).
3. A hipótese descrita amolda-se ao art. 19, IV, § 1°, da Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 12.844/2013, segundo o
qual não haverá condenação em honorários quando o Procurador da Fazenda Nacional reconhecer a procedência do pedido, em
razão de precedente desfavorável do STF, nos termos do art. 543-B do CPC/1973.
4. Recurso Especial provido.
(REsp 1645066/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 20/04/2017)
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA
DA FAZENDA PÚBLICA. APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO PELA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INFLUÊNCIA
NA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REQUERIMENTO PUGNANDO PELO
RECONHECIMENTO DO PEDIDO. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 19, § 1º, I, DA LEI 10.522/2002. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. As disposições do art. 19, § 1º, I, da Lei 10.522/2002 prevêem o afastamento da condenação em honorários advocatícios
quando a Fazenda Nacional reconhecer expressamente a procedência do pedido, no prazo para resposta.
2. No caso, verifica-se que a Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 97/119) em 29.12.2014, suscitando a defesa da
constitucionalidade do artigo 22, IV, da Lei 8.212/1991 e requerendo a suspensão da ação até o julgamento definitivo do Recurso
Extraordinário n. 595.838 pelo Supremo Tribunal Federal, no qual se questiona a validade da contribuição previdenciária
cobrada em desfavor das empresas tomadoras de serviços prestados por cooperativas. Em ato contínuo, sem que houvesse
pronunciamento nem da parte contrária nem do Juízo, a Fazenda Nacional apresentou, em 9.1.2015, petição reconhecendo a
procedência do pedido e requerendo a desconsideração da peça contestatória.
3. Assim, impõe-se a interpretação extensiva do disposto no § 1º do art. 19 da Lei 10.522/2002 para abranger o presente caso,
tendo em vista que o reconhecimento da procedência do pedido ocorreu em momento oportuno, a despeito da apresentação de
contestação, a qual não foi capaz de gerar nenhum prejuízo para a parte contrária.
4. Recurso Especial provido. (Orgão - STJ, REsp. nº 1551780/SC, Órgão Julgador - T2 - Segunda Turma, rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, Data do Julgamento - 09/08/2016, Data da Publicação/Fonte - DJE 19/08/2016)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA FAZENDA NACIONAL.
ARTIGO 19 DA LEI Nº 10.522/2002. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.
1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que decidiu não ser cabível
a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o reconhecimento do pedido, nos termos do
que dispõe o art.
19, § 1º, da Lei 10.522/02.
2. Verifica-se por meio do Parecer PGFN/CAT nº 1617/2008, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, que a Fazenda
Pública se manifestou no sentido de reconhecer a decadência do crédito tributário, não havendo, portanto, que se falar em
condenação em honorários, por enquadrada a hipótese na dispensa legal. Ademais, tal artigo não exige, para sua aplicação, que
tal ato declaratório tenha sido publicado, mas apenas que tenha sido aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
3. A Primeira Seção/STJ pacificou entendimento no sentido de que o art.19, § 1º, da Lei 10.522/2002 isenta a Fazenda Nacional
do pagamento de honorários quando ela, ao ser citada para apresentar resposta, reconhece a procedência do pedido da parte
contrária.
Nesse sentido: EREsp 1.120.851/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 7.12.2010.
4. Quanto à alínea "c", aplicável o disposto na Súmula 83 do STJ, segundo a qual: "Não se conhece do recurso especial pela
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divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1215624/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe
01/12/2011)"

No caso dos autos, a União Federal pugnou pela desistência do recurso quanto ao pleito de afastamento da decadência, reconhecendo o
direito da autora.

Contudo, aludido reconhecimento ocorreu apenas em sede de resposta às contrarrazões (fls. 690/695) apresentadas pela parte autora, ou
seja, após a contratação de advogado para defender-se, razão pela qual de rigor a sua condenação ao pagamento de verba honorária.
Vale ressaltar que o art. 19, §1º, da Lei nº 10.522 dispõe que, para que a Fazenda não sofra condenação em honorários advocatícios, é
preciso que reconheça expressamente a procedência do pedido quando citada para apresentar resposta, sem que haja pretensão
resistida, situação diversa da apresentada no presente caso.

Quanto à minoração do valor arbitrado, a título de verbas honorárias (segunda parte da controvérsia), este deve ser fixado mantendo-se a
observância aos critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º, do CPC, consoante apreciação equitativa e atentando-se, ainda, às normas
contidas nas alíneas a, b e c do parágrafo 3º do artigo citado.
Desse modo, atentando-se ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao trabalho
realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum digno com a atuação do
profissional.
Ressalta-se que, consoante entendimento firmado pelo STJ, em julgamento de recurso especial repetitivo (STJ, REsp n. 1.155.125, Rel.
Min. Castro Meira, j. 10.03.10), sendo realizada a fixação dos honorários advocatícios através de apreciação equitativa do Juízo, é
possível seu arbitramento tomando-se como base o valor da condenação, o valor da causa ou mesmo em valor fixo.
Assim, conforme sedimentado entendimento jurisprudencial, a fixação de honorários, por meio da apreciação equitativa, deve atender aos
critérios legais para o arbitramento de um valor justo, sendo, inclusive, cabível revisão de importâncias arbitradas sem a observância de
tais critérios.
Nesse diapasão:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO.
MÍNIMO APLICÁVEL. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. VASTIDÃO DE
PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL.
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial para, em execução fiscal que havia fixado a verba
honorária advocatícia em, aproximadamente, 0,6% (R$300,00) do valor do executivo fiscal (este no valor de R$52.030,81),
majorá-la. 2. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre
o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que
nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 3. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º (os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior), é perfeitamente
possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com
base na apreciação equitativa do juiz. 4. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta
contra o exercício profissional. 5. Nessa linha é a jurisprudência do STJ: - ?a jurisprudência desta Corte, entretanto, sensível a
situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios legais para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a
revisão em sede especial quando se tratar de honorários notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado cada
caso em particular. Assim, saber se os honorários são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das
peculiaridades de cada caso concreto? (AgRg nos EREsp nº 413310/RS, Corte Especial, unânime, Relª Minª Laurita Vaz, DJ de
12/02/2007). Sucessivos: AgRg nos EREsp nº 749479/SP, DJ de 18/06/2007; EREsp nº 759682/RJ, DJ de 13/08/2007; AgRg na
Pet nº 3371/SP, DJ de 11/06/2007; - ?decisão embargada que guarda simetria com o acórdão proferido no EREsp 494377/SP, da
Corte Especial, no sentido de que é pertinente, no recurso especial, a revisão do valor dos honorários de advogado quando
exorbitantes ou ínfimos; (...) A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de
observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários
ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados
na "apreciação equitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput.(...)No caso concreto, os honorários foram
fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda evidência, irrisório. Verba honorária majorada para R$ 1.000,00 (mil reais)
(Resp nº 660922/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 29/08/2005); (...) 8. Agravo regimental não-provido.
(STJ - AgRg no Resp: 961199 SE 2007/0137491-6, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 06/03/2008, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: Dje 04/08/2008)

Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios não podem ser
arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo. Neste sentido, colaciono o aresto abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA
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7/STJ.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.155.125/MG, de relatoria do Ministro
Castro Meira, na sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda Pública, o
arbitramento dos honorários não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo
o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo segundo o critério de
equidade.
2. Afasta-se o enunciado da Súmula 7/STJ se o valor da verba honorária se revela abusivo ou irrisório, como ocorreu na hipótese
dos autos.
3. Trata-se de Exceção de Pré-executividade acolhida pelo Tribunal a quo, que reconheceu a prescrição da dívida no montante
de aproximadamente R$ 951.824,85, atualizado até 16/6/2009, e estabeleceu os honorários em R$ 1.000,00.
4. A decisão agravada deu parcial provimento ao Recurso Especial da Vepal Veículos e Peças Arcoverde S/A para fixar os
honorários advocatícios em 1% do valor da causa atualizado, o que representa aproximadamente R$ 10.000,00, quantia que não
se mostra ínfima.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1385928/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe
26/09/2013)"

Na hipótese dos autos, considerando o valor vultoso da causa - R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), o trabalho despendido pelo
causídico e, essencialmente, respeitando o princípio da razoabilidade que se constitui de diretriz de bom-senso, aplicada ao Direito, a fim
de que se mantenha um perfeito equilíbrio entre o encargo ostentado pelo causídico e a onerosidade excessiva ao erário, minoro as verbas
honorárias para 1% (um por cento) do valor da causa, quantia que não se revela ínfima, nem tampouco excessiva.

Por fim, não conheço do reexame necessário quanto ao mérito (decadência), diante da inexistência de lide. Porquanto a própria Fazenda
Pública reconheceu a ocorrência da decadência (inclusive para a competência 12/1998), manifestada em ato administrativo regularmente
emanado.

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da apelação formulada às fls. 697/698, para que produza seus jurídicos e regulares efeitos,
nos termos dos artigos 998 do CPC/2015 e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte e, nos termos do art. 557 §1º-A do
CPC/73, dou parcial provimento ao reexame necessário, para minorar as verbas honorárias, nos termos da fundamentação supra.
No mais, mantida a sentença a quo.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007905-40.2004.4.03.6000/MS

2004.60.00.007905-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SILCOM ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : MS004175 ARILDO ESPINDOLA DUARTE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SILCOM ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : MS004175 ARILDO ESPINDOLA DUARTE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00079054020044036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
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Cuida-se de apelação, em sede de ação oridnária, interposta tanto por Silcom Engenharia, Projetos e Construções Ltda., como pela
Fazenda Pública pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 666/667v, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a anulação da NLFD nº 35.199.190-5, com a
extinção de seus créditos tributários e condenar o réu a restituir o indébito à autora, no valor de R$78.782,01 (setenta e oito mil,
setecentos e oitenta e dois reais e um centavo), com a devida atualização monetária.
Apelou a ré (fls. 672/692), pleiteando a reforma da sentença, uma vez que o magistrado a quo deixou de se pronunciar quanto ao pedido
de extinção dos créditos tributários previdenciários do período de 08/1999 a 02/2002 (quitados por antecipação de pagamento conforme
laudo pericial) e quanto à devolução dos valores pagos através de parcelamento administrativo do débito discutido.
Ademais, apelou a ré (fls. 695/704), pugnando pela total improcedência do pleito, diante das incorreções apresentadas pelo laudo pericial
no qual se baseou o decisum, devendo prevalecer o parecer técnico de fls. 555/572 e 615/619.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

In casu, o decisum deve ser anulado, de ofício, pelas razões abaixo explicitadas.

O juízo de origem julgou julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a anulação da NLFD nº 35.199.190-5, com a extinção
de seus créditos tributários e condenar o réu a restituir o indébito à autora, no valor de R$78.782,01 (setenta e oito mil, setecentos e
oitenta e dois reais e um centavo), com a devida atualização monetária. Contudo, deixou de pronunciar-se quanto ao pedido de
extinção dos créditos tributários previdenciários do período de 08/1999 a 02/2002 (quitados por antecipação de pagamento
conforme laudo pericial) e quanto à devolução dos valores pagos através de parcelamento administrativo do débito discutido
(ver exordial - fls. 14/18).

Assim, no presente caso, desde que a sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a alguns dos pedidos
cumulados, necessita ser declarada nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC), por configurar-se citra petita.

Diante do exposto, de ofício, anulo a sentença preferida pelo juízo a quo, determinando o retorno dos autos à origem, para regular
prosseguimento. Nos termos do art. 557, caput do CPC/73, nego seguimento às apelações, vez que prejudicadas.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005649-67.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005649-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DAVID DE ANDRADE
ADVOGADO : SP226119 FABRICIO MIGUEL CORREA
No. ORIG. : 06.00.00002-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em sede de execução fiscal, interposta pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 181 e 183, julgou extinto o processo, nos termos do art. 924, II do CPC.
Apelou a autora (fls. 187/232) pleiteando a reforma da sentença, uma vez que o pagamento do débito, que deu causa à extinção,
decorreu de emissão de cheques sem provisão de fundos.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.
Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:

"Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)"
Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.
Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)"
Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.
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O juízo a quo julgou extinto o processo, nos termos do art. 924, II do CPC, sendo que a aludida extinção, em virtude da satisfação do
débito em cobrança, foi requerida pela própria exequente (fls. 178/180).

Apelou a autora (fls. 187/188v) pleiteando a reforma da sentença, uma vez que o pagamento do débito, que deu causa à extinção,
decorreu de emissão de cheques sem provisão de fundos.
A fim de corroborar sua tese, colacionou os documentos de fls. 189/232.
Destaque-se que aludidos documentos atestaram o cancelamento da arrecadação decorrente do pagamento, vez que este foi efetuado
com cheque devolvido pelo Serviço de Compensação por não ter sido honrado pelo emitente.

Instado a manifestar-se (fls. 245), o executado quedou-se inerte.
Passo a analise.

Inicialmente, declaro que não se aplica, a presente demanda, a hipótese de preclusão lógica (indica a perda da faculdade processual, pela
prática de ato incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo - art. 473 CPC/73).

Tal constatação decorre do fato de que a segunda manifestação da exequente, em sede apelatória, visando o prosseguimento da
execução fiscal, contrária à primeira manifestação (extinção da execução), surgiu em virtude da existência de evento superveniente e
inesperado.

Quanto à questão propriamente dita, o Código Tributário Nacional (art. 162, §2º) prevê que o crédito saldado por cheque só é extinto
com o resgate deste pelo sacado, o que, há propósito, não ocorreu de fato.

Ademais, a Jurisprudência Pátria manifestou-se no sentido de que se os cheques utilizados para saldar o débito não forem compensados,
por insuficiência de fundos, não há provas suficientes a ensejar a extinção da execução.

Nestes termos, seguem julgados:

"TRIBUTÁRIO, AÇÃO DECLARATORIA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTO, COMPROVAÇÃO INEXISTENTE, CTN, ART. 162,
PAR.2 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA OBJETIVA, CTN, ART. 134, IN INITIO, INVIABILIDADE DA OBTENÇÃO DE
EVIDENCIAS QUANTO A AUTORIA DE ILICITO PENAL.PROCESSO CIVIL, AGRAVO RETIDO, RAZÕES RECURSAIS SEM
EXPRESSA REQUERIMENTO PARA SUA APRECIAÇÃO, NÃO CONHECIMENTO.
(...)
3 - A simples emissão de cheque nominativo não tem o condão de gerar efeito liberatório de um efetivo pagamento, por força do
disposto no par. 2 do art. 162 do CTN, no sentido de que "o crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate
pelo sacado".
(...)
5 - Agravos retidos não conhecidos. Apelação Parcialmente provida para reduzir a verbas honorária.
(TRF - 3, AC - 4283/SP 89.03.004283-2, rel. Juiz Andrade Martins, Data da decisão: 12/02/1996, DJ DATA:06/03/1996)
EXECUÇÃO TÍTULO EXECUTIVO. ACORDO EXTRAJUDICIAL INADIMPLIDO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS CHEQUES SEM PROVIMENTO DE FUNDOS.
1. A extinção da ação de execução pela quitação depende da comprovação do efetivo pagamento pelo devedor ou da satisfação
da dívida por outros meios judiciais.
2. Se o credor demonstrou que os cheques apresentados pela parte executada não foram utilizados para adimplemento do
contrato que originou a demanda, eis que não foram compensados por insuficiência de fundos, não há provas suficientes a
ensejar a extinção da execução.
3. Recurso conhecido e provido.
(TJ-DF - 3, 20120110584729 0016300-48.2012.8.07.0001, rel. Juíza Ana Maria Cantarino, Data da decisão: 01/06/2016, DJE
DATA:13/06/2016)"
Por fim, insta salientar que embora a presente demanda trate de créditos não tributários, a mens legis do art. 162 do CTN é
universalmente aplicável, haja vista que só se considera pago o crédito com a efetiva satisfação da prestação pelo devedor.

Destarte, deve ser reformada a sentença a quo, mantendo-se exigível do débito em cobro (fls. 178/180), com o consequente
prosseguimento da execução, vez que, em que pese não se aferir juízo de valores (boa ou má-fé) na conduta do executado, comungar
pensamento dissonante à aludida exigibilidade do débito justificaria o enriquecimento sem causa, vedado pelo ordenamento jurídico.

Diante do exposto, nos termos do art. art. 932, V do CPC/15, dou provimento à apelação, para reconhecer a manutenção da
exigibilidade da dívida em cobro, vez que não saldada, nos termos retro mencionados, com o consequente prosseguimento da execução.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 21 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006036-97.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.006036-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Jose do Rio Preto SP
ADVOGADO : SP190894 CLAUDIVAN FERREIRA DE BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00060369720134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em sede de ação anulatória de débito fiscal, interposta pela Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto/SP,
pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 345/347, julgou improcedente o pedido.
Apelou a autora (fls. 349/357), pugnando pela reforma da sentença. vez que os requisitos ensejadores da relação de emprego não
restaram configurados, tratando-se, pois, de cobrança indevida.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O recurso merece prosperar.

A Carta Magna, quanto aos recursos que serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, prevê o seguinte:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."       
Ademais, o fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e
II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
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empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
(...)."
Assim, conclui-se que, ao aferir-se se determinada verba trabalhista possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir
contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, se faz necessário analisar se aquela é paga por mera liberalidade (de forma
esporádica), ou, de forma habitual.

In casu, depreende-se dos autos (fls. 29 e 31) que a Lei nº 10.372/09, em seu art. 2º, define o programa frentes de trabalho, sendo que
em seu inciso V prescreve: "V- Colaboração dos participantes, em caráter eventual, na execução de atividades de interesse e
necessidade do Munícipio."

Todavia, em seu art. 3º, se contradiz, demonstrando cabalmente a habitualidade das atividades desenvolvidas: "Para consecução dos
objetivos do Programa de Frentes de Trabalho serão cadastrados e selecionados até 500 (quinhentos) participantes por turma, sendo que
3% (três por cento) destes participantes serão pessoas com deficiência, com jornada de 06 horas diárias, 05 dias por semana, sendo
um dia da semana, será destinado para a realização de cursos de qualificação profissional com a participação obrigatória dos
beneficiários do programa.
Observe-se que, excetuando um dia da semana (destinado para a realização de cursos de qualificação profissional), o restante
era empregado para atividades laborais (atendimento ao público nas Unidades Básicas de Saúde, Serviços de Jardinagem e de cozinha
em locais públicos) que deveriam ser executadas por pessoal subordinado direta (servidores públicos) ou indiretamente (terceirizados) à
apelante.

Destarte, reconhecida a habitualidade da verba controvertida, deve ser mantida a quo, reconhecendo a exigibilidade de sua cobrança.

Em analogia, seguem julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES.
I - Hipótese dos autos em que no momento da fiscalização foi informado que os pagamentos objeto de análise referiam-se a
"prêmios, gratificações de vendas" e posteriormente apurado que as mesmas verbas pagas passaram a partir de agosto de 2006
a constar da folha de pagamentos da empresa, que recolheu FGTS e contribuições sociais sobre os prêmios de venda, não
logrando a recorrente comprovar que os valores objeto de autuação fiscal tratassem de coisa diversa ou referissem a rubricas
sobre as quais não incidisse contribuição ao FGTS nos termos dos arts. 457 e 458 da CLT.
II - Prêmios e gratificações somente não sofrerão incidência de contribuição quando demonstrada a não habitualidade,
situação que também não restou demonstrada nos autos. Precedentes do E. STJ.
III - Recurso desprovido.
(AC nº 0017903-13.2010.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR, j. 10.06.2014, DE 28.06.2014) g.n.
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO - PERICULOSIDADE -
INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.
1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência
de contribuição previdenciária.
2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição
previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-extraordinárias
de trabalho, em razão do seu caráter salarial:
3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual incide a
contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando são
isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.
5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP, Processo nº
200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008). g.n.
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. PROGRAMA FRENTE DE
TRABALHO. BOLSA AUXÍLIO-DESEMPREGO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A despeito de se autodesignar de natureza assistencial, foi possível identificar no programa "Frente de Trabalho" elementos
fático-jurídicos que caracterizam relação de emprego, como a remuneração paga aos participantes do projeto de caráter
puramente contraprestativo.
2. É irrelevante a denominação "assistencial" conferida à verba pelo Município. É cediço que, para fins de delimitação da
natureza da importância, o nomen juris não remete necessariamente à índole real do instituto.
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3. Dar à remuneração a nomenclatura "bolsa auxílio", não faz dela de incontroverso caráter indenizatório, porquanto o seu
recebimento esteve sempre condicionado, exclusivamente, à prestação de serviço de limpeza e organização nos prédios públicos,
o que lhe confere nítida natureza remuneratória.
4. No Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deliberou sobre o alcance da expressão
"folha de salários" para fins de instituição de contribuição social sobre o total das remunerações (repercussão geral do Tema
20), fixando a seguinte tese: "A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer
anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
5. Conclui-se, portanto, pela incidência de contribuição previdenciária para o custeio do RGPS sobre as verbas pagas pelo
Município a título de "bolsa auxílio-desempregado", em razão de sua habitualidade e seu inequívoco caráter salarial.
6. A autonomia conferida pelo art. 18 da Constituição Federal não dá permissão ao Município de criar "isenção" ao
recolhimento de contribuição previdenciária ao RGPS, tributo de competência legislativa reservada à União Federal.
7. Apelação não provida.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004338-05.2012.4.03.6102, Rel. Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA, Julgado em 04/12/2018,
DJF3 DATA:13/12/2018)"
Diante do exposto, nos termos do art. 557 caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000141-27.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.000141-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : EDSON JOSE ALVES JUNIOR
ADVOGADO : SP268887 CLAERVEÂNIA MARTINS DE TOLEDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00001412720144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, interposta por Edson José Alves Junior, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 286/286v, julgou improcedentes os embargos.
Apelou o embargante (fls. 288/292) pleiteando, preliminarmente, o reconhecimento da incompetência do juízo. No mérito, pugna pela
reforma da sentença, com a determinação da suspensão do feito, até que seja julgada demanda em que se apura nulidade da arrematação
que originou a exação.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
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Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Preliminarmente
Da Incompetência do Juízo.

Alega o apelante que a competência para o julgamento da execução fiscal é do juízo de Americana/SP, vez que aludido juízo aprecia
questão acerca da nulidade da arrematação do veículo que culmina na CDA em cobro.

Quanto à referida temática, o art. 578 do CPC/73 regula a competência para julgamento das ações executivas, sendo que, em regra, a
execução fiscal será proposta no foro do domicílio do réu e, se não o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado.

Ademais, há a possibilidade legal da interposição no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida,
embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar.

Destarte, sendo domiciliado o executado no município de Campinas/SP, não há que se falar em incompetência.

Nestes termos, seguem julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA. ART. 578 DO
CPC /73. FOROS CONCORRENTES. RESP Nº 1.120.276, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC/73. RECURSO
IMPROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia noticiada em verificar se a agravante teria direito de ser demandada no foro do local onde ocorreram
os fatos geradores.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.276/PA, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos
(art. 543-C do CPC/73) firmou entendimento segundo o a competência para a propositura da execução fiscal subsome-se aos
foros concorrentes explicitados no art. 578 do CPC . Sendo assim, o devedor pode ser demandado em qualquer deles, inclusive
no foro de sua sede, a critério da Fazenda Pública.
3. Recurso improvido.
(AI nº 0026084-91.2015.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, j. 06.07.2017, DE 19.07.2017).
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTAURADO ENTRE O JUÍZO FEDERAL DA 2 VARA DE
OSASCO/SP E O JUÍZO FEDERAL DA 2 VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA
FIRMADA EM RAZÃO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. ARTS. 587, CAPUT, DO CPC/73 E 64 DO NCPC. CRITÉRIO DE
DISTRIBUIÇÃO TERRITORIAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADADE. SÚMULAS
NºS 33/STJ E 23/TRF3. CONFLITO PROCEDENTE.
I. Na Execução Fiscal, a competência em razão do domicílio do executado, prevista nos arts. 587, caput, do CPC/73 e 64 do
NCPC, é firmada com base em critério de distribuição territorial, de natureza relativa, pois visa atender, predominantemente, ao
interesse particular da parte exequente. Desta forma, por se tratar de competência relativa, é incabível ao juiz declinar de ofício,
conforme regra inserta nos arts. 112 do CPC/73 e 337, § 5º, do NCPC, assim como a teor das Súmulas nºs 33 do C. STJ e 23
desta E. Corte. Competente o r. Juízo Federal da 2 Vara de São Bernardo do Campo/SP.
II. Conflito negativo de competência procedente.
(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012813-78.2016.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; j. em 07/2/17)
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA
TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO ,
PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.
I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo foro do
domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se no momento da
propositura da ação.
II - Em se tratando de competência relativa, a arguição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto no art. 112, do
Código de Processo Civil, e o enunciado da súmula 33 /STJ.
III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do art. 87, do
Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de fato ou de direito, como,
na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.
IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal delegada, tendo
ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às exceções previstas no dispositivo
processual à ocorrência da "perpetuatio jurisdictionis", e nem tampouco dão suporte à modificação, de ofício, da competência.
V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba. VI - Conflito de competência improcedente.
(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0015408-94.2009.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Regina Costa; 2ª Seção; j. 18/08/09, vu)"

No mérito, o recurso não merece prosperar, pelas razões abaixo explicadas.

Inicialmente, destaco que nas execuções fiscais propostas pela Fazenda Nacional, com exceção da execução de FGTS, ou pelo INSS
faculta-se ao arrematante o parcelamento da arrematação, sendo esta a previsão do art. 98, da Lei n.º 8.212/91.
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Todavia, não pagas qualquer das prestações, haverá o vencimento antecipado do débito assumido, acrescido da multa rescisória de 50%
(cinquenta por cento), nos termos do §6º, do art. 98 da Lei nº 8.212/91, inscrevendo-se, o arrematante, na Dívida Ativa da União.

Destarte, justifica-se a higidez (certeza e liquidez) do título executivo extrajudicial.

Por fim, quanto ao pleito de suspensão do feito, até que seja julgada demanda em que se apura nulidade da arrematação que originou a
exação, não merece guarida.

O Código Tributário Nacional prevê, em seu art. 97 caput e inc. VI, que somente mediante lei se estabelecerá as hipóteses de exclusão,
suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

Diante disto, têm-se a seguinte redação, no que tange às hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário:

"art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
  I - moratória;
 II - o depósito do seu montante integral;
 III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
 IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
 V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de
2001)    
 VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)" 

Depreende-se da redação retro que a hipótese aventada pela apelante não se inclui no rol taxativo de hipóteses.

Conclusão

Diante do exposto, nos termos do art. 557 caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003246-12.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.003246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ARBEIT ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA
ADVOGADO : SP157643 CAIO PIVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ARBEIT ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA
ADVOGADO : SP157643 CAIO PIVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032461220144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em sede de ação ordinária (Ação Anulatória de Débito), interposta tanto por Arbeit Administração de recursos
Humanos Ltda., como pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 800/803v e 811/811v, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a parcial inexigibilidade do débito, a fim
de que seja afastada a incidência da contribuição ao FGTS sobre as verbas pagas a título de auxílio-transporte. Determinada a
sucumbência recíproca. Determinado o reexame necessário.
Apelou a autora (fls. 815/832) pleiteando a total procedência do pleito, vez que a verba a título de cesta básica/auxílio alimentação não
tem a finalidade de remunerar trabalho algum, sendo de caráter indenizatório, pois.
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Ademais, apelou a ré (fls. 839/842), pugnando pela total improcedência dos pedidos, tendo em vista que se tratando de contribuição
providenciaria sobre o vale transporte pago em dinheiro, com caráter eminentemente salarial, adequa-se perfeitamente ao enunciado do
art. 28, I da lei 8.212/91.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Inicialmente, no que tange à remessa oficial, com acerto o art. 496, I c/c § 3º, I do atual Código de Processo Civil, assim dispõem:

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público;
(...)
3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e
líquido inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;"

E, as disposições processuais ora mencionadas possuem aplicação imediata sobre os processos em curso, ainda que tenham sido
sentenciados anteriormente a suas vigências.
A propósito, os ensinamentos dos ilustres doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra "Comentários ao
Código de Processo Civil", Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1.174, in verbis:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta do recurso, a ela
não se aplicam as regras de direito intertemporal processual vigentes para os eles: a) o cabimento do recurso rege-se pela lei
vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente
interposto o recurso - (...). Assim, por exemplo, a L 10352/01, que modificou as causas que devem ser obrigatoriamente
submetidas ao reexame do tribunal, após sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso.
Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante a remessa do regime antigo, no regime do
CPC/1973, o tribunal não poderia conhecer da remessa se a causa do envio não mais existia no rol do CPC/73 475. É o caso,
por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex-CPC/1973 475 I),
circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC/1973 475, da apela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal
apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa."
Na mesma linha, lição do Professor Humberto Theodoro Júnior:

"A extinção da remessa necessária faz desaparecer a competência do tribunal de segundo grau para o reexame da sentença.
Incide imediatamente, impedindo o julgamento dos casos pendentes. É o que se passa com as sentenças condenatórias dentro dos
valores ampliados pelo § 3º do art. 496 do NCPC para supressão do duplo grau obrigatório. Os processos que versem sobre
valores inferiores aos novos limites serão simplesmente devolvidos ao juízo de primeiro grau, cuja sentença terá se tornado
definitiva pelo sistema do novo Código, ainda que proferida anteriormente à sua vigência." (Curso de Direito Processual Civil",
Vol. III, 47ª ed., Editora Forense).

No mesmo sentido, vem se pronunciando esta E. Corte sobre a questão:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REMESSA NECESSÁRIA. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A MIL SALÁRIOS
MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO. APLICAÇÃO IMEDIATA DO NOVEL DIPLOMA PROCESSUAL.
1. O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para a remessa necessária, de 60 (sessenta) salários mínimos para
1.000 (mil) salários mínimos. 2. Considerando que a remessa necessária não se trata de recurso, mas de simples condição de
eficácia da sentença, as regras processuais de direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma supra,
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estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União ou autarquias em valores inferiores a
1000 (mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que para cá remetidos na
vigência do revogado CPC. 3. Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:"A remessa necessária não é recurso, mas condição de
eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela não se aplicavam as regras do direito intertemporal
processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da prolação da decisão; b) o
procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery. Recursos, n. 37,
pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame do
tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo
pendente no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a
causa do envio não mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era
submetida antigamente ao reexame necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475,
dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o
tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.
4. Agravo legal não provido.
(TRF3, REO nº 2015271, Rel. Luiz Stefanini, DJF3 Judicial1 08-05-2017, pág. 81)

Por fim, em sentido análogo, decisão prolatada pelo relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, no processo nº
1982.61.82.014783-4/SP, com julgamento em 13.06.17, in verbis: "(...) no caso, o valor atualizado da causa, que espelha o valor
da dívida exequenda, era inferior a mil salários mínimos à época da prolação da sentença. sendo assim, o julgamento não está
sujeito ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
Ante ao exposto, não conheço do reexame necessário, nos termos do art. 932, III do CPC/2015 e da fundamentação supra.
(...)"

No caso sub judice, o valor da condenação/proveito econômico (fls. 671/714) era inferior a mil salários mínimos à época da prolação da
sentença. Sendo assim, o julgamento não está sujeito ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

No mérito, os recursos não merecem prosperar.

Do Auxílio-Alimentação/Cesta Básica em Pecúnia

O auxílio alimentação pago em pecúnia integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, porquanto tem natureza
salarial, afastando-se, todavia, sua incidência quando o pagamento da alimentação ocorrer "in natura".
Nesse sentido, o posicionamento do e. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE
SALÁRIOS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO . PAGAMENTO EM PECÚNIA . INCIDÊNCIA. 1. A jurisprudência desta Corte
pacificou-se no sentido de que o auxílio- alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não
possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT. 2.
Entretanto, quando pago habitualmente e em pecúnia , a verba está sujeita a referida contribuição. Precedentes: REsp
1196748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/09/2010; AgRg no AREsp 5810/SC, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/06/2011; AgRg no Ag 1392454/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira
Turma, DJe 25/11/2011; AgRg no REsp 1.426.319/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/5/2014. 3.
Agravo regimental não provido.
(AGRESP 201402870924, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2015)"

Na mesma esteira, o entendimento desta 2ª Turma:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT E ENTIDADES TERCEIRAS)
INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS, QUEBRA DE CAIXA E VALE- ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA . I - Preliminar
arguida pelo SEBRAE em contrarrazões acolhida, diante da desnecessária citação das entidades terceiras, pois a matéria
versada nos autos diz respeito à incidência da contribuição sobre parcelas da remuneração, tendo como base de cálculo o inciso
I, art. 22, da Lei nº 8.212/91, cabendo à Secretaria da Receita Federal a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, sendo a
autoridade coatora a Delegacia da Receita Federal. Precedentes. II - É devida a contribuição sobre horas extras, quebra de
caixa e vale alimentação pago em pecúnia , o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
Precedentes do STJ e desta Corte. III - Preliminar acolhida. Recurso desprovido.(AMS 00011452120134036110,
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2015)."
In casu, tratando-se de auxílio-alimentação/cesta básica pago em pecúnia, deve ser mantida a cobrança.

Do Vale Transporte

Sobre a rubrica em questão, anoto que, em sessão do Pleno, o STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410, em 10 de março
de 2010, e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale-
transporte:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     365/1810



"RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO
LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.
CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.
1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não
salarial do benefício.
2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso
legal da moeda nacional.
3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário
válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o
devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no
plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter
patrimonial.
4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso
legal e do curso forçado.
5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em
circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do
curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor.
6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos
seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.
Recurso Extraordinário a que se dá provimento.
(STF, RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau)"

Vê-se que, a teor do entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, qualquer que seja a forma de pagamento, a
natureza indenizatória do auxílio-transporte não se descaracteriza.
De igual forma, o STJ, revendo posicionamento anterior, passou a afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
vale-transporte pago em pecúnia.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO
EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
REVISÃO. NECESSIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu
que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que
seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal.
2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária na hipótese
quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira o empregador de efetuar o
pagamento em dinheiro.
3. Embargos de divergência providos." (STJ, 1ª Seção, EREsp. 816829, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 25/03/2011)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO ESPECIAL
ADMITIDO PERANTE O TRIBUNAL DE ORIGEM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE.
PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.
1. A probabilidade de êxito do recurso especial deve ser verificada na medida cautelar, ainda que de modo superficial.
2. No caso dos autos, foi comprovada a fumaça do bom direito apta a viabilizar o deferimento da tutela cautelar. Isto porque a
jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno STF, firmou-se no sentido de que não
incide da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia.
3. Precedentes: REsp 1194788/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/08/2010, DJe 14/09/2010;
EREsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 14/03/2011, DJe 25/03/2011; AR 3394/RJ, Rel.
Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 23.6.2010, DJe 22.9.2010.
Medida cautelar procedente." (MC 21.769/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/12/2013, DJe 03/02/2014)"

Conclusão

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557 caput CPC/73, nego seguimento às apelações.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005994-27.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.005994-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FABIO SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)

: SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA
: SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS MELEIRO e outros(as)
ADVOGADO : SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS

: SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA
: SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA

APELADO(A) : IARA CERDEIRA
: VERA LUCIA PAVAN

ADVOGADO : SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS e outro(a)
: SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA
: SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA

No. ORIG. : 00059942720084036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em sede de embargos à execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, interposto pela autarquia,
pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 154/155, julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial
(fls. 89/93), até o montante de R$24.242,32 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos), em
novembro/2006.
Apelou a embargante (fls. 160/164v), pleiteando a reforma da sentença, uma vez que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial
utilizam-se de base de cálculo maior que a devida, aplicando os juros moratórios desde o ajuizamento da ação, fazendo-os, ainda, incidir
sobre os honorários advocatícios. Ademais, considera o mês da competência para a apuração da correção monetária e procede à
apuração das contribuições aplicando percentual de 11% (onze por cento) sobre o total bruto apurado, quando o correto seria sua
apuração mês a mês.
Com contrarrazões, Subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     367/1810



Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial (fls. 89/93), até
o montante de R$24.242,32 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos), em novembro/2006.

A embargante questiona o julgado, vez que se baseou em laudo com sistemática de cálculo incorreta (utilizou-se de base de cálculo maior
que a devida, aplicando os juros moratórios desde o ajuizamento da ação, fazendo-os, ainda, incidir sobre os honorários advocatícios.
Ademais, considerou o mês da competência para a apuração da correção monetária e procedeu à apuração das contribuições aplicando
percentual de 11% (onze por cento) sobre o total bruto apurado, quando o correto seria sua apuração mês a mês) .

A fim de dirimir a controvérsia, cabe a uma breve digressão dos fatos.

- Os exequentes apuraram, como valor a ser executado, o montante de R$25.045,00 (vinte e cinco mil e quarenta e cinco reais), a título
de devida incorporação nos vencimentos dos exequentes do aumento de 28,86% (lei nº 8.622/93 e nº 8.627/93), com o pagamento das
diferenças decorrentes.
- A executada questiona os valores efetivamente devidos ao exequente Fábio Silva de Souza, apresentando planilha onde atesta que os
valores devidos totalizam R$ 23.219,06 (vinte e três mil, duzentos e dezenove reais e seis centavos) (fls. 05).
- Despacho judicial determinando a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fls. 87/87v)
- Laudo Pericial (fls. 88/93) declarando que o valor devido ao exequente Fábio Silva de Souza seria R$ 23.663,65 (vinte e três mil,
seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos).
- despacho judicial para a manifestação das partes (fls. 94).
- A embargante não anuiu aos cálculos (fls. 100/104)
- Os embargados concordam com os cálculos apresentados (fls. 129).
- despacho judicial determinando o retorno dos autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos (fls. 130).
- Laudo pericial (fls. 131/136) ratificando os cálculos apresentados às fls. 88/93.
- despacho judicial para a manifestação das partes (fls. 137).
- Os embargados novamente concordam com os cálculos apresentados (fls. 144).
- A embargante não anuiu aos cálculos (fls. 147/152), reiterando os argumentos exarados às fls. 100/104.

Passo a analise.

Quanto à controvérsia, destaco que o juízo de primeiro grau embasou-se, para proferir seu decisum, em pareceres periciais (fls. 88/93 e
131/136) idôneos, limitados aos termos da sentença de fls. 79/84 - apenso e acórdão de fls. 109/111 - apenso, não havendo, pois, que
se falar em ofensa à Coisa Julgada (art. 5º, XXXVI da Carta Magna de 1988)

Insta salientar que as percepções e pareceres elaborados pela contadoria judicial gozam de fé pública, por se tratar órgão auxiliar do
Juízo, dotada de imparcialidade e equidistância das partes, daí extraindo-se a orientação segundo a qual, as conclusões do perito judicial
presumem-se imparciais.

Ademais, amparado pelo princípio da persuasão racional (materializado no artigo 131, do CPC), possibilita-se ao magistrado valer-se do
seu convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos e, in casu, em prova pericial, para dirimir a controvérsia, repelindo
diligências/esclarecimentos devidamente abordados e esclarecidos à luz da legislação pertinente.

Nestes termos, segue julgado proferido por esta Egrégia Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR DOS CONTRATOS. CESSÃO DE
MÃO-DE-OBRA NÃO CARACTERIZADA. ARTIGO 31 DA LEI 8.212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.711/98.
DECADÊNCIA. 173, I DO CTN. INAPLICABILIDADE DO II DO ART. 173 DO CTN. VÍCIO MATERIAL. VÍCIO FORMAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. O prazo que a União tem para apurar e constituir seus créditos é de cinco anos, como estipula
a Súmula Vinculante n° 08, do STF. 2. Quando não houve recolhimento, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN,
contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado. 3. Na hipótese de pagamento antecipado, o prazo para a fazenda lançar o crédito tem início com ele, seu fato gerador,
como previsto no §4º do artigo 150 do CTN. 4. Na hipótese, a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito foi emitida em
05/2005, assim, tendo em vista que não houve recolhimento, foram atingidas pela decadência, nos termos do artigo 173, I do
CTN, todas as competências anteriores a 11/99, inclusive. 5. Especialmente quanto à contribuição de competência 12/99, o seu
vencimento ocorreu apenas no mês seguinte, ou seja, janeiro de 2000. O termo inicial é o primeiro dia do exercício seguinte, nos
termos do art. 173, I, do CTN, logo, janeiro de 2001, portanto, com razão a União. Precedente do STJ. 6. Incabível a alegação
de que em relação às competências 02/99 a 11/99, se aplica a hipótese o II do artigo 173 do CTN, pois em 2002 houve despacho
que declarou nulo o lançamento anterior e desta data deve ser o termo "a quo" do prazo decadência. Se verifica dos autos que o
lançamento anterior foi anulado por vícios materiais (o despacho administrativo assim tratou a questão: "o Relatório Fiscal não
cumpre integralmente sua função de identificar com clareza o fato gerador"), o que inviabiliza a aplicação do artigo 173, II. 7.
Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial. 8. Do exame das peças processuais,
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conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental acostada aos autos, assim é desnecessária a
produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento antecipado, não acarretou cerceamento de defesa,
consoante determina o artigo 330, I, do CPC. 9. O artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional,
possibilita ao magistrado valer-se do seu convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores,
repelindo diligências que prolonguem desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente
para a formação de juízo de valor. 10. A Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo, pois apenas se limitou a determinar o "desconto na
fonte pagadora" da receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas. 11. Não houve
violação ao artigo 128 do CTN, pois apenas houve alteração do responsável tributário, ocorrendo, na prática, uma alteração no
sistema de arrecadação. A matéria foi analisada pelo STJ no regime de Recurso Repetitivo do artigo 543-C, do CPC. 12. Até
22/10/98, quando foi publicada a Medida Provisória n.º 1663-15, posteriormente convertida na Lei n.º 9.711/98, o tomador de
serviços era apenas responsável solidário ou subsidiário, conforme o caso e a época do fato gerador. Contudo, a partir da edição
deste diploma legal, o que antes era apenas solidariedade quanto à obrigação principal, passou a ser responsabilidade tributária
e a retenção do valor correspondente à contribuição social, que era faculdade, passou a ser obrigatória. 13. Como regra geral, o
contribuinte é também o devedor e aquele obrigado ao recolhimento, não cabendo falar em responsabilidade solidária ou
subsidiária pelos próprios débitos, após a edição da Lei n° 9.711/98. 14. Quanto à base de cálculo aplicada na NFLD, tendo em
vista que não foram apresentados os contratos de prestação de serviços, a fiscalização elaborou o cálculo pelo valor bruto da
nota fiscal, consoante previsão do mesmo artigo 31 e nos termos do artigo 619, §2 da Instrução Normativa INSS/DC n° 100 - de
18 de dezembro de 2003. 15. Apelação da autora à que se nega provimento. Apelação da União e Remessa Oficial às quais se dá
parcial provimento, apenas para reconhecer que não ocorreu decadência relativamente à competência 12/99."
(TRF3, APELREE nº 1587547, 1ª Turma, rel. José Lunardelli, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 170) g.n.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034321-03.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.034321-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : COTERMICO BRASILEIRA IND/ DE PRODUTOS TERMICOS LTDA
ADVOGADO : SP103944 GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : COTERMICO BRASILEIRA IND/ DE PRODUTOS TERMICOS LTDA
ADVOGADO : SP103944 GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 02.00.00071-4 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelações, em sede de embargos à execução fiscal, interposta tanto por Cotermico Brasileira Ind/ de Produtos Térmicos
Ltda., como pela Fazenda Pública, objetivando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 856/860, julgou parcialmente procedente os embargos, somente para excluir da execução os valores cobrados a maior,
conforme diferenças apuradas pela contadoria do juízo nos cálculos de fls. 800/804, prosseguindo-se a execução quanto aos demais
valores. Condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da
execução.
Apelou o embargante (fls. 861/874) pleiteando, preliminarmente, a nulidade da sentença, diante do cerceamento de defesa, ou, nulidade
da sentença por ausência do reconhecimento do direito de compensação de valores pagos a maior. No mérito, pugna pelo
reconhecimento da decadência. Ainda, pleiteia a condenação da embargada em honorários advocatícios.
Ademais, apelou a União (fls. 893/911) pugnando, pela reforma da sentença, vez que os embargos deveriam ter sido extintos, sem
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resolução do mérito (art. 284, parágrafo único do CPC), diante da ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação.
Ademais, há ausência de interesse processual, vez que a embargante confessou o débito, reconhecendo-o, pois.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Inicialmente, não conheço da apelação no que pertine ao pleito de "reconhecimento do direito de compensação de valores pagos a
maior", uma vez que aludida temática não foi tratada no momento oportuno (exordial - fls. 02/17), não sendo, inclusive, objeto de analise
para o deslinde da demanda.
Destarte, restou configurada a inovação, não cabível em sede recursal.
Nesse sentido, ainda, o seguinte julgado:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
- As razões do agravo regimental devem se limitar a atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada, não se
admitindo a inovação de argumentos, em sede recursal (art. 557, § 1º, CPC).
- Agravo regimental a que se nega provimento"
(AGRESP nº 840590 - Processo nº 200600855228/SP - STJ, 6ª Turma, Rel. Ministro Paulo Medina, j. 08.03.2007, DJ 23.04.2007)

Preliminarmente.
Da Nulidade da Sentença (Cerceamento de Defesa)

Depreende-se dos autos (fls. 840/845) que, instada a manifestar-se quanto aos resultados apresentados pelo Sr. Perito, a embargante, de
forma implícita, ou, explicita, anui aos apontamentos apresentados. Senão vejamos:

- "Poderemos prosseguir com a demonstração da liquidação de uma série de débitos cobrados nestes autos, mas bastaria a leitura das
lúcidas observações apostas pelo Sr. Contador desse r. juízo, segundo o qual "A MAIOR PARTE DAS DIFERENÇAS APURAAS
ENTRE O VALOR DEVIDO E O CONSTANTE DA CDA TRATA-SE MAIS DO PADRÃO MONETÁRIO ADOTADO PARA
CÁLCULO, A FAZENDA ULTILIZOU-SE DE CRUZADOS E ESSA CONTADORIA APONTOU VALORES EM CRUZEIROS"
Conforme item b de fls. 802 dos autos (fls. 842).

- "Pelo que se pode concluir pela leitura dos autos e, sobretudo pelas ponderações do Sr. Contador, de fls. 800/804, a pretensão da
credora embargada induziu em erro esse r. juízo (...) (fls. 844).

- "Diante do exposto, reitera, ainda, o pedido de decretação de extinção do processo, com a aplicação das penas de litigância de má-fé à
credora embargada, tudo conforme as razões expostas, em conformidade com os cálculos do Sr. Contador que corroboram e assim
confirmam a má-fé de postular (fls. 845).

Contudo, em sua peça recursal (fls. 865), apresenta argumentação oposta: "- É que a sentença acolheu parcialmente os argumentos
apresentados pela empresa apelante fundamentando-se apenas em singelos cálculos elaborados pelo Sr. Contador do Juízo, sem se
cuidar de que referido profissional, além de não ter capacidade técnica para a elaboração de laudo pericial, não atentou para detalhes
importantes (...) (fls. 865)
Diante da marcha processual acima explicitada, à de ser reconhecida a preclusão consumativa.

O ordenamento jurídico (art. 473 CPC/73) veda à parte a discussão, no curso do processo, de questões já decididas a cujo respeito se
operou a preclusão.
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A doutrina pátria esmiuçou a temática: "A preclusão indica a perda da faculdade processual, pela prática de ato incompatível com
aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica) (...)", (NERY JUNIOR, Nelson & Rosa Maria A. Código de
Processo Civil Comentado, Editora RT, 9ª edição, p. 618).

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito:

"EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PEDIDO DA PRÓPRIA FAZENDA PÚBLICA
DE EXTINÇÃO ANTE O PAGAMENTO DO DÉBITO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CPC -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO LÓGICA. 1. Trata-se de ação em que busca o recorrente
desconstituir acórdão que reconheceu a preclusão lógica. 2. O entendimento do STJ é firme quanto à possibilidade do
reconhecimento da preclusão lógica (perda de faculdade processual) diante da aquiescência da Fazenda Pública. 3. Dessume-
se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece
prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 4. Recurso Especial não
provido." g.n.
(STJ - REsp: 1676494 SP 2017/0128569-0, Relator: Ministra HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 26/09/2017,
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJ 11/10/2017)

Por fim, segue julgado proferido por esta Egrégia Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO QUE CONFIGURA NOVA APRESENTAÇÃO DE
RECURSO IDÊNTICO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA .
1. Ação Cautelar. Decisão que deferiu o pedido de liminar.Proferida a decisão ora agravada, antes mesmo da intimação que
marcaria o início da contagem do prazo recursal, foi interposto agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento.A prática
processual de interposição do recurso acarreta a preclusão consumativa, impedindo a repetição de ato já praticado.
2. O presente agravo é uma nova apresentação de recurso idêntico, pelo que não deve ser conhecido.
3. Art. 473, CPC. Preclusão Consumativa.
4. Preclusão é a perda da faculdade ou direito processual, que se extingue pelo não exercício no tempo útil (preclusão
temporal), pela incompatibilidade entre o ato praticado e outro, que se queira praticar também (preclusão lógica) ou pelo
fato de já ter realizado o ato, não importando se obteve ou não êxito, não sendo possível nova realização (preclusão
consumativa).
5. In casu, a preclusão consumativa é evidente, já que o presente agravo, como salienta a própria agravante, é uma nova
apresentação de recurso idêntico, pelo que não deve ser conhecido.
6. Embora o agravo de instrumento que teve seu seguimento negado tenha sido interposto, conforme informa a agravante, antes
que se desse a publicação da decisão recorrida, de alguma forma a recorrente teve ciência de seu conteúdo, tanto que dela
recorreu. Assim, este momento, em que tomou ciência da decisão interlocutória, é o termo inicial para a contagem do prazo para
interposição do agravo de instrumento, e, tendo exercido o seu direito de recurso, esgotou-se a faculdade a si conferida.
7. Face à negativa de seguimento do agravo de instrumento (processo nº 96.03.072568-4), poderia opor agravo regimental, e
não a interposição do presente recurso.
8. Agravo de instrumento não conhecido. g.n.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 97275 SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, julgado em
28/09/2005)"

Da Ausência de Documentos Indispensáveis à Propositura da Ação
Quanto à temática aventada pela União, o artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, determina:

"art. 284 - Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no
prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. (Destaquei)"

In casu, o juízo a quo, em decisão exarada às fls. 291, reconheceu a regularidade na representação do embargante. Quanto à ausência
de documentos faltantes à inicial, destacou que nenhum deles é absolutamente indispensável, uma vez que todos estão presentes nos autos
da Execução.

Ora, concluiu-se pela inexistência de irregularidades a sanar, sendo que, ao ser cientificada, a Fazenda Pública não impugnou o decisum
pelos meios e recursos (agravo) cabíveis previstos em lei.

Desse modo, não merece reforma a sentença proferida pelo juízo a quo.

Transcrevo a seguir precedentes análogos ao caso concreto:

"CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 284 . INDEFERIMENTO DA INICIAL.
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1. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283,
mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não
preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo
único do art. 284 . A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a
intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.
2. A sentença impugnada extinguiu o processo sem resolução do mérito, uma vez que os autores não cumpriram a determinação
para trazer os documentos pessoais de intimação (RG e CPF) e a planilha dos valores a serem restituídos de cada autor, retificar
o valor da causa, devendo complementar e recolher corretamente as custas iniciais, e regularizar os documentos juntados (fl.
412).
3. Intimados, os autores requereram prazo de mais 30 (trinta) dias para o cumprimento integral das determinações (fl. 413), e,
posteriormente, mais 60 (sessenta) dias (fl. 415), os quais foram deferidos às fls. 414 e 416, respectivamente.
4. Decorrido o prazo concedido, os autores limitaram-se a reiterar os pedidos da inicial, abstendo-se de cumprir quaisquer das
determinações do referido despacho (fls. 423/424). Desse modo, a sentença não merece reforma.
5. Apelação não provida.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0005047-54.2010.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
NEKATSCHALOW, julgado em 10/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2012)
DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. VÍCIOS NÃO SANADOS.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
Eventual dificuldade na obtenção dos documentos, caso comprovada, o que não é a hipótese, não justifica a perda do prazo
fixado para o cumprimento da determinação judicial. Na ocasião, afigurava-se lícito ao autor expor o problema ao juízo,
solicitando-lhe dilação de prazo. Contanto, tenha requerido o recorrente dilação de prazo, não está obrigado o magistrado a
acolher o pleito, especialmente porque não apresentado justo motivo e descumpridas outras determinações.
Perícia contábil prescindível para a apresentação de cálculo, cuja simulação encontra-se disponível no site da previdência social.
O art. 284 do CPC encontra-se em harmonia com os princípios da instrumentalidade das formas e da economia processual.
Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a ausência de emenda à petição inicial, para
retificação do valor da causa, enseja o indeferimento da exordial.
Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0003800-43.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,
julgado em 16/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2011 PÁGINA: 1225)
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - ART. 284 , PARÁGRAFO ÚNICO - EMENDA DA INICIAL - CORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA.
1 - Determinada a emenda da inicial para retificação do valor da causa, quedou-se inerte a parte autora, apesar de intimada
para cumprir a providência.
2 - Pode o Juiz, com base no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, indeferir a petição inicial diante do
descumprimento da determinação, não havendo que se falar em necessidade de intimação pessoal.
3 - Havendo pluralidade de advogados da mesma parte e não existindo pedido para as publicações sejam efetuadas em nome de
apenas um deles, regular a publicação de intimação onde conste apenas o nome de um dos advogados constituídos.
4 - Apelação a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0203479-97.1992.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO,
julgado em 09/11/2005, DJU DATA:02/12/2005)
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284 , parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da inicial por
inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes.
Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática.
(REsp 201.048/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 02/09/1999, DJ 04/10/1999, p.
93)
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRÉVIA
OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. VÍCIO NÃO SANADO.
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 267 E 284 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.
1. O art. 284 , do CPC, prevê que: "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e
283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a
emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a
petição inicial." 2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos
282 e 283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a
concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor. Precedentes desta Corte: REsp 951.040/RS (DJ de 07.02.2008); REsp
901.695/PR (DJ de 02.03.2007);
REsp 866.388/RS (DJ de 14.12.2006); REsp 827.289/RS (DJ de 26.06.2006).
3. In casu, o Juízo de primeiro grau concedeu, por três vezes, oportunidade à recorrente de emendar a sua petição inicial,
adequando o valor atribuído à causa (valores que efetivamente a autora pretendia ver condenada a parte ré). No entanto, haja
vista o descumprimento das oportunidades para emenda deferidas, bem agiu o magistrado em extinguir o processo sem
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resolução do mérito nos termos dos arts. 267, inc. I e III, 284 e 295, inc. VI. do CPC.
4. O valor da causa extrai-se do benefício econômico pretendido através da tutela jurisdicional. Exegese dos arts. 258, 259 e 260
do CPC. Possibilidade do Juízo de primeiro grau determinar a emenda da inicial, para que a parte ajuste o valor da causa ao
conteúdo econômico da demanda. Precedentes: REsp. 572.536/PR, DJU 27.06.05, AgRg no Ag 460.638/RJ, DJU 23.06.03 e
REsp. 165.355/MG, DJU 14.12.98.
5. Leciona a doutrina que "o valor da causa não corresponde necessariamente ao valor do objeto imediato material ou imaterial,
em jogo no processo, ou sobre o qual versa a pretensão do autor perante o réu. É o valor que se pode atribuir à relação jurídica
que se afirma existir sobre tal objeto" (...) Determina-se, portanto, o valor da causa apurando-se a expressão econômica da
relação jurídica material que o autor quer opor ao réu. O valor do objeto imediato pode influir nessa estimativa, mas nem
sempre será decisivo" (in Theodoro Júnior, Humberto. Curso de Direito Processual Civil - Teoria geral do direito processual civil
e processo de conhecimento.
Rio de Janeiro: Forense, 2008, pg.325).
6. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1089211/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 21/02/2011)"
Da Ausência de Interesse de Agir (confissão da dívida)
O juízo a quo julgou parcialmente procedente os embargos, somente para excluir da execução os valores cobrados a maior, conforme
diferenças apuradas pela contadoria do juízo nos cálculos de fls. 800/804, prosseguindo-se a execução quanto aos demais valores.

Apelou a embargada alegando que a confissão do débito impede que a matéria tratada na presente demanda seja suscitada.

Diante da informação de parcelamento, esta Egrégia Corte pugnou pela manifestação do autor a fim de cientificar-se se aludido renunciava
(expressa e integralmente) ao direito em que se fundava a ação. (fls. 949)

Que, em resposta, informou que não tinha interesse em renunciar ao direito de ação, pugnando pelo pronunciamento judicial sobre o
quanto requerido, tanto na inicial como no recurso interposto. (fls. 951/952)

Quanto à referida temática, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação é ato unilateral do autor, que abre mão do direito reclamado
em Juízo, portanto, deve ser expressa, exigindo, inclusive, poderes especiais, conforme dispõe o art. 38 do CPC/73.
Por outro lado, no tocante ao parcelamento retro mencionado, este dispõe, expressamente, o seguinte:

"CLÁUSULA SEGUNDA - O DEVEDOR expressamente renuncia a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da
dívida, reconhecendo, confessando e assumindo-a como exata."  (fls. 510).
A respeito, está assentada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (art. 543-C
do CPC/1973), no sentido de que, no âmbito judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos
em parcelamento fiscal deve ser expressa, clara e incondicionada, além de exigir procuração com poderes especiais, não se podendo
admitir renúncia tácita ou presumida, embora o ato de adesão ao parcelamento possa ser recepcionado em juízo como causa
superveniente de perda de interesse processual na demanda que contestava o débito incluído no parcelamento, na forma do
art. 267, inciso V, do CPC/1973, em razão da incompatibilidade da adesão com a vontade de impugnação do débito antes
manifestada. Precedente do STJ - 1ª Seção. REsp 1124420/MG. Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. Julgado em
29/02/2012; DJe 14/03/2012.

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO
CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE
DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.
(...) 2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a confissão
irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar discutindo em juízo as parcelas do
débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.
3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito discutido nos
autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo o ato na esfera de
disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.
4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em parcelamento especial
deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que
deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp.
878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp.
1.042.129/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).
5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o pedido da
Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao pedido de condenação em
honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o direito em que se funda a ação, mas sem
prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V do CPC).
6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 08/2008 do STJ.
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(STJ. 1ª Seção. REsp 1124420/MG. Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. Julgado em 29/02/2012; DJe 14/03/2012)"

Nesse sentido também os precedentes desta Corte Regional:

"TRIBUTÁRIO. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA
PELA FAZENDA NACIONAL. AUSENTE O INTERESSE DE AGIR.
1. A adesão ao programa de parcelamento do débito exequendo não se dá de forma compulsória e sim por opção do contribuinte
que escolhe se deve sujeitar-se ou não a tais condições, em troca dos benefícios oferecidos.
2. Com efeito, cabe ao contribuinte escolher se prefere questionar em juízo o seu débito ou reconhecê-lo formalmente através do
ingresso no programa de parcelamento escolhido. Nesse sentido, se o contribuinte se habilita ao parcelamento de sua dívida, em
condições especiais, presume-se que admite a pertinência do débito, o que torna razoável a imposição da desistência das ações
judiciais em curso, da renúncia ao direito invocado nas demandas e da confissão irretratável e irrevogável do débito. Ora, seria
no mínimo contraditório postular o pagamento do débito, quando a intenção do contribuinte é discutir a legitimidade da
cobrança.
3. Dessa forma, não vislumbro a alegada violação ao direito de ação na exigência da desistência de ações judiciais que
envolvam os débitos objeto do parcelamento como condição para usufruir os benefícios fiscais dele advindos. Precedentes.
4. Saliento, por oportuno, que a via dos embargos à execução fiscal não é adequada para discussão acerca de eventuais vícios
relativos aos critérios e condições do parcelamento do débito.
5. Consta dos autos que o apelante aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/09, no qual está incluído o
débito que está sendo cobrado na execução fiscal ora guerreada. Embora a embargante tenha aderido ao programa de
parcelamento da dívida, deixou de renunciar expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, obstando a extinção do feito
com fundamento no artigo 269, V, do CPC.
6. Conquanto já tenha decidido no sentido de que quando o embargante/contribuinte não manifesta, de forma expressa, a
renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, a adesão ao programa de parcelamento importa a extinção dos embargos à
execução com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, reexaminando a jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, em especial o julgamento dos embargos de declaração do recurso representativo
de controvérsia REsp 1.124.420-MG, curvo-me ao entendimento firmado naquela C. Corte de que nos casos em que não tenha
sido formulado pedido expresso de renúncia, a adesão ao parcelamento acarreta a superveniente perda do interesse processual,
a ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
7. Dessa forma, a extinção dos presentes embargos sem resolução do mérito, por perda superveniente do interesse processual, é
medida que se impõe, não merecendo reparo a sentença vergastada.
8. Apelações a que se nega provimento.
(TRF3, 3ª Turma, unânime. AC 00501812020074036182, AC 1869330. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA
MARCONDES. e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013; Data da Decisão: 17/10/2013)"

No caso observo que, apesar de comprovada a adesão ao parcelamento fiscal no âmbito administrativo, houve negativa do autor (por
intermédio de manifestação judicial) acerca da renúncia ao direito em que se funda a ação, daí porque admissível apenas a extinção do
processo sem exame do mérito pela perda superveniente de interesse, tal como procedido pela sentença.
No entanto, a parte autora pretende neste recurso o prosseguimento de sua demanda a fim de que todas as matérias trazidas em sua
exordial sejam analisadas em seu mérito, à consideração de que não ficaram obstadas pela adesão ao parcelamento fiscal.
A respeito dessa temática, em Recurso Especial Representativo de Controvérsia, o C. STJ já decidiu que a confissão da dívida inibe o
questionamento judicial dos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, não se podendo rever judicialmente a confissão de
dívida efetuada com o escopo de obter o parcelamento de débitos. Apenas pode prosseguir a demanda em casos de questionamentos
que se pautem em aspectos jurídicos, vale dizer, por exemplo, de matérias que possam ser invalidadas diante de defeitos causadores de
nulidade de ato jurídico (erro, dolo, simulação e fraude), ou ainda, quando se tratar de questões de ordem pública, como a prescrição e a
decadência, uma vez que estas envolvem questões atinentes à própria legalidade dos créditos fiscais.
Neste sentido, colaciono o julgado do C. STJ e precedentes desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do CPC). AUTO DE
INFRAÇÃO LAVRADO COM BASE EM DECLARAÇÃO EMITIDA COM ERRO DE FATO NOTICIADO AO FISCO E NÃO
CORRIGIDO. VÍCIO QUE MACULA A POSTERIOR CONFISSÃO DE DÉBITOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO.
POSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL.
1. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o lançamento quando se comprove erro de fato quanto a
qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória (art. 145, III, c/c art. 149, IV, do
CTN).
2. A este poder/dever corresponde o direito do contribuinte de retificar e ver retificada pelo Fisco a informação fornecida com
erro de fato, quando dessa retificação resultar a redução do tributo devido.
3. Caso em que a Administração Tributária Municipal, ao invés de corrigir o erro de ofício, ou a pedido do administrado, como
era o seu dever, optou pela lavratura de cinco autos de infração eivados de nulidade, o que forçou o contribuinte a confessar o
débito e pedir parcelamento diante da necessidade premente de obtenção de certidão negativa.
4. Situação em que o vício contido nos autos de infração (erro de fato) foi transportado para a confissão de débitos feita por
ocasião do pedido de parcelamento, ocasionando a invalidade da confissão.
5. A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos
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jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente
a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos tributários. No entanto, como na situação
presente, a matéria de fato constante de confissão de dívida pode ser invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade
do ato jurídico (v.g. erro, dolo, simulação e fraude). Precedentes: REsp. n. 927.097/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, julgado em 8.5.2007; REsp948.094/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007;
REsp 947.233/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009; REsp 1.074.186/RS, Rel. Min. Denise Arruda,
Primeira Turma, julgado em 17/11/2009; REsp 1.065.940/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em
18/09/2008. 6. Divirjo do relator para negar provimento ao recurso especial. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
(RESP 200901533160, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/03/2011 RSTJ VOL.:00222 PG:00157 RTFP
VOL.:00098 PG:00370)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARCELAMENTO. ADESÃO
(...) 3. A adesão a parcelamento é faculdade do contribuinte, que deve observar rigorosamente as determinações legais. Não há
desproporcionalidade, pois é favor fiscal. A impetrante não está obrigada a aderir e, ao fazê-lo, deve seguir rigorosamente todas
as determinações legais.
4. Não se pode rever judicialmente os aspectos fáticos quanto à confissão de dívida efetuada com o escopo de obter
parcelamento de débitos tributários. Nesse sentido o RESP 1.133.027, decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em regime
recurso repetitivo, previsto no artigo 543-C do CPC, que "a confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da
obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma
tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de
débitos tributários".
5. A discussão gira em torno da inclusão, ou não, no REFIS de débitos com vencimento posterior a 30/11/2008, portanto
referentes a períodos fiscais posteriores ao estabelecido pela Lei n° 11.941/2009, que é clara quanto a este ponto: Art. 1º(...)§ 2o 
Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de
2008, (...).
6. Agravo legal a que se nega provimento.
(TRF3, 1ª Turma, unânime. AMS 00077765820124036128, AMS 345357. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI. e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2013; Data da Decisão: 29/10/2013)"

Portanto, excluídas as questões fáticas sobre as quais incide a norma tributária (sobre as quais, tendo havido a confissão administrativa,
não é possível revisão judicial), as questões jurídicas acerca da obrigação tributária (em que se inserem os aspectos materiais tributários e
os formais para sua constituição e postulação em juízo), regidas que são pelo princípio constitucional da estrita legalidade tributária, não
ficam superadas pela confissão de débitos realizada na adesão dos contribuintes a parcelamentos fiscais, cabendo então sua análise de
mérito.
Pois bem.
Na presente demanda há, na inicial, questionamentos acerca da legitimidade ativa, decadência e certeza e liquidez da CDA (ausência de
ambos, diante do pagamento dos débitos relativos aos períodos inscritos).
As questões suscitadas não adentram nos aspectos fáticos da obrigação tributária, pelo que não restam superadas pela
confissão realizada no ato de adesão ao parcelamento, pelo que entendo que a discussão deve ser analisada pelo Judiciário, à
luz do julgado do C. STJ acima mencionado, que assim dispôs:

"... 5. A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos
jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a
confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos tributários. No entanto, como na situação presente,
a matéria de fato constante de confissão de dívida pode ser invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato
jurídico..."
Mérito
Tratando-se de matéria de Ordem Pública, passo a analise da legitimidade ativa.

Quanto à temática em questão, a Lei 8.944/94 dispôs sobre a autorização para a transferência da cobrança de dívida ativa (FGTS),
inscrita pela Fazenda Pública, à Caixa Econômica Federal (CEF).

Nesse diapasão, segue julgado:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.
COBRANÇA PELA CEF. EXECUTIVO DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. EMENDA CONSTITUCIONAL
45/2004.
1. A dívida ativa para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é inscrita pela Fazenda Nacional, que pode, por
autorização legal (Lei 8.944/94) transferir a cobrança para a Caixa Econômica Federal. Apesar da delegação de competência, o
título não perde a característica de executivo fiscal da União.
2. A modificação, pela emenda Constitucional 45/2004, do art. 114 da CF não altera a competência da Justiça Federal para o
julgamento do feito.
3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Marília - SJ/SP."
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(STJ, CC 53.894, Primeira Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 08/02/2006, DJ 06/03/2006).

Da Decadência
Quanto à temática, é pacífico o entendimento de que a natureza das contribuições ao FGTS é social e trabalhista, vez que são destinadas
à proteção dos trabalhadores, conforme artigo 7º, III, da CF.
Assim, as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam à execução de valores destinados ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, considerando-se que a contribuição não possui natureza tributária. Nesse sentido, o STJ editou a Súmula nº 353:
"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

Diante desta natureza meramente social trabalhista, não tributária (e, também, nem previdenciária), a ela não se aplicam os preceitos sobre
decadência e prescrição tributárias, previstas no CTN, artigos 173 e 174, mas sim as regras próprias desta contribuição previstas na
legislação específica.
Assim, por força do artigo 20 da Lei nº 5.107/66, que instituiu o FGTS e determinou a aplicação, às contribuições do Fundo, dos
mesmos privilégios e garantias previstos para as contribuições previdenciárias, e em obediência à sua especial natureza diversa das
contribuições previdenciárias, aplicava-se apenas a regra da prescrição para a sua cobrança, a regular-se pelo prazo de 30 (trinta) anos,
conforme art. 144 da Lei nº 3.807, de 26.08.1960 (LOPS), art. 209 do Dec. 89.312/84 (CLPS), art. 2º, § 9º, da Lei nº 6.830/80 (Lei
de Execução Fiscal) e art.23, § 5º, da Lei nº 8.036/90 (atual Lei do FGTS ).
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com agravo n. 709.212 do Distrito Federal, em sessão realizada
em 13/11/2014, por voto do Min. Rel. Gilmar Mendes, reviu o seu entendimento anterior sobre prescrição trintenária do FGTS para
reconhecer a Inconstitucionalidade dos arts. 23, § 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto
99.684/1990; e, em seguida, para resguardar a segurança jurídica, modulou a decisão com efeitos ex nunc, ou seja, para os casos em que
o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir
dessa decisão.

Trago aos autos trecho conclusivo da modulação dos efeitos, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes:

"
(...)
A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma, para aqueles
cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por
outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do
termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão."
Da mesma forma, segue ementa do julgado:
"Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não
pagos. Prazo prescricional. prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre
prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, § 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo
Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999.
Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(ARE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO - 709212/DF, Rel. Ministro Gilmar Mendes, j. 13/11/2014)
Finalmente, visando sanar qualquer controvérsia, o Colendo Superior Tribunal de Justiça posicionou-se arguindo que os recolhimentos
para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 173 e 174 do CTN. Desta forma, tanto a
prescrição, quanto à decadência, sujeitam-se ao prazo trintenário:

"EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 165, XIII - EC 1/69 E 8/77
- CTN, ARTS. 173 E 174 - LEIS N.ºS 3.807/60, ART. 144, 5.107/66 E 6.830/80, ART. 2.º, § 9.º - DECRETO N.º 77.077/76, ART.
221 - DECRETO N.º 20.910/32 - SÚMULAS 107, 108 E 219/TFR".
1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha a contribuição social, para a prescrição e decadência, sujeita-se
ao prazo trintenário.2. Precedentes do STF e STJ.3. Recurso provido."(STJ; REsp. 313369/MG; 1.ª Turma; Rel. Min. Milton Luiz
Pereira; julg. 12/06/2001; DJ 11.03.2002, pág. 196).

No mesmo, seguem julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - PRAZO TRINTENÁRIO - PAGAMENTO DO
DÉBITO - RECURSO IMPROVIDO".
1. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 173 e 174 do CTN,
mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ.(...).
4. Recurso improvido."(TRF 3.ª Reg; AC 96030702137/SP; 5.ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; julg. 28/02/2005; DJU
31.03.2005, pág. 424).
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. NATUREZA JURÍDICA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
PRAZO TRINTENÁRIO. EXAME DO MÉRITO. ART. 515, § 3.º DO CPC. IMPROCEDÊNCIA DA INCIDENTAL. RECURSO
PROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - O prazo decadencial de lançamento e o prazo prescricional de cobrança da contribuição social ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS são, ambos, de 30 (trinta) anos, haja vista sua natureza jurídica não tributária. Precedentes do STF e
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STJ.(...).
V - Recurso da CEF provido."(TRF 3.ª Reg; AC 199960000020339/MS; 2.ª Turma; Rel. Des. Fed. Cecília Mello; julg.
07/12/2004; DJU 28.01.2005, pág. 190)."

In casu, no tocante à decadência, a marcha processual se deu da seguinte forma: CDA (fls. 22/65) - período da dívida de 09/78 a
08/1996 - inscrição do débito datada de 04/02/2002 (fls. 22).
Destarte, no interregno entre as datas retro mencionadas não decorreu o prazo de decadência trintenária do crédito de FGTS
(entendimento considerando período anterior ao julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo n. 709.212).

Dos Honorários Advocatícios
Tratando-se de sentença proferida antes da vigência do NCPC, reformo a sentença a quo a fim de reconhecer a sucumbência recíproca,
de conformidade com o caput do art. 21 do CPC/73, compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.
Conclusão
Isto posto, não conheço do recurso no que tange ao pleito de reconhecimento do direito de compensação de valores pagos a maior,
diante de sua manifesta inadmissibilidade, rejeito as preliminares arguidas e, nos termos do art. 557 caput e/ou §1º-A do CPC/73,
nego seguimento à apelação da embargada e dou parcial provimento à apelação da embargante, para reformar a sentença de
primeiro grau no tocante às verbas honorárias, contudo, na forma acima explicitada. No mais, mantida a sentença a quo.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024000-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024000-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : EDUARDO TERESANI e outro(a)

: NELSON TERESANI
ADVOGADO : SP261575 CELSO RODRIGO RABESCO

: SP063594 FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS GIANOTTO
REPRESENTANTE : MARIA FORNER TERESANI
No. ORIG. : 00093861820128260363 A Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, interposta pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 273/274, julgou procedentes os embargos, para declarar inexigível a CDA executada e, consequentemente, julgar
extinta a execução fiscal, nos termos do art. 269, I do CPC.
Apelou a embargada (fls. 279/281), pleiteando a reforma da sentença, uma vez que a CDA em cobro atende aos requisitos estabelecidos
no art. 204 do CTN e art. 3º da lei nº 6.830/80.
Em sede de contrarrazões, o embargante pugna pelo reconhecimento da prescrição.
Subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.
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De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.
Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:

"Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)"
Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.
Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)"
Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

Preliminarmente

Da Prescrição

No julgamento do REsp 1.373.292, submetido ao regime de recurso repetitivo, o C. STJ resolveu que a União Federal, na condição de
cessionária de crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural (ação cambial), mas sim a dívida oriunda de contrato de
financiamento. Por tal motivo, o ente público pode inscrever o crédito em certidão da dívida ativa (CDA) e efetuar a cobrança por meio
de execução fiscal, tratando-se de crédito não tributário.
Inaplicável, portanto, o art. 70 da Lei Uniforme de Genebra, que fixa em 03 (três) anos a prescrição do título cambial, pois a
prescrição da ação cambial não fulmina o próprio crédito, que poderá ser perseguido por outros meios, consoante o art. 60 do
Decreto-lei n. 167/67, c. c. o art. 48 do Decreto n. 2.044/08.
Da mesma forma não se aplica o prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, pois existe regra específica no Código
Civil a fim de regular a prescrição do crédito não tributário originado em empréstimo bancário entre particulares, posteriormente
transferido à União Federal.
Tratando-se de crédito rural contratado sob a égide do CC/1916, aplica-se, pois, o prazo prescricional de 20 (vinte) anos - prescrição
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das ações pessoais - direito pessoal de crédito - a partir da data do vencimento, consoante o disposto em seu art. 177, para que nesse
período sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da execução fiscal, sem embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do
CC/2002.
Tratando-se de crédito rural contratado sob a égide do CC/2002 aplica-se o prazo prescricional de 05 (cinco) anos - prescrição da
pretensão para a cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular - a partir da data do vencimento, conforme
seu art. 206, §5º, I, para que nesse período sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal.
Confira-se a ementa do referido julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁVEL À EXECUÇÃO FISCAL PARA A COBRANÇA
DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO RURAL TRANSFERIDA À UNIÃO POR
FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte
de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. Em discussão o prazo prescricional aplicável para o ajuizamento da execução fiscal de dívida ativa de natureza não tributária
proveniente dos contratos de financiamento do setor agropecuário, respaldados em Cédulas de Crédito Rural (Cédula Rural
Pignoratícia, Cédula Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, Nota de Crédito Rural) ou os Contratos de
Confissão de Dívidas, com garantias reais ou não, mediante escritura pública ou particular assinada por duas testemunhas,
firmados pelos devedores originariamente com instituições financeiras e posteriormente adquiridos pela União, por força da
Medida Provisória nº. 2.196-3/2001, e inscritos em dívida ativa para cobrança.
3. A União, cessionária do crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural (ação cambial), mas a dívida oriunda de
contrato de financiamento, razão pela qual pode se valer do disposto no art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e, após efetuar a inscrição
na sua dívida ativa, buscar sua satisfação por meio da Execução Fiscal (Lei 6.830/1980), não se aplicando o art. 70 da Lei
Uniforme de Genebra (Decreto n. 57.663/1966), que fixa em 3 (três) anos a prescrição do título cambial, pois a prescrição da
ação cambial não fulmina o próprio crédito, que poderá ser perseguido por outros meios, consoante o art. 60 do Decreto-lei
nº. 167/67, c/c art. 48 do Decreto nº. 2.044/08. No mesmo sentido: REsp. n. 1.175.059 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, julgado em 05.08.2010; REsp. n. 1.312.506 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 24.04.2012.
4. No caso em apreço, não se aplicam os precedentes REsp. n. 1.105.442 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
julgado em 09.12.2009; e REsp 1.112.577/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 09.12.2009, que determinam
a aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, pois:
4.1. Os precedentes versam sobre multa administrativa que, por sua natureza, é derivação própria do Poder de Império da
Administração Pública, enquanto os presentes autos analisam débito proveniente de relação jurídica de Direito Privado que foi
realizada voluntariamente pelo particular quando assinou contrato privado de financiamento rural;
4.2. No presente caso existem regras específicas, já que para regular o prazo prescricional do direito pessoal de crédito
albergado pelo contrato de mútuo ("ação pessoal") vigeu o art. 177, do CC/16 (20 anos), e para regular a prescrição da
pretensão para a cobrança de dívidas líquidas, em vigor o art. 206, §5º, I, do CC/2002 (5 anos).
4.3. Em se tratando de qualquer contrato onde a Administração Pública é parte, não existe isonomia perfeita, já que todos os
contratos por ela celebrados (inclusive os de Direito Privado) sofrem as derrogações próprias das normas publicistas.
5. Desse modo, o regime jurídico aplicável ao crédito rural adquirido pela União sofre uma derrogação pontual inerente aos
contratos privados celebrados pela Administração Pública em razão dos procedimentos de controle financeiro, orçamentário,
contábil e de legalidade específicos a que se submete (Lei n. 4.320/64). São justamente esses controles que justificam a inscrição
em dívida ativa da União, a utilização da Execução Fiscal para a cobrança do referido crédito, a possibilidade de registro no
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão
Negativa de Débitos e a incidência do Decreto-Lei n. 1.025/1969 (encargo legal).
6. Sendo assim, para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "ao crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide
do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 (vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito pessoal de
crédito), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele (observado o
disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da respectiva execução fiscal. Sem embargo da norma
de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002".
7. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "para o crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide
do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional de 5 (cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas
líquidas constantes de instrumento público ou particular), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 206, §5º,
I, do CC/2002, para que dentro dele (observado o disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o
ajuizamento da respectiva execução fiscal".
8. Caso concreto em que o contrato de mútuo foi celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a égide do Código Civil de
1916 (e-STJ fls. 139-141). Desse modo, o prazo prescricional para a cobrança do mútuo como relação jurídica subjacente
inicialmente era o de 20 anos (art. 177 do CC/16). No entanto, a obrigação em execução restou vencida em 31.10.2002, ou seja,
aplicando-se a norma de transição do art. 2.028 do CC/2002, muito embora vencida a dívida antes do início da vigência do
CC/2002 (11.01.2003), não havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada (10 anos). Sendo assim, o
prazo aplicável é o da lei nova, 5 (cinco) anos, em razão do art. 206, §5º, I, do CC/2002, a permitir o ajuizamento da execução
até o dia 31.10.2007. Como a execução foi ajuizada em 07.02.2007, não houve a prescrição, devendo a execução ser retomada
na origem.
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9. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.
(STJ, 1ª Seção, REsp 1.373.292, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22/10/2014)" g.n.
In casu, considerando os prazos aventados pela embargada às fls. 286, e a fundamentação retro mencionada, não há que se falar em
prescrição

No mérito, assiste razão à apelante, pelas razões abaixo exaradas.
Inicialmente, dispôs o parágrafo 1º do art. 2º da Lei n. 6.830/80 que créditos não tributários atribuídos por lei à União podem ser inscritos
em dívida ativa:

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa
da Fazenda Pública.
§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e
multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato."

Logo, a medida provisória n. 2.196 -3/2001, com força de lei, autorizou a união a adquirir créditos correspondentes às operações
celebradas com recursos das instituições financeiras (BB, BASA e pelo BNB); por conseguinte, inequivocamente podem ser cobrados
em execução fiscal, não importando em violação à lei.
O C. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento nos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁVEL À EXECUÇÃO FISCAL PARA A COBRANÇA
DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO RURAL TRANSFERIDA À UNIÃO POR
FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196 -3/2001. 1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma
suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as
teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. Em discussão o prazo prescricional aplicável para o ajuizamento da
execução fiscal de dívida ativa de natureza não tributária proveniente dos contratos de financiamento do setor agropecuário,
respaldados em Cédulas de Crédito Rural (Cédula Rural Pignoratícia, Cédula Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia e
Hipotecária, Nota de Crédito Rural) ou os Contratos de Confissão de Dívidas, com garantias reais ou não, mediante escritura
pública ou particular assinada por duas testemunhas, firmados pelos devedores originariamente com instituições financeiras e
posteriormente adquiridos pela União, por força da Medida Provisória nº. 2.196 -3/2001, e inscritos em dívida ativa para
cobrança. 3. A União, cessionária do crédito rural , não executa a Cédula de Crédito Rural (ação cambial), mas a dívida oriunda
de contrato de financiamento, razão pela qual pode se valer do disposto no art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e, após efetuar a
inscrição na sua dívida ativa, buscar sua satisfação por meio da execução Fiscal (Lei 6.830/1980), não se aplicando o art. 70 da
Lei Uniforme de Genebra (Decreto n. 57.663/1966), que fixa em 3 (três) anos a prescrição do título cambial, pois a prescrição da
ação cambial não fulmina o próprio crédito, que poderá ser perseguido por outros meios, consoante o art. 60 do Decreto-lei nº.
167/67, c/c art. 48 do Decreto nº. 2.044/08. No mesmo sentido: REsp. n. 1.175.059 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, julgado em 05.08.2010; REsp. n. 1.312.506 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Ca mp bell Marques, julgado em
24.04.2012. 4. No caso em apreço, não se aplicam os precedentes REsp. n. 1.105.442 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido, julgado em 09.12.2009; e REsp 1.112.577/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 09.12.2009, que
determinam a aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, pois: 4.1. Os precedentes versam
sobre multa administrativa que, por sua natureza, é derivação própria do Poder de I mp ério da Administração Pública,
enquanto os presentes autos analisam débito proveniente de relação jurídica de Direito Privado que foi realizada
voluntariamente pelo particular quando assinou contrato privado de financiamento rural; 4.2. No presente caso existem regras
específicas, já que para regular o prazo prescricional do direito pessoal de crédito albergado pelo contrato de mútuo ("ação
pessoal") vigeu o art. 177, do CC/16 (20 anos), e para regular a prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas, em
vigor o art. 206, §5º, I, do CC/2002 (5 anos). 4.3. Em se tratando de qualquer contrato onde a Administração Pública é parte,
não existe isonomia perfeita, já que todos os contratos por ela celebrados (inclusive os de Direito Privado) sofrem as
derrogações próprias das normas publicistas. 5. Desse modo, o regime jurídico aplicável ao crédito rural adquirido pela União
sofre uma derrogação pontual inerente aos contratos privados celebrados pela Administração Pública em razão dos
procedimentos de controle financeiro, orçamentário, contábil e de legalidade específicos a que se submete (Lei n. 4.320/64). São
justamente esses controles que justificam a inscrição em dívida ativa da União, a utilização da execução Fiscal para a cobrança
do referido crédito, a possibilidade de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão Negativa de Débitos e a incidência do Decreto-Lei n. 1.025/1969 (encargo
legal). 6. Sendo assim, para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "ao crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob
a égide do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 (vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito
pessoal de crédito), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele
(observado o disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da respectiva execução fiscal. Sem
embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002". 7. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC:
"para o crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional de
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5 (cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular), a
contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 206, §5º, I, do CC/2002, para que dentro dele (observado o disposto
no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal". 8. Caso concreto
em que o contrato de mútuo foi celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a égide do Código Civil de 1916 (e-STJ fls.
139-141). Desse modo, o prazo prescricional para a cobrança do mútuo como relação jurídica subjacente inicialmente era o de
20 anos (art. 177 do CC/16). No entanto, a obrigação em execução restou vencida em 31.10.2002, ou seja, aplicando-se a norma
de transição do art. 2.028 do CC/2002, muito embora vencida a dívida antes do início da vigência do CC/2002 (11.01.2003), não
havia transcorrido mais da metade do te mp o estabelecido na lei revogada (10 anos). Sendo assim, o prazo aplicável é o da lei
nova, 5 (cinco) anos, em razão do art. 206, §5º, I, do CC/2002, a permitir o ajuizamento da execução até o dia 31.10.2007.
Como a execução foi ajuizada em 07.02.2007, não houve a prescrição, devendo a execução ser retomada na origem. 9. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
..EMEN:(RESP 201300681707, MAURO CA MP BELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)
PROCESSO CIVIL - CIVIL - CESSÃO DE CRÉDITO RURAL - MP 2.196 -3/2001 - CDA - REQUISITOS - APRECIAÇÃO
VEDADA - SÚMULA 7/STJ - EXECUÇÃO FISCAL - TITULARIDADE DO CRÉDITO - VALIDADE - INOVAÇÃO OBJETIVA
DA DÍVIDA - NÃO-OCORRÊNCIA - DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA FAZENDA
NACIONAL - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - INCIDÊNCIA DE ENCARGOS DECORRENTES - VALIDADE - RESP PELA
ALÍNEA C - APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1. Veda-se na instância especial o reexame dos requisitos de validade da
certidão de dívida ativa quando o Tribunal a quo entendeu-os presentes. Precedentes. 2. Cabível a cobrança via execução fiscal
de quaisquer créditos titularizados pela Fazenda Pública. 3. Inexistência de inovação objetiva do crédito cedido pela inscrição
em dívida ativa, fato gerador que autoriza a incidência de novos encargos dela decorrentes. 4. Co mp ete à Fazenda Nacional
representar judicialmente a Fazenda Nacional na cobrança de créditos titularizados pela União, nos termos do art. 12, V, da LC
73/1993. 5. Aplica-se ao recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional o óbice previsto
na Súmula 7/STJ. Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. ..EMEN:(RESP
200800099073, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2008 ..DTPB:.)
Seguem decisões deste E. Tribunal Regional Federal:

"REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DE CÉDULA RURAL CEDIDA À ÚNIÃO.
NULIDADE DA CDA. INOCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS ENCARGOS FINANCEIROS APLICADOS. I - Hipótese de
execução de crédito rural contratado pelo embargante com o Banco do Brasil, posteriormente cedido à União por meio da
Medida Provisória 2196-3/2001 e inscrito em dívida ativa. II - CDA que preenche todos os requisitos exigidos no §5° do art. 2°
da LEF, não se verificando nulidade no título executivo. III - Encargos financeiros de inadi mp lemento que observam os limites
estabelecidos na MP n. 2.196 -3/2001, não havendo nenhuma ilegalidade nos índices utilizados. IV - I mp ertinência do pedido
subsidiário do embargante de redução do percentual de multa aplicado a 2%, conforme determina o CDC, não incidindo sobre o
crédito nenhuma multa. V - Remessa oficial provida.
(REO 00386578420084039999, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:25/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.
CÉDULA DE CRÉDITO RURAL . CESSÃO À UNIÃO. LEGITIMIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do
CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso
manifestamente inadmissível, i mp rocedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional
quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa
presunção somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não
basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art.
2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal. 3. A Medida Provisória n. 2.196 -3, de 24.08.01, autorizou a
União a adquirir créditos decorrentes de financiamento agrícola contratados com o Banco do Brasil. Com a cessão do crédito,
sub-roga-se a União nos direitos e obrigações a ele relacionados, legitimando-se para figurar como parte em ações judiciais que
tenham por objeto o negócio jurídico, ainda que tenha contratado a instituição financeira para administrá-lo, pois se trata de
defesa de direito que lhe é próprio. A União não executa o título cambial (cédula de crédito rural ), mas a dívida originária do
contrato, inscrita em dívida ativa e submetida ao rito da Lei n. 6.830/80, nos termos do entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil. 4. Conforme
documentação juntada aos autos, se trata de dívida ativa originária de carta de crédito rural , cedida à União pelo Banco do
Brasil S/A, por meio da Medida Provisória n. 2.196 -3/01 (fls. 02/03). Sendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a execução fiscal é o meio adequado à cobrança de dívidas relativas às cédulas de crédito rural cedidas à União,
temos que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. E essa presunção somente pode
ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. 5. Agravo legal não provido.
(APELREEX 00099642220104039999, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/02/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CRÉDITO DE CÉDULA RURAL CEDIDO À UNIÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DE VENCIMENTO. I - Hipótese de
execução de crédito rural contratado com o Banco do Brasil, posteriormente cedido à União por meio da Medida Provisória
2196-3/2001. II - A 1ª Seção do C. STJ, no âmbito do Recurso Especial nº 1.373.292, submetido à sistemática dos recursos
repetitivos, assentou entendimento no sentido de que "ao crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código
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Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 (vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito pessoal de crédito), a
contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele (observado o disposto no art.
2º, §3º, da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, sem embargo da norma de transição
prevista no art. 2.028 do CC/2002". III - A discussão nos autos cinge-se à ocorrência ou não de alongamento do prazo de
vencimento da dívida, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 9.138/95, questão essencial para o reconhecimento ou não da prescrição
do débito. IV - Em se tratando de débito inscrito em dívida ativa da União, há presunção de liquidez e certeza que o agravante
não logrou desconstituir, não sendo possível concluir, a partir da documentação apresentada e das razões de recurso, pela
irregularidade da certidão de dívida ativa quanto ao vencimento do débito, dado essencial ao deslinde da questão. V - Vencida a
obrigação em 23.10.2007, conforme descrito na CDA, e não tendo transcorrido mais da metade do prazo estabelecido na lei
revogada, aplicável o prazo prescricional de 5 anos previsto no artigo 206, §5º, I, do CC/2002, conforme regra de transição
prevista no artigo 2.028. Prescrição inocorrente. VI - Agravo de instrumento desprovido.
(AI 00089153320114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557
DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO I MP ROVIDO. 1 - O agravo em exame não reúne
condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou
conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro
grau. 2 - Consoante entendimento do Egrégio STJ, os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou
renegociadas (Lei nº 9.138/95), cedidos à União por força de Medida Provisória 2.196 -3/2001, estão abarcados no conceito de
Dívida Ativa da União para efeitos de execução fiscal - não i mp ortando a natureza pública ou privada dos créditos em si -
conforme dispõe o art. 2º e §1º da Lei nº 6.830/90 (RESP nº 1123539/RS - Rel. Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - j.
09/12/2009, Dje 01/02/2010). 3 - É de se esclarecer que não ocorreu uma si mp les cessão de créditos ao ente federal. Na
verdade, a MP 2.196 -3/2001, editada antes da EC 32/2001, em seu art. 2º, V, autorizou expressamente a União, nas operações
originárias de crédito rural , "alongadas ou renegociadas com base na Lei n. 9.138, de 29 de novembro de 1995" pelo Banco do
Brasil, a receber, "em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos do Tesouro
Nacional". 4 - Assim, a transformação de uma dívida civil fundada em contrato, em dívida ativa da União, ocorreu dentro dos
ditames legais, através de uma dação em pagamento, razão pela qual não há razão para obstar o ajuizamento de execução
fiscal. 5 - Ressalto, ademais, que todas as cédulas rurais de securitização são frutos de uma renegociação de anteriores
financiamentos agrícolas, operada pela Lei 9138/95, mediante a alocação de recursos do Tesouro Nacional. 6 - Assim, tais
contratos nunca ostentaram a natureza de meros negócios de mútuo bancário, porquanto desde o início eles estão lastreados em
recursos pertencentes à União, condição determinante para o estabelecimento dos prazos de alongamento e dos encargos
decorrentes de mora. 7 - O ajuizamento de ação de execução Fiscal é o meio adequado para a cobrança de dívida originária de
crédito rural cedido à União pelo Banco do Brasil, com base na MP 2196-3/2001. 8 - E no tocante aos requisitos formais do
título executivo, tem reiteradamente decidido a jurisprudência que não procede a alegação de nulidade da CDA, em detrimento
da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do
crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do
vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, "quantum debeatur",
legislação, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ da LEF. 9 - O
recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 10 - Agravo i mp rovido.(AI 00136795720144030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Ademais, compulsando os autos (fls. 16/19), verifica-se que na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da dívida, a
forma de constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência
de correção monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do
número do processo administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

Por fim, não há amparo legal a exigir que o título executivo extrajudicial venha acompanhado do detalhamento do fato
gerador, vez que a lei permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada
a dívida.
Nestes termos, seguem julgados proferidos por esta Egrégia Corte:
"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - CRÉDITO ORIGINÁRIO DE
OPERAÇÕES FINANCEIRAS, CEDIDOS À UNIÃO - MP Nº 2.196-3/2001 - DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - PRESCRIÇÃO -
CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE PARADIGMA OBRIGATÓRIO.
1. No tocante às preliminares suscitadas, a sentença recorrida não padece de quaisquer dos vícios apontados. Com efeito, trata-
se de evidente erro material a ausência de menção ao segundo embargante, OCULIDE SCARIOT, que deveria ter sido sanado,
de ofício ou quando da interposição dos embargos declaratórios, o que inocorreu. Ausente demonstração de prejuízo à defesa
dos embargantes, dou por sanado o erro material já que o recurso de apelação foi interposto por ambos os embargantes
2. O Superior Tribunal de Justiça já assentou ser vintenário o prazo prescricional aplicável para a cobrança de crédito rural
adquirido pela UNIÃO, por meio de julgamento pela sistemática dos recursos repetitivos.
3. A CDA goza da presunção de liquidez e certeza (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), cujo ônus de desconstituição
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pertence ao executado, de que não se desincumbiu no caso dos autos.
4. A certidão de dívida inscrita que embasa a execução encontra-se formalmente perfeita, dela constando todos os requisitos
previstos no art. 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980.
5. Os créditos ora sob discussão, conquanto originários de contratos de mútuo bancário passíveis de execução pura e simples,
restaram alongados ou renegociados, com fundamento na Lei 9.138/1995, e transferidos à União Federal pela MP 2.196-3/2001,
assumindo, por força de lei, natureza de dívida ativa não tributária, a possibilitar sua exigência via procedimento especial de
execução fiscal.
6. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, de que os créditos
rurais originários de operações financeiras alongadas ou renegociadas, nos termos da Lei nº 9.138/95, cedidos à União Federal
por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para efeitos de execução
fiscal, não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si: REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010.
7. No tocante aos requisitos formais do título executivo e regularidade da execução proposta, tem reiteradamente decidido a
jurisprudência, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal, que inexiste nulidade, em detrimento da presunção de
sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado
(qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição,
número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, "quantum debeatur", termo inicial dos encargos e
respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do art. 202, do CTN, e art. 2º e
parágrafos, da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada.
8. No mais, no que tange aos encargos cobrados pelo empréstimo dos valores, não há qualquer irregularidade com a sua
cobrança, previstos na Medida Provisória 2.196 -3/2001, havendo sua constitucionalidade sido, inclusive, reconhecida pelo
Superior Tribunal de Justiça.
9. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Apelação Cível n. 0005196-87.2009.4.03.9999, Relator: Desembargador Federal HÉLIO
NOGUEIRA, julgado em 25/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2017).
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE. MULTA. LANÇAMENTO
DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova pré-
constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos
necessários para a execução de título.
2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve
conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em
conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo administrativo.
Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa,
demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.
3- Não é possível aplicar a redução benéfica do artigo 35, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.941/2009, consoante o
que dispõe o artigo 106 II, "c" do Código Tributário Nacional, pois essa "benesse" se restringe às hipóteses capituladas na lei,
que, como supra citado, tratou dos lançamentos de ofício no artigo 35-A da mesma lei.
4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.
5 - Agravo legal desprovido.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Agravo legal em Apelação Cível n. 0000190-41.2008.4.03.6182, Relator: Desembargador
Federal José Lunardelli, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)"
Quanto ao valor a ser arbitrado a título de verbas honorárias, decorrente da condenação da embargante, este deve ser fixado em
observância aos critérios estabelecidos legalmente (art. 85, §§ 2º e 3º do CPC).
Desse modo, atentando-se ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao trabalho
realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum digno com a atuação do
profissional.

Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios não podem ser
arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo. Neste sentido, colaciono o aresto abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.155.125/MG, de relatoria do Ministro
Castro Meira, na sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda Pública, o
arbitramento dos honorários não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo
o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo segundo o critério de
equidade.
2. Afasta-se o enunciado da Súmula 7/STJ se o valor da verba honorária se revela abusivo ou irrisório, como ocorreu na hipótese
dos autos.
3. Trata-se de Exceção de Pré-executividade acolhida pelo Tribunal a quo, que reconheceu a prescrição da dívida no montante
de aproximadamente R$ 951.824,85, atualizado até 16/6/2009, e estabeleceu os honorários em R$ 1.000,00.
4. A decisão agravada deu parcial provimento ao Recurso Especial da Vepal Veículos e Peças Arcoverde S/A para fixar os
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honorários advocatícios em 1% do valor da causa atualizado, o que representa aproximadamente R$ 10.000,00, quantia que não
se mostra ínfima.
5. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp 1385928/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013)

Na hipótese dos autos, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando às peculiaridades da presente
demanda, de modo a remunerar adequadamente o trabalho do Advogado, e em consonância com o entendimento acima explicitado,
estabeleço as verbas honorárias em 1% (um por cento) do valor da causa, atualizados monetariamente, quantia que não se revela ínfima,
tampouco elevada.

Conclusão

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida pela embargada, em sede de contrarrazões e, nos termos do art. 932, V do CPC/15, dou
provimento à apelação da embargada, para declarar a exigibilidade da CDA executada e, por conseguinte, determinar o
prosseguimento da execução fiscal em seus ulteriores termos. Verbas honorárias, na forma acima explicitada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024820-88.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.024820-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DANEVAL ALVES FERREIRA e outro(a)

: ROSA ALVES FERREIRA
ADVOGADO : SP033890 MINERVINO ALVES FERREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP
No. ORIG. : 08.00.00001-6 1 Vr NHANDEARA/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelações, em embargos à execução fiscal, interpostas tanto por Daneval Alves Ferreira, como pela Fazenda Pública,
pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 213/220, parcialmente procedentes os embargos, para reconhecer a ilegalidade da cobrança de comissão de
permanência cumulada com juros remuneratórios, moratórios e multa de mora.
Apelou o embargante, com fulcro nos fundamentos exarados às fls. 222/227.
Ademais, apelou a embargada, com fundamento nos argumentos exarados às fls. 239/251.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
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Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

In casu, o decisum deve ser anulado, de ofício, pelas razões abaixo explicitadas.

O juízo de origem julgou parcialmente procedentes os embargos para os pleitos de reconhecimento de ilegitimidade da cobrança de
crédito rural cedido pelo Banco do Brasil à União, Inconstitucionalidade da MP nº 2.196-3, excesso de execução, ilegalidade das taxas
de juros moratórios e remuneratórios e da capitalização dos juros e, ilegalidade da cobrança de comissão de permanência. Contudo,
deixou de pronunciar-se quanto à impenhorabilidade do bem imóvel.

Assim, no presente caso, desde que a sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a alguns dos pedidos
cumulados, necessita ser declarada nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC), por configurar-se citra petita.

Diante do exposto, de ofício, anulo a sentença preferida pelo juízo a quo, determinando o retorno dos autos à origem, para regular
prosseguimento. Nos termos do art. 557, caput do CPC/73, nego seguimento às apelações, vez que prejudicadas.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006923-57.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.006923-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP026548 EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00069235720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, interposta pela Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A,
pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença fls. 789/792 e 802/802v, julgou improcedente o pedido.
Apelou a parte autora (fls. 150/164) pleiteando, preliminarmente, a nulidade da sentença (cerceamento de defesa). No mérito, pugna pela
reforma da sentença, vez que as verbas objeto de cobrança, materializadas nas CDA's nº 35.003.426-5 e nº 35.003.430-3, possuem
caráter indenizatório.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
Subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
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01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Preliminarmente

Do Cerceamento de Defesa

Quanto ao cerceamento de defesa, diante do indeferimento de prova pericial, destaco que a redação do art. 131 do CPC/73 é
transparente no sentido de direcionar ao magistrado a decisão quanto à necessidade de produção de provas que porventura forem
requeridas pelas partes.
Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JULGADOR. REEXAME DE FATOS E DE
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. JUNTADA DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL AOS AUTOS DOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE, EM VISTA DA PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA.
COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. INCIDÊNCIA
DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. O art. 131 do CPC consagra o princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual o juiz é livre para apreciar as
provas produzidas, bem como a necessidade de produção das que forem requeridas pelas partes. Nesse sentido: STJ, AgRg no
AREsp 648.403/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 29/05/2015; STJ, AgRg no AREsp 279.291/RS,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 16/05/2014.
(...).
VI. Agravo Regimental improvido." (grifo meu)
(AgRg no REsp 1460507/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
16/03/2016)
Ademais, depreende-se dos autos que, na ocasião do julgado a quo, a causa estava "madura" para julgamento (teoria da causa madura),
podendo, pois, prestigiar os princípios da celeridade e da instrumentalidade, sem resultar prejuízo algum a uma das partes.

Quanto à alegação materializada no item II.2.d da exordial (fls. 10), a embargante não colacionou aos autos documentos que viabilizassem
a possível produção de prova pericial a fim de comprovar o alegado.

Do Mérito

Das Verbas Indenizatórias.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei
nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
(...)."
Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição
previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-
CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.
(...)".
(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)
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Da NFLD nº 35.003.426-5 (abono único/indenização compensatória)
A inexigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre os pagamentos efetuados aos empregados a título de abono especial, não
integrando o salário-de-contribuição, encontra-se prevista na lei 8212/91, nestes termos:
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de
10.12.97)
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528,
de 10.12.97).
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente
à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº
9.528, de 10.12.97).
e) as importâncias: 14 (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
(...)
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de
1998).

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, manifestou-se no sentido de que, havendo Convenção Coletiva com a previsão do
abono único, este não integra o salário-de-contribuição.

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO. NÃO-INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. 1. Segundo
iterativa jurisprudência construída por esta Corte em torno do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, o abono único previsto em
convenção coletiva não integra o salário-de-contribuição. Precedentes. 2. A Primeira Turma deste STJ entendeu que
"considerando a disposição contida no art. 28, § 9º, 'e', item 7, da Lei 8.212/91, é possível concluir que o referido abono não
integra a base de cálculo do salário de contribuição, já que o seu pagamento não é habitual - observe-se que, na hipótese, a
previsão de pagamento é única, o que revela a eventualidade da verba -, e não tem vinculação ao salário" (REsp 819.552/BA,
Min. Luiz Fux, rel. p. acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009). 2. Recurso especial não
provido."
(STJ - REsp: 1125381 SP 2009/0130623-6, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data de Julgamento: 15/04/2010, T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/04/2010)

Contudo, depreende-se das disposições retro que, para que se consagre a inexigibilidade, devem ser respeitados dois requisitos, a saber:
a não habitualidade de referido abono e sua desvinculação ao salário.

In casu, depreende-se dos autos que a autora, ao disponibilizar o abono único aos seus empregados, por intermédio de Convenção
Coletiva, desatendeu a ambos os requisitos.

Inicialmente, quanto ao requisito habitualidade, destaco que, em que pese à previsão de pagamento da indenização compensatória, em
parcela única (caráter eventual), aludida sistemática adveio da ausência de pagamento habitual de determinadas verbas (ATS, Adicional
de Turno, Adicional de Moradia), vez que as mesmas foram extintas.

Ademais, nos termos dos documentos de fls. 75/76, há clara vinculação entre o salário recebido pelo empregado e a previsão de
pagamento de parcela, a título de abono, servindo o primeiro de parâmetro para o recebimento do segundo (abono indenizatório
proporcional às faixas salariais).

Por fim, para sedimentar o assunto, segue jurisprudência exarada por esta Egrégia Corte:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO,
AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, ABONO ÚNICO E SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO.
I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente e aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem
natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo
para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
II - É devida a contribuição sobre férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela
natureza salarial dessas verbas.
III - As verbas pagas a título de abono único somente não sofrerão incidência de contribuição previdenciária quando
demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se verifica no caso dos
autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição.
IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.
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V - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida."
(TRF3, AMS 00033944920134036140, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, e-DJF3 Judicial 1 de
16/04/2015)
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO - PERICULOSIDADE -
INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.
1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de
contribuição previdenciária.
2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição
previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-extraordinárias
de trabalho, em razão do seu caráter salarial:
3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual incide a
contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando são
isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.
5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP, Processo nº
200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).
Da NFLD nº 35.003.430-3 (bônus/prêmio, indenização pecuniária aos empregados demitidos, verbas indenizatória por
rescisão do contrato de trabalho por acordo mútuo)
A alegação do contribuinte de que os prêmios/bônus não integram o salário de contribuição, por serem eventuais e desvinculados do
salário, não se justifica, tendo em vista a expressa exigência de haver uma contraprestação do segurado empregado para que receba tal
verba, servindo de sustentáculo para corroborar a afirmação observe-se o próprio acordo celebrado entre a embargante e seus
empregados, sendo que, no parágrafo terceiro da cláusula quarta consta que: "os empregados ocupantes das funções de Superintendente,
Assessores de Diretores e Gerentes de Departamento poderão ser contemplados com o pagamento de prêmios especiais em razão
de desempenho excepcional demonstrado na busca por melhores resultados em sua área de atuação" (fls. 06)

Depreende-se da narrativa que a verba em questão não é paga por mera liberalidade, mas em decorrência de um evento ligado ao fim da
autora, configurando uma clara remuneração, acarretando um acréscimo patrimonial e provocando a incidência da contribuição à
Seguridade Social.

Nestes termos, seguem julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES.
I - Hipótese dos autos em que no momento da fiscalização foi informado que os pagamentos objeto de análise referiam-se a
"prêmios, gratificações de vendas" e posteriormente apurado que as mesmas verbas pagas passaram a partir de agosto de 2006
a constar da folha de pagamentos da empresa, que recolheu FGTS e contribuições sociais sobre os prêmios de venda, não
logrando a recorrente comprovar que os valores objeto de autuação fiscal tratassem de coisa diversa ou referissem a rubricas
sobre as quais não incidisse contribuição ao FGTS nos termos dos arts. 457 e 458 da CLT.
II - prêmios e gratificações somente não sofrerão incidência de contribuição quando demonstrada a não habitualidade,
situação que também não restou demonstrada nos autos. Precedentes do E. STJ.
III - Recurso desprovido.
(AC nº 0017903-13.2010.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR, j. 10.06.2014, DE 28.06.2014) g.n.
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO TERMINATIVA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO
ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. NÃO
CONHECIMENTO DOS AGRAVOS RETIDOS DA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) E CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF. PERIODICIDADE NO PAGAMENTO DO BÔNUS OU PRÊMIO. OBJETIVO DE LUCRO E
CONTRAPRESTAÇÃO. - Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC,
não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. - A decisão
agravada está amparada em jurisprudência do C. STJ, C. TST, desta Corte e em Súmula do C. STF. - Agravos retidos
interpostos pela União Federal (Fazenda Nacional) e Caixa Econômica Federal - CEF, não conhecidos, porquanto desatendido
o disposto no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. - O órgão fiscalizador entendeu que o FGTS não foi pago em sua
integralidade pela autora, visto que a gratificação ou bônus pago aos seus empregados tem natureza salarial. - A análise dos
elementos probantes dos autos não permite a conclusão de qualquer ilegalidade no auto de infração que originou o Processo
Administrativo nº 46.219.039058/2001-88, NDFG nº 275891. - As gratificações integram o salário quando há habitualidade
no seu pagamento, nos termos do artigo 457, §1º, da CLT. Precedentes do C. STJ e desta Corte. Inteligência da Súmula nº
207 do C. STF. - Os bônus e os prêmios pagos aos trabalhadores que atingiram determinada meta instituída pelo empregador
também tem natureza remuneratória desde que não tenham caráter eventual, entendimento esse remansoso no Colendo
Tribunal Superior do Trabalho. - Na hipótese dos autos, apesar de a apelante aduzir que o bônus era pago eventualmente e
por sua liberalidade, seguindo os critérios meritórios de cada empregado, os períodos tidos como em débito para com o FGTS,
referem-se ao mês de março dos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, o que demonstra a periodicidade anual para pagamento do
bônus ou prêmio. - A "POLÍTICA DE BONUS" instituído pela empresa recorrente (fls. 85/87) tem por objetivo "Estabelecer
normas e procedimentos participação no Plano Anual de Incentivos e o "Pagamento dos valores relativos ao Programa Anual de
Incentivos será feito até o último dia do mês de Março de cada ano." - Não se pode afirmar que o pagamento do bônus se dava
de modo eventual e, ademais, a conclusão do agente fiscalizador está amparada notadamente na contabilidade da empresa
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autuada. - Inconteste que há objetivo de lucro e contraprestação por uma meta atingida pelo empregado. O bônus ou prêmio em
questão, não é pago por mera liberalidade, mas em decorrência de um evento ligado ao fim da autora, configurando uma clara
remuneração, provocando a incidência do FGTS. - Relativamente à participação nos resultados, a fiscalização detectou que é
regularmente paga pela empresa a todos os funcionários. Assim, não prospera a alegação de que "a NDFG baseou-se em
conceito errôneo de prêmio ou gratificação, chegando inclusive a confundi-lo como participação nos lucros". - Quanto aos
funcionários nominados no recurso de apelação, no total de nove, e a título ilustrativo, para demonstrar que os numerários
pagos não se incorporam ao salário, não corroboram as alegações da autora, visto que na seara administrativa apurou-se a
situação irregular de 58 empregados, bem como, não há comprovação de que esses "prêmios" se referem às gratificações ou
bônus mencionados no processo administrativo. - Os documentos que nortearam o processo administrativo não foram carreados
aos autos. - A autora não logrou infirmar a conclusão adotada pela fiscalização, de que os pagamentos realizados a título de
gratificação ou bônus, não guardavam eventualidade. - A recorrente não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois
deveria ter demonstrado cabalmente o fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo
Civil. - Descabido se falar em cerceamento de defesa, pois da mera leitura da decisão agravada, vislumbra-se o exame do
conjunto probatório dos autos. E da análise do processado, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado, concluiu-
se pelo não acolhimento do recurso de apelação da embargante. - Nítida a pretensão da agravante de rediscussão de questão
devidamente motivada e fundamentada. Inclusive, sob a alegação de que não foram analisados os documentos carreados aos
autos, cita nomes de empregados que não foram mencionados no recurso de apelação. - O agravo legal, em especial, visa
submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de
matéria já decidida. - Agravo legal desprovido".
(Agravo Legal em AC nº 2006.61.00.020269-4/SP, Rel. Desembargador Federal José Lunardelli, j. 17.09.2013, DE 24.09.2013)
g.n.
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. DECADÊNCIA QUINQUENAL. SÚMULA
VINCULANTE Nº 08 STF. INCIDÊNCIA. LICENÇA PRÊMIO INDENIZADA. AJUDA DE CUSTO ALUGUEL. AJUDA DE
CUSTO ALIMENTAÇÃO/DIAS REPOUSO. AJUDA DE CUSTO TRANSPORTE/DIAS DE REPOUSO. REEMBOLSO DESPESAS
CRECHE/BABÁ. QUILÔMETRO RODADO/DESPESAS DE VIAGEM. AJUDA DE CUSTO DESLOCAMENTO NOTURNO.
PRÊMIO PRODUTIVIDADE BANESPA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS OU
DE BALANÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
4. A outra questão posta na presente demanda encontra deslinde com a definição da natureza da verba destinada aos
empregados da embargante, caso seja salarial, integra o salário de contribuição e sobre ela incide a contribuição à Seguridade
Social. Na hipótese contrária, por óbvio, não é devida a referida contribuição.
(...)
12. Quanto à gratificação por liberalidade a título de "Prêmio Produtividade Banespa", além do previsto na Lei n° 8.212/91, no
artigo retro citado, o art. 457, § 1º, da CLT prevê que "integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também
as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador". No presente caso
há um objetivo de lucro e contraprestação por uma meta atingida pelo empregado. A verba em questão não é paga por mera
liberalidade, mas em decorrência de um evento ligado ao fim da autora, configurando uma clara remuneração, acarretando um
acréscimo patrimonial e provocando a incidência da contribuição à Seguridade Social.
(...)
17. Remessa oficial, apelação da autora e da União parcialmente providas.
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011066-39.2001.4.03.6105/SP, Rel. Desembargador Federal José Lunardelli, j.
11.09.2012, DE 20.09.2012)"
Por fim, quanto à indenização pecuniária aos empregados demitidos e verba indenizatória por rescisão do contrato de trabalho por acordo
mútuo o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), consolidou o entendimento de que a
verba paga por liberalidade do empregador, na rescisão do contrato de trabalho, com ou sem a demissão por justa causa, não possui
natureza indenizatória. (EDAC 0002711-11.2004.4.01.3803/MG, Rel. Desembargador Federal Leomar Barros Amorim De Sousa,
Oitava Turma, e-DJF1 p.638 de 12/03/2010).
Nesse sentido, segue julgado proferido por esta Egrégia Corte:

"APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.
I. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade
exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à
realização de uma função de interesse público.
II. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base
de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das
contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.
III. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou
tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa.
(...)
VII. As verbas pagas a título de férias gozadas, horas extras, adicionais de insalubridade, de periculosidade e noturno,
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salário-maternidade e licença-paternidade, auxílio-alimentação pago em pecúnia, adicional de transferência, prêmio
pecúnia por dispensa incentivada, quebra de caixa e demais gratificações apresentam caráter salarial e, portanto, constituem
base de cálculo das contribuições previdenciárias.
VIII. Remessa oficial e apelações da parte impetrante e da União Federal parcialmente providas.
(ApReeNec 00035390420144036130, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2018)"

Conclusão

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016372-57.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.016372-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIRNA ROCHA
ADVOGADO : SP040880 CONCEICAO RAMONA MENA e outro(a)
No. ORIG. : 00163725720084036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação e recurso adesivo, em sede de embargos à execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
interpostos respectivamente pela autarquia e por Mirna Rocha, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 43/44, julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,
no valor de R$35.525,40 (trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos).
Apelou a embargante (fls. 49/55), pleiteando a reforma da sentença, uma vez que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial
apresentaram juros moratórios com base na taxa Selic (01/2003 a 03/2009), com fulcro em interpretação errônea do art. 406 do NCPC.
Ademais, recorreu a embargada (fls. 58/63) alegando incorreções nos cálculos apresentados.
Com contrarrazões, Subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no valor de
R$35.525,40 (trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos).
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Ambas as partes questionam o julgado.

A fim de dirimir a controvérsia, cabe a uma breve digressão dos fatos.

- A executada questiona a planilha de cálculos apresentada pelo exequente, onde consta, como valor requerido, o montante de
R$44.027,92, uma vez que a metodologia utilizada afronta jurisprudência pátria (não observância do disposto na lei 8.627,93 no que
tange à correta compensação dos reajustes posteriores a 01/93), apresentando incorreções na atualização monetária.
- Apresenta, como valor correto a ser executado, o montante de R$21.627,70 (fls. 04/08).
- Diante do caráter técnico da controvérsia, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fls. 18)
- laudo contábil apurou que os cálculos apresentados tanto pela embargante, como pela embargada, apresentam incorreções, vez que
deixaram de atender a sentença de primeiro grau (fls. 67,68 - apenso), concluindo pelo montante devido de R$35.525,40 (fls. 20/31)
- Despacho judicial (fls. 33) oportunizando prazo para que as partes se manifestem
- A embargada alegou incorreções nos cálculos apresentados, pugnando pelo acolhimento dos cálculos apresentados às fls. 154/158 -
apenso.
- A embargante quedou-se inerte.
- despacho judicial (fls. 39) determinando o retorno dos autos à contadoria para correções nos cálculos com a adoção de parâmetros
determinados
- Manifestação da Contadoria Judicial (fls. 40) esclarecendo as ratificações conforme determinado.

Passo a analise.
Inicialmente destaco que as matérias processuais possuem aplicação imediata sobre os processos em curso, ainda que tenham sido
sentenciados anteriormente a suas vigências.

Nesse sentido, o excelentíssimo Ministro Luís Fux elencou as distintas situações jurídicas geradas pela incidência da lei nova aos
processos pendentes, nesse sentido:

"1. A lei processual tem efeito imediato e geral, aplicando-se aos processos pendentes; respeitados os direitos subjetivo-
processuais adquiridos, o ato jurídico perfeito, seus efeitos já produzidos ou a se produzir sob a égide da nova lei, bem como a
coisa julgada;
(...)
6. A lei processual aplica-se aos procedimentos em curso, impondo ou suprimindo atos ainda não praticados, desde que
compatível com o rito seguido desde o início da relação processual e eu não sacrifique os fins de justiça do processo;"
(FUX, Luiz. Teoria Geral do processo civil. Rio de Janeiro: Forense, 2014.)

O doutrinador Luiz Guilherme Pennacchi Dellore, a respeito da temática, manifestou-se da seguinte forma:

"Em relação à matéria processual, a regra principal é que as novas regras já se aplicam aos processos que estão em trâmite (cf.
CPC, art. 1.211).
Contudo, esta regra não é absoluta e não deve ser interpretada sozinha. A CF 88, em seu art. 5º, XXXVI, resguarda o ato
jurídico perfeito. E é possível falar-se em ato jurídico processual perfeito.
Por conseguinte, em regra, os atos já realizados ou consumados não são atingidos pela lei nova, mas aos processos em curso já
se aplica a nova legislação."
(DELLORE, Luis Guilherme Pennacchi, Lei processual no tempo e no espaço, acesso em 07/02/2015
http://www.justocantins.com.br/academicos-18843-aula-lei-processual-no-tempo-e-no-espaco.html).
Quanto à irresignação autárquica (embargante) destaco que, diante da inércia em manifestar-se (ausência de impugnação do cálculo
apurado pela Contadoria na época em que efetuado), há que ser reconhecida a preclusão consumativa.
A doutrina pátria esmiuçou a temática: "A preclusão indica a perda da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo
peremptório previsto pela lei (preclusão temporal) (...)", (NERY JUNIOR, Nelson & Rosa Maria A. Código de Processo Civil
Comentado, Editora RT, 9ª edição, p. 618).

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.535 DO CPC. PRECLUSÃO
TEMPORAL RECONHECIDA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. RPV. DETERMINAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DA
DECLARAÇÃO ANUAL DE RENDA. ÔNUS DA PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. REEXAME DA
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso de forma suficientemente fundamentada.
2. A verificação dos critérios utilizados pela Corte de origem para considerar que: houve inércia da parte credora quando
instada a manifestar-se; ocorreu preclusão consumativa na oportuna apuração dos encargos moratórios; seria necessário a
apresentação da declaração do imposto de renda para convencimento do magistrado e
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verificação das verbas pagas, envolvendo a alegada violação dos artigos 183, 333, II, 460, 473 e 794, I, do CPC, demandaria,
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos.
3. A pretensão de simples reexame de provas, além de escapar da função constitucional deste Tribunal, encontra óbice na
Súmula 7/STJ, cuja incidência é induvidosa no caso sob exame.
Agravo regimental improvido. g.n.
(AgRg no AREsp 591378/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 04/12/2014)

Por fim, seguem julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DO EXEQUENTE. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Expedição de ofício precatório referente aos valores incontroversos. Ausência de impugnação do cálculo apurado pela
Contadoria na época em que efetuado, ocorrendo, por isto a preclusão consumativa.
Agravo a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 487166 - 0028219-81.2012.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2013 )
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO QUE CONFIGURA NOVA APRESENTAÇÃO DE RECURSO
IDÊNTICO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA .
1. Ação Cautelar. Decisão que deferiu o pedido de liminar.Proferida a decisão ora agravada, antes mesmo da intimação que
marcaria o início da contagem do prazo recursal, foi interposto agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento.A prática
processual de interposição do recurso acarreta a preclusão consumativa, impedindo a repetição de ato já praticado.
2. O presente agravo é uma nova apresentação de recurso idêntico, pelo que não deve ser conhecido.
3. Art. 473, CPC. preclusão Consumativa.
4. preclusão é a perda da faculdade ou direito processual, que se extingue pelo não exercício no tempo útil (preclusão
temporal), pela incompatibilidade entre o ato praticado e outro, que se queira praticar também (preclusão lógica) ou pelo
fato de já ter realizado o ato, não importando se obteve ou não êxito, não sendo possível nova realização ( preclusão
consumativa).
5. In casu, a preclusão consumativa é evidente, já que o presente agravo, como salienta a própria agravante, é uma nova
apresentação de recurso idêntico, pelo que não deve ser conhecido.
6. Embora o agravo de instrumento que teve seu seguimento negado tenha sido interposto, conforme informa a agravante, antes
que se desse a publicação da decisão recorrida, de alguma forma a recorrente teve ciência de seu conteúdo, tanto que dela
recorreu. Assim, este momento, em que tomou ciência da decisão interlocutória, é o termo inicial para a contagem do prazo para
interposição do agravo de instrumento, e, tendo exercido o seu direito de recurso, esgotou-se a faculdade a si conferida.
7. Face à negativa de seguimento do agravo de instrumento (processo nº 96.03.072568-4), poderia opor agravo regimental, e
não a interposição do presente recurso.
8. Agravo de instrumento não conhecido. g.n.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 97275 SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, julgado em
28/09/2005)"
No que tange às alegações da embargada, reproduções daquelas já produzidas por ocasião da instrução processual, observo que o Sr.
Perito, ao manifestar-se sobre as mesmas, declarou que os cálculos apresentados (incluindo sua sistemática) deixaram de atender a
sentença de primeiro grau, o que atesta sua incorreção.
Insta salientar que as percepções e pareceres elaborados pela contadoria judicial gozam de fé pública, por se tratar órgão auxiliar do
Juízo, dotada de imparcialidade e equidistância das partes, daí extraindo-se a orientação segundo a qual, as conclusões do perito judicial
presumem-se imparciais.

Diante da premente necessidade de novos esclarecimentos, cabia ao interessado (embargada) requerer ao juiz que mandasse intimar o Sr.
Perito a fim de esclarecê-los, com as perguntar (quesitos) pertinentes, nos termos do §3º do art. 477 do NCPC, o que, a propósito, não
fora feito.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 caput do CPC/73, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002313-59.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.002313-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA
ADVOGADO : SP182592 FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA

: SP223795 LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00023135920114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 1.125 e SS: Em que pese o requerido, o tema fora veiculado em sede de embargos declaratórios, restando rejeitada a pretensão
naquela oportunidade e, inexistindo resistência recursal, indefiro o pleito.

Ademais, a garantia ofertada segue a sorte do processo principal, destinando-se ao fim colimado naqueles autos com o trânsito em
julgado.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000897-41.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.000897-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JAYME PLANAS NAVARRO
ADVOGADO : MS008763 ARTHUR LOPES FERREIRA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

DESPACHO
Tendo em vista a interposição de Agravos Internos pelo INCRA (fls. 482/484) e pelo MPF (fls. 487/489), manifestem-se as partes
agravadas, respectivamente, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013194-70.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.013194-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO MATO GROSSO DO SUL
SINDSEP MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro(a)
APELANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS
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ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ
APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO MATO GROSSO DO SUL
SINDSEP MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro(a)
APELADO(A) : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS
ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ
No. ORIG. : 00131947020124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Em atenção ao princípio do contraditório, intime-se a parte embargada para se manifestar acerca dos embargos de declaração opostos às
fls. 211/215, no prazo de 05 (cinco) dias, segundo o disposto no art. 1.023, §2º, do CPC/2015. Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036612-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036612-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : ADIS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP240040 JOÃO PAULO GOMES DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 10000551220018260191 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação e recurso adesivo, em sede de embargos à execução fiscal, interpostos respectivamente pela Fazenda Pública e por
João Paulo Gomes de Oliveira, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 1009/1010, julgou procedentes os embargos para extinguir a execução fiscal, em razão do integral do débito.
Apelou a embargada (fls. 1013/1025), pleiteando a reforma da sentença, uma vez que há incorreções na sistemática de cálculos
apresentada pela perícia contábil (o valor devido para as guias são maiores que os valores considerados pela perícia, visto a incidência de
atualização monetária, juros de mora, multa e encargo).
Ademais, recorreu o causídico da embargante (fls. 1040/1049), pugnando pela majoração das verbas honorárias.
Com contrarrazões, Subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
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O juízo a quo julgou procedentes os embargos para extinguir a execução fiscal, em razão do integral do débito.

Ambas as partes questionam o julgado.

A fim de dirimir a controvérsia, cabe a uma breve digressão dos fatos.

- A embargante questionou o crédito em cobro, que totalizava o valor de R$97.794,00 (noventa e sete mil, setecentos e noventa e quatro
reais), já que, de forma paulatina, cumpriu integralmente com suas obrigações.
- Diante do caráter técnico da controvérsia, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fls. 805/806).
- laudo contábil conclui, em síntese, que a embargante nada devia à título de depósito de FGTS relativo ao período de junho de 1995 a
maio de 1996 (período do débito relativo aos vários parcelamentos não saldados) (fls. 864/876)
- Despacho judicial (fls. 934) oportunizando prazo para que as partes se manifestem
- A embargante anuiu aos cálculos apresentados (fls. 943/945).
- A embargada não concordou com os cálculos apresentados, pontuando incorreções na sistemática adotada pelo Sr. Perito Contábil (fls.
949/954).
- Manifestação do Sr. Perito Contábil (fls. 969/970), alegando que os a irresignação técnica apresentada pela embargada fora firmado
por servidores da CEF sem habilitação profissional para emitir Parecer Técnico Pericial na qualidade de Assistente Técnica.
Destarte, pelas razões acima explicitadas, deixou de se pronunciar.
- Despacho judicial (fls. 1005), pronunciando-se quanto à controvérsia, declarou que apenas o assistente técnico indicado (fls. 810/811)
poderia atuar nos autos em favor da parte interessada. Destarte, indeferiu o pedido de esclarecimentos realizado pela Fazenda Pública
(fls. 949/959).

Passo a analise.
In casu, observo que da decisão que indeferiu o pedido de esclarecimentos da embargada, esta não fora devidamente intimada,
inviabilizando-se, pois, o direito de manifestação.

Destarte, deve ser anulado o decisum, vez que, no status atual, há expressa afronta ao princípio constitucional da ampla defesa (artigo 5º,
inciso LV)

Ademais, considera-se que a causa não estava "madura" para julgamento (teoria da causa madura), vez que, neste caso, prestigiar os
princípios da celeridade e da instrumentalidade, poderia resultar prejuízo a uma das partes.

Por fim, descartada a hipótese de se tratar diretamente o tema, por esta Corte, vez que restaria configurada a supressão de instância.

Quanto à temática, seguem julgados proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, e, por esta Egrégia Corte:

"PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO AFASTADA NO 2º GRAU. EXAME DAS DEMAIS QUESTÕES NO MESMO
JULGAMENTO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE SUFICIENTEMENTE DEBATIDA E INSTRUÍDA A CAUSA. DIVERGÊNCIA
DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL. EXEGESE DO ART. 515, CAPUT, CPC. PRECEDENTES DO TRIBUNAL E DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. LEI Nº 10.352/2001. INTRODUÇÃO DO § 3º DO ART. 515. EMBARGOS REJEITADOS. I -
Reformando o tribunal a sentença que acolhera a preliminar de prescrição, não pode o mesmo ingressar no mérito
propriamente dito, salvo quando suficientemente debatida e instruída a causa. II - Nesse caso, encontrando-se madura a
causa, é permitido ao órgão ad quem adentrar no mérito da controvérsia, julgando as demais questões, ainda que não
apreciadas diretamente em primeiro grau.
(...)
(RE nº 797.989-SC, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma do STJ, julgamento 22/4/08, DJE 15/5/2008)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE ANULOU A SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE
DEFESA. PERÍCIA. SFH. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A decisão agravada anulou a sentença para a melhor instrução do processo. Com o adequado esclarecimento das questões
fáticas, o juízo a quo terá oportunidade de avaliar o conjunto probatório e proferir julgamento de mérito que achar adequado
ao caso. Nestas condições, em que a causa não se encontra madura para julgamento, qualquer decisão proferida por esta
corte acabaria por representar supressão de instância, ofensa ao devido processo legal e ao duplo grau de jurisdição. Destarte,
a agravante terá oportunidade de apresentar suas razões em momento oportuno, inclusive, eventualmente, para este próprio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
II - Agravo legal improvido. g.n.
(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 0000322-02.2013.4.03.6125, Rel. Des. Fed. VALDECI DOS SANTOS, j. 20/02/2018, DJF3
02/03/2018)

Diante do exposto, de ofício, anulo a sentença de fls. 1009/1010, determinando o retorno dos autos à primeira instância para seu regular
prosseguimento a partir do despacho judicial de fls. 1005. Nos termos do art. 557 caput do CPC/73, nego seguimento à apelação e
ao recurso adesivo, vez que prejudicados.
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Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042875-73.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.042875-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE
APELADO(A) : ADJARBAS GUERRA TAXIS LTDA -ME
ADVOGADO : SP098602 DEBORA ROMANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00428757320024036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a oposição de Embargos de Declaração pela CEF (fls. 500/503), dou por prejudicado o requerimento de intimação
formulado pela União às fls. 505; devendo a Subsecretaria, entretanto, atentar para as futuras intimações, com as cautelas de praxe.
Sem prejuízo da deliberação supra, à vista dos Embargos de Declaração opostos pela CEF, às fls. 500/503, manifeste-se a parte
embargada, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010781-19.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.010781-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : AMHPLA COOPERATIVA DE ASSISTENCIA MEDICA
ADVOGADO : SP114532 OSMAR VICENTE BRUNO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AMHPLA COOPERATIVA DE ASSISTENCIA MEDICA
ADVOGADO : SP114532 OSMAR VICENTE BRUNO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00107811920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em sede de Ação Cautelar Incidental, interposta tanto pela autora (AMHPLA COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA), como pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 131/132v e 170/171, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, ante a falta de interesse de agir da autora,
comprovado pela assinatura do termo de confissão de fls. 49/52, determinando que os depósitos efetuados pela autora sejam convertidos
em renda do FGTS mediante expedição de ofício à Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 163, após o transito em julgado.
Apelou a autora (fls. 137/150), pleiteando a reforma da sentença, vez que remanesce o interesse de agir, evidenciado pela existência dos
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requisitos que o sustentam (necessidade, utilidade e adequação).
Ademais, apelou a União (fls. 191/193v), pugnando pela reforma parcial da sentença, tão somente para que a demanda seja extinta, com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, V do CPC
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Inicialmente, destaco que o interesse processual, seja ele condição da ação ou não, é requisito para propositura da ação e/ou seu
prosseguimento.

O juízo de primeiro grau reconheceu a falta de interesse de agir da autora, julgando extinta a demanda, vez que a demandante assinou
Termo de Confissão de Dívida, por ocasião do parcelamento do débito em cobro, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial de que,
uma vez assinado aludido termo, não há mais qualquer discussão acerca da existência e legalidade do débito.

Destarte, careceria a parte autora de interesse processual, in casu, na espécie superveniente, vez que inexistiria a Utilidade (o processo
deve propiciar, ao menos em tese, algum proveito ao demandante) no julgamento do feito.

Contudo, referido decisum deve ser anulado, pelas razões abaixo explicitadas.

A respeito da temática que justificou a extinção do processo, em Recurso Especial Representativo de Controvérsia, o C. STJ já decidiu
que a confissão da dívida inibe o questionamento judicial dos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, não se
podendo rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter o parcelamento de débitos. Apenas pode
prosseguir a demanda em casos de questionamentos que se pautem em aspectos jurídicos, vale dizer, por exemplo, de
matérias que possam ser invalidadas diante de defeitos causadores de nulidade de ato jurídico (erro, dolo, simulação e
fraude), ou ainda, quando se tratar de questões de ordem pública, como a prescrição e a decadência, uma vez que estas
envolvem questões atinentes à própria legalidade dos créditos fiscais.

Neste sentido, colaciono o julgado do C. STJ e precedentes desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do CPC). AUTO DE
INFRAÇÃO LAVRADO COM BASE EM DECLARAÇÃO EMITIDA COM ERRO DE FATO NOTICIADO AO FISCO E NÃO
CORRIGIDO. VÍCIO QUE MACULA A POSTERIOR CONFISSÃO DE DÉBITOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO.
POSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL.
1. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o lançamento quando se comprove erro de fato quanto a
qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória (art. 145, III, c/c art. 149, IV, do
CTN).
2. A este poder/dever corresponde o direito do contribuinte de retificar e ver retificada pelo Fisco a informação fornecida com
erro de fato, quando dessa retificação resultar a redução do tributo devido.
3. Caso em que a Administração Tributária Municipal, ao invés de corrigir o erro de ofício, ou a pedido do administrado, como
era o seu dever, optou pela lavratura de cinco autos de infração eivados de nulidade, o que forçou o contribuinte a confessar o
débito e pedir parcelamento diante da necessidade premente de obtenção de certidão negativa.
4. Situação em que o vício contido nos autos de infração (erro de fato) foi transportado para a confissão de débitos feita por
ocasião do pedido de parcelamento, ocasionando a invalidade da confissão.
5. A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos
jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente
a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos tributários. No entanto, como na situação
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presente, a matéria de fato constante de confissão de dívida pode ser invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade
do ato jurídico (v.g. erro, dolo, simulação e fraude). Precedentes: REsp. n. 927.097/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, julgado em 8.5.2007; REsp948.094/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007;
REsp 947.233/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009; REsp 1.074.186/RS, Rel. Min. Denise Arruda,
Primeira Turma, julgado em 17/11/2009; REsp 1.065.940/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em
18/09/2008. 6. Divirjo do relator para negar provimento ao recurso especial. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
(RESP 200901533160, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/03/2011 RSTJ VOL.:00222 PG:00157 RTFP
VOL.:00098 PG:00370)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARCELAMENTO. ADESÃO
(...) 3. A adesão a parcelamento é faculdade do contribuinte, que deve observar rigorosamente as determinações legais. Não há
desproporcionalidade, pois é favor fiscal. A impetrante não está obrigada a aderir e, ao fazê-lo, deve seguir rigorosamente todas
as determinações legais.
4. Não se pode rever judicialmente os aspectos fáticos quanto à confissão de dívida efetuada com o escopo de obter
parcelamento de débitos tributários. Nesse sentido o RESP 1.133.027, decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em regime
recurso repetitivo, previsto no artigo 543-C do CPC, que "a confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da
obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma
tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de
débitos tributários".
5. A discussão gira em torno da inclusão, ou não, no REFIS de débitos com vencimento posterior a 30/11/2008, portanto
referentes a períodos fiscais posteriores ao estabelecido pela Lei n° 11.941/2009, que é clara quanto a este ponto: Art. 1º(...)§ 2o 
Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de
2008, (...).
6. Agravo legal a que se nega provimento.
(TRF3, 1ª Turma, unânime. AMS 00077765820124036128, AMS 345357. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI. e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2013; Data da Decisão: 29/10/2013)"

Portanto, excluídas as questões fáticas sobre as quais incide a norma tributária (sobre as quais, tendo havido a confissão administrativa,
não é possível revisão judicial), as questões jurídicas acerca da obrigação tributária (em que se inserem os aspectos materiais tributários e
os formais para sua constituição e postulação em juízo), regidas que são pelo princípio constitucional da estrita legalidade tributária, não
ficam superadas pela confissão de débitos realizada na adesão dos contribuintes a parcelamentos fiscais, cabendo então sua análise de
mérito.

Em analise à ação anulatória nº 2009.6109.009028-0 (fls. 227/231), que visava anular os débitos em cobro (NDFG 200904383),
observo que os questionamentos ali exarados não adentram aos aspectos fáticos da obrigação tributária, vez que versam sobre: -
Violação ao artigo 442, parágrafo único, da CLT, e, da mesma forma, Afronta aos artigos 2º e 3º da CLT e 15 da lei 8.036/90. Ademais,
ausência de comprovação de que houve intermediação fraudulenta de mão-de-obra ou que houvesse vício na adesão dos cooperados,
que caracterizasse relação de emprego entre a autora e estes.

Saliente-se que a demanda retro mencionada transitou em julgado na data de 30/11/18 (fls. 233).

Destarte, uma vez que as questões suscitadas não adentraram nos aspectos fáticos da obrigação tributária, não restando
superadas pela confissão realizada no ato de adesão ao parcelamento, entendo que a discussão (inclusive as de caráter
acessório (ação Cautelar)) deve ser analisada pelo Judiciário, à luz do julgado do C. STJ acima mencionado, que assim
dispôs:

"... 5. A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos
jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a
confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos tributários. No entanto, como na situação presente,
a matéria de fato constante de confissão de dívida pode ser invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato
jurídico..."

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A do CPC/73, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a
sentença proferida pelo juízo a quo, determinando o retorno dos autos à primeira instância para seu regular prosseguimento, vez que
remanesce o seu interesse de agir, e nego seguimento à apelação da ré (União), vez que prejudicada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020457-47.2012.4.03.6100/SP
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2012.61.00.020457-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK e outro(a)
APELADO(A) : NILTON DE MORAES
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00204574720124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017791-44.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.017791-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MYREIA DE SOUZA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOSE MARIA SANTIAGO SILVA espolio
REPRESENTANTE : MYREIA DE SOUSA SILVA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)

: SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00177914420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando que foram exauridos os recursos afetos à competência deste Relator e, considerando ainda, a interposição de Recurso
Especial pela parte apelante, às fls. 588/609, sigam os autos à Egrégia Vice-Presidência desta Corte, nos termos regimentais.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004737-27.2010.4.03.6127/SP

2010.61.27.004737-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO
ADVOGADO : SP115342 CARLOS ROBERTO TURACA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00047372720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de apelação, em sede de Ação Ordinária, interposta pela Fundação Pinhalense de Ensino, pleiteando a reforma da sentença a
quo.
A r. sentença, fls. 312/321, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC.
Apelou a autora (fls. 326/333), pleiteando a reforma da sentença, alegando que, diante de eventual irregularidade de representação,
deveria ser suspenso o processo com a concessão de prazo razoável para que fosse sanado o defeito, o que não ocorreu.
Com contrarrazões, Subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, uma vez que o interventor judicial
não apresentava, na ocasião da interposição da demanda, poderes específicos de representação judicial, mas, tão somente, poderes de
gestão.
Destarte, diante da falha na representação da autora, reconheceu a ilegitimidade ativa da mesma.

A apelante alega, em sua defesa que, diante da irregularidade detectada, cabia ao juízo a quo a suspensão do processo com a concessão
de prazo razoável para que fosse sanado o defeito, o que não ocorreu.

In casu, assiste razão à apelante, devendo ser anulado o decisum, pelas razões abaixo explicitadas.

Inicialmente, destaco que as matérias processuais possuem aplicação imediata sobre os processos em curso, ainda que tenham sido
sentenciados anteriormente a suas vigências.

Nesse sentido, o excelentíssimo Ministro Luís Fux elencou as distintas situações jurídicas geradas pela incidência da lei nova aos
processos pendentes, nesse sentido:

"1. A lei processual tem efeito imediato e geral, aplicando-se aos processos pendentes; respeitados os direitos subjetivo-
processuais adquiridos, o ato jurídico perfeito, seus efeitos já produzidos ou a se produzir sob a égide da nova lei, bem como a
coisa julgada;
(...)
6. A lei processual aplica-se aos procedimentos em curso, impondo ou suprimindo atos ainda não praticados, desde que
compatível com o rito seguido desde o início da relação processual e eu não sacrifique os fins de justiça do processo;"
(FUX, Luiz. Teoria Geral do processo civil. Rio de Janeiro: Forense, 2014.)

O doutrinador Luiz Guilherme Pennacchi Dellore, a respeito da temática, manifestou-se da seguinte forma:

"Em relação à matéria processual, a regra principal é que as novas regras já se aplicam aos processos que estão em trâmite (cf.
CPC, art. 1.211).
Contudo, esta regra não é absoluta e não deve ser interpretada sozinha. A CF 88, em seu art. 5º, XXXVI, resguarda o ato
jurídico perfeito. E é possível falar-se em ato jurídico processual perfeito.
Por conseguinte, em regra, os atos já realizados ou consumados não são atingidos pela lei nova, mas aos processos em curso já
se aplica a nova legislação."
(DELLORE, Luis Guilherme Pennacchi, Lei processual no tempo e no espaço, acesso em 07/02/2015
http://www.justocantins.com.br/academicos-18843-aula-lei-processual-no-tempo-e-no-espaco.html).

Quanto à controvérsia, dispõe o Código Processual Civil/73 (art. 13 caput) que, diante de irregularidade na representação processual,
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suspende-se o curso do processo, estabelecendo-se prazo razoável para ser sanado o defeito.
Que, somente diante do descumprimento da determinação por parte do autor, caberá a nulidade do processo (inciso I do citado
dispositivo).

No mesmo sentido, prescreve o art. 76 do novo Código de Processo Civil:

"Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e
designará prazo razoável para que seja sanado o vício.
§ 1o Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:
I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;
II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;
III - o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, dependendo do polo em que se encontre.
§ 2o Descumprida a determinação em fase recursal perante tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal superior, o
relator:
I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente;
II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao recorrido".
Observe-se que o magistrado a quo faz referência, para fundamentar sua decisão, no Parecer exarado pelo Ministério Público Federal,
que pugnou pela extrapolação dos limites do poder de intervenção, justificando a ilegitimidade.
Sendo assim, caberia oportunizar a parte autora sua manifestação, nos termos legais, a fim de promover a regularização processual, ou,
eventualmente, rebater a manifestação por intermédio de recurso (agravo) pertinente, prestigiando, assim, o princípio constitucional da
Ampla Defesa (artigo 5º, inciso LV).

Destarte, pelas razões acima explicitadas, deve ser anulada a sentença.

A fim de ratificar o exposto, seguem julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES
RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DA
DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO
REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, §
1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA.
1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e
283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a
emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a
petição inicial."
2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação jurídica, bem
como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada (fls. 104), importa na
extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por não se tratar de hipótese de
abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama.
3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 dos
autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor atribuído à
causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que a procuração de fls.
17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, voltem-me os autos conclusos
para sentença."
4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: Capacidade postulatória.
Direito de Petição: 'O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, 'a', não representa a garantia do próprio interessado
postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na forma da lei. Não é possível, com
fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. São distintos o direito de petição e o de
postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet
825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora
Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)"
5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada a
intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração judicial.
6. Agravo Regimental desprovido."
(STJ, Primeira Turma, AADRES - 723432, Rel. Min. Luiz Fux, J. 04.03.2008, DJE. 05.05.2008).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. QUESTÕES NÃO
APRECIADAS PELA DECISÃO AGRAVADA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL IRREGULAR. NECESSIDADE DE
APLICAÇÃO DO ART. 13 DO CPC/73. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSITIVO LEGAL. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E NA PARTE CONHECIDA PROVIDO.
- As questões acerca dos valores executados e do pedido de pagamento somente podem ser apreciadas após a regularização da
representação processual e após a citação da parte executada, nos termos preceituados pela legislação processual civil, não
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sendo passíveis de impugnação neste feito, porque se tratam de etapas ainda não existentes nos autos principais, razão pela qual
conheço parcialmente do presente agravo de instrumento apenas no que tange a matéria constante da decisão agravada (fls.
131).
- Após o julgamento definitivo do recurso de apelação interposto nos autos n. 96.03.020912-0 (que também possui a numeração
94.0204037-4, fls. 51), foi certificado o trânsito em julgado da sentença e aberto o prazo para que as partes requeressem o que
de direito fosse.
- Diante disso, a autora da ação ordinária apresentou os cálculos relativos ao valor que entendia devido no âmbito da execução
de sentença (fls. 52/53 e 121). Todavia, o pagamento foi indeferido pela ausência de cumprimento formal do disposto no art. 730
do CPC/73 (fls. 123), ao que se seguiu a petição de fls.124/127, requerendo a execução da sentença nos termos do aludido
dispositivo legal.
- Contudo, entre o despacho que indeferiu o pedido de execução inicial (fls. 123) e o novo pedido de execução (fulcrado no art.
730 do CPC/73), foi juntada aos autos petição (fls. 56/57) na qual vários advogados constituídos para atuar nos autos quando
do ajuizamento (fls. 15) renunciavam aos poderes outorgados. Dentre eles encontrava-se a Dra. Fabíola Regina Massara
Antiquera, a qual subscreveu posteriormente a petição requerendo a execução de sentença.
- Em razão disso, a fls. 131 o juízo "a quo" julgou prejudicada apreciação do pedido, porque realizado por patrono que não mais
representava a autora da ação.
- No entanto, dispunha o art. 13 do Código de Processo Civil de 1973 (vigente à época da decisão agravada) que ante a
incapacidade processual ou irregularidade de representação das partes, deveria ser dada ao litigante a oportunidade de correção
do vício. Confira-se: Art. 13. Verificando a incapacidade processual ou a irregularidade da representação das partes, o juiz,
suspendendo o processo, marcará prazo razoável para ser sanado o defeito. Não sendo cumprido o despacho dentro do prazo, se
a providência couber: I - ao autor, o juiz decretará a nulidade do processo; II - ao réu, reputar-se-á revel; III - ao terceiro, será
excluído do processo.
- Portanto, tendo em vista o direito reconhecido ao autor da ação ordinária, era necessário que fosse determinada a suspensão
do processo, com concessão de prazo para que a parte regularizasse a representação processual, nos termos do art. 13
supracitado.
- Somente após a inércia do autor em cumprir com a determinação judicial é que se poderia decidir algo em desfavor do
requerente.
Frise-se que a mora do Judiciário na apreciação deste recurso não poderá atuar como fato impeditivo ou modificativo do direito
da exequente quanto ao pleito apresentado a fls. 124/127.
- No que tange à interposição do presente agravo pela patrona da autora da ação ordinária, à vista da ausência do cumprimento
do art. 13 do CPC/73 e da manifestação no sentido de que a petição de renúncia foi fruto de equívoco, bem como das petições de
fls. 134 e 139/143, nas quais se comprova que a agravante continua representando judicialmente a sociedade MF DA COSTA E
MARQUES LTDA, verifica-se demonstrada a legitimidade ativa da agravante para o oferecimento do recurso.
- Agravo de instrumento conhecido parcialmente e na parte conhecida provido para que após a regularização da representação
processual, seja reexaminado o pedido de execução fundado no art. 730 do CPC/73.
(TRF3, Agravo de Instrumento Nº 00204257220134030000, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Mônica Nobre, e-
DJF3 Judicial 1 de 27/09/2018)"

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC/73, dou provimento à apelação, para anular a sentença preferida pelo juízo
a quo, determinando o retorno dos autos à origem, para regular prosseguimento.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036340-94.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.036340-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : GRADCON SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA
ADVOGADO : SP192467 MARCOS DE SOUZA BACCARINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP095834 SHEILA PERRICONE e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00363409420034036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo interno oposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com fulcro no art. 1.021, do NCPC, em face de decisão
monocrática que negou provimento ao agravo retido de fls. 1532/1540, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC/73, deu parcial
provimento à apelação de GRADCON SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTA., para reformar a sentença e julgar parcialmente
procedentes os embargos à execução, determinando a dedução dos valores apurados pela perícia judicial contábil como efetivamente
pagos a título de FGTS, no período de agosto/2000 a março/2001, do montante da dívida exigida, prosseguindo-se a execução pelo
saldo remanescente, e condenar a embargada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, devidamente atualizado (fls. 1738/1744).

Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece ser reconsiderada no tocante à verba honorária, visto ter restado demonstrado que a
embargante decaiu da maior parte do pedido, cabendo a ela suportar os ônus da sucumbência em sua integralidade.
Anotou que a dívida remanescente é superior ao valor pago pelo executado, tendo ela, exequente, decaído de parte mínima, afigurando-
se incabível sua condenação em honorários.
Subsidiariamente, requereu que o percentual dos honorários incidisse sobre o valor efetivamente, conforme laudo pericial, posto ser esse
o montante relativo ao excesso de execução (1753/1754).

Determinada a intimação da parte agravada, nos termos do § 2º, do art. 1.021, do NCPC, restou certificado o decurso de prazo sem
manifestação (fls. 1755 e 1757).

É o relatório.

Decido.

Revendo o caso dos autos, observo que assiste razão em parte à agravante.

Nos termos do entendimento assentado no C. Superior Tribunal de Justiça, nos casos de embargos à execução acolhidos ou exceção de
pré-executividade provida, a condenação em honorários advocatícios deve incidir sobre o montante da dívida (base de cálculo) que for
afastado com a procedência do pleito, ou seja, sobre o valor que configura o excesso de execução.

Nesse sentido, precedentes daquela Corte Superior, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BASE DE CÁLCULO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO INTERNO DOS
PARTICULARES DESPROVIDO.
1. A base de cálculo dos honorários devidos em sede de Embargos à Execução, cujo pedido foi julgado procedente, é o valor
afastado, incidindo sobre o excesso apurado. Precedentes: AgInt no REsp. 1.574.037/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe
9.5.2016; REsp 1.5858661/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17.6.2016; REsp 578.319/PR, Rel. Min. DENISE
ARRUDA, DJ 10.9.2007.
2. Agravo Interno dos particulares desprovido."
(AgInt nos EDcl nos EAREsp 218.245/PR, Primeira Seção, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j. 22/03/2017,
DJe 19/04/2017)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUPOSTA
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. EXCESSO CONFIGURADO. IMPUGNAÇÃO DO VALOR FIXADO A
TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA (PEDIDO DE REDUÇÃO) E SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. QUESTÃO ATRELADA AO
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
(...)
2. A condenação em honorários advocatícios, pauta-se pelo princípio da causalidade, ou seja, somente aquele que deu causa à
demanda ou ao incidente processual é que deve arcar com as despesas deles decorrentes. Assim, os honorários advocatícios
fixados em embargos à execução devem ter como base de cálculo o valor referente ao excesso de execução. Precedentes.
3. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Sumula 7/STJ).
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1.513.068/SP, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 28/04/2015, DJe
07/05/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PROVIMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO OU EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. BASE DE CÁLCULO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. A Primeira Seção do STJ reconhece que a base de cálculo dos honorários, quando acolhidos os embargos à execução fiscal ou
provida a exceção de pré-executividade, deve ser o valor afastado com a procedência do pedido, incidindo, portanto, sobre o
excesso apurado.
2. No caso dos autos, o Tribunal de origem acolheu parcialmente o pleito aduzido na exceção de pré-executividade, fixando os
honorários advocatícios sobre o valor excluído do montante executado.
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(...)
Agravo regimental improvido."
(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1.342.619/SC, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 16/05/2013, DJe
24/05/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. MARÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal a quo, em relação aos honorários advocatícios, consignou que os exequentes pretenderam executar o valor de R$
1.404.302,89 (...), que foi reduzido pra 471.615,56 (...), sendo assim os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o
excesso de execução reconhecido pela sentença.
2. A revisão da verba honorária implica, como regra, reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial
(Súmula 7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste caso.
3. Qualquer honorário gera repercussão financeira, e o fato de ter havido excesso de execução de grande monta certamente
gerou uma repercussão financeira maior para o sucumbente, como consequência da aplicação da lei pelo Tribunal local. É
inaceitável a tese genérica de que o arbitramento de honorários de 10% sobre a diferença entre o valor efetivamente devido e a
quantia originalmente pretendida implique quantum abusivo, com caráter sancionatório.
4. Ademais, apesar de os honorários arbitrados aparentarem imposição sancionatória, seu valor é consequência lógico-jurídica-
fática da imposição da norma.
5. A Primeira Seção do STJ firmou jurisprudência que reconhece que a base de cálculo dos honorários, quando acolhidos os
embargos à execução fiscal ou provida a exceção de pré-executividade, deve ser o valor afastado com a procedência do pedido,
incidindo, portanto, sobre o excesso apurado.
6. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp 1.376.397/PE, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 20/06/2013, DJe 01/08/2013)

Nessa esteira, à vista do posicionamento pacificado da Corte Superior acerca do tema, é caso de acolhimento de parte dos argumentos
deduzidos pelo agravante, a fim de alterar a base de cálculo dos honorários advocatícios fixados na decisão agravada, passando o
parágrafo relativo à condenação da agravante/embargada à referida verba, ao seguinte teor:

"Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor apurado no
laudo judicial contábil, como efetivamente pago pelo embargante, devidamente atualizado."

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo legal e reconsidero parcialmente a decisão agravada, apenas para
substituir o parágrafo que dispôs sobre os honorários advocatícios, restando mantido, no mais, o decisum de fls. 1738/1744.

Decorrido o prazo legal para recursos, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1305226-51.1998.4.03.6108/SP

1998.61.08.305226-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ADALTO APARECIDO POATO e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS e outro(a)
APELADO(A) : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU e outro.
ADVOGADO : SP205243 ALINE CREPALDI

: SP215060 MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA
: SP317889 IZABELA MARIA DE FARIA GONÇALVES ZANONI

No. ORIG. : 13052265119984036108 2 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Tendo em vista a petição de Elisabet Cristina dos Santos, juntada às fls. 2.077/2.078, e o despacho de fls. 1.923/1.924, observo à
referida requerente que não houve a interposição de apelação de sua parte, não havendo que se falar em desistência de referido recurso,
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razão pela qual indefiro o requerimento de fls. 2.077.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021139-27.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021139-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : VIACAO BOLA BRANCA LTDA
ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PARTE RÉ : MARCELINO ANTONIO DA SILVA e outros(as)

: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ
: JOAO GONCALVES GONCALVES
: JOSE RUAS VAZ
: FRANCISCO PINTO
: JOSE AUGUSTO LUCAS DOS SANTOS
: JOAQUIM DE ALMEIDA SARAIVA
: ARMELIN RUAS FIGUEIREDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00024143020004036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Compulsados os autos, verifica-se que a agravante não juntou cópia integral da decisão agravada. De acordo com o disposto no artigo
932, parágrafo único do CPC, regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, referida documentação, sob pena de inadmissibilidade
do recurso.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013745-57.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.013745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA ROSA DA CRUZ
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO(A) : VALDIR ALMEIDA DA CRUZ
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00137455720104036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 189/190: Reconhecida a incompetência deste Juízo nos autos da execução fiscal em apenso, em sede de julgamento de agravo legal,
torno sem efeito as decisões de fls. 175/176 e 185/186 e, declino da competência deste feito para a E. 3ª Seção, determinando a remessa
dos autos à UFOR para redistribuição.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002421-89.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.002421-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIA HELENA DE QUEIROZ SOARES
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA HELENA DE QUEIROZ SOARES
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00024218920054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
A vista do contido na decisão de fls. 46, bem como no agravo retido de fls. 64/68, comprove a autora o preenchimento dos pressupostos
que ensejam a concessão dos benefícios da justiça gratuita, com documentos hábeis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016136-97.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.016136-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LEITE FAZENDA BELA VISTA LTDA e filia(l)(is)

: LEITE FAZENDA BELA VISTA LTDA filial
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AGENCIA BRASILEIRA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES E INVESTIMENTOS
ADVOGADO : SP174987 DANIELLA VITELBO APARICIO PAZINI RIPER
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP144895 ALEXANDRE CESAR FARIA
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APELADO(A) : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI
ADVOGADO : SP319953A MELISSA DIAS MONTE ALEGRE
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LEITE FAZENDA BELA VISTA LTDA e filia(l)(is)

: LEITE FAZENDA BELA VISTA LTDA filial
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA (desistente)
ADVOGADO : DF016745 LARISSA MOREIRA COSTA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
EXCLUIDO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE (desistente)
ADVOGADO : DF016745 LARISSA MOREIRA COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00161369720134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fl. 791: Ao compulsar o feito, verifica-se que o tema ventilado em petição, fora apreciado pela r. sentença (fl. 387) e restou inalterado
pelo v. acórdão, de modo que ausente o interesse alegado.

Por fim, advirto que a reiteração do pleito, será interpretada como litigância de má-fé, haja vista o impedimento regular da marcha
processual.

Após os procedimentos legais e, em momento oportuno remeta-se à UVIP.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001932-66.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.001932-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CARLOS EDUARDO DA ROCHA SANTOS
ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00019326620164036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
A vista do contido no recurso adesivo de fls. 386/390, comprove o autor o preenchimento dos pressupostos que ensejam a concessão
dos benefícios da justiça gratuita, com documentos hábeis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001518-18.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.001518-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : METALURGICA NAKAYONE LTDA
ADVOGADO : SP165367 LEONARDO BRIGANTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015181820144036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-16.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.000836-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MAYEKAWA DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP156379 EDUARDO FERRAZ GUERRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00008361620164036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014052-72.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.014052-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : KERRY DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00140527220154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003462-78.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.003462-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LUIZ MAR DA CONCEICAO e outro(a)

: OZANA BATISTELA
ADVOGADO : SP197840 LUSSANDRO LUIS GUALDI MALACRIDA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro(a)
No. ORIG. : 00034627820164036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Luiz Mar da Conceição e Ozana Batistela, em face de decisão que com fulcro no art.
557, caput, do CPC, rejeitou a matéria preliminar e no mérito, negou seguimento à apelação da parte autora
Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na decisão. Afirma que o decisum padece de omissão, vez
que não aborda, de forma expressa, todos os dispositivos legais que entende aplicáveis ao caso.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de
16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
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II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a
colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de
alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e sua conclusão. Outrossim, não há omissão a ser
suprida ou obscuridade a ser aclarada.

A fundamentação do decisum objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:

" Cerceamento de Defesa. Inocorrência
O laudo pericial produzido nos autos fora conduzido de maneira adequada, tendo o expert oferecido resposta às indagações
propostas, não havendo que se falar em imprecisão e nulidade da perícia . Ademais, o perito criminal contador, lotado no Núcleo
de Perícias Criminalísticas de Presidente Prudente, presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais da área de atuação,
suficientes ao exame e produção da prova determinada, independentemente da sua especialidade, sendo certo que o feito
prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem provas material e pericial suficientes para o deslinde da
causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.
E ainda, com bem fundamentou o juízo a quo:
(...)
Assim , realizada a perícia dentro dos parâmetros do devido processo legal e sem vício que a invalide, não há que falar em
impedimento ou suspeição do expert e as questões decorrentes de eventual acumulação indevida de cargos refogem ao âmbito
desse processo, pois eminentemente administrativas.
(...)".
Preliminar rejeitada.
No mérito, o presente recurso não merece prosperar.
Da natureza jurídica dos contratos de mútuo no âmbito do sistema financeiro da habitação
Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo
institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, previsto na
Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subsequentes, mediante verbas do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço.
Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais,
considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeira, por estar adstrita a regras rígidas,
que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.
Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos moldes do
Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da verba de outras
entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.
Da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor, previstas no Código de Defesa do Consumidor, aos contratos
de mútuo habitacional vinculados ao SFH. Essa proteção, porém, não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta,
comprovando o mutuário efetivamente a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da
obrigação pactuada. Nesse sentido:
CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. APLICABILIDADE.
ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE
EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO.
SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se
identificar, no caso concreto, a existência de abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III.
Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso especial não conhecido.
(STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE DATA:16/11/2009)
Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a aplicação
do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor.
CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE
COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23
DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE seguro - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE juros EFETIVOS - LIMITE DE 12%
AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO
SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -
CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE
NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO DA
PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.
(...)
7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema
Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que
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garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas
objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao
mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor.
8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do sac
RE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no transcorrer do
contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual abusiva.
9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa
do Consumidor.
10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua
de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam,
até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações
previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.
26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido."
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: SP Órgão
Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 03/03/2008 Documento:
TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378).
Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a
entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do
mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.
Da inversão do ônus da prova à luz do Código de Defesa do Consumidor
Não merece prosperar a alegação da parte autora de que, no presente caso, seria aplicável a inversão do onus propandi com
esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois, muito embora não se discuta a aplicação Lei Consumerista aos contratos
regidos pelo SFI, essa aplicação não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta, comprovando o mutuário efetivamente a
existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada, sendo insuficiente para
tal a mera juntada de documentos e cálculos elaborados unilateralmente pelos demandantes.
Nesse sentido:
CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. APLICABILIDADE.
ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE
EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO.
SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se
identificar, no caso concreto, a existência de abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III.
Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso especial não conhecido.
(STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE DATA:16/11/2009)
Do Sistema sac e da desnecessidade da produção de prova pericial
É assente na jurisprudência que, nos contratos firmados pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, não se configura o
anatocismo, conforme ementas que ora colaciono:
EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SAC. AGRAVO
RETIDO. prova pericial . INDEFERIMENTO. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE juros . CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. seguro .
TAXAS BANCÁRIAS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. A questão acerca da abusividade de
cláusulas contratuais é eminentemente de direito, competindo ao juiz determinar as providências que entender pertinentes e
indeferir outras que julgar desnecessárias. Desprovimento do agravo retido. 2. Quanto à incidência do CDC aos contratos
bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. Contudo, os benéficos dispositivos do Código
Consumerista em matéria contratual encontram limites na vontade das partes e na intenção do legislador, direcionadas a ajustar
abusividade de cláusulas. Assim, sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do
encargo contratual reclamado. 3. O reajustamento do contrato foi pactuado segundo o Sistema de Amortização Constante -
SAC. O SAC caracteriza-se por prestações decrescentes, compostas de parcela de juros e de amortização, sendo que estas
últimas são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor, sobre o qual são calculados os juros . Daí se vê que o
sistema sac é um Sistema de Amortização que não pressupõe capitalização de juros. 4. O saldo devedor deve ser atualizado antes
de procedida a amortização da dívida, sob pena de desconsiderar-se a correção monetária necessária à recomposição do valor
da moeda. 5. A cobrança de seguro habitacional decorre da Lei 4.380/64, estabelecendo a obrigatoriedade da contratação do
seguro vinculado ao contrato. A especial natureza jurídica dos contratos de seguro , de prestação continuada e prescrição anual,
obedece a regramento específico, estabelecido no Código Civil, sujeitando-se à normatização e fiscalização da SUSEP. 6. A
jurisprudência recepciona com algumas reservas a legalidade da cobrança de taxas bancárias. Precedentes: 2° Seção/ Tribunal
Regional Federal da 4° Região/ por unanimidade, EIAC nº 2006.71.05.006047-3, public. D.E. 21/07/08: "Não se reveste de
ilegalidade a cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, quando houver previsão contratual." 7. Improcedente a
totalidade dos pedidos, restam prejudicados os pedidos de repetição ou compensação de valores, de deferimento e/ou resgate da
mantença de tutela antecipada atinentes à abstenção da inclusão do nome da parte apelante em cadastros restritivos de crédito,
depósito das prestações em sede de ação ordinária revisional, e suspensão da execução extrajudicial do DL 70/66. 8. Agravo
retido e apelação improvidos. (TRF4, AC 2007.71.00.010841-7, Terceira Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,
D.E. 02/12/2009)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INVERSÃO NA
FORMA DE CONTABILIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES. TEORIA DA IMPRVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
NÃO PROVIMENTO.
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1. Nos contratos que adotam os Sistemas de Amortização Constante (SAC) e o Sistema de Amortização Crescente ( SAC) é
desnecessária a realização de prova pericial , bem como de produção de prova em audiência, cuida-se de matéria exclusivamente
de direito.
2. Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na medida em que são
pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada amortização negativa, que pode levar à
vedada incidência de juros sobre juros .
3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº
70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova ordem
constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a
Constituição Federal.
4. A correção do saldo devedor antes da amortização é correta, justifica-se tal procedimento em razão da defasagem gerada pela
diferença de um mês entre a tomada do financiamento e o pagamento da primeira prestação.
5. A aplicação da teoria da imprevisão somente justifica-se em situações excepcionais e imprevistas ou imprevisíveis, capazes de
afetar o equilíbrio contratual inicial, não podendo ser imputável, ainda, aos contratantes.
6. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito do Sistema
financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos contratos com cobertura do saldo
devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência.
7. Agravo legal improvido.(AC 00021865520064036114, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2015)
Assim como o Sistema de Amortização Crescente ( SACRE), o Sistema de Amortização Constante (SAC) não implica em
capitalização de juros e consiste num método em que as prestações, compostas por um valor referente aos juros remuneratórios
e outro referente à amortização, tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,
havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros , o que afasta a prática de anatocismo, motivo pelo
qual desnecessária a produção de prova pericial .
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA
PRÓPRIA - SFH - sac - DL Nº 70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL
DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS
PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O
REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.
(...)
2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - Sac, que, assim como ocorre com o Sacre,
propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial.
(...)
5. Agravo improvido.
(TRF3, AG n.: 2007.03.00.087697-9, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, 5ª TURMA, Data do Julgamento: 10/12/2007,
DJU:23/04/2008, página: 269)
"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. juros . COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à hipótese
dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei nº 4.380/1964,
além de inexistir demonstração da efetiva cobrança.
2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. Sua
aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual reclamado. Sua
aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual reclamado. De
modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo presente matéria
regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do próprio consumidor a que se
direciona. 3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH , a jurisprudência recente do Superior
Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da
Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar
modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto
no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC
(2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito.
As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros ) devem ser mantidas quando da amortização, sem preferência
para uma ou outra.
4. O Sistema sac RE não enseja capitalização de juros . A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido de que
o sistema sac RE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...)
8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido.
(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA
TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos Eduardo Thompson Flores
Lenz)
CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE
COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23
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DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE seguro - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE juros EFETIVOS - LIMITE DE 12%
AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO
SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -
CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE
NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO DA
PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.
(...)
3. O Sistema de Amortização Crescente - sac RE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o mutuário,
até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do contrato. A apuração
do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A partir do terceiro ano, o
recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das prestações, sendo que, no final do
contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao
saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de
ocorrer anatocismo.
(...)
26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido.
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: SP Órgão
Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 03/03/2008 Documento:
TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378)
Da amortização do saldo devedor
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer antes
da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo quebra do equilíbrio
financeiro ou qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO HABITACIONAL -
CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CAPITALIZAÇÃO DE juros -
IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86,
RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso
especial, manifestar-se acerca da interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959,
não expurgou a TR do ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser
imposta como substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização
de juros , ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto fático-
probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É legítima a
sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção monetária e dos juros
, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central do Brasil, com base na delegação
a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 2.291/86, das funções de fiscalização das
entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso
especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido.
(STJ, Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)
"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE
MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO
CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. juros REMUNERATÓRIOS.
SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o
índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de
1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).
II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH,
que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF,
Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005).
III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o
índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.
IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de
1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios
incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte.
V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio
reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.
(grifo nosso)
VI. Agravo desprovido."
(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ
DATA:11/12/2006 PÁGINA:379)
"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH.
PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE juros . REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TR.
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- Não se conhece do recurso especial quanto à matéria jurídica não debatida no acórdão recorrido.
- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece a limitação da
taxa de juros , mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° da mesma lei.
Precedentes.
- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro
de Habitação.
- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido.
Precedentes.
- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações pactuadas
no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde ao saldo devedor.
Recurso especial ao qual se nega provimento." (grifo nosso)
(STJ, 3ª Turma, AGRESP 1007302/RS, Min. Nancy Andrighi, Data da decisão: 06/03/2008 DJE DATA:17/03/2008)
A propósito, esta questão inclusive restou sumulada no C. STJ:
Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da
prestação".
Do limite de juros aplicáveis aos contratos regidos pelas regras do SFH
É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que o artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/1964, não fixou limite de
juros de 10% (dez por cento) ao ano, aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH , conforme julgados
que ora colaciono:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - sfh .
CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE juros . INEXISTÊNCIA.
PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não estabelece
limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma das condições para aplicação da
correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte Especial. 2. Embargos de divergência
rejeitados.
(STJ, EREsp 954.628/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, julgado em 28/05/2009, DJe
25/06/2009)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM COBERTURA DO
FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. juros REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/1964. NÃO-
OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A Primeira Seção do STJ firmou
entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional firmados no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez
que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo,
configura cláusula protetiva do mutuário e do sfh . 2. Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da
Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de
financiamento, consoante o artigo 5º do mesmo diploma legal. 3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo
devedor pelos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade.
Precedentes do STJ. 4. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o
cálculo da prestação mensal. 5. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 935.357/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe
23/10/2009)
Posteriormente, o artigo 25 da Lei nº 8.692/1993 estabeleceu o limite de 12% (doze por cento) para a taxa de juros cobrada nos
contratos de financiamento no âmbito do SFH , in verbis:
Art. 25. Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único do
art.2º.
No caso dos autos, o contrato foi assinado em 08.05.12 (fl. 80), e prevê a incidência de juros nominais à taxa de 8,5454% ao
ano, estando, portanto, dentro dos limites legais.
Da cobrança da Taxa de Administração
O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram e
aceitaram direitos e deveres, deve ser cumprido à risca, inclusive no tocante à cláusula que prevê a taxa de administração, não
havendo motivos para declarar sua nulidade.
A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos:
"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE
COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23
DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE
12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS
AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -
CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE
NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO DA
PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.
(...)
7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema
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Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que
garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas
objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao
mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor.
(...)
11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra
expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora
se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do
contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência.
(...)
26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido."
(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU 29/04/2008, p. 378)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de
financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para
o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre
as partes.
2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de
poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao
ato jurídico perfeito. ADIN nº 493 e Precedente do STJ.
3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da
correção monetária do valor financiado.
4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa
desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.
5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou
taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos.
6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no mercado.
7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das cláusulas
contratuais.
8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado
ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no
curso do procedimento adotado.
9 - Agravo desprovido."
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200361000117276, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 26/02/2008, DJU 07/03/2008, p. 768)
Do seguro habitacional
Quanto ao seguro, entendo ser legítima sua contratação, considerando que vige em nosso sistema em matéria contratual, o
princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda.
Com efeito, o art. 5º, inciso IV, da Lei 9.514/97, assim dispõe, in verbis:
"Art. 5º As operações de financiamento imobiliário em geral, no âmbito do SFI, serão livremente pactuadas pelas partes,
observadas as seguintes condições essenciais:
(..)
IV - contratação, pelos tomadores de financiamento, de seguros contra os riscos de morte e invalidez permanente."
Logo, ao firmar a avença em comento, o mutuário anuiu com a forma de escolha da seguradora, não havendo que se falar em
abusividade a ensejar invocação da Lei do Consumo.
Além disso, o seguro deve ser contratado por força da Circular SUSEP 111, de 03 de dezembro de 1999, visando cobrir
eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez do mutuário, motivo pelo qual, não pode ser comparado aos
seguros habitacionais que possuem outros valores.
Nesse sentido:
"PROCESSO CIVIL - sfh - REVISÃO CONTRATUAL - LEI 4380/64 - LEI ORDINÁRIA - SFI - seguro - CDC - TEORIA DA
IMPREVISÃO. (...) 3. Não há abusividade da cláusula em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente
financeiro, haja vista que é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 que
disciplinam as regras gerais para os contratantes. Ademais, não restou comprovado nos autos que o valor cobrado a título de
seguro esteja em desconformidade com as normas ou se apresente abusivo em relação às taxa s praticadas por outras
seguradoras em operação similar. (...). 6. Apelação desprovida..(AC 00050358220064036119, DESEMBARGADOR FEDERAL
MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. REVISÃO
CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. TAXA REFERENCIAL - TR. PES. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
AMORTIZAÇÃO. seguro . CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. (...) No reajuste da
taxa do seguro devem ser respeitadas as determinações da SUSEP.(...). - Agravo legal desprovido. (AC 00077845620034036126,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011
PÁGINA: 164 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO - SFI. REVISÃO CONTRATUAL. REGULARIDADE DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. REGULARIDADE DA EVOLUÇÃO DO DÉBITO. CDC. APLICAÇÃO. LEI N. 9.514/97.
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CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. (...) 7. O seguro habitacional encontra-se
entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza assecuratória, pois protege as partes envolvidas
durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração prolongada. Não houve, por parte dos autores,
demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha havido qualquer discrepância em relação
àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a este ponto. (...) 13. Agravo legal improvido. (AC
00017740620054036100, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/09/2011 PÁGINA: 145)
Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, nem tratá-la como venda casada.
Acerca da obrigatoriedade da contratação do seguro junto ao mutuante ou seguradora por ele indicada, a mais recente posição
do E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 969.129/MG, submetido ao rito dos recursos repetitivos
(art. 543-C do CPC/73):
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.
seguro habitacional . CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU POR SEGURADORA POR ELE
INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. No âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da
TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem
nenhum outro índice específico. 1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional , no âmbito do sfh . Contudo, não há
obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada
por este, exigência esta que configura " venda casada ", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 2. Recurso especial parcialmente
conhecido e, na extensão, provido."
(STJ - 2ª Seção, REsp 969129/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 09/12/2009, Dje 15/12/2009)
Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a seguradora que melhor lhe aprouver, cumpria a parte
autora demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar a contratação com empresa diversa ou a proposta de cobertura
securitária por outra companhia, o que não ocorreu nos autos.
A propósito:
"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - sfh. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO EXTINTO. POSSIBILIDADE.
LEGITIMIDADE DA CEF. JUSTIÇA GRATUITA. PES. TABELA PRICE. CES. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ORDEM DE
AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. seguro . CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI
70/66. PROCEDIMENTO. IRREGULARIDADES.
(...)
- No reajuste da taxa do seguro devem ser respeitadas as determinações da SUSEP. É livre a contratação da companhia
seguradora para o financiamento desde que atenda as exigências do sfh . Não comprovou o mutuário proposta de cobertura
securitária por empresa diversa ou a recusa da CEF em aceitar outra companhia.
(...)
- Apelação da parte autora parcialmente provida para que o saldo devedor seja revisado a fim de afastar os juros não
amortizados, mantida no mais a r. sentença."
(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 06/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2013)
Repetição de indébito inexistente
Resta prejudicado o pedido de devolução dos valores pagos a maior, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua
demanda.
Função social do contrato
A respeito da finalidade social alegada pelA apelante, ressalto que o Sistema Financeiro de Habitação foi concebido sob a
premissa de que, com o pagamento das prestações, o programa possa ser mantido e desenvolvido; a função social do contrato
não autoriza conclusões de que o mutuário seja favorecido a ponto de desequilibrar o sistema ou de comprometer sua
manutenção e desenvolvimento.
Por fim, eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e no mérito, nego seguimento à apelação da
parte autora, nos termos da fundamentação supra ".

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de reformar a decisão, alegando questões sobre as quais o
julgado se manifestou.

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva
apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante,
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ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão
e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões
decididas.
IV - Embargos rejeitados.
(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva
contradição/omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na decisão é clara e suficiente para respaldar
a conclusão alcançada.
Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação do
presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição, obscuridade ou erro material do
julgado.
Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008555-98.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.008555-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP231725 CAMILA FILIPPI PECORARO e outro(a)
APELADO(A) : VITOR TEIXEIRA MACHADO
ADVOGADO : SP108879 MARIA CRISTINA KEPALAS e outro(a)
PARTE RÉ : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO : SP241832 SUELEN KAWANO MUNIZ MECONI e outro(a)
No. ORIG. : 00085559820064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença que julgou procedente o pedido para
determinar que ela tome todas as providências necessárias para liberar a quitação total ao débito referente ao contrato de financiamento
de fls. 182/187 (contrato transferido) e 171/180 (contrato originário), devendo inclusive, oportuno tempore, liberar o imóvel da hipoteca
junto ao financiamento pelo SFH, devendo o agente financeiro UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A expedir o
respectivo termo de liberação de hipoteca para os fins devidos. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa.
Apela a Caixa Econômica Federal. Requer que seja afastada a sua responsabilidade quanto ao recolhimento dos ônus sucumbenciais e,
subsidiariamente, requer seja afastada a solidariedade estabelecida e sejam reduzidos os valores fixados.
É o relatório. Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
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Quanto aos honorários advocatícios, cumpre destacar que de acordo com princípio da causalidade, aquele que deu ensejo ao ajuizamento
da demanda deve arcar com os ônus sucumbenciais. Portanto, incumbe à União de Bancos Brasileiros S/A suportar os encargos, bem
como a Caixa Econômica Federal que é a operadora do FCVS e resistiu à pretensão do autor - devendo-se ser mantida a solidariedade
dos requeridos.
Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça admite a majoração ou diminuição do quantum estabelecido a título de
honorários de sucumbência, quando tais importâncias exprimirem-se excessivas ou vis, atentando-se à complexidade da causa e seu vulto
econômico (STJ - 6ª Turma, AGA 1031077, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 30.06.2008).
De outro turno, no que tange à quantificação destes valores, insta salientar que deve ser observado o art. 20 do CPC/1973 (art. 85
CPC/2015) que, apesar de não prever parâmetros mínimos e máximos para tal hipótese, determina a apreciação equitativa do Magistrado
para sua fixação, nos termos do § 4º do citado art. 20, CPC/1973.
Destarte, entendo que a verba honorária deve ser fixada no valor de 10% (dez por cento) do valor da causa, ou seja, em 10% do valor
de R$ 116.674,26 (que compreende o importe de R$ 11.667,42 (onze mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos),
atualizados a partir da data da propositura da ação).
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios, nos
termos da fundamentação.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-14.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.002276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : HAMILTON LUIS XAVIER FUNES
ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA e outro(a)

: JOSE ARROYO MARTINS
No. ORIG. : 00022761420114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Hamilton Luiz Xavier Funes, em face de decisão que negou seguimento ao seu recurso
de apelação.

Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na decisão. Afirma que o decisum padece de omissão e
obscuridade quanto à impenhorabilidade do bem de família e a ausência de responsabilidade tributária do Apelante.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de
16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
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II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a
colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de
alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e sua conclusão. Outrossim, não há omissão a ser
suprida ou obscuridade a ser aclarada.

A fundamentação do decisum objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:

" Preliminarmente.
Da Impenhorabilidade do Bem de Família
A respeito da impenhorabilidade do bem de família, estabelecem os artigos 1º e 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990:
"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de
dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam
seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.
Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as
benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa,
desde que quitados.
(...)
Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra
natureza, salvo se movido:
I - em razão dos créditos de trabalhadores da própria residência e das respectivas contribuições previdenciárias; (Revogado pela
Lei Complementar nº 150, de 2015)
II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou à aquisição do imóvel, no limite dos créditos e
acréscimos constituídos em função do respectivo contrato;
III -- pelo credor de pensão alimentícia;
III - pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os direitos, sobre o bem, do seu coproprietário que, com o devedor, integre
união estável ou conjugal, observadas as hipóteses em que ambos responderão pela dívida; (Redação dada pela Lei nº 13.144 de
2015)
IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições devidas em função do imóvel familiar;
V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar;
VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença penal condenatória a ressarcimento, indenização
ou perdimento de bens.
VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação. (Incluído pela Lei nº 8.245, de 1991)
A jurisprudência exige a presença de dois requisitos, embora não em conjunto, para caracterizar a impenhorabilidade do bem de
família: restar demonstrado ser o bem penhorado o único imóvel de propriedade do executado ou, se constatado que embora a
executada possua outro imóvel, o bem oferecido à penhora constitui a moradia da executada e de sua família.
In casu, quanto ao primeiro requisito (restar demonstrado ser o bem penhorado o único imóvel de propriedade do executado),
restou transparente nos autos que o embargante (executado) possui mais de um imóvel residencial, vez que reside no endereço:
Rua Delegado Pinto de Toledo, n. 3320, apto 51, São José do Rio Preto/SP, sendo este de sua propriedade, sendo da mesma
forma, de sua propriedade, o imóvel penhorado (apartamento duplex nº 1010, situado na Av. Alfredo Baltazar da Silveira, 289
Rio de Janeiro - matrícula 195.009).
Quanto ao segundo requisito (se constatado que embora a executada possua outro imóvel, o bem oferecido à penhora constitui a
moradia da executada e de sua família), os documentos de fls. 109/138, embora apontassem que as filhas do embargante,
Mariana Ribeiro Funes e Flavia Ribeiro Funes, residiam no local, não apontam, de forma hialina, que o mesmo também residia.
O próprio embargante confessa que tinha domicílio no município de São José do Rio Preto/SP, mantendo-se, tão somente,
associado ao CRM do estado do Rio de Janeiro.
Por fim, a condição de impenhorabilidade do bem objeto de constrição constitui exceção, a qual somente goza de proteção legal
quando comprovado os requisitos retro mencionados, não sendo este o caso dos autos.
Nesse sentido, colaciono abaixo decisões deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verbis:
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC.
IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA: NÃO CARACTERIZADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil,
recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade
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recursal.
2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em
consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impenhorabilidade do único imóvel
de propriedade do devedor, ainda que alugado, ou ainda do imóvel utilizado como residência da família, ainda que não seja o
único bem de propriedade do devedor.
3. No caso dos autos, não há elementos indicativos de que o imóvel sobre o qual versa a discussão se refere ao bem de família de
que tratam os artigos 1º e 5º da Lei nº 8.009/90, uma vez que não restou comprovado que referido bem é o único imóvel dos
agravantes, além do que, os documentos acostados nos autos não são hábeis a demonstrar que o mesmo é utilizado como
residência dos executados.
4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida.
5. Recurso improvido.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, AI 0011179-52.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
FONTES, julgado em 26/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2014)"
Quanto ao mérito, o recurso não merece prosperar.
Da Prescrição Intercorrente
A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar
judicialmente o débito, o qual, diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, pode ser interrompido ou suspenso.
Sendo hipóteses de interrupção, que dão ensejo à recontagem pelo prazo integral, as previstas no art. 174, parágrafo único, do
CTN, destaco que, conforme sua redação original a prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Contudo,
com a modificação trazida pela LC 118/05, a prescrição passou a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.
Ademais, e da mesma forma, o parcelamento da dívida constitui-se causa de interrupção da prescrição, nos termos do art. 174,
IV do CTN.
Importa anotar, ainda, a situação jurídica do parcelamento fiscal que, importando em causa de interrupção (CTN, art. 174, §
único, IV), também mantém suspensa a prescrição enquanto estiver em tramitação (CTN, art. 151, VI), recomeçando a contagem
prescricional a partir de seu inadimplemento.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO . ARTS. 189 E 202 DO CC/2002. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA TEMÁTICA. SÚMULA 284/STF. REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PEDIDO DE PARCELAMENTO
TRIBUTÁRIO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN.
FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.
(...) 3. É possível o redirecionamento do feito executivo fiscal contra o sócio-gerente, ante a constatação de dissolução irregular
da empresa. Súmula 435 do STJ.
4. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a confissão da dívida, por meio do parcelamento , interrompe a
prescrição , nos termos do art. 174, IV , do Código Tributário Nacional. Este prazo recomeça a fluir no dia em que o devedor
deixa de cumprir o acordo celebrado, momento em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco, possibilitando a
propositura ou retomada da execução fiscal.
5. Observa-se que o fundamento do acórdão recorrido, de que o parcelamento da dívida tributária interrompe o prazo
prescricional, reiniciando-se com o inadimplemento, não foi objeto de impugnação, limitando-se o recorrente a sustentar que o
redirecionamento era indevido, visto que não houve comprovação, por parte do Fisco, das causas previstas no art. 135 do CTN,
o que atrai a aplicação da Súmula 283/STF. Agravo regimental improvido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. AgRg no AREsp 78802 / PR; Proc. 2011/0194254-9. Rel. Min. HUMBERTO MARTINS. Julgado:
08/05/2012; DJe 15/05/2012)"
No que pertine à prescrição intercorrente, esta se materializa quando, a partir do ajuizamento da ação, a demanda permanecer
paralisada por interregno superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), sem manifestação do exequente.
Contudo, não basta o transcurso do quinquídio legal para caracterizar a ocorrência da prescrição, não podendo a parte
exequente ser penalizada se não configurada sua desídia na pretensão. A respeito do tema, confira-se o seguinte precedente:
"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA
PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO.
1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha transcorrido o quinquídio legal entre a citação da pessoa
jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de
cinco anos por desídia da exequente, fato não demonstrado no processo.
(...)"
(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n.º 996480/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.10.2008, v.u., Dje 26.11.2008)
In casu, a marcha processual que caracteriza a presente demanda transcorreu da seguinte forma: - lançamento do débito datada
de 18/08/98 (fls. 41); - execução fiscal interposta em abril/99 (fls. 36); - despacho citatório datado de 16/06/99 (fls. 45); - citação
da executada, datada de 30/07/99 (fls. 46); - certidão do oficial de justiça, datada de 22/03/00 (fls. 48), com o cumprimento do
mandado de penhora; - pleito de suspensão do processo (datado de 28/06/01 - fls. 50), pelo prazo de 06 (seis meses), a pedido do
exequente, devidamente deferido; - ofício exarado pelo exequente, datado de 14/01/02 (fls. 52), informando que a executada foi
excluída do REFIS (parcelamento), pugnando, pois, pelo prosseguimento imediato do feito; - ofício exarado pelo exequente,
datado de 28/10/03 (fls. 54/55), pleiteando o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias, uma vez que a executada aderiu ao
parcelamento da lei 10.684/03, devidamente deferido; - ofício exarado pelo exequente, datado de 25/05/04 (fls. 56/57),
pleiteando o sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias, em virtude do parcelamento da lei 10.684/03, devidamente deferido,
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contudo, com a suspensão do processo pelo prazo de 04 (quatro) meses; - ofício exarado pelo exequente, datado de 31/01/05 (fls.
58/60), pleiteando o prosseguimento do feito, vez que houve indeferimento na adesão do parcelamento da lei 10.684/03; - ofício
exarado pela exequente, datado de 11/04/06 (fls. 62/63), pugnando pela inclusão do embargante no pólo passivo da execução
fiscal, nos termos do art. 13 da lei n. 8620/93; - certidão do oficial de justiça, datada de 11/07/06 (fls. 66), declarando que, em
cumprimento a despacho judicial de fls. 64, dirigiu-se ao endereço da executada e constatou que a mesma encontra-se
desativada (fechada) há vários anos, sendo que, no local, não havia ninguém que pudesse prestar informações; - despacho
judicial, datado de 12/09/06 (fls. 67) determinando a citação do embargante; - citação do embargante, datada de 29/11/06 (fls.
69); - penhora do imóvel (apartamento duplex nº 1010, situado na Av. Alfredo Baltazar da Silveira, 289 Rio de Janeiro -
matrícula 195.009), datada de 07/06/10 (fls. 88).
Destarte, observando a cronologia acima explicitada, concluo que no interregno entre as referidas datas não decorreu o
quinquênio, não havendo que se falar em prescrição.
Da Nulidade da CDA
Anoto que, em regra, a certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para
a execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.
Desse modo, cabe ao contribuinte executado, para elidir a presunção de liquidez e certeza gerada pela CDA, demonstrar, pelos
meios processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo,
bem como constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido.
Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:
"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA QUALIDADE DE
SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA
DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.
É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios sócios da
pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão do ônus probatório,
pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração
de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN.
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos
da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in
Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da
Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.
Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."
(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)
Cumpre realçar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o fundamento
legal da dívida e dos consectários, elementos necessários a proporcionar a defesa da contribuinte.
Destarte, compulsando os autos (fls. 38/44), verifica-se que nas certidões de dívida ativa constam a origem e natureza da dívida,
a forma de constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência
de correção monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do
número do processo administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do
Código Tributário Nacional.
Da Ilegitimidade Passiva
Se é certo que as contribuições sociais constituem espécie tributária e, em razão disso, se submetem, no que couber, ao CTN,
também é certo que, conforme o ordenamento jurídico, as pessoas jurídicas possuem personalidade diversa da dos seus
membros, sendo sujeito de direitos e obrigações.
Em razão disso, o mero inadimplemento ou a inexistência de bens para garantir a execução não são suficientes para estender a
responsabilidade da empresa à pessoa do sócio.
Anoto que, antes, com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da
empresa junto à Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,
conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a
responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste
do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.
E, não modulados seus efeitos, presume-se a inconstitucionalidade "ex tunc".
Pois bem. Nos termos do art. 135, do CTN, ocorre a desconsideração da pessoa jurídica, respondendo os sócios pessoalmente
pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de
lei, contrato social ou estatutos:
"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - (...)
II - (...)
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
Também ocorre a desconsideração da pessoa jurídica no caso de dissolução irregular da empresa, que, configurando infração à
lei, dá ensejo ao redirecionamento para o sócio. É o entendimento sumulado pelo STJ:
"Sumula 435, STJ. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente"
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Deve, ainda, haver contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador para
redirecionamento a pessoa do sócio, não sendo legítima sua inclusão se admitido depois na sociedade ou dela se retirou antes da
sua ocorrência, competindo à parte exequente o ônus de comprovar a ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135, do
CTN.
Nesse sentido, cito o seguinte precedente:
"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO DOS SÓCIOS.
NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES.
INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.
1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante
legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a declaração de
rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio dos embargantes, e a
existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos mesmos, que culminou com as
penhoras de fls. 118 e 130 do apenso.
2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa
nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos
embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa.
3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da
sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de sua
localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com
excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses
pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução
aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a
execução fiscal não foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos,
portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ
DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:
17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA
TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA).
4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas, e diante da
sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba honorária, esta fixada em R$
1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento desta Corte. 5. Apelação provida.(AC
00169363819924039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:10/02/2006
..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
Também, tratando-se de hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta
suficiente para responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em
contrário. A respeito, cito o seguinte precedente:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E
CERTEZA.
A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de dissolução irregular da
sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades
da sociedade em seu domicílio fiscal sem comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme
Súmula 435 do E. Superior Tribunal de Justiça. A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de
dissolução irregular , sendo necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010). A sócia administrava a empresa ao tempo da ocorrência do
fato imponível e da dissolução irregular , de modo que responde pelo crédito tributário constituído que ampara a execução. Na
hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da declaração pelo
sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do Código Tributário
Nacional. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução contra o
sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. Precedentes do C.
STJ. Não basta apenas que tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da citação da devedora executada (pessoa jurídica)
para configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio, mas, imprescindível, que
também ocorra inércia da exequente. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do
CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo
atinente à citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. A certidão da dívida ativa é documento
suficiente para embasar e comprovar o título executivo fiscal, devendo por consequência, estar formalmente correta. Deriva
dessa certidão uma presunção de liquidez e certeza e exigibilidade da dívida inscrita, cumprindo ao embargante desfazer essa
presunção. Apelação improvida. (AC 00012338220064036117, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
In casu, depreende-se dos autos (fls. 66) que restou comprovada a dissolução irregular da empresa, uma vez que, segundo
certidão do Sr. oficial de justiça: "dirigiu-se ao endereço da executada e constatou que a mesma encontra-se desativada
(fechada) há vários anos, sendo que, no local, não havia ninguém que pudesse prestar informações", caracterizando-se a
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dissolução irregular, vez que não há qualquer averbação, oficialmente publicada (JUCESP), mencionando o aludido
encerramento.
Destarte, resta mantido o embargante no polo passivo da presente execução fiscal.
Conclusão
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC/73, nego seguimento à apelação ".

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de reformar a decisão, alegando questões sobre as quais o
julgado se manifestou.

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva
apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante,
ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão
e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões
decididas.
IV - Embargos rejeitados.
(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva
contradição/omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na decisão é clara e suficiente para respaldar
a conclusão alcançada.
Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação do
presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição, obscuridade ou erro material do
julgado.
Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005520-82.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.005520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO e outro(a)
APELADO(A) : MAXI RUBBER INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
ADVOGADO : SP112499 MARIA HELENA T PINHO T SOARES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00055208220154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
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Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010511-46.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010511-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : FOCUS TECNOLOGIA DE PLASTICOS S/A
ADVOGADO : SP173205 JULIANA BURKHART RIVERO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00105114620154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003024-66.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.003024-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : GRAF MAQUINAS TEXTEIS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00030246620144036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003034-60.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.003034-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ECUS INJECAO LTDA
ADVOGADO : SP339010 BEATRIZ FAUSTINO LACERDA DE ALBUQUERQUE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00030346020154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015947-98.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.015947-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JULIO CESAR CASARI e outros(as)

: MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA
: JANINE MENELLI CARDOSO
: ELIANA MARIA VASCONCELLOS LIMA
: FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI
: LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA
: MARIA AUGUSTA GENTIL
: MARIA LUIZA NEUBER MARTINS
: PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO
: SILVIA REGINA FERREIRA GIORDANO

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Julio César Casari e outros, em face de decisão que julgou prejudicado o agravo
retido interposto, rejeitou a preliminar arguida e NEGOU SEGUIMENTO à apelação.
Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na decisão. Afirma que o decisum padece de omissão, vez
que não aborda, de forma expressa, todos os dispositivos legais que entende aplicáveis ao caso.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de
16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     425/1810



II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a
colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de
alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e sua conclusão. Outrossim, não há omissão a ser
suprida ou obscuridade a ser aclarada.

A fundamentação do decisum objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:

" Inicialmente, anoto que a matéria aventada no agravo retido de fls. 123/128 se confunde com o mérito e, como tal, será
analisada.
Ademais, afasto a alegação da ocorrência de prescrição, na forma como pleiteada em preliminar da apelação, diante do
posicionamento consolidado de que a pretensão ao direito à licença-prêmio é de natureza declaratória. Por sua vez, quanto à
conversão em pecúnia de períodos não gozados, há entendimento sedimentado de que o lapso prescricional somente inicia-se
com a aposentadoria, não correndo durante o período em que o servidor está em atividade.
Nesse sentido:
..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
LICENÇA-PRÊMIO. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 1.
Não há que se falar em ocorrência de prescrição em relação a pedido de reconhecimento de direito de servidor público do Estado
de São Paulo, subordinado ao regime da Lei Estadual nº 500/74, ao gozo da licença-prêmio pois, no ponto questionado, a ação é
declaratória. 2. Quanto à indenização referente à licença-prêmio não-gozada, consolidou-se neste Superior Tribunal de Justiça o
entendimento de que a data da aposentadoria deve ser adotada como termo inicial do prazo prescricional. Com efeito, deve o
Estado indenizar o servidor que não usufruiu daquele benefício quando em atividade, sob pena de enriquecimento sem causa. 3.
Agravo regimental improvido. ..EMEN:
(AGA 200802375130, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:03/08/2009 ..DTPB:.)
..EMEN: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. LICENÇA-PRÊMIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
APOSENTADORIA. PRECEDENTES. AÇÃO DECLARATÓRIA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. O entendimento deste
Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o termo a quo da prescrição do direito de pleitear indenizações referentes a
licenças e férias não gozadas é o ato de aposentadoria e, dessa forma, mantida a relação com a Administração, o servidor
público poderá usufruir do gozo da licença-prêmio a qualquer tempo, anteriormente à aposentação. 2. Não subsiste a incidência
da prescrição porquanto a demanda que visa o reconhecimento do direito ao gozo de licenças-prêmio, no ponto, tem natureza
declaratória. 3. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:
(AGA 200802088548, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:20/04/2009 ..DTPB:.)
..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ATIVO. LICENÇA-PRÊMIO. PRESCRIÇÃO. 1.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a data da aposentadoria é o termo inicial da contagem do prazo
prescricional para requerer o direito à licença-prêmio. 2. Cuidando-se de pedido formulado por servidor ativo, não há que se
falar na ocorrência da prescrição. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:
(AGRESP 200600092221, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:21/05/2007 PG:00631 ..DTPB:.)
..EMEN: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL EM ATIVIDADE. LICENÇA-PRÊMIO. LEI N. 500/74. DIREITO DE
USUFRUIR A QUALQUER TEMPO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ATO DE APOSENTADORIA. 1. Há entendimento
firmado no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo prescricional quinquenal (art. 20 do Decreto n. 20.910/32),
para pleitear indenizações atinentes a licença-prêmio não gozada possui termo inicial com o ato de aposentadoria, inclusive para
os servidores do Estado de São Paulo subordinados ao regime da Lei Estadual n. 500/74. 2. O Estado deve indenizar o servidor
que não usufruiu daquele benefício quando em atividade, sob pena de enriquecimento sem causa, observados, evidentemente, os
requisitos legais. Imperioso assim afastar a ocorrência da prescrição, enquanto os servidores mantiverem-se na ativa, como na
hipótese dos autos. Agravo regimental improvido. ..EMEN:
(AGA 201001025714, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/10/2010 ..DTPB:.)
..EMEN: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
LEI 500/74 DO ESTADO DE SÃO PAULO. LICENÇA-PRÊMIO. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. Não ocorre a prescrição do pedido de reconhecimento do direito do servidor público do Estado de São Paulo,
subordinado ao regime da Lei Estadual 500/74, ao gozo da licença-prêmio, na medida em que a ação em que se pleiteia o
reconhecimento do referido direito tem natureza declaratória. Precedentes. 2. Agravo Regimental desprovido. ..EMEN:
(AGA 200902238092, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:17/05/2010 ..DTPB:.)
..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LICENÇA-PRÊMIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
APOSENTADORIA. 1. "O entendimento deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o termo a quo da prescrição do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     426/1810



direito de pleitear indenizações referentes a licenças e férias não gozadas é o ato de aposentadoria e, dessa forma, mantida a
relação com a Administração, o servidor público poderá usufruir do gozo da licença-prêmio a qualquer tempo, anteriormente à
aposentação." (AgRg no Ag 1.094.291/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 24/3/09, DJe 20/4/09) 2.
Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:
(AGRESP 200600091526, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/03/2010 ..DTPB:.)
..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL EM ATIVIDADE.
LICENÇA-PRÊMIO. LEI Nº 500/74. DIREITO DE USUFRUIR A QUALQUER TEMPO. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. Se o
entendimento desta Corte é tão mais amplo a ponto de afastar a prescrição aos que pleiteiam a indenização por períodos não
gozados, estabelecendo como termo inicial do prazo prescricional a data da aposentadoria, com muito mais razão, não há que se
falar em prescrição para a aquisição do direito, se o servidor ainda está na ativa. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento. ..EMEN:
(AGRESP 200700382619, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, DJE
DATA:24/08/2009 ..DTPB:.)
No mais, quanto ao mérito, com efeito, anoto que a Lei Complementar 73/93 institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da
União, veicula disposições sobre as funções institucionais, composição, órgãos, carreira, direitos e deveres e estabelece, no seu
artigo 26, que os membros efetivos da Advocacia Geral da União ostentam os mesmos direitos assegurados aos servidores
públicos federais previstos na Lei 8.112/90, nos seguintes termos:
"(...).
CAPÍTULO IV
Dos Direitos, dos Deveres, das Proibições, dos Impedimentos e das Correições
SEÇÃO I
Dos Direitos
Art. 26. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União têm os direitos assegurados pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990; e nesta lei complementar.
(...)."
Ademais, cumpre salientar que, de acordo com o artigo 131 da Constituição Federal, compete à lei complementar dispor apenas
sobre a organização e o funcionamento da Advocacia-Geral da União, não sobre os direitos e deveres dos integrantes da
carreira, in verbis:
"(...).
Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através de órgão vinculado, representa a União,
judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento,
as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.
(...)."
Como se vê, da análise legislativa acima transcrita, infere-se que a organização e o funcionamento da Advocacia-Geral da
União serão dispostos em lei complementar, ao passo que a regulamentação dos direitos e deveres atinentes à carreira da
Advocacia Geral da União não é reservada à lei complementar, porquanto a própria Lei Complementar 73/93 faz referência aos
dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos Civis Federais para a regulamentação dos direitos e deveres da carreira da
AGU. Dessa forma, não há exigência de lei complementar para a regulamentação dos deveres e direitos dos membros da
Advocacia-Geral da União, o que implica que o direito à licença-prêmio não resta assegurado na legislação complementar.
Portanto, inexistindo previsão do benefício da licença-prêmio assiduidade na legislação complementar, não há que se falar em
impossibilidade de revogação por lei ordinária ou sua disposição por medida provisória.
Anoto que, ante a determinação da LC nº 73/93, no sentido de que os direitos dos membros da carreira estão assegurados pela
Lei nº 8.112/90, restam revogadas as normas anteriores invocadas.
Outrossim, cabe destacar que o direito à licença-prêmio possuía previsão unicamente no artigo 87 da Lei nº 8.112/90, norma que
regula o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, o qual, em sua
redação original, dispunha:
Art. 87 - Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 03 (três) meses de licença, a título de prêmio por
assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo.
§1º ...
§2º - Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier a falecer serão convertidos em pecúnia,
em favor de seus beneficiários da pensão.
Sobreveio a alteração do artigo 87 da Lei 8.112/90, introduzida pela Medida Provisória nº 1.522/96, convertida na Lei 9.527/97,
que substituiu a licença-prêmio assiduidade pela licença-capacitação.
Confira-se:
"(...).
Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração, afastar-se do exercício do
cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional.
Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis."
(...)."
Desta feita, extinta a licença-prêmio, não se há falar em continuidade da contagem do tempo para completar o período de
aquisição desta, ressalvado o aproveitamento do tempo residual para o novo instituto, a licença capacitação.
Nesse sentido é o entendimento deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE MP
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Nº 1.522/96 CONVERTIDA LEI Nº 9.527/97. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO
ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (...) 3 - Tendo sido regularmente modificada a
licença-prêmio por assiduidade para licença capacitação para o conjunto dos servidores públicos tal modificação também
alcança os membros da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Advocacia Geral da União, visto que tal vantagem não
constitui matéria restrita à lei complementar tampouco foi expressamente tratada na Lei Complementar 73/93 que apenas diz
que os membros da advocacia pública têm os direitos assegurado pela Lei 8.112/90 ao conjunto dos servidores públicos. 4 -
Embargos de declaração a que se nega provimento.
(APELREEX 00003284120004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - GOZO DE LICENÇA PRÊMIO - ARTIGO 87 DA LEI Nº
8.112/90 - REDAÇÃO DADA PELA MP 1522 E REEDIÇÕES POSTERIORES - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
ATO DO JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO - ORDEM DENEGADA. 1. (...) 2. A
redação original do artigo 87 da Lei nº 8.112/90 prescrevia que "após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará
jus a 3 (três) meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo". 3. Em 14 de outubro de
1996, veio a lume a Medida Provisória nº 1.522, modificando o texto do artigo 87 da Lei nº 8.112/90, no sentido de que "após
cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo,
com a respectiva remuneração, por até três meses, para participar de cursos de capacitação profissional". 4. Dispôs referida
legislação transitória, em seu artigo 6º, ainda, que "os períodos de licença prêmio adquiridos na forma da Lei nº 8.112 de 1990,
até 15 de outubro de 1996, poderão ser usufruídos ou contados em dobro para efeito de aposentadoria ou convertidos em
pecúnia no caso de falecimento do servidor, observada a legislação em vigor até 15 de outubro de 1996". 5. As medidas
provisórias têm força de lei, no dizer do artigo 62 da Constituição Federal, preservada sua eficácia até a conversão em lei. 6.
Não obstante a Medida Provisória nº 1522/96 tenha sido reeditada diversas vezes até a edição da Lei nº 9.527/97, o Egrégio
Supremo Tribunal Federal - STF consolidou o entendimento no sentido de conferir validade e eficácia as medidas provisórias
sucessivamente reeditadas. (Precedentes STF) 7. Em face desse entendimento, inexiste o alegado direito adquirido à fruição da
licença prêmio por assiduidade, porquanto a impetrante somente completou o período aquisitivo após a vigência da MP nº
1522/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.527/97, que revogou tal benefício. (Precedentes do STJ e TRF - 3ª Região). 8.
Ordem denegada.
(MS 00581362920044030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 73 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PRÊMIO. MP nº 1.522/96. VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Medida
Provisória nº 1.522, de 11 de outubro de 1996, diversas vezes reeditada, culminando com a edição da Lei nº 9.527, de 10 de
dezembro de 1997, extinguiu o direito à licença prêmio e criou a licença capacitação. 2. O impetrante completou o período
aquisitivo de cinco anos após a edição da referida medida provisória, razão pela qual não existe direito adquirido a ser
respeitado. 3. Apelação e remessa oficial providas.
(AMS 00557518819974036100, JUIZ CONVOCADO FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJU
DATA:30/03/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
..EMEN: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO. PERÍODO AQUISITIVO
COMPLETADO APÓS A VIGÊNCIA DA MP 1.522/96. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO E PROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 1.617/MS (Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI,
Pleno, DJ 7/12/2000, p. 4) decidiu que "Não perde eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso
Nacional, mas reeditada, por meio de outro provimento da mesma espécie, dentro de seu prazo de validade de trinta dias". 2.
Com base nesse entendimento, o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que não faz jus à licença-
prêmio por assiduidade o servidor que tenha completado o período aquisitivo após a vigência da MP 1.522/96 (que, alterando o
art. 87 da Lei 8.112/90, substituiu a referida licença pela licença para capacitação). Precedentes. 3. Recurso especial conhecido e
provido. Segurança denegada. ..EMEN:
(RESP 200300429157, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:30/10/2006 PG:00374 ..DTPB:.)
..EMEN: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE. LEI 8.112/90, ART. 87.
PERÍODO AQUISITIVO COMPLETADO NA VIGÊNCIA DA MP 1.522/96. IMPOSSIBILIDADE. I - A licença-prêmio por
assiduidade, prevista no art. 87 da Lei nº 8.112/90, foi substituída pela licença para capacitação profissional, por força da
Medida Provisória nº 1.522/96. II - Completado o período aquisitivo de cinco anos após a vigência da referida Medida
Provisória, incabível reconhecer o direito à percepção da vantagem de acordo com os requisitos da Lei 8.112/90, em sua
redação original. Recurso especial conhecido e provido. ..EMEN:
(RESP 200001449206, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/09/2002 PG:00223 ..DTPB:.)
Nessa seara, o advento da Medida Provisória nº 1.522/96, convertida na Lei 9.527/97, que substituiu a licença-prêmio
assiduidade pela licença-capacitação, extinguindo aquela, e tal previsão também é aplicável aos membros da Advocacia Pública
Federal, da qual fazem parte os Procuradores da Fazenda Nacional.
Destarte, de rigor a manutenção da r. sentença.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a
conclusão baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC/73, julgo prejudicado o agravo retido interposto, rejeito a preliminar
arguida e NEGO SEGUIMENTO à apelação".

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de reformar a decisão, alegando questões sobre as quais o
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julgado se manifestou.

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva
apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante,
ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão
e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões
decididas.
IV - Embargos rejeitados.
(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva
contradição/omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na decisão é clara e suficiente para respaldar
a conclusão alcançada.
Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação do
presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição, obscuridade ou erro material do
julgado.
Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008847-06.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.008847-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : CONJUNTO RESIDENCIAL CAMBORIU II
ADVOGADO : SP069476 ANTONIO CARLOS RIZZI e outro(a)
No. ORIG. : 00088470620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da
decisão que, em cumprimento de sentença, acolheu parcialmente a sua impugnação para declarar que o valor devido à autora é de R$
48.210,95, em 02/2014; bem como, julgou extinta a ação, com fundamento no art. 794, I, do CPC.

Em suma, requer a apelante, a reforma total da decisão agravada com a procedência da exceção de pré-executividade e sua exclusão do
polo passivo da ação em fase de execução.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
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pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Com acerto, as taxas condominiais configuram obrigações propter rem, impondo-se sua assunção a todos aqueles que sucederem ao
titular do imóvel. Sendo assim, este tipo de obrigação acompanha o imóvel em todas as suas mutações subjetivas, ainda que se refira a
fatos imponíveis anteriores à alteração da titularidade do imóvel.
Nesse linha de raciocínio:

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - CONDOMÍNIO - TAXAS CONDOMINIAIS - LEGITIMIDADE PASSIVA - ADJUDICAÇÃO -
ADQUIRENTE - RECURSO NÃO CONHECIDO.
1 - Na linha da orientação adotada por esta Corte, o adquirente, em adjudicação , responde pelos encargos condominiais
incidentes sobre o imóvel adjudicado, tendo em vista a natureza propter rem das cotas condominiais.
2 - Recurso não conhecido.
STJ - RESP - 829312 - QUARTA TURMA - MIN. JORGE SCARTEZZINI - DJ 26/06/2006 PG:00170.
Ocorre que, o instituto de direito material em apreço não tem o condão de alterar as regras do direito processual civil.
Deveras, em sendo constituído o título executivo judicial que se pretende executar em face do anterior proprietário, contra este se dá a
execução do título. Deste modo, não é viável a alteração do polo passivo da demanda para responder a execução da sentença.
Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça e esta E. Corte já se posicionaram sobre a questão:

COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS. EXECUÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PÓLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE.
OBRIGAÇÃO PROPTER REM. AFASTAMENTO. PREVALÊNCIA. COISA JULGADA. 1 - Se a Caixa Econômica Federal
somente veio a se tornar proprietária do bem (via adjudicação ) quando já havia trânsito em julgado na ação de cobrança
ajuizada contra o primitivo dono do apartamento, não pode ela figurar na execução de sentença. 2 - A obrigação propter rem é
de índole material e não se sobrepõe às peculiaridades da demanda em análise, onde há coisa julgada . Quem figura no título
executivo judicial é que deve responder pela dívida. 3 - Nada impede o ajuizamento de nova ação de cobrança, dessa vez contra
a nova proprietária, a Caixa Econômica Federal. 4 - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara
Cível de Londrina - PR.
STJ - CC 94857 - SEGUNDA SEÇÃO - MIN. FERNANDO GONÇALVES - DJE 01/07/2008.
AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA QUEM NÃO INTEGROU O
PROCESSO DE CONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE DA PARTE. 1. A r sentença proferida pelo MM. Juízo a quo não merece
reforma uma vez que, inexistindo contra a CEF condenação e, conseqüentemente título executivo, é de se extinguir o feito por
ilegitimidade de parte, nos termos do artigo 267, I, c.c. 295, II, ambos do CPC. 2. Assim, é manifesta a improcedência do
recurso, não havendo qualquer controvérsia na doutrina ou na jurisprudência acerca da impossibilidade de direcionamento de
execução de título judicial contra parte que não compôs ou participou da lide durante a respectiva fase de conhecimento e
sequer consta do título executivo. 3. Mesmo em se tratando de obrigação propter rem é inegável que o título judicial só pode ser
oponível contra aqueles que integraram a lide no processo de conhecimento. 4. Agravo Regimental a que se nega provimento.
TRF3 - AC 1259821 - SEGUNDA TURMA - JUIZ FED. CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP - DJF3 10/07/2008.

Em face de tais considerações, merece reforma a decisão apelada, com a exclusão da Caixa Econômica Federal, do polo passivo da
ação de cobrança nº 0008847-06.2013.4.03.6114, movida pelo Condomínio Conjunto Residencial Camboriu II, incluindo-se,
novamente, a executada Meire Cristina Rioto e, em consequência, determino o deslocamento da competência da referida ação para a
Justiça Estadual.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para reconhecer a ilegitimidade passiva da Caixa
Econômica Federal, por conseguinte, afastar a competência da Justiça Federal.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-62.2018.4.03.6106/SP

2018.61.06.000401-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : COAGRO COM/ DE AREIA GROSSA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP136725 ADRIANO JOSE CARRIJO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004016220184036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fl. 113: Em que pese o requerido, ao observar o momento processual, verifica-se inoportuna à desistência dos autos, a luz do artigo 485,
§ 5º, do CPC, todavia, aplicável ao caso em tela à desistência recursal, nos moldes do artigo 998, do mesmo diploma legal, sendo assim,
manifeste-se a embargante o seu intento no prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015134-92.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.015134-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
APELADO(A) : GIANE KATIA DE SOUZA
ADVOGADO : SP224570 JOSIANE CRISTINA MARTINS e outro(a)
PARTE RÉ : LTEC CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA
ADVOGADO : SP156754 CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA
No. ORIG. : 00151349220134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF interposta em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os
pedidos para: a) declarar a abusividade e a ilegalidade da cobrança de juros referente à fase de obra após a entrega das chaves do imóvel
à requerente; b) condenar a corré LTEC ao pagamento, em dobro, da "Taxa de Construção" cobrada da autora no mês de junho/2013; e
c) condenar a CEF ao pagamento em dobro "Taxa de Construção" cobrada da autora nos meses de julho/2013 e agosto/2013.

Alega a apelante, em preliminar, que é parte ilegítima por não ter a ver com atraso no término da construção. No mérito, afirma que não
consta qualquer ilegalidade de cobrança dos juros referente à fase de obra, muito menos após a entrega "simbólica" das chaves do imóvel,
sem a conclusão da obra com liberação do Habite-se e averbação do contrato junto ao CRI.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
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esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.

Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT,
2017)
Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).

Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).

Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.

Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)
Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

A preliminar deve ser afastada, por não se discutir a responsabilidade pelo atraso da obra, mas tão somente a cobrança da "Taxa de
Construção" depois do seu término.

A parte autor alega abusividade na cobrança de "juros de evolução de obra" para além do prazo contratualmente previsto o que levaria ao
seu ressarcimento em dobro.

A Cláusula Sétima do contrato firmado entre as partes estabelece quais os encargos mensais devidos tanto pelo devedor quanto pela
instituição ré, nestes termos:

"CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO DAS TAXAS Á VISTA, NA FASE DE CONSTRUÇÃO E DE
AMORTIZAÇÃO E DOS ENCARGOS MENSAIS - SÃO DEVIDAS SEGUINTES TAXAS E ENCARGOS:
I- PELO(S) COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), NA CONTRATAÇÃO:
A) PRIMEIRO PRÊMIO DE SEGURO MIP - MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE
II - PELO(S) COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S),, MENSALMENTE, NA FASE DE CONSTRUÇÃO,
MEDIANTE DÉBITO EM CONTA, QUE FICA DESDE JÁ AUTORIZADO:
A - ENCARGOS RELATIVOS A JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, À TAXA PREVISTA NO ITEM "C", DESTE
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INSTRUMENTO, INCIDENTES SOBRE O SALDO DEVEDOR, APURADO NO MÊS;
B - PRÊMIO DE SEGURO MIP- MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE;
C - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO."

Resta claro que o contrato abrange a aquisição do terreno, bem como a construção do imóvel, na esfera do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH.

Cumpre consignar que o valor financiado é liberado em parcelas mensais, de acordo com o cronograma da obra.

Assim, o mutuário é responsável, na fase de construção, pelos encargos relativos a juros e atualização monetária, incidentes sobre o saldo
devedor apurado no mês e, após a fase de construção, pela prestação composta de amortização e juros, taxa de administração e prêmio
de seguro.

Sendo o financiamento destinado à construção de imóvel, é legítima a incidência de juros sobre as parcelas liberadas pela instituição
financeira durante a fase de construção.

No caso dos autos, os "juros de evolução de obra" foram cobrados além do previsto no contrato, como bem ressaltou a MM. Juiz a quo,
a cobrança foi indevida:
"O Contrato firmado pela autora junto à CEF, por sua vez, foi assinado em 23/02/2011, o que implica em considerar que a obra
deveria ter sido entregue à requerente em 23/02/2013, data que, acrescida do prazo de tolerência, porrogou-se para
23/05/05/2013.
Confessa a corré LTEC que entregou as chaves à requerente em junho/2013, o que torna inconteste a sua responsabilização pela
repetição em dobro da "taxa de construção" sobrada da autora no mês de junho/2013, notadamente diante da ausência de
comprovação de caso fortuito ou força maior que legitimasse o seu atraso. A circunstância de não ser a beneficiária da referida
taxa não elide a sua responsabilidade, já que analisada esta sob a lótica da autora, a quem foi realizada a cobrança indevida.
Quanto às demais parcelas da referida taxa (de julho/2013 e agosto/2013), não demonstrado pela CEF que a prorrogação do
início da fase de amortização do financiamento do imóvel nestes meses se deu por ato desidioso da corre LTEC. Ainda, há que
ser ponderado que a CEF foi a beneficiada direta pelo pagamento da referida taxa. Desse modo, deve a CEF arcar com a
repetição em dobro da "Taxa de Construção" cobrada da autora nos meses de julho/2013 e agosto/2013."

Segue jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO CIVIL. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. IMÓVEL EM FASE DE CONSTRUÇÃO.
COBRANÇA DE JUROS COMPENSATÓRIOS ANTES DA ENTREGA DAS CHAVES. LEGALIDADE. 1. Na incorporação
imobiliária, o pagamento pela compra de um imóvel em fase de produção, a rigor, deve ser à vista. Nada obstante, pode o
incorporador oferecer prazo ao adquirente para pagamento, mediante parcelamento do preço. Afigura-se, nessa hipótese,
legítima a cobrança de juros compensatórios. 2. Por isso, não se considera abusiva cláusula contratual que preveja a cobrança
de juros antes da entrega das chaves, que, ademais, confere maior transparência ao contrato e vem ao encontro do direito à
informação do consumidor (art. 6º, III, do CDC), abrindo a possibilidade de correção de eventuais abusos. 3 No caso concreto, a
exclusão dos juros compensatórios convencionados entre as partes, correspondentes às parcelas pagas antes da efetiva entrega
das chaves, altera o equilíbrio financeiro da operação e a comutatividade da avença. 4. Precedentes: REsp n. 379.941/SP,
Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 3/10/2002, DJ 2/12/2002, p. 306,
REsp n. 1.133.023/PE, REsp n. 662.822/DF, REsp n. 1.060.425/PE e REsp n. 738.988/DF, todos relatados pelo Ministro ALDIR
PASSARINHO JÚNIOR, REsp n. 681.724/DF, relatado pelo Ministro PAULO FURTADO (Desembargador convocado do TJBA),
e REsp n. 1.193.788/SP, relatado pelo Ministro MASSAMI UYEDA. 5. Embargos de divergência providos, para reformar o
acórdão embargado e reconhecer a legalidade da cláusula do contrato de promessa de compra e venda de imóvel que previu a
cobrança de juros compensatórios de 1% (um por cento) a partir da assinatura do contrato. ..EMEN:Prosseguindo o julgamento,
após o voto-vista do Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino acompanhando o Sr. Ministro Relator e negando provimento aos
embargos de divergência, e dos votos dos Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Villas Bôas Cueva e Marco Buzzi acompanhando a
divergência inaugurada em sessão anterior pelo Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira e dando provimento aos embargos de
divergência, a Seção, por maioria, deu provimentos aos embargos de divergência. Votaram vencidos os Srs. Ministros Sidnei
Beneti, Paulo de Tarso Sanseverino (voto-vista) e Nancy Andrighi. Votaram com o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira os Srs.
Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Massami Uyeda, Raul Araújo e Maria Isabel Galloti. Lavrará o acórdão o Sr.
Ministro Antonio Carlos Ferreira. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Luis Felipe Salomão.
(ERESP - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - 670117 2010.01.82236-6, SIDNEI BENETI, STJ -
SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:26/11/2012 RSTJ VOL.:00229 PG:00283 ..DTPB:.)

Como se vê, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a abusividade inexiste com relação à cobrança dos juros
antes da entrega das chaves.

Assim, a "contrario sensu", entende-se que deve ser despicienda, porquanto abusiva, a cobrança da taxa para depois desse "dies".

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
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Posto isso, nego provimento ao recurso, nos termos da fundamentação supra.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005537-26.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.005537-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : IND/ DE METAIS CHRIS COLABRONAL LTDA e outro(a)

: CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS
ADVOGADO : SP095253 MARCOS TAVARES LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00055372620124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 245/248: Face ao ventilado pela União Federal (Fazenda Nacional), intime-se a parte contrária para ciência do teor e, querendo,
manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, no silêncio prossiga-se o feito.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002050-04.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.002050-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : VIACAO LUWASA LTDA
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00020500420144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018135-59.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.018135-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP206673 EDISON BALDI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : ZARA BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP146474 OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA e outro(a)
PARTE RÉ : BRASTEX COM/ E IND/ DE ROUPAS LTDA
ADVOGADO : RJ066792 NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00181355920094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ZARA BRASIL LTDA., em face de decisão que deu provimento ao recurso da CEF
para reconhecer a ilegitimidade de parte passiva da CEF, excluindo-a da lide, extinguindo o feito, com relação a ela, sem
apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil, e, por consequência, ANULOU, DE
OFÍCIO, a r. sentença de primeiro grau à vista do reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para processar e
julgar esta ação, determinando a remessa dos autos a Justiça Estadual.

Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na decisão. Afirma que o decisum padece de omissão, vez
que não aborda, de forma expressa, todos os dispositivos legais que entende aplicáveis ao caso.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de
16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a
colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de
alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e sua conclusão. Outrossim, não há omissão a ser
suprida ou obscuridade a ser aclarada.

A fundamentação do decisum objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:

" Ressalte-se que, nada obstante proferida sentença de mérito, pode este Tribunal apreciar a matéria contida no inciso IV do
artigo 267 do Código de Processo Civil, ainda que de ofício.
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Nesse sentido, ensina o saudoso jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor
(São Paulo, Saraiva, 1999, nota 54a ao mencionado artigo 267, pág. 323):
A sentença de mérito proferida em primeiro grau não impede que o Tribunal conheça dessas matérias [as do art. 267, IV, V e VI)
ainda que ventiladas, apenas, em fase de recurso, ou mesmo de ofício (RSTJ 89/193).
No caso, merece reparo a r. sentença impugnada.
Com efeito, as duplicatas emitidas contra a apelante pelos seus clientes, foram endossados à Caixa Econômica Federal, através
de Endosso Mandato, conforme comprovam os documentos acostado aos autos.
E a instituição bancária que protesta título de crédito que lhe é repassado por endosso mandato, é mera mandatária do
endossante, não sendo credora dos débitos (proprietária), e em razão disso não é parte legítima para integrar o polo passivo de
demanda na qual se pretende indenização por danos materiais e morais, como ocorre na presente.
A Jurisprudência do C. STJ, por sua vez, consolidou o entendimento nesse sentido. Confiram-se as seguintes ementas:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROTESTO DE DUPLICATA.
ENDOSSO-MANDATO. DANO MORAL. LEGITIMIDADE DO BANCO ENDOSSATÁRIO. AFASTAMENTO. SÚMULA 7/STJ.
QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DOS FATOS. INAPLICABILIDADE. 1. Conforme a firme jurisprudência deste Tribunal Superior,
em regra, a instituição financeira que recebe título de crédito por endosso-mandato não é responsável pelos efeitos de eventual
protesto indevido, salvo se exceder os poderes do mandato, agir de modo negligente ou, caso alertada sobre falha do título, levá-
lo a protesto , o que não ocorreu no caso. 2. Verifica-se não incidir o óbice da Súmula 7/STJ, pois houve apenas a aplicação de
tese diversa dos fatos reconhecidos pelo Tribunal de origem, sem a necessidade de nova incursão em matéria fático-probatória.
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1273239, Ministro Relator RAUL ARAÚJO, Quarta Turma,
DJE :17/05/2013)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. ENDOSSO-MANDATO. INEXISTÊNCIA DE DANOS. AUSÊNCIA DE EXTRAPOLAÇÃO DOS PODERES
DE MANDATÁRIO. SÚMULA 476/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO NÃO
PROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA. 1. "O endossatário de título de crédito por endosso-mandato só responde por danos
decorrentes de protesto indevido se extrapolar os poderes de mandatário." (Súmula 476, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
13/06/2012, DJe 19/06/2012)." 2. O recurso revela-se manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada a
multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental ao qual se nega
provimento, com aplicação de multa."
(STJ, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 302205, Ministro Relator LUIS FELIPE
SALOMÃO, Quarta Turma, DJE:10/05/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROTESTO DE TÍTULO. DANOS MORAIS E MATERIAIS.
ENDOSSO MANDATO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O endossatário de título de crédito por endosso-mandato só responde por danos decorrentes de
protesto indevido se exorbitar os poderes de mandatário. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 273256, Ministra Relatora MARIA ISABEL
GALLOTTI, Quarta Turma, DJE:14/03/2013 )
No mesmo sentido, colaciono julgados desta E. Corte:
PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PROTESTO INDEVIDO. ENDOSSO-
MANDATO. APELAÇÃO DA cef PROVIDA. 1. Ilegitimidade Passiva da cef reconhecida. 2. O endossatário-mandatário que não
excede os poderes que lhe foram outorgados pelo mandante não tem responsabilidade por danos decorrentes de título levado
indevidamente a protesto , sendo, portanto, parte ilegítima da ação movida pelo sacado. 3. Ausente a pertinência subjetiva da
ação, já que a corré cef não é parte da relação jurídica material controvertida. 4. Custas e honorários advocatícios devidos pela
autora à cef , com exigibilidade suspensa pela Lei 1.060/50. 5. Apelação da cef provida e Apelação da parte autora prejudicada.
6. Incompetência da Justiça Federal. Remessa dos autos à Justiça Estadual. (AC 00020979820074036113, DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AÇÃO ANULATÓRIA. DUPLICATA . ENDOSSO MANDATO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA cef . 1- As condições da ação
(arts. 3º; 267, VI; e 301, X, do CPC), são os requisitos de existência do direito à obtenção de uma sentença de mérito. 2- Tal
condição encontra-se ausente na espécie, tendo em conta que o vínculo obrigacional envolve apenas sacador e sacado. 3- Os
documentos de fls. 12 e 20 da medida cautelar de protesto em apenso comprovam que a cef obteve a duplicata por meio do
denominado endosso mandato, consubstanciado num contrato inominado de prestação de serviços, por meio do qual a
Instituição Financeira se obriga à cobrança do referido título (obrigação de meio). 4- Tratando-se de espécie de mandato, age a
cef em nome do sacador-mandante, o qual é o verdadeiro titular do crédito; a instituição financeira não assume, por isso,
nenhuma responsabilidade pelo seu pagamento, nem, tampouco, por sua higidez, justamente por não fazer parte da relação
jurídica cambiária. 5- Uma vez que a documentação juntada aos autos da ação cautelar já se revela suficiente à demonstração
da verdadeira situação jurídica envolvendo as partes, não há falar-se que a ré não tenha se desincumbido do ônus da prova de
suas alegações. 6- A jurisprudência do C. STJ encontra-se absolutamente pacificada na direção ora trilhada, isto é, no sentido de
que a instituição bancária que recebe o título por endosso mandato não detém legitimidade passiva, quer para a ação cautelar de
sustação de protesto .(AC 00100227819934036100, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -
TURMA Z, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2011 PÁGINA: 40 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
No caso concreto, não se verifica qualquer conduta que evidencie que a instituição financeira tenha extrapolado os limites do
mandato que lhe foi outorgado. Ao contrário: recebido o título vencido, procedeu ao protesto de modo a viabilizar posterior
execução.
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Assim, por ter agido por meio de endosso-mandato, em decorrência de contrato de cobrança bancária, e por não haver
demonstração no sentido de ter agido com excesso de poderes ou culpa, a CEFé parte ilegítima para figurar no polo passivo da
ação, razão pela qual deve ser excluída da demanda, nos termos do artigo 267, VI do CPC/73.
Excluída a Empresa Pública, surge a incompetência do juízo de primeiro grau para apreciar a ação e a consequente nulidade da
sentença.
Reconhecida a ilegitimidade, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, devidos à CEF, em R$
1.000,00 (um mil reais), pro rata, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para reconhecer a ilegitimidade de parte passiva da CEF, excluindo-a da
lide, extinguindo o feito, com relação a ela, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo
Civil, e, por consequência, ANULO, DE OFÍCIO, a r. sentença de primeiro grau à vista do reconhecimento da
incompetência da Justiça Federal para processar e julgar esta ação, determinando a remessa dos autos a Justiça Estadual".

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de reformar a decisão, alegando questões sobre as quais o
julgado se manifestou.

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva
apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante,
ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão
e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões
decididas.
IV - Embargos rejeitados.
(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva
contradição/omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na decisão é clara e suficiente para respaldar
a conclusão alcançada.
Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação do
presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição, obscuridade ou erro material do
julgado.
Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016639-96.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.016639-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MUNICIPIO DE PEREIRAS SP
ADVOGADO : SP262778 WAGNER RENATO RAMOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MUNICIPIO DE PEREIRAS SP
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ADVOGADO : SP262778 WAGNER RENATO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00166399620084036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo MUNICÍPIO DE PEREIRAS, em face de decisão que DEU PARCIAL
PROVIMENTO à apelação da parte autora, para anular a sentença na parte em que reconheceu a ilegitimidade ativa do autor, para
pleitear a restituição dos valores pagos de contribuição previdenciária pelos segurados exercentes de cargo eletivo, por ser ultra petita; e
DEU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da ré, para reconhecer a prescrição das parcelas de contribuição previdenciária
incidentes sobre os valores dos subsídios pagos aos agentes políticos, na forma do art. 12, inc. I, alínea "h", da Lei nº 8.212/91e
indevidamente recolhidas pelo autor, anteriormente à competência de dezembro de 2003, considerado o ajuizamento da ação, em
dezembro/2008 (prescrição quinquenal). Manteve, no mais, a r. sentença recorrida.
Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na decisão. Afirma que o decisum padece de omissão, vez
que não aborda, de forma expressa, todos os dispositivos legais que entende aplicáveis ao caso.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de
16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a
colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de
alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e sua conclusão. Outrossim, não há omissão a ser
suprida ou obscuridade a ser aclarada.

A fundamentação do decisum objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:

" Pois bem. Da simples leitura da peça exordial (02/25), constata-se que a parte autora pleiteou a declaração de inexistência de
relação jurídico-tributária que a obrigasse ao recolhimento de contribuição previdenciária devida em razão dos salários pagos
aos agentes políticos, nos moldes da previsão contida no art. 12, inc. I, alínea "h", da Lei nº 8.212/91, introduzida pela Lei nº
9.506/97, declarada inconstitucional pelo E. STF e, em decorrência, fosse reconhecido seu direito à restituição/compensação dos
valores da cota patronal, indevidamente pagos em relação aos exercentes de mandatos eletivos, inclusive dos integrantes do
Poder Legislativo, no período entre a Lei nº 9.506/97 e meados de setembro de 2004 (fls. 36/37 - aditamento à inicial).
A sentença, contudo, além de declarar a inexigibilidade da mencionada contribuição social, diante da declaração de
inconstitucionalidade da alínea "h" do inc. I do art. 12, da Lei nº 8.212, introduzida pelo § 1º, do art. 13, da Lei nº 9.506/97, pelo
E. STF, no âmbito do RE 351.717/PR, cuja execução foi posteriormente suspensa pelo Senado Federal, Resolução nº 26/2006, de
21/06/2005, julgou-o parte ilegítima ativa no tocante à contribuição paga pelos exercentes de cargos eletivos - prefeito, vice-
prefeito e vereadores.
Resta evidenciada, pois, violação ao princípio da congruência ou da adstrição do juiz ao pedido, nos termos dos arts. 128 e 460
do CPC/73, o que configura julgamento ultra petita, a ensejar a nulidade da sentença.
Em tais hipóteses, a jurisprudência admite que, tendo em vista o princípio da economia processual, e sendo possível, o decisum
deve ser anulado parcialmente e reduzido aos limites do pedido.
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Nesse sentido, ementas dos seguintes julgados, in verbis:
"PROECESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO EX OFFÍCIO. POSSIBILIDADE.
ECONOMIA PROCESSUAL. ADEQUAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO.
1. A sentença ultra petita é nula, e por se tratar se nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em nome do
princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o pedido
formulado. Precedente.
2. Recurso especial conhecido em parte."
(STJ, REsp 263.829/SP, Sexta Turma, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ de 18/02/2002, p. 526)
"DIREITO ADMINISTRATIVO, TRIBUTÁRIO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CINDIBILIDADE DA SENTENÇA ULTRA
PETITA. ARROLAMENTO DE BENS. ARTS. 64 E 64-A DA LEI Nº 9.532/1997. BEM IMÓVEL. TRANSAÇÃO EFETUADA
ANTES DA AVERBAÇÃO DO ARROLAMENTO. AUSÊNCIA DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE
FRAUDE. PROTEÇÃO AO TERCEIRO DE BOA-FÉ. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS.
1. Objetiva-se nos autos o cancelamento da constrição realizada sobre imóvel de propriedade da parte autora, ao argumento de
que se trata de terceira de boa-fé, pois adquiriu o imóvel antes do arrolamento fiscal sobre os bens da construtora Promove
Construções e Vendas Ltda. e não há que ser responsabilizada com o seu patrimônio pela dívida tributária da empresa.
2. Urge destacar que a discussão da presente demanda não diz respeito ao arrolamento fiscal em si, mas sim à possibilidade de
cancelamento do registro de arrolamento que incide sobre o imóvel matrícula nº 41.497, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Ubatuba/SP.
3. Embora a inicial faça alusão somente ao pedido de anulação e cancelamento do arrolamento fiscal sobre o imóvel, com
pedido de liminar, foi formulado, nas petições de réplicas apresentadas em 19/02/2014 (fls. 74/79) e 15/10/2015 (fls. 125/130),
após as respectivas citações, pedido de indenização por danos morais, o qual fora apreciado na r. sentença, que julgou a ação
parcialmente procedente. Portanto, o aditamento do pedido, feito sob a égide do CPC/1973, foi realizado após a citação, sem o
amparo legal para tanto. Ademais, com o advento do CPC/2015 no curso da demanda, não houve, até o saneamento do
processo, consentimento das rés para o aditamento do pedido.
4. Logo, se não há postulação específica na petição inicial quanto à indenização por danos morais, a sentença incorreu em
julgamento ultra petita ao apreciar o pedido e julgá-lo improcedente, uma vez que foi além do pleito lançado na exordial.
5. Dessa forma, embora certa parte da sentença esteja maculada pelo vício de nulidade, juridicamente não se pode conceber,
em evidente homenagem ao princípio da economia processual, que esta mácula ultrapasse os limites da parcela viciada e
contamine toda a sentença, impondo desnecessários sacrifícios e prejuízos às partes.
6. Destarte, há que ser anulada a parte da sentença ultra petita, que apreciou o pedido de indenização por danos morais.
(...)
16. Uma vez afastada a apreciação do pedido de indenização por danos morais da sentença, verifica-se que o pedido inicial há
que ser considerado totalmente procedente.
17. Frise-se que no caso vertente, por ser o pedido inicial totalmente procedente, não houve qualquer sucumbência da autora.
18. Mantida a condenação das rés ao reembolso das despesas e ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora,
fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, pro rata, porém, com fundamento no art. 85, §§ 2º
e 3º, do CPC/2015, vigente quando proferida a sentença.
19. De ofício, anula-se a parte da sentença ultra petita, que apreciou o pedido de indenização por danos morais formulado em
sede de réplicas, corrige-se o dispositivo da sentença, para constar a total procedência do pedido inicial.
20. Apelação e reexame necessário não providos."
(TRF3, ApReeNec 0004589-20.2012.4.03.6103, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, e-
DJF3 Judicial 1 de 27/06/2018) (g.n.)
"PROCESSUAL CIVIL. ULTRA PETITA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 28 DA LEI 8.212/91.
ITENS DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO
DO EMPREGADO ANTES DA OBTENÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
ADICIONAL NOTURNO. SALÁRIO MATERNIDADE. ABONO DE FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO DA
IMPETRANTE IMPROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E A REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A sentença recorrida abordou um dos pedidos constantes na inicial com nomenclatura diversa: "férias não gozadas e pagas na
forma de indenização" (fl. 469-vº) refere-se ao "abono pecuniário de férias" (fl. 14). Não há se falar em anulação da sentença e
baixa para novo julgamento, visto que o juízo a quo se manifestou sobre a totalidade dos pedidos formulados na inicial.
2. No mais, o que se verifica, em verdade, é a apreciação de um pedido além dos constantes na inicial, vez que a parte
impetrante somente formulou pedido de não incidência de contribuições previdências sobre os valores pagos a título de "aviso
prévio indenizado", entretanto, o juiz a quo concedeu a ordem também para não incidir sobre o "respectivo 13º salário (1/12
avos projetados)". Assim, a sentença ultrapassou os limites objetivos da lide, violando a necessidade de correlação entre
tutela jurisdicional e demanda trazida a juízo pelas partes (arts. 2.º, 128 e 460 do Código de Processo Civil).
3. Na hipótese dos autos, a parte impetrada não arguiu nulidade. Contudo, a sentença ultra petita é nula, e por se tratar de
nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Conforme entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em nome do
princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola os pedidos
formulados.
(...)
16. Sentença parcialmente anulada de ofício, apenas na parte em que concede a segurança para declarar a inexistência de
relação jurídico-tributária entre a impetrante e a União no tocante à contribuição previdenciária patronal e contribuições sociais
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devidas a terceiros, incluindo o SAT e seu complemento, incidentes sobre o respectivo 13º salário (1/12 avos projetados sobre o
aviso prévio indenizado). Recurso de apelação da impetrante improvido. Remessa oficial e ao recurso de apelação da União
parcialmente providos, para afastar o direito à compensação das contribuições a terceiros indevidamente recolhidas, bem como
para explicitar os critérios aplicáveis à compensação tributária, nos termos explicitados no voto."
(TRF3, ApReeNec 0006359-51.2012.4.03.6102, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal PAULO FONTES, e-DJF3
Judicial 1 de 22/09/2015)
Destarte, impõe-se a anulação parcial da sentença, a fim de adequá-la aos limites do pedido, excluindo-se a parte ultra petita.
Mérito
No que respeita à questão de fundo, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 351.717/PR, declarou a
inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 13, da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea h, ao inciso I, do artigo 12, da Lei nº
8.212/91, inserindo como segurado obrigatório do regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que
não vinculado a regime próprio de previdência social.
Fundamentou-se a decisão na falta de previsão constitucional (artigo 195, na redação anterior à EC 20/98) do exercício de
mandato eletivo como fonte de custeio da seguridade social.
Confira-se:
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE
MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL.
Lei 9.506, de 30.10.97. Lei 8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4º; art. 154, I.
I. - A Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, tornando segurado obrigatório do
regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio de previdência
social.
II. - Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o disposto no art.
195, II, C.F.. Ademais, a Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, ao criar figura nova de segurado obrigatório, instituiu fonte nova de
custeio da seguridade social, instituindo contribuição social sobre o subsídio de agente político. A instituição dessa nova
contribuição, que não estaria incidindo sobre "a folha de salários, o faturamento e os lucros" (C.F., art. 195, I, sem a EC 20/98),
exigiria a técnica da competência residual da União, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º, ambos da C.F. É dizer,
somente por lei complementar poderia ser instituída citada contribuição.
III. - Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13.
IV. - R.E. conhecido e provido.
(RE 351717, Tribunal Pleno, Relator Min. CARLOS VELLOSO, j. 08/10/2003, DJ de 21/11/2003)
Considerando a declaração de inconstitucionalidade, a execução do dispositivo foi suspensa pela Resolução nº 26/2005, do
Senado Federal.
Após a edição da EC 20/98, que deu nova redação ao inciso II do art. 195 da Constituição da República, de modo a ampliar o
universo de segurados e possibilitar a incidência da contribuição sobre os pagamentos feitos a exercentes de mandato eletivo ou
agentes políticos independentemente de lei complementar, sobreveio a Lei nº 10.887/2004, que introduziu a alínea "j", ao inciso
I, do artigo 12, da Lei nº 8.212/91, do seguinte teor:
"Art. 12: São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
(...)
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência
Social."
Assim, são considerados nulos e inexigíveis os créditos previdenciários, lançados ou cobrados, sobre os valores pagos aos
agentes ocupantes de mandato eletivo antes da vigência da Lei nº 10.887/2004 (19/09/2004), em decorrência da
inconstitucionalidade da Lei nº 9.506/97, declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal.
Neste sentido, somente a partir da Lei nº 10.887/2004, com eficácia em 19/09/2004, é indiscutível a obrigatoriedade de
contribuição previdenciária patronal dos agentes políticos sobre seus subsídios para o INSS, desde que não vinculados a regime
próprio de Previdência Social.
Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:
"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO -
INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.887/2004 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
PRESCRIÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS -
SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. Para o ajuizamento de ação de repetição de indébito, não há necessidade de prévio exaurimento administrativo, nem mesmo
de prévia postulação administrativa, em conformidade com o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça
(AgRg no REsp nº 1.190.977/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/09/2010).
2. Também não pode ser acolhida a alegação de que o autor não instruiu o feito com os documentos necessários à propositura da
ação, sendo suficientes, para tanto, os documentos acostados com a inicial, entre eles, a certidão emitida pela Câmara de
Vereadores do Município de Leme, os quais atestam que o autor foi vereador entre janeiro de 2001 e setembro de 2004, período
em que foram descontados, de seu subsídio, valor relativo à contribuição previdenciária (fls. 19/22).
3. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato eletivo, a
Lei 9.506/97, em seu art. 12, § 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os agentes políticos, entre eles
os vereadores, não estão incluídos no conceito de "trabalhadores", a que se refere o inciso II do art. 195 da atual CF, antes da
vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição social sobre o subsídio dos agentes políticos, a Lei
9.506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só poderia ocorrer por lei complementar, a teor do
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§ 4º do art. 195 da atual CF.
4. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea "a" do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do mesmo
artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez que não havia
ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei nº 10.887/2004, que introduziu a alínea "j"
ao inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, é que o referido tributo tornou-se exigível.
5. Do reconhecimento da inconstitucionalidade da referida exação antes da vigência da Lei 10.887/2004 decorre o direito do
contribuinte à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8.383/91.
6. Para a apuração do valor devido, basta a comprovação dos valores efetivamente descontados do subsídio do vereador,
cumprindo à União, caso verifique que tais valores não foram repassados à Previdência, cobrá-los do Município, pois é
obrigação do Município recolher a contribuição (artigo 30, inciso I e alínea "b", da Lei nº 8.212/91) e da União fiscalizar e
cobrar o recolhimento das contribuições previdenciárias (artigo 33 da Lei nº 8.212/91).
7. A Corte Excelsa, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 566621/RS, em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria,
consolidou o posicionamento segundo o qual é válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da
"vacatio legis" de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 09/06/2005.
8. No caso, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 09/06/2005, de rigor a aplicação do prazo prescricional
quinquenal.
8. (sic) Nos termos consolidados na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a repetição do indébito deverá
observar os seguintes termos: (i) necessidade de prévio trânsito em julgado (AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator
Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011); (ii) incidência da taxa SELIC, a partir do recolhimento indevido, vedada a
cumulação com outro índice de juros ou correção monetária (REsp repetitivo nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra
Denise Arruda, DJe 01/07/2009); (iii) ficando assegurada ao contribuinte a opção pela compensação, de acordo com o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ou em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios (AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009; EREsp nº 488992 /
MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 07/06/2004, pág. 156), e (iv) estando vedada a compensação na forma
prevista no artigo 74 da Lei nº 9.430/96 (REsp nº 964447 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 01/02/2008, pág.
459; REsp nº 954168 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 04/10/2007, pág. 211), mesmo após a vigência
da Lei nº 11.457/2007, ante o disposto no seu artigo 26 (REsp nº 1266798 / CE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 25/04/2012).
5. (sic) Preliminares rejeitadas. Apelo da União e remessa oficial parcialmente provido. Sentença reformada, em parte."
(TRF3, ApReeNec 00051045620074036127, Décima Primeira Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, e-
DJF3 Judicial 1 de 18/11/2015)
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE SUBSÍDIO DOS OCUPANTES DE
MANDATO ELETIVO. LEI 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 10.887/2004, EDITADA SOB A ÉGIDE DA EC Nº
20/98. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. (01)
1. Inexiste incompetência absoluta da Justiça Estadual se o ajuizamento da ação se deu com base no § 3º do art. 109 da CF/88,
como no caso. Precedentes.
2. A existência de norma administrativa que veda a constituição de créditos fiscais, autorizando cancelamentos e retificações
correlatos, não induz falta de interesse processual (art. 267 do CPC), configurando apenas mero reconhecimento administrativo
da pretensão, até porque caminhar na via judicial não exige prévio exaurimento do leito administrativo, tanto mais se há nos
autos contestação destilando preliminares outras e razões de mérito. Precedentes.
3. A autorização do pleito repetitório exige apenas a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, sendo desnecessária a
juntada de todos os demonstrativos de pagamento do tributo no momento da propositura da ação, bastando a comprovação da
condição de contribuinte (REsp 1129418/SP). Preliminar rejeitada.
4. São considerados nulos e inexigíveis os créditos previdenciários lançados ou cobrados, mesmo após a EC nº 20/98 e antes da
Lei nº 10.887/2004, com fundamento na alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, porque declarada pelo STF
inconstitucional a Lei nº 9.506/97 (art. 13, IV, §1º) que a introduziu nesse artigo.
5. Com o advento da Lei nº 10.887/2004, de 18/06/2004, editada sob a égide da EC nº 20/98, os exercentes de cargo com
mandato eletivo estão sujeitos à contribuição para a previdência social, nos termos da alínea "j" do inciso I do art. 12 da Lei nº
8.212/91.
6. O Pleno do STF (RE nº 566.621/RS), sob o signo do art. 543-B/CPC, que concede ao precedente extraordinária eficácia
vinculativa que impõe sua adoção em casos análogos, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC
118/2005, declarando a prescrição quinquenal às ações repetitórias ajuizadas a partir de 09/06/2005.
7. Quanto à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, firmou o entendimento de que a lei
que rege a compensação tributária é a vigente na data de propositura da ação, ressalvando-se, no entanto, o direito de o
contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores.
Precedente (REsp nº 1.137738/SP - Rel. Min. Luiz Fux - STJ - Primeira Seção - Unânime - DJe 1º/02/2010). Aplicável, ainda, o
disposto no art. 170-A do CTN.
8. A correção monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.
9. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, em desfavor da Fazenda Nacional.
10. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação da Fazenda Nacional não provida."
(TRF1, AC 0062494-95.2011.4.01.9199, Sétima Turma, Relatora Desembargadora Federal ÂNGELA CATÃO, e-DJF de
08/07/2016)
Dessa forma, ante o reconhecimento da inconstitucionalidade da referida exação antes da vigência da Lei 10.887/2004 decorre o
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direito do contribuinte à repetição dos valores pagos indevidamente, a teor do disposto no art. 66 da Lei 8.383/91.
Do prazo prescricional
Para os casos de repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do
CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito tributário, o que se
dá com a homologação do auto-lançamento e não com o recolhimento da contribuição. Nesse sentido, trago à colação
entendimento pacífico do C. STJ:
"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA.
CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003.
NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO DE
OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.
I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do
tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o
crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção
albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168,
I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do
fato gerador." (REsp 698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).
II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado equivocadamente, eis
que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de ofício. A autoridade administrativa
verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide a alíquota devida e averba o valor do tributo
diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse procedimento não se subsume ao lançamento por homologação,
pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade
administrativa, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.
III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade Social, estas sim
lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias preceituadas no art. 149, § 1º, da
Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para instituírem contribuições previdenciárias, cobradas
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna.
IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta
em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.
V - Recurso especial provido."
(STJ, REsp 1027712/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe de 28/05/2008)
A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo recolhimento, para o
contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E. STF ante o julgamento do RE
566.621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a
09/06/2005, o prazo quinquenal.
Nesse sentido é a remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação
aos processos ajuizados após a entrada em vigência da referida lei.
Acerca da matéria, colaciono julgados do C. STF e C. STJ:
"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos
sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato
gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se
submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova,
fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata
às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam
ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo
reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado
445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também
que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo
prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede
iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de
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5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido."
(STF, RE 566621/RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, Dje 10/10/2011).
"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PROPOSITURA
DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos indevidamente, na
hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei Complementar n. 118/2005; traduz, em
essência, a controvérsia dos autos.
2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato jurídico relevante no
antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para implicação relacional no conseqüente; qual
seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou repetição de tributos recolhidos indevidamente.
3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da Seção de
Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a demanda for proposta
depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a
regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o preceito contido no art. 3º da aludida Lei
Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito tributário. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1014383/SC, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE de 23/10/2008).
Assim, superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05.
Conclui-se, dessa forma, que até a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta
a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. Todavia, com a entrada em vigor da Lei Complementar
118/2005, quando a demanda for ajuizada depois de 09/05/2005, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco",
aplicando-se, portanto, a prescrição quinquenal do art. 3º da referida Lei Complementar.
In casu, tendo sido ajuizada a presente ação ordinária de declaração de inexigibilidade da contribuição previdenciária prevista
no art. 12, inc. I, alínea "h" da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelo art. 13, § 1º, da Lei nº 9.506/97, cumulada com pedido
de repetição/compensação dos valores recolhidos indevidamente a esse título, em dezembro de 2008 (fls. 02), restaram prescritas
as parcelas pagas anteriormente a dezembro de 2003.
Dos Honorários advocatícios
Dispõe a Lei nº 10.522/2002, art., 19, § 1º, I, in verbis:
"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do
que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada
pela Lei nº 11.033, de 2004)
I - matérias de que trata o art. 18;
I - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam
objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente,
reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em
honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. (Redação dada pela Lei nº
11.033, de 2004)
§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
(...)"
No tocante ao tema, o C. STJ já se posicionou, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial -
EREsp 1.120.851/RS, acolhendo a divergência para que nas hipóteses em que houver o reconhecimento da procedência do
pedido pela Fazenda Nacional, ao ser citada para apresentar resposta, deverá ser afastada a condenação em honorários
advocatícios.
Neste sentido, colaciono os julgados:
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. ARTIGO 19, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 10.522/2002. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. CONDENAÇÃO DA
FAZENDA EM HONORÁRIOS. INCABIMENTO.
1. O artigo 19, parágrafo 1º, da Lei nº 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando houver o
reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao ser citada para apresentar resposta.
2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.
3. Embargos de divergência acolhidos.
(EREsp 1.120.851/RS, Primeira Seção, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJe de 07/12/2010)
"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. DISPENSA. PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL.
RECONHECIMENTO DO PEDIDO. PRECEDENTE DO STF. REPERCUSSÃO GERAL.
1. Controverte-se acerca do cabimento de honorários de sucumbência, à luz do disposto no art. 19 da Lei 10.522/2002.
2. In casu, a sentença de procedência arbitrou honorários, apesar do reconhecimento de que, na contestação, a Fazenda
Nacional "apontou que a questão em discussão nestes autos está em consonância com o julgado pelo STF, sob sistemática do
art. 543-B do CPC, no RE nº 595.838/SP e, em razão disso, deixava de contestar o mérito da demanda" (fl. 258).
3. A hipótese descrita amolda-se ao art. 19, IV, § 1°, da Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 12.844/2013, segundo o
qual não haverá condenação em honorários quando o Procurador da Fazenda Nacional reconhecer a procedência do pedido, em
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razão de precedente desfavorável do STF, nos termos do art. 543-B do CPC/1973.
4. Recurso Especial provido."
(REsp 1645066/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 20/04/2017)
"RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA
DA FAZENDA PÚBLICA. APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO PELA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INFLUÊNCIA
NA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REQUERIMENTO PUGNANDO PELO
RECONHECIMENTO DO PEDIDO. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 19, § 1º, I, DA LEI 10.522/2002. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. As disposições do art. 19, § 1º, I, da Lei 10.522/2002 prevêem o afastamento da condenação em honorários advocatícios
quando a Fazenda Nacional reconhecer expressamente a procedência do pedido, no prazo para resposta.
2. No caso, verifica-se que a Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 97/119) em 29.12.2014, suscitando a defesa da
constitucionalidade do artigo 22, IV, da Lei 8.212/1991 e requerendo a suspensão da ação até o julgamento definitivo do Recurso
Extraordinário n. 595.838 pelo Supremo Tribunal Federal, no qual se questiona a validade da contribuição previdenciária
cobrada em desfavor das empresas tomadoras de serviços prestados por cooperativas. Em ato contínuo, sem que houvesse
pronunciamento nem da parte contrária nem do Juízo, a Fazenda Nacional apresentou, em 9.1.2015, petição reconhecendo a
procedência do pedido e requerendo a desconsideração da peça contestatória.
3. Assim, impõe-se a interpretação extensiva do disposto no § 1º do art. 19 da Lei 10.522/2002 para abranger o presente caso,
tendo em vista que o reconhecimento da procedência do pedido ocorreu em momento oportuno, a despeito da apresentação de
contestação, a qual não foi capaz de gerar nenhum prejuízo para a parte contrária.
4. Recurso Especial provido."
(REsp 1551780/SC, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 19/08/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA FAZENDA NACIONAL.
ARTIGO 19 DA LEI Nº 10.522/2002. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.
1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que decidiu não ser cabível
a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o reconhecimento do pedido, nos termos do
que dispõe o art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02.
2. Verifica-se por meio do Parecer PGFN/CAT nº 1617/2008, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, que a Fazenda
Pública se manifestou no sentido de reconhecer a decadência do crédito tributário, não havendo, portanto, que se falar em
condenação em honorários, por enquadrada a hipótese na dispensa legal. Ademais, tal artigo não exige, para sua aplicação, que
tal ato declaratório tenha sido publicado, mas apenas que tenha sido aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
3. A Primeira Seção/STJ pacificou entendimento no sentido de que o art.19, § 1º, da Lei 10.522/2002 isenta a Fazenda Nacional
do pagamento de honorários quando ela, ao ser citada para apresentar resposta, reconhece a procedência do pedido da parte
contrária.
Nesse sentido: EREsp 1.120.851/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 7.12.2010.
4. Quanto à alínea "c", aplicável o disposto na Súmula 83 do STJ, segundo a qual: "Não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."
(REsp 1215624/RS, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 01/12/2011)
Enfim, o art. 19, § 1º, da Lei nº 10.522 dispõe que, para que a Fazenda não sofra condenação em honorários advocatícios, é
preciso que reconheça expressamente a procedência do pedido quando citada para apresentar resposta, sem que haja pretensão
resistida.
No caso dos autos, ao ser citada, a União Nacional apresentou contestação (fls. 61/68), na qual suscitou preliminares de
ilegitimidade "passiva" (sic) do autor e inépcia da inicial, sustentando, no mérito, a prescrição dos valores recolhidos em data
anterior aos 05 (cinco) anos da citação da União, pleiteando, ao final, a improcedência da ação, com condenação da parte
autora ao pagamento das verbas de sucumbência. Ou seja, houve por parte da Fazenda resistência ao pedido do autor,
configurando assim situação diversa da prevista no dispositivo legal em comento, ensejando, portanto, sua condenação ao
pagamento de honorários advocatícios.
De outro turno, no que tange à quantificação destes valores, insta salientar que deve ser observado o art. 20 do CPC/1973 que,
apesar de não prever parâmetros mínimos e máximos para tal hipótese, determina a apreciação equitativa do Magistrado para
sua fixação, nos termos do § 4º do citado art. 20, atentando-se, ainda, às normas contidas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, do
mencionado dispositivo processual.
Desse modo, considerando-se o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum digno
com a atuação do profissional.
Ressalte-se que, consoante entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial
repetitivo (REsp 1.155.125, Relator Ministro Castro Meira, j. 10/03/10), sendo realizada a fixação dos honorários advocatícios
através de apreciação equitativa do Juízo, é possível seu arbitramento tomando-se como base o valor da condenação, o valor da
causa ou mesmo em valor fixo.
Assim, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado, a fixação dos honorários advocatícios, por meio da apreciação
equitativa do juiz, deve atender aos critérios legais para o arbitramento de um valor justo, sendo, inclusive, cabível revisão de
importâncias arbitradas sem a observância de tais critérios.
Nesse diapasão, julgado da Corte Superior, verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR IRRISPORIO.
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MÍNIMO APLICÁVEL. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. VASTIDÃO DE
PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL.
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial para, em execução fiscal que havia fixado a verba
honorária advocatícia em, aproximadamente, 0,6% (R$ 300,00) do valor do executivo fiscal (este no valor de R$ 52.030,81),
majorá-lo em quantum digno com a atuação do profissional.
2. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo e o máximo de 20% sobre o valor da
condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que nas causas de pequeno valor, nas
de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas
ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do
parágrafo anterior.
3. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º ("os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,
atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior"), é perfeitamente possível fixar a verba honorária entre o
mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20, com base na apreciação equitativa do juiz.
4. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta contra o exercício profissional.
5. Nessa linha é a jurisprudência do STJ:
(...);
- "A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais
de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do
mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na "apreciação equitativa do juiz"
refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. Considera-se ainda que tais circunstâncias, de natureza fática, são insuscetíveis
de reexame na via do recurso especial, por força do entendimento consolidado na Súmula 7/STJ, exceto nas hipóteses em que
exorbitante ou irrisório o quantum fixado pelas instâncias ordinárias. (...)." (REsp nº 660922/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
DJ de 29/08/2005);
6. No mesmo sentido os seguintes precedentes, dentre tantos: AgReg no AgReg no REsp nº 671154/RS, REsp nº 675173/SC,
AgReg no REsp nº 551429/CE; REsp nº 611392/PE, todos da relatoria do eminente Min.Teori Albino Zavascki; AgReg no AG nº
415479/MG, deste Relator; AgReg no REsp nº 396478/SC, desta relatoria; REsp nº 329498/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar;
EDcl no REsp nº 323509/DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior; REsp nº 233647/DF, Rel. Min. Milton Luiz Pereira; REsp nº
295678/BA, Rel. Min. Milton Luiz Pereira; REsp nº 279019/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº 257202/DF, Rel.
Min. Castro Filho.
7. Fixação do percentual de 10% (dez por cento) de verba honorária advocatícia, sobre o valor da execução. Precedentes de
todas aa Turmas desta Corte Superior.
8. Agravo regimental não-provido."
(AgRg no REsp 961199/SE, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe de 04/08/2008)
Na espécie, observando-se os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e atentando-se às peculiaridades da lide, de
modo a remunerar adequadamente o labor do Advogado, consoante entendimento jurisprudencial retro assinalado, entendo que
os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, conforme
estabelecido na sentença.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a
conclusão baseada nos fundamentos ora expostos.
Dispositivo
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC/73, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para
anular a sentença na parte em que reconheceu a ilegitimidade ativa do autor, para pleitear a restituição dos valores pagos de
contribuição previdenciária pelos segurados exercentes de cargo eletivo, por ser ultra petita; e DOU PARCIAL
PROVIMENTO à apelação da ré, para reconhecer a prescrição das parcelas de contribuição previdenciária incidentes sobre os
valores dos subsídios pagos aos agentes políticos, na forma do art. 12, inc. I, alínea "h", da Lei nº 8.212/91e indevidamente
recolhidas pelo autor, anteriormente à competência de dezembro de 2003, considerado o ajuizamento da ação, em
dezembro/2008 (prescrição quinquenal). Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra".

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de reformar a decisão, alegando questões sobre as quais o
julgado se manifestou.

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva
apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante,
ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão
e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões
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decididas.
IV - Embargos rejeitados.
(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva
contradição/omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na decisão é clara e suficiente para respaldar
a conclusão alcançada.
Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação do
presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição, obscuridade ou erro material do
julgado.
Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PAULO LINO CANAZARRO (= ou > de 60 anos)
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No. ORIG. : 00022654620104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União Federal, em face de decisão que com tais considerações e nos termos do
artigo 557, § 1º do CPC, rejeitou a preliminar e no mérito, deu provimento ao recurso da União e à remessa oficial,
Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na decisão.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de
16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".
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Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a
colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de
alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e sua conclusão. Outrossim, não há omissão a ser
suprida ou obscuridade a ser aclarada.

A fundamentação do decisum objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:

" Da prescrição
Rejeito a preliminar de prescrição bienal suscitada pela União.
Com efeito, conforme dispõe o Decreto n. 20.910/32, as dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos. Deve-se
observar, entretanto, que se a dívida for de trato sucessivo, não há prescrição do todo, mas apenas da parte atingida pela
prescrição , conforme o artigo 3º daquele ato normativo:
Artigo 3º - Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações, à
medida que completarem os prazos estabelecidos pelo presente decreto.
Na jurisprudência, a questão foi pacificada após o STJ editar a Súmula de n. 85, de seguinte teor:
Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da
ação.
Prevalece no âmbito da jurisprudência do STJ, pela sistemática do artigo 543-C do CPC, esse entendimento:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC).
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO . PRAZO QUINQUENAL (ART. 1º DO
DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL ( ART. 206 , § 3º, V, DO CC). PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. A controvérsia do presente recurso especial,
submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo prescricional em ação
indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face da aparente antinomia do prazo trienal ( art. 206 , § 3º, V, do Código
Civil) e o prazo quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32). 2. O tema analisado no presente caso não estava pacificado, visto que
o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública era defendido de maneira antagônica nos âmbitos
doutrinário e jurisprudencial. Efetivamente, as Turmas de Direito Público desta Corte Superior divergiam sobre o tema, pois
existem julgados de ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação do prazo prescricional trienal previsto no Código Civil
de 2002 nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, o seguintes precedentes: REsp
1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 25.4.2011; REsp 1.182.973/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011; REsp 1.066.063/RS, 1ª
Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 17.11.2008; EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
22/10/2009). A tese do prazo prescricional trienal também é defendida no âmbito doutrinário, dentre outros renomados
doutrinadores: José dos Santos Carvalho Filho ("Manual de Direito Administrativo", 24ª Ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen
Júris, 2011, págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da Cunha ("A Fazenda Pública em Juízo", 8ª ed, São Paulo: Dialética,
2010, págs. 88/90). 3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos apontados, o atual e consolidado entendimento deste
Tribunal Superior sobre o tema é no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal - previsto do Decreto 20.910/32 -
nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002. 4.
O principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial do Decreto 20.910/32, que regula a prescrição ,
seja qual for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao contrário da disposição prevista no
Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira genérica, a qual não Superior Tribunal de Justiça altera o caráter
especial da legislação, muito menos é capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui Stoco ("Tratado de
Responsabilidade Civil". Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs. 207/208) e Lucas Rocha Furtado ("Curso
de Direito Administrativo". Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág. 1042). 5. A previsão contida no art. 10 do
Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a afirmação de que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda
Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual deve ser interpretada pelos critérios histórico e hermenêutico. Nesse
sentido: Marçal Justen Filho ("Curso de Direito Administrativo". Editora Saraiva, 5ª Ed. - São Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299).
6. Sobre o tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no AREsp 69.696/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
DJe de 21.8.2012; AgRg nos EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6.6.2012; AgRg no REsp
1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.5.2012; REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro
Meira, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg no
AREsp 34.053/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 36.517/RJ, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012; EREsp 1.081.885/RR, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 1º.2.2011. 7.
No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra sentença que reconheceu prazo trienal em ação indenizatória ajuizada
por particular em face do Município, corretamente reformou a sentença para aplicar a prescrição qüinqüenal prevista no
Decreto 20.910/32, em manifesta sintonia com o entendimento desta Corte Superior sobre o tema. 8. Recurso especial não
provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1251993/PR, 1ª Seção, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 12/12/2012, DJE 19/12/2012).
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Teto Remuneratório
No julgamento do RE 606.358, de relatoria da Min. Rosa Weber, com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal
Federal firmou a tese no sentido de que "computam-se para efeito de observância do teto remuneratório do artigo 37, XI, da
Constituição da República, também os valores percebidos anteriormente à vigência da EC 41/2003 a título de vantagens
pessoais pelo servidor público, dispensada a restituição de valores eventualmente recebidos em excesso e de boa-fé até o dia
18/11/2015", julgado cuja ementa segue abaixo colacionada:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDORES PÚBLICOS.
REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA DO TETO DE RETRIBUIÇÃO. VANTAGENS PESSOAIS. VALORES PERCEBIDOS ANTES
DO ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. INCLUSÃO. ART. 37 , XI e XV, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. 1. Computam-se para efeito de observância do teto remuneratório do art. 37 , XI, da Constituição da República
também os valores percebidos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 41/2003 a título de vantagens pessoais
pelo servidor público, dispensada a restituição dos valores recebidos em excesso de boa-fé até o dia 18 de novembro de 2015. 2.
O âmbito de incidência da garantia de irredutibilidade de vencimentos ( art. 37 , XV, da Lei Maior) não alcança valores
excedentes do limite definido no art. 37 , XI, da Constituição da República. 3. Traduz afronta direta ao art. 37 , XI e XV, da
Constituição da República a exclusão, da base de incidência do teto remuneratório, de valores percebidos, ainda que antes do
advento da Emenda Constitucional nº 41/2003, a título de vantagens pessoais. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido.
(RE 606358, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 18/11/2015, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-063 DIVULG 06-04-2016 PUBLIC 07-04-2016)"
Anote-se que antes mesmo do julgamento do citado RE paradigmático acima, o próprio C. STF, com o tema nº 480 da
repercussão geral, objeto do RE 609.381/GO (Relator Ministro Teori Zavascki, julgamento em 02.10.2014, DJe 11.12.2014), já
havia firmado que:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TETO DE RETRIBUIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 41/03. EFICÁCIA
IMEDIATA DOS LIMITES MÁXIMOS NELA FIXADOS. EXCESSOS. PERCEPÇÃO NÃO RESPALDADA PELA GARANTIA DA
IRREDUTIBILIDADE.
1. O teto de retribuição estabelecido pela Emenda Constitucional 41/03 possui eficácia imediata, submetendo às referências de
valor máximo nele discriminadas todas as verbas de natureza remuneratória percebidas pelos servidores públicos da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, ainda que adquiridas de acordo com regime legal anterior.
2. A observância da norma de teto de retribuição representa verdadeira condição de legitimidade para o pagamento das
remunerações no serviço público. Os valores que ultrapassam os limites pré-estabelecidos para cada nível federativo na
Constituição Federal constituem excesso cujo pagamento não pode ser reclamado com amparo na garantia da irredutibilidade
de vencimentos.
3. A incidência da garantia constitucional da irredutibilidade exige a presença cumulativa de pelo menos dois requisitos: (a) que
o padrão remuneratório nominal tenha sido obtido conforme o direito, e não de maneira ilícita, ainda que por equívoco da
Administração Pública; e (b) que o padrão remuneratório nominal esteja compreendido dentro do limite máximo pré-definido
pela Constituição Federal. O pagamento de remunerações superiores aos tetos de retribuição de cada um dos níveis federativos
traduz exemplo de violação qualificada do texto constitucional.
4. Recurso extraordinário provido."
Neste sentido, a jurisprudência dessa E. Corte:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. "ABATE-TETO". EXCLUSÃO DE VANTAGENS PESSOAIS.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Não há direito adquirido em face do que dispõe o constituinte originário. O artigo 17 do ato das Disposições Constitucionais
Transitórias foi bastante claro em estabelecer que a remuneração que, à data da promulgação da CF/88 ultrapassasse o teto
constitucional, deveria ser revista e adequada, razão pela qual não há que se invocar, diante do Constituinte Originário, sequer a
garantia de irredutibilidade de vencimentos.
2. A garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos, conforme já pacificamente assentou a jurisprudência pátria,
especialmente do Supremo Tribunal Federal, impossibilita apenas a redução nominal destes. Não cabe invocá-la para tornar
imutável o regime jurídico da retribuição devida.
3. A questão resta pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 606.358/SP, decidido sob a
sistemática de repercussão geral (artigo 543-B do CPC/73), onde se assentou o entendimento acerca da inclusão dos valores
percebidos pelos servidores públicos a título de vantagens pessoais para efeito de observância do teto remuneratório do art. 37,
XI, da CF/88.
4. Quanto à verba V. P. Transitória art. 2º MP 1573-7, deve ser incluída no teto constitucional, por não se tratar de verba
indenizatória (CF art. 37, § 11) e por possuir natureza de vantagem pessoal, oriunda de vantagem extinta, incorporada aos
vencimentos com o regime de subsídios, tratando-se de excedente pago como VPNI até nova incorporação pelo teto e não
extensível aos inativos, razão pela qual não há motivo para excepcioná-la da regra da limitação ao teto.
5. Apelação dos impetrantes à qual se nega provimento. Apelação da FUFMS e remessa oficial às quais se dá provimento.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 259624 - 0005341-93.2001.4.03.6000, Rel. JUÍZA
CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, julgado em 24/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2017 )
"MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES. INCORPORAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL. ART. 184, INCISO II, DA LEI Nº
1.711/52. TETO CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RE 606.358 DECIDIDO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. DISPENSA DA RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE DE BOA FÉ ATÉ
15/11/2015. 1 - Cuida-se de apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta em ação mandamental aviada objetivando
assegurar o direito à manutenção da vantagem pessoal de que trata o art. 184, inciso II, da Lei nº 1.711/52, excluindo-a do
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cômputo da remuneração para fins de abatimento do teto previsto no art. 37, inciso XI, da Constituição. 2 - A questão já foi
decidida em regime de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 606.358, no sentido
de que, desde a redação original do art. 37, inciso XI, da Constituição, não é possível excluir do abatimento do teto
remuneratório quaisquer vantagens pessoais devendo ceder passo entendimentos pessoais em sentido contrário, despiciendo até
mesmo sua ressalva expressa, em prol da uniformidade do direito, no ponto qualificado constitucionalmente (CF: art. 102, III,
"b" e § 3º). 3 - Apelo do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial tida por interposta provida para reformar a r. sentença,
nos termos supracitados. (AMS 00003157120024036100, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
RETRATAÇÃO - ART. 543-B, § 3º, DO CPC/1973 - SERVIDOR PÚBLICO - TETO REMUNERATÓRIO - CÔMPUTO DOS
VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DE VANTAGENS PESSOAIS ANTES DO ADVENTO DA EC Nº 41/2003 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do
processo (art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais.
Assim, ainda que o recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido o acórdão
proferido sob a égide da lei anterior, é à luz dessa lei que ele deverá ser reexaminado pelo Tribunal, ainda que para reformá-lo.
2. O art. 543-B do CPC/1973, incluído pela Lei 11.418/2006, ao dispor sobre o regime da repercussão geral, estabelece que,
"julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de
Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se".
3. No caso, o acórdão de fls. 175/177 que rejeitou os embargos de declaração não está em conformidade com o entendimento do
Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotado no regime da repercussão geral, no sentido de que se computam para efeito de
observância do teto remuneratório do artigo 37, inciso XI, da Constituição os valores percebidos antes da Emenda
Constitucional nº 41/2003 a título de vantagens pessoais pelo servidor público (RE nº 606.358, Tribunal Pleno, Relatora Ministra
Rosa Weber, DJe 07/04/2016).
4. Sendo, pois, devido o cômputo, no teto constitucional, dos valores percebidos pelo servidor público a título de vantagens
pessoais no período anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 41/2003, não pode subsistir o acórdão que negou
provimento ao agravo legal, nem a decisão que negou seguimento ao apelo, devendo ser mantida, integralmente, a sentença que
denegou a segurança.
5. E ainda que o aresto impugnado não tenha incorrido em omissão, contradição ou obscuridade, pode ele ser modificado, por
estar em confronto com o entendimento adotado pela Excelsa Corte, na sistemática do artigo 543-B do CPC/1973, acolhendo-se
os embargos de declaração, com efeitos infringentes. Precedentes do Egrégio STJ (EDcl no AgRg no Ag nº 1310217 / SC, 1ª
Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 25/09/2012; EDcl no AgRg no Ag nº 1265439 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro
Humberto Martins, DJe 02/05/2012).
6. Juízo de retratação positivo. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 291087 - 0000310-49.2002.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 28/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2017 )
"ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. ABATE-TETO. VANTAGENS PESSOAIS. INCLUSÃO.
POSSIBILIDADE. 1. Não há direito adquirido em face do que dispõe constituinte originário. Ressalto que o artigo 17 do ato das
Disposições Constitucionais Transitórias foi bastante claro em estabelecer que a remuneração que, à data da promulgação da
CF/88, ultrapassasse o teto constitucional deveria ser revista e adequada, razão pela qual não há que se invocar, diante do
constituinte originário, sequer a garantia de irredutibilidade de vencimentos; 2. A redação original do artigo 37 inciso XI da CF
é no sentido da submissão da remuneração ao teto, cancelando-se o excedente. A expressão "incluídas as vantagens pessoais",
adicionada à redação da EC 19/98 e repetida no texto da EC 41/06, em que pese não ter sido consignada expressamente pelo
constituinte originário, é apenas explicativa do que já dispunha desde o início, ao criar o teto remuneratório do funcionalismo. 3.
A garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos, conforme a já pacifica jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, impossibilita apenas a redução nominal dos vencimentos do funcionário. Não cabe invocá-la para tornar imutável o
regime jurídico da retribuição devida. Precedentes. 4. O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº
606.358/SP, decidido sob a sistemática de repercussão geral (artigo 543-B do CPC/73), assentou o entendimento pela inclusão
dos valores percebidos pelos servidores públicos a título de vantagens pessoais para efeito de observância do teto remuneratório
do art. 37 , XI, da CF/88. 5. A legislação ordinária dá eficácia à norma constitucional, regulamentando a matéria, conforme
delegação constitucional, ao legislador ordinário, da competência para a determinação desses limites remuneratórios pelo que
não há qualquer vício na edição da legislação que regulamentou o teto constitucional. 6. Apelação a que se nega provimento.
(AMS 00001139420024036100, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/04/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 543-B, §3º DO CPC/73). CABIMENTO. SERVIDORES
PÚBLICOS. REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA DO TETO DE RETRIBUIÇÃO. VANTAGENS PESSOAIS. VALORES
PERCEBIDOS ANTES DO ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. INCLUSÃO. ART. 37 , XI e XV, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. 1. Cabível, na espécie, a retratação a fim de
adequar o v. acórdão recorrido aos termos da decisão proferida pelo C. STF em sede repercussão geral, a teor do disposto no
artigo 543-B, §3º do CPC/73. 2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 606.358, em sede de repercussão geral,
firmou o entendimento de que "Computam-se para efeito de observância do teto remuneratório do art. 37 , XI, da Constituição
da República também os valores percebidos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 41/2003 a título de
vantagens pessoais pelo servidor público, dispensada a restituição dos valores recebidos em excesso de boa-fé até o dia 18 de
novembro de 2015; O âmbito de incidência da garantia de irredutibilidade de vencimentos ( art. 37 , XV, da Lei Maior) não
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alcança valores excedentes do limite definido no art. 37 , XI, da Constituição da República; e, Traduz afronta direta ao art. 37 ,
XI e XV, da Constituição da República a exclusão, da base de incidência do teto remuneratório, de valores percebidos, ainda que
antes do advento da Emenda Constitucional nº 41/2003, a título de vantagens pessoais". 3. Apelação desprovida. (AC
00034650719954036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
Como visto, o entendimento do C. STF com efeitos de repercussão geral é de que desde a redação original do art. 37, inciso XI,
da Constituição, não é possível excluir do abatimento do teto remuneratório quaisquer vantagens pessoais, devendo ceder passo
entendimentos pessoais em sentido contrário, despiciendo até mesmo sua ressalva expressa, em prol da uniformidade do direito,
no ponto qualificado constitucionalmente (CF: art. 102, III, "b" e § 3º).
Desse modo, de rigor a reforma da sentença quanto ao ponto, para julgar improcedentes os pedidos iniciais.
Dos encargos de sucumbência
Custas ex lege.
O arbitramento dos honorários está adstrito ao critério de valoração delineado no art. 20 do CPC/1973, consoante orientação
do Colendo Superior Tribunal de Justiça no Enunciado administrativo número 7 ("Somente nos recursos interpostos contra
decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na
forma do art. 85, §11, do novo CPC").
Firme, também, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos
vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da
respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência,
calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual (REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, na
sistemática do art. 543-C do CPC).
Assim, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, §4º, do Código de Processo
Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, AgRg no AI n. 1.297.055, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, j. 10/8/2010; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 27/5/2009; TRF3, AC n. 0008814-
50.2003.4.03.6119, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 21/5/2012; AC n. 0021762-42.2007.4.03.6100, Rel.
Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 23/4/2012).
Diante do exposto, com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, dou
provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos da fundamentação supra".

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de reformar a decisão, alegando questões sobre as quais o
julgado se manifestou.

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva
apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante,
ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão
e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões
decididas.
IV - Embargos rejeitados.
(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva
contradição/omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na decisão é clara e suficiente para respaldar
a conclusão alcançada.
Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação do
presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição, obscuridade ou erro material do
julgado.
Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010064-88.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.010064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : NANCY DE SOUZA SOARES
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
No. ORIG. : 00100648820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
A vista do contido no recurso e na decisão de fls. 324/330 e 345/346v, comprove a impugnada o preenchimento dos pressupostos que
ensejam a concessão dos benefícios da justiça gratuita, com documentos hábeis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001867-84.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.001867-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CARLOS ALBERTO ALCOLEA
ADVOGADO : SP172790 FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM e outro(a)
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : RJ109367 ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP190338 TIAGO CAMPOS ROSA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO ALCOLEA
ADVOGADO : SP172790 FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : RJ109367 ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00018678420154036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação interposta por CARLOS ALBERTO ALCOLEA contra a Caixa Econômica Federal - CEF e Caixa Seguradora S/A,
objetivando a cobertura securitária do saldo devedor de imóvel financiado, em decorrência de evento invalidez, com a consequente
devolução do valor referente às prestações pagas desde então.

A sentença acolheu parcialmente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil
para condenar as requeridas à quitação do contrato de mútuo habitacional n. 1.41370000108-8 e à repetição das parcelas pagas a partir
de 23/09/2012, cujo montante deve ser apurado de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do CJF. Sem condenação em
honorários advocatícios diante da sucumbência recíproca.

Apela o autor. Alega, em síntese, que faz jus aos honorários advocatícios.

Apelação da Caixa Seguradora S/A. Em suas razões recursais, alega, em preliminar, a ausência de requerimento administrativo. No mais,
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a ocorrência de prescrição para a propositura de ação de indenização contra a seguradora, a inexistência de provas acerca da invalidez
total e permanente. Sustenta, ainda, a impossibilidade da devolução das parcelas já pagas por ser responsabilidade da instituição
financeira.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.
Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito do tema
dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se fundamentada em
"súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts. 976 e ss., e recursos
repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar fundamentado em precedente do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais
Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência capaz de
revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os preceitos mencionados autorizam, portanto, é o
julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou jurisprudência firmada em incidente de resolução de
demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses
precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017).
Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.
Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)
Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

Afasto a preliminar de carência de ação arguida pela Caixa Seguradora S/A, pela falta de prévio requerimento administrativo. Com efeito,
o interesse processual do autor, que poderia não existir no momento do ajuizamento da ação, pois, em tese, não havia resistência à sua
pretensão, surgiu quando a Caixa Seguradora S/A contestou o mérito do pedido. Ora, ao contestar o pedido, e mais ainda ao apelar da
sentença que concedeu o pleito ao autor, efetivamente ela resistiu à sua pretensão, caracterizando o interesse processual.

Da inocorrência de prescrição

Alega a apelante Caixa Seguradora S/A que estaria prescrita a pretensão do segurado contra a seguradora, por ter sido a ação ajuizada
mais de um ano após a data da ocorrência do sinistro.
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É certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado pela prescrição anual da pretensão de recebimento de cobertura
securitária nos contratos de mútuo firmados no âmbito do SFH:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO
HABITACIONAL. MUTUÁRIO. INVALIDEZ PERMANENTE. SEGURO. PRESCRIÇÃO ANUAL. TERMO INICIAL. CIÊNCIA
INEQUÍVOCA.
1. Na hipótese de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional (SFH), é ânuo o prazo
prescricional da pretensão do mutuário/segurado para fins de recebimento de indenização relativa ao seguro habitacional
obrigatório. Precedentes.
2. O termo inicial do prazo prescricional ânuo, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da
incapacidade laboral (Súmula nº 278/STJ), permanecendo suspenso entre a comunicação do sinistro e a data da recusa do
pagamento da indenização (Súmula nº 229/STJ). Precedentes.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1507380/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
08/09/2015, DJe 18/09/2015)
O lapso prescricional anual, contudo, tem início a partir da ciência inequívoca quanto à incapacidade. Referido posicionamento encontra-
se sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça:

O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da
incapacidade laboral.
(STJ, Súmula 278, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2003, DJ 16/06/2003, p. 416)

Cumpre consignar que o prazo prescricional permanece suspenso entre a comunicação do sinistro e a data da recusa do pagamento da
indenização (Súmula nº 229/STJ).

Assim, existem dois marcos de contagem do prazo ânuo, primeiro o segurado tem um ano para fazer o pedido administrativo, contado da
ciência inequívoca do ato de concessão da aposentadoria, momento em que o prazo é suspenso voltando a correr após a resposta da
seguradora, quando se inicia o seu direito de ação, caso haja a recusa.

No caso dos autos, o Juizado Especial Federal, no processo de n. 0011306-23.2014.4.03.6315, julgou procedente o pedido do autor
para determinar ao INSS a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde 20/08/2014, tornando
inequívoca a ciência do sinistro.

Ainda, a parte autora comprovou a realização de requerimento administrativo para cobertura do sinistro em 13/04/2015 (fls.
308/309), após a ciência da incapacidade.

A recusa administrativa da ré se deu em 08/09/2015 - fl. 324, quando, então, reiniciou-se a contagem da prescrição para ajuizamento da
ação pelo autor.

Considerando que o ajuizamento da ação se deu em 04/03/2015 conforme consta da inicial, não restou configurada a prescrição na
hipótese vertente.

Da incapacidade laborativa do autor

Conforme se verifica às fls. 277/307, no processo de n. 0011306-23.2014.4.03.6315, o Juizado Especial Federal julgou procedente o
pedido do autor para determinar ao INSS a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde 20/08/2014.
Em relação a essa comprovação da invalidez do autor pelos documentos periciais de fls. 280/286, foi oportunizado às partes pelo MM.
Juiz a quo, não havendo qualquer impugnação, ou pedido de realização de outras provas.

É requisito legal para a concessão do referido benefício que o segurado seja acometido por incapacidade total e permanente, o que foi
reconhecido pela Justiça após perícia médica.

Desse modo, a invalidez permanente, que se encontra prevista na Cláusula Vigésima Primeira, encontra-se comprovada.

Nesse sentido já decidiu este Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 178, § 6º, INCISO II, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. INVALIDEZ PERMANENTE
COMPROVADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 1. Nos contratos de financiamento
para aquisição da casa própria, ao beneficiário do seguro não se aplica a prescrição prevista no art. 178, parágrafo 6º, inciso II,
do Código Civil. Precedentes do STJ e do TRF da 1ª Região. 2. O contrato de seguro/habitação prevê a cobertura no caso de
invalidez permanente, fato que restou comprovado por perícia médica realizada e por aposentadoria, por invalidez, concedida
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pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 3. A Caixa Econômica Federal - CEF figura no contrato como estipulante e
mandatária da Caixa Seguros S.A., aplicando-se in casu o art. 21 do Decreto-lei n.º 23/66. Além disso, existe pedido de
devolução de prestações em relação à instituição financeira. 4. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2003.61.00.035744-5, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJF3 25/09/2008)

Nesse diapasão, calha transcrever trecho da bem fundamentada decisão, de que: "O ato de concessão do benefício é um ato
administrativo vinculado emanado de agente público em nome da autarquia federal e dotado dos atributos de presunção de
legitimidade e veracidade. No presente caso, a transformação do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez se
deu por força de sentença judicial".

Quanto à alegação da Seguradora de que é impossível a devolução dos valores, a ser restituídos pelo valor das prestações eventualmente
saldadas desde o sinistro, deve ser afastada para evitar o enriquecimento sem causa da seguradora.

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que o autor decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual faria jus a honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC/73.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, ante a manifesta improcedência, nego provimento à apelação da Caixa Seguradora S/A e dou provimento ao
apelo do autor, para fixar os honorários advocatícios nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024074-20.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.024074-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : UNAFISCO REGIONAL ASSOCIACAO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA
FEDERAL

ADVOGADO : SP270889 MARCELO BAYEH
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : UNAFISCO REGIONAL ASSOCIACAO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA
FEDERAL

ADVOGADO : SP270889 MARCELO BAYEH
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00240742020094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por UNAFISCO NACIONAL - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS AUDITORES
FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em face de decisão que com fulcro no art. 557, caput, do CPC, rejeitou a
matéria preliminar e no mérito, negou provimento às apelações.
Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na decisão.

É o relato do necessário. Passo a decidir.
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Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de
16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a
colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de
alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e sua conclusão. Outrossim, não há omissão a ser
suprida ou obscuridade a ser aclarada.

A fundamentação do decisum objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:

" Teto Remuneratório
A controvérsia dos autos refere-se à sujeição ao teto remuneratório constitucional do servidor público, de forma cumulada ou
isolada, de proventos de aposentadoria e de pensão por morte, devolvendo-se a quantia descontada.
A Constituição Federal estabelece no artigo 37, inciso XI, o teto remuneratório dos agentes públicos, ao prescrever que a
remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores
de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal,
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.
Na hipótese, os associados do autor cumulam aposentadoria, decorrente da atuação com Auditores Fiscais do Trabalho, com
pensão por morte. Como se vê, a natureza jurídica das quantias recebidas é distinta, sendo a primeira decorrente da prestação
de serviços junto ao órgão público, enquanto a segunda é oriunda do falecimento de cônjuge ou companheiro.
Atualmente, o entendimento majoritário da jurisprudência sobre o tema é no sentido de que o teto constitucional somente se
aplica à soma dos valores recebidos pelos instituidores individualmente, não incidindo, contudo, em se tratando de valores
percebidos de instituidores diversos.
"CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE,
RECONSIDERANDO DECISÃO ANTERIOR, DEU PROVIMENTO A RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - CUMULAÇÃO LEGÍTIMA DE CARGOS - TETO CONSTITUCIONAL -
APLICABILIDADE A CADA UM DOS CARGOS - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Tratando-se de cumulação legítima de cargos, a remuneração do servidor público não se submete ao teto constitucional,
devendo os cargos, para este fim, ser considerados isoladamente . Precedentes.
2. Vedação ao enriquecimento sem causa.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AgRg no RMS 33100/DF, Rel. Ministra ELIANA ALMON, Segunda Turma, j. 7/5/2013, DJe 15/5/2013)
"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO
APOSENTADO. ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS. CARGO TÉCNICO E PROFESSOR. TETO REMUNERATÓRIO. RECURSO
PROVIDO. ORDEM CONCEDIDA.
A acumulação de proventos de servidor aposentado em decorrência do exercício cumulado de dois cargos, de técnico e de
professor, não se submete ao teto constitucional, devendo os cargos serem considerados isoladamente para esse fim. Recurso
ordinário provido para conceder a ordem."
(RMS 33.170/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA, Segunda
Turma, j. 15/5/2012, DJe 7/8/2012)
"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO
APOSENTADO. CUMULAÇÃO DE CARGOS PERMITIDA CONSTITUCIONALMENTE. MÉDICO. ART. 17, § 2º, DO ADCT.
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TETO REMUNERATÓRIO. INAPLICABILIDADE.
1. Cuida-se, originariamente, de Mandado de Segurança impetrado por Márcia Silva com objetivo de assegurar o pagamento
integral da remuneração a que tem direito, relativamente a cada um dos vínculos que mantém com a Administração (dois cargos
de médico exercidos na Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo).
2. A partir da vigência da Emenda Constitucional 41/2003,todos os vencimentos percebidos por servidores públicos, inclusive os
proventos e pensões, estão sujeitos aos limites estatuídos no art. 37, XI, da Constituição.
3. Por outro lado, a EC 41/2003 restabeleceu a vigência do art. 17 do ADCT que, embora em seu o caput afaste a invocação do
direito adquirido ao recebimento de verbas remuneratórias contrárias à Constituição, os respectivos §§ 1º e 2º trazem exceção
ao assegurar expressamente o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde.
4. Assim, a acumulação de proventos de servidor aposentado em decorrência do exercício cumulado de dois cargos de médico,
legalmente exercidos, nos termos autorizados pela Constituição, não se submete ao teto constitucional, devendo os cargos ser
considerados isoladamente para esse fim.
5. Recurso Ordinário provido."
(RMS 38.682/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, j. 18/10/2012, DJe 5/11/2012)
Não me restam dúvidas, portanto, de que é plenamente legítimo o isolamento dos valores percebidos a títulos distintos, fazendo
incidir individualmente o "teto constitucional".
Confira-se, ainda, os seguintes julgados deste Eg. Tribunal, em vv. acórdãos assim ementados:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ' ABATE-TETO '. ART. 37, XI, DA CF. APOSENTADORIA
E PENSÃO POR MORTE. SOMATÓRIO DE PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. JUROS MORATÓRIOS.
I - Interpretação dada pelo TCU, TSE e CNJ à regra prevista no art. 37, XI, da Constituição Federal que evidencia que o ' abate-
teto ' deve incidir individualmente sobre as parcelas recebidas pelo servidor público a título de aposentadoria e pensão.
II - Verba honorária reduzida para R$ 2.000,00, em atendimento aos critérios legais previstos no art. 20, § 4º, do CPC.
III - Incidência do disposto no art. 1º-F, na redação dada pela Lei nº 11.960/09, quanto à aplicação dos juros moratórios, bem
assim para fins de atualização do crédito em relação ao período a partir da vigência da nova lei.
IV - Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas."
(APELREEX 00251565220104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2011)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. TETO REMUNERATÓRIO.
CUMULAÇÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS A TÍTULO DE CARGO EFETIVO E PENSÃO VITALÍCIA. ABATE-TETO.
NÃO-INCIDÊNCIA.
1. A Constituição Federal estabelece no artigo 37, inciso XI, o teto remuneratório dos agentes públicos, ao prescrever que a
remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores
de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal,
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.
2. A agravada cumula a remuneração decorrente da atuação como Auditora Fiscal da Receita Federal com a pensão por morte
do falecido marido, também ocupante do cargo de Auditor Fiscal. A natureza jurídica das quantias recebidas é distinta, sendo a
primeira decorrente da prestação de serviços junto ao órgão público, enquanto a segunda é oriunda do falecimento do cônjuge
segurado.
3. Porque decorrentes de fatos geradores distintos, consolidou-se majoritário entendimento na jurisprudência no sentido de o
teto constitucional somente se aplicar à soma dos valores recebidos pelos instituidores individualmente, não incidindo, contudo,
em se tratando de valores percebidos de instituidores diversos. Precedentes do Tribunal de Contas da União e das Cortes
Regionais Federais.
4. Agravo legal a que se nega provimento.
(AI 00099254420134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2013)
Portanto, de rigor a manutenção da sentença, eis que em consonância com o entendimento acima esposado, pela sujeição dos
proventos de aposentadoria dos servidores e da pensão por morte do falecido cônjuge/companheiro ao teto remuneratório
constitucional do servidor público de maneira isolada, ou seja, de cada um deles separadamente, dada a proveniência de
instituidores diversos.
Limitação Territorial e Temporal - Sindicato - Ar. 2º-A DA LEI 9.494/1997
Com efeito, a sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por Entidade Sindical, na defesa dos interesses e
direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito
da competência territorial do órgão prolator. A propósito, citam-se os seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EFEITOS DA COISA JULGADA EM AÇÃO COLETIVA. LIMITAÇÃO
TERRITORIAL E TEMPORAL. SÚMULA 83 DO STJ.
1. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, quando em discussão a eficácia
objetiva e subjetiva da sentença proferida em ação coletiva proposta em substituição processual, a aplicação do art. 2º-A da Lei
n.
9.494/1997 deve se harmonizar com os demais preceitos legais aplicáveis ao tema, de forma que o efeito da sentença coletiva
nessas hipóteses não está adstrito aos filiados à entidade sindical à época do oferecimento da ação coletiva, ou limitada a sua
abrangência apenas ao âmbito territorial da jurisdição do órgão prolator da decisão. Aplicação da Súmula 83 do STJ.
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2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1639899/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/09/2017, DJe 24/11/2017)
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAÚDE,
TRABALHO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DA BAHIA. EFEITOS DA SENTENÇA. TODO O ESTADO DA BAHIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7.LIMITAÇÃO TERRITORIAL DA SENTENÇA
PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA
1. O STJ firmou o entendimento de que a sentença civil proferida em ação de caráter coletivo ajuizada por entidade associativa
ou sindicato, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados ou da categoria, atinge somente os substituídos que possuam,
na data do ajuizamento da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator, conforme o disposto no art.
2º-A da Lei 9.494/97.
Precedentes: AgRg no REsp 1.528.900/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17/9/2015; AgRg no
REsp 1.293.208/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 23/8/2016 e AgRg no REsp 1.481.225/RS,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/6/2015.
2. Ressalte-se, na linha da melhor doutrina, que a limitação territorial da eficácia da sentença proferida em Ação Coletiva
deverá ser interpretada em conformidade com o Código de Defesa do Consumidor.
3. Desse modo, proposta a Ação Coletiva pelo Sindicato dos Trabalhadores Federais em Saúde, Trabalho e Previdência do
Estado da Bahia - Sindisprev/BA, todos os integrantes da categoria ou grupo interessado domiciliados no Estado da Bahia estão
abrangidos pelos efeitos da sentença prolatada pela Subseção Judiciária de Salvador/BA. Precedente: AgRg no AgRg no AREsp
557.995/MG, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/4/2015.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 4. O STJ pacificou a orientação de que o quantum dos honorários advocatícios, em razão
da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato próprio dos
juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática.
5. Nesses casos, esta Corte Superior atua na revisão da verba honorária somente quando esta tratar de valor irrisório ou
exorbitante, o que não se configura. Assim, o reexame das razões de fato que conduziram a Corte de origem a tais conclusões
significaria usurpação da competência das instâncias ordinárias. Dessa forma, aplicar posicionamento distinto do proferido pelo
aresto confrontado implica o reexame da matéria fático-probatória, o que é obstado a este Tribunal Superior, conforme
determinado na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial".
6. Agravo Interno não provido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 782.026/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe
08/11/2016)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORPÚBLICO. AÇÕES COLETIVAS. ASSOCIAÇÕES DE CLASSE
ESINDICATOS. EFEITOS DA SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃOCOLETIVA. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2º-A DA
LEI 9.494/1997 DECLARADA PELO STF.
1. Hipótese em que a Corte de origem entendeu que a regraprevista no art. 2º-A da Lei 9.494/97, no entanto, seria destinada tão-
somente às associações e não aos sindicatos, que defendeminteresses de toda a categoria, e não somente dos associados, uma
vezque atuam não como representantes mas como substitutos processuais(...) Desta forma, em se tratando de demanda relativa a
direitos individuais homogêneos, resta assentada a legitimidade do sindicato para postular em nome e benefício da categoria que
representa, na forma de substituição processual, sem a limitação territorial imposta.
2. O STJ possui jurisprudência favorável à tese da recorrente no sentido de que a sentença civil proferida em ação de caráter
coletivo ajuizada por entidade associativa ou sindicato, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados ou da categoria,
atinge somente os substituídos que possuam, na data do ajuizamento da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do
órgão prolator, conforme o disposto no art. 2º-A da Lei 9.494/97.
3.Ademais, o STF, no RE 601.043/PR julgado em repercussão geral, reconheceu a constitucionalidade do art. 2º-A da Lei
9.494/1997, e firmou a tese de que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário,
ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da
jurisdição do órgão julgador (RE 601.043/PR, REl. Min. Marco Aurélio, julgado em 10.5.2017, acórdão pendente de publicação).
4. A afirmação de que a limitação territorial do art. 2º-A da Lei 9.494/97 não se aplicaria aos sindicatos não tem como
prosperar, pois criaria uma diferenciação não esposada pela lei, que optou pelo termo entidade associativa, que engloba toda e
qualquer corporação legitimada à propositura de ações judiciais, sem restringir-se às associações (AgRg no REsp 1.279.061/MT,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 19/4/2012, DJe 26/4/2012).
Recurso Especial provido (REsp. 1.657.506/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 20.6.2017)
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a
conclusão baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e no mérito, nego provimento às apelações,
nos termos da fundamentação supra ".

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de reformar a decisão, alegando questões sobre as quais o
julgado se manifestou.

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva
apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante,
ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão
e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões
decididas.
IV - Embargos rejeitados.
(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva
contradição/omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na decisão é clara e suficiente para respaldar
a conclusão alcançada.
Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação do
presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição, obscuridade ou erro material do
julgado.
Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004286-92.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.004286-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00042869220164036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005143-34.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.005143-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DAVI GOMES SALGADO
ADVOGADO : SP225658 EDGAR HIBBELN BARROSO e outro(a)
PARTE RÉ : ISABEL DE CASTRO
No. ORIG. : 00051433420134036130 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Encaminhe-se o presente feito ao Juízo de origem para a regularização da representação processual de Isabel de Castro, com vista dos
autos à Defensoria Pública da União, tendo em vista que a Defensoria Pública do Estado atuava como sua curadora, bem como para que
aquele órgão federal seja intimado da sentença, com o consequente processamento do feito e retorno a esta Corte Regional Federal.
Publique-se.
Intime-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-51.1995.4.03.6100/SP

2009.03.99.015366-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP034624 AYRES ANTONIO PEREIRA CAROLLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAQUEL SIMOES
ADVOGADO : SP038999 MOACYR SANCHEZ e outro(a)
No. ORIG. : 95.00.00759-2 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029204-35.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.029204-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANA MARIA FERRETTI e outros(as)

: IDENI BARBOSA DA SILVA IOSHIMOTO
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APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União Federal, em face de decisão que não conheceu da apelação dos
embargados no tocante ao julgamento ultra petita, por ausência de interesse recursal, e, na parte conhecida, deu parcial
provimento apenas para reconhecer o descabimento do desconto do PSS aos inativos até o advento da Lei n. 10.887/2004.
Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na decisão. Afirma que o decisum padece de omissão, vez
que não aborda, de forma expressa, todos os dispositivos legais que entende aplicáveis ao caso.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de
16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a
colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de
alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e sua conclusão. Outrossim, não há omissão a ser
suprida ou obscuridade a ser aclarada.

A fundamentação do decisum objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:

" Do desconto da contribuição previdenciária - PSS
Com efeito, o recolhimento de contribuição social sobre os valores devidos aos servidores públicos federais encontra previsão
nos artigos 4º e 16-A da Lei nº 10.887/04, inclusive em relação aos valores percebidos a título de determinação judicial, verbis:
Art. 4º - A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e
fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes
sobre: (Redação dada pela Lei nº 12.618/12)
(...)
Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS), decorrente de valores pagos em cumprimento de
decisão judicial, ainda que derivada de homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário
ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por intermédio da quitação da guia de
recolhimento remetida pelo setor de precatórios do Tribunal respectivo, no caso de pagamento de precatório ou requisição de
pequeno valor, ou pela fonte pagadora, no caso de implantação de rubrica específica em folha, mediante a aplicação da alíquota
de 11% (onze por cento) sobre o valor pago.
Trata-se, portanto, de obrigação legal, cuja incidência não depende de menção expressa no título executivo judicial. O Superior
Tribunal de Justiça consolidou essa tese em julgamento de recurso especial representativo de controvérsia, nos termo do artigo
543-C do CPC/73:
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RETENÇÃO NA FONTE DE CONTRIBUIÇÃO DO PLANO DE
SEGURIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO - PSS. LEI 10.887/04, ART. 16-A.
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1. A retenção na fonte da contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, incidente sobre valores pagos em
cumprimento de decisão judicial, prevista no art. 16-A da Lei 10.887/04, constitui obrigação ex lege e como tal deve ser
promovida independentemente de condenação ou de prévia autorização no título executivo.
2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.196.778-RS (2010/0099770-1), Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe:
04/11/2010)
Ressalte-se que, embora se reconheça seu cabimento, o desconto das contribuições deve atender a alguns parâmetros, como a
observância aos critérios legais vigentes nos mesmos períodos para os quais se reconheceu o direito dos servidores a receber as
quantias pleiteadas.
Destarte, carece de amparo legal a cobrança de contribuição previdenciária de inativos referente a competências anteriores à
vigência da EC nº 41/2003.
Nesse sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PSS. INATIVOS E PENSIONISTAS. PERÍODO DE INCIDÊNCIA.
1. Conforme consignado no acórdão do agravo regimental, a exigência da contribuição previdenciária para o regime próprio de
previdência social (PSS), incidente sobre os proventos dos servidores públicos aposentados e pensionistas, é descabida no
período compreendido entre a data da publicação da EC 20/1998 e a da Lei 10.887/2004, que regulamentou a EC 41/2003.
2. A determinação de incidir a contribuição ao Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS previsto na Lei n. 10.887/2004
mesmo no período anterior à EC n. 20/1998 - janeiro de 1993 e junho de 1998 - faz retroagir os efeitos de tal lei a período em
que a norma não vigia, o que se mostra inviável.
3. Tratando-se de aposentados e pensionistas vinculados ao serviço público federal, os quais não possuíam ato normativo que
determinava a incidência de indigitada contribuição no período anterior à EC n. 20/1998, não há porque incidir,
consequentemente, o PSS previsto na Lei n. 10.887/2004 sobre os valores vinculados àquele período: janeiro de 1993 e junho de
1998.
4. Sobre os proventos de inativos e pensionistas, o PSS obedece aos seguintes parâmetros:
I. antes da Emenda Constitucional n. 20/1998, somente é devida contribuição previdenciária para o regime próprio de
previdência social (PSS) se existente norma prevendo tal incidência no âmbito dos entes federais (estados, municípios e Distrito
Federal), cabendo destacar que não havia previsão na esfera federal, o que torna indevida sua incidência;
II. entre a Emenda Constitucional n. 20/1998 e a promulgação da Emenda Constitucional n. 41/2003, é indevida qualquer
contribuição previdenciária para o regime próprio de previdência social (PSS) sobre os proventos dos inativos e pensionistas, em
qualquer dos entes federais;
III. a partir da Emenda Constitucional n. 41/2003, é devida contribuição previdenciária para o regime próprio de previdência
social (PSS) sobre os proventos dos inativos e pensionistas, em qualquer dos entes federais, desde que editem lei que a legitime,
sendo que, na esfera federal, tal cobrança se efetivou com a entrada em vigor da Lei 10.887/2004.
5. No período de janeiro de 1993 e junho de 1998, o PSS no âmbito federal é devido pelos embargantes enquanto servidores
ativos, à luz da lei de regência à época. Por outro lado, a partir da aposentadoria, se mostra indevida a incidência da
contribuição até o advento da Lei n. 10.887/2004, que regulamentou a Emenda Constitucional n. 41/2003.
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.
(EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1263612/PR, rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 03/12/2013, publ. DJe
10/12/13, v.u.).
Da execução de título judicial - cálculos e limites
Em se tratando de execução de título judicial (cumprimento de sentença condenatória transitada em julgado), cujo valor
dependa de meros cálculos aritméticos, é certo que cabe à parte credora dar início ao procedimento com a apresentação de seus
cálculos individualizados e, da mesma forma, à parte condenada compete a sua impugnação também apresentando seus cálculos,
mas o juízo não fica adstrito ao cálculo das partes, pois prevalece o princípio da vinculação da execução ao quantum
determinado pelo título judicial, sob pena de ofensa à legalidade e de enriquecimento ilícito, para cuja observância é facultado
ao juízo determinar ex officio a conferência dos cálculos pelo contador judicial.
Com efeito, nos termos do Código de Processo Civil, o juiz possui poderes na condução do processo destinados a "prevenir e
reprimir ato contrário à dignidade da Justiça", em decorrência do que pode o juiz determinar, de ofício, a manifestação do
contador judicial para conferência do valor da execução (artigos 125, III c.c. 129 e 130 do CPC/1973; arts. 139, III, c.c. 142 e
370 do CPC/2015).
Por outro lado, deve o juízo decidir a lide "nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não
suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte" (artigos 128 e 460 do CPC/1973; artigos 141 e 492 do CPC/2015),
mas prevalecendo esta orientação normativa apenas nas causas em que se verifica o mero interesse patrimonial, disponível, das
partes, e não em casos como o dos autos, que versa sobre execução de sentença condenatória movida contra instituição de
direito público ou que atua na defesa de interesses públicos por ela representados, os quais podem ser legitimamente tutelados
pela atuação judicial, independentemente de que não tenha se manifestado nos autos ou mesmo de que tenha expressamente
manifestado sua concordância com o valor (total ou parcial) da execução proposta pela parte contrária.
LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil.
CAPÍTULO IV - DO JUIZ
Seção I - Dos Poderes, dos Deveres e da responsabilidade do Juiz
Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:
I - assegurar às partes igualdade de tratamento;
II - velar pela rápida solução do litígio;
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III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça;
IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)
(...)
Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo
respeito a lei exige a iniciativa da parte.
Art. 129. Convencendo-se, pelas circunstâncias da causa, de que autor e réu se serviram do processo para praticar ato simulado
ou conseguir fim proibido por lei, o juiz proferirá sentença que obste aos objetivos das partes.
Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,
indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.
No sentido do exposto, o seguinte precedente desta Corte Regional.
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. LIMITESOBJETIVOS. CONTADORIA
JUDICIAL. VALOR INCONTROVERSO. DESCONTO DO MONTANTE REMANESCENTE.
I. A apresentação de cálculos pelas partes não retira do juízo a obrigatoriedade de orientar-se pelos limites objetivos do julgado,
uma vez que essa fase processual deve ser encaminhada com estrita observância ao que foi decidido no processo de
conhecimento.
II. Deve o INSS cumprir o ônus de comprovar as suas alegações.
III. Quanto aos consectários, a conta do contador judicial obedeceu aos critérios estabelecidos na sentença, razão pela qual há
de ser mantida.
(...) (TRF3, 7ª Turma, unânime. AC 00250426120074039999, AC 1203103. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
DOMINGUES. e-DJF3 Judicial 1 de 06/09/2016; Data da Decisão 29/08/2016)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA
JUDICIAL. MEMÓRIA DE CÁLCULO NÃO IMPUGNADA. EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.
1. Apresentada a memória de cálculo pelos exeqüentes, a qual não veio a ser impugnada pelo INSS, cumpre ao juiz requisitar o
pagamento da referida quantia ao Tribunal (art. 730, inciso I, do CPC), restando presente o perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação, uma vez que a demora na expedição da requisição do pagamento impedirá que o precatório venha a ser
incluído na proposta orçamentária do ano seguinte.
2. Nada impede que, em ato contínuo à expedição do precatório, seja verificado pelo contador judicial se o montante apurado
pelo exeqüente se encontra dentro dos limites do título executivo, sendo que constatado eventual excesso de execução poderá o
juiz reduzi-la aos limites do título executivo, retificando-se o precatório expedido.
3. Agravo de instrumento parcialmente provido, para que se expeça o ofício requisitório, sem prejuízo de ser realizada a
conferência dos cálculos pela contadoria Judicial.
(TRF 3ª Reg., 10ª Turma, vu. AG 210582, Processo 2004.03.00.034877-9. J. 09/11/2004. DJU 29/11/2004, p. 337. Rel. Des. Fed.
GALVÃO MIRANDA)
De outro lado, cumpre assinalar que havendo erro material na conta de liquidação, entendido esse como erro aritmético de fácil
percepção (não incluída a rediscussão de critérios e elementos do próprio cálculo, mas sim quando se trata de falha involuntária
da compreensão do juízo a respeito da inclusão de parcela indevida ou exclusão de parcela devida que desnaturam o próprio
julgado em execução), este pode ser reconhecido a qualquer tempo e grau de jurisdição, posto que não acobertado pelo manto
da coisa julgada (art. 463, I, do CPC/1973; art. 494, I, do CPC/2015).
Com efeito, assim tem entendido iterativamente a jurisprudência dos Tribunais:
ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 545, DO CPC.
DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ERRO
MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.
1. A coisa julgada é qualidade consubstanciada na imutabilidade do acertamento ou da declaração contida na sentença, no que
pertine à definição do direito controvertido. Nesse sentido leciona Ovídio Baptista da Silva, literis:
"(...) É indispensável, porém, ter presente que o pensamento dominante na doutrina européia considera que a coisa julgada é o
efeito - ou, como quer LIEBMAN, "a qualidade" - que se agrega à "declaração contida na sentença", libertando os demais
efeitos da "imutabilidade" que ele pretendera atribuir-lhes, permite, por exemplo, aceitar que a decisão que homologue a
atualização do cálculo, na fase de execução da sentença para reservar o valor da condenação - não ofenderá a coisa julgada. 12.
A distinção entre coisa julgada e "efeitos" da sentença está feita de modo didático no Código Civil italiano, ao conceituar a
coisa julgada como "L 'accertamento contenuto nella sentenza" (art. 2.909), depois de referir-se, no artigo precedente, a seus
"efeitos". Esse "accertamento", diz o Código italiano, ufa stato", entre as partes, para todos os efeitos. De resto, poderíamos ir
mais longe, para advertir que as hipóteses que mais diretamente causaram revolta àqueles ilustres juristas - não por acaso
magistrados ou ex-magistrados foram as avaliações judiciais produtoras de valores "absurdos", Cuidava-se, porém, de
sentenças homologatórias rigorosamente incongruentes, caracterizadas por manifesta oposição respectiva sentença que
condenara ao pagamento do "justo valor".
O cálculo produzido na respectiva execução da sentença subvertia inteiramente o julgado, fazendo com que o "justo valor" - que
o processo de liquidação da sentença deveria determinar - se transformasse em fonte de enriquecimento ilícito. Por outro lado -
este é um argumento adicional decisivo -, a sentença que homologa o cálculo decide sobre "fato", não sobre direito, no sentido
de que a decisão possa adquirir a força de coisa julgada. Como disse, com toda razão, o Ministro DELGADO (p. .18), as
sentenças nunca poderão "transformar fatos não verdadeiros em reais". Se o arbitrador, por qualquer motivo, desobedeceu ao
julgado, produzindo um cálculo "absurdo", terá, com certeza, cometido erro de cálculo. A declaração contida no ato de
homologar, no ato através do qual o juiz torna seu o arbitramento (homo + logos), não produz coisa julgada capaz de impedir
que se corrija o cálculo, (...)."
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2. Recurso especial interposto com o escopo de ver reconhecido a inexistência de erro material, posto, em essência, ter havido
alteração de cálculos já homologados, no que pertine à aplicação de índices de correção monetária.
3. O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se ofenda a coisa julgada, porquanto a sua correção constitui
mister inerente à função jurisdicional (inteligência da norma prevista no art. 463, I, do Código de Processo Civil).
4. O erro material se caracteriza pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta homologada, hábil a representar a
manifestação incorreta da vontade, e não se confunde com o erro sobre os critérios de cálculo a serem utilizados, tais como
incidência de juros, ou de índice de correção monetária, dentre outros.
5. Deveras, na hipótese sub examine, o que houve foi alteração do percentual deferido.
(...) 8. Agravo Regimental improvido.
(STJ - 1ª T., vu. AGRESP 787709, Processo: 200501685420 UF: MT. J. 19/10/2006. DJ 13/11/2006, p. 233. Rel. Min. LUIZ FUX
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. QUANTUM
DEBEATUR. ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. ART. 463, I, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA DE
PRECLUSÃO E COISA JULGADA. QUESTÃO INFRACONSTITUCIONAL TARDIAMENTE SUSCITADA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DE EXAME. ART. 535 DO CPC. OFENSA NÃO-
CONFIGURADA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7 DO STJ.
(...) 3. A regra prescrita no art. 463, I, do CPC é clara em permitir a correção de inexatidões materiais ou retificação de erros de
cálculo ocorrentes na fase de liquidação de sentença, sendo indevido tão-somente o acatamento pelo órgão julgador de simples
discordância sobre os critérios adotados na fixação do quantum debeatur.
4. É inviável, na instância especial, rever as premissas ensejadoras da conclusão do Tribunal a quo acerca da ocorrência de erro
material no cálculo da conta de liquidação do título judicial, de forma a aferir possível violação da preclusão e da coisa julgada,
se, para tanto, faz-se necessário o revolvimento dos elementos fático-probatórios considerados no feito. Inteligência da Súmula
n. 7 do STJ.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.
(STJ - 2ª T., vu. RESP 824289, Processo: 200600293614 UF: TO. J. 05/09/2006. DJ 16/10/2006, p.352. Rel. Min. JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO NÃO
ESTABELECIDA NAS CONTAS DE LIQÜIDAÇÃO. PRECLUSÃO. ERRO MATERIAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. O erro material, para efeitos do art. 463 do CPC, e consoante entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, é aquele
evidente, decorrente de simples equívoco aritmético ou inexatidão material, e não o erro relativo aos elementos ou critérios de
cálculo.
2. A ausência de compensação, nas contas de liqüidação, de valores já recebidos pelos servidores públicos a título de 28,86% não
caracteriza erro material, razão pela qual o excesso na execução só poderia ter sido alegado em embargos à execução,
instrumento processual adequado para tanto, consoante inteligência do art. 741, V, do CPC. Operada, na hipótese, a preclusão.
Precedentes.
3. Recurso especial conhecido e improvido.
(STJ - 5ª T., vu. RESP 511127, Processo: 200300320473 UF: MG. J. 07/11/2006, DJ 27/11/2006, p. 303. Rel. ARNALDO
ESTEVES LIMA)
"Pretendida retificação do cálculo por erro material não afronta a coisa julgada (CPC 610), podendo ser corrigido a qualquer
tempo." (STJ, 2ª T., RMS 1864-7-RS, rel. Min. Américo Luz, v.u., j. 27/10/93, DJU 21/2/94, p. 2148)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS PAGOS DURANTE O PRAZO DO ART. 33 DO ADCT.
PRETENSÃO DO MUNICÍPIO DE REPETIR O QUE PAGOU INDEVIDAMENTE.
1. Pedido de retificação do saldo devedor, em sede de execução de ação de desapropriação indireta, após o pagamento integral
dos precatórios, para que deles fossem excluídos os juros compensatórios e moratórios, relativos ao período posterior à
Constituição Federal, nos termos do art. 33 do ADCT.
2. Engendrado o pagamento da dívida por meio de precatório, revela-se inviável, nos próprios autos reabrir a discussão acerca
dos cálculos, reservando-se à Fazenda, em ação de repetição, reaver o que pagou indevidamente, pretensão impossível de ser
exercida na fase administrativa do implemento do débito.
3. É assente que a coisa julgada é qualidade consubstanciada na imutabilidade do acertamento ou da declaração contida na
sentença, no que pertine à definição do direito controvertido.
4. Nesse sentido leciona Ovídio Baptista da Silva, literris:
"(...) É indispensável, porém, ter presente que o pensamento dominante na doutrina européia considera que a coisa julgada é o
efeito - ou, como quer LIEBMAN, "a qualidade" - que se agrega à "declaração contida na sentença", libertando os demais
efeitos da "imutabilidade" que ele pretendera atribuir-lhes, permite, por exemplo, aceitar que a decisão que homologue a
atualização do cálculo, na fase de execução da sentença para reservar o valor da condenação - não ofenderá a coisa julgada.
12. A distinção entre coisa julgada e "efeitos" da sentença está feita de modo didático no Código Civil italiano, ao conceituar a
coisa julgada como "L 'accertamento contenuto nella sentenza" (art. 2.909), depois de referir-se, no artigo precedente, a seus
"efeitos". Esse "accertamento", diz o Código italiano, ufa stato", entre as partes, para todos os efeitos. De resto, poderíamos ir
mais longe, para advertir que as hipóteses que mais diretamente causaram revolta àqueles ilustres juristas - não por acaso
magistrados ou ex-magistrados foram as avaliações judiciais produtoras de valores "absurdos", Cuidava-se, porém, de
sentenças homologatórias rigorosamente incongruentes, caracterizadas por manifesta oposição respectiva sentença que
condenara ao pagamento do "justo valor".
O cálculo produzido na respectiva execução da sentença subvertia inteiramente o julgado, fazendo com que o "justo valor" - que
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o processo de liquidação da sentença deveria determinar - se transformasse em fonte de enriquecimento ilícito. Por outro lado -
este é um argumento adicional decisivo -, a sentença que homologa o cálculo decide sobre "fato", não sobre direito, no sentido
de que a decisão possa adquirir a força de coisa julgada. Como disse, com toda razão, o Ministro DELGADO (p. .18), as
sentenças nunca poderão "transformar fatos não verdadeiros em reais". Se o arbitrador, por qualquer motivo, desobedeceu ao
julgado, produzindo um cálculo "absurdo", terá, com certeza, cometido erro de cálculo. A declaração contida no ato de
homologar, no ato através do qual o juiz torna seu o arbitramento (homo + logos), não produz coisa julgada capaz de impedir
que se corrija o cálculo, (...)."
5. Com efeito, o erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se ofenda a coisa julgada, até porque a correção do
mesmo constitui mister inerente à função jurisdicional. Essa é, inclusive, a inteligência da norma prevista no art. 463, I, do
Código de Processo Civil.
6. Ademais, in casu, não se vislumbra ocorrência de erro material, caracterizado pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a
conta homologada, hábil a representar a manifestação incorreta da vontade, e não se confunde com o erro sobre os critérios de
cálculo a serem utilizados, tais como incidência de expurgos, de juros, ou de índice de correção monetária, dentre outros.
7. Deveras, na hipótese sub examine a pretensão do Município cinge-se à revisão de cálculos já homologados, o que revela a
preclusão da matéria.
8. Sobre o thema discorre Carlos Valder do Nascimento, in Execução Contra a Fazenda Pública, Forense, 2000, 1ª Ed. pp. 29,
30, 34 e 35, litteris:
"Dentro de uma perspectiva geral assentada pela legislação, pela doutrina e pela jurisprudência, pode-se afirmar que o erro é
um desvio de percepção da realidade fática, constituindo-se em vício do consentimento, por equívoco a propósito de determinado
evento material. Cezar Peluso, apud Arruda Alvim, perfilhando a idéia de Salvalore Satta, assim o define: 'Erro material não são
apenas os defeitos exteriores ocorrentes na documentação do juízo ou na formação de documento, mas também toda divergência
ocasional entre a idéia e sua representação, objetivamente reconhecível que demonstre não traduzir o pensamento ou a vontade
do prolator'. Em estudo publicado em revista especializada que reproduz trabalhos forenses, vale trazer à colação excerto do
voto da lavra de Arruda Alvim, em que fixa sua noção: 'O erro material é aquele que pode ser verificado a partir de critérios
objetivos, deve ser identificável por todo homem médio e que não corresponde, de forma evidente e inequívoca à intenção do
Magistrado'.
Ora, se o juiz homologa cálculos com erro, pressupõe-se que, embora não seja a manifestação inequívoca da sua vontade, o fez
por desconhecimento, por irreal percepção do fato. de modo que seu ato contempla o âmago da questão, isto é, sua causa
material. E assim, configurando discrepância entre sua vontade e a veiculada no próprio conteúdo de sua decisão, torna-a
defeituosa. Decorrente disso, o erro de cálculo ou mesmo de sua atualização deve ser corrigido de ofício pelo Judiciário. Ele não
reproduz a vontade do magistrado nem o estado pode cobri-lo com o manto do trânsito em julgado. Mesmo homologado nessas
circunstâncias, porque ato nulo, não irradia efeitos jurídicos definitivos.
Pela sua não inserção na relação processual válida, pode ser recomposto, com vistas ao restabelecimento da sua exatidão, a
qualquer tempo. O que importa é que se persiga, sem limitação temporal, a eliminação da incerteza presente no vínculo jurídico,
sendo insubsistente o processo se tal desiderato não for atingido em toda a sua plenitude.
Não é sem razão que Calamandrei assevera que o fim do processo é a garantia da observância prática do direito objetivo. O
expurgo da dúvida é fator preponderante para que a coisa julgada alcance foro de imutabilidade. Ora, se é certo que essa
imutabilidade insere-se no contexto da segurança jurídica, não menos verdade é que seu relativismo decorre da razão natural
das coisas. Contaminada de inexatidão material ou essencial, a obrigação exeqüenda ou o processo executório, este extinto e
aquela adimplida, não transita em julgado. (...)". (in Execução Contra a Fazenda Pública, Forense, 2000, 1ª Ed. pp. 29, 30, 34 e
35).
9. Consectariamente, não é lícito ao expropriante alegar nulidade da execução, com base em cálculos preclusivamente
homologados, na fase administrativa do implemento do Precatório. Nesse sentido confira-se julgado desta Corte no RESP
498.406/RJ, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 17.11.2003, verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULOS. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. LIMITES DE ATUAÇÃO
DO RESIDENTE DO TRIBUNAL. COISA JULGADA.
1. Não há decadência para a interposição de mandado de segurança quando a parte o interpõe no prazo de 120 dias, após ter
percorrido o "iter" dos recursos administrativos regularmente previstos na órbita da administração.
2. É impossível a desconstituição da coisa julgada na esfera da Presidência do Tribunal, ao examinar precatório requisitório
para alterar os valores fixados sob o argumento de que o critério adotado para os cálculos diverge da jurisprudência acertada
sobre o tema.
3. A coisa julgada impõe segurança jurídica ao que foi decidido por sentença, com o favorecimento especial que, no caso em
exame, o Estado concordou com índices aplicados, submetendo-se, portanto, aos efeitos da preclusão. (grifo nosso)
4. Alterar índices inflacionários adotados em liquidação de sentença, após decisão que os acolheu, em sede de precatório
expedido, não pode ser considerado erro de cálculo.
(...) (STJ, 1ª T., vu. RESP 698517, Processo: 200401523419 UF: SP. J. 06/12/2005, DJ 13/02/2006, p. 687. Rel. Min. LUIZ FUX)
RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ARGÜIÇÃO DE ERRO MATERIAL. ACRÉSCIMO DE PARCELAS INDEVIDAS.
PRECATÓRIO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
O arquivamento e a baixa da ação que deram causa à decisão monocrática, in casu, a argüição de erro, não configura decisão
terminativa.
Houve uma interpretação restritiva da expressão baixa e arquivamento da argüição, que no contexto configura decisão
interlocutória, eis que pôs fim somente ao erro alegado pela Autarquia Ré, no que tange ao acréscimo de parcelas indevidas na
conta de precatório, e não à execução do precatório. Apelação interposta contra decisão que acolheu a argüição de erro
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material, no que concerne ao acréscimo de parcelas indevidas na conta judicial e à incidência de juros desde o benefício e não da
citação.
Recurso incorretamente proposto porquanto o adequado seria o agravo de instrumento. Existência de erro grosseiro.
Recurso conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª T., vu. RESP 741550, Processo: 200500600301 UF: RS. J. 07/06/2005, DJ 01/08/2005, p. 549. Rel. Min. JOSÉ
ARNALDO DA FONSECA)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DOCUMENTOS JUNTADOS PELA AUTARQUIA
- QUANTUM DEBEATUR - NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO, MÊS A MÊS - PRINCÍPIO DA
FIDELIDADE AO TÍTULO E COISA JULGADA - ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS PRATICADOS A PARTIR DA
SENTENÇA.
(..) 2. Se a autarquia comprova que pagou administrativamente parte do valor reconhecido no título executivo, tais parcelas
devem ser abatidas do valor do débito.
3. Não é dado ao contador elaborar o cálculo de liquidação que quiser, mas o que obedeça aos limites objetivos da coisa julgada,
sendo descabido incluir parcelas indevidas no montante do débito, calcular juros moratórios sobre parcelas efetivamente pagas
na via administrativa por conta do cumprimento voluntário do julgado e utilizar-se de índices de atualização monetária do
débito não previstos na legislação previdenciária.
(...) 5. Assim, havendo erro material, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir do momento da violação à
coisa julgada, no caso, da prolação da sentença, vez que aí definida a situação jurídica das partes (artigo 468 do Código de
Processo Civil).
Sentença anulada. Recursos prejudicados.
(TRF-3ª Reg., 9ª T., vu. AC551879, Processo: 199903991098700 UF: SP. J. 21/11/2005, DJU 15/12/2005, p. 379. Rel. Des.Fed.
MARISA SANTOS)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. ERRO DE MATERIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I -É manifesto o erro material no recálculo da renda mensal inicial, que leva em conta legislação posterior à data do início do
benefício, com reflexo sobre todas as diferenças apuradas.
II - Se o cálculo inclui parcelas indevidas, merece ser refeito.
(...) (TRF-3ª Reg., 10ª T., vu. AG 180197. Processo: 200303000311272 UF: SP. J. 29/03/2005, DJU 27/04/2005, p. 566. Rel. Des.
Fed. CASTRO GUERRA)
PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 475, I DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. -
ART. 604 DO CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8898/94. DIVERGÊNCIA DE CÁLCULOS. APLICAÇÃO DA CONTA
ELABORADORA PELO CONTADOR JUDICIAL. ELABORAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULO ARITMÉTICO. ERRO
MATERIAL. (..)
(...) IV - A liquidação deve ater-se aos exatos termos da sentença e do acórdão transitado em julgado.
V - Diante da divergência dos cálculos oferecidos pelas partes, cabe ao juiz socorrer-se de profissional habilitado, inclusive o
contador do juízo, para definir os cálculos. Art. 139 do CPC.
VI - Configurado erro material no cálculo acolhido pelo MM. Juízo "a quo", pois aplicadas parcelas incorretas referentes à
restituição da exação.
VII- Os juros moratórios devem incidir à razão de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado nos termos dos arts. 161, § 1º e
167, parágrafo único, do CTN, sendo portanto indevido o créscimo de juros de 0,5% ao mês ao valor acolhido para
prosseguimento da execução.
VIII - Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 "caput" do Código de Processo Civil, uma vez que ocorrida a procedência
parcial da ação, com a exclusão de parcelas indevidas do principal, o que implicou a diminuição do débito exeqüendo.
(...) (TRF-ª Reg, 3ª T, vu. AC 709149, Processo: 200103990323756 UF: SP. J. 20/08/2003, DJU 24/09/2003, p. 205. Rel. Des.
Fed. CECILIA MARCONDES)
Deve-se também observar, por fim, que a execução/cumprimento do julgado está adstrita ao valor postulado na petição que lhe
dá início pela parte credora, por força do princípio da congruência /correlação entre o pedido e a tutela jurisdicional (artigos
141 e 492 do CPC/2015; artigos 128 e 460 do CPC/1973), conforme jurisprudência a respeito.
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA ULTRA - PETITA . REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO.
- O título exequendo diz respeito à concessão do benefício assistencial no valor de 1 salário mínimo, com DIB em 08/07/1997
(citação), e pagamento das parcelas em atraso com juros de mora de 6% ao ano e correção monetária nos termos da Lei nº
6.899/81, enunciados nº 43 e 148 do STJ e Súmula 08 desta E. Corte. Honorários advocatícios de 15% sobre o montante da
condenação.
- Tanto o autor, como o INSS, efetuam o cálculo das diferenças multiplicando o número de meses devidos pelo valor do salário
mínimo em vigência na data da conta (08/2005 - R$ 300,00). O autor acresceu parcelas posteriores à implantação
administrativa.
- A metodologia de cálculo apresentada pela contadoria Judicial está correta, posto que as diferenças devem ser apuradas
levando-se em consideração o valor do salário mínimo vigente em cada competência, com aplicação dos índices de correção
monetária da Tabela de Cálculos da Justiça Federal para ações previdenciárias, com inclusão dos juros de mora, conforme
determinação do título exequendo.
- O valor apurado pelo Contador do Juízo a quo, acolhido pela sentença, apesar de espelhar o título exequendo, é superior ao
pretendido pela autora. Dessa forma, há necessidade de adequação do valor aos limites do pedido, sob pena de ofensa aos
preceitos dos artigos 141 e 492 do CPC/2015 (correlatos aos artigos 128 e 460 do CPC/1973), pois é o autor quem, na petição
inicial, fixa os limites da lide, ficando o Juiz adstrito ao pedido e impedido de condenar o réu em quantidade superior ou em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     465/1810



objeto diverso do que foi demandado, em atenção ao princípio da vedação ao reformatio in pejus.
- Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 33.120,00, atualizado para 08/2015. - Apelo parcialmente provido.
(TRF3, 8ª Turma, unânime. AC 00276805220164039999, AC 2182520. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA
MARANGONI. e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2016. Data da Decisão 07/11/2016)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. VALOR APURADO PELA CONTADORIA JUDICIAL
SUPERIOR À QUANTIA PLEITEADA PELOS EMBARGADOS. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA .
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DÉBITO, MEDIANTE TRANSAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO
TÍTULO JUDICIAL. CABIMENTO. BASE DE CÁLCULO. TOTAL DA CONDENAÇÃO.
1. A divergência entre as memórias discriminadas de cálculos apresentadas pelas partes ensejou a remessa dos autos ao
Contador Judicial para apurar a adequação do pedido executivo ao título judicial, bem assim evitar excesso de execução.
Procedimento amparado na jurisprudência, cujo entendimento vislumbra a possibilidade de adoção dos cálculos do auxiliar do
juízo para o prosseguimento da execução (v.g. STJ - AGRG/ARESP 196616 - 2ª Turma - rel. Min. Mauro Campbell, DJe
06/11/2012).
2. O valor apurado pela contadoria Judicial não pode ser adotado caso ele extrapole o pedido formulado pelo exequente no
processo de execução, sob pena de a sentença se tornar ultra petita . Precedentes no âmbito desta Corte: Proc. n. 0017890-
73.2013.4.03.0000, 4ª Seção, Rel. Des. André Nekatschalow, j. 21/05/2015; Proc. n. 00060596220074036103, 11ª Turma, Rel.
Des. Fed. Cecília Mello, j. 24/05/2016; Proc. n. 00261701320064036100, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 05/6/2012;
Proc. n. 00043648220074036100, 3ª Turma - Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 31/3/2011
3. Em observância ao princípio da congruência , tendo a Seção de Cálculos Judiciais apurado valor superior ao apontado pelos
embargados, deve a execução prosseguir nos limites do pedido destes.
(...) 6. Apelação parcialmente provida.
(TRF3, 5ª Turma, unânime. AC 00187046520064036100, AC 1353372. Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS. e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2016, Data da Decisão 07/11/2016)
Portanto, no caso em exame, aplicando-se o princípio da congruência não merece reparos a r. sentença por ter acolhido o
cálculo do expert judicial em montante inferior ao demandado pelos exequentes.
Por fim, em razão da sucumbência mínima do pedido da parte embargante, a parte embargada deve ser condenada ao
pagamento das verbas sucumbenciais.
Nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil, impõe-se a condenação do vencido ao pagamento das despesas e dos
honorários advocatícios em favor do vencedor. Transcrevo:
"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba
honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria."
Tendo em vista que os embargos à execução consistem em ação autônoma, revela-se cabível a condenação das partes ao
pagamento de honorários , sempre que verificada a sucumbência.
É sabido que, para a condenação em honorários advocatícios e custas processuais, deve-se levar em consideração o princípio da
causalidade . Segundo esse princípio, aquele que dá causa à instauração do processo, ou que restar perdedora se o magistrado
chegar a julgar o mérito da lide, deve arcar com as despesas dela decorrentes.
Então, a verba honorária deve ser fixada em observância aos critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º, do CPC, consoante
apreciação equitativa e atentando-se, ainda, às normas contidas nas alíneas a, b e c do parágrafo 3º do artigo citado.
Desse modo, atentando-se ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum digno
com a atuação do profissional.
Ressalta-se que, consoante entendimento firmado pelo STJ, em julgamento de recurso especial repetitivo (STJ, REsp n.
1.155.125, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.10), sendo realizada a fixação dos honorários advocatícios através de apreciação
equitativa do Juízo, é possível seu arbitramento tomando-se como base o valor da condenação, o valor da causa ou mesmo em
valor fixo.
Assim, conforme sedimentado entendimento jurisprudencial, a fixação de honorários, por meio da apreciação equitativa, deve
atender aos critérios legais para o arbitramento de um valor justo, sendo, inclusive, cabível revisão de importâncias arbitradas
sem a observância de tais critérios.
Nesse diapasão:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO. MÍNIMO
APLICÁVEL. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. VASTIDÃO DE
PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL.
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial para, em execução fiscal que havia fixado a verba
honorária advocatícia em, aproximadamente, 0,6% (R$300,00) do valor do executivo fiscal (este no valor de R$52.030,81),
majorá-la. 2. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre
o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que
nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 3. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º (os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior), é perfeitamente
possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com
base na apreciação equitativa do juiz. 4. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta
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contra o exercício profissional. 5. Nessa linha é a jurisprudência do STJ: - ?a jurisprudência desta Corte, entretanto, sensível a
situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios legais para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a
revisão em sede especial quando se tratar de honorários notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado cada
caso em particular. Assim, saber se os honorários são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das
peculiaridades de cada caso concreto? (AgRg nos EREsp nº 413310/RS, Corte Especial, unânime, Relª Minª Laurita Vaz, DJ de
12/02/2007). Sucessivos: AgRg nos EREsp nº 749479/SP, DJ de 18/06/2007; EREsp nº 759682/RJ, DJ de 13/08/2007; AgRg na
Pet nº 3371/SP, DJ de 11/06/2007; - ?decisão embargada que guarda simetria com o acórdão proferido no EREsp 494377/SP, da
Corte Especial, no sentido de que é pertinente, no recurso especial, a revisão do valor dos honorários de advogado quando
exorbitantes ou ínfimos; (...) A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de
observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários
ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados
na "apreciação equitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput.(...)No caso concreto, os honorários foram
fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda evidência, irrisório. Verba honorária majorada para R$ 1.000,00 (mil reais)
(Resp nº 660922/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 29/08/2005); (...) 8. Agravo regimental não-provido.
(STJ - AgRg no Resp: 961199 SE 2007/0137491-6, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 06/03/2008, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: Dje 04/08/2008)
Na hipótese dos autos, ante o principio da causalidade, cabe à parte embargada o pagamento da verba honorária.
Em face de tais considerações, merece reparos a decisão para afastar o desconto da contribuição previdenciária dos cálculos de
liquidação, nos termos supra.
Ante o exposto, não conheço da apelação dos embargados no tocante ao julgamento ultra petita, por ausência de interesse
recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento apenas para reconhecer o descabimento do desconto do PSS aos
inativos até o advento da Lei n. 10.887/2004, nos termos desta fundamentação".

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de reformar a decisão, alegando questões sobre as quais o
julgado se manifestou.

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva
apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante,
ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão
e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões
decididas.
IV - Embargos rejeitados.
(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva
contradição/omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na decisão é clara e suficiente para respaldar
a conclusão alcançada.
Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação do
presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição, obscuridade ou erro material do
julgado.
Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004754-08.2014.4.03.6100/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     467/1810



2014.61.00.004754-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARCIA VIEIRA DA SILVA FACION e outro(a)

: JAIRO DARCI FACION
ADVOGADO : SP321153 NATALIA DE VINCENZO SOARES MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00047540820144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-35.2003.4.03.6118/SP

2003.61.18.000318-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SEBASTIAO MONTEIRO FREIRE
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SEBASTIAO MONTEIRO FREIRE
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003183520034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DESPACHO
A vista do contido no despacho de fls. 50 e no agravo retido de fls. 51/55, comprove o autor o preenchimento dos pressupostos que
ensejam a concessão dos benefícios da justiça gratuita, com documentos hábeis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008729-41.2015.4.03.6120/SP
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2015.61.20.008729-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TECUMSEH DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: TECUMSEH DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP349138A ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00087294120154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000017-73.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.000017-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP208989 ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00000177320164036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008035-42.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.008035-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA e filia(l)(is)

: MERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA filial
ADVOGADO : SP183085 FERNANDA DE MORAES CARPINELLI e outro(a)
APELANTE : MERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA filial
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ADVOGADO : SP183085 FERNANDA DE MORAES CARPINELLI e outro(a)
APELANTE : MERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA filial
ADVOGADO : SP183085 FERNANDA DE MORAES CARPINELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00080354220154036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005929-94.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.005929-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO e outro(a)
APELADO(A) : DABI ATLANTE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA
ADVOGADO : SP163461 MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00059299420154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017549-12.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017549-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SABO IND/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA
ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00175491220154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
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determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005537-19.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.005537-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : VIA VAREJO S/A
ADVOGADO : SP239953 ADOLPHO BERGAMINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00055371920144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Tendo em vista que nos autos dos REsps 1.624.267/RS, 1.638.772/SC e 1.629.001/SC, afetados ao regime dos recursos repetitivos, foi
determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos que versem sobre a questão da "possibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011,
convertida na Lei n. 12.546/2011", anote-se o sobrestamento no Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001044-09.2003.4.03.6118/SP

2003.61.18.001044-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : PAULO CELSO PALMEIRA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010440920034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DESPACHO
Observo que, inobstante o despacho de fls. 327, verifica-se dos autos que não houve a intimação do corréu INSS, acerca da sentença
proferida nos autos.
Assim, converto o julgamento em diligência a fim de que baixem os autos a instância de origem para a adoção das providências cabíveis.
Cumprida a diligência, retornem os autos a esta Egrégia Corte.
Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009396-10.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.009396-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JAIZA DO VAL (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP082662 REINALDO ANTONIO ALEIXO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOLORES SILVA MOREIRA RAMOS
ADVOGADO : SP147882 RUBENS RODOLFO ALBUQUERQUE LORDELLO e outro(a)
CODINOME : DOLORES SILVA MOREIRA
No. ORIG. : 00093961020084036108 2 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Tendo em vista a notícia de falecimento da corré Dolores Silva Moreira, conforme a certidão de óbito juntada aos autos (fls. 177/178);
determino a suspensão do processo nos termos do artigo 689 do Código de Processo Civil/2015, para que se proceda a habilitação de
seus eventuais herdeiros/sucessores, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intime-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035266-82.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.035266-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : EZEQUIEL JOSE SONIM
ADVOGADO : SP222017 MARCIO AUGUSTO DIAS LONGO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00352668220154036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por EZEQUIEL JOSE SONIM contra decisão, que negou provimento a sua apelação, a
qual havia sido interposta contra a sentença de improcedência do pedido, formulado nos autos de embargos à execução fiscal, porque
operada a figura processual da preclusão, já tendo sido a matéria examinada em exceção de pré-executividade.
 
Sustenta a parte embargante, em suma, a existência de vício no julgamento, havendo obscuridade na decisão, pois na exceção de pré-
executividade, oposta na execução fiscal, não tendo sido conhecido o pedido objetivando o reconhecimento de sua ilegitimidade, tendo
em vista que não havia sido juntada aos autos documentação que demonstrasse a sua retirada da sociedade, antes da dissolução irregular
da empresa executada, nos embargos à execução juntou documentos que comprovam sua alegação, não havendo preclusão da matéria.
 
Dada vista à embargada, não foi apresenta resposta aos declaratórios.
 
É o relatório. Decido.
 
Os embargos de declaração, cabíveis contra qualquer decisão judicial, possuem a função específica de esclarecer ou integrar o julgado,
sanando obscuridades, contradições ou omissões, bem como de corrigir erros materiais.
 
Assim sendo, julgo que a decisão proferida nestes autos merece ser esclarecida, no que diz respeito ao reconhecimento da ocorrência da
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preclusão quanto à arguição de ilegitimidade "ad causam".
 
Proposta a execução fiscal nº 483287-79.1982.4.03.6182 em face de Delfos Bar e Lanchonete Ltda., com a penhora de bens da
sociedade após a sua citação e designação do leilão, sendo certificado  pelo oficial de justiça que a empresa não funcionava mais no local
indicado nos autos e indeferido o pedido de redirecionamento do feito para os sócios, em sede de agravo de instrumento, registrado sob
o nº  0016024-98.2011.4.03.0000, sob o fundamento de que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS configura infração à lei,
nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919, decidiu-se que os sócios indicados pela União para compor o polo passivo da
execução, entre eles, o senhor Ezequiel José Sonim, ora embargante, deveriam ser responsabilizados pelo débito social.
 
Diante do decidido, ingressando nos autos da execução, o sr. Ezequiel opôs exceção de pré-executividade, sustentando a prescrição do
crédito tributário e sua ilegitimidade passiva. A objeção foi rejeitada pelo Juízo da execução, porque não ocorrida a prescrição e por se
encontrar preclusa a questão da inclusão dos responsáveis tributários no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista a decisão
proferida no Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.016024-2. Ressaltou, ainda, que o excipiente não havia juntado aos autos cópia dos
atos constitutivos da sociedade, ou ainda, cópia da ficha cadastral da JUCESP, que comprovasse suas alegações no sentido de que não
deu causa a dissolução irregular da empresa.
 
Foram, então, nos embargos à execução, deduzidas as mesmas alegações relativas à prescrição e à ilegitimidade de parte apresentadas na
exceção de pré-executividade.
 
É a síntese do processado.

Pois bem. Enganou-se o Juízo da execução ao declarar a preclusão da questão da ilegitimidade do sócio pelo mero inadimplemento da
obrigação legal de recolhimento do FGTS. Isto porque a inclusão deles, no polo passivo do executivo fiscal, por esse fundamento
decorreu da decisão proferida no mencionado agravo de instrumento, interposto pela União contra a decisão, que havia indeferido a
inclusão dos sócios no polo passivo da execução, no âmbito do qual não tiveram oportunidade de debater acerca da responsabilidade
sob este prima. Em razão disso, observado o princípio constitucional da ampla defesa, a princípio, poderiam deduzir seu inconformismo
posteriormente, na execução ou nos embargos à execução, não se operando a preclusão em relação a eles.
 
Acontece que, à mingua da interposição de recurso pelo sr. Ezequiel contra tal decisão, proferida no julgamento da exceção de pré-
executividade, a qual considerou preclusa a questão da sua responsabilidade pela mera ausência de recolhimento do FGTS, além de não
reconhecer, como visto, a prescrição, precluiu o quanto nela foi decidido. Por conseguinte, não reformada a decisão para afastar a
preclusão da questão da ilegitimidade fundamentada no inadimplemento do FGTS, há que ser mantido o ora embargante no polo passivo
da execução, independentemente da apreciação da matéria sob o aspecto alegado de que não deu causa à dissolução irregular da
empresa, o qual nem motivou sua inclusão no executivo fiscal.
 
Assim, como decidi na decisão objeto do presente, oposta exceção de pré-executividade discutindo exatamente o mesmo tema trazido
nos embargos à execução, opera-se a figura processual da preclusão, não podendo haver nenhuma incursão nesta ação, sob pena de
duplo julgamento sobre a mesma temática, o que é evidentemente descabido, mesmo que a matéria seja de ordem pública. Ademais, não
servem os embargos à execução para, eventualmente, corrigir falha praticada em sede executiva.
 
Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, para esclarecer a questão supra, sem, contudo, inferir caráter infringente
ao julgado.
 
Intime-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005359-96.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.005359-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : INCABRAS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : INCABRAS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00053599620154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por INCABRAS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA contra decisão que deu provimento
à remessa oficial e à apelação da União para explicitar o critério da compensação, juros e correção monetária e negou provimento à
apelação da impetrante, ora embargante.

Sustenta a empresa a existência de contradição no julgamento, tendo sido negado provimento ao seu apelo embora a decisão tenha
considerado que a verba paga a título de prêmio assiduidade possui natureza indenizatória.

Dada vista à União, o Ente Federal interpôs agravo interno..

É o relatório.

Possuem os embargos de declaração, cabíveis contra qualquer decisão judicial, função específica de esclarecer ou integrar o julgado, bem
como de corrigir erros materiais.

Reexaminando a decisão de fls. 284/320 ante os declaratórios opostos, verifico efetiva contradição no "decisum", a saber, a
fundamentação no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre abono-assiduidade leva a que a conclusão seja pelo
parcial provimento, e não pelo não provimento do apelo da impetrante, como constou no dispositivo daquele ato, lapso que merece
correção.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, para sanar o vício, devendo onde consta "nego provimento à apelação da
impetrante" constar "dou parcial provimento à apelação da impetrante".
Int.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00070 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004648-26.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.004648-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : MS006641B MARCELO RADAELLI DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00046482620124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra decisão que negou seguimento à remessa oficial, mantendo a sentença, a
qual, concedeu parcialmente a segurança pleiteada por JOSE CARLOS DE SOUZA, para declarar nulo o ato que revogou a concessão
de licença para tratamento de interesse particular excepcional anteriormente deferida ao impetrante, inclusive no que se refere ao prazo de
apresentação para o serviço militar perante a autoridade impetrada, não sendo possível a imposição de qualquer penalidade em
decorrência de tal anulação, em especial a do art. 456 do CPPM, devendo gozar de tratamento jurídico equivalente àquele que tem o
militar licenciado, sendo possível, no entanto, exigir que o impetrante desocupe o imóvel de PNR - Próprio Nacional Residencial - ou
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cobrar-lhe contrapartida pelo tempo de ocupação.

Sustenta a parte embargante, em suma, a nulidade dos atos que se seguiram a publicação da sentença, em razão da ausência de intimação
pessoal da União, bem como a existência de omissão na decisão quanto à violação do art. 142, inc. X, da CF, e art. 50, inc. IV, da Lei
6.880/80, não havendo o direito líquido e certo de gozo de licença para tratar de interesse particular.

A parte embargada não apresentou resposta.

É o relatório.

Não há nulidade a alegada. Isto porque, verifico que, atestada a abertura de vista à União Federal, o Advogado da União teve inequívoca
ciência da sentença, manifestando sua ciência na data de 13/05/2014, a partir da qual poderia contra ela ter se insurgido, sob pena de
preclusão.

Além disso, não havendo prejuízo na situação em tela, tendo sido devidamente apreciadas as questões em sede de reexame necessário e
julgado o caso de acordo com o entendimento adotado, descabe a oposição dos declaratórios visando à rediscussão das questões já
resolvidas.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018865-26.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.018865-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS E COM/ DE COMBUSTIVEIS O BEM AMADO
LTDA e outros(as)

: HORACIO EDUARDO SALERNO GOMEZ DI GREGORIO
: PRISCILA SALERNO DI GREGORIO

ADVOGADO : SP187114 DENYS CAPABIANCO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP114904 NEI CALDERON

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
No. ORIG. : 00188652620164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
À vista do silêncio certificado às fls. 175, intimem-se os embargantes Horacio Eduardo Salerno Gomez Di Gregorio e Priscila Salerno Di
Gregorio, pessoalmente, para que, caso haja interesse, cumpram o despacho de fls. 173, no sentido de juntarem aos autos a respectiva
procuração com poderes específicos para a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002147-29.2004.4.03.6114/SP

2004.61.14.002147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARLY ZULMIRA PEREIRA
ADVOGADO : SP065463 MARCIA RAICHER e outro(a)
PARTE RÉ : JOPILMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA
ADVOGADO
INTERESSADO : JOÃO ALVES DA SILVA

DESPACHO
Defiro o prazo requerido às fls. 197, para o fim de regular habilitação dos herdeiros/sucessores da embargante, falecida, nos presentes
autos. Oportunamente, tornem os autos conclusos.
Intimem-se.
São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00073 AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0019387-24.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019387-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : ADEMIR CINTRA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP066912 CLOVIS SILVEIRA SALGADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00193872420144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Comprove a parte agravante o necessário para a concessão do benefício de tramitação prioritária requerido à fl. 114, em razão de não
constar nos autos documento de identificação para análise do requisito de idade, nos termos do art. 1.048, I, do CPC e 71 da Lei
10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
Int.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00074 AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0016655-70.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016655-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
AGRAVADO(A) : ADEMIR CINTRA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP066912 CLOVIS SILVEIRA SALGADO e outro(a)
No. ORIG. : 00166557020144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vieram os autos em substituição regimental.
[Tab]
Encaminha o Juízo da 7ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, por meio do Ofício 294/2018-RZX, cento e vinte e um anexos referentes
aos autos da Reclamação Trabalhista nº 0988846-36.1987.4.03.6100, que estão apensados ao presente Agravo de Petição.
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Tendo em vista que, em princípio, não se patenteia a necessidade de acesso aos anexos enviados para fins de julgamento do presente
Agravo de Petição porquanto já ocorrido o trânsito em julgado no bojo da Reclamação Trabalhista, sendo que a matéria ora debatida diz
respeito à fase de execução, ainda considerando que se eventualmente vir a ser necessário o exame dos anexos serão requisitados em
momento oportuno, devolvam-se os volumes à Vara de origem.

Oficie-se.

Translade-se cópia do presente despacho para os autos do Agravo de Petição nº 0019387-24.2014.403.6100.

Após, tornem os autos ao Gabinete do eminente Relator.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal em substituição regimental

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047418-16.1998.4.03.6100/SP

2002.03.99.046041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA
ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro(a)
APELANTE : WILSON CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : SP263298 FAULER FERNANDES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA e outro(a)
APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB
ADVOGADO : SP312093 BEATRIZ HELENA THEOPHILO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA
ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro(a)
APELADO(A) : WILSON CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : SP263298 FAULER FERNANDES
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA e outro(a)
APELADO(A) : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB
ADVOGADO : SP312093 BEATRIZ HELENA THEOPHILO
PARTE AUTORA : ALVARO FALQUETI espolio
ADVOGADO : SP164431 CELIA REGINA DE SOUZA
No. ORIG. : 98.00.47418-8 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 8.920/8.945: Em que pese o requerido, ao analisar os documentos colacionados não se vislumbra uma negativa do Banco depositário
na busca da solução do equívoco narrado, ademais, nas guias de fls. 8.940 e 8.942, no item 1 - "identificador do depósito na Caixa",
verifica-se o preenchimento correto do número do processo, conta, agência e operação inerentes ao depósito, dando indícios de mero
erro na concretude do ato.
Sendo assim, indefiro o pedido, tendo em vista a ausência de um expediente bancário negativo, pois inexistindo uma tentativa de solução
em âmbito interno e tão pouco um conflito aparente, não há que se falar em intervenção judicial por ora.
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Por fim, prossiga-se com o trâmite processual, após as certificações legais e em tempo oportuno, remeta-se à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000592-70.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: SWIFT ARMOUR S A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO SOCORRO POLLET - SP156299-S, FELIPE RICETTI MARQUES - SP200760-A, ANDRELINO LEMOS FILHO -
SP303590-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de obter a expedição de certidão informativa
referente à Confissão de Dívida Fiscal nº 55.709.408-9, determinou fosse emendada a inicial, com a atribuição de valor à causa
correspondente ao valor relativo à certidão pretendida.

Sustenta, em síntese, ser necessária a reforma da decisão, na medida em que a expedição da referida certidão informativa não se reveste
de valor econômico, sem embargo de que o objetivo da expedição de tal certidão é, justamente, indicar o valor referente à Confissão de
Dívida Fiscal.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a concessão da medida pleiteada.

DECIDO.

Ao tratar sobre o recurso de agravo de instrumento, prevê o Código de Processo Civil:

 "Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
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X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

Temos, pois, que na atual sistemática processual a decisão impugnada pela agravante - determinação de emenda à inicial para atribuição
do correto valor à causa - não esta sujeita à interposição do agravo de instrumento, em virtude da taxatividade do rol do referido
dispositivo legal.

Nesse sentido já decidiram o C. STJ, no regime dos recursos representativos de controvérsia, e as Cortes Regionais:

“RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA JURÍDICA
DO ROL DO ART. 1.015 DO CPC/2015. IMPUGNAÇÃO IMEDIATA DE DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS
NOS INCISOS DO REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. TAXATIVIDADE MITIGADA.
EXCEPCIONALIDADE DA IMPUGNAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. REQUISITOS.

1- O propósito do presente recurso especial, processado e julgado sob o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica do rol
do art. 1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de admitir a
interposição de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente previstas nos incisos do
referido dispositivo legal.

2- Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum e dos
procedimentos especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu o legislador salvaguardar apenas as "situações que, realmente, não podem
aguardar rediscussão futura em eventual recurso de apelação".

3- A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da
majoritária doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com as normas fundamentais do processo civil, na medida em que
sobrevivem questões urgentes fora da lista do art. 1.015 do CPC e que tornam inviável a interpretação de que o referido rol seria
absolutamente taxativo e que deveria ser lido de modo restritivo.

4- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se igualmente
ineficaz para a conferir ao referido dispositivo uma interpretação em sintonia com as normas fundamentais do processo civil, seja porque
ainda remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento do agravo das situações enunciadas no rol, seja porque o uso
da interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a essência de institutos jurídicos ontologicamente distintos.

5- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do regime recursal
das interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de modo que estaria o
Poder Judiciário, nessa hipótese, substituindo a atividade e a vontade expressamente externada pelo Poder Legislativo.

6- Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de
taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do
julgamento da questão no recurso de apelação.

7- Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta taxatividade serem surpreendidas pela tese jurídica firmada neste
recurso especial repetitivo, pois somente haverá preclusão quando o recurso eventualmente interposto pela parte venha a ser admitido
pelo Tribunal, modulam-se os efeitos da presente decisão, a fim de que a tese jurídica apenas seja aplicável às decisões interlocutórias
proferidas após a publicação do presente acórdão.

8-Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para determinar ao  TJ/MT que, observados os demais pressupostos de
admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo de instrumento no que se refere à competência, reconhecendo-se,
todavia, o acerto do acórdão recorrido em não examinar à questão do valor atribuído à causa que não se reveste, no particular, de
urgência que justifique o seu reexame imediato.

9- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.”

(REsp nº 1.696.396/MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, j. 05/12/2018, DJe 19/12/2018)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA À INICIAL. ATO JUDICIAL NÃO
AGRAVÁVEL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
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1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia/CE
que, nos autos do Processo nº 0069511-89.2016.8.06.0064, determinou a emenda da inicial, a fim de que a parte autora, ora recorrente,
indicasse o objeto da ação e retificasse o polo passivo.

2. O art. 1.015 do CPC/2015 traz expressamente as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento. In casu, o ato judicial praticado
pelo Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia/CE não é agravável, pois tão somente determinou que a parte
autora, ora recorrente, promovesse a emenda da inicial, a fim de que fosse indicado o objeto da ação e retificado o polo passivo.

 3. Na verdade, o magistrado de origem, ao aduzir, no referido despacho, que a concessão de benefício previdenciário por morte não
seria da competência do Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia/CE, buscou apenas oportunizar à
autora/recorrente a indicação de objeto (matéria) e de parte efetivamente sujeitos(as) à sua jurisdição. Ou seja, não houve ainda
declinação de competência a nenhum outro Juízo, seja ele Estadual ou Federal.

4. Agravo de instrumento não conhecido.”

(TRF5 – Agr 0000190-64.2017.4.05.9999, Rel. Des. Fed. Fernando Braga, 3ª Turma, j. 24/08/2017, DJe 31/08/2017)

“TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À
INICIAL. ART. 1.015 DO CPC. NÃO CONHECIDO NESTE PONTO. DESLIGAMENTO DE MILITAR DA FAB. PROPOSTA
DE EMPREGO. PRÉVIA INDENIZAÇÃO DO ART. 116, II DA LEI N.° 6.880/80. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.
AGRAVO PROVIDO NA PARTE CONHECIDA.

1. Agravo de instrumento interposto [...] em face da r. decisão que, em sede de ação pelo rito ordinário, não deferiu pedido de tutela
provisória de urgência com a finalidade de determinar à autoridade militar competente que promova o desligamento do agravante,
independentemente de prévia indenização prevista no art. 116, II da lei n.° 6.880/80, bem como determinou a emenda da inicial para
atribuir-se valor correto à causa.

2. Tendo em vista proposta de emprego na área de formação, requereu, em 22/12/2016, desligamento da FAB, sendo que, até a
presente data, não obteve resposta. Todavia, ante o iminente exaurimento do prazo para comparecimento junto à empresa proponente
(01/02/2017), requer a tutela provisória de urgência para que seja determinado à autoridade competente que promova o seu
desligamento, independentemente do prévio pagamento da indenização prevista no art. 116, II, da Lei 6.880/80, uma vez que, diante do
interstício para a aferição do valor e término do procedimento em questão, perderá a oportunidade de emprego informada.

3. No tocante ao trecho da decisão recorrida em que há determinação de emenda a inicial para atribuição de novo valor à causa, tendo
em vista não se tratar de hipótese prevista no art. 1.015 do CPC, nos termos do art. 932, III, do CPC, deixo de conhecer do recurso
neste ponto.

4. O condicionamento de prévia indenização para efetivação de desligamento de militar nessas condições vai de encontro ao princípio
constitucional que garante o livre exercício profissional - art. 5º, XIII, CF. Precedentes.

5. Diante do exposto, não conheço do recurso no que tange à determinação de emenda à inicial, e, em relação à tutela provisória de
urgência, defiro, em parte, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de determinar à autoridade competente que providencie, de
imediato, o desligamento do agravante junto à Força Aérea Brasileira, independentemente de recolhimento da prévia indenização prevista
no art. 116, II, da Lei n.° 6.880/80, sem prejuízo de posterior cobrança dos valores arbitrados.

6. Agravo de instrumento conhecido em parte, provido na parte conhecida. Agravo Interno prejudicado.”

(TRF3 – Agr 0000846-02.2017.4.03.0000, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, j. 06/06/2017, DJe 21/06/2017)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Comunique-se.

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     480/1810



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022990-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA, MIGUEL MARCHETTI INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471-A
AGRAVADO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A - ELÉTROBRAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) AGRAVADO: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187-A, LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE - SP137012
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Fica a agravada CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A - ELÉTROBRAS intimada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do
artigo 1.019, inciso II, do CPC (ID 13153794).  

  

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5015150-51.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: LETICIA MENESES MACIEL SANTOS, NELMA FRANCO DE SOUZA, REGIS YOSHIO ANDO, MARCOS KAIO DA COSTA FERREIRA,
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R E L A T Ó R I O

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com objetivo de assegurar aos impetrantes o direito de frequentarem a disciplina Dentística
II e o curso regular de Odontologia ministrado pela instituição de ensino.

Sustentam os impetrantes, alunos matriculados no curso de Odontologia, que em decorrência de problemas administrativos e
organizacionais não foi possível a conclusão do cronograma curricular relativo à disciplina “Dentística I” dentro do semestre letivo.

 

Afirmam os impetrantes que algumas aulas deixaram de ser ministradas e  uma das avaliações mensais não teria sido aplicada, o que
ensejou média insuficiente para aprovação dos discentes e o prosseguimento do curso.

 

Notificada, a impetrada prestou informações. Aduziu, preliminarmente , ausência de direito líquido e certo, não ser a ação mandamental 
via adequada para tratar de matéria que  dependa de dilação probatória e a decadência do mandado de segurança.

 

A sentença reconheceu a ocorrência de decadência e denegou a segurança, com fundamento no art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 e
art. 485, IV, do Código de Processo Civil.
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Em apelação, os impetrantes pugnaram pela reforma da sentença.  Aduziram não se poder  concluir que os alunos tiveram ciência da
Resolução UNINOVE nº 22, que alterou o método de realização de avaliações e ser incabível arcarem com prejuízos reflexos de
problemas administrativos da instituição de ensino.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

O prazo para ajuizamento do mandado de segurança é de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência do ato impugnado, a teor do
disposto no artigo 18 da Lei nº 1.533/51 (atual artigo 23 da Lei nº 12.016/2009). Expirado o prazo legal, consuma-se a decadência do
direito de impetrar a ação mandamental.
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Segundo Carlos Maximiliano, "Ocorre a decadência (Déchéance, dos franceses; decadenza, dos italianos; Ausschlussfrist,
Gesetziche Befristung ou Praelkusivbefristung, dos alemães), quando a lei criadora de um direito subordina a existência do
mesmo a determinado prazo. A norma positiva concede ação especial, sob a condição de ser, esta, proposta dentro de certo lapso
de tempo. Por outras palavras: dá-se a decadência quando um preceito de lei assegura a faculdade de agir judicialmente e ao
mesmo tempo a subordina à condição de a exercer dentro de prazo determinado." (in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 18.ed.,
Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 287).

 

A questão ficou sedimentada e incólume de dúvida perante a edição da Súmula 632 do Supremo Tribunal Federal, cujo conteúdo
explicita: "É constitucional lei que fixa o prazo de decadência para a impetração de mandado de segurança."

 

Admite-se a compatibilidade do dispositivo com a Constituição Federal, pois a imposição de prazo para o exercício da ação
mandamental não impede a defesa de seu direito ou o acesso ao Judiciário por outros meios, conforme expressamente prevê o artigo 19
da Lei nº 12.016/2009.

 

Sustentam os impetrantes que a avaliação das disciplinas cursadas se daria por meio da aplicação das provas AV1 + AV2 + AV3 e o
resultado final seria obtido pela média das notas alcançadas. Afirmam que foram surpreendidos e prejudicados com a supressão da
terceira avaliação, que ensejou diminuição nas médias obtidas e reprovação na disciplina de “Dentística I”.

Contudo, do compulsar dos autos verifica-se ter a Resolução UNINOVE nº 22 alterado o método avaliativo para composição da média
final, passando a viger a partir de 1º de agosto de 2016, tendo o mandado de segurança sido impetrado em 17 de setembro de 2017,
consoante se infere das informações constantes do sistema do Processo Judicial Eletrônico.

Acresça-se a esse fato que os boletins dos alunos, juntados pelos impetrantes à inicial, comprovam ter a avaliação pela metodologia
AV1+AV2+AV3  ocorrido até o primeiro semestre de 2016, passando ao sistema AV1+AV2 daí em diante, não havendo de  se falar
em ausência de ciência, pelos impetrantes, das modificações decorrentes da aludida resolução. Com efeito, os impetrantes não somente
tiveram ciência das modificações processadas, como sofreram seus efeitos concretos já no segundo semestre de 2016, tendo se
conformado com a modificação dos critérios de avaliação introduzidos com a nova Resolução.

A inconformidade surgiu somente no segundo semestre do ano de 2017, quando reprovados por notas nas duas primeiras provas,
consoante atestam os documentos juntados, já não existia uma terceira oportunidade de avaliação por meio da qual pudessem se
recuperar do insucesso das avaliações anteriores.

 

Ademais, assinale-se que todas as Resoluções são disponibilizadas na Central do Aluno, plataforma digital de acesso regular, onde
constam todas as informações acadêmicas dos discentes.

 

Acerca das questões levantadas,, merece destaque trecho do parecer opinativo do Ministério Público Federal (ID 1814465):

 

Destaque-se, ainda, que da observação do boletim da aluna Leticia de Farias Silva (ID 1578893), desde o segundo
semestre de 2016 a nota é composta apenas pela média de duas avaliações, consoante bem demonstrou a autoridade
impetrada.

 

Ademais, ao ingressar na Instituição de Ensino, os alunos assinam um contrato de prestação de serviços, que faz diversas
referências acerca da necessidade de observância das Resoluções Internas editadas pela Universidade.

Assim, é infundada a alegação de desconhecimento dos impetrantes, pois da mesma forma que não se pode alegar o
desconhecimento da lei, lhes era obrigado que estivessem cientes das normas que regem a instituição de ensino.

Logo, se o objeto da ação mandamental consiste em atacar o ato administrativo que extinguiu a terceira avaliação, é
evidente que o termo inicial da contagem do prazo decadencial é o momento em que os alunos dele tomaram ciência, ou,
ao menos, que deveriam ter tomado, considerando o dever, na qualidade de alunos, de se colocarem a par das normas
que regem a instituição e seus cursos.
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Conforme disciplina o art. 23 da Lei 12016/09, no qual se estipula o prazo 120 dias como limite para impetração do
mandado de segurança, depreende-se, da análise dos autos, o efetivo decurso do prazo decadencial. Isto porque o
presente Mandamus foi impetrado em 17 de setembro de 2017, e a resolução entrou em vigor em 01 de agosto de 2016.

De outro turno, ainque que tenham os impetrantes lançado argumentos esparsos, como a alegada correção de provas pela
secretaria, sendo que alguns alunos teriam recebido tratamento privilegiado, já que puderem cursar a matéria de Dentística
II mesmo com notas inferiores a 6,0, ou a instituição de ensino não teria cumprido com a grade curricular, tratam-se de
fatos sem embasamento documental suficiente, que exigiriam dilação probatória para melhor aferição - o que é
incompatível com o rito especialíssimo do remédio constitucional, como cediço.

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DE SERVIDOR DA FOLHA
DE PAGAMENTO. ATO ÚNICO DE EFEITOS CONCRETOS. DECADÊNCIA CONFIGURADA.
PRECEDENTES.

1. O direito à impetração do mandado de segurança não foi exercido no prazo legal, porquanto ataca, tardiamente, o ato
administrativo que excluiu a servidora da folha de pagamento, que é único, de efeitos concretos e permanentes.
Precedentes.

2. Hipótese em que a recorrente impetrou mandado de segurança contra ato de exclusão da folha de pagamento de salário
após transcorrido em muito o prazo de 120 dias, assinado pela Lei do Mandado de Segurança.

3. Recurso em mandado de segurança a que se nega provimento.

(RMS 50.934/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 16/02/2018)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO
MILITAR. PROMOÇÃO. ATO ÚNICO, COMISSIVO E DE EFEITOS CONCRETOS. DECADÊNCIA DO
DIREITO DE IMPETRAÇÃO.

1. O direito ao mandado de segurança não foi exercido no prazo legal, porquanto ataca, tardiamente, o ato administrativo
de promoção, que é único, comissivo, de efeitos concretos e permanentes. Precedentes.

2. Agravo interno não provido.

(AgInt no RMS 52.600/MA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
10/10/2017, DJe 17/10/2017)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENALIDADE DE DEMISSÃO. DECADÊNCIA DO WRIT.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O prazo para impetração do mandado de segurança inicia-se na data em que o impetrante toma ciência do fato
impugnado, nos termos do art. 23 da Lei 12.016/09.

2. Hipótese em que a impetração dirige-se contra o ato de demissão, cuja publicação no DOU se deu 20/6/12,
dando início ao prazo decadencial para impetração do writ.

3. A circunstância de que os impetrantes, ora agravantes, tomaram ciência em momento posterior, mediante
ofícios da Administração, não retira a eficácia da portaria demissória, que passou a vigorar no mundo jurídico a
partir da sua publicação no órgão oficial.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no MS 19.345/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013,
DJe 27/08/2013)

Destarte, contado o prazo a partir da aplicação da regra prevista na Resolução UNINOVE n° 22  aos impetrantes, quando
passou a produzir efeitos concretos em relação a eles, ou seja, segundo semestre de 2016.
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Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

  

 

 

 

                           Procedo à presente declaração de voto com o fito de deixar consignadas nos autos as razões que me levaram a divergir
do entendimento esposado pelo e. relator, Desembargador Federal Mairan Maia, que, por seu voto, reconheceu a decadência do direito

de impetrar o mandado de segurança.

 

                            Segundo Sua Excelência, decorreram mais de 120 (cento e vinte) dias entre a entrada em vigor da Resolução Uninove
n. 22 e a impetração da segurança. Ainda de acordo com o e. relator, os impetrantes somente se insurgiram contra a regra instituída pela

mencionada resolução quando se consideraram por ela prejudicados.

 

                            Com a devida vênia, considero não ser possível contar-se o prazo decadencial a partir da entrada em vigor da
resolução, norma abstrata que, de resto, não pode ser atacada via mandado de segurança.

 

                            De fato, para dar-se por consumado prazo decadencial, haver-se-ia de admitir que os impetrantes poderiam ter
atacado a norma em abstrato, o que sabidamente não é viável, pois descabe mandado de segurança contra lei em tese.

 

                            O que reputo correto, sim, é contar o prazo decadencial a partir do momento em que a impetração passou a ser viável,
o que somente ocorreu com a prática do ato concreto que teria violado o direito dos impetrantes.

 

                            Ora, o interesse em impetrar o mandado de segurança nasce com a violação ao direito. Antes disso, o impetrante seria
carecedor do direito de ação. Sendo assim, não é possível contar o prazo decadencial a não ser do momento em que a impetração

passou a ser possível e, computado nesses termos, não há falar em decadência no caso presente.

 

                            Ante o exposto, dou provimento ao recurso.

 

                            É como voto.

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA CONFIGURADA.

1. O artigo 23, da Lei n. 12.016/2009 fixa o prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da ciência do ato pelo interessado para impetrar
o mandado de segurança. Questão sedimentada perante a edição da Súmula 632 do Supremo Tribunal Federal.

2. Admite-se a compatibilidade do dispositivo com a atual Constituição Federal, pois a imposição de prazo para o exercício da ação
mandamental não impede a defesa de seu direito ou o acesso ao Judiciário por outros meios, conforme expressamente prevê o artigo 19
da Lei nº 12.016/2009.

3. Sentença mantida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do
voto do Relator, vencidos os Des. Fed. NELTON DOS SANTOS e ANTONIO CEDENHO, que lhe davam provimento, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP359339
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP359339
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP359339
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP359339
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP359339
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP359339
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP359339
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP359339
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP359339
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP359339
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP359339
APELADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO
Advogados do(a) APELADO: FABIO ANTUNES MERCKI - SP174525, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108-A
Advogados do(a) APELADO: FABIO ANTUNES MERCKI - SP174525, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108-A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5015150-51.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: LETICIA MENESES MACIEL SANTOS, NELMA FRANCO DE SOUZA, REGIS YOSHIO ANDO, MARCOS KAIO DA COSTA FERREIRA,
BIANCA NASCIMENTO CAROLINO, KAIQUE PINTON, LAIS ROBERTA LAURIANO SCARPELO, LUANA PAULA CHINAGLIA BARROS, GABRIELLE
FERNANDES MORAES, APARECIDO HERNANI FERREIRA, AMABILE NERY DOS SANTOS SILVA, ANNA LAURA AGUILERA, EMIZAEL FELIX DE
LIMA, LARISSA CUNHA OLIVEIRA, VIVIANE PEGORARI LOPES, VICTORIA SEBRIAM PENARANDA, REBECA DE OLIVEIRA MILANI MENINO,
DANIELE CARDOSO PRESTES, NATERCIA FERNANDA MOURA DE OLIVEIRA
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Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
APELADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO
Advogados do(a) APELADO: FABIO ANTUNES MERCKI - SP1745250A, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP2101080A
Advogados do(a) APELADO: FABIO ANTUNES MERCKI - SP1745250A, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP2101080A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com objetivo de assegurar aos impetrantes o direito de frequentarem a disciplina Dentística
II e o curso regular de Odontologia ministrado pela instituição de ensino.

Sustentam os impetrantes, alunos matriculados no curso de Odontologia, que em decorrência de problemas administrativos e
organizacionais não foi possível a conclusão do cronograma curricular relativo à disciplina “Dentística I” dentro do semestre letivo.

 

Afirmam os impetrantes que algumas aulas deixaram de ser ministradas e  uma das avaliações mensais não teria sido aplicada, o que
ensejou média insuficiente para aprovação dos discentes e o prosseguimento do curso.

 

Notificada, a impetrada prestou informações. Aduziu, preliminarmente , ausência de direito líquido e certo, não ser a ação mandamental 
via adequada para tratar de matéria que  dependa de dilação probatória e a decadência do mandado de segurança.

 

A sentença reconheceu a ocorrência de decadência e denegou a segurança, com fundamento no art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 e
art. 485, IV, do Código de Processo Civil.

 

Em apelação, os impetrantes pugnaram pela reforma da sentença.  Aduziram não se poder  concluir que os alunos tiveram ciência da
Resolução UNINOVE nº 22, que alterou o método de realização de avaliações e ser incabível arcarem com prejuízos reflexos de
problemas administrativos da instituição de ensino.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.
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É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5015150-51.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: LETICIA MENESES MACIEL SANTOS, NELMA FRANCO DE SOUZA, REGIS YOSHIO ANDO, MARCOS KAIO DA COSTA FERREIRA,
BIANCA NASCIMENTO CAROLINO, KAIQUE PINTON, LAIS ROBERTA LAURIANO SCARPELO, LUANA PAULA CHINAGLIA BARROS, GABRIELLE
FERNANDES MORAES, APARECIDO HERNANI FERREIRA, AMABILE NERY DOS SANTOS SILVA, ANNA LAURA AGUILERA, EMIZAEL FELIX DE
LIMA, LARISSA CUNHA OLIVEIRA, VIVIANE PEGORARI LOPES, VICTORIA SEBRIAM PENARANDA, REBECA DE OLIVEIRA MILANI MENINO,
DANIELE CARDOSO PRESTES, NATERCIA FERNANDA MOURA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA LOMBIZANI DO CARMO - SP3593390A
APELADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO
Advogados do(a) APELADO: FABIO ANTUNES MERCKI - SP1745250A, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP2101080A
Advogados do(a) APELADO: FABIO ANTUNES MERCKI - SP1745250A, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP2101080A

 
 
 

V O T O
 

 

O prazo para ajuizamento do mandado de segurança é de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência do ato impugnado, a teor do
disposto no artigo 18 da Lei nº 1.533/51 (atual artigo 23 da Lei nº 12.016/2009). Expirado o prazo legal, consuma-se a decadência do
direito de impetrar a ação mandamental.

 

Segundo Carlos Maximiliano, "Ocorre a decadência (Déchéance, dos franceses; decadenza, dos italianos; Ausschlussfrist,
Gesetziche Befristung ou Praelkusivbefristung, dos alemães), quando a lei criadora de um direito subordina a existência do
mesmo a determinado prazo. A norma positiva concede ação especial, sob a condição de ser, esta, proposta dentro de certo lapso
de tempo. Por outras palavras: dá-se a decadência quando um preceito de lei assegura a faculdade de agir judicialmente e ao
mesmo tempo a subordina à condição de a exercer dentro de prazo determinado." (in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 18.ed.,
Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 287).

 

A questão ficou sedimentada e incólume de dúvida perante a edição da Súmula 632 do Supremo Tribunal Federal, cujo conteúdo
explicita: "É constitucional lei que fixa o prazo de decadência para a impetração de mandado de segurança."
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Admite-se a compatibilidade do dispositivo com a Constituição Federal, pois a imposição de prazo para o exercício da ação
mandamental não impede a defesa de seu direito ou o acesso ao Judiciário por outros meios, conforme expressamente prevê o artigo 19
da Lei nº 12.016/2009.

 

Sustentam os impetrantes que a avaliação das disciplinas cursadas se daria por meio da aplicação das provas AV1 + AV2 + AV3 e o
resultado final seria obtido pela média das notas alcançadas. Afirmam que foram surpreendidos e prejudicados com a supressão da
terceira avaliação, que ensejou diminuição nas médias obtidas e reprovação na disciplina de “Dentística I”.

Contudo, do compulsar dos autos verifica-se ter a Resolução UNINOVE nº 22 alterado o método avaliativo para composição da média
final, passando a viger a partir de 1º de agosto de 2016, tendo o mandado de segurança sido impetrado em 17 de setembro de 2017,
consoante se infere das informações constantes do sistema do Processo Judicial Eletrônico.

Acresça-se a esse fato que os boletins dos alunos, juntados pelos impetrantes à inicial, comprovam ter a avaliação pela metodologia
AV1+AV2+AV3  ocorrido até o primeiro semestre de 2016, passando ao sistema AV1+AV2 daí em diante, não havendo de  se falar
em ausência de ciência, pelos impetrantes, das modificações decorrentes da aludida resolução. Com efeito, os impetrantes não somente
tiveram ciência das modificações processadas, como sofreram seus efeitos concretos já no segundo semestre de 2016, tendo se
conformado com a modificação dos critérios de avaliação introduzidos com a nova Resolução.

A inconformidade surgiu somente no segundo semestre do ano de 2017, quando reprovados por notas nas duas primeiras provas,
consoante atestam os documentos juntados, já não existia uma terceira oportunidade de avaliação por meio da qual pudessem se
recuperar do insucesso das avaliações anteriores.

 

Ademais, assinale-se que todas as Resoluções são disponibilizadas na Central do Aluno, plataforma digital de acesso regular, onde
constam todas as informações acadêmicas dos discentes.

 

Acerca das questões levantadas,, merece destaque trecho do parecer opinativo do Ministério Público Federal (ID 1814465):

 

Destaque-se, ainda, que da observação do boletim da aluna Leticia de Farias Silva (ID 1578893), desde o segundo
semestre de 2016 a nota é composta apenas pela média de duas avaliações, consoante bem demonstrou a autoridade
impetrada.

 

Ademais, ao ingressar na Instituição de Ensino, os alunos assinam um contrato de prestação de serviços, que faz diversas
referências acerca da necessidade de observância das Resoluções Internas editadas pela Universidade.

Assim, é infundada a alegação de desconhecimento dos impetrantes, pois da mesma forma que não se pode alegar o
desconhecimento da lei, lhes era obrigado que estivessem cientes das normas que regem a instituição de ensino.

Logo, se o objeto da ação mandamental consiste em atacar o ato administrativo que extinguiu a terceira avaliação, é
evidente que o termo inicial da contagem do prazo decadencial é o momento em que os alunos dele tomaram ciência, ou,
ao menos, que deveriam ter tomado, considerando o dever, na qualidade de alunos, de se colocarem a par das normas
que regem a instituição e seus cursos.

Conforme disciplina o art. 23 da Lei 12016/09, no qual se estipula o prazo 120 dias como limite para impetração do
mandado de segurança, depreende-se, da análise dos autos, o efetivo decurso do prazo decadencial. Isto porque o
presente Mandamus foi impetrado em 17 de setembro de 2017, e a resolução entrou em vigor em 01 de agosto de 2016.

De outro turno, ainque que tenham os impetrantes lançado argumentos esparsos, como a alegada correção de provas pela
secretaria, sendo que alguns alunos teriam recebido tratamento privilegiado, já que puderem cursar a matéria de Dentística
II mesmo com notas inferiores a 6,0, ou a instituição de ensino não teria cumprido com a grade curricular, tratam-se de
fatos sem embasamento documental suficiente, que exigiriam dilação probatória para melhor aferição - o que é
incompatível com o rito especialíssimo do remédio constitucional, como cediço.

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
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ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DE SERVIDOR DA FOLHA
DE PAGAMENTO. ATO ÚNICO DE EFEITOS CONCRETOS. DECADÊNCIA CONFIGURADA.
PRECEDENTES.

1. O direito à impetração do mandado de segurança não foi exercido no prazo legal, porquanto ataca, tardiamente, o ato
administrativo que excluiu a servidora da folha de pagamento, que é único, de efeitos concretos e permanentes.
Precedentes.

2. Hipótese em que a recorrente impetrou mandado de segurança contra ato de exclusão da folha de pagamento de salário
após transcorrido em muito o prazo de 120 dias, assinado pela Lei do Mandado de Segurança.

3. Recurso em mandado de segurança a que se nega provimento.

(RMS 50.934/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 16/02/2018)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO
MILITAR. PROMOÇÃO. ATO ÚNICO, COMISSIVO E DE EFEITOS CONCRETOS. DECADÊNCIA DO
DIREITO DE IMPETRAÇÃO.

1. O direito ao mandado de segurança não foi exercido no prazo legal, porquanto ataca, tardiamente, o ato administrativo
de promoção, que é único, comissivo, de efeitos concretos e permanentes. Precedentes.

2. Agravo interno não provido.

(AgInt no RMS 52.600/MA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
10/10/2017, DJe 17/10/2017)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENALIDADE DE DEMISSÃO. DECADÊNCIA DO WRIT.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O prazo para impetração do mandado de segurança inicia-se na data em que o impetrante toma ciência do fato
impugnado, nos termos do art. 23 da Lei 12.016/09.

2. Hipótese em que a impetração dirige-se contra o ato de demissão, cuja publicação no DOU se deu 20/6/12,
dando início ao prazo decadencial para impetração do writ.

3. A circunstância de que os impetrantes, ora agravantes, tomaram ciência em momento posterior, mediante
ofícios da Administração, não retira a eficácia da portaria demissória, que passou a vigorar no mundo jurídico a
partir da sua publicação no órgão oficial.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no MS 19.345/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013,
DJe 27/08/2013)

Destarte, contado o prazo a partir da aplicação da regra prevista na Resolução UNINOVE n° 22  aos impetrantes, quando
passou a produzir efeitos concretos em relação a eles, ou seja, segundo semestre de 2016.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.
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                           Procedo à presente declaração de voto com o fito de deixar consignadas nos autos as razões que me levaram a divergir
do entendimento esposado pelo e. relator, Desembargador Federal Mairan Maia, que, por seu voto, reconheceu a decadência do direito

de impetrar o mandado de segurança.

 

                            Segundo Sua Excelência, decorreram mais de 120 (cento e vinte) dias entre a entrada em vigor da Resolução Uninove
n. 22 e a impetração da segurança. Ainda de acordo com o e. relator, os impetrantes somente se insurgiram contra a regra instituída pela

mencionada resolução quando se consideraram por ela prejudicados.

 

                            Com a devida vênia, considero não ser possível contar-se o prazo decadencial a partir da entrada em vigor da
resolução, norma abstrata que, de resto, não pode ser atacada via mandado de segurança.

 

                            De fato, para dar-se por consumado prazo decadencial, haver-se-ia de admitir que os impetrantes poderiam ter
atacado a norma em abstrato, o que sabidamente não é viável, pois descabe mandado de segurança contra lei em tese.

 

                            O que reputo correto, sim, é contar o prazo decadencial a partir do momento em que a impetração passou a ser viável,
o que somente ocorreu com a prática do ato concreto que teria violado o direito dos impetrantes.

 

                            Ora, o interesse em impetrar o mandado de segurança nasce com a violação ao direito. Antes disso, o impetrante seria
carecedor do direito de ação. Sendo assim, não é possível contar o prazo decadencial a não ser do momento em que a impetração

passou a ser possível e, computado nesses termos, não há falar em decadência no caso presente.

 

                            Ante o exposto, dou provimento ao recurso.

 

                            É como voto.

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA CONFIGURADA.

1. O artigo 23, da Lei n. 12.016/2009 fixa o prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da ciência do ato pelo interessado para impetrar
o mandado de segurança. Questão sedimentada perante a edição da Súmula 632 do Supremo Tribunal Federal.

2. Admite-se a compatibilidade do dispositivo com a atual Constituição Federal, pois a imposição de prazo para o exercício da ação
mandamental não impede a defesa de seu direito ou o acesso ao Judiciário por outros meios, conforme expressamente prevê o artigo 19
da Lei nº 12.016/2009.

3. Sentença mantida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do
voto do Relator, vencidos os Des. Fed. NELTON DOS SANTOS e ANTONIO CEDENHO, que lhe davam provimento, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011397-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
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AGRAVADO: CONCRESERV CONCRETO S/A
Advogados do(a) AGRAVADO: GISELE FERREIRA DE MELO - SP362856, RUY COPPOLA JUNIOR - SP165859, RAUL TRINDADE SOUZA - SP387165
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Doc. Id. 21691438: Anote-se no sistema.
Doc. Id. 22732910: Manifeste-se a agravada, no prazo de 05 (cinco) dias.
Int. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004961-14.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA: CONSTRUTORA DIAS RIGHI LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA CÍVEL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ELEN MARTINIANO MACHADO - SP340035-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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 D E S P A C H O
 
 

 

 Doc. Id. 25855101: Manifeste-se a impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5007358-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
RECORRENTE: CROMUS EMBALAGENS IND E COM LTDA
Advogado do(a) RECORRENTE: JULIANO DI PIETRO - SP183410-A
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de pedido, dirigido a este Tribunal, de concessão de efeito suspensivo à apelação interposta por Cromus Embalagens Indústria e
Comércio Ltda.

Narra a requerente ter proposto ação declaratória, julgada improcedente, na qual discute a incidência do IPI quando da saída das
mercadorias que importa para revenda, pugnando pelo reconhecimento da ilegalidade e inconstitucionalidade da prática, a qual considera
bitributação.

No pedido em apreço, afirma que este Tribunal, em 2015, decidiu pela ilegalidade da incidência do IPI na saída de mercadorias
importadas para revenda. No mais, traz que a decisão de improcedência da ação segue calcada em decisão do Superior Tribunal de
Justiça, muito embora haja Recurso Extraordinário, com repercussão geral reconhecida – RE 946.648, sobre o tema, o que impõe a
concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto haja vista a possibilidade do STF decidir pela inconstitucionalidade da
incidência da exação em situações tais.

É o relato do essencial. Cumpre decidir.

De saída, trago que Relator do RE nº 946.648, Min. Marco Aurélio Melo, consignou que  o reconhecimento da repercussão geral do
tema não impõe a suspensão indiscriminada de processos em trâmite sobre o assunto, a saber:

“É princípio básico o acesso ao Judiciário para afastar lesão ou ameaça de lesão a direito. Descabe, simplesmente, emprestar a
essa garantia do cidadão contornos simplesmente formais. A tanto equivale atender ao pleito formulado pela recorrente no que,
inclusive, extravasa os limites dos próprios interesses. A cláusula do inciso II do artigo 1.037 do Código de Processo Civil há de
ser observada com extremo cuidado, surgindo própria em casos excepcionais, o que não se verifica na espécie. Uma coisa é, ante
a repercussão geral admitida, suspender-se o envio de processos que, em Tribunais, estejam prontos para exame do Supremo.
Algo diverso é implementar-se, de forma linear, a suspensão, seja qual for a fase, de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem o tema em debate. Indefiro o pedido”.

No mais, conforme relatado, a controvérsia diz respeito à possibilidade de nova incidência do IPI na operação de revenda de produto
importado, independentemente de industrialização no território nacional, quando já recolhido o tributo pela importadora quando do
desembaraço aduaneiro.

A respeito, conforme consigna a sentença, o Superior Tribunal de Justiça, no EREsp n.º 1.403.532/SC, processado sob a sistemática dos
recursos repetitivos do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973 (Tema/Repetitivo 912), firmou a tese abaixo reproduzida:

“Os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na
operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil”. 

Doravante, a ementa do julgado:
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR.
INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO
GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA
PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO
N. 7.212/2010).  

1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela combinação
do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n.
11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos
importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de
revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil.  

2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do
importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.  

3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos
geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior e a
saída do produto industrializado do estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira
tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai
sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera a cadeia
além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em
razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito pela lei nacional brasileira
como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa importadora nacional
brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser
pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor
agregado.  

4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17.09.2013; e REsp.
n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.09.2013. Superado o entendimento
contrário veiculado nos EREsp. nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari Pargendler,
julgado em 11.06.2014; e no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.  

5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: "os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando
de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil".
 

6. Embargos de divergência em Recurso especial não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008." (EREsp 1.403.532/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para Acórdão Ministro Mauro
Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 14.10.2015, D.J.e. 18.12.2015)

Ou seja, a sentença está calcada em tese firmada em julgamento de recurso repetitivo, não havendo tese relevante, levantada pela
requerente, que se sobreponha a esta circunstância.

Para a concessão do efeito suspensivo pleiteado como exceção à regra imposta pelo artigo 1.012, III, do Código de Processo Civil,
necessário seria a robustez das alegações da recorrente de modo a indicar o mínimo de probabilidade do direito invocado, fato que não
se verifica na hipótese dos autos.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.012, § § 3º e 4º, nego o efeito suspensivo pleiteado.

Publique-se. Intimem-se.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

(d)
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São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5028015-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
 
 
 

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo à apelação requerido por Nestle Brasil Ltda. em face de Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO.

Narra a requerente ter oposto embargos à execução com vistas ao reconhecimento de nulidade da inscrição da dívida em cobro
sustentando, em síntese, que a inscrição decorre de atos administrativos que devem ser declarados nulos por ausência de violação à
regulamentação vigente ou qualquer prejuízo aos consumidores, sustentando, ainda, aplicação de multa administrativa em valor arbitrário e
desproporcional.

Sustenta que não obstante a oferta de seguro garantia 30 (trinta) dias antes da oposição de embargos à execução, sobreveio sentença
extinguindo os embargos, sem resolução de mérito, por considerar que a execução não estaria garantida.

Nas razões de apelação, a requerente afirma a suficiência e viabilidade do seguro garantia ofertado. Neste pedido de concessão de efeito
suspensivo, narra estarem presentes os requisitos do artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil, quais sejam: probabilidade de
provimento do recurso, existência de relevante fundamentação e risco de dano grave.

Fundamenta o periculum in mora nos dados que podem advir do prosseguimento da execução.

É o relato do essencial. Cumpre decidir.

A requerente afirma a probabilidade de provimento do recurso de apelação interposto contra decisão que, fundamentada na ausência de
garantia nos autos da execução,  extinguiu os embargos à execução, sem resolução do mérito.

Contudo, no presente requerimento, a requerente sequer traz as cópias dos autos que embasam a afirmação de que o Juízo estaria
garantido ou mesmo, no pedido de concessão de efeito suspensivo em apreço, indica quais os pormenores que levam à conclusão de que
a garantia seria hábil e suficiente, não sendo possível analisar,  ao menos liminarmente, se caracterizar ilegalidade ictu oculi.

Assim, não se vislumbra irregularidade que permita a concessão do efeito suspensivo pleiteado com fundamento na probabilidade de
provimento do recurso interposto.

Para a concessão do efeito suspensivo pleiteado como exceção à regra imposta pelo artigo 1.012, III, do Código de Processo Civil,
necessário seria maior robustez nas alegações da recorrente de modo a indicar o mínimo de probabilidade do direito invocado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.012, § § 3º e 4º, nego o efeito suspensivo pleiteado.

Publique-se. Intimem-se.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

(d)
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São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000863-79.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: JOAO BARANOSKI & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BRANDAO - SP171258
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Fica intimada a parte agravada do despacho(ID 24901458),  proferido em 24/01/2019.
 

 

  

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016515-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: EDVALDO ALVES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: AMANDA OLIVEIRA ARANTES - SP282968
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o
prosseguimento da ação.

Afirma, em síntese, a decadência na constituição do crédito tributário e a prescrição da pretensão executória.

A agravada apresentou resposta (ID 4586436).

DECIDO.
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Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias, independentemente do oferecimento de
embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a
existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a
execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de
terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustentou o agravante a decadência na constituição do crédito tributário, bem como a prescrição da pretensão executória.

Com efeito, os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a estabilidade das
relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular do direito, diferem-se, pois na
decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo que lhe é facultado por lei. Por outro lado, com a
prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de ação em virtude do esgotamento do prazo.

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, extingue-se após cinco
anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Constituído
definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo devido e aplicada a
penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do período de cinco anos a partir do exercício
seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste
mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via recurso repetitivo:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou
quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo
declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ
25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp
276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir
o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas,
entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos
tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o
"primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia
do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se
inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a
configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed.
Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400;
e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.
183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de
pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis
ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em
26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o
Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
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7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)

No caso em exame, os débitos tributários, cujo vencimento ocorreu entre 29/04/2005 e 26/02/2009, foram constituídos em 01/09/2009,
com a entrega da DCTF (fls. 82/87 dos autos de origem – ID 3547255), circunstância que rechaça a ocorrência da decadência.

Por seu turno, denota-se ter sido ajuizada a execução fiscal em 20/02/2014, tendo sido o despacho citatório proferido na mesma data (fl.
07 dos autos de origem – ID 3547255), situação que afasta a ocorrência de prescrição.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030441-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: MARIA JOSE RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

ID 23984405: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para apresentação das declarações de imposto de renda da agravante.
 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000839-51.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO - SP146997-A

 

 

 DESPACHO
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Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se
manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

Intimem-se.
 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028237-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: VEX LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP, VEX LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP, VEX LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000559-80.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COMERCIAL OMOTE LTDA - EPP, OSVALDO OMOTE & CIA LTDA, ARTES GRAFICAS PEDRIALI LTDA - EPP, OMOTE & CIA LTDA,
ANGELO OMOTE & CIA.LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI - SP143388-N
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI - SP143388-N
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI - SP143388-N
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI - SP143388-N
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI - SP143388-N

 

 

 DESPACHO
 
 

No caso presente, conforme se vê do recurso interposto, não consta pedido de concessão de efeito suspensivo ou antecipação de tutela,
nos termos dos artigos 1.019, I, e 995, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, razão pela qual determino apenas o
processamento do presente recurso.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor deste despacho.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de processo Civil.

 

Intimem-se.

 
São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000891-30.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS DE SAO PAULO
Advogados do(a) APELADO: KAZYS TUBELIS - SP333220-A, MAURICIO ANTONIO PAULO - SP201269-A, ALVARO CESAR JORGE - SP147921-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra sentença em que concedida a
segurança requerida nos seguintes termos:

 

Em face do exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar, em benefício
dos associados à impetrante que estejam situados na circunscrição fiscal da autoridade coatora — com exceção
daqueles que já discutiram individualmente a matéria em juízo —, o direito líquido e certo de excluir das bases de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS os montantes despendidos a título de ISSQN (Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza), nos termos do quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente ao ICMS, nos autos
do RE n. 574.706/PR (15/03/2017), apreciado sob a sistemática da Repercussão Geral (TEMA 69), cujo raciocínio
jurídico há de ser estendido ao ISSQN . Reconheço, também, o direito daqueles associados de efetuarem a
restituição/compensação dos valores recolhidos sobre aquele tributo municipal nos cinco anos que antecederam o
ajuizamento desta ação (prescrição quinquenal), corrigidos com incidência da taxa SELIC (que inclui juros e correção
monetária), com tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, após o trânsito em julgado (art.
170-A, CTN).

 

A apelante alega, preliminarmente, a existência de litispendência do presente mandado de segurança com os autos nº
5000316.14.2017.403.6142. No mérito, sustenta, em suma, a legalidade da inclusão do ISSQN na base de cálculo das
contribuições ao PIS e COFINS.   

O ilustre representante do Ministério Público Federal - MPF manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

Após a subida dos autos a esta E. Corte, a impetrante formulou pedido de desistência da ação "em razão de litispendência
identificada com o objeto de que tratam os autos nº 5000316-14.2017.4.03.6142" (ID 7852359).

 

É o relatório.

Decido.

 

A desistência do mandado de segurança independe da aquiescência da parte contrária e pode ser requerida a qualquer tempo,
mesmo quando proferida decisão de mérito.

O colendo Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria acerca da desistência do mandado de segurança após o julgamento do
RE nº 669.367/RJ, apreciado em sede de repercussão geral, no qual foi firmada a seguinte tese (Tema 530):

É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da autoridade
apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes passivos
necessários, a qualquer momento antes do término do julgamento, mesmo após eventual sentença concessiva do ‘writ’
constitucional, não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 267, § 4º, do CPC/1973. (RE 669367,
Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 02/05/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014)

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do
artigo 485, VIII, do CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o artigo 25, da Lei n. 12.016/2009 e em conformidade com
a Súmula 105/STJ.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000358-71.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: KLD - BIOSISTEMAS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JUSSARA APARECIDA BEZERRA RAMOS - SP243250-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, KLD - BIOSISTEMAS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: JUSSARA APARECIDA BEZERRA RAMOS - SP243250-A
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 
 
 

A intervenção do Ministério Público Federal – MPF no mandado de segurança encontra-se prevista no art. 12 da Lei nº
12.016/2009, aí atuando como custos legis, sendo obrigatória sua intimação de todos os atos processuais (art. 179, I, do CPC
vigente), sob pena de nulidade (art. 279, § 1º, do CPC vigente).

Conquanto haja julgados no sentido de não se decretar a nulidade do feito quando não demonstrada  ocorrência de prejuízo ou
quando a falta de intimação do Ministério Público Federal – MPF é suprida pela manifestação do Parquet em segundo grau, não há
dizer-se tenha ocorrido a última hipótese, visto que a manifestação ministerial circunscreveu-se a apontar a nulidade.

Assim, retornem os autos à primeira instância a fim de que o Ministério Público federal – MPF seja intimado da sentença de primeiro
grau.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017100-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: ROSEMARY DONADIO MOURA, MARCIA ONOFRI OTTONI, MARIA CRISTINA BECHARA MUSSI, MARIA CRISTINA SIMOES
CEZAR, MIKIYO SAKAMOTO DE AGOSTINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARA CARDOSO DUARTE - SP303427-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARA CARDOSO DUARTE - SP303427-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARA CARDOSO DUARTE - SP303427-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARA CARDOSO DUARTE - SP303427-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARA CARDOSO DUARTE - SP303427-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 D E S P A C H O
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A Resolução nº 138/2017, da Presidência deste Tribunal, estabelece que o preparo recursal seja recolhido junto à Caixa Econômica
Federal, observando-se os seguintes parâmetros: código: 18720-8; R$64,26; nome da unidade favorecida: Tribunal Regional Federal da
3ª Região; UG/Gestão: 090029.

Assim, intime-se a parte agravante para que regularizar o preparo, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de inadmissão do recurso.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005928-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: OXICAMP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIMITADA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO DE ROCAMORA - SP159470
AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURY IZIDORO - SP135372-A
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

A certidão Id 20239506 informa haver o MM. Juízo “a quo” proferido sentença nos autos de origem.

Considerando-se que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão relativa à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com
fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005928-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: OXICAMP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIMITADA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO DE ROCAMORA - SP159470
AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURY IZIDORO - SP135372-A
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

A certidão Id 20239506 informa haver o MM. Juízo “a quo” proferido sentença nos autos de origem.

Considerando-se que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão relativa à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com
fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003016-83.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: PCBOX SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO, em face do acórdão de ID 4212110, em
mandado de segurança impetrado por PCBOX Serviços de Informática LTDA em face do Delegado da Receita
Federal de Julgamento de Ribeirão Preto.

No curso do procedimento recursal, a embargante desistiu dos embargos de declaração, conforme
se verifica da petição intercorrente de ID 7523337.

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso, com fulcro no art. 998 do Código de Processo
Civil, combinado com o inciso VI do art. 33 do Regimento Interno desta Corte.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da
Lei n.º 12.016/2009 e das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 112 do Supremo Tribunal Federal.

Custas ex-lege.

Decorridos os prazos próprios, procedam-se às anotações necessárias, remetendo-se os autos ao
juízo a quo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011525-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: DANA INDUSTRIAS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALINE NACK HAINZENREDER - RS100435-A, RAFAEL FERREIRA DIEHL - RS40911-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dana Indústrias Ltda., contra decisão de ID 3145179, nos autos da demanda
anulatória de n.º 5001686-90.2018.403.6110, ajuizado em face da União, e em trâmite perante o Juízo Federal da 3ª Vara de
Sorocaba, SP.

Informação colhida no Processo Judicial Eletrônico de 1ª instância dá conta de que o MM. Juízo “a quo” proferiu sentença nos autos de
origem.
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Considerando que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão que indeferira o pedido de antecipação de tutela recursal, julgo-o
prejudicado, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos.

Comunique-se.  

Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018078-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: AGROPECUARIA SCHIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agropecuária Schio Ltda., contra a r. decisão proferida nos autos da ação n.
5014394-08.2018.4.03.6100.

No curso do procedimento recursal, a recorrente desistiu de seu pleito (Id 4578490).

Nesse contexto, HOMOLOGO a desistência do agravo de instrumento.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011375-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: BRASIL PHARMA S.A., DROGARIA AMARILIS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUCAS LAISS - SP193725-A, JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS
- SP315324-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUCAS LAISS - SP193725-A, JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS
- SP315324-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
A certidão Id 22012356 informa haver o MM. Juízo “a quo” proferido sentença nos autos de origem.

Considerando-se que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão relativa à liminar, julgo-o prejudicado, com fundamento no
artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004135-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: AGAVIC - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO JOSE SAVIOLI BRAGAGNOLO - SP147799
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

Trata-se de agravo de instrumento interposto AGRAVIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.,
inconformada com decisão proferida às f. 33-34 nos autos da execução fiscal n.º 0013416-73.2012.8.26.0597, em trâmite perante o
Juízo Estadual do Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Sertãozinho/SP, no âmbito da qual rejeitada a exceção de pré-
executividade da agravante.

 

Ocorre que o presente agravo de instrumento (nº 5004135-18.2018.4.03.0000) é mera repetição de outro recurso anterior de mesma
espécie (nº 5004124-86.2018.4.03.0000), ou seja, trata-se do segundo recurso interposto em face da mesma decisão, impedindo seu
conhecimento, por força da preclusão.

 

Assim, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, III, do Código de Processo Civil.

 

Traslade-se para o agravo de instrumento de nº 5004124-86.2018.4.03.0000 as peças constantes do ID 3264162, que acompanharam a
manifestação da agravada.
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Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016779-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: TOMIRES DOS SANTOS CONCEICAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BEATRIZ D AMATO - SP159750
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  TOMIRES DOS SANTOS CONCEIÇÃO, inconformado com a decisão de
f. 107-108 dos autos da execução fiscal n.º 0005582-52.2016.4.03.626, em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Santo
André/SP, no âmbito da qual rejeitada a exceção de pré-executividade.

 

Alega a parte agravante, em síntese, a prescrição, o que ensejaria a extinção da execução.

 

Considerando a ausência de recolhimento de custas referente ao preparo, a parte recorrente foi intimada para recolhimento em
dobro ou comprovação da situação de beneficiária da gratuidade processual, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
inadmissibilidade do recurso, conforme o art. 1007, §4º, do Código de Processo Civil.

 

A parte recorrente então requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita, sustentando não possuir “condições financeiras
de arcar com as custas processuais”, na forma da “declaração de hipossuficiência anexa na defesa” (ID 1234709).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     508/1810



É o relatório.

 

A parte recorrente não cumpriu a determinação anterior, uma vez que não realizou o recolhimento das custas relativas ao preparo
ou demonstrou a situação de beneficiária da gratuidade processual, sendo inadmissível o agravo de instrumento.

 

Não se desconhece a possibilidade do pedido da concessão da gratuidade processual quando da interposição do recurso, com
escopo de isenção do preparo. Ocorre que a situação dos autos é outra. A parte recorrente nas razões recursais não tratou deste
assunto, deixando  simplesmente de recolher o preparo. Apenas quando instada, na forma do art. 1007, §4º, do Código de
Processo Civil, requereu a gratuidade processual, o que não serve para isenção do preparo, ainda mais diante da preclusão
consumativa no que toca à faculdade recursal.

 

Com  efeito, nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, "o deferimento da assistência judiciária gratuita não possui efeito
retroativo" (AgInt no AREsp 1164394/PE, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018,
DJe 05/04/2018).

 

Desse modo, aquela Corte Superior “entende que, a despeito de ser cabível o pedido de gratuidade da justiça no curso da
ação, o seu deferimento não possui efeitos retroativos" (AgInt no AgRg no AREsp 38.549/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 21/02/2017).

 

Quando não fosse por isso, além de não haver a declaração de hipossuficiência mencionada na manifestação da recorrente, sua
declaração de imposto de renda revela que ela possui três imóveis, automóvel,  participação acionária em empresa e rendimentos
anuais tributáveis da ordem de aproximadamente cento e oito mil reais, afastando de modo patente a alegação da impossibilidade
de arcar com as custas do agravo de instrumento.

 

Enfim, flagrantemente deserto o recurso.

 

Assim, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro nos arts. 932, III, e 1.007, §4º, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029384-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lous Dreyfus Company Brasil S/A, contra a r. decisão proferida nos autos do mandado
de segurança n. 5026447-21.2018.403.6100.

Informa o Ministério Público Federal haver o MM. Juízo “a quo” proferido sentença nos autos de origem, o que pode ser verificado no
processo eletrônico de 1ª instância.

Considerando-se que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão relativa à liminar, julgo-o prejudicado, com fundamento no
artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000275-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: LEANDRO PELLARIN CIRURGIA PLASTICA EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE DEMOLINARI ARRIGHI JUNIOR - MG114183-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

A certidão Id 20736847 informa haver o MM. Juízo “a quo” proferido sentença nos autos de origem.

Considerando-se que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão relativa à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com
fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016956-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: PAULO HENRIQUE RUBINI FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILLIAM NAGIB FILHO - SP132840-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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            Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo ESPÓLIO DE AURÉLIO DA SILVA FERREIRA, contra a r. decisão
proferida nos autos de execução fiscal n.º 0005303-76.2007.8.26.0510.

 

No curso do procedimento recursal, a parte agravante informa a desistência do presente agravo de instrumento (ID 4224448).

 

Ante o exposto, homologo a desistência do presente recurso, nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil.

 

 

              Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-
se baixa na distribuição.

 

 

              Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015744-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ADZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052-A
 

D  E  C  I  S  Ã O
A certidão Id 22780870 informa haver o MM. Juízo “a quo” proferido sentença nos autos de origem.

Considerando-se que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão relativa à liminar, julgo-o prejudicado, com fundamento no
artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030467-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CHUA SISTEMA ALTERNATIVO DE ABASTECIMENTO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL OLIVEIRA MATOS - SP315236-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por “Chua Sistema Alternativo de Abastecimento Ltda.-EPP”, contra r. decisão
proferida nos autos da execução fiscal n.º 0045516-48.2013.4.03.6182, ajuizada pela União e em trâmite perante o Juízo Federal da 10ª
Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

Concedida oportunidade para que a recorrente juntasse aos autos cópia completa da decisão agravada (Id 8687483), a recorrente
descumpriu a determinação.

Assim, com base no artigo 932, III e parágrafo único, combinado com o artigo 1.017, inciso I, do Código de Processo Civil, NÃO
CONHEÇO do agravo de instrumento.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029472-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CLINICA CARDIOLOGICA RACHED LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA RACHED TAIAR - SP45362
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

A certidão Id 8286069 informa haver o MM. Juízo “a quo” proferido decisão de retratação nos autos de origem.

Considerando-se que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão que impôs multa à pessoa jurídica agravante, julgo-o
prejudicado, com fundamento nos artigos 932, inciso III e 1.018, §1º, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001022-22.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: HOMERO LOURENCO DIAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: HOMERO LOURENCO DIAS - SP297517-A
AGRAVADO: NUNCIA EMILIA MARQUES DEL MONACO, CECILIA MANNARELLI MARQUES
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO ANTONIO JUNIOR - SP140407-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO ANTONIO JUNIOR - SP140407-A
 
 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000628-15.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADOR: SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA - SP280110-A
AGRAVADO: ANA ISABEL BOZZOLA SILVA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIO MENDES BENINCASA - SP166766-A
 

 D E S P A C H O

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000675-86.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: ACTIVE ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDO MERLINI - SPA2136870, DANIEL MAROTTI CORRADI - SP214418
 

 D E S P A C H O

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Por se tratar de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em processo de mandado de segurança, oportunamente abra-
se vista ao Ministério Público Federal.

Cumpra-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000591-85.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CERAMICA ADIP SALOMAO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE LINO DOS REIS SCALET - SP333940
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de inadmissão do recurso, trata aos autos documentos para
fundamentar o pedido de gratuidade da justiça, como balancetes, declarações de imposto de renda dos últimos exercícios e outros que
julgar aptos ao acolhimento do pleito.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012414-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIA LUCIA DE ROGATIS DA FONSECA NUNEZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020-A, ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     513/1810



 D E S P A C H O
 
 

 

Intime-se a parte agravante, para que no prazo de 5 (cinco) dias, junte ao instrumento cópia,
retirada do processo de origem, da petição que deu origem à decisão agravada (aquela protocolizada no dia 25
de maio de 2018, conforme informação prestada pelo Juízo em que tramita o processo de execução fiscal autos
nº 0006102-53.2000.8.26.0191)  e da decisão agravada,  sob pena de inadmissão do recurso.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000747-73.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: GIANKOY AUTOADESIVOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO FONSECA BOAVENTURA - SP151515
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de inadmissão do agravo de instrumento, recolha corretamente o
preparo (código de recolhimento: 18720-8; valor: R$64,26; nome da unidade favorecida: Tribunal Regional Federal da 3ª Região;
UG/Gestão: 090029/00001), nos termos da Resolução nº 138/2017 da Presidência dessa Corte Regional.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001473-02.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: PLANO HOSPITAL SAMARITANO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ANA MARIA FRANCISCO DOS SANTOS TANNUS - SP102019-A
APELADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator):

Reconsidero a decisão proferida no ID 3237695.
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Reanalisando os autos, verifico não se tratar de dois processos idênticos – o que configuraria
litispendência -, mas de dois recursos de apelação interpostos quando da virtualização do processo físico então
em curso: Processo nº 0007420-30.2015.4.03.6105.

Ressalte-se que o recurso de apelação idêntico a este já fora julgado no feito eletrônico de nº
5001479-09.2018.4.03.6105.

Desta feita, tem-se que é caso de reconhecimento de preclusão da presente apelação.

Assim, NÃO CONHEÇO o recurso de apelação, restando prejudicados os embargos de declaração
opostos.

Decorridos os prazos legais, ao arquivem-se.

Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032008-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
IMPETRANTE: VICENTE LAURIANO FILHO, VICENTE LAURIANO NETO, WANESSA MELCHER, WN ADMINISTRACOES E PARTICIPACOES S/A,
IGARATEC PARTICIPACAO E CONSULTORIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO CANIZELLA - SP215995
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO CANIZELLA - SP215995
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO CANIZELLA - SP215995
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO CANIZELLA - SP215995
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO CANIZELLA - SP215995
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 

D E S P A C H O

 

Intimem-se os impetrantes para que se manifestem acerca da inviabilidade de ajuizamento do mandado de segurança, no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do artigo 10, do Código de Processo Civil, haja vista o disposto no artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/09,
combinado com o artigo 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Lei nº 12.016/09

“Art. 5o  Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

[...]

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;”

 

Código de Processo Civil

“Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;”

 

Com ou sem manifestação, voltem conclusos.

  

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000170-95.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: WPR PARTICIPACOES LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072-A
 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Por se tratar de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em processo de mandado de segurança, oportunamente abra-
se vista ao Ministério Público Federal.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5027004-42.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL CONS REG DO EST DE SAO PAUL
Advogado do(a) APELANTE: GIOVANNI CHARLES PARAIZO - MG105420-A
APELADO: CARLA BOREGAS, PAULA ANGRIZANE REBELLATO, NATHALIA REGINA VICCARI DE NOBILE
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DE CASTRO FERNANDES - SP275341-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DE CASTRO FERNANDES - SP275341-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DE CASTRO FERNANDES - SP275341-A
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Intime-se a parte embargada para os fins do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000327-68.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
AGRAVADO: NESTLE BRASIL LTDA.
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Advogado do(a) AGRAVADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
 
 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024166-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: PAULO ROBERTO GARCIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO BORGES - SP97335
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-A
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Roberto Garcia, contra a r. decisão proferida às f. 61-62 dos autos da
execução fiscal n. 0000084-32.2014.8.26.0609, ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São
Paulo e em trâmite perante o Juízo Estadual da comarca de Ta/SP.

É o sucinto relatório. Decido.

O presente recurso, a toda evidência, não deve ser conhecido.

Trata-se de decisão proferida por juiz estadual, investido na competência federal delegada, de sorte que o recurso deveria ter sido
dirigido ao Tribunal Regional Federal, nos termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 109 da Constituição Federal, o que não ocorreu no
presente caso.

De fato, a decisão recorrida foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 12/04/2018 (Id 6627045 - Pág. 24); o recorrente
interpôs agravo de instrumento perante o E. Tribunal de Justiça do Estado São Paulo, que não conheceu do recurso e determinou sua
remessa a esta Corte Regional (Id 6627045 - Pág. 58 deste instrumento).

Apenas em 28/09/2018 o recurso foi protocolado perante este Tribunal Regional Federal, sendo endereçado, aliás, ao E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.

Neste cenário, o recurso mostra-se manifestamente intempestivo, conforme prazo previsto no artigo 1.003, § 5º, do Código de Processo
Civil. Isto porque, descumpridas as determinações contidas nos artigos 1.016, caput e 1.017, § 2º, inciso I, do referido diploma
normativo, o agravo de instrumento foi protocolado perante este Tribunal Regional Federal quando já superado o lapso para sua
apresentação.

Frise-se que a interposição de agravo de instrumento perante Corte Estadual, incompetente para sua apreciação, não suspende nem
interrompe o prazo recursal, cuja verificação deve ser feita com base na data da entrada do recurso no protocolo do Tribunal Regional
Federal. Corroborando o entendimento ora esposado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO ENTRE
JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A interlocutória recorrida foi proferida em 09/05/2011 e o mandado de penhora foi cumprido em 01/03/2012, todavia,
o agravo de instrumento foi inicialmente protocolizado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo na data de
12/03/2012, sendo a petição devolvida à comarca de origem e disponibilizada ao interessado nos termos do Comunicado
CG nº 374/2011 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.

2. Posteriormente a parte agravante encaminhou sua minuta de agravo ao Juízo Federal de Jales/SP em 04/05/2012
(protocolo integrado), quando já decorrido o prazo recursal, sendo finalmente os autos remetidos a este Tribunal
Regional Federal.
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3. Desta forma o agravo é intempestivo (artigo 522 do Código de Processo Civil), já que o artigo 524, caput, do mesmo
diploma determina que o agravo de instrumento deve ser dirigido diretamente ao tribunal competente, onde será
realizada a aferição da tempestividade.

4. O agravo foi protocolizado equivocadamente na Justiça Estadual de São Paulo, a qual não está incluída no sistema de
protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do Provimento
nº 309 de 11/02/2010, ambos do Conselho de Justiça deste Tribunal Regional Federal), não havendo suspensão ou
interrupção do prazo recursal por conta da erronia no endereçamento.

5. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014551-43.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 06/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012 - sem grifos no original)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL DE JUSTIÇA INCOMPETENTE
PARA O JULGAMENTO DO RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

- É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. De outra parte, nos termos do art. 524,
caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido diretamente ao tribunal competente
para o seu exame.

- Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao
Tribunal Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do
sistema de protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do
prazo recursal.

- A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região,
que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São
Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema
(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º).

- Protocolado o agravo no Tribunal de Justiça e equivocadamente dirigido àquela Corte Estadual, incompetente para
a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita
com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional.

- O Agravante apenas reitera as alegações suscitadas nas razões de apelação, não apresentando argumentos capazes de
desconstituir a decisão agravada.

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0001655-65.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES,
julgado em 12/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2012 - sem grifos no original)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE
TRIBUNAL ESTADUAL DE JUSTIÇA.

1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo
encaminhada para publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi interposto
perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos a esta Corte
Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02), quando já escoado o
prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0019983-77.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 13/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2011 - sem grifos no original)

Ressalte-se que, no presente caso, não se aplica o disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pois não há
como sanar vício de intempestividade.

Assim, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, por
apresentar-se manifestamente intempestivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     518/1810



Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004124-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: AGAVIC - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO JOSE SAVIOLI BRAGAGNOLO - SP147799
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Considerando que "é ônus da parte agravante formar o instrumento com as peças obrigatórias e as facultativas, essenciais
ao deslinde da controvérsia" (AgRg no Ag 1306065/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 21/09/2015), intime-se, nos termos do arts. 1.017, §3º, e 932, parágrafo único, ambos
do Código de Processo Civil, a parte agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a juntada de cópia integral
das peças relativas ao feito originário, de modo a evitar tumulto processual.

 

A providência se mostra imprescindível ao julgamento do presente agravo de instrumento, uma vez que fundamental para análise
de todas as alegações e circunstâncias que ensejaram a decisão agravada, até mesmo porque esta faz referência à folha que
igualmente não consta no presente instrumento.

 

Após, intime-se a parte recorrida para que também se manifeste, no mesmo prazo, a esse respeito.

 

Na sequência, tornem os autos conclusos.

 

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000413-39.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
AGRAVADO: BUSER BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR - SP224324-A
 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Por se tratar de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em processo de mandado de segurança, oportunamente abra-
se vista ao Ministério Público Federal.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000416-91.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: FELIPE TORELLO TEIXEIRA NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE TORELLO TEIXEIRA NOGUEIRA - SP371847
AGRAVADO: ANTONIO HAMILTON MARTINS MOURAO
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

O caso dos autos não autoriza o deferimento de medida liminar “inaudita altera parte”, visto que,
“prima facie”, a própria ação popular parece ter sido mal proposta, seja porque, cuidando-se os réus de pessoas
naturais e o Banco do Brasil S./A., de sociedade de economia mista, a competência para processar e julgar a
demanda seria da justiça estadual; seja porque, no polo passivo da relação processual, haveria de figurar o ente
empregador, potencialmente atingindo por eventual sentença de procedência do pedido.

 

De outra parte, não há evidência nos autos de que o Presidente do Banco do Brasil tenha sido
nomeado por ato do Vice-Presidente da República.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. Comunique-se.

 

Dê-se ciência ao agravante.

 

Intimem-se os agravados para oferecerem resposta.

 

Oportunamente, abra-se  vista ao Ministério Público Federal.

  

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

Boletim de Acordão Nro 26831/2019

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0401014-37.1992.4.03.6103/SP

93.03.056608-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : IVAN JARDIM MONTEIRO e outro(a)

: ANTONIO AUGUSTO MAROTTA VILELLA
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 92.04.01014-2 22 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA - NÃO OBSERVÂNCIA - JUROS DE MORA - PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E
A EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO - INCLUSÃO - RE 579.431/RS - REPERCUSSÃO GERAL -
PERÍODO SUBSEQUENTE - SÚMULA VINCULANTE Nº 17 - NÃO INCIDÊNCIA.
1. Compete ao recorrente o ônus da impugnação específica, indicando as razões de fato e de direito pelas quais merece ser reformada a
sentença (art. 514, II, CPC/73).
2. In casu, no que toca à correção monetária, o exequente deixou de se insurgir pontualmente contra a conta acolhida pela sentença, não
indicando eventuais incorreções ou omissões.
3. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório/requisitório.
Jurisprudência consolidada no julgamento do RE 579.431/RS, sob o regime do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973 (art.
1.040, II, do CPC/15).
4. Quanto ao período subsequente à data de expedição do requisitório, incide o verbete da Súmula Vinculante nº 17, da Suprema Corte,
que assim dispõe :"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal, não incidem juros de mora
sobre os precatórios que nele sejam pagos.".
5. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402777-39.1993.4.03.6103/SP

1993.61.03.402777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA E RECURSOS HUMANOS
ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 04027773919934036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PAGAMENTO INTEGRAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DESCONSTITUIÇÃO DA
PENHORA - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO PROVIDA.
1 - A dívida tributária objeto da execução fiscal já foi integralmente quitada, sendo indevida a manutenção de qualquer restrição sobre o
imóvel penhorado.
2- Isto porque, determinada a extinção da execução fiscal no tocante ao débito em cobro, é consequência lógica a desconstituição da
penhora que recai sobre os bens penhorados.
3- Tampouco se justifica a manutenção da penhora sobre o bem imóvel "até final decisão junto ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais" nos termos da decisão proferida na Ação Cautelar Fiscal nº 0005015-95.2013.4036103. Denota-se que foi dado
provimento, com esteio no artigo 557, §1º, do CPC/73, ao Agravo de Instrumento nº 0001987-61.2014.4.03.0000, interposto pela
União contra o indeferimento do pedido de liminar na referida Medida Cautelar Fiscal, para determinar a "indisponibilidade dos bens
imóveis matriculados sob os números 127.829, 147.467, 147.468 e 147.469, no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José
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dos Campos".
4 - Tendo em vista a quitação do débito pelo cumprimento do parcelamento, bem como a existência de decisão, nos autos da Medida
Cautelar ajuizada pela União Federal, a qual determinou a indisponibilidade do bem imóvel em questão, manter-se a constrição configura
excesso intolerável.
5 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402695-03.1996.4.03.6103/SP

1996.61.03.402695-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : CDT CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA E RECURSOS HUMANOS
ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 04026950319964036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PAGAMENTO INTEGRAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DESCONSTITUIÇÃO DA
PENHORA - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO PROVIDA.
1 - A dívida tributária objeto da execução fiscal já foi integralmente quitada, sendo indevida a manutenção de qualquer restrição sobre o
imóvel penhorado.
2- Isto porque, determinada a extinção da execução fiscal no tocante ao débito em cobro, é consequência lógica a desconstituição da
penhora que recai sobre os bens penhorados.
3- Tampouco se justifica a manutenção da penhora sobre o bem imóvel "até final decisão junto ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais" nos termos da decisão proferida na Ação Cautelar Fiscal nº 0005015-95.2013.4036103. Denota-se que foi dado
provimento, com esteio no artigo 557, §1º, do CPC/73, ao Agravo de Instrumento nº 0001987-61.2014.4.03.0000, interposto pela
União contra o indeferimento do pedido de liminar na referida Medida Cautelar Fiscal, para determinar a "indisponibilidade dos bens
imóveis matriculados sob os números 127.829, 147.467, 147.468 e 147.469, no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José
dos Campos".
4 - Tendo em vista a quitação do débito pelo cumprimento do parcelamento, bem como a existência de decisão, nos autos da Medida
Cautelar ajuizada pela União Federal, a qual determinou a indisponibilidade do bem imóvel em questão, manter-se a constrição configura
excesso intolerável.
5 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404442-85.1996.4.03.6103/SP

1996.61.03.404442-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CDT CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA E RECURSOS HUMANOS e
outros(as)

ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : JOSE DE CARVALHO FLORENCE e outro(a)
APELANTE : JORGE DE MESQUITA
No. ORIG. : 04044428519964036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PAGAMENTO INTEGRAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DESCONSTITUIÇÃO DA
PENHORA - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO PROVIDA.
1 - A dívida tributária objeto da execução fiscal já foi integralmente quitada, sendo indevida a manutenção de qualquer restrição sobre o
imóvel penhorado.
2- Isto porque, determinada a extinção da execução fiscal no tocante ao débito em cobro, é consequência lógica a desconstituição da
penhora que recai sobre os bens penhorados.
3- Tampouco se justifica a manutenção da penhora sobre o bem imóvel "até final decisão junto ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais" nos termos da decisão proferida na Ação Cautelar Fiscal nº 0005015-95.2013.4036103. Denota-se que foi dado
provimento, com esteio no artigo 557, §1º, do CPC/73, ao Agravo de Instrumento nº 0001987-61.2014.4.03.0000, interposto pela
União contra o indeferimento do pedido de liminar na referida Medida Cautelar Fiscal, para determinar a "indisponibilidade dos bens
imóveis matriculados sob os números 127.829, 147.467, 147.468 e 147.469, no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José
dos Campos".
4 - Tendo em vista a quitação do débito pelo cumprimento do parcelamento, bem como a existência de decisão, nos autos da Medida
Cautelar ajuizada pela União Federal, a qual determinou a indisponibilidade do bem imóvel em questão, manter-se a constrição configura
excesso intolerável.
5 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 1100305-64.1997.4.03.6109/SP

1997.61.09.100305-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP106733 DAILSON GONCALVES DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : UNIAO FREIOS LTDA
APELADO(A) : MARCOS FLAVIO DE QUADROS RODRIGUES
ADVOGADO : SP289642 ÂNGELO ARY GONÇALVES PINTO JUNIOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 11003056419974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO PELO TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA -
PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE ATO CITATÓRIO - OCORRÊNCIA - ANULAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS - NÃO
VERIFICADA - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1- A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da data da sua constituição definitiva, conforme disposto
no art. 174 do CTN.
2- O marco final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005 (vigência da Lei
Complementar nº 118/05), corresponderá à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação antiga do art. 174, § único, I, CTN sob o
enfoque da súmula nº 106 do C. STJ ; se o ajuizamento for posterior a 09/06/2005, em atenção ao princípio "tempus regit actum", o
marco final consistirá no despacho do juiz que ordenar a citação, nos termos da nova redação deste mesmo dispositivo.
3- Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa
executada.
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4- Consoante demonstrado pela exequente por meio dos documentos juntados aos autos, houve adesão do contribuinte a plano de
parcelamento. Durante o tempo em que o parcelamento esteve vigente entre as partes, a exigibilidade do crédito estava suspensa, por
força do art. 151, VI, do CTN. O prazo prescricional somente se reiniciou com a exclusão do contribuinte do referido plano, momento no
qual o débito adquiriu, novamente, plena exigibilidade.
5 - A adesão ao parcelamento ocorreu em dois momentos: quando da constituição do crédito, por meio de termo de confissão
espontânea, o executado aderiu ao parcelamento e dele foi excluído em 06/05/1996. E em 30/11/2003, houve adesão ao PAES,
permanecendo até 13/02/2010.
6 - Inexistente a citação da empresa executada, não ocorreu nenhuma hipótese de interrupção da prescrição. Dessa forma, entre a data
em que o crédito tornou-se exigível (exclusão do plano de parcelamento em 06/05/1996) e a inclusão no PAES em 2003, transcorreu o
lustro do prescricional.
7 - O Juízo a quo entendeu ser nulo o redirecionamento da execução ao sócio da empresa, "eis que ausente pressuposto fático de sua
admissibilidade, qual seja, a verificação da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica passível de execução" e, dessa forma, anulou o
processo desde então.
8 - No entanto, não se há falar em anulação dos atos processuais a partir da decisão que determinou a inclusão do sócio no polo passivo,
tendo em vista não se tratar de ato praticado sem a observância de um requisito de validade.
9 - Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente
demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor,
gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos
caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes.
10 - Não se vislumbra a ocorrência da aludida dissolução irregular da sociedade executada, porquanto se revela não ter havido tentativa
de citação da executada por meio de oficial de justiça, mas apenas retorno de carta com aviso de recebimento, situação que afasta a
plausibilidade do direito invocado.
11- Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do
CPC/73.
12- Apelação parcialmente provida, somente para afastar a anulação dos atos processuais a partir de fls. 15.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000947-11.2000.4.03.6119/SP

2000.61.19.000947-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BONSUCESSO MARMORES E GRANITOS LTDA e outros(as)

: ALBERTO DO NASCIMENTO MOREDO
: BRANCA DA CONCEICAO PINTO MOREDO
: GLORIA DA CONCEICAO MOREDO
: BRANCA CAETANA MOREDO PALUMBO
: ARMANDO DE FIGUEIREDO
: SUDARIO ALONSO FILHO
: MARISILDA MOREDO DE FIGUEIREDO
: VILMA ASSUNCAO MOREDO ALONSO

No. ORIG. : 00009471120004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
OCORRÊNCIA - INÉRCIA DA EXEQUENTE - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1- O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente à data mais
recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo,
momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião
da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.
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2- O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 240, § 1º, do novo CPC (art.
219, § 1º, do CPC/73); porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à
vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência
desta Lei Complementar.
3- Na presente hipótese, tem-se que o crédito em cobro foi constituído através de DCTF, cuja data de entrega foi 29/04/1997 (fl. 111),
ao passo que a execução fiscal foi proposta em 02/09/99
4- Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa
executada. Nota-se não ter tentado outras formas de citação após negativa do AR, optando pela inclusão do sócio.
5- Ainda assim, consoante demonstrado pela exequente por meio dos documentos juntados aos autos, houve adesão do contribuinte a
plano de parcelamento, interrompendo-se o prazo prescricional. Durante o tempo em que o parcelamento esteve vigente entre as partes, a
exigibilidade do crédito estava suspensa, por força do art. 151, VI, do CTN. O prazo prescricional somente se reiniciou com a exclusão
do contribuinte do referido plano, momento no qual o débito adquiriu, novamente, plena exigibilidade.
6- Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entra a data em que o
crédito tornou-se exigível (exclusão do plano de parcelamento em 08/08/2004) e a citação da empresa executada, ato processual não
suprido.
7- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083507-15.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.083507-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DELASA ETIQUETAS TECNICAS LTDA
EXCLUIDO(A) : JOAO DELLA SANTA NETO

: SERGIO MAURO GIORGI FILHO
: ISMAEL MORENO SANCHES
: FABIO RODRIGO MORENO

No. ORIG. : 00835071520004036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE ATO CITATÓRIO - REDIRECIONAMENTO DIRETO AOS SÓCIOS DA EMPRESA
EXECUTADA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - O termo inicial da modalidade de prescrição ora em análise ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente
à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do
tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por
ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.
2 - O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se
presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05
(09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.
3 - Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa
executada. Após juntada do AR negativo, a União optou por redirecionar o feito aos sócios da empresa.
4 - Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a data em que o
crédito tornou-se exigível e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o presente momento.
5 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083508-97.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.083508-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DELASA ETIQUETAS TECNICAS LTDA
EXCLUIDO(A) : JOAO DELLA SANTA NETO

: SERGIO MAURO GIORGI FILHO
: ISMAEL MORENO SANCHES
: FABIO RODRIGO MORENO

No. ORIG. : 00835089720004036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE ATO CITATÓRIO - REDIRECIONAMENTO DIRETO AOS SÓCIOS DA EMPRESA
EXECUTADA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - O termo inicial da modalidade de prescrição ora em análise ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente
à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do
tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por
ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.
2 - O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se
presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05
(09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.
3 - Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa
executada. Note-se não ter tentado outras formas de citação após a negativa do AR, optando por redirecionar o feito ao sócio integrante
da empresa.
4 - Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a data da entrega da
declaração e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o presente momento.
5 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0100424-12.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.100424-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : INTERLINING COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA e outros(as)

: JOSE CARLOS DE ALMEIDA
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: EDSON LUIZ ANACLETO
: ANTONIO KOGI TAKETA

PARTE RÉ : RONALD SCHEFLER e outro(a)
ADVOGADO : SP118953 CARLOS HENRIQUE BRAGA

: SP004997 ANTONIO MOACYR DE FREITAS BRAGA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 01004241220004036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - OCORRÊNCIA -
REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.
1- O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, extingue-se após
cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Constituído
definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.
2- Verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo devido e aplicada a
penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do período de cinco anos a partir do exercício
seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência.
3- O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 240, § 1º, do novo CPC (art.
219, § 1º, do CPC/73); porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à
vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência
desta Lei Complementar.
4- Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em obter a citação da empresa executada.
5- Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do
crédito tributário (em 10/04/2000) e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até a presente data.
6- Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022643-29.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.022643-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : DPC MEDLAB PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO : SP182646 ROBERTO MOREIRA DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS. COMPENSAÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO
GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 1.040 DO CPC VIGENTE.
1. O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com
repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS".
2. A ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/2002, de modo que a compensação dos valores
indevidamente recolhidos a título de COFINS deve ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional.
3. No tocante à aplicação do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo
de controvérsia, pacificou entendimento de que referida regra não é inconstitucional, sendo aplicável, inclusive, às hipóteses de
reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j.
25.08.2010, DJe 02/09/2010). Restou igualmente firme o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de
compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída pela Lei
Complementar nº 104/2001, aplica-se apenas às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001. No caso, considerando que a presente ação
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foi ajuizada em 03/09/2001, plenamente aplicável o art. 170-A.
4. No que se refere à prescrição para a repetição ou compensação do indébito, o E. Supremo Tribunal Federal, em julgamento do RE nº
566.621/RS, reconheceu a prescrição quinquenal, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, para as ações ajuizadas após 9
de junho de 2005. No caso, a demanda foi ajuizada em 03/09/2001, ou seja, antes da vigência da LC 118/2005. Desta forma, no caso, o
prazo para repetição de indébito é de 05 (cinco) anos (prazo prescricional) contados da homologação tácita (já que não há nos autos
notícia de homologação expressa do lançamento), esta última contada a partir de 05 (cinco) anos do fato gerador (prazo decadencial), ou
seja, prazo de 10 (dez) anos desde o fato gerador, chamada tese dos "cinco mais cinco".
5. Os valores deverão ser corrigidos de acordo com os critérios estipulados para a correção dos tributos em geral (Resolução CJF nº
134/10, com as alterações efetuadas pela Resolução nº 267/13 - Manual de Cálculos da Justiça Federal). Nesse sentido, o entendimento
do E. Superior Tribunal de Justiça: REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe
30/09/2010.
6. Com relação aos juros moratórios, adota-se o entendimento consagrado no REsp nº 1.111.175/SP, julgado sob o regime do art. 543-
C. Do texto do citado julgado extrai-se que o artigo 167 não é aplicado no caso concreto. Isso porque os juros incidem somente a partir
do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o trânsito em
julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.
7. Juízo de retratação, nos termos do artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil vigente, para dar provimento à apelação da autora a
fim de afastar a inclusão do ICMS na formação da base de cálculo da COFINS, bem como para declarar o direito da autora à
compensação dos valores indevidamente recolhidos, observando-se a prescrição decenal e os parâmetros aplicáveis à compensação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação, nos termos do artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil vigente, para dar
provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004867-37.2002.4.03.6114/SP

2002.61.14.004867-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A
ADVOGADO : SP202391 ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP196378 THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A
ADVOGADO : SP202391 ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP196378 THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00048673720024036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO ART. 557 DO CPC/73. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. ATENDIMENTO NA REDE
PÚBLICA DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. LEI Nº 9.656/98. DEFERIMENTO DE
IMPUGNAÇÃO AIHs n.º 2277680757 e n.º 2231589261. AGRAVO IMPROVIDO.
1. "É constitucional o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, o qual é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou
ambulatoriais custeados pelo SUS e posteriores a 4/6/1998, assegurados o contraditório e a ampla defesa, no âmbito administrativo, em
todos os marcos jurídicos". Tema 345 STJ.
2. Quanto às impugnações questionadas (AIHs n.º 2277680757 e n.º 2231589261) , os documentos de fls. 125 e 172 comprovam seu
deferimento.
3. Nego provimento ao Agravo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
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São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004356-29.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.004356-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CACULE CONSTRUCOES LTDA e outros(as)

: ALCEBIADES DE OLIVEIRA ROCHA
: INES MARIA GONCALVES COSTA

No. ORIG. : 00043562920024036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE ATO CITATÓRIO - INÉRCIA DA EXEQUENTE - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1- O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente à data mais
recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo,
momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião
da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.
2- O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 240, § 1º, do novo CPC (art.
219, § 1º, do CPC/73); porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à
vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência
desta Lei Complementar.
3- Na presente hipótese, tem-se que o crédito em cobro foi constituído através de 02 declarações, quais sejam: 000000199700168515 e
000000199800253001, cujas datas de entrega foram, respectivamente, 27/11/1997 e 04/02/1998.
4- Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa
executada. Nota-se não ter tentado outras formas de citação após negativa do AR, optando por redirecionar o feito ao sócio integrante
da empresa.
5- O reconhecimento da prescrição do crédito constante nas declarações de nºs 000000199700168515 e 000000199800253001,
porquanto presente período superior entre a data da entrega das DCTF'S (em 27/11/1997 e 04/02/1998) e a citação da empresa
executada, ato processual não suprido até a presente data.
6- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019180-90.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.019180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TSUNEYUKI YAMAUCHI E CIA LTDA e outros(as)

: RUBENS YOSHIKAZU YAMAUCHI
: REINALDO SATORU YAMAUCHI
: SIDNEY MINORU YAMAUCHI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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No. ORIG. : 00191809020024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE ATO CITATÓRIO - REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA -
APELAÇÃO IMPROVIDA.
1- O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente à data mais
recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo,
momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião
da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.
2- O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 240, § 1º, do novo CPC (art.
219, § 1º, do CPC/73); porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à
vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência
desta Lei Complementar.
3- Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa
executada. Nota-se não ter tentado outras formas de citação após negativa da AR, optando por redirecionar o feito ao sócio integrante
da empresa.
4- O reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a constituição
definitiva do crédito tributário (em 14/05/1997) e a citação da empresa executada, ato processual não suprido até a presente data.
5- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012140-23.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.012140-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LGA S/C LTDA
No. ORIG. : 00121402320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
OCORRÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1- O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente à data mais
recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo,
momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião
da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.
2- O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 240, § 1º, do novo CPC (art.
219, § 1º, do CPC/73); porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à
vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência
desta Lei Complementar.
3- Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa
executada.
4- Verifica-se que no decorrer do trâmite processual, a União informou a adesão do contribuinte a plano de parcelamento. No entanto, o
crédito foi objeto de pedido de parcelamento em 14/09/2006 (não validado por inexistência de pagamento da primeira parcela), bem
como em 03/12/2009 até 16/04/2018, data em que foi rescindido.
5 - Em razão da adesão do contribuinte a plano de parcelamento, ocorreu a interrupção do prazo prescricional. Durante o tempo em que
o parcelamento esteve vigente entre as partes, a exigibilidade do crédito estava suspensa, por força do art. 151, VI, do CTN. O prazo
prescricional somente se reiniciou com a exclusão do contribuinte do referido plano, momento no qual o débito adquiriu, novamente, plena
exigibilidade.
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6- Ocorre, que, na presente hipótese, o crédito em cobro já se encontrava prescrito desde a data em que a executada aderiu ao primeiro
parcelamento (14/09/2006).
7- De rigor, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a data da
entrega da DCTF (em 29/05/1998) e a citação da empresa executada, ato processual não suprido até a presente data.
8- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007752-68.2004.4.03.6109/SP

2004.61.09.007752-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TURBINAVE IND/ E COM/ DE CENTRIFUGAS LTDA e outros(as)

: JOAO BATISTA DE FREITAS
: CHARLES ZACARIAS MONFRINATO
: SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00077526820044036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBITÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO - APELAÇÃO PROVIDA.
1- O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente à data mais
recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo,
momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião
da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.
2- Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 240, § 1º, do novo CPC (art.
219, § 1º, do CPC/73); porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à
vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência
desta Lei Complementar.
3- Na presente hipótese, aplica-se a súmula 106 do C. STJ. Isto porque, após o ajuizamento da execução fiscal, em 18/11/2004, o
despacho citatório ocorreu somente em 18/08/2005, com retorno do A.R positivo em 14/09/05. Dessa forma, constata-se que a demora
para a interrupção do prazo prescricional ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça.

4- O afastamento da prescrição, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a data da entrega da DCTF (em 15/02/2000) e o
ajuizamento da ação executiva (em 18/11/2004).
5- Apelação provida para afastar a prescrição para a cobrança do crédito tributário com relação à CDA nº 80.7.04.016792-38.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005554-33.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.005554-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : UNINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros(as)

: ROBERTO DA SILVA ROSA
: JOEL ANTONIO SERRASQUEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00055543320044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO -
OCORRÊNCIA - AJUIZAMENTO TARDIO - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1- O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, extingue-se após
cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Constituído
definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.
2- Verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo devido e aplicada a
penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do período de cinco anos a partir do exercício
seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência.
3- O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 240, § 1º, do novo CPC (art.
219, § 1º, do CPC/73); porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à
vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência
desta Lei Complementar.
4- Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa.
Ressalta-se que, no caso dos autos, ante a informação da falência da executada, a União deveria diligenciar no sentido de promover a
citação do síndico, a quem cabe a representação judicial, ativa e passiva, da massa falida
5- Contudo, constata-se ter sido tardio o ajuizamento do feito. De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva,
porquanto presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (29/06/1998) e o ajuizamento da
execução (25/03/2004), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo.
6- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018598-22.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.018598-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ZM IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros(as)

: ZAIRA MARIA ABIDO GALDINO DE CARVALHO
: ANA BEATRIZ ABIDO GEREMIAS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00185982220044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
AUSÊNCIA DE ATO CITATÓRIO - OCORRÊNCIA - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA
EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - O termo inicial da modalidade de prescrição ora em análise ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente
à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do
tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por
ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     532/1810



2 - O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se
presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05
(09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.
3 - Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa
executada. Note-se não ter tentado outras formas de citação após a negativa do AR, optando por redirecionar o feito ao sócio integrante
da empresa.
4 - Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a data da entrega da
declaração e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o presente momento.
5 - Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente
demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor,
gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos
caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes.
6 - Não obstante a certidão de fl. 21, observa-se ter o Oficial de Justiça cumprido a diligência em endereço diverso do que consta na
ficha cadastral da JUCESP (fls. 30/32). Por conseguinte, não se pode inferir a ocorrência da dissolução irregular da sociedade.
7 - Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a dissolução
irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal.
8 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023968-79.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.023968-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : I P IMPRESSORA PAULISTA EDITORA LTDA e outros(as)

: GLORIA BITETTI RAMELLA
: ALESSANDRO RASPONI
: CARMEN LUCIA DE SOUZA CAMPOS
: MARCOS VALENTINI

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00239687920044036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO -
OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE ATO CITATÓRIO - REDIRECIONAMENTO DIRETO AOS SÓCIOS DA EMPRESA
EXECUTADA - APELAÇÃO IMPROVIDA
1. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, extingue-se após cinco
anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Constituído
definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.
2. Verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo devido e aplicada a
penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do período de cinco anos a partir do exercício
seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência.
3 - O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 240, § 1º, do novo CPC (art.
219, § 1º, do CPC/73); porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à
vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência
desta Lei Complementar.
4 - Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa
executada. Note-se não ter tentado outras formas de citação após a negativa do AR, optando por redirecionar o feito ao sócio integrante

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     533/1810



da empresa.
5 - Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do
crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até a presente data.
6 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038557-76.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.038557-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP246638 CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA
APELADO(A) : ADEMARCOS ALMEIDA PORTO

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DE SÃO PAULO. CDA. ANUIDADES ANTERIORES A LEI 12.514/2011. RE nº 704.292. NÃO OBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. NULIDADE. COBRANÇA DE MULTA POR DÉBITO ELEITORAL - DESCABIMENTO.
1. Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo em face de sentença que extinguiu a
execução fiscal, com fundamento no artigo 803, inciso I, do CPC/2015.
2. Diante do quanto decidido pelo STF no RE nº 704.292, a cobrança de anuidades anteriores à Lei nº 12.514/2011 constitui violação ao
princípio da legalidade. Precedentes desta Turma.
3. Tampouco prospera a tentativa de fundamentação da legalidade da certidão de dívida ativa baseada em lei que não consta
expressamente no título executivo. Ademais, incabível sua substituição na presente fase processual.
4. No que concerne à cobrança de multa eleitoral, o associado inadimplente (e, portanto, em situação irregular) está impossibilitado de
votar nas eleições do Conselho, diante da disposição do parágrafo 3º, art. 2º, da Resolução nº 833/1999 do Conselho Federal de
Contabilidade. Assim, as multas em cobrança não podem ser exigidas da parte executada. Precedentes da 3ª e 6ª Turma do TRF3.
5. Reconhecimento, de ofício, da nulidade das CDA.
6. Apelação prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a nulidade dos títulos executivos e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040579-10.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.040579-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TAM DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00405791020044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE ATO CITATÓRIO - REDIRECIONAMENTO DIRETO AOS SÓCIOS DA EMPRESA
EXECUTADA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - O termo inicial da modalidade de prescrição ora em análise ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente
à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do
tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por
ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.
2 - O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se
presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05
(09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.
3 - Quanto as DCTFs cujas datas de entrega foram 28/05/98 e 13/05/99, constata-se ter sido tardio o ajuizamento do feito. De rigor,
pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a data da
constituição definitiva do crédito tributário e a data do ajuizamento da execução fiscal (em 21/07/2004).
4 - No que concerne a Na DCTF de final "72738", com data de recebimento em 10/08/99, inaplicável a súmula 106 do C. STJ,
porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa executada. Nota-se que após retorno do A.R.
negativo, não diligenciou no sentido de requerer outra forma de citação, optando por redirecionar o feito aos sócios. Somente em julho de
2009 (fl. 81-verso), quando já transcorrido o prazo prescricional, requereu a citação por edital da empresa executada, ocorrida em
18/03/2010.
5 - De rigor, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior entre a data da entrega das
DCTF (10/08/1999) e a citação válida da empresa executada, ocorrida somente em 10/03/2010.
6 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062496-85.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.062496-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES
APELADO(A) : DEMERVAL DA SILVA RODRIGUES

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DE SÃO PAULO. CDA. ANUIDADES ANTERIORES A LEI 12.514/2011. RE nº 704.292. NÃO OBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. NULIDADE. COBRANÇA DE MULTA POR DÉBITO ELEITORAL - DESCABIMENTO.
1. Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo em face de sentença que extinguiu a
execução fiscal, com fundamento no artigo 803, inciso I, do CPC/2015.
2. Diante do quanto decidido pelo STF no RE nº 704.292, a cobrança de anuidades anteriores à Lei nº 12.514/2011 constitui violação ao
princípio da legalidade. Precedentes desta Turma.
3. Tampouco prospera a tentativa de fundamentação da legalidade da certidão de dívida ativa baseada em lei que não consta
expressamente no título executivo. Ademais, incabível sua substituição na presente fase processual.
4. No que concerne à cobrança de multa eleitoral, o associado inadimplente (e, portanto, em situação irregular) está impossibilitado de
votar nas eleições do Conselho, diante da disposição do parágrafo 3º, art. 2º, da Resolução nº 833/1999 do Conselho Federal de
Contabilidade. Assim, as multas em cobrança não podem ser exigidas da parte executada. Precedentes da 3ª e 6ª Turma do TRF3.
5. Reconhecimento, de ofício, da nulidade das CDA.
6. Apelação prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a nulidade dos títulos executivos e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017018-20.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.017018-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES
APELADO(A) : TERESA SANGINETO

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DE SÃO PAULO. CDA. ANUIDADES ANTERIORES A LEI 12.514/2011. RE nº 704.292. NÃO OBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. NULIDADE.
1. Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo em face de sentença que
reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e extinguiu a execução fiscal.
2. Diante do quanto decidido pelo STF no RE nº 704.292, a cobrança de anuidades anteriores à Lei nº 12.514/2011 constitui violação ao
princípio da legalidade. Precedentes desta Turma.
3. Tampouco prospera a tentativa de fundamentação da legalidade da certidão de dívida ativa baseada em lei que não consta
expressamente no título executivo.
4. Reconhecimento, de ofício, da nulidade das CDA.
5. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a nulidade dos títulos executivos e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027356-71.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027356-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : UBC IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP189588 JOSE URBANO CAVALINI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00273567120064036100 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. SUBFATURAMENTO. DESRESPEITO À
ORDEM DOS MÉTODOS DE VALORAÇÃO DO AVA-GATT. APELAÇÃO PROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito aos métodos para aferição do valor aduaneiro de mercadoria importada.

2. A jurisprudência desta C. Turma é no sentido de que devem ser seguidas as normas previstas no Acordo de Valoração Aduaneira
(AVA), documento que integrou a ata da rodada Uruguai do GATT, em 1994, e foi internalizado em nosso ordenamento pelo Decreto
1.355/1994. Precedentes (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2046413 - 0005604-84.2013.4.03.6104,
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Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 05/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2018 / TRF
3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2130539 - 0005643-91.2007.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 10/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016).

3. O AVA-GATT, nos arts. 1 a 7, prevê seis métodos sucessivos de valoração aduaneira: valor nominal da transação; valor de operações
de importação de mercadorias idênticas para o mesmo país; valor de operações de importação de mercadorias similares; valor de
revenda em período aproximado ao da transação paradigma; valor computado das matérias-primas utilizadas, custos de produção e
margem de lucro; e arbitramento de preço a partir de critérios de razoabilidade. Verifica-se que os métodos foram assim organizados para
que seja adotado o método mais preciso possível, permitindo-se o emprego de método menos acurado somente diante da impossibilidade
de utilização do(s) anterior(es).

4. Consta do laudo pericial (fls. 1.605) que o fisco não observou a sequência estabelecida pelo AVA-GATT na lavratura do auto de
infração, adotando diretamente o quinto método (valor computado) em detrimento dos anteriores sem justificar a impossibilidade de
utilizá-los no caso concreto.

5. É nulo, portanto, o auto de infração, eis que aferido o valor da mercadoria em desacordo com o regramento aduaneiro, ainda que
possa de fato ter ocorrido subfaturamento na declaração de importação.

6. Apelação provida.

7. Reformanda a r. sentença para julgar integralmente procedente o pedido inicial, atualizados os valores de acordo com o Manual de
Cálculos da Justiça Federal e invertida a sucumbência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049576-11.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.049576-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)
APELADO(A) : CIVALDO MENDES DE SOUZA
No. ORIG. : 00495761120064036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DE SÃO PAULO. CDA. ANUIDADES ANTERIORES A LEI 12.514/2011. RE nº 704.292. NÃO OBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. NULIDADE. COBRANÇA DE MULTA POR DÉBITO ELEITORAL - DESCABIMENTO.
1. Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo em face de sentença que extinguiu a
execução fiscal, com fundamento no artigo 803, inciso I, do CPC/2015.
2. Diante do quanto decidido pelo STF no RE nº 704.292, a cobrança de anuidades anteriores à Lei nº 12.514/2011 constitui violação ao
princípio da legalidade. Precedentes desta Turma.
3. Tampouco prospera a tentativa de fundamentação da legalidade da certidão de dívida ativa baseada em lei que não consta
expressamente no título executivo. Ademais, incabível sua substituição na presente fase processual.
4. No que concerne à cobrança de multa eleitoral, o associado inadimplente (e, portanto, em situação irregular) está impossibilitado de
votar nas eleições do Conselho, diante da disposição do parágrafo 3º, art. 2º, da Resolução nº 971/2003 do Conselho Federal de
Contabilidade. Assim, as multas em cobrança não podem ser exigidas da parte executada. Precedentes da 3ª e 6ª Turma do TRF3.
5. Reconhecimento, de ofício, da nulidade das CDA.
6. Apelação prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a nulidade dos títulos executivos e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014184-89.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.014184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA e outro(a)
APELADO(A) : INSTITUICAO DE ENSINO SUPERIOR DE PRESIDENTE PRUDENTE IESPP e outros(as)
ADVOGADO : SP212744 EMERSON TADEU KUHN GRIGOLLETTE JUNIOR e outro(a)

: SP294339 BRUNO STAFFUZZA CARRICONDO
APELADO(A) : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE PRESIDENTE VENCESLAU CESV -

: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE PRESIDENTE EPITACIO
ADVOGADO : SP212744 EMERSON TADEU KUHN GRIGOLLETTE JUNIOR e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC/73.
A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil de 1973, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe seguimento, ou
dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado.
Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida monocraticamente, adotando-se, pois, tais fundamentos como
razão de decidir na medida em que "Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica
da motivação 'per relationem', que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita
pelo magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou,
então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a
promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir" (AI 825.520 AgR-ED,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma).
Quanto aos honorários advocatícios, a despeito de entender não serem cabíveis, seguindo entendimento do C. STJ, RESP nº
785.489/DF, Relator Ministro Castro Meira, não houve recurso das rés no sentido de afastá-los, de molde a ser mantida a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos internos, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012761-24.1993.4.03.6100/SP

2008.03.99.045124-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
INTERESSADO : SAINT GOBAIN VIDROS S/A
ADVOGADO : SP084786 FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro(a)
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INTERESSADO : SAINT GOBAIN VIDROS S/A
ADVOGADO : SP084786 FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro(a)
ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 93.00.12761-6 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022/CPC. CUMPRIMENTO DE DECISÃO PROFERIDA
PELO STJ. INTEGRAÇÃO DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. PREQUESTIONAMENTO FICTO. ART. 1.025/CPC. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITO MODIFICATIVO.
1 - Embargos declaratórios reexaminados em cumprimento à decisão do Superior Tribunal de Justiça proferida em agravo interposto
contra decisão de inadmissibilidade de recurso especial interposto pela autora.
2 - Análise dos tópicos elencados pela ora embargante em suas razões de apelação e apontados como omissos no acórdão impugnado.
3 - Cumpre destacar que o Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do
prequestionamento ficto, isto é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria,
eis que a redação do art. 1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou,
para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior
considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
4 - Embargos de declaração acolhidos tão somente para integrar o acórdão impugnado, sem efeito modificativo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios sem efeito modificativo, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027152-04.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.027152-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA
ADVOGADO : SP273627 MARCOS ANTONIO FAVARO e outro(a)
No. ORIG. : 00271520420084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). IPTU. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.
IMUNIDADE RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF
APENAS ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO.
APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da r. sentença de fls. 55/56 que, em
autos de embargos à execução fiscal, julgou improcedentes os embargos, reconhecendo a embargante como proprietária do imóvel
gerador do IPTU e, em consequência ficou reconhecida sua obrigatoriedade em pagá-lo. Houve ainda a condenação da embargante ao
pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 100,00 (cem reais), com fulcro no art. 20, §4º, do revogado CPC/73, vigente à
época da prolação da sentença.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. Supremo Tribunal Federal - STF
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pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Necessária à reforma da decisão a quo.
6. Fica invertido o ônus da sucumbência, com a condenação do Município apelado ao pagamento de R$ 100,00 (cem reais) a título de
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, que devem ser corrigidos monetariamente.
7. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031581-14.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.031581-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro(a)
APELADO(A) : Municipio de Peruibe SP
ADVOGADO : SP053649 MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00315811420084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEGITIMIDADE DA CEF. IPTU. IMUNIDADE
RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS
ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. APELAÇÃO
PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da r. sentença de fls. 80/85 que, em
autos de embargos à execução fiscal, julgou improcedentes os embargos, entendendo legítima a cobrança de IPTU e taxa de coleta de
lixo de imóveis objetos do Programa de Arrendamento Residencial. Houve ainda a condenação da embargante, ora apelante, ao
pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. Sem reexame necessário.
2. Preliminarmente, o interesse de agir é requisito para a admissibilidade do processo, momento em que se examina a necessidade e a
utilidade da tutela jurisdicional. Nos ensinamentos de Fredie Didier Jr., "A constatação do interesse de agir faz-se, sempre, in concreto, à
luz da situação narrada no instrumento da demanda. Não há como indagar, em abstrato, se há ou não interesse de agi, pois ele sempre
estará relacionado a uma determinada demanda judicial." (Curso de Direito Processual Civil - Vol. 1, 20ª edição. Editora JusPODIVM,
2018. p. 418).
3. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
4. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
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imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
5. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
6. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006710-35.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.006710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP092805 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO AMARAL e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP092805 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO AMARAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00067103520094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IRPJ, CSLL, PIS E COFINS - OMISSÃO DE RECEITAS - AUTO DE
INFRAÇÃO - DECADÊNCIA - ARTIGO 173, I, DO CTN - NÃO OCORRÊNCIA - PLEITO DEDUZIDO NA EXORDIAL -
DILAÇÃO PROBATÓRIA - INADEQUAÇÃO DA VIA - CADIN - SUSPENSÃO DO REGISTRO A DEPENDER DO
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 7º, LEI 10.522/02- MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C,
CPC/73 - REQUSITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE IMPETRANTE IMPROVIDA - APELAÇÃO DA
UNIÃO PROVIDA.
1 - Os presentes créditos referem-se a IRPJ (principal), CSLL, PIS, bem como COFINS (reflexos) constituídos através de auto de
infração, acostado às fls. 51/64 dos autos, cujo lançamento foi realizado após Termo de Constatação decorrente de apuração de omissão
de receita, caracterizada pela manutenção do passivo, em 31 de dezembro de 1997, de obrigação cuja exigibilidade não foi efetivamente
comprovada. O auto de infração foi lavrado em 28/03/2001.
2 - Em se tratando de omissão de receita, a jurisprudência é pacífica ao considerar o prazo decadencial quinquenal no termos do art. 173,
I, do CTN. Precedentes.
3 - O auto de infração, lavrado em março de 2001, indica que o período base de apuração compreende a data de 01/01/1997 a
31/12/1997, cujos fatos geradores dos tributos os quais foram objeto da lavratura são todos do ano calendário de 1997.
4 -Não obstante os contratos de mútuo tenham sido celebrados em anos anteriores, o Termo de Constatação assinala que no ano de
1997 constava nos demonstrativos financeiros da empresa a manutenção de um passivo registrado no valor de R$ 36.699.527,40,
referente à omissão no registro de receita, fato este que gerou a lavratura do auto em questão
5- Enquanto constar nos demonstrativos financeiros do contribuinte tal passivo - responsável pela lavratura do auto em razão da omissão
de receita - a escrituração realizada pelo contribuinte se renovará a cada período de apuração contábil-financeira. Dessarte, a cada
período-base de apuração são realizados novos registros contábeis hábeis a provocarem efeitos tributários.
6 - Assim sendo, uma vez que os fatos geradores dos tributos em cobro ocorreram todos no ano de 1997 e, considerando a lavratura e
notificação do auto de infração em 28/03/2001, tem-se que a constituição dos créditos tributários ocorreu no regular transcurso do
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quinquênio estabelecido no art. 173, do CTN.
7 - De outra parte, a questão central do presente mandado de segurança está na existência ou não de omissão de receita derivada de
passivo não comprovado nas operações do contribuinte.
8 - Considera-se altamente complexa a situação fática posta aos autos, além de demandar conhecimentos técnicos, situações que tornam
a via mandamental imprópria para o direito perseguido.
9 - Quanto à questão da legitimidade da inscrição do nome da empresa no CADIN, o C. STJ, por meio do Recurso Repetitivo firmado
quando do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.497/CE, estabeleceu que a mera discussão judicial da dívida não autoriza a
suspensão do registro no CADIN, sendo necessária a garantia idônea e suficiente do Juízo ou que a exigibilidade do crédito esteja
suspensa.
10 - Inexistindo na presente hipótese os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 10.522/02, não há óbice para a inclusão do nome da
impetrante no CADIN com relação às dívidas tributárias constantes destes autos.
11 - Apelação da parte impetrante improvida. Apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte impetrante e dar provimento à apelação da União Federal, nos termos do
voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008006-40.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.008006-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)
APELADO(A) : DOUGLAS DE OLIVEIRA CLEMENTE
No. ORIG. : 00080064020094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DE SÃO PAULO. CDA. ANUIDADES ANTERIORES A LEI 12.514/2011. RE nº 704.292. NÃO OBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. NULIDADE. COBRANÇA DE MULTA POR DÉBITO ELEITORAL - DESCABIMENTO.
1. Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo em face de sentença que extinguiu a
execução fiscal, com fundamento no artigo 803, inciso I, do CPC/2015.
2. Diante do quanto decidido pelo STF no RE nº 704.292, a cobrança de anuidades anteriores à Lei nº 12.514/2011 constitui violação ao
princípio da legalidade. Precedentes desta Turma.
3. Tampouco prospera a tentativa de fundamentação da legalidade da certidão de dívida ativa baseada em lei que não consta
expressamente no título executivo. Ademais, incabível sua substituição na presente fase processual.
4. No que concerne à cobrança de multa eleitoral, o associado inadimplente (e, portanto, em situação irregular) está impossibilitado de
votar nas eleições do Conselho, diante da disposição do parágrafo 3º, art. 2º, da Resolução nº 971/2003 do Conselho Federal de
Contabilidade. Assim, as multas em cobrança não podem ser exigidas da parte executada. Precedentes da 3ª e 6ª Turma do TRF3.
5. Reconhecimento, de ofício, da nulidade das CDA.
6. Apelação prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a nulidade dos títulos executivos e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031526-14.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.031526-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     542/1810



RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL e outros(as)
ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO : JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO

: ENERGETICA BRASILANDIA LTDA
: SERAGRO SERGIPE INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro(a)
INTERESSADO : AGRISUL AGRICOLA LTDA
ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO
INTERESSADO : AGRIHOLDING S/A

: EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A
: JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : CIA/ AGRICOLA DO NORTE FLUMINENSE

: DEBRASA
: CIA AGRICOLA NOVA OLINDA

No. ORIG. : 00185892620054036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
REEXAME DE PROVA - IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
I. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II. Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009684-11.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009684-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ACTIVE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP234329 CAIO COSTA E PAULA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00096841120104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. AÇÃO DE COBRANÇA. MULTA POR DESCUMPRIMENTO
DE CLÁSULA CONTRATUAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CELEBRADO ENTRE
AS PARTES. VISTORIA TÉCNICA REALIZADA DEPOIS DO ACEITE DE FUNCIONÁRIOS DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 473 DO STF. AUSÊNCIA DE PROVA TÉCNICA CAPAZ DE AFASTAR A PRESUNÇÃO DE
LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
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1 - Cuida-se a questão posta de analisar a possibilidade de exigência do pagamento de multa por descumprimento de cláusula contratual
relativa a atraso e execução insatisfatória na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva compactuados entre a Caixa
Econômica Federal e a empresa contratada para executá-los.
2 - Da análise dos autos, verifica-se que em 03/04/2006 as partes firmaram o contrato nº 0784/2006 de prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva nas instalações das agências da CEF no Estado de São Paulo (fls. 19/138). Posteriormente, foram
realizadas vistorias técnicas a mando da CEF nas agências de Suzano, Itaquera e Largo São Mateus, por meio das quais foram
constatadas pendências na realização dos referidos serviços de manutenção (fls. 139/155), tendo a empresa contratada sido notificada
acerca da imposição de multa no valor total de R$ 23.273,16 por violação à cláusula décima quarta, II, § 4º, do referido contrato, valor
este posteriormente reduzido para R$ 2.372,16 em razão do desconto de R$ 20.901,00 referente a fatura em aberto em favor da ré.
3 - Em sua defesa prévia, a ré comprovou a realização da maior parte dos serviços contratados, os quais foram atestados por
funcionários das respectivas agências bancárias, e justificou a não realização de parte deles por motivo de indisponibilidade técnica (fls.
164/204), de modo a afastar a imposição da penalidade aplicada.
4 - Cumpre esclarecer que o aceite dos serviços prestados pela ré - alguns dos quais insuficientes ou defeituosos -, foi dado por pessoas
leigas (os próprios funcionários das respectivas agências bancárias), sem o necessário conhecimento técnico para tanto, motivo pelo qual
a CEF promoveu a anulação de referidos atos administrativos e procedeu à realização de vistoria técnica naquelas agências. Ademais, as
pendências apontadas na execução dos serviços contratados somente foram solucionadas em 17/03/2008, e de forma parcial, conforme
relatado nos ofícios internos emitidos pela CEF (fls. 205/210). Inteligência da Súmula 473 do STF.
5 - Logo, correta a anulação dos atos administrativos praticados pela autora e que culminaram no indevido reconhecimento da prestação
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva nas agências bancárias de Suzano, Itaquera e Largo São Mateus, para posterior
adoção de procedimento de vistoria revestida do necessário rigor técnico, a fim de apurar eventuais irregularidades. Ressalte-se que foi
concedido à autora, ao longo dos processos administrativo e judicial, o oferecimento de prova técnica pericial como forma de assegurar-
lhe a ampla defesa e o contraditório bem assim visando afastar a presunção de legitimidade dos atos administrativos.
6 - Constatada a legitimidade do ato administrativo impugnado, impõe-se a manutenção do r. decisum monocrático que bem aplicou o
direito à espécie.
7 - Mantida a verba honorária tal como fixada em Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica, bem assim porque em
conformidade com o entendimento desta Terceira Turma.
8 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-42.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.003208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Vicente SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
No. ORIG. : 00032084220104036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.
LEGIMITIDADE PASSIVA DA CEF. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. RECONHECIDA. CUSTAS PROCESSUAIS AFASTADAS.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de cobrança de IPTU em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em relação
a imóveis mantidos pelo Programa de Arrendamento Residencial (PAR).
2. O Programa de Arrendamento Residencial (PAR) foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº 10.188/2001, com a
finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com
opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei.
3. Para a operacionalização do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), a Caixa Econômica Federal - CEF criou um fundo
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financeiro privado, qual seja o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil,
constituído por bens e direitos adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).
4. Conforme entendimento consolidado dessa C. Turma do Tribunal Regional Federal, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens e
direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa de Arrendamento
Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas, por ser esta gestora do fundo, compete-lhe tanto a
segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários necessários à execução do Programa, que passam a integrar o
FAR, como a representação judicial e extrajudicial do Fundo.
5. Resta configurada, portanto, sua legitimidade para figurar no polo passivo da lide.
6. Quanto à sua responsabilidade pelo pagamento de IPTU sobre estes imóveis, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 17/10/2018, DJE 26/10/2018) reconheceu a aplicação da
imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da
Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido.
7. O Plenário da Suprema Corte decidiu, por unanimidade, seguir o voto do Ministro Relator, que entendeu que os imóveis estão
cobertos pela imunidade por serem propriedade fiduciária da CEF, como garantia de não cumprimento do contrato e, têm finalidade
social pela oferta de casas populares, não possuindo, portanto, caráter de atividade comercial. Ademais, o patrimônio afetado à execução
do PAR não possui qualquer comunicação com o patrimônio da empresa pública bancária.
8. Tendo em vista o princípio da causalidade e as considerações anteriormente traçadas, é de rigor reconhecer o não cabimento da
condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de custas processuais, posto que esta não deu causa à lide, devendo ser
reformada a sentença neste ponto.
9. Apelação provida em parte, somente para afastar a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de custas
processuais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003430-56.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.003430-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AUTO POSTO AZALEIA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP206762A ONIVALDO FREITAS JÚNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00034305620104036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ART.
133 DO CTN. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO CERTIFICADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. COINCIDÊNCIA DE
ENDEREÇOS E ATIVIDADES EMPRESARIAIS. PROSSEGUIMENTO DA PENHORA SOBRE OS BENS DA EMBARGANTE.
VERBA HONORÁRIA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer a legitimidade da penhora recaída sobre os bens da ora embargante em razão de sucessão
tributária decorrente da aquisição do fundo de comércio da empresa Azaleia Taubaté Auto Posto Ltda., nos termos do art. 133 do CTN.
2 - Da análise dos autos, verifica-se que as empresas Auto Posto Azaleia Ltda. EPP, ora embargante, e Azaleia Taubaté Auto Posto
Ltda, não obstante tenham razão social e CNPJ distintos, desempenham a mesma atividade (comércio varejista de combustíveis) e
localizam-se no mesmo endereço, o qual foi posteriormente alterado (fls. 7 e 8). Ademais, e conforme certificado pelo oficial de justiça
quando do cumprimento do mandado de penhora expedido contra a empresa Azaleia Taubaté Auto Posto Ltda, a sócia majoritária da
empresa Auto Posto Azaleia Ltda. EPP, Cryslei de Mello Moreira, teria adquirido o referido posto de combustíveis em 2007 (fl. 74).
3 - Evidenciada, assim, a sucessão empresarial, e, consequentemente tributária entre as empresas Auto Posto Azaleia Ltda. EPP e Azaleia
Taubaté Auto Posto Ltda., restam infrutíferos os presentes embargos, de modo a prevalecer a penhora sobre os bens da embargante.
Ressalte-se ainda que, diferentemente do alegado em razões de apelação, não houve mero encerramento de uma empresa para posterior
abertura de uma nova, uma vez que ambas encontravam-se ativas em 2010, conforme se infere dos comprovantes de inscrição e situação
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cadastral emitidos pela Receita Federal (fls. 7 e 8).
4 - Mantida a verba honorária tal como fixada em Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica, bem assim em conformidade
com o entendimento desta Terceira Turma.
5 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014167-59.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.014167-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
PROCURADOR : MS011446 FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA
APELADO(A) : CERAMICA MS LTDA
ADVOGADO : MS008321 MANUELA BERTI FORNARI BALDUINO e outro(a)
No. ORIG. : 00141675920114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CFEM. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a CFEM - Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais possui natureza jurídica de receita patrimonial, afastando, portanto, o caráter tributário (MS 24.312/DF, Plenário, Rel. Min. Ellen
Gracie, DJ de 19.12.2003, p. 50; RE 228.800/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 16.11.2001, p. 21).
2. Segundo a jurisprudência pacífica do STJ, "os créditos anteriores a edição da Lei n. 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência,
mas somente a prazo prescricional de cinco anos (art.1º do Decreto n. 20.910/32 ou 47 da Lei n. 9.636/98)" (RESP 1.064.962/PE,
Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, Dje 10.10.2008).
3. Ainda, conforme entendimento do STJ: 4. O art. 47 da Lei n. 9.636/98 instituiu a prescrição quinquenal para a cobrança de
receitas patrimoniais. A Lei n. 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, estabeleceu em cinco anos o
prazo decadencial para a constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-se o prazo prescricional quinquenal para a
sua exigência. Com o advento da Lei 10.852/2004, publicada em 30 de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei
9.636/98, para estender o prazo decadencial de cinco para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado
do lançamento. (REsp 1434755/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe
18/03/2014).
4. No caso, o período em cobro refere-se aos meses de janeiro/1994 a dezembro/2000. Assim, até 23/08/1999, data de vigência da Lei
9.821/99, não há falar em decadência. Porém, quanto aos demais meses, é de se aplicar o artigo 47 da Lei 9.636/98, com a redação
dada pela referida Lei 9.821/99, em que se estabeleceu o prazo decadencial e prescricional de cinco anos.
5. Ocorre que, com a promulgação da Lei 10.852/2004, ampliou-se o prazo decadencial para dez anos, sendo aplicável aos prazos em
curso.
6. Portanto, ainda que se considere o prazo decenal, não há falar em decadência, já que a notificação de lançamento, considerada como
termo inicial da contagem, ocorreu em 21/08/2009.
7. Quanto ao prazo prescricional, aplicando-se a jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conclui-se pela aplicação do
disposto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, no período de 1°/1/1994 a 23/08/1999, que estabelece unicamente o prazo prescricional
de 05 (cinco) anos a partir da constituição do débito, não havendo que se falar em prazo de decadência, ante a ausência de previsão
legal. Considerando, contudo, que a cobrança administrativa dos débitos teve início somente em agosto de 2009, verifica-se que, em
relação a tais débitos, nesse momento, a pretensão já havia sido fulminada pela prescrição.
8. Mantida a condenação ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as parcelas
dos créditos prescritos, por entender justo e razoável em relação à complexidade da demanda e ao trabalho dispendido.
9. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
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ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001014-44.2011.4.03.6004/MS

2011.60.04.001014-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : VETORIAL MINERACAO LTDA
ADVOGADO : SP126336 DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
PROCURADOR : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA
No. ORIG. : 00010144420114036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS.
BASE DE CÁLCULO. INSTRUÇÃO NORMATIVA DPNM N. 6/2000. LEGALIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Primeiramente, cumpre esclarecer que houve a interposição de agravo de instrumento contra decisão de antecipação de tutela, o qual
foi convertido em agravo retido. No entanto, com a prolação da sentença a discussão acerca da antecipação ou não da tutela perdeu o
seu objeto, de modo que resta prejudicada a sua análise.
2. O artigo 20, IX, da CF prevê que os "recursos minerais, inclusive os do subsolo" constituem bens da União, sendo que a
exploração de tais recursos se dá mediante compensação financeira ou participação no resultado da exploração, nos termos da lei,
conforme dispõe o §1º do mesmo dispositivo.
3. Com isso, criou-se a Lei nº 7.990/89, posteriormente complementada pela Lei nº 8.001/90 e regulamentada pelo Decreto nº 01/91,
instituindo a compensação financeira pela exploração de recursos minerais - CFEM e fixando os parâmetros para seu cálculo e os
percentuais de distribuição do montante arrecadado entre os entes mencionados.
4. O Supremo Tribunal Federal reconhece a constitucionalidade da CFEM, bem como o seu caráter não tributário, já que não se
encontra inserta no Capítulo do Sistema Tributário e por se tratar de receita auferida pelo Poder Público em contraprestação pela
exploração dos recursos minerais de propriedade da União (art. 20, § 1º da CF). Destacou-se, igualmente, a inocorrência de qualquer
infringência à Constituição no tocante ao modo de aferição da compensação, por meio da incidência de determinada alíquota sobre o
faturamento líquido.
5. Por sua vez, o Departamento Nacional de Produção Mineral, em 09.06.2000, com base no poder regulamentar, baixou a Instrução
Normativa nº 06 dispondo que, para os efeitos previstos no inciso II e no § 2º, do art. 14, do Decreto nº 1/91, são consideradas parcelas
dedutíveis para obtenção do faturamento líquido sobre as operações de venda do produto mineral, os seguintes valores:
6. A matéria restou analisada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 756.530 de relatoria do Ministro
Teori Zavascki, que concluiu pela higidez da Instrução Normativa em debate, afirmando que o legislador autorizou a dedução da base de
cálculo da CFEM o transporte e frete incidentes sobre a venda do produto mineral (substância mineral lavrada) e não sobre o recurso
mineral (substância mineral não lavrada ou em processo de lavra, ainda não comercializável).
7. Portanto, não há falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do referido ato normativo.
8. Apelação não provida. Agravo retido prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001460-84.2011.4.03.6121/SP

2011.61.21.001460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro(a)

: SP238434 DANIEL MONTEIRO PEIXOTO
: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES
: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00014608420114036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Analisando as razões e contrarrazões do agravo, bem como os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve
abordagem da questão posta de maneira suficiente a justificar a decisão, não havendo, portanto, omissão a ser suprida.
4. Tampouco há falar em contradição, tendo o acórdão sido claro no sentido de que o artigo 105, VIII, do Decreto-lei nº 37/66
determina a aplicação da pena de perdimento quando a mercadoria importada apresenta característica que impeça sua correta
identificação, ainda que não influa no seu tratamento tributário ou cambial.
5. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
6. Por fim, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo
1.022 do novo Código de Processo Civil.
7. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade."
8. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000019-79.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.000019-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
PROCURADOR : SP125840 ALMIR CLOVIS MORETTI e outro(a)
APELADO(A) : MINERACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA
ADVOGADO : SP233951A FERNANDO FACURY SCAFF e outro(a)
No. ORIG. : 00000197920114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL. EXCEÇÃO DE
PRE-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. TAXA ANUAL POR HECTARE. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO E
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DECADÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à cobrança de crédito relativo à Taxa Anual por Hectare - TAH, e seu eventual prazo
prescricional ou decadencial.
2. A exceção de pré-executividade, aceita em nosso ordenamento jurídico por construção doutrinária-jurisprudencial, é cabível quando
atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria
invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de
dilação probatória.
3. Tratando-se de alegação de prescrição e decadência, é nítido o cabimento do referido instrumento processual.
4. Quanto ao mérito, destaca-se que a jurisprudência do E. STJ é no sentido de que, por ostentar natureza jurídica de preço público,
receita patrimonial originária, a Taxa Anual por Hectare - TAH submete-se às normas de direito público, razão pela qual a análise de
eventual ocorrência de decadência e prescrição deve ser realizada considerando os prazos previstos no Decreto nº 20.910/32 e,
posteriormente, na Lei nº 9.636/98, com suas alterações, e não os prazos previstos no Código Civil.
5. Extraem-se as seguintes conclusões: i) anteriormente à edição da Lei 9.363/98, o prazo prescricional aplicável à Taxa Anual por
Hectare - TAH era quinquenal, nos termos do art. 1º, do Decreto 20.910/32; (ii) com a edição da Lei nº 9.636/98 e sua posterior
alteração implementada pela Lei nº 9.821 de agosto de 1999 foi instituído prazo decadencial de cinco anos para constituição do crédito,
mediante lançamento; iv) consequentemente, os créditos anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência, mas
somente a prazo prescricional de cinco anos; v) com o advento da Lei 10.852 de março 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei
9.636/98, ocasião em que foi estendido o prazo decadencial para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado
do lançamento.
6. No caso em comento, têm-se dois créditos vencidos antes da edição da Lei 9.821/99, e, portanto, sujeitos apenas ao prazo
prescricional de cinco anos, e um crédito vencido em 31.01.2000, sujeito tanto ao prazo decadencial de cinco anos, como ao prazo
prescricional de cinco anos.
7. Uma vez que a execução fiscal somente foi ajuizada em 28.09.2011, é irrefutável o transcurso do lapso prescricional em relação aos
três créditos em cobro.
8. É de ser mantida a sentença que extinguiu a execução fiscal, ante o reconhecimento da prescrição.
9. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049913-24.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.049913-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
PROCURADOR : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
APELADO(A) : MARIA CHRISTINA MATHEUS CHAER
ADVOGADO : SP184549 KATHLEEN MILITELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00499132420114036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL. EXCEÇÃO DE
PRE-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. TAXA ANUAL POR HECTARE. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO E
DECADÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à cobrança de crédito relativo à Taxa Anual por Hectare - TAH, e seu eventual prazo
prescricional ou decadencial.
2. A exceção de pré-executividade, aceita em nosso ordenamento jurídico por construção doutrinária-jurisprudencial, é cabível quando
atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria
invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     549/1810



dilação probatória.
3. Tratando-se de alegação de prescrição e decadência, é nítido o cabimento do referido instrumento processual.
4. Quanto ao mérito, destaca-se que a jurisprudência do E. STJ é no sentido de que, por ostentar natureza jurídica de preço público,
receita patrimonial originária, a Taxa Anual por Hectare - TAH submete-se às normas de direito público, razão pela qual a análise de
eventual ocorrência de decadência e prescrição deve ser realizada considerando os prazos previstos no Decreto nº 20.910/32 e,
posteriormente, na Lei nº 9.636/98, com suas alterações, e não os prazos previstos no Código Civil.
5. Extraem-se as seguintes conclusões: i) anteriormente à edição da Lei 9.363/98, o prazo prescricional aplicável à Taxa Anual por
Hectare - TAH era quinquenal, nos termos do art. 1º, do Decreto 20.910/32; (ii) com a edição da Lei nº 9.636/98 e sua posterior
alteração implementada pela Lei nº 9.821 de agosto de 1999 foi instituído prazo decadencial de cinco anos para constituição do crédito,
mediante lançamento; iv) consequentemente, os créditos anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência, mas
somente a prazo prescricional de cinco anos; v) com o advento da Lei 10.852 de março 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei
9.636/98, ocasião em que foi estendido o prazo decadencial para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado
do lançamento.
6. No caso em comento, têm-se três créditos vencidos antes da edição da Lei 9.821/99, e, portanto, sujeitos apenas ao prazo
prescricional de cinco anos. A execução fiscal, por sua vez, somente foi ajuizada em 28.09.2011, sendo irrefutável o transcurso do lapso
prescricional.
7. É de ser mantida a sentença que extinguiu a execução fiscal, ante o reconhecimento da prescrição.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, apelação desprovida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015632-27.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.015632-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : FORD BRASIL LTDA em liquidação
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
SUCEDIDO(A) : FORD BRASIL S/A
No. ORIG. : 00312802319884036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL - PRESENTE. AUSENTES OS DEMAIS
VÍCIOS DO ARTIGO 1022 DO CPC/2015.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Assiste razão à embargante quanto à existência de erro material, sendo imperiosa a sua correção.
III - Quanto às questões remanescentes, ausentes os vícios do artigo 1.022 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.
IV. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.
V. Embargos de declaração parcialmente acolhidos tão somente para afastar o erro material apontado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para afastar o erro material verificado, nos termos do voto do
Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     550/1810



00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033998-90.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.033998-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MUNICIPIO DE CACONDE SP
ADVOGADO : SP236153 PAULO REINIG MOREIRA
No. ORIG. : 11.00.00005-0 1 Vr CACONDE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ARTIGO 1.022 DO NOVO CPC. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. A Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) estabelece em seu Art. 1.022 que cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo, considera-se
omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.

2. Com razão a embargante, vez que de fato a apelação devolveu a esta E. Corte o tema dos juros de mora e o acórdão embargado
deixou de abordar a questão. Em se tratando de autarquia federal, os juros de mora devem incidir no percentual aplicado à remuneração
da caderneta de poupança, conforme previsão do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Precedente
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1835193 - 0008552-37.2011.4.03.6114, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 24/10/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2018).

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão, determinando-se que os juros de mora incidam no patamar do índice oficial
aplicado à caderneta de poupança.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015951-28.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.015951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 96/99
INTERESSADO : ISHIFLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)
No. ORIG. : 00159512820124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
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REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006590-78.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.006590-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
PROCURADOR : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AGENCIA DE VIAGENS DALLAS LTDA -ME
ADVOGADO : SP184686 FERNANDO BOTELHO SENNA e outro(a)
No. ORIG. : 00065907820124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022/CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO
IMPUGNADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO FICTO. ART. 1.025/CPC.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1 - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão ou contradição alguma na espécie.
2 - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que se
pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte
dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável, sendo que a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido
alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido
pelo legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais
estavam os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
3 - Com efeito, o acórdão ora impugnado é explícito no sentido de que a exigência administrativa veiculada por meio dos parágrafos 4º,
5º e 6º do art. 1º da Resolução nº 233/2003 da ANTT revela-se ilegítima por extrapolar sua função regulamentar, uma vez que
subordinada aos ditames da Lei nº 10.233/01, levando-se em conta ainda o teor da Súmula 510 do STJ, impondo-se assim o afastamento
da referida exigência, de modo a ser concedida à autora a liberação do ônibus turístico de sua propriedade independentemente do
pagamento das despesas de transbordo, restando, no entanto, válidas as autuações lavradas pela ANTT em decorrência da constatação
de infrações apuradas na condução do referido veículo.
4 - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto é,
a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art. 1.025
do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
5 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012020-02.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.012020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro(a)
APELADO(A) : PETROFORTE BRASILEIRO PETROLEO LTDA massa falida
ADVOGADO : SP122093 AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA e outro(a)
SINDICO(A) : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00120200220124036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA
ADMINISTRATIVA E JUROS MORATÓRIOS CONTRA MASSA FALIDA. APLICAÇÃO DO ART. 23, III, DO DECRETO LEI
7.661/45. INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL
DESPROVIDAS.

1. A questão posta nos autos diz respeito à cobrança de multa pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
e juros moratórios contra massa falida .
2. A embargante teve sua falência decretada em 20.10.2003, sendo aplicável ao caso a antiga Lei de Falências (Decreto Lei nº
7.661/45).
3. No caso dos autos, a multa foi imposta por infração ao disposto no art. 3º, VIII, da Lei 9.847/99. Indubitável, portanto, tratar-se de
pena pecuniária por infração de lei administrativa, cuja cobrança é vedada pelo art. 23, III, da Lei de Falências.
4. Excluída a multa administrativa, que corresponde ao débito principal, restam prejudicadas as cobranças acessórias, tais como os
acréscimos legais.
5. É de ser mantida a sentença que determinou a extinção da execução fiscal, pela inexigibilidade do crédito em cobro.
6. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003064-88.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.003064-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LOCACHADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP112768 AGNALDO LUIS CASTILHO DOSSI e outro(a)
INTERESSADO(A) : CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA
No. ORIG. : 00030648820124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DE
CREDOR COM PENHORA PREVIAMENTE AVERBADA. ARREMATAÇÃO REALIZADA SOB O ART. 698 CPC/73 NA
REDAÇÃO ANTERIOR AO ADVENTDO DA LEI 11.382/2006. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO DA NORMA
PROCESSUAL. PRECEDENTE DESTA CORTE REGIONAL. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A ANULAÇÃO DO
NEGÓCIO JURÍDICIO MEDIANTE AÇÃO ANULATÓRIA. ART. 178, II, CÓDIGO CIVIL DE 2002. ART. 1º DO DECRETO
20.910/32. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE REGIONAL. MANUTENÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
1 - Com efeito, o art. 698 do CPC/73, à época em que se deu a arrematação dos bens imóveis em questão, não dispunha sobre a
necessidade de intimaçáo do credor com penhora previamente averbada, impondo-se tal regra tão somente após o advento da Lei
11.382/2006. Logo, verificada a ocorrência da arrematação em 13/11/2003, incabível a retroação da norma processual em comento, em
atenção ao princípio do tempus regit actum. Precedente desta Corte Regional.
2 - Ademais, impende-se atentar para o fato de que, efetivada a arrematação, e considerada assim, perfeita, acabada e irretratável, nos
termos do art. 694 do CPC/73 vigente à época dos fatos, esta somente poderia tornar-se sem efeito mediante requerimento de anulação
do negócio jurídico via de ação anulatória, cujo prazo decadencial é de quatro anos contados da data de sua celebração, nos termos do
art. 178, II, do Código Civil de 2002, admitindo-se ainda o prazo decadencial de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto nº
20.910/32, por se tratar in casu da Fazenda Nacional, em conformidade com o entendimento firmado pelo STJ a respeito da matéria.
3 - Na hipótese dos autos, a arrematação se consumou em 13/11/2003, tendo a Fazenda Nacional tomado ciência inequívoca de tal fato
em 21/05/2009, ao requerer certidão de objeto e pé da execução fiscal subjacente, para somente opor-lhe resistência mediante pedido
de reconhecimento de sua ineficácia em 23/02/2016 (fls. 140/141). Verifica-se, portanto, a ocorrência da decadência de tal direito, seja
pelo prazo previsto no art. 178, II, do Código Civil de 2002, seja por aquele enunciado no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Precedentes
do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.
4 - Mantida a verba honorária tal como fixada em Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica, bem assim porque em
conformidade com o entendimento desta Terceira Turma.
5 - Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003109-92.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.003109-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ELIANE MENDONCA CRIVELINI
ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031099220124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº
96.0013274-7/TRF3. LIMITE REMUNERATÓRIO: VENCIMENTOS DE PROCURADOR AUTÁRQUICO. IMPOSSIBILIDADE
DE RECEBIMENTO DE VALORES ACIMA DE TAL MONTANTE, EM QUALQUER HIPÓTESE. VEDAÇÃO À INOVAÇÃO
RECURSAL. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito ao pagamento de serviços supostamente prestados por advogada credenciada junto
ao INSS.

2. Destaca-se inicialmente que o assunto já foi abordado no julgamento da ação civil pública nº 2003.03.99.010856-8. Melhor analisando
a questão, passei a entender que no julgamento da ACP restou firmado o entendimento de que é necessária a remuneração dos serviços
efetivamente prestados e, embora não se obrigue a devolução dos valores eventualmente já recebidos, os pagamentos devem respeitar o
teto remuneratório dos procuradores autárquicos, em atendimento ao princípio da legalidade administrativa. Precedentes (ApReeNec -
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APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 867785 0013274-84.1996.4.03.6100, JUIZ CONVOCADO HIGINO CINACCHI,
TRF3 - QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, DJU DATA:21/08/2007 PÁGINA: 609 ..FONTE_REPUBLICACAO:. / ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1831038 0009584-54.2009.4.03.6112, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:. / AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1776484
0014896-32.2009.4.03.6105, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

3. No caso em tela, portanto, embora não se possa exigir a devolução de valores pagos acima do teto imposto ao funcionalismo público
por vedação ao enriquecimento sem causa, também não é possível efetuar repasses superiores à remuneração do procurador autárquico
em atendimento ao princípio da legalidade.

4. Quanto ao pedido de pagamento dos últimos três meses trabalhados, tal questão não consta dos pedidos elencados na petição inicial e
foi suscitada somente em apelação, configurando inovação recursal, que é vedada em nossa legislação processual. Precedentes (TRF 3ª
Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1133838 - 0009519-08.2003.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 19/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2018 / TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1949637 - 0007244-92.2007.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 18/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2018 / TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1921482 - 0003832-06.2011.4.03.6121, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, julgado em 01/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2018).

5. Assim, há de ser mantida a sentença de improcedência.

6. Quanto aos honorários advocatícios de sucumbência, não é o caso de reforma da r. sentença que os fixou em 10% sobre o valor
atualizado da causa. A concessão dos benefícios da justiça gratuita não impede a fixação de honorários, mas suspende a sua exigibilidade
enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte sucumbente.

7. Apelação conhecida em parte a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006989-83.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.006989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : TERRASUL CONSTRUCOES LTDA massa falida
ADVOGADO : SP065040 JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00069898320124036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE JUROS DE MORA CONTRA
MASSA FALIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à cobrança de juros de mora contra massa falida.
2. Assevera-se não ser caso de extinção sem resolução do mérito por violação do comando do art. 739A do antigo CPC, isto porque, a
indicação do valor incontroverso se fez presente na exordial a partir do momento em que o embargante aponta como excessiva
especificamente a cobrança de juros de mora após sua decretação de falência, valor este apurável mediante meros cálculos aritméticos.
3. Encontrando-se instruído o feito com todas as provas necessárias à solução da lide, há lugar para o seu julgamento, nos termos do art.
1.013, §3º, I, do atual CPC (teoria da causa madura).
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4. Tratando-se de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: antes da decretação da
falência, são devidos os juros de mora independentemente da existência de ativo suficiente para pagamento do principal e, após a
decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal.
5. Destaca-se, a esse respeito, ser indiferente ter sido decretada a falência sob a égide do antigo Decreto-Lei 7.661/45 ou da atual Lei
11.101/2005, pois ambos os diplomas legais, em seus artigos 26 e 124, respectivamente, corroboram o entendimento de que os juros de
mora posteriores à data da declaração de falência somente serão excluídos da execução fiscal se o ativo apurado for insuficiente para
pagamento do passivo.

6. Os juros, portanto, devem permanecer no cálculo da dívida, ficando sua cobrança, contudo, condicionada à força da massa, sem
prejuízo da continuidade do processo executivo, dada a natureza destacável das parcelas impugnadas.
7. No caso concreto, o embargante não trouxe aos autos demonstração suficiente da ausência de ativo para pagamento do principal, não
tendo se desincumbido de ônus que lhe cabia.
8. Excluída a condenação em honorários advocatícios, uma vez que o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui,
nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.
9. Apelação parcialmente provida somente para julgar o mérito do feito, determinando-se, contudo, a cobrança dos juros de mora
enquanto não houver comprovação da insuficiência de ativo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002014-82.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.002014-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : PATRICIA TOLEDO AGUIAR
ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
No. ORIG. : 00020148220124036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - DANOS MATERIAIS E MORAIS
- PRÓTESES MAMÁRIAS DE SILICONE (MARCA POLY IMPLANTS PROTHÈSE - PIP) - ADULTERAÇÃO - RISCO DE
ROMPIMENTO - ANVISA - DEVER DE FISCALIZAÇÃO - NEXO CAUSAL INEXISTENTE - DEVER DE INDENIZAR
AFASTADO.
1. A responsabilidade objetiva pressupõe seja o Estado responsável por comportamentos de seus agentes que, agindo nessa qualidade,
causem prejuízos a terceiros. Impõe, tão-somente, a demonstração do dano e do nexo causal, por prescindir da culpa do agente, nos
moldes do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.
2. Na hipótese de omissão, a jurisprudência predominante do STF e do STJ adota a responsabilidade subjetiva, de sorte a reclamar a
presença de culpa ou dolo do agente público para a configuração do dever de indenizar.
3. Contudo, melhor refletindo sobre a questão, entendo que, uma vez comprovada a exigibilidade da atuação estatal no caso concreto, a
responsabilidade do Estado será objetiva, orientação que homenageia o texto constitucional.
4. Não exsurge a responsabilidade civil (seja na modalidade objetiva, seja na subjetiva), se não estiver presente o necessário elo de
ligação entre a conduta imputada ao agente público e o dano sofrido pela vítima.
5. In casu, revela-se incontroverso que, após a concessão do registro, a empresa fabricante, à míngua de qualquer comunicação e,
consequentemente, de autorização da ANVISA, tal como exigido pela legislação de regência (Leis nº 9.782/1999 e 6.360/76), alterou a
composição da prótese mamária, em evidente afronta à legislação sanitária.
6. A causadora imediata dos danos descritos na inicial foi a fabricante do produto, cuja responsabilidade encontra arrimo no art. 12 do
Código de Defesa do Consumidor, não se podendo carrear para o Estado os ônus de todos os males suportados pela sociedade.
Ausente pressuposto indispensável ao dever de indenizar.
7. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator). A
Desembargadora Federal Cecília Marcondes acompanhou pelo resultado, divergindo apenas no tocante à responsabilidade civil do
Estado por omissão, que entende ser subjetiva.
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004179-66.2012.4.03.6133/SP

2012.61.33.004179-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES
ADVOGADO : SP191918 MOACYR MARGATO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00041796620124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE
IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). IPTU. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
CEF. IMUNIDADE RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA.
CEF APENAS ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Mogi das Cruzes em face da r. sentença de fls. 47/49 que, em autos de
embargos à execução fiscal, julgou procedente o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal, para reconhecer a ilegitimidade
passiva da embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal, extinguindo este feito com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, inciso I, do revogado CPC/73. Houve ainda a condenação do Município apelante ao pagamento de honorários advocatícios,
que foram fixados em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Mantida a decisão a quo, com fundamentação diversa.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
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Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036120-81.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.036120-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : REUNIDAS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA massa falida
ADVOGADO : SP022043 TADEU LUIZ LASKOWSKI e outro(a)
ADMINISTRADOR(A)
JUDICIAL : TADEU LUIZ LASKOWSKI

APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
No. ORIG. : 00361208120124036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
INÉPCIA DA INICIAL. ARTIGO 282, II, CPC. AÇÃO AUTÔNOMA. REQUISITOS PRÓPRIOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à inépcia da inicial em embargos à execução por ausência de juntada de documentos.
2. Às fls. 15/16 o Juiz sentenciante determinou o acostamento da (i) cópia da petição inicial da execução fiscal; (ii) cópia da certidão de
dívida ativo e (iii) cópia do auto de penhora e/ou auto de arrematação e/ou detalhamento de bloqueio de valores efetuados pelo sistema
do BACENJUD.
3. Assim, por entender que tais documentos eram essenciais à solução da lide, concedeu prazo para de 10 dias para regularização do
feito, sob pena de inépcia da petição inicial (artigo 267, I, CPC/73), tendo em vista a ausência dos requisitos do artigo 282, II, do Código
de Processo Civil de 1973.
4. Sabe-se que os embargos à execução identificam-se, enquanto ação de conhecimento, como ação autônoma apresentada através de
petição inicial, na qual se defende de processo de execução.
5. Inclusive, como evidência da autonomia dos embargos à execução, dispõe o artigo 16, § 2º, da Lei n.º 6.830/80 que, no prazo dos
embargos, o executado deve alegar toda a matéria útil à defesa, requerer as provas e juntar aos autos os documentos.
6. No caso dos autos, não obstante o Magistrado a quo tenha determinado à parte embargante a adequação do feito ao artigo 282, II,
do Código de Processo Civil, e a regularização processual, este se quedou inerte quanto à r. determinação.
7. É devido, portanto, a extinção do feito sem resolução do mérito, uma vez que, tratando-se de ação autônoma, não é possível entender
os embargos à execução como mera extensão da ação executiva, devendo, então, observar os requisitos próprios das ações de
conhecimento.
8. É de ser mantida r. sentença que julgou o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo
Civil de 1973.
9. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050718-40.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.050718-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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APELADO(A) : FORCLIN REPRESENTACAO COML/ LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00507184020124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
INOCORRÊNCIA - PARCELAMENTO VIGENTE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
APELAÇÃO PROVIDA.
1- A presente execução fiscal foi ajuizada em 26/09/2012, para cobrança do crédito tributário, constituído através de declaração entregue
pelo contribuinte em 30/10/2009. O despacho citatório se deu em 08/01/2013 (fl. 121), sendo negativa tal diligência. Em 23/09/2014, o
Juízo a quo proferiu a sentença, a qual extinguiu o feito em razão da ocorrência da prescrição para a cobrança do crédito. Em suas razões
de apelação, alega ter o executado aderido a parcelamento, em 11/01/2014.
2- Intimada a se manifestar acerca da situação atual da dívida, a União informou que a mesma encontra-se ativa com parcelamento
vigente até a presente data.
3 - Com efeito, em razão da adesão do contribuinte a plano de parcelamento, ocorreu a interrupção do prazo prescricional, por
corresponder, tal atitude, ao "ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor" a
que alude o art. 174, IV, do CTN.
4 -Durante o tempo em que o parcelamento está vigente entre as partes, a exigibilidade do crédito encontra-se suspensa, por força do art.
151, VI, do CTN. O prazo prescricional somente se reinicia com a exclusão do contribuinte do referido plano, momento no qual o débito
adquire, novamente, plena exigibilidade.
5- Dessa forma o feito não deve ser extinto enquanto não adimplido todo o crédito representado na correspondente CDA. De rigor,
portanto, afastar a ocorrência da prescrição da pretensão executiva, devendo a presente execução ser suspensa, arquivando-se o
processo sem baixo na distribuição até o adimplemento total do débito.
6- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002272-18.2013.4.03.6005/MS

2013.60.05.002272-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : C V DA SILVA LTDA -ME
ADVOGADO : MS009829 LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00022721820134036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. MERCADORIAS ESTRANGEIRAS
DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTO FISCAL. PENA DE PERDIMENTO SOBRE VEÍCULO TRANSPORTADOR.
PRÁTICA REITERADA DA CONDUTA ILÍCITA. COMPROVADA A RESPONSABILIDADE E HABITUALIDADE.
AFASTADA A BOA-FÉ. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS.

1 - Trata-se o presente caso de pedido de restituição do veículo CITROEN JUMBER M33M 23S, cor Branca, ano 2012/2013, placa
OBD 5870 - Cuiabá/MT, e da carreta acoplada Car/Reboque/Carroc/Fec, cor cinza, ano 2012, placa OAY 4819 - Cuiabá/MT, de
propriedade da autora, ora apelada, apreendido, em poder de terceiro, transportando mercadorias desacompanhadas de documentação
fiscal, e sujeito à pena de perdimento.

2 - Afasta-se, desde já, a alegação de ilegitimidade ativa. Com efeito, a jurisprudência é no sentido de que o devedor fiduciário é
responsável pelo veículo, constando inclusive como proprietário no respectivo documento.

3 - Para que seja aplicada a pena de perdimento de veículo faz-se necessário além da gravidade da conduta e do dano, a participação
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direta do proprietário na consumação do ilícito fiscal, seja adquirindo diretamente as mercadorias e utilizando seu veículo para o seu
transporte, seja compactuando com a prática por terceiros, oferecendo seu veículo para o transporte de mercadorias por outrem
mediante contraprestação financeira, ou ainda quando verificada a culpa in eligendo ou in vigilando.

4 - Com efeito, a jurisprudência condiciona a pena de perdimento à apuração das circunstâncias fáticas do caso, de modo a se analisar a
boa-fé do responsável legal pelo veículo, o valor do automóvel frente às mercadorias objeto de descaminho, a reincidência na conduta
infracional, a gravidade do ilícito praticado e, como critério geral, a proporcionalidade da pena.

5 - Há casos em que o contrato de locação de veículo é celebrado apenas com o escopo de dar aparente regularidade ao negócio
jurídico, simulando o real intento do empréstimo do bem, que é servir de instrumento à prática de contrabando ou descaminho.

6 - Por certo, é de se notar que tanto a pessoa jurídica quanto seus sócios, bem como a pessoa que alega ter alugado o veículo e seus
passageiros, possuem extenso histórico de apreensões anteriores.

7 - Quanto à proporcionalidade da pena de perdimento, observo que, além de o montante das mercadorias não ser insignificante, a
Secretaria da Receita Federal do Brasil trouxe a informação de que a empresa é reincidente na inobservância dos regulamentos
aduaneiros, o que impossibilita a análise matemática isolada da apreensão.

8 - A jurisprudência do STJ entende que a reiteração da conduta ilícita dá ensejo à pena de perdimento, ainda que não haja
proporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo.

9 - Apelação e reexame necessário providos, com inversão do ônus da sucumbência e condenação do apelado ao pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015084-98.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.015084-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ERNESTO DANIEL GERRARD
ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00150849820134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ESTATUTO DO ESTRANGEIRO. MULTA.
PERMANÊNCIA NO TERRITÓRIO NACIONAL APÓS ESGOTADO O PRAZO LEGAL DE ESTADA. DIREITO DE
CIDADANIA. SOPESAMENTO DE DIREITOS HUMANOS. PRINCIPIO DA PROPORCIONALIDADE.
HIPOSSUFICIÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A questão posta nos autos diz respeito à anulação do Auto de Infração e Notificação nº 3064/2011 lavrado contra nacional da
República da Argentina, para imposição de multa no valor de R$ 827,75, com fundamento no artigo 125, II, da Lei 6.815/1980, em
razão de ter o autor permanecido no território nacional após esgotado o prazo legal de estada.
2. O autor ingressou em território brasileiro em 01/11/2010, com visto de turista com prazo de 90 (noventa) dias. Em 07/11/2011,
compareceu à Superintendência da Polícia Federal para requerer a residência permanente em território nacional, momento em que teve
lavrado contra si o referido auto de infração, por infringência ao artigo 125, II, da Lei nº 6.815/1980.
3. O Decreto 6.975/2009, que promulga o Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul
- Mercosul, Bolívia e Chile -, embora preveja hipótese de isenção de multas e outras sanções administrativas mais gravosas aos
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imigrantes dos países signatários (artigo 3º), dispõe expressamente que "a residência temporária poderá ser transformada em
permanente, mediante a apresentação do peticionante, perante a autoridade migratória do país de recepção, 90 (noventa) dias
antes do vencimento da mesma" (artigo 5º), prevendo, no entanto, que, vencida a residência temporária de até dois anos, os imigrantes
que "não se apresentarem à autoridade migratória do país de recepção, ficam submetidos à legislação migratória interna de
cada Estado Parte" (artigo 6º).
4. Porém, inicialmente deve ser discutida a proporcionalidade da multa aplicada diante da condição de hipossuficiência da parte autora,
fazendo-se necessárias algumas considerações doutrinárias e jurisprudenciais.
5. A máxima da proporcionalidade encontra-se implicitamente consagrada na atual Constituição Federal e costuma ser deduzida do
sistema de direitos fundamentais e do Estado Democrático de Direito, bem como da cláusula do devido processo legal substantivo. Ainda,
está expressamente posta no artigo 2º da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo federal e preceitua que a
Administração Pública obedecerá, dentre outros, ao princípio da razoabilidade e da proporcionalidade.
6. A doutrina, por sua vez, opta muitas vezes por destrinchar o princípio da proporcionalidade em três subprincípios, viabilizando melhor
exercício da ponderação de direitos fundamentais. Assim, surgem os vetores da adequação, que traduz a compatibilidade entre meios e
fins; a necessidade enquanto exigência de utilizar-se o meio menos gravoso possível; e a proporcionalidade em sentido estrito que consiste
no sopesamento entre o ônus imposto e o benefício trazido pelo ato administrativo.
7. Não se coaduna com essa postura a adoção de um formalismo jurídico simplista em detrimento da dignidade humana daqueles que o
país se pretende a ajudar. Há muito no ordenamento jurídico brasileiro já é reconhecida a normatividade das normas constitucionais que
não podem servir de letra morta frente a qualquer dispositivo de lei infraconstitucional.
8. Importa-se mencionar, portanto, que, na hipótese em comento, a teleologia da regra que rege a matéria em questão busca tutelar o
controle e a ordem da situação dos estrangeiros em território nacional, de modo que não se pode considerar como intimidadora ou nociva
a situação da parte autora que demonstra boa-fé na busca por sua regularização para concessão de permanência definitiva em território
nacional.
9. Nesse sentido, fica evidente que o prejuízo suportado pelo demandante, que tem seu direito de permanência fortemente ameaçado ante
sua falta de condições financeiras para arcar com a multa imputada, é infinitamente maior do que a perda estatal em promover uma
regularização fora do prazo prescrito em lei.
10. Por fim, destaca-se que a multa aplicada no valor de R$ 827,75 é maior do que o salário mínimo vigente à época de sua imputação,
revelando-se totalmente desproporcional para uma pessoa com baixa renda, assistida da Defensoria Pública da União, sendo impossível
quitá-la sem o sacrifício de seu sustento pessoal e de sua família.
11. Verifica-se que a Defensoria Pública da União assumiu o patrocínio da causa, sendo incabível, dessa forma, a condenação em
honorários advocatícios contra a pessoa jurídica de direito público que a remunera, nos termos do que dispõe a decisão
supramencionada, bem como a sempre lembrada Súmula nº 421 do STJ, verbis: "Os honorários advocatícios não são devidos à
Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença".
12. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-90.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.000579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADVOGADO : SP229381 ANDERSON STEFANI e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00005799020134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE CONVERSÃO EM PERDAS E
DANOS. ANVISA. DEVOLUÇÃO E DESTRUIÇÃO DE MERCADORIA IMPORTADA (PRODUTOS ALIMENTÍCIOS) POR
VIOLAÇÃO ÀS EXIGÊNCIAS DE INFORMAÇÃO NO RÓTULO ORIGINAL QUANTO AO FABRICANTE E LOCAL DE
PRODUÇÃO. ART. 10, IV, XXXIV, DA LEI 6.437/77. CAPÍTULOS V, ITEM 2, "F"; XV, ITEM 1.3, "B"; XXXIX, ITEM 39, "G",

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     561/1810



DA RDC Nº 81/2008. SUBSUNÇÃO FÁTICA DO CONTEXTO PROBATÓRIO À NORMATIVA DE REGÊNCIA DA
MATÉRIA. AUSÊNCIA DE MERO ERRO DE CARÁTER FORMAL. IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO.
LEGITIMIDADE DA CONDUTA ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. MANUTENÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer eventual direito da autora de converter em perdas e danos, nos termos do parágrafo 1º do art.
461 do CPC/73, eventual obrigação da ré em restituir a mercadoria por ela importada (produtos alimentícios) submetida à devolução ou
inutilização tendo em vista o descumprimento de exigências administrativas de caráter sanitário impostas pela ANVISA quando de seu
desembaraço aduaneiro.
2 - Da análise dos autos, verifica-se que a autora importou diversos produtos alimentícios, provenientes de países distintos (fls. 156/217),
retidos em procedimento alfandegário aduaneiro sob pena de devolução e destruição, por violação ao art. 10, IV e XXXIV, da Lei
6.437/77, bem como os capítulos V, item 2, "f", XV, item 1.3, "b", e XXXIX, item 39, "g", da Resolução Colegiada Anvisa - RDC nº
81/2008, ao fundamento de não constar em sua rotulagem original a informação do nome do fabricante e o respectivo local de fabricação.
3 - Com efeito, verifica-se dos extratos de licenciamento de importação acostados aos autos (fls. 42/100) constar, no campo
"exportador", a informação de ser desconhecido o fabricante/produtor, conforme exigido pela legislação de regência da matéria. Tal
exigência pela ANVISA, a despeito de ser contestada pela autora, visa resguardar os consumidores nacionais de produtos alimentícios
importados de possíveis riscos sanitários, sendo portanto legítima.
4 - Ademais, como acima frisado, a possibilidade de rotulagem de produtos importados em território nacional não prescinde da exigência
de apresentação, no rótulo original em idioma estrangeiro, das informações relativas ao nome do fabricante e do local de sua fabricação,
afastando-se assim a hipótese de mera irregularidade formal passível de retificação defendida pela autora. Soma-se a isso o fato de que os
certificados internacionais de qualidade apresentados pela autora referem-se ao exportador, e não fabricante ou produtor dos referidos
produtos alimentícios, conforme exigido pelo Capítulo XXXIX, item 39, "g", da Resolução Colegiada Anvisa - RDC nº 81/2008.
5 - Precedentes desta Corte Regional.
6 - Assim, verificada a subsunção fática do contexto probatório carreado aos autos à normativa de regência da matéria, verifica-se
legítimo o ato administrativo ora impugnado, de modo a se impor a manutenção do r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à
espécie.
7 - Mantidos os honorários advocatícios tal como fixados em Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica, bem assim
porque em conformidade com o entendimento desta Terceira Turma.
8 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009873-66.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.009873-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
PROCURADOR : SP127012 FLAVIO TEIXEIRA VILLAR JUNIOR
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro(a)
No. ORIG. : 00098736620134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). IPTU. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.
IMUNIDADE RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF
APENAS ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face da r. sentença
de fls. 35/38 que, em autos de execução fiscal, julgou extinta a execução fiscal, nos termos do art. 267, inciso IV, do revogado CPC de
1973, vigente à época da sentença, diante do reconhecimento da ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo
da execução. Houve ainda a condenação do Município ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos
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reais), nos termos dos §§2º e 3º, do art. 20, do revogado CPC/73.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Mantida a decisão a quo, com fundamentação diversa.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010163-81.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.010163-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP
ADVOGADO : SP126449 MARIA BEATRIZ IGLESIAS GUATURA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP186597 RINALDO DA SILVA PRUDENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00101638120134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). IPTU. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.
IMUNIDADE RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF
APENAS ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso e apelação interposto pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face da r. sentença de
fls. 37/40 que, em autos de execução fiscal, julgou extinta a execução, nos termos do art. 267, inciso IV, do revogado CPC/73, então
vigente, para anular a certidão de dívida ativa, em razão da nulidade do título gerada pela ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para
figurar como responsável tributário do imóvel objeto do Programa de Arrendamento Residencial. Houve a condenação da exequente ao
pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do revogado
CPC.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
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sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Primeiramente, importante consignar que ação foi ajuizada, e a sentença proferida, antes da vigência do atual Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015), pelo que, no entendimento deste relator, aplicável o disposto no art. 20 do revogado CPC/73. Isto porque entendo
que o artigo 85 do novo Código de Processo Civil encerra uma norma processual heterotópica, ou seja, traz um conteúdo de direito
substancial inserto em um diploma processual, não sendo cabível a aplicação da teoria do isolamento dos atos processuais, mas sim a lei
vigente ao tempo da consumação do ato jurídico.
6. Sobre o quantum dos honorários advocatícios, firme a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e
adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a
quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência,
calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.
7. Com fundamento nos § 3º e 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e ante as circunstâncias que envolveram a demanda, é de se
adotar o entendimento de que os honorários advocatícios são passíveis de modificação apenas quando se mostrarem irrisórios,
exorbitantes ou distantes dos padrões da razoabilidade, o que não ocorre no caso em apreço, pois a condenação em R$ 500,00
(quinhentos reais), aplicada em execução fiscal proposta em 2013, com valor de R$ 2.572,76 (dois mil, quinhentos e setenta e dois reais
e setenta e seis centavos), não pode ser tida como exorbitante ou excessiva. Entendimento contrário levaria a redução do quantum
debeatur a nível ínfimo, aviltante, que desprestigia a atividade profissional do advogado.
8. Mantida a decisão a quo, com fundamentação diversa.
9. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010167-21.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.010167-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro(a)
No. ORIG. : 00101672120134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). IPTU. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.
IMUNIDADE RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF
APENAS ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso e apelação interposto pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face da r. sentença de
fls. 37/40 que, em autos de execução fiscal, julgou extinta a execução, nos termos do art. 267, inciso IV, do revogado CPC/73, então
vigente, para anular a certidão de dívida ativa, em razão da nulidade do título gerada pela ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para
figurar como responsável tributário do imóvel objeto do Programa de Arrendamento Residencial. Houve a condenação da exequente ao
pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do revogado
CPC.
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2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Primeiramente, importante consignar que ação foi ajuizada, e a sentença proferida, antes da vigência do atual Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015), pelo que, no entendimento deste relator, aplicável o disposto no art. 20 do revogado CPC/73. Isto porque entendo
que o artigo 85 do novo Código de Processo Civil encerra uma norma processual heterotópica, ou seja, traz um conteúdo de direito
substancial inserto em um diploma processual, não sendo cabível a aplicação da teoria do isolamento dos atos processuais, mas sim a lei
vigente ao tempo da consumação do ato jurídico.
6. Sobre o quantum dos honorários advocatícios, firme a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e
adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a
quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência,
calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.
7. Com fundamento nos § 3º e 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e ante as circunstâncias que envolveram a demanda, é de se
adotar o entendimento de que os honorários advocatícios são passíveis de modificação apenas quando se mostrarem irrisórios,
exorbitantes ou distantes dos padrões da razoabilidade, o que não ocorre no caso em apreço, pois a condenação em R$ 500,00
(quinhentos reais), aplicada em execução fiscal proposta em 2013, com valor de R$ 2.572,76 (dois mil, quinhentos e setenta e dois reais
e setenta e seis centavos), não pode ser tida como exorbitante ou excessiva. Entendimento contrário levaria a redução do quantum
debeatur a nível ínfimo, aviltante, que desprestigia a atividade profissional do advogado.
8. Mantida a decisão a quo, com fundamentação diversa.
9. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011813-66.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.011813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : MARIA FERRARINI BORGES
ADVOGADO : SP225850 RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00118136620134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA VÍCIOS DO ART. 1022 DO CPC.
1. Acórdão que não padece de omissão, obscuridade ou contradição a justificar a oposição de embargos de declaração. Ausência de
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ofensa ao disposto nos artigos 489, parágrafo 1º, inciso IV, e 1022 do CPC/2015.
2. No atinente ao prequestionamento, desnecessária a referência expressa aos princípios e aos dispositivos legais e constitucionais tidos
por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, mostra-se suficiente a viabilizar o acesso às instâncias superiores,
como expresso no art. 1.025 do Código de Processo Civil.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015658-09.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.015658-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADVOGADO : RJ002472A VANUZA VIDAL SAMPAIO e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO
No. ORIG. : 00156580920134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. COMERCIALIZAÇÃO INDEVIDA DE COMBUSTÍVEIS. ARTIGO 16-A, PARÁGRAFO
ÚNICO, DA PORTARIA ANP 29/1999. MULTA. MAJORAÇÃO DEVIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A presente demanda visa à nulidade de auto de infração lavrado pela ANP em razão da constatação de que a ora apelante teria
fornecido combustível a revendedor cadastrado com a marca de outra distribuidora de combustíveis, infringindo o artigo 16-A, parágrafo
único, da Portaria ANP 29/1999.
2. No caso, o auto de infração juntado à fl. 67 confirma que a autuada comercializou combustível com posto revendedor que exibe marca
comercial da distribuidora PETROSUL, constando no sistema da ANP tal informação.
3. A alegação de que as informações constantes do sistema da ANP não retratam a realidade não procedem, pois são desprovidas de
qualquer prova, não sendo capaz de afastar a presunção de legitimidade e veracidade dos atos da Administração Pública.
4. Ademais, como bem destacado pela ANP em suas contrarrazões, o §1º do artigo 16-A da Portaria ANP 29/1999 prevê
expressamente a obrigação de que os distribuidores consultem o endereço eletrônico da ANP no momento da comercialização a fim de
verificar se o posto revendedor optou ou não por exibir a marca comercial de outro distribuidor.
5. Quanto à majoração da multa aplicada, verifico que sua ocorrência se deu devido à constatação da gravidade da infração e dos
antecedentes da infratora, que ostenta 10 condenações em processos administrativos, além do agravamento em razão da condição
econômica do autuado, no intuito de que a penalidade não se tornasse ineficaz e resultasse em impunidade. Portanto, é legítima a multa
aplicada.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004843-38.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.004843-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DE LIMEIRA SP
ADVOGADO : SP286156 GLEYCE VIANA DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00048433820134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. LEI N.º 3.167/2000 DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA. AGÊNCIAS BANCÁRIAS.
ATENDIMENTO AO PÚBLICO. TEMPO MÁXIMO DE ESPERA. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO. ASSUNTO DE
INTERESSE PREDOMINANTEMENTE LOCAL. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à constitucionalidade da Lei n.º 3.167/2000, alterada pela Lei n.º 4.234/07, do
Município de Limeira, considerando legítima a imposição tributária nela alicerçada.
2. Lei Municipal n.º 3.167/2000, alterada pela Lei n.º 4.234/07, do Município de Limeira, que atesta a necessidade das agências
bancárias efetuarem o atendimento aos usuários em tempo razoável.
3. A Lei n.º 3.167/2000, do Município de Limeira, determina que o atendimento ocorra no máximo em 20 (vinte) minutos, em dias
normais, e em 40 (quarenta) minutos, em véspera ou após dias de feriados prolongados.
4. Consoante a legislação municipal, para comprovação do tempo de espera, os usuários apresentam o bilhete da senha de atendimento,
onde consta impresso mecanicamente o horário de recebimento da senha e o horário de atendimento ao cliente.
5. Competência da União para regular o sistema financeiro não inibe o Município de Limeira de legislar em prol dos usuários dos serviços
bancários, a respeito de regras direcionadas ao melhor atendimento do usuário.
6. Lei n.º 3.167/2000, do Município de Limeira, não se confronta com a Lei n.º 4.595/65 e com o Código de Defesa do Consumidor,
não invadindo seara reservada à competência do legislador federal, não tendo ocorrido, outrossim, violação aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.
7. Consolidada a orientação jurisprudencial que reconhece aos municípios a competência legislativa para disciplinar o tempo máximo de
espera nas filas em agências bancárias. Precedentes do STJ e do STF.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008035-67.2013.4.03.6306/SP

2013.63.06.008035-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ACOS INAJA LTDA
ADVOGADO : SP193711A EVANDRO ALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00080356720134036306 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. SIMPLES NACIONAL. PEDIDO DE INCLUSÃO REJEITADO. PENDÊNCIAS CADASTRAIS
SOLUCIONADAS FORA DO PRAZO LEGAL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A Lei Complementar nº 123/2006, que instituiu o denominado SIMPLES NACIONAL, em substituição ao anterior regime
simplificado instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, disciplina tratamento diferenciado, simplificado e favorecido,
aplicável às micro e pequenas empresas, a que se refere o artigo 179 da Constituição Federal.
2. De acordo com esse sistema de recolhimentos de tributos, é possível às micro e pequenas empresas o pagamento mensal unificado do
IRPJ, IPI, CSLL, COFINS, PIS/PASEP, das contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que cuida o artigo
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22, da Lei nº 8.212/91.
3. A Lei Complementar nº 123/06, em seu artigo 2º, §6º, estabeleceu também ao Comitê Gestor do Simples Nacional regulamentar a
opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata
o artigo 12 da referida Lei Complementar.
4. O § 3º do art. 16 da Lei Complementar n. 123/2006 dispõe que a opção pelo simples nacional produzirá efeitos a partir da data do
início de atividade da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, desde que exercida nos
termos, prazo e condições estabelecidos pelo Comitê Gestor.
5. Por sua vez, dispõe o artigo 17, XVI, da Lei Complementar nº 123/2006 sobre a impossibilidade de inclusão no Simples quando
houver irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal ou estadual.
6. No caso dos autos, consta que a autora possuía pendência cadastral junto ao Estado e ao Município de São Paulo referente às suas
filiais.
7. A sua solicitação de inclusão no Simples foi feita em 28/01/2013 e os documentos constantes da fl. 23 do arquivo 002 da mídia à fl. 32
dos autos demonstram que a pendência municipal foi liberada somente em 30/04/2013.
8. Ainda, com relação à pendência cadastral junto ao Estado, verifica-se do arquivo 028 da mídia que a solicitação da autora de baixa da
filial foi feita em 20/09/2007, sendo exigido, porém, o atendimento da Portaria CAT 14/2006, o que não foi cumprido, de modo que a
solicitação foi indeferida. Ocorre que, apenas em 19/02/2013, buscou a autora resolver a mencionada pendência.
9. De se concluir, portanto, que a regularização da pendência perante o Estado foi efetuada fora do prazo previsto na Resolução CGSN
n. 94/2011.
10. Logo, de fato, não procede o pedido da autora, ora apelante, para sua inclusão no Simples no ano de 2013.
11. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028686-89.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.028686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : CMTECH COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP246900 GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
ADVOGADO : RJ106906 ANDREA CONCEICAO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
INTERESSADO : AGENCIA ESPACIAL BRASILEIRA AEB
ADVOGADO : RIE KAWASAKI
INTERESSADO : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS FINEP
ADVOGADO : RJ139332 MIRIAM PEREZ
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00092342920144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
REEXAME DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
I. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II. Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037789-96.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.037789-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TRM MK TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA e outros(as)

: FABIO RAMOS
: JOAO CARLOS MUNHOZ

No. ORIG. : 00026345520058260337 1 Vr MAIRINQUE/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
OCORRÊNCIA - - INÉRCIA DA EXEQUENTE - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1- O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente à data mais
recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo,
momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião
da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.
2- O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 240, § 1º, do novo CPC (art.
219, § 1º, do CPC/73); porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à
vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência
desta Lei Complementar.
3- Na presente hipótese, tem-se que o crédito em cobro foi constituído através de 03 declarações, quais sejam: 000000970868214795,
000000980868074269 e 000000990868596552, cujas datas de entrega foram, respectivamente, 29/05/1998; 31/05/1999 e
31/05/2000.
4- Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa
executada. Nota-se não ter tentado outras formas de citação após negativa do AR, optando pela inclusão do sócio.
5- Ainda assim, consoante demonstrado pela exequente por meio dos documentos juntados aos autos, houve adesão do contribuinte a
plano de parcelamento, interrompendo-se o prazo prescricional. Durante o tempo em que o parcelamento esteve vigente entre as partes, a
exigibilidade do crédito estava suspensa, por força do art. 151, VI, do CTN. O prazo prescricional somente se reiniciou com a exclusão
do contribuinte do referido plano, momento no qual o débito adquiriu, novamente, plena exigibilidade.
6- Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entra a data em que o
crédito tornou-se exigível (exclusão do plano de parcelamento em 01/01/2002) e a citação da empresa executada, ato processual não
suprido.
7- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002520-47.2014.4.03.6005/MS

2014.60.05.002520-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MARIA ELENA DE LIMA
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ADVOGADO : PR036059 MAURICIO DEFASSI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA ELENA DE LIMA
ADVOGADO : PR036059 MAURICIO DEFASSI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00025204720144036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS EM SITUAÇÃO IRREGULAR. ARRENDAMENTO.
RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO REINCIDENTE. MULTA PREVISTA NA LEI N° 10.833/2003. INDEVIDA A
RETENÇÃO DO VEÍCULO APREENDIDO COMO MEIO COERCITIVO AO PAGAMENTO DA SANÇÃO PECUNIÁRIA.
APELAÇÕES DESPROVIDAS.

1. Tendo em vista as razões apresentadas às fls. 443/450, reconsiderada a decisão de fls. 434 para conhecer da apelação da autora.

2. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à possibilidade de aplicação da pena de multa ao proprietário de veículo objeto de
arrendamento utilizado para a prática de descaminho, bem como de retenção do bem até o efetivo pagamento da multa imposta ao
proprietário.

3. As alegações da autora para afastar ou reduzir a multa imposta não merecem prosperar. Embora alegue ser mera arrendante de boa-fé,
verifica-se dos autos que o contrato de arrendamento (fls. 188/189) celebrado em 22/03/2013 sequer possui cláusula estipulando o valor
da remuneração. Das fls. 175, extrai-se que o mesmo veículo fora apreendido e posteriormente liberado após o pagamento da multa
prevista no art. 75 da Lei nº 10.833/2003 em 10/10/2013, data em que já vigorava o arrendamento alegado. É cediço que a simulação de
contratos de arrendamento é prática comum na região para obstar a penalização das irregularidades praticadas. Assim, não se verifica no
caso concreto a alegada boa-fé da proprietária, situação que permitira não apenas a aplicação da multa em dobro em razão da
reincidência mas, eventualmente, a própria pena de perdimento do veículo. Precedentes (AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 335566
0003476-05.2010.4.03.6005, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:. / Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 344315 0001773-68.2012.4.03.6005,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

4. Porém, uma vez aplicada a pena de multa, deve ocorrer a imediata liberação do veículo, eis que é vedada a sua retenção para coagir o
devedor ao pagamento. Precedentes (AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 768295
2015.02.04305-7, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:30/10/2018 ..DTPB: / ReeNec -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 320373 0001780-02.2008.4.03.6005, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA,
TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:. / ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2109223 0004619-97.2013.4.03.6110, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:. / Ap - APELAÇÃO
CÍVEL - 1652229 0000479-52.2010.4.03.6004, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:. / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 336526 - 0001080-24.2011.4.03.6004, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, julgado em 04/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2016).

5. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002174-05.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.002174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : GLADYS CLOTILDE DELGADO FILARTIGA
ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00021740520144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ESTATUTO DO ESTRANGEIRO. MULTA.
PERMANÊNCIA NO TERRITÓRIO NACIONAL APÓS ESGOTADO O PRAZO LEGAL DE ESTADA. DIREITO DE
CIDADANIA. SOPESAMENTO DE DIREITOS HUMANOS. PRINCIPIO DA PROPORCIONALIDADE.
HIPOSSUFICIÊNCIA. FILHO MENOR BRASILEIRO. PERMANÊNCIA REGULAR NO MOMENTO DA LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A questão posta nos autos diz respeito à anulação do Auto de Infração e Notificação nº 6680/2013 lavrado contra nacional da
República do Paraguai, para imposição de multa no valor de R$ 827,75, com fundamento no artigo 125, II, da Lei 6.815/1980, em razão
de ter a autora permanecido no território nacional após esgotado o prazo legal de estada.
2. A autora ingressou em território brasileiro no ano de 1979, constituindo família, cujo RNE expirou no ano de 2000. Em 22.10.2013,
compareceu à Superintendência da Polícia Federal para requerer a permanência definitiva em território nacional com base em prole
brasileira, momento em que teve lavrado contra si o referido auto de infração, por infringência ao artigo 125, II, da Lei nº 6.815/1980.
3. O Decreto 6.975/2009, que promulga o Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul
- Mercosul, Bolívia e Chile -, embora preveja hipótese de isenção de multas e outras sanções administrativas mais gravosas aos
imigrantes dos países signatários (artigo 3º), dispõe expressamente que "a residência temporária poderá ser transformada em
permanente, mediante a apresentação do peticionante, perante a autoridade migratória do país de recepção, 90 (noventa) dias
antes do vencimento da mesma" (artigo 5º), prevendo, no entanto, que, vencida a residência temporária de até dois anos, os imigrantes
que "não se apresentarem à autoridade migratória do país de recepção, ficam submetidos à legislação migratória interna de
cada Estado Parte" (artigo 6º).
4. Porém, inicialmente deve ser discutida a proporcionalidade da multa aplicada diante da condição de hipossuficiência da parte autora,
fazendo-se necessárias algumas considerações doutrinárias e jurisprudenciais.
5. A máxima da proporcionalidade encontra-se implicitamente consagrada na atual Constituição Federal e costuma ser deduzida do
sistema de direitos fundamentais e do Estado Democrático de Direito, bem como da cláusula do devido processo legal substantivo. Ainda,
está expressamente posta no artigo 2º da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo federal e preceitua que a
Administração Pública obedecerá, dentre outros, ao princípio da razoabilidade e da proporcionalidade.
6. A doutrina, por sua vez, opta muitas vezes por destrinchar o princípio da proporcionalidade em três subprincípios, viabilizando melhor
exercício da ponderação de direitos fundamentais. Assim, surgem os vetores da adequação, que traduz a compatibilidade entre meios e
fins; a necessidade enquanto exigência de utilizar-se o meio menos gravoso possível; e a proporcionalidade em sentido estrito que consiste
no sopesamento entre o ônus imposto e o benefício trazido pelo ato administrativo.
7. Não se coaduna com essa postura a adoção de um formalismo jurídico simplista em detrimento da dignidade humana daqueles que o
país se pretende a ajudar. Há muito no ordenamento jurídico brasileiro já é reconhecida a normatividade das normas constitucionais que
não podem servir de letra morta frente a qualquer dispositivo de lei infraconstitucional.
8. Importa-se mencionar, portanto, que, na hipótese em comento, a teleologia da regra que rege a matéria em questão busca tutelar o
controle e a ordem da situação dos estrangeiros em território nacional, de modo que não se pode considerar como intimidadora ou nociva
a situação da parte autora que demonstra boa-fé na busca por sua regularização para concessão de permanência definitiva em território
nacional com base em prole brasileira.
9. Nesse sentido, fica evidente que o prejuízo suportado pelo demandante, que tem seu direito de permanência fortemente ameaçado ante
sua falta de condições financeiras para arcar com a multa imputada, é infinitamente maior do que a perda estatal em promover uma
regularização fora do prazo prescrito em lei.
10. Por fim, destaca-se que a multa aplicada no valor de R$ 827,75 é maior do que o salário mínimo vigente à época de sua imputação,
revelando-se totalmente desproporcional para uma pessoa com baixa renda, assistida da Defensoria Pública da União, sendo impossível
quitá-la sem o sacrifício de seu sustento pessoal e de sua família.
11. Ainda que assim não fosse, há uma particularidade no caso de fundamental importância para o deslinde da causa, qual seja, a parte
autora aqui constituiu família e teve filhas brasileiras, o que lhe garantiu a condição de estrangeiro regular no território nacional, nos termos
do artigo 75, da Lei 6.815/1980.
12. Desta forma, no momento da lavratura do auto de infração (24.10.2013), a permanência da parte autora no país já estava assegurada
pela existência das filhas brasileiras, sob sua guarda e dependência econômica, eis que menores de idade (nascidas nos anos de 1994 e
1998).
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13. Verifica-se que a Defensoria Pública da União assumiu o patrocínio da causa, sendo incabível, dessa forma, a condenação em
honorários advocatícios contra a pessoa jurídica de direito público que a remunera, nos termos do que dispõe a decisão
supramencionada, bem como a sempre lembrada Súmula nº 421 do STJ.
14. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015634-59.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015634-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)
APELADO(A) : UNIODONTO DE PIRACICABA COOP DE TRABALHO ODONTOLOGICO
ADVOGADO : SP165161 ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00156345920144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO DE APELAÇÃO. TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR. PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE ESTRITA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO
DESPROVIDOS.

1. Cuida-se a questão posta de se perquirir acerca da legitimidade da Taxa de Saúde Suplementar instituída pelo art. 18 da Lei nº
9.961/2000, exigida pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e cuja base de cálculo foi definida por resolução administrativa
a cargo de sua diretoria colegiada - art. 3º da Resolução RDC nº 10/2000.
2. Tem-se, portanto, que ao fixar a base de cálculo da Taxa de Saúde Suplementar por meio de resolução administrativa, a Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS acabou por violar o princípio da legalidade estrita previsto no art. 97, IV, do Código Tributário
Nacional, de modo a tornar a referida exação inexigível. Anote-se que a questão já se encontra pacificada, tanto no Superior Tribunal de
Justiça quanto nesta E. Corte. A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, também é o entendimento desta
Corte Regional.
3. Por fim, o argumento de impossibilidade de restituição dos valores indevidamente recolhidos pela autora a título de Taxa de Saúde
Suplementar não merece prosperar, haja vista a juntada das guias de recolhimento aos autos, não havendo falar em repasse da exação ao
consumidor final na hipótese em apreço.
4. Tampouco merece guarida a alegação da prescrição do direito de repetição do indébito tributário. Com efeito, consoante entendimento
definido no Recurso Extraordinário nº 566.621/RS pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, a repetição ou a compensação de indébitos
pode ser realizada em até dez anos, para as ações ajuizadas até 09/06/2005, limitada, porém, a partir da data da vigência da Lei
Complementar nº 118/2005, a no máximo cinco anos.
5. No caso, a ação foi proposta em 28/08/2014, razão pela qual, considerado o entendimento acima, deve ser aplicado o prazo
quinquenal. Assim, observado o lustro legal, verifica-se que não se operou a prescrição, fazendo jus a apelada à restituição das quantias
indevidamente recolhidas no período de setembro de 2009 a junho de 2014, conforme comprovam as guias anexas.
6. Apelação e reexame necessário deprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
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Desembargador Federal

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020066-24.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.020066-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : ELIZA TONCHE LARRUBIA e outros(as)
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00200662420144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022525-96.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022525-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : RENATA DOMINGUES MAGALHAES DIAS
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00225259620144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
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Desembargador Federal

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022528-51.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022528-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : ARMANDO ROSSAFA GARCIA
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00225285120144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006680-18.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.006680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DE RIBEIRAO PRETO APAS
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro(a)
No. ORIG. : 00066801820144036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE.
MULTA ADMINISTRATIVA. RECUSA DE COBERTURA DE MATERIAL PARA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
RESOLUÇÃO 124/2006. LEGALIDADE. PODER REGULAMENTO NORMATIVO DA ANS. AUTARQUIA DE REGIME
ESPECIAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à multa administrativa imposta pela ANS em face de operadora de plano de saúde, em razão de
negativa de fornecimento de material necessário à realização de procedimento médico.
2. Preliminarmente, cumpre ressaltar que a ANS foi criada pela Lei 9.961/2000, na condição de autarquia sob regime especial, com base,
dentre outros, nos artigos 6º, caput e 196 a 198 da Constituição Federal e tendo por finalidade institucional, "promover a defesa do
interesse público na assistência suplementar à saúde, regulando as operadoras setoriais, inclusive quanto às suas relações com
prestadores e consumidores, contribuindo para o desenvolvimento das ações de saúde no país", além do dever de fiscalizar e aplicar
as penalidade pelo descumprimento da Lei 9.656/1998, e de sua regulamentação, nos termos dos artigos 3º e 4º do aludido diploma
legal.
3. É entendimento pacífico da jurisprudência a autoaplicabilidade da Lei 9.656/1998 que, inclusive, não necessita de regulamentação para
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a produção dos efeitos nela previstos, na medida em que já contém todos os elementos necessários ao exercício dos direitos que assegura
(v.g. REsp 1.539.815, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJE 14/02/2017).
4. É cediço que a edição da Resolução Normativa 124/2006, em caráter suplementar e no exercício do poder regulamentar normativo,
não violou o princípio da legalidade, uma vez que a ANS não exorbitou da finalidade própria da competência legalmente que lhe é
atribuída como agência reguladora, de normatizar e fiscalizar de modo eficiente o setor de prestação de serviço de saúde suplementar, em
atendimento a evidente e relevante interesse público e social, não havendo, assim, que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade na
atuação administrativa e, por consequência, nem na falta de amparo legal para a aplicação da multa pecuniária, estipulada, na espécie,
dentro dos limites fixados na própria lei.
5. A multa em tela foi aplicada com fulcro no art. 78 da Resolução Normativa ANS n.º 124/2006, com a seguinte redação vigente à
época: Art. 78. Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o cumprimento de obrigação de
natureza contratual: Sanção - multa de R$ 60.000,00.
6. É sabido que o auto de infração constitui ato administrativo dotado de presunção juris tantum de legitimidade e veracidade. Assim,
somente mediante prova inequívoca da inexistência dos fatos descritos no auto de infração, os quais se amoldam à conduta descrita in
abstrato na norma, autorizam a desconstituição da autuação.
7. No caso concreto, os autos de infração que embasaram a cobrança das multas foram regularmente lavrados pela autoridade
competente para tanto, em seu regular exercício de poder de polícia, com a descrição precisa dos fatos, elementos de convicção e
enquadramento legal.
8. A apelante, por seu turno, não logrou produzir provas suficientes para elidir a presunção de legalidade e legitimidade de que goza o
auto de infração.
9. Por fim, conforme asseverou o Juiz sentenciante, não há dúvida acerca da proporcionalidade e da razoabilidade da sanção imposta,
visto que a operadora de plano de saúde não pode excluir da cobertura de procedimentos cirúrgicos de ortopedia, previstos no contrato
do beneficiário, os materiais necessários a sua realização.
10. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-05.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.001979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO
APELADO(A) : MAXI CHAMA AZUL GAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP122093 AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA e outro(a)
No. ORIG. : 00019790520144036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA
ADMINISTRATIVA E JUROS MORATÓRIOS CONTRA MASSA FALIDA. APLICAÇÃO DO ART. 23, III, DO DECRETO LEI
7.661/45. INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à cobrança de multa pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
e juros moratórios contra massa falida.
2. A embargante teve sua falência decretada por força da extensão dos efeitos da sentença de quebra da sociedade empresária Petroforte
Brasileiro Petróleo Ltda. (fls. 16/24), em 20.10.2003, sendo aplicável ao caso a antiga Lei de Falências (Decreto Lei nº 7.661/45).
3. No caso dos autos, a multa foi imposta por infração ao disposto no art. 3º, VIII, da Lei 9.847/99. Indubitável, portanto, tratar-se de
pena pecuniária por infração de lei administrativa, cuja cobrança é vedada pelo art. 23, III, da Lei de Falências.
4. Excluída a multa administrativa, que corresponde ao débito principal, restam prejudicadas as cobranças acessórias, tais como os
acréscimos legais.
5. É de ser mantida a sentença que determinou a extinção da execução fiscal, pela inexigibilidade do crédito em cobro.
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6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005126-94.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.005126-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : AGUINALDO DE QUEIROZ
ADVOGADO : SP060284 PAULO SANCHES CAMPOI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00051269420144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE
RESSARCIMENTO POR DANO MORAL. PRELIMINARES REJEITADAS. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR
NO CADIN. AUSÊNCIA DE SOLIDARIEDADE POR CRÉDITO TRIBUTÁRIO ORIUNDO DE DÍVIDA DE MASSA FALIDA.
PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS DE NATUREZA TRABALHISTA. ART. 186, CTN. ADJUDICAÇÃO POR ALIENAÇÃO
FORÇADA DE BENS. SUBSUNÇÃO DO FATO À NORMA NÃO VERIFICADA. AUSENTES OS PRESSUPOSTOS DOS
ARTS. 114, 121 E 124 DO CTN. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA INEXISTENTE. UTILIZAÇÃO DE VIA OBLÍQUA PELA
FAZENDA NACIONAL PARA EXIGÊNCIA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. INAPLICABILIDADE DE NORMA
ADMINISTRATIVA DE CARÁTER INFRALEGAL À ESPÉCIE (ART. 82, I, DECRETO Nº 91.030/95). RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO ESTADO. ART. 37, § 6º, CF. CONDUTA LESIVA, NEXO CAUSAL E DANO MORAL VERIFICADOS.
DIREITO AO RESSARCIMENTO. ARTS. 186 E 927, CÓDIGO CIVIL. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO
CORRETAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. PARÂMETROS FIXADOS CONFORME MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL - RESOLUÇÃO 134/2010 CJF. SÚMULAS 54 E 362/STJ E LEI Nº 11.960/09. REDUÇÃO
DA VERBA HONORÁRIA. ART. 85, § 3º, I, CPC/2015. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

1 - Inicialmente, tenho que a preliminar de conexão arguida pela ré não merece acolhida. Com efeito, da análise dos autos não se extrai
nenhuma informação acerca de eventual execução fiscal proposta tendo por base as inscrições em dívida ativa de nº 80301000492-60 e
nº 80401000415-00. Não constam dos autos sequer as respectivas CDA's, bem como da análise do sistema processual eletrônico da
Justiça Federal não é possível constatar a existência de qualquer ação judicial subjacente.
2 - No que diz respeito à preliminar de prescrição do direito à propositura da presente ação anulatória, tenho que igualmente não merece
guarida. Isto porque, em que pese o transcurso de mais de cinco anos desde a constituição definitiva do crédito tributário pelo Fisco em
25/04/2002, o lançamento a que se refere é nulo de pleno direito, tendo em vista que o sujeito passivo não restou devidamente
identificado no caso dos autos, nos termos dos arts. 121 e 142 do Código Tributário Nacional, de forma a afastar a presunção de
veracidade do ato administrativo ora impugnado. Precedente desta Corte Regional (0007117-65.2014.4.03.6100).
3 - Passo ao exame do mérito da questão posta. Na hipótese em tela, o autor teve seu nome indevidamente inscrito no CADIN, a
pretexto de inadimplência em relação aos débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs 8030100049260 e 8040100041500, exigidos a
título de II e IPI incidentes sobre os bens supostamente adquiridos pelo autor em adjudicação decorrente de ação trabalhista proposta em
face da extinta empresa de viação aérea Pan Am. Com efeito, extrai-se dos autos que além do autor não ter integrado o pólo ativo da
ação trabalhista encabeçada por Bárbara Virgínia do Espírito Santo e que deu origem ao crédito tributário ora exigido (fls. 38/49), ainda
que assim o fizesse, não restaram caracterizados o fato gerador e nem o sujeito passivo necessários ao surgimento da obrigação tributária
na espécie, nos termos em que preceituam os artigos 114 e 121, ambos do Código Tributário Nacional, não se verificando ainda a
solidariedade prevista no art. 124 do CTN, tendo em vista a preferência dos créditos de natureza trabalhista, conforme disposto no art.
186 do referido diploma normativo.
4 - Assim, como bem ressaltado pelo M.M. Juízo a quo, a Fazenda Nacional se valeu de via oblíqua para exigir o pagamento de tributos
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devidos pela massa falida da empresa Pan Am de seus empregados, tornando-os indevidamente devedores solidários, em afronta à
preferência dos créditos trabalhistas prevista no art. 186 do CTN. Ressalte-se que não houve livre aquisição ou cessão de mercadoria
importada a ensejar a incidência tributária na espécie, mas tão somente alienação forçada de bens, decorrente de adjudicação para fim de
adimplemento de créditos trabalhistas, não se verificando, portanto, subsunção fática à norma ensejadora da exigência do II e do IPI.
Vale ainda frisar a inaplicabilidade do comando normativo disposto no art. 82, I, do já revogado Decreto nº 91.030/85 (antigo
Regulamento Aduaneiro) ao caso dos autos, por se tratar de norma administrativa de caráter infralegal, subordinada às regras específicas
impostas pelo Código Tributário Nacional, e cuja interpretação deve ser feita sempre de forma sistemática e finalística.
5 - Superada esta questão, passo à análise do tema da responsabilidade civil do Estado, de modo que se fazem pertinentes algumas
considerações doutrinárias e jurisprudenciais. São elementos da responsabilidade civil a ação ou omissão do agente, a culpa, o nexo
causal e o dano, do qual surge o dever de indenizar. No direito brasileiro, a responsabilidade civil do Estado é, em regra, objetiva, isto é,
prescinde da comprovação de culpa do agente, bastando-se que se comprove o nexo causal entre a conduta do agente e o dano. Está
consagrada na norma do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal.
6 - Pois bem, aplica-se ao caso o instituto da responsabilidade civil objetiva do Estado em sua modalidade comissiva, uma vez que, no
caso em tela, o autor teve seu nome indevidamente incluído pela Receita Federal no CADIN, de modo a causar-lhe transtornos de ordem
moral bem como impedir-lhe de obter crédito junto a instituições financeiras, prejudicando-lhe, inclusive, na tentativa de obtenção de
novos empregos por conta da indevida inscrição no banco de dados de débitos federais, levando-o à marginalização da economia
informal.
7 - Em relação ao dano moral, tem-se por uma compensação pela ofensa à personalidade da vítima. O direito à reparação de danos
morais e materiais foi elencado pelo artigo 5º, X, da Constituição Federal de 1988.
8 - O art. 159 do Código Civil de 1916, no qual se fundamentava a responsabilidade, tinha em vista o dano em geral, não fazendo
qualquer distinção quanto ao tipo ou à natureza. Mesmo anteriormente dominava, de outro lado, o princípio de que o ressarcimento
deveria ser o mais amplo possível, abrangendo todo e qualquer prejuízo. O Código Civil de 2002 previu de forma explícita a reparação
por dano moral: "Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito." (Art. 186 e 927 do Código Civil).
9 - Logo, restando comprovados conduta lesiva, dano e nexo causal, impõe-se o ressarcimento pelo dano moral causado ao autor.
10 - No que diz respeito ao quantum indenizatório, tenho por correto o valor fixado pelo M.M. Juízo a quo, no percentual de 1% sobre
o valor dos créditos tributários exigidos, a serem atualizados pela taxa SELIC a partir da prolação da sentença, considerando-se a
dimensão do dano causado (impossibilidade de obtenção de financiamento bancário e restrição de crédito, além de preterição em
oportunidades de emprego) bem como o transcurso do tempo decorrido desde sua efetivação.
11 - A correção monetária deverá incidir a partir da condenação, nos termos da Súmula nº 362/STJ, a ser calculada na forma da
Resolução nº 134/2010 do CJF, que instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. No tocante
aos juros de mora, considerando que se trata de responsabilidade extracontratual do Estado, devem incidir a partir da data em que
ocorreu o evento danoso (a inscrição em dívida ativa), consoante preconiza a Súmula nº 54/STJ, em 6% (seis por cento) ao ano (ou 0,5%
ao mês), observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do Código Civil/1916 até a entrada em vigência do Código Civil de 2002
(10/01/2003), quando se submeterá à regra contida no art. 406 deste último diploma, que, nos moldes de precedentes do STJ,
corresponde à taxa SELIC (artigo 13 da Lei 9.065/1995). A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, cujo artigo 5º deu nova redação
ao 1º-F da Lei nº 9.494/1997, a atualização monetária será calculada de acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997 (com redação dada pela Lei nº 10.960/2009).
12 - Por fim, quanto ao tópico da verba honorária, tenho que merece reforma, uma vez que ao fixá-la sobre uma base composta pelo
valor da quantia arbitrada a título de indenização devida ao autor, somado àquele relativo aos créditos tributários indevidamente exigidos,
ainda que no percentual mínimo atribuído pelo art. 85, § 3º, do CPC/2015, o magistrado a quo houve por equivocadamente atribuir ao
advogado uma soma maior do que àquela conferida ao autor, acarretando em autêntica disparidade. Assim, fixo os honorários
advocatícios no percentual de 20% sobre o valor conferido ao autor a título de indenização, por se tratar este do real proveito econômico
a ser obtido com a lide, em atenção ao disposto no art. 85, § 3º, I, do CPC/2015, bem assim em conformidade com o entendimento
desta Terceira Turma.
13 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004569-80.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.004569-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro(a)
APELADO(A) : BENEDITO ANTONIO GARCIA
No. ORIG. : 00045698020144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADES.
OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à cobrança de anuidades (exercícios de 2003 até 2007) por parte de Conselho Profissional.
2. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da
legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ,
Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ
27/05/2002).
3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).
4. Por outro lado, no presente caso não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da
CDA.
5. Quanto à possibilidade de emenda ou substituição da CDA, o Art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/1980, prevê que "até a decisão de
primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do
prazo para embargos". A jurisprudência do C. STJ e desta C. turma, porém, restringe a possibilidade de emenda ou substituição à
correção de erro material ou formal, vedada a alteração do sujeito passivo (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha
servido de fundamento ao lançamento tributário. Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA de n.º 1293504, Rel. Min. Luiz Fux, data da
decisão: 16/12/2010, DJE de 21/02/2011 / STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1210968, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 07/12/2010,
DJE de 14/02/2011 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2093864 - 0003127-48.2013.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2016).
6. Não merece reparo, portanto, a r. sentença recorrida.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-75.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.001296-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : PENTAPACK EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP068647 MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA
No. ORIG. : 00012967520144036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO VERIFICADA. MEIO AMBIENTE. TAXA DE
FISCALIZAÇÃO. TCFA. ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Afastada a alegação de ausência de notificação na esfera administrativa, pois a cópia do AR acostada à fl. 129 dá conta de que a
autora foi devidamente cientificada do lançamento.
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2. Quanto ao mérito propriamente, a questão está em saber se a atividade exercida pela ora apelante enquadra-se ou não no rol disposto
no item 8 do anexo VIII da Lei 6.938/81, a saber: fabricação de celulose e pasta mecânica; fabricação de papel e papelão; fabricação de
artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada.
3. Segundo consta dos autos, o objeto social descrito no contrato registrado na Junta Comercial se enquadraria no rol retro transcrito,
porém, alega a autora que na realidade não haveria a fabricação de papel e celulose propriamente dita, mas só a transformação do papel
reciclável em barricas, não havendo poluição, ou mesmo potencial de poluir.
4. Assim, foi produzida prova pericial em que se concluiu que a empresa não é produtora de papel, cartolina ou de qualquer outro tipo,
sequer recicla papéis. Aduziu que não se identificou emissão de poluentes no processo de produção e que os descartes de resíduos do
processo são vendidos para as empresas fornecedoras de papel, sendo os efluentes líquidos armazenados e reutilizados no processo
novamente (fl. 252).
5. Segundo o artigo 17-B da Lei 6.938/81, que instituiu a TCFA, as atividades sujeitas à fiscalização pelo IBAMA não são só aquelas
poluidoras por natureza, mas também aquelas que têm o potencial para poluir.
6. No caso, pelo que se extrai do laudo pericial, a empresa produz tubos e barricas de papelão (fls. 228/229), o que permite o seu
enquadramento no rol do item 8 do anexo VIII da Lei 6.938/81, especificamente no tocante à fabricação de artefatos de papelão.
7. Ademais, ao final da produção há resíduos, os quais são reutilizados novamente no processo, ou vendidos a fornecedores de papel, o
que comprova que há potencial poluidor, pois nada impede que a empresa deixe de adotar tais medidas e passe a descartar tais resíduos
no meio ambiente.
8. Ou seja, o simples fato de a empresa não poluir não a exclui da fiscalização. Aliás, a fiscalização visa justamente identificar agentes
poluidores e fazê-los adotar medidas para inibir práticas poluentes.
9. Nesse prisma, entende-se que a atividade exercida pela empresa tem potencial poluidor, sendo devida a fiscalização por parte do
IBAMA, bem como a cobrança da TCFA.
10. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-24.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.005713-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA LOYOLA DE LIVROS LTDA
ADVOGADO : SP140892 ROBERTO VIEIRA DOMINGUES JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00057132420144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022/CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO
IMPUGNADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1 - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão ou contradição alguma na espécie.
2 - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que se
pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte
dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável, sendo que a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido
alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido
pelo legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais
estavam os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
3 - Com efeito, o acórdão ora impugnado é explícito no sentido de que os valores arrecadados pela embargante destinados à quitação de
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débitos relativos à COFINS foram todos alocados a outros débitos já vencidos, não cabendo ao contribuinte imputá-los neste caso, nos
termos do art. 163 do CTN, bem assim que, não obstante as alegações de que os débitos em questão não se encontravam vencidos,
extrai-se dos autos que o débito relativo a dezembro de 2003, no valor de R$ 43.179,72, teve seu vencimento em 15/01/2004, enquanto
que o débito referente ao período de maio de 2006, no valor de R$ 70,78, venceu em 14/06/2006, impondo-se o reconhecimento da
dívida consubstanciada na CDA lavrada e o prosseguimento da execução fiscal subjacente.
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011652-82.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.011652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA
ADVOGADO : SP317863 GUIDO PULICE BONI e outro(a)
No. ORIG. : 00116528220144036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEGITIMIDADE DA CEF. IPTU. IMUNIDADE
RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS
ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. APELAÇÃO
PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da r. sentença de fls. 59/62 que, em
autos de embargos à execução fiscal, julgou improcedentes os embargos, reconhecendo a embargante como proprietária do imóvel
gerador do IPTU e, em consequência ficou reconhecida sua obrigatoriedade em pagá-lo. Houve ainda a condenação da embargante ao
pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, com fulcro no art. 85, §3º, inciso I, do
Código de Processo Civil. Sem reexame necessário.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Fica invertido o ônus da sucumbência, com a condenação do Município apelado ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor dado
à causa a título de condenação ao pagamento de honorários advocatícios.
6. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011715-10.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.011715-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP190425 FLÁVIA MORAES BARROS MICHELE FABRE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
No. ORIG. : 00117151020144036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEGITIMIDADE DA CEF. IPTU. IMUNIDADE
RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS
ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE SÃO PAULO em face da r. sentença de fls. 45/49-v que, em autos
de execução fiscal, julgou extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, ao reconhecer a
imunidade tributária da Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU, dos exercícios financeiros de 2010 a 2012, e demais tributos
incidentes em imóvel objeto de Programa de Arrendamento Residencial-PAR. Houve a condenação da exequente ao pagamento de
honorários advocatícios, arbitrados nos termos do §3º, do art. 85 do CPC, a ser corrigidos conforme Manual de Cálculos da Justiça
Federal (Resolução nº 134/2010).
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Não há razões hábeis a reforma da decisão a quo.
6. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016966-09.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.016966-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
PROCURADOR : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215220 TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00169660920144036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). IPTU. LEGITIMIDADE DA CEF. IMUNIDADE RECÍPROCA.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS ADMINISTRA O
PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE SÃO PAULO em face da r. sentença de fls. 55/58-v que, em autos
de execução fiscal, julgou procedente a exceção de pré-executividade apresentada pela Caixa Econômica Federal, para desconstituir a
CDA nº 537.481-2 referentes ao IPTU dos exercícios de 2010 a 2012, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC c/c o art. 150, VI,
alínea "a", e § 2º da CF. Houve ainda a condenação da Municipalidade ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$
500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 85, §8º, do CPC.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Não há razões hábeis a reforma da decisão a quo.
6. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028891-02.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.028891-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Poa SP
ADVOGADO : SP273627 MARCOS ANTONIO FAVARO e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00288910220144036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEGITIMIDADE DA CEF. IPTU. IMUNIDADE
RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS
ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. TAXA DE LIXO.
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ em face da r. sentença
de fls. 57/63 que, em autos de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade, para o fim de reconhecer a inexigibilidade das
CDAs de fls. 02/06, julgando extinta a execução fiscal, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do revogado
CPC/73, diante do reconhecimento da imunidade recíproca do IPTU de imóveis objeto do PAR. Houve ainda a condenação do
município exequente ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais).
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Em relação à cobrança da taxa dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes
de imóveis pertencentes a outros entes federados, importante frisar que a imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, "a", da
Constituição Federal não alcança as taxas e contribuições, visto que tal exoneração fiscal somente é aplicável aos impostos.
6. Necessária a reforma parcial da decisão, a fim de manter à execução fiscal contra a Caixa Econômica Federal somente em relação à
taxa de coleta do lixo, afastando qualquer cobrança de IPTU, diante da imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da
Constituição Federal.
7. Apelação a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012336-89.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012336-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CONSTRUTORA CLYWALDO PESSANHA HENRIQUES LTDA -ME
ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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No. ORIG. : 00519829220124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
I. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II. Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012407-91.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012407-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA - em recup.judic. e outros(as)
ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA - em recuperação judicial

: TRANSPORTADORA WADEL LTDA - em recuperação judicial
: LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA - em recuperação judicial
: CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA - em recuperação judicial
: EXPRESSO BRASILIA LTDA - em recuperação judicial
: BRATA BRASILIA TAXI AEREO LTDA - em recuperação judicial
: HOTEL NACIONAL S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00521419820134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
REEXAME DE PROVA - IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
I. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II. Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007671-06.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.007671-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : VOLTA GRANDE REPRESENTACOES S/C LTDA
No. ORIG. : 00.00.00263-5 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
OCORRÊNCIA - INÉRCIA DA EXEQUENTE - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1- O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente à data mais
recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo,
momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião
da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.
2- O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 240, § 1º, do novo CPC (art.
219, § 1º, do CPC/73); porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à
vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência
desta Lei Complementar.
3- Inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação da empresa
executada. Nota-se não ter tentado outras formas de citação após negativa do AR.
4- Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a data da entrega da
DCTF (em 22/04/1996) e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até a presente data.
5- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002665-75.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002665-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : HOMERO MASSAGLI
ADVOGADO : SP274202 SAULO CESAR SARTORI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00026657520154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010897-76.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010897-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : TRANSPLANALTO TRANSPORTE E LOCACAO DE VEICULOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP134409 PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00108977620154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DE VEÍCULOS. DESCAMINHO/CONTRABANDO DE MERCADORIAS
ESTRANGEIRAS. REINCIDÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

1 - Para que seja aplicada a pena de perdimento de veículo, ou mesmo as multas previstas na Lei nº 10.833/2003, faz-se necessário além
da gravidade da conduta e do dano, a participação direta do proprietário na consumação do ilícito fiscal, seja adquirindo diretamente as
mercadorias e utilizando seu veículo para o seu transporte, seja compactuando com a prática por terceiros, oferecendo seu veículo para o
transporte de mercadorias por outrem mediante contraprestação financeira, ou ainda quando verificada a culpa in eligendo ou in
vigilando.

2 - A apreensão e o posterior perdimento de veículo não se justifica somente quando o veículo transportador pertencer ao dono das
mercadorias apreendidas. A medida também é legítima ainda que as mercadorias não sejam de propriedade do dono do veículo, havendo
responsabilidade deste no cometimento do ilícito, entendido este como o transporte de mercadorias sujeitas ao perdimento, fazendo com
isso que não sejam penalizados apenas aqueles que introduzem irregularmente no país mercadorias de origem estrangeira, mas também os
proprietários de veículos que auxiliam no cometimento da infração com o transporte dos produtos importados clandestinamente.

3 - Com efeito, a jurisprudência condiciona a pena de perdimento à apuração das circunstâncias fáticas do caso, de modo a se analisar a
boa-fé do responsável legal pelo veículo, o valor do automóvel frente às mercadorias objeto de descaminho, a reincidência na conduta
infracional, a gravidade do ilícito praticado e, como critério geral, a proporcionalidade da pena.

4 - Dada a narrativa dos autos, é incontroverso que a apelante é a proprietária do veículo apreendido - em cujo interior foram
encontradas mercadorias estrangeiras sem documentação fiscal - e a sua reincidência na conduta infracional, considerando a gravidade do
ilícito, permite concluir que tinha conhecimento da utilização indevida do veículo para fins de comercio ilegal.

5 - A ausência de proporcionalidade pode ser afastada em casos de reincidência (0021572-70.2012.4.03.0000/MS, Desemb. Federal
Carlos Muta, 14/08/2012).

6 - Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011634-79.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011634-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JOAO BANDEIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP231186 RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00116347920154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR: NECESSIDADE. HONORÁRIOS. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A presente ação ordinária visa à declaração de inexistência de relação jurídica até definitiva decisão em procedimento administrativo.
2. Extrai-se dos autos às fls. 37/38 que o crédito tributário encontra-se com a sua exigibilidade suspensa em razão de impugnação
administrativa, de modo que não há mais necessidade em eventual provimento jurisdicional nesse mesmo sentido.
3. Restou esclarecido pela própria União Federal que a carta de cobrança de fl. 13 foi enviada erroneamente por falha no sistema de
cobrança da Receita Federal.
4. Logo, o pedido de suspensão do crédito até decisão definitiva no processo administrativo já foi atendido administrativamente, não
sendo necessário nenhum provimento jurisdicional.
5. Nas palavras da própria ré/apelada, "não houve um interesse resistido que justificasse a presente ação, mas mera falha no
sistema de cobrança, o que gerou a emissão de uma carta-cobrança irregularmente."
6. Inobstante, ainda que por mero erro operacional, a parte autora teve que mover a presente demanda a fim de elucidar a questão, de
modo que, em razão do princípio da causalidade, são devidos honorários pela ré.
7. Nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, o juiz deve fixar o valor da verba honorária com base na equidade, considerando a
complexidade da causa, o tempo despendido pelo patrono e que o montante não pode ser ínfimo a desconsiderar o profissional e
tampouco alto a caracterizar enriquecimento sem causa pela parte vencedora. Destarte, é razoável e proporcional o montante de
R$5.000,00.
8. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015357-91.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.015357-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A
ADVOGADO : SP174127 PAULO RICARDO STIPSKY e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00153579120154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA
TRIBUTÁRIA SOBRE MERCADORIA IMPORTADA OBJETO DE EXTRAVIO EM RECINTO ALFANDEGADO.
CARACTERIZAÇÃO DE FORÇA MAIOR. AFASTAMENTO DA RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR E
IMPUTAÇÃO AO DEPOSITÁRIO. ARTS. 591, 592, 594 e 595 DO REGULAMENTO ADUANEIRO VIGENTE À ÉPOCA
(DECRETO nº 4.543/2002). PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE REGIONAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. NOVO ARBITRAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. ART. 85, § 3º, CPC/2015. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - Inicialmente, tenho que as preliminares suscitadas não merecem guarida. Com efeito, não restou comprovado nenhum prejuízo de
ordem processual causado à ora apelante, tendo ela exercido devidamente seu direito à ampla defesa e ao contraditório, tanto na via
administrativa como judicial, aplicando-se ao caso o princípio da instrumentalidade das formas.
2 - No mérito, cuida-se a questão posta de esclarecer a responsabilidade pelo pagamento de tributos incidentes sobre mercadoria
importada em trânsito aduaneiro, objeto de extravio em recinto alfandegado sob administração da INFRAERO e indevidamente
armazenada em decorrência de greve deflagrada pelos auditores da Receita Federal.
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3 - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, na qualidade de transportadora aérea internacional de cargas, desembarcou em
04/07/2006 no Aeroporto Internacional de Viracopos uma carga consignada em nome de Semp Toshiba Informática Ltda, amparada
pelo manifesto de carga MAWB 54911646541HAWB5LIV031, o qual restou efetivamente recebido pela depositária INFRAERO no
sistema MANTRA (fl. 45). Posteriormente, quando do encerramento do movimento paredista, constatou-se em vistoria aduaneira o
extravio da referida mercadoria, ocasião em que se apurou a total ausência da carga constituída de 1.022 (mil e vinte e dois)
processadores de dados da marca Intel, tendo sido expedida notificação de lançamento à autora para o recolhimento da tributação
incidente acrescida de multa pelo extravio, nos termos do art. 628, III, "d", do Regulamento Aduaneiro instituído pelo Decreto nº
4.543/2002 (fls. 106/107).
4 - Verifica-se, portanto, a responsabilidade da INFRAERO pelo extravio da mercadoria importada que se encontrava em trânsito
aduaneiro, tendo em vista a impossibilidade da autora de armazená-la em recinto alfandegado próprio em decorrência de evento
inesperado (greve dos auditores fiscais), bem assim considerando-se o recebimento no sistema MANTRA da carga contida no manifesto
MAWB 54911646541HAWB5LIV031 (fl. 45), fato este que lhe atribui a condição de depositária, e, por conseguinte, responsável pelo
ocorrido, conforme normativa de regência retro transcrita.
5 - Precedentes do STJ e desta Corte Regional.
6 - Logo, restando afastada a responsabilidade da autora em virtude de força maior, bem como verificada a responsabilidade da
INFRAERO pelo extravio da mercadoria importada, resta afastada a obrigação de recolhimento da tributação incidente, nos termos dos
artigos 591, 592, 594 e 595 do Regulamento Aduaneiro instituído pelo Decreto nº 4.543/2002, bem assim em conformidade com o
entendimento jurisprudencial do STJ e desta Corte Regional.
7 - No que se refere à verba honorária, tenho que, com a inversão do ônus da sucumbência em razão do novo resultado conferido ao
julgado, impõe-se um novo arbitramento sobre o quantum devido a título de honorários advocatícios, os quais devem ser fixados em
10% sobre o valor da causa devidamente atualizado, em conformidade com o art. 85, § 3º do CPC/2015, bem assim com o
entendimento desta Terceira Turma.
8 - Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007691-24.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.007691-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : EMFILS IND/ E COM/ DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
ADVOGADO : SP196461 FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00076912420154036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PIS. COFINS. CLASSIFICAÇÃO. IMPLANTES OSSOINTEGRÁVEIS. PROVA EMPRESTADA.
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS.
1. A questão controversa nos autos está em saber a correta classificação dos produtos comercializados pela empresa apelada para fins de
incidência ou não do PIS e COFINS.
2. Para tanto a autora/apelada trouxe aos autos laudo técnico produzido em outro processo junto com a peça inicial.
3. Observa-se que foi dada oportunidade à União Federal para analisar a prova documental produzida, não havendo, portanto, qualquer
prejuízo ao contraditório e à ampla defesa.
4. Com efeito, a jurisprudência é pacífica quanto à possibilidade de utilização de prova produzida em outro processo (prova emprestada)
desde que observado o contraditório e a ampla defesa.
5. Aliás, atualmente, o novo CPC prevê a hipótese de prova emprestada no artigo 372: "O juiz poderá admitir a utilização de prova
produzida em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar adequado, observado o contraditório". Nesse prisma, não há
qualquer nulidade a ser sanada.
6. No mérito, diante da especificidade da causa, é prudente e razoável a apreciação pelo Juízo a quo do laudo técnico trazido pela autora
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como prova fundamental a solucionar a questão, com base no artigo 371 do CPC.
7. O mencionado parecer bem analisou os produtos comercializados pela autora concluindo que a classificação fiscal mais apropriada
para todos os componentes fabricados pela empresa é a NCM 9021.10.10.
8. A sentença, ademais, trouxe como base para sua fundamentação jurisprudência do TRF 4ª Região em que se concluiu que "os
implantes dentários, diversamente dos parafusos de uso geral, buscam a 'integração', ou seja, a união definitiva com o osso e são
considerados aparelhos ortopédicos por corrigir uma deformidade do corpo humano, nos ossos que suportam os dentes, possibilitando
função, suprindo a necessidade na ausência de raiz dentária." (AC 5002878-5820104047000).
9. De fato, pelo que se depreende do conjunto fático probatório apresentado, os implantes ossointegráveis na verdade substituem partes
do corpo humano servindo de base para a colocação de próteses. Ou seja, os aparelhos comercializados pela autora não são próteses,
mas sim aparelhos ortopédicos.
10. Apelação e reexame necessário desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008716-72.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.008716-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI
APELADO(A) : ITACOM COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP172857 CAIO AUGUSTO GIMENEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00087167220154036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO AMBIENTAL. APELAÇÃO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO. ATOS DE COMÉRCIO. NÃO ENQUADRAMENTO COMO AGENTE
POLUIDOR. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A questão controversa nos autos está em saber se a atividade exercida pela empresa apelada enquadra-se ou não no rol disposto no
item 20 do anexo VIII da Lei 6.938/81, a saber: exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais.
2. O objeto social descrito no contrato registrado na Junta Comercial refere-se, dentre outros, a comércio varejista de materiais de
construção em geral, comércio varejista de madeiras e artefatos e representante comercial e agente do comércio de madeira, material de
construção e ferragens (fls. 16 e 52).
3. Segundo o artigo 17-B da Lei 10.165/2000, que instituiu a TCFA, as atividades sujeitas à fiscalização pelo IBAMA não são só
aquelas poluidoras por natureza, mas também aquelas que têm o potencial para poluir.
4. No caso, porém, é de se reconhecer que a apelada pratica em verdade atos de comércio relacionados à madeira, porém não explora o
recurso natural em si, não havendo sequer como visualizar a potencial capacidade de poluir.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005563-19.2015.4.03.6114/SP
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2015.61.14.005563-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AICHAH EZZEDDINE BAALBAKI
ADVOGADO : SP147529 JEFERSON PINHEIRO DE SOUZA GASPAR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : MYAD COML/ E ATACADISTA LTDA
No. ORIG. : 00055631920154036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. DOCUMENTO
ESSENCIAL. ÔNUS DO EMBARGANTE. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO NÃO ATENDIDA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à exigência de juntada de procuração nos autos dos embargos à execução.

2. O art. 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, estabelece que, "no prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda a matéria útil à
defesa, requerer as provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três ou, a critério do juiz, até o dobro
desse limite".

3. Fica evidente, portanto, a autonomia dos embargos e sua natureza jurídica de ação de conhecimento incidental ao processo executivo,
cabendo ao embargante instrui-la com os documentos essenciais à sua análise ainda que apensados aos autos principais, pois não existe
vedação legal ao desapensamento para prosseguimento do feito executivo quando a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo.

4. Nesse passo, incumbe à parte instruir a petição com os documentos indispensáveis à propositura da ação, sendo um deles a
procuração.

5. No caso dos autos, a embargante foi regularmente intimada (fls. 34) para sanar as irregularidades, sob pena de indeferimento da inicial.
Juntou, porém, somente parte dos documentos requeridos, deixando de apresentar a procuração, o que enseja a extinção da execução
como determinado pelo Magistrado a quo. Precedentes (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2303670 0013288-39.2018.4.03.9999,
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/09/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:. / Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2279036 0037665-11.2017.4.03.9999, DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:. / Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1615441 0012066-80.2011.4.03.9999, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.
/ AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1856130 0010185-05.2010.4.03.6119, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000217-81.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.000217-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AUTO POSTO SANTA CECILIA DE ASSIS LTDA -ME
ADVOGADO : SP070641 ARI BARBOSA e outro(a)
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APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : REGIS TADEU DA SILVA
No. ORIG. : 00002178120154036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/1932. NÃO VERIFICADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO
VERIFICADA. REGULARIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E VERACIDADE. APLICABILIDADE DA TAXA
SELIC. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à prescrição de multa administrativa e regularidade de CDA.
2. Encontra-se pacificada a jurisprudência no sentido de que a prescrição em processo administrativo, em se tratando de dívida ativa não
tributária, objeto de auto de infração, sujeita-se ao prazo quinquenal previsto Decreto 20.910/1932, confirmado no artigo 1º da Lei
9.873/1999, que se aplica ao caso: "Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta,
no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no
caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado".
3. A prescrição intercorrente no âmbito administrativo, por sua vez, em se tratando de dívida ativa não-tributária, objeto de auto de
infração, sujeita-se ao prazo trienal previsto no § 1º do artigo 1º da Lei 9.873/1999, estando sujeita à interrupção nos moldes do artigo 2º
do mesmo diploma legal.
4. Outrossim, pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a instauração do processo administrativo, como
início dos atos necessários ao exercício do poder de polícia, interrompe o curso do prazo da prescrição da ação punitiva, pois demonstra
o inequívoco interesse da Administração na apuração dos fatos, afastando sua inércia.
5. No caso, a multa foi imposta em decorrência de auto de infração emitido em 11.12.2006. Após apresentação de defesa administrativa
pela embargante (26.12.2006), houve prolação de decisão em primeira instância em 20.07.2010, com notificação da embargante em
18.08.2010. Ainda, após interposição de recurso, sobreveio decisão final proferida em 19.07.2011, com ciência da embargante em
29.11.2011. Não paga a multa, houve inscrição em dívida ativa em 11.07.2013 e a execução fiscal foi proposta em 10.02.2014.
6. Destaca-se que o prazo prescricional ficou suspenso desde apresentação de defesa administrativa (26.11.2006) até a ciência da
embargante acerca da decisão final administrativa em 29.11.2011.
7. Patente a não ocorrência do prazo prescricional previsto no Decreto 20.910/32, assim como, igualmente, não prevalece a alegação de
prescrição intercorrente, uma vez que não há quaisquer indícios de que o processo administrativo tenha ficado parado por mais de três
anos, e, mesmo assim, sem nenhuma paralisação indevida, que ensejasse arquivamento de ofício ou a requerimento da parte interessada.
8. No mais, a embargante não conseguiu desconstituir a presunção de liquidez e veracidade atribuídas às certidões de dívida ativa pelo
art. 204 do CTN.
9. Cumpre destacar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos
previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram o
principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada finalidade específica: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios
compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação.
10.É comando literal da lei que a fluência de juros de mora não exclui a liquidez do crédito, nos termos do art. 201, parágrafo único do
CTN.
11. a questão da incidência da Taxa Selic como juros de mora nas dívidas fazendárias não pagas no prazo legal é matéria que se encontra
pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p.
190.
12. Não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de computá-los.
13. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001025-83.2015.4.03.6117/SP

2015.61.17.001025-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     591/1810



APELANTE : MUNICIPIO DE JAHU
ADVOGADO : SP209598 WESLEY FELICIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
No. ORIG. : 00010258320154036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE
IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS ADMINISTRA O
PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE JAHU em face da r. sentença de fls. 43/49-v que, em autos de
embargos à execução fiscal, julgou procedentes os embargos para o fim de desconstituir as certidões de dívida ativa nº 3577, nº 9621, nº
1652 e nº 15653, emitidas da Secretaria de Economia e Finanças da Prefeitura Municipal de Jahu, e os lançamentos tributários de que se
originaram. Em consequência, foi declarada extinta a execução fiscal nº 0000683-72.2015.4.03.6117, nos termos do art. 618, inciso I,
do antigo Código de Processo Civil, vigente à época da decisão. Houve a condenação do Município ora apelante ao pagamento de
honorários advocatícios, que foram fixados em R$ 100,00 (cem reais), com fundamento no § 4º do art. 20 do revogado CPC. Sem
reexame necessário.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Não há razões hábeis a reforma da decisão a quo.
6. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001026-68.2015.4.03.6117/SP

2015.61.17.001026-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MUNICIPIO DE JAHU
ADVOGADO : SP209598 WESLEY FELICIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
No. ORIG. : 00010266820154036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
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OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEGITIMIDADE DA CEF. IPTU. IMUNIDADE
RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS
ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE JAHU em face da r. sentença de fls. 43/49-v que, em autos de
embargos à execução fiscal, julgou procedentes os embargos para o fim de desconstituir as certidões de dívida ativa nº 1639, nº 9625 e
nº 15646, emitidas da Secretaria de Economia e Finanças da Prefeitura Municipal de Jahu, e os lançamentos tributários de que se
originaram. Em consequência, foi declarada extinta a execução fiscal nº 0000684-57.2015.4.03.6117, nos termos do art. 618, inciso I,
do antigo Código de Processo Civil, vigente à época da decisão. Houve a condenação do Município ora apelante ao pagamento de
honorários advocatícios, que foram fixados em R$ 100,00 (cem reais), com fundamento no § 4º do art. 20 do revogado CPC. Sem
reexame necessário.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do Município de Jaú, com inversão do ônus da sucumbência,
mantendo-se o valor fixado em sentença e, em consequência, determinar a remessa dos autos à origem para o prosseguimento da
execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001034-45.2015.4.03.6117/SP

2015.61.17.001034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MUNICIPIO DE JAHU
ADVOGADO : SP209598 WESLEY FELICIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
No. ORIG. : 00010344520154036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEGITIMIDADE DA CEF. IPTU. IMUNIDADE
RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS
ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE JAHU em face da r. sentença de fls. 42/48-v que, em autos de
embargos à execução fiscal, julgou procedentes os embargos para o fim de desconstituir as certidões de dívida ativa nº 9604, nº 1700 e
nº 15672, emitidas da Secretaria de Economia e Finanças da Prefeitura Municipal de Jahu, e os lançamentos tributários de que se
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originaram. Em consequência, foi declarada extinta a execução fiscal nº 0000676-80.2015.4.03.6117, nos termos do art. 618, inciso I,
do antigo Código de Processo Civil, vigente à época da decisão. Houve a condenação do Município ora apelante ao pagamento de
honorários advocatícios, que foram fixados em R$ 100,00 (cem reais), com fundamento no § 4º do art. 20 do revogado CPC. Sem
reexame necessário.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001041-37.2015.4.03.6117/SP

2015.61.17.001041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MUNICIPIO DE JAHU
ADVOGADO : SP209598 WESLEY FELICIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
No. ORIG. : 00010413720154036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEGITIMIDADE DA CEF. IPTU. IMUNIDADE
RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS
ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE JAHU em face da r. sentença de fls. 41/47-v que, em autos de
embargos à execução fiscal, julgou procedentes os embargos para o fim de desconstituir as certidões de dívida ativa nº 16560, nº 15901
e nº 5470, emitidas da Secretaria de Economia e Finanças da Prefeitura Municipal de Jahu, e os lançamentos tributários de que se
originaram. Em consequência, foi declarada extinta a execução fiscal nº 0000665-51.2015.4.03.6117, nos termos do art. 618, inciso I,
do antigo Código de Processo Civil, vigente à época da decisão. Houve a condenação do Município ora apelante ao pagamento de
honorários advocatícios, que foram fixados em R$ 100,00 (cem reais), com fundamento no § 4º do art. 20 do revogado CPC. Sem
reexame necessário.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
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sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001048-29.2015.4.03.6117/SP

2015.61.17.001048-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MUNICIPIO DE JAHU
ADVOGADO : SP209598 WESLEY FELICIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
No. ORIG. : 00010482920154036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEGITIMIDADE DA CEF. IPTU. IMUNIDADE
RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS
ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE JAHU em face da r. sentença de fls. 41/47 que, em autos de
embargos à execução fiscal, julgou procedentes os embargos para o fim de desconstituir as certidões de dívida ativa nº 18827, nº 15835
e nº 5450, emitidas da Secretaria de Economia e Finanças da Prefeitura Municipal de Jahu, e os lançamentos tributários de que se
originaram. Em consequência, foi declarada extinta a execução fiscal nº 0000655-07.2015.4.03.6117, nos termos do art. 618, inciso I,
do antigo Código de Processo Civil, vigente à época da decisão. Houve a condenação do Município ora apelante ao pagamento de
honorários advocatícios, que foram fixados em R$ 100,00 (cem reais), com fundamento no § 4º do art. 20 do revogado CPC. Sem
reexame necessário.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
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4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-58.2015.4.03.6117/SP

2015.61.17.001059-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MUNICIPIO DE JAHU
ADVOGADO : SP209598 WESLEY FELICIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
No. ORIG. : 00010595820154036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEGITIMIDADE DA CEF. IPTU. IMUNIDADE
RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS
ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE JAHU em face da r. sentença de fls. 42/48-v que, em autos de
embargos à execução fiscal, julgou procedentes os embargos para o fim de desconstituir as certidões de dívida ativa nº 9703, nº 1393 e
nº 15533, emitidas da Secretaria de Economia e Finanças da Prefeitura Municipal de Jahu, e os lançamentos tributários de que se
originaram. Em consequência, foi declarada extinta a execução fiscal nº 0000674-13.2015.4.03.6117, nos termos do art. 618, inciso I,
do antigo Código de Processo Civil, vigente à época da decisão. Houve a condenação do Município ora apelante ao pagamento de
honorários advocatícios, que foram fixados em R$ 100,00 (cem reais), com fundamento no § 4º do art. 20 do revogado CPC. Sem
reexame necessário.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
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do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002754-14.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.002754-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DRINK HOUSE IND/ E COM/ DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : MG063291 FLAVIO COUTO BERNARDES

: SP382932A FLAVIO DE SOUZA VALENTIM
No. ORIG. : 00027541420154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. REEXAME OBRIGATÓRIO. PERDA DE
OBJETO DA IMPETRAÇÃO.
1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 14, § 1º,
da Lei nº 12.016/2009.
2. A impetrante obteve provimento jurisdicional no qual se assegurou desde a prolação da sentença, em outubro de 2015, a inscrição do
registro de atividade especial e aquisição de selos de controle de seus produtos sem a comprovação de regularidade fiscal, sua e de seus
sócios e diretores, bem como a determinação para a autoridade administrativa apreciar o requerimento do registro.
3. O recurso interposto pela União foi recebido apenas no efeito devolutivo, por se tratar de mandado de segurança.
4. Afirma a impetrante que o indeferimento da medida liminar no mandado de segurança, em junho de 2015 e, em função da exigência de
regularidade fiscal pela Receita Federal do Brasil, a empresa Drink House ficou impossibilitada de exercer suas atividades.
5. Informa que a não localização da empresa em seu domicílio fiscal se deve aos efeitos do indeferimento do pedido de afastamento do
requisito da regularidade fiscal para obtenção de registro especial perante o Ministério da Agricultura, formulado no writ.
6. Merecem ser rejeitadas referidas alegações, porquanto desde a prolação da sentença concessiva da ordem a impetrante poderia obter
o referido registro.
7. Assinale-se não se confundir a autorização para o registro de atividade especial com o domicílio fiscal da empresa, não sendo a
primeira condicionante da segunda.
8. Constata-se ter a empresa sido declarada inapta pela autoridade fazendária por meio do Ato Declaratório Executivo nº 51, publicado
no Edital Eletrônico 001971998, em 16/09/2016, em razão de não ter sido localizada no endereço constante no referido cadastro (fl.
216).
9. Trata-se de fato superveniente capaz de influenciar na decisão proferida por este Tribunal, por força do artigo 493 do Código
Processual Civil. A segurança pretendida, ainda que mantida, não produziria efeitos diante da superveniente perda do objeto do presente
mandamus. Patente carência superveniente do interesse processual da impetrante.
10. Extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. Apelação e a remessa
oficial, tida por interposta, prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito, ficando prejudicadas a apelação e a remessa oficial tida por
interposta, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000178-39.2015.4.03.6131/SP

2015.61.31.000178-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     597/1810



RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MARIO PELLISON NETO
ADVOGADO : SP022981 ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP237985 CAMILA FUMIS LAPERUTA e outro(a)

: SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JOSE LUIZ DE ASSUMPCAO
ADVOGADO : SP237985 CAMILA FUMIS LAPERUTA e outro(a)
No. ORIG. : 00001783920154036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL EM HASTA PÚBLICA. TESE
DISCUTIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM EXECUÇÃO FISCAL. PRECLUSÃO MATERIAL.
DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. DATA DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO. RECURSO DE
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. PEDIDO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DA
DECADÊNCIA.

1 - Observa-se que os argumentos utilizados pelo autor visando a anulação da arrematação já foram enfrentados por esta e. Corte, o que
implica em preclusão material, nos termos do art. 507, do CPC/2015.

2 - A presente ação ordinária objetiva a declaração de nulidade da arrematação do imóvel de matrícula 2.417 do 2º CRI da Comarca de
Botucatu/SP. A arrematação foi julgada "perfeita e acabada" em 09/12/2008, autorizada a expedição da carta de arrematação (fl. 92).
A ação anulatória foi proposta apenas em 06/02/2015, justamente porque o autor insistiu em discutir a anulação da arrematação nos autos
da execução fiscal sem que houvesse decisão judicial suspendendo eventuais prazos processuais. Precedentes.

3 - Encontra-se pacificado o entendimento de que "Considera-se perfeita, acabada e irretratável a arrematação após a assinatura
do auto pelo Juiz, podendo ser anulada apenas por meio de ação própria" (STJ. REsp nº 875.957/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª
Turma, DJ 26/09/2007 e REsp 1.219.093/PR, Rel. Min. Ricardo Villas Boas Cueva, 3º Turma, DJe 10/04/2012) e de que "após a
expedição da carta de arrematação, a anulação do ato somente pode ocorrer mediante ajuizamento de Ação Anulatória (art. 486
do CPC/1973), e não nos mesmos autos da Execução" (STJ. REsp 1.682.079/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, segunda turma, DJe
de 09/10/2017).

4 - A jurisprudência do STJ é de que "o ajuizamento de ação anulatória de arrematação de imóvel em hasta pública submete-se
ao prazo decadencial de 4 (quatro) anos - previsto no art. 178, § 9º, V, "b", do CC/16, com correspondência no artigo 178, II, do
CC/02 -, contado a partir da data de expedição da carta de arrematação" (STJ, REsp 1655729/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi,
3ª Turma, DJe 26/05/2017).

5 - In casu, o prazo decadencial é de 5 (cinco) anos, pois se trata de ação anulatória que tem no polo passivo a Fazenda Pública,
devendo ser aplicado o disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, consoante entendimento firmado pelo STJ (REsp 1254590/RN,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07/08/2012, DJe 14/08/2012; RESP 201302797825,
Humberto Martins, Stj - Segunda Turma, Dje Data:06/05/2015; EDcl no REsp 1254590/RN, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 25/09/2012, DJe 28/09/2012). Portanto, é de se reconhecer a ocorrência da decadência, nos
termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/1932.

6 - Recurso de apelação parcialmente provido para reformar a sentença de extinção sem resolução do mérito, e, nos termos do art.
1.013, §3º, do CPC/2015, julgado improcedente o pedido em razão da ocorrência da decadência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reformar a sentença de extinção sem resolução do mérito, e
prosseguindo no julgamento, nos termos do artigo 1.013, § 3º, do Código de Processo Civil vigente, julgar improcedente o pedido, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025604-94.2015.4.03.6182/SP
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2015.61.82.025604-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP299506 MARCO AURÉLIO NADAI SILVINO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220735 JOICE DE AGUIAR RUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00256049420154036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO
SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). IPTU. LEGITIMIDADE DA CEF.
IMUNIDADE RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF
APENAS ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município do Estado de São Paulo em face da r. sentença de fls. 59/59-v que, em
autos de embargos à execução fiscal, julgou procedentes os embargos, com fundamento no art. 269, inciso II, do revogado CPC/73,
então vigente, para reconhecer a imunidade recíproca em relação ao IPTU, julgando extinta a execução fiscal, com fulcro no art. 267,
inciso IV, do CPC/73 c/c o art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Não há razões hábeis a reforma da decisão a quo.
6. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030835-05.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.030835-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA SP
ADVOGADO : SP273627 MARCOS ANTONIO FAVARO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
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No. ORIG. : 00308350520154036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL
OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEGITIMIDADE DA CEF. IPTU. IMUNIDADE
RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS
ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. TAXA DE LIXO.
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ em face da r. sentença
de fls. 44/45-v que, em autos de embargos à execução, julgou procedentes os embargos opostos pela Caixa Econômica Federal, diante
do reconhecimento da ilegitimidade desta para figurar no polo passivo da execução fiscal, desconstituindo o título executivo e declarando
extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do revogado CPC/73, vigente à época da prolação da
sentença. Houve ainda a condenação do Município embargado ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00
(um mil reais), com fulcro no art. 20, §4º, do revogado CPC/73. Sem reexame necessário.
2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Em relação à cobrança da taxa dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes
de imóveis pertencentes a outros entes federados, importante frisar que a imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, "a", da
Constituição Federal não alcança as taxas e contribuições, visto que tal exoneração fiscal somente é aplicável aos impostos.
6. Necessária a reforma parcial da decisão, a fim de manter à execução fiscal contra a Caixa Econômica Federal somente em relação à
taxa de coleta do lixo, afastando qualquer cobrança de IPTU, diante da imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da
Constituição Federal.
7. Apelação a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048001-50.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.048001-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ALVARO ALFREDO DA SILVA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA
No. ORIG. : 00480015020154036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. GARANTIA. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PARA
A OPOSIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSENTE VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à exigência de garantia da execução para a oposição de embargos do devedor.

2. À execução fiscal aplicam-se as disposições da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal), norma específica, que prevê expressamente
em seu Art. 16, §1º, que "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". É nesse sentido o
entendimento exarado pelo C. STJ em julgamento de recurso representativo de controvérsia (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013). Perfilha-se ao mesmo entendimento esta C.
Turma (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2181589 - 0001819-37.2015.4.03.6107, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 15/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017 / TRF 3ª
Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1801873 - 0062732-90.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 01/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2016 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,
AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2171846 - 0038624-89.2014.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 22/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2016).

3. Não se vislumbra qualquer violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, já que os embargos à execução
não são o único meio de defesa do executado, que pode se valer, ainda, da ação de conhecimento (anulatória ou desconstitutiva) e da
exceção de pré-executividade.

4. No caso em tela, ainda que não conste dos autos novo mandado de constatação e reavaliação dos bens penhorados desde 2004,
entendeu o Magistrado a quo que os bens não foram localizados (fls. 710). O ora apelante, em vez de esclarecer eventual confusão,
indicando a localização atual dos bens para constatação e avaliação, simplesmente afirma genericamente que a penhora está formalizada.

5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059260-42.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.059260-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
PROCURADOR : SP299506 MARCO AURÉLIO NADAI SILVINO e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
No. ORIG. : 00592604220154036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). IPTU. LEGITIMIDADE DA CEF. IMUNIDADE RECÍPROCA.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS ADMINISTRA O
PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA UNIÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE SÃO PAULO em face da r. sentença de 42/48-v que, em autos de
embargos à execução fiscal, julgou procedentes os embargos à execução, para desconstituir o título executivo, julgando o mérito da lide,
nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, diante do reconhecimento da aplicação na imunidade recíproca. Houve ainda a condenação da
Municipalidade ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa, com fulcro
no art. 85, §§ 3º, inciso I, 4º e 5º, do CPC. Sem reexame necessário.
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2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº
10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa Econômica
Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa
sob propriedade fiduciária.
3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava
sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF
pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de
imóveis objetos de alienação fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei
10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que
compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária
de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes federados (artigo 150, inciso
VI, alínea "a", da Constituição Federal).
5. Não há razões hábeis a reforma da decisão a quo.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006522-62.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.006522-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 318/326
INTERESSADO : WILSON COELHO espolio
ADVOGADO : PR029160 ADRIANO RODRIGUES ARRIERO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
REPRESENTANTE : NILDA COELHO PEREIRA
No. ORIG. : 00127970620154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ISENÇÃO ITR - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO
EMBARGADO - REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal
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00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020460-27.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020460-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : PETIT SAVON IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP119757 MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 163/168
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00217458820164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036292-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036292-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : TCHEZAR IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA -EPP
ADVOGADO : SP152019 OLEGARIO ANTUNES NETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00076657020138260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO DE
LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDAS. PENHORA REALIZADA SOBRE MAQUINÁRIO INDISPENSÁVEL ÀS
ATIVIDADES DA EMPRESA. DESCONTITUIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.

1. A questão posta nos autos diz respeito à alegação de inépcia da inicial em razão de irregularidade de CDAs, bem como desconstituição
de penhora realizada sobre maquinário indispensável à atividade da executada.
2. Faz-se necessário relembrar que os requisitos a serem observados na expedição da CDA são os constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da
Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, que em verdade materializam condições essenciais para
que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal.
3. Conforme vem decidindo nossos tribunais, não é qualquer omissão de requisitos da CDA que conduz à sua nulidade, devendo a
irregularidade provocar uma efetiva dificuldade de defesa por parte do executado, sendo esta falha superada quando aos autos forem
juntados documentos que possibilitam o pleno exercício do direito de defesa.
4. No presente caso, a regularidade da inicial acompanha a mesma lógica da regularidade da CDA, sem que o embargante tenha
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conseguido ilidir a presunção de liquidez e veracidade inerente a elas.
5. Cumpre destacar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos
previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram o
principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada finalidade específica: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios
compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação.
6. Quanto ao pedido de desconstituição da penhora, é necessário considerar que, no caso concreto, restou comprovado que a executada
é empresa de pequeno que tem como atividade principal a fabricação de peças com espuma e borracha, para constituição de acessórios
para bicicletas e veículos.
7. No caso, o bem objeto de penhora (fl. 20) é uma máquina que realiza o corte e a aplicação das espumas, borrachas e feltros nas peças
e acessórios comercializados pela embargada. Trata-se, portanto, de material imprescindível ao regular funcionamento da empresa.
8. Precedentes: STJ, Segunda Turma, AGRESP 201201217863, Rel. Min. OG FERNANDES, DJE de 27/11/2013; STJ, Segunda
Turma, AGA 201100174058, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 01/06/2011; STJ, AGRESP 201201217863, Relator Og
Fernandes, Segunda Turma, DJE DATA:27/11/2013.
9. Não resta dúvida que a penhora recaiu sobre maquinário indispensável para a continuidade das atividades da executada, motivo pelo
qual é de rigor determinar sua desconstituição.
10. Entende-se pela sucumbência recíproca. Porém, incabível a condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios,
tendo em vista que já suporta o encargo de 20%, previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 que substitui, nos embargos à execução, a
condenação do devedor em honorários advocatícios. Já a embargada deve responder pelo pagamento de honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973.
11. Apelação parcialmente provida somente para desconstituir a penhora.
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-81.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.001854-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CASTELLAR ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP121488 CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro(a)
No. ORIG. : 00018548120164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. DNIT. CONTAGEM DO PRAZO PARA
INÍCIO DA INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS POR ATRASO. PREVISÃO CONTRATUAL. CLÁUSULA
NULA. ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO CARACTERIZADO PELA AFERIÇÃO (MEDIÇÃO) DO SERVIÇO PRESTADO
PELA CONTRATADA E NÃO PELO ACEITE NA FATURA OU NOTA FISCAL. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ.
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE APLICÁVEL AOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTROLE DE LEGALIDADE
PELO JUDICIÁRIO. ART. 5º, XXXV, CF. INAPLICABILIDADE DE JUROS MORATÓRIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer o momento de incidência da correção monetária nos contratos administrativos de prestação
de serviços, em se tratando de pagamentos em atraso; se somente após até trinta dias contados da aferição do serviço prestado
(medição), como alegado pela autora, ou se somente após até trinta dias contados do aceite da nota fiscal ou fatura apresentada pela
empresa contratada, conforme argumentos expendidos pelo réu.
2 - Da análise dos autos, verifica-se que a autora e ora apelante formalizou dois contratos de empreitada com o DNIT (contratos nº
08.1.0.00.00463/2011 e 08.1.0.00.00575/2012), para execução de obras de manutenção rodoviária na Rodovia BR 101/SP, sob
atribuição da Superintendência Regional no Estado de São Paulo, cuja cláusula quarta prevê, em ambos os contratos, o prazo de até trinta
dias, contados do aceite na nota fiscal ou fatura recebida pelo DNIT, para pagamento da correção monetária incidente por atraso.
3 - Ressalte-se que não obstante a previsão contratual explícita no sentido de que, para efeito de incidência de correção monetária, o
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aludido prazo de trinta dias deverá ser contado a partir do aceite na nota fiscal ou fatura recebida pelo DNIT, o STJ firmou entendimento
jurisprudencial no sentido de considerar nula a referida cláusula, por entender que esta viola o disposto nos artigos 40, XIV, "a"; 55, III ; e
73, I, "b", todos da Lei 8.666/93.
4 - Com efeito, a Corte Superior, ao examinar questão semelhante, entendeu que o termo inicial para a contagem do prazo de trinta dias
após o qual incidirá a correção monetária em se tratando de parcelas em atraso é a data de adimplemento da obrigação, caracterizando-
se esta por ser a data de aferição ou medição do serviço prestado pela empresa contratada, e não a data de apresentação da fatura ou
nota fiscal após aceite da contratante. Consignou, ainda, ser devida a correção monetária em razão de ato ilícito desde a apuração do
efetivo prejuízo, nos termos de sua Súmula 43. Precedentes.
5 - Logo, em que pese a previsão em cláusula contratual contrária ao entendimento jurisprudencial firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça, bem assim sua aceitação pela ora apelante, ainda que tácita, impõe-se a prevalência da jurisprudência em comento, em
observância ao princípio da legalidade aplicável aos contratos administrativos, observando-se ainda o controle de legalidade exercido pelo
Judiciário, nos termos do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, para o fim de tornar nula a referida cláusula contratual.
6 - Assim, impõe-se o acatamento parcial do pedido formulado pela autora, declarando-lhe o direito ao recebimento do valor
correspondente à correção monetária calculada em conformidade com o IPCA/IBGE bem assim de juros legais contados desde o
primeiro dia seguinte ao vencimento da obrigação (trigésimo dia subsequente ao término da medição), não havendo falar em juros
moratórios na espécie, nos termos do art. 1º F da Lei nº 9.494/97, por se tratar de matéria afeta à tutela antecipada, não vislumbrada no
caso em apreço.
7 - Em razão do novo resultado conferido ao julgado, inverte-se o ônus da sucumbência, mantendo-se a verba honorária fixada, tendo em
vista a ausência de impugnação específica bem assim que em conformidade com o entendimento desta Terceira Turma.
8 - Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010276-45.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.010276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ADVOGADO : SP172046 MARCELO WEHBY
APELADO(A) : SKINTEC COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
ADVOGADO : SP221984 GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL
No. ORIG. : 00102764520164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. ANVISA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO. RDC 343/2005 E RDC
07/2015. APLICAÇÃO RETROATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Consta dos autos que a apelada foi notificada para o pagamento de débito relativo à Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária
referente a produtos que, até então, eram isentos de qualquer formalidade ou do pagamento de quaisquer taxas, conforme dispunha o
anexo I da RDC 343/2005.
2. Todavia, ao rever as disposições da mencionada RDC 343/2005, já que o instrumento normativo utilizado (Resolução de Diretoria
Colegiada) não é adequado à concessão de isenções, foi editada a RDC 07/2015 passando a dispor sobre a necessidade do pagamento
da TFVS, sendo determinada a cobrança retroativa das taxas que ainda não estivessem prescritas, o que gerou a notificação da autora,
ora apelada.
3. Note-se que apenas com a RDC 07/2015 restou esclarecido o entendimento de que incide a TFVS sobre produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes de grau de risco 1, pois, até a sua publicação, continuava em vigor a redação da RDC 343/2005.
4. Nesse passo, correta a decisão a quo. Com efeito, a atuação da Administração Pública é guiada por certos princípios estabelecidos na
Constituição Federal, dentre eles, a moralidade, do qual se pode extrair o dever do administrador público de agir com boa-fé,
transparência, lealdade e confiança.
5. Vale dizer, a Administração Pública deve ser clara em suas regras para poder exigir a conduta correta do administrado, estabelecendo-
se, assim, a segurança na relação jurídica.
6. No caso, a própria Administração reconhece que houve um equívoco ao classificar os produtos como isentos de taxa, quando, em
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verdade, seriam apenas isentos de registro. Contudo, de acordo com os fundamentos acima, o administrado não pode ser punido pelo
erro cometido pela Administração, que deve arcar com o ônus de uma eventual gestão equivocada.
7. Acreditando estar agindo dentro da lei, a empresa pauta todo um planejamento comercial, financeiro e econômico com base nas regras
então vigentes, não cabendo a ela em nenhum momento avaliar acerca da aplicação da norma.
8. Portanto, in casu, não é legal, justo e nem mesmo razoável que, por conta de um equívoco da Administração Pública, que, aliás,
demorou anos para ser corrigido, possa o administrado ser surpreendido com uma notificação de cobrança de valores retroativos.
9. No tocante à sucumbência, note-se que a parte autora formulou dois pedidos: a) a impossibilidade de aplicação retroativa da RDC
07/2015, com a consequente suspensão da exigibilidade da Notificação Fiscal nº 01.359/2015; b) a impossibilidade de cobrança de
TFVS para produtos isentos de registro a partir da entrada em vigor da RDC nº 07/2015, sob o argumento de que o ato normativo
padeceria de inconstitucionalidade. O pedido foi julgado parcialmente procedente, de modo que foi acolhido apenas o quanto formulado
no item "a". Não é o caso de fixação de honorários em favor da autora, pois não decaiu em parcela mínima de sua pretensão para o efeito
de gerar o direito à condenação da parte contrária. O caso é de sucumbência recíproca. Nesse passo, os honorários advocatícios, fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devem ser suportados na proporção de 50% (cinquenta por cento) por cada
uma das partes em litígio.
10. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002603-89.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.002603-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : WILLIAN DOS REIS SOUZA - prioridade
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00026038920164036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES
FEDERATIVOS (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. TRANSLARNA (ATALUREN). DISTROFIA MUSCULAR
DE DUCNHENNE. FÁRMACO NÃO REGISTRADO NA ANVISA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EFICÁCIA DO
MEDICAMENTO NO CASO CONCRETO. HONORÁRIOS RECURSAIS.
1. Apelação interposta por WILLIAN DOS REIS SOUZA em face de sentença proferida nos autos de ação de obrigação de fazer com
pedido de tutela antecipada, julgou improcedente o pedido formulado, sob o fundamento de não ter a União obrigação de fornecer o
medicamento TRANSLARNA (Atalure) ao autor.
2. O direito à saúde, constitucionalmente assegurado, revela-se uma das pilastras sobre a qual se sustenta a Federação, o que levou o
legislador constituinte a estabelecer um sistema único e integrado por todos os entes federados, cada um dentro de sua esfera de
atribuição, para administrá-lo e executá-lo, seja de forma direta ou por intermédio de terceiros.
3. Existência de expressa disposição constitucional sobre o dever de participação dos entes federados no financiamento do Sistema Único
de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único.
4. O funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, sendo
qualquer deles, em conjunto ou isoladamente, parte legítima para figurar no polo passivo de demanda que objetive a garantia de acesso a
medicamentos ou a realização de tratamento médico. Legitimidade União.
5. Não deixa dúvidas o inciso III do art. 5º da Lei nº 8.080/90 acerca da abrangência da obrigação do Estado no campo das prestações
voltadas à saúde pública. Mostra-se, mesmo, cristalina a interpretação do dispositivo em comento ao elencar, dentre os objetivos do
Sistema Único de Saúde SUS, "a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a
realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas".
6. "É preciso lembrar que o postulado da dignidade da pessoa humana não permite, em nenhuma hipótese, que seja negada a concessão
de fármacos capazes de salvaguardar a vida de portadores de síndromes ou patologias graves, com expressivo risco à vida, somente para
que se onere menos o Estado ou obedeça comportamentos burocráticos que, numa análise casuística, se mostra irracional e não razoável.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     606/1810



Todos, sem exceção, devem ter acesso a tratamento médico digno e eficaz, mormente quando não possuam recursos para custeá-lo. Mas
não havendo prova da eficácia, não resta essa obrigação ao Estado." (TRF3, Terceira Turma, Apelação Cível nº 0012260-
83.2015.4.03.6105/SP, relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJe: 13/09/2018)
7. Na hipótese em exame, o autor, vinte e três anos à época da propositura da ação, em abril de 2016, é portador de doença genética
rara denominada Distrofia Muscular de Ducnhenne (DMD) - Cid: G71, enfermidade genética, ligada ao cromossomo X,
progressivamente degenerativa e sem cura, conhecida como "mutação nonsense" que leva a ausência da proteína distrofina nos músculos,
tendo sido submetido a várias tentativas medicamentosas, sem êxito, motivo pelo qual lhe foi prescrito o uso do medicamento
TRANSLARNA (Ataluren), capaz de auxiliar na produção da distrofina, reduzindo a progressão da doença.
8. Com o objetivo de aferir a necessidade e eficácia da utilização do medicamento, foi determinada a realização de perícia técnica. A
perita médica concluiu ser o autor portador de Distrofia muscular de Ducnhenne (DMD), sendo o medicamento pleiteado indicado para
pacientes com DMD com mutação nonsense, característica contemplada pelo autor, mas com capacidade de deambulação, característica
não contemplada pelo autor, por ter perdido sua capacidade de locomoção, sendo cadeirante desde os treze anos de idade.
9. Concluiu-se que perfil do doente não se enquadra na indicação clássica da medicação, bem como não haver dados científicos de um
melhor desfecho na qualidade de vida ou de sobrevida para os portadores da doença.
10. Desta forma, por não haver evidências científicas no tocante à eficácia e eficiência do produto, seja pelo órgão técnico que reprovou o
medicamento, como pelos dados apresentados pela perita no laudo, deve ser mantida a improcedência do pedido.
11. Ação proposta sob a égide do Código de Processo Civil de 2015. Honorários recursais no percentual de 1% sobre o valor da causa,
a serem acrescidos aos fixados pelo Juízo de primeiro grau, cuja execução está suspensa por ser o autor beneficiário da gratuidade de
justiça, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.
12. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003896-61.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.003896-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DE DIADEMA SP
ADVOGADO : SP130256 SHIRLEY ALONSO RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00038966120164036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE IPTU.
IMÓVEL DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMUNIDADE
RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 928.902 /SP. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE CEF FAZ JUS AOS HONORÁRIOS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da r. sentença de fl. 30 que, em autos de
embargos de declaração, julgou extinta a execução fiscal, sem análise do mérito, na forma do art. 485, inciso VI, do CPC, diante da
decisão na execução fiscal embargada (n 0009187-76.2015.403.6114). Não houve condenação ao pagamento de honorários
advocatícios. Sem reexame necessário.
2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em
17/10/2018, DJE 26/10/2018), reconheceu a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal no que concerne aos tributos
relativos à imóvel objeto do PAR, enquanto este ainda não foi alienado.
3. A cobrança dos IPTU a Caixa Econômica Federal era indevida.
4. A extinção dos embargos, sem julgamento do mérito, por pedido da Municipalidade leva, pela aplicação do Princípio da Causalidade,
a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios.
5. Importa frisar que a ação foi ajuizada, e a sentença proferida, antes da vigência do atual Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), pelo que, no entendimento deste relator, aplicável o disposto no art. 20 do revogado CPC/73. Isto porque entendo que o
artigo 85 do novo Código de Processo Civil encerra uma norma processual heterotópica, ou seja, traz um conteúdo de direito substancial
inserto em um diploma processual, não sendo cabível a aplicação da teoria do isolamento dos atos processuais, mas sim a lei vigente ao
tempo da consumação do ato jurídico.
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6. Tendo em vista as circunstâncias que envolveram a demanda, sua baixa complexidade e o valor relativamente baixo dado a ela (R$
3.346,01 atualizado até junho de 2016), condeno o Município de Diadema ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), em favor da Caixa Econômica Federal-CEF, nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do revogado CPC/73.
7. Apelação a que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006889-67.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.006889-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP078796 JOSÉ RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00068896720164036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO -
IPTU. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDO.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à legitimidade passiva da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, credora fiduciária,
para figurar na execução fiscal em que se cobram débitos de IPTU de imóvel por ela financiado.
2. Segundo o artigo 22 da Lei nº 9.514/1997, a alienação fiduciária é o negócio jurídico pelo qual o devedor (fiduciante), com o fim de
garantia, contrata a transferência ao credor (fiduciário) da propriedade resolúvel (limitada) de imóvel.
3. O contrato de alienação fiduciária é o instrumento que consubstancia a garantia real da obrigação assumida pelo alienante (devedor
fiduciante, possuidor direto) em favor do adquirente (credor fiduciário), que se converte automaticamente em proprietário (domínio
resolúvel) e possuidor indireto da coisa até a extinção da obrigação pelo pagamento integral da dívida.
4. No entanto, o credor fiduciário não pode ser considerado proprietário do imóvel para fins de sujeição passiva do IPTU, na medida em
que, como definido na lei civil (artigo 1.228 do Código Civil), o proprietário é aquele possuidor dos direitos de uso, gozo e disposição do
bem, o que não ocorre no caso de propriedade fiduciária, onde não se fazem presentes nenhum desses direitos.
5. Vale dizer que a posse apta a ensejar a incidência do IPTU é aquela qualificada pelo animus domini, não incidindo sobre a posse
exercida de forma precária e que não tem por objeto a efetiva aquisição da propriedade, tal como acontece nos casos do credor
fiduciário.
6. A partir do momento em que é investido da condição de possuidor do imóvel, objeto de alienação fiduciária, o devedor fiduciante
passa a ser o responsável pelo pagamento do IPTU, conforme interpretação em conjunto dos artigos 32 e 34 do Código Tributário
Nacional.
7. Ainda, segundo o §8, do artigo 27, da Lei nº 9.514/1997, o fiduciante é o responsável pelos tributos, assim como pelos demais
encargos propter rem, desde o momento em que lhe é atribuída a posse direta (parágrafo único do artigo 23) até o momento em que o
imóvel for restituído ao fiduciário, se vier a ocorrer a imissão na posse, em razão de eventual inadimplemento do fiduciante.
8. Destarte, a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária para garantia de
dívida deve ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal (CEF) para figurar no polo
passivo da execução fiscal de origem.
9. Quanto à redução dos honorários advocatícios de sucumbência, também não merece prosperar o pedido eis que já foram fixados pelo
Magistrado a quo no mínimo legal.
10. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001882-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001882-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : GRANCOFFEE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA -ME e outros(as)

: LUCAS PAULO DE AGUIAR
: MIGUEL FERRARI BAQUEIRO

No. ORIG. : 00225049620058260269 A Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTOLANÇAMENTO -
OCORRÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1- O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente à data mais
recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo,
momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião
da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.
2- Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 240, § 1º, do novo CPC (art.
219, § 1º, do CPC/73); porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à
vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência
desta Lei Complementar.
3- Na presente hipótese, tem-se que o crédito em cobro foi constituído através de 02 declarações, cujas datas de entrega foram,
respectivamente, 29/05/2002 e 23/05/2003.
4- In casu, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em buscar obter a citação
da empresa executada. Nota-se que após o retorno mandado negativo, não diligenciou no sentido de requerer outra forma de citação,
optando por redirecionar o feito aos sócios. Somente em março de 2015, quando já transcorrido o prazo prescricional, requereu
novamente a citação por edital da empresa executada, a qual ocorreu em 13/08/2015.
5- O reconhecimento da prescrição do crédito tributário, porquanto presente período superior entre a data da entrega das DCT's (em
29/05/2002 e 23/05/2003) e a citação válida da empresa executada. ocorrida somente em 13/08/2015.
6- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023682-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023682-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : ELAINE DE SOUZA MENDES
ADVOGADO : SP094814 ROQUE LEVI SANTOS TAVARES
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELAINE DE SOUZA MENDES
ADVOGADO : SP094814 ROQUE LEVI SANTOS TAVARES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : ALPHA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
No. ORIG. : 00113900720148260606 A Vr SUZANO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO.
TERMO INICIAL. RESP Nº 1.120.295/SP. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. O Superior Tribunal de Justiça elevou à sistemática dos recursos repetitivos o tema 383, sob a seguinte descrição: "Discute-se o termo
inicial do prazo prescricional para o exercício da pretensão de cobrança judicial dos créditos tributários declarados pelo contribuinte
(mediante DCTF ou GIA, entre outros), mas não pagos". A discussão culminou com a prolação do acórdão do REsp n. 1.120.295/SP,
no qual restaram estabelecidas, sob a égide paradigmática, não apenas as balizas para o cômputo do termo inicial, mas também para o
termo final do lustro prescricional na hipótese em tela.
2. Quanto à análise do caso concreto, constam das CDAs nº 80.2.04.018862-88, 80.6003.003620-88, 80.7.03.001630-23 e
80.7.03.034788-07 débitos tributários apurados no período compreendido entre 01/04/99, 01/07/99, 01/06/2000, 01/07/00, 01/08/00 e
01/01/01 cujos respectivos vencimentos datam de 30/07/99, 13/08/99, 14/07/00, 15/08/00, 15/09/2000 e 15/02/01.
3. Afere-se que as declarações nº 000100199950078953, 000100199970144959, 0000100200070422382, 0000100200080338413
e 000010020019055937 identificadas nas referidas CDAs (nº 80.2.04.018862-88, 80.6003.003620-8, 80.7.03.001630-23 e
80.7.03.034788-07), no campo referente à "decl./notif.", foram entregues, respectivamente somente em 11/08/99, 11/11/99,
13/11/2000, 11/08/2000 e 12/05/2001, razão por que, deve ser considerada a data das respectivas declarações, como sendo o termo
inicial da prescrição.
4. Tendo a execução fiscal sido ajuizada em 11/11/2004, não há que se falar em prescrição.
5. Cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II do Código de Processo Civil de 1973 e artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil de
2015, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, a fim de afastar a consumação da prescrição.
6. Mantido o entendimento do julgamento do acórdão anteriormente realizado no tocante ao reconhecimento da impenhorabilidade do
bem de família, com a decretação de nulidade da penhora, pois tal questão não é objeto do juízo de retratação.
7. Em razão da retratação, tendo em vista a procedência parcial do pedido, mantenho a sucumbência recíproca estabelecida no juízo a
quo.
8. Apelação do contribuinte parcialmente provida apenas para reformar a sentença no tocante à impenhorabilidade do bem de família (nos
termos já analisados no v. acórdão anterior) e provimento à apelação da União Federal para afastar a prescrição dos créditos tributários.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento parcial à apelação do contribuinte e dar provimento à apelação da
União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002165-38.2017.4.03.6100/SP

2017.61.00.002165-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO : ASSOCIACAO EM DEFESA DA JUSTA TRIBUTACAO ADEJUT
ADVOGADO : SP304714B DANUBIA BEZERRA DA SILVA e outro(a)
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INTERESSADO : ASSOCIACAO EM DEFESA DA JUSTA TRIBUTACAO ADEJUT
ADVOGADO : SP304714B DANUBIA BEZERRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00021653820174036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.
I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles vícios
produza esse efeito, denominado infringente.
II. O recurso da União não merece provimento.
III. O acordão ponderou expressamente que a inconstitucionalidade do artigo 145 da Lei n° 13.097/2015 não figura como pedido da
ação civil pública, mas a invalidação dos parcelamentos e remissões concedidos aos contribuintes que auferiram ganho de capital no
processo de "desmutualização" da Bolsa de Valores. Advertiu que a validade da lei segundo as normas constitucionais de tributação e
orçamento representa questão prévia, nos moldes do controle difuso de constitucionalidade.
IV. Considerou que, semelhantemente ao julgamento do STF proferido no RE n° 576.155/DF, o objeto da ação coletiva corresponde a
atos administrativos que venham a formalizar o parcelamento e a remissão de créditos tributários de IRPJ e CSLL, sem que se questione
primariamente a lei instituidora de cada uma das renúncias de receita.
V. Acrescentou que, de qualquer forma, o artigo 145 da Lei n° 13.097/2015 caracteriza um ato normativo de efeitos concretos, com
incidência numa relação tributária individualizada - ganho de capital obtido por corretoras de valores mobiliários na "desmutualização" da
Bolsa de Valores -, o que retira qualquer ideia de impugnação direta de lei dotada de abstração, impessoalidade e generalidade.
VI. Cada uma dessas fundamentações inviabiliza naturalmente a aplicação do paradigma extraído do ARE n° 694.294/MG, que veda a
propositura de ação civil pública como sucedâneo da ação direta de inconstitucionalidade, enquanto mecanismo voltado ao controle
abstrato de constitucionalidade.
VII. A mesma ponderação se aplica aos demais pontos dos embargos de declaração (impossibilidade jurídica do pedido e ilegitimidade
ativa da associação).
VIII. O órgão julgador decidiu que a ADEJUT não busca a defesa de interesses individuais homogêneos de contribuintes associados -
inviável em ação civil pública conforme o próprio acordão do STF proferido no ARE n° 694.294/MG -, mas a tutela do patrimônio
público (interesse difuso), supostamente prejudicado por incentivos fiscais concedidos a um grupo privilegiado de pessoas, à custa da
capacidade contributiva, isonomia tributária e equilíbrio orçamentário-financeiro.
IX. Expôs ainda que a associação se propõe à proteção de direito difuso, segundo o objeto estatutário e a própria denominação
(pertinência temática), de modo que os efeitos do processo não ficarão presos aos associados, alcançando a coletividade como um todo,
na forma de justa tributação e responsabilidade fiscal.
X. Observa-se que a União pretende claramente rediscutir a solução dada à controvérsia, ultrapassando os limites do simples
esclarecimento. Para esse propósito, deve se valer do recurso apropriado.
XI. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004076-91.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO
APELADO(A) : VERA LUCIA MENDES SOUVENIERS -ME
No. ORIG. : 00159118020078260269 A Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. LEI
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9.469/97. FACULDADE. SÚMULA 452 DO STJ. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Extrai-se dos autos que a execução fiscal ajuizada pelo INMETRO objetiva a cobrança de multa administrativa, inscrita em dívida
ativa, no valor originário de R$744,87.
2. A extinção de execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada e de autorização, que é facultativa, da
autoridade administrativa competente, não sendo admissível a extinção de ofício pelo Juízo, conforme artigo 1º da Lei nº 9.469/97. Nesse
sentido, a jurisprudência dominante do STJ.
3. No mesmo sentido é também o teor da Súmula nº 452 do Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 452: A extinção das ações de
pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."
4. Assim, não há falar em falta de interesse de agir do exequente, devendo ser reformada a sentença, com o prosseguimento da execução
fiscal.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017447-25.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.017447-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : EPS PLASTICOS LTDA e outro(a)

: LUIZ CARLOS FANTOSSI
ADVOGADO : SP287214 RAFAEL RAMOS LEONI
No. ORIG. : 07.00.00389-8 1 Vr EMBU DAS ARTES/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO
PROVIDA.
1- A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da data da sua constituição definitiva, conforme disposto
no art. 174 do CTN.
2- Tem-se que parte do crédito foi constituída mediante termo de confissão espontânea, bem como parte pela entrega da DCTF.
3 - Quanto aos créditos constituídos mediante do termo de confissão espontânea, a notificação pessoal ocorreu em 13/02/2006 e
16/02/2006, datas em que, conforme disposto em referido artigo, correspondem ao termo inicial para contagem do prazo quinquenal.
4 - No que concerne aos créditos constituídos por declaração (DCTF), a constituição definitiva do crédito tributário corresponde à data
da sua entrega. No presente caso, as entregas das DCTF's ocorreram entre 15/05/03 a 14/02/05.
5- O marco final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005 (vigência da Lei
Complementar nº 118/05), corresponderá à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação antiga do art. 174, § único, I, CTN sob o
enfoque da súmula nº 106 do C. STJ ; se o ajuizamento for posterior a 09/06/2005, em atenção ao princípio "tempus regit actum", o
marco final consistirá no despacho do juiz que ordenar a citação, nos termos da nova redação deste mesmo dispositivo.
6- In casu, aplica-se a súmula 106 do C. STJ. Isto porque, compulsando os autos, verifica-se que posposta a ação dentro do lustro
prescricional (03/05/07), a despeito de não haver nos autos despacho determinando a citação do executado, ato este que interromperia o
curso do prazo, o mandado de citação foi expedido somente em 17/08/2011. Neste ínterim - da data do ajuizamento do feito até a da
expedição de referido mandado - o processo permaneceu paralisado, sem haver qualquer tipo de movimentação processual. Verifica-se
que a demora na citação da executada decorreu dos mecanismos inerentes à Justiça.
7- De rigor, portanto, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a data
da constituição do crédito tributário (15/05/03 a 14/02/05 as CDA's constituídas pela entrega da DCTF e 13/02/2006 e 16/02/2006
constituídas por meio de termo de confissão espontânea e) e a data do ajuizamento do feito (03/05/2007).
8- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Mairan Maia (Relator).
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São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023000-53.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.023000-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ROBERTO MARZOCHI e outro(a)

: SONIA FATIMA TOLEDO MARZOCHI
ADVOGADO : SP145570 WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN
INTERESSADO(A) : UNISOLO COM/ E IND/ LTDA e outros(as)

: PAULO CESAR THOMASETO
: MARIA LUIZA PASSONI LOURENCO
: ELONIDES DONIZETTI BORTHOLO
: CELIA APARECIDA DE TOLEDO THOMASETO

No. ORIG. : 10005403520178260390 1 Vr NOVA GRANADA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORABILIDADE DE BEM
IMÓVEL. ALIENAÇÃO ANTERIOR AO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AOS SÓCIOS. FRAUDE NÃO
CONFIGURADA. AFASTAMENTO DO PRECEDENTE FIRMADO NO RESP 1.141.990/PR E DO § 3º DO ART. 792 DO
CPC/2015. PRECEDENTE DESTA CORTE REGIONAL. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - A questão devolvida a este Tribunal cinge-se à penhorabilidade de bem imóvel adquirido pelos ora embargantes Roberto Marzochi e
Sônia Fátima Toledo Marzochi, alienado anteriormente ao redirecionamento do feito executivo aos sócios Paulo César Thomaseto e Célia
Aparecida de Toledo Thomaseto em virtude da desconsideração da personalidade jurídica, e já sob a vigência do art. 185 do CTN na
redação conferida pela Lei Complementar nº 118/05.
2 - O Superior Tribunal de Justiça apaziguou os critérios para a configuração de fraude à execução fiscal no julgamento do REsp n.
1.141.990/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. A fraude à execução fiscal é, dessa forma, regida pela norma vigente à
época da alienação, concluindo-se que, em relação aos negócios jurídicos celebrados na vigência da redação original do art. 185, caput,
do CTN, a fraude é presumida somente a partir da citação válida do executado; quanto às transações realizadas posteriormente à LC n.
118/2005, configura-se a fraude desde a mera inscrição do débito tributário em dívida ativa.
3 - Deveras, restou assentado pela Corte Superior que as disposições processuais civis em matéria de fraude à execução não se aplicam
aos executivos fiscais, os quais se sujeitam ao específico regramento do aludido art. 185, do Código Tributário Nacional. É que o Código
Tributário é norma especial em relação ao Código de Processo Civil e disciplina a fraude à execução de modo mais favorável ao credor
fazendário e mais rigoroso ao devedor, uma vez que estão em jogo créditos de natureza pública. Consignou o STJ, ainda, que o
enunciado de sua súmula n. 375 também não é aplicável no âmbito das execuções de dívidas tributárias, não se exigindo, para o
reconhecimento da fraude à execução fiscal, que a constrição judicial seja prévia e tornada pública por meio de averbação em cartório. A
má-fé é presumida de forma absoluta.
4 - Com efeito, a natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação de bens e rendas pelo devedor do Fisco, sem a
reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução. Desconsideram-se, portanto, à vontade e a
intenção do devedor alienante, do terceiro adquirente ou mesmo do credor hipotecário, bem como a existência do propósito malicioso de
lesar o Fisco. É dizer, a boa-fé do terceiro e seu desconhecimento da existência do débito tributário ou da execução fiscal são irrelevantes
para descaracterizar a fraude à execução fiscal, sendo dispensada a necessidade de comprovação, pelo credor, de conluio ou má-fé.
5 - Portanto, e de acordo com o parágrafo único do art. 185 do CTN, a presunção de má-fé somente é elidida quando o devedor
alienante reserva patrimônio suficiente para garantia do débito em execução, mantendo-se solvente, sendo certo que a demonstração da
solvência cabe ao adquirente embargante, conforme revela a jurisprudência consolidada desta Terceira Turma.
6 - Na hipótese dos autos, verifica-se que em 27/08/2007 a União Federal propôs a Execução Fiscal nº 0004004-36.2007.8.26.0390
em face da empresa Unisolo Comercial Onda Verde Ltda (fl. 13), a qual, por meio de decisão judicial tomada com base na teoria da
desconsideração da personalidade jurídica, foi redirecionada para os sócios Paulo César Thomaseto e Célia Aparecida de Toledo
Thomaseto em 28/06/2011, e cuja citação deu-se somente em 07/05/2012 (fl. 21). A transferência de propriedade do imóvel objeto de
penhora para os ora embargantes deu-se antes disso, em 18/01/2010, conforme se depreende da certidão de matrícula nº 15785 do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí (fl. 11).
7 - Logo, como bem ressaltado pelo M.M. Juízo a quo, à época da venda do referido imóvel os alientantes não respondiam
pessoalmente pela execução fiscal, sendo que sua inclusão no pólo passivo posteriormente à alienação afasta a presunção absoluta de
fraude à execução fiscal, de modo que não se aplica à espécie o entendimento firmado no RE 1.441.990 e tampouco o disposto no § 3º
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do art. 792 do CPC/2015, por não se encontrar este vigente à época dos fatos. Precedente desta Corte Regional.
8 - Mantida a verba honorária tal como fixada em Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica, bem assim porque em
conformidade com o entendimento desta Terceira Turma.
9 - Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61055/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004505-91.1999.4.03.6000/MS

1999.60.00.004505-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Empresa Brasileira de Telecomunicacoes EMBRATEL
ADVOGADO : SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS
ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO
PARTE RÉ : TELE CENTRO SUL PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP091537 CANDIDO RANGEL DINAMARCO e outro(a)

DESPACHO

Vistos.
Trata-se de hipótese em que houve provimento do recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A -
EMBRATEL para reapreciação dos embargos de declaração opostos a fls. 1528/1530.
À vista da possível modificação do julgado, intime-se a parte embargada, Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional MS, para,
querendo, se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011202-67.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.011202-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MERCADINHO AYUMI LTDA
ADVOGADO : SP135831 EVODIR DA SILVA e outro(a)

: SP076703 BAPTISTA VERONESI NETO

DESPACHO
Vistos,
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Certifique-se o transito em julgado da ação e após, remetam-se os autos a Vara de origem para a execução da verba honorária.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012650-91.2008.4.03.6107/SP

2008.61.07.012650-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : REVAIR CARVALHO
ADVOGADO : SP214130 JULIANA TRAVAIN e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REVAIR CARVALHO
ADVOGADO : SP214130 JULIANA TRAVAIN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
No. ORIG. : 00126509120084036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Vistos.
Às fls. 136/140, a Caixa Econômica Federal acostou a estes autos comprovantes de depósitos judiciais relativos ao pagamento de valores
decorrentes da adesão da parte ao acordo entre FEBRABAN e os poupadores. Pugnou pela extinção deste feito.
Instado, o autor manifestou concordância com o valor depositado, pleiteou a expedição de alvará de levantamento e, ao final, a extinção
deste processo.
É a síntese do necessário. Decido.
Registro que as ações em que se discutem os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser, Verão e Collor I
encontram-se sobrestadas por força de determinação emanada pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.
626.307/SP, n. 632.212/SP e n. 591.797/SP, até que seja proferida decisão final.
Ressalta-se, ainda, que em decisão homologatória de acordo submetida ao Supremo Tribunal Federal no âmbito dos referidos recursos, a
suspensão foi reafirmada pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, para que "os interessados, querendo, manifestem adesão à proposta
nas respectivas ações, perante os juízos de origem competentes".
Desta feita, considerando-se o comprovante de pagamento dos valores relativos aos créditos discutidos nestes autos, efetivados por força
do acordo realizado entre as partes, com os quais o autor manifestou concordância, é de se deferir o pedido de extinção formulado pelas
partes.
Ante o exposto, homologo a transação extrajudicial noticiada e, com fundamento no artigo 487, III, "b", do CPC, extingo este processo,
julgando prejudicados os recursos de apelação interpostos pela CEF e parte autora, respectivamente, às fls. 71/90 e 91/102.
Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem, no qual deverão ser
adotadas as providências pertinentes ao levantamento dos depósitos judiciais.
Int.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002526-37.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.002526-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA
APELADO(A) : AMALIM ANTONIO
ADVOGADO : SP061238 SALIM MARGI

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação ordinária de cobrança movida contra a Caixa Econômica Federal, onde a autora
pleiteia o pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de poupança, apurada entre o índice
aplicado e o IPC, relativamente ao mês de janeiro/89, mantidos à época em que instituído o chamado Plano Verão, acrescido dos
encargos legais e contratuais.

A fl. 56 a autora desistiu do pedido em relação à conta nº 000378879-0.

O MM. Juiz a quo homologou a desistência e julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte
autora a diferença de correção monetária medida pelo IPC e aquela aplicada à(s) conta(s) poupança no mês de janeiro/89 (42,72%),
acrescida de juros contratuais de 0,5% ao mês desde o inadimplemento e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, corrigido
monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Condenou-a, ainda, no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 15%
sobre o valor da condenação (fls. 61/66v).

O processo foi sobrestado, conforme decisão proferida em 30/09/2010 (fl. 112).

Às fls. 115/117 a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF informa que as partes realizaram acordo na via administrativa, requerendo a
extinção do presente feito.

Instada a se manifestar, a parte Apelada manifestou-se favoravelmente à homologação do referido pedido (fl. 120)

Ante o exposto, homologo a transação de fls. 115/117 para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, extinguindo o feito nos termos
do artigo 487, inciso III, "b", do Código de Processo Civil de 2015. Prejudicado o Agravo interposto às fls. 105/107.

Publique-se
Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001917-33.2008.4.03.6118/SP

2008.61.18.001917-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP231725 CAMILA FILIPPI PECORARO e outro(a)
APELADO(A) : JOSE ENIO UCHOAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299379 BRUNO LEONARDO FREITAS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00019173320084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Vistos.

Às fls. 104/106, a parte autora acostou a estes autos cópia do instrumento de adesão ao acordo coletivo, com pedido de homologação.
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Instada, a Caixa Econômica Federal afirmou não se opor à extinção deste feito e, em complemento, a fl. 117 manifestou desistência ao
recurso de apelação interposto às fls. 80/88.

É a síntese do necessário. Aprecio.

Registro que as ações em que se discutem os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser, Verão e Collor I
encontram-se sobrestadas por força de determinação emanada pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.
626.307/SP, n. 632.212/SP e n. 591.797/SP, até que seja proferida decisão final.

Ressalta-se, ainda, que em decisão homologatória de acordo submetida ao Supremo Tribunal Federal no âmbito dos referidos recursos, a
suspensão foi reafirmada pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, para que "os interessados, querendo, manifestem adesão à proposta
nas respectivas ações, perante os juízos de origem competentes".

Desta feita, considerada a adesão do autor aos termos do acordo coletivo submetido ao e. STF, é de se deferir o pedido de extinção
formulado pelas partes.

Ante o exposto, homologo a transação extrajudicial noticiada e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação manifestada pelo autor
e, com fundamento no artigo 487, III, "b" e "c", do CPC, extingo este processo, julgando prejudicado o recurso de apelação interposto
pela CEF às fls. 80/88.

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002864-80.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.002864-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : THIAGO FAULA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP134843 JUNIOR FERREIRA DE MOURA e outro(a)
INTERESSADO(A) : AGUATECMINAS POCOS ARTESIANOS LTDA
No. ORIG. : 00028648020094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a União Federal, no prazo de 10 dias, acerca do pagamento de parcelamento informado às fls. 09, 32/33 e 38/43 dos
autos, bem como se permanece o interesse ao julgamento da apelação de fls. 88/90 vº.

Após, dê-se vista ao embargante.

Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002458-79.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.002458-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : RUY VIEIRA MARCONDES
ADVOGADO : SP241316A VALTER MARELLI e outro(a)
APELANTE : MAGDA LILIAN CONZ PIPANO MARCONDES
ADVOGADO : PR037400 JOSE ROBERTO MORAES DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : TITO LIVIO SEABRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RUY VIEIRA MARCONDES
ADVOGADO : SP241316A VALTER MARELLI e outro(a)
APELADO(A) : MAGDA LILIAN CONZ PIPANO MARCONDES
ADVOGADO : PR037400 JOSE ROBERTO MORAES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : TITO LIVIO SEABRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00024587920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Vistos.

Trata-se de hipótese em que houve provimento dos recursos especiais interpostos pela União e pelo Ministério Público Federal para
anular o acórdão dos embargos de declaração.
À vista da possível modificação do julgado, e considerando que foram opostos embargos por todos os litigantes, intimem-se as partes
embargadas (Ruy Vieira Marcondes, Magda Lilian Conz Pipano Marcondes, União e Ministério Público), para, querendo, se
manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014279-43.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.014279-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : POLYENKA S/A -EPP em recup. judicial
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Aguas ANA
PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA
No. ORIG. : 00142794320134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a apelante a respeito da petição e documentos juntados às fls. 290/295.

Int.
São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001778-95.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.001778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : S G D L i
ADVOGADO : SP230710 ANTONIO MIGUEL NAVARRO

: SP265624 CARLOS EDUARDO FERREIRA MARTINS JUNIOR
: SP230710 ANTONIO MIGUEL NAVARRO
: SP265624 CARLOS EDUARDO FERREIRA MARTINS JUNIOR

REPRESENTANTE : P D L D S
ADVOGADO : SP230710 ANTONIO MIGUEL NAVARRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : S G D L i
ADVOGADO : SP230710 ANTONIO MIGUEL NAVARRO

: SP265624 CARLOS EDUARDO FERREIRA MARTINS JUNIOR
: SP230710 ANTONIO MIGUEL NAVARRO
: SP265624 CARLOS EDUARDO FERREIRA MARTINS JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00017789520144036110 4 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Defiro o pedido de vista formulado pela União às f.1.078-1.078v, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Sem prejuízo, considerando a solicitação
formulada, determino a tramitação do presente feito sob segredo de justiça, na modalidade de sigilo documental, em consonância o
cadastro realizado no sistema processual de Primeiro Grau. Anote-se.
Ad cautelam, desde já saliento que somente deverão ter acesso a estes autos os servidores no desempenho de suas funções, as partes e
seus procuradores devidamente constituídos, mediante apresentação de instrumento de mandato, incluídos nestes os estagiários
devidamente substabelecidos, bem como as autoridades que nele oficiem.
Cumpra-se. Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 26782/2019

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0676946-90.1991.4.03.6100/SP

2002.03.99.024814-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA
ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 91.06.76946-2 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou
contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III).
- O v. acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas
todas as questões debatidas pela embargante. Basta a simples leitura para se concluir que as alegações foram devidamente analisadas. No
mais, resulta que pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos.
- Desconstituir os fundamentos do aresto embargado implicaria, no presente caso, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.
- Embargos de Declaração Rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001874-43.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.001874-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : MARIA JOSE NASSUR ROSA
ADVOGADO : SP099683 MARA REGINA MARCONDES MACIEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONEXÃO. CONFIGURAÇÃO.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. AFASTAMENTO. REUNIÃO DOS FEITOS INVIÁVEL. ART.
1.013 DO CPC/15 (ART. 515 DO CPC/73). EXPEDIÇÃO DE CND. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. ORDEM
DENEGADA.
- Existe conexão entre a presente ação mandamental, em que se requer o afastamento da negativa de expedição de CND relativa ao
ITR/1995, com o feito 0600575-60.1997.4.03.6105, em que se requer a anulação dos mesmos lançamentos fiscais, nos termos do art.
103 do CPC/73, aplicável quando do ajuizamento do presente, visto que há identidade entre a causa de pedir e as partes de ambas as
ações.
- O reconhecimento da conexão é instituto do qual poderá decorrer a reunião dos feitos, não se inserindo nas hipóteses de extinção do
processo então previstas no art. 267 do CPC/73. Precedentes.
- Afigura-se indevida a extinção do presente mandado de segurança sem julgamento do mérito, visto que a conexão apurada deveria, no
máximo, importar a reunião deste com o feito anteriormente ajuizado, ou correr separadamente em caso de impossibilidade, não
justificando a extinção.
- Na hipótese dos autos, nos termos da decisão de fls. 174, a ação anulatória anteriormente ajuizada já foi julgada, com trânsito em
julgado verificado em 09 de março de 2018. Incide na hipótese a Súmula nº 235 do C. STJ, no sentido de que "A conexão não determina
a reunião dos processos, se um deles já foi julgado".
- A hipótese não justifica a devolução dos autos ao Juízo de origem para prolação de nova sentença, visto que perfeitamente aplicável na
hipótese o quanto disposto no § 3º do art. 1.013 do NCPC (art. 515 do CPC/73).
- Tendo em vista a relação de prejudicialidade das ações ajuizadas, já que abarcam a mesma causa de pedir, deve-se esclarecer que o
julgamento definitivo da ação anulatória se deu no sentido de manutenção da improcedência da ação, reconhecendo-se a validade do
lançamento de ITR relativo ao ano de 1995 em face dos autores daquele feito.
- E, reconhecida a exigibilidade da cobrança naquele feito, pelos fundamentos acima destacados, não há de se cogitar a concessão da
segurança para a expedição de CND neste feito, sendo escorreito o indeferimento operado na seara administrativa.
- Recurso provido para se afastar a extinção do feito sem julgamento do mérito e, nos termos do § 3º do art. 1.013 do CPC (art. 515 do
CPC/73), segurança denegada.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para afastar a extinção do feito sem julgamento do mérito e, nos termos do § 3º do
art. 1.013 do CPC (art. 515 do CPC/73), denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001908-21.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.001908-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
PARTE AUTORA : OURINHOS DIESEL DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : PR029541 PAULO PIMENTA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00019082120064036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO. OCORRÊNCIA PARCIAL. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. CONFIGURADA. REMESSA
OFICIAL IMPROVIDA
- No caso dos tributos sujeitos a lançamento por declaração, o termo inicial da prescrição é a data do vencimento do débito ou a da
declaração, o que ocorrer por último (Recurso Repetitivo: REsp 1.120.295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª SEÇÃO, j. 12/05/2010,
DJe 21/05/2010).
- A execução fiscal foi proposta em 15/03/2006, com determinação de citação em 31/03/2006, efetivada dentro do prazo legal.
- O débito fiscal se constitui na(s) CDA(s) nº 80.2.05.041356-09 com vencimento em 29/10/1999 (fl. 474verso) constituída de forma
definitiva no dia 14/10/2003 (fl. 474). Assim, o prazo prescricional iniciou-se em 14/10/2003, de modo que não decorreu o lapso
quinquenal.
- No que cinge a CDA nº 80.7.05.021391-07, com vencimentos em 12/1997, 01 a 12/1998, 01, 11 e 12/1999, 01 e 11/2000, destaco
que se encontram prescritos os tributos constituídos às fls. 289, 292, 304, 308, 482verso/843, 325 e 338 a saber: 4º trimestre de 1997;
1º trimestre de 1998; 1º e 4º trimestre de 1999 e 1º e 4º trimestre de 2000.
- Em relação aos créditos tributários referentes aos seguintes períodos (fls. 296, 304, 361, 365, 377 e 381): 2º e 4º trimestre de 1998,
declaração retificadora; 1º e 2º trimestre de 2002; e 1º e 2º trimestre de 2003, não transcorreu o prazo prescricional extintivo, devendo
permanecer a execução em relação a estes.
- A declaração de compensação referente aos períodos não atingidos pela prescrição teve início em 22/07/2003, 14/10/2003 e
18/09/2003 (fls. 296, 304 e 363). A União Federal deixou transcorrer o prazo para análise da compensação, consoante prevê o artigo
150, §4º do Código Tributário Nacional, reproduzido no artigo 74, §5º da Lei 9.430/96, na redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
- Decorrido o referido lapso temporal para análise do pedido de compensação, sem que tenha ocorrido tal apreciação, pressupõe-se que
o Fisco anuiu tacitamente à compensação realizada pelo contribuinte, não havendo mais débitos a serem cobrados, uma vez que os
valores dos créditos em favor do contribuinte teriam suprido os valores dos débitos do contribuinte para com o Fisco.
- Remessa oficial improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020274-34.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.020274-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : GILBERTO ORLANDI ADVOCACIA e outros(as)

: GILBERTO ORLANDI
: RONALDO TRANCHESI

No. ORIG. : 00202743420064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO. SÚMULA 106 DO STJ NÃO APLICÁVEL AO CASO. DEMORA NA CITAÇÃO IMPUTÁVEL À
EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO MANTIDA.
1. No caso dos tributos sujeitos a lançamento por declaração, o termo inicial da prescrição é a data do vencimento do débito ou a da
declaração, o que ocorrer por último (Recurso Repetitivo: REsp 1.120.295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª SEÇÃO, j. 12/05/2010,
DJe 21/05/2010).
2. O ajuizamento da execução fiscal foi anterior ao advento da LC nº 118/05. Assim, a interrupção do prazo prescricional ocorre com a
citação do devedor (artigo 174, parágrafo único, I e III, CTN, redação anterior). Havendo citação válida dentro do prazo legal (art. 219,
§§1º e 2º, do CPC/73) ou cujo atraso não seja de responsabilidade exclusiva da exequente (Súmula 106 do C. STJ), a interrupção
retroagirá à data da propositura da execução fiscal.
3. A execução fiscal foi proposta em 03/05/2006, tendo decorrido o prazo legal sem citação do executado, não sendo hipótese de
aplicação da Súmula nº 106, do STJ, uma vez que a demora para a citação é imputável ao exequente.. Desta forma, resta configurada a
prescrição quinquenal.
4. Recurso de apelação improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-94.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.000406-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : SONIA MARIA DO NASCIMENTO VIEIRA
ADVOGADO : SP061064 ALCINO RIBEIRO PEREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 04.00.00005-3 1 Vr CASA BRANCA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. MANUTENÇÃO DO
INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIA DE NATUREZA GENÉRICA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
- No uso das suas atribuições, o magistrado deve estabelecer a produção de provas necessárias para a melhor solução da lide, devendo
indeferir àquelas de natureza inútil ou protelatória.
- Os arts. 202, do CTN, e 2º, §§5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, definem os requisitos para a validade da inscrição em dívida ativa e da sua
respectiva certidão.
- A certidão goza de liquidez e certeza quando cumpridos estes requisitos (art. 3º, caput, da LEF). Elisão de tal premissa depende de
prova inequívoca (art. 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80 c.c. art. 373, CPC; art. 333, CPC/73).
- Pedido de produção de prova de cunho genérico objetivando localizar algum equívoco não especificado não pode ser deferida.
- Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008188-55.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.008188-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : IRMAOS DOMARCO LTDA
ADVOGADO : SP148474 RODRIGO AUED
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 98.00.00057-4 A Vr MIRASSOL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO. BEM ADJUDICADO EM VALOR IGUAL AO
PERCENTUAL DE 50% DA AVALIAÇÃO. PRECLUSÃO DA MATÉRIA. PREÇO VIL. NÃO CONFIGURADO. RECURSO
IMPROVIDO.
- Não tendo o executado se insurgido contra a avaliação do bem no momento próprio para tanto, não pode agora querer discutir matéria
evidentemente alcançada pela preclusão.
- Com o advento do CPC/2015, a matéria passou a ser regulada pelo art. 891, sendo adotado o percentual de 50% do valor da
avaliação reconhecido pela jurisprudência.
- Sendo assim, adjudicado 18% do bem por valor equivalente a 50% do valor da avaliação, considerada a depreciação do imóvel em
razão do decurso do tempo entre a avaliação (24/08/2001 - fl. 44-EF) e a adjudicação (18/11/202 - fl. 75), não há como acolher a
alegação de preço vil.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031576-84.2008.4.03.9999/MS

2008.03.99.031576-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : SUPERMERCADO ESQUERDAO LTDA
ADVOGADO : MS002751B IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00.00.00031-6 1 Vr CASSILANDIA/MS

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PENHORA SEM AVALIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE REFORÇO.
APELAÇÃO PROVIDA.
- O entendimento assentado na jurisprudência é no sentido de que, uma vez efetuada a penhora, ainda que insuficiente, encontra-se
presente a condição de admissibilidade dos embargos, haja vista a possibilidade posterior da integral garantia do Juízo, mediante reforço
da penhora.
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- Considera a jurisprudência que não pode a insuficiência da penhora conduzir à extinção dos embargos do devedor nem tampouco
impedir sua interposição, sob o fundamento da ausência de garantia, sem prejuízo, por evidente, de que sejam promovidas diligências para
o reforço da penhora, em qualquer fase do processo.
- Cabia ao magistrado, antes de extinguir esses embargos à execução fiscal já recebidos, suspender o prosseguimento do feito para
regularizar a penhora e oportunizar seu reforço, desde que necessário.
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002499-75.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.002499-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : ABENI LOGISTICA LTDA e outro(a)

: NILO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP190988 LUCIANA TANAKA YAMASHITA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
ADMINISTRATIVO - ADUANEIRO - IMPORTAÇÃO IRREGULAR - INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA -
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA PARA AFASTAR A PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E
LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE CONCLUIU PELA SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA-
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - SENTENÇA MANTIDA.
1. A ação de mandado de segurança exige, para sua apreciação, que se comprove, de plano, a existência de liquidez e certeza dos fatos
narrados na inicial. É, portanto, inerente à via eleita a exigência de comprovação documental e pré-constituída da situação que configura a
lesão ou ameaça a direito líquido e certo que se pretende coibir, devendo afastar quaisquer resquícios de dúvida.
2. A linha defensiva adotada neste writ para fundamentar o direito líquido e certo à declaração de inexigibilidade do crédito tributário
pressupõe o exame das circunstâncias fáticas que ensejaram a verificação da participação da parte impetrante no ilícito aduaneiro.
3. A prova de que a parte impetrante seria equiparada à figura do despachante aduaneiro, não estando solidariamente responsável pelo
recolhimento do tributo, não emerge, de forma iniludível, do acervo documental acostado à inicial da impetração, existindo dúvidas
relevantes a este respeito.
4. Diante da inexistência de prova documental inequívoca e considerando que a solução da controvérsia posta na presente impetração
envolve matéria fática, cuja comprovação demanda dilação probatória incompatível com a sumariedade da cognição existente nesse tipo
de ação, de rigor a manutenção da sentença denegatória da segurança.
5. Recurso de apelação improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020763-21.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.020763-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : BORGHIERH LOWE PROPAGANDA E MARKETING LTDA
ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES
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: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BORGHIERH LOWE PROPAGANDA E MARKETING LTDA
ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES

: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00207632120094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. RESTITUÇÃO/COMPENSAÇÃO. PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO DECADENCIAL. RE. 566.621/RS.
APLICÁVEL. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA E APELAÇÃO UF
IMPROCEDENTES. APELAÇÃO AUTORA. PROCEDENTE EM PARTE.
-No caso concreto, ingressou o autor com pedido de restituição em 28/04/1998 - PA 13805.004648/98-55, referente ao ano base de
1992, e em 31/08/1998 - PA 13805.009577/98-96, referente ano base de 1993, com ciência da decisão em 06/05/2003.
-Na hipótese, constata-se que, de fato, na data do referido pedido não havia se operado a decadência (REX 566.621).
-Assim, há de ser reconhecida a ilegalidade das decisões administrativa exaradas nos processos administrativos nº 13805.004648/98-55,
e 13805.009577/98-96.
- No tocante à homologação tácita dos pedidos de compensação PA 13805.004648/98-55, o pedido de compensação foi realizado pelo
contribuinte em 28 de abril de 1998, com a intimação do autor somente em 06/05/2003 (fl. 202), ou seja, após o prazo estipulado no §5º
do art. 74 da Lei 9.430/96, teria ocorrido a homologação tácita, o que resultaria na extinção do crédito tributário.
nos termos do §2º do art. 74 da Lei 9.430/96.verifica-se que protocolado em 28/04/1998, com a intimação do indeferimento em
06/05/2003.
- Quanto ao PA 13805.009577/98-96, refere-se ao ano base de 1993, fl. 226, protocolado em 31/08/1998, com a ciência do
contribuinte em 06/05/2003 ( fl. 300), ou seja, dentro do prazo estipulado no §5º do art. 74 da Lei 9.430/96, não ocorrendo a
homologação tácita, tampouco a extinção dos créditos.
-Rejeitada a alegação de prescrição para ajuizamento da ação anulatória, visto que os processos administrativos ainda não haviam se
encerrado, no momento da propositura da demanda.
-Honorários advocatícios nos termos em que fixados pelo r. Juízo a quo.
-Remessa oficial, tida por ocorrida e apelação da União Federal improvidas.
-Apelação da autora, parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação da União Federal e dar parcial provimento à
apelação da autora, consoante fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007388-14.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.007388-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : FRANCISCA MATEO PORANGABA
ADVOGADO : SP269048 THIAGO NORONHA CLARO
No. ORIG. : 00073881420094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REPETIÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. SUPLEMENTAÇÃO DE
PENSÃO. FUNCEF.
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1. O título exequendo reconheceu "a inocorrência da hipótese de incidência do Imposto de Renda Pessoa Física sobre a parte da
complementação da pensão percebida pela Autora, resultante das contribuições à FUNCEF efetuadas pelo instituidor da
pensão".
2. Na hipótese dos autos, as contribuições à FUNCEF efetuadas por Eraldo Cavalcante Porangaba (R$ 8.019,81) já foram
totalmente resgatadas sob a forma de suplementação de pensão (ainda que se considere que apenas 1/3 do montante pago à
exequente a título de suplementação de pensão no período de 10/1990 a 07/1996 tenha origem nas contribuições efetuadas pelo seu
instituidor), sem a incidência de imposto de renda.
3. Tendo a exequente resgatado a totalidade das contribuições efetuadas pelo instituidor da pensão, sem que lhe tivesse sido descontado
qualquer valor a título de imposto de renda, inexiste quantia a repetir.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007584-65.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.007584-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JBC ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA -ME
ADVOGADO : SP040648 JOSE BARROS VICENTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00075846520094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - DESCABIMENTO - ART. 475, § 3º, CPC/73 -
DECADÊNCIA RECONHECIDA - EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE -
CABÍVEL A CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO INDEVIDA - REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Não está sujeita ao reexame obrigatório a sentença proferida nos casos do art. 475, I e II, do CPC/73, se ela estiver fundada na
jurisprudência do Plenário do STF, ou em súmula deste ou de tribunais superiores (art. 475, § 3º, do CPC/73), tal como se passou no
presente feito (embargos à execução fiscal julgados parcialmente procedentes para reconhecer a decadência de créditos tributários com
espeque na Súmula Vinculante nº 08 e na jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal - RE 566.621).
2. Não obstante o Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido por Súmula Vinculante editada em 2008 a inconstitucionalidade do prazo
decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre ponderar que à época do ajuizamento da execução fiscal (agosto/2007)
a União contava com disposição constitucional expressa a respeito da reserva de lei complementar para estabelecer normas gerais em
matéria de prescrição e decadência tributária (art. 146, III, da CF). Considerando que parte embargante teve que arcar com despesas
para promover sua defesa em decorrência da cobrança indevida de tributo prescrito/decaído, deve a União suportar a condenação em
honorários advocatícios.
3. Tendo em vista a sucumbência experimentada pela União - foi tido como inexigível pouco mais de 75% do débito em cobrança (R$
100.311,67) - a fixação de verba honorária no valor de R$ 2.000,00 está adequada aos parâmetros previstos no art. 20, §§ 3º e 4º, do
CPC/73 e não comporta redução, sob pena de distanciar-se ainda mais do benefício econômico havido pelo vencedor.
4. Reexame necessário não conhecido. Recurso de apelação improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011670-40.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.011670-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : DUDU PACHECO COMUNICACOES S/C LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP079778 ROSANA DE CASSIA FARO E MELLO FERREIRA

: SP252676 RENATA BONAFE
APELADO(A) : LEONOR ROMERO PACHECO
ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA
No. ORIG. : 04.00.00377-1 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO. SÚMULA 106 DO STJ NÃO APLICÁVEL AO CASO. DEMORA NA CITAÇÃO IMPUTÁVEL À
EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO MANTIDA.
1. No caso dos tributos sujeitos a lançamento por declaração, o termo inicial da prescrição é a data do vencimento do débito ou a da
declaração, o que ocorrer por último (Recurso Repetitivo: REsp 1.120.295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª SEÇÃO, j. 12/05/2010,
DJe 21/05/2010).
2. O ajuizamento da execução fiscal foi anterior ao advento da LC nº 118/05. Assim, a interrupção do prazo prescricional ocorre com a
citação do devedor (artigo 174, parágrafo único, I e III, CTN, redação anterior). Havendo citação válida dentro do prazo legal (art. 219,
§§1º e 2º, do CPC/73) ou cujo atraso não seja de responsabilidade exclusiva da exequente (Súmula 106 do C. STJ), a interrupção
retroagirá à data da propositura da execução fiscal.
3. A execução fiscal foi proposta em 16/07/2004, tendo decorrido o prazo legal sem citação do executado, não sendo hipótese de
aplicação da Súmula nº 106, do STJ, uma vez que a demora para a citação é imputável ao exequente.. Desta forma, resta configurada a
prescrição quinquenal.
4. Recurso de apelação improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009923-03.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.009923-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ANTONIO SERGIO PEREIRA e outro(a)

: REGINALDO MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00099230320104036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE
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RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO DE CÁLCULO. MÉTODO DO ESGOTAMENTO.
1. O método do esgotamento é o critério a ser adotado na apuração do quantum a ser repetido nas hipóteses de retenção de imposto de
renda sobre os resgates ou pagamentos de benefícios de previdência complementar oriundos das contribuições vertidas pela parte autora,
no período compreendido entre 1º/1/1989 e 31/12/1995. Precedentes do C. STJ.
2. O C. STJ reconhece a possibilidade de compensação de valores de imposto de renda indevidamente retidos na fonte com valores
apurados na declaração de ajuste anual, de forma a se evitar o enriquecimento sem causa. É esse o sentido da Súmula 394/STJ ("É
admissível, em embargos à execução, compensar os valores de imposto de renda retidos indevidamente na fonte com os valores
restituídos apurados na declaração anual"), perfeitamente aplicável à hipótese dos autos, notadamente porque o título exequendo não
especificou o procedimento a ser considerado na apuração do crédito devido.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009571-87.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.009571-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : INFIBRA S/A
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 06656454919914036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA. OFÍCIO REQUISITÓRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
- O STF, no julgamento do RE 579431/RS, com repercussão geral reconhecida, firmou a seguinte tese: "Incidem os juros da mora no
período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".
- In casu, o acórdão prolatado está em divergência com a orientação do Supremo Tribunal Federal, cabendo, nos termos do art. 1.040,
II, NCPC (antigo art. 543-C, § 7º, inc. II, do CPC 1973), retratação para adequação à jurisprudência, para determinar a incidência de
juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a da requisição/precatório.
- Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008678-08.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.008678-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : GERALDO MARCO ROSA
ADVOGADO : SP150567 MARCELO OUTEIRO PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00086780820114036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE. LEI N° 7.713/88. RESTITUIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
- Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, que se renova mês a mês, o termo inicial do prazo quinquenal para se pleitear a restituição
do imposto de renda retido na fonte sobre a complementação de aposentadoria alcança somente as parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao do ajuizamento da ação. Precedente.
- Os valores recebidos a título de complementação de aposentadoria representam, em certa medida, a retribuição de recursos vertidos
pelos beneficiários, além de verbas empregadas pela entidade patrocinadora. Precedente.
- Para o cálculo do crédito, dos valores recebidos a título de complementação de aposentadoria é preciso apurar a proporção relativa às
contribuições efetuadas pelo embargado, no período de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, que integram o valor do
benefício recebido. Precedente.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para anular a sentença proferida, afastar a prescrição e determinar o retorno dos
autos ao juízo de origem para que sejam elaborados novos cálculos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026395-87.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.026395-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : SERGIO APPROBATO MACHADO e outros(as)

: MARIA TEREZA MACHADO
: MARIA CRISTINA MACHADO SALAROLI
: SANDRA MARIA MACHADO
: SERGIO APPROBATO MACHADO JUNIOR
: DORIVAL MALVEZZI
: MARCIA REGINA MACHADO MELARE
: REYNALDO AUGUSTO MACHADO
: MARIA DE LOURDES DE CASTRO MACHADO
: LUCIA DE CASTRO MACHADO BOULHOSA

ADVOGADO : SP066202 MARCIA REGINA APPROBATO MACHADO MELARÉ e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00440229120004030399 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     629/1810



contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III).
- O v. acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas
todas as questões debatidas pela embargante. Basta a simples leitura para se concluir que as alegações foram devidamente analisadas. No
mais, resulta que pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos.
- Desconstituir os fundamentos do aresto embargado implicaria, no presente caso, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.
- Embargos de Declaração Rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003915-33.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.003915-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MARIA ISABEL NUNES FUJITA
ADVOGADO : SP229832 MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00039153320124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. PENSIONISTA. IMPOSTO DE RENDA. BIS IN IDEM. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. SÚMULA Nº. 556 DO
E. STJ. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIO DO
ESGOTAMENTO DO INDÉBITO. REMESSA OFICIAL, APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS.
1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº
118/2005 para que o contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente vale a partir da entrada em vigor
da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.
2. Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 12/06/2012, a prescrição quinquenal atinge as parcelas retidas anteriormente a
12/06/2007.
3. Ao beneficiário do plano de previdência privada é garantida a não incidência do imposto de renda sobre os resgates de
complementação de aposentadoria sob a égide da Lei n. 9.250/1995, correspondentes às contribuições que verteu ao fundo durante a
vigência da Lei nº. 7.713/88 e que já sofreram tributação na fonte.
4. O direito à não-incidência é, no entanto, limitado às contribuições que o beneficiário verteu ao fundo de previdência privada utilizando-
se de recursos próprios (contribuições do próprio empregado), não compreendendo as contribuições realizadas pelo empregador e nem
os rendimentos do fundo.
5. O percentual correto a ser deduzido da base de cálculo do imposto de renda retido por ocasião do pagamento da complementação do
benefício deve corresponder à exata proporção da contribuição do autor ao fundo de previdência privada, atualizadas mês a mês,
observados os índices acolhidos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, à exceção da taxa Selic e, somente na impossibilidade de se
obter tal informação é que se deve utilizar a proporção de 1/3, como preconiza a Portaria 20 do Juizado Especial de Santos.
6. O percentual deverá ser deduzido da base de cálculo do imposto de renda a partir do primeiro exercício em que houve a incidência do
tributo sobre a complementação de aposentadoria, até seu esgotamento, in casu, a partir de 08/08/2001, data do início do recebimento
do benefício pelo cônjuge da autora.
7. Esgotada essa fração, os complementos dos benefícios previdenciários recebidos pela autora voltam a ser tributados como um todo,
uma vez que os aportes a eles correspondentes, efetuados após 31/01/1995 não foram tributados à época, devendo, pois, sofrerem a
incidência do imposto de renda quando de seu retorno ao bolso do contribuinte, pois não perdem o caráter de renda. Precedentes E.
STJ.
8. A sentença não é ultra petita, pois apenas determinou os critérios para o cálculo da repetição do indébito. Portanto, não se concedeu
à autora nada além daquilo que ela pediu na petição inicial. Anote-se que a existência ou não de valores a repetir somente será conhecida
na liquidação do título judicial pelo método do esgotamento acima mencionado, observada a prescrição quinquenal.
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9. Remessa oficial, apelação e recurso adesivo desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e, por maioria, negar provimento ao recurso
adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004166-45.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.004166-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : LUIZ CARLOS CEOLIN
ADVOGADO : SP150567 MARCELO OUTEIRO PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00041664520124036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE. LEI N° 7.713/88. RESTITUIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
- Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, que se renova mês a mês, o termo inicial do prazo quinquenal para se pleitear a restituição
do imposto de renda retido na fonte sobre a complementação de aposentadoria alcança somente as parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao do ajuizamento da ação. Precedente.
- Os valores recebidos a título de complementação de aposentadoria representam, em certa medida, a retribuição de recursos vertidos
pelos beneficiários, além de verbas empregadas pela entidade patrocinadora. Precedente.
- Para o cálculo do crédito, dos valores recebidos a título de complementação de aposentadoria é preciso apurar a proporção relativa às
contribuições efetuadas pelo embargado, no período de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, que integram o valor do
benefício recebido. Precedente.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para anular a sentença proferida, afastar a prescrição e determinar o retorno dos
autos ao juízo de para que sejam elaborados novos cálculos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035891-24.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.035891-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : VIA ITALIA COM/ E IMP/ DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP249767 FLAVIO ROCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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No. ORIG. : 00358912420124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
- Condenação em honorários advocatícios vinculada aos princípios da sucumbência e causalidade.
- Valor arbitrado compatível com o grau de zelo do advogado da parte vencedora
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014923-55.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.014923-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SOLETROL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP
No. ORIG. : 00049460920098260581 2 Vr SAO MANUEL/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do CPC, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou
contradição (inc. I), de omissão (inc. II) e de erro material (inc. III).
- E, acerca dos pontos específicos da irresignação do ora embargante, verifica-se do decisum embargado que as questões foram
devidamente enfrentadas, expondo de forma clara as razões de decidir.
- Apenas para esgotamento do tema, a menção a respeito de CADIN. se deu nestes auto apenas no âmbito da fundamentação do
pedido, e não no comando dado por esta Turma Julgadora. Logo, não há razão para promover mais digressões sobre o tema, inexistindo
julgamento ultra petita no caso concreto.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001238-54.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.001238-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MULT PROMO EVENTOS LTDA e outros(as)

: NELSON ALBERTO CASTANHEIRA JUNIOR
: FATIMA PEREIRA URSINI

ADVOGADO : SP023943 CLAUDIO LOPES CARTEIRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
No. ORIG. : 00.00.00842-9 A Vr COTIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO. SÚMULA 106 DO STJ NÃO APLICÁVEL AO CASO. DEMORA NA CITAÇÃO IMPUTÁVEL À
EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
1. No caso dos tributos sujeitos a lançamento por declaração, o termo inicial da prescrição é a data do vencimento do débito ou a da
declaração, o que ocorrer por último (Recurso Repetitivo: REsp 1.120.295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª SEÇÃO, j. 12/05/2010,
DJe 21/05/2010).
2. O ajuizamento da execução fiscal foi anterior ao advento da LC nº 118/05. Assim, a interrupção do prazo prescricional ocorre com a
citação do devedor (artigo 174, parágrafo único, I e III, CTN, redação anterior). Havendo citação válida dentro do prazo legal (art. 219,
§§1º e 2º, do CPC/73) ou cujo atraso não seja de responsabilidade exclusiva da exequente (Súmula 106 do C. STJ), a interrupção
retroagirá à data da propositura da execução fiscal.
3. A execução fiscal foi proposta em 24/10/2000, tendo decorrido o prazo legal sem citação do executado, não sendo hipótese de
aplicação da Súmula nº 106, do STJ, uma vez que a demora para a citação é imputável ao exequente.. Desta forma, resta configurada a
prescrição quinquenal.
4. Considerando o valor da causa (R$ 38.312,18 + 26.197,35-fl. 02), bem como a matéria discutida nos autos, reduzo os honorários
advocatícios em 5% do referido valor devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil. Note-se que, de acordo com os enunciados aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do
recurso é parâmetro para aplicação da honorária de acordo com as regras do então vigente Código de Processo Civil/1973, como na
espécie.
5. Remessa oficial e recurso de apelação parcialmente providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020436-37.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.020436-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : CLEUSA PAVAN
ADVOGADO : SP209974 RAFAEL AGOSTINELLI MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00204363720134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, § 2º, NCPC. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE REMUNERAÇÃO POR
SERVIÇOS PRESTADOS À ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DE SAÚDE - OPAS/OMS. REsp 1 .306.393/DF AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.
- Isenção de imposto de renda sobre os rendimentos relativos à prestação de serviços técnicos especializados para Organização Pan-
Americana de Saúde - OPAS/OMS, organismo internacional de saúde pública integrante da Organização dos Estados Americanos -
OEA e da Organização das Nações Unidas - ONU.
- O Acordo Básico de Assistência Técnica aprovado pelo Decreto 59.308/66 contempla, expressamente, a Organização Mundial de
Saúde - OMS, como pertencente aos sistemas da ONU.
- O REsp 1306393/DF, sob a sistemática dos recursos repetitivos, apesar de tratar especificamente de técnico a serviço das Nações
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Unidas, contratado no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, reconhece o direito à isenção dos
valores recebidos por prestação de serviço técnico especializado, nos termos do art. IV, d, do Acordo Básico de Assistência Técnica,
com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo
Decreto 59.308/66.-
- Agravo interno improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013478-03.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.013478-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TERMODINAMICA ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA
ADVOGADO : SP249051 LUCAS EDUARDO SARDENHA e outro(a)
No. ORIG. : 00134780320134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃI. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE.
POSSIBILIDADE DE REFORÇO. RECURSO REJEITADO.
- A jurisprudência é no sentido de que a insuficiência de penhora não impede a oposição de embargos, sob o fundamento da ausência de
garantia. Destaco que cabia ao magistrado, antes de extinguir esses embargos à execução fiscal já recebidos, intimar a parte a fim de
promover o reforço da penhora. Assim, na atual fase processual em que se encontra o feito, deve-se, antes de extinção do feito,
oportunizar o reforço da penhora.
- Anoto que o entendimento firmado pela Primeira Seção do E.STJ, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE, que exige expressamente a
garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal, restou flexibilizado no julgamento do REsp nº 1.127.815/SP sob o rito do
artigo 543-C do Código de Processo Civil/1973, no sentido de que não se pode extinguir os embargos à execução, face à insubsistência
da garantia do juízo, sem antes intimar o embargante para que possa substituir o bem recusado por outro, ou para reforço de penhora
insuficiente.
- É preciso ressaltar que o v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelo embargante, inexistindo nela, pois, qualquer
contradição, obscuridade ou omissão.
- Embargos de Declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016253-53.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016253-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : HENRIQUE EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS S/S LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00144491220064036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS-
GERENTES. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE OS
ADMINISTRADORES. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Conforme dispõe o artigo 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática de atos com
excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional.
- No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade
caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida pelo executado.
- É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração da lide do sócio com poderes de
gestão.
- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a alteração do endereço da
empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular comunicação aos órgãos competentes há de se
presumir a dissolução irregular.
- Assim, mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução
sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário.
- Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão,
tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular.
- Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a quem não
deu causa.
- Ainda, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples inadimplemento (Enunciado
Sumular 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do
sócio-gerente)".
- Quanto à existência da dissolução irregular da executada originária, a questão foi resolvida pelo C. STJ, razão pela qual se avança sobre
o tema.
- No que tange à responsabilidade tributária dos sócios apontados pela agravante a fls. 55, no âmbito do direito tributário a
responsabilidade solidária surge em razão da prática de atos com excesso de poderes, infração a lei, estatuto ou contrato social. Desse
modo, devem ser responsabilizados os sócios que efetivamente deram causa a essa dissolução.
- Porém, tal matéria não fez parte do julgado recorrido. Desse modo, a apreciação de tal ponto por esta Corte implicaria supressão de
instância, o que não se admite.
- Ademais, mostra-se inviável tal análise no caso concreto, já que a documentação constante do recurso não permite uma análise segura
acerca da atuação dos sócios/diretores da empresa executada à época dos fatos geradores e da dissolução irregular. Não foram juntados
aos autos documentos como ficha cadastral da executada ou contrato social.
- Recurso parcialmente provido apenas para reconhecer a ocorrência de dissolução irregular e determinar a análise da responsabilidade
tributária pelo juízo "a quo".

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016450-08.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016450-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : LAUDO ARTHUR
ADVOGADO : SP113035 LAUDO ARTHUR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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PARTE RÉ : TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA
ADVOGADO : SP113035 LAUDO ARTHUR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00360588919954036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TÍTULO JUDICIAL. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. JUROS DE
MORA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 505 CPC. RECURSO PROVIDO.
- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da
controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos juros moratórios
equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se
foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de
acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.
- Entretanto, no julgamento do REsp 1136733/PR, julgado conforme o procedimento previsto para os recursos repetitivos, entendeu pela
impossibilidade da inclusão da referida taxa na fase de execução, nos casos em que o título judicial, constituído na vigência da Lei Federal
nº 9.250/95, não previu referida inclusão.
- A eficácia preclusiva da coisa julgada impede a alegação em outra demanda de questões que deveriam ou poderiam ser suscitadas na
primeira ação proposta. Nesse sentido, dispõe o art. 505 do CPC que nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas relativas
à mesma lide.
- Há de se respeitar os estritos termos da decisão transitada em julgado, não sendo possível a modificação do percentual de juros de
mora por meio dos embargos à execução, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes do STJ.
- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025883-36.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025883-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : COM ARTE PROJETOS GRAFICOS S/C LTDA -ME
ADVOGADO : SP246292 IRIMAR DELBONI FILHO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP
No. ORIG. : 00055888220088260268 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTOS SUJEITOS À
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.
- No presente caso, o crédito tributário refere-se a tributo sujeito a lançamento por homologação.
- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário.
- Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o
crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de
Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ:
"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência
por parte do Fisco".
- Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a
instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em
decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário.
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Assim, a partir do vencimento da obrigação tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência
do prazo prescricional. Precedentes.
- No caso em tela retroage-se à data da propositura da ação o marco interruptivo do prazo prescricional, vez que o art. 240 §1º do CPC
deve ser interpretado conjuntamente com o art. 174 do CTN, seja o marco interruptivo a citação efetiva, seja o despacho citatório.
- Nos termos adrede mencionados, a partir do vencimento da obrigação tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se
posterior, inicia-se a fluência do prazo prescricional.
- In casu, foi ajuizada a execução fiscal sob o nº 0005588-82.2008.8.26.0268 em 27/06/2008, após, portanto, a vigência da Lei
Complementar n. 118/2005, de modo que a prescrição é interrompida pelo despacho que determina a citação.
- Conforme consta do documento de fls. 173 as declarações n. 9656532, n. 3317740, n. 0278419 e n. 8876101, foram entregues,
respectivamente, em 15/05/1997, 22/05/1998, 25/09/1999, 21/05/1996. Entretanto, conforme disposição dos artigos 151, VI e 174, IV
do Código Tributário Nacional, a fluência do prazo prescricional foi interrompida em 26/04/2000 (fl. 182), por ocasião da adesão da
executada ao parcelamento (REFIS).
- Posteriormente, em 06/10/2007, com a exclusão da sociedade do regime de parcelamento, reiniciou-se a contagem do prazo
prescricional para a proposição da ação de execução.
- Tendo em vista que entre a exclusão da agravante do parcelamento e o ajuizamento da execução não houve decurso do prazo de cinco
anos, não há que se falar em prescrição.
- Agravo de instrumento não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035837-82.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.035837-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : GERBI REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP086962 MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GERBI REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP086962 MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00011190220088260362 A Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. PRELIMINAR DE NULIDADE. RECURSOS PROVIDOS.
- O magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts 128 e 460, caput, do CPC/73), sendo-lhe defeso proferir sentença de
natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário.- Ausentes os elementos essenciais previstos no então vigente artigo
458 do Código de Processo Civil/1973 (matéria atualmente regulada pelo artigo 489 do Novo Código de Processo Civil).
- Diante da análise de questão diversa da suscitada na petição inicial, caracteriza-se o julgamento extra petita, sendo de rigor a anulação
da sentença, para que outra seja proferida pelo Juízo de Primeiro Grau.
- Inaplicável o art. 515, § 3º, do CPC/73, uma vez que a sentença ora anulada extinguiu o feito com julgamento de mérito.
- Apelações providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
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Desembargadora Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009279-33.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.009279-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : JOSE GIUNTOLI
ADVOGADO : RJ048021 MARCIO URUARI PEIXOTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00092793320144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 3º, CPC/73. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CAUSA.
FIXAÇÃO. RAZOABILIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
- A verba honorária deve ser fixada com base no valor da condenação ou do proveito econômico obtido (art. 20, § 3º do CPC/73), que,
no caso dos embargos à execução, corresponde à diferença entre o valor pleiteado pelo credor e o definido pelo Juízo. Precedente do
STJ.
- O juízo de equidade na fixação do valor dos honorários advocatícios obedece as regras do § 3º do art. 20 do CPC/73, que determina
sejam considerados o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Precedente.
- O critério para a fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, não devendo altear-se a
culminâncias desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis claramente demeritórios; o fato da demanda versar sobre tema conhecido ou
aparentemente simples não deve servir de motivo para o aviltramento da verba honorária. Sobre a questão, os seguintes precedentes
desta Corte: REsp. 1.071.436/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 8.4.2014; AgRg no REsp. 1.538.663/MG, Rel. Min. Humberto
Martins, DJe 25.8.2015 (AgInt no REsp 1513065/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 05/12/2017, DJe 05/03/2018).
- Recurso de apelação não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016003-66.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.016003-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : COLDEMAR RESINAS SINTETICAS LTDA
ADVOGADO : SP122663 SOLANGE CARDOSO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00160036620144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - CUMPRIMENTO - PERDA DE
OBJETO - NÃO OCORRÊNCIA - DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
FEDERAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO - PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO
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PÚBLICA - LEI 11.457/07 - SENTENÇA REFORMADA E SEGURANÇA CONCEDIDA.
1. O simples fato do cumprimento da ordem em antecipação de tutela, não implica a perda do objeto da demanda ou a falta de interesse
processual, sendo necessário o julgamento do mérito da causa, para definir se a parte beneficiada, de fato, fazia jus a tal pretensão.
2. O processo administrativo deve ser concluído no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,
defesa ou recursos administrativos, aplicando-se tal prazo imediatamente aos requerimentos formulados antes e após a publicação da Lei
11.457/07 em face da natureza processual fiscal do disposto no art. 24. Entendimento firmado pela Primeira Seção no julgamento do
REsp 1.138.206/RS, de Relatoria do Ministro Luiz Fux, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73).
3. Recurso de apelação provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015126-46.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015126-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : DENILDA PEREIRA FONTANA
ADVOGADO : SP050481 MARCOS RICARDO CHIAPARINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS massa falida
ADVOGADO : SP165399 ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI e outro(a)
PARTE RÉ : ROBERTO TEIXEIRA
ADVOGADO : SP172730 CRISTIANO ZANIN MARTINS e outro(a)
PARTE RÉ : THOMAS ANTHONY BLOWER
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
PARTE RÉ : ANTONIO CELSO CIPRIANI e outros(as)

: MARISE PEREIRA FONTANA CIPRIANI
: FLAVIO MARCIO BONSEGNO CARVALHO
: JOAO CARLOS CORREA CENTENO
: PEDRO JOSE DA SILVA MATTOS
: GABRIEL ATHAYDE
: ROBERTO ARATANGY
: HUMBERTO CERRUTI FILHO
: PAULO ENRIQUE MORAES COCO
: FERNANDO PAES DE BARROS
: MARIO SERGIO THURLER
: DOMINGOS PINTO DA SILVA
: AFONSO EUCLIDES DE OLIVA COELHO
: FERNANDO ANTONIO DANTAS
: ALCIO CARVALHO PORTELLA
: CARLOS AUGUSTO DA COSTA BADRA
: JOSE HUMBERTO BARBACENA
: EMIDIO CIPRIANI
: RICARDO VASTELLA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00011065620004036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO.
APURAÇÃO DA PRÁTICA DE CRIME FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
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INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PARCELAMENTO.
1. A análise da alegação de prescrição dos débitos em relação a agravante, que não integrava a execução fiscal originariamente, deve,
necessariamente, considerar o momento em que surgiu a possibilidade de sua inclusão no polo passivo da ação, vale dizer, identificar a
data da ciência da exequente acerca da configuração de alguma das hipóteses ensejadoras da responsabilidade tributária previstas no art.
135, inciso III, do CTN.
2. A falência decretada e encerrada é forma regular de dissolução e, portanto, não enseja redirecionamento contra o sócio-gerente. No
entanto, a notícia de instauração de inquérito judicial para apuração de crime falimentar autoriza o redirecionamento da Execução Fiscal,
sem prejuízo da demonstração, via embargos do devedor, mediante dilação probatória, da ocorrência ou não da responsabilização
vislumbrada.
3. O entendimento sufragado no E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o pedido de parcelamento interrompe o prazo
prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN. Por sua vez, a
exclusão formal do contribuinte do programa gera para a Fazenda Pública a possibilidade imediata de cobrança do crédito confessado.
4. Considerando os marcos interruptivos, não houve o transcurso do prazo de prescrição intercorrente, inclusive para a citação da
agravante.
5. De acordo com entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a configuração da prescrição não se faz apenas com a aferição do
decurso do lapso quinquenal, já que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do
exequente, inocorrente à espécie.
6. Afasta-se a alegação de afronta aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório por não ter sido instaurado, em nome
da agravante, processo administrativo para fins de inclusão de seu nome como responsável pelo crédito tributário. Isto porque, quanto ao
pedido de responsabilização dos sócios com fundamento no artigo 135, III, do CTN, a União Federal demonstrou que a decretação da
falência da executada motivou a instauração de inquérito judicial para apuração de condutas que evidenciam a prática, em tese, de crime
falimentar. Assim, nesse âmbito caberá a agravante fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja produção de provas
em ambiente de cognição plena.
7. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025053-36.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025053-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NETWORK DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00267902620134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
- A teor do disposto no art. 1.022 do CPC, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc.
II) e de erro material (inc. III).
- Não se presta ao manejo dos declaratórios, hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida, emprestando-lhe
caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos formulados.
- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o embargante de
evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 1.022 do CPC.
- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em vícios a serem
sanados.
- Apesar das insurgências apresentadas pela embargante, no âmbito do direito tributário, a lei não autoriza a imputação de
responsabilidade objetiva aos sócios-administradores. A responsabilidade solidária surge unicamente em razão da prática de atos com
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excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social. No caso dos autos, tal prática concretizou-se pela dissolução
irregular, entretanto, somente os sócios que efetivamente deram causa a essa dissolução podem ser responsabilizados.
- Nesta esteira, o sócio que não contraiu dívidas sociais, porque não fazia parte da sociedade quando da ocorrência dos fatos geradores,
não pode ser presumidamente culpado pela dissolução irregular, já que não há provas do cometimento de atos pessoais dele no sentido
de esvaziaram o patrimônio ou obstar o funcionamento da sociedade. Precedentes.
- Portanto, tendo em vista a responsabilidade subjetiva dos sócios-administradores, a qual resguarda a relação de pessoalidade entre o
ilícito (má gestão) e a consequência (débito), inaplicável o redirecionamento em face de Marcelo Ralo, vez que a ficha cadastral de fls.
111/112 não menciona quando o mesmo teria ingressado na sociedade, nem aponta que o agravado tratava-se de sócio.
- O arquivamento efetuado em 22/04/2004 é obscuro e não justifica por qual razão todos os sócios quotistas, detentores da totalidade do
capital social, nomearam como administrador alguém que não era sócio quotista e nem detinha capital social. A presunção de
responsabilidade tributária no caso revela-se extremamente frágil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028778-33.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028778-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : TOWER PART LTDA
ADVOGADO : SP251334 MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00048156020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE DA CDA.
DECADÊNCIA NÃO COMPROVADA. ART. 173 DO CTN. TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO E CONSTITUÍDOS POR AUTO DE INFRAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MULTA POR MÁ-FÉ AFASTADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- As certidões de dívida ativa apresentadas pela União Federal (fls. 22/41) preenchem os requisitos obrigatórios estabelecidos no art. 2º
§5º da Lei 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, plenamente exequíveis. Conforme se extrai da
discriminação dos débitos, a correção monetária e os juros de mora foram calculados de acordo com a legislação pertinente e
devidamente mencionada.
- A jurisprudência atual do E. STJ é no sentido de que, para o caso de execução promovida em face da pessoa jurídica, com pedido
posterior de redirecionamento à pessoa dos sócios, cujos nomes não constam da CDA, cabe ao exequente fazer prova do preenchimento
de um dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional.
- Com efeito, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da declaração
pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do Código Tributário Nacional.
- Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: "A entrega de declaração pelo
contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco."
Precedentes.
- Por sua vez, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação tributária, com omissões ou
inexatidões, a constituição do crédito tributário deverá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do Código Tributário Nacional.
- O lançamento efetuado de ofício pela autoridade fiscal, em razão da lavratura de auto de infração, consubstancia a constituição do
crédito tributário (art. 142, do CTN), de modo que a respectiva notificação abre oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,
impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o termo "a quo" de fluência do
prazo prescricional (art. 145, I, do CTN). Precedentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     641/1810



- No presente caso, os créditos tributários relativos às CDAs n. 80.2.10.003039-13, n. 80.6.10.007727-77, n. 80.6.10.007728-58 e n.
80.7.10.002222-51 foram constituídos por auto de infração e a notificação para o contribuinte deu-se em 25/11/2009 (fls. 198 - por
edital). Não existindo nos autos notícia sobre a apresentação de impugnação administrativa, tem-se que a partir da data da notificação
restou constituído o crédito, iniciando-se, portanto, a contagem do prazo prescricional, previsto no art. 174 do CTN.
- Proposta a ação em 01/07/2010, com despacho de citação datado de 23/07/10, verifica-se que no caso em tela o marco interruptivo é
o referido despacho, vez que posterior à vigência da LC 118/05. Nos termos do art. 240 §1º do CPC, referido marco retroage à data do
ajuizamento da ação, de modo que foi interrompida a prescrição, portanto, em 01/07/10. Assim, ausente a alegada prescrição, porquanto
a ação foi ajuizada dentro do quinquênio posterior à notificação do devedor.
- Com relação à responsabilidade tributária da agravante o art. 135, caput, do CTN, dispõe como requisitos para o redirecionamento da
execução fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter
excepcional.
- Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de citação e penhora de bens da executada, entretanto, conforme se verifica da certidão
de fls. 99, não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça não localizou a executada ou os bens da
mesma no endereço cadastrado junto à JUCESP. Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede
mencionados.
- Noutro passo, a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 150/155) demonstra que o sócio ANTONIO TRINDADE ROJÃO
exerceu cargo de gerência na sociedade somente até 02/01/2003, razão pela qual não pode ser responsabilizado pessoalmente pela
ocorrência dos fatos geradores, os quais ocorreram após o ano de 2003.
- No tocante à multa por litigância de má-fé, compulsando os Autos, depreende-se que não restou configurada nenhuma das hipóteses do
art. 14 do CPC.
- Com efeito, no que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, em sede de exceção de pré - executividade acolhida
ou acolhida parcialmente, o entendimento sedimentado pelo E. STJ é o de que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de
mera apresentação de exceção de pré- executividade impõe-se o ressarcimento das quantias despendidas àquele que teve que efetuar
despesas e constituir advogado para se defender de execução indevida.
- Assim, cabe aquele que deu causa à instauração ilegítima do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. No presente caso, a
exceção apresentada foi acolhida, razão pela qual é cabível a condenação em verba honorária.
- Destaque-se que nos termos do Enunciado n. 6 do Superior Tribunal de Justiça, aprovado pelo Plenário na sessão de 9 de Março de
2016, "somente nos recursos interpostos contra a decisão publicada a partir de 18 de Março de 2016 será possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, §11, do NCPC". Desse modo, no presente caso incidem as disposições
constantes do Código de Processo Civil de 1973.
- Observa-se que a demanda não se demonstrou complexa, ao passo que não foram produzidas provas (periciais ou orais), nem foram
realizadas audiências. Além disso, o tema não desperta maiores controvérsias (alínea "c" do parágrafo 3º do artigo 20 do CPC).
- Assim, considerando a atuação e o zelo profissional, a natureza e a importância da causa quando da sua propositura, o trabalho e o
tempo exigido, nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC/1973, há de ser fixada a verba honorária em R$ 1.000,00 (mil reais).
- Agravo de instrumento provido para excluir o sócio ANTÔNIO ROJÃO do polo passivo, afastar a multa por litigância de má-fé e
acolher parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, fixando verba honorária em R$ 1.000,00 (mil reais).
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030290-51.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030290-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : IRMA DE LOURDES DA SILVA MARQUES
ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00572099720114036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
APOSENTADORIA. ÚLTIMA REMUNERAÇÃO PERCEBIDA. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC/1973.
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RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- A jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora online de
recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível apenas nas hipóteses em que o exequente
comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados -, não mais exigindo como requisito para a autorização da
constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. Precedente: STJ, AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 1ª
Turma, j. 17/12/2009, DJe 2/2/2010.
- De forma a restringir o bloqueio irrestrito, de acordo com a mencionada Lei n. 11.382/2006, alguns bens e valores passaram a ser
impenhoráveis, dentre eles os proventos. Segundo a nova dicção do art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil de 1973.
- O entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de serem impenhoráveis os valores provenientes da
aposentadoria da parte executada.
- Os documentos juntados aos autos têm o condão de provar a efetiva origem dos valores bloqueados. Os documentos de fls. 76/80 e
98/99, de fato, informam que o sustento da agravante decorre de proventos de aposentadoria, no montante aproximado de R$ 3.785,35
(R$ 1.442,99 somado ao valor de R$ 2.342,36 - fl. 79) em novembro de 2015, mesmo mês em que ocorreu o bloqueio.
- Verossimilhante a alegação de que a quantia constrita tenha por origem direta o último provento da agravante. Mencione-se que a
jurisprudência do STJ tem entendido que o manto da impenhorabilidade atinge apenas a última remuneração percebida, ou seja, do último
mês vencido, desde que não ultrapassado o teto constitucional referente à remuneração de Ministro do STF.
- O valor bloqueado, de R$ 3.030,95 (fl. 54) é em sua integralidade decorrente do provento de aposentadoria da agravante do mês de
novembro de 2015.
- Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005289-40.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.005289-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : ANTONIO LUIZ LANZIOTTI DOS REIS
ADVOGADO : SP189638 MILENA DA COSTA FREIRE REGO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00052894020154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. COISA JULGADA. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INOCORRÊNCIA.
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. LEI N° 7.713/88. RESTITUIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
- A eficácia preclusiva da coisa julgada impede a alegação em outra demanda de questões que deveriam ou poderiam ser suscitadas na
primeira ação proposta. Nesse sentido, dispõe o art. 505 do CPC que nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas relativas
à mesma lide.
- Assim, há de se respeitar os estritos termos da decisão transitada em julgado, não sendo possível o reconhecimento da prescrição do
crédito a ser restituído na fase de execução da sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedente do STJ.
- Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, que se renova mês a mês, o termo inicial do prazo quinquenal para se pleitear a restituição
do imposto de renda retido na fonte sobre a complementação de aposentadoria alcança somente as parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao do ajuizamento da ação. Precedente.
- Os valores recebidos a título de complementação de aposentadoria representam, em certa medida, a retribuição de recursos vertidos
pelos beneficiários, além de verbas empregadas pela entidade patrocinadora. Precedente.
- Para o cálculo do crédito, dos valores recebidos a título de complementação de aposentadoria é preciso apurar a proporção relativa às
contribuições efetuadas pelo embargado, no período de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, que integram o valor do
benefício recebido. Precedente.
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- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para anular a sentença proferida, afastar a prescrição e determinar o retorno dos
autos ao juízo de origem para que sejam elaborados novos cálculos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023368-89.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.023368-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ERIEZ LTDA -ME
No. ORIG. : 00233688920154036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE.
AUSENTE CAUSA SUSPENSIVA E/OU INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. RECURSO IMPROVIDO.
- Constata-se que a execução fiscal foi proposta em 14/05/1996 (fl. 02), e após a citação da executada em 22/07/1996 (fl. 14), a
exequente postulou a suspensão do feito (fl. 05/11/1996-fl. 19), deferido em 06/11/1996 (fl. 19verso) e reiterado em 21/12/2005 (fl. 27).
Em 28/04/2006 foi deferida a suspensão, com remessa ao arquivo em caso de não manifestação da credora (fl. 29), com ciência da
Fazenda Nacional em 07/06/06 (fl. 29). Em 17/08/2017, a sentença de fl. 36 reconheceu a prescrição.
- Não obstante o ajuizamento da ação dentro do prazo legal, a inércia do Conselho Profissional caracterizada por reiterados pedidos de
suspensão do feito e diligências inúteis, incapazes de efetivar a penhora de bens e a satisfação do crédito exequendo, resulta
reconhecimento da prescrição intercorrente.
- Considerando a ausência de causa suspensiva e/ou interruptiva, reconheço a prescrição intercorrente, restando mantida a r. sentença
extintiva da execução fiscal.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021466-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021466-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP190473 MICHELLE TOSHIKO TERADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
PARTE RÉ : JOSE BERNARDINO DA SILVA
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: METALURGICA CARFRAN IND/ E COM/ LTDA e outro(a)
No. ORIG. : 00064622220124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
- A teor do disposto no art. 1.022 do CPC, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc.
II) e de erro material (inc. III).
- Não se presta ao manejo dos declaratórios, hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida, emprestando-lhe
caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos formulados.
- Há no acórdão embargado, expressa manifestação quanto aos fundamentos que levaram ao parcial provimento do recurso, abordando
os dispositivos legais pertinentes e as questões levantadas pela recorrente.
- Apesar das insurgências dos embargantes o provimento jurisdicional ora combatido tratou expressamente da ausência de prescrição no
tocante à CDA n. 80.4.05.109725-03, estabelecendo o início do prazo na data da entrega da declaração e considerando que o
parcelamento atuou como causa interruptiva da prescrição. Tal ponto constou inclusive do dispositivo do voto e da ementa.
- Igualmente, a responsabilidade pessoal do sócio gerente foi amplamente avaliada, inexistindo nos autos provas capazes de demonstrar o
desacerto das conclusões obtidas.
- Quanto ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda que os embargos de declaração opostos tenham este propósito, é necessária
a observância dos requisitos previstos no art. 1022 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que a
matéria constitucional e federal foi apreciada.
- Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal e por José Carlos da Silva, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019224-73.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.019224-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MABRUK IMP/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP160198 AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00192247320164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E
DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Finalmente, o pedido de majoração da verba advocatícia, suscitada pela apelada em suas contrarrazões, também não merece
prosperar, eis que fixada nos termos do artigo 85, § 3º, do CPC, e seguindo entendimento firmado por esta E. Turma julgadora em casos
análogos ao presente.
3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002634-58.2016.4.03.6120/SP

2016.61.20.002634-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : OSVALDO PACHECO JUNIOR
ADVOGADO : SP129571 MARCELO JOSE GALHARDO e outro(a)
No. ORIG. : 00026345820164036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VÍCIOS
INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
-Consoante elucidado e em consonância com o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, na forma do artigo 6º, § 1º, da Lei nº
6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa, não se exigindo a juntada de cópias
do processo administrativo, que pode ser consultado pelo contribuinte na repartição competente, na forma do artigo 41 da Lei em
comento. Nesse ponto, o processo administrativo fiscal encontra-se disponível às partes, devendo o executado, ao solicitar sua requisição
em juízo, demonstrar a pertinência de sua juntada para a prova dos vícios apontados na execução, bem como a negativa de
disponibilização pela repartição fiscal.
- Observo que o pleito de juntada do processo administrativo fiscal não foi em nenhum momento requerido pelo embargante neste autos.
- É preciso ressaltar que o arresto embargado abordou todas as questões apontadas pela embargante, inexistindo nela, pois, qualquer
contradição, obscuridade ou omissão.
- Embargos de Declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000738-85.2017.4.03.6106/SP

2017.61.06.000738-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DBK DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ADVOGADO : SP384037 WELLINGTON ROBERTO DE MELLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00007388520174036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ARTIGO ART. 1.022 CPC/2015. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.
- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou
contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III).
- O v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas
todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o
caráter infringente dos presentes embargos.
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- Descabe a alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão dos embargos da Fazenda Nacional, cabe ratificar
que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de
refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a
orientação firmada pela Suprema Corte.
- Quanto à insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.
- Ressalte-se que a decisão foi elaborada nos termos da RE 574.706, restando claro que o ICMS a ser abatido não é o pago ou
recolhido, mas o ICMS destacado na nota fiscal de saída.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023511-51.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.023511-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : LEGAS METAL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP222271 DEBORA RAHAL
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00101734220108260161 A Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. INTERESSE PROCESSUAL.
LEVANTAMENTO DE PENHORA SOMENTE APÓS MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO FISCO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
- A própria jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil, consolidou-se no sentido de que, apenas nos casos em que, após a adesão ao parcelamento não há renúncia
ao direito sobre o qual se funda a ação, ocorre perda superveniente do interesse processual, ensejando a extinção do feito sem resolução
do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
- Verifica- verifica-se que a embargante após a adesão ao programa de parcelamento de débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (fl. 59-10/11/2009), propôs os embargos em 29/04/2010, de modo que o presente feito foi extinto sem resolução do mérito.
- Justifica-se manter a garantia prestada na execução fiscal ante a possibilidade, sempre presente, de exclusão do executado do Programa
de Parcelamento de Débitos, caso em que o feito prosseguirá com a alienação do bem já penhorado. Assim, a penhora somente poderá
ser levantada até manifestação conclusiva do Fisco, quanto à suficiência do pagamento realizado junto ao Programa de Parcelamento.
Precedentes.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 26781/2019
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021726-34.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.021726-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : ORGANIZACAO SOCIAL DE SAUDE SANTA MARCELINA
ADVOGADO : SP091315 ELIZA YUKIE INAKAKE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ÁREA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO. SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DESARMADA. INAPLICABILIDADE ART. 10 DA LEI Nº 7.102/83. AGRAVO RETIDO NÃO
CONHECIDO. APELAÇÃO PROVIDA.
-A apelante é pessoa jurídica de direito privado, prestando serviços na área de saúde, além de desenvolver atividades educacionais e de
assistência social.
-Possui em seu quadro de funcionários pessoal para vigilância desarmada, e por este motivo foi autuada coma base no art. 10 da Lei nº
7.102/83.
-Informa a apelante que esses empregados não dispõe do uso de armamento. Dentre suas atividades estão: proteger o patrimônio pessoal
e material do estabelecimento, mantendo sob controle portões, áreas externas e internas, portas de entrada e acessos aos prédios e
demais dependências; controlar a circulação de pessoas; orientar pacientes e familiares; orientar o trânsito e o estacionamento de veículos
de emergência e de veículos em geral; prestar serviços de orientação, coleta e registro de informações em todas as situações de sinistro e
óbitos não atestados; elaborar e encaminhar os boletins de ocorrência policial e observar a circulação de pessoas sempre que necessário.
-Se encontra pacificado, pelo C. STJ, o entendimento de que as empresas prestadoras de serviços de segurança e vigilância (ainda que o
objeto social seja outro), no âmbito comercial ou residencial, mas sem a utilização de armas de fogo, não se sujeitam ao disposto no art.
10, § 4º, da Lei 7102/83.
-Agravo retido não conhecido.
-Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006824-85.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.006824-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP163759 SUELI XAVIER DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00068248520114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRAZO
PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. SÚMULA 106 DO STJ NÃO APLICÁVEL AO CASO. DEMORA NA CITAÇÃO
IMPUTÁVEL À EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
1. No caso dos tributos sujeitos a lançamento de ofício, o termo inicial da prescrição é a data do encerramento do processo fiscal ou a do
vencimento do tributo, caso o crédito surja por simples notificação prévia do sujeito passivo (v.g.: IPTU, anuidade de conselho
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profissional).
2. O ajuizamento da execução fiscal foi anterior ao advento da LC nº 118/05. Assim, a interrupção do prazo prescricional ocorre com a
citação do devedor (artigo 174, parágrafo único, I e III, CTN, redação anterior). Havendo citação válida dentro do prazo legal (art. 219,
§§1º e 2º, do CPC/73) ou cujo atraso não seja de responsabilidade exclusiva da exequente (Súmula 106 do C. STJ), a interrupção
retroagirá à data da propositura da execução fiscal.
3. A execução fiscal foi proposta em 02/12/2003, tendo decorrido o prazo legal sem citação do executado, não sendo hipótese de
aplicação da Súmula nº 106, do STJ, uma vez que a demora para a citação é imputável ao exequente.. Desta forma, resta configurada a
prescrição quinquenal.
4. Recurso de apelação improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 26780/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002243-66.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.002243-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
PROCURADOR : RJ032500 RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO AVALOS CABANHA
ADVOGADO : MS005709 ANTONIO CARLOS MONREAL e outro(a)
No. ORIG. : 00022436620024036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.
- No caso dos tributos sujeitos a lançamento de ofício, o termo inicial da prescrição é a data do encerramento do processo fiscal ou a do
vencimento do tributo, caso o crédito surja por simples notificação prévia do sujeito passivo (v.g.: IPTU, anuidade de conselho
profissional).
- A interrupção do prazo prescricional ocorre com a citação do devedor (artigo 174, parágrafo único, I e III, CTN, redação anterior), se
o ajuizamento da execução fiscal for anterior ao advento da LC nº 118/05, retroagindo este marco à data da propositura da execução
fiscal, acaso a citação se dê no prazo legal ou se for hipótese de aplicação da Súmula 106 do C. STJ.
- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015036-18.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.015036-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : AUTO POSTO AGUAPEI ARACATUBA LTDA
ADVOGADO : SP172256 SANDRO MARCONDES RANGEL e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE e outro(a)
No. ORIG. : 00150361820084036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. ANP. INFRAÇÃO PREVISTA NA LEI FEDERAL N.º 9.847/99.
PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR. VALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA. RESPONSABILIDADE DO
REVENDEDOR. RECURSOS IMPROVIDOS.
-O auto de infração goza de presunção de legitimidade e veracidade, cabendo ao autuado a demonstração de sua irregularidade. Não
compete, portanto, ao Poder Judiciário - salvo em hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder - apreciar o mérito dos atos
praticados pela Administração Pública, sobrepondo-se ou substituindo a autoridade administrativa.
-A parte autora foi autuada por afronta ao art. 3º, da Lei 9.847/99 e Portarias ANP nºs 116/2000, 274/2001 e 309/2001 por ostentar
componentes incompatíveis com gasolina comum nos tanques de combustível (venda de combustível adulterado).
-Inexiste ilegalidade nas portarias e regulamentos expedidos pela ANP em razão da Lei 9.478/97 (artigos 7º e 8º) ter fixado competência
à mencionada agência reguladora para expedição de atos normativos relativos às atividades do petróleo e da Lei nº 9.847/99 tratar
especificamente da fiscalização destas atividades.
-A responsabilidade do apelante, na qualidade de revendedor de combustível, está prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria ANP nº
248/2000 e no art. 18 da Lei nº 9.847/99, não podendo transferir tal obrigação à distribuidora, sob a alegação de que não dispõe dos
meios técnicos suficientes para realização da análise necessária, pois a manutenção dos equipamentos mínimos para realização do exame
in loco é condição para o exercício da atividade comercial eleita pelo autor.
-Agravo retido e apelação improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018072-16.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.018072-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro(a)
APELADO(A) : MALHARIA VERMONT LTDA
ADVOGADO : SP119348 NELSON LUIZ COLANGELO e outro(a)
No. ORIG. : 00180721620084036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. MULTA APLICADA PELO INMETRO. LEI Nº
5.933/73. COMPETÊNCIA DO INMETRO E LEGALIDADE DAS PENALIDADES E CONDUTAS. APELAÇÃO PROVIDA.
- Estando em conformidade com os requisitos descritos, a certidão goza de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da LEF, podendo
tal presunção ser elidida apenas por prova inequívoca a cargo da executada. - A certidão de dívida ativa preenche os requisitos
obrigatórios estabelecidos no art. 2º §5º, III, IV e V da Lei 6.830/80 e no art. 202, III e V, do Código Tributário Nacional, sendo,
portanto, plenamente exequível.
- Anote-se que a ocorrência do ilícito independe da verificação da culpa do fabricante/comerciante, devendo ser aplicada a sanção, desde
que apurado o fato em desacordo com as regras fixadas.
- Conforme se infere dos autos de infração ( fl. 45), a apelada foi autuada por inobservar disposições previstas nos artigos 5º da Lei nº
9933/1999 e Resolução CONEMTRO nº 02/2001, capítulo IV, item 2, item 11.1.1.
- Afasto a alegação de ausência de fundamentação na aplicação da multa, uma vez que a multa exigida (fl. 03/04-EF - R$ 4.979,99), com
fundamento nas normas referidas são legais, e decorre da competência atribuída ao órgão autuante.
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- Considerando o valor da causa (R$ 7.378,91- sete mil, trezentos e setenta e oito vinte reais e noventa e um centavos - 12/06/2008- fl.
2), bem como a matéria discutida nos autos, fixoo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) de referido valor, devidamente
atualizado, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil/1973. Note-se que, de acordo com os
enunciados aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação da
honorária de acordo com as regras do então vigente Código de Processo Civil/1973, como na espécie.
-Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016488-43.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.016488-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : POSTO JARDIM DO TREVO LTDA
ADVOGADO : SP122475 GUSTAVO MOURA TAVARES e outro(a)
No. ORIG. : 00164884320114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VÍCIO INEXISTENTE - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO
DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO -
RECURSO REJEITADO.
1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou
contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III).
2. A decisão recorrida - que aprecia, como no caso, com plena exatidão e em toda a sua inteireza, a pretensão deduzida no recurso de
apelação - não permite o emprego da via recursal dos embargos de declaração, sob pena de rediscutir-se a controvérsia apenas com o
fito de obter efeitos meramente infringentes ao julgado.
3. Não há vício de contradição ou omissão no julgado embargado. O v. acórdão recorrido afastou a alegada nulidade do auto de
infração, discorrendo sobre seu fundamento legal, a descrição das infrações cometidas e as penalidades aplicadas, concluindo pela
inocorrência de cerceamento de defesa.
4. Não é possível o manejo dos aclaratórios apenas para o fim de prequestionamento, sem a indicação fundamentada de alguma das
hipóteses legais de cabimento do recurso integrativo.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000208-60.2012.4.03.6105/SP
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2012.61.05.000208-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : POSTO JARDIM DO TREVO LTDA
ADVOGADO : SP122475 GUSTAVO MOURA TAVARES e outro(a)
No. ORIG. : 00002086020124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VÍCIO INEXISTENTE - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO
DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO -
RECURSO REJEITADO.
1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou
contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III).
2. A decisão recorrida - que aprecia, como no caso, com plena exatidão e em toda a sua inteireza, a pretensão deduzida no recurso de
apelação - não permite o emprego da via recursal dos embargos de declaração, sob pena de rediscutir-se a controvérsia apenas com o
fito de obter efeitos meramente infringentes ao julgado.
3. Não há vício de contradição ou omissão no julgado embargado. O v. acórdão recorrido afastou a alegada nulidade do auto de
infração, discorrendo sobre seu fundamento legal, a descrição das infrações cometidas e as penalidades aplicadas, concluindo pela
inocorrência de cerceamento de defesa.
4. Não é possível o manejo dos aclaratórios apenas para o fim de prequestionamento, sem a indicação fundamentada de alguma das
hipóteses legais de cabimento do recurso integrativo.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006885-09.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.006885-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : POSTO JARDIM DO TREVO LTDA
ADVOGADO : SP204292 FERNANDO CESAR BARBOSA SIQUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00068850920124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VÍCIO INEXISTENTE - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO
DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO -
RECURSO REJEITADO.
1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou
contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III).
2. A decisão recorrida - que aprecia, como no caso, com plena exatidão e em toda a sua inteireza, a pretensão deduzida no recurso de
apelação - não permite o emprego da via recursal dos embargos de declaração, sob pena de rediscutir-se a controvérsia apenas com o
fito de obter efeitos meramente infringentes ao julgado.
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3. Não há vício de contradição ou omissão no julgado embargado. O v. acórdão recorrido afastou a alegada nulidade do auto de
infração, discorrendo sobre seu fundamento legal, a descrição das infrações cometidas e as penalidades aplicadas, concluindo pela
inocorrência de cerceamento de defesa.
4. Não é possível o manejo dos aclaratórios apenas para o fim de prequestionamento, sem a indicação fundamentada de alguma das
hipóteses legais de cabimento do recurso integrativo.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027018-49.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027018-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : CLARIDES MARTINS e outro(a)

: MERCEDES QUADRADO MARTINS
ADVOGADO : SP182878 ALEXANDRE MARTINS PERPETUO
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO
PARTE RÉ : CLARIDES MARTINS COMBUSTIVEIS -EPP
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LENCOIS PAULISTA SP
No. ORIG. : 08.00.04084-9 A Vr LENCOIS PAULISTA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES
DEPOSITADO EM CONTA CONJUNTA. AUSÊNCIA DE SOLIDARIEDADE PASSIVA. CONTA-POUPANÇA VINCULADA
À CONTA CORRENTE. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, X, CPC/1973. RECURSO PROVIDO.
- A solidariedade, neste caso, dá-se somente em relação ao banco, haja vista que não pode ser presumida e decorre apenas de expressa
previsão legal e contratual, com fulcro no art. 265, do Código Civil.
- A constrição não pode se dar em montante superior ao pertencente ao devedor da obrigação, permanecendo intocados os valores dos
demais titulares. Inexistindo comprovação acerca dos respectivos fatos, aplica-se a presunção de que cada um dos titulares possuía partes
iguais dos valores em conta conjunta.
- A Súmula n° 251 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que é necessária a comprovação de que o benefício foi revestido em favor do
condômino, para que a meação de cada titular responda pelo pagamento da dívida.
- Diante da presunção evidenciada, apenas metade dos valores disponíveis nas contas poupança conjuntas podem ser objeto de
constrição judicial.
- Nos termos do art. 649, X, do Código de Processo Civil/1973, da quantia que é de propriedade da executada CLARIDES
MARTINS, o bloqueio deve limitar-se aos valores que eventualmente excederem a quantia de 40 (quarenta) salários mínimos. Até
mesmo nos casos de conta-poupança vinculada à conta corrente há de ser aplicada a impenhorabilidade no limite do teto legal.
- Portanto, apenas a metade dos valores das contas conjuntas pode ser penhorada e da metade que presumidamente é de propriedade de
CLARIDES MARTINS, a penhora deve se limitar ao montante que exceder 40 (quarenta) salários mínimos, nos termos do art. 649, X,
do CPC.
- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
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MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001145-28.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.001145-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP182406 FABIANA MEILI DELL AQUILA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP182406 FABIANA MEILI DELL AQUILA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011452820154036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MUNICIPALIDADE. IPTU. ILEGITIMIDADE
DO INSS. INDICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DIVERSO NO REGISTRO DE IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE DE
SUBSTITUIÇÃO DA CDA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA E CAUSALIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA.
- Indicação de proprietário no CTN, arts. 32 e 34. Como definido na lei civil - art. 1.228 do CC, proprietário é aquele possuidor dos
direitos de uso, gozo e disposição do bem.
- A posse apta a ensejar a incidência do IPTU, é aquela qualificada pelo animus domini, não incidindo sobre a posse exercida de forma
precária e que não tem por objeto a efetiva aquisição da propriedade, tal como acontece, por exemplo, nos casos do credor fiduciário.
- A análise da cópia da matrícula do imóvel sob nº 87.488 (fls. 23), demonstra que a propriedade do bem foi transferida pelo INSS aos
senhores Ângelo Zamariolli e José Elias Zamariolli, por escritura pública de 18 de novembro de 1998, logo, no período em que se
objetiva a cobrança do IPTU - 2012, a autarquia não era mais a proprietária do imóvel.
- Flagrante a ilegitimidade passiva do INSS para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que não ostenta a condição de
proprietário.
- Não se admite a modificação do sujeito passivo da certidão de dívida ativa - CDA, sob pena de alteração do próprio lançamento.
- O posicionamento jurisprudencial do C. STJ é sentido de que a substituição da certidão de dívida ativa só é permitida quando for
detectado erro material ou formal, sendo inviável quando houver modificação do sujeito passivo da obrigação, como pretende a
municipalidade na espécie. Entendimento firmado no REsp nº 1.045.472/BA submetido ao procedimento previsto no art. 543-C do
CPC/1973.
- Uma vez acolhidos os embargos à execução para reconhecer a ilegitimidade passiva
do INSS, impõe-se a condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% do valor da execução,
atualizado, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73.
- Recurso de apelação do Município embargado improvida. Recurso de apelação do INSS embargante provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do Município de São Paulo e dou provimento ao recurso de
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 26779/2019
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006184-06.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.006184-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA DAEM
ADVOGADO : SP229622B ADRIANO SCORSAFAVA MARQUES e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE ÁGUA E ESGOTO -
NATUREZA JURÍDICA - TARIFA OU PREÇO PÚBLICO - ART. 130 DO CTN - INAPLICABILIDADE -
ARREMATAÇÃO - DÉBITO ANTERIOR - OBRIGAÇÃO DE NATUREZA PESSOAL - SENTENÇA REFORMADA.
1. Em se tratando de serviços de fornecimento de água e esgoto, a natureza da obrigação não é propter rem, mas sim pessoal, não
podendo a responsabilidade pelo pagamento ser transferida a quem não usufruiu efetivamente do serviço.
2. Considerando que o débito em cobrança ostenta natureza jurídica de tarifa ou preço público, resta inaplicável, na hipótese, a regra
estampada no artigo 130 do CTN e, consequentemente, a transferência da responsabilidade para o adquirente do imóvel.
4. Proposta a execução fiscal em face de pessoa diversa do devedor (as tarifas cobradas nesta execução fiscal referem-se a serviços
prestados anteriormente à adjudicação do imóvel pela embargante), resta configurada a carência da ação, razão pela qual deve o feito ser
extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inc. VI, do CPC/15.
5. Recurso de apelação provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005168-80.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.005168-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA DAEM
ADVOGADO : SP190601 CARMEN PATRÍCIA MARTINEZ STOCCO SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00051688020084036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE ÁGUA E ESGOTO -
NATUREZA JURÍDICA - TARIFA OU PREÇO PÚBLICO - ART. 130 DO CTN - INAPLICABILIDADE -
ARREMATAÇÃO - DÉBITO ANTERIOR - OBRIGAÇÃO DE NATUREZA PESSOAL - SENTENÇA REFORMADA.
1. Em se tratando de serviços de fornecimento de água e esgoto, a natureza da obrigação não é propter rem, mas sim pessoal, não
podendo a responsabilidade pelo pagamento ser transferida a quem não usufruiu efetivamente do serviço.
2. Considerando que o débito em cobrança ostenta natureza jurídica de tarifa ou preço público, resta inaplicável, na hipótese, a regra
estampada no artigo 130 do CTN e, consequentemente, a transferência da responsabilidade para o adquirente do imóvel.
4. Proposta a execução fiscal em face de pessoa diversa do devedor (as tarifas cobradas nesta execução fiscal referem-se a serviços
prestados anteriormente à adjudicação do imóvel pela embargante), resta configurada a carência da ação, razão pela qual deve o feito ser
extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inc. VI, do CPC/15.
5. Recurso de apelação provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021832-36.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.021832-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP198610 CLOVIS FAUSTINO DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP295305A FRANCO ANDREY FICAGNA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP198610 CLOVIS FAUSTINO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP295305A FRANCO ANDREY FICAGNA e outro(a)
No. ORIG. : 00218323620094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRSD. CEF. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE PARA COBRANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
- O agente fiduciário não responde pelos tributos oriundos da posse e propriedade do bem.
- Condenação em honorários advocatícios vinculada aos princípios da sucumbência e causalidade.
- Valor arbitrado compatível com o grau de zelo do advogado da parte vencedora.
- Apelação do Município de São Paulo/SP não provida. Apelação da CEF parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Prefeitura Municipal de São Paulo/SP e dar parcial provimento à da CEF, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002682-53.2016.4.03.6108/SP

2016.61.08.002682-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : TECMAN SERVICOS TECNICOS PREDIAIS LTDA
ADVOGADO : SP293614 PAULO SERGIO BELIZARIO e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP243787 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA
No. ORIG. : 00026825320164036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRATO ADMINISTRATIVO - INADIMPLEMENTO -
MULTA ADMINISTRATIVA E OUTRAS PENALIDADES - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA PARA
AFASTAR A PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA - SENTENÇA MANTIDA.
1. A ação de mandado de segurança exige, para sua apreciação, que se comprove, de plano, a existência de liquidez e certeza dos fatos
narrados na inicial. É, portanto, inerente à via eleita a exigência de comprovação documental e pré-constituída da situação que configura a
lesão ou ameaça a direito líquido e certo que se pretende coibir, devendo afastar quaisquer resquícios de dúvida.
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2. A linha defensiva adotada neste writ para fundamentar o direito líquido e certo à internação dos bens pressupõe o exame das
circunstâncias fáticas que potencialmente deram ensejo ao inadimplemento contratual.
3. A prova do descumprimento do contrato por parte da empresa pública impetrada, bem como a suposta irregularidade na aplicação da
multa administrativa, não emergem, de forma iniludível, do acervo documental acostado à inicial da impetração, existindo dúvidas
relevantes a este respeito.
4. Diante da inexistência de prova documental inequívoca e considerando que a solução da controvérsia posta na presente impetração
envolve matéria fática, cuja comprovação demanda dilação probatória incompatível com a sumariedade da cognição existente nesse tipo
de ação, de rigor a manutenção da sentença recorrida.
5. Recurso de apelação improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 26778/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002805-46.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.002805-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
ADVOGADO : SP316733 ELISANGELA COSTA DA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA GOMES
No. ORIG. : 00028054620064036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO
REPRESENTANTE JUDICIAL. NULIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
- O C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento que foi submetido ao procedimento previsto no art. 543-C do Código de Processo
Civil, consolidou o entendimento de que, em execuções fiscais ajuizadas por Conselho de Fiscalização Profissional, seus representantes
judiciais possuem a prerrogativa de serem pessoalmente intimados, aplicando-se, no caso, a disposição prevista no art. 25 da Lei nº
6.830/80.
- Constata-se que a execução fiscal foi proposta em 11/05/2006 (fl. 02), sendo determinado arquivamento do feito em razão do valor (fl.
21/23 - 01/10/2007). Desta decisão, o exequente foi intimado por meio de "fac-símile" (fl. 24). Os autos foram arquivados em
17/01/2008 (fl. 16) e em 16/08/2016 a sentença reconheceu a prescrição intercorrente (fl. 38).
- Não sendo suficiente o envio de fac-símile, ainda mais sem confirmação de recebimento, de rigor a decretação da nulidade do processo
a partir da intimação de fl. 24.
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003102-79.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.003102-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : CLODOALDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP085353 MARCO ANTONIO HIEBRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : PET SHOP DOG CLEAN
APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP231964 MARCOS ANTONIO ALVES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. VENDA DE FUNDO DE COMÉRCIO. ART. 133 DO
CTN. CARACTERIZAÇÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
- O art. 133 do CTN define que a aquisição do fundo de comércio implica em responsabilidade do adquirente no adimplemento das
obrigações tributárias, cabendo apenas saber se ela é integral (inciso I) ou subsidiária (inciso II).
- A coincidência entre o local e o ramo de atividades serve de indício que necessidade de outros elementos para corrobora-lo. Ademais,
msmo se a operação de transferência não sendo formalizada em documentos próprios, é possível o reconhecimento da mesma desde que
demonstrada a alienação pelo conjunto probatório.
- Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000210-67.2011.4.03.6007/MS

2011.60.07.000210-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul COREN/MS
ADVOGADO : MS009853 IDELMARA RIBEIRO MACEDO e outro(a)
APELADO(A) : MARILUCE DA COSTA VEIGA
ADVOGADO : MS015889 ALEX VIANA DE MELO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00002106720114036007 1 Vr COXIM/MS

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA: AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
- Os arts. 202, do CTN, e 2º, §§5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, definem os requisitos para a validade da inscrição em dívida ativa e da sua
respectiva certidão.
- A certidão goza de liquidez e certeza quando preenchidos tais requisitos, nos termos do art. 3º, caput, da LEF, podendo esta presunção
ser elidida por prova inequívoca (art. 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80 c.c. art. 373, CPC; art. 333, CPC/73).
- Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008914-81.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.008914-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo
ADVOGADO : SP177771 IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : PUERI DOMUS ESCOLA EXPERIMENTAL LTDA
ADVOGADO : SP169051 MARCELO ROITMAN e outro(a)
No. ORIG. : 00089148120114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
-A teor do disposto no art. 1.022 do CPC, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II)
e de erro material (inc. III).
-Não se presta ao manejo dos declaratórios, hipótese na qual a embargante pretenda rediscutir matéria já decidida, emprestando-lhe
caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos formulados.
-As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em vícios a serem sanados.
Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em sede de embargos de declaração.
Precedentes.
-Assim, há no acórdão embargado, expressa manifestação quanto aos fundamentos que levaram ao desprovimento da apelação do
embargante, abordando os dispositivos legais pertinentes e as questões levantadas pela recorrente.
-Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030052-08.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030052-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : KORY S IND/ E COM/ LTDA -EPP
ADVOGADO : SP251120 SILVIO LUIS LEVINO RODRIGUES
No. ORIG. : 10.00.00270-2 1 Vr HORTOLANDIA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ARTIGO ART. 1.022 CPC/2015. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS
REJEITADOS.
- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou
contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III).
- O v. acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas
todas as questões debatidas pelas partes.
- Não há vício de contradição ou omissão no julgado recorrido. O decisum embargado considerou que o registro em um dado conselho
de fiscalização profissional está condicionado à atividade básica preponderante da empresa.
- Os aclaratórios não podem ser acolhidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a finalidade de adequação do julgado à tese
defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 1022 do CPC/15.
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- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023068-03.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.023068-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
PROCURADOR : SP176467 ELAINE REGINA SALOMÃO
APELADO(A) : MUNICIPIO DE BARIRI
PROCURADOR : SP320081 ELIANE SOARES PEREIRA
No. ORIG. : 00004546620158260062 1 Vr BARIRI/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA. VERBA HONORÁRIA REDUÇÃO. RECURSO PROVIDO.
- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a Fazenda Pública, a
fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o
valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de
equidade".
- O entendimento firmado pelo C. STJ, adotado por esta Quarta Turma, é no sentido de que não podem ser arbitrados em valores
inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009).
- Considerando o valor da execução fiscal (R$ 74.258,70 - setenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e oito reais e setenta centavos -
26/08/2015 - fl. 2), bem como a matéria discutida nos autos, majoro os honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) de referido
valor, devidamente atualizado, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil/1973. Note-se que, de
acordo com os enunciados aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro
para aplicação da honorária de acordo com as regras do então vigente Código de Processo Civil/1973, como na espécie.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 3 REGIAO e Ministério Público Federal
O processo nº 5000434-50.2017.4.03.6122 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes
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Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5000135-18.2017.4.03.6108 (REEXAME NECESSÁRIO (199)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas
subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5012012-76.2017.4.03.6100 (REEXAME NECESSÁRIO (199)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas
subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5001707-24.2017.4.03.6103 (REEXAME NECESSÁRIO (199)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas
subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006363-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI - MS9224-A
AGRAVADO: INVIOLAVEL CAMPO GRANDE LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: TOBIAS JACOB FEITOSA GOMES - MS9438

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006363-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI - MS9224-A
AGRAVADO: INVIOLAVEL CAMPO GRANDE LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: TOBIAS JACOB FEITOSA GOMES - MS9438

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia do Estado de São Paulo-CREA/SP, em face da r. decisão que, contra a decisão que, em sede de ação
ordinária, deferiu o pedido de tutela de urgência para, no que se refere às atividades descritas no contrato social,
determinar que o réu se abstenha de fiscalizar a autora, exigir seu registro, cobrar anuidades, exigir a expedição de
ARTs e de lavrar infrações.

Alega o agravante, em síntese, que a autora presta a terceiros serviços técnicos especializados, que
atraem a obrigatoriedade de registro perante o Conselho, conforme dispõe o artigo 1º da Lei nº 6.839/1980, bem como
o que dispõe o artigo 7 alíneas “g” e “h” da Lei nº 5.194/1966.

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo pleiteado.

A parte contrária não apresentou contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006363-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI - MS9224-A
AGRAVADO: INVIOLAVEL CAMPO GRANDE LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: TOBIAS JACOB FEITOSA GOMES - MS9438

 
 
 

V O T O
 

A Lei nº 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, em seus artigos 59 e 60 dispõe:

 

Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou
serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.

§ 1º O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e emprêsas em geral só será concedido se sua denominação
fôr realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus componentes.

§ 2º As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na engenharia, na arquitetura ou na
agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas categorias, são obrigadas, sem quaisquer ônus, a fornecer aos Conselhos
Regionais todos os elementos necessários à verificação e fiscalização da presente lei.

§ 3º O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações previstas neste artigo deverão
preencher para o seu registro.

Art. 60. Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior tenha alguma seção ligada ao exercício
profissional da engenharia, arquitetura e agronomia, na forma estabelecida nesta lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos
profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados.

 

Outrossim, a respeito da inscrição de pessoa jurídica no conselho de fiscalização profissional, a Lei n.º
6.839/80, em seu art. 1º, estabelece, in verbis:

 

Art. 1º. O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela
qual prestem serviços a terceiros.

 

De acordo com tais disposições e conforme entendimento firmado no âmbito do STJ é a atividade
preponderante desenvolvida na empresa que determina a qual conselho profissional deverá submeter-se. Nesse
sentido:
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA). EMPRESA CUJA
ATIVIDADE BÁSICA NÃO SE ENQUADRA NO RAMO DA ARQUITETURA, ENGENHARIA E AGRONOMIA. REGISTRO. NÃO
OBRIGATORIEDADE. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte entende que o critério legal para obrigatoriedade de registro em conselho profissional é determinado pela
atividade básica da empresa ou pela natureza dos serviços prestados.

2. Na espécie, o Tribunal a quo afirmou que a atividade básica da empresa recorrida não se enquadra no ramo de engenharia,
arquitetura e agronomia, razão pela qual não pode ser submetida à fiscalização do respectivo Conselho. Assim, para concluir em sentido
contrário, seria necessário o revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que é vedado em recurso especial, ante o óbice da
Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201402796718, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ, SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 13/05/2015-grifei)

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE CLASSE. ATIVIDADE
BÁSICA NÃO AFETA A ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

1. Não basta que a empresa exerça, durante a produção, alguma atividade atrelada à profissão tutelada pelo conselho. Também é
irrelevante que a empresa tenha em seu quadro de profissionais um empregado sujeito à inscrição. O registro no conselho profissional é
compulsório quando a atividade-fim da empresa é executar atividades que se submetam à fiscalização do conselho.

2. No caso do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, haverá obrigatoriedade da inscrição quando a empresa
realizar atividades relacionadas com a profissão de engenheiros, arquitetos e agrônomos. É a finalidade da empresa que determina se é ou
não obrigatório o registro no conselho profissional. Se a atividade relacionada com engenharia tiver caráter meramente acessório, não é
necessária a inscrição no conselho respectivo.

3. Nesse contexto, uma vez reconhecido pelo Tribunal de origem que a recorrida "não executa obras e serviços próprios da profissão de
engenheiro, agrônomo ou arquiteto, ou que tenha alguma seção ligada ao exercício profissional de engenharia, arquitetura ou agronomia
para fins de inscrição no respectivo Conselho", a pretensão recursal em sentido contrário, a determinar o registro da recorrida no
Conselho Profissional, circunscreve-se ao universo fático-probatório dos autos, o que resulta na necessária reapreciação da prova, vedada
nesta instância excepcional.

4. Agravo regimental não provido

(AGARESP 201101742410, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/10/2011-grifei).

 

Por sua vez, o artigo 7º da Lei nº 5.194/66, dispõe sobre as atribuições profissionais do engenheiro,
arquiteto e engenheiro-agrônomo:

 

Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada;

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e
desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;

e) fiscalização de obras e serviços técnicos;

f) direção de obras e serviços técnicos;

g) execução de obras e serviços técnicos;

h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária.
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Da análise do contrato social, juntado pela própria agravante (pág. 8 ID nº 614716), verifica-se que o
objeto da sociedade empresária é "a manutenção de sistema eletrônico de alarmes, operação de monitoramento de sistema
eletrônico de alarmes, serviços de manutenção e reparo em equipamentos e componentes eletrônicos e mecatrônicos para
sistema eletrônicos de alarmes e monitoramento, comércio varejista de material elétrico, equipamentos e suprimentos de
informática, comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo ", logo, não há a prestação
de serviços próprios da profissão de engenheiro, agrônomo ou arquiteto, não havendo razão para sua sujeição ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo-CREA/SP.

Nesse sentido confiram-se precedentes do E. STJ e desta Corte:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. EMPRESA DEDICADA À FABRICAÇÃO DE PEÇAS DE AÇO, FERRO, ALUMÍNIO
E SOLDA. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. REGISTRO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme entendimento firmado no âmbito do STJ, é a atividade preponderante desenvolvida na empresa que determina qual conselho
profissional deverá submeter-se.

2. Nesse diapasão, no caso dos estabelecimentos cuja atividade preponderante seja a fabricação de peças de aço, alumínio e solda, é
despiciendo o registro no CREA, em virtude da natureza dos serviços prestados. Ou seja, sua atividade-fim não está relacionada com os
serviços de engenharia, arquitetura e/ou agronomia definidos na Lei n. 5.194/66. Precedentes: AgRg no Ag 1278024 / SC, Primeira
Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 19/03/2012; EDcl no AgRg no REsp 1.023.178/SP, Primeira Turma, Min. Benedito
Gonçalves, DJe de 12/11/2008; REsp 475.077/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2004, DJ
13/12/2004, p. 284.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp n.º 1.310.052/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 12/03/2013, DJe
18/03/2013)

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA
AFASTADA. EXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 515, §3º DO CPC.
ATIVIDADE BÁSICA. FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS. INSCRIÇÃO.
INEXIGIBILIDADE.

I - Incabível a alegação de inadequação da via eleita, bem como de ausência de prova pré-constituída, porquanto foram acostados aos
autos os documentos necessários à comprovação do objetivo social da Apelante. Julgamento do mérito nos termos do artigo 515, §3º do
CPC.

II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à
atividade básica ou natureza dos serviços prestados.

III - Empresas que têm por objeto a fabricação, importação e exportação de peças e acessórios para automóveis não revelam, como
atividade-fim, a engenharia, arquitetura ou agronomia.

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

V - Apelação provida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0029728-22.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em
09/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARGUMENTOS QUE NÃO ABALAM A
FUNDAMENTAÇÃO E A CONCLUSÃO EXARADAS NA DECISÃO VERGASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR
MANTIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. AGRAVO interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra decisão
monocrática proferida por este Relator que deu provimento ao agravo retido, devidamente reiterado, e à apelação, a fim de anular a
notificação por meio da qual se exige o registro da firma individual E.C. MELLO perante o CREA/SP.
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2. Empresas com atividade restrita à usinagem de produtos já projetados, como é o caso da agravada, não se sujeitam à exigência de
registro perante o CREA, tendo em vista que não exercem atividade básica inerente à engenharia.

3. No caso vertente, o conjunto probatório colacionado aos autos denota que a atividade econômica desenvolvida pela agravada é
"usinagem de peças de ferro fundido para terceiros com fornecimento de materiais", o que significa que a E.C.MELLO recebe as peças
prontas em ferro fundido e submete esse material bruto à ação de uma máquina e/ou ferramenta para ser trabalhado através dos processos
de torneamento e fresamento.

4. Portanto, não ostentando a agravada atividade básica essencial de engenharia, não se exige o registro junto ao CREA/SP. Precedentes:
TRF3, AC 0026767-21.2002.4.03.6100/SP, SEXTA TURMA, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, j.
2/2/2012, e-DJF3 9/2/2012; TRF3, AC 07607477419864036100, TERCEIRA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO
MORAES, j. 2/3/1994, DJ 1/6/1994; TRF 4ª Região, AC 200272010035567, QUARTA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL
VALDEMAR CAPELETTI, DJ 20/04/2005.

5. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0015049-22.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado
em 30/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2015)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO-
CREA/SP. REGISTRO DA EMPRESA CUJA ATIVIDADE BÁSICA NÃO SE ENQUADRA NO RAMO DA ARQUITETURA,
ENGENHARIA E AGRONOMIA. NÃO OBRIGATORIEDADE. RECURSO IMPROVIDO.

-A respeito da inscrição de pessoa jurídica no conselho de fiscalização profissional, a Lei n.º 6.839/80, em seu art. 1º, estabelece: "Art.
1º. O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros."

-Conforme entendimento firmado no âmbito do STJ é a atividade preponderante desenvolvida na empresa que determina a qual conselho
profissional deverá submeter-se.

-Da análise do contrato social, juntado pela própria agravante (pág. 8 ID nº 614716), verifica-se que o objeto da sociedade empresária é
"a manutenção de sistema eletrônico de alarmes, operação de monitoramento de sistema eletrônico de alarmes, serviços de
manutenção e reparo em equipamentos e componentes eletrônicos e mecatrônicos para sistema eletrônicos de alarmes e
monitoramento, comércio varejista de material elétrico, equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo", logo, não há a prestação de serviços próprios da profissão de
engenheiro, agrônomo ou arquiteto, não havendo razão para sua sujeição ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de
São Paulo-CREA/SP.

-Agravo improvido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO e Ministério Público Federal
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O processo nº 5020933-24.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5001319-88.2017.4.03.6114 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5000894-76.2018.4.03.6130 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5004165-08.2017.4.03.6105 (REEXAME NECESSÁRIO (199)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas
subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
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Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5021147-45.2018.4.03.0000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) ) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas
subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5002443-51.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5025913-44.2018.4.03.0000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) ) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas
subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5001588-63.2017.4.03.6103 (REEXAME NECESSÁRIO (199)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas
subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008898-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: JAIME DAMASCENO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO - SP160155, ANDREA RUIVO - SP333897
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008898-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: JAIME DAMASCENO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO - SP160155, ANDREA RUIVO - SP333897
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-A

 
R E L A T Ó R I O

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAIME DAMASCENO em face de decisão que,
em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta (id 2539809).

Aduz que a (...) Certidão da Dívida Ativa – não preenche os requisitos legais, uma vez que há prova
documental de que o agravante havia expressamente requerido o cancelamento do CRECI PJ 13.429 e CRECI PF
39.679 (...).

Sustenta que, (...) se o agravado lança de ofício esses débitos, após o agravante ter-lhe expressamente
requerido o cancelamento das inscrições do CRECI PJ 13.429 e CRECI PF 39.679, fica evidente que esses débitos
não podem ser cobrados, logo, diversamente ao que afirma o MM. Juiz de Primeira Instância, a dívida inscrita nas
CDA´s não goza de presunção de liquidez e certeza e, consequentemente, não pode ser exigível. (...).

Relata que (...) aqueles que estivessem em atraso com suas obrigações em 2002 deveriam ter sua
inscrição cancelada.

O agravante ressalta para a redação impositiva constante no artigo 1º, da citada Resolução, a qual
determina que os Conselhos Regionais devam promover o cancelamento dos membros inadimplentes. Sendo que o
agravado está transformando a dívida do agravante ETERNA.
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Neste contexto, verifica-se que o Conselho Regional, ora agravado, não tem interesse de agir em cobrar
as anuidades e demais valores a partir de 2002, uma vez que a inscrição do agravante deve ser considerada
sumariamente cancelada a partir do referido ano (2002), pois já tinha mais de duas anuidades em atraso no citado
ano, considerando que encerrou as atividades como corretor de imóveis em 1999.

Assim, não resta outra alternativa, senão a declaração de inexigibilidade das CDA´s referente aos
exercícios de 2002 em diante, por notória ausência de interesse de agir, extinguindo-se os referidos créditos
tributários.

Portanto, como a dívida cobrada nos autos da ação de execução fiscal é de anuidades de 2013, 2014 e
2015 e multa de eleição de 2012, essas dívidas jamais poderiam ser cobradas pelo agravado. (...).

Com resposta da parte agravada (id 3519849).

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008898-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: JAIME DAMASCENO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO - SP160155, ANDREA RUIVO - SP333897
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-A

 
V O T O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada
na Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória.

 

Ora, cediço, de há muito, que a exceção de pré-executividade constitui-se em meio excepcional de
impugnação que somente tem cabimento para conhecimento de matérias que possam ser conhecidas ex officio
pelo magistrado e que dispensam dilação probatória.

Veja-se: o cabimento de tal espécie de impugnação somente se mostra possível quando houver,
simultaneamente, os dois requisitos: 1) matéria cognoscível de ofício; e 2) desnecessidade de dilação
probatória. Na ausência de qualquer um deles, inviável o seu conhecimento.
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Confira-se, nesse sentido, o seguinte precedente do C. STJ, apreciado sob o rito dos recursos
repetitivos (artigo 543-C do CPC de 1973):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO
DERESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE.
INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré- executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem
material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de
conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação
probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min.
Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré- executividade em execução fiscal promovida contra
sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade
assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua
responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos
embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp nº 1.110.925/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 22/4/ 2009, DJe 04/05/2009, g.n.).

 

Na espécie, não se trata de matéria cognoscível de ofício, nem tampouco que dispensa dilação
probatória.

Como bem mencionou o MM. Juiz a quo, o executado informa que pleiteou junto ao Conselho o
devido cancelamento formal das inscrições nºs 13.429 (pessoa física) e 39.679 (pessoa jurídica) no ano de
2000. Todavia, não apresentou qualquer documento apto para comprovar tais alegações.

Da mesma forma, deixou de apresentar cópia do processo administrativo que teria ensejado o
cancelamento da inscrição, em consonância com a Resolução COFECI nº 761/2002.

Logo, não se trata de situação excepcional a permitir o acolhimento da defesa, a não ser pelas vias
próprias, quais sejam, os embargos à execução, pois é evidente a necessidade de instrução probatória para
que, eventualmente, seja reconhecida a nulidade inexigibilidade da CDA.

Tal situação, prima facie, afasta a relevância da fundamentação suscitada pela parte recorrente
em sua irresignação, sem embargo de que as questões expendidas por meio da exceção de pré-executividade
possam ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a produção de provas em
contraditório.

Ademais, o título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser
ilidida por prova inequívoca, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80, conforme o precedente colacionado do
E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS
DISPOSITIVOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282/STF. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
HIPÓTESES DE CABIMENTO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO E DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE NO JULGAMENTO DO
RESP N. 1.110.925/SP PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC. HIPÓTESE EM QUE NÃO SE APLICA A MULTA
PREVISTA NO § 2º DO ART. 557, DO CPC.

(...)
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3. Não é de se cogitar que o juiz possa conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do processo
administrativo sob o qual constituiu-se o crédito exeqüendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal pressupõe
o encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos termos dos arts. 3º da Lei n.
6.830/80 e 204 do CTN. Dessa forma, a exceção de pré-executividade se presta a provocar o magistrado a se
pronunciar sobre questão que, a rigor, não necessita de alegação das partes, visto que somente pode versar sobre
questões cognoscíveis de ofício, o que efetivamente não é o caso dos autos, sendo certo que os embargos à execução
são a via adequada para desconstituir a CDA com base em provas.

(...).

(AgRg no REsp 712041/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 20/10/2009, DJe 04/11/2009, destaquei)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. FUNDAMENTO DO
ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA Nº 283/STF. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA Nº 7/STJ. COBRANÇA DE JUROS E MULTA. INDICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO NA CDA. NULIDADE.
INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. MULTA. CARÁTER
CONFISCATÓRIO. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2 . A questão relacionada à verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa - CDA, bem como ao
preenchimento dos seus requisitos de validade, implica, para o seu deslinde, o reexame do conjunto fáctico-
probatório constante dos autos, vedado na instância excepcional.

(...).

(AgRg no Ag 1308488/MG, Ministro Hamilton Carvalhido, j. 05/08/2010, DJe 02/09/2010, destaquei)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE
DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula
393 do STJ.

2. A exceção de pré-executividade constitui-se em meio excepcional de impugnação que somente tem
cabimento para conhecimento de matérias que possam ser conhecidas ex officio pelo magistrado e que
dispensam dilação probatória.
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3. O cabimento de tal espécie de impugnação somente se mostra possível quando houver, simultaneamente, os
dois requisitos: 1) matéria cognoscível de ofício; e 2) desnecessidade de dilação probatória. Na ausência de
qualquer um deles, inviável o seu conhecimento. Precedente do C. STJ apreciado sob o rito dos recursos
repetitivos (artigo 543-C do CPC de 1973) : REsp nº 1.110.925/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j.
22/4/ 2009, DJe 04/05/2009.

4. Na espécie, não se trata de matéria cognoscível de ofício, nem tampouco que dispensa dilação probatória.

5. Não se trata de situação excepcional a permitir o acolhimento da defesa, a não ser pelas vias próprias, quais
sejam, os embargos à execução, pois é evidente a necessidade de instrução probatória para que,
eventualmente, seja reconhecida a nulidade inexigibilidade da CDA

6. Tal situação, prima facie, afasta a relevância da fundamentação suscitada pela parte recorrente em sua
irresignação, sem embargo de que as questões expendidas por meio da exceção de pré-executividade possam
ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a produção de provas em
contraditório.

7. O título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por prova
inequívoca, nos termos do art. 3º da Lei n. 6.830/80 e pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à
execução. Precedentes Jurisprudenciais.

8. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto da Relatora.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: GSS EMPREENDIMENTOS ALIMENTICIOS EIRELI - ME e Ministério Público Federal
O processo nº 5008965-61.2017.4.03.0000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) ) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas
subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5002091-93.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
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Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL e Ministério Público Federal
O processo nº 5000277-49.2017.4.03.6002 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002697-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ELIANE CRISTINA KRUGEL
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) AGRAVADO: ALBERTO ORONDJIAN - MS5314000A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002697-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ELIANE CRISTINA KRUGEL
 
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) AGRAVADO: ALBERTO ORONDJIAN - MS5314000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal,
interposto por Eliane Cristina Krugel, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "quo", que  que indeferiu o
pedido de liberação dos valores bloqueados via BacenJud, sob o fundamento do dever fundamental de pagamentos
dos tributos por meio da relativização do rol taxativo de impenhorabilidade absoluta descritas dentre as hipóteses
elencadas no art. 833 do CPC.

Em suas razões de inconformismo, alega o agravante, que a r. decisão interlocutória recorrida  atenta
contra o previsto em lei, bem como, contrária a jurisprudência pacificada do STJ, concernente a impenhorabilidade
da quantia de até quarenta salários mínimos em conta poupança, ao promover a relativização a relativização do rol
taxativo expresso em lei, em detrimento do dever fundamental de pagamentos dos tributos devidos pelo agravante..

A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi postergada para após a vinda da
contraminuta.

Devidamente intimado, o agravado apresentou contraminuta.

Foi deferido o efeito suspensivo.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002697-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ELIANE CRISTINA KRUGEL
 
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) AGRAVADO: ALBERTO ORONDJIAN - MS5314000A

 
 
 

V O T O
 

 
 

A questão versada nos autos envolve o bloqueio de ativos financeiros do agravante via Bacenjud, os
quais segundo alega e comprova são provenientes de depósitos de poupança inferiores a 40 salários mínimos.

Os valores depositados em conta de poupança até o montante de 40 salários mínimos, nos termos do
inciso X, do artigo 833, do CPC, são absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação de
que o valor recebido é ou não imprescindível para a sobrevivência do executado. A lei não limita os valores
impenhoráveis, ou seja, abarca a totalidade das verbas percebidas em razão da atividade laborativa, seja pela
contraprestação da força de trabalho, pelo ressarcimento de despesas efetuadas em razão da atividade, seja
decorrente da aposentaria. É impenhorável porque a lei determina. Confira-se:

 Art. 833. São impenhoráveis: 
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(....) 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de
aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os
honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2o;

(.....)

X - a quantia depositada em caderneta de poupança , até o limite de 40 (quarenta) salários-
mínimos;

(....)

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO
COLEGIADO. NÃO OCORRÊNCIA. PENHORA. SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Nos termos da orientação jurisprudencial desta Corte Superior, é possível ao relator, mediante
decisão monocrática, negar seguimento ao recurso especial quando presentes as hipóteses do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil e 34, XVIII, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, quais sejam,
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário a súmula ou jurisprudência do
tribunal de origem ou de tribunal superior, não havendo que se falar, pois, na presente hipótese, em usurpação
da competência de órgão colegiado.

2. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é incabível a incidência de penhora
sobre percentual de valores recebidos a título de salário , a teor do que prescreve o art. 649, IV, do Código de
Processo Civil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 555.675/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
09/09/2014, DJe 09/10/2014).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. PROVENTOS DE APOSENTADORIA.
IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido ao rito do art.
543-C do CPC (Recursos repetitivos), ratificou o entendimento de que "a penhora eletrônica dos valores
depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a
redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis 'os vencimentos ,
subsídios, soldos, salário s, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as
quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de
trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal'.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 549.871/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
04/09/2014, DJe 10/09/2014)."

In casu, verifica-se através da documentação acostada aos autos, (extrato bancário da referida conta e
demonstrativo de bloqueio por determinação judicial) que os valores bloqueados/penhorados nos autos da execução
fiscal nº 0004593-02.2017.403.6000, são referentes a depósitos em conta poupança em montante inferior a 40
salários mínimos, não devendo subsistir tal situação frente à impenhorabilidade dos numerários em questão, nos
termos do inciso X, do artigo 833, do CPC.
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Por outro lado, a agravante anexou aos autos cópia do acordo de alimentos, guarda e visitas,
celebrado em 29/05/2012, onde restou acordado e devidamente homologado pelo MM. Juízo da 3ª Vara da Família
Digital de Campo Grande-MS (autos nº.0800577-15.2012.8.12.0001), que o valor referente a pensão alimentícia,
no montante de R$ 311,00,  deverá ser depositado na conta poupança que foi objeto do bloqueio em questão,
restando forçoso reconhecer que sobre tal montante incide o disposto no inciso IV, do artigo 833, do CPC.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar que o MM. Juízo "a quo"
adote as providências cabíveis para o imediato desbloqueio dos valores depositados na conta poupança nº
013.00002898-9, agência nº.0058, Banco Caixa Econômica Federal, de titularidade do Agravante.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 833,
INCISO IV, DO CPC. VALORES REFERENTE A PENSÃO ALIMENTÍCIA. RECURSO PROVIDO.

1. A questão versada nos autos envolve o bloqueio de ativos financeiros do agravante via Bacenjud, os
quais segundo alega e comprova são provenientes de depósitos de poupança inferiores a 40 salários
mínimos.

2. Os valores depositados em conta de poupança até o montante de 40 salários mínimos, nos termos do
inciso X, do artigo 833, do CPC, são absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a
comprovação de que o valor recebido é ou não imprescindível para a sobrevivência do executado. A lei
não limita os valores impenhoráveis, ou seja, abarca a totalidade das verbas percebidas em razão da
atividade laborativa, seja pela contraprestação da força de trabalho, pelo ressarcimento de despesas
efetuadas em razão da atividade, seja decorrente da aposentaria. É impenhorável porque a lei determina.

3. In casu, verifica-se através da documentação acostada aos autos, (extrato bancário da referida conta e
demonstrativo de bloqueio por determinação judicial) que os valores bloqueados/penhorados nos autos
da execução fiscal nº 0004593-02.2017.403.6000, são referentes a depósitos em conta poupança em
montante inferior a 40 salários mínimos, não devendo subsistir tal situação frente à impenhorabilidade
dos numerários em questão, nos termos do inciso X, do artigo 833, do CPC.

4. Por outro lado, a agravante anexou aos autos cópia do acordo de alimentos, guarda e visitas, celebrado
em 29/05/2012, onde restou acordado e devidamente homologado pelo MM. Juízo da 3ª Vara da Família
Digital de Campo Grande-MS (autos nº.0800577-15.2012.8.12.0001), que o valor referente a pensão
alimentícia, no montante de R$ 311,00,  deverá ser depositado na conta poupança que foi objeto do
bloqueio em questão, restando forçoso reconhecer que sobre tal montante incide o disposto no inciso IV,
do artigo 833, do CPC.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
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instrumento, para determinar que o MM. Juízo "a quo" adote as providências cabíveis para o imediato desbloqueio dos valores
depositados na conta poupança nº 013.00002898-9, agência nº.0058, Banco Caixa Econômica Federal, de titularidade do Agravante,
nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5012284-70.2017.4.03.6100 (REEXAME NECESSÁRIO (199)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas
subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5010920-63.2017.4.03.6100 (REEXAME NECESSÁRIO (199)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas
subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5002541-36.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017262-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ELETRICA BEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO - SESC, SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS - SP
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993-A
Advogado do(a) AGRAVADO: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780-A
Advogado do(a) AGRAVADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017262-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ELETRICA BEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO - SESC, SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS - SP
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993-A
Advogado do(a) AGRAVADO: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780-A
Advogado do(a) AGRAVADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELÉTRICA BEL MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar cujo objeto consiste na suspensão da
exigibilidade dos créditos tributários relativos às contribuições destinadas ao INCRA, ao Salário- Educação, ao
SEBRAE, ao SESC e ao SENAC, bem como que reconheceu a ilegitimidade passiva do INCRA, FNDE, SESC,
SENAC e SEBRAE, determinando a exclusão destes do polo passivo desta ação.  

Em suas razões recursais, a agravante, preliminarmente, defende a necessidade de formação de
litisconsórcio entre o SENAI, o SESI, o SEBRAE, o INCRA e o FNDE, visto que os valores arrecadados são
repassados às “entidades terceiras” e são essas entidades que farão a devolução das quantias caso a presente
demanda seja julgada procedente.

No mérito, em apertada síntese, defende que empregando interpretação sistêmica, é possível concluir
que, com o advento da EC nº 33/2001, o artigo 240 da Carta Magna ficou restrito às Contribuições de Interesse
das Categorias Profissionais, que da mesma forma como que ocorre em relação às Contribuições Sociais destinadas
ao Custeio da Seguridade Social, podem incidir sobre a “folha de salário”, o que é vedado constitucionalmente para
as demais contribuições do artigo 149 da Constituição Federal.
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Conclui que tais contribuições não foram recepcionadas no ordenamento pátrio com o advento da
Emenda Constitucional nº 33/2001, já que não é possível a incidência das contribuições sobre bases de cálculo
diversas daquelas expostas no rol taxativo da alínea a do inciso III do § 2º do artigo 149 da Constituição Federal.

Com contraminuta do SENAC, da União Federal, do INCRA.

O FNDE declarou que não tinha interesse em apresentar resposta ao recurso.

Sem contraminuta do SESC e do SEBRAE.

O d. representante do Ministério Público Federal deixou de ofertar sobre o mérito do recurso,
opinando, tão somente, pelo seu prosseguimento.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017262-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ELETRICA BEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO - SESC, SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS - SP
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993-A
Advogado do(a) AGRAVADO: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780-A
Advogado do(a) AGRAVADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043-A

 
 
 

V O T O

 

 

 

A Exma. Sra. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

De início, analiso a questão quanto à legitimidade passiva do SENAI, o SESI, o SEBRAE, o INCRA e
o FNDE e a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário.
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Quanto ao tema, entendo que à exceção do FNDE, todos os demais devem, de fato, serem excluídos
do polo passivo da ação, visto que embora sejam destinatários das contribuições questionadas, não são
responsáveis pela arrecadação dos referidos tributos.

Observa-se que o E. STJ tem posicionamento nesse sentido, conforme se afere do julgado ora
transcrito:

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS A TERCEIROS OU FUNDOS. LEI 11.457/2007.
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO COM OS DESTINATÁRIOS DA ARRECADAÇÃO: SESI, SENAI,
SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI.

1. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou-se
no sentido de que as atividades referentes à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à
cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS (art. 2º da Lei n.
11.457/2007), bem como as contribuições destinadas a terceiros e fundos, tais como SESI,
SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, a teor de expressa previsão contida no
art. 3º da referida norma, foram transferidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão
da União, cuja representação, após os prazos estipulados no seu art. 16, ficou a cargo
exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para eventual questionamento quanto à
exigibilidade das contribuições, ainda que em demandas que têm por objetivo a restituição de
indébito tributário. Precedentes: AgInt nos EDcl no Ag 1.319.658/MG, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 9/3/2017; AgInt no REsp 1.605.531/SC,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2016.

2. A pretensão recursal, portanto, não merece prosperar, uma vez que a ABDI, a APEX-Brasil,
o INCRA, o SEBRAE, o SENAC e o SESC deixaram de ter legitimidade passiva ad causam
para ações que visem à cobrança de contribuições tributárias ou sua restituição, após a
vigência da referida lei, que centralizou a arrecadação tributária a um único órgão central.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ, Segunda Turma, AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp 1604842/SC, rel. Og Fernandes,
27.06.2017)

 

Anote-se que a manutenção do FNDE no polo passivo da ação apenas se justifica, visto que, nos
termos da Lei nº 5.537/1968, a referida autarquia federal é destinatária de 95% (noventa e cinco por cento) do
produto da arrecadação e poderá ser acionada em eventual repetição de indébito, o que impõe o reconhecimento de
seu interesse processual na demanda.

Sobre a questão também o E. STJ também já se posicionou:

 

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA E DEMAIS AÇÕES JUDICIAIS.
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. ART. 3º, DA LEI 11.457/2007 E ART. 94, DA
LEI 8.212/91. LEGITIMIDADE PASSIVA DA FAZENDA NACIONAL (SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL) CONJUNTAMENTE COM A ENTIDADE TERCEIRA, NO CASO,
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE.

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que é irrelevante no contexto o tratamento dado ao
tema pela Lei 11.457/2007. Isto porque os fundamentos da legitimidade passiva do FNDE
permanecem incólumes, quais sejam: a percepção dos recursos arrecadados com a
contribuição ao Salário Educação e a supressão proporcional dos recursos do FNDE e da
União em caso de repetição de indébito ou compensação da referida contribuição.
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2. ‘O FNDE (assim como os demais terceiros que têm suas contribuições lançadas e
recolhidas pela SRF, mediante remuneração, e cobradas judicialmente pela PGFN, nos termos
do art. 3º, da Lei n. 11.457/2007 que veio em substituição ao art. 94, da Lei n. 8.212/91)
integra a lide que tem por objeto a sua respectiva contribuição (no caso, contribuição ao
Salário Educação) na qualidade de litisconsorte passivo necessário unitário’ (AgInt no REsp
1.629.301/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, segunda turma, DJe 13/03/2017). No
mesmo sentido: REsp. 265.632-SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
julgado em 18/9/2001; AgRg no REsp 1.546.558-RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto
Martins, julgado em 1º.10.2015; AgRg no REsp 1456732-RS, Segunda Turma, Rel. Min. Og
Fernandes, julgado em 18.6.2015; REsp. 1.514.187-SE, Segunda Turma, Rel. Min. Assusete
Magalhães, julgado em 24.03.2015; AgRg no REsp. 1.465.103-RS, Segunda Turma, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 23.6.2015; AgRg no AREsp. 664.092-PR, Segunda Turma, Rel.
Min. Assusete Magalhães, julgado em 16.06.2015.

3. Recurso Especial provido.”

(STJ, Segunda Turma, REsp 1658038/RS, rel. Herman Benjamin, 06.06.2017)

 

“RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO EM
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA E DEMAIS
AÇÕES JUDICIAIS. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. ART. 3º, DA LEI N.
11.457/2007 E ART. 94, DA LEI N. 8.212/91. LEGITIMIDADE PASSIVA DA FAZENDA
NACIONAL (SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL) CONJUNTAMENTE COM A
ENTIDADE TERCEIRA, NO CASO, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO – FNDE.

1. O presente recurso foi interposto na vigência do CPC/2015, o que atrai a incidência do
Enunciado Administrativo Nº 3: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos
de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

2. Irrelevante no contexto o tratamento dado ao tema pela Lei nº 11.457/2007. Isto porque os
fundamentos da legitimidade passiva do FNDE permanecem incólumes, quais sejam: a
percepção dos recursos arrecadados com a contribuição ao Salário Educação e a supressão
proporcional dos recursos do FNDE e da UNIÃO em caso de repetição de indébito ou
compensação da referida contribuição.

3. À toda evidência, o FNDE (assim como os demais terceiros que têm suas contribuições
lançadas e recolhidas pela SRF, mediante remuneração, e cobradas judicialmente pela PGFN,
nos termos do art. 3º, da Lei n. 11.457/2007 que veio em substituição ao art. 94, da Lei n.
8.212/91) integra a lide que tem por objeto a sua respectiva contribuição (no caso,
contribuição ao Salário Educação) na qualidade de litisconsorte passivo necessário unitário.
Nesse sentido, múltiplos precedentes desta Corte: REsp. n. 265.632-SC, Primeira Turma, Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 18/9/2001; AgRg no REsp 1546558 / RS,
Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 01.10.2015; AgRg no REsp 1456732
/ RS, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 18.06.2015; REsp. n. 1.514.187 -
SE, Segunda Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado em 24.03.2015; AgRg no REsp. n.
1.465.103 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 23.06.2015; AgRg no
AREsp. n. 664.092 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado em
16.06.2015.

4. Agravo interno não provido.”

(STJ, Segunda Turma, AgInt no REsp 1629301/SC, rel. Mauro Campbell Marques, 07.03.2017)

 

 

Sobre o mérito, a decisão agravada não merece reforma, haja vista que o recurso da agravante está
em confronto com a jurisprudência dominante do STF, que firmou o entendimento de que houve a recepção pela
EC nº 33/2001 das contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas, calculadas sobre a folha de salários, verbis:

 

"DECISÃO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO
BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE:
CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO
CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, PRIMEIRA PARTE, DO
REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto
com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da
4ª Região:

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÕES AO SEBRAE -APEX-ABDI.
PRESCRIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Dispõe o contribuinte do prazo de dez anos retroativos ao ajuizamento das ações intentadas
até 08.06.2005 para postular a restituição do indébito, a contar do fato gerador, cinco dos
quais relativos à homologação tácita dos tributos sujeitos a essa modalidade de lançamento
(art. 150, § 4º, do CTN) e cinco de prazo prescricional propriamente dito (art. 168, I, do
CTN), afastadas as disposições da LC 118/2005.

2. Proposta a ação após 09.06.2005, submete-se a prescrição qüinqüenal às novas disposições
introduzidas pela LC 118/2005, sendo esta a hipótese dos autos.

3. A contribuição ao SEBRAE não é nova, tratando-se de adicional às alíquotas das
contribuições ao SESI/SENAI e ao SESC/SENAC, apesar de ser totalmente autônoma e
desvinculada daquelas que a originaram. Assim, como não é contribuição prevista no art.
195, mas no 149, não se inclui na ressalva do art. 240 da Constituição.

4. Apelação improvida" (fl. 288).

3. A decisão agravada teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso
extraordinário a harmonia do julgado recorrido com a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal (fls. 371-372).

4. A Agravante alega que teria sido contrariado o art. 149, § 2º, da Constituição da República
(norma alterada pela Emenda Constitucional n. 33/2001).

Sustenta que ‘as contribuições exigidas com base no art. 149, a partir de 11/12/2001,
somente poderão tomar como base o 'faturamento', a 'receita bruta' ou o 'valor da operação'
(em caso de importação), nunca a folha de salários. (...) a alteração promovida pela EC nº
33/2001, embora simples, estabeleceu novas técnicas de validação e imposição para as
contribuições em questão, restringindo a exigibilidade das mesmas às hipóteses (bases de
cálculo) previstas naquele dispositivo constitucional, que corporifica a regra matriz de
incidência tributária das exações’ (fls. 306-307).

Apreciada a matéria posta em exame, DECIDO.

5. Em preliminar, é de se ressaltar que, apesar de ter sido a Agravante intimada depois de
3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão
geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da
sua existência, pois, nos termos do art. 323, primeira parte, do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esse
procedimento somente terá lugar "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso por
outra razão".

Essa é a situação do caso em exame, em que a análise da existência, ou não, da repercussão
geral da questão constitucional torna-se dispensável, pois há outro fundamento suficiente para
a inadmissibilidade do recurso.

6. Razão de direito não assiste à Agravante.

7. No julgamento do Recurso Extraordinário 396.266, Relator o Ministro Carlos Velloso, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu no sentido da constitucionalidade da
contribuição destinada ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas -
Sebrae.

Confira-se, a propósito:
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei
8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art.
195, § 4º.

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio
econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à
lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei
complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 'outras fontes', é
que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F.,
art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se
exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e
contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso,
RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684.

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e
10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela
se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades
de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto,
a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º,
do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003.

IV. - R.E. conhecido, mas improvido" (DJ 27.2.2004).

8. No mesmo julgamento, decidiu-se que essa contribuição seria exigível de empresas que
exercem atividade econômica, não sendo necessária a vinculação direta entre o contribuinte e
o benefício decorrente da aplicação dos valores arrecadados.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

9 . Quanto à afirmação da Agravante de que as alterações produzidas no art. 149 da
Constituição pela Emenda Constitucional n. 33/2001, teriam tornado inconstitucional a
incidência da contribuição ao Sebrae sobre a folha de salários, é de se realçar, como o fez o
Ministro Joaquim Barbosa no julgamento do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento
733.110, que:

‘Destaco, no ponto, que o pronunciamento da Corte sobre a constitucionalidade da
contribuição ocorrera em 2004, data posterior, portanto, à EC 33. Vale ressaltar que o inciso
III desse parágrafo não é taxativo quanto às alíquotas das contribuições sociais e de
intervenção no domínio econômico’ (DJe 2.2.2009).

Nada há, pois, a prover quanto às alegações da Agravante.

10. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal)." (destaquei)

(AI 766759/SC - Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA - j. 30/09/2009 - DJe-199 DIVULG
21/10/2009 PUBLIC 22/10/2009)

 

No mesmo sentido, é entendimento desta Corte, conforme se afere dos julgados recentes:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.
CONSTITUCIONALIDADE JÁ ASSENTADA PELO STF. IRRELEVÂNCIA DA ENTRADA EM
VIGOR DA EC 33/01, POSTO TER A CONTRIBUIÇÃO MATRIZ CONSTITUCIONAL
PRÓPRIA - ART. 212, § 5º, DA CF.

1.O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos -
vencido apenas o Min. Marco Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde
reconheceu a inexistência de incompatibilidade do salário - educação tanto com a EC nº 1/69,
quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda válida a alíquota prevista no DL
1.422/75, e ainda que a circunstância de a Carta atual fazer remissão no § 5º do art. 212 ao
instituto jurídico do salário - educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser
compreendida no sentido da recepção da contribuição na forma em que se encontrava,
aproveitando-se tudo aquilo que fosse compatível com sua nova natureza tributária.

2.Aduz a parte impetrante que a inclusão do § 2º ao art. 149 da CF acabou por limitar aDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     684/1810



2.Aduz a parte impetrante que a inclusão do § 2º ao art. 149 da CF acabou por limitar a
instituição das contribuições sociais aos fatos geradores ali elencados, o que tornaria
inconstitucional a incidência do salário-educação sobre a folha de salários a partir da EC
33/01. Porém, olvida-se do fato de a referida contribuição social geral ter matriz
constitucional própria - o art. 212, § 2º, da CF - permitindo a manutenção da exação após a
entrada em vigor da emenda constitucional, conforme sedimentado pela jurisprudência dos
Tribunais Superiores.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 368298 - 0001990-
46.2016.4.03.6143, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
20/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2017 )

                               

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE
CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE. EC 33/2001.
ACRÉSCIMO DO § 2º. ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE
INCIDÊNCIA REJEITADA.

1. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses
de incidência das contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de
impedir que a lei adote outras bases de cálculo, pois apenas prevê que faturamento, receita,
valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na
aplicação de alíquota ad valorem.

2. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do
legislador, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando,
agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de
que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a
alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

3. Agravo de instrumento improvido."

(TRF3, AI nº 0022346-61.2016.4.03.0000, relator Des. Federal CARLOS MUTA, e-DJF3
04.05.2017)

 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA.
CONTRIBUIÇÃO. SEBRAE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do
E. STF, do C. STJ e desta Eg. Corte com supedâneo no art. 557, do antigo CPC, inexistindo
qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A questão ora sob exame se reporta à constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e,
sujeição, ou não, da parte autora à presente exação. O artigo 240 da Constituição Federal
ressalva a possibilidade da cobrança de outras, além das previstas no artigo 195 da CF,
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às
entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema
sindical.

3. Assim, nos termos do artigo 240 da Constituição Federal, o artigo 8º da Lei nº 8.029/90
instituiu a contribuição ao SEBRAE, configurando-a como um adicional às alíquotas
destinadas às entidades previstas no Artigo 1º do Decreto-Lei nº 2.318/86, quais sejam, SESI,
SENAI, SESC e SENAC. A contribuição devida ao SEBRAE se destina, na forma do artigo 8º,
§ 3º, da Lei nº 8.029/90, a financiar a execução da política de Apoio às Microempresas e às
Pequenas Empresas. Independentemente do porte da empresa (pequena, média ou grande) é de
se relevar o caráter universal das contribuições e a uniformização de sua arrecadação na
distribuição dos benefícios. O legislador não fez distinção quanto aos contribuintes porque
todos os empregados dessas empresas são beneficiados com as arrecadações.

4. Importante anotar que a contribuição ao SEBRAE, compulsória, tem natureza parafiscal,
destinando-se a financiar entidades privadas do setor social e de formação profissional
vinculadas ao sistema sindical. Diante da destinação da referida exação, não merece respaldo
a tese de exigência de lei complementar para sua instituição, pois o "caput" do artigo 149 da
Constituição Federal prevê sua instituição no interesse das categorias profissionais
econômicas como atuação nas respectivas áreas; no mais, insere-se no contexto de tributo,
espécie contribuição, consoante artigo 97 do Código Tributário Nacional.
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5. Por outro lado, a discussão acerca do porte da empresa contribuinte se torna
desnecessária, cabendo a todas a responsabilidade pela exação, face ao principio da
universalidade e uniformidade no atendimento das metas traçadas em prol dos empregados e
suas famílias, caracterizando-se o SEBRAE pelo seu serviço social autônomo, desenvolvendo
projetos em parceria com instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo,
educação, etc., abrangentes a todas as empresas. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já
sedimentou o entendimento segundo o qual a contribuição ao SEBRAE é devida não apenas
pelas micro e pequenas empresas, mas por todos os contribuintes das contribuições ao SESC,
SESI, SENAC, SENAI, SEST e SENAT. A exigência desse adicional não foi afetada com a
superveniência da Lei n. 8.706/93, a qual determinou a transferência das contribuições ao
SESI/SENAI ao SEST/SENAT, relativamente às empresas de transporte rodoviário.

6. Agravo improvido."

(Agravo Legal em Apelação/Remessa Oficial nº 0012870-91.2000.4.03.6100, e-DJF3
07.11.2017).

 

Sobre o salário-educação a Suprema Corte declarou:

 

Ementa: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E DOS
DECRETOS 76.923/1975 E 87.043/1982. CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS
DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos termos da Súmula 732/STF. é constitucional a
cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a
Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos
termos do DL 1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as
Constituições de 1969 e 1988. Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e
jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao recurso extraordinário da União.
(RE 660933 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 02/02/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-037 DIVULG 22-02-2012 PUBLIC
23-02-2012 )

 

Acresça-se que embora reconhecida a repercussão geral no RE nº 603.624, o referido recurso ainda
não foi julgado, sendo certo que conforme decisão monocrática, ora transcrita, a cobrança da contribuição com
base na folha de salários está sendo mantida pelo Supremo Tribunal Federal:

“Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão assim ementado:

‘TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - APEX - ABDI. ART. 149 DA CF.
ALTERAÇÃO PELA EC Nº 33/01. FUNDAMENTO DE VALIDADE MANTIDO. LEI
COMPLEMENTAR. REFERIBILIDADE. 1. A EC nº 33/01, ao incluir o inciso III no § 2º do
artigo 149 da CF e explicitar determinadas bases de cálculo para as contribuições de
intervenção no domínio econômico, não o fez de forma taxativa, não retirando o fundamento
de validade da contribuição ao SEBRAE - APEX - ABDI, a qual, para a consecução de
desígnios constitucionais estabelecidos no art. 170 da CF, utiliza como base econômica a
folha de pagamento das empresas. 2. A exação recolhida em favor do SEBRAE - APEX - ABDI
constitui uma contribuição de intervenção no domínio econômico, amparada no art. 149 da
CF, e, como tal, não sujeita à reserva de lei complementar. 3. Em se tratando a exação de
contribuição de intervenção que objetiva incentivar as micro e pequenas empresas em atenção
aos princípios gerais da atividade econômica insculpidos nos arts. 170, IX, e 179 da CF,
prescinde de vinculação direta ao contribuinte ou da percepção, por este, de benefícios
oriundos da arrecadação’ O recurso busca fundamento no art. 102, III, a, da Constituição
Federal.

A parte recorrente alega violação ao art. 149, §2º, III, a, da Carta.

A parte recorrente sustenta a inexigibilidade da contribuição ao SEBRAE sobre a folha de
salários após a EC 33/2001.

Defende que tendo a EC nº 33/2001 estabelecido taxativamente no inciso III do § 2º do art.
149 da Constituição Federal as bases de cálculo das contribuições de intervenção no domínio
econômico, não prevendo entre elas a folha de salários, terminou por restringir a competência
tributária do legislador e retirar o embasamento constitucional da contribuição ao SEBRAE -
APEX – ABDI.

Aduz que há necessidade de lei complementar para instituir o tributo. O Supremo TribunalDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     686/1810



Aduz que há necessidade de lei complementar para instituir o tributo. O Supremo Tribunal
Federal reconheceu a repercussão geral de parcela da questão ora discutida.

A discussão central nestes autos é semelhante àquela do RE 630.898-RG, Rel. Min. Dias
Toffoli (Tema 495), consoante extrai-se do seguinte trecho da manifestação do relator: ‘[...]
Entretanto, no caso em tela, a questão constitucional trazida ao crivo desta Corte, além de
abranger a discussão sobre a chamada referibilidade da contribuição para o INCRA – de
modo a refletir sobre a esfera de direitos de empresas urbanas -, transcende os limites e
interesses dessas empresas, envolvendo discussão mais ampla, que reside em saber se a
mencionada contribuição foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 e qual a sua
natureza jurídica, em face do advento da Emenda Constitucional nº 33/01’.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 33/01, a interpretação restritiva das bases de
cálculo das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico a que se pretende
atribuir ao § 2º, III, alínea a, do art. 149 da Constituição demanda uma nova apreciação da
constitucionalidade das contribuições incidentes sobre a folha de salários, como é o caso da
CIDE ao Sebrae.

No RE 630.898-RG, será apreciada a questão semelhante à dos autos, relativa às
contribuições instituídas pela União Federal com bases de cálculo distintas daquelas
previstas no inciso III do § 2º da citada norma constitucional, pois referida emenda
constitucional trouxe substanciais inovações no regramento das contribuições, delimitando e
estabelecendo rigidamente as bases materiais suscetíveis de sua incidência. Vide que parte da
matéria discutida nestes autos é justamente a base de cálculo prevista no art. 149 da
Constituição após a EC 33/2001.

Confira-se o seguinte trecho do voto condutor do acórdão recorrido:

‘Ocorre que esse dispositivo constitucional foi objeto de alteração pela EC nº 33/2001,
passando a ter o seguinte teor: (...) Resta saber se a modificação afastou o fundamento
constitucional da contribuição. Tenho que a resposta à proposição deve ser negativa. É que
não diviso qualquer incompatibilidade entre a exação impugnada, que incide sobre a folha de
salários, e a disposição constitucional acima mencionada. Com efeito, as contribuições de
intervenção no domínio econômico caracterizam-se pela sua teleologia. Especificamente,
concretizar aqueles princípios da ordem econômica a que alude o art. 170 da CF. A limitação
que pretende dar a apelante por certo restringiria por demais a possibilidade de atuação
concreta do Estado para a consecução desses desígnios constitucionais expressos. De sorte
que, na linha do que ensina Paulo de Barros Carvalho, entendo que os supostos previstos no
referido preceptivo constitucional não são taxativos. (…) Do exposto, não diviso qualquer
incompatibilidade entre a contribuição destinada ao SEBRAE - APEX - ABDI, incidente sobre
a folha de salários, e o disposto na alínea ‘a’ do inciso III do § 2º do artigo 149 da CF. É
dizer, não houve revogação da exação pela EC nº 33, de 11 de dezembro de 2001. Hígida,
portanto, a sua cobrança, sob essa perspectiva. Por outro lado, também devem ser rejeitados
os demais argumentos relativos à necessidade de lei complementar para instituir a
contribuição e à sua referibilidade.

O Supremo Tribunal Federal já se debruçou sobre a questão quando do julgamento do já
citado RE 396266/SC, em 26-11-2003, e dos respectivos Embargos de Declaração, em 14-04-
2004, decidindo pela constitucionalidade da aludida contribuição. Nesses pronunciamentos, a
Excelsa Corte manifestou-se no sentido de que a exação constitui uma contribuição de
intervenção no domínio econômico, amparada no art. 149 da CF, e, como tal, não sujeita à
reserva de lei complementar, prevista apenas para os impostos residuais e para as
contribuições sociais residuais destinadas à seguridade social (arts. 154, I, e 195, § 4º, da
CF). Ademais, entendeu que, em se tratando de contribuição de intervenção no âmbito
econômico, dedicada a incentivar as micro e pequenas empresas em atenção aos arts. 170, IX,
e 179 da CF, não se mostraria lógico que fosse arcada, de forma exclusiva, justamente pelo
segmento econômico a que se visa impulsionar. Reafirmou o Tribunal, assim, que tal espécie
de tributo prescinde de vinculação direta ao contribuinte ou da percepção, por este, de
benefícios oriundos da arrecadação, exigindo-se apenas a adequação aos princípios gerais da
atividade econômica (arts. 170 a 181 da CF). Rechaçou-se, dessarte, a alegação de que a
contribuição não poderia ser cobrada de empresas de médio e grande porte. A jurisprudência
desta Corte também é uníssona ao afirmar a constitucionalidade do tributo, consoante se
extrai, a título exemplificativo, dos seguintes precedentes: AC nº 2002.71.00.013355-4/RS,
Segunda Turma, Rel. Des. Federal Antônio Albino Ramos de Oliveira, D.E. de 09-04-2007;
AC nº 2004.70.06.002277-9/PR, Segunda Turma, Rel. Juiz Federal Leandro Paulsen, D.J.U.
de 16-11-2006; AC nº 1999.71.00.024418-1/RS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Vilson
Darós, D.J.U de 06-09-2006. Legítima, portanto, a exigência da contribuição, devendo
permanecer inalterada a decisão singular que julgou improcedente o pedido inicial’.
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 Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, mantenho o
sobrestamento, todavia determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a
sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro Luís
Roberto Barroso Relator Documento assinado digitalmente
(RE 603685, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 21/06/2017, publicado em
DJe-139 DIVULG 23/06/2017 PUBLIC 26/06/2017)

 

In casu, assentada a constitucionalidade da incidência sobre a folha de salários das contribuições
sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, mesmo
após a EC nº 33/2001, de rigor a manutenção da decisão agravada.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso tão somente para reconhecer a legitimidade passiva
do FNDE, rejeitadas as demais preliminares e o mérito.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO SESI, SENAI, INCRA, SEBRAE E FNDE.
PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA APENAS DO FNDE. ENTENDIMENTO DO E.
STJ. EC Nº 33/01. RECEPÇÃO PELO ARTIGO 240 DA CF. EMPRESAS COMERCIAIS DE
MÉDIO OU GRANDE PORTE E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO FUNDAMENTAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL.

1. À exceção do FNDE (que poderá ser acionado em ação de repetição de indébito), todos os demais
devem, de fato, serem excluídos do polo passivo da ação, visto que embora sejam destinatários das
contribuições questionadas, não são responsáveis pela arrecadação dos referidos tributos.

2. Precedentes do E. STJ: Segunda Turma, AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp 1604842/SC, rel. Og Fernandes,
27.06.2017; Segunda Turma, REsp 1658038/RS, rel. Herman Benjamin, 06.06.2017; Segunda Turma, AgInt
no REsp 1629301/SC, rel. Mauro Campbell Marques, 07.03.2017.

3. O recurso da agravante está em confronto com a jurisprudência dominante do STF que firmou o
entendimento de que houve a recepção pela EC nº 33/2001 das contribuições sociais de intervenção no
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, calculadas sobre a folha de
salários.

4.  Agravo de instrumento parcialmente provido tão somente para manter o FNDE no polo passivo da ação.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu parcialmente provimento ao
recurso tão somente para reconhecer a legitimidade passiva do FNDE, rejeitadas as demais preliminares e o mérito, nos termos do voto
da Relatora.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010525-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369-A
AGRAVADO: JUSSARA DUARTE CAMPOS ARANTES

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010525-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369-A
AGRAVADO: JUSSARA DUARTE CAMPOS ARANTES
 

 
R E L A T Ó R I O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
- CRESS em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade
oposta por Jussara Duarte Campos para declarar a prescrição em relação à cobrança de anuidade do ano de
2005 (id 3075739 - Pág. 18/20).

Sustenta a inocorrência da prescrição.

Relata que (...) de acordo com art. 2.°, parágrafo 3.° da LEF, o ato de inscrição do crédito tributário
em Dívida Ativa suspende a prescrição, para todos os efeitos de direito por 180 dias, ou até a distribuição da
execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

Deste modo, o marco de inicial do prazo da prescrição é o lançamento definitivo do crédito. A partir
daí, começa a fluir o quinquênio extintivo do direito de ação. Feita a inscrição em Dívida Ativa antes de completar o
lapso de cinco anos do lançamento, o ato administrativo terá força de suspender a marcha da prescrição por 180
dias. (...).

Com contraminuta (id 6804604).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010525-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369-A
AGRAVADO: JUSSARA DUARTE CAMPOS ARANTES
 

V O T O
 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada
na Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória.

A questão posta a exame é a prescrição relativa a anuidade exigida por Conselho Profissional.

Dada a natureza tributária das anuidades, com exceção daquelas devidas à Ordem dos
Advogados do Brasil, a questão sub examine é disciplinada pelo art. 174 do CTN que estabelece, in verbis:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua
constituição definitiva.

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição
definitiva do crédito tributário.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento de ofício, a constituição definitiva do crédito ocorrerá
quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional.

Nesse sentido é a jurisprudência do C. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.
ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei nº
6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária, inviabilizando o
conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias
profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo
considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em
definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da
data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos cinco
anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
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(REsp nº 1235676/SC, 2011/0017826-4, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 07.04.2011, DJe 15.04.2011)

 

As anuidades exigidas pelo Conselho Regional de Serviço Social têm base na Lei n. 8.662/1993 e
no art. 79 da Resolução CFESS n. 378/98, cujo art. 79, §§ 2º e 3º dispõem, in verbis:

 

Art. 79 - A regulamentação, através de Resolução da fixação dos valores das obrigações pecuniárias, é de
competência do CFESS, cumprindo as deliberações do Conjunto CFESS/CRESS.

...omississ..

Parágrafo Segundo: É considerado tempo hábil para pagamento da anuidade o período de 01 de janeiro a 31 de
março, sofrendo multas e juros após esse prazo.

Parágrafo Terceiro: A anuidade só passa a se constituir em débito no exercício seguinte.

 

Nos moldes do dispositivo normativo citado, o vencimento da exação ocorre em 31 de março de
cada ano.

Vale dizer, que as disposições do § 3º do art. 79 da Resolução em comento, não podem se
sobrepor às normas estatuídas pelo Código Tributário Nacional, pertinentes à constituição do crédito
tributário, em observância ao princípio constitucional da hierarquia das normas.

Por fim, releva notar que o art. 2º, § 3º da Lei n. 6.830/80, que dispõe acerca da suspensão da
prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa, somente se aplica às dívidas de natureza não-
tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza tributária, este é o entendimento
assente no E. Superior Tribunal de Justiça como evidencia o aresto a seguir:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80.
SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO
EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO : CITAÇÃO.
MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.

1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN,
e 40 da Lei n º 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância
ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da
prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária,
devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução fiscal, ajuizado
anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo
prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre
o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para reconhecer a
inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do § 2º do art. 8º da LEF (que cria hipótese de
interrupção da prescrição ), bem como do § 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de suspensão da
prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução de texto,
visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários objeto de
execução fiscal (Informativo 465/STJ).

4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº 229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151,
inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior,
tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a aplicação,
por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Por ofensa a direito local,
não cabe recurso extraordinário".

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
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(REsp 1192368/MG, 2010/0080711-6, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 07/04/2011, DJe 15/04/2011,
destaquei)

 

No caso dos autos, a constituição do crédito se deu em 30.04.2005 (data do vencimento - id
3075738 - Pág. 7), a execução fiscal ajuizada em 24.02.2011 (id 3075738 - Pág. 3) e a determinação de citação
ocorreu em 08.06.2011 (id 3075738 - Pág. 9).

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o
art. 219, § 1º, do CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo
atinente à determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Logo, ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 30.04.2005, até o
ajuizamento da ação, 24.02.2011, decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADE.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula
393 do STJ.

2. Dada a natureza tributária das anuidades, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do
Brasil, a questão sub examine é disciplinada pelo art. 174 do CTN: A ação para a cobrança do crédito tributário
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

3. Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do
crédito tributário.

4. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento de ofício, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando
aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional.

5. As anuidades exigidas pelo Conselho Regional de Serviço Social têm base na Lei n. 8.662/1993 e no art. 79,
§§ 2º e 3º, da Resolução CFESS n. 378/98.

6. O vencimento da exação ocorre em 31 de março de cada ano.
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7. As disposições do § 3º do art. 79 da Resolução, não podem se sobrepor às normas estatuídas pelo Código
Tributário Nacional, pertinentes à constituição do crédito tributário, em observância ao princípio
constitucional da hierarquia das normas.

8. Releva notar que o art. 2º, § 3º da Lei n. 6.830/80, que dispõe acerca da suspensão da prescrição por 180
dias por ocasião da inscrição em dívida ativa, somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo
ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza tributária

9. A constituição do crédito se deu em 30.04.2005 (data do vencimento - id 3075738 - Pág. 7), a execução
fiscal ajuizada em 24.02.2011 (id 3075738 - Pág. 3) e a determinação de citação ocorreu em 08.06.2011 (id
3075738 - Pág. 9).

10. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, §
1º, do CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à
determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

11. Logo, ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 30.04.2005, até o
ajuizamento da ação, 24.02.2011, decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

12. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto da Relatora.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5008355-29.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: NEWTON CARLOS DE ALARCAO, ALPAR - EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS E IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE FREIRE DE ALARCAO - DF36489-A
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE FREIRE DE ALARCAO - DF36489-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 D E S P A C H O

Recebo a apelação (Id 12944801) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que denegou a
segurança pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017721-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: TIAGO DE OLIVEIRA BRASILEIRO - MG8517000A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu em
parte liminar para determinar que “a autoridade impetrada não utilize o procedimento de compensação de ofício, em relação aos débitos que
se encontrem com a exigibilidade suspensa, na forma do art. 151 e seus incisos do Código Tributário Nacional, no que se refere aos pedidos
administrativos de restituição apresentados pela impetrante, protocolados sob os números 13560.01686.161115.1.1.18-5201,
10914.01375.161115.1.1.19-4794, 21561.47286.180216.1.1.01-5710 e 16598.65477.180216.1.1.01-4305.”  (Id. 2469305 dos autos de
origem).

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, sobreveio a prolação da sentença, conforme Id 6160521.

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7°, § 3°, da Lei n°
12.016/09 e 932, inciso III, do Código de Processo Civil, ante a superveniente perda de objeto.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024908-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO MUHLENBERG STOCCO - SP330609-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a
liminar para determinar que o débito objeto do PA nº 10950.720.621/2016-01 não seja óbice à expedição da Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União em relação à Impetrante (Id 3878708 dos autos
eletrônicos originários).

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, sobreveio a prolação da sentença, conforme Id 21738633.

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7°, § 3°, da Lei n°
12.016/09 e 932, inciso III, do Código de Processo Civil, ante a superveniente perda de objeto.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003275-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: FIVEHANDS COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO LUIZ LOPES - SP133822
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu em
parte a liminar requerida “apenas para afastar a determinação de suspensão da habilitação da impetrante no SISCOMEX na submodalidade
expressa, até o julgamento definitivo do presente feito.” (Id. 4602501 dos autos de origem).

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, sobreveio a prolação da sentença, conforme Id 22776152.

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7°, § 3°, da Lei n°
12.016/09 e 932, inciso III, do Código de Processo Civil, ante a superveniente perda de objeto.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001391-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: PAES E DOCES LEIRIA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO FIGUEIREDO SILVA - SP265367-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Agravo de instrumento interposto por Paes e Doces Leiria Ltda. ME contra decisão (Id 1644488 - pág. 354) que, em sede de ação
ordinária, indeferiu a antecipação da tutela requerida para determinar que a União realizasse a sua reinclusão no regime tributário do
SIMPLES Nacional, com efeitos retroativos a 01.01.2013 (Id 1644488 - pág. 25):

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, sobreveio a prolação da sentença, conforme Id 3530089.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7°, § 3°, da Lei n° 12.016/09 e 932, inciso
III, do Código de Processo Civil, ante a superveniente perda de objeto.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019142-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: AGP TECNOLOGIA EM INFORMATICA DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO MAITO DA SILVEIRA - SP174377, THIAGO CORREA VASQUES - SP270914-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Desistência do agravo de instrumento (Id 16184024) requerida mediante petição subscrita por
advogada com poderes para tal ato (Id 4027301, p. 16/17), a qual homologo, nos termos do artigos 998 do
Código de Processo Civil, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos.           

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009336-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: NESTLE WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Embargos de declaração opostos por Nestlé Waters Brasil Bebidas e Alimentos Ltda.  (Id 3265358)
contra decisão que, nos termos artigo 932, inciso IV, alínea , do Código b de Processo Civil, negou provimento
ao agravo de instrumento (Id 3086997).

 

Sustenta, em síntese, que:

 

a) consta do relatório da decisão que teria oposto embargos de declaração na instância a qua, o
que não ocorreu;

 

b) há omissão, eis que:
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b.1) o recurso almeja, conforme fl. 14, a abstenção/suspensão de inscrição no CADIN e protesto,
ainda que não seja concedido o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito, o que não foi decidido;

b.2) com a garantia idônea e suficiente para o débito, deve ser suspenso o registro no CADIN
(artigo 7° da Lei nº 10.522/2002);

b.3) com o não pagamento das multas, estará sujeita à inclusão de seu nome no CADIN, além de
poder sofrer os negativos efeitos do protesto, o que restringe seu crédito perante instituições financeiras e
causa-lhe irreparáveis danos de ordem econômica e moral.

 

Requer, em razão da omissão existente o acolhimento dos embargos declaratórios, a fim de sanar
o vício.

 

Manifestação da parte contrária (Id 6480776).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, verifica-se o erro material no relatório do decisum, no que se refere à menção à
oposição de embargos declaratórios e sua rejeição, conforme Id 1732940, o que não ocorreu no caso concreto,
de modo que deve ser corrigido – de ofício, pois não há pedido nesse sentido nos embargos ora analisados -,
com a retirada dessa informação.

 

No mais, não há omissão a ser sanada. Acerca do pedido apresentado na inicial do agravo de
instrumento, constou do decisum:

 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, a fim de a fim de conceder a
tutela de urgência requerida, nos termos do Art. 151, V, do CTN e Art. 300, § 1°, do CPC, reconhecendo o
Juízo como seguro, bem como seja determinada a suspensão da inexigibilidade dos créditos discutidos pela
Agravante (Id 2706827 - pág. 18). [grifei]

 

A embargante citou na inicial do recurso a finalidade de obstar eventual inscrição perante o
CADIN e o protesto dos títulos (Id 2706827 - pág. 14):

 

Por essa razão, mostra-se necessário o conhecimento e posterior provimento do presente Agravo de
Instrumento, a fim de que seja reformada a decisão que indeferiu o pedido de tutela provisória, para que seja
concedida a medida antecipatória de urgência, nos termos do artigo 151, V, do CTN, bem como, seja obstada
eventual inscrição perante o CADIN e o protesto dos títulos. [grifei]

 

Contudo, nas mencionadas razões que antecederam tal parágrafo não foi desenvolvido qualquer
argumento para justificar tal medida – sequer foi indicado o artigo 7° da Lei nº 10.522/2002, suscitado
apenas nos embargos declaratórios – e do pedido do agravo de instrumento não constou tal requerimento,
conforme trecho supramencionado (Id 2706827 - pág. 18), de forma que não há omissão no que se refere à
questão.
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Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração e, de ofício, CORRIJO erro material do
relatório da decisão, a fim de retirar a informação equivocada acerca da oposição de embargos de declaração
contra o decisum de primeiro grau recorrido (Id 3086997 - pág. 1).

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5005596-58.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: XTREME SPORTS IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIO EIRELI
Advogado do(a) APELADO: DIOGO BARDUCHI DIBENEDETTO - SP354505-A

 

 D E S P A C H O
 

Recebo a apelação (Id 8094237) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que concedeu a
segurança pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5027430-54.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CTC SVA TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA
Advogado do(a) APELADO: GILBERTO ANTONIO MEDEIROS - SP130571-A

 

 D E S P A C H O

Recebo a apelação (Id 8120646) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que concedeu a
segurança pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008480-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
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AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO FUNCHAL PESCUMA - SP315339
AGRAVADO: MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA PAULA FRANCO DE ALMEIDA PIVA - SP133788

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008480-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO FUNCHAL PESCUMA - SP315339
AGRAVADO: MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA PAULA FRANCO DE ALMEIDA PIVA - SP133788

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Conselho
Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", que
deferiu a tutela de urgência para determinar a suspensão da exigibilidade da obrigação imposta pelo Auto de
Infração nº 306564, pois entendeu pela desnecessidade da presença do Farmacêutico, com supedâneo na vetusta
Lei nº 5.991/73 e na jurisprudência correlata, até ulterior sentença.

Aduz a agravante, em síntese, que a Lei nº. 13021/2014, dispõe sobre o exercício e fiscalização das
atividades farmacêuticas, trazendo novas classificações às farmácias, rechaçando qualquer dúvida quanto a sua
aplicabilidade aos referidos estabelecimentos, entres os quais farmácias privativas de unidade hospitalar, mantidos
nas unidades do Município.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a vinda da contraminuta.

Devidamente intimado, o agravado apresentou contraminuta.

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo.

O Município de Mogi das Cruzes interpôs agravo interno.

Intimado, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo manifestou-se sobre o recurso
(ID 1996286-pág. 1/13).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008480-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO FUNCHAL PESCUMA - SP315339
AGRAVADO: MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA PAULA FRANCO DE ALMEIDA PIVA - SP133788

 
 
 

V O T O
 

 
 

A questão versada nos autos envolve a declaração de nulidade do Termo de Infração nº 306564,
lavrado em virtude da constatação de ausência do profissional farmacêutico em farmácia privativa de unidade
similar à hospitalar do município, em observância à Lei nº 13.021/2014. Requer, também, a ordem para que o
Agravante se abstenha de lhe aplicar novas autuações, sob a mesma motivação.

A Lei nº 3.820/60, ao criar os Conselhos Federal e Regional de Farmácia, assim dispôs:

"Art. 1º. Ficam criados os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, dotados de personalidade
jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, destinados a zelar pela fiel
observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem atividades
profissionais farmacêuticas no País. 

(...) 

Art. 10. As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes: 

(...) 

c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando
às autoridades competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução
não seja de sua alçada." 

Entende-se dos dispositivos acima, ser atribuição dos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar o
exercício profissional dos farmacêuticos e punir eventuais infrações decorrentes de expressa previsão legal.

Outrossim, prevê o art. 24 da Lei nº 3.820/60, com a redação dada pela Lei nº 5.724/71:

"Art. 24. As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias
atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais
que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado. 

Parágrafo único. Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a
multa de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3 (três) salários-mínimos regionais, que serão
elevados ao dobro em caso de reincidência."
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Os órgãos responsáveis pela vigilância sanitária exercem tão-somente o controle sanitário do comércio
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, consoante dispõe o art. 1º da Lei nº 5.991/73.
Detêm competência para fiscalizar os estabelecimentos farmacêuticos para verificação das condições de
licenciamento e funcionamento, restringindo a fiscalização aos aspectos sanitários referentes ao comércio praticado.
É o que se extrai da leitura do art. 44 da Lei nº 5.991/73:

"Art. 44. Compete aos órgãos de fiscalização sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios a fiscalização dos estabelecimentos de que trata esta lei, para a verificação das
condições de licenciamento e funcionamento."

Não é o caso dos estabelecimentos hospitalares, os quais não têm por finalidade o comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

Nestes termos, os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento em pacientes
internados ou atendidos no hospital, segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias,
nas quais há manipulação de produtos químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas
legais supramencionadas.

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas
farmácias e drogarias e não nas unidades hospitalares, nos termos do art. 15, in verbis:

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável,
inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento
do estabelecimento."

O Decreto nº 793/93 que alterou o art. 27 do Decreto nº 74.170/74 exorbitou a sua competência
regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73.

Prescreve o referido dispositivo:

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.

(...)

parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável
os setores de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde,
distribuidores de medicamentos , casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam,
distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a prescrição médica."

Ora, não tendo à lei exigida a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico nos hospitais e
casas de saúde, porque a atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de
drogas, medicamentos, insumos, não é razoável que norma infra legal, expedida com a finalidade de
regulamentação, inove no mundo jurídico.

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da
seguinte forma:

 

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêutico s e
correlatos, em todo o território nacional, rege-se por esta Lei.

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:

(...)

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacêutico s e correlatos, compreendendo o de dispensação e o
de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência
médica;

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacêutico s e correlatos em suas embalagens originais;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     701/1810



(...)

XIV - dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados,
privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente;

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos
farmacêutico s e correlatos a título remunerado ou não;".

Destarte, conclui-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao
consumidor. Estes são fornecidos única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de
fórmulas magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por
qualquer processo. Não se pratica, portanto, atos de dispensação.

A propósito colaciono o seguinte julgado precedentes da C. Corte Superior:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL HABILITADO. DESNECESSIDADE.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que, "embora o dispensário de medicamentos em
unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol do artigo 19 da Lei n°
5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades se assemelham aos chamados "postos de
medicamentos "e dispensam o registro no Conselho Regional de Farmácia e a manutenção de
responsável técnico".

2. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os dispensário s de medicamentos
não se sujeitam à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento, requisito
existente apenas com relação às drogarias e farmácias. Orientação reafirmada pela Primeira
Seção, no julgamento do REsp. 1.110.906/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido". (AGARESP 201401133690- AGARESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 518115-Relator(a)HERMAN BENJAMIN-
STJ-SEGUNDA TURMA-DJE DATA:24/09/2014 )

Entendimento também adotado por este E. Tribunal:

 "PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. RESP 1110906/SP
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO CPC. DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTOS . HOSPITAL REGIONAL VALE DO RIBEIRA. 160 LEITOS. RECURSO
PROVIDO.

- A obrigatoriedade de profissional técnico farmacêutico nas farmácias e drogarias, encontra-se
disciplinada no artigo 15 da Lei nº 5.991/73, que trata do Controle Sanitário do Comércio de
Drogas, medicamentos , Insumos farmacêutico s e Correlatos, e dá outras Providências. O artigo
4º de referido diploma legal conceitua drogaria, farmácia e dispensário de medicamentos .

- Ausente previsão legal, inviável exigir a permanência de profissional farmacêutico no posto e/ou
dispensário de medicamentos , bem assim, em Unidades Básicas de Saúde, incluídas no conceito de
"posto de medicamentos ".

- "Se eventual dispositivo regulamentar, seja ele Decreto, Portaria ou Resolução, consignou tal
obrigação, o fez de forma a extrapolar os termos estritos da legislação vigente e, desta forma, não
pode prevalecer" (REsp 1.110.906/SP). Assim, a obrigatoriedade da assistência e responsabilidade
de farmacêutico em dispensário s de hospitais ou unidades de saúde, públicas ou privadas não
pode subsistir nos termos em que dispõe o artigo 1º do Decreto nº 85.878/81.

- A C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento
submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil - REsp nº 1.110.906/SP, de que
não é exigível a presença de responsável técnico farmacêutico nos dispensário s de medicamentos .
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- Na ocasião, restou consignada a incidência da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de
Recursos, cujo conceito de dispensário de medicamentos foi atualizado para estabelecer que, "a
partir da revogação da Portaria Ministerial 316/77, ocorrida em 30/12/10, considera-se unidade
hospitalar de pequeno porte o hospital cuja capacidade é de até 50 leitos". Nesse passo, a
interpretação dada pelo julgado afasta a alegada violação aos princípios da isonomia, da
proporcionalidade e da dignidade humana, bem assim aos artigos 6º e 196 da Constituição
Federal.

- Conforme Termo de Intimação/Auto de infração (fls. 66/67), a apelada foi autuada como Hospital
Regional Vale do Ribeira - Farmácia Privativa Hospitalar (Consórcio Intermunicipal Saúde Vale
Ribeira), no município de Pariquera-Açu/SP, contando com 160 leitos. Assim, caracterizada a
presente unidade como farmácia hospitalar, necessário o registro de profissional técnico
farmacêutico.

- Quanto à verba honorária, nos termos da jurisprudência da Quarta Turma, e considerando o
valor da causa (R$ 3.528,00 - em 16/04/2008 - fl. 02 - dos autos em apenso), bem como a matéria
discutida nos autos, fixo honorários advocatícios, a serem suportados pela apelada, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20
do Código de Processo Civil.

- Apelação provida.(AC 00288084420154039999- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2082969-
Relator(a)DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE-TRF3-QUARTA TURMA-e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/09/2015 ).

Ocorre que, atualmente, a Lei n. 13.021 /2014, especialmente em seus artigos 3º, 5º e 6º, inciso I,
prevê expressamente a necessidade da presença de farmacêutico para dispensário de medicamentos, "in verbis":

 

"Art. 3o Farmácia é uma unidade de prestação de serviços destinada a prestar assistência
farmacêutica, assistência à saúde e orientação sanitária individual e coletiva, na qual se processe
a manipulação e/ou dispensação de medicamentos magistrais, oficinais, farmacopeicos ou
industrializados, cosméticos, insumos farmacêutico s, produtos farmacêutico s e correlatos.

Parágrafo único. As farmácias serão classificadas segundo sua natureza como:

I - farmácia sem manipulação ou drogaria: estabelecimento de dispensação e comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacêutico s e correlatos em suas embalagens originais;

II - farmácia com manipulação: estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e
oficinais, de comércio de drogas, medicamentos , insumos farmacêutico s e correlatos,
compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de
qualquer outra equivalente de assistência médica.

Art. 5o No âmbito da assistência farmacêutica, as farmácias de qualquer natureza requerem,
obrigatoriamente, para seu funcionamento, a responsabilidade e a assistência técnica de
farmacêutico habilitado na forma da lei.

Art. 6o Para o funcionamento das farmácias de qualquer natureza, exigem-se a autorização e o
licenciamento da autoridade competente, além das seguintes condições:

I - ter a presença de farmacêutico durante todo o horário de funcionamento;

Segundo a Lei nº 13.021 /2014, os estabelecimentos de dispensação de medicamentos são
considerados: (a) farmácia sem manipulação (drogaria): estabelecimento de dispensação e comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacêutico s e correlatos em suas embalagens originais; (b) farmácia com manipulação:
estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacêutico s e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar
ou de qualquer outra equivalente de assistência médica.

Como é bem de ver, os dispensários de medicamentos da rede pública e também aqueles dos
hospitais, passam a ser legalmente considerados como farmácias.
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Dispõe o art. 5º, da Lei nº 13.021 /2014 de forma clara, repita-se, que no âmbito da assistência
farmacêutica, as farmácias de qualquer natureza requerem, obrigatoriamente, para seu funcionamento, a
responsabilidade e a assistência técnica de farmacêutico habilitado na forma da lei.

No caso dos autos, verifica-se que a infração foi lavrada em 10 de novembro de 2016, posterior a
vigência da Lei nº 13.021 /2014, de 08 de agosto de 2014, restando forçoso reconhecer, nesse momento processual
que, em tese, observou os ditames legais.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de manter a exigibilidade da
obrigação imposta pelo Auto de Infração nº 306.564, e julgo prejudicado o agravo interno.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.
DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. EXIGIBILIDADE APÓS
A LEI 13.021/2014. RECURSO PROVIDO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.

1. A Lei n. 13.021 /2014, especialmente em seus artigos 3º, 5º e 6º, inciso I, prevê expressamente a
necessidade da presença de farmacêutico para dispensário de medicamentos.

2. Segundo a mesma lei, os estabelecimentos de dispensação de medicamentos são considerados: (a)
farmácia sem manipulação (drogaria): estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos,
insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais; (b) farmácia com manipulação:
estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos,
insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de
unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica. Como é bem de ver, os
dispensários de medicamentos da rede pública e também aqueles dos hospitais, passam a ser legalmente
considerados como farmácias.

3. O art. 5º, da Lei nº 13.021 /2014 dispõe de forma clara, repita-se, que no âmbito da assistência
farmacêutica, as farmácias de qualquer natureza requerem, obrigatoriamente, para seu funcionamento, a
responsabilidade e a assistência técnica de farmacêutico habilitado na forma da lei.

4. No caso dos autos, verifica-se que a infração foi lavrada em 10 de novembro de 2016, posterior a vigência
da Lei nº 13.021 /2014, de 08 de agosto de 2014.

5. Agravo de instrumento provido. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, a fim de manter a exigibilidade da obrigação imposta pelo Auto de Infração nº 306.564, e julgou prejudicado o agravo
interno, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5005601-17.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: RENOVATE COMERCIO DE MATERIAIS E PRODUTOS OPTICOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO CARDONE - SP196924-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
D E S P A C H O

Recebo a apelação (Id 8147814) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que denegou a
segurança pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5008824-75.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: EZCONET S/A, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, EZCONET S/A
Advogados do(a) APELADO: JOSE ROZINEI DA SILVA - SP271034-S, CARINA ALBERTINI BARROS - SP386827-A, EULO CORRADI JUNIOR -
SP221611-A

 

 D E S P A C H O
 

Recebo as apelações interpostas pela impetrante (Id 8120978) e pela União (fazenda nacional)
(Id 8120981) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que concedeu parcialmente a segurança
pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012155-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
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AGRAVADO: DANIELA NASCIMENTO TEIXEIRA
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AGRAVADO: DANIELA NASCIMENTO TEIXEIRA
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que indeferiu a
inclusão da sócia Daniela Nascimento Teixeira no polo passivo do feito.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a
necessidade de inclusão dos sócios, haja vista a dissolução irregular da empresa.

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo.

Não houve intimação da agravada, tendo em vista que não foi instaurada a relação jurídico-
processual.

É o relatório.
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AGRAVADO: DANIELA NASCIMENTO TEIXEIRA
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Trata-se de cumprimento de sentença visando à satisfação de honorários advocatícios fixados em
favor da Autarquia.
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Não se pode desconsiderar que a egrégia Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça afetou o
Recurso Especial nº. 1.643.944/SP (Tema Repetitivo 981) para uniformizar o entendimento da matéria referente
ao pedido de redirecionamento da Execução Fiscal quando fundada na hipótese de dissolução irregular da
sociedade empresária executada ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ).

No entanto, salvo melhor juízo, o acórdão que originou o recurso especial mencionado, refere-se ao
sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a
presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), mas que não fazia parte do quadro societário na data em que
ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido.

No caso, a exequente requereu o redirecionamento da execução em face da sócia, haja vista que,
desde a ocorrência do fato gerador a sócia fazia parte do quadro societário, conforme pode ser observado na Ficha
Cadastral emitida pela JUCESP.

Assim, não houve alteração do quadro societário de modo que motivasse o sobrestamento do feito até
a decisão a ser proferida no Recurso Especial nº.1.643.944/SP.

Deste modo, é possível a apreciação do pedido de redirecionamento.

Quanto a possibilidade de inclusão de sócio no polo passivo quando se tratar de dívida não tributária,
o tema não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do
REsp 1371128 /RS, de Relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 10/09/2014, DJe 17/09/2014), submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou ser possível a
responsabilização do sócio -gerente pelos débitos da sociedade executada em caso de dissolução irregular, quando
se tratar de dívida não tributária, o que ocorre no presente caso.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE
DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA
JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N.
6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.

1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que
tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é
suficiente para caracterizar-lhe a condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT,
Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregular mente a empresa que deixar
de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os
atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à
dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a
sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts.
1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a

1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento
dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de
falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico " dissolução irregular " seja considerado
ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a
execução fiscal de débito não-tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte
dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e
art. 158, da Lei n.6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a
exigência de dolo.

5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado
em 28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado
em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012;
REsp.n. º 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013;
AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em
13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel.Min. Luis Felipe Salomão, julgado em
23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma,
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Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.

6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está
desativada desde 2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento
irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o
pagamento dos credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008. (REsp 1371128 /RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014)

Entretanto, a simples devolução de AR com a informação de não-localização do devedor não presume
citação, sendo imprestável como prova para se pleitear a inclusão do sócio.

Daí porque indispensável a comprovação da citação do executado, se necessária pelo Oficial de
Justiça ou por via editalícia, ou certidão do Oficial de Justiça atestando a não localização da empresa executada no
seu domicilio fiscal.

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
RESPONSABILIDADE. SÓCIO -GERENTE. LIMITES. AR T. 135, III, DO CTN. REEXAME DE
PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO
INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao
recurso especial ao argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da
empresa em face da devolução do AR com a indicação de que a empresa havia se mudado do
endereço cadastrado na Junta Comercial.

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos
autos nenhum elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de
poderes. Assentou-se, ainda, a ausência de comprovação de diligências para localização de outros
bens da empresa executada e a falta de provas acerca da contemporaneidade da gerência da
sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador. Para rever essas razões de
decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,
conforme o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior, não é possível em sede
de recurso especial.

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos
cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregular idade no seu
encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no
julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu,
recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja
indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o
funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da
correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP,
Rel. Ministro Humberto M ar tins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 1129484, Primeira Turma, Agresp 200901426286, Benedito Gonçalves, Dje Data:
26/03/2010)."

De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se
dissolvida irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ).

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,
sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para
o sócio-gerente".

Destarte, a certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício
bastante de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ, AGRESp n. 175282, Rel.
Min. Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão
proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).
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Na hipótese dos autos, certificou o oficial de justiça, em 13/06/2015:

"...dirigi-me à Avenida Lins de Vasconcelos, 3267, na Vila Mariana, onde fui atendida por uma
pessoa que se identificou como Claudionor Araújo Moreira e disse que é frentista da empresa ali
estabelecida, “Auto Posto Chácara Klabin Vila Mariana Ltda.”, CNPJ nº 11.754.493/0001-71, cujo
proprietário se chama Marcelo, sendo que a empresa executada e sua representante legal são
desconhecidas. Assim sendo, DEIXEI DE INTIMAR DANIELA NASCIMENTO TEIXEIRA,
representante legal da empresa executada, uma vez que seu atual endereço é ignorado...." (ID
3217532-pág. 144).

Ressalte-se, bem assim, que a sócia Daniela Nascimento Teixeira tinha poderes de administração, à
época do fato gerador e da dissolução irregular da empresa, conforme se constata pela Ficha Cadastral expedida
pela JUCESP (ID 3217532-pág. 172/174).

A esse respeito, transcrevo o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES.
SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO
GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de
dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações
tributárias.

2. 'O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da
sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa
no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a
responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem
ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável
pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do
vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não
pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento
do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso,
também exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)' (EDcl nos EDcl no
AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da
sociedade executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 17/12/2013, DJe 05/02/2014)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar a inclusão da sócia no
polo passivo do feito.

É como voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO.
REQUISITOS PRESENTES. RECURSO PROVIDO.

1. Não se pode desconsiderar que a egrégia Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça afetou o Recurso
Especial nº. 1.643.944/SP (Tema Repetitivo 981) para uniformizar o entendimento da matéria referente ao pedido
de redirecionamento da Execução Fiscal quando fundada na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária executada ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ).

2. No entanto, salvo melhor juízo, o acórdão que originou o recurso especial mencionado, refere-se ao sócio com
poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de
sua ocorrência (Súmula 435/STJ), mas que não fazia parte do quadro societário na data em que ocorrido o fato
gerador do tributo não adimplido.

3. No caso, a exequente requereu o redirecionamento da execução em face da sócia, haja vista que, desde a
ocorrência do fato gerador a sócia fazia parte do quadro societário, conforme pode ser observado na Ficha
Cadastral emitida pela JUCESP. Assim, não houve alteração do quadro societário de modo que motivasse o
sobrestamento do feito até a decisão a ser proferida no Recurso Especial nº.1.643.944/SP.

5. Quanto a possibilidade de inclusão de sócio no polo passivo quando se tratar de dívida não tributária, o tema não
comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp
1371128 /RS, de Relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
10/09/2014, DJe 17/09/2014), submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou ser possível a
responsabilização do sócio -gerente pelos débitos da sociedade executada em caso de dissolução irregular, quando
se tratar de dívida não tributária, o que ocorre no presente caso.

6. No caso, a sócia Daniela Nascimento Teixeira tinha poderes de administração, à época do fato gerador e da
dissolução irregular da empresa, conforme se constata pela Ficha Cadastral expedida pela JUCESP (ID 3217532-
pág. 172/174).

7. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, para determinar a inclusão da sócia no polo passivo do feito, nos termos do voto do Relator.Ausente, justificadamente, a
Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009618-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
AGRAVADO: FARMACIA MAUROPHARMA LTDA - ME
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RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: FARMACIA MAUROPHARMA LTDA - ME
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia, em face da r.
decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de rastreamento e bloqueio
de valores em nome da executada, eventualmente existentes em instituições financeiras, através do sistema
BACENJUD e determinou a remessa dos autos ao arquivo, aguardando-se provocação.

Inconformado com a r.decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese,
que que o indeferimento recorrente do pedido Bacenjud não contribuiu para a duração razoável do processo e nem
para a satisfação do direito material do Exequente. Cumpre observar que a eficácia material de tal medida é
inquestionável, em razão da sua fácil operacionalização, liquidez e segurança.

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo.

É o relatório.
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V O T O
 

Adoto como razões de decidir os julgados ora transcritos, que admitem nova ordem de bloqueio de
ativos financeiros se demonstrada à ocorrência de qualquer fato novo a modificar a situação econômica da parte
executada, ou em razão de decurso de prazo significativo entre uma ordem e outra.

Nesse sentido:
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EMEN: PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. BACENJUD. REITERAÇÃO DE DILIGÊNCIA.
POSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE. INTERVALO DE DOIS ANOS. ÚLTIMO REQUERIMENTO.
1. Constato que não se configurou a ofensa ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, uma
vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe
foi apresentada. 2. A utilização do bacenjud , quanto à reiteração da diligência, deve obedecer ao
critério de razoabilidade. Não é o Poder Judiciário obrigado a, diariamente, consultar o referido
programa informatizado. Contudo, não vejo abuso na reiteração da medida quando decorrido o
prazo de dois anos, sem que tenham sido localizados bens suficientes para saldar o débito da
empresa. Portanto, é razoável o pedido de se reiterar o bloqueio de bens via bacenjud.
Precedentes: AgRg no REsp 1.471.065/PA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 28/10/2014; REsp 1.328.067/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
18/4/2013 e AgRg no REsp 1.408.333/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, PRIMEIRA TURMA, DJe
17/12/2013. 3. Recurso Especial provido. ..EMEN (TRF-3ª Região, 2ª Turma, RESP 201402560827,
DJE DATA:05/12/2014, Relator: Ministro Herman Benjamin).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - BACENJUD - REITERAÇÃO DO PEDIDO -
POSSIBILIDADE.

1. É possível a reiteração do pedido de penhora via BACENJUD , ante os resultados anteriores
infrutíferos, desde que observado o princípio da razoabilidade. Precedentes.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1328067/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 11/4/2013, DJe
18/4/2013).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS NA FORMA DO ART. 185-A, DO CTN.
REITERAÇÃO DE PEDIDO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de
forma contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou
obscuridade, a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC
repelida.

2. Discute-se nos autos sobre a possibilidade de reiteração do pedido de bloqueio de ativos na
forma do art. 185-A, do CTN, considerando a existência de anteriores tentativas de bloqueio
infrutíferas.

3. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via
sistema bacenjud , desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso.
Precedentes: REsp. n. 1.199.967/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de
4.2.2011; REsp. n. 1.267.374 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado
em 7.2.2012. A mesma lógica é aplicável ao bloqueio de ativos na forma do art.185-A, do CTN.

4. Na espécie, o Tribunal de origem negou o pedido da Fazenda de reiteração do bloqueio de
ativos, por entender que houve tentativa anterior infrutífera, sendo improvável o êxito da segunda.

5. A simples existência de pedido anterior não é motivo para impedir a reiteração do pedido de
constrição de ativos na forma do art. 185-A, do CTN, por tal providência não caracterizar abuso
ou excesso.

6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1323032/RJ, Relator Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, j. 7/8/2012, DJe 14/8/2012).
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO
DE NOVA TENTATIVA DE PENHORA PELO SISTEMA BACENJUD . RAZOABILIDADE.
POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.- Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação
do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro,
compreendendo-se, nessa hipótese, o numerário depositado em estabelecimento bancário sobre o
qual se poderá recair a constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).- Destarte, tendo a penhora de
valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal
(art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada
em conta pelo Juízo para adoção desse item na constrição, sem a imposição de outros pressupostos
não previstos pela norma. Havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha
maior força, pois esse é o único requisito imposto pelo caput do art. 655-A, CPC. Praticamente, e
com pouquíssimas exceções, pode-se dizer que, havendo tal solicitação por parte do exequente, a
penhora online é irrecusável.- De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução,
permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional
da celeridade (Constituição Federal, art. 5º,LXXVIII).- Nem se argumente com o princípio da
cobrança menos gravosa para o devedor, eis que só se poderia considerá-lo se a execução, até
aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. Realmente, o processo de
execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de
que se torne inócuo ou indolor, porquanto tal compreensão - equivocada - só serviria de incentivo
para a inércia do devedor e para o tumulto processual. Em outras palavras, menor gravame e
eficiência são valores a ser ponderados conjuntamente. O primeiro não pode ser aplicado sem
consideração para com o segundo.- Por conta da própria dinâmica de execução da penhora online,
se houver recursos no dia em que enviada a ordem de bloqueio então a medida terá êxito, de modo
que o sucesso do credor está em grande parte ligado ao momento em que se dá o bloqueio.-
Considerando-se que o ordenamento jurídico pátrio não condiciona a execução de nova ordem de
bloqueio a nenhuma circunstância, na busca pela eficácia da prestação jurisdicional, diversos
tribunais, entre eles o E. STJ, passaram a admitir que o pedido de penhora online fosse reiterado
ou em razão da apresentação de novas provas ou elementos que demonstrem a adequação da
medida, ou em razão de decurso de prazo significativo entre uma ordem e outra. Precedentes.- No
caso dos autos, observo que foi realizada tentativa de bloqueio de valores em novembro de 2010
(fls. 29/30), tendo transcorrido prazo suficiente para que houvesse algum tipo de alteração na
situação econômica da executada.- Assim, não sendo verificados pedidos frequentes e
desarrazoados por parte do exequente e, tendo por base o art. 13, § 2º, do Regulamento do
bacenjud o entendimento jurisprudencial adrede mencionado, considero razoável a reiteração da
ordem de bloqueio.- Recurso provido.(TRF-3ª Região, 4ª Turma, AI 00099993020154030000, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2015, Relator: Desembargadora Federal Mônica Nobre).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÕES QUE NÃO FORAM OBJETO
DO DECISUM AGRAVADO. NÃO CONHECIMENTO. BACENJUD . REITERAÇÃO DA
PROVIDÊNCIA. CABIMENTO.- As alegações de que o bloqueio de numerário de conta corrente
por meio do Sistema BACEN-JUD passou a ser opção preferencial para penhora, consoante o
artigo 11 da LEF e a autorização expressa prevista nos artigos 655-A e 655, inciso I, do Estatuto
Processualista, assim como a Resolução n° 524, de 28 de setembro de 2006, do conselho Nacional
de Justiça e, por outro lado, de que por se tratar de microempresa é possível a penhora eletrônica
sobre ativos financeiros vinculados ao CPF do empreendedor individual, na medida em que é
ilimitada a sua responsabilidade pelos débitos da empresa, segundo os artigos 1.157, parágrafo
único, e 1.158, § 3°, do Código Civil, assim como o artigo 124, inciso II, do CTN e artigo 3, § 2°,
do Decreto n° 3708/19, não devem ser conhecidas, uma vez que não foram apreciadas no decisum
recorrido.-A corte superior entende que se apresenta plausível a renovação da medida constritiva,
desde que observado o princípio da razoabilidade no caso concreto. A reiteração da ordem não
configura abuso ou excesso de poder, ao contrário, a providência é lícita porque prevista no
Regulamento do BACENJUD , em seu artigo 13, § 2º, que possibilita nova determinação de
bloqueio de valores contra o mesmo executado, no mesmo processo, norma que se amolda à espécie
e se coaduna à jurisprudência. Houve uma única tentativa de bloqueio pelo aludido sistema em
28/08/2007, de forma que é perfeitamente razoável, dado o tempo decorrido, que seja realizada
nova tentativa.- Agravo de instrumento provido, a fim de reformar a decisão recorrida, para
determinar a realização da penhora on line via BACEN-JUD dos ativos financeiros em nome do
titular da executada. TRF-3ª Região, 4ª Turma, AI 00096797720154030000, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/09/2015, Relator: Desembargador Federal André Nabarrete).

No caso dos autos, todas as tentativas para a localização de bens, restaram frustradas, além do fato da
última requisição de informações através do sistema BacenJud ter sido efetivada em 04/05/2015, tendo transcorrido
prazo suficiente para que houvesse alteração da situação econômica da executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para que seja determinada a pesquisa
acerca da existência de ativos financeiros em nome da executada, ora Agravada, via BacenJud.

É como voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA PELO SISTEMA BACENJUD.
REITERAÇÃO DO PEDIDO. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A reiteração do pedido de bloqueio de ativos financeiros é admitida se for demonstrada a ocorrência de qualquer
fato novo a modificar a situação econômica da parte executada, ou em razão de decurso de prazo significativo entre
uma ordem e outra.

2. No caso, todas as tentativas para a localização de bens, restaram frustradas, além do fato da última requisição de
informações através do sistema BacenJud ter sido efetivada em 04/05/2015, tendo transcorrido prazo suficiente
para que houvesse alteração da situação econômica da executada.

3. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, para que seja determinada a pesquisa acerca da existência de ativos financeiros em nome da executada, ora Agravada, via
BacenJud, nos termos do voto do Relator.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000898-39.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA, SILVIA REGINA DO PRADO LUIZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA REGINA CABELLO - SP343466-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA REGINA CABELLO - SP343466-A
AGRAVADO: JR FILHO CONSTRUTORA EIRELI - EPP
PROCURADOR: MARINO SERGIO OLIVEIRA DE ABREU

 

 

 D E S P A C H O

 

Constata-se que o recolhimento das custas não foi realizado no valor correto Id 24627078. Assim,
intime-se o agravante para que proceda à regularização, nos termos da resolução nº 138 (Tabela de custas), de 06
de julho de 2017, da Presidência desta corte, no prazo e 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 
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Publique-se

 

 São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016481-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: PELES POLO NORTE LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO KRAKOWIAK - SP138192-A, LEO KRAKOWIAK - SP26750-A, ELIANA RACHED TAIAR - SP45362
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016481-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: PELES POLO NORTE LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO KRAKOWIAK - SP138192-A, LEO KRAKOWIAK - SP26750-A, ELIANA RACHED TAIAR - SP45362
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
R E L A T Ó R I O

 

Agravo de instrumento interposto por Peles Polo Norte Ltda. contra decisão que, em sede de
mandado de segurança em fase de destinação dos depósitos, acolheu a conta da União, que considerou o
percentual de 42,72% como índice de correção monetária (Id 3545133 - págs. 123/124). Opostos embargos de
declaração, foram rejeitados (Id 3545133 - págs. 151/152).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) com o provimento do seu recurso extraordinário sem qualquer ressalva, foi concedida
integralmente a segurança pleiteada na inicial, ou seja, índice de 70,28%, o que transitou em julgado, razão
pela qual se encontra preclusa qualquer discussão a esse respeito (artigo 507 do CPC e artigo 5º, inciso
XXXVI, da CF);

 

b) caso assim não se entenda, ao menos deve ser considerado o índice de 42,72% em jan/89 e o
seu reflexo lógico de 10,14% em fev/89, pleiteado subsidiariamente, exatamente como já pacificado pelo
Superior Tribunal de Justiça após o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário nº
208.526 (repercussão geral), que reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 30 da Lei nº
7.730/1989 e do artigo 30 da Lei nº 7.799/1989;
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c) nos termos da Lei Maior (artigos 153, inciso III, e 195, inciso I) e do CTN (artigos 43, 44 e 110),
a União Federal só pode tributar a renda e o lucro das pessoas físicas ou jurídicas, que correspondem ao "plus"
auferido pelo contribuinte e para saber qual é ele cumpre dimensionar o que corresponde à simples variação
do poder aquisitivo da moeda, com a utilização de índices consistentes que meçam, no plano fático, o
verificado em cada período, de modo que é incompatível a fixação de critérios arbitrários e afastados da
variação real da moeda;

 

d) a adoção apenas do percentual de 42,72% implica evidente violação ao princípio da isonomia
em matéria tributária, assegurado tanto genericamente no artigo 5º, inciso I, quanto especificamente no
artigo 150, inciso II, da CF;

 

e) há violação aos princípios da efetividade do processo e segurança jurídica e à coisa julgada
(artigos 4º e 6º do CPC e artigo 5º, incisos XXXV, XXXVI e LXXVIII, da CF), ao direito de propriedade (artigo
5º, inciso XXII, da CF) e ao princípio que veda o enriquecimento ilícito do erário.

 

Pleiteia o provimento do recurso, a fim de que seja reconhecido seu direito ao levantamento do
valor integral depositado ou, ao menos, à adoção dos índices de 42,72% (janeiro/89) e 10,14% (fevereiro/89).

  

Foi atribuído efeito suspensivo ao recurso (Id 3580058).

 

Contraminuta apresentada com pedido de reconsideração da decisão que deferiu antecipação da
tutela recursal (Id 4154412).

 

O Ministério Público Federal afirmou ser desnecessária sua manifestação quanto ao mérito do
feito.

 

 É o relatório.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016481-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: PELES POLO NORTE LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO KRAKOWIAK - SP138192-A, LEO KRAKOWIAK - SP26750-A, ELIANA RACHED TAIAR - SP45362
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
V O T O
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A demanda originária é um mandado de segurança em que a impetrante requereu na inicial o
direito de pagar o imposto de renda relativo ao ano base de 1989, levando em conta para seu cálculo a efetiva
inflação ocorrida em janeiro de 1989, no montante de 70,28% (Id 3545124 - pág. 12). A segurança foi
parcialmente concedida para reconhecer a aplicação do índice de 42,72% (pág. 26 do mesmo Id), a qual foi
reformada por este tribunal ao dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial (Id 3545129 - págs.
131/132). No entanto, ao recurso extraordinário da empresa foi dado provimento nos seguintes termos (Id
3545133 - págs. 47/48):

 

Diante do exposto, conheço do agravo de instrumento e, desde já, dou provimento recurso extraordinário para o fim
de reformar o acórdão recorrido, reconhecendo o direito da parte recorrente à correção monetária considerada a
inflação do período nos termos da legislação revogada, afastadas as regras do § 1- do art. 30 da Lei n- 7.730/89, e
do art. 30 da Lei nº 7.799/89. [ressaltei]

 

Não há que se falar, portanto, que o provimento do recurso extraordinário ocorreu sem qualquer
ressalva, eis que foi expresso para o fim descrito, qual seja, de ser considerada a legislação revogada, razão pela
qual não houve concessão total da segurança, o que vai ao encontro da coisa julgada, da segurança jurídica e
do que dispõem o artigo 507 do CPC e o artigo 5º, inciso XXXVI, da CF. Por conseguinte, necessário examinar
qual o índice a ser aplicado, nos termos da legislação revogada. Nesse sentido, o STJ pacificou o seguinte
entendimento:

 

Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção monetária
plena, no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e, como reflexo lógico,
10,14%, relativamente a fevereiro de 1989: [REsp nº 1.061.023/SP – ressaltei e grifei]

 

Assiste, portanto, parcial razão à agravante, especificamente quanto ao seu pedido subsidiário,
entendimento que se mantém independentemente dos dispositivos que suscita (artigos 5º, incisos I, XXII,
XXXV e LXXVIII, 150, inciso II, 153, inciso III, e 195, inciso I, da CF, artigos 43, 44 e 110 do CTN, artigos 4º e
6º do CPC). Saliente-se que não há que se falar que não houve pedido para aplicação do reflexo lógico, eis que,
como visto, o pedido era ainda mais abrangente (70,28%) e, de qualquer maneira, deve ser obedecida a
conclusão do STF, combinada com o entendimento do STJ.

 

Por fim, quanto ao pedido de reconsideração da União, registre-se que não houve qualquer
decisão nestes autos de deferimento de antecipação da tutela recursal, de modo que resta prejudicado seu
exame, solução que seria aplicada de qualquer maneira com o exame exauriente da demanda pelo julgamento
do agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento , a fim de determinar a
adoção dos índices de 42,72% (janeiro/89) e 10,14% (fevereiro/89), e DECLARO PREJUDICADO o pedido de
reconsideração.

 

É como voto.

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA EM FASE DE DESTINAÇÃO DE DEPÓSITOS. CÁLCULOS. OBEDIÊNCIA À
COISA JULGADA. IMPOSTO DE RENDA RELATIVO AO ANO BASE DE 1989. DIREITO DA
PARTE À CORREÇÃO MONETÁRIA CONSIDERADA A INFLAÇÃO DO PERÍODO NOS
TERMOS DA LEGISLAÇÃO REVOGADA. 42,72% DE JANEIRO DE 1989 E, COMO REFLEXO
LÓGICO, 10,14%, RELATIVAMENTE A FEVEREIRO DO MESMO ANO. ENTENDIMENTO DO
STJ.

- A demanda originária é um mandado de segurança em que a impetrante requereu na inicial o
direito de pagar o imposto de renda relativo ao ano base de 1989, levando em conta para seu cálculo a
efetiva inflação ocorrida em janeiro de 1989, no montante de 70,28%. A segurança foi parcialmente
concedida para reconhecer a aplicação do índice de 42,72%, a qual foi reformada por este
tribunal ao dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial. No entanto, ao recurso
extraordinário da empresa foi dado provimento nos seguintes termos:

Diante do exposto, conheço do agravo de instrumento e, desde já, dou provimento recurso
extraordinário para o fim de reformar o acórdão recorrido, reconhecendo o direito da parte recorrente
à correção monetária considerada a inflação do período nos termos da legislação revogada, afastadas
as regras do § 1- do art. 30 da Lei n- 7.730/89, e do art. 30 da Lei nº 7.799/89. [ressaltei]

- Não há que se falar, portanto, que o provimento do recurso extraordinário ocorreu sem qualquer
ressalva, eis que foi expresso para o fim descrito, qual seja, de ser considerada a legislação revogada,
razão pela qual não houve concessão total da segurança, o que vai ao encontro da coisa julgada,
da segurança jurídica e do que dispõem o artigo 507 do CPC e o artigo 5º, inciso XXXVI, da CF.
Por conseguinte, necessário examinar qual o índice a ser aplicado, nos termos da legislação
revogada. Nesse sentido, o STJ pacificou o seguinte entendimento:

Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção
monetária plena, no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e,
como reflexo lógico, 10,14%, relativamente a fevereiro de 1989: [REsp nº 1.061.023/SP – ressaltei e
grifei]

- Assiste, portanto, parcial razão à agravante, especificamente quanto ao seu pedido subsidiário.
Saliente-se que não há que se falar que não houve pedido para aplicação do reflexo lógico, eis
que, como visto, o pedido era ainda mais abrangente (70,28%) e, de qualquer maneira, deve ser
obedecida a conclusão do STF, combinada com o entendimento do STJ.

- Por fim, quanto ao pedido de reconsideração da União, registre-se que não houve qualquer
decisão nestes autos de deferimento de antecipação da tutela recursal, de modo que resta
prejudicado seu exame, solução que seria aplicada de qualquer maneira com o exame exauriente
da demanda pelo julgamento do agravo de instrumento.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, a fim de determinar a adoção dos índices de
42,72% (janeiro/89) e 10,14% (fevereiro/89), e pedido de reconsideração prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo
de instrumento, a fim de determinar a adoção dos índices de 42,72% (janeiro/89) e 10,14% (fevereiro/89), e Declarou prejudicado o
pedido de reconsideração, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003105-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
AGRAVADO: MACHADO LOPES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA - EPP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003105-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: MACHADO LOPES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA - EPP
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
INMETRO, contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos ao arquivo
sobrestado até o julgamento do incidente de resolução de demandas repetitivas existente sobre a questão
debatida nos autos, com a posterior adoção, pela exequente, das medidas necessárias para o desarquivamento
do processo (Id. 1738084, página 6). 

 

O agravante alega, em síntese, que:

 

a) afastada a causa de suspensão do processo, com o julgamento do IRDR e a definição do
procedimento a ser adotado nos casos de redirecionamento em face dos sócios administradores, é dever do
juízo intimar a fazenda pública para dar prosseguimento à execução pela aplicação do disposto no artigo 313
do CPC;

 

b) há pedido da exequente pendente de análise e deferimento pelo Poder Judiciário, razão pela
qual, cessada a causa de suspensão, o próximo ato processual é de competência do juízo e não do agravante.

 

A tutela recursal antecipada foi indeferida (Id. 1843413).

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003105-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: MACHADO LOPES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA - EPP
 

 
 
 

V O T O
 

Cuida-se na origem de execução fiscal, na qual a agravante, constatada a dissolução irregular da
devedora, pleiteou o redirecionamento do feito contra o sócio gestor. Em razão disso, foi determinada a
remessa dos autos ao arquivo sobrestado até o julgamento do incidente de resolução de demandas repetitivas
existente sobre a questão de “o redirecionamento de execução de crédito tributário da pessoa jurídica para os
sócios dar-se-ia nos próprios autos da execução fiscal ou em sede de incidente de desconsideração da personalidade
jurídica.”, com a posterior adoção, pela exequente, das medidas necessárias para o desarquivamento do
processo (Id. 1738084, página 6). Futura decisão desta corte no incidente em debate (IRDR n.º 0017610-
97.2016.4.03.0000) será comunicada ao juízo a quo que, então, deverá dar impulso ao processo por meio da
intimação das partes para que se manifestem sobre o julgamento e não o inverso, conforme ao disposto no
artigo 2º do CPC que estabelece que “O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso
oficial, salvo as exceções previstas em lei.”, com a ressalva de que a suspensão fundada no artigo 313, inciso IV, do
CPC, hipótese dos autos, não excepciona essa regra.

 

Assim, à vista da fundamentação explicitada, justifica-se a reforma da decisão agravada.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para determinar a
intimação da eequente pelo juízo a quo sobre o julgamento do IRDR nº 00176109720164030000o, bem como
para que proceda ao regular prosseguimento da execução fiscal.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM
RAZÃO DA INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. ARTIGO
313, INCISO IV, DO CPC. IMPULSO OFICIAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 2º DO CPC. DEVER DO JUÍZO
DE ORIGEM DE DAR REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO APÓS O JULGAMENTO DO INCIDENTE.
RECURSO PROVIDO.

- Cuida-se na origem de execução fiscal, na qual a agravante, constatada a dissolução irregular da
devedora, pleiteou o redirecionamento do feito contra o sócio gestor. Em razão disso, foi determinada a
remessa dos autos ao arquivo sobrestado até o julgamento do incidente de resolução de demandas repetitivas
existente sobre a questão de “o redirecionamento de execução de crédito tributário da pessoa jurídica para os
sócios dar-se-ia nos próprios autos da execução fiscal ou em sede de incidente de desconsideração da personalidade
jurídica.”, com a posterior adoção, pela exequente, das medidas necessárias para o desarquivamento do
processo. Futura decisão desta corte no incidente em debate (IRDR n.º 0017610-97.2016.4.03.0000) será
comunicada ao juízo a quo que, então, deverá dar impulso ao processo por meio da intimação das partes para
que se manifestem sobre o julgamento e não o inverso, conforme ao disposto no artigo 2º do CPC que
estabelece que “O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções
previstas em lei.”, com a  ressalva de que a suspensão fundada no artigo 313, inciso IV, do CPC, hipótese dos
autos, não excepciona essa regra.

- Agravo de instrumento provido, para determinar a intimação da eequente pelo juízo a quo sobre
o julgamento do IRDR nº 00176109720164030000o, bem como para que proceda ao regular prosseguimento
da execução fiscal.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, para determinar a intimação da exequente pelo juízo a quo sobre o julgamento do IRDR nº 00176109720164030000, bem
como para que proceda ao regular prosseguimento da execução fiscal, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009195-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ADILSON FIGUEIRA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, ADILSON EVARISTO FIGUEIRA

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009195-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ADILSON FIGUEIRA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, ADILSON EVARISTO FIGUEIRA
 

 
 

R E L A T Ó R I O
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Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal,
condicionou o deferimento de penhora on line ao recolhimento de valor em favor do Fundo Especial de
Despesa do Tribunal – FEDT (Id 2655846 - págs. 17/18).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) custas e emolumentos não são exigíveis da fazenda nacional (artigo 797 do CPC/2015, artigo
1.212, parágrafo único, do CPC/1973, artigo 24-A da Lei nº 9.028/1995, artigo 39 da Lei nº 6.830/1980), o
que está previsto na própria Lei Estadual nº 11.608/2003 - Lei de Taxa Judiciária do Estado de São Paulo
(artigo 6º);

 

b) o processo de execução fiscal constitui o principal instrumento de cobrança do crédito público
e negar a prática dos atos executórios tendentes à satisfação da pretensão fazendária equivale, na prática, a
obstar o amplo direito de acesso ao Poder Judiciário (artigo 5º, inciso XXXV, da CF).

 

Pleiteia o provimento do recurso para que sejam autorizadas a consulta e o bloqueio eletrônico de
valores pelo sistema BACENJUD ou quaisquer outras medidas executórias no curso do procedimento em
primeiro grau (RENAJUD, INFOJUD, ARISP etc.) independentemente do pagamento de quaisquer custas ou
emolumentos.

 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (Id 2979288).

 

Não foi apresentada contraminuta.

 

É o relatório.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009195-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ADILSON FIGUEIRA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, ADILSON EVARISTO FIGUEIRA
 

 
V O T O

 
 

 A demanda originária é uma execução fiscal na qual a agravante requereu a penhora on line de
ativos financeiros dos executados (Id 2655846 - pág. 14) e o juízo a quo proferiu a seguinte decisão (págs.
17/18 do mesmo Id):
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Petição retro: Primeiramente, providencie a parte exequente o recolhimento da respectiva taxa R$ 15,00 - em favor
do Fundo Especial de Despesa do Tribunal FEDT - Código 434-1, por sistema e por CPF/CNPJ consultado (Lei
Estadual 11.608/2003, art. 2º, parágrafo único, inciso XI, Provimento CSM 1864/2011. Provimento CSM nº
2.195/2014), por não se tratar de taxa judiciária, salvo se beneficiária da justiça gratuita que, desde já, fica
deferida a diligência.

[...]

 

Dispõe o artigo 39 da Lei nº 6.830/1980:

 

Art. 39 - A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de
seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito.

Parágrafo Único - Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária.

[ressaltei]

 

A lei, portanto, expressamente prevê que a União não deve pagar as custas e que, apenas se for
vencida, ressarcirá as despesas da parte adversa. Tal entendimento também é pacificado pela jurisprudência:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CUSTAS PROCESSUAIS.
PENHORA. BACENJUD. FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 39 DA LEI 6.830/1980. INEXIGIBILIDADE .
RECURSO PROVIDO.

1. A Fazenda Pública é isenta do recolhimento de custas nas ações de execução fiscal, independente da esfera do
Poder Judiciário na qual tramita, nos termos do artigo 39, caput e parágrafo único, da Lei 6.830/1980 e da
jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça.

2. Precedente firmado no julgamento do RESP 1.144.687, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 21/05/2010, pela sistemática do
artigo 543-C do CPC.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030116-42.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS MUTA, julgado em 04/02/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/02/2016 - ressaltei)

 

Ademais, o magistrado cita como fundamento o Provimento CSM nº 1864/2011, que institui a
cobrança em seu artigo 1º:

 

Artigo 1º. Instituir a cobrança do serviço de obtenção de informações da Secretaria da Receita Federal, das
instituições bancárias e do cadastro de registro de veículos, via Infojud, Bacenjud e Renajud, cujo valor
correspondente será recolhido pela Guia do Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça, no código 434-1
“Impressão de Informações do Sistema INFOJUD/BACENJUD/RENAJUD”.

 

Contudo, não se ateve ao seu artigo 4º, que expressamente isenta a União da exigência:

 

Artigo 4º. A União, o Estado, o Município e respectivas autarquias e fundações, assim como o Ministério Público,
estão isentos da cobrança.

[ressaltei]
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Deve ser, portanto, reformada a decisão agravada, entendimento que se mantém
independentemente das questões relativas ao artigo 797 do CPC/2015, artigo 1.212, parágrafo único, do
CPC/1973, artigo 24-A da Lei nº 9.028/1995, artigo 6º da Lei Estadual nº 11.608/2003 - Lei de Taxa
Judiciária do Estado de São Paulo e artigo 5º, inciso XXXV, da CF.

 

Saliente-se que foi requerido na instância a qua exclusivamente a penhora on line (Id 2655846 -
pág. 14), de modo que o pedido deste recurso para que sejam autorizadas quaisquer outras medidas
executórias (RENAJUD, INFOJUD, ARISP etc.) independentemente do pagamento de custas ou emolumentos
não pode ser examinado, sob pena de indevida supressão de instância.

  

Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE do agravo de instrumento e, na parte conhecida,
DOU-LHE PROVIMENTO, a fim de reformar a decisão e determinar a realização da penhora on line sem o
pagamento de quaisquer valores.

 

É como voto.

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE.
RECOLHIMENTO DE VALOR AO FUNDO ESPECIAL DE DESPESA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DESCABIMENTO. ARTIGO 39 DA LEI Nº 6.830/1980.
PROVIMENTO CSM Nº 1864/2011.

-  A demanda originária é uma execução fiscal na qual a agravante requereu a penhora on line de
ativos financeiros dos executados e o juízo a quo condicionou o deferimento ao recolhimento de
valor em favor do Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

- Dispõe o artigo 39 da Lei nº 6.830/1980: Art. 39 - A Fazenda Pública não está sujeita ao
pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de
preparo ou de prévio depósito. Parágrafo Único - Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das
despesas feitas pela parte contrária. [ressaltei]. A lei, portanto, expressamente prevê que a União
não deve pagar as custas e que, apenas se for vencida, ressarcirá as despesas da parte adversa.

- Ademais, o magistrado cita como fundamento o Provimento CSM nº 1864/2011, que institui a
cobrança em seu artigo 1º. Contudo, não se ateve ao seu artigo 4º, que expressamente isenta a
União da exigência: Artigo 4º. A União, o Estado, o Município e respectivas autarquias e fundações,
assim como o Ministério Público, estão isentos da cobrança [ressaltei].

- Deve ser, portanto, reformada a decisão agravada. Saliente-se que foi requerido na instância a
qua exclusivamente a penhora on line, de modo que o pedido deste recurso para que sejam
autorizadas quaisquer outras medidas executórias (RENAJUD, INFOJUD, ARISP etc.)
independentemente do pagamento de custas ou emolumentos não pode ser examinado, sob pena
de indevida supressão de instância.

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, a fim de reformar a
decisão e determinar a realização da penhora on line sem o pagamento de quaisquer valores.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, conheceu parcialmente do agravo
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de instrumento e, na parte conhecida, deu-lhe provimento, a fim de reformar a decisão e determinar a realização da penhora "on line" sem
o pagamento de quaisquer valores, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007028-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO - SP181383-N
AGRAVADO: RAISSA SIQUEIRA DE MENDONCA STEFANI

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007028-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO - SP181383-N
AGRAVADO: RAISSA SIQUEIRA DE MENDONCA STEFANI
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
INMETRO contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão da sócia Raissa Siqueira de
Mendonça Stefani no polo passivo da ação, ao fundamento de que a dissolução da pessoa jurídica se deu de
maneira lícita por meio de distrato social (Id. 1997779, página 24).

 

O agravante alega, em síntese, que:

 

a) sem a realização do ativo e o pagamento do passivo não há extinção da personalidade jurídica,
de maneira que o distrato social não é sinônimo de extinção regular da sociedade;

 

b) por meio de certidão, o oficial de justiça noticiou que a sociedade executada não mais se
encontra em seu domicílio, apesar de não haver comunicados os órgãos competentes, o que configura hipótese
de responsabilização de seus sócios administradores, nos termos do artigo 135 do CTN e da Súmula 435 do
STJ;
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c) o fato de os créditos executados não terem natureza tributária, não inviabiliza o
redirecionamento da execução nos termos do art.135 do CTN e da Súmula 435 do STJ, conforme
entendimento do STJ no REsp n.º 1.371.128-RS, representativo da controvérsia.

 

A tutela recursal antecipada foi indeferida (Id. 2327328).

 

Sem contraminuta (Id. 3308593).

 

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007028-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO - SP181383-N
AGRAVADO: RAISSA SIQUEIRA DE MENDONCA STEFANI
 

 
 
 

V O T O
 

Cuida-se na origem de execução fiscal, na qual foi indeferido o redirecionamento do feito contra
Raissa Siqueira de Mendonça Stefani, ao fundamento de que a dissolução da pessoa jurídica se deu de
maneira lícita por meio de distrato social (Id. 1997779, página 24).
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Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº
1.371.128/RS, representativo da controvérsia, firmou entendimento de que a dissolução irregular da pessoa
jurídica caracteriza infração à lei e legitima o redirecionamento da execução fiscal de crédito não tributário
(hipótese dos autos) para o sócio-gerente, nos termos da Súmula nº 435/STJ e do disposto nos artigos 10 do
Decreto nº 3.078/19 e 158 da Lei nº 6.404/78. Assentou, ainda, que é obrigação dos gestores das empresas
manter atualizados os respectivos cadastros, incluídos os atos relativos à mudança de endereço dos
estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. Explicitou que a regularidade desses
registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência às
formalidades previstas nos artigos 1.033 a 1.038 e artigos 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002, nos
quais é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência, de
modo que a desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART.
543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM
VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO
N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.

1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do
mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para
caracterizar-lhe a condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min.
Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar
no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da
execução fiscal para o sócio-gerente".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos
relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade.
A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma
regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos
do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua
ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos
caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito
suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de
débito não-tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN,
no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito
não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.

5. (...)6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está
desativada desde 2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das
atividades da pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008."

(STJ, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 10/09/2014, S1 -
PRIMEIRA SEÇÃO).

 

No caso, consta da ficha cadastral JUCESP o registro do distrato social efetuado em 01.09.2011
(Id. 1997779, páginas 15/16). Entretanto, o distrato é apenas uma das fases para a dissolução regular da
empresa, que deve seguir as formalidades nos artigos 1.033 a 1.038 e 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de
2002. À vista da existência de débitos apontados nas CDA que instruíram o feito, resta claro o
descumprimento dos preceitos legais referidos porquanto não consta averbação de que tenha havido a
necessária liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência, que é a
segunda fase necessária para que se possa considerar regular a extinção da pessoa jurídica. Nesse sentido,
destaco:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ EM SENTIDO OPOSTO AO
JULGADO EMBARGADO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. DISTRATO. POSSIBILIDADE, EM TESE, DE RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO.
NECESSIDADE DE RETORNO DO FEITO AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA EXAMINAR AS DEMAIS
QUESTÕES. ACOLHIMENTO.

1. Cuida-se de inconformismo contra acórdão do STJ que não conheceu do Recurso Especial da Fazenda
Nacional, sob o fundamento de que o entendimento exarado no acórdão impugnado - no sentido de que o
distrato configura forma regular de dissolução da sociedade - encontra-se em conformidade com julgados do
Superior Tribunal de Justiça.

2. Nesse contexto, os julgados mais recentes do STJ afirmam que a legislação societária, a doutrina e a
jurisprudência registram que o distrato social é apenas uma das fases (in casu, a primeira) do procedimento de
extinção da pessoa jurídica empresarial. Após o distrato, procede-se ainda à liquidação, ou seja, à realização
do ativo e pagamento do passivo (e eventual partilha de bens remanescentes, em sendo o caso), para, então,
decretar-se o fim da personalidade jurídica. (REsp 1.650.347/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 16/6/2017; AgInt nos EDcl no AgRg no REsp 1.552.835/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 6/9/2016; (AgRg no AREsp 829.800/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
DJe 27/5/2016).

3. O simples fato de subsistir débito tributário em aberto já revela um paradoxo que a Corte local se esquivou
de enfrentar. Com efeito, a lógica que permeia a extinção da personalidade jurídica da sociedade pressupõe
que será dada baixa da empresa somente após a comprovação de quitação de todos os seus débitos.

4. Embargos de Declaração acolhidos, para dar parcial provimento ao Recurso Especial da embargante e
anular o acórdão de segunda instância para, em continuação do julgamento do recurso interposto pela
Fazenda Nacional, prosseguir o Sodalício de origem na análise do preenchimento dos demais requisitos para o
redirecionamento pretendido.

(STJ; EDcl no REsp 1694691; Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN; 2ª Turma; j. em 21/11/2017).

 

Em conclusão, não se pode considerar como regular a extinção averbada na JUCESP.

 

Constatado o encerramento ilícito da pessoa jurídica, tem-se que, para a configuração da
responsabilidade pela dívida em cobrança é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a pessoa jurídica
na qualidade de administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição
detinha poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la irregularmente, a
teor do entendimento pacificado na corte superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO
DETINHA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM
DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o
redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda
que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular.

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da
execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência
de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal,
o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário
demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução , é necessário, antes, que aquele
responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do
vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o
tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que,
ademais, conscientemente optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da
permanência no momento da dissolução irregular).
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3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou
consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto
que houve, após sua retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa
jurídica. Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário
Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça.

4. Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j.
02/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009)(grifei)

 

Nos autos em exame, verifica-se da ficha cadastral da JUCESP (Id. 1997779, páginas 15/16) que
Raissa Siqueira de Mendonça Stefani era sócia administradora da empresa devedora desde a sua constituição
até a constatação do seu encerramento ilícito.

 

Dessa forma, nos termos da fundamentação anteriormente explicitada, justifica-se a reforma da
decisão agravada, a fim de que seja deferida a inclusão de Raissa Siqueira de Mendonça Stefani no polo
passivo do feito, para responder pela dívida em cobrança.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para determinar a
inclusão de Raissa Siqueira de Mendonça Stefani, no polo passivo da execução.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
DISTRATO SOCIAL. DESOBEDIÊNCIA ÀS FORMALIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 1.033 A 1.038 E
ARTIGOS 1.102 A 1.112 DO CÓDIGO CIVIL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CARACTERIZAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO DO FEITO EXECUTIVO CONTRA SÓCIO ADMNISTRADOR DA DEVEDORA
DESDE A ÉPOCA DE SUA CONSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 135, INCISO
III, DO CTN E 10 DO DECRETO Nº 3.078/19 E DA SÚMULA 435 DO STJ. RECURSO PROVIDO.

- Cuida-se na origem de execução fiscal, na qual foi indeferido o redirecionamento do feito contra
Raissa Siqueira de Mendonça Stefani, ao fundamento de que a dissolução da pessoa jurídica se deu de
maneira lícita por meio de distrato social.
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- Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº
1.371.128/RS, representativo da controvérsia, firmou entendimento de que a dissolução irregular da pessoa
jurídica caracteriza infração à lei e legitima o redirecionamento da execução fiscal de crédito não tributário
(hipótese dos autos) para o sócio-gerente, nos termos da Súmula nº 435/STJ e do disposto nos artigos 10 do
Decreto nº 3.078/19 e 158 da Lei nº 6.404/78. Assentou, ainda, que é obrigação dos gestores das empresas
manter atualizados os respectivos cadastros, incluídos os atos relativos à mudança de endereço dos
estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. Explicitou que a regularidade desses
registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência às
formalidades previstas nos artigos 1.033 a 1.038 e artigos 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002, nos
quais é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência, de
modo que a desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei, verbis: (STJ, Relator: Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 10/09/2014, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO).

- No caso, consta da ficha cadastral JUCESP o registro do distrato social efetuado em 01.09.2011.
Entretanto, o distrato é apenas uma das fases para a dissolução regular da empresa, que deve seguir as
formalidades nos artigos 1.033 a 1.038 e 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002. À vista da existência de
débitos apontados nas CDA que instruíram o feito, resta claro o descumprimento dos preceitos legais referidos
porquanto não consta averbação de que tenha havido a necessária liquidação da sociedade com o pagamento
dos credores em sua ordem de preferência, que é a segunda fase necessária para que se possa considerar
regular a extinção da pessoa jurídica. Nesse sentido, destaco: (STJ; EDcl no REsp 1694691; Rel. Min. Ministro
HERMAN BENJAMIN; 2ª Turma; j. em 21/11/2017).

- Em conclusão, não se pode considerar como regular a extinção averbada na JUCESP.

- Constatado o encerramento ilícito da pessoa jurídica, tem-se que, para a configuração da
responsabilidade pela dívida em cobrança é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a pessoa jurídica
na qualidade de administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição
detinha poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la irregularmente, a
teor do entendimento pacificado na corte superior, verbis: (STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC
- 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009).

- Nos autos em exame, verifica-se da ficha cadastral da JUCESP que Raissa Siqueira de
Mendonça Stefani era sócia administradora da empresa devedora desde a sua constituição até a constatação
do seu encerramento ilícito.

- Dessa forma, nos termos da fundamentação anteriormente explicitada, justifica-se a reforma da
decisão agravada, a fim de que seja deferida a inclusão de Raissa Siqueira de Mendonça Stefani no polo
passivo do feito, para responder pela dívida em cobrança.

- Agravo de instrumento provido, para determinar a inclusão de Raissa Siqueira de Mendonça
Stefani, no polo passivo da execução.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, para determinar a inclusão de Raissa Siqueira de Mendonça Stefani, no polo passivo da execução, nos termos do voto do
Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014775-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: OSCAR ARMANDO PUIN MANRIQUE
Advogado do(a) AGRAVANTE: GILSON FRANCISCO KOLLROSS - SC9008
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: LAIDE HELENA CASEMIRO PEREIRA - SP87425
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014775-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: OSCAR ARMANDO PUIN MANRIQUE
Advogado do(a) AGRAVANTE: GILSON FRANCISCO KOLLROSS - SC9008
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: LAIDE HELENA CASEMIRO PEREIRA - SP87425

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Agravo de instrumento interposto por Oscar Armando Puin Manrique  contra decisão que deixou
de apreciar o pedido de reconvenção, em razão da litispendência com a ação ordinária n.º
2005.61.06.008959-2, bem como deferiu tutela de urgência, para determinar a busca e apreensão da carteira
profissional de médico e da cédula de identidade de médico, a ser cumprido no endereço do agravante para
imediata devolução, com a entrega ao procurador jurídico da agravada (Id. 976048, páginas 17/19).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a agravada descumpriu de forma expressa o artigo 308 do Código de Processo Civil, pois não
indicou a demanda principal que viria a propor no prazo decadencial de 30 dias, o que só faz salientar de
forma expressa a natureza eminentemente satisfativa da pretensão suscitada;

 

b) exerce a Medicina há mais de quinze anos, inclusive como especialista em ginecologia e
obstetrícia, é tido como um médico excelente e devidamente preparado para atender sua enorme gama de
pacientes particulares, pacientes SUS, prefeituras, secretarias de saúde, UNIMED e outros planos de
saúde, de maneira que não coloca em risco a coletividade;

 

c) concluiu o curso superior em Medicina sob a vigência do Decreto nº 80.419/77, de sorte que
procede o pedido de registro do seu diploma sem a necessidade de processo de revalidação, bem como a
inscrição do autor nos quadros do CREMESP, CFM e CREMESC;

 

d) a matéria debatida poderia e deveria ter sido acolhida pelo juízo de primeiro grau na
RECONVENÇÃO apresentada, eis que o fundamento é diverso daquele que foi apresentado na outra
demanda, razão pela qual não há total litispendência com a ação ordinária ainda pendente de julgamento,
cujo objeto é o reconhecimento de direito adquirido à revalidação automática, no Brasil, do diploma em
Medicina cursado no México;

 

e) desde julho de 2001, data em que adquiriu o registro temporário no CREMESP, até a decisão
exarada pelo TRF3, em maio de 2016, passaram-se quinze anos, nos quais o recorrente exerceu a Medicina
como especialista, de maneira que se deve aplicar a teoria do fato consumado;
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f) a decisão agravada é nula por ausência de fundamentação (artigo 93, inciso IX, da CF/88)
quanto ao deferimento da tutela de urgência.

 

O efeito suspensivo requerido foi indeferido (Id. 3292762).

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014775-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: OSCAR ARMANDO PUIN MANRIQUE
Advogado do(a) AGRAVANTE: GILSON FRANCISCO KOLLROSS - SC9008
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: LAIDE HELENA CASEMIRO PEREIRA - SP87425

 
 
 

V O T O
 

 

Cuida-se na origem de ação de busca e apreensão de documentos, na qual foi deferida a tutela de
urgência para determinar a busca e apreensão da carteira profissional de médico e da cédula de identidade de
médico do agravante (Id. 976048, páginas 17/19).

 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade da decisão agravada por ausência de
fundamentação (artigos 11 do CPC e 93, inciso IX, da CF/88), dado que a simples leitura de seu teor revela a
motivação sob os aspectos abordados na contestação e reconvenção, especialmente no tocante ao caráter não
cautelar da demanda, à existência de litispendência com a ação ordinária n.º 2005.61.06.008959-2, e às
razões para o deferimento da tutela de urgência.
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No que tange à alegada afronta ao artigo 308 do CPC e a carência da ação pelo caráter satisfativo
do feito de busca e apreensão ajuizada pela agravada, igualmente não se verifica, uma vez que tem respaldo
na execução de acórdão proferido na ação n.º 2005.61.06.008959-2, que reconheceu a necessidade de o
recorrente se submeter ao processo de revalidação de diploma expedido por instituição estrangeira, nos
moldes previstos pelo art. 48, 2º, da Lei 9.394/1996 e Resolução nº 1.832/2008 do CFM. Outrossim, quanto à
não apreciação da reconvenção, a decisão não merece reparo, dado que a ação intentada pelo agravante por
ocasião da contestação reproduz a demanda anteriormente ajuizada (mesmas parte, causa de pedir e pedido
- registro profissional definitivo nos quadros do CREMESP, CFM e CREMESC sem qualquer exigência de
exame de revalidação de diploma – Id. 975715, página 3 e 976025, página 7), o que revela a existência de
litispendência (artigo 337 do CPC) e impede nova apreciação da matéria.

 

Assim, considerado o teor do acórdão em execução, verifica-se a probabilidade do direito da
agravada, bem como o periculum in mora, consistente no risco aos pacientes pela atuação de profissional sem o
registro perante os conselhos que regulamentam a Medicina, a justificar a concessão da tutela de urgência
pelo juízo de primeiro grau. As questões suscitadas acerca do exercício da profissão pelo agravante há quinze
anos, com diversas especializações e reconhecida competência (fato consumado), foram debatidas na ação
anterior, conforme anteriormente explicitado.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E
APREENSÃO DE DOCUMENTOS. EXECUÇÃO DE ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO. TUTELA DE
URGÊNCIA DEFERIDA. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 330 DO CPC. RECURSO
DESPROVIDO.

- Cuida-se na origem de ação de busca e apreensão de documentos, na qual foi deferida a tutela
de urgência para determinar a busca e apreensão da carteira profissional de médico e da cédula de identidade
de médico do agravante.

- Não há que se falar em nulidade da decisão agravada por ausência de fundamentação (artigos 11
do CPC e 93, inciso IX, da CF/88), dado que a simples leitura de seu teor revela a motivação sob os aspectos
abordados na contestação e reconvenção, especialmente no tocante ao caráter não cautelar da demanda, à
existência de litispendência com a ação ordinária n.º 2005.61.06.008959-2, e às razões para o deferimento da
tutela de urgência.

- No que tange à alegada afronta ao artigo 308 do CPC e a carência da ação pelo caráter
satisfativo do feito de busca e apreensão ajuizada pela agravada, igualmente não se verifica, uma vez que tem
respaldo na execução de acórdão proferido na ação n.º 2005.61.06.008959-2, que reconheceu a necessidade
de o recorrente se submeter ao processo de revalidação de diploma expedido por instituição estrangeira, nos
moldes previstos pelo art. 48, 2º, da Lei 9.394/1996 e Resolução nº 1.832/2008 do CFM. Outrossim, quanto à
não apreciação da reconvenção, a decisão não merece reparo, dado que a ação intentada pelo agravante por
ocasião da contestação reproduz a demanda anteriormente ajuizada (mesmas parte, causa de pedir e pedido -
registro profissional definitivo nos quadros do CREMESP, CFM e CREMESC sem qualquer exigência de
exame de revalidação de diploma), o que revela a existência de litispendência (artigo 337 do CPC) e impede
nova apreciação da matéria.
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- Assim, considerado o teor do acórdão em execução, verifica-se a probabilidade do direito da
agravada, bem como o periculum in mora, consistente no risco aos pacientes pela atuação de profissional sem o
registro perante os conselhos que regulamentam a Medicina, a justificar a concessão da tutela de urgência
pelo juízo de primeiro grau. As questões suscitadas acerca do exercício da profissão pelo agravante há quinze
anos, com diversas especializações e reconhecida competência (fato consumado), foram debatidas na ação
anterior, conforme anteriormente explicitado.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016063-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: TRANSPORTADORA SERRANO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016063-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: TRANSPORTADORA SERRANO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Agravo de instrumento interposto por Transportadora Serrano Ltda. contra decisão que, em sede
de execução fiscal, indeferiu exceção de pré-executividade, ao fundamento de que é descabida a análise da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, dado que é tema
controverso, que demanda amplo debate (Id. 3514949, páginas 168/170). Opostos embargos de declaração
(Id. 3514949, páginas 172/174), foram rejeitados (Id. 3514949, páginas 177/179).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que no RE 574.706, o Supremo Tribunal Federal, sob a
sistemática da repercussão geral, entendeu que o ICMS deve ser excluído da base de cálculos do PIS e da
COFINS, de maneira que a questão é passível de conhecimento na via da exceção de pré-executividade, sem a
necessidade de dilação probatória.
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A tutela recursal antecipada pleiteada foi deferida (Id. 3714515).

 

Contraminuta apresentada (Id. 3918021).

 

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016063-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: TRANSPORTADORA SERRANO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Inicialmente, no que toca à preliminar apresentada pela União, observo que se afigura
desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão proferido no RE n.º 574.706 para a aplicação do
entendimento sedimentado, visto que a publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017
(DJe n.º 53), supre tal providência, conforme previsão expressa do artigo 1.035, § 11, do CPC. Além disso,
eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta efeito suspensivo. Matéria
preliminar rejeitada.
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O Supremo Tribunal Federal, conforme consulta processual realizada em seu site, julgou o RE nº
574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e fixou a seguinte tese: O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A questão, portanto, encontra-se pacificada, de
modo que não cabe mais discussão a esse respeito. Saliente-se que as matérias atinentes aos dispositivos legais
suscitados nas razões recursais, notadamente os artigos 300, caput, 1.037, inciso II, 1.040, inciso III,
884, caput, do CC/2002, 2º e 3º, caput, e § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98, 31 da Lei nº 8.981/95, 18 da MP nº
2.158-35/2001, 1º, caput, e §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.637/2002, 1º, caput, e §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.833/2003,
2º, 52, 54 e 55 da Lei nº 12.973/2014 (pelos quais se alteraram várias regras da legislação em que se disciplina
a matéria versada na espécie, inclusive o artigo 12 do DL nº 1.598/77), 145, caput, 195, caput, inciso I,
195, caput, inciso I, alínea b, e 239 da CF/88, 3º, § 2º, inciso I, Lei 9.718/98, 294, 300 e 311 do CPC e as
Súmulas 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação. Por fim, é desnecessário o trânsito em julgado, in casu,
dado que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem
efeito suspensivo. Dessa forma, a questão é cognoscível de ofício e prescinde de dilação probatória, razão pela
qual é passível de apreciação em sede de exceção de pré-executividade, a teor da Súmula 393 do STJ.

 

Ante o exposto, confirmo a tutela recursal antecipada deferida, rejeito a preliminar suscitada e
DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , a fim de determinar ao juízo a quo a apreciação da
questão atinente à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS suscitada em exceção de pré-
executividade.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DEPRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
RE N.º 574.706. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
SÚMULA 393 DO STJ. RECURSO PROVIDO.

- Desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão proferido no RE n.º 574.706 para a
aplicação do entendimento sedimentado, visto que a publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em
20/03/2017 (DJe n.º 53), supre tal providência, conforme previsão expressa do artigo 1.035, § 11, do CPC.
Além disso, eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta efeito
suspensivo. Matéria preliminar rejeitada.
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- O Supremo Tribunal Federal, conforme consulta processual realizada em seu site, julgou o RE
nº 574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e fixou a seguinte tese: O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A questão, portanto, encontra-se pacificada,
de modo que não cabe mais discussão a esse respeito. Saliente-se que as matérias atinentes aos dispositivos
legais suscitados nas razões recursais, notadamente os artigos 300, caput, 1.037, inciso II, 1.040, inciso III,
884, caput, do CC/2002, 2º e 3º, caput, e § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98, 31 da Lei nº 8.981/95, 18 da MP nº
2.158-35/2001, 1º, caput, e §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.637/2002, 1º, caput, e §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.833/2003,
2º, 52, 54 e 55 da Lei nº 12.973/2014 (pelos quais se alteraram várias regras da legislação em que se disciplina
a matéria versada na espécie, inclusive o artigo 12 do DL nº 1.598/77), 145, caput, 195, caput, inciso I,
195, caput, inciso I, alínea b, e 239 da CF/88, 3º, § 2º, inciso I, Lei 9.718/98, 294, 300 e 311 do CPC e as
Súmulas 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação. Por fim, é desnecessário o trânsito em julgado, in casu,
dado que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem
efeito suspensivo. Dessa forma, a questão é cognoscível de ofício e prescinde de dilação probatória, razão pela
qual é passível de apreciação em sede de exceção de pré-executividade, a teor da Súmula 393 do STJ.

- Tutela recursal antecipada deferida confirmada, matéria preliminar rejeitada e agravo de
instrumento provido, a fim de determinar ao juízo a quo a apreciação da questão atinente à exclusão do ICMS
da base de cálculo do PIS e da COFINS suscitada em exceção de pré-executividade.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, confirmou a tutela recursal
antecipada deferida, rejeitou a preliminar suscitada e DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, a fim de determinar
ao juízo a quo a apreciação da questão atinente à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS suscitada em exceção de
pré-executividade, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009255-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: EDSON BRASOLIN JUNIOR, NAIR APARECIDA DE SOUZA BRASOLIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR - SP119338
Advogado do(a) AGRAVANTE: COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR - SP119338
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: EDSON BRASOLIN JUNIOR, NAIR APARECIDA DE SOUZA BRASOLIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR - SP119338
Advogado do(a) AGRAVANTE: COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR - SP119338
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Agravo de instrumento interposto por Edson Brasolin Júnior contra decisão que, em sede de
execução fiscal, manteve o leilão do bem imóvel designado, para o dia 07.05.18, às 11h, ou, caso necessário, em
segunda hasta, no dia 21.05.2017, às 11h, nos termos da fundamentação da decisão anterior (Id. 2668803,
página 2).

 

O agravante aduz, em suma, que o feito executivo deve ser suspenso, nos termos do artigo 151,
inciso VI, do CTN, uma vez que procedeu ao parcelamento da dívida em cobrança e quitou o a primeira
parcela, consoante comprovantes que seguem anexados.

 

A antecipação da tutela recursal pleiteada foi deferida (Id. 2711820).

 

Contraminuta apresentada (Id. 3302266).

 

É o relatório.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR - SP119338
Advogado do(a) AGRAVANTE: COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR - SP119338
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V O T O
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Cuida-se na origem de execução fiscal, na qual houve a penhora de bem imóvel de propriedade do
agravante. Foram designadas hastas públicas para os dias 07.05.2018, às 11h, e, se necessário, para o dia
21.05.2018, às 11h. A documentação acostada aos autos comprova a adesão do agravante ao parcelamento dos
débitos em cobrança, nos termos da Lei n.º 10.522/2002, em 03.05.2018, e o pagamento da primeira parcela
(Id. 2668814, páginas 2/4). Assim, demonstrada a adesão e a quitação da parcela inicial, considera-se que
houve sua consolidação para os devidos fins de direito, o que evidencia a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário correspondente (artigo 151, inciso IV, do CTN) e, em consequência, do feito executivo e seus
desdobramentos, mais especificamente do leilão do bem imóvel levado à primeira hasta pública, em
07.05.2018, às 11h. Saliente-se, por fim, que não prospera a alegação de desvirtuamento do objeto do
parcelamento, pois não se pode presumir a má-fé do contribuinte (artigo 187 do CC). Outrossim, a adesão ao
benefício fiscal implica a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e do feito executivo e não sua
extinção, de maneira que o seu descumprimento antes da quitação faraá com que seja retomada a
exigibilidade do crédito e o prosseguimento do feito com expropriação dos bens já constritos (artigo 1º, § 3º,
da Portaria MF nº 222/2005).

 

Assim, à vista da fundamentação anteriormente explicitada, justifica-se a reforma da decisão
agravada.

 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para confirmar a
antecipação da tutela recursal, a fim de determinar a imediata suspensão da execução fiscal até a quitação do
parcelamento e, em consequência, dos atos de constrição e de expropriação de bens já penhorados,
notadamente o leilão do imóvel designado para o dia 07.05.2018, às 11h, e, caso ocorrido, a suspensão de seus
efeitos.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
ADESÃO DO DEVEDOR AO PARCELAMENTO DOS DÉBITOS EM COBRANÇA. LEI N.º
10.522/2002. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151,
INCISO IV, DO CTN. SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO E DOS ATOS CONSTRITIVOS
E EXPROPRIATÓRIOS DE BENS. RECURSO PROVIDO.
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- Cuida-se na origem de execução fiscal, na qual houve a penhora de bem imóvel de propriedade
do agravante. Foram designadas hastas públicas para os dias 07.05.2018, às 11h, e, se necessário,
para o dia 21.05.2018, às 11h. A documentação acostada aos autos comprova a adesão do
agravante ao parcelamento dos débitos em cobrança, nos termos da Lei n.º 10.522/2002, em
03.05.2018, e o pagamento da primeira parcela. Assim, demonstrada a adesão e a quitação da
parcela inicial, considera-se que houve sua consolidação para os devidos fins de direito, o que
evidencia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente (artigo 151, inciso IV,
do CTN) e, em consequência, do feito executivo e seus desdobramentos, mais especificamente do
leilão do bem imóvel levado à primeira hasta pública, em 07.05.2018, às 11h. Saliente-se, por fim,
que não prospera a alegação de desvirtuamento do objeto do parcelamento, pois não se pode
presumir a má-fé do contribuinte (artigo 187 do CC). Outrossim, a adesão ao benefício fiscal
implica a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e do feito executivo e não sua extinção,
de maneira que o seu descumprimento antes da quitação faraá com que seja retomada a
exigibilidade do crédito e o prosseguimento do feito com expropriação dos bens já constritos
(artigo 1º, § 3º, da Portaria MF nº 222/2005).

- Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para confirmar a
antecipação da tutela recursal, a fim de determinar a imediata suspensão da execução fiscal até a
quitação do parcelamento e, em consequência, dos atos de constrição e de expropriação de bens
já penhorados, notadamente o leilão do imóvel designado para o dia 07.05.2018, às 11h, e, caso
ocorrido, a suspensão de seus efeitos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, para confirmar a antecipação da tutela recursal, a fim de determinar a imediata suspensão da execução fiscal até a quitação
do parcelamento e, em consequência, dos atos de constrição e de expropriação de bens já penhorados, notadamente o leilão do imóvel
designado para o dia 07.05.2018, às 11h, e, caso ocorrido, a suspensão de seus efeitos, nos termos do voto do Relator., nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017097-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: DORIVAL LUIZ SEGATTO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO AJONA - SP213980-A, SAMUEL PASQUINI - SP185819-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017097-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: DORIVAL LUIZ SEGATTO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO AJONA - SP213980-A, SAMUEL PASQUINI - SP185819-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Agravo de instrumento interposto pela Dorival Luiz Segatto contra decisão que, em sede de
execução fiscal, deferiu sua inclusão no polo passivo da ação, à vista do teor de certidões de oficial de justiça
que não encontraram a empresa devedora no endereço informado ao fisco (Id. 3568793, página 118).

 

O agravante alega, em síntese, que não foi comprovada a dissolução irregular da devedora, uma
vez que foi citada e apresentou bens à penhora, de maneira que não restou demonstrada a prática de atos com
excesso de poder ou violação à lei, contrato ou estatuto, na forma do artigo 135, inciso III, do CTN e da
Súmula 435 do STJ.

 

A antecipação da tutela recursal pleiteada foi indeferida (Id.).

 

Contraminuta apresentada (Id.).

 

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017097-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: DORIVAL LUIZ SEGATTO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO AJONA - SP213980-A, SAMUEL PASQUINI - SP185819-A
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V O T O
 

 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, no âmbito deste recurso, à vista da
declaração feita pelo agravante (Id. 3568783).
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A inclusão de diretores, gerentes ou representantes da executada no polo passivo da execução
fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com
excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular
da sociedade, mesmo que fundada no artigo 8° do Decreto-Lei n.° 1736/79, c.c. o artigo 124, inciso II, do CTN.
Nesse sentido: (REsp 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José
Delgado, DJU de 19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg
no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005; STJ - AgRg no AREsp 101734 / GO -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0240291-1- Humberto Martins -
Segunda Turma - DJ: 17/04/2012 - DJe 25/04/2012).

 

Relativamente à dissolução irregular da empresa, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se
dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".  O Superior Tribunal de
Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi
encontrada em seu endereço: (REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
02/12/2010, DJe 14/12/2010).

 

Nos autos em exame, o oficial de justiça não encontrou a executada em seu domicílio fiscal,
conforme certidões acostadas (Id.3568793, páginas 16, 25 e 54), no entanto a presunção de dissolução
irregular, nos termos da Súmula 435 do STJ, deve ser afastada, uma vez que, na derradeira diligência, a
devedora foi encontrada e citada na pessoa de seu representante legal, oportunidade em que foi constatada a
ausência de bens para constrição (Id. 3568793, página 90). Ademais, a exequente, mesmo diante da certidão
positiva do oficial de justiça, pleiteou o redirecionamento do feito, à vista de não encontrar bens penhoráveis,
com fulcro nas certidões negativas anteriores. Por fim, saliente-se que a executada ingressou nos autos da
execução fiscal apensada ao feito originário deste recurso, no qual ofertou bens à penhora (Id. 3568798,
páginas 54/55). Assim, não comprovado o encerramento ilícito, tampouco as hipóteses do artigo 135, inciso
III, do CTN, evidencia-se, neste momento, a ausência de responsabilidade do agravante Dorival Luiz Segatto.

 

Assim, à vista da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a reforma da
decisão agravada.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para determinar a
exclusão de Dorival Luiz Segatto do polo passivo da execução fiscal.

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
INCLUSÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. SÚMULA 435 DO STJ. PRESUNÇÃO AFASTADA. CITAÇÃO POSITIVA DA
DEVEDORA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. NÃO VERIFICAÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.

- A inclusão de diretores, gerentes ou representantes da executada no polo passivo da execução
fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de
gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese
de dissolução irregular da sociedade, mesmo que fundada no artigo 8° do Decreto-Lei n.°
1736/79, c.c. o artigo 124, inciso II, do CTN. Nesse sentido: (REsp 474.105/SP, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de 19.4.2004; ERESP
174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ
20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005; STJ - AgRg no AREsp 101734 / GO - AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0240291-1- Humberto Martins -
Segunda Turma - DJ: 17/04/2012 - DJe 25/04/2012).
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- Relativamente à dissolução irregular da empresa, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se
dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".  O
Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que o oficial de
justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu endereço: (REsp 1104064/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010).

- Nos autos em exame, o oficial de justiça não encontrou a executada em seu domicílio fiscal,
conforme certidões acostadas (Id.3568793, páginas 16, 25 e 54), no entanto a presunção de
dissolução irregular, nos termos da Súmula 435 do STJ, deve ser afastada, uma vez que, na
derradeira diligência, a devedora foi encontrada e citada na pessoa de seu representante legal,
oportunidade em que foi constatada a ausência de bens para constrição (Id. 3568793, página 90).
Ademais, a exequente, mesmo diante da certidão positiva do oficial de justiça, pleiteou o
redirecionamento do feito, à vista de não encontrar bens penhoráveis, com fulcro nas certidões
negativas anteriores. Por fim, saliente-se que a executada ingressou nos autos da execução fiscal
apensada ao feito originário deste recurso, no qual ofertou bens à penhora (Id. 3568798, páginas
54/55). Assim, não comprovado o encerramento ilícito, tampouco as hipóteses do artigo 135,
inciso III, do CTN, evidencia-se, neste momento, a ausência de responsabilidade do agravante
Dorival Luiz Segatto.

- Agravo de instrumento provido, para determinar a exclusão de Dorival Luiz Segatto do polo
passivo da execução fiscal.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, DEU PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, para determinar a exclusão de Dorival Luiz Segatto do polo passivo da execução fiscal, nos termos do
voto do Relator.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001642-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: SERGIO NAUMES, MARCIA XANTHOPULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO JOSE SILVEIRA DOS SANTOS - SP215364
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO JOSE SILVEIRA DOS SANTOS - SP215364
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: GILMAR VIEIRA DA COSTA - SP269082
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Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO JOSE SILVEIRA DOS SANTOS - SP215364
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Advogado do(a) AGRAVADO: GILMAR VIEIRA DA COSTA - SP269082
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R E L A T Ó R I O

 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Sérgio Naumes e Márcia Xanthopulo Naumes,
contra a r.decisão que indeferiu a produção de prova pericial, nos autos nº. 0001914-28.2016.403.6141, em curso
perante a 1ª Vara Federal de São Vicente, sob a alegação de que seria indireta, pelo fato do feito encontrar-se
instruído com vasta documentação anexada, bem como pela suficiência dos depoimentos tomados em audiência ao
deslinde da causa.

Inconformados, alegam os agravantes que o Código de Processo Civil e a Constituição Federal
garantem aos litigantes em processo judicial a produção de provas necessárias ao deslinde da causa, assegurando a
produção de todas as provas.

Os agravantes peticionaram (ID 3162442) requerendo a apreciação do pedido liminar, alegando que o
MM. Juízo “a quo” determinou a apresentação das alegações finais, o que lhes causará prejuízos, vez que não
poderá produzir as provas que pretende e que faz jus, nos moldes do CPC e da Constituição Federal.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Contraminuta (ID 3682727).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

VOTO CONDUTOR

   Agravo de instrumento interposto por Sérgio Naumes e Márcia Xanthopulo Naumes contra decisão que indeferiu a produção de prova
pericial nos autos de origem.

  O Relator Des. Fed. Marcelo Saraiva deu provimento ao agravo de instrumento para determinar ao juízo “a quo” a adoção das
providências cabíveis para a realização de prova pericial, tal como requerida pelos agravantes. Divirjo, todavia, por entender que o
recurso não comporta conhecimento.

    Aplicam-se ao caso as disposições do CPC/2015, uma vez que o recurso foi interposto já na sua vigência. Dispõe o seu artigo 1.015,
verbis:

"Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;
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III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

 

   Afirma o agravante que a Constituição Federal garante aos litigantes em processo judicial a produção das provas necessárias ao
deslinde da causa. Todavia, o novo codex alterou substancialmente a sistemática do agravo de instrumento, pois passou a admitir sua
interposição apenas nas hipóteses taxativamente previstas em seu artigo 1.015 ou expressamente referidas em lei (inciso XIII). O
legislador, portanto, deliberadamente retirou do ordenamento a possibilidade de que toda e qualquer decisão interlocutória possa ser
combatida por tal via recursal.

     A alteração da sistemática recursal significou mudança de paradigma quanto à recorribilidade das interlocutórias. No CPC de 1973, a
regra era a possibilidade de interposição do agravo contra todos os provimentos dessa natureza, inclusive na forma retida. No atual
diploma processual, contudo, verifica-se eleita a excepcionalidade da apresentação do agravo, posto que firmado rol taxativo para tal
irresignação. Pode-se dizer, em outras palavras, ser a atual regra o não cabimento do agravo de instrumento, ressalvados os temas
explicitamente contemplados nos incisos do artigo 1.015 da atual Lei Adjetiva Civil. Ressalte-se, ademais, a manutenção de possibilidade
de recurso sobre a quaestio, que deverá ser tratada em sede de preliminar de apelação, nos moldes do artigo 1.009, § 1º, do CPC -
normativo que, inclusive, é explícito ao prever que as matérias não passíveis de impugnação por meio de agravo de instrumento não serão
cobertas pela preclusão.

     Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento.

     É como voto.
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V O T O
 

O Magistrado, no uso de suas atribuições, deverá estabelecer a produção de provas que sejam
importantes e necessárias ao deslinde da causa; é dizer, diante do caso concreto, deverá proceder à instrução
probatória somente se ficar convencido da prestabilidade da prova.

No entanto, justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape
do conhecimento ordinário do julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico
ou científico.

No caso em comento, tenho que o indeferimento da perícia, além de cercear, em tese, o direito de
defesa da parte, poderia acarretar prejuízos ao processamento da demanda, além de culminar em possível
declaração de nulidade da decisão final.

Importante ressaltar, ainda, que a prematura conclusão do feito, sem produção de prova
imprescindível ao deslinde da questão, põe fim ao processo quando o mesmo ainda não estava devidamente
instruído, visivelmente cerceando o direito de defesa das partes.

Nesse sentido, esta e. Corte já se manifestou, senão vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. ESPECIAL. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA

- A sentença não reconheceu a especialidade dos períodos de 01/02/1995 a 09/01/2002 e de
01/11/2002 a 15/04/2009 sob o fundamento de ausência de prova de exposição a agentes nocivos
nos PPPs apresentados .

- O autor requereu, entretanto, a produção de prova pericial tanto em sua petição inicial (fls.
44/45) quanto na petição de fl. 177/186 e, ainda, em agravo de instrumento (fls. 197/208), 
convertido em agravo retido (fls. 282/285).

- Verifica-se, assim, que o pedido foi julgado parcialmente improcedente sem que antes tenha sido
determinada a devida produção de prova pericial para verificação das reais condições do ambiente
de trabalho do autor ou mesmo que fosse apresentado documento elaborado pela empregadora
referente ao período.

- Dessa forma, o juízo a quo efetivamente cerceou o direito de defesa do autor, de forma que a
anulação da sentença é medida que se impõe. Nesse sentido:

- Observo, ainda, que nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 1.013,
§ 3º, do Código de Processo Civil de 2015, uma vez que não foram produzidas as provas
indispensáveis ao deslinde da demanda.

- Recurso de apelação a que se dá parcial provimento para anular a sentença. (e.TRF da 3ª Região,
Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2018).

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar ao MM. Juízo “a quo” a
adoção das providências cabíveis para a realização de prova pericial, tal como requerida pelos agravantes.

É como voto.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL. INDEFERIMENTO. DECISÃO NÃO CONSTANTE DO ROL DO ARTIGO 1.015 DO CPC.
PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA DA NOVA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INADMISSÍVEL.

- A lei processual civil em vigor traz um rol específico de decisões recorríveis por meio de agravo de instrumento nos seus
incisos I a XI e no seu parágrafo único, além de fazer referência a outros casos explicitamente indicados em lei no seu
inciso XIII. As demais situações devem ser objeto de preliminar de apelação ou de suas contrarrazões.

- Considerado que a decisão agravada indeferiu a produção de prova pericial e que a sua publicação se deu já na vigência
da nova legislação processual, o agravo de instrumento é inadmissível e, assim, não pode ser conhecido.

- Agravo de instrumento não conhecido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, por maioria, NÃO CONHECEU DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, com quem votou a Des. Fed. MARLI FERREIRA.
Vencido o Des. Fed. MARCELO SARAIVA (Relator), que dava provimento ao agravo de instrumento. Lavrará acórdão o Des. Fed.
ANDRÉ NABARRETE. Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE. , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: CARLOS LORIGIOLA, JOSE MARIA DA SILVA, LUIZ FERNANDO VENTURINI, NEIDE DA CONCEICAO LANDGRAF RADAELLI, NAIR
HYPOLITO DE GASPARI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5014509-63.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009759-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: MARIA ALICE SPINELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR - SP311539
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369-A

 
 

R E L A T Ó R I O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ALICE SPINELLI em face de decisão
que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta (id 2859802 - Pág. 51/52).

Relata que (...) o não exercício da profissão que obrigue a inscrição no conselho dispensa o pagamento
da anualidade.

Noutras palavras, tem-se que de acordo com a lei, a doutrina e a jurisprudência maioritária, o fato
gerador da obrigação tributária é o exercício profissional e não a inscrição do profissional no conselho, como
oportunisticamente e de maneira a transgredir o princípio da legalidade dispõe a resolução CFESS nº 582/2010 em
seus artigos 50 e 51.

O que tem-se em questão é a completa irrazoabilidade em considerar a inscrição o fato gerador da
obrigação tributária, principalmente se considerarmos que a agravante jamais exerceu a profissão e que muito
provavelmente o objeto da presente ação foi fruto de desconhecimento na medida em que muitas vezes tal inscrição
se dá sem as devidas informações por parte dos conselhos, comparecendo nas faculdades no último ano de
graduação solicitando assinaturas.

Uma vez que a Agravante não desempenhava atividade relacionada ao serviço social, não há obrigação
tributária, sendo o pagamento da anuidade dispensável. (...).

Com resposta da parte agravada (id 3545137).

É o relatório.
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V O T O
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada
na Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória.

 

Ora, cediço, de há muito, que a exceção de pré-executividade constitui-se em meio excepcional de
impugnação que somente tem cabimento para conhecimento de matérias que possam ser conhecidas ex officio
pelo magistrado e que dispensam dilação probatória.

Veja-se: o cabimento de tal espécie de impugnação somente se mostra possível quando houver,
simultaneamente, os dois requisitos: 1) matéria cognoscível de ofício; e 2) desnecessidade de dilação
probatória. Na ausência de qualquer um deles, inviável o seu conhecimento.

Confira-se, nesse sentido, o seguinte precedente do C. STJ, apreciado sob o rito dos recursos
repetitivos (artigo 543-C do CPC de 1973):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO
DERESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE.
INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré- executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem
material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de
conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação
probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min.
Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré- executividade em execução fiscal promovida contra
sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade
assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua
responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos
embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp nº 1.110.925/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 22/4/ 2009, DJe 04/05/2009, g.n.).

 

Na espécie, importa observar que a obrigação de pagamento para o respectivo conselho
profissional não se mostra condicionada ao efetivo exercício da profissão, tornando imprescindível, para a
extinção daquela, o efetivo pedido de cancelamento de sua inscrição.

Assim, com o registro voluntário, nasce a obrigação de pagar as anuidades até o seu efetivo
desligamento mediante a competente juntada de prova documental, a solicitação de baixa de sua inscrição
junto ao Conselho de classe a corroborar as razões aduzidas para afastar a cobrança das anuidades em cobro.

Nesse diapasão, remansosa jurisprudência desta e. Corte acerca da questão, verbis:

 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADES. EXIGIBILIDADE. CANCELAMENTO
DO REGISTRO DEVE SER FORMAL.
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- Consoante entendimento jurisprudencial, a existência de registro no respectivo conselho profissional dá ensejo ao
fato gerador e cria o dever legal de pagar anuidades.

- É incontroverso que o apelado era inscrito no Conselho de Contabilidade e, portanto, tinha A obrigação de pagar
as anuidades até o seu efetivo desligamento. Verifica-se que, em 22.07.2003, o executado informou que, desde
11/1995, não exercia mais as atividades de contador, oportunidade em que o apelante comunicou a inexistência de
pedido de baixa no registro. Todavia, ao argumento de inadimplemento, o órgão fiscalizador noticiou, no presente
apelo, o cancelamento da inscrição a partir de 10.07.2000. Considerado que somente há comprovação de tal
requerimento formalizado em 2003, a teor do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, evidencia-se legítima a cobrança da
dívida atinente aos períodos anteriores a 10.07.2000, momento a partir do qual a autarquia efetivou o cancelamento
do vínculo entre as partes.

- Apelação provida para que prossiga a execução fiscal para a cobrança da dívida existente até 20.07.2000 e, em
consequência, embargos à execução fiscal julgados improcedentes.

(AC 0001960-61.2013.4.03.6128/SP, Rel. Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Quarta Turma, D.E DATA:
06/09/2017)

 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMÓVEIS. REGISTRO VOLUNTÁRIO. ANUIDADES E MULTA ELEITORAL INDEVIDAS
SOMENTE A PARTIR DO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO. COBRANÇA EM DUPLICIDADE E
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INADIMPLÊNCIA. CANCELAMENTO EX OFFICIO. FACULDADE DO
EXEQUENTE.

I - Registro requerido pelo Embargante faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente
do efetivo exercício da atividade.

II - Não comprovado nos autos o requerimento da baixa de seu registro, sendo devidas as anuidades de 2002 a 2006
e as multas eleitorais de 2003 e 2006, porquanto à época dos respectivos fatos geradores o Embargante encontrava-
se devidamente registrado no Conselho Apelado.

III - O cancelamento ex officio do registro do Apelante é faculdade do Conselho, a qual não tem o condão de afastar
a exigibilidade da cobrança das anuidades em tela, porquanto à época dos fatos geradores tal providência ainda
não havia sido tomada pelo Exequente.

IV - Inexistência de cobrança em duplicidade e inocorrência de prescrição, uma vez que, consoante os documentos
juntados às fls. 26/33, trata-se de cobrança de anuidades de exercícios distintos, bem como não se está exigindo
qualquer contribuição ou multa relativa ao exercício de 2000.

V - Apelação improvida.

(AC 00500479020074036182, Desembargadora Federal REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO, destaquei)

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA. CANCELAMENTO DE REGISTRO
INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DE ANUIDADES EM ATRASO. NECESSIDADE DO PAGAMENTO DE
ANUIDADES ENQUANTO VIGENTE A INSCRIÇÃO.

Não se coaduna com o ordenamento jurídico vigente estabelecer, como mecanismo de coerção, o condicionamento
do cancelamento da inscrição no Conselho ao pagamento das anuidades em atraso.

Os Conselhos de Fiscalização Profissional são autarquias cujas anuidades são tributos revestidos da natureza
jurídica de taxa, razão pela qual devem ser cobradas mediante execução fiscal.

Para exonerar-se do recolhimento, o profissional deve requerer o cancelamento do registro junto ao respectivo
Conselho, pois, como fato gerador da obrigação, enquanto vigente a inscrição, será exigível a anuidade,
independentemente do exercício da profissão ou atividade econômica.

Remessa Oficial desprovida.

(REOMS 283264- Rel. Desembargadora Federal ALDA BASTO, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012,
destaquei)
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AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE ANUIDADES E MULTAS DE ELEIÇÃO.
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REQUERIMENTO DE BAIXA DE REGISTRO PROFISSIONAL.
DEFERIMENTO CONDICIONADO À QUITAÇÃO DE DÉBITOS PENDENTES. EMBARGANTE NÃO EXERCEU A
PROFISSÃO DE CONTADOR. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ALEGAÇÃO OU A APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS QUE DEMONSTRASSEM OUTRA OCUPAÇÃO À ÉPOCA DOS DÉBITOS. PRECEDENTES C. STJ.
NÃO CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA. REGISTRO ATIVO. OBRIGAÇÃO DE ARCAR COM AS ANUIDADES
DEVIDAS AO CONSELHO EXSURGE DA MERA INSCRIÇÃO DO INTERESSADO COMO PROFISSIONAL
HABILITADO, INDEPENDENTEMENTE DO EFETIVO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. PRECEDENTE DESTA CORTE.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. AGRAVO LEGAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1 - Os débitos exeqüendos no feito executivo apenso, se referem à cobrança de anuidades e multas de eleição
referentes aos anos de 1999, 2000 e 2001, supostamente devidas pelo embargante.

2 - Na sua exordial, o embargante refutou as exigências, ao argumento de que interpôs, junto ao Conselho apelante,
requerimento pleiteando a baixa de sua inscrição, em março de 1995, conforme comprova o documento de fl. 07.
Esclarece que a baixa de seu registro foi condicionada à quitação de débitos pendentes.

3 - Não obstante o apelado ressaltar, em suas razões iniciais, que o pretendido cancelamento lhe foi deferido,
consoante documento de fl.09, o pedido de baixa temporária de registro profissional foi indeferido ante o não
cumprimento da exigência do órgão de classe, qual seja, a apresentação de documentos que comprovassem suas
alegações ou que demonstrassem qual a sua ocupação à época do pedido (fls. 22/25).

4 - Assim, o apelante, em sua impugnação, salientou que não tendo o apelado recorrido da decisão de indeferimento,
o seu registro permaneceu ativo.

5 - Insta ressaltar que a obrigação de arcar com as anuidades e taxas devidas ao Conselho respectivo exsurge da
mera inscrição do interessado como profissional habilitado, independentemente do efetivo exercício da profissão.
Precedente desta Corte.

6 - O cancelamento da inscrição do profissional nos quadros de sua entidade de classe, fica condicionado ao
deferimento do pedido pelo órgão, após quitação de eventuais pendências e comprovação efetiva de que o
interessado não mais desempenha as atividades profissionais respectivas.

7 - A jurisprudência do C. STJ se posiciona favoravelmente à necessidade de comprovação de que a atual ocupação
do profissional é incompatível com o registro no Conselho.

8 - Além disso, a jurisprudência desta E. Corte já se manifestou no sentido de afastar o entendimento de que referida
exigência consistiria em afronta ao direito de livre associação, porquanto o cancelamento do registro deve ficar
condicionado ao atendimento de exigências, pelo profissional, eventualmente cabíveis.

9 - Decisão monocrática que deu provimento ao recurso de apelação do Conselho Regional de Contabilidade.

10 - Agravo legal ao qual se nega provimento.

(AC - 1331829 - Rel. Desembargador Federal NERY JUNIOR, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2011,
destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. ANUIDADES
DEVIDAS. AUSÊNCIA DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO.

1. Durante o período das anuidades exigidas, estava a embargante devidamente inscrita nos quadros do Conselho
embargado, o que a torna devedora dos valores correspondentes.

2. Irrelevante o argumento de não ter exercido a profissão de auxiliar de enfermagem durante o período objeto de
cobrança, pois, ao optar pela associação, nasce para o profissional a obrigação de pagar a anuidade à entidade de
classe, independentemente do efetivo exercício da atividade.

3. Cabe ao profissional formalizar o cancelamento de sua inscrição perante o conselho de classe quando deixar de
exercer atividades relacionadas ao seu ramo profissional, sob pena de estar sujeito à cobrança de anuidades.

4. Sucumbente a embargante, de rigor sua condenação na verba honorária de 10% sobre o valor da causa
atualizado, consoante entendimento desta Terceira Turma.
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5. Apelação provida, para declarar a legitimidade do crédito exequendo, restando prejudicada quanto ao pedido de
redução da condenação na verba honorária.

(AC - 1652804 - Rel. Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2011, destaquei)

 

Desse modo, tenho por legítima a cobrança efetivada pelo Conselho Profissional.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONSELHO DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO VOLUNTÁRIA. ANUIDADE. BAIXA DA INSCRIÇÃO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ANUIDADES DEVIDAS.

1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula
393 do STJ.

2. A exceção de pré-executividade constitui-se em meio excepcional de impugnação que somente tem
cabimento para conhecimento de matérias que possam ser conhecidas ex officio pelo magistrado e que
dispensam dilação probatória.

3. O cabimento de tal espécie de impugnação somente se mostra possível quando houver, simultaneamente, os
dois requisitos: 1) matéria cognoscível de ofício; e 2) desnecessidade de dilação probatória. Na ausência de
qualquer um deles, inviável o seu conhecimento. Precedente do C. STJ apreciado sob o rito dos recursos
repetitivos (artigo 543-C do CPC de 1973): REsp nº 1.110.925/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j.
22/4/ 2009, DJe 04/05/2009.

4. A obrigação de pagamento para o respectivo conselho profissional não se mostra condicionada ao efetivo
exercício da profissão, tornando imprescindível, para a extinção daquela, o efetivo pedido de cancelamento de
sua inscrição.

5. Com o registro voluntário, nasce a obrigação de pagar as anuidades até o seu efetivo desligamento mediante
a competente juntada de prova documental, a solicitação de baixa de sua inscrição junto ao Conselho de classe
a corroborar as razões aduzidas para afastar a cobrança das anuidades em cobro.

6. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto da Relatora.O Juiz Fed. Conv. LEONEL FERREIRA participou da sessão nos
termos do art. 53 do Regimento Interno do TRF da 3.ª Região.Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MÔNICA
NOBRE e MARCELO SARAIVA., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: AFFONSO MAGRO, PEDRO BALUGOLI, LAZARO AIRTON ALVES PEREIRA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5013856-61.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: ANTONIA RIZZO CARISANI, SANDRA ANTONIA CARISANI MARQUES, SILVIA FRANCISCA CARISANI SPILLA, SERGIO VICENTE
CARISANI FILHO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5014242-91.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: ANNA FERRARI BERETTA, CLAUDETE BERETTA GUANDALINI, FILOMENA BERETTA DAVOGLIO, JOSE DOUGLAS BERETTA,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5014253-23.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos
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Destinatário: CAROLINA GAMBA BRESSAN, ANA MARIA ARLANCH MARQUES, ARTHUR ARLANCH MARQUEZ, GABRIEL ARLANCH
MARQUEZ, LUIZ ANTONIO PINHEIRO BALESTRERO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5016362-10.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: CARLOS ALBERTO LEITE CASELLI, MARCOS BRUNO CASELLI, CRISTINA BRUNO CASELLI COLOTTO, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5013293-67.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: ROBERTO MONTILLA, ROSELI MARIA MONTILLA PIOLI, BRUNO PIOLI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5013262-47.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: WILSON TADEU CERRI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5016149-04.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes
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Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: ALEXANDRE GERALDO PRESTES, ANTONIO SERGIO DE PIERI, DANIEL JAMAS ZACARELLI, MARIA HELENA VEIGA, PEDRO
SANSAO, MARIA FRANCISCA GONCALVES LIZAR, ELIANA MARA THOMAZ, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5002979-28.2018.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: ILDA JOSE DA SILVA, GILBERTO TOMAZ DE OLIVEIRA, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ORSI, JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA,
PAULO SERGIO OLIVEIRA DA SILVA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5002899-64.2018.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013503-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
AGRAVADO: MUNICIPIO DE LEME
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO APARECIDO DONISETI ALVES - SP224723, CLAUDIA SCARABEL MOURAO - SP119605
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013503-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE LEME
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO APARECIDO DONISETI ALVES - SP224723, CLAUDIA SCARABEL MOURAO - SP119605

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Conselho
Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", que
deferiu o pedido de tutela provisória para determinar que o réu, ora agravante, se abstenha de fiscalizar e exigir de
suas unidades de saúde a permanência de farmacêutico responsável técnico.

Aduz a agravante, em síntese, que a Lei nº. 13021/2014, dispõe sobre o exercício e fiscalização das
atividades farmacêuticas, trazendo novas classificações às farmácias, rechaçando qualquer dúvida quanto a sua
aplicabilidade aos referidos estabelecimentos, entres os quais farmácias privativas de unidade hospitalar, mantidos
nas unidades do município.

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo.

Contraminuta (ID 1782619-págs. 1/8).

O Município de Leme interpôs agravo interno (ID 1782667-págs.1/10).

Apesar de intimado, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo não se manifestou.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013503-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
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AGRAVADO: MUNICIPIO DE LEME
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO APARECIDO DONISETI ALVES - SP224723, CLAUDIA SCARABEL MOURAO - SP119605

 
 
 

V O T O
 

 

A questão versada nos autos envolve a declaração de nulidade do Termo de Infração nº 306564,
lavrado em virtude da constatação de ausência do profissional farmacêutico em farmácia privativa de unidade
similar à hospitalar do município, em observância à Lei nº 13.021/2014. Requer, também, a ordem para que o
Agravante se abstenha de lhe aplicar novas autuações, sob a mesma motivação.

A Lei nº 3.820/60, ao criar os Conselhos Federal e Regional de Farmácia, assim dispôs:

"Art. 1º. Ficam criados os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, dotados de personalidade
jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, destinados a zelar pela fiel
observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem atividades
profissionais farmacêuticas no País. 

(...) 

Art. 10. As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes: 

(...) 

c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando
às autoridades competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução
não seja de sua alçada." 

Entende-se dos dispositivos acima, ser atribuição dos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar o
exercício profissional dos farmacêuticos e punir eventuais infrações decorrentes de expressa previsão legal.

Outrossim, prevê o art. 24 da Lei nº 3.820/60, com a redação dada pela Lei nº 5.724/71:

"Art. 24. As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias
atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais
que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado. 

Parágrafo único. Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a
multa de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3 (três) salários-mínimos regionais, que serão
elevados ao dobro em caso de reincidência."

Os órgãos responsáveis pela vigilância sanitária exercem tão-somente o controle sanitário do comércio
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, consoante dispõe o art. 1º da Lei nº 5.991/73.
Detêm competência para fiscalizar os estabelecimentos farmacêuticos para verificação das condições de
licenciamento e funcionamento, restringindo a fiscalização aos aspectos sanitários referentes ao comércio praticado.
É o que se extrai da leitura do art. 44 da Lei nº 5.991/73:

"Art. 44. Compete aos órgãos de fiscalização sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios a fiscalização dos estabelecimentos de que trata esta lei, para a verificação das
condições de licenciamento e funcionamento."

Não é o caso dos estabelecimentos hospitalares, os quais não têm por finalidade o comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

Nestes termos, os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento em pacientes
internados ou atendidos no hospital, segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias,
nas quais há manipulação de produtos químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas
legais supramencionadas.

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas
farmácias e drogarias e não nas unidades hospitalares, nos termos do art. 15, in verbis:

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável,DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     757/1810



"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável,
inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento
do estabelecimento."

O Decreto nº 793/93 que alterou o art. 27 do Decreto nº 74.170/74 exorbitou a sua competência
regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73.

Prescreve o referido dispositivo:

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.

(...)

parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável
os setores de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde,
distribuidores de medicamentos , casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam,
distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a prescrição médica."

Ora, não tendo à lei exigida a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico nos hospitais e
casas de saúde, porque a atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de
drogas, medicamentos, insumos, não é razoável que norma infra legal, expedida com a finalidade de
regulamentação, inove no mundo jurídico.

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da
seguinte forma:

 

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêutico s e
correlatos, em todo o território nacional, rege-se por esta Lei.

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:

(...)

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacêutico s e correlatos, compreendendo o de dispensação e o
de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência
médica;

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacêutico s e correlatos em suas embalagens originais;

(...)

XIV - dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados,
privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente;

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos
farmacêutico s e correlatos a título remunerado ou não;".

Destarte, conclui-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao
consumidor. Estes são fornecidos única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de
fórmulas magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por
qualquer processo. Não se pratica, portanto, atos de dispensação.

A propósito colaciono o seguinte julgado precedentes da C. Corte Superior:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL HABILITADO. DESNECESSIDADE.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que, "embora o dispensário de medicamentos em
unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol do artigo 19 da Lei n°
5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades se assemelham aos chamados "postos de
medicamentos "e dispensam o registro no Conselho Regional de Farmácia e a manutenção de
responsável técnico".

2. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os dispensário s de medicamentosDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     758/1810



2. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os dispensário s de medicamentos
não se sujeitam à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento, requisito
existente apenas com relação às drogarias e farmácias. Orientação reafirmada pela Primeira
Seção, no julgamento do REsp. 1.110.906/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido". (AGARESP 201401133690- AGARESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 518115-Relator(a)HERMAN BENJAMIN-
STJ-SEGUNDA TURMA-DJE DATA:24/09/2014 )

Entendimento também adotado por este E. Tribunal:

 "PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. RESP 1110906/SP
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO CPC. DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTOS . HOSPITAL REGIONAL VALE DO RIBEIRA. 160 LEITOS. RECURSO
PROVIDO.

- A obrigatoriedade de profissional técnico farmacêutico nas farmácias e drogarias, encontra-se
disciplinada no artigo 15 da Lei nº 5.991/73, que trata do Controle Sanitário do Comércio de
Drogas, medicamentos , Insumos farmacêutico s e Correlatos, e dá outras Providências. O artigo
4º de referido diploma legal conceitua drogaria, farmácia e dispensário de medicamentos .

- Ausente previsão legal, inviável exigir a permanência de profissional farmacêutico no posto e/ou
dispensário de medicamentos , bem assim, em Unidades Básicas de Saúde, incluídas no conceito de
"posto de medicamentos ".

- "Se eventual dispositivo regulamentar, seja ele Decreto, Portaria ou Resolução, consignou tal
obrigação, o fez de forma a extrapolar os termos estritos da legislação vigente e, desta forma, não
pode prevalecer" (REsp 1.110.906/SP). Assim, a obrigatoriedade da assistência e responsabilidade
de farmacêutico em dispensário s de hospitais ou unidades de saúde, públicas ou privadas não
pode subsistir nos termos em que dispõe o artigo 1º do Decreto nº 85.878/81.

- A C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento
submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil - REsp nº 1.110.906/SP, de que
não é exigível a presença de responsável técnico farmacêutico nos dispensário s de medicamentos .

- Na ocasião, restou consignada a incidência da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de
Recursos, cujo conceito de dispensário de medicamentos foi atualizado para estabelecer que, "a
partir da revogação da Portaria Ministerial 316/77, ocorrida em 30/12/10, considera-se unidade
hospitalar de pequeno porte o hospital cuja capacidade é de até 50 leitos". Nesse passo, a
interpretação dada pelo julgado afasta a alegada violação aos princípios da isonomia, da
proporcionalidade e da dignidade humana, bem assim aos artigos 6º e 196 da Constituição
Federal.

- Conforme Termo de Intimação/Auto de infração (fls. 66/67), a apelada foi autuada como Hospital
Regional Vale do Ribeira - Farmácia Privativa Hospitalar (Consórcio Intermunicipal Saúde Vale
Ribeira), no município de Pariquera-Açu/SP, contando com 160 leitos. Assim, caracterizada a
presente unidade como farmácia hospitalar, necessário o registro de profissional técnico
farmacêutico.

- Quanto à verba honorária, nos termos da jurisprudência da Quarta Turma, e considerando o
valor da causa (R$ 3.528,00 - em 16/04/2008 - fl. 02 - dos autos em apenso), bem como a matéria
discutida nos autos, fixo honorários advocatícios, a serem suportados pela apelada, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20
do Código de Processo Civil.

- Apelação provida.(AC 00288084420154039999- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2082969-
Relator(a)DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE-TRF3-QUARTA TURMA-e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/09/2015 ).

Ocorre que, atualmente, a Lei n. 13.021 /2014, especialmente em seus artigos 3º, 5º e 6º, inciso I,
prevê expressamente a necessidade da presença de farmacêutico para dispensário de medicamentos, "in verbis":

 

"Art. 3o Farmácia é uma unidade de prestação de serviços destinada a prestar assistência
farmacêutica, assistência à saúde e orientação sanitária individual e coletiva, na qual se processe
a manipulação e/ou dispensação de medicamentos magistrais, oficinais, farmacopeicos ou
industrializados, cosméticos, insumos farmacêutico s, produtos farmacêutico s e correlatos.

Parágrafo único. As farmácias serão classificadas segundo sua natureza como:
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I - farmácia sem manipulação ou drogaria: estabelecimento de dispensação e comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacêutico s e correlatos em suas embalagens originais;

II - farmácia com manipulação: estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e
oficinais, de comércio de drogas, medicamentos , insumos farmacêutico s e correlatos,
compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de
qualquer outra equivalente de assistência médica.

Art. 5o No âmbito da assistência farmacêutica, as farmácias de qualquer natureza requerem,
obrigatoriamente, para seu funcionamento, a responsabilidade e a assistência técnica de
farmacêutico habilitado na forma da lei.

Art. 6o Para o funcionamento das farmácias de qualquer natureza, exigem-se a autorização e o
licenciamento da autoridade competente, além das seguintes condições:

I - ter a presença de farmacêutico durante todo o horário de funcionamento;

Segundo a Lei nº 13.021 /2014, os estabelecimentos de dispensação de medicamentos são
considerados: (a) farmácia sem manipulação (drogaria): estabelecimento de dispensação e comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacêutico s e correlatos em suas embalagens originais; (b) farmácia com manipulação:
estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacêutico s e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar
ou de qualquer outra equivalente de assistência médica.

Como é bem de ver, os dispensários de medicamentos da rede pública e também aqueles dos
hospitais, passam a ser legalmente considerados como farmácias.

Dispõe o art. 5º, da Lei nº 13.021 /2014 de forma clara, repita-se, que no âmbito da assistência
farmacêutica, as farmácias de qualquer natureza requerem, obrigatoriamente, para seu funcionamento, a
responsabilidade e a assistência técnica de farmacêutico habilitado na forma da lei.

No caso dos autos, verifica-se que as infrações foram lavradas em 11/04/2017, 12/04/2017 e
18/04/2017, posterior a vigência da Lei nº 13.021/2014, de 08 de agosto de 2014.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento,  a fim de manter a exigibilidade dos autos
de infração lavrados em 11/04/2017, 12/04/2017 e 18/04/2017, e julgo prejudicado o agravo interno.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.
DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. EXIGIBILIDADE APÓS
A LEI 13.021/2014. RECURSO PROVIDO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.

1. A Lei n. 13.021 /2014, especialmente em seus artigos 3º, 5º e 6º, inciso I, prevê expressamente a
necessidade da presença de farmacêutico para dispensário de medicamentos.
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2. Segundo a mesma lei, os estabelecimentos de dispensação de medicamentos são considerados: (a)
farmácia sem manipulação (drogaria): estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos,
insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais; (b) farmácia com manipulação:
estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos,
insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de
unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica. Como é bem de ver, os
dispensários de medicamentos da rede pública e também aqueles dos hospitais, passam a ser legalmente
considerados como farmácias.

3. O art. 5º, da Lei nº 13.021 /2014 dispõe de forma clara, repita-se, que no âmbito da assistência
farmacêutica, as farmácias de qualquer natureza requerem, obrigatoriamente, para seu funcionamento, a
responsabilidade e a assistência técnica de farmacêutico habilitado na forma da lei.

4. No caso dos autos, verifica-se que as infrações foram lavradas em 11/04/2017, 12/04/2017 e 18/04/2017,
posterior a vigência da Lei nº 13.021/2014, de 08 de agosto de 2014.

5. Agravo de instrumento provido. Agravo interno prejudicado.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, a fim de manter a exigibilidade dos autos de infração lavrados em 11/04/2017, 12/04/2017 e 18/04/2017, e julgou
prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do Relator.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: MARIA CLEIDE STEINLE PILLA, NAIR IAROSSI ULIAM, PEDRO DE FRIAS, ROSANGELA GONCALVES URTADO, SALVADOR JULIO,
TAKEO HIRODA, TEREZINHA APARECIDA MEDICI, MARIA ODETE BETONI DE BARROS, APARECIDA DA CONCEICAO MERLO, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5000967-54.2017.4.03.6107 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: OSMERINDA BARBOZA LHETY, JOAO BARBOZA LHETY, JOSE CARLOS BARBOZA LHETY, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Ministério Público Federal
O processo nº 5000864-47.2017.4.03.6107 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
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Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: AGUINALDO MOLINA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5003980-48.2018.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: ANTONIO ARGIONA, DANILO SANCHES, THEREZA DA SILVA AUGUSTO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5003823-75.2018.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: ANNA MARIA NIGRO VICENTINI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5003242-60.2018.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP
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Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: EDNA LUIZA DE SOUZA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5001268-98.2017.4.03.6107 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: GERALDO GOMIDE DE MELLO PEIXOTO, HEITOR PENTEADO DE MELLO PEIXOTO, MARIA EVELINA MELO PEIXOTO UBERSFELD,
JOAO BAPTISTA DE MELLO PEIXOTO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5015002-40.2017.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: ALCIDES KOBAYAKAUA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5003999-54.2018.4.03.6100 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2019.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: ANGELO MASAAKI SHIMIZU, APARECIDO LOCHE, BENEDITO ALBORGUETI, CELIA REGINA GOMES DA SILVA, CLAUDIA STEINLE
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PILLA, CLAUDIO JUNIO STEINLE PILLA, CLAUDIO PILLA, CLEBER STEINLE PILLA, DAIANA SUEMI TAKATA, DANIEL CANDIDO TRINDADE,
DIRCE IAROSSI DA CUNHA, DURVALINO MILOCH, EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5000072-93.2017.4.03.6107 (APELAÇÃO (198)) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 21-02-2019
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

APELAÇÃO (198) Nº 5005841-12.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CATTAME ALIMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: HEBER SEBA QUEIROZ - MS9573-A
 
 
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

 

Trata-se de apelação em sede de execução fiscal que objetiva a cobrança por parte da
União (Fazenda Nacional) de IRPJ, PIS e SIMPLES do exercício de 1999. Valor da execução: R$
2.245.028,50 com posição em agosto de 2007.

O MM. Juízo a quo, por entender pela ocorrência da prescrição intercorrente dos
créditos em cobro, julgou extinta a presente ação com fundamento no artigo 487, inciso II do CPC.

Apelou a União (Fazenda Nacional), pugnando, em apertada síntese, a inocorrência da
prescrição intercorrente pela inobservância do rito previsto no artigo 40, da Lei nº 6.830/80.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A hipótese é de julgamento na forma do artigo 932 do CPC ante a existência de
entendimento firmado perante o E. STJ, em sede de recurso repetitivo, quando da análise do REsp
1.340.553-RJ.

Confira-se, a propósito, o julgado:
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART.
543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A
PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).

1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já
ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da
Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.

2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da
inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei
n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o
teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
qüinqüenal intercorrente".

3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo
inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF,
somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em
que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de
justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão,
na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição
da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de
realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos
não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano.
Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha
expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a
aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens
penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o
suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.

4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do
CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização
do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem
prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a
suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n.
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa
infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.

4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação
tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida
ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.

4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento
judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato;

4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas
a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros
ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo
máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da
soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados
os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-
se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da
petição que requereu a providência frutífera.

4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 doDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     765/1810



4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do
CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de
qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o
prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde
o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa
interruptiva ou suspensiva da prescrição.

4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973)."

(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018)

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 30/11/2007 tendo sido proferido o despacho
citatório em 18/12/2007. 

A exequente, intimada a efetuar o depósito de diligência de oficial de justiça recolher as
custas de oficial de justiça (AR recebido em 31/01/2008), quedou-se inerte, sendo os autos
remetidos ao arquivo em 30/04/2008.

A União (Fazenda Nacional), em 20/01/2014, requereu vista dos autos, a qual se deu
em 14/03/2014.

Posteriormente, a exequente requereu, em 17/03/2014, a citação da executada por meio
de carta com aviso de recebimento.

Atendida a solicitação de citação, retornou a AR negativo, o qual foi juntado aos autos
em 27/02/2015.

Na sequência, em 18/06/2015, a exequente requereu a citação da executada por meio
de oficial de justiça.

Conforme certidão de 30/05/2016, houve a citação pessoal do executado.

Em 08/11/2016, a União solicitou a penhora de bens do executado por meio do sistema
Bacenjud.

Em 15/12/2016, a executada opôs exceção de pré-executividade.

Em 07/07/2017 foi proferida sentença extintiva do feito.

A meu ver, o MM Juízo sentenciante não adotou a melhor solução ao caso sob exame.

No caso, quando da remessa dos autos ao arquivo, em 30/04/2008, não se deu ciência
pessoal à União sobre o referido ato, suprindo-se tal omissão somente em 14/03/2014, quando a
exequente teve vista dos autos.

Dessa feita, somente a partir de 14/03/2014, quando da efetiva ciência da exequente
quanto ao arquivamento dos autos e que volta a correr o prazo da prescrição intercorrente, como
delineado no julgamento do REsp 1.340.553/RS.

Ademais, ressalte-se que no referido período, entre  o arquivamento dos autos e a
ciência do fato pela exequente não há que se falar do decurso do prazo prescricional  à luz da
inteligência do artigo 40, da LEF, bem como a luz do entendimento firmado pelo E. STJ, em sede de
recurso repetitivo.

É o caso, pois, de se determinar o retorno dos autos ao Juízo da execução para o seu
regular prosseguimento.
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Ante o exposto, firme no artigo 932, V, alínea "b", do CPC, DOU PROVIMENTO À
APELAÇÃO.

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem, com as
devidas anotações.

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021978-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CASTELO ALIMENTOS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO SOARES LACERDA NEME - SP167967
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CASTELO ALIMENTOS S/A contra
decisão que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar pleiteada para suspender a
determinação de recolhimento dos produtos “Vinagre de Álcool + Concentrado 6%” e “Vinagre para
Limpeza” (notificação nº 24-281/2018 – COISC/GIPROGGFIS/ANVISA), e para suspender a
determinação de apresentação de cópia do procedimento operacional de recolhimento utilizado e cópia
das correspondências encaminhadas aos distribuidores, solicitado o recolhimento dos lotes de todos os
produtos fabricados.

Em consulta ao feito originário (MS 5003033-07.2018.4.03.6128) verifica-se que foi proferida
sentença que concedeu parcialmente a segurança para afastar a determinação de recolhimento dos produtos
“Vinagre de Álcool + Concentrado 6%” e “Vinagre para Limpeza” (notificação n.º 24-281/2018 –
COISC/GIPROGGFIS/ANVISA), e para suspender, por via de consequência, a determinação de apresentação de
cópia do procedimento operacional de recolhimento utilizado e cópia das correspondências encaminhadas aos
distribuidores, solicitado o recolhimento dos lotes de todos os produtos fabricados.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de
Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remeta-se o feito eletrônico os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032118-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILZA DE OLIVEIRA JOAQUIM - SP98893
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE SANTOS contra decisão que
determinou a apresentação de garantia do juízo para o regular processamento e recebimento de embargos à
execução.

Verifica-se que na execução fiscal discutem-se débitos do FGTS, conforme petição ID 12976743
(petição inicial da execução fiscal).

DECIDO.

Nos termos do §1º do artigo 10 do Regimento Interno desta Corte:

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao
Trabalhador Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

II - à matéria de direito privado, dentre outras:

 a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;

III - à matéria trabalhista de competência residual;

IV - à propriedade industrial;

V - aos registros públicos;

VI - aos servidores civis e militares;

VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

 

In casu, a controvérsia debatida nos autos está inserida na competência da 1ª Seção.
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Ante o exposto, declino da competência para conhecimento e julgamento do presente feito e
determino o seu encaminhamento e redistribuição a um dos membros da 1ª Seção, compensando-se
automaticamente a distribuição.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030504-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: GAPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - SP365333-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GAPLAN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, determinou o sobrestamento do feito pelo prazo de 01
(um) ano.

A Secretaria certificou que não foi possível a visualização do pagamento das custas (ID 8631996).

No despacho ID 13168703, foi determinada a intimação da agravante para que realizasse o pagamento
das custas na agência bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 138/2017 da Presidência do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 26/02/2016, c/c o artigo 1007, § 4º, do CPC, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de deserção.

DECIDO.

O artigo 1007, §4º, do CPC, preceitua que:

 

"Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena
de deserção.

...

§ 2º A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará
deserção se o recorrente, intimado na pessoa de seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de
5 (cinco) dias.

...

§ 4º O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno,  será intimado, na pessoa de seu advogado,
para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.

§ 5º É vedada a complementação se houver insuficiência parcial do preparo, inclusive porte
de remessa e de retorno, no recolhimento realizado na forma do § 4º.

..."
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     769/1810



 

Nos doc. ID 23916686 verifica-se que a agravante recolheu as custas pelo valor “simples” e não em
dobro, conforme determinado no §4º do artigo 1.007, do CPC.

Assim, embora tenha sido intimada para corrigir o vício, a recorrente não atendeu aos requisitos
fixados na resolução desta Corte e no Código de Processo Civil.

Desse modo, anoto que o preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
recursos, razão pela qual sua ausência implica em seu não conhecimento.

Ante o exposto, julgo deserto o recurso, a teor do disposto na Resolução PRES nº 138/2017 e de
acordo com os artigos 1007, §4º e 1017, § 1º, do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023208-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452-A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS S/A contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido quanto ao cancelamento do
“Termo de Arrolamento de Bens e Direitos”, vinculado ao PA n. 16561.720013/2018-11.

Em consulta ao andamento do feito originário, MS n. 5002449-86.2018.4.03.6144, verifica-se que foi
proferida sentença que denegou a segurança, com fundamento na Lei n. 12.016/2009 e no artigo 487, I, do CPC.

Dessa forma, prejudicada a apreciação do recurso.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de
Processo Civil.

Intimem-se.
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Após, remeta-se o feito eletrônico os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000736-44.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: TRANSVIAS CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por TRANSVIAS CONSTRUÇÕES E
TERRAPLENAGEM LTDA. em face da r. decisão monocrática proferida nos autos do mandado de segurança
nº 5000567-90.2019.4.03.6100, que negou o pedido de liminar requerido com a finalidade de suspender o
crédito tributário enquanto não apreciado o requerimento de sua inclusão no âmbito do Programa Especial de
Regularização Tributária – PERT, processado por meio do processo administrativo nº 13804.723175/2018-12.

Alega a agravante que, ao prestar as informações ao PERT para fins de consolidação, declarou
débito de IRPJ de forma equivocada, erro contudo corrigido por meio de DCTF retificadora.

Aduz que, nada obstante a correção do equívoco, a Receita Federal, ao invés de proceder à revisão
da consolidação do PERT, indicou referido débito como exigível, enviando-o para inscrição no CADIN no dia
11/01/2019, impossibilitando à agravante a emissão de certidão de regularidade fiscal.

Argumenta que a atitude da RFB de não apreciar tempestivamente o requerimento da agravante
de revisão do PERT e ainda enviá-lo à cobrança, fere o direito de petição previsto no artigo 5º, inciso XXXIV,
alínea ‘a’ da Constituição Federal, bem assim os princípios da boa-fé, razoabilidade e proporcionalidade,
como também o artigo 151, inciso III, do CTN.

Pede, portanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que se determine a imediata
suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao IRPJ de dezembro de 2016, no valor original de R$
921.980,91, nos termos do art. 151, III e IV do CTN, excluindo-se o nome da agravante do CADIN em relação a
esta pendência, até que a RFB proceda com a conclusão do requerimento administrativo PA
13804.723175/2018-12.

D E C I D O.

Nos termos do artigo 1.019 , inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, o relator poderá atribuir
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Sobre a tutela de urgência, por sua vez, dispõe o Código de Processo Civil que:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a
parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão.”
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Portanto, para a concessão de efeito suspensivo ao agravo é indispensável a presença da
relevância da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil
reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não obstante os argumentos apresentados pela agravante, não se
afiguram presentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela recursal.

Deveras, a concessão de liminar em mandado de segurança exige, além da demonstração de
fundamento relevante, que haja perigo de ineficácia da medida, acaso seja deferida apenas ao final do
processo.

Feitas essas considerações, além da impossibilidade de revisão do parcelamento poder ser
revertida ao final do mandado de segurança sem perigo de ineficácia da ordem mandamental, não se encontra
presente a evidência do direito invocado.

Nada obstante preveja o artigo 151, VI do CTN que o parcelamento, espécie de moratória,
constitui uma das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não se pode perder de vista
que o artigo 153 desse mesmo diploma normativo estabelece que somente a lei pode especificar os respectivos
requisitos.

Pois bem. No julgamento do REsp nº 957.509/RS, pela sistemática dos recursos repetitivos, o e.
Superior Tribunal de Justiça firmou a tese de que “a produção do efeito suspensivo da exigibilidade do crédito
tributário, advindo do parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo
contribuinte junto ao Fisco.”

Assim sendo, enquanto não homologado ou deferido o pedido (requerimento ou manifestação de
adesão) de parcelamento, não há falar-se em suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Significa dizer,
a mera adesão a programa de parcelamento não implica em suspensão da exigibilidade.

Nesse sentido:

“PROCESSUAL  CIVIL  E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PEDIDO DE PARCELAMENTO.
HOMOLOGAÇÃO POSTERIOR. BENS. NÃO LIBERAÇÃO.

1. O parcelamento de débito tributário é negócio jurídico bilateral, cujos efeitos estão condicionados ao
preenchimento dos requisitos da lei,  não se encontrando perfeito e acabado, apto a produzir efeitos com a
simples manifestação da vontade de uma das partes em solicitar adesão ao programa.

2. Consolidou-se na Primeira Seção o entendimento de que ‘a produção de  efeitos  suspensivos  da 
exigibilidade  do  crédito tributário, advindos  do  parcelamento,  condiciona-se à homologação expressa ou
tácita  do  pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco’ (REsp n.  957.509/RS,  Rel.  Ministro  LUIZ 
FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO, DJe de 25/08/2010).

3.  Na  espécie, a penhora de bens para garantia da execução ocorreu enquanto  exequível  o  crédito 
tributário,  de  modo  a  ensejar a aplicação   da   jurisprudência   desta   Corte  segundo  a  qual  o
parcelamento  do  crédito tributário da Lei n. 11.941/2009 não tem o condão  de  desconstituir a garantia do
juízo constituída em momento anterior  (AI  no  REsp  1.266.318/RN,  rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE
ESPECIAL, DJe de 17/3/2014).

4.  O  recurso manifestamente improcedente atrai a multa prevista no art.  1.021,  §  4º,  do  CPC/2015,  na 
razão  de  1% a 5% do valor atualizado da causa.

5.  Agravo interno desprovido, com aplicação à agravante de multa de 1% sobre o valor da causa.”

(AgInt no REsp 1450371/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, DJe 13/12/2017)

“PROCESSUAL   CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  SUSPENSÃO  DA EXIGIBILIDADE  DO 
CRÉDITO.  NECESSIDADE  DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA. PARCELAMENTO NÃO
COMPROVADO. SÚMULA 7 DO STJ.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Tema n.  209,  ao  qual  está  vinculado o
Recurso Especial Repetitivo n. 957.509/RS,  firmou  o  entendimento  de  que  a  produção do efeito
suspensivo  da  exigibilidade  do  crédito  tributário,  advindo  do parcelamento,  condiciona-se  à 
homologação  expressa  ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco.
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Hipótese  em  que a agravante não comprovou estar o débito exequendo incluído  no  REFIS.  A  inversão  do 
julgado demandaria necessário revolvimento  do conteúdo fático probatório dos autos, o que atrai a
incidência da Súmula 7 do STJ.

Agravo interno desprovido.”

(AgInt no AREsp 1043004/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, DJe 23/11/2017)

“TRIBUTÁRIO.   AGRAVO   INTERNO   EM   RECURSO   ESPECIAL.  ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N.
3/STJ. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE  DO  CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. MOMENTO. HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU  TÁCITA.  TESE FIRMADA PELO RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. ‘A  produção  do  efeito  suspensivo da exigibilidade do crédito tributário,  advindo  do  parcelamento, 
condiciona-se à homologação expressa  ou  tácita  do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco’
(Tema 365 dos Recursos Repetitivos).

2. Agravo interno não provido.”

(AgInt no REsp 1594099/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 19/12/2016)

Relativamente à discussão travada nos autos, verifica-se que a Lei nº 13.496/17, no seu artigo 8º,
§2º, exige, como condição para o deferimento do pedido de adesão ao PERT, o pagamento do valor à vista ou
da primeira prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento.

É o que prevê igualmente o §4º do artigo 4º da IN nº 1.711/2017, verbis:

“§4º O requerimento de adesão produzirá efeitos somente depois de confirmado o pagamento do valor à vista
ou das prestações devidas, conforme o §4º do art. 3º. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº
1754, de 31 de outubro de 2017)”

Diante desse cenário, para produzir efeitos de suspensão da exigibilidade dos créditos indicados,
o requerimento de adesão ao PERT deve ser deferido, expressa ou tacitamente, o que somente pode ocorrer
com o pagamento da primeira parcela. Em contrapartida, enquanto não confirmado o pagamento e deferido o
pedido de parcelamento, o crédito tributário permanecerá exigível.

No caso dos autos, a Receita Federal apurou inconsistências no débito referente a dezembro de
2016, razão pela qual ainda não homologou o parcelamento para o qual aderiu a agravante, nada obstante
esta tenha apresentado declaração retificadora.

Assim, em juízo perfunctório, compartilho do entendimento do juízo de primeiro grau de que
resta ausente o direito líquido e certo, vez que a demora no deferimento do parcelamento decorreu das
informações incorretas prestadas pela própria agravante, a qual dispõe de outros meios para a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário em discussão, na forma prevista no artigo 151 do Código Tributário
Nacional para o fim de obter certidão de regularidade fiscal.

Anote-se, ainda, que não se pode confundir eventuais prejuízos financeiros a serem suportados
pela parte como perigo de dano irreparável e/ou de difícil reparação previsto no instituto processual civil.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Comunique-se o d. Juízo a quo.

Após, abra-se “vista” ao Ministério Público Federal.

Int.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032197-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE EDUCACAO E COMUNICACAO SUPERO-EC LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: IVES GANDRA DA SILVA MARTINS - SP11178
 
 
 

 D E S P A C H O

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo
1019, II, do CPC. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022639-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: AVANTI INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEINER SALMASO SALINAS - SP185499-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária,
postergo a análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001877-05.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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INTERESSADO: COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA, COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA, COPLATEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA, COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA
Advogados do(a) INTERESSADO: RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344-A, PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704-A
Advogados do(a) INTERESSADO: RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344-A, PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704-A
Advogados do(a) INTERESSADO: RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344-A, PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704-A
Advogados do(a) INTERESSADO: RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344-A, PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA,
COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA, COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA, COPLATEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA , ora agravadas, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº
13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032349-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ZILDA ALVES CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE COUTINHO MIRANDA SANTOS - SP373968
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º
do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000666-27.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA, TB INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO DE ROUPAS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287-A, LEONARDO MAZZILLO - SP195279-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287-A, LEONARDO MAZZILLO - SP195279-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária,
postergo a análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.
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Após, abra-se vista ao MPF.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000586-63.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE COM DOENCAS RENAIS - ICRIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP146428
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária,
postergo a análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000884-55.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO
Advogados do(a) AGRAVANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452-A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária,
postergo a análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000937-36.2019.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000937-36.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: J&F URBANISMO LTDA, GLOBE INVESTIMENTOS LTDA., JJMB PARTICIPACOES LTDA., WWMB PARTICIPACOES LTDA., ZMF
PARTICIPACOES LTDA, FUTURA VENTURE CAPITAL PARTICIPACOES LTDA, AMBAR ENERGIA LTDA, J&F INVESTIMENTOS S.A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

 

 D E S P A C H O

 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte
contrária, postergo a análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021101-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: SUL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE ALFREDO CORDEIRO DE FRANCA - RJ115449
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Em análise ao presente feito, observa-se que na decisão agravada expressamente consta que a ora
agravante "reitera" os argumentos já apresentados aos autos, a deduzir que a questão já havia sido
anteriormente apreciada pelo magistrado singular.
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Dessa forma, determino que a recorrente traga cópia integral dos feito originário, na ordem cronológica,
no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 932, III e parágrafo único, do CPC, sob pena de não
conhecimento do presente recurso.
Sem prejuízo, oficie-se o magistrado a quo para que informe o andamento do feito, bem como sobre as
decisões proferidas que analisaram a questão da ilegitimidade passiva e da extinção da medida cautelar
fiscal.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5007498-46.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: MAURICIO HIDEO TODA, RENATO MOACIR ROLIM DE FIGUEIREDO
Advogado do(a) APELANTE: RAFAEL DE CASTRO FERNANDES - SP275341-A
Advogado do(a) APELANTE: RAFAEL DE CASTRO FERNANDES - SP275341-A
APELADO: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL CONS REG DO EST DE SAO PAUL
Advogado do(a) APELADO: ERICO TARCISO BALBINO OLIVIERI - SP184337
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que os impetrantes objetivam
provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se abstenha de lhes exigir sua
inscrição ou registro na Ordem dos Músicos do Brasil, bem como o pagamento de qualquer anuidade.

A liminar foi indeferida (ID 3501324).

A r. sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, extinguindo o processo,
com resolução do mérito, com base no artigo 487, inciso I, do CPC. Não condenou em honorários
advocatícios. 

Irresignados, apelaram os impetrantes requerendo a reforma do julgado, aduzindo que a
questão já foi definitivamente julgada pelo C.STF.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal para julgamento.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

É o Relatório.

DECIDO.

A matéria não comporta maiores digressões, isto porque o C. Supremo Tribunal Federal, ao
apreciar o RE nº 795467/SP, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, após reconhecer a repercussão geral da
matéria, assentou o entendimento de que a atividade de músico é manifestação artística protegida pela
garantia da liberdade de expressão, sendo, por isso, incompatível com a Constituição Federal de 1988 a
exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, bem como de pagamento de anuidade, para o
exercício de tal profissão.

Confira-se a ementa do aludido julgado:
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"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSCRIÇÃO NA
ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL (OMB). PAGAMENTO DE ANUIDADES. NÃO-
OBRIGATORIEDADE. OFENSA À GARANTIA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO (ART. 5º, IX, DA
CF). REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 1. O
Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 414.426, rel. Min. ELLEN GRACIE,
DJe de 10-10-2011, firmou o entendimento de que a atividade de músico é manifestação artística
protegida pela garantia da liberdade de expressão, sendo, por isso, incompatível com a
Constituição Federal de 1988 a exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, bem como
de pagamento de anuidade, para o exercício de tal profissão. 2. Recurso extraordinário provido,
com o reconhecimento da repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a
matéria."

(RE 795467 RG/SP, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 05/06/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-122 DIVULG 23-06-2014 PUBLIC 24-06-
2014 )

              Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso V, alínea "b", do CPC, DOU PROVIMENTO à
apelação interposta para reformar a sentença recorrida e conceder a segurança pleiteada. 

Intimem-se.

À míngua de interesse recursal, baixem os autos à Vara de origem, para as providências
cabíveis.

 

  

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5005823-88.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
APELADO: POSTO MIRANTE DO SUL LTDA
Advogado do(a) APELADO: LAZARO LOPES - MS2246-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de apelação em sede de execução fiscal que objetiva a cobrança por parte do
INMETRO de Taxa de Serviço Metrológico no valor de R$ 4.375,27.
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O MM. Juízo a quo, por entender que a tramitação ficou suspensa e o processo
arquivado por mais de 06 anos, sem que tenham sido encontrados bens passíveis de penhora,
fazendo, assim, incidir na espécie a ocorrência da prescrição do crédito tributário extinguiu o
presente processo nos termos  do art. 40 da LEF, do art. 174 do CTN e do art. 487, II do CPC.

Apelou o INMETRO, pugnando, em apertada síntese, a inocorrência da prescrição
intercorrente pela inobservância do rito previsto no artigo 40, da Lei nº 6.830/80.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A hipótese é de julgamento na forma do artigo 932 do CPC ante a existência de
entendimento firmado perante o E. STJ, em sede de recurso repetitivo, quando da análise do REsp
1.340.553-RJ.

 

Confira-se, a propósito, o julgado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART.
543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A
PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).

1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já
ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da
Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.

2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da
inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei
n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o
teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
qüinqüenal intercorrente".

3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo
inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF,
somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em
que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de
justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão,
na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição
da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de
realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos
não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano.
Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha
expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a
aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens
penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o
suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
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4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do
CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização
do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem
prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a
suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n.
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa
infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.

4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação
tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida
ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.

4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento
judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato;

4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas
a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros
ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo
máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da
soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados
os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-
se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da
petição que requereu a providência frutífera.

4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do
CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de
qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o
prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde
o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa
interruptiva ou suspensiva da prescrição.

4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973)."

(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018)

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 18/05/2004 tendo sido proferido o despacho
citatório em 24/05/2004.

A executada foi citada em 27/07/2004, tendo a penhora dos bens se dado em
12/06/2006 com a intimação em 20/06/2006.

O bem penhorado foi levado à leilão nas datas de 05 e 20 de março de 2007  e 07 e 22 de maio de
2007 para a realização do bem penhorado. 

Em ambos os leilões não houve lance e nem arremate. O exequente requereu a
adjudicação dos bens penhorados. A carta de adjudicação foi expedida.

O exequente, em 25/11/2011, requereu a suspensão do feito por 01 (um) ano.

Em 31/01/2012 os autos formam remetidos ao arquivo.
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O exequente, em 06/08/2018, requereu nova tentativa de penhora de depósito ou de
aplicação financeira, pelo sistema Bacenjud.

Em 17/08/2018 foi proferida sentença extintiva do feito.

A meu ver, o MM Juízo sentenciante não adotou a melhor solução ao caso sob exame.

No caso, a determinação do arquivamento dos autos proferida em 31/01/2012, não se deu
por intimação pessoal, sendo que a ciência do arquivamento pela exequente não teria se dado até a
prolação da sentença em 17/08/2018.

Neste contexto, à luz da inteligência do artigo 40, da LEF, bem como a luz do
entendimento firmado pelo E. STJ, em sede de recurso especial repetitivo, não há que se falar da
ocorrência do decurso do prazo prescricional posto não ter sido realizada a intimação pessoal da
exequente até a prolação da sentença monocrática em 17/08/2018.

É o caso, pois, de se determinar o retorno dos autos ao Juízo da execução para o seu
regular prosseguimento.

Ante o exposto, firme no artigo 932, V, alínea "b", do CPC, DOU PROVIMENTO À
APELAÇÃO.

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem, com as
devidas anotações.

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001951-26.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: ELETROMATIC CONTROLE E PROTECAO EIRELI
Advogado do(a) APELANTE: WALDEMAR CANTU JUNIOR - SP159099
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Remessa oficial de sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou a impetrante
carecedora da ação no que concerne ao pleito de compensação e, nesta parte, extinguiu o feito com supedâneo
no artigo 485, inciso VI, do CPC e procedente o pedido de declaração apresentado (art. 487, inciso I, do CPC),
para garantir o direito de a impetrante promover os recolhimentos do PIS e COFINS sobre a receita bruta com
a exclusão da parcela relativa ao ICMS de suas bases de cálculo. Sem honorários advocatícios (id 1699026).

O MPF manifestou-se no sentido do regular prosseguimento do feito (id 1912284).

É o relatório.

Decido.
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A controvérsia está em determinar se é devida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição Federal, independentemente da
previsão contida na legislação infraconstitucional.

A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574706, o
qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.
Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

Nesse contexto, nos termos explicitados, é de ser mantida a sentença, para que seja afastada a
incidência do ICMS na base de apuração do PIS e da COFINS, como requerido.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV, alínea "b", do CPC, nego provimento à
remessa oficial.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003784-72.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: NEW R INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE ESCAPAMENTOS EIRELI
Advogados do(a) APELANTE: RICARDO AJONA - SP213980-A, SAMUEL PASQUINI - SP185819-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

 

 D E S P A C H O

I - Recebo a apelação (Id 4172519 - pg. 13/32) apenas no efeito devolutivo, consoante o artigo 1.012,
§1º, inciso III, do CPC. 

II - Nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.289/96, bem como a teor da Resolução nº 138, de
06/07/2017, da Presidência desta corte, os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5014722-69.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: DUAL COMP - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA.
Advogados do(a) APELADO: JOAO CARLOS FERREIRA - SP388671-A, RONALDO COSTA MIRANDA - SP177409-A

 

 D E S P A C H O
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Recebo a apelação (Id 10287800) apenas no efeito devolutivo, consoante o artigo 1.012, §1º,
inciso V, do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000105-40.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MEDIAN INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogados do(a) APELADO: GLACITON DE OLIVEIRA BEZERRA - SP349142-A, FLAVIO AUGUSTO ANTUNES - SP172627-A

 

 D E S P A C H O

Recebo a apelação (Id 10238791) apenas no efeito devolutivo, consoante o artigo 1.012, §1º,
inciso V, do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000503-88.2017.4.03.6120
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CLINICA TELAROLLI DE ACUPUNTURA S/S
Advogados do(a) APELADO: ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO - SP333532-A, RENAN BORGES FERREIRA - SP330545-A

 

 D E S P A C H O

Recebo a apelação (Id 9979328) apenas no efeito devolutivo, consoante o artigo 1.012, §1º,
inciso V, do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000923-26.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MCM QUIMICA INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) APELADO: DENIS ARANHA FERREIRA - SP200330-A

 

 D E S P A C H O

Recebo a apelação (ID 9981336) apenas no efeito devolutivo, consoante o artigo 1.012, §1º,
inciso V, do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000531-84.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: DIMENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: LEANDRO MARTINHO LEITE - SP174082-A, LAURINDO LEITE JUNIOR - SP173229-A

 

 D E S P A C H O

Recebo a apelação (Id 8964287) nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012
do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000150-85.2017.4.03.6140
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: CABOT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO CHAMMA RIBEIRO - SP204996-A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 D E S P A C H O

Recebo a apelação (Id 7980682) nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012
do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000536-11.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: INDUSTRIA PAULISTA DE ESTOFADOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: EDMUNDO EMERSON DE MEDEIROS - SP165616-A

 

 D E S P A C H O

Recebo a apelação (ID 7694632) nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012
do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5024369-88.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: FIRST IMPORTACAO LTDA
Advogados do(a) APELADO: BRUNA LUIZA GILLI - SC30838-A, ADEMIR GILLI JUNIOR - SC20741-A

 

 D E S P A C H O

Recebo a apelação (Id 7957651) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que concedeu a
segurança pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 0016798-32.1999.4.03.6182
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIMITADA
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471-A

 

 D E S P A C H O
 

Recebo a apelação (Id 7952142 - pgs. 1/22) nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o
artigo 1.012 do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5007667-67.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: AKAD COMPUTACAO GRAFICA LTDA
Advogado do(a) APELADO: NELSON ANTONIO REIS SIMAS JUNIOR - SC22332-A

 

 D E S P A C H O
 

Recebo a apelação (Id 13109442), apenas no efeito devolutivo, consoante o artigo 1.012, §1º,
inciso V, do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003425-86.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: PRENSAS SCHULER S A
Advogado do(a) APELANTE: CELSO BOTELHO DE MORAES - SP22207-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O

Recebo a apelação (Id 7923587) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que denegou a
segurança pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003228-95.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: VIA VAREJO S/A
Advogados do(a) APELANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 D E S P A C H O

Recebo a apelação (Id 7688114 - pg. 246/258) nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o
artigo 1.012 do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001742-90.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: AUT SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: CAMILA ANGELA BONOLO PARISI - SP206593-A, ANTONIO ESTEVES JUNIOR - SP183531-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Requerimento efetuado por AUT SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. com o objetivo de que, com
base no  artigo 1.012, § 3º, inciso II e § 4º do CPC, seja atribuído efeito suspensivo à sua apelação para restabelecer os
efeitos de liminar anteriormente concedida em sede de agravo de instrumento. (Id 23978626).

 A Apelação (Id 8146629) foi interposta contra a sentença que, nos autos do mandado de segurança
nº 5001742-90.2017.4.03.6100, julgou improcedente o pedido do mandamus que objetiva a exclusão do ICMS e do
ISS da base de cálculo do PIS/COFINS.

 Afirma "que o risco de dano grave ou de difícil reparação se mostra presente, pois com o
provimento do Agravo de Instrumento, vinha utilizando a decisão para excluir o ICMS e o ISS da base de
cálculo do PIS/ COFINS, todavia, com a prolação de sentença em seu desfavor e contrária à decisão do E. STF,
pode sofrer autuação por recolhimento a menor, do período em que esteve amparada pela decisão deste E. TRF
no julgamento do Agravo de Instrumento".

 É o relatório.

 Decido.

 Pretende a peticionária a atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença
denegatória em mandado de segurança. Sobre a questão, dispõe o § 3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/12: 

Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.

[...]
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§ 3o A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente,
salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar. 

 Nesse contexto, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o apelo
interposto em sede de mandado de segurança tem efeito apenas devolutivo (seja interposto contra sentença
concessiva ou denegatória da ordem), salvo a situação em que presente o risco de dano irreparável ou de difícil
reparação. A respeito, confira-se: REsp 1273527/MT e AgRg no Ag 1316482/SP. Tal entendimento coaduna-se
com o que preceitua o parágrafo 4º do artigo 1.012 do CPC, o qual prevê a hipótese de suspensão de decisões até
pronunciamento definitivo, nas situações que possam gerar lesão grave e de difícil reparação e em que há
fundamentação relevante, nos seguintes termos:

                 Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º. Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após
sua publicação a sentença que:

[...]

§ 4º. Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante
demonstrar a probabilidade do provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação,
houver risco de dano grave ou de difícil reparação.

 No caso dos autos, verifico que a providência requerida, qual seja, a atribuição do efeito suspensivo
ao apelo interposto, nos termos do § 4º do artigo 1.012 do CPC, em nada beneficiaria a apelante, uma vez que os
efeitos da liminar anteriormente concedida, a qual objetiva a requerente restabelecer com a almejada suspensão,
apenas pode persistir até a prolação da sentença, se não tiver sido revogada ou cassada anteriormente, conforme o
§ 3º do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009:

                 Art. 7o  [...]

§ 3o  Os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassada, persistirão até a prolação da
sentença.  

Assim, nenhum resultado prático adviria da suspensão dos efeitos do decisum que denegou a ordem.
No que diz respeito aos argumentos referentes ao mérito da apelação apresentada, deverão nela ser apreciados, em
cognição exauriente, à míngua de pedido expresso da tutela da urgência prevista no artigo 300 do diploma
processual.

 Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo e recebo a apelação apenas no efeito
devolutivo.

  Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000040-91.2017.4.03.6106
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
APELADO: MARROART INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: ELTON PASSERINI FERREIRA - SP260509-A, NESTOR FRESCHI FERREIRA - PR24379-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com
o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de
vista para que o ora agravado, MARROART INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS DE ACO LTDA - EPP, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021
da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com
o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de
vista para que o ora embargado, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de
disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5016617-65.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: KHS INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Advogados do(a) APELADO: RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO - SP235177-A, MARCELO DE AGUIAR COIMBRA - SP138473

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que KHS INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA , ora agravado,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5025933-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: ADALBERTO CARDOSO
IMPETRANTE: GUILHERME ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: GUILHERME ARAUJO DE OLIVEIRA - MG144193
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 3ª VARA FEDERAL CRIMINAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5025933-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: ADALBERTO CARDOSO
IMPETRANTE: GUILHERME ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: GUILHERME ARAUJO DE OLIVEIRA - MG144193
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 

 

 
 R E L A T Ó R I O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     789/1810



Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Adalberto Cardoso para que seja determinado
seu interrogatório somente após a intimação e oitiva das testemunhas arroladas na Ação Penal n. 0016211-
85.2014.403.6181.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) ajuizada ação penal contra o Paciente e Paulo Victor Cardoso, em razão de suposta fraude tributária
(supressão de tributos da empresa Pink Alimentos do Brasil Ltda., da qual eram sócios-administradores);

b) segundo a acusação, foram apresentadas informações falsas sobre pagamentos, assim como passivo fictício
da empresa, com o intuído de reduzir a base de cálculo de tributos federais;

c) o Paciente apresentou rol de testemunhas, as quais são essenciais para o exercício da ampla defesa;

d) houve designação de audiência para 31.10.18, oportunidade em que o Paciente deverá ser interrogado;

e) ao ser intimado da audiência, o Paciente informou sobre a adesão da empresa ao parcelamento especial
(PERT), causa de suspensão dos autos originários; informou ainda a pendência de oitiva da testemunha João
Celso de Toledo Húngaro, representante da empresa uruguaia Cysson Corp. Financial Trading S/A (indicada
como “empresa de fachada” pela acusação);

f) o Juízo a quo antecipou a audiência para 11.10.18, o que resultou na irregularidade da segunda intimação,
pois nem o réu nem a testemunha de acusação foram regularmente intimados da antecipação;

g) o réu sequer estava em Belo Horizonte (MG) quando o oficial de justiça tentou intimá-lo;

h) o Juízo a quo manteve a audiência designada para 11.10.18, que foi realizada apenas na presente do
defensor do Paciente;

i) na oportunidade, o Juízo a quo consignou que “a falta de comparecimento à audiência ora redesignada
implicará no decreto da revelia, bem como no exame dos requisitos da prisão preventiva, eis que, a princípio,
pode estar configurada ameaça à instrução criminal e à aplicação da lei penal” (ID n. 7136070).

O pedido liminar foi indeferido (Id n. 7241844).

A autoridade impetrada prestou informações (Id n. 7444770).

O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Vinícius Fernando Alves Fermino, manifestou-se
pela denegação da ordem (Id n. 7503659).

A parte impetrante apresentou pedido para que seja designada nova audiência para depoimento
do paciente após a testemunha João Celso prestar o seu depoimento (Id n. 7660973).

É o relatório.

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5025933-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: ADALBERTO CARDOSO
IMPETRANTE: GUILHERME ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: GUILHERME ARAUJO DE OLIVEIRA - MG144193
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 

 

 V O T O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     790/1810



Paulo Victor Cardoso e Adalberto Cardoso foram denunciados pela prática do delito do art. 1º, I e
II., c. c. o art. 12, I, da Lei n. 8.137/90 (ID n. 71.6891)

A denúncia foi recebida em 13.11.15 (ID n. 7136891).

Em defesa preliminar, o Paciente alegou a impossibilidade de prosseguimento da ação penal em
face da inexistência de lançamento definitivo (processo administrativo em curso). Requereu a expedição de
ofícios e a intimação do representante legal da empresa uruguaia Cysson Corp. Financial Trading S/A para
que “esclareça as operações ditas fraudulentas pela Acusação”. Arrolou 48 (quarenta e oito) testemunhas,
dentre elas João Celso de Toledo Húngaro, representante legal de Cysson Corp. Financial Trading S/A (ID n.
7137389).

Em audiência realizada no dia 11.10.18, na qual estava presente o defensor do Paciente, o o
Juízo a quo redesignou a audiência e consignou o seguinte:

 

1. Dada a insistência das partes na oitiva das testemunhas ausentes, redesigno a presente audiência para o dia
31/10/2018, às 14h00.

(...)

4. Tendo vista a ausência dos réus, mas diante da manifestação das defesas de que eles comparecerão ao ato
independentemente de intimação, deixarei para decidir acerca de eventual decretação da revelia na próxima
audiência. Observo que a falta de comparecimento a audiência ora redesignada implicará no decreto da
revelia, bem como no exame dos requisitos da prisão preventiva eis que, a princípio, pode estar configurada
ameaça à instrução criminal e à aplicação da lei penal. (IN n. 7318090)

 

Não se verifica a prática de ato coator pela autoridade impetrada. O art. 222, §§ 1º e 2º, do
Código de Processo Penal dispõe que a expedição de carta precatória não suspenderá a instrução criminal,
podendo ela ser juntada aos autos “a todo tempo”. O mesmo se aplica à expedição de carta rogatória (STJ,
AGRESP n. 2015.00.56588-1, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 15.09.16). Portanto, à míngua de
concreta indicação de prejuízo à defesa (para o que é insuficiente a afirmação genérica de que a testemunha
esclareceria sobre as operações ditas fraudulentas pela Acusação), cumpre dar regular andamento ao feito,
ainda que haja inversão da ordem prevista no art. 400 do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, DENEGO a ordem de habeas corpus.

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.
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1. Não se verifica a prática de ato coator pela autoridade impetrada. O art. 222, §§ 1º e 2º, do
Código de Processo Penal dispõe que a expedição de carta precatória não suspenderá a instrução
criminal, podendo ela ser juntada aos autos “a todo tempo”. O mesmo se aplica à expedição de
carta rogatória (STJ, AGRESP n. 2015.00.56588-1, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j.
15.09.16). Portanto, à míngua de concreta indicação de prejuízo à defesa (para o que é
insuficiente a afirmação genérica de que a testemunha esclareceria sobre as operações ditas
fraudulentas pela Acusação), cumpre dar regular andamento ao feito, ainda que haja inversão da
ordem prevista no art. 400 do Código de Processo Penal.

2. Ordem denegada.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5026514-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: SIDNEY LOUREIRO PAULO
IMPETRANTE: ADILAR JOSE BETTONI
Advogado do(a) PACIENTE: ADILAR JOSE BETTONI - MS7843
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 5ª VARA FEDERAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5026514-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: SIDNEY LOUREIRO PAULO
IMPETRANTE: ADILAR JOSE BETTONI
Advogado do(a) PACIENTE: ADILAR JOSE BETTONI - MS7843
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 5ª VARA FEDERAL
 

 

 R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Sidney Loureiro Paulo para o trancamento da
ação penal.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:
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a) o paciente foi denunciado pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Campo Grande pelo crime do art. 288, caput, e
312, caput (seis vezes), c. c. o arts. 29, 30 e 327,§1º, todos do Código Penal, tendo em tese cometido peculato e
formação de quadrilha, com prejuízo ao erário;

b) o paciente é atirador esportivo, categoria B, com CR n. 108227, documento com vencimento em 22.0718, o
qual não pode ser renovado caso o interessado responda a inquérito ou processo criminal;

c) não há justa causa para o prosseguimento da ação penal;

d) o paciente e outros foram denunciados pelo desvio de recursos públicos federais na utilização de valores de
convênios destinados à realização do evento Vídeo Indio Brasil, sendo que o valor total dos convênios é de
R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) mais R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) de
contrapartida;

e) os documentos juntados aos autos dão conta da realização do evento e as contas foram aprovadas pelo
Tribunal de Contas da União;

f) o paciente não se locupletou do dinheiro público, sendo a ele pago o valor previamente estabelecido;

g) não ficaram provados os danos ao erário nem as práticas delitivas;

h) a denúncia se sustenta apenas em meras conjecturas;

i) o paciente é primário, tem bons antecedentes, é pessoa conceituada na sociedade.

Foram juntados documentos.

Não foi requerido pedido liminar.

A autoridade coatora prestou informações, no sentido de que o paciente e outros foram
denunciados pelo crime do art. 288, art. 312, caput (por seis vezes) e pelo art. 327, § 1º, todos do Código Penal.

É o relatório.

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5026514-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: SIDNEY LOUREIRO PAULO
IMPETRANTE: ADILAR JOSE BETTONI
Advogado do(a) PACIENTE: ADILAR JOSE BETTONI - MS7843
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 5ª VARA FEDERAL
 

 

 V O T O

 

 

Trancamento de ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da
ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de
forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade:

HABEAS CORPUS (...) TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL – IMPOSSIBILIDADE DE
APROFUNDAMENTO NO EXAME DE PROVAS – ORDEM DENEGADA.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     793/1810



2- O trancamento de uma ação penal exige que a ausência de justa causa, a atipicidade da conduta ou
uma causa extintiva da punibilidade estejam evidentes, independente de investigação probatória,
incompatível com a estreita via do habeas corpus.

3- Se a denúncia descreve conduta típica, presumidamente atribuída ao réu, contendo elementos que lhe
proporcionam ampla defesa, a ação penal deve prosseguir.

4- Ordem denegada.

(STJ, HC n. 89.119-PE, Rel. Jane Silva, j. 25.10.07)

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. (...) ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA
NÃO EVIDENCIADA DE PLANO. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível
quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a
extinção da punibilidade.

2. A denúncia descreve, com todos os elementos indispensáveis, a existência dos crimes em tese (atentado
violento ao pudor mediante violência presumida), bem como a respectiva autoria, com indícios
suficientes para a deflagração da persecução penal. Nesse contexto, não se afigura viável em sede de
habeas corpus, sem o devido processo legal, garantido o contraditório e a ampla defesa, inocentar o
Paciente da acusação, precipitando prematuramente o mérito.

(...)

4. Ordem denegada.

(STJ, HC n. 56.104-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13.12.07)

HABEAS CORPUS – PROCESSUAL PENAL (...) – AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO
PENAL NÃO CARACTERIZADA – DENÚNCIA DE ACORDO COM OS DITAMES DO ARTIGO 41 DO
CPP – ELEMENTO SUBJETIVO – INVIABILIDADE DE ANÁLISE NA VIA EXCEPCIONAL DO WRIT
– ORDEM DENEGADA.

1. A via estreita do habeas corpus não comporta análise aprofundada da matéria de prova veiculada na
ação penal, prestando-se, apenas, ao exame de ilegalidades perceptíveis prima facie pelo julgador. Em
razão disso, torna indispensável a existência de prova pré-constituída do alegado, para justificar a sua
concessão. E o contrário não seria mesmo de se admitir, pois não seria aceitável que, ordinariamente, a
decisão de trancamento da ação penal decorresse de um procedimento de natureza célere – como é o de
habeas corpus – onde não se realiza uma cognição exauriente, em razão da urgência reclamada pelo
bem jurídico que ali se busca tutelar.

2. É por isso que a decisão de trancamento da ação penal só deve sobrevir excepcionalmente, no âmbito
do processo de habeas corpus.

3. Na hipótese dos autos, a denúncia atende aos requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, bem
como, não se vislumbra as hipóteses previstas no artigo 43 daquele mesmo diploma legal. Assim, não
procede o argumento do paciente, no sentido de que a denúncia é inepta, por descrever fato atípico.

(...)

5. A seu turno, a alegação de que o paciente não possuía dolo ao tempo da conduta não é de ser apreciada
nesta via excepcional, haja vista que também demanda acurada análise de matéria probatória, o que é
inviável neste processo, conforme já consignado.

6. Ordem denegada.

(TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.11.03)

O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o trancamento da ação penal
por falta de justa causa reveste-se do caráter da excepcionalidade:

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL, POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXCEPCIONALIDADE.
INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. 1. O
trancamento da ação penal por ausência de justa causa é medida excepcional, justificando-se quando
despontar, fora de dúvida, atipicidade da conduta, causa extintiva da punibilidade ou ausência de indícios
de autoria, o que não ocorre no caso sob exame. 2. A denúncia que descreve as condutas dos co-réus de
forma detalhada e individualizada, estabelecendo nexo de causalidade com os fatos, não é inepta 3. O
habeas corpus não é a via processual adequada à análise aprofundada de matéria fático-probatória.
Ordem indeferida.
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(STF,  HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08)

Do caso dos autos. Em que pese os argumentos do impetrante, não se há elementos no presente
momento para apreciar o pedido de trancamento da ação penal.

A defesa se insurge contra a tramitação da ação penal, aduz que a denúncia baseia-se em meras
conjecturas, porém não apresenta a peça acusatória para a apreciação de sua regularidade e higidez.

As irresignações a respeito da autoria delitiva, negada pelo paciente, requerem dilação
probatória, incabível em sede de habeas corpus.

Não há, portanto, com base nos documentos apresentados, constrangimento ilegal a sanar pela
estreita via do habeas corpus.

Ante o exposto, DENEGO a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 
 

E M E N T A

 

 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO
EVIDENCIADA DE PLANO. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando
emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da
punibilidade. Precedentes do STF e do STJ.

2. A defesa não apresentou aos autos a denúncia, de modo que não há elementos para apreciar a alegada falta
de justa causa para a ação penal.

3. As irresignações a respeito da autoria delitiva, negada pelo paciente, requerem dilação probatória, incabível
em sede de habeas corpus.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5026662-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: PEDRO CARLOS DOS SANTOS BANEGAS
IMPETRANTE: ESTEVAO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) PACIENTE: ESTEVAO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS - SP139374
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 2ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 E M E N T A

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.

1. A alegação de excesso de prazo é afastada tendo em vista que é justificado o período decorrido ante a
complexidade do caso, no qual há suposta organização criminosa, formada por diversos sujeitos, destinada ao
tráfico internacional de drogas, com alto poderio bélico e diversos veículos, indicando a complexidade do caso.

2. A manutenção da determinação de custódia cautelar do paciente atende os requisitos dos arts. 312 e 313,
ambos do Código de Processo Penal, destinando-se à garantia da ordem pública e à conveniência da instrução
criminal. Considerando que não há dúvida de que foram perpetrados diversos crimes e a presença de
suficientes indícios de autoria, não há que se falar em constrangimento ilegal na segregação cautelar.

3. As penas máximas previstas para os delitos imputados ao paciente autorizam a decretação da custódia
cautelar, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal.

4. Não foram juntados aos autos quaisquer elementos para demonstrar a primariedade, a residência fixa e a
ocupação lícita do paciente.

5. Presentes os requisitos da prisão preventiva, sendo graves os crimes, considerada a expressiva quantidade de
entorpecente, além de armas e munições, as medidas cautelares diversas da prisão da Lei n. 12.403/11
revelam-se inadequadas e insuficientes ao caso.

5. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por maioria, decidiu DENEGAR a ordem de habeas
corpus, nos termos do voto do Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, acompanhado pelo Juiz Fed. Conv. SILVIO
GEMAQUE. Vencido o Des. Fed. MAURICIO KATO que concedia a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

  

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5026941-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: VAGNER DOS SANTOS ESPELHO
IMPETRANTE: LEANDRO WAGNER DOS SANTOS
Advogado do(a) PACIENTE: LEANDRO WAGNER DOS SANTOS - SP196050-N
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - 5ª VARA FEDERAL
 

 

 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     796/1810



HABEAS CORPUS (307) Nº 5026941-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: VAGNER DOS SANTOS ESPELHO
IMPETRANTE: LEANDRO WAGNER DOS SANTOS
Advogado do(a) PACIENTE: LEANDRO WAGNER DOS SANTOS - SP196050
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - 5ª VARA FEDERAL
 

 

 
R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus impetrado, em favor de Vagner dos Santos Espelho, objetivando a
concessão de “medida liminar para que seja determinada a revogação da prisão preventiva imposta ao
Paciente VAGNER DOS SANTOS ESPELHO , caso Vossas Excelências julguem necessário, aguarda seja
concedida à ordem impetrada após pedir e receber informações da autoridade coatora, com a decretação da
expedição do Alvará de Soltura do paciente que se encontra detido no Centro de Detenção Provisória de
Caiuá/SP, com a Revogação da Prisão Preventiva, colocando a Paciente em Liberdade Provisória, atendendo
as normas do direito e aos ideais imperecíveis da Justiça.” (cfr. Id n. 7463127).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) “Segundo consta do Mandado de Prisão Preventiva dos autos do Processo Crime n.º 0003689-
97.2018.403.6112, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Presidente Prudente, o paciente VAGNER DOS
SANTOS ESPELHO, teria em tese infringido o artigo 2° da Lei 12.850/13, por supostamente manter conversas
telefônicas com pessoas não identificadas, que também supostamente fariam parte de facção criminosa.” (sic,
grifos no original, Id n. 7463127);

b) não há provas de que o paciente ou as pessoas não identificadas façam parte de qualquer facção criminosa,
bem como em busca realizada na residência do paciente não foi encontrada nenhuma arma ou qualquer tipo
de objeto ilegal;

c) o paciente está sendo coagido a participar de um suposto roubo devido a dívida contraída dentro da
penitenciária, porém, sempre criou empecilhos para que tal ação não fosse possível, motivo pelo qual não pode
ser considerado que faça parte de alguma organização criminosa por livre e espontânea vontade;

d) o paciente faz jus a concessão da liberdade provisória, pois não irá atrapalhar a instrução criminal, ferir a
ordem pública ou econômica e fugir da aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal, uma vez que possui residência fixa e profissão lícita (Id n. 7463127).

O pedido liminar foi indeferido (Id n. 7857416).

A autoridade impetrada prestou informações (Id n. 7993094).

O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. José Ricardo Meirelles, manifestou-se pela
denegação da ordem (Id n. 8004716).

É o relatório.

 

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5026941-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
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PACIENTE: VAGNER DOS SANTOS ESPELHO
IMPETRANTE: LEANDRO WAGNER DOS SANTOS
Advogado do(a) PACIENTE: LEANDRO WAGNER DOS SANTOS - SP196050
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - 5ª VARA FEDERAL
 

 

 

 V O T O

 

Conforme se observa da cópia da decisão juntada aos autos, a prisão preventiva de Vagner dos
Santos Espelho foi decretada em 28.09.18:

 

A representação ora em apreço descortina um panorama concreto quanto à pretensão de VAGNER, com
suporte de outros comparsas, praticar roubo contra a agência dos Correios de Rancharia/SP. Em áudio
captado no dia 24/09/2018, cuja degravação se encontra encartada às fls. 293/295, VAGNER trava diálogo
com HNI (homem não identificado) e afirma categoricamente:

“Passei lá naquela quebrada hoje lá e tirei várias fotos, tirei a foto lá de dentro...” E prossegue: “Entendeu?
Tirei umas fotos da rua lá, entendeu, (xingamento)? O bagulho lá tá suave, (xingamento), tá no deixa.”

(...)

Os diálogos a seguir dão conta de que VAGNER enviaria as fotos dos Correios para HNI e este informa a
VAGNER que vai subir um “maloqueiro” da capital que sabe mexer na “caminhada” e orienta VAGNER a
identificar quem é o Gerente da Agência dos Correios. HNI inclusive menciona que com essas informações
fará um dossiê.

(...)

Há nos autos indícios suficientes de materialidade delitiva no sentido de que VAGNER integra organização
criminosa, nos moldes do artigo 2º, caput, da Lei n. 12.850/13. Ao que tudo indica, VAGNER seria membro da
organização criminosa Primeiro comando da Capital (PCC) e dela recebe ordens e orientações para a prática
de infrações penais, mormente destinadas a abastecer financeiramente a organização, tanto que nos diálogos
captados é possível verificar que seus intentos criminosos orbitam na prática de ações das quais resultaria
lucro para a organização.

Entretanto, para além das ideias, resta patente que VAGNER, com a ajuda de comparsas, tem firma propósito
de praticar roubo, com uso de arma de fogo (a “peça”, referida nos diálogos entre Vagner e HNI, cf. fls. 242),
na agência dos Correios de Rancharia/SP, o que, por si só, demanda a intervenção preventiva ora requerida,
a fim de resguardar a incolumidade física dos usuários e funcionários da agência, bem como preservar o
patrimônio da União.

(...)

Especificamente quanto ao crime de roubo em preparação, ficou evidente que VAGNER, além de participar
diretamente da ação criminosa, dará guarida aos comparsas em sua residência, antes e depois do crime.

(...)

Outro dado que merece atenção é que VAGNER e PALOMA, que não possuem atividade lícita conhecida, sem
olvidar seus antecedentes criminais (notadamente por tráfico de drogas), passaram de uma situação de
penúria (fls. 176/181), inclusive com restrições de itens básicos de alimentação, a adquirir bens de valores
substanciais, como videogame e aparelho celular (smartphone), em pouco mais de vinte dias, o que demanda o
aprofundamento das investigações a fim de que se elucide a origem do dinheiro empregado na aquisição
desses bens.

A necessidade de sua prisão cautelar justifica-se, ainda, pela concreta probabilidade de que, em liberdade,
coloque em risco a colheita de provas dos crimes investigados, com a possibilidade de que dê conhecimento da
prisão de VAGNER aos outros envolvidos na organização.
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(...)

Por todo o exposto, entendo que a prisão preventiva é necessária como garantia da ordem pública, dada a
periculosidade dos agentes, integrantes de organização criminosa conhecida pelo emprego de extrema
violência para a concretização de seus atos, bem assim por conveniência da instrução criminal e para
assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que as investigações em curso apontam para o ativo envolvimento
de VAGNER DOS SANTOS ESPELHO e PALOMA RAMALHO PERES em organização criminosa (PCC), além
dos indícios de autoria de crime contra instituição financeira, com auxílio de terceiras pessoas ainda não
devidamente identificadas.

(...)

Assim, com amparo nos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal, decreto a PRISÃO
PREVENTIVA de VAGNER DOS SANTOS ESPELHO e PALOMA RAMALHO PERES (sic, grifos no
original, Id n. 7698882)

 

Não há abuso ou constrangimento ilegal a sanar na manutenção da prisão cautelar do paciente,
uma vez que há suspeita de que o paciente integre a organização criminosa Primeiro Comando da Capital –
PCC e participava ativamente de plano para execução de roubo à agência dos Correios de Rancharia (SP).

Ressalte-se que não restou comprovado que o paciente tenha emprego lícito, o que foi observado
pelo Juízo a quo.

Portanto, não estão preenchidos os pressupostos subjetivos para a concessão de liberdade
provisória e conforme observado pelo Juízo a quo, as circunstâncias recomendam a manutenção da prisão
preventiva para a garantia da aplicação da lei penal.

Ante o exposto, DENEGO a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PENAL. ORDEM DENEGADA.

1. Não há abuso ou constrangimento ilegal a sanar na manutenção da prisão cautelar do paciente, uma vez que há suspeita de que o
paciente integre a organização criminosa Primeiro Comando da Capital – PCC e participava ativamente de plano para execução de roubo
à agência dos Correios de Rancharia (SP).

2. Não estão preenchidos os pressupostos subjetivos para a concessão de liberdade provisória e conforme observado pelo Juízo a quo,
as circunstâncias recomendam a manutenção da prisão preventiva para a garantia da aplicação da lei penal.

3. Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5027089-58.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: DOUGLAS RODRIGUES DE OLIVEIRA, AHMAD LAKIS NETO, GABRIELA FONSECA DE LIMA, WILLIAN RICARDO SOUZA SILVA
PACIENTE: MARCOS ANDRE PEIXOTO DE PINHO
Advogado do(a) PACIENTE: DOUGLAS RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP327671
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marcos André Peixoto de Pinho (preso), com pedido de revogação da prisão
preventiva do paciente ou, alternativamente, a concessão da liberdade provisória, com a expedição do respectivo alvará de soltura.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) “a prisão preventiva está sendo utilizada como antecipação de eventual pena que seja diversa do regime fechado a que, obviamente, é
inadmissível”;

b) a prisão foi decretada com fundamento na gravidade abstrata do delito de tráfico de drogas, garantia da ordem pública, conveniência da
instrução criminal e aplicação da lei penal, sem sequer ter sido encontrado diretamente em poder do paciente entorpecente, devendo ser aguardado
o desfecho da instrução;

c) o paciente é primário, negou de forma coerente as acusações, tem residência fixa e emprego certo e ainda que a materialidade esteja
comprovada a autoria é duvidosa, não estando presentes os requisitos para a prisão preventiva;

d) não há fatos concretos que demonstrem a periculosidade do paciente ou que sua liberdade represente risco à comunidade, não se justificando a
prisão processual, devendo a decisão ser anulada por falta de fundamentação, nos termos do art. 93, IX, da Constituição da República;

e) o acusado não tem a intenção de furtar-se à aplicação da lei e não ameaçou ou tem a intenção de ameaçar  testemunha se for posto em liberdade;

f) “o risco à ordem pública é a exceção e não a regra para o pedido de prisão preventiva”;

g) “o artigo 2º, II, da Lei 8.072/90, com a reação dada pela Lei 11.464/07, somente impede a fiança, sendo que a concessão ou não da liberdade
provisória sem fiança segue a regra geral da demonstração da necessidade processual da custódia, de acordo com os fundamentos da prisão
preventiva (art. 312, CPP)”;

h) a vedação da liberdade provisória prevista na antiga redação do artigo 2º, II, da Lei n.08.072/90 e reiterada na Lei n. 11.343/06, foi abolida com
o advento da Lei n. 11.464/07;
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i) se porventura ficar comprovada possível denúncia fundamentada no art. 33 da Lei n. 11.343/06, o paciente ainda poderá ser beneficiado pelo §
4º do mesmo dispositivo com o regime aberto, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal;

j) os critérios para a prisão preventiva devem estar presentes desde o seu decreto, sob pena de contrariedade ao princípio da presunção de
inocência;

k) presente o fumus boni iuris, pela ofensa à liberdade de locomoção do paciente e o periculum in mora, pela permanência da constrição da
liberdade na ausência dos requisitos necessários

l) que seja concedida a ordem de habeas corpus para revogar a prisão preventiva ou, alternativamente, seja concedida a liberdade provisória,
expedindo-se alvará de soltura em favor do paciente (ID n. 7473891).

Foram juntados documentos (Ids ns. 7473892, 7473893 e 7473894).

O pedido liminar foi indeferido (Id n.6997646).

A autoridade impetrada prestou informações (Id n. 7941761).

O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Uendel Domingues Ugatti, manifestou-se pela denegação da ordem de habeas
corpus. (Id n. 8041632).

É o relatório.
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 Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos
subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que,
malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em
que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n
11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

Do caso dos autos. O impetrante requer a concessão de ordem de habeas corpus em favor do paciente para que responda em
liberdade às imputações que lhe foram feitas nos Autos n. 0003209-98.2018.4.03.6119, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de Guarulhos (SP).

Entretanto, não se verifica a ilegalidade ou abuso na decisão que decretou a prisão preventiva, tampouco há constrangimento ilegal
decorrente do excesso de prazo para a conclusão da instrução.

Verifica-se que o paciente foi preso em flagrante pelo crime de tráfico internacional de drogas, com a apreensão de 3.785 g (três
mil, setecentos e oitenta e cinco gramas) de massa líquida de cocaína (ID n. 7473894).

A prisão preventiva do paciente foi decretada para garantia da ordem pública, além da conveniência para a instrução criminal:

 

A decretação de prisão preventiva, como se sabe, é medida de caráter excepcional, cabível apenas quando a situação fática,
demonstrada de plano, ao menos em sede de cognição sumária, justifique a privação processual da liberdade do acusado, porque
revestida da necessária cautelaridade.

Presentes, no caso, os requisitos do art. 312 do CPP, eis que configurados os indícios de materialidade e de autoria, conforme se
verifica através da leitura do auto de prisão em flagrante.

Tal prisão se fundamenta na garantia da ordem pública, tendo em vista a intenção, embora não manifesta, do custodiado em
comerciar a droga, dedução essa extraída da quantidade de entorpecente apreendido.

Mais, demonstra ser pessoa intitulada como "mula", que recebe treinamento específico para tal prática, demonstrando, a uma,
experiência nesse tipo de ação e, a duas, relação direta com o narcotráfico.

Portanto, não restam dúvidas de que o custodiado, ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, transportava e trazia
consigo COCAÍNA, substância entorpecente que determina dependência física ou psíquica, sem autorização especial da Secretaria
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

O crime de tráfico de drogas, por ser crime de perigo abstrato, independe da destinação comercial da substância, mas, mesmo
assim, no caso, pelas próprias circunstâncias e devido à quantidade apreendida, em torno de 3.785g de cocaína - massa líquida
(fls. 13/15), conclui-se que não era para uso próprio, mas para comercialização.

Outrossim, há que se considerar que o crime ora em questão não foi cometido com violência à pessoa, no entanto, a decretação
da prisão cautelar é medida razoável em face da gravidade da conduta.

Em suma, não é demais concluir, nesta análise primeira, que pelo contexto em que se desenvolveu o iter criminis, o(s)
custodiado(s), se solto(s), colocarão em risco a ordem pública, ainda que não se possa afirmar, neste momento processual, que
ele(s) integrem organização criminosa. Entretanto, as evidências indicam que podem ter sido ele(s) aliciado(s) para exercer a
função de transporte da droga para o estrangeiro. Assim, diante da experiência que se tem no que se refere ao modus operandi
deste tipo de organização e considerando os vultosos recursos de que normalmente dispõe, bem como levando em conta a
ausência de vínculo entre o(s) indiciado(s) e o distrito da culpa, a sua fuga, caso postos em liberdade, é uma possibilidade real
que deve ser evitada com a manutenção de sua prisão.

O delito que ensejou a prisão em flagrante do custodiado é dotado de uma altíssima carga de periculosidade social, mormente se
comercializada a droga apreendida pela polícia (3.785g de massa líquida de cocaína), conforme se infere do laudo pericial de
fls. 13/15.

Verifica-se que a interceptação do ora custodiado deu-se no Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos, ao tentar
embarcar em voo da companhia aérea Qatar, com destino final em Bangkok - Tailândia, na posse de cocaína.

De acordo com o Auto de Prisão em Flagrante, a substância entorpecente encontrava-se acondicionada no interior de quatro
invólucros que estavam no fundo falso da bagagem do custodiado.

A quantidade, a natureza e o modo como a droga encontrava-se ocultada demonstra a intenção da prática do delito, em tese, de
traficância.
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Não são somente os delitos praticados mediante violência ou grave ameaça que podem colocar em risco a ordem pública, mas
também quando se evidencia, ainda que por indícios, que o custodiado, se solto, voltar a fazê-lo.

De outra banda, tem que se considerar a quantidade da droga apreendida (3.785 gramas de massa líquida de COCAÍNA), que
também, sem qualquer dúvida, se destinava ao comércio clandestino (a substância psicotrópica encontrava-se armazenada no
fundo falso da bagagem do custodiado); bem como, as circunstâncias em que se deu o fato objeto do inquérito policial (natureza
e quantidade da droga, forma de armazenagem, tentativa de deslocamento internacional para estado estrangeiro no qual não
mantém qualquer vínculo pessoal, familiar ou profissional conhecido).

Outrossim, inexistem nos autos qualquer início razoável de prova material que demonstre o exercício de atividade remunerada
lícita, tampouco o estabelecimento de domicílio no distrito da culpa.

Trata-se de um crime de perigo abstrato, cuja consumação ocorre independentemente da negociação ou da disponibilização aos
usuários.

Assim sendo, tangenciando-se, sumariamente, a autoria e a materialidade delitivas - fumus comissi delicti e periculum libertatis -
é de se notar que a natureza e a quantidade da droga apreendida nesta oportunidade provocam efeitos disruptivos e
desagregadores no entreposto em que for negociada, circunstância que revela a gravidade concreta do comportamento criminoso
censurado, razão pela qual a constrição cautelar da custodiada é a medida juridicamente apta e processualmente idônea a ser
tomada nesta oportunidade.

Demais disso, até o presente momento procedimental e neste juízo de cognição sumária, o custodiado não demonstrou vínculos
sólidos com o distrito da culpa, razão pela qual a sua segregação cautelar é necessária para resguardar a higidez da instrução
processual e aplicação da lei penal, homenageando-se, na espécie, a efetividade do processo penal.

Outrossim, verifico não ser cabível a substituição por outra medida cautelar (art. 319 do CPP), conforme determina o 6º do art.
282 do CPP.

ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO a prisão em flagrante de MARCOS ANDRE PEIXOTO DE PINHO e a CONVERTO em
preventiva, pela prática do delito capitulado no artigo 33 c.c. artigo 40, inciso I, da Lei nº. 11.343/2006, com base no artigo 312
c.c. artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal, por garantia da ordem pública.

A DPU requereu a possibilidade de nova ligação telefônica por parte do custodiado, o que foi deferido por este juízo,
considerando que foi terceiro que entrou em contato com a filha do investigado. Providencie a Secretaria o necessário.

SOLICITEM-SE, via correio eletrônico, os ANTECEDENTES CRIMINAIS e as certidões de movimentos migratórios do(s)
custodiado(s), a serem encaminhados à Justiça Federal, ao NID e IIRGD.

SOLICITE-SE ainda, via correio eletrônico, o laudo toxicológico definitivo da substância entorpecente apreendida, devendo
constar a quantidade aproximada da quantidade de droga apreendida. No mais, aguarde-se a remessa do Inquérito Policial, no
prazo legal.

Requisite-se à Delegacia da Polícia Federal de Guarulhos (DEAIN) (i) o laudo definitivo da substância entorpecente apreendida,
devendo constar, além da natureza, também o seu peso líquido total, a fim de instruir a presente ação penal; (ii) comprovante de
depósito dos numerários apreendidos em poder do custodiado; (iii) laudo pericial do aparelho telefônico apreendido.

Por fim, foi determinado o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. (ID n.
7473894).

 

O pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido considerando a necessidade de resguardar a ordem pública e a
inexistência de novos elementos para alterar a convicção do Juízo, não sendo juntados, ademais, folha de antecedentes e comprovantes de vínculo
empregatício e de residência fixa: 

Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva formulado pela defesa de MARCOS ANDRE PEIXOTO DE PINHO,
acusado pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 33, caput, c.c art. 40, I, da Lei nº. 11.343/06.

Sustentou a defesa, em síntese, que o réu não representa perigo à garantia da ordem pública, à conveniência da instrução
processual ou à aplicação da lei penal, porquanto, além de possuir residência fixa, não há elementos que demonstrem sua
periculosidade, nem que sua liberdade possa causar risco para a sociedade.

Alegou, também, que a gravidade do crime imputado não serve como fundamento para não conceder a revogação da prisão,
pois, é indispensável a presença concreta de pelo menos um dos pressupostos que autorizam a prisão preventiva estipulados no
art. 312 do CPP (fls. 32/39).
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O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da prisão preventiva do réu ao argumento de que o requerente não
trouxe qualquer circunstância que possa alterar o conjunto fático-probatório já existente; salientando que o requerente foi
surpreendido trazendo consigo, guardando e transportando 3.785g de cocaína, sendo a manutenção de sua prisão imprescindível
para garantia da ordem pública diante da gravidade concreta do crime.

Aduziu, igualmente, que a concessão do benefício pleiteado, implicaria em grave risco à instrução criminal e à aplicação da lei
penal, pois as pesadas penas a que está sujeito dão a certeza de que irá se ocultar. Frisou que não constam folhas de antecedentes
criminais, não foi comprovado o exercício de atividade lícita e não está evidenciada a existência de vínculo forte com o distrito
da culpa (fls. 42/43).

É o relatório.

DECIDO.II – FUNDAMENTAÇÃO

Sabe-se que, em razão do princípio constitucional da não-culpabilidade, a prisão cautelar somente deve ser decretada a partir de
um juízo de ponderação, que leve em consideração a necessidade e adequação da medida a fim de preservar outros bens jurídicos
constitucionalmente tutelados, que se encontrem em situação de risco. Assim, a manutenção da prisão preventiva somente é
possível quando presentes as circunstâncias fáticas e normativas estabelecidas nos arts. 312 e 313 do CPP.

No presente caso, tem-se que, ainda estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 312 do CPP, que fundamentaram
a decretação da prisão preventiva do réu, eis que subsistem os motivos para a manutenção da segregação cautelar.

Com efeito, em que pese as alegações da defesa, não foi apresentado nenhum novo elemento que permita a este Juízo
reconsiderar a decisão que manteve a prisão preventiva do acusado, visto que, não foram juntadas certidões de antecedentes
criminais, nem documentos comprobatórios de residência fixa e vínculo de emprego.

Assim sendo, o quadro fático permanece inalterado, mostrando-se a manutenção da segregação cautelar necessária para o
resguardo da higidez da instrução processual e aplicação da lei penal, ante a ausência de documentos que comprovem a
existência de condições favoráveis ao réu.

Ademais, in casu, evidencia-se a necessidade de manutenção da prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem
pública, tendo em vista, a gravidade concreta da conduta do réu, considerando-se a quantidade (3.785 gramas de massa líquida)
e a natureza (COCAÍNA) da droga que estava transportando, além de participação em organização criminosa.

Assim, tendo em vista que não houve alteração no quadro fático, a custódia cautelar deve ser mantida.

Ante o exposto, MANTENHO a prisão preventiva de MARCOS ANDRE PEIXOTO DE PINHO, conforme fundamentação supra,
e nos termos da decisão anterior (ID n. 7473894.) 

 

O contexto da prática delitiva, em que o paciente foi preso em flagrante quando fazia o transporte de 3.785 g (três mil, setecentos
e oitenta e cinco gramas) de massa líquida de cocaína, com indícios de atuação de organização criminosa, denota a gravidade concreta da conduta
a recomendar a manutenção da prisão para fins de garantia da ordem pública.

Presentes os requisitos da prisão preventiva, ademais, não há documento que se preste a identificar o atual endereço do paciente e
sua ocupação e não há nenhuma certidão de antecedentes criminais.

 Ante o exposto, DENEGO a ordem de habeas corpus.

É o voto.
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E M E N T A

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.

1. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto
que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão
lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS,
Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

2. O contexto da prática delitiva, em que o paciente foi preso em flagrante quando fazia o transporte de 3.785 g (três mil, setecentos e oitenta e
cinco gramas) de massa líquida de cocaína, com indícios de atuação de organização criminosa, denota a gravidade concreta da conduta a
recomendar a manutenção da prisão para fins de garantia da ordem pública.

3.Presentes os requisitos da prisão preventiva, ademais, não há documento que se preste a identificar o atual endereço do paciente e sua ocupação
e não há nenhuma certidão de antecedentes criminais.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5028453-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: EDSON MAZIERO CERIOLI
IMPETRANTE: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
Advogado do(a) PACIENTE: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO - SP166587
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO - SP166587
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Edson Maziero Cerioli para que seja revogada a prisão preventiva do paciente
decretada nos Autos n. 0001252-60.2016.403.6110.

Alega-se, em resumo, o seguinte:

a) o paciente pediu a revogação de sua prisão preventiva por haver prova de que não estava foragido e porque não houve qualquer fato novo que
atentasse contra a garantia da ordem pública e a aplicação da lei penal;

b) a decisão impugnada não merece prevalecer uma vez que é contrária às provas dos autos;

c) o simples fato de que o paciente é acusado de participar de organização criminosa não sustenta o decreto de prisão preventiva;

d) afirmar que o paciente não comprovou atividade lícita é “fechar os olhos às provas” (cf. fl. 4, Id n. 7740949), pois elas demonstram que
estivera empregado em duas empresas nos anos de 2017 e 2018;

e) está demonstrado que o paciente estava a desenvolver regularmente as atividades na gleba de assentamento em que reside em Guaraçaí (SP);

f) não se pode considerar que o paciente estava foragido em razão da ampla divulgação da Operação Cristal, até porque foi localizado por Oficial de
Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que entrou em contato telefônico a fim de intimá-lo de certo ato processual;

g) o paciente não ter sido preso desde a data do decreto de prisão não é indicativo de que se ocultasse, pois o não cumprimento da ordem decorre
apenas do fato de jamais ter sido procurado, consoante demonstra a cópia integral do processo;

h) não bastasse, há constrangimento ilegal considerando a lentidão da autoridade impetrada para processar o pedido de soltura, realizado em
04.10.18, decidido em 15.10.18 e publicado somente em 31.10.18;

i) a regra, em um estado democrático de direito, é a presunção de inocência e a decretação da custódia cautelar em circunstâncias excepcionais;

j) eventual transgressão do paciente às condições eventualmente impostas para que responda em liberdade pode ensejar a revogação do benefício
conforme o art. 282 do Código de Processo Penal;

k) o paciente concorda, desde já, com a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão;

l) presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, o paciente faz jus à concessão da ordem de habeas corpus, pois está doente e precisa de
tratamento, não de prisão (fls. 1/9, Id n. 7740949).

Foram juntados documentos (Ids ns. 7740951, 7740952, 7740953, 7740954, 7740955, 7740956, 7740957, 7740958, 7740959 e
7740960).

O pedido liminar foi indeferido (Id n.7757304).

Foi juntada nova petição inicial, com pedido de reconsideração para revogar a prisão preventiva, acompanhada de documentos (Id.
n. 7905206).

A autoridade impetrada prestou informações (Id n. 7944974).

O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Álvaro Luiz de Mattos Stipp, manifestou-se pela não concessão da ordem de
habeas corpus (Id n. 7957255).

É o relatório.
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V O T O
 

 

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos
subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que,
malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em
que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; RHC n 11.504, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

Do caso dos autos. O impetrante postula a revogação da prisão preventiva do paciente, que aduz ter sido mantida pela autoridade
impetrada de forma indevida considerando, dentre outras razões, a documentação comprobatória de residência fixa e do exercício de profissão
lícita pelo acusado.

A decisão impugnada está assim fundamentada:

 

Trata-se de ação penal desmembrada derivada da operação cristal relacionada com o crime previsto no
artigo 35 da Lei nº 11.343/2006.

Com efeito, a denúncia envolve onze indivíduos acusados de integrar organização criminosa que trazia grandes
quantidades de maconha do Paraguai, já tendo sido proferida sentença condenatória em relação a vários réus nos
autos originários nº 0006699-97.2014.403.6110, havendo, inclusive, julgamento em segunda instância pelo
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Estes autos foram desmembrados e se referem apenas à pessoa de EDSON MAZIERO CERIOLI (vulgo panguão),
uma vez que tal indivíduo esteve foragido desde a eclosão da operação cristal, ou seja, desde o dia 11 de Junho de
2015.

Em fls. 63/68 o defensor constituído do réu requereu a revogação da prisão preventiva do acusado, sob a
fundamentação de que o acusado EDSON não se encontra foragido.

Inicialmente, há que se trazer à colação o inteiro teor da decisão que determinou a prisão preventiva do réu
EDSON MAZIERO CERIOLI, nos autos da representação nº 0004240-88.2015.403.6110, decisão datada de 1º de
Julho de 2015, "in verbis":

‘No que tange ao investigado EDSON MAZIERO CERIOLI existem indícios de que seria outro agente operacional
ligado diretamente ao investigado Matheus Freitas Queiroz. Existem fortes indícios de que EDSON MAZIERO
CERIOLI foi o motorista do veículo Hyundai Santa Fé abandonado com drogas, no evento nº 07.
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Existem forte suspeitas de que EDSON MAZIERO CERIOLI - que reside em Aliança/SP - tem o hábito de viajar
para a fronteira como Paraguai, na cidade de Ponta Porã/MS, sob as ordens de Matheus Freitas Queiroz, e ser
encarregado de manter contato pessoal com o fornecedor de drogas Roberto Nunes Portillo, ficando responsável,
inclusive, de verificar a qualidade da droga que é negociada.

Segundo relato do investigado Welisson Cleyton Vargas Oliveira em seu depoimento dado em sede policial (por
ocasião da prisão temporária), EDSON MAZIERO CERIOLI atuava como motorista e também como batedor de
cargas.

Em relação às investigações encetadas no bojo da operação cristal, observaram-se fortes indícios de participação
de EDSON MAZIERO CERIOLI no evento n 07.

Nesse sentido, em relação a carga de maconha de 898 Kg apreendida em Borborema no dia 16/05/2015,
envolvendo um veículo Santa Fé que, ao que tudo indica, ostentava uma placa falsa (EEY 5976), EDSON
MAZIERO CERIOLI estaria dirigindo o veículo, uma vez que foi apreendido um aparelho celular no veículo,
vinculado ao número 17-997023354, interceptado na investigação e usado por EDSON MAZIERO CERIOLI, além
das conversas que manteve a respeito do ocorrido.

Portanto, entendo que deva ser decretada a sua prisão preventiva, já que sua soltura implica no
comprometimento da ordem pública, na medida em que EDSON MAZIERO CERIOLI, ao que tudo indica, faz
parte de organização criminosa destinada a internalização de drogas dentro do território nacional.

Ademais, EDSON MAZIERO CERIOLI se encontra foragido, eis que não foi possível o cumprimento do mandado
de prisão temporária, sendo este mais um motivo para que se decrete a sua prisão preventiva, necessária para
garantir a aplicação da lei penal.

Em razão de exercer suas atividades ilícitas no Brasil, mas tendo o hábito de viajar para a fronteira como
Paraguai, fica evidenciado que existe grande probabilidade de estar escondido no Paraguai, local onde tem
relacionamento com o fornecedor de entorpecente Roberto Nunes Portillo (CABO).

Destarte, estando EDSON MAZIERO CERIOLI em lugar não sabido já que se evadiu para evitar a sua prisão,
entendo que a decretação de sua prisão preventiva se faz necessária para assegurar a aplicação de lei penal, uma
vez que as medidas cautelares diversas da prisão previstas no artigo 319 e 320 do Código de Processo Penal
(nova redação dada pela Lei nº 12.403/11) não podem ser aplicadas ao investigado. Trata-se de segundo
fundamento que enseja a sua prisão, sendo o primeiro acima esmiuçado relativo ao perigo concreto para a ordem
pública.’

Ou seja, a prisão preventiva do acusado foi decretada por dois fundamentos distintos, necessidade de
acautelamento da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal. Posteriormente, nos autos de nº
0006699-97.2014.403.6110, que gerou esta ação penal, uma nova decisão foi proferida considerando a denúncia
ofertada pelo Ministério Público Federal relacionada com o crime de organização criminosa.

Ao ver deste juízo, não é possível se falar em revogação da prisão do acusado EDSON MAZIERO CERIOLI.

Isto porque, sua soltura é prejudicial para a ordem pública, já que acusado de integrar organização criminosa
destinada a movimentar cargas de maconha em grande escala.

Nesse sentido, não é possível se aduzir que, passados mais de três anos desde a decretação de sua prisão, o réu
não esteja envolvido com delitos, já que os documentos juntados aos autos pela defesa não têm o condão de
determinar que o réu possua atividade de labor lícita, uma vez que pode perfeitamente praticar crimes nas horas
vagas de seu labor ou quando solicitado.

Neste ponto, em fls. 71 a defesa juntou aos autos um documento que indica que o réu exerce atividades em um
projeto de assentamento desde 02 de maio de 2005, ou seja, cerca de dez anos antes dos fatos descritos na
denúncia. Portanto, o fato de Edson ser assentado rural não o impediu de se associar - segundo consta na
denúncia - para a prática de tráfico internacional de drogas desde Setembro de 2014 até 11 de Junho de 2015
(data do crime objeto da imputação ministerial).

Por outro lado, há que se notar que a operação cristal foi amplamente divulgada e pessoas próximas ao acusado
foram presas, sendo, ao ver deste juízo, evidente que o acusado restou foragido desde 11 de Junho de 2015 até a
data em que foi preso, ou seja, 18 de Setembro de 2018.

Com efeito, o fato de o denunciado ser preso muito tempo após a decretação de sua prisão preventiva é forte fator
indicativo de que se ocultava para ser preso, pelo que a sua soltura implica em prejuízo para a aplicação da lei
penal.
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Até porque, se Edson efetivamente tinha endereço fixo e não se ocultava visando elidir a ação penal, seria
bastante razoável que fosse preso logo após a expedição do mandado, e não mais de três anos após.

Inclusive, pondere-se que além do mandado de prisão expedido no âmbito desta ação penal - por associação para
o tráfico de drogas -, consta também em aberto em face do acusado outro mandado de prisão objeto da ação
penal nº 0004414-12.2015.403.6106 em que o réu está sendo processado pelo delito previsto no artigo 33 cc. 40,
inciso I da Lei nº 11.343/06. (fls. 35/39, Id n. 7740959)

 

Não há constrangimento ilegal a sanar.

O paciente foi denunciado como incurso nas penas dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico (Lei n. 11.343/06,
arts. 33 e 35), o que satisfaz um dos requisitos para o decreto de prisão preventiva (CPP, art. 313, I), ressaltando-se que estaria implicado na ação
criminosa por prestar auxílio ao corréu Matheus Freitas Queiroz e conduzir veículos carregados com elevadas quantidades de entorpecente (Ids
ns. 7740951/7740953).

No tocante às demais circunstâncias que fundamentam a ordem de prisão preventiva para garantia da ordem pública e aplicação da
lei penal (CPP, art. 312, caput), pela autoridade impetrada foram destacados a impossibilidade de cumprimento da ordem de prisão temporária e
que o paciente com frequência deslocava-se para região de fronteira com o Paraguai, onde teria relações com fornecedor local de entorpecentes
conhecido como Roberto Nunes Portillo.

Extrai-se dos documentos que instruem a presente impetração que o processo originário foi desmembrado para o paciente, cuja
citação pessoal foi negativa (fl. 5, Id n. 7740955).

Ademais, consoante relatado pela Autoridade Policial na fase investigativa, não fora cumprido o mandado de busca e apreensão
expedido em desfavor do paciente uma vez que “não foi possível encontrar efetivamente o endereço de sua residência” (cf. fl. 7, Id n. 7905438),
anotando-se que o próprio paciente também não fora localizado, “restando foragido até a finalização deste relatório” (cf. fl. 7, Id n. 7905438).

Dado o contexto, a autoridade impetrada considerou, ao analisar o pedido de revogação da prisão preventiva, que os documentos
indicativos da residência fixa e do exercício de atividade lícita não seriam suficientes para rever a decisão de prisão, ressaltando que, consoante
documento expedido pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário (fl. 9, Id n. 7740959), o paciente em tese já exercia a atividade rural lícita
indicada por sua defesa desde o ano de 2005, de forma que essa circunstância já era presente à época dos fatos criminosos e não impedira que,
concomitantemente, fossem desenvolvidas as ações ilícitas.

Malgrado os documentos juntados pelo impetrante indicarem residência fixa e o exercício de atividade lícita, cumpre reconhecer
que se sustentam as razões que fundamentaram o indeferimento do pedido de soltura.

Ademais, após a decisão de indeferimento do pedido liminar formulado nestes autos, o impetrante promoveu a juntada de
documentos a fim de demonstrar a primariedade do paciente, de que se extrai, no entanto, que o esse fora anteriormente processado nos Autos n.
0005864-30.2012.8.26.0024 por prática do crime previsto no art. 28 da Lei n. 11.343/06, tendo sido beneficiado conforme a Lei n. 9.099/95, além
de ter sido denunciado por prática do crime previsto no art. 306 da Lei n. 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) nos Autos n. 0009065-
59.2014.8.26..0024 (fls. 1/4, Id n. 7905222). Há, portanto, indícios de reiteração delitiva.

Preenchidos os requisitos da prisão preventiva, sendo graves os crimes, considerada a expressiva quantidade de entorpecentes
mencionada na decisão impugnada (cerca de 900 kg de maconha), as medidas cautelares diversas da prisão (CPP, art. 319) revelam-se
inadequadas e insuficientes ao caso.

Ante o exposto, DENEGO a ordem de habeas corpus.

É o voto.
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E M E N T A

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA.
ORDEM DENEGADA.

1. Dentre as circunstâncias que fundamentam a ordem de prisão preventiva para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal (CPP, art.
312, caput), a autoridade impetrada ressaltou a impossibilidade de cumprimento da ordem de prisão temporária e que o paciente com frequência
deslocava-se para região de fronteira com o Paraguai, onde teria relações com fornecedor local de entorpecentes conhecido como Roberto Nunes
Portillo.

2. O processo originário foi desmembrado para o paciente, cuja citação pessoal foi negativa. 

3. A autoridade impetrada considerou, ademais, que os documentos indicativos da residência fixa e do exercício de atividade lícita não seriam
suficientes para rever a decisão de prisão, pois, consoante documento expedido pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário (fl. 9, Id n. 7740959),
o paciente exercia atividades rurais desde 2005, de forma que essa circunstância já era presente à época dos fatos criminosos e não impedira que,
concomitantemente, fossem desenvolvidas as ações ilícitas.

4. Há, ademais, indícios de reiteração delitiva a sustentar a ordem de prisão.

5. Malgrado os documentos juntados pelo impetrante indicarem residência fixa e o exercício de atividade lícita, cumpre reconhecer que se
sustentam as razões que fundamentaram o indeferimento do pedido de soltura.

6. Preenchidos os requisitos da prisão preventiva, sendo graves os crimes, considerada a expressiva quantidade de entorpecentes mencionada na
decisão impugnada (cerca de 900 kg de maconha), as medidas cautelares diversas da prisão (CPP, art. 319) revelam-se inadequadas e insuficientes
ao caso.

7. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5028458-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: LAYLA GARCIA DANTAS NASCIMENTO
IMPETRANTE: TAINA SUILA DA SILVA ARANTES TORRES
Advogados do(a) PACIENTE: TAINA SUILA DA SILVA ARANTES TORRES - SP375399, BIANCA CAMARGO MOLLER - SP383901
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 4ª VARA FEDERAL
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5028458-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: LAYLA GARCIA DANTAS NASCIMENTO
IMPETRANTE: TAINA SUILA DA SILVA ARANTES TORRES
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IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 4ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
  

 
R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Layla Garcia Dantas Nascimento requerendo “a
concessão LIMINAR da ordem de habeas corpus, para que seja concedida REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA ou A CONVERSÃO
DA PRISÃO PREVENTIVA EM DOMICILIAR. Subsidiariamente, requer-se a substituição da prisão cautelar por outra medida cautelar menos
gravosa prevista no artigo 319, do Código de Processo Penal” (sic, grifos no original, Id n. 7741994).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) “a paciente está sendo acusada por suposta infração ao artigo 33 “caput” c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei 11.343/2006, teve sua prisão
preventiva decretada pela autoridade coatora” (sic, Id n. 7741994);

b) há violação aos art. 93, IX, da Constituição da República w art. 315 do Código de Processo Penal, uma vez que o Juízo a quo limitou-se a
mencionar, de forma genérica, que as medidas cautelares diversas da prisão não se mostram adequadas;

c) “a r. decisão não trouxe qualquer indicação concreta de que a liberdade da paciente oferece perigo à sociedade, à instrução criminal ou, ainda, à
aplicação da lei penal, limitando-se a mencionar a inexistência dos requisitos exigidos pelo Código de Processo Penal, ignorando de forma absoluta
as especificadas do caso em análise.” (sic, grifos no original, Id n. 7741994);

d) a paciente possui endereço fixo, atividade lícita, diploma de ensino superior e bons antecedentes;

e) “mesmo não havendo previsão expressa de prisão domiciliar a paciente, roga-se que sejam levadas em consideração as peculiaridades do caso
concreto, quais sejam a paciente é o esteio de sua residência, cuidava financeiramente e afetivamente de sua mãe que já possui certa idade e
problemas de saúde (conforme se comprova nas documentações em anexo) e de sua filha, adolescente, completamente em fase de transição para a
vida adulta, sendo, nitidamente importante nesta fase a presença da mãe” (Id n. 7741994);

f) “o Superior Tribunal de Justiça, já proferiu mais de 32 decisões colegiadas em que, com base nas alterações do artigo 318 do Código de
Processo Penal (incisos IV, V e VI) foi determinado o cumprimento da prisão preventiva em domiciliar para mulheres que comprovaram a
necessidade de assistência aos filhos menores de 12 anos” (Id n. 7741994).

Foram juntados documentos (Ids n. 77419972, n. 7742001; n. 7742004, n. 7742006 e n. 7742007).

Tendo em vista a anterior impetração do Habeas Corpus n. 5027295-72.2018.4.03.0000, com pedido liminar idêntico, apreciado
em 26.10.18, a impetrante foi intimada a se manifestar sobre o interesse no julgamento deste feito (Id n. 7752179).

A impetrante requereu seu prosseguimento alegando “o interesse no julgamento deste writ se da devido ao fato de o
primeiro Habeas Corpus impetrado não ter sido devidamente instruído com o pedido e a negativa de revogação da prisão preventiva, de modo que
ensejou inclusive, em supressão de instância conforme decisão liminar” (sic, Id n. 7922923).

O pedido liminar foi indeferido (Id n.7984682).

A autoridade impetrada prestou informações (Id n. 8098002).

A Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Cristina Marelim Vianna, manifestou-se pela denegação da ordem de habeas
corpus. (Id n. 8226987).

É o relatório.
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V O T O
 

 

Consta dos autos que a paciente Layla Garcia Dantas Nascimento e Paula Cavalcanti de Palha Freire foram denunciadas pelo delito
do art. 33, caput, c. c. art. 40, I, ambos da Lei n. 11.343/06, porque em 31.08.18, no Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos (SP),
foram flagradas tentando embarcar com 2.999g (dois mil, novecentos e noventa e nove gramas) (Layla) e 2.970g (dois mil, novecentos e setenta
gramas) (Paula) de cocaína massa líquida no voo 8114 da Companhia Aérea Latam com destino à Barcelona (Id n. 7511262).

As impetrantes se insurgem contra a decisão proferida, em 25.10.18, a qual manteve a prisão preventiva com o seguinte
fundamento:

O delito praticado, em tese, pelos segregadas comporta pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão, o que autoriza a decretação
da prisão preventiva, nos moldes do inciso I do artigo 313 do Código de Processo Penal.

As prisões em flagrante foram convertidas em prisões preventivas, em sede de plantão judiciário, e mantidas na audiência de
custódia (pp. 72-74-verso e 83-83-verso).

Observo que a requerente não apresentou documento demonstrando o exercício de ocupação lícita e nem comprovante de
residência em seu nome.

Em contrapartida, conforme certidão de movimentos migratórios de folha 28, Layla Garcia Dantas Nascimento empreendeu
recentemente ao menos outras 3 (três) viagens ao exterior todas por curtos períodos, em movimentação incompatível com a falta
de comprovação de trabalho lícito e, em tese, típica de pessoas envolvidas com o transporte de drogas para o estrangeiro.
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Segundo a exordial, o crime, em tese, teria sido praticado em concurso, e, conforme atestam as certidões de movimentos
migratórios das denunciadas (pp. 26 e 28), elas já teriam viajado juntas para fora do Brasil em outras duas ocasiões: entre os
dias 25.09.2017 e 03.10.2017 e entre os dias 05.02.2018 e 13.02.2018.

Assim, considerando o teor das certidões de movimentos migratórios e a falta de comprovante de trabalho lícito, há elementos,
por ora, que justificam a manutenção da prisão preventiva, haja vista que, nesse juízo de cognição sumária, não se pode concluir
que a requerente seja "mula" ocasional, episódica.

Ademais, nessa mesma linha de análise perfunctória, tenho presente que a natureza e quantidade da substância evidenciam a
gravidade concreta do delito, recomendando a prisão como meio adequado para a garantia da ordem pública. Nesse sentido:

(...) (RHC 86.782/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 05/03/2018).

Na singularidade do caso, ao que consta, cada uma das codenunciadas foi surpreendida com cerca de três quilos de cocaína
oculta em suas bagagens. Soma-se a isso, o fato delas não terem comprovado o exercício de trabalho lícito, mas, em
contrapartida, já terem viajado juntas ao menos duas vezes, recentemente, para o exterior. Tais circunstâncias, por ora, são
suficientes para determinar a manutenção da prisão preventiva, tanto para garantir a aplicação da Lei penal quanto para
resguardar a ordem pública.

Desse modo, as medidas cautelares diversas da prisão não se mostram adequadas e suficientes para afastar o risco decorrente das
mencionadas circunstâncias. Assim sendo, por ora, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA
formulado por Layla Garcia Dantas Nascimento, mantendo a prisão preventiva, para garantia da ordem pública.

De semelhante modo, saliento que não é cabível a substituição da prisão preventiva por domiciliar, conforme requerido pela
defesa, uma vez que a requerente não comprovou se enquadrar em nenhuma das hipóteses previstas nos incisos I a VI do artigo
318 do Código de Processo Penal. (Id n. 7742004)

Não se verifica constrangimento a sanar por meio do presente writ.

Tendo em vista que não foram apresentados documentos que comprovem o exercício de atividade lícita e residência fixa da
paciente e, conforme observado pelo Juízo a quo, Layla Garcia Dantas Nascimento já realizou ao menos 3 (três) viagens ao exterior por curtos
períodos de tempo, a prisão preventiva deve ser mantida para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.

Ademais, segunda a documentação juntada (Id n. 7742006), a filha da paciente não é menor de 12 (doze) anos de idade e,
conforme disposto no art. 318, V, do Código de Processo Penal, não é cabível, por ora, a conversão para prisão domiciliar.

 Ante o exposto, DENEGO a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.

1. Não se verifica constrangimento a sanar por meio do presente writ.

2. Tendo em vista que não foram apresentados documentos que comprovem o exercício de atividade lícita e residência fixa da paciente e
conforme observado pelo Juízo a quo, Layla Garcia Dantas Nascimento já realizou ao menos 3 (três) viagens ao exterior por curtos períodos de
tempo, a prisão preventiva deve ser mantida para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.
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3. Conforme documentação juntada (Id n. 7742006), a filha da paciente não é menor de 12 (doze) anos de idade e, conforme disposto no art. 318,
V, do Código de Processo Penal, não é cabível, por ora, a conversão para prisão domiciliar.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5028723-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: KATIA REGINA BAEZ
PACIENTE: HENRIQUE VASQUEZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: KATIA REGINA BAEZ - MS9201
Advogado do(a) PACIENTE: KATIA REGINA BAEZ - MS9201
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5028723-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: KATIA REGINA BAEZ
PACIENTE: HENRIQUE VASQUEZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: KATIA REGINA BAEZ - MS9201
Advogado do(a) PACIENTE: KATIA REGINA BAEZ - MS9201
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 1ª VARA FEDERAL

 

 

 

 R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Henrique Vasquez (preso), com pedido de
revogação da prisão preventiva do paciente.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) “Henrique Vasques, João Lucas dos Santos Schimith e Carlos Augusto Gomes Martins foram presos por
suposta prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/2006. Alguns pontos merecem destaque
como: Os indiciados João Lucas dos Santos Schimith e Carlos Augusto Gomes Martins são moradores de
Amambai e Henrique Vasquez é de Ponta Porã-MS, nos depoimentos dos policiais e dos indiciados chega-se à
conclusão que Henrique Vasquez não iria viajar para Amambai. Henrique Vasquez nunca hospedou os outros
réus”;

b) o paciente é primário, de bons antecedentes, tem boa conduta social e tem residência fixa, não ensejando a
sua soltura risco a ordem pública ou inconveniente para a persecução penal;

c) não estão presentes as hipóteses que justificariam, em tese, a segregação cautelar, tais como a garantida da
ordem pública ou econômica, a conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal,
nos moldes do art. 312 do Código Penal;
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d) "em seu interrogatório ele afirma que não sabia nada sobre a droga, que é inocente";

e) não há necessidade de manter o paciente preso em favor da conveniência da instrução criminal, uma vez
que não tem a intenção de perturbar a busca da verdade real, prejudicando a produção de provas, visando
somente defender-se da acusação a ele dirigida em gozo de liberdade;

f) “o paciente mora de aluguel com sua companheira, anexamos o contrato de aluguel no nome de sua
companheira Gabriela”, e se compromete a comparecer quantas vezes seja necessário para o deslinde da ação;

g) em seu interrogatório policial afirmou ser inocente da acusação de tráfico de drogas e ser trabalhador,
conforme documento anexo;

h) o acusado João Lucas afirmou que foi sozinho negociar os 600 (seiscentos) gramas da droga;

i) a prisão preventiva não deve ser utilizada como instrumento de punição antecipada daquele a quem se
imputa a prática do delito, uma vez que incompatível com o sistema jurídico brasileiro, que não admite
punições sem processo e sem defesa prévia;

j) dadas as características de ser primário, sem antecedentes, não integrar organização ou se dedicar a práticas
criminosas insere-se o paciente, em última análise, no chamado tráfico privilegiado, previsto no art. 33, § 4º,
da Lei n. 11.343/06, não caracterizado como crime hediondo;

k) O Brasil possui a terceira maior população carcerária do mundo e muitas prisões são desnecessárias e
ilegais, além de tornarem as pessoas piores;

l) que seja concedida a ordem de habeas corpus para permitir ao paciente responder em liberdade (ID n.
7804142).

Foram juntados documentos (Ids ns. 7804142, 7804152, 7811415, 7799153 e 7799156).

O pedido liminar foi indeferido (Id n. 7850410).

Foi juntado comprovante de que exerce ocupação lícita (Ids ns. 7870494, 7870495 e 7870496).

A autoridade impetrada prestou informações (Id n. 7945593).

O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Álvaro Luiz de Mattos Stipp, manifestou-se pela
não concessão da ordem (Id n. 7957282).

É o relatório.

 

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5028723-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: KATIA REGINA BAEZ
PACIENTE: HENRIQUE VASQUEZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: KATIA REGINA BAEZ - MS9201
Advogado do(a) PACIENTE: KATIA REGINA BAEZ - MS9201
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 

 

 V O T O
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Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o
preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos,
posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons
antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que
estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer,
unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

Do caso dos autos. O impetrante requer a concessão de ordem de habeas corpus em favor do
paciente para que responda em liberdade às imputações que lhe foram feitas nos Autos n. 0001302-
42.2018.4.03.6005, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Ponta Porã (MS).

Entretanto, não se verifica a ilegalidade ou abuso na decisão que decretou a prisão preventiva,
tampouco há constrangimento ilegal decorrente do excesso de prazo para a conclusão da instrução.

Verifica-se que o paciente foi preso em flagrante pelo crime de tráfico internacional de drogas,
com a apreensão de 600 g (seiscentos gramas) de massa líquida de cocaína (ID n. 7804152).

A prisão preventiva do paciente foi decretada para garantia da ordem pública, além da
conveniência para a instrução criminal:

 

Trata-se  de  Auto  de  Prisão  em  Flagrante  de  Henrique Vasquez,  João  Lucas  dos  Santos  Schmith  e 
Carlos  Augusto  Gomes  Martins, presos em flagrante delito por suposta prática do crime previsto no art. 33,
caput, da Lei 11.343/2006.

Pois bem, denota-se que o flagrante é formalmente  perfeito, tendo os conduzidos sido presos na posse do
entorpecente apreendido. Além disso, as formalidades essenciais para a lavratura  do  auto  de  prisão  em 
flagrante  foram obedecidas.

Diante disso, homologo o auto de prisão em flagrante.

Prosseguindo, vejo que se recomenda a conversão desta prisão em flagrante em prisão preventiva, estando
satisfeitos os requisitos legais.

Por ora, a materialidade delitiva resume-se nos elementos até então advindos do auto de prisão em flagrante,
tais como auto de apreensão e laudo preliminar de constatação.

Por sua vez, quanto à autoria, denota-se que os depoimentos dos policiais são suficientes para o decreto de
prisão, eis que trazem elementos que indicam a autoria por parte dos conduzidos.

E verifica-se que a prisão preventiva se mostra legalmente permitida no momento. Com efeito, a medida
pretendida revela-se adequada frente à redação do artigo. 310 do Código de Processo Penal.

" Art. 310.  Ao  receber  o  auto  de  prisão  em  flagrante,  o  juiz deverá fundamentadamente:

I- relaxar a prisão ilegal; ou

II- converte a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes  os  requisitos  constantes  do  art. 312
 deste  Código,  e  se  revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou

III-conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente praticou o fato nas
condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de
1940- Código Penal, poderá,  fundamentadamente,  conceder  ao  acusado  liberdade  provisória,  mediante
termo de comparecimento a todos os atos processuais, sob pena de revogação. " (NR)

Além disso, em se tratando de tráfico de entorpecente a pena privativa de liberdade  máxima  é  superior  a 
04    anos  de  reclusão,  autorizando-se  a conversão nos temos do art. 313 do Código de Processo Penal,
senão vejamos:

"Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva:

I-  nos  crimes  dolosos  punidos  com  pena  privativa  de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; (...)"
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Somado  a  isto,  ressalto  que  a  quantidade  de  entorpecente aprendido,  embora  não  seja  elevada  (600 
gramas  de  cocaína),  exige  atuação repressiva por parte do Poder Judiciário, já que indica ousadia e
descrença para com a justiça, o que não se admite. No mais, aparentemente os conduzidos residem fora do
distrito da culpa, de modo que a liberdade coloca em risco a aplicação da lei penal.

Por derradeiro, destaco que a concessão  da  liberdade provisória ao traficante deve ser encarada como uma
medida excepcional, admitindo-se apenas quando verificado que o envolvido tem condições pessoais
extremamente favoráveis, de modo a garantir ao juízo que em liberdade não voltará a delinquir, e inexistente 
qualquer  pressuposto  para  a  prisão.  Porém, in casu,  pelo  menos  até  o presente momento, não vislumbro
estas condições autorizadoras da liberdade.

Presentes, portanto, os pressupostos da prisão preventiva.

Ante  o  exposto,  converto  a  prisão  em  flagrante  de Henrique  Vasquez,  João  Lucas  dos  Santos  Schmith 
e  Carlos  Augusto  Gomes Martins em prisão preventiva, pois presentes seus requisitos, fundamentos (art. 312
do CPP) e condições de admissibilidade (art. 313 do CPP). (ID n. 7804152)

O pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido considerando a necessidade de
resguardar a ordem pública e a inexistência de novos elementos para alterar a convicção do Juízo, não sendo
juntados, ademais, comprovantes de atividade lícita e de residência fixa:

Vistos,etc.
Não  obstante  os  argumentos  levantados  pelos requerentes  em   pedido  de  liberdade  provisória, 
reputo presentes os pressupostos da prisão preventiva. Os primeiros pela prova da existência do crime  e 
pelos  indícios  suficientes  de  autoria,  cujos  elementos  podem  ser abstraídos  do  estado  de  flagrância 
dos  requerentes, caracterizando o fumus boniiuris.
Quanto  aos  fundamentos  ensejadores  do  periculum  in mora,  consistem,  inquestionavelmente,  na 
necessidade  de  garantir  a  ordem pública contra novos crimes e no resguardo da
aplicação da lei penal, notadamente ante ao fato de residirem fora do distrito da culpa.

Com  efeito,  como  ensina  MIRABETE,  "o  conceito  de ordem pública não se limita a prevenir a reprodução
de fatos criminosos, mas também a acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da 
gravidade  do  crime  e  de  sua  repercussão. 

  A  conveniência  da  medida, como  já  se  decidiu  no  STF  (RTJ  124/1033),  deve  ser  regulada 
pela sensibilidade do juiz à reação do meio ambiente à ação criminosa" (Processo Penal, Atlas, 2ª edição, pág.
372).

No caso dos autos, revela-se a gravidade em concreto do delito  perpetrado,  considerando-se que os
flagrados foram presos emclara situação  de  flagrância. 

Nesse  norte,  a  custódia  dos  requerentes  é  necessária para acautelar o meio social e a própria
credibilidade da justiça em face da frequente  atividade  do  narcotráfico  que  se  instalou  nesta  região,  da 
prática reiterada de crimes diretamente a ele ligados e de sua repercussão.

É  de  se  considerar,  in  casu,  que  o  delito  imputado  aos requerentes é de extrema gravidade, fato a exigir
das autoridades postura muito mais severa, sob pena de o tratamento mais gravoso previsto pelo artigo
5º, XLIII, da Constituição Federal tornar-se desprovido de sentido.

Note-se que tal tratamento constitui verdadeira garantia fundamental do cidadão, quando considerado em
sociedade, merecendo, por conta disso, ser prestigiado nessa fase do processo.

Se não bastasse, eventuais condições pessoais favoráveis não bastam, por si só, para garantir a liberdade
provisória, mormente quando inequivocadamente presentes os pressupostos da prisão preventiva.
Neste  sentido,  trago  julgado  do  Egrégio  Tribunal  de Justiça do MS:“(...)  III.  Eventuais  circunstâncias 
favoráveis,  não  são obstáculos  para  a  manutenção  da  prisão  preventiva,  se  presentes  os requisitos do
art. 312 do Código de Processo Penal, quando restar patente o 
risco à ordem pública.
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1. A gravidade do delito  penal  em  enfoque,  pela  sua natureza  e, também,  a  existência  de  indicativos 
sobre  a  gravidade concreta  da  conduta  e  da  periculosidade  do  paciente,  em  sintonia, impedem  a 
revogação  da  segregação  preventiva”.  (TJMS,  Habeas Corpus n. 1402287-19.2015, Rel Des. Luiz
Gonzaga Mendes Marques, julgado em 16/3/2015)
"(...) III- As condições pessoais da paciente, por si só, não possuem  a  prerrogativa  de  afastar  a  custódia 
cautelar,  sobretudo  quando presentes os pressupostos legais que a autoriza (...)" (TJMS, Habeas Corpus n.
2012.016313-4, 1ª Turma Criminal, Rel. Des. Francisco Gerardo de Sousa, Julgado em 25.06.2012)-
Unânime."(...)

Se  não  bastasse,  a  defesa  nada  juntou  para comprovar que são possuidores de residência fixa e atividade
lícita.

Pelo  exposto,  INDEFIRO  o  requerimento  de liberdade provisória de Henrique Vasquez, João Lucas dos
Santos Schmith e Carlos Augusto Gomes Martins (ID n. 7804152). 

 

O contexto da prática delitiva, em que o paciente foi preso em flagrante quando fazia o transporte
de 600 g (seiscentos gramas) de massa líquida de cocaína, denota a gravidade concreta da conduta a
recomendar a manutenção da prisão para fins de garantia da ordem pública.

Presentes os requisitos da prisão preventiva.

O Contrato de Aluguel apresentado foi celebrado unicamente por sua suposta companheira, com
data de assinatura em 05.11.18, posterior à data da prisão em flagrante, ocorrida em 21.10.18, e não se presta a
comprovar a sua residência fixa, considerando que foi celebrado pelo período de seis meses, estando sujeito à
renovação (ID n. 7799156).

O contrato de trabalho apresentado consiste em uma declaração, com firma reconhecida, de
Rojas Fleitas Wilber Ramon, de que Henrique Vasquez trabalha em sua empresa, como vendedor de bebidas.
Da declaração não consta nenhuma identificação da empresa ou ramo de atividade a que se dedica (Id n.
7870495). Foi juntado aos autos, também, um registro de contribuintes no Ministério da Fazenda, em nome e
razão social de Rojas Fleitas Wilber Ramon. Em interrogatório, no dia da prisão em flagrante, Henrique disse
que trabalhava como entregador da distribuidora de cerveja Tio Will, no Paraguai (Id. n. 7804152).

A informação do paciente não pode ser comprovada e tampouco deve ser deduzida a partir da
documentação juntada aos autos.

Ante o exposto, DENEGO a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.

1. O contexto da prática delitiva, em que o paciente foi preso em flagrante quando fazia o transporte de 600 g (seiscentos gramas) de
massa líquida de cocaína, denota a gravidade concreta da conduta a recomendar a manutenção da prisão para fins de garantia da ordem
pública.

2. Presentes os requisitos da prisão preventiva. Contrato de aluguel não é hábil a comprovar residência fixa, pois celebrado por 6 (seis)
meses e com data posterior à prisão em flagrante.

3. Declaração de trabalho apresentada não se presta a comprovação de vínculo de emprego.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029281-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: LUSINAURO BATISTA DO NASCIMENTO
PACIENTE: ELIUDE DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: LUSINAURO BATISTA DO NASCIMENTO - SP211811
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP - 3ª VARA FEDERAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029281-61.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: LUSINAURO BATISTA DO NASCIMENTO
PACIENTE: ELIUDE DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: LUSINAURO BATISTA DO NASCIMENTO - SP211811
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP - 3ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
  

 
R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Eliude de Souza, com pedido de revogação da
prisão preventiva do paciente e expedição do Alvará de Soltura.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os fundamentos da decisão judicial que denegou a revogação da prisão preventiva não consideraram a
primariedade, o domicílio certo, a ocupação lícita e na inexistência do envolvimento do paciente em qualquer
atividade ilícita;

b) a rejeição da possibilidade de imposição de medidas cautelares de que trata o art. 319 do Código de
Processo Penal não foi fundamentada;

c) “a fundamentação judicial lançada para indeferir o pedido de revogação de prisão preventiva que pesa
sobre o paciente, além de fundada em questões de mérito, afasta totalmente a garantia constitucional da
presunção da inocência e, praticamente admite a condenação nos termos propostos, como certa”;

d) "num primeiro momento, sem constar dos autos e, antecipadamente enfrentando questões relativas ao
mérito, é inadmissível atribuir ao paciente, delito diverso dos descritos no Relatório Policial Final de fls.
95/119, especificamente, fl. 105, na denúncia de fls. 264/287 e fls. 339/372, aditamento, a exemplo do delito
de coação no curso do procedimento administrativo, com uso de grave ameaça os servidores da gerência
executiva da agência do INSS (sic)";

e) o paciente tem direito ao devido processo legal, mas a fundamentação da autoridade coatora adianta juízo
de valor e a certeza da condenação, nos termos da denúncia;

f) ao paciente são atribuídos antecedentes criminais e a capacidade “de realizar as ameaças lançadas por
telefone e SMS” contra servidores do INSS e seus familiares, quando tais fatos não lhe dizem respeito;

g) a custódia do paciente é desnecessária para a desarticulação da organização criminosa, uma vez que todos
os membros da suposta quadrilha investigada encontram-se presos;
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h) não estando presentes as hipóteses do art. 313 do Código de Processo Penal há de prevalecer a garantia
constitucional da presunção de inocência, obstando o cumprimento antecipado da pena;

i) as condições fáticas de ser primário, sem antecedentes e não se dedicar a práticas criminosas permitem a
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão ao paciente, em caso de condenação, devendo o julgador de
primeiro grau ter isso em consideração;

j) a prisão preventiva somente deve ser aplicada em situações excepcionais, quando os acusados apresentem
considerável grau de periculosidade, sendo o último recurso, nos termos da Lei n. 12.403/11, que acresceu o §
6º ao art. 282 do Código de Processo Penal;

k) o paciente não oferece riscos à garantia da ordem pública, à ordem econômica, a instrução criminal e à
aplicação da lei penal, comprometendo-se a obedecer a todas as imposições e comparecer a todos os atos
processuais, sob pena de sofrer as sanções previstas no § 4º do art. 282 do Código de Processo Penal (Id n.
7942024).

Foram juntados documentos (Id n. 7943184 e 7943191).

O pedido liminar foi indeferido (Id n. 7987528).

A autoridade impetrada prestou informações (Id n. 8120551).

O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Ageu Florêncio da Cunha, manifestou-se pela
denegação da ordem de habeas corpus. (Id n. 8041632).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029281-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: LUSINAURO BATISTA DO NASCIMENTO
PACIENTE: ELIUDE DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: LUSINAURO BATISTA DO NASCIMENTO - SP211811
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP - 3ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 
 

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o
preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos,
posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons
antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que
estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer,
unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).
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Do caso dos autos. O impetrante requer a concessão de ordem de habeas corpus em favor do
paciente para que responda em liberdade às imputações que lhe foram feitas nos Autos n. 0001233-
35.2018.4.03.6126, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santo André (SP).

Entretanto, não se verifica a ilegalidade ou abuso na decisão que decretou a prisão preventiva,
tampouco há constrangimento ilegal decorrente do excesso de prazo para a conclusão da instrução.

Verifica-se que o paciente foi denunciado pelo delito do art. 288, em concurso material com o
crime do art. 297, § 3°, III, por 8 (oito) vezes; e do Art. 171, § 3° c. c. art. 29, todos do Código Penal, por 6 (seis)
vezes, com a incidência das agravantes previstas no art. 61, II, g, e art. 62, IV, do Código Penal (ID n.
7804152).

Descreve o MPF em seu pedido para a prisão preventiva do paciente na denúncia:

O Técnico em Contabilidade ELIUDE DE SOUZA fazia uso indevido e habitual de sua profissão para
delinquir. Em sua posse, aos 04/09/2018, foram apreendidos dezenas de certificados digitais de acesso ao E-
Social, comprovadamente utilizados para transmitir ao CNIS dados falsos.

É certo que, em liberdade, ELIUDE DE SOUZA tornará a praticar crimes. Note-se, inclusive, que não obstante
sua empresa tivesse sido suspensa pelo órgão de fiscalização da profissão - o Conselho Regional de
Contabilidade - CRC, ELIUDE seguia atuando, em frontal violação aos deveres de seu ofício, traindo a
confiança depositada pela sociedade no profissional que deveria zelar pela idoneidade das informações
contábeis das empresas que atuam no mercado.

Cumpre destacar que, consoante mensagem de texto encontrada em seu aparelho de telefonia móvel, nos dias
que se seguiram à deagração da Operação Púnico (17/04/2018) fase antecedente e precursora da
OPERAÇÃO RECIDIVA, ELIUDE manteve contato com ANDREA DELFINO e KARINE BARBOSA VERGILIO
para combinar versões mendazes sobre os fatos investigados e, assim, obstruir a investigação - Relatório de
Análise de Mídia - Apenso XVI – auto de apreensão 1731/2018, item 1, fls. 18/21.

Assim, tica patente que a prisão do denunciado é imprescindível para acautelar a ordem pública e à higidez da
instrução processual, pois está comprovada, concretamente, sua inclinação a falsear fatos, documentos e
provas. (ID n. 7942642)

 

O aditamento da denúncia traz a seguinte descrição dos fatos imputados ao paciente:

 

Entre 24/05/2016 e 31/05/2017, em comunhão de desígnios com ANDREA DELFINO DE OLIVEIRA, agindo
por influência de promessa de paga, em violação a dever do ofício de contador, ELIUDE de SOUZA, inseriu,
por 8 (oito) vezes, dados falsos em documentos contábeis e guias de recolhimento de contribuição (GPS c
GFripweb) destinados a produzir efeitos perante a Previdência Social, e no sistema informatizado Sefip.

Entre 20/01/2017 e 08/06/2017 ELIUDE efetivamente recebeu de ANDREA DELFINO a paga prometida como
remuneração pela falsificação dos documentos, no valor R$ 1.817,13 (mil oitocentos e dezessete reais e treze
centavos) - art. 297, § 3°, III.

Entre 22/11/2016 e 28/11/2017, ELIUDE DE SOUZA, em comunhão de desígnios com ANDREA DELFINO DE
OLIVEIRA, auxiliou HEIDI MENDES COSTA. ISABELA SIMAS DE CARVALHO ANDRADE, KARINE BARBOSA
VERGÍLIO, PRISCILA DESTRI DE OLIVEIRA E THAIS FERNANDA NOLA DA SILVA a induzir em erro o INSS
e assim obter, por 6 (seis) vezes, para si e para outrem, em prejuízo da Autarquia Previdenciária, vantagem
indevida de R$ 207.224,80 - Art. 171, § 3° c. c. art. 29. (Id. n. 7942644)

 

A prisão preventiva do paciente foi decretada para garantia da ordem pública e conveniência da
instrução processual, além de assegurar a futura aplicação da lei penal.

 

Vistos.
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RECEBO, em ADITAMENTO, a denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal contra os acusados
ALESSANDRA MISAEL FAUSTINO, ANDREA DELFINO DE OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO PERILO
OLIVEIRA (LÃO), ELIUDE DE SOUZA, HEIDE MENDES COSTA (HEIDE APARECIDA MENDES), ISABELLA
SIMAS DE CARVALHO ANDRADE, KARINE BARBOSA VERGÍLIO, MARALUCI COSTA DIAS, PRISCILA
DESTRI DE OLIVEIRA, ROVILSON GONÇALVES DA SILVA, SARA COSTA DA SILVA e THAIS FERNANDA
NOLA DA SILVA (THAIS FERNANDA NOLA SANTOS), com fulcro no disposto no art. 41 do Código de
Processo Penal, uma vez que lastreadas em razoável suporte probatório.

A materialidade dos delitos de coação no curso do processo, associação criminosa, falsificação de documento
público, falsificação de documento particular, uso de documento falso, inserção de dados falsos em sistema de
informações e peculato é inconteste diante do quanto apurado no IPL nº 066/2018-5, que originou a Ação
Penal nº 000761-34.2018.403.6126, IPL nº 0186/2018-5 e nas Medidas Cautelares nº 0000763-
04.2018.403.6126 e 0001225-58.2018.403.6126, os quais contemplaram a prática, em tese, de inúmeros fatos
delituosos, todos relacionados a um esquema de obtenção indevida de benefícios previdenciários, tais como
auxílio-reclusão, aposentadoria e salário-maternidade, mediante fraude consistente na falsificação de
documentos e inserção de dados falsos em banco de dados (CNIS) e em sistemas informatizados - PRISMA e
SEFIP - com o objetivo de simular o preenchimento dos requisitos exigidos por lei para a concessão dos
benefícios, além do crime de coação no curso do processo.

Por outro lado, presentes fortes indícios de autoria, eis que as provas documentais e depoimentos são
suficientes para a individualização da conduta de cada investigado, evidenciando-se, assim, a justa causa
para a ação penal.

Segundo restou apurado nos inquéritos policiais em epígrafe, encontra-se em operação, desde pelo menos
dezembro de 2016, esquema de obtenção indevida de benefícios previdenciários, tais como auxílio-reclusão,
aposentadoria e salário-maternidade, mediante fraude consistente na falsificação de documentos e inserção de
dados falsos nos sistemas informatizados do INSS com o objetivo de simular o preenchimento de requisitos
exigidos por lei para a concessão dos benefícios.

Para a obtenção das vantagens indevidas em prejuízo dos cofres do INSS, AMAURI PESSOA CAMELO
(Técnico do Seguro Social), ANDRÉA DELFINO DE OLIVEIRA (consultora jurídica), um contador não
identificado ligado à empresa Intercont Empresarial (CNPJ 01.436.902/0001-38), um contador não
identificado ligado à empresa Roberto Vianna Neto - ME (CNPJ 14.528.364/0001-53), ELIUDE DE SOUZA,
GUSTAVO NASCIMENTO BARRETO (advogado), MARALUCI COSTA DIAS (advogada) e ROVILSON
GONÇALVES DIAS, associaram-se, de forma permanente e estável, com divisão de tarefas, aliciando
segurados interessados na obtenção indevida de benefícios previdenciários, dissimulando a atividade ilícita
sob a forma de prestação de serviços de consultoria e assessoria previdenciária, oferecidos no escritório onde
atuam Amauri, Maraluci e Gustavo.

Os denunciados agiam aliciando indivíduos interessados na obtenção indevida de benefícios previdenciários,
dissimulando a atividade ilícita sob a forma de prestação de serviços de consultoria e assessoria
previdenciária oferecidos no escritório onde atuavam AMAURI, MARALUCI e GUSTAVO. Em referido
escritório, o Técnico do Seguro Social AMAURI exercia o ofício de advogado especializado em matéria
previdenciária, no período da manhã e após o meio-dia, cumpria jornada no INSS, dispondo de acesso a
bancos de dados e dados de sistemas informatizados de dados da Previdência Social, de caráter restrito, como
CNIS e PRISMA. Essa dúplice atuação de AMAURI propiciava aos denunciados um modo privilegiado e eficaz
de arregimentar clientes, os quais contratavam os serviços de consultoria e assessoria previdenciária em razão
da garantia dada pelos intermediadores MARALUCI e GUSTAVO de que o benefício almejado seria obtido.

Até o presente momento, segundo as evidências reunidas, pelo menos vinte e dois segurados contrataram os
serviços ilícitos oferecidos pelos denunciados e, conforme declarado por MARALUCI, em interrogatório
policial, os clientes pagavam à quadrilha os seis primeiros salários de benefício, como contraprestação pelos
serviços ilícitos prestados.
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Os denunciados, segundo consta, após a captação dos clientes, providenciavam a criação do tempo de
contribuição necessário para o atingimento por lei para concessão da aposentadoria, inserindo dados falsos
em documentos públicos (CTPS) e em documentos particulares destinados a produzir efeitos perante a
Previdência Social (registros de empregados, declarações), utilizando petrechos para falsificação,
consubstanciados em trinta carimbos confeccionados em nome de dezesseis empresas, apreendidos no interior
da residência de AMAURI e MARALUCI, situada na Rua Acanga, 26, Alto da Boa Vista, São
Paulo/SP.AMAURI, previamente ajustado com MARALUCI e auxiliado por GUSTAVO, a fim de obter vantagem
indevida para si e para outrem e causar dano ao INSS, além de ter se valido do acesso restrito para inserir os
dados falsos, abusou das prerrogativas do cargo público, habilitou e concedeu indevidamente, com plena
consciência da ilicitude de sua conduta, diversas aposentadorias aos seus clientes, concorrendo para que
terceiros subtraíssem dos cofres da autarquia previdenciária, em proveito próprio e alheio, R$127.091,98
(cento e vinte e sete mil, noventa e um reais e noventa e oito centavos).Consta ainda, que entre os dias 20 e 22
de março de 2018, no curso do processo administrativo relativo ao benefício de auxílio-reclusão NB
25/185.995.773-8, AMAURI PESSOA CAMELO, ANDREA DELFINO DE OLIVEIRA e MARALUCI COSTA
DIAS, agindo em comunhão de desígnios e divisão de tarefas, com plena ciência da ilicitude de suas condutas,
a fim de perpetuar as fraudes perpetradas pela quadrilha de que fazem parte, coagiram, mediante o emprego
de grave ameaça, o Gerente Executivo do INSS em Santo André e a Chefe da Agência da Previdência Social
do mesmo município, a adotar condutas desconformes ao ordenamento jurídico consistentes em restabelecer o
acesso de AMAURI ao banco de dados da Previdência Social - CNIS, bem como deferir o pedido de concessão
de auxílio-reclusão formulado em 19 de março de 2018 por SIDNEI DE BRITO, cliente da quadrilha.

Tais ameaças se deram após levantamento efetuado pelo Monitoramento Operacional de Benefícios, da
Gerência Executiva da Previdência Social em Santo André, no qual a chefia da APS de Santo André e da
Gerência Executiva determinaram a adoção de providências voltadas à cessação das irregularidades
supostamente praticadas pelo servidor Amauri, tais como a restrição do acesso aos sistemas informatizados do
INSS, em especial o CNIS.

Assim, os servidores públicos, intimidados, concederam nova senha de acesso ao CNIS ao Técnico do Seguro
Social AMAURI. O auxílio-reclusão a SIDNEI DE BRITO não foi concedido, eis que os servidores do INSS,
após a deflagração da Operação Púnico, aos 17/04/2018, com a prisão preventiva de parte da quadrilha,
puderam analisar os documentos e indeferiram o pleito por falta de preenchimento dos requisitos legais.

Consta, ainda, que AMAURI seria o autor intelectual do crime, dele partindo a ideia inicial de coagir sua
chefe a restabelecer o acesso ao CNIS, fornecendo auxílio material ao coautor executor, tendo remetido, por
intermediação de MARALUCI e ANDREA, os números dos terminais de telefonia móvel usados pelo Gerente
Executivo e pela Chefe da APS, o nome completo dos "alvos", a fotografia e a placa do veículo usado pela
Chefe da APS. MARALUCI, então, entrou em contato com ANDREA, dando-lhe auxílio material
consubstanciado no repasse das informações da vítima e esta, por sua vez, aliciou para o crime, um indivíduo,
cuja identidade remanesce não sabida, induzindo-o a coagir, mediante grave ameaça, os servidores públicos
chamados a intervir no processo de concessão do NB 185.995.773-8.Ao ser inquirida na fase policial,
MARALUCI afirmou que ANDREA contratou um indivíduo, do sexo masculino, integrante de uma facção
criminosa, para proferir as ameaças contra os servidores públicos.

Em suma, o esquema criminoso funcionava sob a liderança de ANDREA que, com a ajuda de seu companheiro
ROVILSON, agia aliciando indivíduos interessados na obtenção indevida de benefícios previdenciários.
ANDREA, com o auxílio do contador ELIUDE, de MARALUCI e AMAURI, providenciava a falsificação dos
documentos necessários à fraude.

ANDREA e ROVILSON aliciavam clientes no sistema penitenciário, incluindo os reclusos e suas esposas e/ou
companheiras. Os serviços ilícitos foram contratados por ISABELLA SIMAS DE CARVALHO ANDRADE, THAIS
FERNANDA NOLA DA SILVA, KARINE BARBOZA VERGILLIO, SARA COSTA DA SILVA, HEIDE MENDES
COSTA, PRISCILA DESTRI DE OLIVEIRA e ALESSANDRA MISAEL FAUSTINO. Cientes de que não faziam jus
a receber os valores do INSS, as clientes contrataram ANDREA para forjar os documentos necessários para
fazer surgir a qualidade de segurado da Previdência Social e induzir em erro o INSS. O prévio indeferimento
de pedidos de concessão de idêntico benefício evidencia, em tese, o dolo na conduta das denunciadas
ALESSANDRA, HEIDE, ISABELA e KARINE.

Restou apurado que, uma vez concluída a etapa de adulteração/confecção dos documentos públicos e
particulares, os falsos períodos de contribuição eram inseridos no banco de dados informatizado da
Previdência - CNIS, pelo Técnico do Seguro Social AMAURI PESSOA CAMELO, o qual também fazia a
homologação de períodos contributivos falsos inseridos no CNIS por ELIUDE e outros contadores, por meio
das Gfipwebs e GPSs falsas apresentadas à Previdência Social através do E-Social.
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Considerando-se apenas os benefícios narrados na exordial, quais sejam NB25/179.890.919-4,
25/177.826.647-6, 80/183.824.718-9, 25/183.111.612-7, 25/182.084.789-3 e 80/178.072.832-5, concedidos
irregularmente, os denunciados obtiveram vantagem indevida de R$207.224,83 (Duzentos e sete mil, duzentos
e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos), em prejuízo do INSS.

Ressalte-se que CARLOS EDUARDO PERILO OLIVEIRA (LÃO), entre 20/02/2018 e 22/02/2018, em comunhão
de desígnios com ANDREA e ALESSANDRA, tentou por duas vezes induzir em erro o Poder Judiciário Federal,
por meio das ações 0005849-13.2018.403.6301 e 0006364-48.2018.403.6301, ajuizadas perante o Juizado
Especial Federal de São Paulo, com o intuito de obter vantagem indevida em prejuízo do INSS, não tendo
logrado atingir o resultado almejado por circunstâncias alheias a sua vontade.

Diante do exposto, DECRETO a prisão preventiva de ELIUDE DE SOUZA, pela prática dos crimes previstos
nos artigos 288, 297, 3º, III, 171,3º c.c. 29, 61, II, g e 62, IV, todos do Código Penal e ROVILSON
GONÇALVES DA SILVA, pela prática dos crimes previstos no art. 288, em concurso material com o art. 171, 3º
c.c. art. 14,II e art. 29, todos do Código Penal. A prisão preventiva justifica-se para a garantia da ordem
pública e para a conveniência da instrução processual, com fundamento nos artigos 312, caput, e 313, I,
ambos do Código Penal.

Para a decretação da prisão preventiva foi considerada a base empírica, qual seja, que se encontra em
operação, desde pelo menos dezembro de 2016, esquema de obtenção indevida de benefícios previdenciários,
tais como auxílio-reclusão, aposentadoria e salário-maternidade, mediante fraude consistente na falsificação
de documentos e inserção de dados falsos nos sistemas informatizados do INSS com o objetivo de simular o
preenchimento de requisitos exigidos por lei para a concessão dos benefícios, bem como a coação, mediante o
emprego de grave ameaça ao Gerente Executivo do INSS em Santo André e à Chefe da Agência da Previdência
Social do mesmo município, consistente no restabelecimento do acesso de AMAURI ao banco de dados da
Previdência Social - CNIS e o deferimento do pedido de concessão de auxílio-reclusão formulado aos
19/03/2018 por SIDNEI DE BRITO, cliente da quadrilha e outros futuros pedidos fraudulentos.

A prisão preventiva foi decretada, portanto, para a garantia da ordem pública, conveniência da instrução
processual e garantia da aplicação da lei penal, com fundamento nos artigos 312, caput, e 313, I, ambos do
Código Penal.

Há elementos de prova de materialidade dos crimes previstos nos artigos 171, 3º (estelionato contra o INSS),
288 (formação de quadrilha), 313-A (inserção de dados falsos em sistemas de informação), 314 (extravio de
documento oficial) e 344 (coação no curso do procedimento administrativo), todos do Código Penal, ante os
documentos, depoimentos, corpo de delito (processos administrativos previdenciários e apuração de fraudes),
detalhando todo o material e procedimento da organização criminosa, bem a individualização da conduta dos
seus integrantes. Portanto, são fortes, uniformes e concordantes os indícios de autoria do representado para
fundamentar o decreto da prisão preventiva.

As provas existentes de associação criminosa, organizada e permanente, voltada à prática delitos contra os
cofres do INSS, inclusive com uso de grave ameaça aos servidores da gerência executiva da agência INSS,
requererem uma pronta resposta à Sociedade. Presente, portanto, a plausibilidade do direito.

O perigo da demora na segregação do representado traduz-se em grave fragilidade da ordem pública e ainda
encontra-se presente. Isto porque a ousadia nas graves ameaças aos servidores da gerência da agência do
INSS em Santo André, aliada à organização e destemor demonstrado pelos antecedentes criminais de alguns
dos representados, demonstram que são pessoas capazes de realizarem as ameaças lançadas por telefone e
SMS, fato que necessita ser esclarecido pelas investigações em andamento. Destarte, a segregação desmontará
o esquema organizado, restabelecendo a ordem pública e a incolumidade dos servidores públicos.

A segregação também acautela o meio social pela ostensiva resposta das autoridades no combate às fraudes
ao combalido cofre do INSS, reafirmando a credibilidade da sociedade civil nas autoridades públicas, diante
do pânico e insegurança pública que tais ameaças causam no meio social.

Por fim, não há como substituir a segregação física por medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código
de Processo Penal, pois não surtiriam o efeito imediato de interrupção da prática de delitos e principalmente
das ameaças aos servidores do INSS e seus familiares. A custódia dos denunciados é absolutamente necessária
para a desarticulação da organização criminosa. É altíssima a probabilidade de que, em liberdade, juntamente
com os demais investigados, busquem embaraçar o curso das investigações e levar a termo as ameaças
proferidas aos servidores públicos do INSS, alertando membros da quadrilha que permanecem em liberdade,
dos rumos da investigação, possibilitando-lhe, também, a evasão.
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Vale lembrar que os denunciados, ao serem inquiridos pela Autoridade Policial se negaram a identificar o
usuário do telefone móvel utilizado nas ameaças aos servidores públicos do INSS, apesar das investigações
realizadas pela Autoridade Policial revelaram registros de ligações telefônicas vinculando às condutas dos ora
denunciados AMAURI, MARALUCI e ANDREA com supostos integrantes de organização criminosa, mensagens
estas instruídas com fotografias e descrições completas do carro da servidora pública ameaçada.

Ressalte-se que, no curso das investigações em andamento, foi confirmado o envolvimento de organização
criminosa nos delitos em apuração, fato que merece aprofundamento nas investigações.

Portanto, o decreto prisional encontra-se devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos autos,
que evidenciam que a liberdade dos denunciados acarretaria risco à ordem pública, notadamente em relação
às ameaças aos servidores públicos. (ID n.  7943193).

O pedido de revogação da prisão preventiva do paciente foi indeferido considerando não terem sido trazidos
novos elementos para alterar a convicção do Juízo:

Vistos.

Cuida-se de requerimento de revogação de prisão preventiva, decorrente da expedição de Mandado de Prisão
em desfavor de ELIUDE DE SOUZA, diante dos fatos investigados no Inquérito Policial IPL nº 066/2018-5,
que originou a Ação Penal nº 000761-34.2018.403.6126, IPL nº 0186/2018-5, que originou a presente Ação
Penal, e nas Medidas Cautelares nº 0000763-04.2018.403.6126 e 0001225-58.2018.403.6126 que indicam,
em tese, a prática de inúmeros fatos delituosos, todos relacionados a um esquema de obtenção indevida de
benefícios previdenciários, tais como auxílio-reclusão, aposentadoria e salário-maternidade, mediante fraude
consistente na falsificação de documentos e inserção de dados falsos em banco de dados (CNIS) e em sistemas
informatizados - PRISMA e SEFIP - com o objetivo de simular o preenchimento dos requisitos exigidos por lei
para a concessão dos benefícios, além do crime de coação no curso do processo.

Alega a defesa que ELIUDE possui domicílio certo, não ostenta condenações criminais, não teve participação
na coação, que responderá a todos os termos e fases do processo, bem como não se encontram presentes os
requisitos autorizadores da prisão preventiva, a qual deverá ser substituída por medidas alternativas.

No entanto, tais alegações são matérias de mérito e não se confundem com os requisitos da prisão preventiva,
sendo que serão analisadas no momento oportuno.

Para a decretação da prisão preventiva foi considerada a base empírica, qual seja, que se encontra em
operação, desde pelo menos dezembro de 2016, esquema de obtenção indevida de benefícios previdenciários,
tais como auxílio-reclusão, aposentadoria e salário-maternidade, mediante fraude consistente na falsificação
de documentos e inserção de dados falsos nos sistemas informatizados do INSS com o objetivo de simular o
preenchimento de requisitos exigidos por lei para a concessão dos benefícios.

A prisão preventiva foi decretada para a garantia da ordem pública, para a conveniência da instrução
processual e também para assegurar a futura aplicação da lei penal, com fundamento nos artigos 312, caput,
e 313, I, ambos do Código Penal.

Há elementos de prova de materialidade dos crimes previstos nos artigos 171, 3º (estelionato contra o INSS),
288 (formação de quadrilha), 313-A (inserção de dados falsos em sistemas de informação), 314 (extravio de
documento oficial) e 344 (coação no curso do procedimento administrativo), todos do Código Penal, ante os
documentos, depoimentos, corpo de delito (processos administrativos previdenciários e apuração de fraudes),
detalhando todo o material e procedimento da organização criminosa, bem a individualização da conduta dos
seus integrantes.

Portanto, são fortes, uniformes e concordantes os indícios de autoria do representado para fundamentar o
decreto da prisão preventiva.

As provas existentes de associação criminosa, organizada e permanente, voltada à prática delitos contra os
cofres do INSS, inclusive com uso de grave ameaça aos servidores da gerência executiva da agência INSS,
requererem uma pronta resposta à Sociedade.

Presente, portanto, a plausibilidade do direito.

O perigo da demora na segregação do representado traduz-se em grave fragilidade da ordem pública e ainda
encontra-se presente.
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Isto porque a ousadia nas graves ameaças aos servidores da gerência da agência do INSS em Santo André,
aliada à organização e destemor demonstrado pelos antecedentes criminais de alguns dos representados,
demonstram que são pessoas capazes de realizarem as ameaças lançadas por telefone e SMS, fato que
necessita ser esclarecido pelas investigações em andamento.

Destarte, a segregação desmontará o esquema organizado, restabelecendo a ordem pública e a incolumidade
dos servidores públicos.

A segregação também acautela o meio social pela ostensiva resposta das autoridades no combate às fraudes
ao combalido cofre do INSS, reafirmando a credibilidade da sociedade civil nas autoridades públicas, diante
do pânico e insegurança pública que tais ameaças causam no meio social.

Por fim, não há como substituir a segregação física por medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código
de Processo Penal, pois não surtiriam o efeito imediato de interrupção da prática de delitos e principalmente
das ameaças aos servidores do INSS e seus familiares.

A custódia de ELIUDE é absolutamente necessária para a desarticulação da organização criminosa. Costa dos
autos que, entre 24/05/2016 e 31/05/2017, em comunhão de desígnios com Andrea Delfino, agindo por
influência de promessa de paga, em violação a dever do ofício de contador, ELIUDE inseriu por oito vezes
dados falsos em documentos contábeis e guias de recolhimento de contribuição destinados a produzir efeitos
perante a Previdência Social e no sistema informatizado Sefip. Entre 20/01/2017 e 08/06/2017 ELIUDE
efetivamente recebeu de Andrea a paga prometida como remuneração pela falsificação dos documentos.

Entre 22/11/2016 e 28/11/2017, ELIUDE, em comunhão de desígnios com Andrea, auxiliou Heidi, Isabela,
Karine, Priscila e Thais a induzir em erro o INSS e assim obter, por seis vezes, para si e para outrem, em
prejuízo da Autarquia Previdenciária, vantagem indevida de R$207.224,80 (Duzentos e sete mil, duzentos e
vinte e quatro reais e oitenta centavos).

ELIUDE, Técnico em Contabilidade, responsável pela empresa INTERCONT Assessoria Empresarial Ltda, fazia
uso e uma "carteira" de empresas de fachada, juntamente com Andrea Delfino, adulterando CTPs e forjando
documentos societários, documentos contábeis, documentos fiscais e guias de arrecadação e documentos
destinados a produzir efeitos perante a Previdência Social para simular a operação das empresas de fachada
e, com isso, dar aparência de legitimidade aos falsos períodos de contribuição criados para os clientes da
quadrilha.

Ao ser inquirido pela Autoridade Policial, ELIUDE confessou a falsificação dos documentos, afirmando que o
fazia a pedido de Andrea Delfino e mediante remuneração consistente em parcela dos valores a serem obtidos
com a concessão indevida dos benefícios.

Além disso, ELIUDE, valendo-se da certificação digital conferida em razão do ofício de técnico em
contabilidade, inseriu dados falsos no sistema informatizado SEFIP e em guias GPS e GFIPweb, documentos
públicos destinados a produzir efeitos perante a Previdência Social, forjando vínculos empregatícios e
períodos de contribuição falsos.

Trata-se de quadrilha altamente organizada, dotada de poder econômico, com nítida divisão de tarefas,
infiltrada no INSS e voltada à obtenção de vantagem indevida em prejuízo dos cofres públicos. A utilização de
empresas de fachada para criação de vínculos empregatícios falsos, a posse de considerável número de
petrechos de falsificação documental e de terminais telefônicos em nome de terceiros são fatores que revelam a
habitualidade e a sofisticação do esquema criminoso.

Evidente, assim, que em liberdade, poderão dissipar ou ocultar os bens adquiridos com os valores auferidos
pela atividade delitiva e voltar a praticar novos delitos.

A prisão preventiva impõe-se ante à estruturação de organização criminosa de modo tão bem articulado e
lucrativo que torne provável a reiteração criminosa da atividade da organização.

Ressalte-se que, no curso das investigações em andamento, foi confirmado o envolvimento de organização
criminosa nos delitos em apuração, fato que merece aprofundamento nas investigações.

Portanto, o decreto prisional encontra-se devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos autos,
que evidenciam que a liberdade do investigado acarretaria risco à ordem pública, notadamente em relação às
ameaças aos servidores públicos.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão preventiva e mantenho o decreto de prisão
preventiva de ELIUDE DE SOUZA.
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Diante da declaração de fls.526, nomeio a Defensoria Pública da União para atuar nos presentes autos.
Intime-se a DPU para apresentar Defesa Preliminar do Réu GUSTAVO NASCIMENTO BARRETO.

Em virtude do caráter sigiloso dos documentos juntados aos autos (fls.507/523) e a fim de resguardar os
interesses das pessoas eventualmente envolvidas, determino o SIGILO dos autos, devendo para eles somente ter
acesso as partes, procuradores, estagiários inscritos na OAB com procuração nos autos, bem como servidores
no desempenho de suas funções e autoridades que nele oficiem, devendo a Secretaria da Vara adotar as
providências pertinentes.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se. (ID n. 7942650)

 

O contexto da prática delitiva, em que o paciente foi preso em razão de pertencer a quadrilha
organizada com o propósito de lesar os cofres do INSS utilizando-se, para viabilizar tal desiderato, dentre
outros delitos, da falsificação de documentos e da corrupção, incorrendo o ora paciente especificamente nos
crimes do art. 288, em concurso material com o art. 297, § 3º, III, e do art. 171, § 3º, c. c. o art. 29, todos do
Código Penal, a denotar a gravidade concreta da conduta e a necessidade de manutenção da prisão para fins
de garantia da ordem pública.

Ante o exposto, DENEGO a ordem.

É o voto.

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.

1.  É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais
requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes,
residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da prisão
preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j.
18.10.01).

2. A prisão preventiva do paciente foi decretada para garantia da ordem pública e conveniência da instrução processual, além de
assegurar a futura aplicação da lei penal.

3. O contexto da prática delitiva, em que o paciente foi preso em razão de pertencer a quadrilha organizada com o propósito de lesar os
cofres do INSS utilizando-se, para viabilizar tal desiderato, dentre outros delitos, da falsificação de documentos e da corrupção,
incorrendo o ora paciente especificamente nos crimes do art. 288, em concurso material com o art. 297, § 3º, III, e do art. 171, § 3º, c.
c. o art. 29, todos do Código Penal, a denotar a gravidade concreta da conduta e a necessidade de manutenção da prisão para fins de
garantia da ordem pública.

3. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR a ordem, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5025162-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: JOSE LUIZ MILANI
IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY, ALEXANDRE MASCARIN FRANCISCO
Advogados do(a) PACIENTE: ALEXANDRE MASCARIN FRANCISCO - SP399270, RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5025162-57.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: JOSE LUIZ MILANI
IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY, ALEXANDRE MASCARIN FRANCISCO
Advogados do(a) PACIENTE: ALEXANDRE MASCARIN FRANCISCO - SP399270, RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Rodrigo Corrêa Godoy e Alexandre
Mascarin Francisco em favor de JOSÉ LUIZ MILANI, contra ato ilegal do Juízo Federal da 3ª Vara de
Bauru/SP, nos autos da ação penal nº 0001269-34.2018.403.6108 (pedido de liberdade provisória nº
0001288-40.2018.403.6108).

Alegam os impetrantes, em síntese, que:

a) o paciente foi preso em flagrante delito no dia 05 de setembro de 2018, sob a acusação da prática dos delitos
de organização criminosa, roubo qualificado praticado contra a Caixa Econômica Federal e porte de munição.

b) antes da análise do pedido de liberdade provisória o paciente foi denunciado pelos delitos previstos nos
artigos 2º, caput, e §§ 1º e 2º, da Lei 12.850/13; artigos 16, caput e parágrafo único, inciso III, da Lei
10.826/03; artigo 132 do Código Penal; artigo 157, § 2º, II, e § 2º-A, I e II do Código Penal; artigo 163,
parágrafo único, I a III, do Código Penal, não tendo sido atribuído ao paciente participação nos atos
executórios do crime;

c) a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória está fundamentada apenas na gravidade abstrata
do delito;

d) não há provas da participação efetiva do paciente nos delitos mencionados;

e) o paciente possui endereço comprovado no município de Rio Claro, ocupação lícita, é primário e possui
bons antecedentes, sendo que os registros constantes da F.A. são antigos e resultaram em extinção da
punibilidade;

f) o paciente possui 69 anos de idade e sofre de diversos problemas de saúde, como tendinite calcária no
ombro, cisto no rim e chegou a ser encaminhado a um médico oncologista, em razão de um nódulo na região
inguinal, não havendo ainda um diagnóstico;

g) o Centro de Detenção Provisória de Piracicaba onde o paciente está internado chegou a ter o triplo de sua
capacidade máxima e precariedade do setor de saúde, o que afronta o princípio constitucional da dignidade
humana;

Requerem os impetrantes a concessão de liminar para que o paciente aguarde o julgamento deste
writ em prisão domiciliar e, no mérito, requerem a concessão da ordem para que a prisão preventiva seja
substituída pelas medidas cautelares previstas no artigo 319, incisos I, IV e V, do Código de Processo Penal ou
então que seja concedida a prisão domiciliar.

Foram juntados documentos.
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Informações foram apresentadas pela autoridade apontada como coatora (ID n. 7045032).

A ilustre representante da Procuradoria Regional da República, Dra. Janice Agostinho Barreto
Ascari, em seu parecer (ID n. 779360), opinou pela denegação da ordem, mantendo-se a prisão preventiva em
desfavor do paciente.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5025162-57.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: JOSE LUIZ MILANI
IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY, ALEXANDRE MASCARIN FRANCISCO
Advogados do(a) PACIENTE: ALEXANDRE MASCARIN FRANCISCO - SP399270, RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º,
LXVIII, da Constituição Federal, e do art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Inicialmente cabe ressaltar que a prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio
desta medida, priva-se o réu de sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo,
consubstanciado na sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação
da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada
como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores.

Convém salientar, contudo, que a presunção de inocência não é incompatível com a prisão
processual e nem impõe ao paciente uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da
culpabilidade, mas aos fins do processo, como medida necessária à garantia da ordem pública, à conveniência
da instrução criminal e/ou para assegurar a aplicação da lei penal.
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Consta da denúncia que o paciente foi preso em flagrante junto com CAIO ROSSANO
PARTEZANI, pois foram surpreendidos no dia 05/09/2018, na cidade de Rio Claro, na posse de uma mala
contendo em seu interior duas lanternas de fixação em cabeça, cujo foco direciona-se de forma conveniente a
atividade, duas bananas de explosivos, vários metros de cordel detonador, imãs para fixação de explosivos a
serem detonados, uma calça tática camuflada, uma faca tática, controle remoto com bateria, um carregador
de fuzil com capacidade para cem cápsulas, municiado com oito cápsulas de calibre 556, além de oito
munições calibre 7,65, além da importância de R$ 45.050,00 em espécie, em notas de cinquenta reais.

A abordagem ocorreu no bojo de investigações realizadas pela polícia civil a respeito de
impactante ocorrência de roubo a uma agência da Caixa Econômica Federal, na cidade de Bauru, na
madrugada do dia 05/06/2018, quando um bando, fortemente armado (cerca de duas dezenas de pessoas) e
com o uso de carros blindados e massiva quantidade de explosivos adentrou na agência bancária e dali
subtraiu numerário em espécie, valores e objetos, sendo que na ocasião houve intensa troca de tiros entre os
infratores e policiais militares, danificando viaturas e colocando em risco a vida de pessoas. O grupo, ainda,
para empreender fuga sequestrou e fez refém a vítima Wanderley Aparecido dos Santos, que no momento
trafegava com seu veículo na região.

A polícia ainda encontrou nas câmeras de residência vizinhas e/ou próximas à residência do
paciente filmagens dos dias anteriores de vários veículos que foram utilizados no roubo ao Banco em Bauru, os
quais entravam e saíam da residência do paciente em horários diversos.

A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória do paciente está fundamentada nos
seguintes termos:

“(...) Face a todo o processado, em apuração fatos de magnitude ímpar/colossal (explosão de cofre da Sede do
Banco em tela), de gravidade objetiva estupenda, superior a Ordem Pública, a Lei Penal e a Instrução
Processual, em cotejo ao ambicionado "Ius libertatis", INDEFIRO o pleito liberatório de ambos os Acusados.
Intimem-se.”

Com efeito, a manutenção da custódia cautelar do paciente é medida de rigor.

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria.

Para a decretação da custódia cautelar, ou para a negativa de liberdade provisória, exigem-se
indícios suficientes de autoria e não a prova cabal desta, que somente poderá ser verificada em eventual
decisum condenatório, após a devida instrução dos autos.

No caso, há prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria e materialidade
delitivas, conforme se infere dos documentos acostados aos autos.

De fato, há indícios razoáveis de que o paciente esteja envolvido em organização criminosa
estruturalmente ordenada, cuja prática delituosa demonstra periculosidade acentuada.

Ademais, a alegação de que o paciente é primário, possui residência fixa e ocupação lícita,
preenchendo os requisitos subjetivos, não implica, necessariamente, na revogação da prisão preventiva ou
liberdade condicionada ao pagamento de fiança se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de
Processo Penal.

Somado a isso, está preenchido o requisito constante do art. 313, inciso I, do Código de Processo
Penal, tendo em vista que as penas de reclusão máximas atribuídas aos delitos em questão autorizam a
decretação da prisão preventiva.

Neste passo, tenho que estando presente a necessidade concreta da manutenção da custódia
cautelar, a bem do resguardo da ordem pública, as medidas cautelares alternativas à prisão, introduzidas
coma Lei n.º 12.403/2011, não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão do crime em
comento, razão pela qual é inaplicável ao caso em análise o art. 319, do CPP.

No que pese a autoridade impetrada não ter apreciado o pedido de prisão domiciliar, não procede
o pedido de substituição de prisão preventiva por prisão domiciliar sob a alegação de que o paciente é pessoa
idosa e necessita de tratamento médico domiciliar em razão de debilitado estado de saúde.
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Cabe ressaltar que a prisão domiciliar não constitui direito subjetivo do acusado, mas, sim,
faculdade do juiz, que, diante das hipóteses do art. 318, do Código de Processo Penal, e das particularidades
do caso em concreto, deverá verificar a pertinência do deferimento ou não da medida.

Dispõe o art. 317, do Código Penal, sobre a prisão domiciliar :

Art. 317.  A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em sua residência, só podendo
dela ausentar-se com autorização judicial.

Já as hipóteses de cabimento da prisão domiciliar, inspiradas em razões humanitárias, estão
previstas no art. 318 do CPP:

Art. 318.  Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for

(...)

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave;

(...)

No caso dos autos não ficou demonstrado que o paciente encontra-se debilitado em razão das
doenças por ele mencionadas. Foram juntados neste writ apenas alguns exames sem qualquer laudo
conclusivo da doença e seu estado atual de saúde.

É sabido que moléstia grave não garante, por si só, o direito à prisão domiciliar se não
preenchidos os demais requisitos necessários à concessão do benefício, sendo necessária, ainda, a
demonstração de que o paciente necessita de cuidados médicos especiais e que estes não possam ser
ministrados no estabelecimento prisional, o que não ocorreu no caso em tela.

Em razão de tais fundamentos, entendo que em razão dos elementos de prova que instruíram
este habeas corpus, não há qualquer ilegalidade na manutenção da prisão preventiva imposta em desfavor do
paciente.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART.
312 DO CPP. PRISÃO DOMICILIAR. DOENÇA GRAVE NÃO COMPROVADA. NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.
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2. Não comprovado que o recluso encontra-se extremamente debilitado por motivo de doença
grave, tampouco a impossibilidade de tratamento no estabelecimento prisional em que se encontra recolhido,
não fazendo jus à prisão domiciliar.

3. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5026380-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: LUIZ EUGENIO PEREIRA
PACIENTE: JOSE ATTILIO VENDRAME
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ EUGENIO PEREIRA - SP101166
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 1ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Eugênio Pereira, em favor
de José Attilio Vendrame, contra ato imputado ao Juízo Federal de Campinas, que, em audiência de custódia,
arbitrou a fiança imposta ao paciente em razão de sua prisão em flagrante pela prática do delito previsto pelo
artigo 334-A do Código Penal, em 60 (sessenta) salários mínimos (ID n. 7248874).

Alega o impetrante, em síntese, que:

a) o paciente foi preso em flagrante, em 15.10.18, pela suposta prática do crime tipificado no artigo 334-A, do
Código Penal, em razão de Policiais Civis terem encontrado, na residência de José Attilio, cerca de 108 (cento e
oito) caixas de cigarros de origem estrangeira, desacompanhadas de regular documentação de importação;

b) em audiência de custódia, realizada em 16.10.18, foi deferida a liberdade provisória do paciente
condicionada ao pagamento de fiança, arbitrada em 60 (sessenta) salários mínimos (CPP, artigo 325, II);
comparecimento quinzenal do acusado ao Juízo da Comarca de Jaguariúna/SP; proibição de ausentar-se da
Subseção Judiciária de Campinas/SP por mais de 3 (três) dias; e recolhimento noturno aos finais de semana;

c) a despeito de a fiança ser concedida por estarem presentes os requisitos previsto pelo artigo 319 do Código
de Processo Penal, o valor fixado mostrou-se desproporcional às condições financeiras do paciente, já que sua
renda mensal varia de  R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$2.000,00 (dois mil reais), assim como pelo
fato de a mercadoria apreendida não lhe pertencer, pois, por trabalhar de forma consignada, receberia
pequena comissão pela venda dos já mencionados cigarros apreendidos;
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d) a decisão judicial, ora impugnada, não restou suficientemente fundamentada pela autoridade apontada
como coatora e, assim, referida fiança restou fixada ao arrepio do disposto no artigo 326 do Código de
Processo Penal;

e) a fixação do valor da fiança em importância impossível de ser paga equivale a negá-la, devendo a
autoridade arbitrar o valor de acordo com a situação financeira do paciente;

f) requer o impetrante, em pedido liminar, reste assegurado ao paciente o direito à liberdade provisória sem
arbitramento de fiança (CPP, artigo 350), ou, quando muito, sua redução para 20 salários mínimos (cfr. artigo
325, § 1º, I, do CPP), em razão das circunstâncias em que se deram a prática delitiva e da capacidade
econômica do paciente, expedindo-se o competente alvará de soltura em seu favor.

Foram juntados documentos aos autos.

Informações foram prestadas pela Autoridade apontada como coatora.

A Procuradoria Regional da República, na pessoa do ilustre Procurador Regional da República,
Dr. Orlando Martello, opinou pela denegação da ordem.

É o relatório.
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V O T O
 

 

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

O impetrante pede, em síntese, a dispensa ou a redução do valor que lhe foi arbitrado a título de
fiança.
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Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante delito pela suposta prática do crime
previsto no artigo 334-A, do Código Penal, no dia 15.10.18, porque guardas civis, em diligência derivada de
eventual prática de tráfico de entorpecentes, encontraram, na residência do paciente, 108 (cento e oito)
pacotes de cigarros de origem duvidosa, supostamente adquiridos por ele, desacompanhados de regular
identificação.

Em seu depoimento pessoal perante a autoridade policial, o paciente informou ser a segunda vez
que fora surpreendido na posse de cigarros contrabandeados e que, na primeira ocasião, teve sua liberdade
provisória condicionada ao pagamento de fiança, fixada em 10 (dez) salários mínimos.

 Verifico, pelos elementos dos autos, que a decisão que concedeu liberdade provisória ao paciente
encontra-se fundamentada na circunstância de o paciente, preso em flagrante em razão de idêntica atividade
ocorrida em 2016, ter sua prisão em flagrante substituída pelo pagamento de fiança, arbitrada em 10 (dez)
salários mínimos, a qual, uma vez adimplida, não obstou a prática do delito ora em comento (ID n. 7248873).

Referida decisão encontra-se suficientemente fundamentada.

Observe-se que a prisão preventiva restou substituída por liberdade provisória condicionada,
dentre outras imposições, ao pagamento de fiança, arbitrada em cerca de R$60.000,00 (sessenta mil reais), o
que se manteve adstrito ao disposto no artigo 325 do Código de Processo Civil, in verbis:

Artigo 325 - O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes limites: 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena privativa de
liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena privativa de liberdade
cominada for superior a 4 (quatro) anos. 

O artigo 326 do Código de Processo Penal, por sua vez, estabelece critérios objetivos e subjetivos
para a fixação do valor da fiança:

Artigo 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a natureza da infração,
as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias indicativas de sua
periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, até final julgamento.
(destaquei) 

No particular, a pena máxima do delito de que trata o artigo 334-A, do Código Penal corresponde
a 5 (cinco) anos de reclusão, o que enseja a aplicação do artigo 325, II, do Código de Processo Penal, com a
verificação dos critérios objetivos e subjetivos indicados pelo já mencionado artigo 326 do Código de Processo
Penal.

Considerou o juízo impetrado que o paciente, embora beneficiado com o arbitramento de fiança
em processo diverso, praticou nova conduta delitiva, o que implicou a necessidade de seu arbitramento, nos
autos do processo originário, em valor superior àquele arbitrado alhures. Assim, por considerar a  quantidade
de cigarros encontrados em sua residência (55.630 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e trinta) maços de
cigarros de origem estrangeira, desacompanhados da necessária documentação de importação) e o fato já
mencionado, entendeu por bem fixar a fiança imposta ao paciente em 60 (sessenta) salários mínimos (cfr. ID
n. 7248873).

Tenho por razoável a fundamentação adotada por Sua Excelência.

O crime que ensejou a prisão do paciente (possível contrabando de aproximadamente 55.630
(cinquenta e cinco mil, seiscentos e trinta) maços de cigarros de procedência estrangeira) tem elevado
contorno econômico, de modo que a fiança há de ser fixada em patamares compatíveis com a extensão
econômica do delito.

É cediço que a fiança deve funcionar como forma de inibir a reiteração delitiva, de modo que deve
corresponder a quantia que possua envergadura suficiente para vincular o flagrado ao Juízo e desestimular a
prática de condutas criminosas futuras.

Verifica-se dos autos, que a hipossuficiência absoluta do paciente não foi comprovada, o que
torna inviável a aplicação do disposto nos artigos 325, §1º, I, c. c. o artigo 350, ambos do Código de Processo
Penal.
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Conforme consta dos autos, é a segunda vez que o paciente detém cigarros contrabandeados em
seu poder, o que indica sua suposta participação em organização criminosa. Além disso, o José Attilio , em
declarações prestadas à Autoridade Policial, afirmou já ter sido preso em flagrante em outra ocasião por fatos
idênticos àqueles noticiados nestes autos (ID n. 7248877).

A introdução dos cigarros no mercado interno tem o condão de gerar malefícios conhecidos à
saúde, ostentando um elevado potencial de disseminação no comércio popular, apto a atingir um número
indeterminado de consumidores, em sua grande maioria de baixa renda e sem acesso à informação a respeito
da origem e da prejudicialidade da mercadoria que consomem.

Assim, considerando não só que o paciente já possui histórico de envolvimento com delito de
mesma natureza, além do elevado valor econômico resultante do delito (apreensão em sua residência de 108
(cento e oito) caixas de cigarro de origem estrangeira), justifica-se a fixação de fiança em patamar elevado,  a
fim de garantir a ordem pública.

Ante o exposto, denego a ordem.

 

 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 334-A DO CÓDIGO PENAL.
FIANÇA. ART. 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. REQUISITOS DOS ARTS. 325, II, E 326
DO CPP OBSERVADOS. ORDEM DENEGADA. 

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.

2. A pena máxima do delito de que trata o artigo 334-A, do Código Penal corresponde a 5 (cinco)
anos de reclusão, o que enseja a aplicação do artigo 325, II, do Código de Processo Penal, com a verificação
dos critérios objetivos e subjetivos indicados pelo artigo 326 do Código de Processo Penal.

3. Nos casos em que o agente, beneficiado com o arbitramento de fiança em processo diverso,
venha a praticar nova conduta delitiva, justifica-se nova imposição de fiança em valor superior àquele
arbitrado alhures.

4. Se o crime que ensejou a prisão do paciente tem elevado contorno econômico, a fiança há de ser
fixada em patamares compatíveis com a extensão econômica do delito.

5. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5026803-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: EDSON DOS SANTOS CANO
IMPETRANTE: CASSIANO MOREIRA CASSIANO, MARILENE DE JESUS RODRIGUES
Advogados do(a) PACIENTE: MARILENE DE JESUS RODRIGUES - SP156155, CASSIANO MOREIRA CASSIANO - SP412187
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 4ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Marilene de Jesus Rodrigues e
Cassiano Moreira Cassiano em favor de EDSON DOS SANTOS CANO, contra ato do Juízo Federal da 4ª Vara
Federal da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP nos autos do processo nº 0003397-21.2018.403.6110,
objetivando a revogação da prisão preventiva.

Sustenta o impetrante, em síntese, que:

a) o Paciente foi preso em flagrante em 11/10/2018, acusado por ter, em tese, praticado o delito descrito no
artigo 334-A, parágrafo 1º, Inciso IV do Código Penal c/c art.183 da Lei n. 9.472/1997;

b) a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória formulado pela defesa não possui fundamentação
idônea, tendo em vista a ausência de periculosidade real;

c) não estão presentes os requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal para a decretação da prisão
preventiva, já que o paciente não oferece perigo à manutenção da ordem pública, ou à conveniência da
instrução criminal e aplicação da lei penal, ferindo-se o princípio constitucional da presunção de inocência,
consubstanciado no artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal;

d) o crime praticado, em tese, pelo paciente não foi cometido com violência ou grave ameaça a pessoa;

e) nas novas sistemáticas da lei 12.403/11, a prisão deve ser considerada exceção, sendo evidente que o
paciente está sofrendo constrangimento ilegal, eis que preenche a todos os requisitos para a concessão da
liberdade provisória.

Requer, assim, seja deferida medida liminar para que o paciente responda ao processo em
liberdade, com a expedição do competente alvará de soltura. Alternativamente, requer seja aplicada as
medidas cautelares previstas nos incisos I, II IV e V, do artigo 319 do CPP, como o comparecimento periódico
semanalmente em juízo, ou no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades e
uso de tornozeleira eletrônica. No mérito, requer a concessão da ordem.

Foram juntados documentos.

Informações foram apresentadas pela Autoridade apontada como coatora.

A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Dra. Janice Agostinho
Barreto Ascari, em seu parecer, manifestou-se pela denegação da ordem.

É o relatório.
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V O T O
 

 

Objetivam os impetrantes seja assegurado a EDSON DOS SANTOS CANO o direito de ver revogada
a prisão preventiva contra si decretada pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP
nos autos de processo nº 0003397-21.2018.403.6110/SP.

Os elementos dos autos não indicam qualquer constrangimento ilegal imposto ao paciente.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

De início cabe ressaltar que a prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta
medida, priva-se o réu de sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado
na sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua
real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi
do artigo 312 do Código de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada
como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores.

Convém salientar, contudo, que a presunção de inocência não é incompatível com a prisão
processual e nem impõe ao paciente uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da
culpabilidade, mas aos fins do processo, como medida necessária à garantia da ordem pública, à conveniência
da instrução criminal e/ou para assegurar a aplicação da lei penal.

Consta dos autos que, em 11/10/2018, o paciente conduzia o veículo automotor/modelo
Hyundai/Vera Cruz, cor preta, pacas JII-8308, em alta velocidade na Rodovia Castelo Branco, km 94, sentido
São Paulo e, ao ser abordado pela polícia no km 80, evadiu-se do local; foi perseguido até o km 74, onde foi
preso próximo à praça de pedágio. No veículo foram encontrados 30.250 maços de cigarros estrangeiros
EIGHT e 998 maços de cigarros estrangeiros GIFT, além de um rádio comunicador instalado no console do
veículo.

O paciente informou aos policiais que fazia o transporte de cigarros várias vezes por mês e que
ganhava R$ 10.000,00 em cada viagem, mas afirmou posteriormente que seria R$ 1.500,00 por viagem.
Relatou, ainda, que pegou a carga de cigarros em Foz do Iguaçu/PR, e logo após, atestou que foi em
Maringá/PR; depois falou que comprou os cigarros com seu dinheiro e iria entregá-los em São Paulo.
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A prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva, vez que a autoridade impetrada
considerou haver indícios de autoria e materialidade delitiva, bem como a presença dos requisitos do art. 312
do Código de processo penal, como a garantia da ordem pública e aplicação da lei penal, já que o paciente
evadiu-se do local em alta velocidade, carecendo de perseguição policial para sua abordagem. Além disso, o
paciente admitiu ter sido preso em três oportunidades por contrabando, sendo que em uma delas por crime de
telecomunicações, eis que portava um rádio comunicador como no caso em apreço.

Examinada a decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva e indeferiu o pedido de
liberdade provisória formulado pela defesa, não se vislumbra, desde logo, vícios que autorizem a concessão da
medida requerida.

A decisão está lastreada em elementos concretos, extraídos das circunstâncias colhidas dos autos,
devidamente fundamentada na presença dos requisitos do art. 312 do CPP, já que a prisão preventiva poderá
ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal,
ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria.

A prova da existência do crime foi comprovada pelo termo de recebimento de mercadorias
apreendidas nº 14/2018 de 11/10/2018, havendo indícios da autoria e materialidade delitivas, já que o
paciente foi encontrado irregularmente transportando grande quantidade de cigarros importados sem a
devida documentação, além de um rádio transmissor.

Tendo em vista, ainda, que o paciente reiterou, em tese, a prática delitiva do contrabando, já que
constam dos autos certidões de antecedentes criminais que sinalizam a repetição da conduta, conclui-se que o
indiciado aparenta fazer do ilícito meio de vida e denota personalidade desviada dos valores morais da
sociedade e não merece a revogação da custódia por força de acautelamento da ordem pública.

Por fim, a pena máxima prevista para o crime do art. 334-A, do CP é de 5 (cinco) anos,
circunstância que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de
Processo Penal.

A manutenção da custódia cautelar do paciente atende, assim, aos requisitos dos artigos 312 e
313, ambos do Código de Processo Penal, destinando-se à garantia da ordem pública e à aplicação da lei penal,
conforme satisfatoriamente fundamentado na decisão supramencionada.

Presentes os requisitos da prisão preventiva, as medidas cautelares diversas da prisão da Lei n.
12.403/11 revelam-se inadequados e insuficientes ao caso.

Ante o exposto, denego a ordem.

 

 

 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 334-A DO CÓDIGO PENAL.
PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.

2. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão
preventiva, se presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

3. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de
medidas cautelares alternativas à prisão.
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4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5027063-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: ARLEI EDUARDO MAPELLI
PACIENTE: RODRIGO GARCIA DE CAMARGO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARLEI EDUARDO MAPELLI - SP103962
Advogado do(a) PACIENTE: ARLEI EDUARDO MAPELLI - SP103962
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, impetrado por Arlei Eduardo Mapelli em favor de RODRIGO GARCIA
CAMARGO, sob o argumento de que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do Juízo
Federal da 9ª Vara de Campinas/SP, nos autos 00020489-52.2018.403.6105.

Sustenta o impetrante, em síntese, que:

a) o Paciente foi preso em flagrante delito no dia 14/06/2018 pela suposta prática do crime previsto no artigo
171, paragrafo 3º, do Código Penal; o Ministério Público ofereceu denúncia em 22/08/2018 e o juízo criminal a
recebeu em 29/08/2018;

b) citado, o paciente respondeu à acusação em 13/09/2018 e deixou de arrolar testemunhas para manter a
celeridade processual;

c) as testemunhas de acusação ouvidas até a presente data nada mencionam em relação paciente e duas delas
o excluem da participação da eventual locação do imóvel que serviria de palco para a prática do ato ilícito,
sendo que dos depoimentos testemunhais e das provas colhidas dos autos, infere-se a total ausência da
participação do paciente Rodrigo Garcia Camargo no evento criminoso;

d) desde então, aguarda-se a designação de data para a oitiva das demais testemunhas arroladas pela
acusação e o interrogatório dos corréus, sem garantir ao paciente o direito da liberdade, pelo transcurso do
lapso temporal para início da produção de provas, a qual não deu causa para tanto.
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Assim, considerando a falta de prova da autoria delitiva do paciente e o excesso de prazo para
formação da culpa, requer o impetrante a concessão de limar para determinar revogação da prisão preventiva,
expedindo-se o competente alvará de soltura. Alternativamente, requer a aplicação de medidas cautelar
diversas da prisão, nos termos do art. 319, do Código de Processo Penal.

Foram juntados documentos.

Informações foram apresentadas pela Autoridade apontada como coatora.

A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Dra. Janice Agostinho
Barreto Ascari, em seu parecer, manifestou-se pela denegação da ordem.

É o relatório.
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V O T O
 

 

Objetiva o impetrante seja assegurado a RODRIGO GARCIA DE CAMARGO o direito de ver
revogada a prisão preventiva contra si decretada pelo Juízo Federal da 9ª Vara da Subseção Judiciária em
Campinas/SP nos autos de processo nº 00020489-52.2018.4.03.6105/SP em razão da prova da autoria e
excesso de prazo para formação da culpa.

Os elementos dos autos não indicam qualquer constrangimento ilegal imposto ao paciente.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Em abordagem pelos agentes da Polícia Federal, após análises do Núcleo de Inteligência Policial
da Delegacia de Campinas, o paciente foi preso em flagrante, pela tentativa de estelionato envolvendo
financiamento imobiliário em uma Agência da Caixa Econômica Federal, cometido por uma suposta
organização criminosa composta de pelo menos seis pessoas.
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Consta dos autos que o paciente teria locado um imóvel e obtido documentos falsos para que um
casal simulasse, perante a Caixa, ser o proprietário vendedor do referido imóvel e outras figurariam como
comprador e testemunha, a fim de obter financiamento fraudulento.

No que pese o paciente ter confessado o delito na fase policial, alega o impetrante que após a
prova colhida judicialmente em audiência, onde foram ouvidas algumas das testemunhas, não ficou
demonstrada a participação do acusado no evento criminoso.

Afirma o impetrante, ainda, que ninguém confessa e nem assume a prática delitiva com tanta
facilidade como fez o paciente, sendo que a explicação para tal só pode ser decorrente de sua situação
financeira arruinada; que, diante de tamanha dificuldade, poderia estar assumido uma culpa em troca de
recursos financeiros. Dessa forma, não tendo sido provado nada em desfavor do paciente até o presente
momento e considerando o excesso de prazo para a formação da culpa, requer a o impetrante a revogação da
prisão preventiva.

A pretensão de revogação da prisão cautelar fundada na negativa de autoria, ou na falta de provas
desta, não é passível de análise em sede de habeas corpus, por demandar amplo reexame do conjunto fático-
probatório, providência incompatível com o rito célere e sumário do presente remédio constitucional.

Assim, inviável a análise requerida, pois, na via estreita do habeas corpus, incabível o exame
aprofundado em relação à autoria do paciente na conduta delitiva por pressupor a indevida incursão nos fatos
e provas da causa.

Se o juízo a quo, com fulcro nos elementos de prova carreados aos autos principais, reconheceu a
presença de prova da materialidade delitiva e de indícios de autoria do crime, maiores incursões sobre o tema
demandariam revolvimento fático-comprobatório, o que não se aplica à via eleita.

E mesmo que assim não fosse, infere-se dos depoimentos das testemunhas e dos corréus, em sede
policial, que há elementos indicativos da prática delitiva (fumus comissi delicti), consubstanciados na prova da
materialidade e nos indícios suficientes de autoria do acusado, o que autoriza a prisão preventiva.

De fato, o paciente, em sede policial, não só assumiu a autoria delitiva, como contou em detalhes
em seu depoimento perante a autoridade policial que foi o mentor para a ação criminosa contra a Caixa
Econômica Federal, cujas declarações foram corroboradas pelo depoimento dos demais presos envolvidos no
delito por ocasião da prisão em flagrante, não havendo contradições significativas.

Cabe ressaltar que o relato de duas testemunhas em juízo eventualmente afastando a
responsabilidade do paciente pela locação do imóvel em questão em razão de não o terem reconhecido como a
pessoa que se apresentou na imobiliária para locar o imóvel, não configura sua inocência.

Na verdade, a análise do contexto fático deve ser aprofundada durante a instrução criminal, o que
não é permitido na via estreita do habeas corpus.

Por fim, convém salientar que a circunstância de o paciente encontrar-se preso há cerca de quatro
meses não se me afigura flagrante constrangimento ilegal, dado que os prazos indicados na legislação
processual penal para a conclusão dos atos processuais não são peremptórios, motivo pelo qual devem ser
aferidos dentro dos critérios da razoabilidade. Nestes termos, o princípio da duração razoável do processo
(art. 5º, LXXVIII, da CF) deve ser interpretado em harmonia e consonância com outros princípios
constitucionais.

Não há uma definição unívoca quanto ao que seja razoável duração de um processo. É certo que
tal conceito deve ser aferido, com cautela, no caso concreto, levando-se em conta peculiaridades de cada
hipótese.

Os prazos procedimentais devem ser analisados de maneira global, não havendo que se falar em
excesso de prazo para a conclusão da instrução criminal, ainda que esta tenha, eventualmente, extrapolado o
limite previsto na legislação, em especial em razão das peculiaridades do caso sub judice, na qual há o
envolvimento de suposta organização criminosa, formada por diversos sujeitos, com procuradores diferentes e
diversas diligências a serem tomadas.

Assim, verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da determinação
de prisão preventiva é medida que se impõe (artigo 282, caput, inciso II, c. c. o § 6º, ambos do Código de
Processo Penal), revelando-se inadequadas e insuficientes ao caso as medidas cautelares diversas da prisão
(art. 319. CPP).
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Ante o exposto, denego a ordem.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. NEGATIVA DE
AUTORIA, ANÁLISE DE PROVA. INCABÍVEL. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM
DENEGADA.

1. A pretensão de revogação da prisão cautelar fundada na negativa de autoria, ou na falta de
provas desta, não é passível de análise em sede de habeas corpus, por demandar amplo reexame do conjunto
fático-probatório, providência incompatível com o rito célere e sumário do presente remédio constitucional.

2. Os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios e sua dilação dentro dos limites
razoáveis é justificada diante das circunstâncias do caso concreto. Excesso de prazo não verificado.

3. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de
medidas cautelares alternativas à prisão.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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IMPETRANTE: EMANUEL VICTOR DE LIMA GOMES
PACIENTE: THYAGO RODRIGO DE SOUZA
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Advogado do(a) PACIENTE: EMANUEL VICTOR DE LIMA GOMES - MS18037
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL, OPERAÇÃO LAÇOS DE FAMÍLIA

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5027364-07.2018.4.03.0000

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     842/1810



RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: EMANUEL VICTOR DE LIMA GOMES
PACIENTE: THYAGO RODRIGO DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMANUEL VICTOR DE LIMA GOMES - MS18037
Advogado do(a) PACIENTE: EMANUEL VICTOR DE LIMA GOMES - MS18037
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL, OPERAÇÃO LAÇOS DE FAMÍLIA
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Emanuel Víctor de Lima Gomes,
em favor de THYAGO RODRIGO DE SOUZA, contra ato do Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS,
que indeferiu o pedido de liberdade provisória nos autos da ação penal n. 0000570-13.2017.4036000/MS
(pedido de prisão preventiva nº 0008792-67.2017.4.03.6000/MS), que deu origem ao pedido de liberdade
provisória n. 0001676-73.2018.403.6000/MS.

O impetrante alega, em síntese, que:

a) o paciente encontra-se com prisão preventiva decretada nos autos n. 0008792-
67.2017.4.03.6000/MS, em trâmite perante o Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, por suspeita
de participação em organização criminosa para prática de tráfico internacional de entorpecente, a partir de
investigações realizadas pela Polícia Federal na Operação denominada Laços de Família;

b) a decisão que decretou a prisão preventiva está baseada em fatos genéricos e suposições, sendo
que a gravidade do delito, por si só, não é razão suficiente para autorizar a custódia cautelar, devendo haver
outros requisitos associados a esse, ressaltando que nos autos o paciente apenas é citado como músico,
produtor de shows e amigo da família Molina;

c) não estão presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal e dessa
forma não há que se falar em garantia da ordem pública , já que  o paciente não é contumaz na prática de
delitos e, se supostamente teve participação em algum crime, foi somente no primeiro semestre de 2016, não
tendo mais contato com os demais denunciados desde então; não se vislumbra, ainda,  qualquer conveniência à
instrução criminal, uma vez que está colaborando e firmando todos os compromissos necessários para a busca
da verdade real e, o fato de residir fora do país, de forma legal e anterior à deflagração da operação não coloca
em risco a aplicação da lei penal;

d) o paciente não é um foragido, pois quando saiu do país não tinha ciência de investigação ou
outro procedimento em seu desfavor, sendo que “NADA CONSTA” em suas certidões de antecedentes
criminais e, após tomar ciência do mandado de prisão (já residindo na Itália) pelos diversos meios de
comunicação (noticiários, redes sociais, etc...), prontamente constituiu Defensor e informou ao Juízo o local
em que reside e trabalha na Itália, bem como seus dados pessoais, instruindo com os devidos meios
comprobatórios, o que resultou na autuação em apartado do Processo nº 0001927-91.2018.403.6000, da 3ª
Vara Federal de Campo Grande/MS, visando a sua citação.

e) a prisão preventiva deve ser considerada exceção sob pena de se proceder à execução provisória
de uma pena a que sequer foi condenado o paciente, em total afronta ao princípio da presunção de inocência,
cabendo, no caso, as medidas cautelares alternativas à prisão, nos termos do art. 319, do Código de Processo
Penal;

f) o paciente manifesta interesse de estar presente no Consulado-Geral do Brasil em Roma (mais
próximo da sua residência) periodicamente, para prestar os devidos compromissos, vez que inviável sua vinda
para o Brasil neste momento em que nasceu sua filha, atualmente com dois meses de idade, bem como em
razão de seu trabalho como agente/procurador de entretenimento e esporte que o obriga a viajar
periodicamente.

g) o paciente é primário, possui bons antecedentes, residência fixa e legal na Itália, além de
ocupação lícita.
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Requer, assim, a concessão da medida liminar para a revogação da prisão preventiva decretada
em desfavor do paciente e, no mérito, requer seja definitivamente concedida à ordem para que o paciente
aguarde a conclusão da instrução processual em liberdade, determinando a expedição de contramandado de
prisão, bem como excluindo qualquer validade da ordem prisional decretada, retirando dos bancos de
mandados tal decreto (INTERPOL/RED LIST).

Subsidiariamente, as medidas cautelares previstas no artigo 319, do Código de Processo Penal, em
última hipótese, mostram-se adequadas e suficientes para garantir a ordem pública, a instrução criminal e a
aplicação da lei penal, bem como, sendo o entendimento, até mesmo a sua exclusão, em razão da vida que leva
na Itália.

Juntou documentos.

Foram juntados aos autos documentos.

A liminar foi indeferida.

Informações prestadas pela autoridade coatora.

O Procurador Regional da República, Dr. Sergei Medeiros Araújo, manifestou-se pela denegação
da ordem.

É o relatório.
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Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.
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A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta medida, priva-se o réu de
sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na sentença transitada em
julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade
para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código
de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada
como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores.

Convém salientar, contudo, que a presunção de inocência não é incompatível com a prisão
processual e nem impõe ao paciente uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da
culpabilidade, mas aos fins do processo, como medida necessária à garantia da ordem pública, à conveniência
da instrução criminal e/ou para assegurar a aplicação da lei penal.

Segundo consta, a investigação iniciou-se nos autos do Inquérito Policial 42/2015 da Delegacia de
Polícia Federal de Naviraí/MS, instaurado em razão de informação contida no ofício 174/2014 do Ministério
Público Estadual de Mundo Novo/MS de que o jovem JEFFERSON HENRIQUE PIOVEZAN MOLINA
AZEVEDO seria o proprietário de um automóvel do tipo FERRARI de cor amarela, avaliado em R$
600.000,00 e residia em imóvel avaliado em R$ 1.000.000,00, tudo indicando atípica situação patrimonial da
“Família Molina”, encabeçada pelo “patriarca” SILVIO CÉSAR MOLINA AZEVEDO, subtenente da Polícia
Militar, cujos rendimentos mensais de cerca de R$ 4.000,00, à época, eram incompatíveis com o patrimônio
ostentado.

Foi realizado o Relatório de Inteligência Policial 01/2015, onde foram constatados indícios do
envolvimento de integrantes da família Molina com tráfico internacional de entorpecentes e de armas de fogo.
Após interceptação telefônica e a ação controlada pelo Juízo da Vara Criminal Estadual da Comarca de
Mundo Novo/MS, foram obtidos elementos demonstrativos da transnacionalidade do tráfico de entorpecentes
e, considerando as ligações da organização criminosa com o Paraguai e o desenvolvimento concreto de suas
atividades no país vizinho, proferiu decisão determinando a remessa do feito para a Justiça Federal, passando
o Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS a ser o competente para processamento do feito de
monitoramento.

Há evidências de que o paciente era comparsa de JEFFERSON MOLINA, com quem possuía laços
de amizade e confiança, atuando como seu braço operacional no que tange à negociação de veículos e
movimentação financeira, dentre outras atividades dentro do esquema criminoso ora investigado de tráfico de
drogas.

O requerente teve sua prisão decretada por força de decisão proferida nos autos do processo
0008792-67.2017.403.6000, o qual não foi juntado aos autos. Contudo, o mandado não chegou a ser
cumprido, tendo em vista que o acusado encontra-se residindo na Itália desde o ano de 2016.

Na decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva constam transcrições de
vários trechos de escuta telefônica que comprovam a participação do paciente no esquema criminoso da
organização criminosa, como segue abaixo.

Após a apreensão de quase 5 toneladas de maconha, ocorrida em 22/03/2016, no barracão de
RENE GOULART em Mundo Novo/MS, JEFFERSON enviou THYAGO para negociar alguns de seus
automóveis com um revendedor de carros no Paraná, buscando se recapitalizar após a perda de seus
investimentos. O paciente também era o encarregado por JEFFERSON de negociar imóvel de alto padrão. O
paciente deixa claro que recebia comissão por essas vendas. Além disso arregimentou motorista para realizar
transporte de drogas, sem sequer preocupar-se em dissimular o teor da conversa.

Existem diversas outras situações nas quais foi identificada a participação do paciente, quando
revelou que a droga era entregue de helicóptero  e que coordenava remessa de entorpecentes.

O paciente demonstrou, ainda, ciência de estar com telefone grampeado, em um diálogo com sua
mulher, no dia 03/06/2016 e deixou o Brasil no dia 01/07/2016 a partir do Aeroporto de Guarulhos/SP,
desembarcou em Munique/ALE, de onde partiu para Milão/Itália, não sendo desarrazoado presumir que o
temor de estar sendo investigado tenha influído decisivamente para que saísse do Brasil e, inclusive, furtar-se
à aplicação da lei penal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     845/1810



A decisão da autoridade impetrada que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva,
após descrever as diversas participações do paciente relatadas acima, com transcrição de trechos das escutas
telefônicas, está assim fundamentada:

“(...) Em que pese o respeitável parecer exarado pelo Parquet Federal, verifico que as medidas cautelares
sugeridas pelo Órgão Ministerial não teriam a necessária eficácia no caso em epígrafe, uma vez que,
consoante os documentos juntados pelo próprio postulante, não se constata seu intento de retornar para o
Brasil. THYAGO, conforme documento de fl. 71, possui dupla nacionalidade, e, atualmente, encontra-se
matriculado em curso na Universidade de Verona (fl. 69). Ademais, aparentemente, sua esposa encontra-se
residindo com ele na Itália, já que os exames obstétricos relativos à sua filha foram todos realizados naquele
país (fls. 53/67). Logo, a proibição de deixar o país e a determinação de apresentação periódica em Juízo não
teriam aplicabilidade, tendo em vista que o réu já se encontra fora da jurisdição pátria. Destarte, deve-se
ressaltar, conforme já expendido, que THYAGO possui nacionalidade italiana (fl. 71), sendo sabido que a
Itália, assim como o Brasil, não extradita cidadãos nacionais natos. Dessa forma, a manutenção de sua
custódia cautelar seria impositiva, como única forma de persecutio criminis hábil a garantir minimamente a
aplicação da lei penal. Para além disso, a medida cautelar de entrega dos passaportes não teria uma real
eficiência: considerando-se que o grupo criminoso organizado operava em zona fronteiriça de facílimo acesso
sem movimentação migratória regular (assim de Mundo Novo/MS para Salto del Guayrá/PY; ou assim de Ponta
Porã/MS para Pedro Juan Cabellero/PY, por exemplo), o acusado poderia entregar tanto o passaporte
brasileiro como o italiano a esta Vara Federal, mas, uma vez seguindo para o lado paraguaio, sempre poderia
dirigir-se à repartição consular italiana no Paraguai para confecção de novo passaporte ou documento
internacional equivalente do Estado Italiano, algo que estaria para além de controle do Estado brasileiro e, em
específico, do Estado-juiz. O mesmo se aplica às outras cautelares. Outrossim, não se pode olvidar que, quanto
ao cumprimento do requisito da garantia da ordem pública, que também embasa o decreto prisional, este Juízo
reconheceu sua presença diante da periculosidade concreta do grupo criminoso, conforme fundamentos
expendidos na decretação cautelar (fls. 212/213 da decisão): Assim, além do amplo abalo social já causado
pela presença e operatividade de uma organização criminosa com amplos recursos e participação de agentes
armados do Estado, também se constata in casu uma situação de iminente conflagração de conflito armado
entre grupos ou facções. Por tudo quanto descrito, falamos não apenas da periculosidade em abstrato dos
delitos, mas da periculosidade concreta do grupo criminoso e de seus integrantes. Não bastante o exposto
anteriormente, vale citar, como elemento de reforço a demonstrar o caráter imperativo da decretação das
prisões cautelares, que vários dos ora representados ostentam condenações pela prática de crimes congêneres
aos típicos de organização criminosa voltada ao tráfico de drogas ou, ainda, foram presos recentemente por
crimes dessa natureza - casos de ADRIANO, FELIPE, ADAYLDO BEBÊ, DOUGLAS BODINHO (ADAYLDO
ostenta condenação pela prática de homicídio, e DOUGLAS BODINHO é investigado também por homicídio).É
induvidoso que o crime organizado causa sérios abalos à paz social, sendo fortes os indícios do envolvimento
destes investigados em organização criminosa ainda em pleno funcionamento. Considerando, inclusive, a
gravidade de todas as circunstâncias, a prisão preventiva dos investigados susomencionados é medida que se
impõe, de modo a impedir a continuidade de práticas delitivas tão perniciosas ao meio social, impondo a
segregação cautelar como necessária à garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312 do CPP. Nesse
sentido, "a necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de integrantes de organização criminosa
enquadra-se no conceito de garantia da ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e
suficiente para a prisão preventiva" (STF, HC 95.024/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de
20/02/2009; STJ - RHC 39715/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 08/05/2014, DJe
16/05/2014).[...] De qualquer modo, trata-se de região de fronteira seca e de fácil e amplo acesso ao território
paraguaio, tendo sido constatado que os investigados possuem acesso a recursos financeiros no país vizinho e
já demonstraram não hesitar em empreender fuga acaso verifiquem o real risco de serem atingidos pela
persecução penal estatal. Tais elementos indicam a grande probabilidade de fuga dos investigados para o
Paraguai caso não se vejam custodiados, o que, na prática, os tornaria inatingíveis ao exercício da Jurisdição
criminal pátria. Desse modo, torna-se imperiosa a decretação da prisão preventiva também para assegurar a
aplicação da lei penal, revelando-se insuficiente, para assegurar tal finalidade, e pelos mesmos fundamentos,
a fixação de medidas cautelares diversas da prisão. No mais, sobre o cabimento de medida cautelar menos
severa, é de se estatuir que, sob a nova sistemática processual prevista na lei 12.403/11, a prisão preventiva
passou a instar as autoridades de persecução criminal a tanto mais que a lógica da excepcionalidade; é
somente aplicável, havendo Fumus Comissi Delicti e o Periculum Libertatis, quando não cabível medida
cautelar menos severa, por serem estas insuficientes. Ou seja, a medida de encarceramento tornou-se
subsidiária de todas as medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP (art. 282, 6 do CPP). Assim, o
raciocínio quanto ao não cabimento das medidas cautelares alternativas é parte indelével e necessária da
pormenorizada análise realizada acerca do preenchimento dos pressupostos e requisitos do decreto de prisão
preventiva, pois que, se algo é subsidiário e é de rigor aplicável, então as cautelares não poderiam ser
aplicáveis. Ainda se assim não o fosse, este Juízo afastou expressamente - vide trecho destacado supra - a
possibilidade de imposição de medidas menos severas. A ponderação em questão não deixou de ser
individualizada, uma vez que, como se vê na cuidadosa análise materializada no decisum, há indícios de que
todas as pessoas contra as quais se impôs a prisão cautelar são integrantes da organização criminosa em
questão, composta por pessoas armadas e ainda em pleno funcionamento. O risco atual à ordem pública restou
configurado pela continuidade e gravidade das ações do grupo, e os elementos investigativos já coletados
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indicam que o ora requerente fazia parte da ORCRIM, razão pela qual este requisito se aplica plenamente a
ele. É insuficiente, portanto, ao menos neste momento, em que as investigações vêm sendo ultimadas e os fatos
estão sendo juntados todos, bem como diante do domicílio internacional do postulante, a substituição de sua
prisão preventiva por qualquer das medidas cautelares prescritas no art. 319 do CPP, em razão do risco grave
à aplicação da lei penal e à ordem pública, que estão evidenciados em concreto, já não em abstrato ou em
caráter meditativo.  Por fim, cumpre assinalar que, no âmbito do inquérito policial nº 0000570-
13.2017.403.6000, THYAGO foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 35, c/c artigo 40, ambos da
Lei nº 11.343/06, pela prática do delito de associação para o tráfico internacional de drogas (v. fls.
1898/2015 do referido IPL). Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão formulado às fls.
02/28 por THYAGO RODRIGO DE SOUZA e mantenho a custódia cautelar imposta, nos moldes da r. decisão
proferida nos autos nº 0008792-67.2017.403.6000.Tal não prejudica, porém, que o acusado e peticionante
apresente elementos indicativos de um real intento colaborativo, se o caso, ocasião em que o Juízo pode
reapreciar a prisão decretada, com fulcro no art. 316 do CPP (" Art. 316. O juiz poderá revogar a prisão
preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista (...)".Publique-se. Ciência
ao MPF.”

Já a decisão que indeferiu o pedido de reconsideração da decisão supra está assim consignada:

“THYAGO RODRIGO DE SOUZA, qualificado nos autos, requer, às fls. 89/124, a reconsideração da decisão
de fls. 79/84, que indeferiu a revogação de sua prisão preventiva. Aduz preencher as condições subjetivas
para a concessão de sua liberdade, bem como alega estarem ausentes os requisitos para a prisão preventiva.
Como fato novo, sustenta o recente nascimento de sua filha, o que o impediria de deixar a Itália, já que sua
família se encontraria estabelecida naquele país. Requer, assim, a expedição de contramandado de prisão e a
fixação de cautelares diversas da prisão, previstas no artigo 319 do CPP. Junta documentos (fls.
98/124).Instado, o MPF se posicionou, mais uma vez, pelo indeferimento do pedido, afirmando que persistem
os requisitos de fumus comissi delicti e periculum libertatis que deram ensejo à prisão já anteriormente
decretada.Vieram os autos à conclusão.É  o que impende relatar. Decido. THYAGO foi denunciado como
incurso nas sanções do artigo 35, c/c artigo 40, ambos da Lei nº 11.343/06, pela prática do delito de
associação para o tráfico internacional de drogas, sendo que a peça exordial restou integralmente recebida
(fls. 2197/2202 da ação penal).Em que pese a d. manifestação defensiva, entendo, ao encontro do parecer
ministerial, que as circunstâncias fáticas e os requisitos que ensejaram a decretação da prisão persistem. A
manutenção da custódia do requerente permanece necessária, especialmente para assegurar a aplicação da
lei penal, uma vez que não há garantia de que o acusado não vai se furtar a responder devidamente à ação
penal a que responde, especialmente por ser cidadão naturalizado italiano. No que concerne à garantia da
ordem pública, também se pode verificar a sua aplicabilidade, uma vez que, o decreto de prisão preventiva
reconheceu a periculosidade concreta do grupo criminoso, consoante já delineado à fl. 83. Com relação à
participação delitiva do réu, conforme reiteradamente expendido na decisão de fls. 79/84, não se pode dizer
que sua atuação é de somenos importância, muito pelo contrário, havendo, inclusive, indícios de que ele,
inclusive, angariava motoristas para efetuar os carregamentos de tráfico de entorpecentes, girando, pois, a
atividade delituosa da organização.No que concerne ao nascimento da filha do acusado, não obstante as suas
alegações, observo que não constitui fato novo hábil a modificar a convicção deste Juízo, tampouco a ilidir o
decreto de prisão já proferido, não havendo qualquer previsão legal capaz de revogar a prisão preventiva do
réu com base alegação. Ademais, o fato do acusado perfazer, em tese, os requisitos subjetivos para a
concessão da liberdade provisória, ou seja, ser primário, ter atividade lícita e residência fixa, não lhe garante
o direito inexorável de ver revogada a prisão preventiva que lhe foi decretada em seu desfavor. In casu, estão
presentes os requisitos previstos no artigo 312 para manter o cárcere preventivo do acusado, com base na
garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de
reconsideração de fls. 89/97 e mantenho a prisão preventiva de THYAGO RODRIGO DE SOUZA, nos moldes
da r. decisão proferida nos autos nº 0008792-67.2017.403.6000, bem como às fls. 79/84 destes autos.
Publique-se. Ciência ao MPF.”

É de se considerar suficientemente fundamentadas as decisões acima, as quais se basearam
em elementos concretos dos autos, sendo descabido o pedido de liberdade formulado no presente writ.

Das informações constantes da decisão, infere-se que há elementos indicativos da prática delitiva
(fumus comissi delicti), consubstanciados na prova da materialidade e nos indícios suficientes de autoria.

Com efeito, para a decretação da custódia cautelar, ou para a negativa de liberdade provisória,
exigem-se indícios suficientes de autoria e não a prova cabal desta, que somente poderá ser verificado em
eventual decisum condenatório, após a devida instrução dos autos. Ademais, o habeas corpus não é o
instrumento processual idôneo para aferir a qualidade da prova ou do indício, porque essa atividade exige o
revolvimento de provas.
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Observe-se que a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória afirma que os
argumentos e documentos juntados com o pedido de liberdade não inovam a esfera fática ou jurídica de
maneira a fundamentar a alteração da decisão que decretou a preventiva.

Nos termos do art. 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria.

De fato, há indícios razoáveis de que o paciente está envolvido em organização criminosa
estruturalmente ordenada, caracterizada pela vultosa quantidade de droga apreendida e sua participação
como braço direito de um dos principais líderes da organização criminosa.

Ademais presentes os requisitos do art. 312, do CPP, sendo a manutenção da decretação da prisão
preventiva do paciente de rigor, especialmente para assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que não há
garantia de que o acusado não vai se furtar a responder à ação penal, especialmente por ser cidadão
naturalizado italiano.

Em relação à garantia da ordem pública, observa-se que o decreto de prisão preventiva
reconheceu a periculosidade concreta do grupo criminoso. Com relação à participação delitiva do paciente
não se pode dizer que sua atuação é de somenos importância, já que há indícios de que ele, inclusive,
angariava motoristas para efetuar os carregamentos de tráfico de entorpecentes.

Ademais, a alegação de que o paciente é primário, possui residência fixa na Itália e ocupação
lícita, preenchendo os requisitos subjetivos, não implica, necessariamente, na revogação da prisão preventiva
se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime estabelecido nos artigos 33 e 35 c.c 40, inciso
I, da Lei nº 11.343/2006 (tráfico internacional de drogas e associação para o tráfico internacional), cujas
penas previstas são de 5 a 15 anos e 3 a 10 anos de reclusão, respectivamente, aumentadas ainda de a a 2/3 e
no art. 2º da Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa), que prevê pena de 3 a 8 anos de reclusão, autoriza a
segregação cautelar da paciente, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal.

Neste passo, tenho que estando presente a necessidade concreta da manutenção da custódia
cautelar, a bem do resguardo da ordem pública, as medidas cautelares alternativas à prisão, introduzidas com
a Lei n.º 12.403/2011, não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão do crime em comento,
razão pela qual é inaplicável ao caso em análise o art. 319, do CPP.

Dessa forma, verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão
preventiva é medida que se impõe (art. 282, caput, inciso II, c.c § 6º, ambos do Código de Processo Penal).

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE
ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.

2. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão
preventiva, se presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

3. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de
medidas cautelares alternativas à prisão.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5027673-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: MARCELO JOSE FORIN
PACIENTE: ADHEMAR KEMP MARCONDES DE MOURA
Advogado do(a) PACIENTE: MARCELO JOSE FORIN - SP128810
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARÍLIA/SP - 1ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Marcelo José Forin, em favor de
ADHEMAR KEMP MARCONDES DE MOURA, contra ato ilegal do Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP nos
autos da ação penal nº 0000270-09.2017.403.6111, em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de
Marília/SP.

O impetrante alega, em síntese, que:
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a) o paciente, ex-prefeito do Município de Álvaro de Carvalho, Estado de São Paulo, no período de
2005 a 2012, foi denunciado como incurso nas penas do delito previsto no art. 1º, I e II, do Decreto-lei 201/67
c/c art. 71, do Código Penal, com fixação do valor de R$ 2.032,00 como valor mínimo para reparação dos
danos causados ao FNDE, nos termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, tendo em vista ter
supostamente se apropriado de recursos públicos para si ou para outrem de verbas de recursos públicos
federais advindos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE, para aquisição de insumos
em gêneros alimentícios da merenda escolar, pois as recebeu e não as repassou ao Centro Social Mariano de
Álvaro de Carvalho, Creche Nazaré, verdadeiro destinatário das citadas verbas que não teve atendimento com
a referida alimentação escolar;

b) os valores repassados e indevidamente apropriados/desviados pelo paciente foram descritos
pelo FNDE, sendo: 1) 2005: R$ 234,00; 2) 2006: R$ 286,00; 3) 2007: R$ 52,80; 4) 2008: R$ 88,00; 5) 2009:
R$ 233,20; 6) 2010: R$ 336,00; 7) 2011: R$ 366,00 e 8) 2012: R$ 436,80, totalizando a importância de R$
2.032,80;

c) em resposta à acusação, a defesa do paciente requereu sua a absolvição sumária, com
fundamento no art. 397, III, do Código de Processo Penal, por atipicidade da conduta criminosa, ou que o fato
narrado evidentemente não constitui crime, fundamentando a pretensão no princípio da bagatela, sendo
que a autoridade impetrada indeferiu a pretensão do paciente;

d) segundo respeitável decisão do Supremo Tribunal Federal, no HC 104.286-SP, a condição de
prefeito municipal e do trato da coisa pública, não obstaculiza a aplicação do princípio da insignificância,
como no presente caso;

e) não houve dolo ao ferir o princípio da moralidade administrativa, sendo que as verbas foram
repassadas à Creche Nazaré, ainda que sob rubricas contábeis diferentes, e ela se regozijou de todos os
benefícios que daí resultariam.

Requer, assim, medida liminar em favor do paciente para o fim de reconhecer a ilegalidade
praticada, determinando-se o trancamento da ação penal por conta de sua absolvição sumária, com
fundamento no art. 397, III, do Código de Processo Penal, diante da atipicidade material de conduta. No
mérito, requer a concessão da ordem, confirmando-se a liminar.

Foram juntados documentos.

A liminar foi indeferida.

Informações prestadas pela autoridade impetrada.

A Procuradora Regional da República, Dra. Elaine Cristina de Sá Proença, manifestou-se pela
concessão da ordem.

É o relatório.
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Advogado do(a) PACIENTE: MARCELO JOSE FORIN - SP128810
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARÍLIA/SP - 1ª VARA FEDERAL

 

 
 

V O T O
 

 

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

O trancamento da ação penal, pela via estreita do habeas corpus, somente é possível quando, pela
mera exposição dos fatos narrados na peça acusatória, verificar-se que há imputação de fato penalmente
atípico ou que não existe nenhum elemento indiciário demonstrativo da autoria do delito imputado ao
paciente ou, ainda, quando extinta a punibilidade.

A decisão proferida pelo Juízo impetrado avaliou e afastou as alegações formuladas pelos
impetrantes por ocasião do recebimento da denúncia.

Cabe ressaltar, de início, que o princípio da insignificância ou da bagatela não tem previsão legal
no direito brasileiro. Trata-se de uma criação da doutrina e da jurisprudência e, para a posição majoritária, o
princípio da insignificância é uma causa supralegal de exclusão da tipicidade material. Dessa forma, se o fato
for penalmente insignificante, significa que não lesou nem causou perigo de lesão ao bem jurídico, aplicando-
se o princípio da insignificância, onde o réu é absolvido por atipicidade material, com fundamento no art.
386, III, do Código de Processo Penal.

Pois bem, do quanto anotado na decisão impugnada (ID 7551161), verifico que a fundamentação
foi devidamente lançada.

O presente caso trata de crime de responsabilidade, previsto no art. 1º, incisos I e II do Decreto-lei
nº 201/67 e nesse caso não há que se falar em princípio da insignificância, tampouco de irrelevância penal do
fato, tendo em vista que o aspecto puramente econômico não se presta para aquilatar a lesividade da conduta,
considerando que os bens jurídicos tutelados são mais amplos, como a segurança, saúde, moralidade e
incolumidade pública.

Vale dizer que o bem jurídico protegido nos crimes previstos no Decreto-lei 201/67 não é só o
patrimônio, mas também a probidade administrativa e a moralidade pública, vez que essa não pode ser
ressarcida ou efetivamente mensurada, exigindo-se do agente político comportamento correto do ponto de
vista ético e moral.

Em razão disso, correta a decisão da autoridade impetrada que indeferiu a pretensão do acusado
ao argumento de ser inadmitida a aplicação do princípio da insignificância aos crimes de responsabilidade
previstos no Decreto-lei 201/67, em razão da relevância jurídica dos bens tutelados pelo tipo penal, ou seja, a
probidade administrativa e a moralidade pública, determinando o prosseguimento do processo para a oitiva
das testemunhas.

Por fim, a alegada ausência do dolo, indispensável para a caracterização do delito a ensejar a
pretendida absolvição, é questão que demanda aprofundada análise de provas, o que é vedado na via estreita
do habeas corpus, que possui rito célere e desprovido de dilação probatória.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.
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PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CRIME
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. O trancamento da ação penal, pela via estreita do habeas corpus, somente é possível quando,
pela mera exposição dos fatos narrados na peça acusatória, verificar-se que há imputação de fato penalmente
atípico ou que não existe nenhum elemento indiciário demonstrativo da autoria do delito imputado ao
paciente ou, ainda, quando extinta a punibilidade.

2. Não há falar em aplicação do princípio da insignificância nos crimes praticados contra a
Administração Pública, pois a norma penal tem por objetivo resguardar não somente o aspecto patrimonial,
mas a própria moral administrativa.

3. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5027651-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: PATRICK RAASCH CARDOSO, JULIANA FRANKLIN REGUEIRA, EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI
PACIENTE: ELTON LEONEL RUMICH DA SILVA
Advogados do(a) PACIENTE: PATRICK RAASCH CARDOSO - SP191770, JULIANA FRANKLIN REGUEIRA - SP347332, EUGENIO CARLO BALLIANO
MALAVASI - SP127964
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Eugênio Carlo Balliano
Malavasi, Patrick Raasch Cardosos e Juliana Franklin Regueira em favor de Elton Leonel Rumich da Silva,
contra ato imputado ao Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, que, ao não reconhecer o direito de o
paciente ser posto em liberdade, feriu direito seu à necessária celeridade em formação de sua culpa, haja vista
a circunstância de se encontrar recluso preventivamente desde 27.04.18, sem que houvesse, até o momento,
designação para o início de instrução nos autos da Ação Penal n. 0000276-09.2018.403.6005.

Alegam os impetrantes, em apertada síntese, que:

a) o presente mandamus visa à revogação da prisão preventiva decretada em desfavor de Elton
Leonel, em face do excesso de prazo no desfecho verificado quanto ao sumário da culpa, já que não houve, até a
presente data, designação para o início da instrução processual, embora encontre-se o paciente custodiado
provisoriamente desde 27 (vinte e sete) de abril de 2018, ou seja há seis meses;

b) em 02.03.18, o Ministério Público Federal requereu a prisão temporária do paciente e o Juízo
Federal da 2ª Vara de Ponta Porã/MS decretou, em 03.03.18, a prisão temporária do paciente por 30 (trinta)
dias; em 27.04.18, restou decretada sua prisão preventiva;

c) o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 2º, §§ 2º, 3º e 4º, inciso V, da
Lei nº 12.850/13, artigo 18 c. c. o artigo 19, da Lei nº 10.826/03, e artigo 210 do Código Penal, todos em
concurso material;

d) as respostas à acusação foram oferecidas pela defesa do paciente em tempo razoável e o Juízo
de primeiro grau, ao ratificar o recebimento da denúncia, não designou audiência para o início da instrução
criminal;

e) há manifesto o excesso de prazo para conclusão da instrução processual, o que implica afronta
aos princípios da dignidade da pessoa humana, do devido processo legal e da duração razoável do processo (ex
vi, artigo 1º, inciso III e artigo 5º, incisos LIV e LXXVIII, ambos da Constituição Federal);

f) a prisão do paciente encontra-se em desacordo com a lei, razão pela qual, sua custódia cautelar
deve ser revogada;

g) demonstrada de plano a coação ilegal a que se encontra submetido o paciente, requer-se o
deferimento do pedido liminar para a revogação de sua prisão preventiva e a consequente expedição de alvará
de soltura, diante do comprovado excesso de prazo da custódia cautelar.

Ao final, pretendem a concessão de ordem, para tornar definitivo o deferimento do pedido
liminar, ora requerido, assegurando-se ao paciente responder o processo em liberdade.

A inicial veio acompanhada de documentos.

A liminar foi indeferida.

Informações prestadas pela autoridade coatora.

A Procuradora Regional da República, Dra. Adriana Scordamaglia, manifestou-se pela denegação
da ordem.

É o relatório.
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V O T O
 

 

Não se encontram presentes os requisitos para a concessão de liberdade provisória ao paciente.

De fato, o Código de Processo Penal, após a edição da Lei n. 12.403/11, adotou por diretriz a
excepcionalidade da custódia cautelar, a qual se aplica apenas quando, no particular, não for cabível
qualquer outra medida substitutiva, tal como previsto pelo artigo 319 c. c. o artigo 282, §6º, ambos do Código
de Processo Penal.

Com efeito, mostra-se cabível a decretação e manutenção da prisão preventiva quando presentes
os requisitos relacionados ao fumus comissi delicti e ao periculum libertatis, os quais, nos termos em que
definidos pelo artigo 312 do Código de Processo Penal, pressupõe a suficiente demonstração da materialidade
delitiva(relacionada à prática de  crime doloso, cuja pena máxima, em abstrato, seja superior a 4 (quatro)
anos,  e indícios suficientes de autoria, assim como pela indicação, estreme de dúvidas, de que a segregação
preventiva tenha como objetivo garantir a ordem pública e/ou  a ordem econômica, apresentar-se conveniente
para instrução criminal e/ou para assegurar-se a aplicação da lei penal (periculum libertatis), salvo se outra
hipótese recomendar a manutenção da medida), tal como previsto pelo artigo 313, parágrafo único, do Código
de Processo Penal.

Feitas essas considerações, observo que os elementos dos autos mostram-se suficientes para
indicar que na ação penal originária houve o oferecimento de denúncia em desfavor de Elton Leonel Rumich
da Silva pela prática das infrações penais previstas nos artigos 2º, 2º, 3º e 4º, V, da Lei 12.850/2013 e artigo
18 c. c. o artigo 19 da Lei 10.826/2003 e artigo 210 do Código Penal, e de Jonathas Carlos Gonzales, Lucas
Pereira Theodoro e Luis Henrique Da Silva, todos pela prática do delito previsto pelo artigo 210 do Código Penal.

Nesse particular, observo que o Juízo de origem, ao ratificar o recebimento da denúncia, exarou
decisão do teor seguinte (ID n. 7582951):

 Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Federal em desfavor de ELTON LEONEL RUMICH
DA SILVA, JONATHAS CARLOS GONZALES, LUCAS PEREIRA THEODORO e LUIS HENRIQUE DA SILVA.

O órgão ministerial imputa a Elton a prática das infrações penais previstas nos artigos 2º, 2º, 3º e 4º, V, da Lei
12.850/2013 e artigo 18 c. c. o artigo 19 da Lei 10.826/2003 e artigo 210 do Código Penal. Aos demais, o
desposto no artigo 210 do Código Penal.

Na ocasião o MPF pleiteou a remessa ao Juízo competente para processar e julgar crimes contra o sistema
financeiro nacional, ante a existência de indícios da prática de lavagem de dinheiro. Às fls. 617/618 foi
determinada a remessa a uma das varas federais especializada para processar e julgar crimes contra o sistema
financeiro e lavagem de capitais, na cidade de Campo Grande/MS.
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Em 25.05.2018 a 3ª Vara Federal Criminal de Campo Grande especializada no processamento de crimes
contra o sistema financeiro nacional e de lavagem de capitais deixou de avocar o processamento e julgamento
dos crimes antecedentes à suposta lavagem de capitais e determinou a restituição dos autos a este Juízo (fls.
625/626).

Em 06.06.2018 a denúncia foi recebida (fls. 630/631). Intimados, os réus apresentaram resposta à acusação
às fls. 676/727 (Elton); 730/731 (Jonathas); 743/744 (Lucas) e 745 (Luís). Em sua manifestação Elton alegou
várias questões preliminares e requereu a concessão de liberdade provisória. Além disso, pleiteou produção
antecipada de provas às fls. 636/641.

Por fim, o MPF manifestou-se contrário à produção antecipada de provas (fls. 670/673) e requereu a oitiva de
André Fernando Ambrósio da Silva como testemunha (fl. 737), preso em 31.07.2018, após o oferecimento da
denúncia.

É o breve relatório.

DECIDO.

Inicialmente, defiro o pedido do Ministério Público para a oitiva de André Fernando Ambrósio da Silva como
testemunha. No momento oportuno o órgão ministerial deverá fornecer o endereço de André.

Passo a analisar os pedidos do réu ELTON LEONEL RUMICH DA SILVA. Quanto à produção antecipada de
provas, não merece prosperar. Diferente do alegado pelo requerente, as provas periciais pleiteadas não têm o
condão de determinar definitivamente a ausência de autoria dos delitos imputados, vez que os indícios colhidos
até o momento apontam para uma suposta participação de Elton em organização criminosa, sem que este
necessariamente estivesse presente no imóvel em momento anterior à operação policial que acarretou na
prisão dos demais réus; logo, a ausência de digitais do requerente em veículos, armas ou imóveis utilizados
pela organização não faz prova definitiva de inocência, haja vista a sua teórica participação no grupo
ocorrer de outras maneiras. Quanto ao pedido de antecipação da oitiva do réu e testemunhas arroladas, é
pacífico o entendimento dos Tribunais Superiores acerca da excepcionalidade da medida, restrita
àquelas hipóteses em que a necessidade seja evidente, à vista do risco concreto de perecimento da prova ou da
impossibilidade de sua obtenção futura, conforme Súmula 455/STJ. Deste modo, INDEFIRO o pedido de
realização de perícias e antecipação da produção de prova oral.

Acerca dos pedidos de expedição de ofícios ao Hospital Evangélico de Dourados/MS e ao Poder Judiciário do
Paraguai, deverá esclarecer a pertinência de tais documentos em relação a esta ação penal. No que tange às
alegações de ilegitimidade passiva, ausência de justa causa para o prosseguimento da ação penal e inépcia da
inicial, em que pese os argumentos expostos pelo requerente, os indícios trazidos aos autos até o momento
demonstram que há, ao menos em uma primeira análise, indícios de participação de Elton nos delitos ora
investigados.

Acrescento que nesta fase processual impera ainda o principio do in dubio pro societate e, em sede de
cognição sumária, se o juiz não tiver certeza de que o acusado não pode ser alvo de persecução penal, deverá
rejeitar os pedidos que objetivam a absolvição sumária, instruir o processo e, ao término, realizar a cognição
exauriente e consequente resolução do mérito; ademais, estão presentes os requisitos do artigo 41 do Código
de Processo Penal, a saber: exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do
acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário,
o rol das testemunhas. Pelos motivos detalhados acima, AFASTO as preliminares alegadas.

O réu alega a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda.
Sustenta que não há provas de que tenha participado da execução dos atos necessários à importação das
armas que foram apreendidas na residência conhecida como bunker da organização criminosa, bem como não
há elementos que indiquem a internalização das armas apreendidas ou a transnacionalidade da conduta
supostamente praticada. Apesar das alegações apresentadas pelo requerente, há indícios de que Elton
ocupava cargo de liderança em organização especializada no tráfico de armas e drogas atuante nesta região
de fronteira.

O relatório circunstanciado 209/2018- DPF/PPA/MS (fls. 508/545) apresenta elementos de que a organização
atua ativamente no tráfico internacional de drogas e armas e o requerente aparenta exercer posição de
destaque, razão pela qual a Justiça Federal é a competente para processar e julgar a ação
penal, AFASTANDO, assim, a preliminar.
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Acerca da nulidade das provas colhidas no feito em trâmite no Rio de Janeiro, este Juízo não é competente
para apreciar tais alegações. O requerente afirma que os policiais que efetuaram sua prisão em flagrante no
Rio de Janeiro pelo suposto uso de documento falso cometeram diversas ilegalidades, situação que teria o
condão de invalidar as provas obtidas; entretanto, não há qualquer informação neste processo capaz de
corroborar a alegação de eventuais ilegalidades cometidas pelas forças policiais quando de sua prisão; além
disso, o Juízo responsável pela instrução penal é o competente para a análise de tal arguição.

Quanto ao pedido de liberdade provisória, argumenta que possui domicílio certo, profissão definida, bons
antecedentes, é réu primário e não mais estão presentes os motivos que embasaram a decretação de sua prisão
cautelar.

O pleito deve ser indeferido.

Não há qualquer alteração fática apta a alterar a decisão proferida por este Juízo em 27.03.2018 (autos
0000276-09.2018.403.6005) que decretou a prisão preventiva de Elton (encontrava-se preso
temporariamente) pelos seguintes fundamentos, dentre outros:[...] Presente, pois, o fumus comissi delicti. O
atual estágio das investigações indica que ELTON supostamente ocupa posição de relevo em organização
criminosa especializada no tráfico internacional de drogas e de armas.

Sobre o periculum libertatis, a medida é imprescindível para garantia da ordem pública, considerando as
evidências sobre o poderio bélico (com armas de grosso de calibre e diversas munições) e a estrutura logística
da organização (que conta com centro de comando e veículos blindados, nem sempre disponíveis às próprias
Forças de Segurança Pública no Brasil), a demonstrarem os fartos recursos à disposição dos seus membros e a
necessidade de atuação incisiva das autoridades competentes para obstar à difusão do crime organizado.

Trata-se, ainda, de delitos com inegável gravidade em concreto, tendo em vista que envolve a difusão de
produtos ilícitos em um esquema que mantém membros fortemente armados, com o objetivo de obterem o
monopólio do tráfico nesta região de fronteira. O alcance dos crimes e a atividade exercida pela organização
criminosa, que não medem esforços para difundir a força dos seus membros e causar insegurança a
população, também são indicativos da periculosidade social dos seus agentes. Outrossim, há risco de
reiteração criminosa, pois o investigado possui inúmeras ocorrências criminais em seu desfavor (por crimes
como posse de arma de fogo, formação de quadrilha, e inclusive usos de documentos falsos).

A medida também é imprescindível para assegurar a conveniência da instrução criminal e a futura aplicação
da lei penal, já que há notícias de que o investigado rotineiramente se utiliza de documentos falsos para
dissociar o seu nome das práticas ilícitas e dificultar a fiscalização das autoridades competentes, além de que
há notícia sobre a sua evasão de estabelecimento prisional, para furtar-se à responsabilidade criminal. Da
mesma forma, segundo a autoridade policial, em 09.03.2018 foi expedida ordem de captura internacional
contra Elton, pelo Poder Judiciário Paraguaio, em razão do cometimento de crimes de producción de
documentos no autênticos; producción mediata de documentos públicos contenido falso; abuso de documentos
de identidad e; asociación criminal, o que evidencia não só a periculosidade como o risco de fuga do
investigado.

A manutenção, pelo investigado, de atividades comerciais no Paraguai, a atuação do grupo criminal - do qual
é um dos principais líderes - nesta região de fronteira, e o seu contato com pessoas atuantes naquele território
estrangeiro, configuram também justo receio de que o suspeito não seja mais encontrado, caso seja solto. Por
tais razões, entendo necessária a manutenção da segregação cautelar.

Quanto à impossibilidade de aplicação das medidas cautelares do artigo 319 do CPP, tendo em conta o
binômio adequação e proporcionalidade, a prisão temporária é a única medida capaz de afastar eventual
risco provocado pela liberdade do suposto sujeito delitivo. [...]

Destaco que apesar das argumentações no sentido de que não estão presentes os requisitos necessários à
manutenção do cárcere, e que o réu possui residência fixa, ocupação lícita e bons antecedentes, não houve
qualquer alteração fática apta a afastar os fundamentos da decisão anterior, de modo que seus fundamentos
subsistem até o presente momento.

Por vislumbrar a existência dos requisitos para a manutenção da custódia cautelar, considerando a prova da
materialidade e indícios de autoria, bem como o preenchimento ao requisito do artigo 313, I, do CPP e
atendendo ao binômio da proporcionalidade e adequação, entendo que as medidas cautelares previstas no
artigo 319 do Código de Processo Penal são inadequadas ao caso e inconvenientes à proteção da ordem
pública, à garantia da aplicação da lei penal e à garantia da instrução processual, razão pela qual
INDEFIRO o pedido de liberdade provisória.
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Acerca da expedição de Carta de Cooperação Fronteiriça para convidar as testemunhas a prestar depoimento,
entendo não ser o caso, pois tal procedimento comprometerá a celeridade do processo ante a demora em sua
efetivação, o que acarretará em prejuízos aos réus, que se encontram presos preventivamente, motivo pelo
qual o réu deverá providenciar por seus próprios meios o convite às testemunhas residentes no país vizinho. As
testemunhas residentes no Brasil serão intimadas da audiência pelas medidas de praxe.

Por fim, quanto ao pedido de tradução de documentos apresentados em língua estrangeira, em uma primeira
análise, os documentos trazidos aos autos apresentam a tradução para o português, realizada por tradutor
público (fls. 43/65, autos 0000276-09.2018.403.6005). Em todo caso, os documentos em língua estrangeira
apresentados pelas partes deverão vir acompanhados de sua tradução em língua portuguesa.

 Infere-se da fundamentação adotada por Sua Excelência que o paciente ocupa posição de relevo
em organização criminosa especializada no tráfico internacional de drogas e de armas, o que indica a
premente necessidade de manter-se sua prisão cautelar para garantia da ordem pública, haja vista o poderio
bélico da organização por ele dirigida (com armas de grosso de calibre e diversas munições) assim como sua
estrutura logística (que conta com centro de comando e veículos blindados, nem sempre disponíveis às
próprias Forças de Segurança Pública no Brasil), tudo a indicar os fartos recursos à disposição de seus
membros e a necessidade de atuação incisiva das autoridades competentes para obstar à difusão do crime
organizado.

Assim, verifico que a prisão preventiva do paciente concretizada em abril deste ano, nos autos do
processo nº 0000276-09.2018.403.6005, em trâmite na 2ª Vara de Ponta Porã, encontra-se devidamente
fundamentada, restando satisfeitos os requisitos previstos no artigo 312, assim como aqueles indicados pelo
artigo 282, §6º, ambos do Código de Processo Penal.

Por outro lado, verifico que eventual atraso no início da audiência de instrução e julgamento,
em princípio, justifica-se pela complexidade dos fatos descritos pela denúncia, assim como por diligências
requeridas pelas defesas dos demais acusados.

De outro giro, observo que os demais atos processuais foram realizados pelo Juízo de primeiro
grau em tempo razoável, para o fim de dar regular processamento ao feito.

De fato, a denúncia foi oferecida em 14.05.18; a decisão que ratificou o recebimento da denúncia,
depois de recebidas respostas preliminares à acusação pelas defesas de todos corréus, ocorreu em 22.10.18,
ocasião em que restou determinado à Secretaria que procedesse ao necessário para designação da audiência
de instrução e julgamento (ID n. 7582951).

Em razão de tais fundamentos, entendo que nessa fase preambular, em razão dos elementos de
prova que instruíram este habeas corpus, não há qualquer ilegalidade na manutenção da prisão preventiva
imposta em desfavor do paciente.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART.
312 DO CPP. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.

2. Os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios e sua dilação dentro dos limites
razoáveis é justificada diante das circunstâncias do caso concreto. Excesso de prazo não verificado.

3. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5028513-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: ANTONIO HENRIQUE BOGIANI, FABIO GENER MARSOLLA
PACIENTE: FLAVIO DA SILVA CARLOTO
Advogados do(a) PACIENTE: FABIO GENER MARSOLLA - SP233717, ANTONIO HENRIQUE BOGIANI - SP233694
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO HENRIQUE BOGIANI - SP233694
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAÇATUBA/SP - 2ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Fábio Gener Marsolla e Antonio
Henrique Bogiani, em favor de Flávio da Silva Carloto, contra ato imputado ao Juízo Federal da 2ª Vara de
Araçatuba/SP, para que seja revogada a prisão preventiva decretada contra o paciente nos autos da Ação
Penal n. 0000493-37.2018.4.03.6107/SP.

Os impetrantes alegam, em síntese, que (ID n. 7756154):
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a) o paciente foi preso em flagrante e indiciado por ter transgredido o artigo 334-A do Código
Penal, bem como pelo art. 180, §1º, do mesmo Codex;

b) realizada a audiência de custódia, o magistrado de primeiro grau acabou por decretar a prisão
preventiva, sob o argumento de que o paciente possui personalidade voltada para a prática de delitos e, caso
seja solto venha a novamente cometê-los.;

c) segundo a decisão de Sua Excelência, o paciente já foi preso em razão da prática do delito
previsto pelo artigo 334-A do Código Penal, sendo que em 10.07.18 já havia sido beneficiado por liberdade
provisória com medidas cautelares impostas nos autos de processo n.º 0000354-85.2018.403.6107;

d) em favor do paciente pesa o fato de ser primário, não possuir antecedentes criminais, possuir
residência fixa e exercer atividade licita.

e) em razão da ausência dos requisitos impostos pelos artigos 311 e 312 do Código de Processo
Penal, faz-se necessária a concessão de liberdade provisória ao paciente;

f) observe-se que, caso o paciente venha a ser condenado nos autos do processo a que responde,
sequer irá ser recolhido à prisão, vez que a pena para o delito em tese praticado e previsto no artigo 334-A do
CP é de 2 a 5 anos e, dado a primariedade do paciente além das circunstancias previstas no artigo 59 do CP,
fatalmente o mesmo, se condenado for, será apenado com a pena mínima que importa em 2 anos de reclusão
e, que segundo o artigo 33, § 2º, alínea “c” permite ao condenado o cumprimento da pena em regime aberto,
de modo que a prisão do paciente neste momento é totalmente desnecessária e ineficaz;

g) presentes os pressupostos legais, faz-se necessária a concessão de liminar para a revogação da
prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, com a concessão de alvará de soltura, garantindo-se a
Flávio da Silva Carloto o direito de aguardar em liberdade a regular instrução processual.

Foram juntados aos autos documentos.

A liminar foi indeferida.

Informações prestadas pela autoridade impetrada.

O Procurador Regional da República, Dr. Sergei Medeiros Araújo, manifestou-se pela denegação
da ordem.

É o relatório.
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V O T O
 

 

Pleiteiam os impetrantes a revogação da prisão preventiva, decretada em desfavor de Flávio da
Silva Carloto, nos Autos nº 0000493-37.2018.4.03.6107/SP, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de
Araçatuba/SP, pelos delitos tipificados pelo artigo 334-A, e 180, ambos do Código Penal.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Consta dos autos, em síntese, que o paciente foi denunciado como incurso nas penas do artigo
334-A e 180, ambos do Código Penal, porque em 02.10.18 foi preso em flagrante por manter em depósito
mercadoria cuja importação é proibida (cigarros), que sabia ser produto de introdução clandestina no
território nacional, e recebidas/adquiridas por ele em razão do exercício de sua atividade comercial (cfr. fls.
69/69v., dos autos originários), assim como por manter em seu poder veículo Toyota Hilux de placas ATM-
995, apresentando manifesta adulteração em seus números identificadores (cfr. fls. 2/35, dos autos
originários).

A denúncia foi recebida em 08.11.18 (cfr. fls. 71/72, dos autos originários).

Em audiência de custódia, houve a homologação da prisão em flagrante do paciente e sua
conversão em prisão preventiva, para o fim de restar garantida a ordem pública, em razão de as circunstâncias
do delito indicarem que o paciente fazia do ilícito seu meio de subsistência.

Destaco, no particular, a fundamentação adotada por Sua Excelência para manter a prisão
preventiva decretada nos autos de processo n. 0000493-37.2018.4.03.6107, em desfavor do paciente:

PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA deduzido pelo investigado FLÁVIO DA SILVA
CARLOTO.

No seu entender, não existem razões suficientes para a segregação cautelar, tendo em vista tratar-se de
pessoa tecnicamente primária - uma vez que não possui antecedentes criminais -, ser possuidor de
residência fixa e ocupante de atividade lícita, conforme documentos que instruem o pedido.

Argumenta, ainda, não ser pessoa perigosa à sociedade e que o delito em tese praticado, além de não
violento, não é daqueles que causam repulsa junto ao meio em que se vive. Acrescenta, também, que o
delito teve por objeto material cigarros advindos do Paraguai, cujos malefícios são os mesmos que
aqueles causados pelos cigarros produzidos e distribuídos legalmente no território nacional, à vista do
que, portanto, não haveria riscos de graves danos.

Destaca que, se em liberdade for colocado, jamais se furtará à aplicação da lei penal, muito menos
desrespeitará qualquer compromisso processual ou voltará a delinquir.

Obtempera, por fim, que a prescindibilidade da sua prisão pode ensejar a prática de abuso de autoridade
por parte do agente que a decretar.

Instado a se manifestar, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL assim o fez às fls. 78/79, pugnando pelo
indeferimento do pedido.

É o relatório.

DECIDO.

1. DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO
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O pedido, tal como sustentado pelo parquet, NÃO comporta deferimento. E não há, nisso, qualquer
indício de abuso de autoridade, conforme quer fazer crer a defesa do investigado.

Na linha do quanto destacado na decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva, proferida
por ocasião da audiência de custódia do dia 03/10/2018 (fls. 34/35-v), o investigado FLÁVIO já havia,
em 10/07/2018, nos autos n. 0000354-85.2018.403.6107, sido beneficiado com a concessão de liberdade
provisória.

Já naquela ocasião havia firmado compromisso de cumprir a medida cautelar diversa da prisão (fiança)
e sido advertido de que o seu descumprimento ou a prática de outra infração penal poderia ensejar a
revogação do benefício.

Sem prejuízo, o investigado voltou a se envolver com a prática do mesmo delito (contrabando de
cigarros oriundos do exterior), o que demonstra, a um só tempo, o seu descompromisso tanto para com
este Juízo, que o afiançou, quanto para com a legislação penal, que, bem ou mal, proscreve, sob a pena
de 02 a 05 anos de reclusão, o delito de contrabando.

As questões atinentes a possuir residência fixa e ocupação lícita não modificam a situação fática.

A bem da verdade, tais circunstâncias apenas evidenciam o manifesto propósito delituoso do investigado,
pois, em que pese ter residência fixa e ocupação lícita - a qual sequer foi cabalmente comprovada, ante a
singela declaração de fl. 66, dando conta de que o investigado trabalha como ajudante/vendedor, aos fins
de semana (sextas/sábados/domingos), desde dezembro de 2017 -, insistiu por enveredar-se no mundo
do crime, inclusive com a quebra da fiança outrora concedida por este Juízo.

Desse modo, o risco de o investigado incorrer novamente na prática de crime é mais que concreto e não
está baseado em meras conjecturas ou suposições.

Para além de tais argumentos, é de se observar que não houve qualquer alteração fática que justifique
uma releitura da decisão de fls. 34/35, motivo pelo qual a mantenho.

Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva.

 Os fundamentos utilizados pelo Juízo a quo mostram-se aptos a justificar a manutenção de
segregação cautelar, tal como determinado pelo art. 311 e 312, ambos do Código de Processo Penal.

A decisão que negou ao paciente o direito de aguardar em liberdade a regular instrução
processual consignou existirem motivos que ensejam a manutenção de sua custódia cautelar.

Nesse particular, o art. 312, caput, do Código de Processo Penal, estabelece que a prisão preventiva
poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício
suficiente de autoria.

Com efeito, a manutenção da referida custódia cautelar é medida de rigor.

A prova da existência do crime e os indícios suficientes de autoria foram demonstrados pelos
autos de prisão em flagrante, pelo oferecimento da denúncia supracitada, assim como seu recebimento pelo
Juízo a quo.

De fato, há nos autos indícios de o réu, ter sido beneficiado em 10.07.18, nos autos n. 0000354-
85.2018.403.6107, o com a concessão de liberdade provisória, e mesmo assim, voltou a praticar os delitos
previstos pelos artigos 334-A, e 180, ambos do Código Penal, ao armazenar ilicitamente cigarros importados
de forma irregular em seu estabelecimento e de manter consigo veículo automotor que apresentava sinais
identificadores adulterados (cfr. Laudo Pericial n. 199/2018 – UTEC/DPF/ARU/SP), o que indica que, caso
beneficiado com liberdade provisória nesse momento processual, volte a delinquir e, por conseguinte,
apresentar risco a ordem pública.

Note-se não restar comprovado que o paciente preenche os requisitos subjetivos para a concessão
da liberdade provisória, notadamente ocupação lícita, haja vista usar seu estabelecimento para revenda de
mercadorias contrabandeadas,  o que implica a plausibilidade de que, se solto, reitere a prática delitiva, tendo
em vista a habitualidade criminosa indicada pelos elementos constantes dos autos.

Por outro lado, destaque-se que as penas máximas previstas para o crime de contrabando é de 5
(cinco) anos (art. 334-A do CP), circunstância que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do
artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal.
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Por fim, tendo em vista a gravidade do crime (contrabando de cigarros), as circunstâncias do fato
(grande quantidade de mercadoria) e as condições pessoais do paciente (reiteração de conduta), não é o caso
de aplicação das medidas cautelares alternativas à prisão, estabelecidas no artigo 319 do Código de Processo
Penal. Por esta razão, a manutenção da prisão preventiva é medida que se impõe (artigo 282, caput, inciso II,
c. c. o § 6º, ambos do Código de Processo Penal).

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 334-A DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO
PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. SÚMULA 444, DO STJ. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.

2. A existência de inquéritos e processos em andamento, ainda que não tenham o condão de
exasperar a pena-base no momento da dosimetria (Súmula 444 /STJ), são elementos aptos a ensejar a
manutenção da prisão cautelar, pela eventual demonstração de risco à ordem pública.

3. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão
preventiva, se presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

4. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de
medidas cautelares alternativas à prisão.

5. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029350-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: BONYEQUES PIOVEZAN
IMPETRANTE: JULIO MONTINI JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: JULIO MONTINI JUNIOR - MS9485
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Julio Montini Júnior, em favor
de Bonyeques Piovezan, contra ato imputado ao Juízo Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS, para que seja
revogada a prisão preventiva decretada contra o paciente nos autos da Ação Penal n. 0008792-
67.2017.4.03.6000/MS.

O impetrante alega, em síntese, que (ID n. 7950920):

a) o paciente foi preso o em 25.06.18, por força de mandado de prisão preventiva extraído dos
autos n. 0008792-67.2017.4.03.6000/MS, na denominada Operação Laços de Família, deflagrada pela
Delegacia de Polícia Federal de Naviraí/MS – MS, que investigou suposta organização criminosa dedicada ao
tráfico de entorpecentes sediada na cidade de Mundo Novo/MS, em razão da prática do delito previsto pelo
artigo 35 c. c. o artigo 40, I, ambos da Lei n. 11.343/06;

b) a prisão do paciente, bem como sua inclusão como alvo e investigado é totalmente ilegal e
arbitrária, fruto de quebra de sigilo ilegal e temerária, deferida ao arrepio da lei;

c) a interceptação das comunicações telefônicas não se confunde com a quebra de sigilo de dados
telefônicos. A interceptação de comunicação telefônica diz respeito a algo que está acontecendo; já a quebra
do sigilo de dados telefônicos está relacionada aos registros documentados e armazenados pelas companhias
telefônicas, tais como data da chamada telefônica, horário da ligação, número do telefone chamado, duração
do uso, ou seja, se refere a registros pretéritos;

d) o Juízo Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS, no entanto, permitiu fossem investigados e
interceptados números telefônicos de terminais de pessoas que mantiveram contatos com terminais
interceptados, embora não fossem elas investigadas por meio da já mencionada operação policial;

e) assim, embora o paciente não fosse mais monitorado, teve quebrado seu sigilo telefônico, na
medida em que a Autoridade Policial teve acesso ao seu histórico de chamadas sem autorização legal, na
medida em que a legislação de regência não prevê tal forma extensiva de quebra de sigilo telefônico;

f) uma vez anulada a prova relacionada a captações de diálogos telefônicos mantidos pelo
paciente, dada suas manifesta ilegalidade, não há fundamento legal para ser mantida sua prisão preventiva,
haja vista a ausência de qualquer indicativo de que teria o acusado cometido algum ilícito, vez que seu único
vínculo com os supostos integrantes da organização criminosa seria a circunstância de ser sobrinho
de Roseléia Teixeira Piovezan Molina Azevedo e Silvio Molina;

g) não há nos autos originários qualquer circunstância que justifique a manutenção da prisão
preventiva do paciente, dada a ausência dos requisitos impostos pelos artigos 311 e 312 do Código de Processo
Penal;
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h) em razão de o paciente possuir residência fixa, ocupação lícita, família constituída e possuir
bons antecedentes, sua liberdade provisória não implicará qualquer empecilho à aplicação da lei penal ou à
instrução processual; não há, igualmente, qualquer indicativo de que, caso beneficiado com a liberdade
provisória, ocasionará risco à ordem pública;

i) acaso, não seja concedida de imediato a liberdade provisória do paciente, faz-se cabível a
substituição de sua prisão preventiva por medidas cautelares diversas da prisão, conforme previsto pelo artigo
319 do Código de Processo Penal, dentre as quais, destaca-se a fiança, como prova maior de que o paciente não
se eximirá de suas obrigações;

j) não bastassem tais argumentos, observa-se que, no particular, haveria excesso de prazo na
manutenção da prisão preventiva do paciente, já que se passaram mais de 110 (cento e dez) dias e até o presente
momento, apesar de ter apresentada sua defesa preliminar, a denúncia sequer foi recebida (sic).

k) ao final, pretende o impetrante, com fundamento no artigo 660, §§1º e 2º, do Código de
Processo Penal, seja concedida liminarmente a liberdade provisória ao paciente, com a consequente revogação
do mandado de prisão contra si expedido, para que possa responder ao processo em que foi denunciado em
liberdade. Sejam declaradas nulas as interceptações/quebras de sigilos telefônicos obtidos de forma ilegal,
bem como reste reconhecido o excesso de prazo para recebimento da denúncia. Subsidiariamente, caso
necessário, pretende reste substituída a prisão preventiva de Bonyeques Piovezan por outra medida cautelar
diversa da prisão (artigo 319 do Código de Processo Penal).

Foram juntados aos autos documentos.

A liminar foi indeferida.

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

O representante da Procuradoria Regional da República, Dr. Sergei Medeiros Araújo, opinou pela
denegação da ordem.

É o relatório.
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Pleiteia o impetrante, em apertada síntese, a revogação da prisão preventiva, decretada em
desfavor de Bonyeques Piovezan, nos Autos da Ação Penal n. 0008792-67.2017.4.03.6000/MS, em trâmite
perante o Juízo Federal da 3ª Vara em Campo Grande/MS, pela prática do delito previsto pelo artigo 35 c. c. o
artigo 40, I, ambos da Lei n. 11.343/06.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

De início, observo constar da representação final da Autoridade Policial que a investigações
relacionadas à Operação Laços de Família iniciou-se nos autos do Inquérito Policial n. 42/2015 da Delegacia de
Polícia Federal de Naviraí/MS, instaurado em razão de informação contida no ofício n. 174/2014 do
Ministério Público Estadual de Mundo Novo/MS, relacionada ao fato de Jefferson Henrique Piovezan Molina
Azevedo ser proprietário de um automóvel do tipo FERRARI de cor amarela, avaliado em R$600.000,00
(seiscentos mil reais) e residir em imóvel avaliado em R$1.000.000,00 (um milhão de reais), tudo a indicar
atípica situação patrimonial da “Família Molina”, encabeçada pelo patriarca Silvio César Molina Azevedo ,
Subtenente da Policia Militar, cujos rendimentos mensais de R$4.000,00 (quatro mil reais), à época, eram
incompatíveis com o patrimônio ostentado.

 Realizou-se, então, o Relatório de Inteligência Policial n. 01/2015, onde foram constatados
indícios do envolvimento de integrantes da família Molina com tráfico internacional de entorpecentes e de
armas de fogo, sendo que o tráfico de entorpecentes foi apontado como sua atividade principal. Ultimadas
providências investigatórias, por meio do Relatório de Inteligência Policial n. 02/15, constatou-se que os meios
de investigações ordinários não eram suficientes, dada a sensibilidade dos alvos, indicando ser necessária a
utilização de técnicas investigativas especiais, notadamente a interceptação telefônica e a ação controlada. Tal
pedido restou deferido pelo Juízo de Direito da Comarca de Mundo Novo/MS.

Posteriormente, em razão de sucessivas representações referentes aos monitoramentos e
interceptações telefônicas, houve a verificação de que se tratava de organização voltada ao tráfico
internacional de entorpecentes, o que implicou a remessa dos autos de Inquérito Policial à Justiça Federal em
Campo Grande/MS.

Conforme verificado pelo Juízo Federal da 3ª Vara em Campo Grande/MS, a organização
criminosa em comento manteria ligações com réus processados nos autos de processo n. 0003914-
55.2014.4.05.8100, originado da Operação Cardume, que tramitou na Justiça Federal da 11ª Vara em
Fortaleza/CE, assim como com o grupo investigado por meio da Operação Piloto, com destaque em Douglas
Alves Rocha Molina, o “Bodinho”, genro de Jefferson Molina.

Em face de tais fatos, sua complexidade, a quantidade de pessoas envolvidas, assim como a
extensão da organização criminosa, foi autorizado à Autoridade Policial fizesse uso de instrumentos
investigatórios previstos pela Lei n. 12.850/2013, em especial os dispostos nos incisos II (captação ambiental
de diálogos), III (ação controlada), IV (acesso a registros telefônicos e dados cadastrais dos investigados), V
(interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas) e VI (afastamento de sigilos financeiros , bancário e
fiscal), de modo que todas as decisões proferidas pelo Juízo Estadual e pelo Juízo Federal foram todas
ratificadas.

Em razão de referidas investigações foi possível apreender cerca de 27 (vinte e sete) toneladas de
maconha e verificar o envolvimento de empresas que apresentavam movimentações financeiras superiores a
suas receitas brutas.

Dentre estas empresas destacou-se Molina MS Transporte de Carga Ltda. – ME, que tem seu
quadro societário composto por Jefferson Molina e Sílvio Molina. O relatório conclui que os dados fiscais
concernentes à Molina MS indica o vínculo ente as pessoas já mencionadas e Bonyeques Piovezan, ora paciente.
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Conforme se extrai de relatório policial, Bonyeques Piovezan encontra-se relacionado como
aparente laranja que consta como transportador em alguns casos, com indícios de que cadastros da empresa
eram usados para possibilitar a emissão e notas fiscais facilitadoras de transportes de entorpecentes e
relacionadas a compras de combustíveis e peças para manutenção de caminhões tratores, dos quais eram
proprietários Sílvio Molina, Jefferson Molina, Bonyeques Piovezan e Douglas “Bodinho”.

Apurou-se, ainda, que Bonyeques Piovezan é sobrinho de Roseléia Molina e primo de Jefferson
Molina. Foi preso em 2006 transportando cigarros de procedência estrangeira (IPL 100/2006 DPF/NVI/MS),
junto com Roseléia Molina. Seus pais, Francisco Carlos Cardoso e Nadir Teixeira Piovezan, foram presos pela
Polícia Federal transportando 250kg (duzentos e cinquenta quilogramas) de pasta base de cocaína, ocultados
em um fundo falso de carreta (IPL n. 17/2015 DPF/NVI/MS).

Acrescido a referido vínculo familiar, observou-se que diversos veículos utilizados pelos
integrantes da família, bem como pela empresa Molina MS Transporte de Carga Ltda. – ME  (tanto no transporte
regular de mercadoria como no transporte de entorpecente) estavam registrados em nome de Bonyeques
Piovezan. Conforme restou indicado pelo fato de serem emitidas diversas notas fiscais em nome de Sílvio
Molina e da empresa Molina MS Transporte de Carga Ltda. – ME, para aquisição de combustível, e peças
automotivas, para utilização em automóveis registrados em nome de Bonyeques Piovezan.

Há, igualmente, indicação de que contas bancárias pertencentes a Bonyeques Piovezan foram
utilizadas para operações financeiras com diversos outros investigados ligados ao tráfico de drogas
(Felipe, Kaique, Maicon, Willian Carlos Magi Santos, por meio de sua empresa WCW Santos-ME).

Não bastassem tais fatos, verificou-se a apreensão de nove toneladas de maconha que se
encontravam no interior de um caminhão em Paranaíba/MS, de propriedade de Bonyeques
Piovezan. Conforme verificado pelo Ministério Público Federal, depois de três meses da prisão do motorista de
referido caminhão (Luciano Ossani), sua esposa (Simone Pereira da Silva Ossani) tentou transferir para a
conta bancária de Bonyeques Piovezan a quantia de R$100.00,00 (cem mil reais), que não se confirmou em
razão de resistência apresentada pela instituição financeira.

A despeito de alguns bens da organização não pertencerem a Bonyeques Piovezan, eram eles
usufruídos por ele, dentre os quais se destaca a Estância Sertaneja, chácara de recreio adquirida pela família
Molina por R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

De posse destes dados foi possível inferir que Bonyeques Piovezan, em razão de sua relação
familiar, teve participação na Organização Criminosa na função de gerente operacional diretamente ligado
a Jefferson Molina. Possuía total conhecimento do modus operandi da organização criminosa investigada,
participando, por vezes, da resolução de problemas de logística apresentados por Jefferson, além de
beneficiar-se diretamente com bens oriundos do tráfico de drogas.

De posse destes elementos, o Juízo Federal da 3ª Vara em Campo Grande/MS, considerou
demonstrados veementes indícios de autoria relacionada à prática dos delitos de tráfico internacional de
entorpecentes e de lavagem de dinheiro por Bonyeques Piovezan, com caráter de profissionalismo e pela
constituição de vasta e complexa organização criminosa voltada ao desempenho de finalidades delitivas, e, por
consequência, a satisfação dos requisitos legais necessários a justificar a prisão preventiva do paciente.

De fato, os fundamentos utilizados pelo Juízo a quo mostram-se satisfativos para decretar-se a
segregação cautelar do agente (Código de Processo Penal, artigos 311 e 312).

A decisão que negou ao paciente o direito de aguardar em liberdade a regular instrução
processual consignou existirem motivos que ensejam a manutenção de sua custódia cautelar (cfr. ID n.
7951499).

Nesse particular, o art. 312, caput, do Código de Processo Penal, estabelece que a prisão preventiva
poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício
suficiente de autoria.

Com efeito, a manutenção da referida custódia cautelar é medida de rigor.
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Em razão dos elementos apresentados pela Autoridade Policial, por meio do Relatório de
Inteligência Policial, observa-se que os indícios de autoria considerados pelo Juízo Federal de Campo
Grande/MS, para o fim de concluir-se a participação delitiva do paciente não se restringiram aos elementos
derivados de escutas telefônicas, mas sim de outros elementos dos autos, tais como participação em empresas
como Molina MS Transporte de Carga Ltda. – ME , destinadas ao transporte de entorpecente entre diversos
Estados da Federação.

Por outro lado, não verifico, nesta via estreita de habeas corpus, flagrante nulidade relacionada a
quebras de sigilos telefônicos e/ou monitoramento de escutas.

Ocorre que, a violação do sigilo telefônico é admitida mediante ordem judicial, nas hipóteses e na
forma que a lei estabelecer, para fins de investigação criminal ou instrução processual penal (artigo 5º, inciso
XII, da Constituição Federal).

A Lei n. 9.296/96 regulamentou o dispositivo constitucional e o seu artigo 2º estabelece, em
sentido contrário, as hipóteses de admissão da interceptação das comunicações telefônicas: a) quando houver
indícios razoáveis de autoria ou participação em infração penal; b) quando a prova não puder ser produzida por
outros meios disponíveis e c) quando o fato investigado constituir infração penal punida com reclusão.

A interceptação telefônica poderá ser determinada pelo juiz, de ofício ou por meio de
requerimento da autoridade policial ou do órgão ministerial, e o pedido deve conter a demonstração de que a
sua realização é necessária para a apuração de infração penal (artigos 3º e 4º, caput, da Lei n. 9.296/96).

De fato, referidas quebras de sigilo decorreram de Relatório de Inteligência (RELINT), elaborado
pelo Setor de Inteligência Policial da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal, que deu
origem às investigações e indicaram o fato concreto, o qual se relacionava à organização criminosa
especializada na prática de tráfico internacional de drogas, o qual deu ensejo à representação pela quebra do
sigilo telefônico dos investigados à época. O Magistrado, por sua vez, em decisão fundamentada, deferiu a
medida (processo n. 0000925-23.2017.4.03.6000, fls. 3048/3063).

Neste contexto, não se me afigura demonstrada, de plano, o abuso de autoridade relacionado à
eventual “carta branca” dada à Autoridade Policial, para que, de forma desregrada tivesse acesso a qualquer
ligação telefônica e dados telefônicos relacionadas a pessoas estranhas à organização criminosa.

Tratou-se de informação oficial emitida por órgão de inteligência policial, cujos atos são dotados
de credibilidade e consistência. Nenhuma semelhança há, pois, com autorização sem as observações e limites
legais.

Destaque-se, pois, que não houve simplesmente afirmações genéricas acerca da periculosidade
dos agentes para embasar o pedido de quebra do sigilo telefônico; pelo contrário, demonstraram-se indícios de
autoria e a imprescindibilidade da quebra do sigilo para apurar os fatos investigados pela Polícia Federal,
razão pela qual não há falar, neste momento preambular, em ilicitude da prova.

Também não se sustenta o alegado descabimento de suas prorrogações, dado serem elas
necessárias à continuidade das investigações que tinham por objeto os atos perpetrados por organização
criminosa complexa, com pluralidade de agentes e divisão de tarefas.

No tocante à alegação de excesso de prazo no monitoramento das conversas, não antevejo, nessa
fase preambular, qualquer nulidade.

Com efeito, o artigo 5º da Lei n. 9.296/96 prevê que a interceptação da comunicação telefônica
não pode exceder o prazo de 15 (quinze) dias, renovável por igual período, desse que comprovada a
indispensabilidade deste meio de prova.

Este prazo é relativo, uma vez que, demonstrada a indispensabilidade da prova, sucessivas
prorrogações são admitidas, mediante decisão fundamentada.

Constata-se do Pedido de Quebra de Sigilo Telefônico (autos suplementares em apenso) que todas
as representações da Autoridade Policial pela prorrogação da medida foram devidamente fundamentadas e
acompanhadas de relatórios parciais. O Ministério Público Federal foi ouvido em todas as oportunidades e
manifestou-se favoravelmente a elas. A Autoridade Judicial fundamentadamente prorrogou as interceptações
telefônicas, por entender sua indispensabilidade para apuração de fato complexo que exigia investigação
diferenciada e contínua.
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Há no Supremo Tribunal Federal entendimento no sentido de que interceptações telefônicas podem
ser prorrogadas desde que devidamente fundamentadas pelo juízo competente quanto à necessidade para o
prosseguimento das investigações (STF, RHC 88371/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU de 02/02/07).

Por outro lado, a prova da existência do crime e os indícios suficientes de autoria foram
demonstrados Relatório de Inteligência Policial e indicaram a efetiva participação delitiva de Bonyeques
Piovezan, o que, aliás, deu ensejo ao oferecimento de denúncia contra si.

Por outro lado, ainda que os elementos dos autos indiquem a presença de declaração firmada por
Arthur Secco de Almeida, no sentido de que Bonyeques Piovezan seja seu inquilino e resida, desde final de
maio de 2018, em imóvel situado na Rua 7 de Setembro, 758, CEP 79980-000, na cidade de Mundo Novo/MS,
acompanhada de comprovante de endereço em nome do apontado locador, além de certidão de nascimento
indicando que o paciente possua família constituída (ID n. 7950922), tais elementos não se me afiguram
suficientes para garantir a ele o direito à liberdade provisória.

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

Com efeito, a manutenção da custódia cautelar de Bonyeques Piovezan é medida de rigor.

No caso, há prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, conforme se infere do
Relatório de Inteligência Policial e da denúncia contra si oferecida.

Ademais, a prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública e para assegurar a
aplicação da lei penal. Trata-se de delito grave, cujo bem jurídico tutelado é a saúde pública e que é
equiparado a crime hediondo.

O fato de o paciente ser integrante de organização criminosa, voltada ao tráfico internacional de
entorpecentes, indica a necessidade da manutenção de sua segregação cautelar, haja vista seu acentuado
poderio econômico.

A alegação de que houve excesso de prazo a justificar o relaxamento da prisão preventiva do
paciente não se justifica, em razão da notável complexidade da ação penal originária.

O excesso de prazo para a formação da culpa de acusados deve ser analisada de acordo com as
peculiaridades do caso concreto, não resultando da simples soma aritmética de prazos abstratamente
previstos na lei processual penal, porquanto tais prazos não são absolutos, mas parâmetros para efetivação do
direito à razoável duração do processo (Constituição da República, artigo 5º, LXXVIII) e do princípio da
presunção de inocência (Constituição da República, artigo 5º, LVII), ao evitar a antecipação executória da
sanção penal.

O limite de qualquer prazo fixado para o início ou término da instrução processual (quer o réu
esteja preso, quer esteja em liberdade) não possui natureza peremptória e deve ser analisado em consonância
com a complexidade do feito posto em julgamento e nas causas que ensejaram eventual excesso de prazo, mas
entendido com razoabilidade, de acordo com a complexidade do feito, justificando-se, sobretudo quando tal
demora não se deva ao órgão judiciário ou ao ministério público, mas às circunstâncias peculiares do caso,
inclusive, para a perfeição da ampla defesa do acusado.

No particular, os elementos dos autos revelam que o período compreendido entre a prisão do
paciente e o oferecimento da denúncia pelo Ministério Público Federal se deu em tempo razoável, não havendo
falar, no particular, em qualquer excesso de prazo para o regular processamento do feito que poderia implicar
a Bonyeques Piovezan indevida constrição por demora descabida no processamento do feito.

Assim, em razão das peculiaridades do caso concreto, não há falar em excesso de prazo para a
formação de sua culpa.

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime estabelecido no artigo 35 da Lei nº
11.343/06 é de 10 (dez) anos, o que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso
I, do Código de Processo Penal.
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Ainda, a jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica no sentido de que o preenchimento dos
requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão preventiva, se preenchidos os
requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Assim, a suposta primariedade do paciente, sua suposta condição de empresário e domicílio fixo
não enseja a concessão de liberdade provisória.

Por fim, tendo em vista a gravidade do crime (organização criminosa voltada ao tráfico
transnacional de vultosa quantidade de drogas) e as circunstâncias do fato, não é o caso de aplicação das
medidas cautelares alternativas à prisão estabelecidas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

Verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão preventiva é
medida que se impõe (artigo 282, caput, inciso II, c. c. § 6º, ambos do Código de Processo Penal).

Entendo, pois, nessa fase preambular, a ausência dos requisitos necessários à revogação da prisão
preventiva do paciente.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART.
312 DO CPP. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. EXCESSO DE PRAZO. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.

2. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão
preventiva, se presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

3. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de
medidas cautelares alternativas à prisão.

4. Não verificada, nesta via estreita de habeas corpus, flagrante nulidade relacionada a quebras de
sigilos telefônicos e/ou monitoramento de escutas. Também não se sustenta o descabimento de suas
prorrogações, dado serem elas necessárias à continuidade das investigações que tinham por objeto os atos
perpetrados por organização criminosa complexa, com pluralidade de agentes e divisão de tarefas.

5. Os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios e sua dilação dentro dos limites
razoáveis é justificada diante das circunstâncias do caso concreto. Excesso de prazo não verificado.

6. Ordem denegada.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029344-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: GLEYCIANO ANTONIO MARTINS GOIS
PACIENTE: FERNANDA CRISTINA PALHETA LIBETTI
Advogado do(a) PACIENTE: GLEYCIANO ANTONIO MARTINS GOIS - DF34064
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 4ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Gleyciano Antonio Martins Gois,
em favor de Fernanda Cristina Palheta Libetti, contra ato imputado ao Juízo Federal da 4ª Vara de
Guarulhos/SP, para que seja revogada a prisão preventiva decretada contra a paciente nos autos da Ação
Penal n. 0003203-91.2018.4.03.6119/SP.

O impetrante alega, em síntese, que (ID n. 7957496):

a) a paciente foi presa em flagrante, em 05.10.18, em razão da prática do delito previsto pelo
artigo 33, caput, c. c. o artigo 40, I, ambos da Lei n. 11.343/06;

b) realizada a audiência de custódia, o magistrado de primeiro grau converteu a prisão em
flagrante em prisão preventiva, sob o argumento de que a paciente, se solta, apresentaria risco à ordem
pública e à aplicação da lei penal;

c) em razão dos documentos que acompanharam este habeas corpus, é possível observar não
subsistirem mais as circunstâncias que indicariam a manutenção da prisão preventiva da paciente, já que está
demonstrando ser ela primária, não possuir antecedentes criminais, possuir residência fixa e exercer atividade
licita;

d) em razão da ausência dos requisitos impostos pelos artigos 311 e 312 do Código de Processo
Penal, faz-se necessária a concessão de liberdade provisória à paciente;

e) presentes os pressupostos legais, faz-se necessária a concessão de liminar para a revogação da
prisão preventiva decretada em desfavor da paciente, com a concessão de alvará de soltura, garantindo-se
a Fernanda Cristina Palheta Libetti  o direito de aguardar em liberdade a regular instrução processual.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     870/1810



Foram juntados aos autos documentos.

A liminar foi indeferida.

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

O representante da Procuradoria Regional da República, Dr. Uendel Domingues Ugatti, opinou
pela denegação da ordem.

É o relatório.
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V O T O
 

 

Pleiteia o impetrante a revogação da prisão preventiva, decretada em desfavor de Fernanda
Cristina Palheta Libetti, nos Autos da Ação Penal n. 0003203-91.2018.4.03.6119/SP, em trâmite perante o
Juízo Federal da 4ª Vara em Guarulhos/SP, pela prática do delito previsto pelo artigo 33, caput, c. c. o artigo
40, I, ambos da Lei n. 11.343/06.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

O Magistrado de primeiro grau, ao se pronunciar a respeito da conversão em flagrante da
paciente em prisão em flagrante, manifestou-se nos termos seguintes:
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 Consta dos autos, em síntese, que há prova da materialidade delitiva, que se revela por meio da indicação do
laudo de perícia criminal federal, e indícios suficientes de autoria, revelados pela prisão em flagrante. O delito
possui pena superior a 4 anos, que em tese autoriza a segregação cautelar. Dessa maneira, considerando que
se trata de tráfico internacional de drogas, tendo sido apreendidos 21.952g de massa líquida de cocaína, por
ora, verifico a necessidade de manutenção da segregação cautelar, para garantia da ordem pública. Ademais,
tendo em vista que se trata de pessoa, sem comprovação, por enquanto, de vínculo com o distrito da culpa, e
não há nos autos informações que comprovem ocupação lícita e antecedentes criminais, por ora, verifico a
necessidade de manutenção da segregação cautelar, para garantia da ordem pública. Assim, CONVERTO a
prisão em flagrante em prisão preventiva.

 Os fundamentos utilizados pelo Juízo a quo mostram-se aptos a justificar a manutenção de
segregação cautelar, tal como determinado pelos artigos 311 e 312, ambos do Código de Processo Penal.

A decisão que negou à paciente o direito de aguardar em liberdade a regular instrução processual
consignou existirem motivos que ensejam a manutenção de sua custódia cautelar.

Nesse particular, o art. 312, caput, do Código de Processo Penal, estabelece que a prisão preventiva
poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício
suficiente de autoria.

Com efeito, a manutenção da referida custódia cautelar é medida de rigor.

A prova da existência do crime e os indícios suficientes de autoria foram demonstrados pelos
autos de prisão em flagrante (ID n. 7957509), indicativo de que Fernanda Cristina, em 05.10.18, foi presa em
flagrante no aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, ao tentar embarcar no voo TP 82, da Cia Aérea TAP
Air Portugal, com destino a Madri/Espanha, com escala em Lisboa/Portugal, transportando 22 (vinte e dois)
tijolos de substância orgânica, identificada como cocaína, que totalizou 21.952g (vinte e um mil, novecentos e
cinquenta e dois gramas) de cocaína (cfr. Laudo de Perícia Criminal Federal (preliminar de constatação) n.
3605/2018 – NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP) e Laudo de Perícia Criminal Federal (Química Forense) n.
3690/2018 – NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP (cfr. fls. 79/83, dos autos originários) - ID n. 7957511.

Observe-se que tais fatos mostram-se suficientes para permitir oferecimento de denúncia em
desfavor da paciente (cfr. fls. 76/77v., dos autos originários).

Por outro lado, conforme fundamentado por Sua Excelência, não há nos autos comprovação de
endereço da paciente em seu próprio nome, já que os documentos juntados aos autos (ID n. 7957515) indicam
residência em nome de terceiros (Glorismar de Jesus Palheta); igualmente não há demonstração de ocupação
lícita, já que, por ocasião de sua prisão em flagrante, foi indicado ser ela garota de programa (fl. 10, dos autos
originários), e, embora conste dos autos declaração indicando ser ela funcionária da empresa ASSEQUAL –
Assessoria em Qualidade e Vigilância Sanitária desde 07.02.18, na função de auxiliar administrativo, referido
vínculo laboral não restou demonstrado por meio da apresentação de sua Carteira de Trabalho e Previdência
Social, tampouco restou verificada em consulta feita ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS
(cfr. fls. 38 e 68/68v., dos autos originários).

No particular, observo que os documentos relacionados ao ID n. 7957515, referentes ao já
mencionado vínculo laboral, encontram-se com textos imprecisos o que, por si só, não possibilita verificar a
veracidade dos mesmos.

Já nestes autos, por meio dos documentos (ID n. 7957520), houve juntada de Contrato de
Trabalho por prazo Indeterminado firmado entre Barbosa Vigilância Sanitário em Alimentos Eirelli e a
paciente, Fernanda Cristina; acompanhada de declaração de vínculo trabalhista entre referida empresa,
localizada em Brasília/DF, e a paciente e comprovante de endereço, indicando que a paciente reside na
Avenida Sucupira, n. 16 em Brasília/DF.

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

Com efeito, a manutenção da custódia cautelar da paciente é medida de rigor.

No caso, há prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, conforme se infere dos
autos de sua prisão em flagrante e da denúncia contra si oferecida.
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Ademais, a prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública e para assegurar a
aplicação da lei penal. Trata-se de delito grave, cujo bem jurídico tutelado é a saúde pública e que é
equiparado a crime hediondo.

O fato de a paciente ter viajado de Brasília/DF até São Paulo/SP, de onde pretendia embarcar
com destino Madri/Espanha e com escala em Lisboa/Portugal, transportando 21.952g (vinte e um mil,
novecentos e cinquenta e dois gramas) de cocaína, demonstra a gravidade da conduta delitiva (ID
n. 7957509).

A medida também é necessária, adequada e garantirá a aplicação da lei penal, impedindo
eventual fuga, bem como em caso de condenação, já que seu domicílio é distinto do distrito da culpa.

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime estabelecido no artigo 33 da Lei nº
11.343/06 é de 15 (quinze) anos, o que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313,
inciso I, do Código de Processo Penal.

Ainda, a jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica no sentido de que o preenchimento dos
requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão preventiva, se preenchidos os
requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Assim, a suposta primariedade do paciente, sua suposta condição de empregada em empresa de
vigilância sanitária e domicílio fixo não enseja a concessão de liberdade provisória.

Por fim, tendo em vista a gravidade do crime (tráfico transnacional de vultosa quantidade de
drogas) e as circunstâncias do fato, não é o caso de aplicação das medidas cautelares alternativas à prisão
estabelecidas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

Verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão preventiva é
medida que se impõe (artigo 282, caput, inciso II, c. c. § 6º, ambos do Código de Processo Penal).

Entendo, pois, nessa fase preambular, a ausência dos requisitos necessários à revogação da prisão
preventiva do paciente.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ART. ART. 33 DA LEI 11.343/2006. PRISÃO
PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.
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1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.

2. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão
preventiva, se presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

3. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de
medidas cautelares alternativas à prisão.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029841-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: MARIA FERNANDA MARQUES
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO SANTOS
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ ANTONIO SANTOS - SP346533
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARÍLIA/SP - 1ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus impetrado, com pedido liminar, por Luiz Antonio Santos em favor
de Maria Fernanda Marques, para a revogação da prisão preventiva decretada contra si, nos autos n. 0000958-
34.2018.4.03.6111/SP, em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara Criminal em Marília, cuja segregação
cautelar foi mantida nos autos n. 0000962-71.2018.4.03.6111/SP, em trâmite perante o mesmo juízo federal.

Alega o impetrante, em síntese, que (ID n. 8092844):

a) a paciente, em 14.11.18, foi presa em flagrante, porque teria realizado saque em agência da
Caixa Econômica Federal situada à avenida Rio Branco, na cidade de Marília/SP, no valor de R$500,00
(quinhentos reais), portando na ocasião documento de identidade que a identificava como Leila Rodrigues
Jordão Faxina, assim como por manter no interior do veículo automotor por ela conduzido, GM/CRUZE –
QWR 5302, outros três documentos de identidade, com nomes distintos e identificados com sua foto;
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b) em razão de a paciente portar vários documentos de identificação em nome de pessoas
diferentes, sua prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva, quer em razão de suposta
correspondência entre sua foto e a imagem presente em documento de identificação utilizado em fraude
perpetrada na cidade de Ourinhos/SP, em nome de Viviane de Barros Pais Tuma, quer porque sua liberdade
provisória poderia implicar riscos à ordem pública, à instrução processual e à aplicação da lei penal;

c) a decisão que decretou a prisão preventiva não se mostra suficiente motivada para a
manutenção da prisão do paciente, vez que genérica e vazia de fundamentação, não respeitando os requisitos
do art. 312, do Código de Processo Penal;

d) os elementos dos autos estão a comprovar que a paciente, portadora de bons antecedentes,
possui endereço fixo, carteira de identidade original, certidão de nascimento original, e cópia de titulo de
eleitor com comprovante de votação, além de contar com declarações firmadas por vizinhos que atestam sua
identidade, razão pela qual, não há nos autos motivo algum para que seja mantida sua segregação cautelar;

e) em razão do princípio da inocência a prisão preventiva da paciente, caso não revogada, deve ser
substituída por medidas cautelares diversas da prisão, nos termos em que previstos pelo artigo 319 do CPP;

Requer, assim, seja deferida medida liminar para revogar a prisão preventiva decretada contra a
paciente, para que responda ao processo em liberdade e, se for o caso, sua substituição por medidas cautelares
diversas da prisão nos termos em que previstos pelo artigo 319 do Código de Processo Penal.

Foram juntados aos autos documentos.

A liminar foi indeferida.

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

O representante da Procuradoria Regional da República, Dr. José Ricardo Meirelles, opinou pela
denegação da ordem.

Petição intercorrente ID 8438637 juntada pelo impetrante requerendo a reconsideração da
decisão que indeferiu a liminar.

É o relatório.

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029841-03.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: MARIA FERNANDA MARQUES
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO SANTOS
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ ANTONIO SANTOS - SP346533
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARÍLIA/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 

 
 

V O T O
 

 

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.
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A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

De início, observo que estes autos não vieram instruídos com cópia dos autos da prisão em
flagrante da paciente, tampouco a decisão que a converteu em prisão preventiva.

A despeito da ausência de peça fundamental ao deslinde da presente demanda, observo que há
nos autos a reprodução da decisão que indeferiu o pedido de reconsideração da decisão que manteve a prisão
em flagrante da paciente (ID n. 8092862), a qual se encontra fundamentada nos termos seguintes: 

 Trata-se de pedido de liberdade provisória da prisão requerida por MARIA FERNANDA MARQUES, em razão
de prisão em flagrante, convertida em preventiva, para que possa responder o processo em liberdade.

Aduziu fazer jus à concessão de medidas cautelares diversas da prisão, alegando ser tecnicamente primária,
possuir residência fixa, que não faz do crime seu meio de subsistência e que o delito pelo qual está sendo
investigada não foi praticado com violência ou grave ameaça. Juntou documentos (fls. 12/27), inclusive os
originais da Certidão de Nascimento, RG, Título Eleitoral e Requerimento de Justificativa Eleitoral da eleição
do ano de 2016 e comprovante de residência (conta de energia elétrica de junho/2017) - fl. 28.

Parecer do Ministério Público (fl. 33/34, verso), foi no sentido do indeferimento do pedido.

É a síntese do necessário.

Preliminarmente, embora possa ser levantada a questão acerca da competência federal para conhecimento e
processamento de eventual ação penal em relação ao crime de uso de documento falso para abertura de conta
junto à Caixa Econômica Federal, no que se refere à ausência ou não de ofensa ao patrimônio público, tenho
que, por ora, prevalece a competência deste juízo federal, para conhecimento do presente procedimento. Tal
premissa tem por base o fundamento de que, não obstante a ausência de repercussão direta ao patrimônio
público, a conduta afeta interesses da instituição bancária financeira, empresa pública federal, portanto de
interesse da União.

(...)

Pois bem, nos autos de comunicação em flagrante (0000958-34.2018.403.6111), por ocasião da realização da
Audiência de Custódia em sede de Plantão Judiciário, o flagrante foi considerado formalmente em ordem e
convertido em preventiva, inclusive com o indeferimento de pedido de liberdade provisória realizado pela
defesa no mencionado ato (fls. 151/152 daqueles autos).

A conversão da prisão em flagrante em preventiva teve por escopo, no caso, garantir a ordem pública, à
instrução processual e à aplicação da lei penal. Naquela ocasião, o magistrado de plantão justificou a
manutenção da prisão cautelar em razão dos diversos documentos encontrados com a detida, com identidades
diversas, inclusive com a mesma fotografia da investigada, além de documentos e cartões bancários em nome
de outras pessoas.

Ademais, houve a apuração pela autoridade policial que há um inquérito policial em andamento, de nº
327/2018, instaurado em 11/10/2018, que investiga pessoa que, mediante apresentação de documentos falsos,
abriu em agência da Caixa Econômica Federal em Ourinhos, uma conta de depósitos em nome de Viviane de
Barros Paes Tuma, contratou crédito rotativo, crédito consignado, cartão de crédito, capitalização mensal,
além de ter transferido para a conta valores relativos a um benefício de pensão por morte de titularidade da
mesma pessoa, os quais foram sacados posteriormente. A fotografia de Viviane de Barros Paes Tuma seria a
mesma da detida Maria Fernanda Marques (fls. 99/136 dos autos de prisão em flagrante).

Embora a requerente, nestes autos, alegue que o delito lá investigado padece de qualquer comprovação, o fato
é que as investigações convergem para a mesma autoria e, tal fato, aliado ao delito que ensejou o flagrante,
recomenda-se a manutenção da prisão preventiva para a garantia da ordem pública.

Por outro lado, a requerente demonstra possuir residência fixa na cidade de São Paulo (fls. 15/27).
Entretanto, tal fato também demonstra que a requerente não tem vínculo com o distrito de culpa, apontando-se
necessária a manutenção da prisão cautelar, também como aplicação da lei penal, considerando-se a
possibilidade de não ser mais encontrada, caso posta em liberdade.
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Ademais, não comprovou deter ocupação lícita. Na qualificação declinada na comunicação de prisão em
flagrante, a autoridade policial classificou-a como desempregada (fl. 02 dos autos de prisão em flagrante). Em
seu depoimento perante a autoridade policial, usou seu direito de ficar em silêncio (fl. 10, daqueles autos). Já
nestes autos, indica a profissão de vendedora (fl. 02), porém não trouxe sequer algum comprovante nesse
sentido.

Logo, a inexistência de comprovação de atividade lícita, aliada à conduta, a princípio, voltada para a prática
de vários delitos do mesmo estilo, com fraudes contra instituições bancárias, pressupõem risco à ordem
pública, em razão da grande probabilidade de reincidência no cometimento dos referidos crimes.

Há que se considerar, finalmente, que, embora a requerente se intitule como "primária", com exceção da
certidão de distribuição juntada à fl. 137 dos autos de prisão em flagrante, não há mais nenhuma folha de
antecedentes que comprove essa afirmativa, comprovação que não se desincumbe à requerente.

Diante do exposto, os motivos de necessidade da custódia cautelar permanecem presentes e, por decorrência,
não justificam outras medidas cautelares diversas da prisão.

 De fato, a constrição cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta medida,
priva-se o réu de sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na
sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do
artigo 312 do Código de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada
como instrumento de punição antecipada do agente, nem permite complementação de sua fundamentação
pelas instâncias superiores Para a decretação da custódia cautelar, ou para a negativa de liberdade provisória,
exigem-se indícios suficientes de autoria e não a prova cabal desta, o que somente poderá ser verificado em
eventual decisum condenatório, após a devida instrução dos autos.

Nesse particular, observo que, conforme se extrai da cópia da decisão já mencionada, há indícios
suficientes de que a paciente fez uso de documentos falsificados, identificando-a com nome de terceiros, em
cidade próxima a Marília/SP para praticar crimes de estelionato.

Destaque-se, no particular, que por ocasião de sua prisão em flagrante, conforme indicado pelo
impetrante, a paciente estava de posse de outras três carteiras de identidade falsificadas, em nome de
terceiros.

Em razão de indícios veementes da participação de Maria Fernanda Marques na prática de outros
crimes, o que não foi rebatido satisfatoriamente pelo impetrante, tem-se por descabida a revogação da prisão
preventiva da paciente.

Com efeito, é de se considerar suficientemente fundamentada a decisão supracitada que,
invocando elementos concretos dos autos não restou satisfatoriamente infirmada pela prova pré-constituída,
sendo descabido o pedido de liberdade formulado no presente writ.

Nos termos do art. 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria.

A manutenção da custódia cautelar da paciente é medida de rigor.

De fato, há indícios razoáveis de que a paciente está envolvida em práticas de delitos de
estelionato perpetrados tanto em Marília/SP como em cidades próximas a ela (Ourinhos/SP).

Verifica-se, assim, que a prisão do paciente é necessária para garantia da ordem pública, vez que
se permanecer solta, poderá desenvolver a atividade criminosa, considerando o modus operandi empregado por
ela e a ausência de demonstração de que se encontre inclinada a suspender suas atividades.

Ademais, a alegação de que a paciente é primária, possui residência fixa e ocupação lícita,
preenchendo os requisitos subjetivos, não implica, necessariamente, na revogação da prisão preventiva ou
liberdade se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo Penal.
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A medida também é necessária, adequada e garantirá a aplicação da lei penal, impedindo
eventual fuga, bem como em caso de condenação, já que seu domicílio, em São Paulo/SP, é distinto do distrito
da culpa (Marília/SP).

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime estabelecido no artigo 171, §3º, do Código
Penal é superior a 4 (quatro) anos, o que autoriza a segregação cautelar da paciente, nos termos do art. 313, I,
do Código de Processo Penal.

Neste passo, tenho que, estando presente a necessidade concreta da manutenção da custódia
cautelar, a bem do resguardo da ordem pública, as medidas cautelares alternativas à prisão, introduzidas
coma Lei n.º 12.403/2011, não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão do crime em
comento, razão pela qual é inaplicável ao caso em análise o art. 319, do CPP.

Verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão preventiva é
medida que se impõe (art. 282, caput, inciso II, c. c. o § 6º, ambos do Código de Processo Penal).

Prejudicado o pedido do impetrante de reconsideração do indeferimento liminar.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART.
312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.

2. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão
preventiva, se presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

3. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de
medidas cautelares alternativas à prisão.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Sergio Aparecido Rosa em
favor de Paulo Henrique Vieira Filho , contra ato imputado ao Juízo Federal da 1ª Vara de Campinas/SP, que
ao não reconhecer o direito de o paciente ser posto em liberdade, feriu direito seu, haja vista a circunstância
de, a despeito de encontrar-se recluso desde 15.10.18, não houve até o momento oferecimento de denúncia em
seu desfavor nos autos de processo n. 0003399-06.2018.403.6105.

Alega o impetrante, em apertada síntese, que (ID n. 8109497):

a) o paciente foi preso em flagrante pela Delegacia de Policia Civil de Sumaré/SP, em 15 de
outubro de 2018, pela suposta prática dos delitos previstos pelos artigos 171, 304 e 288, todos do Código Penal;

b) em 30.10.18, restou determinado pelo Juízo de Direito da 2ª. Vara de Sumaré/SP fossem os
autos remetidos à Justiça Federal de Campinas por ser ela competente para apreciar e julgar os fatos
atribuídos ao paciente;

c) em 14.11.18, a defesa do paciente requereu à Justiça Federal em Campinas/SP para que
revogasse a prisão preventiva decretada em seu desfavor, haja vista a ausência dos requisitos previstos pelos
artigos 311 e 312 do Código de Processo Penal, para sua manutenção, assim como verificação de excesso de
prazo, já que, até aquela data não havia sido oferecida denúncia em desfavor do paciente;

d) é cediço que a prisão preventiva tem caráter provisório e só se justifica a partir da
fundamentação de uma das hipóteses propugnadas pelo art. 312, do Código de Processo Penal e sua
manutenção por mais tempo do que o previsto em lei implica indevido cerceamento ao direito de ir e vir do
paciente.

e) há manifesto o excesso de prazo para conclusão da instrução processual, o que implica afronta
aos princípios da dignidade da pessoa humana, do devido processo legal e da duração razoável do processo (ex
vi, artigo 1º, inciso III e artigo 5º, incisos LIV e LXXVIII, ambos da Constituição Federal);

f) a prisão do paciente encontra-se em desacordo com a lei, razão pela qual, sua custódia cautelar
deve ser revogada;
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g) demonstrada de plano a coação ilegal a que se encontra submetido o paciente, requer-se o
deferimento do pedido liminar, com a consequente revogação de sua prisão preventiva e a consequente
expedição de alvará de soltura, diante do comprovado excesso de prazo da custódia cautelar.

Ao final, pretendem a concessão de ordem, para tornar definitivo o deferimento do pedido
liminar, ora requerido, assegurando-se ao paciente o direito de responder o processo em liberdade.

A inicial veio acompanhada de documentos.

A liminar foi indeferida.

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

O representante da Procuradoria Regional da República, Dr. Sergei Medeiros Araújo, opinou pela
denegação da ordem.
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V O T O
 

 

Pleiteia o impetrante a revogação da prisão preventiva, decretada em desfavor de Paulo Henrique
Vieira Filho , nos Autos nº 0003399-06.2018.403.6105/SP, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de
Campinas/SP, pela prática dos delitos previstos pelos artigos 171, 304 e 288, todos do Código Penal.

Os elementos dos autos não se mostram suficientes para indicar, de plano, o constrangimento
ilegal imposto ao paciente.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Em 14.11.18, o Juízo Federal da 1ª Vara em Campinas/SP exarou decisão do teor seguinte:

 Trata-se de auto de prisão em flagrante recebido nesta data da 2ª Vara da Comarca de Sumaré/SP.
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Considerando que há classe própria para o processamento da liberdade provisória, desentranhem-se as folhas
90v/98, encaminhando-se ao SEDI para distribuição por dependência a este feito.

Após, promova-se vista ao Ministério Público Federal de ambos os feitos.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal em 28.11.18 e, devolvidos, foram
remetidos à conclusão em 30.11.18.

De posse dessas informações, extraídas do Sistema Informatizado de Acompanhamento
Processual – SIAPRO, observo que não houve, nos autos originários, qualquer deliberação a respeito da prisão
preventiva imposta ao paciente por parte do Juízo de Direito de Sumaré/SP ou por parte do Juízo Federal da
1ª Vara em Campinas/SP.

Na ação constitucional de habeas corpus, a cognição é sumária, ou seja, não há fase instrutória,
razão pela qual somente se admite o exame da prova pré-constituída que acompanha a impetração.

Assim, a despeito da ausência de formalismo (art. 654 do CPP), a inicial deve sempre vir
acompanhada de documentos suficientes à comprovação do alegado.

As provas que instruíram o pedido, no entanto, não autorizam a imediata conclusão de que o
paciente estaria sofrendo algum constrangimento ilegal. Isso porque não foi juntada aos autos cópia da
decisão que manteve a prisão preventiva do paciente, originalmente, decretada pelo Juízo de Direito de
Sumaré/SP ou eventual indeferimento de pedid de liberdade provisória perante à Justiça Federal.

Com efeito, ausentes os documentos necessários à comprovação das alegações formuladas na
inicial, não vislumbro a demonstração, de plano, dos requisitos para a concessão da ordem nos termos
pleiteados pela defesa de Paulo Henrique Vieira Filho.

Em razão de tais fundamentos, entendo que não há como apreciar eventual ilegalidade
perpetrara em desfavor do paciente por ato do Juízo Federal da 1º Vara em Campinas/SP.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.
AUSÊNCIA DE PROVAS. ORDEM DENEGADA.

1. Na ação constitucional de habeas corpus, a cognição é sumária, ou seja, não há fase instrutória,
razão pela qual somente se admite o exame da prova pré-constituída que acompanha a impetração. Assim, a
despeito da ausência de formalismo (art. 654 do CPP), a inicial deve sempre vir acompanhada de documentos
suficientes à compreensão e à comprovação do alegado.
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2. As provas que instruíram o pedido não autorizam a imediata conclusão no sentido de que o
paciente estaria sofrendo algum constrangimento ilegal em relação à prisão preventiva decretada.

3. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5030218-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: LUCAS DONIZETTI BUENO DE CAMARGO
IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA - PR17662
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL
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RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: LUCAS DONIZETTI BUENO DE CAMARGO
IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA - PR17662
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL
 
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Marco Antonio Busto de Souza, em
favor de Lucas Donizetti Bueno de Camargo, para que reste assegurado ao paciente o direito de responder aos
atos da ação penal nº 0003474-40.2016.4.03.6000, em trâmite no Juízo da 3ª Vara Federal de Campo
Grande/MS, em liberdade.

Alega a impetrante, em síntese, que:

a) em 28 de março de 2017, o ora paciente foi preso, por força do r. mandado de prisão preventiva
extraído dos autos 5004287-22.2017.4.04.7001, em trâmite na 3ª Vara Federal de Campo Grande – Mato Groso
do Sul, cautelar essa seguida pela Ação Penal 0003474-40.2016.403.6000, da 3ª Vara Federal de Campo
Grande – Mato Grosso do Sul;

b) o decreto prisional sustentava-se, especialmente, na garantia da ordem pública, eis que os
supostos membros da organização criminosa, em liberdade, poderiam encontrar os mesmos estímulos para a
continuidade das ações delituosas;

c) no que diz respeito à atuação de LUCAS na empreitada, a r. decisão fundamentou-se na
afirmação segundo a qual, em tese, seria suporte da organização, na esfera de lavagens de ativos, para o que
operava também na falsificação de documentos. Sua prisão está amparada na garantia da ordem pública, para
proteger a regular colheita de provas e efetivar, no caso de condenação, a aplicação da Lei Penal;
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d) após o interrogatório judicial, ocorrido em 29 de novembro de 2018, o diligente representante
do Ministério Público Federal propugnou pela revogação da prisão preventiva do ora paciente, tendo em vista
que, em razão da aplicação do princípio da proporcionalidade, e tendo em conta as provas coligidas durante a
instrução processual, observa-se que a manutenção da custódia preventiva resulta em excesso;

e) a prisão cautelar é exceção, para garantia de aplicação da lei quando estiverem presentes os
requisitos que autorizam prisão provisória, vigorando então, o Princípio Da Presunção De Inocência  e no caso,
tem-se uma suposição de que o paciente tenha praticado o crime a ele imputado; 

f) no caso em tela não mais se observa a necessidade da prisão preventiva porque, de um lado, o
atual estágio do processo (já colhida a prova oral e até mesmo os interrogatórios dos réus); da provável
necessidade de realização de outras diligências, que demandarão tempo incerto para concretizarem-se. De
outro lado, a situação particular do acusado, ora paciente, que responde apenas por uma pequena parcela dos
ilícitos imputados ao grupo;

g) o paciente não integra organização criminosa, não havendo fundamentação idônea para
manutenção da prisão preventiva;

h) o paciente, sexagenário, é pai de família, possui residência fixa em Londrina/PR, emprego
lícito e, no particular, está configurado excesso de prazo na prisão preventiva, levando em consideração as
acusações que pesam contra o paciente, o tempo já decorrido e os vários atos de instrução criminal ainda não
realizados;

Requer a impetrante, assim, a concessão de liminar para o fim de revogar a prisão preventiva,
com expedição de alvará de soltura em favor do paciente, ou sua substituição por medidas cautelares diversas
da prisão.

No mérito, requer a concessão da ordem, confirmando-se a liminar.

Foram juntados documentos.

A liminar foi indeferida.

Informações prestadas pela autoridade coatora.

O Procurador Regional da República, Dr. José Ricardo Meirelles, manifestou-se pela denegação
da ordem.

É o relatório
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RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
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IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA - PR17662
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 Objetiva o impetrante, assegurar a Lucas Donizetti Bueno de Camargo o direito de responder aos
atos da ação penal nº 0003474-40.2016.4.03.6000, em trâmite no Juízo da 3ª Vara Federal de Campo
Grande/MS, em liberdade.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta medida, priva-se o réu de
sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na sentença transitada em
julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade
para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código
de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada
como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores. Para a decretação da custódia cautelar, ou para a negativa de
liberdade provisória, exigem-se indícios suficientes de autoria e não a prova cabal desta, o que somente poderá
ser verificado em eventual decisum condenatório, após a devida instrução dos autos.

Quanto à alegação de excesso de prazo, convém ressaltar que a vigência da prisão processual não
pode perdurar além do tempo necessário para a apuração dos fatos em razão do seu caráter cautelar.
Contudo, admite-se, muitas vezes, a dilação dos prazos previstos em lei em razão da ocorrência de vicissitudes
no curso do processo.

Não se verifica, entretanto, flagrante constrangimento ilegal pela circunstância de o paciente
encontrar-se preso há mais de um ano, como alegado na inicial, dado que os prazos indicados na legislação
processual penal para a conclusão dos atos processuais não são peremptórios, motivo pelo qual devem ser
aferidos dentro dos critérios da razoabilidade. Nestes termos, o princípio da duração razoável do processo
(art. 5º, LXXVIII, da CF) deve ser interpretado em harmonia e consonância com outros princípios
constitucionais.

Tenho que a eventual ilegalidade da prisão cautelar em razão do excesso de prazo para a
formação de culpa deve ser analisada de acordo com as particularidades do caso concreto, não resultando da
simples soma aritmética de prazos abstratamente previstos na lei processual penal, porquanto não serem
absolutos, mas parâmetros para efetivação do direito à razoável duração do processo (Constituição da
República, art. 5º, LXXVIII) e do princípio da presunção de inocência (Constituição da República, art. 5º,
LVII), ao evitar a antecipação executória da sanção penal.

Consta dos autos que foi decretada a prisão preventiva do paciente por ocupar lugar em destaque
em Organização Criminosa voltada para o tráfico de drogas, vez que figurava como uma espécie de contador
na movimentação das receitas, além de ser o elo entre os integrantes da organização e com isso atrapalhar a
investigação com o desencadeamento da operação ALL INN, no IPL 130/2016, que apreendeu mais de uma
tonelada de drogas.
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 Verifica-se que o presente caso trata de investigação complexa, na qual se imputa crimes graves a
diversos acusados  (tráfico internacional de entorpecentes e organização criminosa). Assim, em razão da
complexidade que cerca o processo de origem, não há falar em excesso de prazo para a formação da culpa do
paciente, que foi denunciado em conjunto com outros dezesseis réus que, em razão de peculiaridades
individuais, poderá acarretar diversas diligências necessárias, como expedições de cartas precatórias a
comarcas diversas para oitiva de testemunhas, por exemplo.

Portanto, a complexidade do caso justifica o prazo decorrido.

Observo que a decisão que indeferiu o pleito do Ministério Público Federal restou fundamentada
nos seguintes termos:

 

Utilizou-se o MPF do seguinte argumento: a métrica do processo recomendaria, pelos mesmos motivos
vindicados pela defesa de MILTON, sua soltura.

Há aqui motivos de discordância.

Primeiro, a prova a ele referente deixa dúvidas sobre as condições de participação real dele com o núcleo
criminoso organizado.

De fato a acusação é apenas pela lavagem, por três vezes. Ainda que discutamos se o caso é de concurso
material, de fato a pena de 9 anos (três anos para cada uma das lavagens) seria já suprimida em 1/6 (teórico)
cumprido, ratifico aqui que o cálculo teórico da prescrição não é fundamento de contracautelaridade
suficiente se os indicativos de prova sugerem, ao ver deste julgador, um possível pertencimento a núcleo
criminoso organizado. E, a despeito de não discutirmos isso na acusação, a discussão presente estaria a ser
levantada pelas condições mesmas do preso, que admitiu ter incontáveis prisões por fatos diretamente ligados
a sua descrita condição de toxicômano, como inumeráveis furtos.

O próprio acusado disse, em seu interrogatório, padecer de compulsão e a descreveu: se estiver num mercado,
ele furta uma prateleira sem conseguir conter-se. Só que estes não são os elementos mais graves acerca de sua
pessoa, diga-se bem. Aqueles fatos podem merecer outro olhar, mas por certo indicam algo mais do que a
completa ausência de periculosidade concreta do preso. No mais, disse em seu interrogatório que não tinha
relação com Gerson Palermo ou condições de desconfiar de nada que lhe fosse pedido: para além de que dita
condição mereça uma avaliação vindoura, tal que não se antecipe eventual juízo condenatório ou absolutório,
fato é que houve um áudio interessante que sugere que LUCAS conhecia a periculosidade de Gerson e a ela
por certo aderia operacionalmente: numa ligação telefônica interceptada (índice 8030102), falando com
GERSON PALERMO sobre uma possível devolução de dinheiro, a parte em que a pessoa hospitalizada (de
quem GERSON cobraria) se recuperaria na presença daquele chamou a atenção do julgador: "quando você
chegar, ele sara". Ao que disse, foi mera força de expressão. Ora, não há segurança real em tomar tal versão
como mais fidedigna do que aquela que lastreia a decisão que determinou sua prisão, qual seja, a de que verta
para a sociedade os riscos nela descritos. E aqui, por sinal, sobre o ônus temporal do processo, vale ressaltar
que se trata de processo bastante complexo, cujo desenlaçar está estritamente regular, sendo que o último
interrogatório será realizado em 07/12/2018. Valem os mesmos argumentos usados quanto a MILTON.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido ministerial concernente à soltura de LUCAS DONIZETTI BUENO DE
CAMARGO, pelos fundamentos expostos.

 Verifica-se, assim, que a prisão do paciente é necessária para garantia da ordem pública, vez que
se permanecer solto, poderá desenvolver a atividade criminosa, considerando a pluralidade de agentes e
o modus operandi do grupo criminoso que não tem a intenção de suspender suas atividades.

Ademais, a comprovação de que o paciente é primário, possui residência fixa e ocupação lícita,
preenchendo os requisitos subjetivos, não implica, necessariamente, na revogação da prisão preventiva ou
liberdade condicionada ao pagamento de fiança se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de
Processo Penal.

Neste passo, tenho que estando presente a necessidade concreta da manutenção da custódia
cautelar, a bem do resguardo da ordem pública, as medidas cautelares alternativas à prisão, introduzidas
coma Lei n.º 12.403/2011, não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão do crime em
comento, razão pela qual é inaplicável ao caso em análise o art. 319, do CPP.

Verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão preventiva é
medida que se impõe (art. 282, caput, inciso II c. c. o §6º, ambos do Código de Processo Penal).
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Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 33 DA LEI 11.343/2006. PRISÃO
PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. EXCESSO DE PRAZO NÃO CARACTERIZADO ORDEM
DENEGADA.

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.

2. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão
preventiva, se presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

3. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de
medidas cautelares alternativas à prisão.

4. Os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios e sua dilação dentro dos limites
razoáveis é justificada diante das circunstâncias do caso concreto. Excesso de prazo não verificado.

5. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000961-64.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: LEONCIO CACHI MAMANI
IMPETRANTE: GUSTAVO AUGUSTO APARECIDO DOS SANTOS CAPELO
Advogado do(a) PACIENTE: GUSTAVO AUGUSTO APARECIDO DOS SANTOS CAPELO - SP394859
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Gustavo Augusto Aparecido dos Santos em favor de
LEONCIO CACHI MAMANI, contra ato imputado ao Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco/SP, consistente no
condicionamento da concessão de liberdade provisória do paciente ao retorno ou permanência de sua cônjuge
em nosso país.

Aduz o impetrante, em síntese que:

a) o paciente encontra-se preso desde 15/01/2019 pela suposta prática do crime do art. 149 do
Código Penal;

b) em 18/01/2019 foi requerido pedido de liberdade provisória, tendo o juízo a quo solicitado um
rol extenso de documentos, todos devidamente apresentados pela defesa;

c) não obstante a concordância do Ministério Público com a concessão da liberdade provisória, o
juízo a quo a condicionou ao retornou ou permanência da esposa do paciente (que reside na Bolívia) em nosso
país e

d) tal condição contraria os preceitos contidos no art. 5º da Constituição Federal e não encontra
amparo na lei ou jurisprudência.

Requer assim, o recebimento do presente habeas corpus, com o reconhecimento do
constrangimento ilegal e a imediata soltura do paciente.

Não foram juntados documentos.

É o relatório.

DECIDO.

O pedido comporta indeferimento liminar.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Na ação constitucional de habeas corpus, a cognição é sumária, ou seja, não há fase instrutória,
razão pela qual somente se admite o exame da prova pré-constituída que acompanha a impetração.

Assim, a despeito da ausência de formalismo (art. 654 do CPP), a inicial deve sempre vir
acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia.

No caso em apreço, não houve a instrução do pedido com nenhum documento, o que impede a
análise a respeito do paciente estar ou não sofrendo algum constrangimento ilegal.

De fato, não foram juntadas aos autos cópia da decisão que supostamente condicionou a
concessão da liberdade provisória ao retorno ou permanência da cônjuge do paciente no Brasil, o que
impossibilita este juízo averiguar a veracidade de todas as alegações do impetrante. O impetrante não
menciona, sequer, o número do processo de origem onde foi proferida tal decisão em desfavor do paciente.

Portanto, ausentes os documentos necessários à comprovação das alegações formuladas na
inicial, não há como analisar-se eventual ilegalidade ou abuso de poder.

Por esses fundamentos, INDEFIRO LIMINARMENTE o presente habeas corpus, nos termos do
artigo 188 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Luiz Gustavo Rocha Oliveira
Rocholi, Nathália Rocha Peresi, Luis Fernando Ruff e Pedro Henrique Coriolano Campioni em favor
d e Robson Marcos Lopes, por meio do qual impugna ato do Juízo Federal da 9ª Vara Criminal de
Campinas/SP exarado nos autos da Ação Penal n. 0009344-81.2012.403.6105 que manteve o recebimento da
denúncia sem a exclusão da qualificadora imputada ao Paciente em conjunto com o delito de descaminho,
disposto no artigo 334, caput, c/c §3º, do Código Penal.

Alegam os impetrantes que (ID n. 8270151):

a) o paciente foi denunciado pela prática do delito do art. 334, §3º, do Código Penal por ter, em
tese, utilizado em proveito próprio, no exercício de atividade comercial, mercadoria (a aeronave) de
procedência estrangeira (Estados Unidos da América) que importou fraudulentamente;

b) que, no período de 22.04.10 a 15.10.11, o denunciado Valdemiro, com o auxílio do Paciente,
teria supostamente importado, de forma fraudulenta, a aeronave de marca DASSAULT, modelo FALCON
900, número de série 014 e matrícula N900C2, de procedência estrangeira, com a ilusão, no todo, do
pagamento dos tributos incidentes à espécie. Denúncia esta que imputa ao Paciente, além da autoria do crime
de descaminho, a qualificadora prevista no §3º do mesmo artigo 334, que impõe a aplicação da pena em
dobro, por ter sido utilizado transporte aéreo para a introdução da mercadoria no país;

c) mostrar-se descabida a aplicação da referida qualificadora, uma vez que o objeto do suposto
descaminho seria a própria aeronave, razão pela qual haveria dupla imputação indevida sobre o mesmo fato:
suposta importação de aeronave;

d) que o Juízo de primeiro grau, no entanto, manteve o recebimento da imputação na íntegra,
cingindo-se a postergar a análise desta majorante para o mérito, bem como designar audiência de instrução
para o dia 26 de março de 2019, às 14h30min;

e) mostrar-se inegável bis in idem da exordial acusatória, ao pretender aplicar a qualificadora ao
Paciente, na medida em que o objeto do crime de descaminho sob apuração é o próprio avião e não alguma
mercadoria nele inserida que se teria pretendido adentrar ao país;
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f) a exclusão da qualificadora em questão permitiria que fosse ofertada ao Paciente o instituto da
suspensão condicional do processo, previsto no artigo 89 da Lei n. 9.099/1999;

g) ser necessária a concessão da medida liminar, no afã de suspender a audiência de instrução
designada para ocorrer no próximo dia 26 de março de 2019, às 14h30min, bem como o trâmite do referido
processo até o julgamento do mérito do presente writ em que será analisado por este E. Tribunal a existência
(ou não) do bis in idem demonstrado;

h) que, ao final, se dê a concessão da ordem pleiteada neste writ, a fim de que seja excluída a
qualificadora prevista no § 3º do artigo 334 do Código Penal.

Foram juntados documentos.

A liminar foi indeferida.

Informações prestadas pela autoridade impetrada.

A Procuradora Regional da República, Dra. Stella Fátima Scampini manifestou-se pela
denegação da ordem.

É o relatório.

 

Decido.
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V O T O
 

 

Objetivam os impetrantes, em apertada síntese, a suspensão do trâmite processual do processo
originário, para que se dê o indeferimento parcial da denúncia ofertada em desfavor de Robson Marcos
Lopes nos autos de processo n. 0009344-81.2012.403.6105/SP, em trâmite perante o Juízo Federal da 9ª Vara
em Campinas/SP.

Não se verifica o constrangimento ilegal alegado pelo impetrante.
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A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Na ação constitucional de habeas corpus, a cognição é sumária, ou seja, não há fase instrutória,
razão pela qual somente se admite o exame da prova pré constituída que acompanha a impetração.

Assim, a despeito da ausência de formalismo (art. 654 do CPP), a inicial deve sempre vir
acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado.

As provas que instruíram o pedido, no entanto, não autorizam a imediata conclusão no sentido de
que o paciente estaria sofrendo algum constrangimento ilegal.

De fato, a despeito de o presente feito vir instruído com cópia da denúncia ofertada em desfavor
do paciente (ID n. 8270143) e da decisão que a recebeu (ID n. 8270159), não há nos autos elementos que
indiquem a presença dos requisitos necessários à concessão da ordem nos termos em que pleiteados pelos
impetrantes.

De início, observo que a denúncia descreveu de forma clara e suficiente as condutas delitivas
imputadas ao paciente e ao corréu Valdemiro Santiago Oliveira , apontando as circunstâncias necessárias à
configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando aos acusados o exercício
da ampla defesa, propiciando-lhes o conhecimento da acusação que sobre eles recaem, bem como, qual a
medida de suas participações na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41 do Código de Processo
Penal.

Por outro lado, verifico que o trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de
exceção, que só se mostra admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado,
a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade.

Com efeito, penso descaber a suspensão da ação penal em testilha pelos argumentos apresentados
pelos impetrantes, ao argumento de que a denúncia não poderia ter imputado ao paciente a prática do delito
previsto pelo artigo 334, §3º, do Código Penal, em razão de referida questão relacionar-se à matéria de mérito
que não se coaduna com as questões elencadas pelo artigo 396-A do Código de Processo Penal.

De fato, extrai-se da decisão que recebeu a denuncia (ID n. 8270159) que houve ponderação a
respeito da comprovação da materialidade delitiva e indícios de autoria delitiva, daí porque, a princípio, não
observo qualquer ilegalidade a macular referida decisão.

Em que pesem as alegações dos impetrantes, quanto a suposto bis in eaden, quanto às condutas
imputadas ao paciente, afigura-se prematuro obstar por completo, o andamento de ação penal, uma vez que a
matéria depende de dilação probatória e análise aprofundada de elementos, o que se mostra incabível nesta
via estreita.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.
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E M E N T A

 

 

PENAL. PROCESSO PENA. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CRIME DE
DESCAMINHO. QUALIFICADORA. MATÉRIA QUE DEPENDE DE PROVAS. ORDEM DENEGADA.

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só se mostra
admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta
ou a extinção da punibilidade.

2. A denúncia descreveu de forma clara e suficiente as condutas delitivas imputadas ao paciente,
apontando as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de
autoria, viabilizando ao acusado o exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação
que sobre ele recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática criminosa, atendendo ao
disposto no art. 41 do Código de Processo Penal.

3. É prematuro obstar por completo, o andamento de ação penal em razão do alegado bis in idem,
uma vez que a matéria depende de dilação probatória e análise aprofundada de elementos, o que se mostra
incabível na via estreita de habeas corpus.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O (QUESTÃO DE ORDEM)
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Trata-se de Questão de Ordem em que se objetiva correção de erro material verificado em
certidão de julgamento lançada nestes autos de habeas corpus.

 

É o relatório.
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O (QUESTÃO DE ORDEM)
 

 

Trata-se de Questão de Ordem em habeas corpus, em que se objetiva correção de erro material
verificado em certidão de julgamento lançada nos autos de processo.com pedido liminar, impetrado por Cézar
Lopes em favor de WESLEY DE LIMA BEZERRA, contra ato do Juízo Federal da 2ª Vara Federal de
Dourados/MS nos autos do processo nº 0000934-42.2018.403.6002, objetivando a revogação da prisão
preventiva (ID n. 6171353).

A Quinta Turma deste Tribunal, em sessão realizada em 05.11.18, à unanimidade, denegou a
ordem nos termos de acórdão, cujo teor transcrevo a seguir (ID n. 6811927):

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 334-A DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO
PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. SÚMULA 444, DO STJ. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.

2. A existência de inquéritos e processos em andamento, ainda que não tenham o condão de exasperar a
pena-base no momento da dosimetria (Súmula 444 /STJ), são elementos aptos a ensejar a manutenção
da prisão cautelar, pela eventual demonstração de risco à ordem pública.
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3. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão
preventiva, se presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

4. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de medidas
cautelares alternativas à prisão.

5. Ordem denegada.

No entanto, por equívoco, restou lançada nestes autos certidão de julgamento do teor seguinte (ID
n. 7676581):

Certifico que a Egrégia 5ª Turma, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão realizada em
05/11/2018, proferiu a seguinte decisão:  "a Turma, por maioria, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus".  Participaram da Sessão de Julgamento os(as) Exmos(as). Senhores(as) Desembargadores(as)
Federais: ANDRE CUSTODIO NEKATSCHALOW, PAULO GUSTAVO GUEDES FONTES E A JUÍZA
FED. RAQUEL SILVEIRA.

Diante do exposto, proponho a presente questão de ordem, para que reste sanado o já mencionado
erro material e certifique-se nos autos que: a Egrégia 5ª Turma, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão
realizada em 05/11/2018, proferiu a seguinte decisão: "a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de
habeas corpus".

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A (QUESTÃO DE ORDEM)

 

PROCESSUAL PENAL. QUESTÃO DE ORDEM. ERRO MATERIAL VERIFICADO EM CERTIDÃO
DE JULGAMENTO DE HABEAS CORPUS. PROPOSTA DE RETIFICAÇÃO ACOLHIDA PELO
ÓRGÃO COLEGIADO. ERRO SANADO. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.

1. Questão de Ordem mostra-se adequada para possibilitar eventual correção de erro material
verificado em certidão de julgamento.

2. Proposta de correção dos termos da certidão de julgamento da sessão de 05.11.2018 (ID n.
7676581), para que conste que a denegação da ordem se deu por unanimidade.

3. Questão de Ordem acolhida, para que reste certificado nos autos que a Egrégia 5ª Turma, ao apreciar o
processo em epígrafe, em sessão realizada em 05/11/2018, proferiu a seguinte decisão: a Turma, por
unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas corpus . Participaram da Sessão de Julgamento os
Exmos. Senhores Desembargadores Federais: Andre Custodio Nekatschalow e Paulo Gustavo Guedes
Fontes e a Exma. Senhora Juíza Federal Convocada Raquel Silveira.

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu acolher a presente questão de
ordem, para que reste sanado o já mencionado erro material e certifique-se nos autos que: a Egrégia 5ª Turma, ao apreciar o processo em
epígrafe, em sessão realizada em 05/11/2018, proferiu a seguinte decisão: "a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de
habeas corpus", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL (1710) Nº 5008866-57.2018.4.03.0000
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GIDRAO DE ALMEIDA PRADO - SP303058, DANIELLA MEGGIOLARO PAES DE AZEVEDO - SP172750, ARTHUR SODRE PRADO - SP270849
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
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RELATÓRIO

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Companhia Auxiliar de Armazéns Gerais
contra o acórdão pelo qual esta Turma, por maioria, denegou a segurança (Id n. 4598440).

A embargante alega, em síntese, o seguinte:

a) o writ foi impetrado arguindo-se quatro linhas argumentativas, quais sejam, inépcia da denúncia, ausência
de uma das condições da ação, falta de justa causa para a ação penal e falta de fundamentação do ato coator;

b) o Eminente Desembargador Federal Relator, Dr. Mauricio Kato, votou pelo trancamento da ação penal,
adotando fundamentos diversos daqueles expostos na impetração, pois entendeu necessária a dupla
imputação;

c) o voto condutor divergiu quanto à necessidade de dupla imputação, mas não houve pronunciamento sobre
as teses da impetração;

d) “ou se entende que o voto do Relator acertou ao reconhecer vigência à necessidade de dupla imputação e,
em razão disso, os outros pontos aventados pela Defesa não precisam ser analisados, ou se discorda dessa
inteligência e, aí, todas essas questões precisariam ser enfrentadas” (Id n. 5147302, p. 3);

e) há omissão acerca da alegação defensiva de que o ato coator teria infringido o art. 3º da Lei n. 9.605/98,
dispositivo legal que trata dos requisitos para a atribuição de responsabilidade criminal a pessoas jurídicas;

f) há omissão quanto às teses de inépcia, falta de condições da ação e carência de justa causa, contrariando as
regras do art. 489, § 1º, I e II, do Código de Processo Civil;
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g) “se houve até pedido de vista para ‘uma análise mais detida dos autos’, a decisão embargada não pode
silenciar quanto às teses da impetrante por meio de negativa genérica” (Id n. 5147302, p. 5);

h) “a impetrante tem o direito de compreender como o Poder Judiciário chegou à categórica conclusão de que
a defesa pode ser exercida de forma ampla em um caso que considera teratológico” (Id n. 5147302, p. 7);

i) “para que dê vigência às garantias do contraditório e da ampla defesa, as decisões jurídicas não podem ser
compreendidas mediante um ato de fé, mas por meio de motivação que explicitamente acolha ou rejeite as
teses defensivas” (Id n. 5147302, p. 8);

j) “é fundamental haver pronunciamento da Turma, pois até agora o processo está andando sem que tenham
sido apreciados os argumentos suscitados desde a resposta à acusação” (Id n. 5147302, p. 9);

k) “requer e merece ver conhecidos e acolhidos os presentes embargos de declaração, a fim de que sejam
sanadas as diversas omissões apontadas acima, constantes do v. acórdão cadastrado no PJe em Num.
4598440, pág. 1 a 16, dando-se, no caso de provimento, efeitos infringentes” (Id n. 5147302, p. 9) (Id n.
5147302).

Ciente, o Ministério Público Federal manifestou não ter interesse de recorrer (Id n. 6468110).

É o relatório.

 

 

VOTO
 

Processo Penal. Embargos de declaração. Rediscussão. Inadmissibilidade. Os embargos de
declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos
infringentes:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.(...). AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA OMISSÕES, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Para se configurar a contradição, é necessário que a fundamentação do julgado esteja em desarmonia com
a conclusão atingida, o que em nenhum momento foi demonstrado pelo Embargante.

4. O real objetivo do Embargante é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando revisão do
julgamento que não lhe foi favorável, pretensão que não se coaduna com a via eleita, que têm a finalidade de
sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie.

5. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDHC n. 56.154, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08)

 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA.(...). INEXISTÊNCIA DE
QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 619 DO CPP. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE.

(...)

5. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as questões levantadas traduzem
inconformismo com o teor da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, sem
demonstrar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão (art. 619 do CPP).

6. Embargos de declaração rejeitados.
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(STJ, EDAPn n. 300-ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17.10.07)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA DECIDIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO - IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO.

- Devem ser rejeitados os embargos opostos contra acórdão que não contenha qualquer omissão.

- É vedada a rediscussão de matéria decidida no acórdão embargado por meio de embargos de declaração,
aptos a dirimir apenas eventual omissão, contradição, obscuridade ou ambigüidade.

- Embargos rejeitados.

(STJ, EDHC n. 62.751, Rel. Min. Jane Silva, Des. Conv. TJMG, j. 23.08.07)

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. ART. 1º, INCISO II, DA LEI Nº 8.137/90.(...). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão
ou obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material,
consoante entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a
alteração ou modificação do decisum embargado.

II - Inviável, entretanto, a concessão do excepcional efeito modificativo quando, sob o pretexto de ocorrência
de contradição, omissão e obscuridade na decisão embargada, é nítida a pretensão de rediscutir matéria já
incisivamente apreciada.

Embargos rejeitados.

(STJ, EDRHC n. 19.086, Rel. Min. Felix Fischer, j. 14.11.06)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. CARÁTER
MODIFICATIVO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A pretensão do embargante é nitidamente modificativa, buscando a rediscussão da matéria e não seu
aclaramento. Para tanto, os embargos de declaração não se prestam, por não consubstanciaram via própria a
corrigir erro de julgamento, sob a leitura da parte.

2. Afastadas as hipóteses de ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão, nos termos do artigo 619 do
CPP, devem ser rejeitados os embargos declaratórios de caráter meramente infringentes. (Precedentes das
Quinta e Sexta Turmas deste STJ)

3. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDRHC n. 17.035, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 16.05.06)

 

Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento.

Registrou-se na decisão embargada que não foi verificado no caso o direito líquido e certo da
impetrante ao trancamento da ação penal, nos seguintes termos:

Crimes ambientais. Responsabilidade penal da pessoa jurídica. Dupla imputação. Inexigibilidade. O princípio
societas delinquere non potest tem sido relativizado pelo direito penal moderno e diversos ordenamentos
jurídicos estrangeiros preveem a responsabilidade criminal dos entes coletivos.

Nesse passo, a Constituição da República de 1988 estabeleceu no § 3º do art. 225 a responsabilidade penal da
pessoa jurídica pela prática de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente:

Art. 225 (...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     896/1810



§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas
ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos
causados.

O art. 3º da Lei n. 9.605/98 regulamentou o dispositivo constitucional e estabeleceu como requisitos para
responsabilização criminal da pessoa jurídica que a infração seja cometida em seu benefício ou interesse e
por decisão do seu representante ou de órgão colegiado, sem excluir a responsabilidade das pessoas físicas
pelo mesmo fato, in verbis:

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto
nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou
de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras,
coautoras ou partícipes do mesmo fato.

Há controvérsia doutrinária e jurisprudencial sobre a responsabilidade criminal da pessoa jurídica, uma vez
que exigiria a superação da teoria penal clássica fundada na culpabilidade do agente, dada a falta de
consciência e vontade do ente moral, dentre outras questões, como inviabilidade de aplicação do princípio da
personalidade das penas, de imposição da pena privativa de liberdade e a impossibilidade de arrependimento
ou de compreensão do caráter aflitivo ou corretivo da sanção penal pela pessoa jurídica.

A despeito das divergências sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça
decidiram recentemente que, para a responsabilização penal da pessoa jurídica, não é necessária a simultânea
persecução penal da pessoa física que atua no âmbito da empresa. Assim, revejo meu entendimento, a fim de
acompanhar a jurisprudência dos Tribunais Superiores:

EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PENAL. CRIME AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE
PENAL DA PESSOA JURÍDICA. CONDICIONAMENTO DA AÇÃO PENAL À IDENTIFICAÇÃO E À
PERSECUÇÃO CONCOMITANTE DA PESSOA FÍSICA QUE NÃO ENCONTRA AMPARO NA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. 1. O art. 225, § 3º, da Constituição Federal não condiciona a responsabilização penal da
pessoa jurídica por crimes ambientais à simultânea persecução penal da pessoa física em tese responsável no
âmbito da empresa. A norma constitucional não impõe a necessária dupla imputação. 2. As organizações
corporativas complexas da atualidade se caracterizam pela descentralização e distribuição de atribuições e
responsabilidades, sendo inerentes, a esta realidade, as dificuldades para imputar o fato ilícito a uma pessoa
concreta. 3. Condicionar a aplicação do art. 225, §3º, da Carta Política a uma concreta imputação também a
pessoa física implica indevida restrição da norma constitucional, expressa a intenção do constituinte
originário não apenas de ampliar o alcance das sanções penais, mas também de evitar a impunidade pelos
crimes ambientais frente às imensas dificuldades de individualização dos responsáveis internamente às
corporações, além de reforçar a tutela do bem jurídico ambiental. 4. A identificação dos setores e agentes
internos da empresa determinantes da produção do fato ilícito tem relevância e deve ser buscada no caso
concreto como forma de esclarecer se esses indivíduos ou órgãos atuaram ou deliberaram no exercício regular
de suas atribuições internas à sociedade, e ainda para verificar se a atuação se deu no interesse ou em
benefício da entidade coletiva. Tal esclarecimento, relevante para fins de imputar determinado delito à pessoa
jurídica, não se confunde, todavia, com subordinar a responsabilização da pessoa jurídica à
responsabilização conjunta e cumulativa das pessoas físicas envolvidas. Em não raras oportunidades, as
responsabilidades internas pelo fato estarão diluídas ou parcializadas de tal modo que não permitirão a
imputação de responsabilidade penal individual. 5. Recurso Extraordinário parcialmente conhecido e, na
parte conhecida, provido.

(STF, RE n. 548.181, Rel. Min. Rosa Weber, j. 06.08.13)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TEORIA DA DUPLA IMPUTAÇÃO.
PESSOA JURÍDICA QUE FIGURA ISOLADAMENTE COMO RÉ NA DENÚNCIA POR CRIME AMBIENTAL.
POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. É assente nesta Corte Superior de Justiça que o agravo regimental deve trazer novos argumentos capazes de
alterar o entendimento anteriormente firmado, sob pena de ser mantida a r. decisão vergastada pelos próprios
fundamentos. 2. Este Superior Tribunal, na linha do entendimento externado pelo Supremo Tribunal Federal,
passou a entender que, nos crimes societários, não é indispensável a aplicação da teoria da dupla imputação
ou imputação simultânea, podendo subsistir a ação penal proposta contra a pessoa jurídica, mesmo se
afastando a pessoa física do polo passivo da ação.

Precedentes.
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3. O trancamento de ação penal, somente deve ser acolhido se restar, de forma indubitável, comprovada a
ocorrência de circunstância extintiva da punibilidade, de ausência de indícios de autoria ou de prova da
materialidade do delito e ainda da atipicidade da conduta.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no RMS n. 48.851, Rel. Min. Nefi Cordeiro, j. 20.02.18)

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 1. CRIME AMBIENTAL. TRANCAMENTO DA
AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE VERIFICADA. 2. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INICIAL QUE NARRA
APENAS A QUALIDADE DE SÓCIO. MERA ATRIBUIÇÃO DE UMA QUALIDADE. DENÚNCIA GENÉRICA.
AUSÊNCIA DE LIAME. 3. MANUTENÇÃO DA AÇÃO PENAL CONTRA A SOCIEDADE EMPRESÁRIA.
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DUPLA IMPUTAÇÃO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 4.
RECURSO EM HABEAS CORPUS PROVIDO EM PARTE.

1. O trancamento da ação penal na via estreita do habeas corpus somente é possível, em caráter excepcional,
quando se comprovar, de plano, a inépcia da denúncia, a atipicidade da conduta, a incidência de causa de
extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito.

2. Não se pode confundir a denúncia genérica com a denúncia geral, pois o direito pátrio não admite
denúncia genérica, sendo possível, entretanto, nos casos de crimes societários e de autoria coletiva, a
denúncia geral, ou seja, aquela que, apesar de não detalhar minudentemente as ações imputadas aos
denunciados, demonstra, ainda que de maneira sutil, a ligação entre sua conduta e o fato delitivo.

Da leitura da inicial, verifica-se que os recorrentes Cristiano e Maria da Graça foram denunciados apenas em
virtude de serem sócios administradores da primeira recorrente, Caiçaras Empreendimentos Imobiliários Ltda.
A acusação limitou-se a vinculá-los ao crime porque eram sócios administradores da primeira recorrente, o
que torna a denúncia genérica e inadmissível.

3. Mantêm-se, entretanto, a persecução penal contra CAIÇARAS EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
haja vista a desnecessidade de dupla imputação, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justiça, porquanto "o art. 225, § 3º, da Constituição Federal não condiciona a
responsabilização penal da pessoa jurídica por crimes ambientais à simultânea persecução penal da pessoa
física em tese responsável no âmbito da empresa". Além do mais, o habeas corpus não se destina às pessoas
jurídicas. Sua incidência constitucional diz respeito ao direito de locomoção, ainda que de modo reflexo ou
indireto (AgRg no HC 393.284/PI, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em
09/05/2017, DJe 15/05/2017).

4. Recurso em habeas corpus provido em parte, para reconhecer a inépcia da denúncia apenas com relação
aos recorrentes CRISTIANO e MARIA DA GRAÇA, sem prejuízo de oferecimento de nova inicial acusatória,
desde que observados os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal.

(STJ, RHC n. 88.264, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 08.02.18)

PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. DESNECESSIDADE DE DUPLA IMPUTAÇÃO. DESCRIÇÃO
PORMENORIZADA DA CONDUTA DOS GESTORES DA EMPRESA. PRESCINDIBILIDADE. ART. 54 DA LEI
N. 9.605/1998. CRIME FORMAL. POTENCIALIDADE EVIDENCIADA. LAUDO QUE ATESTA VÍCIOS NA
ESTRUTURA UTILIZADA PELA EMPRESA. RESPONSABILIDADE QUE NÃO SE AFASTA EM RAZÃO DE
CULPA OU DOLO DE TERCEIROS.

1. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 548.181/PR, de relatoria da em.
Ministra Rosa Weber, decidiu que o art. 225, § 3º, da Constituição Federal não condiciona a
responsabilização penal da pessoa jurídica por crimes ambientais à simultânea persecução penal da pessoa
física em tese responsável no âmbito da empresa.

2. Abandonada a teoria da dupla imputação necessária, eventual ausência de descrição pormenorizada da
conduta dos gestores da empresa não resulta no esvaziamento do elemento volitivo do tipo penal (culpa ou
dolo) em relação à pessoa jurídica.

3. De acordo com o entendimento deste Tribunal, a Lei de Crimes Ambientais deve ser interpretada à luz dos
princípios do desenvolvimento sustentável e da prevenção, indicando o acerto da análise que a doutrina e a
jurisprudência têm conferido à parte inicial do art. 54, da Lei n. 9.605/1998, de que a mera possibilidade de
causar dano à saúde humana é suficiente para configurar o crime de poluição, dada a sua natureza formal
ou, ainda, de perigo abstrato.

4. Concretização do dano que evidencia a potencialidade preexistente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     898/1810



5. Responsabilidade que não se afasta em razão de culpa ou dolo de terceiros, considerando-se a existência de
laudo técnico que atesta diversos vícios referentes à segurança da estrutura utilizada pela empresa para o
transporte de minério destinado à sua atividade econômica.

6. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no RMS n. 48.085, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 05.11.15)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RESPONSABILIDADE PENAL
DA PESSOA JURÍDICA POR CRIME AMBIENTAL: DESNECESSIDADE DE DUPLA IMPUTAÇÃO
CONCOMITANTE À PESSOA FÍSICA E À PESSOA JURÍDICA.

1. Conforme orientação da 1ª Turma do STF, "O art. 225, § 3º, da Constituição Federal não condiciona a
responsabilização penal da pessoa jurídica por crimes ambientais à simultânea persecução penal da pessoa
física em tese responsável no âmbito da empresa. A norma constitucional não impõe a necessária dupla
imputação." (RE 548181, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 6/8/2013, acórdão
eletrônico DJe-213, divulg. 29/10/2014, public. 30/10/2014).

2. Tem-se, assim, que é possível a responsabilização penal da pessoa jurídica por delitos ambientais
independentemente da responsabilização concomitante da pessoa física que agia em seu nome. Precedentes
desta Corte.

3. A personalidade fictícia atribuída à pessoa jurídica não pode servir de artifício para a prática de condutas
espúrias por parte das pessoas naturais responsáveis pela sua condução.

4. Recurso ordinário a que se nega provimento.

(STJ, RMS n. 39.173, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 06.08.15)

Direito líquido e certo. Constatação de plano. Necessidade. O mandado de segurança pressupõe que o direito
invocado seja líquido e certo. A segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito
líquido e certo, não se admitindo dilação probatória.

Precedente do Superior Tribunal de Justiça (STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j.
06.08.09).

Denúncia. Inépcia. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a
conduta delituosa, apontando as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva
e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado o exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento
da acusação que sobre ele recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática criminosa,
atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal (STF, HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j.
07.08.07; STF, HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.05).

Denúncia. Juízo de admissibilidade. O juízo realizado no recebimento da denúncia é de cognição sumária e
requer a verificação da existência de suporte probatório mínimo da materialidade do crime e de indícios
suficientes da autoria. A denúncia deve atender aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal e não
incidir em nenhuma das hipóteses do art. 395 do Código de Processo Penal. Atenderá aos requisitos legais a
denúncia que contiver a exposição do fato criminoso com todas as circunstâncias necessárias à configuração
do delito, os indícios de autoria, a classificação jurídica do delito e, se necessário, o rol de testemunhas,
possibilitando ao acusado compreender a acusação que sobre ele recai e sua atuação na prática delitiva para
assegurar o exercício do contraditório e da ampla defesa. A rejeição da denúncia ocorrerá apenas quando, de
plano, não se verificarem os requisitos formais a evidenciar sua inépcia, faltar pressuposto processual para
seu exercício ou não houver justa causa, incidindo, em casos duvidosos, o princípio in dubio pro societate, a
determinar a instauração da ação penal para esclarecimento dos fatos durante a instrução processual penal.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal (STF, Inq n. 2589, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.09.14; Inq n. 3537, Rel.
Min. Dias Toffoli, j. 09.09.14 e HC n. 100908, Rel. Min. Carlos Britto, j. 24.11.09).

Trancamento. Ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da ação penal
pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma
inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª Turma,
HC n. 89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271; HC n. 56.104-RJ,
Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel.
Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento do Supremo Tribunal
Federal é no sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa causa reveste-se do caráter da
excepcionalidade (STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08).
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Do caso dos autos. A decisão impugnada restou assim fundamentada:

Fundamento e decido.

2. Verifico, prima facie, que a denúncia foi devidamente especificada em relação à conduta imputada à
acusada, com descrição suficiente dos fatos e suas circunstâncias em relação à imputação, possibilitando o
exercício da ampla defesa.

3. Da mesma forma, há nos autos prova da materialidade dos delitos e indícios suficientes da autoria da ré nos
crimes a ela imputados - cfr. se depreende do Ofício CETESB n.1686/2014 e documentos anexos (fls.30-167),
da Certidão de Sinistro de fls.174, dos Laudos Periciais n.241/2015 (fls.179-195) e n.520.371/2013 (313-328),
e dos Termos de Declarações de fls.260-261, 269-271, 272-273, e 299-300, bem como do Relatório de
Avaliação de Toxidade de fls.339-349 e demais documentos juntados aos autos. Exsurge, assim, a justa causa
para a presente ação penal.

4. Quanto às demais alegações defensivas, por se tratarem de questões de mérito, terão sua apreciação
postergada para o momento da sentença, posto que mais apropriado e em consonância com os princípios
constitucionais da ampla defesa e do contraditório, uma vez que a matéria suscitada demanda instrução
probatória. Nessa linha:

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-CABIMENTO. COMPETÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: MATÉRIA DE DIREITO
ESTRITO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DESTA CORTE, EM CONSONÂNCIA COM O DO
PRETÓRIO EXCELSO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.
RESPOSTA À ACUSAÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO QUE REJEITA AS TESES DEFENSIVAS
APRESENTADAS NA FORMA DO ART. 396-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. MOTIVAÇÃO SUCINTA.
VÍCIO INEXISTENTE. PRECEDENTES. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
EXAURIENTE DAS TESES DEFENSIVAS. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE CONHECIMENTO DO WRIT. ORDEM DE HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDA. 1. (...). 2. (...). 3. Este
Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que, não sendo a hipótese de absolvição sumária
do acusado, a manifestação do magistrado processante não precisa ser exaustiva, sob pena de antecipação
prematura de um juízo meritório que deve ser naturalmente realizado ao término da instrução criminal, em
estrita observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Precedentes. 4. Na espécie, o Juízo de
primeira instância, após analisar a resposta à acusação oferecida pelo Paciente, examinou, ainda que de
modo conciso, as arguições apresentadas, concluindo por determinar o prosseguimento da ação penal. Nesse
contexto, não se verifica a nulidade apontada. 5. Conforme entendimento deste Tribunal Superior, eventual
ausência de fundamentação da decisão que recebe a denúncia fica superada pela superveniência de sentença
condenatória. Essa orientação aplica-se, mutatis mutandis, quanto à análise das teses defensivas apresentadas
na fase do art. 396-A do Código de Processo Penal. 6. Isso porque na sentença condenatória emite-se um juízo
definitivo a respeito de eventuais causas de absolvição sumária do acusado, suscitadas pela defesa, nos termos
do art. 397 do Código de Processo Penal. 7. Ordem de habeas corpus não conhecida." (SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTÇA - QUINTA TURMA - HABEAS CORPUS - Processo 201102374152, data da decisão:
27/08/2013, Fonte DJE DATA:04/09/2013, Relator(a) LAURITA VAZ).

5. Assim, tendo em vista que não estão presentes as hipóteses de absolvição sumária, previstas no art. 397 do
CPP, determino o regular prosseguimento do feito. (ID n. 2532795)

Inicialmente, anoto que o oferecimento da denúncia apenas em desfavor da pessoa jurídica ora impetrante não
constitui óbice à persecução penal, consoante a jurisprudência dos Tribunais Superiores.

No mais, não se verifica no caso o direito líquido e certo da impetrante ao trancamento da ação penal.

A denúncia atende aos requisitos do art. 41 do Código Penal e não incide em nenhuma das hipóteses do art.
395 do Código de Processo Penal, porque qualifica a acusada e descreve os fatos criminosos e suas
respectivas circunstâncias, viabilizando o exercício da ampla defesa e do contraditório, de modo que a decisão
que determinou o regular prosseguimento do feito não padece da nulidade alegada.

Nada obstante, afigura-se descabido o trancamento da ação penal, o qual se trata, ademais, de medida
excepcional, que não se justifica no presente caso.

Ante o exposto, DENEGO a segurança (divirjo do Relator).

É o voto. (Id n. 4598440, pp. 6/15)

 

Estão expostas, portanto, as razões de decidir da Turma julgadora.
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A parte visa à alteração do julgado, com a adoção de teses que lhe são favoráveis.

No entanto, os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa.
Servem para integrar o julgado, escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou privam a parte de
obter o provimento jurisdicional em sua inteireza, em congruência ao que fora postulado na pretensão inicial.

Há na denúncia da ação penal originária uma imputação razoavelmente discernível do resultado
à pessoa jurídica denunciada, ora impetrante. O juízo, vale dizer, o julgamento da adequação dessa
imputação, sua consistência perante os fatos efetivamente ocorridos e respectiva qualificação jurídica,
demanda exame pleno e exauriente dos elementos de prova a serem produzidos ao longo da instrução. Não se
afigura, nesta oportunidade, hipótese que se possa excluir a priori a apreciação pelo Poder Judiciário da
pretensão veiculada na denúncia: formalmente em ordem, cumpre dar andamento ao processo.

Cumpre recordar que a via eleita constitui-se em mandado de segurança. Este é um remédio
específico para a tutela do direito líquido e certo, por sua vez conceituado como uma faculdade juridicamente
assegurada e passível de ser exercida ao talante do respectivo titular. Em outros termos, o titular de um direito
subjetivo com semelhante predicação não pode ser tolhido no gozo desse mesmo direito por parte da
autoridade. Se esta impedir ou de qualquer forma estiolar a fruição do gozo desse direito, incidirá em abuso
ou desvio de poder.

Mas assentadas essas premissas, revela-se inçada de dificuldades a tese proposta na impetração,
cujo acolhimento não se restringe a conferir utilidade prática a uma determinada faculdade passível de ser
usufruída no comércio jurídico. Ao contrário, pretende-se, em última instância, o julgamento do próprio
mérito, isto é, da justiça ou da injustiça do quanto pretendido pela acusação no âmbito da ação penal.

De certo modo, por intermédio dos embargos declaratórios, pretende a impetrante instaurar um
juízo de mérito que não concerne à fruição de um direito subjetivo, no qual não se resolve seu interesse
(prático) de impedir o julgamento da ação penal. Em outros termos, para além de os embargos de declaração
não se prestarem à rediscussão da causa, também não servem para forçar um julgamento de improcedência
do pedido de condenação deduzido na denúncia.

Por fim, conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, também
adotado por esta 5ª Turma (TRF da 3ª Região, EDeclACr n. 200761810019846, Rel. Des. Fed. André
Nekastchalow, unânime, j. 03.11.09, EDeclACr n. 200061110081767, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime,
j. 08.03.10; EDeclACr n. 200661190059361, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 19.05.08), é desnecessária a
menção explícita a todos os dispositivos legais citados pela parte embargante, considerando-se indispensável,
para efeito de prequestionamento, a menção implícita às questões impugnadas.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

É o voto.

EMENTA

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.

2. Não se verifica qualquer omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, mas apenas o inconformismo do recorrente com o
resultado do julgado, o qual para ser reformado deve ser objeto de recurso dotado de efeitos infringentes.

3. Embargos de declaração não providos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR PROVIMENTO aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5025804-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Edilson José Barbato, em favor
de ALEX BRUNO DOS SANTOS PEREIRA, contra ato imputado ao Juízo Federal da 3ª Vara Federal de
Bauru/SP.

Aduz o impetrante, em síntese, que o paciente foi processado pela prática dos delitos previstos nos
artigos 334-A e art. 273, §1º-B, I, V e VI todos do Código Penal.

Sustenta que, durante a instrução processual, em que pese ter havido a decretação de prisão
preventiva do paciente, a mesma foi revogada mediante a imposição de cautelares diversas da prisão, que
estão sendo cumpridas rigorosamente.

Informa que, sobrevindo sentença condenatória, o MM. Juízo a quo decretou a prisão preventiva
do paciente, motivo pelo qual estaria o paciente sendo submetido a constrangimento ilegal, pois apesar de ter
respondido ao processo em liberdade, foi-lhe negado o direito de recorrer em liberdade.

Postergada a apreciação da liminar após a vinda das informações legais (DI nº 7698456).

Informações prestadas pela autoridade coatora (DI nº 7813002).

Liminar deferida, com manutenção das medidas cautelares anteriormente impostas (DI nº
8045734).

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Exmo. Procurador Regional da República,
Dr. José Ricardo Meirelles, opinou pela concessão parcial da ordem.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     902/1810



 

 
 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5025804-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
PACIENTE: ALEX BRUNO DOS SANTOS PEREIRA
IMPETRANTE: EDILSON JOSE BARBATO
Advogado do(a) PACIENTE: EDILSON JOSE BARBATO - SP128042
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
 

V O T O
 

A ação d e habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

De acordo com as informações prestadas pela autoridade coatora, a prisão preventiva do paciente foi
revogada, em decisão datada de 23.11.2015. Na ocasião, a autoridade coatora aduziu que, apesar de existirem
razões para a manutenção da prisão preventiva decretada para fins de conveniência da instrução criminal e,
especialmente, resguardo da ordem pública, “por outro lado, existem fatos novos, não relacionados aos
pressupostos da preventiva, que inviabilizam a sua manutenção, por representarem, em conjunto, violação ao
princípio da dignidade da pessoa humana, qual seja, a precária e grave situação da Cadeia Pública de
Machado/MG e a aparente inexistência de vagas em estabelecimento prisional adequado à prisão provisória de
ALEX no Estado de Minas Gerais, em especial nas proximidades de sua família(...)”, razão pela qual a prisão
preventiva foi substituída por medidas cautelares diversas da prisão, dentre elas: “a) comparecimento mensal ao
Juízo Estadual de sua residência (Machado/MG), entre os dias 1º e 15 do mês, para confirmar ou retificar
endereço residencial e informar e justificar suas atividades; b) proibição de realizar viagens ao exterior ou de
visitar Municípios fronteiriços, devendo entregar seu passaporte, se tiver, no prazo de 48 horas contado a partir
do cumprimento do alvará de soltura; c) proibição de acesso ou frequência a academias de ginástica e lojas
revendedoras de suplementos alimentares; d) proibição de manter contato com os correus CHRISTOFER
FERNANDES ARAÚJO e NATALINO MALDONADO; e)recolhimento domiciliar no período noturno, das 19
horas da noite às 6 horas da manhã do dia seguinte, de segunda a sexta-feira, e das 12 horas às 6 horas da
manhã do dia seguinte, aos sábados, domingos e feriados; f) pagamento de fiança no valor de 12 (doze) salários
mínimos (...); f1) comparecer a todos os atos do processo para os quais seja intimado; f2) de não mudar de
residência sem prévia comunicação a este Juízo (...)”

O que se verifica é que, apesar do decurso do tempo desde a concessão da liberdade provisória e das
particularidades que ensejaram a sua concessão (a precária e grave situação da Cadeia Pública de
Machado/MG), não consta dos autos que o paciente tenha descumprido quaisquer das cautelares então impostas.

Desse modo, em que pese a superveniência de édito condenatório, e das circunstâncias peculiares do
caso, fato é que o paciente respondeu em liberdade à ação penal, e, ao que tudo indica, não descumpriu nenhuma
cautelar que lhe foi imposta, não havendo justificativa para que lhe seja negado o direito de recorrer em liberdade.

Ademais, a sentença que decidiu pela decretação da prisão cautelar não apresentou fundamento
concreto que indicasse a necessidade da segregação do paciente.

A propósito, vejam-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, respectivamente:
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HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS
CONCRETOS QUE JUSTIFIQUEM A DECRETAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR DA PACIENTE NA
SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. RÉ QUE PERMANCEU EM LIBERDADE DURANTE A
INSTRUÇÃO CRIMINAL. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA (ART. 312 DO CPP). PRECEDENTES.

I - Paciente que esteve em liberdade durante toda a instrução criminal e cuja prisão preventiva foi
determinada por ocasião da sentença condenatória, sem qualquer fundamentação concreta dos requisitos do
art. 312 do CPP.

II - O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a execução provisória da pena, ausente a
justificativa da segregação cautelar, fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.

III - Ordem concedida.

(STF, HC 95.315/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.05.2010, v.u., DJe 10.06.2010)

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO PARA O NARCOTRÁFICO.
PROIBIÇÃO DE RECORRER EM LIBERDADE. PACIENTE EM LIBERDADE DURANTE A INSTRUÇÃO
CRIMINAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA
SEGREGAÇÃO CAUTELAR. INCONSTITUCIONALIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA
PENA. EXEGESE DO ART. 5º, LVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. A negativa do paciente recorrer em liberdade, por decisão desprovida de concreta fundamentação acerca
da necessidade da sua custódia cautelar, fere o princípio da presunção de inocência previsto no artigo 5º,
inciso LVII, da Constituição Federal, configurando-se o constrangimento ilegal sanável pela via do habeas
corpus.

2. Verificando-se que a prisão preventiva do paciente foi revogada durante a instrução criminal e que este
permaneceu solto durante os demais termos processuais, exige-se que a necessidade da sua segregação, por
ocasião da prolação da sentença condenatória, seja devidamente justificada, com base em fatos concretos,
nos termos do que dispõe o art. 312 do Código de Processo Penal.

(...)

(STJ, HC 257.762/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 21.06.2012, v.u., DJe 01.08.2012)

 

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A ORDEM para revogar a prisão preventiva do
paciente, mantendo-se as medidas cautelares anteriormente impostas pela autoridade coatora.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA SUBSTITUÍDA POR MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS DA PRISÃO NO CURSO DA AÇÃO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EM
SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL VERIFICADO. MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS CAUTELARES ANTERIORMENTE IMPOSTAS. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. De acordo com as informações prestadas pela autoridade coatora, a prisão preventiva do paciente
foi revogada, em decisão datada de 23.11.2015. Na ocasião, a autoridade coatora aduziu que, apesar de existirem
razões para a manutenção da prisão preventiva decretada para fins de conveniência da instrução criminal e,
especialmente, resguardo da ordem pública, por outro lado, existiam fatos novos, relacionados à violação do
princípio da dignidade da pessoa humana que impunham a revogação da custódia cautelar e a imposição de
medidas cautelares diversas da prisão.

2. O que se verifica é que, apesar do decurso do tempo desde a concessão da liberdade provisória e
das particularidades que ensejaram a sua concessão (a precária e grave situação da Cadeia Pública de
Machado/MG), não consta dos autos que o paciente tenha descumprido quaisquer das cautelares então impostas.

3. Desse modo, em que pese a superveniência de édito condenatório, e das circunstâncias
peculiares do caso, fato é que o paciente respondeu em liberdade à ação penal, e, ao que tudo indica, não
descumpriu nenhuma cautelar que lhe foi imposta, não havendo justificativa para que lhe seja negado o
direito de recorrer em liberdade.

4. Ademais, a sentença que decidiu pela decretação da prisão cautelar não apresentou
fundamento concreto que indicasse a necessidade da segregação do paciente.

5. Ordem parcialmente concedida para revogar a prisão preventiva do paciente, mantendo-se as
medidas cautelares anteriormente impostas pela autoridade coatora.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu CONCEDER
PARCIALMENTE A ORDEM para revogar a prisão preventiva do paciente, mantendo-se as medidas cautelares anteriormente impostas
pela autoridade coatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5028585-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
PACIENTE: ALLAN SAMPAIO FERREIRA
IMPETRANTE: ANA RITA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) PACIENTE: ANA RITA PEREIRA DOS SANTOS - SP331221-N
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - 4ª VARA FEDERAL
 
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

E M E N T A
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HABEAS CORPUS. ARTIGO 289, § 1º  DO CÓDIGO PENAL. REVOGAÇÃO DE PRISÃO
PREVENTIVA. DESCABIMENTO. ORDEM DENEGADA.

1. Paciente preso em flagrante pela prática, em tese, do delito previsto no art. 289, § 1º, do Código Penal.

2. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra o paciente pela prática do delito previsto art. 289,
§ 1º do Código Penal, por estar na posse de 13 (treze) envelopes contendo o valor total de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) em cédulas falsas que seriam remetidas a diversas localidades do país.

3. Embora tenha declinado endereço fixo e ocupação lícita, tais aspectos de ordem subjetiva não infirmam a
necessidade da custódia cautelar,, vez que presentes os requisitos dos arts. 312 e 313 do Código de Processo
penal. 

5. Periculum libertatis evidenciado. Além da gravidade da conduta praticada, há indícios substantivos de
prática delitiva habitual. O flagrante decorreu de notícia anônima informando que o paciente vinha já há
algum tempo depositando envelopes de conteúdo suspeito na Agência de Correios em questão. Tal
circunstância, os cartões bancários de terceiros e comprovantes de saques encontrados também em poder do
paciente e sua condenação anterior pelo delito de roubo permitem inferir prática delitiva habitual, além de
forte indício de que volte a delinquir caso posto em liberdade. 

6. A custódia cautelar encontra-se devidamente fundamentada nos requisitos dos artigos 312 e 313, inc. I, do
Código de Processo Penal, indicando elementos específicos do caso que justificam sua segregação cautelar,
necessária para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, a afastar, ao menos por ora, o cabimento
de quaisquer das medidas alternativas do artigo 319, do Código de Processo Penal.

7. Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR a ordem, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
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IMPETRANTE: VALDOMIRO VIEIRA BRANCO FILHO, NELI MAROUN LEONE
PACIENTE: LEONIL JOSE FILETTI, JOEL MESSIAS INACIO
Advogados do(a) PACIENTE: NELI MAROUN LEONE - SP396314, VALDOMIRO VIEIRA BRANCO FILHO - SP113637
Advogados do(a) PACIENTE: NELI MAROUN LEONE - SP396314, VALDOMIRO VIEIRA BRANCO FILHO - SP113637
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 

 
R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Valdomiro Vieira Branco Filho e
Neli Maroun Leone, em favor de Leonil Jose Filetti e Joel Messias Inacio, contra ato imputado ao Juízo Federal da
1ª Vara Federal de Piracicaba/SP.

Aduzem os impetrantes, em síntese, que os pacientes foram denunciados pela prática, em tese do
delito previsto no art. 337-A c.c art. 71, ambos do Código Penal.

Informam que a denúncia foi recebida em 04.10.2017 e que, em sede de resposta à acusação, a
defesa requereu a absolvição sumária dos pacientes, o que restou indeferido pela autoridade coatora, que
determinou o prosseguimento da ação penal, designando audiência para oitiva das testemunhas e interrogatório dos
réus para o próximo dia 27/11/2018.

Sustentam que a decisão da autoridade coatora carece de fundamentação idônea, aduzindo, em
especial, que houve o parcelamento do crédito tributário, não havendo justa causa para o prosseguimento da ação
penal.

Discorrem sobre suas teses, juntam jurisprudência que entendem lhes favorecer, e pedem a concessão
da liminar para suspender a ação penal, bem como a audiência designada para o próximo dia 27 de novembro de
2018, até o julgamento final deste writ. No mérito, requerem a concessão da ordem, a fim de que seja declarada
extinta a punibilidade dos pacientes, diante do parcelamento do crédito tributário.

A liminar foi indeferida (DI 7999022).

Informações prestadas pela autoridade impetrada (DI 8122845).

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Procurador Regional da República, Dr. José
Ricardo Meirelles, opinou pela denegação da ordem (DI 8175052).

É o breve relatório.
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V O T O

 

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração
primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,
mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição
Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

O Ministério Público Federal denunciou os pacientes imputando-lhes a prática do delito previsto no
artigo 337-A c/c artigo 71, todos do Código Penal. Conforme constou da inicial acusatória, entre janeiro de 2006 a
junho de 2007, na condição de sócios administradores da empresa J C F Metalúrgica Ltda., os pacientes teriam, em
tese, suprimido o pagamento de contribuições sociais previdenciárias devidas pela omissão parcial de receitas.  

O valor total dos tributos sonegados foi especificado no bojo do Procedimento Administrativo nº
13888.005284/2010-14, que apurou os créditos fiscais DEBCAD 37.258.044-0 (R$ 205.323,30) e DEBCAD
37.258.041-6 (R$ 942.127,62).

Argumentam os impetrantes que falta justa causa para o prosseguimento da ação penal. Alegam que o
crédito referido encontrava-se em situação de parcelamento por ocasião do recebimento da denúncia. Sustentam
inexistir fundamento para o indeferimento do pedido de absolvição sumária, do que decorreria a situação de
constrangimento ilegal que argumentam estarem submetidos os pacientes.

A decisão impugnada restou assim consignada ( DI 8122839) :

“A materialidade delitiva restou comprovada na representação fiscal para fins penais
reportada, contendo os documentos analisados pela fiscalização e nos relatórios fiscais dos
citados processos administrativos.

A denúncia ofertada pelo parquet federal preenche os pressupostos e os requisitos insculpidos
no artigo 41 do Código de Processo penal, ao mesmo tempo que não vislumbro a ocorrência
de nenhuma das hipóteses de rejeição previstas no art. 43 do códex processual penal.

Os elementos dos autos demonstram a existência de materialidade penal e de suficientes
indícios de autoria, circunstâncias que autorizam o recebimento da exordial acusatória.

Comprovada a materialidade e existindo indícios suficientes de autoria, RECEBO a denúncia
formulada contra LEONIL JOSÉ FILETTI e JOEL MESSIAS INÁCIO como incurso nas
sanções do artigo 337-A cc. Artigo 71, ambos do Código Penal.”

A decisão pelo recebimento da inicial acusatória encontra-se suficientemente fundamentada.

Com efeito, verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua
autoria, cabe ao representante do Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições constitucionais,
oferecer denúncia com o fim de instaurar ação penal, para, à luz dos princípios constitucionais e da legislação
vigente, proceder à apuração dos fatos.

Verifica-se que a exordial descreve as condutas tidas como criminosas, em consonância com o artigo
41 do Código de Processo Penal, narrando fatos objetivos e concretos, de modo a permitir o pleno exercício do
direito de defesa.

Conforme consignou a autoridade impetrada ao receber a denúncia, há indícios suficientes de autoria e
prova da materialidade delitiva, estando a exordial baseada em elementos probatórios mínimos.
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De outra monta, as alegações suscitadas neste habeas corpus não foram demonstradas de plano,
sendo que as provas que instruíram o writ não autorizam a imediata conclusão no sentido de que os pacientes
estariam submetidos a algum constrangimento ilegal.

Deveras, consta na denúncia a informação de que a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional
noticiou não ter havido parcelamento ou quitação dos créditos tributários em questão.

Ademais, a necessidade do prosseguimento do feito é de rigor, momento em que, à luz do
contraditório e da ampla defesa, as teses referentes ao dolo, à autoria e materialidade do delito serão discutidas com
a profundidade necessária, com a devida análise da prova produzida no decorrer da instrução processual.

Ainda, cabe salientar que, tanto o Supremo Tribunal Federal, quanto o Superior Tribunal de Justiça, já
se manifestaram no sentido da excepcionalidade do trancamento da ação penal, como segue:

"HABEAS CORPUS (...) TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - IMPOSSIBILIDADE DE
APROFUNDAMENTO NO EXAME DE PROVAS - ORDEM DENEGADA.

(...)

2- O trancamento de uma ação penal exige que a ausência de justa causa, a atipicidade da
conduta ou uma causa extintiva da punibilidade estejam evidentes, independente de
investigação probatória, incompatível com a estreita via do habeas corpus .

3- Se a denúncia descreve conduta típica, presumidamente atribuída ao réu, contendo
elementos que lhe proporcionam ampla defesa, a ação penal deve prosseguir.

4- Ordem denegada.

(STJ, HC n. 89.119, Rel. Jane Silva, j. 25.10.07)

HABEAS CORPUS . PENAL E PROCESSUAL PENAL. (...) ALEGAÇÃO DE FALTA DE
JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA DE PLANO. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é
admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a
atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade.

2. A denúncia descreve, com todos os elementos indispensáveis, a existência dos crimes em
tese (atentado violento ao pudor mediante violência presumida), bem como a respectiva
autoria, com indícios suficientes para a deflagração da persecução penal. Nesse contexto, não
se afigura viável em sede de habeas corpus , sem o devido processo legal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, inocentar o Paciente da acusação, precipitando
prematuramente o mérito.

(...)

4. Ordem denegada.

(STJ, HC n. 56.104, Rel. Min. Laurita Vaz, 13.12.07)

HABEAS CORPUS - PROCESSUAL PENAL (...) - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A
AÇÃO PENAL NÃO CARACTERIZADA - DENÚNCIA DE ACORDO COM OS DITAMES DO
ARTIGO 41 DO CPP - ELEMENTO SUBJETIVO - INVIABILIDADE DE ANÁLISE NA VIA
EXCEPCIONAL DO WRIT - ORDEM DENEGADA.

1. A via estreita do habeas corpus não comporta análise aprofundada da matéria de prova
veiculada na ação penal, prestando-se, apenas, ao exame de ilegalidades perceptíveis prima
facie pelo julgador. Em razão disso, torna indispensável a existência de prova pré-constituída
do alegado, para justificar a sua concessão. E o contrário não seria mesmo de se admitir,
pois não seria aceitável que, ordinariamente, a decisão de trancamento da ação penal
decorresse de um procedimento de natureza célere - como é o de habeas corpus - onde não se
realiza uma cognição exauriente, em razão da urgência reclamada pelo bem jurídico que ali
se busca tutelar.

2. É por isso que a decisão de trancamento da ação penal só deve sobrevir excepcionalmente,
no âmbito do processo de habeas corpus .
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3. Na hipótese dos autos, a denúncia atende aos requisitos do artigo 41 do Código de
Processo Penal, bem como, não se vislumbra as hipóteses previstas no artigo 43 daquele
mesmo diploma legal. Assim, não procede o argumento do paciente, no sentido de que a
denúncia é inepta, por descrever fato atípico.

(...)

5. A seu turno, a alegação de que o paciente não possuía dolo ao tempo da conduta não é de
ser apreciada nesta via excepcional, haja vista que também demanda acurada análise de
matéria probatória, o que é inviável neste processo, conforme já consignado.

6. Ordem denegada.

(TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.11.03)

HABEAS CORPUS . PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR. ABANDONO DE POSTO
[CPM, ART. 195]. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.
EXCEPCIONALIDADE. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. 1. O trancamento da
ação penal por ausência de justa causa é medida excepcional, justificando-se quando
despontar, fora de dúvida, atipicidade da conduta, causa extintiva da punibilidade ou
ausência de indícios de autoria. 2. O habeas corpus não é a via processual adequada à
análise aprofundada de matéria fático-probatória. Ordem indeferida. (HC 93143, EROS
GRAU, STF).

HABEAS CORPUS . CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. PROVA ILÍCITA.
ALCANCE. LIMITES INSTRUTÓRIOS DO HABEAS CORPUS . EXAME MINUCIOSO DE
PROVA. IMPOSSIBILIDADE. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL . EXCEPCIONALIDADE.
(...) 4. O trancamento de ação penal constitui medida reservada a hipóteses excepcionais,
nelas se incluindo a manifesta atipicidade da conduta, a presença de causa de extinção da
punibilidade ou a ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade delitivas.
Precedentes. 5. Ordem denegada. (HC 106271, CARMEN LÚCIA, STF)."

 

Não se vislumbra, portanto, flagrante ilegalidade apta a ensejar a concessão da ordem de habeas
corpus.

Ante o exposto, não demonstrado, quantum satis, flagrante ilegalidade ou abuso de poder a que esteja
submetido o paciente, DENEGO A ORDEM.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. ARTIGO 337-A C/C ARTIGO 71 DO CÓDIGO PENAL. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL.
EXCEPCIONALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. O paciente  foi denunciado como incurso nas sanções do 337-A c/c artigo 71 do Código Penal.
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2. Neste writ, os impetrantes alegam, em síntese, que falta justa causa para a ação penal. Sustentam que, por ocasião do recebimento da
denúncia, o crédito tributário nela descrito encontrava-se em situação de parcelamento, do que decorreria inexistência de fundamento
para o indeferimento do pedido de absolvição sumária feito em sede de resposta à acusação. Pleiteia o trancamento da ação penal. 

3. As alegações suscitadas neste habeas corpus não foram demonstradas de plano, sendo que as provas que instruíram o writ não
autorizam a imediata conclusão no sentido de que os pacientes estariam submetidos a algum constrangimento ilegal. 

4.  Deveras, consta ainda que a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional noticiou, em sentido diverso ao descrito pelos impetrantes,
não ter havido parcelamento ou quitação dos créditos tributários em questão, do que exsurge patente a necessidade de prosseguir com o
feito.

5. Não se afigurou de forma inequívoca a inocência dos pacientes, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade,
excepcionalidades que se presentes autorizariam o trancamento da ação penal via habeas corpus.

6. Outrossim, a decisão contra a qual se volta o writ encontra-se suficientemente fundamentada. Com efeito, verificada a existência de fato
que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, o Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições
constitucionais, ofereceu a denúncia, que foi recebida, à luz do princípio "in dubio pro societate" próprio do momento. 

7. Conforme consignou a autoridade impetrada ao receber a denúncia, há indícios suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva,
estando a exordial baseada em elementos probatórios mínimos.

8. Não se afigurou de forma inequívoca a inocência dos pacientes, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade,
excepcionalidades que se presentes autorizariam o trancamento da ação penal via habeas corpus.

9. A necessidade do prosseguimento do feito é de rigor, momento em que, à luz do contraditório e da ampla defesa, as teses referentes ao
dolo, à autoria e materialidade do delito serão discutidas com a profundidade necessária, com a devida análise da prova produzida no
decorrer da instrução processual.

10. Ordem denegada. 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR A ORDEM, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5028954-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
IMPETRANTE: RODRIGO DOMINGUES DE CASTRO CAMARGO ARANHA, MARINA RODRIGUES LOURENÇO, MARCO AURELIO PINTO
FLORENCIO FILHO
PACIENTE: JOAO WAINE FERNANDES, LUIS CARLOS DE QUEIROZ
Advogados do(a) PACIENTE: MARINA RODRIGUES LOURENÇO - SP390699, MARCO AURELIO PINTO FLORENCIO FILHO - SP255871, RODRIGO
DOMINGUES DE CASTRO CAMARGO ARANHA - SP343581
Advogados do(a) PACIENTE: MARINA RODRIGUES LOURENÇO - SP390699, MARCO AURELIO PINTO FLORENCIO FILHO - SP255871, RODRIGO
DOMINGUES DE CASTRO CAMARGO ARANHA - SP343581
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL
 
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

E M E N T A
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HABEAS CORPUS. QUITAÇÃO INTEGRAL DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA.

1. De acordo com os documentos acostados aos autos, os débitos tributários inscritos em dívida ativa
sob os nºs 80717001997, 80617002629, 802170001042 e 80617002630 foram integralmente pagos, conforme se
verifica através dos DI nº 7858806 e nº 7858805.

2. As provas dos autos demostram a adesão ao parcelamento e posterior quitação integral do
débito, o que acarreta a extinção da punibilidade, nos termos do artigo 9º, § 2º, da Lei nº 10.684/03.

3. O Juízo impetrado oficiou a Procuradoria da Fazenda, que confirmou a quitação integral do
crédito tributário em apreço (DI nº 8120776).

4. Diante disso, é medida de rigor a extinção da punibilidade dos pacientes, não havendo que se
falar em supressão de instância com a concessão da ordem de habeas corpus nesses autos. Isso porque seria
cabível a concessão do presente habeas corpus inclusive de ofício, já que se trata de garantia à liberdade de
locomoção, direito fundamental consagrado pelo ordenamento jurídico brasileiro.

5. Ordem concedida para extinguir a punibilidade dos pacientes no bojo da ação penal nº
0004668-17.2017.4.03.6105, ante o pagamento integral do débito tributário.

  ACÓRDÃO
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu CONCEDER A ORDEM para
extinguir a punibilidade dos pacientes no bojo da ação penal nº 0004668-17.2017.4.03.6105, ante o pagamento integral do débito

tributário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5030230-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
PACIENTE: SERGIO RAIMUNDO COUTINHO FRANCO
IMPETRANTE: FRANCISCO ASSIS HENRIQUE NETO ROCHA, ANDRE LUIS CERINO DA FONSECA
Advogados do(a) PACIENTE: ANDRE LUIS CERINO DA FONSECA - SP225178, FRANCISCO ASSIS HENRIQUE NETO ROCHA - SP89140
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
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Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Francisco Assis Henrique Neto Rocha
e André Luis Cerino da Fonseca, em favor de SÉRGIO RAIMUNDO COUTINHO FRANCO, contra ato
imputado ao Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Santos/SP.

Aduzem os impetrantes, em síntese, que o paciente foi condenado à pena de 08 (oito) anos e 02 (dois)
meses de reclusão, em regime inicial fechado, pela prática do delito previsto no artigo 35, caput, da Lei nº
11.343/06.

Alegam que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, pois além de ter sido
condenado a uma pena “exacerbada”, está a cumpri-la “antecipadamente”, tendo em vista que se encontra preso há
mais de 02 (dois) anos e 07 (sete) meses.

Discorrem sobre suas teses, juntam jurisprudência que entendem lhes favorecer e pedem a concessão
da liminar para que o paciente possa recorrer em liberdade, ainda que mediante a imposição de medidas cautelares
diversas da prisão. No mérito, requerem a concessão da ordem, confirmando-se a liminar.

Liminar indeferida (DI nº 8284726).

Informações prestadas pela autoridade coatora (DI nº 10240042).

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Exmo. Procurador Regional da República,
Dr. Vinícius Fernando Alves Fermino, opinou pela denegação da ordem. 

É o relatório.
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A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração
primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou abuso de poder, que repercuta,
mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo 5º, inciso LXVIII, da
Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

A sentença condenou o paciente à pena de 08 (oito) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 1.050 (um
mil e cinquenta) dias-multa, pela prática do delito previsto no artigo 35, caput, c/c o artigo 40, inciso I, da Lei nº
11.343/06, não lhe tendo sido concedido o direito de recorrer em liberdade.

A manutenção da prisão cautelar do paciente foi justificada na sentença, como segue (DI nº 8188044):

 “(...) Em relação ao condenado SÉRGIO RAIMUNDO, muito embora a associação para o tráfico
transnacional de drogas não esteja enumerada dentre os delitos hediondos ex vi legis, entendo que, por ora,
é incabível a concessão do benefício da liberdade para recorrer. Desde o início das investigações (no
princípio de 2015) até a data atual, SERGIO não trouxe qualquer indicação de exercício de emprego e/ou
atividade lícita de forma independente de sua família, em especial de seu cunhado e líder da ORCRIM,
DAMIÃO LINCOLN. Consta até mesmo que chegou a residir na casa do cunhado MARCOS DAMIÃO.
SERGIO RAIMUNDO, portanto, não revelou independência e/ou autonomia próprias em relação à ORCRIM,
de onde se tem que, uma vez solto, recairá novamente em condutas/comportamentos habituais e conhecidos,
v. g., a retomada de negócios criminosos a partir do momento em que (em tese) estes minguaram e/ou
estancaram, além da ocultação, dilapidação e/ou dissimulação de valores obtidos através do crime. Cuida-
se, ainda, de corréu que remanesceu preso durante todo o trâmite processual, e persistem os motivos que
ensejaram a medida extrema. (...)"

Do quanto anotado na decisão impugnada, verifico que o Juízo assentou que a medida seria necessária
para fins de garantia da ordem pública.

Consigne-se, por oportuno, que o paciente respondeu a todo o processo encarcerado cautelarmente,
não havendo que se falar em constrangimento ilegal na negativa do direito de aguardar em liberdade o julgamento
de eventual recurso de apelação, sobretudo quando ainda presentes os motivos que ensejaram a segregação
cautelar.

Nesta trilha, confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSO PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE
DROGAS E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. ACUSADA
QUE PERMANECEU SEGREGADA DURANTE TODO O PROCESSO. ALEGADA AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL .
IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DO PONTO. WRIT DEFICITARIAMENTE INSTRUÍDO. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA, NO CASO . RECURSO DESPROVIDO. 1. Recorrente
condenada às penas de 08 oito anos de reclusão e 1200 dias-multa, como incursa no art. 33, caput, e no art.
35, ambos da Lei n.º 11.343/2006, porque, segundo a denúncia, foram encontrados em sua residência
305,35g de maconha e 46,02g de cocaína, a quantia de R$ 500,00, e caderno com anotações alusivas à
contabilidade do tráfico de drogas. 2. Impossível o exame da apontada ilegalidade na fundamentação da
prisão cautelar, notadamente no tocante ao preenchimento ou não dos requisitos previstos no art. 312 do
Código de Processo Penal, pois a Recorrente não se desincumbiu da tarefa de instruir adequadamente o
feito. 3. Não é possível determinar a incontinenti soltura de Condenado que permaneceu segregado
processualmente enquanto tramitava o processo-crime, em razão do entendimento "de que não há lógica
em permitir que o réu, preso [...] durante toda a instrução criminal, aguarde em liberdade o trânsito em
julgado da causa, se mantidos os motivos da segregação cautelar" (STF, HC 89.824/MS, 1.ª Turma, Rel.
Min. AYRES BRITTO, DJ de 28/08/08). 4. A existência de condições pessoais favoráveis - tais como
primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa - não tem o condão de, por si só,
desconstituir a custódia antecipada, quando presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que
autorizem a decretação da medida extrema. 5. Recurso ordinário desprovido, ressalvando a possibilidade de
adequação da custódia cautelar ao regime semiaberto, caso por outro motivo não esteja a Recorrente
segregada no regime fechado. (STJ - RHC: 38225 SC 2013/0167966-0, Relator: Ministra LAURITA VAZ,
Data de Julgamento: 17/09/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/09/2013) - grifo
nosso.
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RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO. NEGATIVA DO
DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. INALTERADAS AS CIRCUNSTÂNCIAS QUE
DETERMINARAM A PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. REGIME
PRISIONAL. APELAÇÃO EM PROCESSAMENTO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE .
RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. 1. A prisão cautelar é medida sabidamente excepcional em nosso
ordenamento jurídico. Deve sempre estar calcada em decisão judicial fundamentada que demonstre,
objetivamente, a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal, sendo
vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do crime. 2. É assente a jurisprudência desta Corte no
sentido de que, inexistindo alterações fáticas que a justifiquem, não faz sentido deferir a liberdade
provisória após a sentença condenatória a réu que permaneceu preso durante toda a instrução penal. 3.
Na hipótese, a prisão preventiva encontrasse suficientemente justificada, em razão da gravidade concreta
do delito, pois cuida-se de roubo de estabelecimento comercial, por 4 pessoas, portando duas armas de fogo,
no qual as vítimas foram ameaçadas e intimidadas ostensivamente e trancadas em um pequeno cômodo.
Ademais, segundo consta da sentença, na fuga, houve troca de tiros com a polícia, a revelar a audácia e
periculosidade dos roubadores, o que impõe a medida extrema para garantia da ordem pública. 4.  A revisão
do regime prisional, em sede de habeas corpus mesmo quando pendente recurso de apelação somente é
possível se constatada flagrante ilegalidade, o que não se verifica na espécie. 5. O fato de a pena-base ter
sido imposta no piso legal não impõe ou determina, automaticamente, a fixação do regime inicial
semiaberto, quando evidenciada a especial gravidade do modus operandi do delito e, portanto, a maior
reprovabilidade da conduta. 6.Recurso ordinário desprovido. (RHC 83.678/SP, Rel. Ministro REYNALDO
SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 30/06/2017) - grifo nosso.

Além disso, no que se refere à prisão preventiva decretada na sentença, importante ressaltar que tal
medida tem cunho cautelar e excepcional, e foi decretada porque necessária à garantia da ordem pública, garantia
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, não se
confundindo com a pena decorrente de sentença penal condenatória, onde o Estado busca a prevenção, retribuição
e ressocialização do condenado.

Depreende-se haver motivação concreta para a constrição cautelar do paciente, sem disso resulte
violação ao princípio da presunção de inocência. Isso porque o eventual excesso de prazo da prisão preventiva já
foi analisado e afastado pela sentença, ao manter a custódia cautelar e negar o direito a recorrer em liberdade. 

Cumpre ainda salientar que é considerável o montante da pena privativa de liberdade a que foi
condenado, bem como foi negado o direito de apelar em liberdade e fixado o regime inicialmente fechado, o qual é
plenamente compatível com a segregação cautelar.

Ademais, não prosperam as alegações do impetrante sobre as invocadas condições favoráveis ao
paciente, uma vez que a jurisprudência emanada das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que primariedade,
ocupação lícita e residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar. Nesse sentido:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.
ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE
INSTRUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE
PRAZO. NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS . IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-
CONFIGURADO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. (...) 4.
Conforme pacífico magistério jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao paciente - tais
como primariedade, bons antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não
garantem o direito à revogação da custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312
do Código de Processo Penal. (...)." (STJ, HC 200802793788, ARNALDO ESTEVES LIMA, - QUINTA
TURMA, 22/03/2010) - grifo nosso.

 

Assim, tendo em vista a gravidade do crime a as circunstâncias do fato, a manutenção da custódia
cautelar do paciente é medida que se impõe.

Por fim, as alegações de direito à progressão de regime não são passíveis de exame na estreita via
do habeas corpus, competindo ao Juízo da Execução Penal pronunciar-se a respeito, sob pena de supressão de
instância.

Não se verifica, pois, o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente.

Ante o exposto, não demonstrado, quantum satis, flagrante ilegalidade ou abuso de poder a que o
paciente esteja submetido, DENEGO A ORDEM.

É o voto.
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E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO AREPA. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA EM SENTENÇA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.

1. O paciente respondeu a todo o processo encarcerado cautelarmente, não havendo que se falar em
constrangimento ilegal na negativa do direito de aguardar em liberdade o julgamento de eventual recurso de
apelação, sobretudo quando ainda presentes os motivos que ensejaram a segregação cautelar.

2. No que se refere à prisão preventiva decretada na sentença, importante ressaltar que tal medida tem
cunho cautelar e excepcional, e foi decretada porque necessária à garantia da ordem pública, garantia da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, não se confundindo
com a pena decorrente de sentença penal condenatória, onde o Estado busca a prevenção, retribuição e
ressocialização do condenado.

3. Depreende-se haver motivação concreta para a constrição cautelar do paciente, sem disso resulte violação ao princípio
da presunção de inocência. Isso porque o eventual excesso de prazo da prisão preventiva já foi analisado e afastado pela sentença, ao
manter a custódia cautelar e negar o direito a recorrer em liberdade. 

4. Cumpre ainda salientar que é considerável o montante da pena privativa de liberdade a que foi condenado, bem como
foi negado o direito de apelar em liberdade e fixado o regime inicialmente fechado, o qual é plenamente compatível com a segregação
cautelar.

5. Ademais, não prosperam as alegações do impetrante sobre as invocadas condições favoráveis ao paciente, uma vez
que a jurisprudência emanada das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que primariedade, ocupação lícita e residência fixa não
garantem o direito à revogação da prisão cautelar.

6. Assim, tendo em vista a gravidade do crime a as circunstâncias do fato, a manutenção da custódia cautelar do paciente
é medida que se impõe.

7. Por fim, as alegações de direito à progressão de regime não são passíveis de exame na estreita via do habeas
corpus, competindo ao Juízo da Execução Penal pronunciar-se a respeito, sob pena de supressão de instância.

8. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR A ORDEM, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031548-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
IMPETRANTE: CASSIO KENJI OGATA
PACIENTE: HUGO ARTHUR LOPES DIAN
Advogado do(a) IMPETRANTE: CASSIO KENJI OGATA - SP241749
Advogado do(a) PACIENTE: CASSIO KENJI OGATA - SP241749
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA/SP - 2ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Cássio Kenji Ogata, em favor de
HUGO ARTHUR LOPES DIAN, contra ato imputado ao Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Araraquara/SP.

Aduz o impetrante, em síntese, que o paciente está sendo processado pela prática, em tese, do delito
previsto no art. 155, § 4º, II, do Código Penal.

Informa que a denúncia foi recebida, mas que a autoridade coatora indeferiu a produção de prova
testemunhal, em vista da intempestividade da apresentação do rol de testemunhas, tendo designado audiência de
interrogatório para o dia 24 de janeiro de 2019.

Sustenta que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, aduzindo, em especial, que a
resposta à acusação foi de fato interposta fora do prazo de 10 dias, mas uma vez que a autoridade coatora não
nomeou defensor dativo ou defensor público para apresentação de defesa, e tendo-a recebido, ainda que a
destempo, não poderia ter desconsiderado o rol de testemunhas sob a alegação de intempestividade.

Discorre sobre sua tese, junta jurisprudência que entende lhe favorecer e pede a concessão da liminar
para suspender a ação penal nº 0000374-37.2018.403.6120, até o julgamento final deste writ. No mérito, requer a
concessão da ordem, a fim de que seja reconhecida a nulidade da decisão que determinou a exclusão do rol de
testemunhas apresentado pela defesa.

A liminar foi concedida (DI 11229682).

Informações prestadas pela autoridade impetrada (DI 12558560).

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Procurador Regional da República, Dr. Vinícius
Fernando Alves Fermino, opinou pela concessão da ordem para deferimento do rol de testemunhas (DI 12624808).
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É o breve relatório.
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V O T O
 

 

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração
primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,
mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII, da
Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra o paciente imputando-lhe a prática do delito
previsto no artigo 155, § 4º, inc. II, do Código Penal, por 19 (dezenove) vezes, em continuidade delitiva.

A denúncia foi recebida e o réu devidamente citado para responder à acusação.

Ultimado o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da resposta sem que o defensor constituído do
paciente o fizesse, a autoridade impetrada não procedeu na forma prescrita no art. 396-A do Código de Processo
Penal. Isto é, inexistindo resposta tempestiva à acusação, não foi nomeado novo defensor, público ou dativo, para
que a apresentasse, nos termos do que determina o dispositivo referido.

À revelia da determinação legal, a autoridade impetrada recebeu a resposta à acusação apresentada a
destempo pelo defensor que já patrocinava a defesa do paciente, julgando, todavia, intempestivo o pedido de
produção de prova testemunhal.

O Código de Processo Penal é explícito ao determinar no art. 396-A, § 2º que, transcorrido o prazo de
10 (dez) dias para a apresentação da resposta escrita à acusação sem que o defensor constituído o faça, deve o juiz
nomear novo defensor, concedendo a este vista dos autos para oferecê-la.

Não sendo rejeitada a resposta à acusação apresentada extemporaneamente, não cabe reconhecer a
intempestividade para indeferir a produção da prova testemunhal, sob o risco de comprometimento da integridade
do ato de recebimento da resposta e de cerceamento da defesa. A produção probatória requerida pela defesa deve,
pois, ser deferida.

Ademais, em prol da economia processual, como fiz constar na decisão que concedeu a liminar, não é
caso de cogitar-se da nomeação de defensor dativo, uma vez que o réu compareceu ao processo, ainda que
tardiamente, por meio de advogado constituído. A nomeação de dativo far-se-ia necessária e adequada caso o réu
tivesse deixado transcorrer in albis o chamamento judicial, o que não se verificou.

Concedo a ordem para deferimento do rol de testemunhas elencado na resposta à acusação.
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HABEAS CORPUS. ADMISSIBILIDADE DO ROL DE TESTEMUNHAS ELENCADO EM
RESPOSTA À ACUSAÇÃO RECEBIDA INTEMPESTIVAMENTE. ORDEM CONCEDIDA.

1. Devidamente citado o réu para responder à acusação, o prazo previsto no art. 396 do Código de
Processo Penal transcorreu sem que o defensor por ele constituído o fizesse.

2. Transcorrido o prazo do art. 396 sem o oferecimento da resposta escrita à acusação, indispensável
ao exercício da defesa, deveria a autoridade impetrada ter nomeado novo defensor, público ou dativo, para
apresentá-la, nos termos do que determina o art. 396-A, § 2º do Código de Processo Penal.

3. Não sendo nomeado novo defensor e recebida a resposta escrita apresentada extemporaneamente,
não cabe alegar a intempestividade do pedido de produção de prova testemunhal, sob pena de comprometer a
integridade do ato de recebimento e de cerceamento de defesa.

4. Ademais, em prol da economia processual, como fiz constar na decisão que concedeu a liminar,
não é caso de cogitar-se da nomeação de defensor dativo, uma vez que o réu compareceu ao processo, ainda que
tardiamente, por meio de advogado constituído. A nomeação de dativo far-se-ia necessária e adequada caso o réu
tivesse deixado transcorrer in albis o chamamento judicial, o que não se verificou.

5. Ordem concedida para deferimento do rol de testemunhas elencado na resposta à acusação.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu conceder a ordem para
deferimento do rol de testemunhas elencado na resposta à acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029163-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
IMPETRANTE: ALEX ARAUJO TERRAS GONCALVES
PACIENTE: YUNUS COSKUN
Advogado do(a) PACIENTE: ALEX ARAUJO TERRAS GONCALVES - SP242150
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alex Araujo Terras Gonçalves, em
favor de YUNUS COSKUN, contra ato imputado ao Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que
homologou a prisão em flagrante do paciente e a converteu em prisão preventiva.

Aduz o impetrante, em síntese, que o paciente foi preso em flagrante pela prática, em tese, do delito
previsto no art. 304 c/c art. 297 do Código Penal, no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, ao tentar embarcar
para o Canadá no voo 06850 da empresa aérea AVIANCA mediante apresentação de um passaporte israelense
falso.

Sustenta que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal.

Aduz prejuízo à ampla defesa, dizendo que não lhe foram oportunizados meios  para pleno
conhecimento da imputação delitiva, consideradas as barreiras linguísticas, e que não estão presentes as
circunstâncias que autorizariam a prisão preventiva.

Alega que o crime em exame não é de gravidade acentuada, que foi declinado nos autos endereço fixo
do paciente, além de noticiar que foi requerido asilo político perante o Centro Pastoral de Mediação de Imigrantes,
razão pela qual pugna pela desnecessidade da medida cautelar.

Discorre sobre sua tese, junta jurisprudência que entende lhe favorecer e pede a concessão da liminar
para revogar a prisão preventiva, expedindo-se o competente alvará de soltura. No mérito, requer a concessão da
ordem, confirmando-se a liminar.

Dentre os documentos que instruem a inicial, constam comprovante de reserva no Hotel The Hill
Residence (ID 7913137), certidão turca de antecedentes criminais não traduzida (ID 7913136) e cópia integral do
processo que tramita perante a 6ª Vara Federal de Guarulhos (ID 7925955), juntada ao feito em emenda à inicial.

A liminar foi indeferida.

Informações prestadas pela autoridade impetrada.

Apresentado pedido de reconsideração, que não foi acolhido, manteve-se por seus fundamentos a
decisão denegatória da medida liminar .

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da Procuradora Regional da República Dra. Stella
Fátima Scampini, opinou pela denegação da ordem.

É o breve relatório.
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Advogado do(a) PACIENTE: ALEX ARAUJO TERRAS GONCALVES - SP242150
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
 
  

 
V O T O

 

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração
primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,
mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII, da
Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra o paciente pela prática do delito previsto no
artigo 304 c/c o artigo 297, todos do Código Penal, imputando-lhe a utilização de passaporte estrangeiro falso
perante controle migratório aeroportuário, quando tentava embarcar em um voo para o Canadá.

As alegações acostadas referentes à suposta falsificação grosseira do documento apresentado
demandam revolvimento probatório inviável na seara desta ação.

Ademais, não houve qualquer demonstração do prejuízo à ampla defesa que o paciente - de etnia
curda -  alega ter sofrido em razão de lhe ter sido oferecido um tradutor turco por ocasião da audiência de instrução
e julgamento realizada. A mera alegação da existência de um conflito étnico-político entre curdos e turcos, por si
só, não basta para desqualificar o ofício desempenhado por um tradutor auxiliar da Justiça que tenha atuado nos
autos. Eventuais alegações da insuficiência da tradução realizada devem necessariamente estar respaldadas em
elementos da situação concreta, o que, neste momento, não se verificou. 

Acerca da prisão preventiva, há indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas a justificar sua
manutenção. Decretada por conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, a custódia
cautelar encontra-se devidamente fundamentada nos requisitos dos artigos 312 e 313, inc. I, do Código de
Processo Penal, indicando elementos específicos do caso que a tornam necessária para garantir a ordem pública e a
aplicação da lei penal, a afastar, ao menos por ora, o cabimento de quaisquer das medidas alternativas do artigo
319, do Código de Processo Penal.

A circunstância de se tratar de estrangeiro, sem vínculos com o distrito da culpa, tem sido
invariavelmente aceita pelos tribunais pátrios como suficiente para a manutenção da prisão preventiva, conforme
demonstram os seguintes precedentes:

"[...]

4. Ademais, embora sucinta, há na sentença condenatória indicação de elementos reais de convicção, pois se
extrai do aludido provimento que o julgador manteve a custódia para garantir a aplicação da lei penal, uma
vez que o recorrente é estrangeiro , sem vínculos com o Brasil, fundamento este tido por idôneo pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 5. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega
provimento."

(RHC 201304154104, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:02/05/2014
..DTPB:.)
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"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. TRÁFICO INTERNACIONAL
DE DROGAS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDAE PROVISÓRIA. VALIDADE DA VEDAÇÃO
CONTIDA NO ART. 44 DA LEI N.º 11.343/06. GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PACIENTE
ESTRANGEIRO , SEM VÍNCULO COM O DISTRITO DA CULPA . RECURSO DESPROVIDO. 1. O
Paciente foi preso em flagrante, em 17/06/2010, por Agentes da Polícia Rodoviária Federal, com cerca de
19,950 gramas de maconha, que transportava da cidade paraguai a de Salto Del Guaíra para a cidade de
Umuarama/PR. 2. É firme a orientação da Quinta Turma deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que a vedação expressa da liberdade provisória nos crimes de tráfico ilícito de entorpecentes é, por si só,
motivo suficiente para impedir a concessão da benesse ao réu preso em flagrante por crime hediondo ou
equiparado, nos termos do disposto no art. 5.º, inciso XLIII, da Constituição da República, que impõe a
inafiançabilidade das referidas infrações penais. Precedentes desta Turma e do Supremo Tribunal Federal.
3. Ademais, as instâncias antecedentes reconheceram que estaria configurado, na espécie, ao menos um dos
requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, qual seja, a garantia da aplicação da lei penal, pois o
Paciente não possui qualquer vínculo com o distrito da culpa , já que estrangeiro , natural de Pedro Juan
Caballero/Paraguai , onde mantém domicílio e residência , o que, por si só, justifica a manutenção da
custódia cautelar. Precedentes. 4. Recurso desprovido." (RHC 201002154126, LAURITA VAZ, STJ -
QUINTA TURMA, DJE DATA:14/06/2011 ..DTPB:

O vínculo com o distrito da culpa, conforme já assentado em decisão liminar, não restou resguardado,
quer pela apresentação de um mero comprovante de reserva por dez dias em um hotel, quer pela alegação
desacompanhada de qualquer prova de que o paciente estaria requerendo refúgio perante autoridades brasileiras.

Outrossim, não há demonstração suficiente da alegada inexistência de antedecedentes criminais do
paciente em seu país de origem. A supostcertidão de antecedentes criminais turca (DI 7913136) se revela
ininteligível, dado inexistir tradução, quer juramentada quer não oficial, o que impossibilita que façam prova da
alegada inexistência de registros criminais em desfavor do paciente, como pretende os impetrantes. 

O risco à ordem pública é ainda evidente dado que verificado o acesso do réu a passaporte
contrafeito, do que avulta a insuficiência da imposição de medida cautelar diversa para garantia da instrução
criminal.

A par desses fundamentos, e considerando que não se demonstrou qualquer ilegalidade concernente à
prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, não tendo sido, ademais, aventada qualquer alteração fática
que permita a revogação da aludida medida constritiva, é o caso, pois, de mantê-la.

No que concerne, ademais, à alegação de incompetência da Justiça Federal para processamento do
feito, tenho que, até o momento, não subsistem elementos para sua acolhida.

O controle migratório é atividade pública privativa do Estado, exercido mediante competência
exclusiva da Polícia Federal, nos termos do artigo 144, § 1º, inc. III da Constituição. Pretende-se assim resguardar
a segurança nacional, no intuito de impedir a entrada e saída de pessoas que apresentem alguma restrição descrita
na legislação. O controle exercido pelas autoridades aeroportuárias invariavelmente recai sob alguém que pretende
realizar voo internacional, como de fato se verificou in casu.

Ainda que a apresentação do passaporte estrangeiro falso tenha, conforme alegado, ocorrido em um
primeiro momento perante a empresa privada de aviação, no curso do controle migratório, a autoridade
competente, qual seja, agente da Polícia Federal, constatou a ação delitiva do paciente.

Patente, portanto, a lesão à fé pública e ao interesse da União, conforme já reconhecido em
precedente desta Corte em caso assemelhado:
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
PASSAPORTE ESTRANGEIRO. FATO TÍPICO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Nos termos dos artigos
110, §1º e 117, I e IV, todos do Código Penal, e da súmula 146 do STF, esta modalidade de prescrição
ocorre depois do trânsito em julgado para a acusação e regula-se pela pena aplicada. Cotejando o marco
interruptivo da prescrição e descontado o período da suspensão pela carta rogatória, verifica-se que não
decorreu lapso temporal, pelo que deve ser afastada a preliminar arguida; 2. É impróprio afirmar que se
trata se conduta penalmente irrelevante e, portanto, materialmente atípica, a utilização de passaporte
estrangeiro falso. O estado brasileiro se encontra adstrito pelo princípio da cooperação em seus
compromissos internacionais. Tratando-se de documento público estrangeiro análogo a documento
expedido pelo próprio estado brasileiro, condizente com os princípios e valores sociais e jurídicos
nacionais, não há razão de se negar igual proteção à fé pública de tal documento. Ademais, ao apresentar
o passaporte falso, a acusada atingiu a fé pública e o interesse da União, não pela falsidade propriamente
dita, mas pelo uso de documento falso perante as autoridades brasileiras, objetivando iludir a fiscalização
aeroportuária nacional. Portanto, está clara a violação a bem jurídico e a tipicidade da conduta; 3.
Apelação defensiva desprovida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
(Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 67607 0008960-18.2008.4.03.6119, DESEMBARGADOR FEDERAL
MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei

Ante o exposto, não demonstrado, quantum satis, flagrante ilegalidade ou abuso de poder a que o
paciente esteja submetido, DENEGO A ORDEM.

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. ARTIGO 304 C/C ARTIGO 297 DO CÓDIGO PENAL. REVOGAÇÃO DE
PRISÃO PREVENTIVA. DESCABIMENTO.

1. Paciente preso em flagrante pela prática, em tese, do delito previsto no art. 304 c/c art. 297, do
Código Penal.

2. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra o paciente pela prática do delito previsto no
art. 304 c/c art. 297 dop Código Penal, por ter utilizado passaporte estrangeiro falso perante controle migratório do
Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP quando tentava embarcar em um voo com destino ao Canadá.

3. Indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas a justificar a custódia cautelar do paciente,
decretada para assegurar a aplicação da lei penal e a instrução criminal, tendo em vista a ausência de vínculo com o
distrito da culpa e o risco à ordem pública.

4. Não há provas quanto à existência de endereço fixo ou de que o paciente esteja em processo de
solicitação de refúgio político, como foi alegado pelo impetrante, evidenciando a necessidade da manutenção da
prisão preventiva para garantia da instrução criminal.

5. O risco à ordem pública é evidente, diante do acesso que o paciente demonstrou ter a passaporte
estrangeiro contrafeito, do que avulta ainda a insuficiência da imposição de medida cautelar diversa para a garantia
da instrução criminal.

6. A custódia cautelar encontra-se devidamente fundamentada nos requisitos dos artigos 312 e 313,
inc. I, do Código de Processo Penal, indicando elementos específicos do caso que justificam sua segregação
cautelar, necessária para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, a afastar, ao menos por ora, o
cabimento de quaisquer das medidas alternativas do artigo 319, do Código de Processo Penal.

7. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR A ORDEM, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Dâmaris Brito de Almeida Cardoso,
em favor de MANOEL VERONALDO FERREIRA DE LIMA, contra ato imputado ao Juízo Federal da 2ª Vara
Federal de Marília/SP.

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante pela prática, em tese, do delito previsto no
artigo 171, c/c artigo 14, inciso II, e artigo 304, todos do Código Penal.

Sustenta que o paciente é pessoa idosa e que o encarceramento acarretará danos irreparáveis à sua
vida, razão pela qual a revogação da prisão preventiva é  medida que se impõe.

Discorre sobre sua tese, junta jurisprudência que entende lhe favorecer e pede a concessão da liminar
para que seja concedida a liberdade ao paciente, ainda que mediante a imposição de medidas cautelares diversas da
prisão. No mérito, requer a concessão da ordem, confirmando-se a liminar.

Liminar indeferida (DI nº 7864110).

Informações prestadas pela autoridade coatora (DI nº 8004116).

O Ministério Público Federal. em parecer da lavra do Exmo. Procurador Regional da República, Dr.
José Ricardo Meirelles, opinou pela denegação da ordem.

É o relatório.
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V O T O
 

 

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder,
que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo 5º,
inciso LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

A decisão impugnada restou assim consignada (DI nº 7513159):

“(...) Cuida-se de pedido de liberdade provisória formulado por MANOEL VERONALDO FERREIRA DA
SILVA, preso em flagrante delito no dia 02/08/2018 pela suposta pratica do crime de tentativa de
estelionato. O requerente alega ser pessoa idosa e tem endereço fixo. O representante do Ministério Público
Federal manifestou-se pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. D E C I D O . O requerente
alega que é "pessoa trabalhadora, com família para sustentar, possuindo, também residência fixa. Além
disso, precisa de cuidados médicos em virtude de sua saúde debilitada". No entanto, não comprovou
nenhuma de suas alegações. Além disso, as folhas de antecedentes carreados aos autos do inquérito
policial indicam que o réu praticou vários delitos, tais como roubo, receptação, moeda falsa
etc. Recentemente, em 24/08/2017, obteve a liberdade provisória mediante o pagamento de fiança, nos
autos do inquérito policial nº 0007674-32.2017.403.6105, que tramitou perante a 9ª Vara Federal de
Campinas/SP (fls. 16/41), medida que, conforme bem realçou o representante do Ministério Público Federal
às fls. 14, "mostrou-se insuficiente para evitar a prática de novas infrações penais". Assim, nesse
momento, após análise dos autos e sopesadas as circunstâncias do caso concreto,  não verifico evidente
constrangimento ilegal na manutenção da prisão preventiva do requerente. Frente a essas circunstâncias,
tenho que por ora cabível a manutenção da prisão preventiva, ainda que não se trate de delito praticado,
em tese, mediante violência ou grave ameaça, devido à presença de antecedentes criminais - indicativo
da real possibilidade de reiteração de condutas criminosas. Por fim, observo que estando presentes os
pressupostos para a manutenção da prisão preventiva decretada, não há que falar em conversão desta para
outra medida cautelar elencada no artigo 319 do Código de Processo Penal, uma vez que não haveria
suficiência para resguardar a ordem pública. ISSO POSTO, indefiro o pedido. (...)"  (grifos nossos)

A decisão encontra-se suficientemente fundamentada.

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.

Verifica-se, pois, que a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em fatos concretos
que determinam a manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem pública.

No caso, como referido, consta que, em que pese o delito em comento não ter sido praticado
mediante violência ou grave ameaça, diante da prática reiterada de delitos, faz-se necessária a manutenção da
prisão preventiva do paciente, em especial, para garantir a ordem pública, pois o que se vislumbra dos autos é que
o paciente faz da prática criminosa um meio de vida. Há, assim, fundado receio de que, uma vez solto, volte a
delinquir, desassossegando a ordem social. 
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Com efeito, levando em conta a natureza dos registros criminais, além de já ter sido processado
por roubo, receptação, moeda falsa, dentre outros, em 24/08/2017, foi concedida ao paciente  a liberdade
provisória mediante o pagamento de fiança, nos autos do inquérito policial nº 0007674-32.2017.403.6105, que
tramitou perante a 9ª Vara Federal de Campinas/SP, e ainda assim voltou a delinquir, resultando na prisão em
flagrante em 02/08/2018.

Destes elementos emergem fortes indícios de que o paciente está fazendo da atividade criminosa seu
estilo de vida e meio de sobrevivência, tudo a corroborar a conclusão de que uma vez solto voltará a delinquir.
Assim, para a garantia da ordem pública, forçoso considerar que não atende aos requisitos legais para fazer jus à
revogação da prisão preventiva. 

Sobre a possibilidade de decretação da prisão cautelar para a garantia da ordem pública, considerando
a prática reiterada de delitos, referido entendimento encontra respaldo em pacífica Jurisprudência emanada pelos
Tribunais Superiores, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO
FUNDAMENTADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA ORDEM . 1. Possível
constrangimento ilegal sofrido pelo paciente devido à ausência dos requisitos autorizadores para a
decretação de sua prisão preventiva. 2. Diante do conjunto probatório dos autos da ação penal, a
manutenção da custódia cautelar se justifica para a garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal. 3. Como já decidiu esta Corte, "a garantia da ordem pública, por sua vez, visa,
entre outras coisas, evitar a reiteração delitiva, assim resguardando a sociedade de maiores danos" (HC
84.658/PE, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 03/06/2005), além de se caracterizar "pelo perigo que o agente
representa para a sociedade como fundamento apto à manutenção da segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min.
Ricardo Lewandowski, DJ 18/05/2007). Outrossim, "a garantia da ordem pública é representada pelo
imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas, como se verifica no caso sob julgamento. A
garantia da ordem pública se revela, ainda, na necessidade de se assegurar a credibilidade das instituições
públicas quanto à visibilidade e transparência de políticas públicas de persecução criminal" (HC 98.143, de
minha relatoria, DJ 27-06-2008). 4. A circunstância de o paciente ser primário, ter bons antecedentes,
trabalho e residência fixa, à evidência, não se mostra obstáculo ao decreto de prisão preventiva, desde que
presentes os pressupostos e condições previstas no art. 312, do CPP" (HC 83.148/SP, rel. Min. Gilmar
Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005). 5. Habeas corpus denegado.(HC 96579, ELLEN GRACIE, STF.)

 

"..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE
DROGAS, POSSE ILEGAL DE ARMAS DE FOGO E RECEPTAÇÃO. PRISÃO EM FLAGRANTE
CONVERTIDA EM PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. COMPLEXIDADE DO
FEITO. INDÍCIOS DE REITERAÇÃO DE CONDUTAS DELITUOSAS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
RECURSO DESPROVIDO. (...)3. A negativa da liberdade provisória, mantida pelo acórdão recorrido,
encontra-se suficientemente fundamentada em face das circunstâncias do caso que, pelas características
delineadas, retratam, in concreto, a necessidade da segregação para a garantia da ordem pública, em se
considerando os fortes indicativos de que a atividade criminosa era reiterada, tanto que o acusado já
cumpriu pena pelo crime de tráfico de drogas, bem como pelos delitos de homicídio e lesão corporal.
Precedentes. 4. Recurso desprovido, com recomendação de urgência na conclusão do processo. ..EMEN:"
(RHC 201103112927, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:06/03/2013 ..DTPB:.)

 

Ao contrário do sustentado na impetração, a prisão preventiva do paciente encontra-se devidamente
fundamentada nos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, indicando elementos específicos do caso
que justificam sua segregação cautelar, necessária para garantir a ordem pública, a afastar, ao menos por ora, o
cabimento de quaisquer das medidas alternativas do artigo 319, do Código de Processo Penal, por se mostrarem
insuficientes e inadequadas.

A par desses fundamentos, e considerando, outrossim, que não se demonstrou qualquer ilegalidade
concernente à prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, não se tendo, ademais, aventado qualquer
alteração fática que permita a revogação da aludida medida constritiva, é o caso, pois, de mantê-la.

Em que pese a informação de que o paciente possui condições pessoais favoráveis, como residência
fixa, família constituída e trabalho lícito, estas não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade quando
demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888,
Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j.
05/05/2000, DJ 20/06/05). 
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Por fim, quanto à alegação defensiva no sentido de que o paciente é pessoa idosa (nascido em
17.11.1957), não consta dos autos nenhum atestado médico que comprove que o paciente tem problemas de saúde
e que se encontra debilitado, tampouco restou comprovado insuficiência ou impossibilidade de tratamento médico
no estabelecimento prisional onde o paciente se encontra preso.

Desse modo, uma vez que não restou demonstrado que o paciente é portador de doença grave, nem
que o estabelecimento prisional não possui condições de realizar o tratamento médico, não tendo havido, ademais,
mudança na situação fática capaz de ensejar a revogação da prisão preventiva do paciente, é o caso, pois, de
mantê-la.

Ante o exposto, não demonstrado, quantum satis, flagrante ilegalidade ou abuso de poder a que esteja
submetido o paciente, DENEGO A ORDEM.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE ESTELIONATO E DE USO DE DOCUMENTOS
FALSOS. PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO. REITERAÇÃO DELITIVA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.

1. Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.

2. Verifica-se, pois, que a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em fatos
concretos que determinam a manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem pública.

3. No caso, como referido, consta que, em que pese o delito em comento não ter sido praticado
mediante violência ou grave ameaça, diante da prática reiterada de delitos, faz-se necessária a manutenção da
prisão preventiva do paciente, em especial, para garantir a ordem pública, pois o que se vislumbra dos autos é que
o paciente faz da prática criminosa um meio de vida. Há, assim, fundado receio de que, uma vez solto, volte a
delinquir, desassossegando a ordem social. 

4. Com efeito, levando em conta a natureza dos registros criminais, além de já ter sido processado
por roubo, receptação, moeda falsa, dentre outros, em 24/08/2017, foi concedida ao paciente  a liberdade
provisória mediante o pagamento de fiança, nos autos do inquérito policial nº 0007674-32.2017.403.6105,
que tramitou perante a 9ª Vara Federal de Campinas/SP, e ainda assim voltou a delinquir, resultando na
prisão em flagrante em 02/08/2018.

5. Destes elementos emergem fortes indícios de que o paciente está fazendo da atividade
criminosa seu estilo de vida e meio de sobrevivência, tudo a corroborar a conclusão de que uma vez solto
voltará a delinquir. Assim, para a garantia da ordem pública, forçoso considerar que não atende aos requisitos
legais para fazer jus à revogação da prisão preventiva. 
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6. Em que pese a informação de que o paciente possui condições pessoais favoráveis, como residência
fixa, família constituída e trabalho lícito, estas não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade quando
demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888,
Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j.
05/05/2000, DJ 20/06/05). 

7. Por fim, quanto à alegação defensiva no sentido de que o paciente é pessoa idosa (nascido em
17.11.1957), não consta dos autos nenhum atestado médico que comprove que o paciente tem problemas de
saúde e que se encontra debilitado, tampouco restou comprovado insuficiência ou impossibilidade de
tratamento médico no estabelecimento prisional onde o paciente se encontra preso.

8. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu DENEGAR A ORDEM, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Boletim de Acordão Nro 26854/2019

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002077-05.2014.4.03.6003/MS

2014.60.03.002077-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : ANTONIO PEREIRA FILHO
ADVOGADO : MS011204 DANIEL HIDALGO DANTAS (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00020770520144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CONTRABANDO E DESCAMINHO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO DELITIVA. HABITUALIDADE. RECURSO
PROVIDO.
1. O recorrido foi denunciado pela prática, em tese, do crime descrito no artigo 334, caput, do Código Penal.
2. Denúncia rejeitada, em decorrência da aplicação do princípio da insignificância, entendendo que não se dá a persecução penal em
crimes de descaminho com valores de tributos sonegados inferiores a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
3. No caso, ainda que o valor dos tributos federais não recolhidos seja inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme artigo 20 da
Lei 10.522/2002, c.c. Portarias 75 e 130 do Ministério da Fazenda, há indicativo nos autos da habitualidade delitiva do denunciado na
prática da conduta de contrabando ou descaminho, o que afasta a sua incidência.
4. Recurso provido. Denúncia recebida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito interporto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para
receber a denúncia oferecida contra ANTONIO PEREIRA FILHO, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular
prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
SILVIO GEMAQUE
Juiz Federal Convocado

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010253-21.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.010253-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : MAURICIO SANTOS GOMES
ADVOGADO : LUCAS CABETTE FABIO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : ERISVALDO ROBERTO DA SILVA (desmembramento)
No. ORIG. : 00102532120144036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
OMISSÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PROVIMENTO.
1. O embargante Maurício Santos Gomes pede a extinção de sua punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, na
modalidade retroativa. O fato ocorreu em 01.08.14 (fls. 124/127), a denúncia foi recebida em 13.10.15 (fl. 128.129). O Juízo a quo
absolveu o réu Moises Stein (fls.196/201v.). O acórdão condenatório foi publicado em 23.10.18 (fls. 248/249).
2. Em 15.10.18, a 5ª Turma deu provimento ao recurso da acusação para reformar a sentença e condenar Maurício à pena de 2 (dois)
anos pela prática do delito do art. 334-A, § 1º, IV, do Código Penal, em regime inicial aberto, havendo também a substituição da pena
privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos (fls. 248/249).
3. Houve o trânsito em julgado para a acusação (fl.250). A pena aplicada foi de 2 (dois) anos e, à época do fatos, o réu era menor de 21
(vinte e um) anos, o que corresponde ao prazo prescricional de 2 (dois) anos (CP, art. 109, V, c. c. o art. 15), excedido entre o
recebimento da denúncia e a publicação do acórdão condenatório. Prescrita, portanto, a pretensão punitiva estatal, impondo-se
reconhecer a extinção da punibilidade.
4. Embargos declaratórios providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que é parte a acima indicada, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos para reconhecer a prescrição da pretensão punitiva em relação a Maurício
Santos Gomes, e extinguir a punibilidade pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1º, IV, com fundamento nos arts. 107, IV, 109,
V, c. c. 115 e 110, § 1º, todos do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003307-17.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.003307-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ALEXSANDER LEITE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP098370 EDSON LUIS DOMINGUES e outro(a)
CODINOME : ALEXSANDER PEREIRA DA SILVA
APELANTE : JULIANA PEREIRA DOS SANTOS LEITE
ADVOGADO : SP098370 EDSON LUIS DOMINGUES e outro(a)
CODINOME : JULIANA PEREIRA DA SILVA
APELANTE : BRUNO RAFAEL PAULINO PEREIRA

: EDMILSON FERREIRA DA SILVA
: JORGE DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO : SP052520 FIDELCINO MACENO COSTA e outro(a)
APELANTE : WAGNER PEQUENO FREITAS

: MARIA APARECIDA NETO
ADVOGADO : SP120964 ANTONIO VANDERLEI MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : ALEXSANDER LEITE DOS SANTOS
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: JULIANA PEREIRA DOS SANTOS LEITE
ADVOGADO : SP098370 EDSON LUIS DOMINGUES
APELADO(A) : BRUNO RAFAEL PAULINO PEREIRA

: JORGE DE JESUS FERREIRA
: EDMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP052520 FIDELCINO MACENO COSTA
APELADO(A) : WAGNER PEQUENO FREITAS

: MARIA APARECIDA NETO
ADVOGADO : SP120964 ANTONIO VANDERLEI MORAES
ABSOLVIDO(A) : LORRAN GOMES DE SA

: SILVIO ALVES
: MARCELO CAMPIOTO

No. ORIG. : 00033071720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. PENAL (CP, ARTS. 288 E 171, § 3º). DENÚNCIA. INÉPCIA. INOCORRÊNCIA.
MATERIALIDADE. AUTORIA. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA REVISTA. REPARAÇÃO DE DANOS
CAUSADOS PELA INFRAÇÃO. (CPP, ART. 387, IV). PEDIDO EXPRESSO NA DENÚNCIA. EXIGIBILIDADE.
1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa, apontando as
circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado o exercício da
ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática
criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal (STF, HC n. 90.749, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07;
HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 26.09.06; STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.05).
2. Não prospera a alegação dos réus de inépcia da denúncia em relação à imputação de prática do delito do art. 288 do Código Penal. A
denúncia está amparada em elementos de prova obtidos em extensa investigação realizada pela Polícia Federal. Indica, de modo
detalhado, a estrutura, as tarefas e os vínculos que seriam mantidos entre os membros da quadrilha, assim como os meios utilizados para a
"operacionalização da quadrilha", com base em depoimentos prestados pelos denunciados na fase policial, em especial a criação de
pessoas jurídicas fictícias para o registro de relações empregatícias e posterior demissão de empregados com a finalidade de recebimento
ilícito de seguro-desemprego.
3. Autoria e materialidade delitiva comprovada nos autos.
4. No estelionato, os meios para a prática do delito são o artifício, o ardil ou outro meio fraudulento qualquer. É intuitivo que o agente
pode conceber e executar semelhante conduta sem deixar nenhum vestígio, inclusive com o propósito de assegurar a vantagem ilícita
obtida em prejuízo da vítima, induzida ou mantida em errônea representação da realidade. Sendo assim possível, não há como se exigir
exame de corpo de delito (CPP, art. 158 c.c. o art. 564, III, b). No caso dos autos, a acusação está baseada em extensa investigação
policial e prova documental que, submetida ao crivo do contraditório, não foi infirmada pelos réus. A jurisprudência considera válido o
depoimento prestado por agente policial que participou das investigações concernentes aos fatos narrados pela denúncia, sobretudo se
estiver em consonância com outros elementos probatórios (STF, HC n. 74522, Rel. Min. Maurício Corrêa, unânime, j. 19.11.96; TRF da
3ª Região, ACR n. 200161020072370, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.06.06; TRF da 3ª Região, ACR n.
200061110030760, Rel. Juiz Fed. Conv. Alessandro Diaferia, unânime, j. 16.09.05). Por outro lado, conforme ponderou o Mistério
Público Federal, carece de credibilidade a versão apresentada pelos réus no sentido de que não haveria associação criminosa, "até
porque o esquema funcionou durante vários anos, atraiu centenas de pessoas, com a abertura de dezenas de empresas fictícias e obtenção
fraudulenta de expressiva quantidade de dinheiro, o que foi fruto da união de esforços e mesmo interesse criminoso comum".
5. Pelo que se infere dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a atenuante da confissão (CP, art. 65, III, d) incide sempre que
fundamentar a condenação do acusado, pouco relevando se extrajudicial ou parcial, mitigando-se ademais a sua espontaneidade (STJ,
HC n. 154544, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.03.10 HC n. 151745, Rel. Min. Felix Fischer, j. 16.03.10; HC n. 126108, Rel.
Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 30.06.10; HC n. 146825, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 17.06.10; HC n. 154617, Rel. Min. Laurita
Vaz, j. 29.04.10; HC n. 164758, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.08.10).
6. Revista a dosimetria das penas.
7. O Superior Tribunal de Justiça entende que a fixação de valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, prevista no
art. 387, IV, do Código de Processo Penal, com a redação da Lei n. 11.719/08, é norma de direito material, não tem efeitos retroativos e
exige que a acusação deduza o pedido na denúncia a fim de garantir o contraditório e o devido processo legal (STJ, HC n. 428.490, Rel.
Min. Ribeiro Dantas, j. 13.03.18; REsp n. 1.265.707, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, j. 27.05.14; AgRg no REsp n. 1.383.261, Rel.
Min. Sebastião Reis Júnior, j. 17.10.13 e AgRg no AREsp n. 389.234, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08.10.13).
8. Não houve pedido expresso na denúncia, razão pela qual, nos termos do entendimento anteriormente explicitado, é descabida a fixação
de valor para a reparação de dados causados pela infração em valor correspondente aos sacados fraudulentamente pelos réus.
9. Apelação dos réus e da acusação providas em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações criminais: a) de Alexander Pereira da Silva para condená-lo à pena de 7
(sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 49 (quarenta e nove) dias-multa pela prática do delito do art. 288 em concurso material com o
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art. 171, § 3º, do Código Penal. Fixado o regime inicial semiaberto. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva
de direitos, pois não preenchidos os requisitos legais (CP, art. 44, I e III); b) da acusação e de Juliana Pereira dos Santos para afastar a
aplicação da atenuante da confissão e para condená-la à pena de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 32 (trinta e dois) dias-
multa, pela prática do delito do art. 288 em concurso material com o art. 171, § 3º, do Código Penal. Regime inicial semiaberto. Incabível
a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois não preenchidos os requisitos legais (CP, art. 44, I e III); c) da
acusação e de Bruno Rafael Paulino Pereira para afastar a atenuante da menoridade relativa e para condená-lo à pena de 4 (quatro) anos
3 (três) meses e 3 (três) dias de reclusão e 24 (vinte e quatro) dias-multa, pela prática do delito do art. 288 em concurso material com o
art. 171, § 3º, do Código Penal. Regime inicial semiaberto. Inadmissível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de
direitos; d) de Edmilson Ferreira da Silva para condená-lo à pena de 4 (quatro) anos 3 (três) meses e 3 (três) dias de reclusão e 24 (vinte
e quatro) dias-multa, pela prática do delito do art. 288 em concurso material com o art. 171, § 3º, do Código Penal. Regime inicial
semiaberto. Inadmissível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos; e) de Wagner Pequeno Freitas, Maria
Aparecida Neto e Jorge de Jesus Ferreira para condená-los à pena de 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 21
(vinte e um) dias-multa, pela prática do delito do art. 288 em concurso material com o art. 171, § 3º, do Código Penal. Fixado o regime
inicial aberto (CP, art. 33, § 3º, c). Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade foi substituída por 2
(duas) penas restritivas de direitos consistentes em prestação pecuniária em favor de entidade beneficente (CP, art. 43, I, c. c. o art. 45,
§§ 1º e 2º) e prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46), pelo mesmo tempo da pena
privativa de liberdade, cabendo ao Juízo das Execuções Penais definir a entidade beneficiária, o local de prestação de serviços e observar
as aptidões do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013723-07.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.013723-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ROMANO VALMOR TUMELERO
ADVOGADO : MG132420 MARCUS VINICIUS PIMENTA LOPES e outro(a)
ABSOLVIDO(A) : RICARDO MATEUS SBRUZZI
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : MARCOS ALEXANDRE DA SILVA VALLE falecido(a)

: ANTONIO FERNANDO CERTAIN
No. ORIG. : 00137230720074036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (LEI N. 8.137/90, ART. 1º, I).
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA CAUSA. PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, escoimando-o de
vícios que dificultam sua compreensão ou privam a parte de obter o provimento jurisdicional em sua inteireza, em congruência ao que fora
postulado na pretensão inicial.
2. Nítido o caráter manifestamente infringente deste recurso, voltado à obtenção da reversão do resultado do julgamento da apelação
interposta.
3. Conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, também adotado por esta 5ª Turma (TRF da 3ª Região,
EDeclACr n. 200761810019846, Rel. Des. Fed. André Nekastchalow, unânime, j. 03.11.09, EDeclACr n. 200061110081767, Rel.
Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 08.03.10; EDeclACr n. 200661190059361, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 19.05.08), é
desnecessária a menção explícita a todos os dispositivos legais citados pela defesa, considerando-se indispensável, para efeito de
prequestionamento , a menção implícita às questões impugnadas.
4. Embargos de declaração da defesa não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003729-52.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.003729-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AUTOR(A) : LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN
ADVOGADO : FAHD DIB JUNIOR

: HELEN PAULA DUARTE CIRINEU VEDOIN
: SP176560 ADRIANA GUIMARÃES GUERRA
: SP321299 MAYUS SCHWARZWALDER FABRE
: SP327624 ALAN COSTA NAZARIO
: MG133048 DAISY DANIELA DE BARROS DA SILVA

AUTOR(A) : DARCI JOSE VEDOIN
: RONILDO PEREIRA MEDEIROS

ADVOGADO : HELEN PAULA DUARTE CIRINEU VEDOIN
AUTOR(A) : WAGNER AMARAL SALUSTIANO
ADVOGADO : ANDRE BOIANI E AZEVEDO
AUTOR(A) : MARCOS ROBERTO ABRAMO
ADVOGADO : JOAO CARLOS PANNOCCHIA
AUTOR(A) : SAULO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : MAYUS SCHWARZWALDER FABRE

: ADRIANA GUIMARÃES GUERRA
: ALAN COSTA NAZARIO

REU(RE) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : CLEIA MARIA TREVISAN VEDOIN
EXCLUIDO(A) : JOAO BATISTA RAMOS DA SILVA

: VANDEVAL LIMA DOS SANTOS
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : RANDAL FERREIRA DE BRITO

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MARIA LOEDIR DE JESUS LARA

: RITA DE CASSIA RODRIGUES DE JESUS
: JOAO CARLOS SANTOS DA SILVA
: ADHEMAR RODRIGUES DO REGO
: CLAUDIA REGINA CARVALHO DA SILVA
: ROBSON RODRIGUES ALVES
: EDUARDO RODRIGUES ALVES
: CLELIA MARIA BENASSI PINTO
: RENATO CINTRA LIMONGI
: ARISTOTELES GOMES LEAL NETO
: CARLOS MAGNO MANHONE
: ALESSANDRA TREVISAN VEDOIN
: CIRENE BERTOZZO
: MAURICIO ALBUQUERQUE E SILVA
: PAULA REGINA DOS SANTOS
: MARCELO DA SILVA TEIXEIRA
: BARJAS NEGRI
: HUMBERTO SERGIO COSTA LIMA
: ANTONIO ALVES DE SOUZA
: ANTONIO WILSON BOTELHO DE SOUZA
: SADY CARNOT FALCAO FILHO
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: JOSE MENEZES NETO
: ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO
: GABRIEL FERRADO DOS SANTOS
: ZENOBIAS SOARES
: RUBENS ZAPATA MORETO
: FLAVIA FERNANDES AMBERGET
: IVANA MARIA ROSSI
: VANIA FATIMA DE CARVALHO CERDEIRA
: ELIEZER T MARQUES
: ANA OLIVIA MANSOLELLI
: JULIA SAIKI
: EDMUNDO DE ALMEIDA GALLO
: JORO MENDES DE LIMA

No. ORIG. : 00037295220074036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO ADITIVO DE COLABORAÇÃO PREMIADA. EFEITOS. REGIME
ABERTO DE CUMPRIMENTO DAS PENAS. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
PROVIDOS.
1. Assiste razão aos embargantes ao alegarem omissão no acórdão de fl. 7.791, pelo fato de terem sido aplicados os efeitos do termo
aditivo do acordo de delação premiada, à exceção, todavia, da fixação do regime inicial aberto de cumprimento de pena, expressamente
previsto na cláusula segunda
2. Providos os embargos de declaração interpostos por Luiz Antônio Trevisan Vedoin, Darci José Vedoin e Ronildo Pereira de Medeiros
para aclarar o acórdão de modo que, ao se conceder os efeitos da colaboração premiada, seja fixado o regime inicial aberto de
cumprimento das penas cominadas conforme o acórdão de fl. 7.791, nos termos da cláusula segunda do referido termo aditivo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração interpostos por Luiz Antônio Trevisan Vedoin, Darci José Vedoin
e Ronildo Pereira de Medeiros para aclarar o acórdão de modo que, ao se conceder os efeitos da colaboração premiada, seja fixado o
regime inicial aberto de cumprimento das penas cominadas conforme o acórdão de fl. 7.791, nos termos da cláusula segunda do referido
termo aditivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001036-06.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: JOSE LUIZ MILANI
IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY, ALEXANDRE MASCARIN FRANCISCO
Advogados do(a) PACIENTE: ALEXANDRE MASCARIN FRANCISCO - SP399270, RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Rodrigo Corrêa Godoy e Alexandre
Mascarin Francisco em favor de JOSÉ LUIZ MILANI, contra ato ilegal do Juízo Federal da 3ª Vara Federal de
Bauru/SP, nos autos da ação penal n 0001269-34.2018.403.6108.
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Alegam os impetrantes que o paciente foi denunciado por suposta prática dos crimes previstos nos
artigos 2º, caput, e §§ 1º e 2º, da Lei 12.850/13; artigos 16, caput e parágrafo único, inciso III, da Lei
10.826/03; artigo 132 do Código Penal; artigo 157, § 2º, II, e § 2º-A, I e II do Código Penal; artigo 163,
parágrafo único, I a III, do Código Penal;

Aduzem que a defesa apresentou resposta escrita, pugnando, dentre outras coisas, pelo
reconhecimento da inépcia da denúncia, mas o juízo a quo, no entanto, refutou o pedido defensivo e recebeu a
peça acusatória, designando o início da instrução processual;

Sustentam que a denúncia é inepta, não preenchendo os requisitos do art. 41, do Código de
Processo Penal, em relação aos crimes de organização criminosa, roubo, crimes de dano e exposição de vida a
perigo, devendo a prisão preventiva do paciente  ser substituída por medidas cautelares previstas no art. 319,
I, IV e V do Código de Processo Penal.

Foram juntados documentos aos autos.

É o relatório.

DECIDO.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Embora a inicial deste pedido de habeas corpus contenha longa argumentação, o constrangimento
ilegal, segundo se depreende do pedido deduzido, decorre da inépcia da denúncia e ausência de justa causa
para prosseguimento da ação penal, motivo pelo qual os impetrantes requerem, em sede de liminar, o
sobrestamento da ação penal, em relação aos crimes de organização criminosa, roubo, crimes de dano e
exposição de vida a perigo, substituindo-se a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares. No mérito,
requerem a concessão da ordem, com o trancamento da ação penal, confirmando-se a liminar anteriormente
concedida.

O trancamento da ação penal, pela via estreita do habeas corpus, somente é possível quando, pela
mera exposição dos fatos narrados na peça acusatória, verificar-se que há imputação de fato penalmente
atípico ou que não existe nenhum elemento indiciário demonstrativo da autoria do delito imputado ao
paciente ou, ainda, quando extinta a punibilidade.

Insta consignar que, para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e
suficiente a conduta delituosa, apontando as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a
materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado o exercício da ampla defesa,
propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como qual a medida de sua
participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal.

Consta da denúncia que o paciente foi preso em flagrante junto com Caio Rossano Partezani, pois
foram surpreendidos no dia 05/09/2018, na cidade de Rio Claro, na posse de uma mala contendo em seu
interior duas lanternas de fixação em cabeça, cujo foco direciona-se de forma conveniente a atividade, duas
bananas de explosivos, vários metros de cordel detonador, imãs para fixação de explosivos a serem detonados,
uma calça tática camuflada, uma faca tática, controle remoto com bateria, um carregador de fuzil com
capacidade para cem cápsulas, municiado com oito cápsulas de calibre 556, além de oito munições calibre
7,65, além da importância de R$ 45.050,00 em espécie, em notas de cinquenta reais.

A abordagem ocorreu no bojo de investigações realizadas pela polícia civil a respeito de
impactante ocorrência de roubo a uma agência da Caixa Econômica Federal, na cidade de Bauru, na
madrugada do dia 05/06/2018, quando um bando, fortemente armado (cerca de duas dezenas de pessoas) e
com o uso de carros blindados e massiva quantidade de explosivos adentrou na agência bancária e dali
subtraiu numerário em espécie, valores e objetos, sendo que na ocasião houve intensa troca de tiros entre os
infratores e policiais militares, danificando viaturas e colocando em risco a vida de pessoas. O grupo, ainda,
para empreender fuga sequestrou e fez refém a vítima Wanderley Aparecido dos Santos, que no momento
trafegava com seu veículo na região.
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A polícia ainda encontrou nas câmeras de residência vizinhas e/ou próximas à residência do
paciente filmagens dos dias anteriores de vários veículos que foram utilizados no roubo ao Banco em Bauru, os
quais entravam e saíam da residência do paciente em horários diversos.

De fato, há indícios razoáveis de que o paciente esteja envolvido em organização criminosa
estruturalmente ordenada, cuja prática delituosa demonstra periculosidade acentuada.

Do quanto é possível extrair da documentação encartada nestes autos, verifico que a denúncia (ID
24689639) relata os fatos de forma pormenorizada e conclui que o paciente atuou para a prática dos delitos
mencionados.

Portanto, para desconstituir tais constatações, seria necessária a análise pormenorizada dos fatos,
ensejando revolvimento de provas, incompatível com o rito sumário do habeas corpus.

A atribuição de classificar as condutas criminosas na denúncia é do titular da ação penal e no
momento do recebimento o magistrado deve se ater aos fatos narrados na peça acusatória. Dessa forma, a
correta classificação jurídica das condutas não é requisito essencial da exordial, vez que o acusado se defende
dos fatos a ele imputados e não da tipificação jurídica.

Acrescente-se, ainda, que, durante o desenvolvimento da instrução criminal, o Ministério Público
Federal poderá, até a fase decisória, a teor do enunciado do art. 569, do Código de Processo Penal, promover o
aditamento da acusação e o julgador também poderá, com amparo no art. 383, do CPP, dar ao fato definição
jurídica diversa da que constar na denúncia.

Para o oferecimento da denúncia, exige-se apenas a descrição da conduta delitiva e a existência de
elementos probatórios mínimos que corroborem a acusação. Provas conclusivas da materialidade e da autoria
do crime são necessárias apenas para a formação de um eventual juízo condenatório. Embora não se admita a
instauração de processos temerários e levianos ou despidos de qualquer sustentáculo probatório, nessa fase
processual deve ser privilegiado o princípio do in dubio pro societate.

No caso, a conduta delitiva descrita na denúncia obedece aos ditames da citada norma, ao
descrever, de forma clara, não só o fato delituoso, como também as condições de tempo e lugar, a qualificação
do acusado e a descrição do tipo penal, elementos que permitem o exercício da ampla defesa.

Encontram-se, dessa forma, presentes todos os pressupostos e condições de procedibilidade para
o prosseguimento da ação penal em face do paciente, sendo certo que suas efetivas participações nos delitos
deverão ser analisadas por ocasião da sentença, após a instrução probatória.

Por fim, convém salientar que a legalidade da prisão preventiva do paciente já foi analisada por
ocasião de anterior impetração de habeas corpus autuado sob nº 5025162-57.2018.403.0000, cuja ordem foi
denegada, por unanimidade, pela Quinta Turma desta Corte, em Sessão de julgamento realizada em
21/01/2019.

Neste passo, tenho que estando presente a necessidade concreta da manutenção da custódia
cautelar, a bem do resguardo da ordem pública, as medidas cautelares alternativas à prisão, introduzidas
coma Lei n.º 12.403/2011, não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão do crime em
comento, razão pela qual é inaplicável ao caso em análise o art. 319, do CPP.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se informações ao Juízo impetrado.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para manifestação.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5001251-79.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
PACIENTE: MOACIR FELICIANO DA ROSA
IMPETRANTE: JORCASTA CAETANO BRAGA
Advogado do(a) PACIENTE: JORCASTA CAETANO BRAGA - SP297262-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETÁ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Jorcasta Caetano Braga, em favor
de MOACIR FELICIANO DA ROSA, contra ato imputado ao Juízo Federal da 1ª Vara Federal de
Guaratinguetá/SP.

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante, em 14.01.2019, pela prática, em tese, do
delito previsto no artigo 304 c/c o artigo 297 do Código Penal, pois ao ser parado pela Polícia Rodoviária Federal,
em fiscalização de rotina, teria apresentado CNH falsificada.

Informa o impetrante que, ao deferir o pedido de revogação da prisão preventiva, a autoridade coatora
impôs algumas medidas cautelares, dentre elas, o pagamento de fiança no valor de 10 (dez) salários mínimos.

Alega, contudo, que o paciente, bem como os seus familiares, não têm condições financeiras de arcar
com o valor da fiança arbitrado, razão pela qual faria jus ao benefício da liberdade provisória sem o arbitramento
de fiança. 

Discorre sobre sua tese, junta jurisprudência que entende lhe favorecer e pede a concessão da liminar
para que seja concedida a liberdade provisória sem o arbitramento de fiança, expedindo-se incontinenti, o
respectivo alvará de soltura. No mérito, requer a concessão da ordem, confirmando-se a liminar.

É o relatório.

Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração
primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,
mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII, da
Constituição Federal, e do art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que analiso a presente impetração.

A decisão impugnada restou assim consignada:

“(...)

Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva (...)

Às fls. (...), o Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão da liberdade provisória, mediante a
imposição das seguintes medidas cautelares: (a) pagamento de fiança no valor de dez salários mínimos; (b)
comparecimento bimestral em juízo para informar e justificar suas atividades; (c) proibição de se ausentar
da Subseção Judiciária em que reside por mais de quinze dias, sem autorização do juízo.

(...)

De acordo com os documentos de fls. (...), verifico que o réu possui domicílio fixo e, conforme consulta de
fls. (...), não responde a outros processos criminais.

(...)
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Considerando-se que segundo o artigo 326 do CPP o valor da fiança deve levar em consideração a natureza
da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias indicativas de
sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, até final do julgamento,
justifico a adoção do montante de cinco salários mínimos com base na profissão do investigado
(“motorista”), a qual não revela elevada condição financeira, além da ausência de elementos que
apontem eventuais maus antecedentes.

(...)”

 

 Em uma análise perfunctória, própria do presente momento processual, não verifico o fumus boni
iuris necessário à concessão da liminar.

De início, de se ressaltar que, conforme se depreende da decisão impugnada, há prova da
materialidade do crime, bem como indícios de autoria.

Por sua vez, ao arbitrar o valor da fiança imposta ao paciente, a autoridade coatora fundamentou sua
decisão e, ao contrário do alegado pela defesa, arbitrou o valor não em 10 (dez) salários mínimos, como proposto
pelo Parquet Federal, mas em 5 (cinco) salários mínimos.

Note-se, pois, que a autoridade impetrada justificou, de forma fundamentada, tanto a escolha da
fiança como alternativa à prisão do paciente, como a quantificação do respectivo valor, fundamentação essa que o
impetrante não logrou infirmar com a prova pré-constituída carreada aos autos.

Com efeito, a alegação de que o paciente não tem condições de arcar com o pagamento da fiança,
ainda que eventualmente encontrasse amparo na prova dos autos, não implicaria automaticamente a sua redução ou
dispensa pois, como sabido, a fiança não leva em conta unicamente a situação econômica do preso, mas as
circunstâncias do crime, que, no caso, em que pese ter sido cometido sem violência ou grave ameaça, não afasta o
recolhimento da fiança. 

Ademais, não verifico tratar-se de paciente juridicamente pobre, pois além de constar dos autos a
informação de que trabalha como "motorista", não está sendo assistido pela Defensoria Pública da União, mas por
advogado constituído. 

Aliado a isso, não consta maiores informações a respeito da alegada hipossuficiência do paciente, pois
não há maiores informações a respeito de como o paciente vive, se depende financeiramente de parentes, se vive
de aluguel, se paga contas de gás, energia elétrica e afins, a ponto de impossibilitá-lo de arcar com o quantum
arbitrado.

Nesse sentido, importante consignar que a defesa juntou aos autos apenas comprovante de luz em
nome de Roselaine Forte, em que sequer consta o valor da conta, bem como uma receita médica em nome do ora
paciente, em que consta que o mesmo possui 59 anos e é portador de diabetes e hipertensão arterial, conforme se
verifica através do DI nº 26306995. 

Nessa ordem de ideias e considerando que, nos termos do art. 326 do Código de Processo Penal, uma
das diretrizes para a fixação do valor da fiança é justamente a situação de fortuna do acusado, reputo que, na
hipótese vertente, não restou comprovado que o paciente não possui condições para tanto, nem tampouco que a
mesma não pode ser prestada por outras pessoas  que não o próprio paciente (familiares, por exemplo), e mediante
a entrega de outros bens além de dinheiro e imóveis.

Com efeito, a simples dispensa da medida cautelar em apreço não pode ocorrer de forma
indiscriminada, sob pena de banalização do instituto. 

Ante o exposto, não demonstrado, quantum satis, flagrante ilegalidade a que esteja submetido o
paciente, INDEFIRO a liminar.

Requisitem-se informações à autoridade coatora.

Após, ao Ministério Público Federal para o seu douto pronunciamento, volvendo-me conclusos para
julgamento.

Int.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5030941-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
IMPETRANTE: MILTON FERNANDO TALZI
PACIENTE: LUIZ OTAVIO NOVAES AMARAL DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MILTON FERNANDO TALZI - SP205033-A
Advogado do(a) PACIENTE: MILTON FERNANDO TALZI - SP205033-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - 7ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Milton Fernando Talzi, em favor
de LUIZ OTAVIO NOVAES AMARAL DE OLIVEIRA, sob o argumento de que o paciente estaria sofrendo
constrangimento ilegal por parte do Juízo Federal da 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP.

Aduz o impetrante, em síntese, que o paciente foi denunciado pela prática dos delitos previstos nos
artigos 312 e 316, do Código Penal, e teve sua prisão preventiva decretada nos autos do processo de nº 0010814-
40.2017.403.6181.

Informa que o HC nº 5026654-84.2018.4.03.0000, impetrado em favor do paciente, já foi julgado e
teve a sua ordem denegada.

Alega que a instrução criminal já se encerrou e que, portanto, diante da suposta “alteração fática”, a
revogação da prisão preventiva do paciente é medida que se impõe.

Discorre sobre sua tese, junta jurisprudência que entende lhe favorecer e pede a concessão da liminar
a fim de que seja concedida a liberdade provisória ao paciente, com imediata expedição de alvará de soltura, ainda
que mediante a imposição de medidas cautelares diversas da prisão. No mérito, requer a concessão da ordem,
confirmando-se a liminar.

Proferida decisão indeferindo o habeas corpus liminarmente (DI nº 10052683), em face da qual foi
interposto agravo regimental (DI nº 12221264).

O impetrante requereu a desistência do agravo regimental (DI nº 22685802).

É o relatório.

Decido.

Apresentado o  requerimento expresso e considerando que este ato é admissível a qualquer tempo, por
se tratar de ação com natureza própria, homologo o pedido de desistência e extingo o feito sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil e do artigo 33, inciso VI, do Regimento
Interno deste Tribunal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
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Boletim de Acordão Nro 26855/2019

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000146-34.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.000146-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LAURA ANTONIA FRANCISCO BARRIOS PEREIRA
ADVOGADO : SP262948 BARBARA ZECCHINATO LEITE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : LAURA ANTONIA FRANCISCO BARRIOS PEREIRA
ADVOGADO : SP262948 BARBARA ZECCHINATO LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00001463420144036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL. DUPLICATA SIMULADA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
INIMPUTABILIDADE NÃO DEMONSTRADA. DOLO. DOSIMETRIA. APELAÇÕES DA ACUSAÇÃO E DEFESA
DESPROVIDAS. ARTIGO 387, IV, DO CÓDIGO PENAL. APLICAÇÃO NÃO PLEITEADA PELA ACUSAÇÃO.
AFASTAMENTO DE OFÍCIO.
1. A inimputabilidade pressupõe a ausência da capacidade de o agente compreender a ilicitude de seus atos e, como tal, deve ser
demonstrada nos autos, estreme de dúvidas.
2. Comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, impõe-se a manutenção da condenação da acusada pela prática delitiva que lhe foi
imputada pela denúncia.
3. O art. 59 do Código Penal estabelece as circunstâncias judiciais que devem ser consideradas na fixação da pena: culpabilidade,
antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do crime e comportamento da vítima.
4. O artigo 44, I, §2º, do Código Penal estabelece que as penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de
liberdade quando não superiores a 4 (quatro) anos, desde que o crime não seja cometido com violência ou grave ameaça à pessoa e,
acaso superior a 1 (um) ano, poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos.
5. A diretriz prevista pelo artigo 46, §3º, do Código Penal, estabelece que as tarefas substitutivas da pena privativa de liberdade sejam
executadas em um período mínimo de uma hora, para não prejudicar suas atividades profissionais, o que não impede seja imposta à
acusada duas penas restritivas de direitos, correspondentes à prestação de serviços em um período de duas horas por dia, o que encontra
respaldo no disposto no artigo 46, §4º, do Código Penal, que permite ao acusado cumprir referida condenação em período superior a 1
(uma) hora diária.
6. No que concerne ao estipulado no artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, a jurisprudência da Suprema Corte e do Superior
Tribunal de Justiça determina que, para a fixação na sentença do valor mínimo de reparação de danos, deve haver pedido prévio e formal
na denúncia, sob pena de violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, bem como que tal regra não se aplica aos delitos
praticados antes da vigência da Lei nº 11.719/08 (STF, ARE 694.158, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25/03/14 e STJ, REsp 1206635/RS, 5ª
Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 02/10/12).
7. Apelos da defesa e da acusação desprovidos. Fixação do valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração excluído
de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos da defesa e da acusação e, de ofício, excluir a fixação do valor mínimo para a
reparação dos danos causados pela infração. Sentença mantida em seus ulteriores aspectos, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001230-70.2015.4.03.6131/SP
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2015.61.31.001230-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JULIO CEZAR TEIXEIRA
ADVOGADO : SP325469 MÔNICA REGINA VITALE MICHELETTO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00012307020154036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS ESTRANGEIROS. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO.
1. A importação irregular de cigarros configura o crime de contrabando, fato que impede a aplicação do princípio da insignificância.
2. Tão somente seria o caso de aplicação de forma excepcional do referido princípio se a quantidade de cigarros apreendidos fosse de
pequena monta, o que não se traduz nestes autos.
3. Recurso da defesa desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002140-19.2017.4.03.6102/SP

2017.61.02.002140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : OSMIR ANTONIO RODRIGUES MOREIRA
ADVOGADO : SP380809 BRUNO CAMARGO DE MORAES BERALDI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00021401920174036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334-A, § 1º, IV, DO CÓDIGO PENAL. EXCEÇÃO À REGRA
CONSTITUCIONAL DE INVIOLABILIDADE DE DOMICÍLIO. SITUAÇÃO DE FRAGRÂNCIA. PROVAS LÍCITAS.
CONTRABANDO DE CIGARROS ESTRANGEIROS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
DESCAMINHO. INCABIVEL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RECURSO DA DEFESA
DESPROVIDO.
1. Hipótese excepcional de flagrante delito (art. 5º, XI, da Constituição Federal), a diligência realizada é lícita, assim como as provas dela
derivadas.
2. Materialidade, autoria e dolo suficientemente comprovados. Condenação mantida.
3. No caso dos autos, consumou-se o crime de contrabando haja vista a natureza do objeto material do fato, maços de cigarros de
origem estrangeira, clandestinamente introduzidos no País, mantidas em depósito pelo acusado para fins de venda, de modo que não é
caso de desclassificar a conduta para o delito de descaminho.
4. A importação irregular de cigarros configura o crime de contrabando, fato que impede a aplicação do princípio da insignificância. Tão
somente seria o caso de aplicação de forma excepcional do referido princípio se a quantidade de cigarros apreendidos fosse de pequena
monta, o que não se traduz nestes autos.
5. Recurso da defesa desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012153-33.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.012153-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ALEXANDRE NOGUEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : PR036243 RAFAEL PALADINE VIEIRA
APELANTE : JOEL VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : PR046005 BRENO HENRIQUE TEOBALDO ARALI e outro(a)
APELANTE : YAGO LENON DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO : PR046005 BRENO HENRIQUE TEOBALDO ARALI
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00121533320114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ADEQUAÇÃO DA CONDUTA PRATICADA PELOS RÉUS
AO TIPO PENAL DE CONTRABANDO E NÃO DESCAMINHO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. REGIME PRISIONAL.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
1. O princípio da insignificância é inaplicável ao crime de contrabando, sendo irrelevante o valor dos bens apreendidos.
2. De acordo com o artigo 41 do Código de Processo Penal, a peça acusatória deve conter a exposição do fato criminoso e suas
circunstâncias, a indicação da qualificação do acusado (ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo), a classificação do crime e,
quando necessário, o rol de testemunhas. Requisitos preenchidos.
3. Tratando-se de cigarros importados por quem não detinha autorização prévia para tanto e não comprovada a regularidade da
operação, o caso deve ser tratado como crime de contrabando.
4. Quantidade de cigarros. Pena-base fixada na fração de 1/2 (metade) acima do mínimo legal.
5. Para a fixação do regime prisional, devem ser observados os seguintes fatores: modalidade de pena de privativa de liberdade;
quantidade de pena aplicada; caracterização ou não da reincidência e circunstâncias do artigo 59 do Código Penal.

6. Encerradas as vias ordinárias, a execução provisória da pena, com a consequente decretação da prisão do réu, dependeria da
comprovação dos requisitos legais e da imprescindibilidade da medida (artigos 282, §6º, 312, caput e 313, todos do Código de
Processo Penal).
7. Apelação da defesa dos réus Yago e Joel desprovida. Recurso do corréu Alexandre provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares defensivas e, no mérito, negar provimento ao recurso de defesa dos réus Yago
Lenon dos Santos Souza e Joel Vieira dos Santos e dar parcial provimento à apelação da defesa do corréu Alexandre Nogueira
dos Santos, apenas para reduzir a sua pena-base, em menor extensão que a pretendida, de modo a resultar a pena definitiva de 2 (dois)
anos de reclusão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008830-35.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.008830-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     941/1810



APELANTE : PLINIO DOS SANTOS LEGNARI JUNIOR
ADVOGADO : SP235871 MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : PLINIO DOS SANTOS LEGNARI JUNIOR
ADVOGADO : SP235871 MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00088303520154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº
8.137/90. COMPROVADAS A AUTORIA E MATERIALIDADE. DOLO. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA.
CONSEQUÊNCIAS DO DELITO. READEQUAÇÃO DA PENA DE MULTA. REGIME PRISIONAL. PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS.
1. Delito previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, c.c artigo 71 do Código Penal. Comprovadas a materialidade e autoria
delitiva.
2. Para a configuração do delito previsto no artigo 1°, inciso I, da Lei n. 8.137/90, exige-se tão somente o dolo genérico.
3. Pena-base. É idônea a fundamentação da sentença que leva em conta, na dosimetria da pena, o vultoso valor do débito tributário.
4. Entretanto, verificado que o valor sonegado dos tributos, sem a incidência de juros e multa, alcança a quantia menor que a valorada na
sentença, reputa-se adequado o reajuste da fração de aumento para 1/3 (um terço) acima do mínimo legal, justamente por atender os
critérios de razoabilidade e proporcionalidade.
5. Pena de multa redimensionada seguindo os critérios de fixação da pena privativa de liberdade.
6. Regime prisional. Observados os seguintes fatores: a) modalidade de pena privativa de liberdade, ou seja, reclusão ou detenção (art.
33, caput, CP); b) quantidade de pena aplicada (art. 33, §2º, alíneas a, b e c, CP); caracterização ou não da reincidência (art. 33, §2º,
alíneas b e c, CP) e d) circunstâncias do artigo 59 do Código Penal (art. 33, §3º, do CP). Mantido o regime inicial aberto.
7. Mantido o valor da prestação pecuniária aplicada na pena restritiva de direito, por guardar correlação com o princípio da
individualização da pena, conforme previsto no artigo 5º, inciso XLVI, da CF/88.
8. Determinado que a prestação de serviços à comunidade deva ser estipulada in concreto pelo juízo da execução penal, ante a
inexistência de qualquer prejuízo ao condenado, afastada a alegação de nulidade, por ausência de prejuízo, nos termos do artigo 563, do
Código de Processo Penal.
9. Apelação da acusação não provida e da defesa provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação e dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a
fração aplicada a respeito das consequências do crime a 1/3 (um terço), do que resulta a pena-base em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses
de reclusão; manter o aumento da continuidade delitiva consistente em 1/6 e reduzir a pena de multa, de modo a tornar definitiva a pena
em 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0014903-14.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.014903-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
INTERESSADO(A) : Justica Publica
INTERESSADO(A) : SERGIO LUIS VASQUES
ADVOGADO : VANESSA DA SILVA SOARES
EMBARGANTE : LUIS ANTONIO MARTINS BESSA

: SUELI TUDISCO
ADVOGADO : GLORIA FERNANDES CAZASSA
CODINOME : SUELI TUDISCO DOS SANTOS
No. ORIG. : 00149031420144036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Inexistência de obscuridade e/ou omissão. Embargos de declaração opostos com fundamento em erro de julgamento e com vistas à
modificação do sentido da decisão devem ser rejeitados.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pela defesa de Sueli Tudisco dos Santos e Luis Antonio
Martins Bessa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002146-41.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.002146-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RAIMUNDO ALVES JUNIOR
ADVOGADO : SP286107 EDSON MACEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00021464120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. INOCORRÊNCIA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não sendo cabível
para anular ou modificar decisões.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos por Raimundo Alves Júnior, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005013-35.2017.4.03.6120/SP

2017.61.20.005013-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : FABIO BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP235882 MARIO SERGIO OTA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica

: FABIO BARBOSA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : RENATO TAVARES NETO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP319067 RAFAEL RAMOS (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00050133520174036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE. DOLO. AUTORIA.
DOSIMETRIA. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE
TELECOMUNICAÇÕES. AUTORIA DELITIVA NÃO COMPROVADA. ADULTERAÇÃO OU REMARCAÇÃO DE
NÚMERO DE CHASSI OU QUALQUER SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR. AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVAS DEMONSTRADAS. DOSIEMTRIA. RECURSO DA DEFESA. DESPROVIMENTO.
APELO DA ACUSAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO.
1. Materialidade, autoria e dolo comprovados quanto ao delito de tráfico ilícito de entorpecentes. Decreto condenatório mantido.
2. Se a prática delitiva prevista pelo artigo 183 da Lei n. 9.472/97 não restou demonstrada suficientemente pelos elementos dos autos, há
que ser absolvido o acusado com fundamento no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal.
3. Suficientemente demonstrada a prática delitiva prevista pelo artigo 311 do Código Penal, cabível a imposição das penas previstas por
ele ao agente.
4. Dosimetria.
5. A quantidade e a nocividade da droga apreendida permitem a fixação da pena-base acima do mínimo legal, uma vez que constituem
circunstâncias preponderantes previstas legalmente, nos exatos termos do artigo 42 da Lei 11.343/06.
6. O §4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06 prevê a redução das penas de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços) desde que o agente seja
primário, possua bons antecedentes, não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa.
7. A atenuante da confissão espontânea e a agravante da reincidência são circunstâncias igualmente preponderantes, nos termos do artigo
67 do Código Penal e se compensam, conforme entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso
repetitivo (STJ, REsp nº 1.341.370, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, julgado em 10/04/2013).
8. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90, com a redação dada pela Lei n.
11.464/07, segundo a qual seria obrigatório o regime inicial fechado (STF, HC n. 113.988, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 04.12.12;
EmbDeclAgRgAI n. 779.444, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 30.10.12; HC n. 107.407, Rel. Min. Rosa Weber, j. 25.09.12), razão pela qual,
remanesceram os critérios previstos pelo artigo 33, § 3º, c. c. o artigo 59, caput, do Código Penal, para a fixação do regime inicial para o
cumprimento de pena decorrente do tráfico de entorpecentes.
9. Recurso da defesa desprovido. Apelo da acusação parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela defesa de Fabio Barbosa de Oliveira e dar parcial provimento ao
apelo do Ministério Público Federal, para majorar as penas-base impostas aos acusados, para majorá-las na fração de 1/2 (um meio), e
para condenar Renato Tavares Neto também pela prática do delito previsto pelo artigo 311 do Código Penal, tornando definitivas as
penas de Fabio Barbosa de Oliveira em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, regime inicial semiaberto, e 729
(setecentos e vinte e nove) dias-multa, valor unitário correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, em
razão da prática delitiva prevista pelo artigo 33, caput, c. c. o artigo 40, I, ambos da Lei n. 11.343/06, e as penas de Renato Tavares
Neto em 12 (doze) anos e 3 (três) meses de reclusão, regime inicial fechado, e 886 (oitocentos e oitenta e seis) dias-multa, valor unitário
correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, em razão da prática dos delitos previstos pelo artigo
33, caput, c. c. o artigo 40, I, da Lei n. 11.343/06 e artigo 311 do Código Penal, ambos c. c. o artigo 69 do Código Penal. Sentença
mantida em seus ulteriores termos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001114-20.2012.4.03.6115/SP

2012.61.15.001114-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO PEREIRA DE FARIA
ADVOGADO : SP136774 CELSO BENEDITO CAMARGO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00011142020124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS. DOLO NÃO EVIDENCIADO. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.
1. O elemento subjetivo do tipo de moeda falsa é o dolo que exige o conhecimento da falsidade da moeda por parte do réu, consistente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     944/1810



na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas descritas no art. 289, §1º, do CP.
2. Ausente comprovação do dolo, a absolvição é medida de rigor.
3. Aplicação do princípio constitucional da presunção de inocência.
4. Recurso desprovido. Absolvição mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação ministerial para manter a absolvição do réu, com fulcro no artigo 386,
VII, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003059-91.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.003059-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS

: Justica Publica
INTERESSADO : GUILHERME GIMENES
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO : GUILHERME GIMENES
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00030599120154036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. OMISSÃO. RECURSO PROVIDO.
APLICAÇÃO DE DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão; não
configura instrumento hábil para anular ou modificar decisões.
2. Embargos de declaração acolhidos.
3. Com efeito, conforme determina § 2º do artigo 44 do Código Penal, havendo condenação superior a 01 ano, como é o presente caso
em que o réu foi condenado a pena de 02 anos de reclusão, a pena privativa de liberdade deve ser substituída por duas restritivas de
direito ou por uma restritiva e multa.
4. Portanto, deve ser feita a adequação entre a pena privativa de liberdade e a restritiva de direitos, que anteriormente só constava uma
prestação de serviços a comunidade.
5. Embargos declaratórios acolhidos com efeitos infringentes.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, emprestando-lhes excepcionais
efeitos infringentes, para fixar como restritivas a prestação pecuniária, além da prestação de serviços a comunidade anteriormente aplicada
na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006992-96.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.006992-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EDILSON DE LIMA CAMARA
ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : CLAUDIO RODRIGUES DE JESUS

No. ORIG. : 00069929620164036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. OMISSÃO. RECURSO
PROVIDO. AFASTADO O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA EM RAZÃO DA HABITUALIDADE DELITIVA.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DESCABIDA A DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE
DESCAMINHO. PENA DEFINITIVA JÁ FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. REDUÇÃO APENAS DA PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão; não
configura instrumento hábil para anular ou modificar decisões.
2. Embargos de declaração acolhidos.
3. De fato, no caso em apreço, trata-se de contrabando de apenas 25 (vinte e cinco) maços de cigarros da marca Eight, de origem
estrangeira e ilicitamente introduzidos no território nacional, o que autorizaria a incidência do princípio da insignificância. Entretanto, a
reiteração delitiva impede o reconhecimento da irrelevância penal da conduta. Assim sendo, o comportamento do embargado não tem
reduzido grau de reprovabilidade. Pelo contrário, consta dos autos que o mesmo detém outros apontamentos criminais pelo envolvimento
no mesmo delito (fl. 79) e também por importação e venda ilegal de medicamentos (fl.92), o que afasta o princípio da insignificância.
4. Materialidade, autoria e dolo comprovados. Condenação mantida.
5. A venda de cigarros de procedência estrangeira, de importação e comercialização proibidas no país, não configura um crime
meramente fiscal, seja porque a mercadoria de importação proibida não estaria sujeita à tributação pela Fazenda Nacional, seja porque o
bem jurídico tutelado é a Administração Pública nos seus interesses que transcendem o aspecto meramente patrimonial. Rejeitada a
desclassificação para o crime de descaminho.
6. Pena definitiva já foi fixada no mínimo legal de 2 anos de reclusão. Apenas reduzida a prestação pecuniária para um salário mínimo.
Mantida, no mais, a r. sentença.
7. Embargos declaratórios acolhidos com efeitos infringentes. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, emprestando-lhes excepcionais
efeitos infringentes, para afastar a incidência do princípio da insignificância e dar parcial provimento ao recurso de apelação defensiva,
tão somente para reduzir o valor da prestação pecuniária para 1 (um) salário mínimo. Mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006814-39.2011.4.03.6138/SP

2011.61.38.006814-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CLAUDIO LAZARO APARECIDO JUNIOR
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

: SP276280 CLAUDIO LAZARO APARECIDO JUNIOR
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00068143920114036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 356 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E
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DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS NEGATIVAS AUTORIZAM A FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.
RECURSO DESPROVIDO.
1. A materialidade delitiva encontra-se suficientemente demonstrada pela intimação pessoal do acusado (advogado) para a devolução dos
autos de ação previdenciária que tramitava perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP, pelos mandados de busca e apreensão
expedidos em diversas datas além de várias intimações pela imprensa oficial.
2. A autoria e o dolo são igualmente incontestes, seja pelo teor do interrogatório do acusado seja pelos depoimentos das testemunhas
ouvidas em Juízo. O dolo do acusado restou amplamente demonstrado nos autos ante sua conduta livre, consciente e de má-fé em deixar
de restituir os autos da ação previdenciária, por diversas vezes, mesmo sendo intimado por quatro vezes pela imprensa oficial,
permaneceu omisso, além de sua intimação pessoal bem como por meio do telefone, gerando a expedição de três mandados de busca e
apreensão.
3. Dosimetria da pena. A pena-base foi corretamente fixada acima do mínimo legal, pelo fato de o acusado ter retido os autos por um
período de mais de 9 (nove) meses, tumultuando o bom andamento do prestação jurisdicional e das consequências do crime diante do
prejuízo gerado ao Erário pela concessão indevida de benefício previdenciário que deixou de ser revogado pela ausência dos autos que
estavam em carga com o acusado, na condição de advogado do beneficiário. Assim, mantida a pena-base tal como fixada pelo Juiz de
primeiro grau em 1 ano de detenção.
4. Mantido o regime aberto, nos termos do artigo 33,§2º, "c" do CP.
5. A pena de multa do tipo deve seguir aos mesmos parâmetros da pena privativa de liberdade, em obediência aos princípios da
proporcionalidade e razoabilidade, bem como as condições financeiras do acusado, de modo que a mantenho em 20 (vinte) dias-multa,
cada um na fração de ½ (metade) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos, conforme fixado pelo Magistrado de primeiro
grau, em razão da situação econômica do acusado (advogado atuante).
6. Recurso da defesa desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, mantendo-se a sentença em sua íntegra, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014600-92.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.014600-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : WILLIAN SILVA DOS SANTOS reu/ré preso(a)

: AILTON DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
: DANIEL FERREIRA AGUIAR reu/ré preso(a)

ADVOGADO : ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : CLAUDIO EDUARDO FERNANDES SOUSA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : LUCAS CABETTE FABIO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00146009220174036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ASSOCIAÇÃO DELITIVA. ATIPICIDADE DOS FATOS IMPUTADOS AOS ACUSADOS.
ABSOLVIÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 386, II, V E VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ROUBO
QUALIFICADO NA FORMA TENTADA (CP, ART. 157, § 3º, C. C. O ART. 14, II). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
COMUM. AGÊNCIA DE CORREIOS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA.
CORRÉU COM MAUS ANTECEDENTES. CIRCUNSTÂNCIAS DELITIVAS. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. ATENUANTES INOMINADAS. CIRCUNSTÂNCIAS NÃO COMPROVADAS. REGIME
INICIAL. MULTA E PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. PROPORCIONALIDADE. APELAÇÕES PARCIALMENTE
PROVIDAS.
1. Independentemente do resultado morte, o crime de latrocínio tem por objeto jurídico o patrimônio que, por conseguinte, implica a
competência da justiça comum para processá-lo e julgá-lo. Nesse sentido, o enunciado contido na Súmula n. 603/STF: a competência
para o processo e julgamento de latrocínio é do Juiz singular e não do Tribunal do Júri.
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2. A prática delitiva prevista pelo artigo 288 do Código Penal pressupõe a presença de estabilidade e permanência do vínculo associativo.
3. Mantida a condenação dos acusados como incursos nas penas do artigo 157, §3º, c. c. o artigo 14, II, ambos do Código Penal, haja
vista a suficiência dos elementos de provas presentes nos autos.
4. A despeito de a prática delitiva ter se dado à luz do dia com envolvimento de quantidade razoável de pessoas, tais circunstâncias não
podem ser sopesadas desfavoravelmente ao acusado, haja vista serem elas inerentes ao tipo penal de que trata o artigo 157, §3º, do
Código Penal (roubo qualificado pelo resultado).
5. A incidência da circunstância atenuante prevista pelo artigo 66 do Código Penal pressupõe demonstrar-se, estreme de dúvidas, fatos
relevantes que indiquem, de fato, a redução de penas na segunda fase de dosimetria.
6. Em razão de os acusados terem confessado espontaneamente a prática delitiva perante a autoridade, cabível a incidência do artigo 65,
III, d, do Código Penal, ao particular.
7. O regime inicial para cumprimento da pena privativa de liberdade é estabelecido pelas regras previstas pelo artigo 33 do Código Penal.
8. Para a fixação do regime prisional, devem ser observados os seguintes fatores: a) modalidade de pena de privativa de liberdade, ou
seja, reclusão ou detenção (art. 33, caput, CP); b) quantidade de pena aplicada (art. 33, §2º, alíneas a, b e c, CP); caracterização ou não
da reincidência (art. 33, §2º, alíneas b e c, CP) e d) circunstâncias do artigo 59 do Código Penal (art. 33, §3º, do CP).
9. O §2º do artigo 387 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 12.736/12, estabelece que o tempo de prisão
provisória, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade. No
que se refere ao cômputo de prisão provisória na fixação do regime de cumprimento da pena, observo que a aplicação do benefício
previsto no dispositivo acima citado consubstancia direito dos acusados em geral.
10. Em razão de as condições previstas pelos artigos 312 e 282, §6º, ambos do Código de Processo Penal, encontrarem-se presentes,
no particular, não há falar em hipótese específica para garantir aos réus o direito de aguardar em liberdade o julgamento dos recursos
interpostos por suas defesas.
11. Embora o instituto da detração penal não guarde identidade com o da progressão de regime de cumprimento de pena, para a
aplicação desde último, nas hipóteses de execução provisória, o Estado deverá de computar o tempo de prisão provisória cumprido pelo
réu entre a prolação de sentença e a posterior decisão proferida em grau de recurso.
12. Apelações parcialmente procedentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo interposto por Willian Silva dos Santos, para absolvê-lo da prática do delito
previsto pelo artigo 288 do Código Penal, com fundamento no artigo 386, II, V E VII, do Código de Processo Penal e, ao manter sua
condenação como incurso nas penas do artigo 157, §3º, c. c. o artigo 14, II, ambos do Código Penal, reduzir as penas-base que lhe
foram impostas a 25 (vinte e cinco) anos de reclusão e 62 (sessenta e dois) dias-multa, com reflexos em sua pena, fixada em definitivo em
16 (dezesseis) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 41 (quarenta e um) dias-multa, valor unitário correspondente a 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente na data dos fatos; dar parcial provimento ao apelo interposto por Daniel Ferreira Aguiar, ao manter sua
condenação como incurso nas penas do artigo 157, §3º, c. c. o artigo 14, II, ambos do Código Penal, reduzir as penas-base que lhe
foram impostas a 20 (vinte) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, com reflexos em sua pena, fixada em definitivo em 16
(dezesseis) anos e 8 (oito) meses de reclusão, regime inicial fechado, e 41 (quarenta e um) dias-multa, valor unitário correspondente a
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, dar parcial provimento ao apelo interposto por Cláudio Eduardo
Fernandes Souza, para absolvê-lo da prática do delito previsto pelo artigo 288 do Código Penal, com fundamento no artigo 386, II, V E
VII, do Código de Processo Penal e, ao manter sua condenação como incurso nas penas do artigo 157, §3º, c. c. o artigo 14, II, ambos
do Código Penal, reduzir as penas-base que lhe foram impostas para 25 (vinte e cinco) anos de reclusão e 62 (sessenta e dois) dias-
multa, com reflexos em sua pena definitiva, fixada em 13 (treze) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, regime inicial fechado,
e 34 (trinta e quatro) dias-multa, valor unitário correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, e dar
parcial provimento ao apelo interposto por Ailton de Oliveira, para, embora se mantenha sua condenação como incurso nas penas do
artigo 157, §3º, c. c. o artigo 14, II, ambos do Código Penal, reduzir suas penas-base para 20 (vinte) anos de reclusão e 50 (cinquenta)
dias-multa, com reflexos em sua pena definitiva, fixada em 13 (treze) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, regime inicial fechado, e 33
(trinta e três) dias-multa, valor unitário correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos. Sentença
mantida em seus ulteriores aspectos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001449-17.2018.4.03.6119/SP

2018.61.19.001449-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : AUGUSTO MENDES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
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No. ORIG. : 00014491720184036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE.
MANUTENÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/06. AFASTAMENTO. REGIME
INICIAL. DETRAÇÃO. SEMIABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVAS DE DIREITOS.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. REJEITADO. APELAÇÃO DA DEFESA
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Na primeira fase da dosimetria da pena, a natureza e a quantidade da droga, bem como a personalidade e a conduta social do agente
são circunstâncias que devem ser consideradas com preponderância sobre o artigo 59 do Código Penal, nos termos do artigo 42 da Lei
de Drogas;
2. Mantida a sentença que deixou de aplicar o benefício do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06. A contribuição do réu para a logística de
distribuição do narcotráfico internacional não se deu ocasionalmente, mas vinha ocorrendo de maneira contumaz, de modo a evidenciar
sua adesão à organização criminosa ou, ao menos, sua dedicação a atividades criminosas;
3. Deve ser descontado o tempo de prisão provisória da reprimenda concretamente aplicada para fins de fixação do regime de
cumprimento de pena, nos termos do artigo 42 do Código Penal;
4. Fixado regime inicial semiaberto, consoante o art. 33, § 2º, b, do Código Penal, e denegada a substituição da pena privativa de
liberdade, nos termos do art. 44, I, do Código Penal;
5. Mantida a prisão cautelar, assim como a denegação do direito de recorrer em liberdade, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
legais (artigos 282, incisos I e II, 312, caput, e 313, inciso I, todos do Código de Processo Penal).

6. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento parcial, somente para realizar a detração para fins de fixação do regime de cumprimento de
pena, do que resulta a pena definitiva de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa,
mantido o regime inicial semiaberto de cumprimento de pena e mantida a prisão cautelar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003225-60.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.003225-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ROSANGELA SILVA BAPTISTA
ADVOGADO : RAFAELA FERREIRA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : ROSANGELA SILVA BAPTISTA
ADVOGADO : RAFAELA FERREIRA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00032256020144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CRIMES CONTRA A HONRA.MAGISTRADO FEDERAL.CALÚNIA. INJÚRIA. DOSIMETRIA.
APELAÇÕES DESPROVIDAS.
1. O crime de prevaricação, previsto no artigo 319 do Código Penal indica a conduta de "retardar ou deixar de praticar , indevidamente,
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal". Embora as expressões
utilizadas pela acusada possam dar a entender que o magistrado teria favorecido seus opositores políticos, não ficou evidenciado qual
seria o interesse ou sentimento pessoal do então Juiz Eleitoral que tenha sido satisfeito (elemento do tipo do delito de prevaricação), o que
afasta a tipicidade da conduta de calúnia no presente caso. Absolvição mantida.
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2. Alegação de ausência de dolo no crime de injúria afastada. Dos depoimentos das testemunhas e interrogatório da acusada verifica-se
que, de fato, a acusada proferiu palavras ofensivas à honra subjetiva do juiz. Não procede a alegação de que as palavras ofensivas foram
proferidas pela acusada num momento de intensa perturbação emocional e incitada pelo locutor uma vez que a entrevista ocorreu dias
após a decisão judicial e a acusada possui experiência na vida pública.
3. Dosimetria mantida. A alegação de que a acusada tem o costume de injuriar pessoas bem como o fez no contexto eleitoral dos fatos, à
falta de prova cabal nos autos, não justificam a majoração da pena-base.
4. Descabida a aplicação da majorante prevista no artigos 141, III, do Código Penal. Há a presença da majorante do art. 141, II, do CP
- as ofensas são decorrentes da prolação da sentença em processo eleitoral pelo Ofendido, bem como do art. 141, III, do CP - foram
feitas na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da difamação ou da injúria. Uma vez que a pena foi
aumentada em 1/3 por uma das condições, não se divisa eficácia prática do apelo, uma vez que não se pode majorar a sanção penal além
de 1/3 sob pena de violação ao princípio da legalidade estrita da lei penal.
5. Apelações desprovidas. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal e de Rosangela Silva Baptista, mantendo
integralmente a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00016 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000369-42.2018.4.03.0000/MS

2018.03.00.000369-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : EDSON MORAES DE CASTRO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SC043991 SHEILA GUAREZI ZANDOMENECO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00047942820164036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL. PRESÍDIO
DE SEGURANÇA MÁXIMA. INCLUSÃO OU RENOVAÇÃO DO PRAZO DE PERMANÊNCIA DO PRESO.
COMPETÊNCIA PARA DECIDIR SOBRE ADMISSIBILIDADE DA PRORROGAÇÃO. JUÍZO DE ORIGEM
SOLICITANTE. COGNIÇÃO ESTREITA DO JUIZ FEDERAL SOLICITADO. RECURSO DESPROVIDO.
1. A inclusão ou a permanência de preso em presídio de segurança máxima constitui medida excepcional, que deve ser determinada por
prazo determinado. A despeito disto, sucessivas renovações do prazo são admitidas, nos termos do artigo 10, §1º, da Lei nº
11.671/2008.
2. A verificação do mérito da prorrogação compete ao juízo responsável pela execução penal do local da condenação; é ele quem realiza
o juízo de admissibilidade da necessidade da transferência do preso para estabelecimento penal federal de segurança máxima ou da
renovação do período de permanência.
3. Não compete ao Juiz Federal Corregedor do presídio de segurança máxima decidir sobre a necessidade, adequação e cabimento da
inclusão de preso no sistema penitenciário federal. Cabe a ele, tão somente, examinar a regularidade formal da solicitação, em cognição
estreita, ou seja, analisar os requisitos relativos às condições da unidade prisional.
4. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo em execução penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO
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00017 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0002748-29.2018.4.03.6119/SP

2018.61.19.002748-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : DANIEL CAVALHEIRO
ADVOGADO : MG129366 PAULA LOPARDI PASSOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027482920184036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PENA PECUNIÁRIA. REDUÇÃO. DESCABIMENTO.
1. A quantidade e o valor da pena em dias-multa foram fundamentados pelo sentenciante, levando em consideração as condições
econômicas do réu e estão acobertados pela coisa julgada, não cabendo ao Juízo da Execução alterar o patamar registrado no título
executivo judicial.
2. Descabida a pretensão de redução.
3. Agravo em execução penal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo em execução penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000203-83.2018.4.03.6119/SP

2018.61.19.000203-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MONICA LORENA LEMUS GUZMAN reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00002038320184036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE.
QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/06.
AFASTAMENTO. REGIME INICIAL. DETRAÇÃO. SEMIABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVAS
DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. REJEITADO. PRISÃO
CAUTELAR MANTIDA. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Na primeira fase da dosimetria da pena, a natureza e a quantidade da droga, bem como a personalidade e a conduta social do agente
são circunstâncias que devem ser consideradas com preponderância sobre o artigo 59 do Código Penal, nos termos do artigo 42 da Lei
de Drogas;
2. Mantida a sentença que deixou de aplicar o benefício do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06. A contribuição da ré para a logística de
distribuição do narcotráfico internacional não se deu ocasionalmente, mas vinha ocorrendo de maneira contumaz, de modo a evidenciar
sua adesão à organização criminosa ou, ao menos, sua dedicação a atividades criminosas;
3. Deve ser descontado o tempo de prisão provisória da reprimenda concretamente aplicada para fins de fixação do regime de
cumprimento de pena, nos termos do artigo 42 do Código Penal;

4. Fixado regime inicial semiaberto, consoante o art. 33, § 2º, b, do Código Penal, e denegada a substituição da pena privativa de
liberdade, nos termos do art. 44, I, do Código Penal;
5. Mantida a prisão cautelar, assim como a denegação do direito de recorrer em liberdade, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
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legais (artigos 282, incisos I e II, 312, caput, e 313, inciso I, todos do Código de Processo Penal).

6. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento, para fixar a pena-base em 1/6 acima do mínimo legal, do que resulta a pena definitiva
de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, realizada a detração para fins de execução
do regime inicial semiaberto de cumprimento de pena e mantida a prisão cautelar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00019 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0011243-41.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.011243-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : Justica Publica
AGRAVADO(A) : PERICLES COLOSALI
ADVOGADO : SP197789 ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00112434120164036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL.
TRÂNSITO EM JULGADO PARA AMBAS AS PARTES.
1. Para contagem do prazo prescricional da pretensão executória deve ser considerada a data em que ocorreu o trânsito em julgado para
ambas as partes, haja vista a necessidade da formação do título judicial definitivo passível de ser executado pelo Estado, sendo imperativa
a adequação hermenêutica do disposto no artigo 112, inciso I, do Código Penal;
2. Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público Federal e
determinar o retorno dos autos à origem para a regular continuidade da execução penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00020 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000396-25.2018.4.03.0000/MS

2018.03.00.000396-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : GILSON AZAMBUJA DIAS
ADVOGADO : SP155151 HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00018146120144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO MANTIDA.
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INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. RECURSO DESPROVIDO.
1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, a ordem econômica, por conveniência da instrução criminal e para
assegurar aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.
2. O Ministério Público não trouxe nenhum argumento novo capaz de alterar a decisão do magistrado de primeiro grau a respeito da
revogação da prisão preventiva.
3. Presente o requisito do fumus commissi delicti, uma vez que a condenação do réu em primeira instância corrobora a prova da
existência do crime e da autoria. No entanto, inexiste periculum libertatis.
4. Recurso em sentido estrito desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003140-92.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.003140-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : GERALDO BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : ROBERTA PIRES ALVIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00031409220164036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. INAPLICABILIDADE DO
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO
MANTIDA. PENA MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. ADEQUADA. EXCLUSÃO DA PENA
DE MULTA, DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O TIPO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Tão somente seria o caso de aplicação de forma excepcional do referido princípio se a quantidade de cigarros apreendidos fosse de
pequena monta. No presente caso, foram encontrados com o acusado um total de 610 maços de cigarros de origem estrangeira, das
marcas "Eight, Vila Rica e San Marino", quantidade que extrapola o limite de 250 maços, utilizado pela Colenda 5ª Turma deste Tribunal
para fins de aplicação do referido princípio. Assim, não há que se falar em aplicação do princípio da insignificância.
2. Comprovadas a materialidade e autoria delitivas, que não foram objeto de impugnação, fica mantida a condenação do acusado pela
prática do crime previsto no art. 334-A,§1º, incisos IV e V, do Código Penal.
3. Pena mantida. Em que pese a confissão espontânea do acusado, nota-se que a pena não pode ficar abaixo do mínimo legal nesta fase,
em atenção à súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça: "a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da
pena abaixo do mínimo legal". Tal entendimento não afronta os princípios constitucionais da legalidade e da individualização da pena,
pois esta se dá dentro dos limites mínimo e máximo estabelecidos pelo legislador ordinário.
4. Pena de multa afastada, ex officio, por ausência de previsão legal5. Resta mantida a substituição da pena privativa de liberdade por
duas penas restritivas de direitos, nos termos estipulados pela sentença.
6. Nota-se que a pena pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade deve ser fixada de maneira a garantir a proporcionalidade
entre a reprimenda substituída e as condições econômicas do condenado. No particular, mantenho a pena pecuniária em 1 (um) salário
mínimo, valor que se mostra adequado à finalidade da pena. Por fim, ressalte-se que a forma de cumprimento da pena de prestação
pecuniária deve ser analisada pelo juízo das Execuções Penais, consoante o artigo 66, inciso V, alínea "a", da LEP.
7. Recurso da defesa desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, e, de ofício, afastar a multa por ausência de previsão legal. Mantida,
no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO
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00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004732-63.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.004732-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : THIAGO SPINA ROMUALDO
ADVOGADO : SP225835 PRISCILA DOSUALDO FURLANETO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00047326320134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS ESTRANGEIROS. TELECOMUNICAÇÃO
CLANDESTINA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA.
DOSIMETRIA. PENA-BASE. MÍNIMO LEGAL. MULTA. REDIMENSIONADA DE OFÍCIO. RECURSO DA DEFESA
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A importação irregular de cigarros configura o crime de contrabando, fato que impede a aplicação do princípio da insignificância.
2. Tão somente seria o caso de aplicação de forma excepcional do referido princípio se a quantidade de cigarros apreendidos fosse de
pequena monta, o que não se traduz nestes autos.
3. Caracterizada a clandestinidade da atividade de telecomunicação é irrelevante a pequena potência do aparelho transmissor ou a
extensão da área de cobertura da transmissão, de modo que não se cogita de mínima ofensividade da conduta e consequente exclusão da
tipicidade por aplicação do princípio da insignificância ou lesividade.
4. Inquéritos e ações penais em curso não configuram maus antecedentes, nem personalidade voltada para a prática de crime, nem
conduta social reprovável, nem culpabilidade exacerbada.
5. A pena de multa do tipo deve seguir aos mesmos parâmetros da pena privativa de liberdade, em obediência aos princípios da
proporcionalidade e razoabilidade, bem como as condições financeiras do acusado.
6. Recurso da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para diminuir as penas-base dos delitos previstos nos artigos
334, "caput", do Código Penal e 183 da Lei nº 9.472/97 ao mínimo legal, de modo a fixar a pena definitiva do acusado em 01 ano de
reclusão e 02 anos e 04 meses de detenção, substituída as penas privativas de liberdade por duas restritivas de direitos e, de ofício,
excluir a pena de multa aplicada ao crime de contrabando e reduzir a multa estabelecida para o delito de atividade de telecomunicação
clandestina para 11 (onze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

Boletim de Acordão Nro 26862/2019

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000604-47.2005.4.03.6181/SP

2005.61.81.000604-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LUIZ IBRAHIM ABDUCH
ADVOGADO : BA023938 MURILO FERREIRA NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JOAO IBRAHIM ABDUCH reu/ré preso(a)

No. ORIG. : 00006044720054036181 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.137/90. AUTORIA COMPROVADA. DOSIMETRIA. MULTA.
PROPORCIONALIDADE COM OS CRITÉRIOS DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. APELAÇÃO CRIMINAL
DESPROVIDA.
1. Autoria delitiva suficientemente demonstrada.
2. No crime previsto na Lei n.º 8.137/90, tratando-se de tributo devido pela pessoa jurídica, autor será aquele que efetivamente exerce o
comando administrativo da empresa, podendo ser o administrador, o sócio-gerente, o diretor, o administrador por procuração de sócio
ou mesmo um administrador de fato que se utilize de interposta pessoa para concretamente exercer o poder decisório no âmbito da
empresa jurídica.
3. Pena de multa redimensionada de ofício seguindo os critérios de fixação da pena privativa de liberdade.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa de Luiz Ibrahim Abduch e, de ofício, redimensionar a pena de multa
imposta, do que resulta a pena definitiva em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, no regime inicial aberto e ao pagamento de 13
(treze) dias multa, no valor unitário de ½ (meio) salário-mínimo vigente na data do fato, atualizado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010018-47.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.010018-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LUIZ HENRIQUE DE CAMPOS PATROCINIO
ADVOGADO : SP206101 HEITOR ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00100184720124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 289,§1º. DO CP. DESCABIDA DESCLASSIFICAÇÃO
PARA A CONDUTA DO §2º DO ART. 289 DO CP. AFASTADA HIPÓTESE DE FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A constatação da excelente qualidade de impressão pela perícia define a competência da Justiça Federal para processar e julgar o
feito, afastando, por consequência, a hipótese de prática de estelionato, de competência da Justiça Estadual, quando a falsificação for
grosseira.
2. A materialidade delitiva demonstrada pelos Laudos Periciais que confirmaram a falsidade das cédulas apreendidas e a boa qualidade da
contrafação e pelas cédulas espúrias encartadas aos autos.
3. A autoria e o dolo incontestes comprovados pelo teor do interrogatório do acusado e pelos depoimentos das testemunhas de
acusação. Afastada a versão de desconhecimento da falsidade das cédulas.
4. Apelação da defesa desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, mantendo-se a sentença em sua integralidade, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013146-53.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.013146-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     955/1810



RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MARGARETH MOREIRA
ADVOGADO : SP140748 ANTONIO CANDIDO REIS DE TOLEDO LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ASSISTENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO
No. ORIG. : 00131465320134036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 313-A DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS
SATISFATORIAMENTE COMPROVADAS. DOSIMETRIA. ADMISSÃO DELITIVA NÃO VERIFICADA. RECURSO
DA DEFESA DESPROVIDA. ARTIGO 387, IV, DO CÓDIGO PENAL. APLICAÇÃO NÃO PLEITEADA PELA
ACUSAÇÃO. AFASTAMENTO DE OFÍCIO.
1. Materialidade e autoria delitivas suficientemente demonstradas.
2. Dosimetria.
3. Em razão de a incidência da atenuante prevista pelo artigo 65, III, d, do Código Penal, pressupor ter o agente confessado
espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime, não há falar, no particular, em sua aplicação, dada a ausência de qualquer
manifestação expressa da acusada perante a Autoridade Policial ou o Juízo nesse sentido.
4. O artigo 387, IV, do Código de Processo Penal (Lei n. 11.719/08), é norma de direito material e, por tal razão, não tem efeitos
retroativos e necessita pedido expresso na inicial acusatória para a garantia do contraditório e devido processo legal (precedentes: STF,
ARE n. 694.158, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.03.14; STJ, REsp n. 1.265.707, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, j. 27.05.14; STJ, AgRg no
REsp n. 1.383.261, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 17.10.13; STJ, AgRg no AREsp n. 389.234, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura, j. 08.10.13).
5. Apelação desprovida. Fixação do valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração excluído de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso. De ofício, excluir a imposição da reparação dos danos causados pela infração,
nos termos do artigo 387, IV, do Código de Processo Penal. Mantida, no mais, a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004604-80.2017.4.03.6113/SP

2017.61.13.004604-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DALVONEI DIAS CORREA
ADVOGADO : SP197959 SÉRGIO VALLETTA BELFORT e outro(a)
No. ORIG. : 00046048020174036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
1. Embargos de declaração opostos com fundamento em omissão e com vistas à modificação do sentido da decisão devem ser rejeitados.
2. Na hipótese de decisão suficientemente motivada, desnecessário se faz o pronunciamento do juiz sobre todas as teses arguidas pelas
partes.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pelo Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001941-28.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.001941-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA
ADVOGADO : SP067424 JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00019412820124036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PENAL. FRAUDE À ARREMATAÇÃO. QUADRILHA OU BANDO.APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Apelante juntamente outros dois investigados incorreu na conduta típica de formação de quadrilha para "fraudar arrematação judicial".
As arrematações ocorriam apenas na aparência uma vez que os bens leiloados sequer saíam da Cervejaria Malta que, com tal artifício,
conseguia não só prosseguir nas suas atividades industriais, como também se livrar das demais constrições existentes em outras execuções
fiscais contra ela propostas.
2. Autoria comprovada, o réu atuava como advogado da Cervejaria Malta Ltda e orientou, quando do leilão dos bens penhorados, que
poderiam ser adquiridos pela Machado Transportadora e, posteriormente, locados à Cervejaria Malta. Testemunhas afirmaram o apelante
participava ativamente das reuniões não apenas como advogado , mas também orientando o procedimento a ser adotado.
3. Confirmado o esquema arquitetado pelo apelante, com vistas à fraudes em arrematações judiciais, com associação permanente e
estável, tendo em conta os reiterados processos de execução onde o esquema foi utilizado.
4. Materialidade e autoria comprovadas, mantem-se o decreto condenatório.
5. Dosimetria mantida.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000895-29.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.000895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : EVANDRO ESTEVAM PEREIRA
ADVOGADO : SP222729 DENIS ORTIZ JORDANI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00008952920154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. AUSÊNCIA DE ERRO DE TIPO.
DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE REDIMENSIONADA. REGIME SEMIABERTO MANTIDO. DESCABIMENTO DA
SUBSTITUIÇÃO DA PENA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE JÁ CONCEDIDO PELA SENTENÇA. DETRAÇÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Em regra, registre-se o entendimento jurisprudencial no sentido de que a importação irregular de cigarros configura o crime de
contrabando, fato que impediria a incidência do princípio da insignificância. Tão somente seria o caso de aplicação de forma excepcional
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do referido princípio se a quantidade de cigarros apreendidos fosse de pequena monta, no entanto, no presente caso, foram encontrados
com o acusado um total de 500 maços de cigarros que foram avaliados em R$ 2.260,00, quantidade que extrapola, inclusive, o limite
estabelecido pela Orientação nº 25/2016 da 2ª CCR, de 18/04/2016.
2. A materialidade delitiva está comprovada pelo Termo de Retenção e Guarda Fiscal de Mercadorias e pelo Auto de Infração e Termo
de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias.
3. A autoria também é inconteste que restou demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito, depoimento das testemunhas e do
próprio réu tanto em sede de inquérito policial, quanto em Juízo.
4. Destaca-se que o reconhecimento da atipicidade da conduta em razão do reconhecimento do erro de tipo, previsto no art. 20 do
Código Penal, possibilita a exclusão do dolo do agente se constatada a sua ignorância sobre qualquer elemento do tipo penal, seja
subjetivo, objetivo ou normativo.
5. Dosimetria da pena. Não há elementos por meio dos quais se possa avaliar negativamente sua personalidade e sua conduta social, de
modo que as demais circunstâncias mostram-se normais para o tipo. Verifico apenas a existência de maus antecedentes como o fez o juiz
de primeiro grau, mostrando-se suficiente a majoração da pena-base em 1/6 (um sexto) acima do mínimo legal, o que resulta a pena em 2
anos e 4 meses de reclusão. Na segunda fase, considerando a compensação entre a confissão e a reincidência, a pena fica mantida, nesta
fase, em 2 anos e 4 meses de reclusão. Na terceira fase, ausentes causas de diminuição e de aumento de pena, fixo a pena definitiva de 2
anos e 4 meses de reclusão.
6. No particular, presente circunstância judicial negativa (maus antecedentes) e caracterizada a reincidência do acusado, mantenho o
regime semiaberto para início de cumprimento de pena, a despeito da pena concretamente aplicada, a teor do artigo 33, §2º, alíneas "b" e
"c" e §3º, do Código Penal.
7. Reputo ausentes os requisitos do artigo 44 do CP para os fins de substituição da pena privativa de liberdade, haja vista a presença dos
maus antecedentes e da reincidência, o que não se mostra recomendável, tampouco suficiente à repressão do ilícito.
8. Verificado que o juiz de primeiro grau já concedeu ao réu o direito de recorrer em liberdade, de modo que tal pedido da defesa carece
de interesse processual.
9. Detração. De fato, o acusado ficou preso cautelarmente de 25/02/2015 até 06/03/2015 quando foi posto em liberdade. Descontado o
tempo de prisão provisória (10 dias) da pena concretamente aplicada (2 anos e 4 meses de reclusão), restam 2 anos, 3 meses e 20 dias
de reclusão.
10. Mantida, no mais, a r. sentença.
11. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa tão somente para fixar a pena-base em 1/6 (um sexto) acima do
mínimo legal e descontar o período de prisão provisória (10 dias), tornando definitiva a pena de 2 anos, 3 meses e 20 dias de reclusão.
Mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010307-51.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.010307-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CLAUDIO CICCONI
ADVOGADO : SP202632 JULIANO ARCA THEODORO e outro(a)
CO-REU : MARIA TEREZA CONEGLIAN CICCONI (desmembramento)

: PAULO HENRIQUE CICCONE (desmembramento)
No. ORIG. : 00103075120104036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Inexistência de contradição e/ou omissão. Embargos de declaração opostos com fundamento em erro de julgamento e com vistas à
modificação do sentido da decisão devem ser rejeitados.
3. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pela defesa de Cláudio Cicconi, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61109/2019

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000271-33.2018.4.03.6119/SP

2018.61.19.000271-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : HERYKA MARCELA DE MORAES
ADVOGADO : SP242384 MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00002713320184036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Fl. 291: Objetivando a celeridade processual, intime-se pessoalmente, uma vez mais, o advogado constituído de HERYKA MARCELA
DE MORAES, para que apresente as razões de apelação, consignando que a sua inércia configurará abandono doloso do processo, com
a consequente aplicação da multa prevista no art. 265 do Código de Processo Penal, que assim dispõe:
"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicando previamente ao juiz, sob
pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis".
Instrua-se com cópia de fls. 141 e 287.
P.I.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SILVIO GEMAQUE
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000359-26.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.000359-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ARAMIS DA GRACA PEREIRA DE MORAES
ADVOGADO : SP108332 RICARDO HASSON SAYEG e outro(a)
APELANTE : AROLDO ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP212377 LEONARDO HENRIQUES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : GUILHERME MARCOZZI
ADVOGADO : SP046169 CYRO KUSANO e outro(a)
APELANTE : DORVALINO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO : SP211157 ALEXANDRE ALVES ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : JONAS ALVES MARTINS AMARO

: FRANCISCO QUARESMA DE OLIVEIRA JUNIOR
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CO-REU : ADAO ALVES DE OLIVEIRA
: ANDRE LUIZ SCIRRE
: CELSO VALENTIM SCHIAVOLIN
: CHARLES DE AQUINO
: DENIS DE MORAES RODRIGUES ALVEIA
: JEFFERSON DA ROCHA SANTANA
: OSNI ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR
: PATRICIO RENATO RIBEIRO ROJAS
: PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO
: REINALDO FRANCISCO RAMOS RODRIGUES
: RICARDO VIEIRA DE GODOY
: ROBERTO CHAZAN
: ROBERTO RODRIGUES ALVEIA
: RODRIGO FERNANDES ROCHA
: SERGIO ARTUR SAVIOLI FILHO
: SIDNEY ROBERTO POSSEBON
: SUN YUE

No. ORIG. : 00003592620114036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls.3187/3190. Trata-se de pedido de autorização de viagem internacional, com destino aos Estados Unidos da América (EUA),
formulado pela defesa do acusado ARAMIS DA GRAÇA PEREIRA DE MORAES, para que ele possa se ausentar do país no período
compreendido entre 25 de novembro de 2018 a 23 de dezembro de 2018 com a finalidade de visitar familiares.
Ouvida, a Procuradoria Regional da República manifestou-se contrariamente ao pedido (fl.3194).
É a síntese do necessário.
Decido.
Anoto, de início, que a defesa protocolizou o pedido em 07 de dezembro de 2018, data em que o acusado deveria empreender viagem
(período de 25.11.2018 a 23.12.2018), restando prejudicado o pedido.
Ademais, os autos vieram conclusos, em 07 de janeiro de 2019 (fl.3191), sendo que em 16 de janeiro de 2019 os autos foram enviados
ao Ministério Público Federal para parecer (fl.3193), retornaram a esta Corte em 23 de janeiro de 2019 (fl.3195) e nesta data vieram-me
conclusos.
Ainda que assim não fosse, o pleito não prospera. A uma, à míngua de comprovação do motivo da viagem. A duas, porquanto ao
acusado foi imposta a pena de 16 (dezesseis) anos de reclusão e pagamento de 77 (setenta e sete) dias-multa, no valor unitário de ½
salário mínimo cada, pela prática dos crimes descritos nos artigos 288 e 318 (por duas vezes) ambos do Código Penal (fls.2559/2638).
O denunciado foi preso preventivamente em 14 de fevereiro de 2017 e, por ocasião da audiência de custódia, a prisão preventiva foi
revogada e aplicada medida cautelar consistente na entrega de passaportes, com o fito de assegurar a aplicação da lei penal e evitar a fuga
do acusado para o exterior, fato que obsta o deferimento do pedido.
Nessa toada, acolho as considerações ministeriais e indefiro o pedido.
Dê-se ciência à defesa do acusado e à Procuradoria Regional da República.
Após, voltem conclusos para julgamento.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
SILVIO GEMAQUE
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004043-77.2017.4.03.6106/SP

2017.61.06.004043-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : DIEGO DOS SANTOS MACHADO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP329645 PERCIVAL STEFANI BRACHINI DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : DANILO SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : BA025032 MAURICIO FERNANDO DA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
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APELADO(A) : DIEGO DOS SANTOS MACHADO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP329645 PERCIVAL STEFANI BRACHINI DE OLIVEIRA
APELADO(A) : DANILO SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : BA025032 MAURICIO FERNANDO DA COSTA
No. ORIG. : 00040437720174036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Fl. 710: Objetivando a celeridade processual, intime-se pessoalmente, uma vez mais, o advogado constituído de DANILO SOUZA DOS
SANTOS, para que apresente as razões de apelação, consignando que a sua inércia configurará abandono doloso do processo, com a
consequente aplicação da multa prevista no art. 265 do Código de Processo Penal, que assim dispõe:
"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicando previamente ao juiz, sob
pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis".
Instrua-se com cópias de fls. 615 e 706.
P.I.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
SILVIO GEMAQUE
Juiz Federal Convocado

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001200-68.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: LEONCIO CACHI MAMANI
IMPETRANTE: GUSTAVO AUGUSTO APARECIDO DOS SANTOS CAPELO
Advogado do(a) PACIENTE: GUSTAVO AUGUSTO APARECIDO DOS SANTOS CAPELO - SP394859
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Gustavo Augusto Aparecido dos Santos Capelo em favor
de LEONCIO CACHI MAMANI, contra ato imputado ao Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Osasco/SP, nos
autos 0000036-96.2019.403.6130 (auto de prisão em flagrante nº 0000022-15.2019.403.6130).

Aduz o impetrante, em síntese que:

a) o paciente foi preso em flagrante em 15/01/2019 pela suposta prática do crime do art. 149 do
Código Penal (Redução à condição análoga à de escravo);

b) em 18/01/2019, em audiência de custódia, foi requerido pedido de liberdade provisória, tendo
o juízo a quo solicitado um rol extenso de documentos, todos devidamente apresentados pela defesa;

c) não obstante a concordância do Ministério Público com a concessão da liberdade provisória, o
juízo a quo a condicionou ao retornou ou permanência da esposa do paciente (que reside na Bolívia) em nosso
país, bem como ao pagamento de fiança no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

d) a condição de retorno da espessa do paciente a solo brasileiro contraria os preceitos contidos no
art. 5º, XLV, da Constituição Federal e não encontra amparo na lei ou jurisprudência e o valor arbitrado a
título de fiança é demasiado alto e sem qualquer parâmetro para seu arbitramento;

Requer assim, a revogação da prisão preventiva, com a expedição do competente alvará de soltura
em favor do paciente, com isenção do pagamento de fiança e desvinculação da condição da presença da esposa
do paciente no Brasil. Subsidiariamente, requer a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, nos
termos doa rt. 319, do Código de Processo Penal.

Foram juntados documentos.
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É o relatório.

DECIDO

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

De início cabe ressaltar que a prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta
medida, priva-se o réu de sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado
na sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua
real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi
do artigo 312 do Código de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada
como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores.

Convém salientar, contudo, que a presunção de inocência não é incompatível com a prisão
processual e nem impõe ao paciente uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da
culpabilidade, mas aos fins do processo, como medida necessária à garantia da ordem pública, à conveniência
da instrução criminal e/ou para assegurar a aplicação da lei penal.

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante, em 15/01/2019, pela polícia civil de
Carapicuíba, pela suposta prática do delito de redução à condição análoga à de escravo, prevista no art. 149-A,
do Código Penal.

Nos termos dos depoimentos colhidos por ocasião do auto de prisão em flagrante, verifica-se que
todas as pessoas que foram encontradas no local trabalhando para o paciente, em oficina de costura,
afirmaram que a jornada de trabalho era excessiva e que do valor prometido a título de salário era abatido o
valor do aluguel, alimentação e eventuais valores tomados como empréstimo, restando valor irrisório a
receber. Informaram, ainda, que estão na posse de seus documentos pessoais e que não existia nenhuma
restrição ao direito de locomoção. 

Sob o prisma infraconstitucional, tenho ainda que o tipo previsto no art. 149 do Código Penal não
exige que seja cerceada a liberdade de locomoção da vítima para que se configure o crime. A sujeição física ou
psicológica da vítima pelo empregador, por meio de qualquer uma das condutas descritas no tipo misto
alternativo, é suficiente para despojá-la de sua liberdade e dignidade e pô-la em uma situação análoga à de
escravidão.

A defesa ingressou com pedido de liberdade provisória e juntou vários documentos para
comprovar que o paciente, boliviano, possui fortes vínculos com o Brasil.

A autoridade impetrada, por sua vez, concedeu a liberdade provisória, nos seguintes termos:
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“Vistos. Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado por Leoncio Cachi Mamani. Sustenta a
ausência de motivos que justifiquem sua segregação cautelar, notadamente por ser primário e possuir
residência fixa no país, bem como porque, se em liberdade, não traria riscos à instrução processual.
Instado a manifestar-se, o Ministério Público Federal concordou com a concessão da liberdade
provisória ao investigado, com a aplicação de medidas cautelares alternativas (fls. 43/47). Este Juízo, no
entanto, reputou frágeis os vínculos do custodiado no país, determinando, assim, a apresentação de
outros documentos (fl. 49). O custodiado peticionou às fls. 54/58, afirmando a regularidade da situação
escolar de sua filha, que somente não possuiria a declaração relativa ao ano letivo de 2019 por estar em
férias escolares na Bolívia. Aduziu, ainda, não possuir meios de comprovar documentalmente o retorno
de sua esposa e de sua filha ao país. Reiterou, por fim, o pedido de liberdade. Novo pronunciamento do
MPF à fl. 59. Decido. Após analisar os argumentos tecidos pela defesa, em conjunto com os documentos
encartados aos autos, entendo, neste momento, que as medidas cautelares previstas no artigo 319 do
Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n. 12.403/2011, revelam-se suficientes para
assegurar que os atos e termos processuais sigam a tramitação adequada. No entanto, consoante
anotado pelo MPF à fl. 59, não está superado o risco de evasão do país, motivo pelo qual há necessidade
de complementação dos documentos fornecidos pelo custodiado, ficando condicionada a soltura à
comprovação documental do retorno sua esposa. Além disso, para acautelar o processo, deverá ser
recolhida fiança no valor de R$ 10.000,00. Diante disso, CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA a
LEONCIO CACHI MAMANI, condicionado o alvará de soltura ao recolhimento da fiança e à
apresentação da comprovação documental mencionada. Ademais, serão impostas ao custodiado as
seguintes condições: 1. comparecimento mensal neste juízo da 2ª Vara Federal de Osasco, para informar
e justificar atividades; 2. recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o
investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; 3. proibição de ausentar-se por mais de 07
(sete) dias de seu domicílio ou mudar-se de endereço, sem comunicar este Juízo; 4. Fiança. Consigno,
desde já, nos termos do parágrafo único do artigo 209 do Provimento CORE n. 64, de 28 de abril 2005,
que o depósito de valores referentes à fiança criminal deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,
no modelo 37.033 (Documento para Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da
Autoridade Judicial ou Administrativa Competente - DJE), aprovado pela Instrução Normativa n.
421/2004, da Secretaria da Receita Federal. Após a comprovação documental do retorno da esposa do
investigado ao país, bem como do recolhimento da fiança, providencie a Secretaria a expedição do alvará
de soltura clausulado. Uma vez solto, o indiciado deverá comparecer à Secretaria deste Juízo, no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, para firmar termo de compromisso, sob pena de revogação do benefício.
Aguarde-se a vinda do inquérito policial. Intime-se o custodiado acerca dos termos desta decisão. Dê-se
vista ao Ministério Público Federal e à defesa. Expeça-se o necessário. Cumpram-se. Intimem-se.”

Verifica-se da decisão impetrada que o juízo a quo, ao analisar os argumentos tecidos pela defesa,
em conjunto com os documentos encartados aos autos, entendeu que as medidas cautelares previstas no artigo
319 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n. 12.403/2011, revelam-se suficientes para
assegurar o prosseguimento do feito.

Contudo, considerando que a esposa e filha do paciente estão viajando a Bolívia, em férias, a
autoridade impetrada condicionou a liberdade do paciente à comprovação documental do retorno da esposa
ao Brasil.

Verifica-se o constrangimento ilegal alegado.

De fato, a comprovação da presença da esposa do paciente no solo brasileiro como condição para
que seja concedida a liberdade provisória não encontra amparo na lei ou jurisprudência e deve ser afastada.

Da análise dos documentos encartados aos autos observa-se que o paciente comprovou seu efetivo
vínculo com o Brasil. Possui o paciente cédula de identidade de estrangeiro, comprovante de residência
consubstanciado em conta de energia elétrica atualizada, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, apesar de
vencida, Ficha cadastral de empresa constituída em 06/06/2011 em seu nome, registrada na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP, Certidão de Nascimento de sua filha Shayanne, nascida no Brasil em
22/01/2013, Declaração da E.M.E.I Luiz Simplício de Andrade de que sua filha esteve regularmente
matriculada  na Fase II Pré do Ensino Infantil, no ano de 2018, Cartões do SUS do paciente e de sua esposa
Érika, dentre outros.

Ademais, pelas declarações colhidas por ocasião do auto de prisão em flagrante, os declarantes
afirmaram trabalhar e morar com o paciente já há alguns anos.

Dessa forma, desnecessária a presença da esposa do paciente no Brasil para comprovar seu
vínculo com o país para o fim de conceder a liberdade provisória ao paciente.

No mais, não assiste razão ao impetrante.

Observa-se, ainda, que a prisão preventiva foi substituída pelo MM. Juízo por várias medidas
cautelares diversas da prisão, dentre elas a fiança, arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
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Dispõe o art. 325, caput, do Código de Processo Penal, in verbis:

Art. 325 - O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes limites: 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena privativa de liberdade, no
grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena privativa de liberdade cominada
for superior a 4 (quatro) anos. 

O art. 326 do Código de Processo Penal, por sua vez, estabelece critérios objetivos e subjetivos
para a fixação do valor da fiança:

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a natureza da infração, as
condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias indicativas de sua
periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, até final julgamento. 

A pena máxima do delito do art. 140, do Código Penal é de 8 (oito) anos de reclusão, o que enseja
a aplicação do art. 325, II, do Código de Processo Penal, segundo o qual a fiança será fixada, nessa hipótese,
entre 10 (dez) e 200 (duzentos) salários mínimos. Acrescenta o § 1º, II, desse dispositivo, que esse valor pode
ser reduzido até o máximo de 2/3 (dois terços). Por sua vez, o art. 326 do Código de Processo Penal estabelece
que, para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a natureza da infração, as
condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias indicativas de sua
periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, até final julgamento.

A fiança possui natureza de medida cautelar e, por isso, não deve representar valor insignificante
para o acusado, tampouco ser dispensada quando possa o réu arcar com seu valor; por outro lado, a imposição
de fiança não deve inviabilizar o alcance da liberdade pelo acusado quando ausentes os requisitos ensejadores
da custódia cautelar.

Na verdade, a fiança deve funcionar como forma de inibir a reiteração delitiva, de modo que deve
corresponder a quantia que possua envergadura suficiente para vincular o flagrado ao Juízo e desestimular a
prática de condutas criminosas futuras.

Verifica-se dos autos, contudo, que a hipossuficiência absoluta do paciente não foi comprovada
para que seja viável a aplicação do disposto nos artigos 325, º 1º, I, c/c o artigo 350, do CPP.

Convém ressaltar, que o objeto jurídico protegido pelo art. 149 do Código Penal vai além da
liberdade de locomoção da vítima, para também compreender a própria concepção de dignidade humana,
protegida pelo art. 1º, III, da Constituição Federal.

É certo que o conceito de dignidade humana é vasto e abarca aspectos psicossociais de toda
natureza. Entretanto, o conceito albergado pela Constituição Federal compõe um patamar mínimo e
indisponível de respeito que deve ser conferido a todo ser humano e que pode ser extraído dos fundamentos,
objetivos, direitos e garantias preconizados no texto constitucional, dentre os quais devem ser destacados
aqueles dispostos nos artigos 1º, II, III, IV, 3º, I, III, IV, 4º, II, 5º e 6º da Carta.

Nesse passo, é inadmissível permitir que um trabalhador se submeta ao puro alvedrio daquele
que o emprega, assemelhando-se a um objeto, o que lhe despojaria da dignidade que a todos deve ser
reconhecida, como exige a Constituição.

Assim, considerando a importância de se evitar a reiteração delitiva de crime tão grave
recomenda-se a fixação de fiança em patamar elevado,  a fim de garantir a ordem pública.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar para afastar a comprovação
documental do retorno da esposa do paciente ao Brasil para a concessão da liberdade provisória do paciente,
mantendo, contudo, as demais medidas cautelares diversas da prisão impostas ao paciente pela autoridade
impetrada, inclusive a fiança.

Comunique-se a autoridade impetrada do teor desta decisão e para que preste as informações.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

Boletim de Acordão Nro 26864/2019

00001 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0004772-91.2017.4.03.6110/SP

2017.61.10.004772-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : GERD DINSTUHLER
ADVOGADO : SP182317 CARLOS AUGUSTO RIOS FITTIPALDI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00047729120174036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
1. O prazo para interpor recurso de agravo em execução criminal é de 5 (cinco) dias, nos termos da Súmula 700 do Supremo Tribunal
Federal.
2. Interposto o recurso fora de referido prazo é de ser reconhecida sua intempestividade.
3. Recurso não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer o agravo em execução penal interposto pela defesa de Gerd Dinstuhler, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00002 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0004801-25.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.004801-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : Justica Publica
AGRAVADO(A) : CARLOS ALEXANDRE PULICI
ADVOGADO : SP195652 GERSON MENDONÇA e outro(a)
No. ORIG. : 00048012520174036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL.
TRÂNSITO EM JULGADO PARA AMBAS AS PARTES.
1. Para contagem do prazo prescricional da pretensão executória deve ser considerada a data em que ocorreu o trânsito em julgado para
ambas as partes, haja vista a necessidade da formação do título judicial definitivo passível de ser executado pelo Estado, sendo imperativa
a adequação hermenêutica do disposto no artigo 112, inciso I, do Código Penal;
2. Recurso provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público Federal e
determinar o retorno dos autos à origem para a regular continuidade da execução penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003640-57.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.003640-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
RECORRENTE : NELSON MARQUEZELLI
ADVOGADO : DF020865 PATRICIA DAHER RODRIGUES SANTIAGO e outro(a)
RECORRIDO(A) : CARLOS LUCIANO LOPES
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 00036405720164036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
AÇÃO PENAL PRIVADA. INJURIA E DIFAMAÇÃO. REJEIÇÃO QUEIXA-CRIME. AUSÊNCIA JUSTA CAUSA.
1. Embora haja menção expressa ao nome do querelante, o contexto indica que isso se fez com animus narrandi, a afastar o dolo
específico exigido pelos tipos penais na vestibular, não havendo ainda menção a qualquer ofensa direta proferida pelo querelado contra o
querelante, o que afasta desde logo o dolo de ofender e os crimes de calúnia, difamação e injúria exigem o dolo específico (animus
injuriandi vel diffamandi), sem o qual não se tem a configuração típica.
2. A difamação e a injúria, espécies de crime contra a honra, exigem, para a sua configuração, a presença do elemento subjetivo
específico e, em que pese a verificação do dolo seja diferida ao âmbito da ação penal, para efeitos do recebimento da queixa crime, a
análise da tipicidade da conduta imbrica, necessariamente, no exame da justa causa penal, cuja ausência, resulta em evidente obstáculo ao
recebimento da exordial, ainda que de iniciativa privada, como no caso em exame.
3. Recurso em sentido estrito desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000010-44.2017.4.03.6106/SP

2017.61.06.000010-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : PAULO ENRIQUE AZEVEDO
ADVOGADO : SP084662 JOSE LUIS CABRAL DE MELO e outro(a)
No. ORIG. : 00000104420174036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 334-A, §1°, IV, DO CÓDIGO PENAL.
CONTRABANDO DE CIGARROS. ART. 109, IV, CF. PRESENÇA DE INTERESSE DIRETO E ESPECÍFICO DA
UNIÃO, SUAS ENTIDADES AUTÁRQUICAS OU EMPRESAS PÚBLICAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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RECURSO PROVIDO.
1. O conjunto probatório demonstra que os cigarros apreendidos em poder do réu têm procedência estrangeira e estavam
desacompanhados de documentação comprobatória de sua regular introdução no país, o que restou demonstrado por meio do Auto de
Prisão em Flagrante do acusado (fls. 02/09), do Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 12/13), pelo Auto de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias (fls. 76/80) que demonstram a origem paraguaia dos cigarros das marcas Eight e San
Marino. Assim sendo, a origem estrangeira dos cigarros apreendidos, internados irregularmente, denota a transnacionalidade da conduta
perpetrada pelo acusado.
2. Além disso, a conduta analisada é manifestamente lesiva a interesses da União, tais como a saúde e segurança públicas, a indústria
nacional, o interesse estatal no controle da entrada e saída de produtos, além de, por via transversa, a atividade arrecadatória do Estado,
e por isso gera a competência federal para julgamento do presente feito, de acordo com o disposto no artigo 109, inciso IV, da
Constituição Federal de 1988. Precedente recente do E. STJ.
3. Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal, para reconhecer a
competência da Justiça Federal para processar e julgar a ação penal e determinar o retorno dos autos ao primeiro grau para regular
prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00005 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0001147-15.2018.4.03.6110/SP

2018.61.10.001147-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : ELIELSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP285654 GERMANO MARQUES RODRIGUES JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00006336220184036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. UNIFICAÇÃO DE PENAS. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão unificando as penas ocorreu antes do transcurso de eventual lapso temporal para progressão de regime de uma das penas,
de modo que no momento da decisão a situação jurídica não era a de existência de duas execuções penais no regime aberto e sim, uma
no aberto e outra no semiaberto.
2. Surgimento de fato novo que impossibilita a progressão de pena. Agravante preso preventivamente no dia 17 de abril de 2018 no bojo
da operação "Homônimo", tendo conta indícios fortes de que integra organização criminosa relacionada ao comércio e distribuição de
cigarros de origem estrangeira em larga escala.
3. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo em execução penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00006 CARTA TESTEMUNHÁVEL Nº 0000394-55.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000394-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
TESTEMUNHANTE : MIGUEL DE SIQUEIRA SALOMAO
ADVOGADO : SP146754 JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro(a)
TESTEMUNHADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00030901520104036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. CARTA TESTEMUNHÁVEL. DECISÃO QUE DEIXOU DE RECEBER RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO. REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. CUMPRIMENTO DE ORDEM DE
TRIBUNAL SUPERIOR. RECURSO DESPROVIDO.
1. Conquanto o julgado do STJ não tenha expressamente determinado a revogação da suspensão condicional do processo, tal medida
dele decorre logicamente, especialmente quando se enfatiza a impossibilidade de incidência da sua Súmula nº 337.
2. Acertada a decisão de primeiro grau que simplesmente cumpriu a ordem do Tribunal Superior ao tornar sem efeito a suspensão
condicional do processo.
3. Decisão que deixou de receber recurso em sentido estrito mantida. Carta testemunhável desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à carta testemunhável, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00007 REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL Nº 0002604-09.2018.4.03.6102/SP

2018.61.02.002604-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
PARTE AUTORA : SUZELEI DE CASTRO FRANCA
ADVOGADO : SP312601 CAIO ALEXANDRE ROSSETO DE ARAUJO e outro(a)
PARTE RÉ : Justica Publica
No. ORIG. : 00026040920184036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. REEXAME NECESSÁRIO. CONDUÇÃO COERCITIVA DE INVESTIGADO PARA
INTERROGATÓRIO EM SEDE INVESTIGATIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL VERIFICADO. ORDEM
CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
1. Presença dos requisitos previstos pelo artigo 648, I, do Código de Processo Penal.
2. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao concluir o julgamento do ADPF n. 395/DF, em 14.06.18, julgou procedente a arguição
de descumprimento de preceito fundamental, para pronunciar a não recepção da expressão "para o interrogatório", constante
do art. 260 do CPP, e declarar a incompatibilidade com a Constituição Federal da condução coercitiva de investigados ou de
réus para interrogatório.
3. Sentença mantida integralmente. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001392-49.2016.4.03.6125/SP

2016.61.25.001392-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : EVERTON DANTAS MAIA
ADVOGADO : SP287475 FABIO SCOLARI VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00013924920164036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENA. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. PERDIMENTO DAS MERCADORIAS.
PENA ADMINISTRATIVA. TIPICIDADE DA CONDUTA. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE REDUZIDA. SÚMULA
444 DO STJ. ATENUANTE DA CONFISSÃO. SÚMULA 231 DO STJ. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 66.558,67, tendo sido iludidos, na ilícita importação das mesmas R$ 29.285,81,
conforme informações da Receita Federal do Brasil fls.10 do Apenso I. Registre-se que o entendimento do Supremo Tribunal Federal e
Superior Tribunal de Justiça o limite de até vinte mil reais para acolhimento do principio da insignificância atinente apenas aos crimes
tributários federais e de descaminho, a teor do art. 20 da Lei nº 10.522/2002, com as atualizações efetivadas pelas Portarias nº 75 e 130,
ambas do Ministério da Fazenda, o que não se aplica no presente caso. Ademais, o réu já foi processado em outras oportunidades pela
prática da mesma conduta prevista no art. 334 do CP, conforme apontamentos criminais, o que demonstra um comportamento habitual na
prática desse crime, impedindo também a incidência do princípio da insignificância. Assim, no presente caso, não há que se falar em
aplicação do princípio da insignificância.
2. A prova acusatória é subsistente e hábil a comprovar a materialidade e a autoria, devendo ser mantida a condenação do acusado pela
prática do crime previsto no art. 334,§1º, "d", do Código Penal, redação anterior.
3. O perdimento das mercadorias internalizadas ilegalmente no país constitui pena administrativa que não impede a aplicação das penas
cominadas para o mesmo fato na seara criminal, nem tem o condão de descaracterizar a tipicidade da conduta e nem, muito menos,
ensejar a extinção da punibilidade, como se fosse o pagamento total do tributo devido, como pretende a defesa. 
4. Fixação da pena-base no mínimo legal, em razão da aplicação da Súmula 444 do STJ. Atenuante da confissão reconhecida, mas
aplicada a Súmula 231 do STJ que impede a redução da pena na segunda fase da dosimetria aquém do mínimo legal.
5. Mantida, no mais, a r. sentença.
6. Recurso da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para reduzir a pena-base para o mínimo legal, tornando
definitiva a pena do acusado de 1 ano de reclusão. Mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012711-55.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.012711-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : SERGIO ANTONIO ALAMBERT
ADVOGADO : SP234307 ADRIANO GUIMARÃES GIANNELLI

: SP101984 SANTA VERNIER
APELADO(A) : PAULO SERGIO ROMERO
ADVOGADO : SERGIO MURILO F M CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EXCLUIDO(A) : ALEXANDRE DE MENEZES LENCIONI (desmembramento)
No. ORIG. : 00127115520074036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.
ARTIGO 5º DA LEI 7.492/86. APROPRIAÇÃO INDÉBITA FINANCEIRA. ARTIGO 4º DA LEI 7.492/86. GESTÃO
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FRAUDULENTA. ABSOLVIÇÕES MANTIDAS. RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.
1. No tocante ao delito do artigo 5º, da Lei nº 7.492/86, a absolvição deve ser mantida.
2. A acusação imputou aos réus a conduta de apropriação de valores que superaram um milhão de reais, que sido aplicados junto à Lira
S.A Corretora de Câmbio por um investidor.
3. As provas, contudo, demonstraram um contexto de associação entre os acusados e o suposto investidor para atuação às margens do
sistema financeiro.
4. Assim, a Lei nº 7.492/86 não pode ser utilizada para tutelar o patrimônio daquele que optou por atuar em a observância das regras do
mercado.
5. No tocante à imputação de gestão fraudulenta, a acusação tenta alterar, em razões recursais, os fatos que deram ensejo à imputação do
delito do artigo 4º, da Lei nº 7.492/86.
6. Fatos não narrados na inicial acusatória.
7. Além disso, a suposta omissão de informações exigidas pelo Bacen e pela legislação contábil não foram comprovadas.
8. Pedido de condenação pelo delito de gestão fraudulenta a que se nega provimento.
9. Recurso ministerial desprovido.
10. Sentença mantida em sua integralidade.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação, mantendo-se a r. sentença recorrida em sua integralidade, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
SILVIO GEMAQUE
Juiz Federal Convocado

00010 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009568-29.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.009568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : ODAIR PEREIRA SALES
ADVOGADO : NAYRENE SOUZA RIBEIRO DA COSTA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00095682920064036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL.
TRÂNSITO EM JULGADO PARA AMBAS AS PARTES.
1. Para contagem do prazo prescricional da pretensão executória deve ser considerada a data em que ocorreu o trânsito em julgado para
ambas as partes, haja vista a necessidade da formação do título judicial definitivo passível de ser executado pelo Estado, sendo imperativa
a adequação hermenêutica do disposto no artigo 112, inciso I, do Código Penal;
2. Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal e
determinar o retorno dos autos à origem para a regular continuidade da execução penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002693-71.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.002693-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : RAFAEL DE SOUZA BALDUINO
ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00026937120144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334, § 1º, "C", DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO
ANTERIOR À LEI Nº 13.008/14). INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CONTRABANDO DE
CIGARROS ESTRANGEIROS. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO
MANTIDA. PENA-BASE. MÍNIMO LEGAL. SUBSTITUTIVA APLICADA DE OFÍCIO. RECURSO DA DEFESA
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A importação irregular de cigarros configura o crime de contrabando, fato que impede a aplicação do princípio da insignificância. Tão
somente seria o caso de aplicação de forma excepcional do referido princípio se a quantidade de cigarros apreendidos fosse de pequena
monta, o que não se traduz nestes autos.
2. Materialidade, autoria e dolo suficientemente comprovados. Condenação mantida.
3. Não há que se desvalorizar o depoimento prestado por policiais haja vista que de acordo com jurisprudência pacífica do Superior
Tribunal de Justiça são válidos e revestidos de eficácia probatória os testemunhos prestados por policiais envolvidos com a ação
investigativa, mormente quando em harmonia com as demais provas e confirmados em juízo, sob a garantia do contraditório (AGARESP
201302495730, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 27/03/2014).
4. O fato de ter sido apreendido na casa do acusado uma expressiva quantidade de maços de cigarro desacompanhado de qualquer
documentação fiscal, demonstra que o réu praticou a conduta do contrabando consistente em manter em depósito mercadoria de
procedência estrangeira, sem a devida autorização ou de introdução proibida no país.
5. Dosimetria. Pena-base no mínimo legal. Condenações anteriores transitadas em julgado, alcançadas pelo prazo de 5 (cinco) anos
referido no artigo 64, I, do CP e que já não geram efeitos negativos da reincidência, não podem ensejar o agravamento da pena-base, de
acordo com a vedação de pena de caráter perpétuo (artigo 5º, XLVII, "b", da CF) e com os princípios da dignidade da pessoa humana,
da igualdade, da proporcionalidade e da razoabilidade.
6. Preenchido os requisitos do art. 44, §2º, do CP, a pena privativa de liberdade deve ser substituída por restritiva de direitos.
7. Recurso da defesa parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para diminuir a pena-base ao mínimo legal, de modo a fixar a pena
definitiva do acusado em 01 ano de reclusão, e, por unanimidade, fixar o regime inicial aberto, e de ofício, substituir a pena privativa de
liberdade por 01 (uma) restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004150-63.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.004150-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ANA PAULA BRAGUINI NUNES KUDO
ADVOGADO : SP238573 ALEXANDRE ARENAS DE CARVALHO e outro(a)

: SP247760 LUCIANA CRISTINA ELIAS DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00041506320134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1°, INCISOS I e II, DA LEI N. 8.137/90. VÍCIO NO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. NÃO COMPROVAÇÃO AO JUÍZO COMPETENTE. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO.
DESCLASSIFICAÇÃO AO ARTIGO 2º DA LEI Nº 8.137/90. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA.
REDUÇÃO DA PENA BASE. PENA DE MULTA PROPROCIONAL AOS CRITÉRIOS DA PRIVATIVA DE
LIBERADDE. ATENUANTE DO ART. 65, III, "B" OU "D", DO CÓDIGO PENAL. INAPLICABILIDADE
CONTINUIDADE DELITIVA. MANUTENÇÃO. ARTIGO 16, DO CP. NÃO CONFIGURAÇÃO.
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1. O delito de sonegação fiscal consuma-se quando, em decorrência das condutas previstas nos incisos I a V, resultar a supressão ou a
redução do tributo devido, isto é, no momento em que ocorrer efetiva lesão à Fazenda Pública.
2. Eventual vício existente no processo administrativo em que amparada a denúncia não contamina a ação penal superveniente processada
regularmente, de sorte que a materialidade delitiva resta comprovada nos autos por meio do crédito tributário regularmente constituído,
gozando da presunção de liquidez e certeza, não havendo falar-se em nulidade, neste particular aspecto.
3. Materialidade e autoria. Configuração.
4. Para a configuração do delito do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 exige-se tão somente o dolo genérico, sendo dispensável um
especial fim de agir.
5. O traço distintivo entre os tipos penais previstos no art. 1º, I, e art. 2º, I, ambos da Lei nº 8137/90 reside na existência, ou não,
respectivamente, de supressão ou redução de tributos. O primeiro crime é, portanto, material, dependendo para sua consumação do
resultado naturalístico, ao passo que o segundo é crime formal, de consumação antecipada.
6. Redução da pena base. Manutenção da fundamentação que leva em conta, na dosimetria da pena, o vultoso valor do débito tributário.
Conservação do aumento em razão da continuidade delitiva.
7. A doutrina e jurisprudência majoritárias orientam no cômputo da pena de multa deve ser observado o mesmo critério utilizado para o
cálculo da pena corporal (art. 49 c.c art. 59, do Código Penal).
8. Inaplicabilidade das atenuantes previstas no art. 65, III, "b" ou "d" do Código Penal, porque a retificação das declarações não gerou a
redução das consequências do delito e nem houve efetiva confissão por parte da ré.
9. Em se tratando de crime praticado sem violência ou grave ameaça à pessoa, a reparação integral do dano, por ato voluntário do
agente, antes do recebimento da denúncia, configura arrependimento posterior e autoriza a diminuição da pena conforme art. 16, do
Código Penal. No caso, não houve a configuração da causa de diminuição.
10. Apelação da defesa provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pela defesa de Ana Paula Braguini Nunes Kudo para
aplicar a pena base em 1/5 (um quinto) acima do mínimo legal, conservar o aumento relativo à continuidade delitiva, do que
resulta a pena definitiva em 02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa, no
valor fixado pela r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002781-15.2016.4.03.6143/SP

2016.61.43.002781-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : EVANIL DA SILVA
ADVOGADO : SP137544 ALEXANDRE ARMANDO CUORE e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027811520164036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. MATERIALIDADE, AUTORIA E
DOLO COMPROVADOS. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 98, §3º, do NOVO CPC. HIPÓTESE DE CONEXÃO
AFASTADA. OBJETOS DISTINTOS. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Comprovadas a materialidade e autoria delitivas, que não foram objeto de impugnação, fica mantida a condenação do acusado pela
prática do crime previsto no artigo 334, §1º, "d", do Código Penal, (redação anterior à Lei nº 13.008/2014), nos termos da sentença.
2. Deferido os benefícios da justiça gratuita, o que não afasta, contudo, a condenação do réu no pagamento das custas processuais (CPP,
art. 804), o qual fica sobrestado pelo prazo de 5 (cinco) anos enquanto perdurar seu estado de pobreza (art. 98, §3º, do Novo Código
de Processo Civil).
3. Verificado que os pacotes de cigarros de origem paraguaia que foram objeto de contrabando são distintos em ambos os processos,
além de apresentar um longo período de tempo entre uma apreensão e a outra (apreensão em 18/04/2012 - 581 pacotes de cigarros nos
autos nº 0002889-78.2015.403.6143 e em 09/05/2013 - 250 pacotes de cigarros nos presentes autos), de modo que se trata de objetos
diferentes. Portanto, afastada a hipótese de conexão probatória, não merece reparos nesse ponto a decisão do Juiz de origem.
4. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, tão somente para conceder os benefícios da justiça gratuita,
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conforme o art. 98 do Novo Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013231-97.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.013231-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : MAURO VINOCUR
ADVOGADO : SUZANA DE CAMARGO GOMES
INTERESSADO(A) : Justica Publica
CO-REU : IEDA MARIA MITIKO MATUOKA

: ROBERTO YOSHIMITSU MATUOKA
: ARMANDO ANTONIO NAZZATO
: ADALBERTO THOMAZINI
: MISAEL MARTINS DE SOUZA
: FERNANDO VINOCUR
: ALEXANDRE SILVA COSTA
: TATIANA STORNIOLO CHIORAMITAL CANEDO
: CLAYTON CIRINO SOARES
: THALITA MANHAES MOLINA

No. ORIG. : 00132319720164036181 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Embargos de declaração opostos com fundamento em erro de julgamento e com vistas à modificação do sentido da decisão devem ser
rejeitados.
2. Na hipótese de decisão suficientemente motivada, desnecessário se faz o pronunciamento do juiz sobre todas as teses arguidas pelas
partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 619 do Código de Processo Penal.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar aos embargos declaratórios opostos pela defesa de Mauro Vinocur, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001156-42.2007.4.03.6116/SP

2007.61.16.001156-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOAO SEVERINO PAIVA
ADVOGADO : SP267218 MARCIA MACEDO MEIRELES e outro(a)
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APELADO(A) : OS MESMOS
: Justica Publica

APELADO(A) : JOAO SEVERINO PAIVA
ADVOGADO : SP267218 MARCIA MACEDO MEIRELES e outro(a)
No. ORIG. : 00011564220074036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL. NULIDADE PROCESSUAL NÃO VERIFICADA. PRELIMINAR REJEITADA.
DUPLICATA SIMULADA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO. CONFIGURAÇÃO.
DOSIMETRIA. APELAÇÕES DA ACUSAÇÃO E DEFESA DESPROVIDAS.
1. Ainda que verificada a conexão entre fatos distintos, a reunião de feitos para processamento e julgamento perante um único órgão
julgador é ato processual facultativo, conforme se verifica do disposto no artigo 80 do Código de Processo Penal, e, eventual
reconhecimento de continuidade delitiva entre os fatos relatados em autos diversos, com potencial reflexo na unificação de penas, será
decidida pelo Juízo das Execuções Penais, a teor do disposto no artigo 66, III, a, da Lei n. 7.210/84.
2. Comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, impõe-se a manutenção da condenação do acusado pela prática delitiva que lhe foi
imputada pela denúncia.
3. O art. 59 do Código Penal estabelece as circunstâncias judiciais que devem ser consideradas na fixação da pena: culpabilidade,
antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do crime e comportamento da vítima.
4. Em razão de a duplicata mercantil ser uma espécie de título de crédito que constitui o instrumento de prova do contrato de compra e
venda e/ou prestação de serviços emitido por empresas, para cobrança de serviços prestados e/ou venda de mercadorias, a agravante
prevista pelo artigo 61, II, g, do Código Penal integra o tipo penal previsto pelo artigo 172 do Código Penal.
5. A pena de multa prevista pelo preceito secundário do tipo penal possui natureza complementar à pena privativa de liberdade e, por tal
razão, não se confunde com a pena pecuniária imposta em substituição à pena privativa de liberdade, que, em razão do disposto no artigo
45 do Código Penal, consiste no pagamento em dinheiro à vítima, seus dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação
social, na importância fixada pelo juiz e será deduzida do montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se coincidentes
os beneficiários.
6. Preliminar rejeitada. Apelos da defesa e da acusação desprovidos

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento aos recursos da defesa e da acusação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001814-61.2014.4.03.6006/MS

2014.60.06.001814-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : GILSON AZAMBUJA DIAS
ADVOGADO : SP DPU
APELADO(A) : Justica Publica
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : GILSON AZAMBUJA DIAS
ADVOGADO : SP DPU
No. ORIG. : 00018146120144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA. CAUSA DE
AUMENTO DE PENA DO ART. 40, INCISO I, DA LEI Nº 11.343/06. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Tendo a ciência da proveniência estrangeira da droga, é irrelevante se o entorpecente foi recebido de um lado ou de outro da fronteira,
pois a prévia adesão a essa importação pelo réu implica seja culpado pelo tráfico transnacional, porquanto sabia que a substância deveria
ultrapassar os limites entre países diversos.
2. Apelação defensiva desprovida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 26865/2019

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007530-51.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.007530-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CICERO MELO DA SILVA
ADVOGADO : SP123124 MARCOS EMANUEL LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : LIGIA MARIOTO SANTANA

: PAULO ROBERTO SANTANA JUNIOR
: MARIA JOSE MARIOTO SANTANA

No. ORIG. : 00075305120144036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISOS I E II, DA LEI Nº
8.137/90. COMPROVADAS A AUTORIA E MATERIALIDADE. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA.
CONSEQUÊNCIAS DO DELITO. CONTINUIDADE DELITIVA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE.
1. Delito previsto no artigo 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137/90, c.c artigos 29 e 71 do Código Penal. Comprovadas a materialidade e
autoria delitiva.
2. Pena-base. É idônea a fundamentação da sentença que leva em conta, na dosimetria da pena, o vultoso valor do débito tributário.
3. Na terceira fase, verificado a existência da continuidade delitiva, restou configurada a causa de aumento da pena. Entretanto, em
decorrência do binômio da proporcionalidade e razoabilidade, merece reparo o aumento, de modo que a majoração deve ser fixada em
seu mínimo, ou seja, em um 1/6 (um sexto) da pena.
4. Não cabe ao condenado a escolha da penalidade, mas ao Poder Judiciário, a quem deve fixá-la de modo que seja mais adequada ao
caso concreto.
5. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa somente para reduzir a fração aplicada a respeito da
continuidade delitiva a 1/6 (um sexto), do que resulta a pena definitiva em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão e 14
(quatorze) dias-multa, mantido o valor de cada dia-multa arbitrado na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001119-42.2012.4.03.6115/SP

2012.61.15.001119-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MARCIO ROGERIO DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP270069 DANIEL MAGALHÃES DOMINGUES FERREIRA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : MARCIO ROGERIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP270069 DANIEL MAGALHÃES DOMINGUES FERREIRA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00011194220124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. MÁQUINA CAÇA-NIQUÉIS. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA. CONDENAÇÃO EM SEGUNDO GRAU.
PERDIMENTO DO DINHEIRO ARRECADADO DENTRO DAS MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS EM FAVOR DA
UNIÃO. CONTRABANDO DE CIGARROS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE DA
CONDUTA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. PEQUENA QUANTIDADE DE MAÇOS DE
CIGARROS. SENTENÇA CONDENATÓRIA REFORMADA. RECURSOS DA ACUSAÇÃO E DEFESA PROVIDOS.
1. Contrabando de máquinas caça-níqueis. Materialidade, autoria e dolo comprovados. Sentença absolutória reformada nesse ponto.
2. Dosimetria. Pena-base no mínimo legal. Ausente causa agravante, reconhecida a atenuante da confissão. Mantida a pena no mínimo
legal, nos termos da súmula 231 do STJ. Na terceira fase, inexistentes causa de diminuição e aumento. Torna-se a pena definitiva em 01
(um) ano de reclusão, em regime inicial aberto, substituída a pena corporal por 1 (uma) restritiva de direitos consistente em prestação de
serviços à comunidade (CP, art. 44, incisos I a III, e §2º).
3. Por fim, decretado o perdimento do dinheiro apreendido, encontrado dentro das máquinas caça-níqueis, e depositado em Juízo (fl.
43), num total de R$ 535,00 (quinhentos e trinta e cinco reais), em favor da União (CP, art. 91, II, "b").
4. Contrabando de cigarros. Princípio da insignificância. Em regra, registre-se o entendimento jurisprudencial no sentido de que a
importação irregular de cigarros configura o crime de contrabando, fato que impediria a incidência do princípio da insignificância.
5. Tão somente seria o caso de aplicação de forma excepcional do referido princípio se a quantidade de cigarros apreendidos fosse de
pequena monta e, no presente caso, foram encontrados com o acusado um total de 68 maços de cigarros, quantidade bem inferior,
inclusive, ao limite estabelecido pela Orientação nº 25/2016 da 2ª CCR, de 18/04/2016.
6. No particular, deve ser aplicado o princípio da insignificância, não pelo valor irrisório da mercadoria apreendida e consequentemente o
baixo valor dos tributos elididos, como pretende a defesa, que são fatores irrelevantes quando se trata de delito de contrabando, no qual
as mercadorias são de internação proibida e não há que se falar em crédito tributário, mas sim pela pequena quantidade de cigarros
apreendidos. Sentença condenatória reformada para absolver o réu da imputação de contrabando de cigarros.
7. Apelações da acusação e da defesa providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar a r. sentença absolutória para dar provimento ao recurso da acusação para condenar o apelado
Márcio Rogério dos Santos em relação ao delito de contrabando de máquinas caça-níqueis, fixando a pena definitiva em 1 (um) ano
de reclusão, em regime inicial aberto, substituída a pena corporal por uma restritiva de direito consistente em prestação de serviços à
comunidade. Por fim, decretar o perdimento do dinheiro apreendido, encontrado dentro das máquinas caça-níqueis em favor da
União (CP, art. 91, II, "b"). E, por outro lado, reformar a r. sentença condenatória em relação ao delito de contrabando de cigarros para
absolver o apelante Márcio Rogério dos Santos, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal, em razão da
aplicação do princípio da insignificância, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001936-21.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.001936-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : OLENA ALEKSIELEVA
ADVOGADO : SP187904 PAULO SILAS DA SILVA e outro(a)

: MG129366 PAULA LOPARDI PASSOS (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00019362120174036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL NÃO
COMPROVADA. DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS DOSIMETRIA.
INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/06. APELAÇÃO DESPORVIDA.
1. A coação moral irresistível aduzida pela ré não foi demonstrada. Faltam elementos nos autos que deem respaldo à sua versão, que se
mostra inverossímil, o que impede o reconhecimento dessa excludente.
2. Não houve desistência voluntária. O crime de tráfico é permanente e plurinuclear. A ré infringiu a legislação penal ao trazer as drogas
consigo e transportá-las, quando o crime se consumou, independentemente do êxito na tentativa de entregá-las no exterior.
3. Materialidade e autoria comprovadas.
4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o conhecimento pelo agente de estar a serviço do crime
organizado para o tráfico transnacional de entorpecentes constitui fundamento concreto e idôneo a ser valorado para fins de
estabelecimento da incidência da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, ante a gravidade da conduta
perpetrada (STJ, HC n. 387.077, Rel. Min. Ribeiro Dantas, j. 06.04.17).
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a apelação de Olena Aleksieleva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004961-74.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.004961-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MARCOS OLIVEIRA MENDES
ADVOGADO : SP041232 EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCCI e outro(a)
APELANTE : NILTON CARLOS LOVATO
ADVOGADO : SP034312 ADALBERTO GRIFFO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00049617420094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. LEI 8.137/90. SONEGAÇÃO FISCAL. DENÚNCIA. ARBITRAMENTO. POSSIBILIDADE.
PERÍCIA CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO.
CONDENAÇÃO MANTIDA. APELAÇÕES CRIMINAIS DESPROVIDAS.
1. A peça acusatória atende aos requisitos mínimos previstos no artigo 41 do CPP, com exposição dos eventos delituosos e suas
circunstâncias, a qualificação dos acusados e a classificação dos crimes.
2. Encontra-se possível o arbitramento de valores baseado em movimentação bancária com base no artigo 42, da Lei nº 9.430/1996,
afinal, é dever do contribuinte a apresentação de comprovação de que os valores creditados em sua conta corrente, e não declarados,
não configuram "omissão de renda".
3. Para configurar o crime de sonegação fiscal, a prova pericial é dispensável, porquanto a peça inaugural encontra-se alicerçada em
procedimento administrativo instaurado pela autarquia previdenciária que, aliado aos elementos de prova coligidos no transcorrer da
instrução criminal, demonstram a materialidade do delito.
4. Materialidade e autoria delitivas suficientemente demonstradas.
5. Para a configuração do delito previsto no artigo 1°, incisos I e II, da Lei n. 8.137/90, exige-se tão somente o dolo genérico.
6. A defesa não se desvencilhou de seu ônus de provar o alegado, nos termos do artigo 156 do Código de Processo Penal.
7. Condenação mantida. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações interpostas pelas defesas de Marcos Oliveira Mendes e Nilton Carlos
Lovato, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006977-18.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.006977-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOSE ROBERTO ABDALLA FERRAZ
ADVOGADO : SP060608 JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : SEBASTIAO DE PAULA FERRAZ NETO
No. ORIG. : 00069771820074036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. ARTIGO 168-A C/C. O ARTIGO 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA
PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL RECONHECIDA.
1. Réu condenado pela prática do crime tipificado no artigo 168-A, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal.
2. Decorrido o prazo prescricional, com fulcro na pena fixada na sentença, sem que haja recurso ministerial para majorá-la, revela-se
imperioso o reconhecimento da extinção da punibilidade.
3. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa.
4. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da defesa e extinguir a punibilidade de José Roberto Abdalla Ferraz, mediante
o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso
IV, 110, § 1º, na redação anterior à Lei nº 12.234 /2010 e 119, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000163-86.2018.4.03.6124/SP

2018.61.24.000163-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : MICHAEL ANDERSON SILVA
ADVOGADO : DF044867 RAFAEL MAURICIO CORREA e outro(a)
APELADO(A) : LEDSON LEOPOLDO OLIVEIRA
ADVOGADO : DF028965 MAURICIO PEREIRA DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00001638620184036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 334, CAPUT, DO CP. CRIME DE CONTRABANDO.
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO APLICÁVEL. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO
PROVIDO.
1. O Magistrado a quo proferiu sentença absolvendo sumariamente os denunciados, em relação ao delito descrito no art. 334, caput, do
Código Penal, com fulcro no art. 386, inc. III, do Código de Processo Penal, tendo em vista que o valor dos tributos iludidos é inferior a
R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerado executável pela Administração Pública. Determinou prosseguimento da ação penal em relação
ao delito descrito no art. 18 da Lei nº 10.826/2003 (em relação a MICHAEL) e ao delito do art. 273, §§1º e 1º-B, inciso I, do Código
Penal (em relação a LEDSON).
2. Ainda que o valor dos tributos não recolhidos seja inferior ao patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) aceito pela jurisprudência dos
tribunais superiores, não cabe a aplicação do princípio da insignificância quando verificado que o agente pratica o delito com
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habitualidade, fazendo dele meio de vida. Extrai-se do acervo probatório que o fato destes autos não consubstanciou episódio isolado,
denotando, diversamente, contumácia dos apelados em persistir na prática delitiva em exame.
3. Recurso provido, para reformar a r. sentença e determinar o regular prosseguimento da ação penal também em relação ao delito do
artigo 334, caput, do Código Penal.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, a fim de reformar a r. sentença de primeiro grau para determinar o regular
prosseguimento da ação penal, também em relação ao delito do artigo 334, caput, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
SILVIO GEMAQUE
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000087-78.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.000087-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MARCOS ANDRE GENEROSO
ADVOGADO : SP204495 CLARISSA MAGALHÃES STECCA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000877820164036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISOS I E II, DA LEI Nº
8.137/90. NULIDADE. AUSÊNCIA DO RÉU EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. AFASTADA. COMPROVADAS A
AUTORIA E MATERIALIDADE. DOLO. CONDENAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO AO ARTIGO 2º DA LEI Nº 8.137/90.
NEGADO. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO.
1. Consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de que a ausência física do denunciado em audiência de oitiva
de testemunhas, na qual compareceu o seu defensor, somente é causa de nulidade processual relativa, que depende da demonstração
efetiva do prejuízo.
2. Materialidade e autoria. Configuração.
3. Para a configuração do delito do artigo 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137/90 exige-se tão somente o dolo genérico, sendo dispensável
um especial fim de agir.
4. O traço distintivo entre os tipos penais previstos no art. 1º, incisos I, e II, com o art. 2º, ambos da Lei nº 8.137/90 reside na existência,
ou não, respectivamente, de supressão ou redução de tributos. O primeiro crime é, portanto, material, dependendo para sua consumação
do resultado naturalístico, ao passo que o segundo é crime formal, de consumação antecipada.
5. Apelação da defesa não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa de Marcos André Generoso, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAURICIO KATO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61118/2019

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007718-41.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.007718-3/SP
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APELANTE : MARCUS VINICIUS MORANDIN JACINTO
ADVOGADO : SP050605 LUIZ CARLOS BENTO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00077184120094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

QUESTÃO DE ORDEM
Trata-se de questão de ordem em apelação criminal interposta por Marcus Vinicius Morandin Jacinto contra a sentença de fls. 328/335v.,
que o condenou às penas de 10 (dez) anos e 6 (seis) meses de reclusão, regime inicial fechado, e ao pagamento de 100 (cem) dias-multa,
no valor unitário de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente na data da decisão, pela prática do delito previsto no art. 273, § 1º, c. c.
os §§ 1°-A e 1°-B, I, do Código Penal.
Em sessão de julgamento realizada em 24.10.11, a 5ª Turma deste TRF da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento à apelação e
proferiu acórdão com o seguinte teor:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 273, § 1 e § 1º-A e §B-I, DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR. LITISPENDÊNCIA.
PROVA NOVA. SUSPENSÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. SANÇÃO
COMINADA À CONDUTA DO ART. 273, § 1º, § 1º-A E § 1º-B, I, DO CÓDIGO PENAL. DISCRICIONARIEDADE DO
LEGISLADOR.
1. Não se verifica litispendência, tendo em vista que as condutas criminosas imputadas ao réu são distintas e ocorridas em
momentos diversos.
2. A circunstância de o réu responder a processos diversos e por fatos distintos afasta a necessidade de sobrestamento do
presente feito para a apreciação de documentos e do julgamento da outra ação penal, em relação a qual se alega terem sido
juntados novos elementos de prova, na medida em que a prova lá produzida não guarda relação com o presente processo.
3 Materialidade e autoria delitiva do crime de falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins
terapêuticos ou medicinais comprovadas por meio de prova documental e testemunhal.
4. Não obstante a severidade da sanção legal prevista aos delitos do art. 273, §1º-B, I, III e V, do Código Penal, isso não implica
na inconstitucionalidade do dispositivo, dado que resulta dos critérios eleitos pelo legislador.
5. Apelação desprovida. (fl. 532/532v.)

O réu interpôs recurso extraordinário (fls. 534/558).
O recurso extraordinário foi admitido (fls. 572/575).
O Ministro Relator Celso de Mello do Supremo Tribunal Federal conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento (fls.
502/503).
A decisão condenatória transitou em julgado no dia 24.05.16, remetidos os autos para a Vara de origem (fl. 597).
O acusado requereu a este Tribunal que requisitasse os autos haja vista que o "requerente teve sua situação processual modificada pelo
julgamento do writ n. 388.466/SP, julgado pela Quinta Turma do col. STJ" (cf. fl. 650), o que foi deferido (fl. 650).
Recebidos os autos neste Tribunal, determinou-se a juntada de cópia do acórdão proferido nos autos do Habeas Corpus n. 388.466 do
Superior Tribunal de Justiça (fl. 657).
Promoveu-se a juntada da seguinte decisão proferida pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que não conheceu do pedido de
Habeas Corpus n. 388.466, impetrado em favor do réu, mas concedeu a ordem de ofício para "determinar que o Tribunal Regional
Federal da Terceira Região aplique, à espécie, a sanção prevista no art. 33 da Lei 11.343/06, bem como analise se as circunstâncias
fáticas do caso concreto autorizam a incidência da minorante prevista no § 4º do referido dispositivo" (cf. fl. 664v.):

Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a impetração sequer deveria ser conhecida segundo
orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal - STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ. Contudo,
considerando as alegações expostas na inicial, razoável o processamento do feito para verificar a existência de eventual
constrangimento ilegal.
O núcleo da controvérsia cinge-se à análise da aplicabilidade do preceito secundário do tipo descrito no art. 273 do CP, tendo
em vista que o paciente objetiva a aplicação da sanção prevista no art. art. 33 da Lei 11.343/2006, inclusive a minorante do § 4º.
O Tribunal a quo asseverou que, embora a sanção estabelecida no art. 273 do CP seja severa, não é inconstitucional, uma vez
que "resulta dos critérios dados pelo legislador". Todavia, o acórdão impugnado diverge do entendimento da Corte Especial do
STJ, que declarou a inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273 do CP. Vejamos:
"PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO.
ABSOLVIÇÃO. IMPROPRIEDADE NA VIA ELEITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO PRECEITO SECUNDÁRIO DO
ART. 273, § 1º-B, DO CÓDIGO PENAL. APLICAÇÃO DA PENA CABÍVEL PARA O CRIME DE TRÁFICO DE
DROGAS. WRIT NÃO CONHECIDO E ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal
pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto, impondo-se o não
conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.
2. O habeas corpus não se presta para a apreciação de alegações que buscam a absolvição do paciente, em virtude da
necessidade de revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é inviável na via eleita.
3. Se as instâncias ordinárias, mediante valoração do acervo probatório produzido nos autos, entenderam, de forma
fundamentada, ser o réu autor dos delitos descritos na exordial acusatória, a análise das alegações concernentes ao pleito de
absolvição demandaria exame detido de provas, inviável em sede de writ.
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4. No julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade no HC 239.363/PR, a Corte Especial deste Superior Tribunal de
Justiça reconheceu a inconstitucionalidade do preceito secundário do tipo penal no art. 273, § 1º-B, do Código Penal, por
violação dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Diante disso, restou pacificado no âmbito da Terceira Seção
ser cabível, na hipótese, o preceito secundário insculpido no art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Precedentes.
5. Considerando a inconstitucionalidade do preceito secundário do tipo penal incriminador do art. 273, § 1º-B, I e V, do CP, deve
ser restabelecida a sentença condenatória, que aplicou a pena nos patamares definidos no vetusto art. 12 da Lei n. 6.368/1976,
por se tratar de legislação de drogas vigente à época dos fatos apurados nos autos.
6. Writ não conhecido. Habeas corpus concedido, de ofício, para restabelecer a sentença condenatória."
(HC 316.467/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 14/12/2017)
(...).
Como se vê, é pacífica a jurisprudência do STJ relativamente à inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273 do CP
bem como sobre a aplicabilidade da sanção prevista no art. 33 da Lei 11.343/2006.
De outro lado, constata-se divergência no que diz respeito à aplicabilidade da minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei de
Drogas. Recentemente a Quinta Turma do STJ, à unanimidade, pronunciou-se, em sede de agravo regimental em recurso
especial, pela impossibilidade de aplicação da aludida causa de diminuição de pena. Vejamos:
"PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE
MEDICAMENTOS. ART. 273, § 1º-B, DO CP. PRECEITO SECUNDÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE. UTILIZAÇÃO DA
PENA PREVISTA PARA O TRÁFICO DE DROGAS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA MINORANTE PREVISTA NO
ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade no Habeas
Corpus 239.363/PR, declarou a inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273, § 1º-B, do Código Penal, autorizando a
aplicação analógica das penas previstas para o crime de tráfico de drogas àquele delito.
2. Todavia, a jurisprudência desta Corte Superior consolidou-se no sentido de que não é cabível, por ausência de previsão
legal, a aplicação da minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 aos crimes tipificados no art. 273, § 1º-B, do
Código Penal, mesmo nas hipóteses em que se tenha utilizado analogicamente o preceito secundário do delito de tráfico de
drogas. 3. Agravo interno não provido." (AgRg no REsp 1407493/PR, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA,
julgado em 10/04/2018, DJe 18/04/2018)
Na mesma esteira, confiram-se também precedente da Quinta Turma proferido em habeas corpus, bem como da Terceira Seção
desta Corte Superior em revisão criminal:
(...).
Contudo, também há julgados de ambas as Turmas do STJ os quais afirmam que a minorante do § 4° do art. 33 da Lei n°
11.343/06 é aplicável, afirmando, inclusive, que a questão foi decidida por ocasião do julgamento da arguição de
inconstitucionalidade do art. 273 do CP. Nesse sentido:
"PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL. FALSIFICAÇÃO, CORRUPÇÃO,
ADULTERAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS.
INCONSTITUCIONALIDADE DO PRECEITO SECUNDÁRIO DO ARTIGO 273, § 1-B, DO CP. PRECEDENTES. APLICAÇÃO
DA MINORANTE NO GRAU MÁXIMO. FRAÇÃO DE 1/2 (METADE) PROPORCIONAL E FUNDAMENTADA.
PRECEDENTES.
I - No âmbito do HC n. 239.363/PR, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça julgou inconstitucional o preceito
secundário do art. 273, §1º-B, do Código Penal, determinando a aplicação da pena prevista no art. 33 da Lei 11.343/2006, com a
possibilidade de se aplicar a minorante do § 4º do referido dispositivo, de modo que o acórdão recorrido destoa da
jurisprudência desta Corte, conforme operado na presente hipótese.
II - A teor do disposto no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, os condenados pelo crime de tráfico de drogas terão a pena
reduzida, de um sexto a dois terços, quando forem reconhecidamente primários, possuírem bons antecedentes e não se dedicarem
a atividades criminosas ou integrarem organizações criminosas. Na falta de parâmetros legais para se fixar o quantum dessa
redução, os Tribunais Superiores decidiram que a quantidade e a natureza da droga apreendida, além das demais circunstâncias
do delito, podem servir para a modulação de tal índice ou até mesmo para impedir a sua aplicação, quando evidenciarem o
envolvimento habitual do agente com o narcotráfico (AgRg no REsp 1.442.055/PR, Sexta Turma, Rel. Ministro Rogerio Schietti
Cruz, DJe 18/8/2015).
III - In casu, observa-se que a escolha da fração em 1/2 (metade) tem como fundamento as circunstâncias do fato e a quantidade
de medicamentos apreendidos, nos exatos termos do art. 42 da Lei de Drogas. Assim, devidamente motivado o agravamento da
situação da recorrente, a escolha do índice de redução é questão afeta à atividade discricionária do julgador, sujeita a revisão
apenas nas hipóteses de flagrante desproporcionalidade, o que não se verifica na presente hipótese. Agravo regimental
desprovido". (AgRg no REsp 1710632/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
27/03/2018)
"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ART. 273, §1º,-B, DO CÓDIGO PENAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO
PRECEITO SECUNDÁRIO. APLICAÇÃO DA PENA SEGUNDO A NORMA DO ART. 33 DO CÓDIGO PENAL. RECURSO
DESPROVIDO. 1. Ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção deste Tribunal Superior, após ter sido rechaçada a
constitucionalidade do preceito secundário insculpido no art. 273, §1º,-B, do Código Penal, passaram a determinar a aplicação
da pena prevista no art. 33 da Lei 11.343/2006, inclusive com a possibilidade de se aplicar a minorante do § 4º do referido
dispositivo. Agravo regimental desprovido."[Tab] (AgRg no HC 435.417/RJ, de minha relatoria, QUINTA TURMA, julgado em
05/04/2018, DJe 18/04/2018)
(...).
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Nesse ponto, observo que a questão específica da aplicabilidade da minorante não consta da ementa do Habeas Corpus n.º
239.363/PR. Eis o seu teor:
"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEITO SECUNDÁRIO DO ART. 273, § 1º-B, V, DO CP. CRIME
DE TER EM DEPÓSITO, PARA VENDA, PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS DE
PROCEDÊNCIA IGNORADA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.
1. A intervenção estatal por meio do Direito Penal deve ser sempre guiada pelo princípio da proporcionalidade, incumbindo
também ao legislador o dever de observar esse princípio como proibição de excesso e como proibição de proteção insuficiente.
2. É viável a fiscalização judicial da constitucionalidade dessa atividade legislativa, examinando, como diz o Ministro Gilmar
Mendes, se o legislador considerou suficientemente os fatos e prognoses e se utilizou de sua margem de ação de forma adequada
para a proteção suficiente dos bens jurídicos fundamentais.
3. Em atenção ao princípio constitucional da proporcionalidade e razoabilidade das leis restritivas de direitos (CF, art. 5º, LIV),
é imprescindível a atuação do Judiciário para corrigir o exagero e ajustar a pena cominada à conduta inscrita no art. 273, § 1º-
B, do Código Penal.
4. O crime de ter em depósito, para venda, produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais de procedência ignorada é de
perigo abstrato e independe da prova da ocorrência de efetivo risco para quem quer que seja. E a indispensabilidade do dano
concreto à saúde do pretenso usuário do produto evidencia ainda mais a falta de harmonia entre o delito e a pena abstratamente
cominada (de 10 a 15 anos de reclusão) se comparado, por exemplo, com o crime de tráfico ilícito de drogas - notoriamente mais
grave e cujo bem jurídico também é a saúde pública.
5. A ausência de relevância penal da conduta, a desproporção da pena em ponderação com o dano ou perigo de dano à saúde
pública decorrente da ação e a inexistência de consequência calamitosa do agir convergem para que se conclua pela falta de
razoabilidade da pena prevista na lei. A restrição da liberdade individual não pode ser excessiva, mas compatível e proporcional
à ofensa causada pelo comportamento humano criminoso.
6. Arguição acolhida para declarar inconstitucional o preceito secundário da norma. (AI no HC 239.363/PR, Rel. Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, CORTE ESPECIAL, julgado em 26/02/2015, DJe 10/04/2015)
Em análise aos votos proferidos por ocasião do julgamento da arguição de inconstitucionalidade, o Relator Ministro Sebastião
Reis Júnior não se pronunciou acerca da aplicabilidade da causa de diminuição de pena prevista no art. 33 da Lei 11.343/2006,
tampouco o Ministro Og, que abriu divergência manifestando-se pela impossibilidade de o STJ se manifestar acerca da
inconstitucionaldiade do art. 273 do CP. Apenas no voto-vista do Ministro Luiz Felipe Salomão, faz-se menção ao tema de forma
singela, conforme se extrai do seguinte trecho:
"(...) De todo modo, para adequar o tipo penal incriminador às normas e princípios da Constituição, é caso de aplicar o preceito
secundário, por analogia em favor do réu, do tipo penal mais semelhante com a conduta praticada.
Esse parece ser o entendimento capaz de tornar proporcional a pena aplicada ao crime do art. 273, § 1º-B, V, do CP.
No caso concreto submetido à análise desta Corte, a conduta do réu é semelhante àquela de quem pratica tráfico ilícito de
entorpecentes, crime contra a saúde pública.
Assim, é caso de aplicar o preceito secundário do art. 33 da Lei de Drogas, com a possibilidade, inclusive, da incidência do
respectivo § 4º. 7. Ante o exposto, rogo vênia à divergência aberta pelo Ministro Og Fernandes para acompanhar o douto
relator, acolhendo esta arguição para declarar a inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273, § 1º-B, V, do Código
Penal".
Naquela oportunidade o Ministro Luiz Felipe Salomão, assim fundamentou a aplicabilidade do preceito secundário do art. 33 da
Lei de Drogas, em razão da semelhança dos tipos penais. Vejamos:
"4. Nesse passo, o dispositivo legal em comento impõe pena de reclusão de 10 (dez) a 15 (quinze) anos e multa para quem
adquire produtos destinados a fins terapêuticos ou medicinais de procedência ignorada.
Fácil perceber, destarte, que para um crime de perigo abstrato, o preceito secundário com pena mínima de 10 (dez) anos é
evidentemente desproporcional para a conduta tipificada. Por outro lado, não se pode negar que o tipo é muito abrangente, haja
vista que alcança desde cosmético até medicamentos essenciais para a manutenção da vida. Além disso, a lei busca punir todas
as etapas da comercialização de produtos destinados a fins terapêuticos ou medicinais.
Como exemplos, pode-se citar o caso julgado pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em que
houve morte de pelo menos dez pessoas em razão da adulteração de contraste para exames (Arguição de Inconstitucionalidade n.
0057406-57.2012.8.19.0000), e o que deu ensejo a esta arguição, que trata de pequena quantidade de anabolizantes.
Guilherme de Souza Nucci sugere, como solução, uma interpretação conforme a Constituição no sentido de aplicar, nos
casos em que não há enormes danos, o preceito secundário da lei de entorpecentes. Vale transcrever:
(...)".
Tal solução parece a mais adequada, pois não se pode negar que a conduta tipificada merece reprimenda penal, mesmo quando
não existir a possibilidade de causar enormes danos à sociedade. Entretanto, nesse caso, o Poder Judiciário, por mandamento
constitucional, deve aplicar penalidade compatível com a conduta, em atenção aos princípios da lesividade e da
proporcionalidade.
Analisado o panorama da Jurisprudência do STJ, bem como os votos proferidos na ocasião do julgamento da referida Arguição
de Inconstitucionalidade, filio-me à corrente que aceita a aplicabilidade da minorante do § 4º do art. 33 da Lei de Drogas. Isto
porque o mesmo princípio da razoabilidade que fundamentou a aplicabilidade da sanção penal prevista ao art. 33 da Lei n.
11.343/2006 de Drogas autoriza essa prática. Com efeito, tendo o STJ entendido, por sua Corte Especial, que dada a absurda
desproporcionalidade do preceito secundário do art. 273 do CP deveria ser aplicada a sanção descrita no art. 33 da Lei
11.343/2006, a aplicação da minorante do § 4º deve abranger, de forma equânime, tanto o traficante de droga quanto o de
medicamentos, dada a similitude das condutas reconhecida pela Corte Especial.
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Ante o exposto, voto por não conhecer do habeas corpus substitutivo. Contudo, com fundamento no art. 654, § 2º do Código de
Processo Penal, concedo a ordem, de ofício, para determinar que o Tribunal Regional Federal da Terceira Região aplique, à
espécie, a sanção prevista no art. 33 da Lei 11.343/2006, bem como analise se as circunstâncias fáticas do caso concreto
autorizam a incidência da minorante prevista no § 4º do referido dispositivo. (fls. 658/665v.)
Foi dada vista dos autos ao Ministério Público Federal (fl. 666).
A Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Janice Agostinho Barreto Ascari, manifestou-se pela fixação da pena em 10 (dez)
anos de reclusão, "observando-se a aplicação dos dispositivos da Lei nº 11.343/2006" (cf. fl. 669) (fls. 667/669).
Passo à análise da dosimetria a fim de cumprir a determinação do Superior Tribunal de Justiça nos autos do Habeas Corpus n. 388.466.
Do caso dos autos. As penas do réu foram calculadas na sentença da seguinte forma:
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
1ª Fase - Circunstâncias judiciais do artigo 59 do CPB
a) Culpabilidade: a conduta do acusado é reprovável, pois o mesmo agiu com extrema culpabilidade ao participar do crime
para obter dinheiro sem se importar com as consequências de seus atos. Além disso, procura se furtar à responsabilidade por
seus atos, sem demonstrar qualquer arrependimento da prática criminosa; b) antecedentes: de acordo com as folhas e certidões
anexadas aos autos o réu registra um antecedente criminal - processo 2009.61.02.006808-0; c) conduta social: nada a registrar;
d) Personalidade: nada a registrar; e) motivos: nada especial a registrar; f) Circunstâncias - nada especial a registrar; g)
consequências do crime - lesão das pessoas afetadas pelo uso dos medicamentos e à saúde pública, de forma geral, que terá que
custear as despesas para tratamento dos afetados pelo uso dos medicamentos, embora não se possa precisar sua quantidade nos
autos; h) comportamento da vítima - irrelevante para o caso.
Diante de tais circunstâncias e considerando que o limite mínimo já é elevado, fixo a pena-base pouco acima do mínimo legal do
artigo 273, CP, em 10 (dez) anos e 6 (seis) meses de reclusão.
2ª Fase - Agravantes e atenuantes genéricas
Ausentes agravantes e atenuantes.
3ª Fase - Causas de aumento ou de diminuição
Ausentes agravantes e atenuantes, razão pela qual fica fixada em definitivo a pena-base.
PENA DE MULTA
Tendo procedido acima à análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP para a pena corporal, vejo que deve ser
aplicado o mesmo resultado na fixação da pena pecuniária base, observando, ainda, as condições econômicas do acusado, nos
termos do artigo 60 do Código Penal. O réu trabalha como autônomo, tem condições de contratar advogado e faz parte da
chamada classe média, o que denota disponibilidade financeira.
Diante de tais circunstâncias, fixo a pena pecuniária acima do mínimo legal, em 100 (cem) dias-multa, no valor unitário
equivalente a 1/10 (um décimo) do salário mínimo nacional vigente nesta data. (fls. 334v./335, destaques do original)
A dosimetria penal foi assim analisada no julgamento da apelação criminal interposta pelo réu:
Dosimetria. Com fundamento no art. 59 do Código Penal, o Juízo a quo fixou a pena-base em 6 (seis) meses acima do mínimo
legal, para 10 (dez) anos e 6 (seis) meses de reclusão, tornada definitiva à míngua de atenuantes, agravantes, causas de
diminuição e de aumento de pena.
Pelos mesmos critérios, a pena de multa foi fixada em 100 (cem) dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um décimo) do salário
mínimo vigente na data da sentença.
A defesa não impugnou a dosimetria da pena, razão pela qual deve ser mantida. (fl. 531, destaque do original)
Passo ao cálculo das penas em conformidade com a determinação do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, com aplicação do preceito
secundário do tipo penal de tráfico de drogas, inclusive a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06.
Na primeira fase do cálculo, observado o disposto no art. 59 do Código Penal e no art. 42 da Lei n. 11.343/06, verifico que a
culpabilidade não é circunstância especialmente grave e que se tratava de réu sem maus antecedentes à época da prolação da sentença,
pois, até essa data, era apenas acusado na Ação Penal n. 2009.61.02.0006808-0 (fls. 633/634), a qual, conforme consulta informatizada
ao sistema eletrônico deste Tribunal, ainda não transitou em julgado para a defesa, haja vista a pendência de julgamento de agravo em
recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça.
Não há dados suficientes para valorar a personalidade e a conduta social do réu.
No tocante às circunstâncias e consequências do crime, são mais graves haja vista a quantidade e a diversidade de produtos de uso
medicinal apreendidos em depósito com o réu: 5 (cinco) ampolas de Nandrolone Decanoate (decanoato de nandrolona, 2 ml, com 200mg
de princípio ativo), de fabricação estrangeira; 5 (cinco) ampolas de Deca Durabolin (1 ml, com 100m de princípio ativo), de fabricação
estrangeira; 1 (uma) ampola de Testogar (propionato de testosterona, 25 ml, com 200mg/ml de princípio ativo), de fabricação estrangeira;
18 (dezoito) ampolas de Deposteron (cipionato de testosterona, 2 ml, com 200mg de princípio ativo), de fabricação nacional; 2 (dois)
frascos de Clenbuterol (500 ml), de uso veterinário, Laboratório Lavizoo; 2 (dois) frascos de Tamoxifenol (60 cápsulas de 10mg de
princípio ativo e 90 cápsulas de 10 mg de princípio ativo), de fabricação nacional; 1 (um) frasco de Clomifen (citrato clorifeno, 50
cápsulas de 10mg de princípio ativo), de fabricação nacional; 1 (um) pote de Creatina Lavizoo (500g),de uso veterinário e fabricação
nacional; e 1 (um) pacote de Malto Dextrin (1 Kg), de fabricação nacional (cf. fls. 8/10 e 218/228). Ademais, na residência do réu foram
localizados boletos bancários, comprovantes de pagamentos de SEDEX e comprovantes de transferências indicativos do significativo
volume de comercialização dos medicamentos mantidos em depósitos.
Os motivos do crime são normais à espécie e o comportamento da vítima é circunstância judicial neutra, neste caso.
Assim, considerando a valoração negativa das circunstâncias e consequências do delito, fixo a pena-base 1/6 (um sexto) acima do mínimo
legal, em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.
Na segunda fase, não há circunstâncias atenuantes ou agravantes a considerar.
Na terceira fase, não é caso de aplicação da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, haja vista os indícios de
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reiteração delitiva relacionados aos fatos tratados nos Autos n. 2009.61.02.0006808-0 (fl. 330v.), que consistem, em síntese, na
imputação de que o réu cometera contrabando ou descaminho em meados de 2007, ao adquirir ilegalmente medicamentos de origem
estrangeira.
O Juízo a quo reconheceu a transnacionalidade da conduta considerando que parte dos produtos apreendidos (itens "a", "b", "c", "g" e
"h", cf. fls. 218/228 do laudo pericial) continha escritos e rótulos em língua estrangeira, a indicar que procediam do exterior. Ademais,
tratava-se de réu processado por prática de contrabando ou descaminho em razão da aquisição, em meados de 2007, por meio da
internet, de medicamentos provenientes dos Estados Unidos da América e de Portugal, a configurar "indícios suficientes de que os
produtos apreendidos nestes autos também foram adquiridos pelo réu no estrangeiro" (cf. fl. 330v.).
Incide, portanto, a majorante prevista no art. 40, I, da Lei n. 11.343/06, na fração mínima de 1/6 (um sexto). A pena passa a 6 (seis)
anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 680 (seiscentos e oitenta) dias-multa, resultado definitivo à míngua de outras
circunstâncias incidentes sobre o cálculo.
Fixo o valor unitário do dia-multa no mínimo legal, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato.
Dada a quantidade de pena aplicada, fixo o regime inicial semiaberto, com fundamento no art. 33, § 2º, b, do Código Penal.
Não cabe a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, haja vista não estar preenchido o requisito
objetivo do art. 44, I, do Código Penal.
Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para que se cumpra a determinação do Superior Tribunal de Justiça
nos autos do Habeas corpus n. 388.466, no sentido de que seja refeita a dosimetria penal para aplicação do preceito secundário do art.
33 da Lei n. 11.343/06, inclusive a causa de diminuição prevista em seu § 4º, o que enseja a redução da condenação de Marcus Vinicius
Morandin Jacinto às penas de 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, regime inicial semiaberto, e 680 (seiscentos e
oitenta) dias-multa, no mínimo valor unitário. Mantidos, no mais, os termos da sentença.
Dispensada a lavratura de acórdão nos termos regimentais.
É o voto.

Andre Nekatschalow
Relator

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023081-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MED LIFE SAUDE S/C LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA ANNUNZIATO CAMPIONI - SP235020
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Vista à parte contrária para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil.

  

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5010631-96.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
APELADO: LUCIANA LIMA LANDI
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

1. Oportunamente, peço a retirada do presente feito de pauta.

2. Trata-se de apelação interposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECÇÃO DE SÃO PAULO em face da r.
sentença proferida nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada em face de LUCIANA LIMA LANDI, objetivando o pagamento da
dívida, referente a anuidades atrasadas, no valor total de R$ 13.727,44.

A r. sentença, considerando o acordo estabelecido entre as partes, homologou a transação e julgou extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, “b”, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, em face do
acordo celebrado entre as partes. Custas ex lege.

Em ID NUM. 8127860, a apelante vem informar que a apelada cumpriu integralmente o acordo estabelecido entre as partes e
requerer que “os autos sejam retirados da pauta de julgamento, bem como a remessa dos autos ao cartório de origem e a consequente extinção da
presente demanda, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.”

Pelo exposto, julgo extinto o feito nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, prejudicado o recurso de
apelação.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se.

  
 
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000212-42.2017.4.03.6006
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SCHNEIDER COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado do(a) APELADO: TADEU AUGUSTO GUIRRO - PR64421-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença proferida em ação
ordinária, onde se objetiva a declaração do direito da Autora de não mais incluir o ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS, bem como que
lhe seja reconhecido o direito de compensar ou de ser restituído os valores indevidamente recolhidos nos 05 anos anteriores ao ajuizamento da
presente ação.
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A r. sentença julgou procedente o pedido, resolvendo-lhe o mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para
declarar o direito da Autora de não ser tributada mediante a inclusão do ICMS na base cálculo da PIS e da COFINS. Condenou, ainda, a Ré a
restituir à parte autora as parcelas da contribuição comprovadamente recolhidas sobre essa base indevidamente estendida, observado o prazo
prescricional, em montante a ser apurado em liquidação de sentença que faça incidir exclusivamente a taxa SELIC desde cada recolhimento
indevido. A Autora poderá, à sua escolha e após o trânsito em julgado, optar por compensar a importância a lhe ser restituída com débitos próprios
havidos com a Fazenda Nacional, nos termos do enunciado nº 461, da Súmula do STJ. No que couber, deverão ser observados os parâmetros da
Instrução Normativa da RFB nº 1717, de 17/07/2017, ou a que vier lhe suceder. A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em
julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos
valores objeto da compensação, bem como quanto a sua regularidade. Condenou a Ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados, nos
termos do § 3º, do art. 85 do CPC, no percentual mínimo de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação, a ser apurado na fase
da liquidação. Isenta a Ré das custas processuais nos termos do artigo 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo, contudo, reembolsar o Autor das despesas
processuais porventura realizadas, conforme o parágrafo único do referido dispositivo. Sentença que dispensa reexame necessário, ante o disposto
no artigo 496, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais, a União Federal sustenta, em síntese, a suspensão do feito até a publicação do acórdão resultante do
julgamento dos embargos de declaração da Fazenda Nacional no RE 574.706/PR, que deliberará sobre o pedido de modulação de efeitos formulado
pela União. Pugna pela manutenção da parcela do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS. Aduz que o montante do ICMS integra o valor
do preço da mercadoria vendida ou preço do serviço prestado. Ressalta que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito de faturamento. Requer o
provimento do apelo, com a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões (ID 9946689), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Preenchidos os pressupostos genéricos, conheço da apelação e passo ao seu exame.

Cabível na espécie o art. 932 do Código de Processo Civil.

De início, submeto a r. sentença ao reexame necessário.

Afigura-se, na espécie, desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão resultante dos embargos de declaração, ou a finalização
do julgamento, do RE nº 574.706-PR para a aplicação do entendimento sedimentado em sede de repercussão geral, como alegado pela União. A
publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017 (DJe nº 53) supre tal providência, conforme previsão expressa do art. 1035, §
11, do CPC/2015, bem como os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706-PR não foi dotado de efeito suspensivo.

Deste modo, ainda que venha a ser dada modulação dos efeitos da decisão proferida no RE nº 574.706-PR, neste momento não se
pode admitir decisão de tribunal que contradiga a pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral.

Ademais, no tocante a ADC nº 18, que discute o tema, encontra-se ainda pendente de julgamento, não é demais renovar aqui que a
última prorrogação da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das ações concernentes à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS expirou em outubro/2010.

Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por
maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento
no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O v. acórdão encontra-se assim ementado,
in verbis:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE
NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.
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3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base
de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há
como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Assim, estando em consonância com a jurisprudência firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, mantenho a r. sentença.

A compensação/restituição deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição
quinquenal, nos termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN , e 26
e 26-A da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária e de juros de mora
(REsp nºs 1.111.175/SP e 1.111.189/SP), sem prejuízo da fiscalização do procedimento de compensação pela Receita Federal.

O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do AgInt no REsp 1676842/AL, da Relatoria do e. Ministro Francisco Falcão,
decidiu no sentido de que “no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007,  encontra-se  explicitado  que  a  possibilidade  de compensação 
tributária  com  quaisquer  tributos administrados pela Secretaria  da   Receita  Federal,  disposta  no  art.  74  da  Lei 9.430/1996, não é
absoluta, devendo ser ressalvadas as contribuições sociais  a  que se referem o art. 2º da Lei n. 11.457/2007, ou seja, aquelas previstas nas
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da  Lei n. 8.212/1991” (in, STJ, AgInt no REsp 1676842/AL, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 06/03/2018).

Mantida a condenação em honorários advocatícios fixada na r. sentença, nos termos do § 3º, do art. 85 do CPC, no percentual
mínimo de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento à remessa oficial e à
apelação da União Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

    

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000302-14.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: CORRENTES EDUARDO FUSI LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de apelação interposta por CORRENTES EDUARDO FUSI LTDA. em face da r. sentença proferida em ação ordinária,
objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do
PIS, bem como a repetição dos valores indevidamente recolhidos, nos últimos cinco anos.
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A r. sentença resolveu o mérito e julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, já recolhidas, e
honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado de acordo com o manual de cálculos da época da liquidação.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS.  Ressalta que a matéria já foi submetida a julgamento com efeitos de repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede do
RE nº 574.706. Aduz que o ICMS não é abrangido pelo conceito de faturamento, pois nenhum agente econômico fatura imposto, mas, sim,
mercadorias ou serviços comercializados, bem como o ICMS também não pode ser classificado como receita, uma vez que não representa
acréscimo patrimonial ao contribuinte. Requer o provimento do apelo, para “reconhecer e declarar como indevidos os pagamentos das
contribuições do PIS e da COFINS realizados pela Apelante, que incidiram sobre o ICMS”; e “condenar a União Federal a restituir à Apelante os
valores das referidas contribuições recolhidas indevidamente nos 5 anos que antecederam a propositura da presente ação, ou, a escolha da
Apelante, assegurar o seu direito de compensar o indébito, após o trânsito em julgado, acrescido de SELIC, conforme prevê o § 4º do artigo 39 da
Lei nº 9.250/1995.”.

Com contrarrazões (ID 10012892), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Preenchidos os pressupostos genéricos, conheço da apelação e passo ao seu exame.

Cabível na espécie o art. 932, inciso V, do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por
maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento
no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O v. acórdão encontra-se assim ementado,
in verbis:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE
NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base
de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há
como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Assim, estando em dissonância com a jurisprudência firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, reformo a r. sentença para julgar
procedente a ação.

A compensação/restituição deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição
quinquenal, nos termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26,
e 26-A, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária e de juros de mora
(REsp nºs 1.111.175/SP e 1.111.189/SP), sem prejuízo da fiscalização do procedimento de compensação pela Receita Federal.
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O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do AgInt no REsp 1676842/AL, da Relatoria do e. Ministro Francisco Falcão,
decidiu no sentido de que “no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007,  encontra-se  explicitado  que  a  possibilidade  de compensação 
tributária  com  quaisquer  tributos administrados pela Secretaria  da   Receita  Federal,  disposta  no  art.  74  da  Lei 9.430/1996, não é
absoluta, devendo ser ressalvadas as contribuições sociais  a  que se referem o art. 2º da Lei n. 11.457/2007, ou seja, aquelas previstas nas
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da  Lei n. 8.212/1991” (in, STJ, AgInt no REsp 1676842/AL, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 06/03/2018).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 4º,
inciso III do Novo Código de Processo Civil, de forma a remunerar adequadamente o profissional.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, dou provimento à apelação da parte autora, nos
termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024314-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: JET DESIGN LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA ANGELA BONOLO PARISI - SP206593-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 
Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JET DESIGN LTDA. contra a decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu parcialmente a
exceção de pré-executividade apenas para reconhecer a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS cobrados nas CDAs exequendas, determinando sua exclusão da cobrança, mantida a execução fiscal quanto à tributação sobre demais
valores.

Decido.

Conforme consulta ao sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJE), verifica-se que o presente agravo de instrumento foi interposto em
duplicidade ao Agravo de Instrumento nº 5024267-96.2018.4.03.0000.

De fato, incabível, no sistema processual brasileiro a interposição de mais de um recurso contra a mesma decisão.

Neste caso, a duplicidade de recursos fere o princípio da unirecorribilidade, bem como afronta o instituto da preclusão consumativa, que se opera
quando da apresentação da primeira manifestação de inconformismo.

Desse modo, verifica-se que a “duplicidade de recursos interpostos pela mesma parte litigante, ante a incidência da preclusão consumativa,
resulta no não conhecimento daquele que foi protocolizado por último”, in verbis:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRINCÍPIO DA
UNIRRECORRIBILIDADE. HONORÁRIOS DO PERITO. PARTE VENCIDA. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. DECISÃO MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos
de admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 2. A duplicidade de recursos interpostos pela mesma parte litigante, ante a incidência da
preclusão consumativa, resulta no não conhecimento daquele que foi protocolizado por último.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     989/1810



3. É cabível a inclusão dos honorários periciais e dos assistentes em conta de liquidação nos casos em que a sentença, transitada em julgado,
condena o vencido ao pagamento das custas processuais.
4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente
agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios termos.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1686398/RJ, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/08/2018, DJe 05/09/2018)

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO
MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE NÃO CONHECENDO DO RECLAMO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ.
1. Recurso especial e agravo (art. 544 do CPC/73) interpostos sob a vigência do Código de Processo Civil de 1973. "Na instância especial é
inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (Súmula 115/STJ).
2. Interpostos dois recursos pela parte contra uma mesma decisão, não se conhece do segundo, consoante orienta o princípio da
unirrecorribilidade recursal.
3. Agravo interno de fls. 349-358, e-STJ, desprovido e agravo interno de fls. 359-370, e-STJ, não conhecido.
(AgInt no AREsp 883.943/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 03/11/2016)

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, com fulcro no art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intime-se.

 

  
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5018307-95.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA S.A., ARNAUT & ARNAUT GINASTICA E CONDICIONAMENTO FISICO LTDA, ESCOLA
DE GINASTICA E DANCA BIO ARENA LTDA, ESCOLA DE GINASTICA E DANCA BIOBANCO LTDA, ACADEMIA DE GINASTICA E DANCA
BIOCERRO LTDA, ESCOLA DE GINASTICA E DANCA BIOMIDRA LTDA., ESCOLA DE NATACAO E GINASTICA BIOMORUM LTDA, ESCOLA DE
GINASTICA E DANCA BIOPATEO LTDA., ESCOLA DE GINASTICA E DANCA BIO PLAZA LTDA, BIOSANTA ACADEMIA LTDA., ESCOLA DE
NATACAO E GINASTICA BIOSWIM LTDA., ESCOLA DE GINASTICA E DANCA CENTRALE LTDA, BIOMOEMA ESCOLA DE NATACAO E
GINASTICA LTDA., BIORITMO FRANQUEADORA LTDA, SMARTFIN COBRANCAS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
Advogado do(a) APELADO: DANIEL BORGES COSTA - SP250118-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença
proferida em mandado de segurança coletivo impetrado, com pedido liminar, por SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANÇA S/A e outros,
contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO EM SÃO PAULO - DERAT/SP,
objetivando que seja reconhecido o direito líquido e certo das impetrantes de excluir o ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS devidos, mesmo após as alterações promovidas pela Lei nº 12.973/2014, bem como o direito à compensação dos valores indevidamente
recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos.

O pedido liminar foi deferido (fls. 358/359v).

A r. sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para assegurar às impetrantes o direito de não ser compelida ao
recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ISS e na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da impetrante, bem como o
direito de proceder, após o trânsito em julgado da sentença, à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre
a parcela correspondente ao ISS, no período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus, incluindo-se os valores eventualmente
recolhidos indevidamente no curso do processo, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária, com créditos dos demais tributos
arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela
Lei nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser
legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das importâncias a serem compensadas, na forma da lei. Sem
condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao duplo
grau de jurisdição obrigatório.

Em razões recursais, a União Federal sustenta, em síntese, a suspensão do feito até a publicação do acórdão resultante do
julgamento dos embargos de declaração da Fazenda Nacional no RE 574.706/PR, que deliberará sobre o pedido de modulação de efeitos formulado
pela União. Pugna pela manutenção da parcela do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS. Ressalta que o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça é firme quanto à inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito de
faturamento. Requer o provimento do apelo, com a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Em parecer (ID 6179054), a ilustre representante do Ministério Público Federal, ao não vislumbrar a existência de interesse
público, deixou de opinar quanto ao mérito.

É o relatório.

Decido.

Preenchidos os pressupostos genéricos, conheço da apelação e passo ao seu exame.

Cabível na espécie o art. 932, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Afigura-se, na espécie, desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão resultante dos embargos de declaração, ou a finalização
do julgamento, do RE nº 574.706-PR para a aplicação do entendimento sedimentado em sede de repercussão geral, como alegado pela União. A
publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017 (DJe nº 53) supre tal providência, conforme previsão expressa do art. 1035, §
11, do CPC/2015, bem como os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706-PR não foi dotado de efeito suspensivo.

Deste modo, ainda que venha a ser dada modulação dos efeitos da decisão proferida no RE nº 574.706-PR, neste momento não se
pode admitir decisão de tribunal que contradiga a pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral.

Ademais, no tocante a ADC nº 18, que discute o tema, encontra-se ainda pendente de julgamento, não é demais renovar aqui que a
última prorrogação da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das ações concernentes à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS expirou em outubro/2010.

Com efeito, vinha aplicando o entendimento firmado pela E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos
REsp 1.144.469/PR e REsp 1.330.737/SP, submetidos ao regime previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, no sentido de que o
valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN ou ISS)
integram o conceito de receita bruta ou faturamento, de modo que não podem ser deduzidos da base de cálculo do PIS e da COFINS.

No entanto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por
maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento
no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O v. acórdão encontra-se assim ementado,
in verbis:
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE
NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base
de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há
como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Ainda, a E. Segunda Seção desta Corte em recente julgado aplicou o paradigma ao ISS, nos seguintes termos:

EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DE PIS/COFINS.
POSSIBILIDADE. DECISÃO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da COFINS. É certo
que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que
finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706.

II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR,
julgado na forma de recurso repetitivo.

III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se
aplica ao ISS.

IV - Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 2062924 - 0001887-42.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 02/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2017 )

Assim, estando em consonância com a jurisprudência firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, mantenho a r. sentença.

A compensação deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos
termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26 e 26-A da Lei
11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária e de juros de mora (REsp nºs
1.111.175/SP e 1.111.189/SP), sem prejuízo da fiscalização do procedimento de compensação pela Receita Federal.

O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do AgInt no REsp 1676842/AL, da Relatoria do e. Ministro Francisco Falcão,
decidiu no sentido de que “no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007,  encontra-se  explicitado  que  a  possibilidade  de compensação 
tributária  com  quaisquer  tributos administrados pela Secretaria  da   Receita  Federal,  disposta  no  art.  74  da  Lei 9.430/1996, não é
absoluta, devendo ser ressalvadas as contribuições sociais  a  que se referem o art. 2º da Lei n. 11.457/2007, ou seja, aquelas previstas nas
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da  Lei n. 8.212/1991” (in, STJ, AgInt no REsp 1676842/AL, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 06/03/2018).

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105
do STJ.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento à remessa oficial e à
apelação da União Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017019-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: M C ROCHA CALDEIRARIA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: TARCISIO RODOLFO SOARES - SP103898-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que se refere
o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019,
caput, c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

  

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5025744-27.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MUNDO DO ENXOVAL EIRELI
Advogado do(a) APELADO: FABIO KADI - SP107953-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença proferida em ação
ordinária, onde se objetiva o reconhecimento do direito de exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, e consequentemente a
compensação dos valores pagos indevidamente nos últimos cinco anos.

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida para determinar que as bases de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS,
devidas pelo autor, sejam apuradas sem a inclusão do ICMS. (ID 13114928).
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A r. sentença confirmou a liminar, e julgou procedentes os pedidos que constam da exordial para reconhecer a inexigibilidade da
inclusão do ICMS nas bases de cálculo da COFINS e do PIS, autorizando o recolhimento das contribuições sem a inclusão do tributo estadual,
abstendo-se a ré de praticar qualquer ato punitivo nesses termos. Reconheceu, ainda, o direito da autora em restituir/compensar os valores das
contribuições recolhidas em excesso, observado o prazo quinquenal contado do ajuizamento da presente ação, valores que deverão ser corrigidos
pelos mesmos critérios e índices aplicáveis à correção dos créditos tributários da União Federal, atualmente a SELIC. A restituição/compensação
tributária, no entanto, ficará condicionada ao trânsito em julgado. Condenou a ré à restituição em favor da parte autora das custas recolhidas e ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados nos percentuais mínimos do § 3º do artigo 85 do CPC, com escalonamento nos termos do § 5º,
incidente sobre o valor do proveito econômico obtido, a teor do que prevê o artigo 85, § 4º, II, do CPC. Sentença não sujeita ao duplo grau de
jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 496, §4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais, a União Federal sustenta, em síntese, a suspensão do feito até a publicação do acórdão resultante do
julgamento dos embargos de declaração da Fazenda Nacional no RE 574.706/PR, que deliberará sobre o pedido de modulação de efeitos formulado
pela União. Pugna pela manutenção da parcela do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS. Aduz que o montante do ICMS integra o valor
do preço da mercadoria vendida ou preço do serviço prestado. Ressalta que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito de faturamento. Requer o
provimento do apelo, com a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões (ID 13114960), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Preenchidos os pressupostos genéricos, conheço da apelação e passo ao seu exame.

Cabível na espécie o art. 932 do Código de Processo Civil.

De início, submeto a r. sentença ao reexame necessário.

Afigura-se, na espécie, desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão resultante dos embargos de declaração, ou a finalização
do julgamento, do RE nº 574.706-PR para a aplicação do entendimento sedimentado em sede de repercussão geral, como alegado pela União. A
publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017 (DJe nº 53) supre tal providência, conforme previsão expressa do art. 1035, §
11, do CPC/2015, bem como os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706-PR não foi dotado de efeito suspensivo.

Deste modo, ainda que venha a ser dada modulação dos efeitos da decisão proferida no RE nº 574.706-PR, neste momento não se
pode admitir decisão de tribunal que contradiga a pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral.

Ademais, no tocante a ADC nº 18, que discute o tema, encontra-se ainda pendente de julgamento, não é demais renovar aqui que a
última prorrogação da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das ações concernentes à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS expirou em outubro/2010.

Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por
maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento
no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O v. acórdão encontra-se assim ementado,
in verbis:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE
NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base
de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há
como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações.
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4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Assim, estando em consonância com a jurisprudência firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, mantenho a r. sentença.

A compensação deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos
termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN , e 26 e 26-A da Lei
11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária e de juros de mora (REsp nºs
1.111.175/SP e 1.111.189/SP), sem prejuízo da fiscalização do procedimento de compensação pela Receita Federal.

O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do AgInt no REsp 1676842/AL, da Relatoria do e. Ministro Francisco Falcão,
decidiu no sentido de que “no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007,  encontra-se  explicitado  que  a  possibilidade  de compensação 
tributária  com  quaisquer  tributos administrados pela Secretaria  da   Receita  Federal,  disposta  no  art.  74  da  Lei 9.430/1996, não é
absoluta, devendo ser ressalvadas as contribuições sociais  a  que se referem o art. 2º da Lei n. 11.457/2007, ou seja, aquelas previstas nas
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da  Lei n. 8.212/1991” (in, STJ, AgInt no REsp 1676842/AL, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 06/03/2018).

Mantida a condenação em honorários advocatícios fixada na r. sentença nos percentuais mínimos do § 3º do artigo 85 do CPC,
com escalonamento nos termos do § 5º, incidente sobre o valor do proveito econômico obtido, a teor do que prevê o artigo 85, § 4º, II, do CPC.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento à remessa oficial e à
apelação da União Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

  
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000831-63.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SWISS TUBOS E CONEXOES LTDA.
Advogados do(a) APELADO: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença proferida em mandado
de segurança impetrado, com pedido liminar, por SWISS TUBOS E CONEXOES LTDA. contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, objetivando a autoridade coatora compelida a reconhecer a não inclusão do ICMS na base de cálculo
tanto do PIS como da COFINS e, como consequência, a deixar de obstaculizar a compensação de valores vertidos aos cofres públicos no
quinquênio anterior à propositura do mandamus.

Foi deferido o pedido de liminar para suspender a exigibilidade dos valores relativos ao ICMS incluídos na base de cálculo do PIS
e da COFINS, bem como para que, doravante, a autoridade impetrada se abstenha de cobrar referidos valores da impetrante. (ID 19600708)

A r. sentença concedeu a segurança, e julgou procedentes os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos
do art. 487, incisos I, do Novo Código de Processo Civil, para o fim específico de: a) reconhecer indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS; b) reconhecer o direito da impetrante compensar os valores pagos indevidamente, anteriores aos cinco anos do
ajuizamento desta ação, nos termos do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, devidamente atualizados pela taxa Selic, a teor da Lei 9.250/95 e na forma
da fundamentação, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do CTN). Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios
(Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF) e art. 25 da lei n. 12.016/2009. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório em razão do julgamento do
recurso repetitivo (art. 496, § 4º, II do CPC).
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Em razões recursais, a União Federal sustenta, em síntese, a suspensão do feito até a publicação do acórdão resultante do
julgamento dos embargos de declaração da Fazenda Nacional no RE 574.706/PR, que deliberará sobre o pedido de modulação de efeitos formulado
pela União. Pugna pela manutenção da parcela do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS. Aduz que o montante do ICMS integra o valor
do preço da mercadoria vendida ou preço do serviço prestado. Ressalta que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito de faturamento. Requer o
provimento do apelo, com a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões (ID 19607099), subiram os autos a esta E. Corte.

Em parecer (ID 21595369), a ilustre representante do Ministério Público Federal, ao não vislumbrar a existência de interesse
público, deixou de opinar quanto ao mérito.

É o relatório.

Decido.

Preenchidos os pressupostos genéricos, conheço da apelação e passo ao seu exame.

Cabível na espécie o art. 932, inciso IV, do Código de Processo Civil.

De início, assinalo submeter-se a decisão proferida in casu ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei nº
12.016/2009.

Afigura-se, na espécie, desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão resultante dos embargos de declaração, ou a finalização
do julgamento, do RE nº 574.706-PR para a aplicação do entendimento sedimentado em sede de repercussão geral, como alegado pela União. A
publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017 (DJe nº 53) supre tal providência, conforme previsão expressa do art. 1035, §
11, do CPC/2015, bem como os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706-PR não foi dotado de efeito suspensivo.

Deste modo, ainda que venha a ser dada modulação dos efeitos da decisão proferida no RE nº 574.706-PR, neste momento não se
pode admitir decisão de tribunal que contradiga a pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral.

Ademais, no tocante a ADC nº 18, que discute o tema, encontra-se ainda pendente de julgamento, não é demais renovar aqui que a
última prorrogação da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das ações concernentes à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS expirou em outubro/2010.

No mérito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por
maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento
no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O v. acórdão encontra-se assim ementado,
in verbis:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE
NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base
de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há
como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Assim, estando em consonância com a jurisprudência firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, mantenho a r. sentença.
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A compensação deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos
termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN , e 26 e 26-A da Lei
11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária e de juros de mora (REsp nºs
1.111.175/SP e 1.111.189/SP), sem prejuízo da fiscalização do procedimento de compensação pela Receita Federal.

O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do AgInt no REsp 1676842/AL, da Relatoria do e. Ministro Francisco Falcão,
decidiu no sentido de que “no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007,  encontra-se  explicitado  que  a  possibilidade  de compensação 
tributária  com  quaisquer  tributos administrados pela Secretaria  da   Receita  Federal,  disposta  no  art.  74  da  Lei 9.430/1996, não é
absoluta, devendo ser ressalvadas as contribuições sociais  a  que se referem o art. 2º da Lei n. 11.457/2007, ou seja, aquelas previstas nas
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da  Lei n. 8.212/1991” (in, STJ, AgInt no REsp 1676842/AL, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 06/03/2018).

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105
do STJ.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento à remessa oficial e à
apelação da União Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003851-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: JARDE ANTONIO DE RAMOS JUNIOR
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182-A, BIANCA VIEIRA DOMINGUES KITICE - SP310407
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que se refere
o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019,
caput, c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

  
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029889-59.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: JOAO BATISTA DE MORAIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO MARCOS GONCALVES - MS17357
AGRAVADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Processo Judicial Eletrônico - PJe da Justiça
Federal da 3ª Região, o mandado de segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu
inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019,
caput, c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

  

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028169-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: LUCIANO DIAS PIRES FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: KARINA KRAUTHAMER FANELLI - SP169038
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo MM. Juízo a quo (ID Num. 20686087 e 20686089), o mandado de
segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu
inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019,
caput, c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017496-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: CRAW COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE MANUTENCAO DE ELETRONICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS - SP123481-A, ANDRE PACINI GRASSIOTTO - SP287387-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Processo Judicial Eletrônico - PJe da Justiça
Federal da 3ª Região, o mandado de segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu
inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019,
caput, c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

  
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003520-61.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: MARIA SERRANO SANCHES, ALEX SANCHES, ANDREIA MARIA SANCHES, TANIA MARA SANCHES BATTAGLINI, KATIA
CRISTINA SANCHES RAVAGNANI, SONIA REGINA SANCHES REZENDE
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Tendo em vista a decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes no RE nº 632.212/SP, concernente aos planos econômicos (Cruzado,
Bresser, Verão, Collor I e Collor II), determino o sobrestamento do processo, pelo prazo de 24 meses, a contar de 05.02.2018,
fazendo-se a anotação correspondente no Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos.

 
 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5025679-32.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: MARIA HILDA MORAES, ROSINA SHEILA CACHIETE DE OLIVEIRA, CARLOS AGNALDO CACHIETE, ALEXANDRE ROBSON
CACHIETE
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869-A, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869-A, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869-A, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869-A, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Tendo em vista a decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes no RE nº 632.212/SP, concernente aos planos
econômicos (Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e Collor II), determino o sobrestamento do processo, pelo prazo de
24 meses, a contar de 05.02.2018, fazendo-se a anotação correspondente no Sistema Processual Informatizado
(SIAPRO).
Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos.

 
 

 

  

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018473-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: ISABEL APARECIDA AMELIA CASSARO DE TULIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO MADELLA TAVARES - SP161279
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo MM. Juízo a quo (ID Num. 22740736), a ação cautelar fiscal a que se
refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019,
caput, c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

  
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5025990-23.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: RAUL FRANCISCO CARDOSO FILHO, PETER ANDREW PLUNKETT ORTIZ
Advogado do(a) APELANTE: IVAN TOHME BANNOUT - SP208236-A
Advogado do(a) APELANTE: IVAN TOHME BANNOUT - SP208236-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Tendo em vista a decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes no RE nº 632.212/SP, concernente
aos planos econômicos (Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e Collor II), determino o sobrestamento  do processo,
pelo prazo de 24 meses, a contar de 05.02.2018, fazendo-se a anotação correspondente no Sistema Processual
Informatizado (SIAPRO).

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos.

 

                
 
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031403-47.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: TUV UFIZZI ENGENHARIA LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS SOARES ANTUNES - SP115828, RITA DE CASSIA FOLLADORE DE MELLO - SP174372-A, FERNANDO
TSUTOMU SUMITOMO - SP391437
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
Vistos.
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por TUV UFIZZI ENGENHARIA LTDA. em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a
exceção de pré-executividade que tem por objeto a extinção do débito pela ocorrência da prescrição.
 
Às fls. 14 (Id nº 20607668), a agravante vem “com fundamento no artigo 998 do Código de Processo Civil, manifestar desistência ao presente
recurso de Agravo de Instrumento, requerendo a sua homologação e o posterior arquivamento dos autos em razão da extinção do crédito
tributário executado no feito de origem.”
 
Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 998 do Código de Processo Civil de 2015 e 33, inciso VI do Regimento
Interno desta Corte.
 
Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.
 
Intime-se.
 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021691-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: ONLINE DATA CLOUD LOCACAO DE BENS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: KELLY GERBIANY MARTARELLO - SP367108-A
AGRAVADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Processo Judicial Eletrônico - PJe da Justiça
Federal da 3ª Região, o mandado de segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu
inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019,
caput, c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
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Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

  

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007627-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MICROSOFT DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE SOFTWARE E VIDEO GAMES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: FILIPE CARRA RICHTER - SP234393-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu liminar, em mandado
de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ISS, da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada (Id nº 23895307) -
substitui a decisão liminar.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009397-80.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CAQ CASA DA QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO FERNANDES MARQUES - SP114445
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu pedido de antecipação
de tutela, em ação destinada a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada (Id nº 23906916) -
substitui a decisão liminar.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003523-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MARIANE MORALES GARCIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO BOTELHO SENNA - SP184686-A
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
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D  E  C  I  S  Ã O

 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de
antecipação de tutela.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada (documentos Id nº.
3354078) - substitui a decisão liminar.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000522-53.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: PAPAIZ ASSOCIADOS DIAGNOSTICOS POR IMAGEM S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: RENATA DE FREITAS RODRIGUES - SP294591, JOAO RICARDO JORDAN - SP228094
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar em mandado
de segurança destinado a afastar a incidência de contribuição ao INCRA e ao SEBRAE sobre a folha de salário.

 

A impetrante, ora agravante, sustenta que as contribuições foram revogadas com o advento da EC
nº. 33/01.
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É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, inciso I, do Código de Processo
Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

As contribuições são devidas.

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no regime de que tratava o artigo 543-C, do
Código de Processo Civil de 1973, de que a contribuição ao INCRA é devida pelas empresas urbanas, em
percentual incidente sobre a folha de salários:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.
ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação
infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada ?vontade
constitucional?, cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que
vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos
princípios específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe
custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente
com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo
nomen juris.

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a
Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de
compensação tributária.

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da
lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não
há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da
seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a
solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação
restou extinta pela Lei 7.787/89.

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo
desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social.

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só
suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho
de 1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois
por cento) ? destinada ao Incra ? não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha
sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte.

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por
incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a
conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra.
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11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge
para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e
que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com
erradicação das desigualdades regionais.

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.

(REsp 977.058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008)

 

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da exigência da
contribuição ao SEBRAE:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CARÁTER
AUTÔNOMO E DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. SUJEIÇÃO PASSIVA QUE DEVE
ALCANÇAR COOPERATIVAS QUE ATUEM NO SETOR.

No julgamento do Recurso Extraordinário 635.682, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário desta Corte
reconheceu a constitucionalidade da contribuição para o Sebrae. Ao apreciar o RE 396.226/RS, Rel. Min.
Carlos Velloso, o Tribunal assentou que a contribuição para o Sebrae é autônoma e possui caráter de
intervenção no domínio econômico. Assim, a sujeição passiva deve ser atribuída aos agentes que atuem no
segmento econômico alcançado pela intervenção estatal. Não há na hipótese referibilidade estrita que
restrinja o alcance da exação ao âmbito de atuação do Sebrae. A natureza da contribuição impõe que se
reconheça a efetiva atuação no segmento econômico objeto da intervenção estatal em detrimento do intuito
lucrativo, sobretudo pela existência de capacidade contributiva. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595670 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 18-06-2014 PUBLIC 20-06-2014)

 

A EC 33/01 não alterou as hipóteses de incidência. A jurisprudência desta Corte:

 

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES
AO SISTEMA S, INCRA E SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES
DESTINATÁRIAS DOS RECURSOS ARRECADADOS. CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA S E SALÁRIO-
EDUCAÇÃO. EC 33/01. A ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO IMPÔS RESTRIÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES,
MAS APENAS EXEMPLIFICOU BASES DE CÁLCULO A SEREM ELENCADAS CASO SEJAM INSTITUÍDAS
NOVAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURANÇA DENEGADA.

1. A jurisprudência do STJ cristalizou-se em favor da legitimidade passiva das entidades do Sistema S para as
causas em que o contribuinte discute as contribuições cujo resultado econômico deve servir às atividades
daqueles entes, afastando a alegação de ilegitimidade passiva do SEBRAE-SP.

2. No que tange às contribuições destinadas ao Sistema S, sua instituição deriva dos Decretos-Lei 9.853/46 e
8.621/46 e tem recepção constitucional garantida pelo art. 240 da CF, ressalvando das disposições referentes
às contribuições sociais strictu sensu (previstas no art. 195) as contribuições compulsórias dos empregados
sobre a folha de salários voltadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional
vinculadas ao sistema sindical. Têm, porquanto, fundamento constitucional autônomo, rechaçando a disciplina
do art. 149 da CF. O mesmo se diz quanto às contribuições do salário-educação, pois, conforme reconhecido
pelo STF em controle concentrado de constitucionalidade, têm por fulcro o art. 212, § 5º, da CF.

3. Quanto à tese restritiva atinente à EC 33/01, este Tribunal sedimentou jurisprudência no sentido de que as
alternativas de base de cálculo agora previstas no art. 149, § 2º, da CF não são taxativas, mantendo-se hígidas
as contribuições então incidentes sobre a folha de salários - até porque se esta fosse a intenção do constituinte
derivado, certamente disciplinaria a nova fonte de custeio das entidades favorecidas pelas contribuições.

(TRF3, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371761 0006608-66.2016.4.03.6100, SEXTA
TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2018).
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO AO SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, SALÁRIO-EDUCAÇÃO E AO FGTS. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DAS ENTIDADES PARAESTATAIS. CONSTITUCIONALIDADE. EC 33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III,
A, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. A legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União Federal. A matéria abordada
nos autos diz respeito à incidência de contribuição sobre parcelas da remuneração. Assim, cabe à Secretaria
da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as entidades terceiras,
às quais se destinam os recursos arrecadados, mero interesse econômico, mas não jurídico.

2. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais Federais e nesta Corte é exigível a
contribuição destinada ao SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, FNDE e FGTS; inclusive após o advento da EC
33/2001. A nova redação do artigo 149, §2º, da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo
para as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais
ou econômicas, sem o propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo.

3. A nova redação constitucional leva à compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições
especificadas no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de
forma exemplificativa e não tem o condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do
domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento.

4. Caso contrário, acolhido o raciocínio da apelante, a redação do art. 149, §2º, que faz clara referência às
contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de contribuições
sociais à seguridade social sobre a folha do pagamento das empresas, inferência ofensiva à disposição
constitucional expressa do art. 195, I, a da CF/88.

5. Recurso de Apelação não provido..

(TRF3, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2198347 0008473-95.2014.4.03.6100, PRIMEIRA TURMA,
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/03/2018).

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

  

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012776-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: RICARDO DE TOLEDO LOTTI
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES - SP203552
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Agravo de instrumento interposto por RICARDO DE TOLEDO LOTTI contra a decisão que
rejeitou exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal de dívida ativa tributária.
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No caso, a exequente UNIÃO FEDERAL requereu a inclusão do sócio gerente da empresa
executada no polo passivo da execução ante a presumida dissolução irregular da empresa,  não localizada no
endereço de sua sede, conforme certidão do Oficial de Justiça.

Da decisão agravada, que rejeitou a exceção, consta a seguinte fundamentação:

 

“Constata-se às fls. 119 e 147/148, que o excipiente figura na Ficha Cadastral da empresa executada,
como administrador da sociedade, à época do fato gerador, bem como à época da constatação da
dissolução da sociedade (fl. 104), portanto, eventual decisão de mérito proferida no Recurso Especial nº
1.643.944/SP, não irá se contrapor ao decidido neste feito.

Outrossim, consta dos autos (fl. 104) certidão do Oficial de Justiça em que afirma a não localização da
empresa no endereço diligenciado.

De outro lado, não há notícia de regular dissolução da sociedade, nos autos.

Destarte, rejeito a Exceção de Pré-Executividade”.

 

Nas razões do agravo o recorrente reitera as alegações expendidas na objeção quanto à
ilegitimidade passiva ao argumento de que o redirecionamento em face do sócio tem sua admissibilidade restrita
às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com excesso de poderes,
contrariamente à lei ou ao contrato social, o que não se verificou no caso concreto.

Alega que a empresa executada “não foi nem está dissolvida”, conforme dados obtidos em
consulta na base de dados da JUCESP e Receita Federal, mesmo porque é impossível formalizar a baixa
perante as repartições fiscais sem o prévio pagamento de todos os débitos tributários.

Oportunizada resposta (ID 3719507).

Decido.

Trata-se de execução fiscal para cobrança de dívida ativa tributária (Simples Nacional).

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no
endereço dos cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça,
circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo
135, III, do Código Tributário Nacional.

Anoto que o próprio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP,
julgado pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que o redirecionamento da
execução fiscal para o sócio-gerente é cabível quando comprovado que ele agiu com excesso de poderes,
infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

De acordo com a certidão do oficial de justiça de fl. 104 da execução (aqui ID 3270179, pág. 15), a
empresa não foi localizada no endereço da sua sede constante da CDA e dos registros da JUCESP.

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o
tema enseja produção de provas em ambiente de cognição plena  - incide o artigo 135 do Código Tributário
Nacional, a justificar a inclusão do sócio no polo passivo da execução, conforme a Súmula n° 435/STJ.

Este entendimento persevera, como segue:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.
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1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos,
consolidou o entendimento segundo o qual o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente
da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei
ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

2. Presume dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal. Incidência
da Súmula 435/STJ.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1645035/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/03/2018, DJe 11/04/2018)

 

Destaco, por fim, que na singularidade não há necessidade de sobrestamento do recurso a fim de
aplicar o entendimento a ser definido no Recurso Especial nº 1.377.019-SP, pois no momento não há
controvérsia a respeito de quem efetivamente deva compor o polo passivo.

Como se vê, o recurso confronta entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça
firmado em sede de súmula e também de recurso repetitivo.

Pelo exposto, autorizado pelo artigo 932, inciso IV, ‘a’ e ‘b’, do Código de processo Civil, NEGO
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012345-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: GOLDEN TRADE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360-A, MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GOLDEN TRADE COMÉRCIO
INTERNACIONAL LTDA contra decisão que indeferiu a medida liminar em mandado de segurança requerida
para impor à autoridade impetrada “a obrigação de não aplicação do ato administrativo de inaptidão da
inscrição de seu CNPJ (Processo Administrativo nº 15771.720380/2018-16 – doc. 02 – fls. 154), tendo em vista
as determinações do art. 33 da Lei nº 11.488/07, que promoveu inequívoco abrandamento da sanção imposta
a essa espécie de infração, DETERMINANDO A APLICAÇÃO DA PENA DE MULTA AO INVÉS DA
INAPTIDÃO DO CNPJ (autorizando a realização do respectivo deposito da quantia necessária)”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1010/1810



O MM. Juízo indeferiu o pedido de liminar por considerar ausente ilegalidade no ato da
autoridade impetrada na medida em que a interposição fraudulenta presumida, caracterizada pela não
comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados em operações do comércio
exterior, infração prevista no artigo 23, § 2.º, do Decreto-Lei 1.755/76, acarreta a aplicação da pena de
perdimento da mercadoria ou multa substitutiva (artigo 23, §§ 1.º e 3.º, do Decreto-Lei 1.455/76) e a sanção
de inaptidão do CNPJ (artigo 81, § 1.º, da Lei n.º 9.430/96).

Alega a parte agravante, em resumo, que a representação fiscal objetivando a declaração de
inaptidão do CNPJ da impetrante embasa-se no art. 40, III, da IN RFB nº 1634/2016, ou seja, ampara-se
exclusivamente na possível ocorrência de ocultação do verdadeiro beneficiário da operação comercial
investigada, hipótese agora submetida ao regramento contido no art. 33 da Lei nº 11.488/07, que determina a
aplicação da pena de multa ao invés da inaptidão do CNPJ.

Contraminuta da agravada pelo improvimento do recurso.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e
"fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do
recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art. 1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse
recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada pelo agravante; porém, essa decisão
não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo único do art.
995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único
do art. 995 não foi  suficientemente demonstrada.

No caso, foram apuradas irregularidades em operação de comércio exterior, caracterizadas por
interposição fraudulenta presumida na importação (não comprovação da origem, disponibilidade e
transferência dos recursos empregados na operação) e falsa declaração de conteúdo, restando ainda
caracterizado o abandono de mercadoria, a ensejar a aplicação da pena de perdimento das mercadorias e a
inaptidão do CNPJ da empresa importadora (ID 3475870).

Afirma a agravante que o art. 33 da Lei nº 11.488 /07 possibilita pena mais branda que a de
perdimento.

Sucede que a multa prevista no art. 33 da Lei nº 11.488 /07, ao contrário do que suscitado pela
impetrante, não configura penalidade mais branda que o perdimento, mas punição à pessoa distinta. Aludida
multa será aplicada à empresa (terceiro interposto) que ceder seu nome para a realização da operação de
comércio exterior de outrem. O perdimento, por sua vez, porquanto incidente sobre a mercadoria importada,
pune seu real proprietário (importador oculto), o qual se sujeita, ainda, à inaptidão do seu CNPJ. Nesse sentido:
TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1282730 - 0007898-56.2006.4.03.6104, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/03/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/03/2016.

A impetrante-agravante busca induzir a erro o Relator, com argumento contra legem, o que será
observado, oportunamente, em sede de litigância de má fé.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo “a quo”.

Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se e cumpra-se. 

 

    São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024590-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA, ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LIMITADA, ITAVEMA RIO VEICULOS E
PECAS LTDA, ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA, ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA, ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS
LIMITADA, ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LIMITADA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR - DF28868
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR - DF28868
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR - DF28868
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR - DF28868
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR - DF28868
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR - DF28868
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR - DF28868
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITAVEMA RIO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA e
ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LTDA contra a r. decisão que, em sede de cumprimento de
sentença, indeferiu pedido de liberação de valores bloqueados via BACENJUD nestes termos.

 

“Fls. 1.562/1.568: Itavema Itália Veículos e Máquinas Ltda. requerem o desbloqueio de valores
realizados por meio de BACENJUD, argumentando que os valores exigidos foram objeto de
parcelamento no PERT.

Fls. 1.575/1.578: a União se manifesta de modo contrário.
Fls. 1.581/1.588: novo pedido no mesmo sentido, reiterado às fls. 1.728/1.732.

Relatei o essencial.

Decido.

Indefiro os pedidos formulados por Itavema Itália Veículos e Máquinas Ltda., porquanto há, no
caso, reiterado descumprimento de decisão judicial, consoante decisão de fls. 1.429/1.429v, em
depositar em juízo os valores determinados, a configurar, nos termos da decisão proferida no
Agravo de Instrumento n. 0018988-25.2015.4.03.0000, a qual, embora sem trânsito em julgado,
deve ser cumprida em razão da interposição de recurso sem efeito suspensivo (recurso especial).

Nessa esteira, deve ser dado cumprimento à decisão referida, não alterada com a possibilidade de
eventual adesão ao PERT.

Nesse ponto, eventual decisão desse juízo implicaria modificação, por via oblíqua, da decisão ora
mencionada, o que não se admite, porquanto as vias utilizadas pela requerente não se prestam
como recurso ou sucedâneo recursal e, ainda que assim o fosse, deveria ser dirigida ao próprio
prolator da decisão ou a órgão judiciário competente para julgamento do recurso.

Sendo assim, de rigor a manutenção do bloqueio levado a termo pela decisão de fls. 1.429/1.429v.

Como há reiterado descumprimento de decisão judicial e os valores bloqueados são insuficientes
se comparados ao quanto devido, determino a realização de novo bloqueio via BACENJUD da
quantia de R$ 28.973.758,91 (CNPJ 47.696.711/0001-06 e 27.132.497/0001-58).”
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Nas razões do agravo de instrumento a recorrente sustenta que no agravo de instrumento anterior
(0018988-25.2015.4.03.0000) restou também decidido que “ao aderir a um parcelamento o contribuinte deve
se submeter a suas regras” e que o fato novo – adesão do referido débito ao PERT – “deve ser submetido à
apreciação do Juízo de origem a fim de ser garantido o contraditório e a dilação probatória necessária para a
apuração dos fatos e documentos”.

Assim, entende que decisões anteriores não condicionam ou impossibilitam o presente
parcelamento, mas tão somente aquele efetuado anteriormente, cabendo à Administração Pública consolidar
ou não a adesão efetuada observando tão somente os requisitos apontados pela nova legislação.

Argumenta que a constrição é excessivamente gravosa ao devedor, cabendo assim o
prosseguimento da execução pela continuidade do recolhimento dos valores devidos através da adesão ao
parcelamento da Lei nº 13.496/2017, eis que representa meio mais eficaz e menos oneroso à satisfação do
débito.

Destaca ainda a possibilidade de inclusão do débito no novo programa de parcelamento instituído
pela Lei nº 13.496/2017 (valores referentes a determinado litígio que não estão depositados).

Pede a atribuição de efeito suspensivo ativo determinando-se a não concretização da penhora dos
valores bloqueados via Bacenjud até decisão final de mérito deste recurso, bem como a suspensão dos demais
atos de cobrança do débito, diante da suspensão da exigibilidade configurada pela adesão ao parcelamento,
até o final do parcelamento aderido, ou enquanto suas prestações estiverem sendo honradas regularmente.

Ao final, requer o provimento do recurso, determinando-se a liberação dos valores bloqueados e
garantindo-se a impossibilidade de cobrança da referida dívida enquanto parcelada no PERT.

 Vieram-me redistribuídos os autos em 07.01.2019.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e
"fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do
recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art. 1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse
recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada pelo agravante; porém, essa decisão
não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo único do art.
995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único
do art. 995 não foi  suficientemente demonstrada.

A agravante intenta a todo custo esquivar-se do cumprimento da decisão judicial passada em
julgado há quase três anos (agravo de instrumento nº 0029527-89.2011.4.03.0000) que ordenou o depósito
judicial integral à ordem do juízo de primeiro grau dos valores levantados indevidamente, retornando ao status
quo ante.

A pretensão da agravante no sentido de incluir em programa de parcelamento do depósito judicial
levantado indevidamente não é nova, sendo objeto de sucessivos requerimentos nos autos originários e em
outras demandas (cautelar inominada 0000214-77.2015.4.03.6100, mandado de segurança 5015575-
44.2018.4.03.6100), como também em recursos originados de tais feitos, notadamente o agravo de
instrumento 0018988-25.2015.4.03.0000, cujo acórdão vale a transcrição:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DETERMINADO O DEPÓSITO DOS VALORES LEVANTADOS
INDEVIDAMENTE. DESCUMPRIMENTO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AGRAVO
NÃO PROVIDO.

1. Não obstante a expressa e imperativa ordem judicial  proferida nos autos do agravo de
instrumento nº 0029527-89.2011.4.03.0000, a agravante não cumpriu a determinação de
devolução dos valores indevidamente levantados nos autos da ação originária.
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2. Não há razão válida para a agravante se eximir de atender a determinação judicial no que diz
respeito à devolução dos valores indevidamente levantados na ação originária.

3. O que se vê nos autos é pura e simples desobediência da agravante em relação a uma decisão
jurisdicional, a revelar litigância de má fé conforme o disposto no art. 17, III e V do CPC, cabendo
por enquanto ao Juízo de origem adotar providências práticas para que a efetividade da
jurisdição seja resguardada.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. Pedido de reconsideração prejudicado.

 (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 563997 - 0018988-
25.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
30/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2017 )

 

Como dito com precisão pelo MM. Juízo “a quo”, há reiterado descumprimento de decisão judicial
por parte das agravantes, o que retira qualquer plausibilidade do pretenso direito aqui invocado.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

A litigância de má fé da autora será oportunamente analisada também nos autos deste recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo “a quo”.

À contraminuta.

Publique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000617-83.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: TMT - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: THAIS DE BRANCO VALERIO - SP387847, RAFAEL SIMAO DE OLIVEIRA CARDOSO - SP285793-A, HALLEY
HENARES NETO - SP125645-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TMT - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
contra a r. decisão que indeferiu a medida liminar em mandado de segurança no qual o impetrante objetiva
impedir a Receita Federal de aplicar qualquer espécie de medida coercitiva em razão da escrituração,
manutenção e apropriação de créditos das Contribuições ao PIS e à COFINS decorrentes da aquisição das
mercadorias (de estabelecimentos industriais) de produtos submetidos à tributação preconizada pelo artigo
3º, inciso I, alínea “a”, das Leis 10.637/02 e 10.833/03 ainda que a impetrante aufira receitas de vendas
tributadas pela alíquota zero, desde a Medida Provisória nº 206/04 (convertida em Lei 11.033/04).

Da decisão agravada consta a seguinte fundamentação:

 

"Dispõe o artigo 3º, inciso I  da Lei n.  10.833, de 29 de dezembro de 2003:
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“Do valor apurado na forme do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em
relação a:

I – bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e anos produtos referidos:

a) Nos incisos III e IV do §3º do art. 1º desta Lei; e

b) no §1º do art. 2º desta Lei; (incluído pela Lei 10.865/2004) (grifei)

 

Destaque-se que não houve comprovação da ocorrência do ato coator na medida em que o ato da
autoridade impetrada foi lastreado em expressa previsão legal.

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR."

 

Nas razões recursais a agravante sustenta que a restrição da alínea “b” do inciso I do art. 3º das
Leis 10.637/2002 e 10.833/20033 foi derrogada pelos nos artigos 17 da Lei nº 11.033/041 e 16 da Lei nº
11.116/20052, os quais asseguram o direito da impetrante de aproveitar, sem qualquer censura, os créditos de
PIS e COFINS relativos à aquisição de produtos com incidência monofásica e revendidos sob o regime da
alíquota zero, assim como prevê o princípio da não-cumulatividade.

Argumenta que o risco de dano reside na exigência de tributação mais onerosa, com evidente
prejuízo de sua atividade empresarial, além das consequências derivadas do não recolhimento (inscrição em
dívida ativa, multa etc.).

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e
"fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do
recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art. 1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse
recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada pelo agravante; porém, essa decisão
não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo único do art.
995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único
do art. 995 não foi  suficientemente demonstrada.

No caso em exame, a impetrante é um contribuinte/pessoa jurídica dedicada a venda de veículos
novos e usados, submetido ao regime de tributação monofásico (alíquota concentrada) e sujeito à alíquota
zero, nos termos do artigo 1º, caput; artigo 3º, caput, e o artigo 5º, caput, da Lei 10.485/2002.

Desse modo, por expressa disposição legal, a impetrante não faz jus ao creditamento previsto no
regime da não-cumulatividade do PIS e da COFINS, haja vista que, em face da tributação monofásica, não há
recolhimento das referidas contribuições sobre as receitas provenientes das atividades de revenda de veículos
por ele encetadas.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS.
ART. 17 DA LEI 11.033/2004. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
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I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada em 15/02/2018, que julgara
recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015.

II. Trata-se, na origem, de Mandado de Segurança, objetivando o reconhecimento do direito
líquido e certo de efetuar o crédito de PIS e COFINS sobre as aquisições realizadas, relativamente
às mercadorias sujeitas ao regime monofásico de tributação, e comercializadas, inclusive com
possibilidade de compensação com os demais tributos administrados pela Receita Federal do
Brasil.

III. Consoante jurisprudência do STJ, "'as receitas provenientes das atividades de venda e revenda
sujeitas ao pagamento das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS em Regime Especial de
Tributação Monofásica não permitem o creditamento pelo revendedor das referidas contribuições
incidentes sobre as receitas do vendedor por estarem fora do Regime de Incidência Não
Cumulativo, a teor dos artigos 2º, § 1º e incisos; e 3º, I, 'b', da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n.
10.833/2003' e que, portanto, 'não se lhes aplicam, por incompatibilidade de regimes e por
especialidade de suas normas, o disposto nos artigos 17, da Lei n. 11.033/2004, e 16, da Lei n.
11.116/2005, cujo âmbito de incidência se restringe ao Regime Não Cumulativo, salvo
determinação legal expressa' (STJ, AgRg no REsp 1.433.246/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 2/4/2014)" (STJ, AgRg no REsp 1.218.198/RS, Rel. Ministra
DIVA MALERBI (Desembargadora Federal convocada do TRF/3ª Região, SEGUNDA TURMA,
DJe de 17/05/2016). No mesmo sentido: "Nos termos da jurisprudência esta Corte, o disposto no
art. 17 da Lei 11.033/2004 não possui aplicação restrita ao Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO (STJ, AgRg no REsp
1.433.246/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 02/04/2014;
Resp 1.267.003/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de
04/10/2013). Contudo, a incompatibilidade entre a apuração de crédito e a tributação
monofásica já constitui fundamento suficiente para o indeferimento da pretensão do recorrente.
Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.239.794/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe de 23/10/2013. É que a incidência monofásica do PIS e da COFINS não se
compatibiliza com a técnica do creditamento. Precedentes: AgRg no REsp 1.221.142/PR, Rel.
Ministro Ari Pargendler. Primeira Turma, julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013; AgRg no
REsp 1.227.544/PR. Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, Dje 17/12/2012:
AgRg no REsp 1.256.107/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
10/05/2012; AgRg no REsp 1.241.354/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
10/05/2012" (STJ, AgInt no AREsp 1.109.354/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 15/09/2017). Na mesma orientação: STJ, AgRg no AREsp
631.818/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/03/2015;
REsp 1.140.723/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 22/09/2010.

IV. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1221673/BA, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/04/2018, DJe 23/04/2018)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo “a quo”.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se e cumpra-se. 

 
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020063-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
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AGRAVANTE: SCHMOLZ + BICKENBACH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ENIO ZAHA - SP123946-A, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: SCHMOLZ + BICKENBACH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5020063-43.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 14/03/2019 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026643-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: TIQUATIRA VEICULOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: SHEYLA LIMA MARTINS - SP364834
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TIQUATIRA VEÍCULOS LTDA. contra decisão,
proferida em sede de execução de sentença, que por entender que o provimento jurisdicional precedente
estava precluso e, ainda, nenhum fato novo foi apresentado, deu prosseguimento à transferência dos valores
das penhoras realizadas no rosto dos autos, nos seguintes termos (grifei):

 

"Fls. 583/584 e 545/556: Ciência às partes. Informem aos Juízos da Penhora (4ª Vara de Execuções Fiscais -
processo n. 0067083-09.2011.403.6182 e processo n. 0037897-72.2010.403.6182), bem como o Juízo da 5ª
Vara de Execuções Fiscais, processo n. 0041116-59.2011.403.6182, que houve a transferência de valores,
conforme informado pela CEF (fls. 543/544), em cumprimento ao ofício de fls. 542.

Fls. 558/569: Trata-se de manifestação de inconformismo de decisão proferida em desfavor da parte autora e
da qual pretende reanálise.

Às fls. 430/432, este Juízo determinou, à vista das penhoras no rosto dos autos, a transferência dos valores
aos juízos das penhoras, independentemente da reserva dos honorários contratuais, eis que, ainda que dado o
caráter alimentar dos honorários advocatícios, tal crédito não prevalece sobre o crédito fiscal, como tem sido
o entendimento do STJ. Ademais, no recurso de agravo de instrumento interposto contra a decisão que
indeferiu o pedido de reserva de honorários contratuais foi indeferido o pedido de antecipação de tutela
recursal (5007674-26.2017.403.0000).
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Às fls. 486, considerando a penhora oriunda da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista, este
Juízo determinou que, efetivada as transferências para as execuções fiscais, fosse efetuada a transferência
para o juízo estadual. Da referida decisão foi interposto agravo de instrumento que não foi conhecido
(5021098-38.2017.403.0000).

Assim, nenhum fato novo foi apresentado pela parte, pretendendo apenas que este Juízo reveja o seu
posicionamento, ante o seu inconformismo, sendo que as decisões devidamente fundamentadas encontram-se
preclusas.

Dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de fls. 486, oficiando-se a Caixa Econômica Federal para
que transfira para a 3ª Vara Cível do Foro de São Miguel Paulista (1004360-53.2017.826.0005) o saldo
remanescente da conta n. 0265.635.00244921-0.".

 

Sustenta a agravante, em síntese, que tanto a decisão que deferiu a constrição no rosto dos autos,
como o requerimento fazendário de penhora são nulos, consoante jurisprudência do STJ que aponta no
sentido de que o “levantamento da importância depositada pelo sujeito passivo, no todo ou em parte (casos de
improcedência total ou parcial do lançamento), é um direito que não pode ser obstado pela Fazenda Pública, ainda
que existam outros créditos tributários a serem saldados pelo sujeito passivo”.

Aduz também que o juízo de primeiro grau não apreciou o seu pedido específico.

Pediu a atribuição de efeito suspensivo, para que os valores não sejam convertidos em renda antes
do julgamento do recurso.

Houve, inicialmente, a intimação da agravante para regularizar o pagamento das custas de
preparo.

Decido.

A ora agravante, no feito principal, em fase de execução de sentença, pleiteou a nulidade das
decisões que determinaram a transferência dos valores depositados, com o consequente levantamento dos
valores.

O requerimento foi negado (fls. 571/572 do processo originário – ID 7399351 –págs. 177/178),
com fulcro na inexistência de fato novo.

Diante deste contexto processual, o juízo de primeiro grau deu prosseguimento, e por assim dizer
cumprimento à decisão anteriormente prolatada, com a transferência dos valores penhorados no rosto dos
autos para os respectivos juízos em que tramitam as execuções fiscais.

Conclui-se, pois, que a decisão impugnada no presente recurso é mera consequência das decisões
que acolheram a penhora no rosto dos autos e determinaram a transferência de valores.

Em outros termos, a pretensão veiculada por este recurso, de sustar a transferência dos valores
penhorados, não merece ser conhecida, por conta da falta de interesse recursal do agravante, no sentido da
necessidade do provimento pleiteado.

Ou seja, a ora agravante atravessou petição nos autos em 1º grau alegando a nulidade de decisões
anteriores que não foram objeto de recurso na época própria.

O magistrado, provocado pela alegação, proferiu o ato jurisdicional ora impugnado, mas tal
forma de proceder da empresa recorrente não tem o condão de reabrir o prazo para reexame das decisões
precedentes que já se encontravam preclusas.

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, não conheço do agravo de
instrumento, com base no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.
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São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016750-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
AGRAVADO: PANIFICADORA ANDRADE & ALMEIDA LTDA - ME
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO em face de decisão que indeferiu pedido de redirecionamento da
execução fiscal em face dos sócios administradores da executada, haja vista o decurso de mais de cinco anos
entre o despacho que ordenou a citação da empresa e o pedido de inclusão do sócio.

Sustenta o agravante, em última análise, que o termo inicial da prescrição intercorrente é a data
em que verificado o motivo para o redirecionamento, no caso, a dissolução irregular da empresa executada.

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal, para que seja determinado o “o imediato
atendimento do quanto requerido em relação à inclusão no pólo passivo, citação e demais atos executivos em
relação aos sócios da empresa executada, ANTONIO LOPES ANDRADE, CPF: 031.187.578-50 e ROSILENE SOUSA
DE ALMEIDA, CPF: 000.799.545-88”.

Decido.

É certo que a jurisprudência do STJ sustenta que a pretensão ao redirecionamento da execução
contra os sócios deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, e
para esse fim entende serem desinfluentes os eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal.

Todavia, não pode ser invariavelmente assim. A prescrição visa punir a inércia do titular da
pretensão que deixou de exercê-la no tempo oportuno. Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do
momento em que o titular adquire o direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio nata, segundo
o qual é inexigível cobrar da exequente que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos
corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução irregular da devedora principal, a ensejar a
responsabilidade tributária dos sócios.

Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do STJ e desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA
"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio
universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da
dissolução irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-
executividade, por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo"
1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos
do art. 543-C, do CPC.
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4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA
E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o
andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do
redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o
poderia ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da
citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo
que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da
inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009)

 

Na singularidade, ordenada a penhora de bens da empresa em 04.05.2011, a diligência restou
infrutífera, conforme certidão do oficial de justiça – ID 1412735, pág. 19, pois outra empresa estava instalada
no local, configurando hipótese de presumida dissolução irregular nos termos do enunciado da Súmula n°
435/STJ.

A exequente teve ciência da certificação em 11.12.2012, por meio de vista dos autos (ID 1412735 –
pág. 20).

O pedido de redirecionamento em face dos sócios administradores deu-se em 11.12.2014 (ID
1412735, pág. 41).

Deste modo não há se falar em prescrição intercorrente do redirecionamento da execução, posto
que a exequente pleiteou a inclusão de sócios dentro do prazo de cinco anos da ciência da dissolução irregular
da executada, destacando-se que na singularidade não há mora atribuível à exequente.

Pelo exposto, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se.

Inviável a intimação para contraminuta, pois os agravados não foram localizados em nenhum dos
endereços fornecidos.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027239-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: PEDRO GEO LOPES JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO MOURAO MEDEIROS - SP244025
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AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DA 20ª TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA OAB/SP
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATO STANZIOLA VIEIRA - SP189066

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: PEDRO GEO LOPES JUNIOR
                   AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DA 20ª TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA OAB/SP

O processo nº 5027239-39.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 14/03/2019 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5005307-13.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ALIBRA INGREDIENTES LTDA
Advogado do(a) APELADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O  

 

Trata-se de discussão, dentre outros, acerca do termo inicial de incidência da correção monetária
sobre créditos escriturais, se o marco é a data do protocolo administrativo ou é o fim do prazo de 360 dias
previsto no art. 24 da Lei n. 11.457⁄2007.

O Superior Tribunal de Justiça submeteu o tema ao regime de julgamentos repetitivos e
determinou a suspensão do andamento dos processos, nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo
Civil (REsp nº. 1.768.415, 1ª Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 20/11/2018).

Determino a suspensão do processo.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029884-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: TIAGO SANTOS SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CINTIA DOS SANTOS SOUZA - SP202405
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS - CEBRASPE
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Nos termos do artigo 1.007 do Código de Processo Civil de 2015, no ato da interposição do recurso
o recorrente deve comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte
de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

Especificamente em relação ao agravo de instrumento, dispõe o artigo 1.017, § 1º do CPC/2015,
que "acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando
devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais".

Certificada a ausência do recolhimento do preparo (ID 8131489), em despacho inicial (ID
8145885) foi  determinado ao recorrente o regularização do preparo, sendo então oportunizado o recolhimento
em dobro por meio de guia de custas com indicação expressa da forma de recolhimento (instituição financeira,
valor, código da receita (18720-8) e unidade favorecida), sob pena de não conhecimento do agravo de
instrumento, pois em 1º grau foi determinada a juntada de documentos para a apreciação do pedido de justiça
gratuita.

Sucede que a parte agravante juntou o comprovante de pagamento em dobro do valor do preparo,
mas não as guia originais que permitiriam a aferição dos dados de recolhimento corretos.

Novamente intimada, agora para juntar as guias originais (ID 8170215), a parte recorrente deixou
transcorrer o prazo in albis, em 18.12.2018.

Considerando o não atendimento da determinação judicial em todos os seus termos quanto à
regularização do preparo, ainda que alertada das consequências, o recurso deve ser considerado deserto.

E sendo assim, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil de 2015.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027496-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: JSL S/A., MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A., PONTO VEICULOS LTDA, MOVIDA PARTICIPACOES S.A., BVHD LOCACAO DE
VEICULOS E SERVICOS LTDA, ORIGINAL VEICULOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Agravo de instrumento interposto por JSL S/A E OUTROS em face da decisão que deferiu
parcialmente a medida liminar, “com vistas a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade
impetrada que recepcione e processe os PER/ DCOMPs que vierem a ser transmitidos pelas partes impetrantes para
quitação de IRPJ e CSLL apurados mensalmente por estimativa até o fim do ano calendário de 2018 e, por
consequência, afaste a vedação criada pelo art. 74, §3º, IX da Lei n.º 9.430/96, tudo conforme narrado na exordial”.

Na r. decisão recorrida a liminar foi parcialmente deferida nos seguintes termos:

 

“Isto posto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR para, em sede provisória, reconhecer que a parte impetrante
somente se submeterá às limitações impostas no que tange ao IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica), a
partir de 01/01/2019 e, com relação à CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), depois de
decorridos 90 (noventa) dias da publicação da Lei nº 13.670, devendo a parte impetrada, num prazo máximo
de 10 (dez) dias, tomar as providências necessárias junto ao respectivo sistema eletrônico para permitir que a
impetrante quite suas obrigações fiscais por meio das compensações objeto da lide, desde que nos limites
estritos da presente decisão”.

 

Nas razões recursais a impetrante/agravante sustenta, em síntese, que assim como em relação ao
IRPJ, há o direito de compensação da CSLL até o final do ano calendário 2018, pois a vedação imposta à
compensação violou a boa-fé objetivam e a segurança jurídica.

Pede a atribuição de efeito ativo ao presente recurso.

Oportunizada a contraminuta (ID 13018738).

Decido.

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a
tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e
contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74 da Lei nº 9.430/96). Além das hipóteses previstas nas
leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega,
pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, os débitos relativos ao
recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º dessa mesma lei. Essa é a redação dada pelo
art. 6º da Lei nº 13.670, de 2018, ora combatida pela empresa que vinha se valendo da compensação de seus
créditos como forma de quitação do IRPJ/CSLL - estimativa.

O principal argumento da ora agravante é no sentido de que a alteração legislativa introduzida
pela Lei 13.670/2018 fere o princípio da segurança jurídica.

Num primeiro momento, tal argumento parece prosperar, inclusive por conta de previsão inserta
no artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. A opção pelo regime tributário é feita no
início do ano e diante dela a empresa "se programa" em matéria econômica e tributária, sendo lícito o
planejamento tributário com vistas a economicidade empresarial. Feita a escolha, ela se torna irretratável, ou
seja, a empresa vincula-se à opção feita ainda que, porventura, ela se torne inconveniente ao longo do período
ânuo.
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Parece ilógico que, nesse cenário em que uma atitude do contribuinte é tida como válida numa
expectativa "sine die", o Poder Público legislador venha a mudar a regra fiscal abruptamente, de modo a
quebrar-lhe o planejamento tributário e empresarial. Como foi dito com felicidade na minuta de agravo,
"criou-se a justa expectativa de que a legislação seria cumprida e que teria a segurança jurídica para, ao longo
do exercício, pagar suas obrigações da forma planejada e sem surpresas...". De modo percuciente, escreveu a
agravante que "com a proibição da compensação, o Agravado objetiva tão somente receber os recursos em
dinheiro vivo e amainar seu problema fiscal, enquanto o contribuinte acumula seus créditos fiscais que não
consegue compensar", ao menos sem diferimento no tempo, digo eu.

O princípio da segurança assumiu apreciável vigor no panorama do direito brasileiro, graças à
recente alteração da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, eis que no seu art. 30 há um chamado
das autoridades públicas "para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas...", sendo certo que a
Lei nº 13.670 é posterior a esse comando normativo.

É certo que em matéria de compensação tributária, o entendimento jurisprudencial, inclusive em
sede de recurso repetitivo é no seguinte sentido (destaquei):

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.
170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito
e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes
do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,
todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido
pela LC 104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010)

 

Sucede que no caso "sub judice" existe a questão - séria - da insegurança trazida pela lei nova,
sendo notável que o "imperium" do Estado não pode assumir feição absoluta a ponto de inviabilizar a relação
de boa-fé objetiva (art. 187 do Cód. Civil, mas que é norma geral derivada até do bom senso) que deve vicejar
entre Estado e contribuinte. A eticidade da legislação é um valor a se perseguir no estado democrático de
direito. O saudoso ministro José Augusto Delgado escreveu que "interpretar as regras do Código Civil com
base em princípios éticos é contribuir para que a idéia de justiça aplicada concretamente torne-se realidade"
(destaquei); ora, se isso é correto no direito privado, com muito mais razão há de ocorrer na seara do direito
público eis que a preponderância estatal deve guardar limites e e as antigas noções de "fato do príncipe" hoje
devem ser vistas "cum granulum salis".

Não se trata, neste momento e grau de jurisdição, de decretar a inconstitucionalidade da norma,
mas sim de conferir-lhe um tratamento ético, que prestigie a boa-fé e a segurança jurídica, de sorte que o
novel regime de compensação, no que tem de restritivo em relação à matéria aqui tratada, respeite o regime
eleito pelo contribuinte para o ano de 2018, como lhe era permitido fazer, para, assim, poder operar no
âmbito econômico sem surpresas.

Enfim, não custa aduzir que a segurança jurídica em matéria tributária tem sido prestigiada em
julgados do STJ: AgInt no REsp 1619595/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA,
julgado em 16/10/2018, DJe 24/10/2018 - REsp 1669310/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 27/09/2018.

Ante o exposto, defiro a antecipação de tutela recursal para assegurar à empresa agravante o
regime de compensação reclamado na minuta de agravo de instrumento, também em relação à CSLL.

Comunique-se ao MM. Juízo “a quo”.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
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Publique-se e cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000737-29.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: SULPAVE SUL PAULISTA VEICULOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI - SP75717
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar, em
mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ISS, da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

O impetrante, ora agravante, argumenta com a declaração de inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo das contribuições, pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Requer antecipação da tutela para suspender a exigibilidade dos respectivos créditos.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo
Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente
nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni
iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para
garantir o resultado útil do processo.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo das contribuições sociais, na sessão de julgamento de 15 de março de 2017:
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“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o
tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017”.

(STF, RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Rel. Ministra Cármen Lúcia (Presidente), DJE N º 53,
divulgado em 17/03/2017).

 

As razões de decidir da Corte Superior são aplicáveis à hipótese dos autos, dada a semelhança
entre as matérias.

 

A jurisprudência da 2ª Seção desta Corte: TRF3, EI 00044778420084036105, SEGUNDA
SEÇÃO, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/03/2018; TRF3, EI
00128825620104036100, SEGUNDA SEÇÃO, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-
DJF3 Judicial 1 DATA: 21/02/2018.

 

Por tais fundamentos, defiro antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (4ª Vara Federal de Santos/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000855-05.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: V L VATICANO COMERCIAL FOTO STUDIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA SIMONE FERRAZ - SP272619-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em execução fiscal,
determinou a penhora eletrônica nas contas da executada.

 

A executada, ora agravante, sustenta a irregularidade da penhora, deferida antes da análise sobre
a viabilidade dos bens móveis oferecidos.

 

Afirma que o valor penhorado equivale a 75% (setenta e cinco por cento) do faturamento. A
manutenção da constrição inviabilizaria a atividade empresarial.

 

Argumenta com o princípio da menor onerosidade.

 

Subsidiariamente, requer a redução do valor penhorado.

 

Reque, ao final, antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente
nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni
iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para
garantir o resultado útil do processo.

 

A Lei Federal nº. 6.830/80:

 

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;
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VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações.

 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia; e
(Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhora dos por outros, independentemente da ordem
enumerada no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente.

 

A regra da menor onerosidade (art. 805, do Código de Processo Civil) não visa inviabilizar, ou
dificultar, o recebimento do crédito pelo credor.

 

Em execução fiscal, a penhora de dinheiro é prioritária e, a partir da vigência da Lei Federal nº.
11.382/06, prescinde do esgotamento de diligências, para a identificação de outros ativos integrantes do
patrimônio do executado.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do
Código de Processo Civil de 1973 (artigo 1.036, do atual Código):

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.
ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.
ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO
INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA
DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE
PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),
prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o
bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp
1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010.
Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte
Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo
Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre
outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com
primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer
a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".
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5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o
artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a
seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de
via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de
sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais
preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -
títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a
penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à
autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a
existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o
valor indicado na execução. § 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação
até o valor indicado na execução.(...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de
Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos
artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto
Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José
Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e
de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita
Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de
informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel.
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel.
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no
REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9
de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à
localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do
devedor executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar
nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará
a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos
órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de
imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito
de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo
limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos
bens ou valores que excederem esse limite. § 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que
trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja
indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições
financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro
em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim
de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e
direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou
aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada
pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de
preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes
preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim
de preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não
se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no
que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos
145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e
655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do
exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole
processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de
dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de
2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-
JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as
informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006
(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se
autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de
cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em
contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o
fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os
executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da
carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular
citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar
lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o
reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em
2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização
de todas as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não
pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006),
segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro
e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de
profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da
empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância
ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna
inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no
bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010).

 

No caso concreto, a agravante foi citada em 5 de outubro de 2017 (fls. 3, ID 24271490).

 

Ofereceu à penhora o mobiliário e equipamentos de seu escritório (fls. 1/8, do ID 24271487).

 

Intimada, a União requereu o bloqueio de bens através do sistema Bacenjud (ID 24271502)

 

O bloqueio eletrônico foi realizado em 28 de novembro de 2018 (fls. 5/6, ID 24271509).

 

A penhora eletrônica é regular.
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Anoto, ainda, que a penhora eletrônica se deu sobre ativos financeiros da agravante. As limitações
aplicáveis à penhora sobre o faturamento mensal não se aplicam ao caso concreto.

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 932,
inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031406-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MIDELT QUIMICA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar em mandado
de segurança destinado a viabilizar a manutenção em programa de parcelamento.

 

A impetrante, ora agravante, aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (PERT-SN), nos termos da Lei
Complementar nº. 162/18.

 

Relata que não realizou o pagamento da 5ª parcela a tempo e modo, porém providenciou o
depósito judicial com os acréscimos legais.
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Sustenta que a perda do prazo para pagamento da parcela é irregularidade sanável, ainda mais
quando providenciado o depósito com os acréscimos legais.

 

Argumenta com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 

Requer a atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo
Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A atribuição do efeito suspensivo em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão
somente nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do
fumus boni iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse
insubstituível para garantir o resultado útil do processo.

 

“O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica” (artigo 155-A,
do Código Tributário Nacional).

 

No caso concreto, a agravante não respeitou as condições e os prazos, para a manutenção no
parcelamento.

 

Trata-se de responsabilidade exclusiva do contribuinte.

 

A jurisprudência da Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARGUMENTOS QUE
NÃO ABALAM A FUNDAMENTAÇÃO E A CONCLUSÃO EXARADAS NA DECISÃO VERGASTADA. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR MANTIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Em primeiro lugar, verifica-se pertinente a apresentação do feito para apreciação do Órgão Colegiado.

2. Enfatiza-se que ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão-somente no que
concerne aos aspectos da legalidade, não podendo interferir nas razões administrativas de decidir quando
pautadas pela estrita legalidade e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade, como é o caso
dos autos, em que a decisão contrastada não se mostra ilegal ou abusiva, verificando-se que se encontra bem
fundamentada e motivada.

3. A adesão ao REFIS é uma faculdade da pessoa jurídica, tendo em vista que esta constitui em confissão
irrevogável e irretratável dos débitos, bem como a aceitação plena de todas as condições nele estabelecidas.

4. Verifica-se que no caso sob análise a exclusão da autora se deu pelo fato desta ter optado por não incluir
todos os seus débitos no parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009 e ter deixado de apresentar indicação
pormenorizada dos débitos que iria parcelar, em flagrante descumprimento às regras do parcelamento.
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5. Visando a regulamentação da Lei nº 11.941/2009. Foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2010,
que determinava que os contribuintes optantes pelo novo parcelamento deveriam manifestar-se sobre a
inclusão ou não da totalidade de seus débitos na consolidação e, no caso de manifestação pela não inclusão
do total dos débitos deveriam pormenorizar quais débitos seriam objeto de parcelamento.

6. A Lei nº 11.941/09 traz um benefício fiscal, e que a adesão a este regramento, repita-se, é uma faculdade do
contribuinte, que ao optar por aderir ao parcelamento deve, obrigatoriamente, cumprir todo o regramento.

7. O contribuinte ao aderir ao REFIS assume o compromisso de observar todo o regramento do parcelamento,
sob pena de ser excluído do plano de parcelamento, cabendo-lhe diligenciar para verificar a correção dos
dados declarados para a Autoridade Fazendária, devendo providenciar todas as informações elencadas na
legislação de regência.

8. A inobservância da apresentação pormenorizada dos débitos que se pretende parcelar enseja a exclusão do
contribuinte do REFIS, tendo em vista que a legislação de regência é clara ao ressaltar que a falta de
apresentação de informações para conclusão da consolidação do parcelamento na forma e prazo previstos
nos atos conjuntos editados pela Administração, tornaria o pedido sem efeito e não seriam restabelecidos os
parcelamentos rescindidos em virtude do pedido de adesão.

9. Os argumentos apresentados no agravo não abalam a fundamentação e a conclusão exaradas na decisão
vergastada, a qual esgotou todos os argumentos deduzidos nas razões recursais.

10. O Plenário do Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento, o art. 93, inciso IX, da Constituição
Federal não determina ao órgão judicante que se manifeste sobre todos os argumentos trazidos por uma ou
outra parte, mas, sim, que fundamente as razões que entendeu suficientes para formar seu convencimento (RE
586453 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/03/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2014 PUBLIC 01-08-2014).

11. Recurso improvido.

(TRF3, AMS 00061623920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/08/2015).

 

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030688-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: SOCIETE AIR FRANCE
Advogados do(a) AGRAVANTE: SIMONE FRANCO DI CIERO - RJ87341, PAULO RICARDO STIPSKY - SP174127-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deferiu a liminar.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada (ID 22379607) -
substitui a decisão liminar.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003237-73.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEX GRUBBA BARRETO - SP346249-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deferiu tutela de urgência.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada (ID 22751569) -
substitui a decisão liminar.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031002-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: GIOBERT DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR - SP150684-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança,
indeferiu pedido liminar.

 

O objeto do processo: a declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade do reajuste da Taxa de
Utilização do Siscomex, nos termos da Portaria MF nº. 257/11.

 

A impetrante, ora agravante, aponta violação aos princípios da reserva legal e da publicidade.
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Sustenta que o aumento é muito superior aos índices de inflação no período e aos custos da
operação, apurados na Nota Técnica Conjunta Cotec/Copol/Coana nº. 02/11. Conclui que a taxa, nos atuais
moldes, é confiscatória.

 

Requer antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo
Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente
nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni
iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para
garantir o resultado útil do processo.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da delegação de competência
tributária, no caso concreto: RE 1095001 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em
06/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-103 DIVULG 25-05-2018 PUBLIC 28-05-2018; RE 959274 AgR,
Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado
em 29/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 11-10-2017 PUBLIC 13-10-2017

 

Há plausibilidade jurídica.

 

Por tais fundamentos, defiro antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da Taxa nos
termos da Portaria MF nº. 257/11.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

  

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024922-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
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AGRAVANTE: EXCELLENCE COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE NEMER ELIAS - SP164518
AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de decisão proferida pelo R. Juízo da
2ª Vara Federal de Barueri que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de tutela objetivando a suspensão dos efeitos dos
Autos de Infração n.º 9169497-E e n.º 9089365-E e do seu processo administrativo, bem como a liberação das cargas AWBs
04593935870, 07428203906, 07428204105, 07428904282 e 07428904864, que se encontram no Aeroporto de Guarulhos (GRU)
para fins de destinação (devolução ou destruição).

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que os autos de infração são decorrentes do ato de
recebimento de duas amostras em seu nome que chegaram ao país por meio de transportadoras courier; que essas amostras foram
enviadas sem seu prévio aviso ou sua autorização, por empresas que pretendem realizar negócios no Brasil; que não comercializa
produtos químicos, assim entendidos pela legislação em comento, e sim produtos cosméticos; que não há de se falar em realização de
atividade nociva ao meio ambiente; que a liberação da mercadoria não prejudicaria a análise da referida questão, não havendo motivos
para que esta continue paralisada no aeroporto podendo gerar diversos gastos e penalidades para a agravante; que o Supremo Tribunal
de Justiça decidiu no julgamento do Recurso Especial nº 1.725.655 – PR a não obrigatoriedade de inscrição no Cadastro Técnico
Federal (CTF) de atividade que não consta no rol taxativo da Lei de potenciais poluidores; que a única solução para evitar conflitos entre
as decisões administrativas e judiciais é a suspensão dos referidos procedimentos administrativos até que se julgue o mérito no presente
processo judicial.

Requer a antecipação de tutela recursal, para que“seja determinada, liminarmente e ao final deste recurso, a liberação da carga
depositada no aeroporto, para que esta seja enviada ao remetente ou destruída, requerendo, ainda, que essa determinação seja
cumprida no prazo máximo de 10 dias; e, ainda, que haja a suspensão, liminarmente e ao final deste recurso, dos processos
administrativos até o julgamento do presente processo judicial” (ID Num. 3270491 - Pág. 6)

Foi proferido despacho, determinando que a agravante comprovasse, mediante documento hábil, a relação das mercadorias que compõe
cada um dos lotes respectivos (AWBs 04593935870, 07428203906, 07428204105, 07428904282 e 07428904864)

Petição da agravante, objetivando o cumprimento do despacho (ID 7165511 e seguintes)

Com contraminuta (ID 7597002)

Neste juízo de cognição sumária, diviso os requisitos que possibilitam a parcial antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I
c/c art. 294 do Código de Processo Civil/2015.

A Lei nº 6.938/1981 traz em seu art. 17-B que a o fato gerador da TCFA é o exercício regular do poder de polícia conferido ao
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para controle e fiscalização das atividades
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.

A mesma lei define o sujeito passivo do tributo como todo aquele que exerça as atividades constantes do Anexo VIII desta Lei
(art.17-C). Por sua vez, o anexo VIII, incluído pela Lei n.º 10.165/2000, traz em seu rol de atividades potencialmente poluidoras e
utilizadoras de recursos ambientais.

Conforme ficha cadastral JUCESP, a atividade desenvolvida pela agravante é de: comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria, comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal, comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios – minimercados, mercearia e armazéns, comércio varejista de artigos de viagem, comércio atacadista especializado
em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente, comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
em produtos alimentícios não especificados anteriormente; comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios, comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio atacadista de outros equipamentos e artigos
de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais e de segurança; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, outras atividades profissionais, científicas e técnicas
não especificadas anteriormente, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (ID
Num. 10099506 - Pág. 1, dos autos originários), atividades essas que, em tese, não se inserem naquelas descritas no anexo VIII incluído
pela Lei º 10.165/2000 para fins de exigência da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA.

Tais atividades não foram contempladas expressamente como potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais e descritas
no anexo VIII da Lei nº 6.938/1981. Portanto, analisando isoladamente o objeto social da empresa, é indevida a cobrança da referida
taxa.
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Ocorre que, nos autos originários, a agravante pleiteou liminarmente a “suspensão dos efeitos do Auto de Infração n.º 9169497-E e do
seu processo administrativo; suspensão dos efeitos do Auto de Infração n.º 9089365-E e do seu processo administrativo;
liberação pelo réu, em prazo não maior do que 10 (dez) dias, das cargas que se encontra no Aeroporto de Guarulhos (GRU):
AWBs 04593935870, 07428203906, 07428204105, 07428904282 e 07428904864, para fins de destinação (devolução ou
destruição)” (ID Num. 10099505 - Pág. 13 dos autos originários)

E, tanto o auto de infração n. 9089365-E (Termo de Inspeção Ambiental em Comércio Exterior n. 075/2015, OF 02285.000320/2015-
31, conhecimento de carga AWB 7719.2640.2560, ID Num. 10099511 - Pág. 1 e 19, 47 e 68), quanto o de n. 9169497-E (Relatório
de Fiscalização n. 22/2017, PA 02027.105618/2017-49, conhecimentos de carga AWB 074.2820.4105, AWB 074.2820.3906, AWB
074.2890.4282 e AWB 074.2890.4864, ID Num. 10099518 - Pág. 11/15 dos autos originários, 108), não trazem a relação de
produtos que foram importados os quais, segundo o IBAMA, seriam classificados como cargas perigosas, sendo certo que os
documentos juntados aos autos também não os especificam.

Assim, não há como acolher o pedido de liberação da carga depositada, nem de suspensão dos efeitos dos autos de infração, ao menos
neste exame de cognição sumária e com os elementos constantes dos autos.

Considerando a especificidade do caso, no qual a agravante alega que os produtos importados teriam sido enviados sem seu prévio aviso
ou sua autorização, correto seria a continuidade dos referidos processos administrativos, com a determinação para que o IBAMA
descreva detalhadamente os produtos que se encontram nos conhecimentos de carga relacionados, possibilitando a ampla defesa da
agravante naqueles autos.

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), para determinar que, nos
respectivos processos administrativos, o IBAMA descreva detalhadamente os produtos que se encontram nos conhecimentos de carga a
eles relacionados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019140-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: PUBLICIDADE KLIMES SAO PAULO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: SANDRO RIBEIRO - SP148019, CRISTIAN DUTRA MORAES - SP209023
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PUBLICIDADE KLIMES SÃO PAULO LTDA
contra decisão que em autos de execução fiscal de dívida ativa tributária reconheceu o decurso de prazo para
oposição de embargos à execução fiscal.

No caso, em garantia do Juízo a executada ofereceu carta de fiança bancária que inicialmente foi
rejeitada pela exequente; na sequência, apresentou nova carta-fiança (aditamento) requerendo sua imediata
aceitação alegando urgência na obtenção de certidão de regularidade fiscal.
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Foi então proferida decisão que deferiu o pedido de expedição de certidão na forma do artigo 206
do Código Tributário Nacional tendo em vista a garantia do juízo. Referida decisão foi objeto do agravo de
instrumento nº 0013497-03.2016.4.03.0000 pela União, o qual foi provido pela 6ª Turma para anular a
decisão recorrida (ID 4027308, pág. 43); trânsito em julgado em 04.04.2017.

Após, a executada requereu a sua regular intimação para opor embargos à execução fiscal. Por
sua vez, a exequente alegou ter havido decurso de prazo para defesa do devedor, sendo este  o entendimento
adotado pelo MM. Juízo “a quo”.

Daí o presente agravo de instrumento no qual a executada alega que a apresentação da carta de
fiança bancária nos autos da execução não dispensa a lavratura do termo de penhora e a respectiva intimação
para fins de oposição de embargos à execução.

Pede a reforma da decisão, com efeito suspensivo, determinando-se a lavratura do termo de
penhora referente à carta de fiança oferecida como garantia e posterior intimação para que possa oferecer no
prazo legal os competentes embargos à execução fiscal.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e
"fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do
recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art. 1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse
recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada pelo agravante; porém, essa decisão
não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo único do art.
995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único
do art. 995 foi  suficientemente demonstrada.

No agravo de instrumento anterior a insurgência da União limitou-se à ordem de expedição de
certidão positiva de débitos com efeitos de negativa nos próprios autos da execução fiscal ante a prestação de
garantia pelo devedor.

Assim, considerando que a decisão anterior apenas considerou viável a emissão de certidão de
regularidade fiscal com base na garantia apresentada, não constando dos autos expressa manifestação da
exequente quanto à idoneidade ou suficiência da garantia, não há como reconhecer o decurso de prazo para
oposição de embargos.

Com efeito, nos termos da artigo 16 da Lei nº 6.830/80, somente após a ciência acerca da
aceitação da garantia pela exequente, inicia-se o prazo para a oposição dos embargos do devedor, não se
dispensando, portanto, a lavratura do respectivo auto de penhora.

Sobre o tema colaciono os seguintes precedentes:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA POR MEIO DE FIANÇA BANCÁRIA. TERMO INICIAL.
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

1. Não houve ofensa ao art. 535, II, do CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu,
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a
controvérsia posta nos presentes autos.
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2. O Superior Tribunal de Justiça possui compreensão no sentido de que o oferecimento de fiança
bancária não dispensa a lavratura do termo de penhora e posterior intimação do executado
acerca do ato, momento a partir do qual passará a fluir o prazo para oposição dos embargos.
Precedentes: AgRg no REsp 1156367/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira
Turma, julgado em 24/09/2013, DJe 22/10/2013; REsp 1254554/SC, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 18/08/2011, DJe 25/08/2011; REsp
851.476/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 7/11/2006, DJ
24/11/2006, p. 280, REsp 621.855/PB, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma,
julgado em 11/5/2004, DJ 31/5/2004, p. 324.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1043521/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
12/11/2013, DJe 21/11/2013)

 

PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. GARANTIA POR MEIO DE FIANÇA BANCÁRIA. TERMO INICIAL PARA OPOSIÇÃO
DOS EMBARGOS. LAVRATURA DE TERMO DE PENHORA. INTIMAÇÃO DA EXECUTADA.
INTERPRETAÇÃO CONJUGADA DOS INCISOS II E III DO ART. 16 DA LEI 6.830/80.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O art. 16 da Lei 6.830/80, no seu inciso II, refere-se à juntada da prova da fiança bancária
como termo inicial para a oferta de embargos à execução. Nada obstante, a jurisprudência
conjuga a interpretação de tal inciso com o III do mesmo artigo, requestando a lavratura do
termo de penhora, da qual o executado deve ser intimado, para que flua o prazo para
apresentação de embargos à execução (REsp. 851.476/MG, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,
DJ de 24.11.2006, REsp. 1.254.554/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
25.08.2011, REsp.461.354/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 17.11.2003, e REsp. 621.855/PB; Rel.
Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 31.05.2004).

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1156367/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 22/10/2013)

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo “a quo”.

À contraminuta.

Publique-se e cumpra-se. 

 
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022301-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: WUSTENJET - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de decisão
proferida pelo R. Juízo da 8ª Vara Federal de Campinas que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, objetivando
determinar a sua inclusão no parcelamento simplificado de que trata a Lei nº 10.522/02 (ID Num. 10191734 dos autos originários)

Decido.

Em sessão eletrônica iniciada em 26/9/2018 e finalizada em 2/10/2018, o E. Superior Tribunal de Justiça, por
intermédio de sua Primeira Seção, decidiu pela afetação dos Recursos Especiais 1724834/SC, 1679536/RN e 1728239/RS, com
o propósito de uniformizar a jurisprudência, delimitando a questão nos seguintes termos (tema 997):

 

Legalidade do estabelecimento, por atos infralegais, de limite máximo para a concessão de
parcelamento simplificado, instituído pela Lei n. 10.522/2002.

 

Em consequência, foi determinada a "suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos (Art. 1.037, II, CPC)".

Assim, como a matéria discutida nestes autos se enquadra na situação acima retratada, determino o sobrestamento
deste recurso até a decisão a ser proferida por aquela Corte Superior.

Intimem-se as partes, conforme determina o § 8º, do art. 1.037 do CPC/2015.

Anote a Subsecretaria o sobrestamento deste processo no Sistema Processual.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017786-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ABDO SERVICOS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DE FREITAS - SP254661
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABDO SERVIÇOS LTDA contra a decisão que
condicionou o recebimento dos embargos à execução fiscal à efetiva garantia do juízo, por entender o d. juiz da
causa que a penhora é requisito processual dos embargos.

Nas razões do recurso a agravante sustenta, em resumo, que a ausência da garantia não pode
obstar a admissibilidade dos embargos, sob pena de ofensa ao princípio da ampla defesa e do contraditório.

Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.
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Com efeito, o presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015
do Código de Processo Civil de 2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja
além do próprio legislador. Nesse sentido: Nery & Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág.
2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª edição, Ed. RT, pág. 1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS:
21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator: Renato Delbianco, Data de Julgamento:
12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ / RJ - AI:
00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO
ALVES DE BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF - AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de
Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 --
TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de Julgamento: 23/08/2016, Nona
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG:
00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento:
23/06/2016, 8ª TURMA ESPECIALIZADA.

Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das
exaustivas discussões do projeto de novo código. Nesse sentido: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 - QUARTA TURMA, 
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento nos termos do art. 932, inciso III, do Código
de Processo Civil de 2015.

Comunique-se.

Intime-se.

Com o trânsito dê-se baixa. 

 
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028019-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face de decisão proferida pelo R. Juízo da
1ª Vara Federal de Botucatu que, em sede de execução fiscal, determinou a transformação em pagamento definitivo dos depósitos, após
a manifestação da Fazenda Nacional (ID Num. 7658321 - Pág. 1/8 e Num. 8651862 - Pág. 7)

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que houve depósito judicial no valor de R$ 34.333,05
referente aos alugueis recebidos, além da penhora de um compressor, o que configura excesso de execução; que informou posterior
adesão ao Parcelamento – PERT – com a devida indicação de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL ao débito e atualmente
aguarda a confirmação pela Receita Federal do Brasil; que a opção ao PERT levou em consideração a possibilidade de pagamento do
sinal à vista, compreendendo o valor de 5% do valor total consolidado da dívida e compensação do saldo remanescente com o prejuízo
fiscal; que, conforme declaração da própria PGFN, a CDA nº 80700010859-42 objeto da presente ação executiva foi quitada, o que
afasta a possibilidade de qualquer ordem pertinente a conversão em pagamento; que a transformação em pagamento dos depósitos
realizados no processo consubstancia pagamento em duplicidade do débito.
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Requer o recebimento do recurso, em seu efeito suspensivo, “determinando-se a reforma do r. despacho de fls. que determinou a
transformação dos depósitos em pagamento definitivo à União, em face a confirmação da indicação do prejuízo fiscal e base de
cálculo negativa da CSLL, que confirmará a quitação do débito” (ID Num. 7658316 - Pág. 12)

Despacho ID 8051132, determinando a juntada de peças necessárias.

Petição da agravante em cumprimento ao despacho (ID 8642644 e seguintes)

Com contraminuta (ID 20013052)

Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294
do Código de Processo Civil/2015.

A execução fiscal originária do presente recurso objetiva a cobrança da CDA n. 80.7.00.010859-42, no montante de R$ 16.085,29 para
março/2001 (ID Num. 7658319 - Pág. 4).

Em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se que, em 3/8/2017, foi proferido despacho nos autos da execução fiscal n.
0002820-53.2013.4.03.6131 (CDA 80.2.00.011434-82, no montante de R$ 211.816,53 para maio/2001) determinando o seu
apensamento aos autos da execução fiscal originária (n. 0006261-42.2013.4.03.6131), processo em que todos os atos processuais
seriam realizados.

O parcelamento dos débitos exequendos foi realizado em 27/10/2017 (ID Num. 8651859 - Pág. 6), enquanto que a penhora de alugueis,
mediante depósitos judiciais efetuados pela locatária, ocorreu em 7/3/2017 (ID Num. 8651857 - Pág. 3) e em 18/10/2017 (ID Num.
8651858 - Pág. 2).

E embora a agravante tenha noticiado a sua adesão a parcelamento, tal fato, por si só, não autoriza o levantamento de valores
penhorados.

Para adesão a parcelamento não há necessidade da apresentação de garantia. Entretanto, uma vez realizada a penhora em execução
fiscal, deve ela ser mantida até quitação total do débito, pois o parcelamento implica tão somente na suspensão do crédito tributário, nos
termos do inc. VI, do art. 151, do CTN, e não na extinção da execução fiscal que apenas irá ocorrer após a quitação integral do débito.

De outro giro, a manutenção da penhora visa garantir eventual descumprimento do parcelamento, além de resguardar a satisfação do
crédito tributário.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
VIA BACENJUD. PARCELAMENTO POSTERIOR. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO
151, INCISO VI DO CTN. LIBERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - O artigo 151, inciso VI, do Código
Tributário Nacional dispõe que o parcelamento da dívida suspende a exigibilidade do crédito tributário.
Entretanto, esse efeito não tem relação com a garantia já constituída na execução, que não é extinta, mas
apenas suspensa até quitação do débito ou informação do fisco quanto a eventual inadimplemento. Assim, a
mencionada garantia, no caso, o bloqueio de numerário existente em conta bancária da devedora via
BACEN-JUD, deve ser mantida. - A agravante aderiu ao programa de benefícios da Lei nº 12.996/2014, que
reabriu prazo da Lei nº 11.941/2009, a qual, como bem salientado pelo STJ no REsp nº 1.159.281/GO
supracitado, enquadra-se na regra geral no sentido de que a adesão a parcelamento tributário implica a
manutenção automática dos gravames e das garantias prestadas na execução fiscal. No caso dos autos, a
penhora on line foi feita em 08/03/2016 e o pedido de parcelamento realizado posteriormente, em
15/03/2016. Dessa maneira, à época do bloqueio, o débito era exigível e, assim, não há que se falar em
ofensa à razoabilidade, proporcionalidade, tampouco à isonomia tributária. - À vista da fundamentação e
dos precedentes colacionados, justifica-se a manutenção da decisão agravada. - Agravo de instrumento
desprovido.

(AI 00084903020164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/12/2016)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN JUD. A
jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive no âmbito de julgamento
de recurso repetitivo, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n.
11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo Bacenjud tem primazia sobre os demais meios de garantia do
crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens
penhoráveis, aplicando-se os arts. 835 e 854 do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. Nos
termos do inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a exigibilidade
do crédito tributário. Em consonância com a jurisprudência do C. STJ, a concessão de parcelamento não
tem o condão de desconstituir a penhora anteriormente realizada (AgRg no REsp nº 1276433/MG, Rel.
Ministra REGINA HELENA COSTA, Primeira Turma, julgado em 23.02.2016, publicado no DJe de
29.02.2016; AgRg no REsp nº 1561939/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Segunda Turma,
julgado em 03.12.2015, publicado no DJe de 15.12.2015) . A constrição on line foi postulada após a vigência
da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de
prévio esgotamento das diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento
pacificado pelo C. STJ no AgRg no REsp 1425055/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda
Turma, julgado em 20/02/2014, DJe 27/02/2014. A União Federal formulou pedido de penhora antes da
formalização do parcelamento. Logo, legítima a manutenção do bloqueio efetuado. Agravo de instrumento
improvido.

(AI 00076294420164030000, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2016)

 

Além disso, no caso específico do PERT, o art. 6º da Lei nº 13.496/2017 estabelece expressamente que deve haver a transformação em
pagamento definitivo da União dos valores vinculados aos débitos discutidos/cobrados nos autos.

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I).

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000566-46.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: STEINER & CIA LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: GABRIEL CESAR BANHO - SP101531

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: STEINER & CIA LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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O processo nº 5000566-46.2017.4.03.6110 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 14/03/2019 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021350-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: EMBRAER S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA - SP257391-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, em face de decisão proferida pelo
R. Juízo da 3ª Vara Federal de São José dos Campos que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando o direito
à apuração e utilização do crédito relativo ao REINTEGRA com aplicação da alíquota de 3%, afastando a aplicação do Decreto nº
9.393/18 até dezembro de 2018, de acordo com a regra da anterioridade geral prevista no art. 150, III, “b”, da Constituição Federal.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação (ID 19551781) que foi proferida sentença, nos autos do processo originário.

Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.

Em face do exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014901-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: VM ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: OMAR ISSAM MOURAD - SP247982
AGRAVADO: BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, BLACKPARTNERS MIRUNA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO PADRONIZADOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME COUTO CAVALHEIRO - SP126106
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES - SP234123

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1045/1810



São Paulo, 28 de janeiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: VM ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA.
                   AGRAVADO: BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, BLACKPARTNERS MIRUNA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5014901-33.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 14/03/2019 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000642-96.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MADEIREIRA TRABUCO LTDA - ME, PAULO ROBERTO DE SOUZA ALVES CUNHA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE WAGNER BARRUECO SENRA - SP25427
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE WAGNER BARRUECO SENRA - SP25427
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu exceção de pré-
executividade, para declarar prescrita a pretensão de redirecionamento da execução fiscal para o sócio
administrador.

 

A União, ora agravante, afirma a inocorrência da prescrição. Não teria restado inerte diante da
constatação da dissolução irregular.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal, para determinar a manutenção do sócio
administrador no polo passivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
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A antecipação da tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente
nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni
iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para
garantir o resultado útil do processo.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra sociedade empresária em 19 de dezembro de 2002
(fls. 1, ID 23013283).

 

A tentativa de citação pessoal da executada restou infrutífera (fls. 17, ID 23013283).

 

A União requereu a citação por edital, em 5 de julho de 2003 (fls. 19/22, ID 23013283).

 

A empresa executada compareceu espontaneamente aos autos, em 26 de fevereiro de 2004, para
informar a adesão a parcelamento, com duração de 180 (cento e oitenta) meses (fls. 27/28, ID 23013283).

 

Intimada, a União requereu a suspensão do processo (fls. 39/40, ID 23013283).

 

Após sucessivos pedidos de suspensão, a União informou a rescisão do parcelamento, em 18 de
junho de 2010, e requereu a realização de penhora eletrônica nas contas da executada (fls. 102/103, ID
23013283).

 

A tentativa de penhora eletrônica restou infrutífera (fls. 110, ID 23013283).

 

Em diligência realizada no endereço fiscal da executada em 20 de junho de 2011, o Oficial de
Justiça procedeu à penhora de bens móveis (fls. 121/122, ID 23013283).

 

As hastas públicas restaram infrutíferas (fls. 157, ID 23013283).

 

Em cumprimento a mandado de reavaliação realizado em 24 de fevereiro de 2015, o Oficial de
Justiça certificou o encerramento das atividades da executada (fls. 170, ID 23013283).

 

A União tomou ciência em 26 de março de 2015 (fls. 171, ID 23013283). Requereu a inclusão do
sócio administrador Paulo Roberto de Souza Alves no polo passivo, em 27 de maio de 2015 (fls. 173/174, ID
23013283).

 

Esses são os fatos.
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***Prescrição da pretensão de redirecionamento***

 

A prescrição é a extinção da pretensão, pelo decurso do tempo. O artigo 189 do Código Civil:
"Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição (...)".

 

A prescrição apenas se configura mediante a caracterização, em concreto, da inércia do titular da
pretensão. Trata-se de aplicação prática da Teoria da "Actio Nata".

 

Nesse contexto, a pretensão de redirecionamento da execução fiscal apenas surge com a ciência,
pelo exequente, da dissolução irregular.

 

Precedente da 2ª Turma do Superior Tribuna de Justiça: AgRg no REsp 1196377/SP, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 27/10/2010

 

Nesta 6ª Turma: TRF3, AI 00073858620144030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADORA
FEDERAL DIVA MALERBI, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 05/06/2018; TRF3, AI 00181071420164030000, SEXTA
TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/04/2018;
TRF3, AI 00093970520164030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 10/10/2017.

 

No caso concreto, a União teve ciência da constatação do Oficial de Justiça em 26 de março de
2015 (fls. 171, ID 23013283). Requereu a responsabilização do sócio Paulo Roberto de Souza Alves em 27 de
maio de 2015 (fls. 173/174, ID 23013283).

 

Não houve inércia da credora.

 

Não ocorreu a prescrição.

 

Por estes fundamentos, defiro a antecipação de tutela, para afastar a prescrição da pretensão
para redirecionamento.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (Vara Única de Martinópolis/SP – Justiça
Estadual).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015512-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
 
AGRAVADO: LORRANA DE SOUSA LANDIM
Advogado do(a) AGRAVADO: WANDERSON DIEIKON XAVIER DA SILVA - SP389019

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
                   AGRAVADO: LORRANA DE SOUSA LANDIM

O processo nº 5015512-20.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 14/03/2019 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010883-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ALBERTO SANCHEZ - PR59506
AGRAVADO: MILTON LUIZ SOLER ALVES
Advogados do(a) AGRAVADO: VICTOR DE ANDRADE GALVEZ - SP373171, ADRIANA PINHEIRO ROMUALDO - SP349581

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: MILTON LUIZ SOLER ALVES

O processo nº 5010883-66.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 14/03/2019 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006226-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TIVIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNOLOGIA S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA DO CEU MARQUES ROSADO - SP98297

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: TIVIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNOLOGIA S/A

O processo nº 5006226-81.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 14/03/2019 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000513-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN - SP207494
AGRAVADO: EDILEUZA JOSE DA SILVA
PROCURADOR: CAROLINA FUSSI
Advogado do(a) AGRAVADO: CAROLINA FUSSI - SP238966-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
                   AGRAVADO: EDILEUZA JOSE DA SILVA
PROCURADOR: CAROLINA FUSSI

O processo nº 5000513-28.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 14/03/2019 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000906-16.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MOCOCA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GLAUCIA MARA COELHO - SP173018, ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA - SP163004
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que declinou da competência para
processamento de ação civil pública destinada a obstar o licenciamento ambiental de empreendimento
imobiliário supostamente localizado em área de preservação permanente (APP), determinando a remessa dos
autos ao Juízo da Comarca de Caraguatatuba, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP.

 

MOCOCA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., ora agravante, relata
que o Ministério Público do Estado de São Paulo/SP (MPSP) ajuizou, no Juízo estadual, ação civil pública
contra a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo/SP, o Município de Caraguatatuba/SP, a Imobiliária
509 do Brasil Projetos Imobiliários Ltda. e a agravante.

 

Após processamento no Juízo do Estado, o MPSP requereu a remessa processual à Justiça Federal
para verificação da competência.  

 

No Juízo Federal, a União (ID 24307828) e o IBAMA (ID 24307827) manifestaram a inexistência
de interesse federal no feito.

 

Neste recurso, a agravante, em preliminar, afirma o cabimento de agravo de instrumento contra
decisões relativas à competência. Argumenta com a competência da Justiça Federal, nos termos da Súmula
nº. 150, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Sustenta que a competência seria federal, porque a solução da lide dependeria da verificação da
recepção da Resolução CONAMA nº. 303/2002 pelo novo Código Florestal, de forma a identificar se a área
seria uma APP.

 

Argumenta com a pendência, na Justiça Federal, de ações civis públicas relativas a
empreendimentos análogos.

 

Requer, a final, a atribuição do efeito suspensivo.
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É uma síntese do necessário.

 

 

*** Cabimento do agravo de instrumento ***

 

O Superior Tribunal de Justiça tem admitido a interpretação extensiva das hipóteses de
cabimento de agravo de instrumento, para a garantia de prestação jurisdicional:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO IMEDIATA DAS NORMAS PROCESSUAIS.
TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO CABÍVEL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 1 DO STJ. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA COM FUNDAMENTO NO CPC/1973. DECISÃO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. AGRAVO
DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO PELA CORTE DE ORIGEM. DIREITO PROCESSUAL ADQUIRIDO.
RECURSO CABÍVEL. NORMA PROCESSUAL DE REGÊNCIA. MARCO DE DEFINIÇÃO. PUBLICAÇÃO DA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPRETAÇÃO
ANALÓGICA OU EXTENSIVA DO INCISO III DO ART. 1.015 DO CPC/2015. (...) 5. Apesar de não previsto
expressamente no rol do art. 1.015 do CPC/2015, a decisão interlocutória relacionada à definição de
competência continua desafiando recurso de agravo de instrumento, por uma interpretação analógica ou
extensiva da norma contida no inciso III do art. 1.015 do CPC/2015, já que ambas possuem a mesma ratio -,
qual seja, afastar o juízo incompetente para a causa, permitindo que o juízo natural e adequado julgue a
demanda. 6. Recurso Especial provido.

(REsp 1679909/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/11/2017, DJe
01/02/2018).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 1.015, X,
DO CPC/2015. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. ISONOMIA ENTRE AS PARTES. PARALELISMO COM O ART.
1.015, I, DO CPC/2015. NATUREZA DE TUTELA PROVISÓRIA. (...) 6. "As hipóteses de agravo de instrumento
estão previstas em rol taxativo. A taxatividade não é, porém, incompatível com a interpretação extensiva.
Embora taxativas as hipóteses de decisões agraváveis, é possível interpretação extensiva de cada um dos seus
tipos". (Curso de Direito Processual Civil, vol. 3. Fredie Didie Jr. e Leonardo Carneiro da Cunha. ed.
JusPodivm, 13ª edição, p. 209). (...) 10. Recurso Especial provido.

(REsp 1694667/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe
18/12/2017).

 

Ademais, “compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique
a presença, no processo, da união, suas autarquias ou empresas publicas” (Súmula nº. 150, do Superior Tribunal
de Justiça).

 

O processamento do recurso, nesta Corte, é regular.

 

 

*** Competência ***

 

A Constituição Federal:
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Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

 

A proteção do meio ambiente é competência comum dos entes federativos (artigo 23, inciso VI, da
Constituição).

 

A localização de empreendimento em área de preservação permanente não implica,
necessariamente, a competência da Justiça Federal. É necessário identificar o interesse da União na causa.

 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: CC 144.922/MG, Rel. Ministra DIVA MALERBI
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/06/2016, DJe
09/08/2016; AgRg no AREsp 663.411/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 28/04/2015, DJe 06/05/2015; REsp 1307317/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 23/10/2013.

 

No caso concreto, o MPSP pretende obstar o licenciamento ambiental de empreendimento
imobiliário na Praia de Mococa, sob o fundamento de que se trata de área de preservação permanente,
detentora de vegetação nativa de restinga protetora de dunas e estabilizadora de mangues.

 

Intimados a se manifestar, a União (ID 24307828) e o IBAMA (ID 24307827) informaram a
inexistência de interesse federal.

 

A competência para julgamento é da Justiça Comum do Estado de São Paulo/SP.

 

A análise da recepção normativa, pelo novo Código Florestal, bem como o andamento de outros
processos, não tem relevância para a solução da causa.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1053/1810



  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020159-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: FLEURY S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509-A, ENIO ZAHA - SP123946-A, FERNANDO ANTONIO CAVANHA
GAIA - SP58079-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
Destinatário: AGRAVANTE: FLEURY S.A.
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5020159-24.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 14/03/2019 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002285-93.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: COSTA MONTEIRO CONFECCOES EIRELI
Advogado do(a) APELADO: GILBERTO ALONSO JUNIOR - SP124176-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: COSTA MONTEIRO CONFECCOES EIRELI

O processo nº 5002285-93.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 14/03/2019 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1054/1810



  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5013651-32.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) APELANTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878-A
APELADO: FRIGORIFICO E ATACADISTA DE ALIMENTOS MORRO GRANDE EIRELI, MARIANA MASSON GUIZZO
Advogado do(a) APELADO: TIAGO LUIZ AMORIM CESARETTO - SP301015-A
Advogado do(a) APELADO: TIAGO LUIZ AMORIM CESARETTO - SP301015-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de janeiro de 2019
Destinatário: APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
                   APELADO: FRIGORIFICO E ATACADISTA DE ALIMENTOS MORRO GRANDE EIRELI, MARIANA MASSON GUIZZO

O processo nº 5013651-32.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 14/03/2019 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007324-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANA CRISTINA DELBON - SP233486-N
AGRAVADO: SUZANA INACIO CARNEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURICIO SINOTTI JORDAO - SP153196-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento
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Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007382-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JONELICIO FAUSTINO DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVADO: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653-A, RICHARD PEREIRA SOUZA - SP188799-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021879-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: CREUSA EDUARDO LINARES
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-N, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022945-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAVID MELQUIADES DA FONSECA - PR59775-N
AGRAVADO: VANDERLEI PEREIRA DE JESUS
Advogados do(a) AGRAVADO: CARLOS ALBERTO MARTINS - SP302561, JAQUELINE REMORINI - SP349387-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1057/1810

mailto:UTU7@trf3.jus.br
mailto:UTU7@trf3.jus.br


APELAÇÃO (198) Nº 5002600-66.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: EMERITA APARECIDA PEREIRA CARBONE
Advogado do(a) APELANTE: WILTON FERNANDES DA SILVA - SP154385-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002600-66.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: EMERITA APARECIDA PEREIRA CARBONE
Advogado do(a) APELANTE: WILTON FERNANDES DA SILVA - SP154385-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento
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Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5045053-40.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: MARIA ROSA DE JESUS LOPES GOMES
Advogado do(a) APELANTE: TAIS CRISTIANE SIMOES - SP183964-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5054163-63.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: EDNA MENDES DO AMARAL
Advogados do(a) APELANTE: FERNANDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR - SP317834-N, ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277-N, RONALDO
FREIRE MARIM - SP133245-N
APELADO: KAUE GABRIEL OLIVEIRA DE QUEIROZ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REPRESENTANTE: FRANCISCA DE FATIMA OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARTA DE OLIVEIRA MORIY - SP135732-N, 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5051162-70.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: YOSHIE AZUMA YOSHIDA
Advogado do(a) APELANTE: ALVARO AUGUSTO RODRIGUES - SP232951-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO (198) Nº 5049440-98.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ALFREDO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA ESPOSITO - SP211155-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5055093-81.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JUVENILDA MILITAO MATOS
Advogado do(a) APELADO: NATALIA PALACIO SANCHES - SP357389-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            
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Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002282-18.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: EDILSON RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: EMILIO DUARTE - MS9386-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000481-67.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: ROSA DELFINA JOSINA DE JESUS
Advogado do(a) APELANTE: WILLIAM ROSA FERREIRA - MS12971-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001956-58.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: IRINEU LOPES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO (198) Nº 5006161-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
REPRESENTANTE: ANGELITA FREIRE DA COSTA
APELANTE: NICOLE DA COSTA CARVALHO
Advogado do(a) APELANTE: ROBSON CARDOSO DE CARVALHO - MS11908-A, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001201-34.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: MARIA ANTONIA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO BATISTELLI - MS9643-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001587-64.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS10563-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025489-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: JOSE LEMES DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494-N, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018252-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROSEMEIRE RODRIGUES GARDINO
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIO CESAR PIRANI - SP169705-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs
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Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023213-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: ELLIER HENRIQUE DIAS LIMA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-N, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025193-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ADEMAR ALVES
Advogado do(a) AGRAVADO: GESLER LEITAO - SP201023-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
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ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024468-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: VERONICA MARIA SOARES
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009828-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: VALDIR FERREIRA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: JANE GONCALVES BICALHO AGOSTINHO - SP253652
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5021246-88.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SILVIO ROBERTO FAVARO
Advogados do(a) APELADO: ANTONIO CARLOS FERNANDES DE SOUZA - SP288133-N, KLEBER APARECIDO LUZETTI - SP286205-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento
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Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5118780-32.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: MARCO JOSE LEITE DE LIMA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RENATA BORSONELLO DA SILVA - SP117557-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARCO JOSE LEITE DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: RENATA BORSONELLO DA SILVA - SP117557-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5062050-98.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: DALILA CRISTINA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: EDISON OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR - SP336441-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5061995-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: ANTONIO PEDRO RIBEIRO
Advogados do(a) APELANTE: JEAN CARLOS DE ASSIS FONSECA - SP392279-N, SANDRA REGINA DE ASSIS - SP278878-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO (198) Nº 5064639-63.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: MARGARIDA DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELANTE: EMERSOM GONCALVES BUENO - SP190192-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5065249-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: IZABEL APARECIDA CORREIA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: LUCIANO ANGELO ESPARAPANI - SP185295-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            
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Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5065332-47.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: NAIR DIAS BERNARDES
Advogados do(a) APELANTE: RICARDO COCULO DA SILVA - SP359969-N, MARIO ANTONIO GOMES - SP272165-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5119982-44.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: BENEDITA APARECIDA DE JESUS
Advogado do(a) APELANTE: MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI - SP142593-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5044434-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: MARIA DE LURDES DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO HENRIQUE ZANONI - SP229125-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1074/1810

mailto:UTU7@trf3.jus.br
mailto:UTU7@trf3.jus.br


 

APELAÇÃO (198) Nº 5069664-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: CLEUSA PIRES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5055682-73.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ROSALIA GODINHO DA SILVA OLIVEIRA
Advogados do(a) APELADO: VINICIUS CAMARGO LEAL - SP319409-N, JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES - SP248170-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5055686-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ZILDA IZAIAS
Advogado do(a) APELADO: ANA MARIA FRIAS PENHARBEL - SP272816-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5054789-82.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ELIAS DA SILVA DOMINGUES
Advogado do(a) APELADO: MAURICIO ZABOTI ROJO SILVA - SP329103-N
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5042869-14.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: VALQUIRIA AZEVEDO DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: GILSON VALVERDE DOMINGUES DA SILVA - SP200445-N, IDELAINE APARECIDA NEGRI DA SILVA - SP190959-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs
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Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000991-46.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: SUELEN OJEDA MARQUES
Advogado do(a) APELANTE: MILTON ABRAO NETO - MS15989-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000682-25.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ELIDA CANDIA
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000963-15.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: AURINO FERREIRA DE OLIVEIRA LUZ
Advogado do(a) APELADO: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002764-29.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA DE LOURDES PEREIRA BORGES
Advogado do(a) APELADO: MARCELA VIEIRA RODRIGUES MURATA - MS18872-S

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000812-49.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOAO BATISTA NUNES
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO BORGES - SP240332-S

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento
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Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000352-28.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CARLOS ROBERTO VALIM
Advogado do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397-S

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000931-73.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ABIGAIL DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) APELADO: WILLIANS SIMOES GARBELINI - MS8639-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002818-29.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: BELMIRO JOSE MEYER
Advogado do(a) APELADO: DANIEL JOSE DE JOSILCO - MS8591-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO (198) Nº 5000694-73.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SEVERINO FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: FRANCIS NEFFE QUEIROZ ARANTES - MS15686

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001965-20.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANIBAL VITAL DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: WALTER JOSE DE SOUZA - MS3241-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            
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Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000265-09.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: VILSON PIRES DE MENEZES
Advogado do(a) APELADO: PAULO FARIA PIRES - MSA3595000

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001330-05.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOEL TEIXEIRA FONTES
Advogado do(a) APELADO: CARLOS NOGAROTTO - MS5267-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000404-48.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ANA CLARA BUENO DOS SANTOS, GUSTAVO HENRIQUE BUENO DOS SANTOS
REPRESENTANTE: CRISTIANE DA LUZ
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, 
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO (198) Nº 5000248-33.2017.4.03.6120
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: RUAN DOUGLAS LOPES MORAIS, KAUA REIS LOPES MORAIS
REPRESENTANTE: CASSIA FATIMA LOPES MORAIS
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO DAS CHAGAS AZEVEDO - SP302271-A, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO DAS CHAGAS AZEVEDO - SP302271-A, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020198-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA LUZ CAMARGO - SP294751
AGRAVADO: PAULO FIORAVANTE
Advogado do(a) AGRAVADO: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
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ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017809-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EZIO TESSARO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA PAULA ROCHA MATTIOLI - SP275274

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022949-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: JOSE MARIA FERREIRA NETO
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Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIMARA PORCEL - SP198803-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021538-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNEIA MARIA MATURANO GIACOMELLI - SP135424-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento
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Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021428-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: CLAUDETE MARIA DOS SANTOS MATIAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR - SP149876-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021938-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: JOSE ADILSON MENDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005099-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: FRANCISCA MODESTO DA SILVA RUIZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO APARECIDO BALDAN - SP58417-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021354-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: ALEX SANDRO DE LEMOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILLA DAMARIS CORREA - SP77868-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011850-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: DORA LUCIA DE MELLO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA - SP163807-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            
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Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017088-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LIZETE FREIRE ONESTI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014118-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: DIONE APARECIDA CARON
Advogado do(a) AGRAVANTE: RONALDO ARDENGHE - SP152848-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013325-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO QUINTILIANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023009-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSEFA RODRIGUES LUCAS
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANA RODRIGUES FARIA - SP246925-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008197-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT - SP148615
AGRAVADO: ADAUTO MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012029-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: MARCO ANTONIO MENOCCI
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL FERNANDO PIZANI - SP206225-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013889-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARLOS DE VASCONCELOS DE SOUZA
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Advogados do(a) AGRAVADO: ANDRE COSTA DE SOUZA - MS21714, CAMILA SOARES DA SILVA - MS17409-A, ALAN ALBUQUERQUE
NOGUEIRA DA COSTA - MS17336-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016039-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: MAURO ROBERTO BEZERRA DE ASSIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO DE ALMEIDA SOBRINHO - SP253738
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019
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Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007660-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: ADENI APARECIDA LEANDRO LIMA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDRO LUIS CLEMENTE - SP294721-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015077-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NATALIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: WILLIAM ROSA FERREIRA - MS12971-A, MARIA ANGELICA MENDONCA ROYG - MS8595-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1097/1810

mailto:UTU7@trf3.jus.br


O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002678-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: CARLOS DANIEL DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002382-70.2016.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: KATIELEN ANDRESSA DA CRUZ RUFINO
Advogado do(a) APELADO: WILLIANS SIMOES GARBELINI - MS8639-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002381-51.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CLEUZA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado do(a) APELADO: ANA CLAUDIA DOS SANTOS OLIVEIRA - SP363156-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1099/1810

mailto:UTU7@trf3.jus.br
mailto:UTU7@trf3.jus.br


Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002336-47.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MATEUS RIBEIRO CARDOZO
Advogado do(a) APELADO: VINICIUS RODRIGUES CACERES - MS17465

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5055093-81.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JUVENILDA MILITAO MATOS
Advogado do(a) APELADO: NATALIA PALACIO SANCHES - SP357389-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5056119-17.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: IVANI APARECIDA FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: JAQUELINE BEATRIZ FERREIRA DOMINGUES - SP259428-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO (198) Nº 5055671-44.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: CLAUDETE RODRIGUES DE MORAES GODINHO
Advogado do(a) APELANTE: REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA - SP254393-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5055219-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ALMIR DE OLIVEIRA NOVAIS
Advogados do(a) APELADO: DANILO SUNIGA NOGUEIRA - SP310925-N, DARLENE DE SOUZA ZANETTI - SP306751-A, WALKIRIA CRISTINA
RODRIGUES QUESSADA - SP341669-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            
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Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000505-97.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: VANUSA RODRIGUES - SP335496-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000365-58.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ALVARO COUTINHO
Advogado do(a) APELANTE: ANIS SLEIMAN - SP18454-A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001766-21.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA: CLEITON RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: VINICIUS RENAN LUCAS - SP282404
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO (198) Nº 5027332-75.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: CRISTIANE APARECIDA DE ALMEIDA
Advogados do(a) APELANTE: LEANDRO FERNANDES - SP266949-N, JESUS DONIZETI ZUCATTO - SP265344-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5033340-68.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: BRUNA FABIANA RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES - SP98647-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5005299-91.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ANTONINHO LOPES
Advogado do(a) APELANTE: JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA - MS12732-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5032094-37.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LUIZA ORDONHA
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO MIRANDA GOMIDE - SP113101-N
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5026891-94.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: COSME APRIGIO SANTANA
Advogados do(a) APELANTE: GISELE CRISTINA LUIZ MAY - SP348032-N, ALLAN KARDEC MORIS - SP49141-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO (198) Nº 5010399-29.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: PEDRINA SANTANA
Advogado do(a) APELADO: JOSE PEREIRA RIBEIRO - SP344672-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000211-58.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IDELFONSO APARECIDO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: DEBORA REGINA ROSSI - SP246981-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000856-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA ODETE DOS SANTOS MENEZES
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO ROGERIO ERNANDES - MS9681-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5021102-17.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA: DIOGO RIKELLME OLIVEIRA CAMARGO, JULIO CESAR OLIVEIRA CAMARGO
REPRESENTANTE: IARA DE OLIVEIRA DA CONCEICAO CAMARGO
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE OUROESTE/SP - 1ª VARA
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Advogado do(a) PARTE AUTORA: ANGELA MARIA INOCENTE TAKAI - SP244574-N, 
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ANGELA MARIA INOCENTE TAKAI - SP244574-N, 
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5033592-71.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: MARIANA DELFINO DA COSTA, EMANOEL ALEXANDRE DA COSTA MORAES
REPRESENTANTE: MARIANA DELFINO DA COSTA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE EDUARDO POZZA - SP89036-N
Advogado do(a) APELANTE: JOSE EDUARDO POZZA - SP89036-N, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            
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Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000813-70.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ORLANDINA BERTOLLO FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013307-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: NELSON RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP21350-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018877-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
AGRAVADO: JOSE ROBERTO DOMINGOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091-A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018587-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO MALACHIAS
Advogados do(a) AGRAVADO: EDSON RICARDO PONTES - SP179738-N, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016297-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MELCHIADES IGNACIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: WALMIR PESQUERO GARCIA - SP80466

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.
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________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010452-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ALICE MESSIAS DE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: OLENO FUGA JUNIOR - SP182978-N

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 25.02.2019

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

Expediente Nro 5190/2019

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, determina a intimação das partes acerca do julgamento dos processos abaixo relacionados, adiado com fulcro no artigo
935 do Código de Processo Civil, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 11 de fevereiro de 2019, SEGUNDA-FEIRA,
às 11 horas, no 16º andar, quadrante 1, do edifício onde está sediado este E. Tribunal.
Cientifico-as de que os feitos se processam na Subsecretaria da Oitava Turma, podendo ser encontrados na Avenida Paulista, nº 1.842 -
Torre Sul -, 6º andar, Quadrante 4, São Paulo/SP - CEP 01310-936.
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 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando que as testemunhas mencionaram que o pai do autor já foi solto, intime-se a parte autora para que apresente certidão de recolhimento
prisional atualizada de seu genitor.
 
P.I. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de apelação interposta em face de
sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, para condenar o INSS a lhe conceder benefício
assistencial, discriminando os consectários.

O INSS alega, em síntese, o descumprimento dos requisitos para a concessão do benefício, no tocante à
hipossuficiência não preenchida. Impugna critérios de fixação de termo inicial e consectários.

Contrarrazões apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal sugere, fundamentadamente, o improvimento do apelo.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço do apelo em razão da satisfação de
seus requisitos.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial
de prestação continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos
Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo
20, as condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador
de deficiência ou idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar a miserabilidade ou a hipossuficiência, ou
seja, não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

1.DA HIPOSSUFICIÊNCIA OU MISERABILIDADE
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A respeito do requisito objetivo, o tema foi levado à apreciação do Pretório Excelso por meio de uma
Ação Direta de Inconstitucionalidade, movida pelo Procurador Geral da República, quando, em meio a
apreciações sobre outros temas, decidiu que o benefício do art. 203, inciso V, da CF só pode ser exigido
a partir da edição da Lei n.° 8.742/93.

Trata-se da ADIN 1.232-2, de 27/08/98, publicada no DJU de 1/6/2001, Pleno, Relator Ministro
Maurício Correa, RTJ 154/818, ocasião em que o STF reputou constitucional a restrição conformada no
§ 3o do art. 20 da Lei n.° 8.742/93, conforme a ementa a seguir transcrita:

Posteriormente, em controle difuso de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal manteve o
entendimento (vide RE 213.736-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, informativo STF n.° 179; RE 256.594-6,
Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28/4/2000, Informativo STF n.° 186; RE n.° 280.663-3, São Paulo, j.
06/09/2001, relator Maurício Corrêa).

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em vários precedentes, considerou que a presunção
objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação da
condição de miserabilidade por outros meios de prova (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix
Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j.
13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU
21/2/2000, p. 163).

Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do
artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo, acórdão produzido com
repercussão geral (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe n. 225,
14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no
indeferimento da prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja
ultrapassado, evidenciam um quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais),
mas principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da
Assistência Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais
voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-
mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e
2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n.
4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Assim, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e
único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu
outros parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de
falta de recursos e de acesso ao mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação
pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Sendo assim, ao menos desde 14/11/2013 (RE 580963), o critério da miserabilidade do § 3º do artigo
20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a
situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a
exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação.

Nesse diapasão, apresento alguns parâmetros razoáveis, norteadores da análise individual de cada caso:

a) todos os que recebem renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo são miseráveis;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1118/1810



b) nem todos que percebem renda familiar per capita superior a ¼ e inferior a ½ salário mínimo são
miseráveis;

c) nem todos que percebem renda familiar per capita superior a ½ salário mínimo deixam de ser
miseráveis;

d) todos que perceberem renda mensal familiar superior a um salário mínimo (artigo 7º, IV, da
Constituição Federal) não são miseráveis.

No mais, a mim me parece que, em todos os casos, outras circunstâncias diversas da renda devem ser
levadas em conta, mormente se o patrimônio do requerente também se subsume à noção de
hipossuficiência. Vale dizer, é de ser apurado se o interessado possui poupança, se vive em casa
própria, com ou sem ar condicionado, se possui veículo, telefones celulares, plano de saúde, auxílio
permanente de parentes ou terceiros etc.

Cumpre salientar que o benefício de prestação continuada foi previsto, na impossibilidade de atender a
um público maior, para socorrer os desamparados (artigo 6º, caput, da CF), ou seja, àquelas pessoas
que sequer teriam possibilidade de equacionar um orçamento doméstico, pelo fato de não terem renda ou
de ser essa insignificante.

 

 

2.CONCEITO DE FAMÍLIA

 

Para se apurar se a renda per capita do requerente atinge, ou não, o âmbito da hipossuficiência, faz-se
mister abordar o conceito de família.

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos
de família (conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - §
1º), de pessoa portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho
- § 2º) e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa
(aquela com renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,
estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta
pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,
os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo
teto.

Ao mesmo tempo, o dever de sustento familiar (dos pais em relação aos filhos e destes em relação
àqueles) não pode ser substituído pela intervenção Estatal, pois o próprio artigo 203, V, da Constituição
Federal estabelece que o benefício é devido quando o sustento não puder ser provido pela família.
Essa conclusão tem arrimo no próprio princípio da solidariedade social, conformado no artigo 3º, I, do
Texto Magno.

O que quero dizer é que, à guisa de regra mínima de coexistência entre as pessoas em sociedade, a
técnica de proteção social prioritária é a família, em cumprimento ao disposto no artigo 229 da
Constituição Federal, in verbis: " Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e
os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade."
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A propósito, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao analisar
um pedido de uniformização do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), fixou a tese que “o
benefício assistencial de prestação continuada pode ser indeferido se ficar demonstrado que os
devedores legais podem prestar alimentos civis sem prejuízo de sua manutenção”. A decisão
aconteceu durante sessão realizada em 23/2/17, em Brasília. Quanto ao mérito, o relator afirmou em seu
voto que a interpretação do art. 20, §1º, da Lei n. 8.742/93, conforme as normas veiculadas pelos arts.
203, V, 229 e 230, da Constituição da República de 1988, deve ser no sentido de que “a assistência
social estatal não deve afastar a obrigação de prestar alimentos devidos pelos parentes da pessoa em
condição de miserabilidade socioeconômica (arts. 1694 e 1697, do Código Civil), em obediência ao
princípio da subsidiariedade”.

 

 

3.SUBSIDIARIEDADE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Por conseguinte, à vista da preponderância do dever familiar de sustento, hospedado no artigo 229 da
Constituição da República, a Assistência Social, tal como regulada na Lei nº 8.742/93, terá caráter
subsidiário em relação às demais técnicas de proteção social (previdência social, previdência privada,
caridade, família, poupança etc), dada a gratuidade de suas prestações.

Com efeito, levando-se em conta o alto custo do pretendido “Estado de bem-estar social”, forjado no
Brasil pela Constituição Federal de 1988 quando a grande maioria dos países europeus já haviam
reconhecido sua inviabilidade financeira, forçoso é reconhecer que a assistência social, a par da
dimensão social do princípio da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III, do CF), só deve ser
prestada em casos de real necessidade, sob pena de comprometer – dada a crescente dificuldade de
custeio – a proteção social da coletividade, não apenas das futuras gerações, mas também da atual.

De fato, o benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal tem o valor de 1 (um) salário
mínimo, ou seja, a mesma quantia paga a milhões de brasileiros que se aposentaram no Regime Geral de
Previdência Social mediante o pagamento de contribuições, durante vários anos.

De modo que a assistência social deve ser fornecida com critério, pois do contrário se gerarão
privilégios e desigualdades, em oposição à própria natureza dos direitos sociais que é a de propiciar
igualdade, isonomia de condições a todos, observados os fins sociais (não individuais) da norma, à luz
do artigo 5º da LINDB.

Diga-se de passagem que a concessão indiscriminada do benefício assistencial, mediante interpretação
extensiva ou ampliativa dos requisitos constitucionais, geraria não apenas injustiça aos contribuintes da
previdência social, mas incentivo para que estes parem de contribuir, ou mesmo não se filiem ou não
contribuam ao seguro social, o que constituiria situação anômala e gravíssima do ponto de vista atuarial,
apta a comprometer o custeio de todo o sitema.

Pertinente, in casu, o ensinamento do professor de direito previdenciário Wagner Balera, quando
pondera a respeito da dimensão do princípio da subsidiariedade: "O Estado é, sobretudo, o guardião
dos direitos e garantias dos indivíduos. Cumpre-lhe, assinala Leão XIII, agir em favor dos fracos e
dos indigentes exigindo que sejam, por todos respeitados os direitos dos pequenos. Mas, segundo o
princípio da subsidiariedade - que é noção fundamental para a compreensão do conteúdo da doutrina
social cristã - o Estado não deve sobrepor-se aos indivíduos e aos grupos sociais na condução do
interesse coletivo. Há de se configurar uma permanente simbiose entre o Estado e a sociedade, de tal
sorte que ao primeiro não cabe destruir, nem muito menos exaurir a dinâmica da vida social I (é o
magistério de Pio XI, na Encíclica comemorativa dos quarenta anos da 'Rerum Novarum', a
'Quadragésimo Anno', pontos 79-80)." (Centenárias Situações e Novidade da 'Rerum Novarum', p.
545).
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Por fim, quanto a esse tópico, lícito é inferir que quem está coberto pela previdência social está, em
regra, fora da abrangência da assistência social. Nesse sentido, prelecionou Celso Bastos, in verbis: “A
assistência Social tem como propósito satisfazer as necessidades de pessoas que não podem gozar dos
benefícios previdenciários, mas o faz de uma maneira comedida, para não incentivar seus assistidos à
ociosidade. Concluímos, portanto, que os beneficiários da previdência social estão automaticamente
excluídos da assistência social. O benefício da assistência social, frise-se, não pode ser cumulado
pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o de
assistência médica” (Celso Bastos e Ives Gandra Martins, in Comentários à Constituição do Brasil, 8o

Vol., Saraiva, 2000, p. 429).

 

4.IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e
sete) anos pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65
(sessenta e cinco) anos, com a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93,
com a redação dada pela Lei nº 13.146/2015 -, passou a ser considerada aquela com impedimentos de
longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas.

 

5. CASO CONCRETO

 

Primeiramente, analiso o requisito (subjetivo) da idade avançada qualificada.

Nos termos dos documentos constantes dos autos, a parte autora possui idade superior a 65 (sessenta e
cinco) anos.

Todavia, não está patenteada a miserabilidade para fins assistenciais.

O estudo social apontou que a autora vive com o marido, borracheiro, que trabalha e declara renda
aproximada e variável de R$ 900,00.

As despesas declaradas, contudo, superam R$ 1500,00, de modo que há um descompasso entre as
informações.

De qualquer maneira, a autora vive em casa própria. O marido possui veículo próprio, que não
estranhamente não foi identificado no relatório social.

Tal contexto fático, só por só, afasta a hipossuficiência jurídica.

Para além, há nos autos informação (CNIS) de que o marido da autora encontra-se aposentado, desde
17/3/2017 (f. 75).

A despeito da ausência de “taxatividade” da regra da hipossuficiência (RE n. 580963), e a despeito da
regra do artigo 34, § único, do Estatuto do Idoso, no caso em espécie a autora tem acesso aos mínimos
sociais, não se encontrando em situação de penúria, mesmo porque, segundo o próprio leading case
evocado, a miserabilidade não pode ser reduzida ao critério matemático, como decidiu o próprio
Supremo Tribunal Federal.
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Ora, o dever de sustento dos filhos não pode ser substituído pela intervenção Estatal, pois o próprio
artigo 203, V, da Constituição Federal estabelece que o benefício é devido quando o sustento não
puder ser provido pela família.

Cumpre salientar que o benefício de prestação continuada foi previsto, na impossibilidade de atender a
um público maior, para socorrer os desamparados (artigo 6º, caput, da CF), ou seja, àquelas pessoas
que sequer teriam possibilidade de equacionar um orçamento doméstico, pelo fato de não terem renda ou
de ser essa insignificante.

A propósito, decidiu este e. TRF 3.ª Região: "O benefício de prestação continuada não tem por fim a
complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, destina-
se ao idoso ou deficiente em estado de penúria" (AC 876500. 9.ª Turma. Rel. Des. Fed. Marisa Santos.
DJU, 04.09.2003).

Numa sociedade sedenta de prestações sociais do Estado, mas sem mínima vontade de contribuir para o
custeio do sistema de seguridade social, onde o esforço individual é minimizado e a ajuda do Estado é
desejada ao extremo, é preciso realmente discriminar quais são os casos que configuram "necessidades
sociais".

Pois a assunção desmedida, pelo Estado, de atribuições cabíveis à própria sociedade, vai de encontro ao
objetivo de garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3º, II, da Constituição Federal), à medida que
ocorre o extravasamento dos limites das possibilidades financeiras do sistema de seguridade social.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe dou provimento, para julgar improcedente o pedido.

Arcará a parte autora com custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do
artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, é suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do
referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

É o voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSA.
MISERABILIDADE NÃO CONFIGURADA. SUBSIDIARIEDADE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
AUSÊNCIA DE TAXATIVIDADE NA APURAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA . CASA PRÓPRIA.
VEÍCULO PRÓPRIO. MARIDO PROFISSIONALMENTE ATIVO E APOSENTADO.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO PROVIDA.

- Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação
continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n.
6.214/2007 e 7.617/2011.

- A LOAS deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo
20, as condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador
de deficiência ou idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria
manutenção nem de tê-la provida por sua família.

- Na ADIN 1.232-2, de 27/08/98, publicada no DJU de 1/6/2001, Pleno, Relator Ministro Maurício
Correa, RTJ 154/818, ocasião em que o STF reputou constitucional a restrição conformada no § 3o do
art. 20 da Lei n.° 8.742/93, conforme a ementa a seguir transcrita:

- Depois, em controle difuso de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal manteve oDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1122/1810



- Depois, em controle difuso de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal manteve o
entendimento (vide RE 213.736-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, informativo STF n.° 179; RE 256.594-6,
Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28/4/2000, Informativo STF n.° 186; RE n.° 280.663-3, São Paulo, j.
06/09/2001, relator Maurício Corrêa).

- Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em vários precedentes, considerou que a presunção
objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação da
condição de miserabilidade por outros meios de prova (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix
Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j.
13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU
21/2/2000, p. 163).

- Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito
do artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo, acórdão produzido com
repercussão geral (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe n. 225,
14/11/2013).

- A respeito do conceito de família, o dever de sustento familiar (dos pais em relação aos filhos e destes
em relação àqueles) não pode ser substituído pela intervenção Estatal, pois o próprio artigo 203, V, da
Constituição Federal estabelece que o benefício é devido quando o sustento não puder ser provido pela
família. Essa conclusão tem arrimo no próprio princípio da solidariedade social, conformado no artigo
3º, I, do Texto Magno.

- Todavia, não está patenteada a miserabilidade para fins assistenciais. O estudo social apontou que a
autora vive com o marido, borracheiro, que trabalha e declara renda aproximada e variável de R$
900,00. As despesas declaradas, contudo, superam R$ 1500,00, de modo que há um descompasso entre
as informações. A autora vive em casa própria. O marido possui veículo próprio, que não estranhamente
não foi identificado no relatório social. Ademais, há nos autos informação (CNIS) de que o marido da
autora encontra-se aposentado, desde 17/3/2017 (f. 75).

- A despeito da ausência de “taxatividade” da regra da hipossuficiência (RE n. 580963), e a despeito da
regra do artigo 34, § único, do Estatuto do Idoso, no caso em espécie a autora tem acesso aos mínimos
sociais, não se encontrando em situação de penúria, mesmo porque a miserabilidade não pode ser
reduzida ao critério matemático, como decidiu o próprio Supremo Tribunal Federal.

- Numa sociedade sedenta de prestações sociais do Estado, mas sem mínima vontade de contribuir para
o custeio do sistema de seguridade social, onde o esforço individual é minimizado e a ajuda do Estado é
desejada ao extremo, é preciso realmente discriminar quais são os casos que configuram "necessidades
sociais". Pois a assunção desmedida, pelo Estado, de atribuições cabíveis à própria sociedade, vai de
encontro ao objetivo de garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3º, II, da Constituição Federal), à
medida que ocorre o extravasamento dos limites das possibilidades financeiras do sistema de seguridade
social.

- Arcará a parte autora com custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do
artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, é suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do
referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação do autor provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001935-65.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: DIMER PIOVEZAN, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, DIMER PIOVEZAN
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Advogado do(a) APELADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
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APELANTE: DIMER PIOVEZAN, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, DIMER PIOVEZAN
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão de benefício previdenciário, sustentando a
plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n.
41/2003.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, discriminando os consectários, o
pagamento das diferenças, respeitada a prescrição quinquenal, e a sucumbência do réu.

Decisão não submetida ao duplo grau obrigatório.

A parte autora apresenta recurso de apelação, pleiteando o reconhecimento da interrupção da
prescrição a partir da propositura da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183.

O INSS também apela, exorando, inicialmente, submissão ao reexame necessário da matéria
desfavorável à Fazenda. Alega decadência. No mérito, sustenta a legalidade de seu procedimento.
Subsidiariamente, requer alteração na correção monetária e fixação de sucumbência recíproca.

Contrarrazões apresentadas pela parte autora.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
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V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : conheço dos recursos de apelação, porque
presentes os requisitos de admissibilidade.

Não conheço, contudo, da remessa oficial, como quer o INSS, por ter sido proferida a sentença na
vigência do NCPC, cujo artigo 496, §3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação for inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos. No presente caso, a toda evidência não se excede esse
montante.

Afasto a alegação de decadência. A regra insculpida no artigo 103 da Lei n. 8.213/91 é clara ao
conferir sua incidência apenas aos casos de revisão do ato de concessão de benefício, o que não é a hipótese
dos autos. A respeito: decisão monocrática proferida em AC 2011.61.05.014167-2, de relatoria do Des. Fed.
Sergio Nascimento.

Confira-se, ainda, recente decisão do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS
EC 20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas.

2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que
pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se
denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre
o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato,
como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento
ou indeferimento do pleito.

4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a
concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato
administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária.

5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões
de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários
concedidos antes dos citados marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais
supervenientes ao ato de concessão.

6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o
rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão
pretendida se refira ao próprio ato de concessão.

7. Recurso Especial provido."

(RESP 201600041623, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 1/6/2016)
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A propósito, invoco teor de ato administrativo interno do próprio ente agravante, materializado
no art. 565 da IN INSS/PRES n. 77/2015, in verbis:

"Art. 565. Não se aplicam às revisões de reajustamento os prazos de decadência de que tratam os arts.
103 e 103-A da Lei nº 8.213, de 1991."

No mérito, discute-se a incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral
da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais).

A questão não comporta digressões. Com efeito, o c. Supremo Tribunal Federal, em decisão
proferida em sede de Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela
possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente
estipulados:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO
DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira
respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente,
pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de retroatividade
constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998
e do art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do
regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a
observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

Anoto, por oportuno, que a aplicação imediata dos dispositivos não importa em reajustamento,
nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da
concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extraordinário
pela Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu
reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a
mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi
concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal
da Seção Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não
se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício
calculado quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

No caso em discussão, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição parte
autora, com DIB fixada em 18/4/1989, conforme INFBEN - pdf., p. 947 - (id 7833954, p. 23) e cálculo da RMI
pela contadoria judicial – pdf., p. 70 -  (id 7833946, p.66),  ficou contido no teto previdenciário vigente à época
($ 734,80), após revisão do "buraco negro".

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não
impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se
vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no período denominado
"buraco negro", conforme tese firmada no julgamento do RE 937.595 em sede de repercussão geral:
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"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e
05.04.1991 (buraco negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003.
Repercussão geral. Reafirmação de jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata
dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº 20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime
geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em regime de repercussão geral). 2.
Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim, os benefícios concedidos
entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação,
segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido
caso a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral
reconhecida, com reafirmação de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos
entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme
os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão geral." (RE 937595 RG,
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017)

No mesmo sentido, já vinha decidindo esta Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03.

- Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame
necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. - Sentença não submetida a reexame
necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60
(sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial tida por interposta. -
Aposentadoria por tempo de serviço concedida em 02.08.1990, ou seja, em data anterior a janeiro de 2004. -
A revisão realizada administrativamente na forma do artigo 144 da Lei de Benefícios ("buraco negro) garantiu
a seus titulares o direito ao recálculo da renda mensal e aos reajustes nos termos estabelecidos pela Lei nº
8.213/91. Não prejudica a pretensão do autor de ver aplicada a majoração do valor do teto dos benefícios
previdenciários prevista nas EC nºs 20/98 e 41/03. - Falta de interesse de agir rejeitada. - O prazo
decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado
pretende a revisão do ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo,
contudo, a prescrição quinquenal. - Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em
sentença. - A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou
reajuste, mas readequação dos valores ao novo teto. - Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao
teto , conforme carta de concessão encartada nos autos. Direito à revisão almejada reconhecido. - Matéria
preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento."

(TRF3, AC 00045202520114036102, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, Oitava Turma, e-DJF3
18/10/2013).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I -
A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que
a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no
julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos
constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da
concessão administrativa. III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido
no período denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição após a revisão
efetuada com base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da
aplicação dos teto s das Emendas 20/1998 e 41/2003. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do
CPC)."

(TRF3, APELREEX 00012547820114036183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, e-DJF3
21/08/2013)

 

Dessa forma, devida a readequação do valor do benefício mediante a observância dos novos
limites máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas
publicações, observada a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que precede a propositura
desta ação (Súmula 85 do C. STJ).
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Sobre a prescrição, sublinhe-se o fato de que o benefício, concedido no "buraco negro", encontra-
se fora do período de abrangência do acordo homologado na Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.
Em consequência, não há que se falar em interrupção da prescrição decorrente da mencionada ação civil
pública.

Ainda que assim não fosse, ao propor a ação, a parte autora preferiu não se submeter ao alcance
da ação coletiva, desobrigando-se do compromisso de ajustamento firmado entre o MPF e o INSS na referida
ação civil pública.

Dessa forma, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco
interruptivo da prescrição pretendido, mas sim a data em que citado o INSS na demanda em análise,
conforme preconizava o art. 219 do CPC/73.

Assim, a discussão individualizada impede a extensão dos efeitos da coisa julgada coletiva à parte
autora e, como reverso da moeda, obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados,
inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais.

Nesse diapasão: AC 2025786, Processo: 0005359-30.2013.4.03.6183, UF: SP, 7ªT, Julgamento:
25/4/2016, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 3/5/2016, rel. Des. Federal Carlos Delgado.

Os valores eventualmente pagos na via administrativa devem ser abatidos.

 Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da
legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz
Fux). Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral,
Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face
do referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores,
antes da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no
RE 870.947.

Os honorários advocatícios devem ser suportados  pelo INSS e ter o percentual fixado na fase de
liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §§ 3º e 4º, II, do NCPC, e incidir sobre o valor das parcelas
vencidas até a data da sentença, consoante orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do
Superior Tribunal de Justiça, tal como consignado na sentença, pois a parte autora sucumbiu em parte
mínima do pedido.

Diante do exposto, conheço das apelações das partes, dou parcial provimento à apelação do INSS
para ajustar os consectários, na forma supra, e nego provimento ao recurso da parte autora.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL. DECADÊNCIA. ALTERAÇÃO DOS
TETOS PELAS ECs Nº 20/98 E 41/03. DECISÃO DO C. STF PROFERIDA EM SEDE DE REPERCUSSÃO
GERAL. LIMITAÇÃO DO BENEFÍCIO AO TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA.

- Não se cogita da remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência do NCPC, cujo artigo 496, § 3º,
I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 1.000 (mil) salários-
mínimos. No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

- Decadência afastada. A regra insculpida no artigo 103 da Lei n. 8.213/91 é clara ao conferir sua incidência
apenas aos casos de revisão do ato de concessão de benefício, o que não é a hipótese dos autos. Precedente.

- Discute-se acerca da incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da
Previdência Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais).

- A questão não comporta digressões, pois o C. STF, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral, com
força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos
em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. Precedente.

- Sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não impôs restrição temporal à
readequação do valor dos benefícios aos novos tetos.

- O salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com DIB fixada em
18/4/1989,  ficou contido no teto previdenciário vigente à época ($ 734,80), após revisão do "buraco negro".

- Eventuais diferenças serão devidas, observada a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que
precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

- Sobre o instituto da prescrição, o benefício, concedido no "buraco negro", encontra-se fora do período de
abrangência do acordo homologado na Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183. Em consequência,
não se cogita de interrupção da prescrição decorrente da mencionada ação civil. Ainda que assim não fosse, ao
judicializar a questão, a parte autora optou por não se submeter ao alcance da ação coletiva, desobrigando-se
do compromisso de ajustamento firmado em seu bojo entre o MPF e o INSS.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

- Os honorários advocatícios devem ser suportados suportados pelo INSS e ter o percentual fixado na fase de
liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §§ 3º e 4º, II, do NCPC, e incidir sobre o valor das parcelas
vencidas até a data da sentença, consoante orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do
Superior Tribunal de Justiça, tal como consignado na sentença, pois a parte autora sucumbiu em parte
mínima do pedido.

- Apelação da parte autora conhecida e desprovida.

- Apelação do réu conhecida e parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer das apelações,
dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual o autor pleiteia a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição
(DIB: 1/3/2007), mediante afastamento do fator previdenciário.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o vencido nas custas e honorários
advocatícios, de acordo com o NCPC, observada a gratuidade concedida.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, repisando os termos da prefacial. Sustenta a
inconstitucionalidade do fator previdenciário e alega sofrer dupla penalização, na medida em que já se
submete à exigência da idade mínima, segundo as regras da EC 20/98, não podendo ver novamente o mesmo
critério etário interferir na composição do cálculo de seu provento. Prequestionou a matéria para fins
recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : conheço da apelação, em razão da
satisfação de seus requisitos.

No mérito, discutem-se os critérios utilizados pelo INSS no cálculo da renda mensal inicial do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional do autor.

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/1998, a aposentadoria por tempo de serviço
estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco,
à mulher."

Com a promulgação da Emenda Constitucional n. 20, em 16/12/1998, ocorreram profundas
modificações no que concerne à aposentadoria por tempo de serviço, a qual, inclusive, passou a denominar-se
aposentadoria por tempo de contribuição.

Assegurou aludida emenda, em seu artigo 3º, caput, a concessão de aposentadoria por tempo de
serviço, integral ou proporcional, a qualquer tempo, aos segurados do RGPS que, até a data de sua
publicação, ou seja, 16/12/1998, tivessem implementado as condições à obtenção desse benefício, com base
nos critérios da legislação anteriormente vigente.

Para os segurados filiados ao regime geral em 16/12/1998 que não tivessem atingido o tempo de
serviço exigido pelo regime anterior, ficou estabelecida a aplicação das regras de transição previstas no artigo
9º da Emenda Constitucional n. 20/98, as quais exigiam a idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos
para as mulheres, além de um "pedágio" equivalente a 40% sobre o tempo de serviço que faltava, em
16/12/1998, para a obtenção do direito à aposentadoria proporcional (25 anos para as mulheres e 30 anos de
serviço para os homens). Saliento, entretanto, que essas regras de transição somente prevaleceram para a
aposentadoria proporcional.

Após o advento da Lei n. 9.876/99, publicada em 29/11/1999, o período básico de cálculo passou
a abranger todos os salários-de-contribuição, desde julho de 1994, e não mais apenas os últimos 36 (o que foi
garantido ao segurado até a data anterior a essa lei - art. 6º), sendo, ainda, introduzido, no cálculo do valor do
benefício, o fator previdenciário.

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de
preencher somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Na hipótese, a parte autora não havia preenchido os requisitos necessários à concessão da
aposentadoria na data referida Emenda Constitucional. Assim, fez-se necessário o cômputo de trabalho
posterior ao advento da EC n. 20/1998 e da Lei n. 9.876/99, tendo sido computados os intervalos trabalhados
até o mês de janeiro de 2007, conforme carta de concessão a p. 33 (id 6900095).
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Dessa forma, a renda mensal inicial do benefício foi fixada nos termos do artigo 9º, §1º, II, da
Emenda Constitucional n. 20/1998, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada
pela Lei n. 9.876/99.

No tocante ao fator previdenciário, a matéria já foi decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal,
no julgamento da medida cautelar na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a
arguição de inconstitucionalidade das alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n.
9.876/99, conforme ementa a seguir transcrita:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.
FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE
26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO
ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO
ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º
IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º
E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.
MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do
parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à
Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado
Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868,
de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido
em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de
inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade
não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu
nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem
corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da
C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos
requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,
quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto
originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já
não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do
novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício
da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº
9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em
cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o
equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o
previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados
com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até
esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu
nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei
impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia
anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a
concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº
9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É
conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus
incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida
cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 5/12/2003, p. 17)

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 29,
INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta
ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da
atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário,
nos termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99.

III - Agravo legal desprovido."

(TRF3, AC 200761070048820, JUIZ CONV. CARLOS FRANCISCO, 9T, julgado de  29/7/2010)

 

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA RENDA
MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99. JULGAMENTO DE
LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,
haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante
as reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº
8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida
sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da
concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos
critérios por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(TRF3, AC 200961830083230, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, 10T, julgado de 25/8/2010)

Dessa feita, conclui-se que a conduta do INSS de aplicar o fator previdenciário na aposentadoria
em questão foi correta, pois atendeu ao preceito legal vigente à data de início do benefício, e, consoante
pronunciamento da Suprema Corte, o critério etário, incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n.
9.876/99, não importa em nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Registre-se não ser possível tornar "imune" a renda mensal da parte autora em relação ao fator
previdenciário.

Com efeito, as regras de transição do artigo 9º, § 1º, da EC 20/98 possuem razão diversa daquela
que gerou a necessidade do fator previdenciário. Este último consiste em mecanismo utilizado para a
manutenção do equilíbrio atuarial e financeiro da previdência social, como determina expressamente o artigo
201 da Constituição Federal, levando em conta a idade e sobrevida do beneficiário. Já a proporcionalidade do
tempo de serviço/contribuição refletirá no percentual de apuração da renda mensal, mercê do menor tempo de
serviço/contribuição, de modo que a dualidade de mecanismos de redução não implicam bis in idem.

Trata-se de mecanismo que vai ao encontro da norma constitucional, já que o legislador
constituinte não pode se dar o luxo de conceder direitos sociais sem que a sociedade possa custeá-los, hoje e
amanhã.

A aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é benefício previsto em apenas seis países do
mundo, segundo Sérgio Pinto Martins, nem um deles desenvolvido. Todos com problemas orçamentários
graves, sociais, políticos, econômicos etc. Trata-se de medida vetusta, que implica concessão de direito social a
quem ainda possui capacidade de trabalho, por isso mesmo terrível do ponto de vista atuarial. Sem falar no
problema de ter que pagar benefícios a pessoas não idosas, que ainda continuam trabalhando e retirando
posições de pessoas mais jovens do mercado de trabalho.
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Em prosseguimento, não há falar-se em violação do princípio da proibição do retrocesso,
princípio, esse, sequer positivado, e, portanto, de duvidosa aplicabilidade. No presente caso, não houve
retrocesso, mas avanço social, pois, com o advento da EC 20/98 e do fator previdenciário (Lei nº 9.876/99)
haverá mais razoabilidade na concessão de benefícios a pessoas que realmente ostentem necessidades sociais.

A propósito, resta saber o que significa retrocesso. Para muitos, significa desequilíbrio
orçamentário ... encargos que encarecem os produtos brasileiros e lhe retiram competitividade no mundo
globalizado ... inflação ... déficit orçamentário ... queda do PIB ou pouco crescimento econômico ...
informalidade ... comprometimento do sistema de previdência das futuras gerações ... e outros efeitos
deletérios de um sistema de bem-estar social que deve, antes de tudo, basear-se nas possibilidades econômico-
financeiras do sistema.

Outros julgados entendem constitucional e legal a aplicação do fator previdenciário a
aposentadorias proporcionais:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
DEFERIDA COM A CONSIDERAÇÃO DE TEMPO POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI N. 9.876/99.
INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES.

1. O segurado que completar os requisitos necessários à aposentadoria antes de 29/11/1999 (início da
vigência da Lei n. 9.876/99) terá direito a uma RMI calculada com base na média dos 36 últimos salários de
contribuição apurados em período não superior a 48 meses (redação original do art. 29 da Lei n. 8.213/91),
não se cogitando da aplicação do " fator previdenciário", conforme expressamente garantido pelo art. 6º da
respectiva lei.

2. Completando o segurado os requisitos da aposentadoria já na vigência da Lei n. 9.876/99 (em vigor desde
29.11.1999), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a
média aritmética dos 80% maiores salários de contribuição, a qual será multiplicada pelo "fator
previdenciário" (Lei n.8.213/91, art. 29, I e § 7º).

3. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que é vedada a adoção de regime híbrido,
com a aplicação da lei vigente à época do implemento das condições para a concessão do benefício no que diz
respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91 no
tocante ao critério de atualização dos salários de contribuição. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGARESP 201500029316, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
- 641099, Rel. HUMBERTO MARTINS, 2T, Fonte DJE DATA: 9/3/2015)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
CONSTITUCIONALIDADE. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS COM BASE NAS REGRAS DE TRANSIÇÃO
PREVISTAS NO ART. 9º DA EC 20/98. APLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a
constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99.

2- Aplicabilidade do fator previdenciário na aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.
Precedente desta Turma.

3- Recurso desprovido"

(TRF3, AC 00178214620154039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2063728, Rel. DES. FED. BAPTISTA PEREIRA,
10T, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/8/2015, FONTE_REPUBLICACAO)

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RMI. REGRAS DE
TRANSIÇÃO. ART. 9º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. INAPLICABILIDADE. AFASTAMENTO DO
FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOSPREVIDENCIÁRIOS.

1. Inocorrência de decadência do direito de se postular a revisão da RMI do benefício, uma vez que a
aposentadoria da parte autora foi concedida em 03/03/2005 e não transcorreu o decênio decadencial até o
ajuizamento da ação em 03/08/2012.
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2. Prescrição das parcelas anteriores ao lustro que antecedeu o ajuizamento da ação, nos termos do
enunciado da Súmula 85 do STJ, em caso de procedência do pedido.

3. A parte autora não faz jus à concessão da sua aposentadoria com base no art. 9º da Emenda Constitucional
nº 20/98, pois na data da sua publicação ela não havia implementado a idade mínima de 48 (quarenta e oito)
anos e o tempo mínimo de contribuição exigido tanto para a concessão da aposentadoria integral quanto para
a aposentadoria proporcional, com base nas regras de transição instituídas no referido dispositivo
constitucional.

4. Como a parte autora somente preencheu os requisitos para a percepção da aposentadoria em momento
posterior ao advento da Lei nº 9.876/99, não lhe assiste direito ao cálculo do benefício de acordo com o
regramento anterior, mormente quanto ao afastamento do fator previdenciário.

5. A Lei nº 9.876/99 que instituiu o fator previdenciário não padece de vício de inconstitucionalidade,
adequando-se, pois, à premissa da necessidade de manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do RGPS.
Precedentes do STF: ADIN nº 2111/DF.

6. A incidência do fator previdenciário não importou violação ao princípio da irredutibilidade do valor dos
benefícios, uma vez que somente se pode falar em redução do valor do benefício quando este, já concedido,
deixa de ser reajustado por índices de reajustamento inadequados para evitar a perda real em seu poder de
compra, situação diversa da ventilada na espécie.

7. Apelação desprovida."

(TRF1, AC 00382925420124013400, AC - APELAÇÃO CIVEL - 00382925420124013400, Rel. JUIZ FED.
CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), 2T, Fonte e-DJF1 DATA: 4/9/2015, p. 2621)

Dessa forma, como o cálculo do benefício deve obedecer a critérios da lei vigente à época de sua
concessão, não é cabível a revisão pretendida.

Em decorrência, deve ser mantida a decisão recorrida.

Mantenho a condenação da parte autora a pagar honorários de advogado, ora arbitrados em 12%
(doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios
do artigo 85, §§ 1º e 11, do NCPC. Porém, suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do mesmo
estatuto processual, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, conheço do apelo, mas lhe nego provimento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO DO
CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. SUCUMBÊNCIA
RECURSAL MAJORADA. JUSTIÇA GRATUITA.

- A promulgação da Emenda 20, em 16/12/1998, trouxe profundas modificações no que concerne à
aposentadoria por tempo de serviço, a qual, inclusive, passou a denominar-se aposentadoria por tempo de
contribuição.

- O artigo 3º, caput, da EC n. 20/98, assegurou a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, integral
ou proporcional, a qualquer tempo, aos segurados do RGPS que, até a data de sua publicação, ou seja,
16/12/1998, tivessem implementado as condições à obtenção desse benefício, com base nos critérios da
legislação anteriormente vigente.

- Para os segurados filiados ao regime geral em 16/12/1998 que não tivessem atingido o tempo de serviço
exigido pelo regime anterior, ficou estabelecida a aplicação das regras de transição previstas no artigo 9º da
Emenda Constitucional n. 20/98: idade mínima e "pedágio".

- Após o advento da Lei n. 9.876/99, publicada em 29/11/1999, o período básico de cálculo passou a abranger
todos os salários-de-contribuição, desde julho de 1994, e não mais apenas os últimos 36 (o que foi garantido ao
segurado até a data anterior a essa lei - art. 6º), sendo, ainda, introduzido, no cálculo do valor do benefício, o
fator previdenciário.

- Na hipótese, a parte autora não havia preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria na
data referida Emenda Constitucional. Assim, fez-se necessário o cômputo de trabalho posterior ao advento da
EC n. 20/1998 e da Lei n. 9.876/99, tendo sido computados os intervalos trabalhados até o mês de janeiro de
2007.

- O C. STF afastou a arguição de inconstitucionalidade do fator previdenciário (ADI-MC 2111/DF).
Precedentes.

- A conduta do INSS de aplicar o fator previdenciário na aposentadoria em questão foi correta, pois atendeu
ao preceito legal vigente à data de início do benefício, e, consoante pronunciamento da Suprema Corte, o
critério etário, incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n. 9.876/99, não importa em nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade.

- Não há falar-se em violação do princípio da proibição do retrocesso, princípio, esse, sequer positivado, e,
portanto, de duvidosa aplicabilidade. No presente caso, não houve retrocesso, mas avanço social, pois, com o
advento da EC 20/98 e do fator previdenciário (Lei nº 9.876/99) haverá mais razoabilidade na concessão de
benefícios a pessoas que realmente ostentem necessidades sociais. Precedentes.

- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em
12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do NCPC. Porém, suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do
mesmo estatuto processual, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009153-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009153-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo interno interposto por
BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo
932, III, do CPC/2015 não conheceu do seu agravo de instrumento.

Requer a reforma do julgado, de modo a ser a matéria reexaminada pela Turma. Sustenta, em
síntese, a inexistência de preclusão temporal, porquanto foi determinado a regularização da sua
representação processual, assim, cumprida a determinação, com o novo indeferimento do pedido, surgiu o
interesse recursal.

Contraminuta não apresentada.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009153-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço do recurso, porque presentes os
requisitos de admissibilidade, nos termos do artigo 1.021 e §§ do CPC/2015.
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Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado
nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar
ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono
julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,
DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU
29/7/04, p. 279.

A decisão recorrida deve ser mantida pelas razões que passo a expor.

O recurso não foi conhecido por se tratar de mero pedido de reconsideração, não previsto na Lei
Processual Civil em vigor.

Ao contrário do afirmado pelo agravante, o D. Juízo a quo indeferiu o primeiro pedido de reserva
de honorários de sucumbência em nome da Sociedade de Advogados, por entender que os honorários seriam
devidos ao advogado que atuou no feito até o trânsito em julgado e consta na procuração, ou seja, ao dr.
Maurício Henrique da Silva Falco, e não porque a sua  representação estava irregular.

Após a regularização da representação, o agravante requereu novamente a reserva de honorários
em nome da Sociedade de Advogados, o que foi mantido pelo D. Juízo a quo por seus próprios e jurídicos
fundamentos e ensejou a interposição do agravo de instrumento em discussão.

A despeito da irregularidade da procuração do agravante, havia interesse recursal quando foi
indeferido o seu primeiro pedido, porque tal vício não impediria a interposição do recurso no momento
oportuno.

Assim, não há como conhecer o recurso interposto, visto que a decisão que manteve a anterior não
tem o poder de suspender o curso do prazo recursal, por falta de previsão legal.   

Diante do exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 1.021
DO CPC/2015. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. FALTA DE PREVISÃO
LEGAL. RECURSO DESPROVIDO.

- O recurso não foi conhecido por se tratar de mero pedido de reconsideração, não previsto na Lei Processual
Civil em vigor.
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- Ao contrário do afirmado pelo agravante, o D. Juízo a quo indeferiu o primeiro pedido de reserva de
honorários de sucumbência em nome da Sociedade de Advogados, por entender que os honorários seriam
devidos ao advogado que atuou no feito até o trânsito em julgado e consta na procuração, ou seja, ao dr.
Maurício Henrique da Silva Falco, e não porque a sua  representação estava irregular.

- Após a regularização da representação, o agravante requereu novamente a reserva de honorários em nome da
Sociedade de Advogados, o que foi mantido pelo D. Juízo a quo por seus próprios e jurídicos fundamentos e
ensejou a interposição do agravo de instrumento em discussão.

- A despeito da irregularidade da procuração do agravante, havia interesse recursal quando foi indeferido o
seu primeiro pedido, porque tal vício não impediria a interposição do recurso no momento oportuno.

- Assim, não há como conhecer o recurso interposto, visto que a decisão que manteve a anterior não tem o
poder de suspender o curso do prazo recursal, por falta de previsão legal.   

 - Agravo interno desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000850-09.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA EUNICE FERNANDES
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000850-09.2016.4.03.6104

RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA EUNICE FERNANDES
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES: 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : trata-se de embargos de declaração
interpostos pela parte ré em face do v. acórdão proferido por esta eg. Nona Turma.

Sustenta, em síntese, o descabimento da revisão aos benefícios deferidos antes da CF, bem como
omissão no tocante à decadência e à correção monetária. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Contrarrazões.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000850-09.2016.4.03.6104

RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA EUNICE FERNANDES
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : conheço dos embargos de declaração
porque presentes os requisitos de admissibilidade.

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem
recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para
seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento  (EARESP nº 299.187-MS, 1ªT, v.u., rel.
Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/9/2002, p. 145).

O artigo 1.022 do NCPC admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,
houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
Igualmente cabível para correção de erro material, em seu inciso III.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo:
Malheiros, 2001, pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em
uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e
omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum
pedido etc".

As razões do embargante não procedem.

Com relação especialmente à decadência, a regra insculpida no artigo 103 da Lei n. 8.213/91 é
clara ao conferir sua incidência apenas aos casos de revisão do ato de concessão do benefício, o que não é a
hipótese dos autos, tratada como direito de recomposição dos proventos, à luz dos novos valores tetos
constitucionais, "superveniente ao ato concessório do benefício", nas palavras do e. Min. Francisco Falcão do
STJ: REsp nº 1631526, DJe 16/3/2017.

A respeito ainda: decisão monocrática proferida na AC 2011.61.05.014167-2, de relatoria do e.
Des. Fed. Sergio Nascimento desta Corte, bem como decisão no REsp 201600041623, Rel. Min. Herman
Benjamin, 2ªT, DJE 1/6/2016.

Outrossim, invoco teor de ato administrativo interno do próprio ente recorrente, materializado no
art. 565 da IN INSS/PRES n. 77/2015, in verbis, que fulmina de vez a tese aventada no recurso: "Art. 565. Não
se aplicam às revisões de reajustamento os prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei nº
8.213, de 1991."
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Na questão de fundo propriamente dita, reitera-se que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354)
não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se
vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88; à
luz, portanto, de pronunciamento da Corte Constitucional no recurso extraordinário citado, viável se afigura a
recomposição da renda mensal inicial do beneficio do autor de acordo com os novos tetos fixados pelas ECs 20
e 41; todavia, somente em sede de execução, aferir-se-á efetivamente eventual repercussão financeira derivada
da condenação.

Em relação aos consectários, primeiro que o Manual de Normas constitui instrumento legítimo de
orientação e padronização dos cálculos no âmbito da Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus e de
observância obrigatória, pois criado por meio de resolução de competência do Conselho da Justiça Federal e
autorizado pela Lei n. 11.798/2008 (art. 5º, III).

Segundo que a Suprema Corte, no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux, já discutiu os
índices de correção monetária e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra
a Fazenda Pública, ao julgar a modulação dos efeitos das ADINs 4.357 e 4.425. Inicialmente, o Pretérito
Excelso havia validado os índices de correção monetária previstos na Resolução n. 134/2010 do Conselho da
Justiça Federal, os quais incluem a aplicação da Lei 11.960/09.

Com efeito, na "parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o
art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal
quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel.
Min. Luiz Fux).

Com isso, no julgamento do RE 870.947, o STF reconheceu a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros de mora a serem aplicados na liquidação de condenações impostas contra a
Fazenda Pública, pois referidos acessórios, nas ADIs de ns. 4.357 e 4.425, tiveram por alvo apenas a fase do
precatório.

Contudo, ao concluir, na sessão de 20/9/2017, o julgamento do RE 870.947, o Plenário do
Supremo definiu duas teses sobre a matéria. A maioria dos ministros seguiu o voto do relator, ministro Luiz
Fux, segundo o qual foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos
débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório. O
entendimento acompanha o já definido pelo c. STF quanto à correção no período posterior à expedição do
precatório. Em seu lugar, o índice de correção monetária adotado foi o Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E), considerado o mais adequado para recompor a perda de poder de compra. 

A primeira tese aprovada refere-se aos juros moratórios.

Já a segunda tese, referente à correção monetária, tem a seguinte redação: "O artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não
se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina."

A tese mencionada no acórdão embargado constou da Ata de julgamento nº 27, publicada no DJe
nº 216 de 22/9/2017. Desta forma, vale como acórdão, conforme disposição contida no artigo 1.035, § 11, do
CPC, in verbis: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial
e valerá como acórdão".

Fica ressalvada, contudo, a possibilidade de, em fase de execução, operar-se a modulação de
efeitos, por força de eventual decisão do Supremo Tribunal Federal.

À vista destas considerações, visa o embargante ao amplo reexame da causa, vedado em sede de
declaratórios, restando claro que nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou
obscuridade.

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e lhes nego provimento.

É o voto.
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E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCIDÊNCIA DOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. DECADÊNCIA AFASTADA. BENEFÍCIO COM DIB ANTERIOR À CF/88. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO LIMITADO AO MENOR VALOR TETO. CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA À LUZ DA
REPERCUSSÃO GERAL NO RE N. 870.947. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

- O artigo 1.022 do NCPC admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Igualmente
cabível para correção de erro material, em seu inciso III.

- O v. acórdão embargado não contém qualquer omissão, obscuridade ou contradição, porquanto analisou as
questões jurídicas necessárias ao julgamento.

- Com relação especialmente à decadência, a regra do artigo 103 da Lei n. 8.213/91 é clara ao conferir sua
incidência apenas aos casos de revisão do ato de concessão do benefício, o que não é a hipótese dos autos,
tratada como direito de recomposição dos proventos, à luz dos novos valores tetos constitucionais,
"superveniente ao ato concessório do benefício", nas palavras do e. Min. Francisco Falcão do STJ: REsp nº
1631526, DJe 16/3/2017.

- O acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não impôs restrição temporal à readequação do valor dos
benefícios aos novos tetos, de maneira que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento
aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88; à luz, portanto, de pronunciamento da Corte Constitucional
no recurso extraordinário citado, viável se afigura a recomposição da renda mensal inicial do beneficio do
autor de acordo com os novos tetos fixados pelas ECs 20 e 41; todavia, somente em sede de execução, aferir-se-
á efetivamente eventual repercussão financeira derivada da condenação.

- No tocante ao vício apontado na atualização monetária, a Suprema Corte, no RE n. 870.947, em 16/4/2015,
Rel. Min. Luiz Fux, já discutiu os índices de correção monetária e os juros de mora a serem aplicados nos casos
de condenações impostas contra a Fazenda Pública, ao julgar a modulação dos efeitos das ADINs 4.357 e
4.425.

- O Plenário do Supremo definiu duas teses sobre a matéria. A maioria dos ministros seguiu o voto do relator,
ministro Luiz Fux, segundo o qual foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do
precatório. O entendimento acompanha o já definido pelo c. STF quanto à correção no período posterior à
expedição do precatório. Em seu lugar, o índice de correção monetária adotado foi o Índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), considerado o mais adequado para recompor a perda de poder de
compra.

- Fica ressalvada a possibilidade de, em fase de execução, operar-se a modulação de efeitos, por força de
eventual decisão do Supremo Tribunal Federal.

- Visa o embargante ao amplo reexame da causa, vedado em sede de declaratórios, restando claro que nada há
a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.
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- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer dos embargos de
declaração e lhes negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à
concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do
requerimento administrativo.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para enquadrar como atividade especial o
interstício de 1º/2/1993 a 11/4/2017, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
desde a data do requerimento administrativo (DER 24/5/2017), com correção monetária, juros de mora e, por
fim, fixou sucumbência recíproca. Houve antecipação dos efeitos da tutela jurídica.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, que a parte autora
não logrou comprovar o labor especial vindicado. Subsidiariamente, insurge-se contra a forma de incidência
da correção monetária e requer a fixação dos honorários advocatícios na fase da liquidação do julgado.

Não resignada, a parte autora também apresentou apelação, na qual exora a procedência integral
do pedido inserto na inicial, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial. Insurge-se
contra a fixação da sucumbência recíproca e prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço das apelações, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença
na vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista
no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades
insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto
ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após
28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar,
tanto nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente
agressivo seja o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da
época de prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e
n. 53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
aos itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na
legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em
regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.
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In casu, em relação ao intervalo requerido, de 1º/4/1992 a 24/5/2017 (DER), depreende-se do
"Perfil Profissiográfico Previdenciário" – PPP coligido aos autos, pela descrição das atividades, a exposição
habitual e permanente à tensão elétrica superior a 250 volts (até 13.800 volts), bem como à periculosidade
decorrente do risco à integridade física do segurado.

Nesse passo, não obstante o PPP ter sido emitido em 11/4/2017, da documentação juntada
verifica-se que o autor continuou a trabalhar na atividade especial reconhecida, em razão da exposição
habitual e permanente a tensão elétrica superior a 250 volts.

Outrossim, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na
hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade dos agentes.

Ademais, o STJ, ao apreciar Recurso Especial n. 1.306.113 , reconheceu a controvérsia da matéria
e concluiu pela possibilidade de reconhecimento, como especial, do tempo de serviço no qual o segurado ficou
exposto, de modo habitual  e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, também, no período
posterior a 5/3/1997, desde que amparado em laudo pericial, por ser meramente exemplificativo o rol de
agentes nocivos constante do Decreto n. 2.172/97.

Confira-se:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO
DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES
NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA
CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL
NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a
supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na
impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades
nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e
a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não
ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação
trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual
à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do
STJ".

(STJ, REsp n. 1.306.113/SC, Rel. Herman Benjamin, Primeira Seção, J: 14/11/2012, DJe: 7/3/2013)

Cumpre observar, ainda, que a exposição de forma intermitente à tensão elétrica não
descaracteriza o risco produzido pela eletricidade, uma vez que o perigo existe tanto para aquele que está
exposto de forma contínua como para aquele que, durante a jornada, por diversas vezes, ainda que não de
forma permanente, tem contato com a eletricidade.

A propósito, trago o entendimento do STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES
INSALUBRES. COMPROVAÇÃO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR OS
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à
realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou
previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela
que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.
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2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em
respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente
forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de
serviço.

3. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, não se pode exigir a comprovação à
exposição a agente insalubre de forma permanente, não ocasional nem intermitente, uma vez que tal exigência
somente foi introduzida pela Lei nº 9.032/95.

4. O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele
continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua
jornada, seja ininterrupto sob o risco.

5. Fundado o acórdão alvejado em que a atividade exercida pelo segurado é enquadrada como especial, bem como
em que restou comprovado, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030 e perícia, que o autor estava efetivamente
sujeito a agentes nocivos, fundamentação estranha, todavia, à impugnação recursal, impõe-se o não conhecimento
da insurgência especial.

6. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento
suficiente e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 7. Recurso parcialmente
conhecido e improvido" (STJ, 6º Turma, REsp 658016, Rel. Hamilton Carvalhido, DJU 21-11-2005)

Em casos similares, esta E. Corte também já decidiu nesse sentido, consoante julgado abaixo
colacionado (g.n):

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. OMISSÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DO JULGAMENTO DO AGRAVO (ART. 557, § 1º DO
C.P.C.). ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. FONTE DE CUSTEIO. PREQUESTIONAMENTO. I - O objetivo dos
embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no
julgado. II - As questões trazidas nos presentes embargos restaram expressamente apreciadas no agravo interposto
pelo ora embargante. III - O autor, no exercício de suas funções, desenvolveu de modo habitual e permanente suas
atividades profissionais sujeito a tensões superiores a 250 volts, agente nocivo (eletricidade) previsto no código
1.1.8 do Decreto 83.080/79. IV - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de
periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada
de trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o
enquadramento especial. V - O artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários
ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física. VI - Não há de se
falar em afronta ao § 5º do art. 195 e art.201 da Constituição da República, pois o direito ao benefício em questão
decorre de previsão legal para o qual se exige recolhimento de contribuições, as quais são presumidas, em
conformidade com as anotações constantes da CTPS. VII - Ainda que os embargos de declaração tenham a
finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp
11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). VIII -
Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.(AC 00054010920104036111, DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Dessa forma, o lapso citado deve ser enquadrado como atividade especial.

Nessas circunstâncias, a parte autora conta mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho em
atividade especial e, desse modo, faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e
parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.
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Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a
data da prolação da sentença, consoante § 2º do artigo 85 e § único do art. 86 do Novo CPC, orientação desta
Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. Ademais, considerando o parcial
provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11,
do Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma
à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento; conheço da apelação
da parte autora e lhe dou provimento para, nos termos da fundamentação, (i) enquadrar como atividade
especial o interstício de 1º/4/1992 a 24/5/2017; (ii) reconhecer o direito e conceder aposentadoria especial
desde a data do requerimento administrativo (DER 24/5/2017); (iii) ajustar a forma de aplicação da correção
monetária e a verba honorária. Mantida, no mais, a r. decisão impugnada.

 É o voto.

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250 VOLTS.
ENQUADRAMENTO. PRESENTE REQUISITO TEMPORAL À APOSENTADORIA ESPECIAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA CONHECIDA E PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição, após reconhecimento do lapso especial vindicado.

- Insta frisar não ser a hipótese de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores
à vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- Nesse particular, a posição que estava sendo adotada era de que o enquadramento pela categoria profissional
no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do referido Decreto
n. 2.172/97. Entretanto, diante da jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto nesta Corte quanto
no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria profissional é possível tão-
somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 894.266/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 17/10/2016.
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- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente.

- No caso, em relação ao intervalo requerido, de 1º/4/1992 a 24/5/2017 (DER), depreende-se do "Perfil
Profissiográfico Previdenciário" – PPP coligido aos autos, pela descrição das atividades, a exposição habitual e
permanente à tensão elétrica superior a 250 volts (até 13.800 volts), bem como à periculosidade decorrente do
risco à integridade física do segurado.

- Diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, conclui-se que, na hipótese, o EPI não é
realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente.

- O STJ, ao apreciar Recurso Especial n. 1.306.113, reconheceu a controvérsia da matéria e concluiu pela
possibilidade de reconhecimento, como especial, do tempo de serviço no qual o segurado ficou exposto, de
modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, também, no período posterior a
5/3/1997, desde que amparado em laudo pericial, por ser meramente exemplificativo o rol de agentes nocivos
constante do Decreto n. 2.172/97.

- A exposição de forma intermitente à tensão elétrica não descaracteriza o risco produzido pela eletricidade,
uma vez que o perigo existe tanto para aquele que está exposto de forma contínua como para aquele que,
durante a jornada, por diversas vezes, ainda que não de forma permanente, tem contato com a eletricidade
(Precedentes).

- A parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n.
8.213/91.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

- Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença, consoante § 2º do artigo 85 e § único do art. 86 do Novo CPC, orientação desta Turma e
nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, considerando o parcial provimento
ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC,
que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.

- Assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.
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- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.

- Apelação da parte autora conhecida e provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento; conhecer da apelação da parte autora e lhe dar provimento. O Desembargador Federal Gilberto
Jordan acompanhou o Relator com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020735-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: PAULA DOMINGAS BERTELLINI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: VANIA DE CASSIA VAZARIN ENDO - SP290366-N

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020735-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: PAULA DOMINGAS BERTELLINI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: VANIA DE CASSIA VAZARIN ENDO - SP0290366N

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo de instrumento
interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente a
sua impugnação e determinou a apresentação de novo cálculo pela parte credora.

Pleiteia, em síntese, a reforma da decisão, porquanto o cálculo acolhido aplicou índice de
atualização das parcelas em atraso em desacordo com título judicial e com o que determina a Lei n. 11.960/09
e o E. STF no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, sendo constitucional a aplicação da TR até a data da
requisição do precatório. Sustenta que a decisão proferida no RE 870.947 não transitou em julgado e ainda
pode ter seus efeitos modulados. Requer o prosseguimento do cumprimento de sentença com base na planilha
que apresentou e pede a revogação da justiça gratuita, porque o exequente é credor de expressiva quantia,
restando cessada sua situação de penúria.  

O efeito suspensivo foi indeferido.

Contraminuta não apresentada.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020735-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: PAULA DOMINGAS BERTELLINI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: VANIA DE CASSIA VAZARIN ENDO - SP0290366N

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Recurso recebido nos termos do § único
do artigo 1.015 do CPC/2015.

Discute-se a aplicação da TR como índice de correção monetária das parcelas em atraso, nos
termos da Lei n. 11.960/2009.

O título judicial em execução assim estabeleceu quanto à correção monetária na decisão proferida
em 31/7/2017:

“(...) Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral noRE n. 870.947, em 16/4/2015,
Rel. Min. Luiz Fux e Informativo 833 do Supremo Tribunal Federal. (...)"

Como se vê, o decisum nada mais fez do que determinar a aplicação do Manual de Cálculo da
Justiça Federal vigente por ocasião da execução, observada a Repercussão Geral no RE n. 870.947.

Com efeito, esses manuais de cálculos sofrem, de tempos em tempos, atualizações. De sorte que se
pode concluir, portanto, que, por ocasião da execução, deve ser aplicada a Resolução então vigente.   

A discussão a constitucionalidade da TR na atualização dos débitos relativos às condenações
impostas à Fazenda Pública ocorreu porque o e. STF, em sessão de 25/3/2015, ao modular os efeitos da
decisão na questão de ordem suscitada nas ADIs n. 4.357 e 4.425, dispôs que a inconstitucionalidade da TR,
então declarada, referia-se tão-somente à fase de precatório.
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Com efeito, logo após a conclusão do julgamento dessa questão de ordem nas ADIs, a Suprema
Corte veio a reconhecer, no RE n. 870.947, em 17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate
sobre os índices de correção monetária e juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas
contra a Fazenda Pública (TEMA 810).

Inicialmente, o Pretório Excelso havia validado a TR como índice de correção monetária. Nesse
sentido, restou consignado na decisão de reconhecimento da repercussão geral que, na "parte em que rege a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o
dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de
pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em
pleno vigor" (RE n. 870.947, em 17/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu
definitivamente a questão ao fixar, em sede de repercussão geral, as seguintes teses no RE nº 870.947 (g.n.):

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

O respectivo acórdão foi publicado em 20/11/2017, devendo o precedente referido ser seguido
pelos demais órgãos do Poder Judiciário, perdendo objeto as alegações e teses contrárias a tal entendimento,
nos termos dos artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC.

Entretanto, em 24 de setembro de 2018 (DJe n. 204, de 25/9/2018), o e. Relator da Repercussão
Geral, Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos
em face do referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias
inferiores, antes da apreciação pelo e. Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos do
julgamento proferido no RE nº 870.947.

Ressalte-se que a discussão pendente de apreciação pela Suprema Corte diz respeito à definição
do marco inicial de incidência da tese que afastou a incidência da TR. Ou seja, resta saber até quando esse
índice permanecerá, ou não, válido como critério de correção monetária das condenações previdenciárias.

Nesse contexto, forçoso admitir a impossibilidade de elaborar-se cálculo definitivo que contemple
os termos do título executivo antes do deslinde final do RE nº 870.947.

Esse fato, contudo, não impede a requisição oportuna, pelo juízo de origem, de pagamento de
valores incontroversos, sem prejuízo de possível complementação após a modulação dos efeitos no RE nº
870.947 que vier a ser determinada pelo e. STF.

Em decorrência, o valor dos honorários advocatícios devidos na resolução da impugnação ao
cumprimento de sentença deverá ser estabelecido no Juízo a quo,  após a adequação dos cálculos e a definição
do montante devido.

Quanto ao pedido de revogação da justiça gratuita, a futura percepção de importância que há
muito deveria ter sido incorporado ao patrimônio do exequente, por si só, não comprova que o mesmo tenha
perdido sua condição de beneficiário da justiça gratuita, prevalecendo a presunção de veracidade juris tantum
da declaração do autor, que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, o que não
ocorreu.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar a
observância ao deslinde final do RE nº 870.947 pelo STF, ressalvando, desde já, não haver empecilho à
requisição oportuna, pelo juízo de origem, de pagamento de valores incontroversos.
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É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870.946. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA MANTIDA.

- O debate envolvendo a inconstitucionalidade da TR como critério de atualização dos débitos relativos às
condenações impostas à Fazenda Pública não mais subsiste. Em sessão de julgamento realizada no dia
20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente a questão e fixou, em sede de repercussão geral, a
seguinte tese no RE n. 870.947: "2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

- A tese firmada no RE 870.947, cujo acórdão foi publicado em 20/11/2017, deve ser seguida pelos demais
órgãos do Poder Judiciário, perdendo objeto as alegações e teses contrárias a tal entendimento, nos termos dos
artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC.

- Entretanto, em 24 de setembro de 2018 (DJe n. 204, de 25/9/2018), o e. Relator da Repercussão Geral,
Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face
do referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores,
antes da apreciação pelo e. Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos do julgamento
proferido no RE nº 870.947.

- Ressalte-se que a discussão pendente de apreciação pela Suprema Corte diz respeito à definição do marco
inicial de incidência da tese que afastou a incidência da TR. Ou seja, resta saber até quando esse índice
permanecerá, ou não, válido como critério de correção monetária das condenações previdenciárias.

- Nesse contexto, forçoso admitir a impossibilidade de elaborar-se cálculo definitivo que contemple os termos
do título executivo antes do deslinde final do RE nº 870.947.

- Esse fato, contudo, não impede a requisição oportuna, pelo juízo de origem, de pagamento de valores
incontroversos, sem prejuízo de possível complementação após a modulação dos efeitos no RE nº 870.947 que
vier a ser determinada pelo e. STF.

- O valor dos honorários advocatícios devidos na resolução da impugnação ao cumprimento de sentença
deverá ser estabelecido no Juízo a quo, somente após a adequação dos cálculos e a definição do montante
devido.
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-  A futura percepção de importância que há muito deveria ter sido incorporado ao patrimônio do exequente,
por si só, não comprova que o mesmo tenha perdido sua condição de beneficiário da justiça gratuita,
prevalecendo a presunção de veracidade juris tantum da declaração do autor, que somente pode ser eliminada
diante da existência de prova em contrário, o que não ocorreu.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5028544-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: TEREZINHA ELISA CRISPIM
Advogados do(a) APELANTE: ROBERTO AUGUSTO DA SILVA - SP172959-N, RODRIGO TREVIZANO - SP188394-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5028544-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: TEREZINHA ELISA CRISPIM
Advogados do(a) APELANTE: ROBERTO AUGUSTO DA SILVA - SP172959-N, RODRIGO TREVIZANO - SP188394-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Cuida-se de apelação interposta pela autora
em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de benefício
assistencial.

A parte autora sustenta, em síntese, o cumprimento dos requisitos para a concessão de algum desse
benefício, pois inválida para o trabalho e hipossuficiente para fins assistenciais.

Contrarrazões apresentadas.

Os órgãos do Ministério Público Estadual (1ª instância) e Federal (2ª instância) opinaram pela
improcedência do pleito exordial.
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É o relatório.

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5028544-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: TEREZINHA ELISA CRISPIM
Advogados do(a) APELANTE: ROBERTO AUGUSTO DA SILVA - SP172959-N, RODRIGO TREVIZANO - SP188394-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço do apelo, em razão da satisfação
de seus requisitos.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial de
prestação continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos
Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo
20, as condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador
de deficiência ou idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar a miserabilidade ou a hipossuficiência, ou
seja, não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

DA HIPOSSUFICIÊNCIA OU MISERABILIDADE

A respeito do requisito objetivo, o tema foi levado à apreciação do Pretório Excelso por meio de uma
Ação Direta de Inconstitucionalidade, movida pelo Procurador Geral da República, quando, em meio a
apreciações sobre outros temas, decidiu que o benefício do art. 203, inciso V, da CF só pode ser exigido
a partir da edição da Lei n.° 8.742/93.

Trata-se da ADIN 1.232-2, de 27/08/98, publicada no DJU de 1/6/2001, Pleno, Relator Ministro
Maurício Correa, RTJ 154/818, ocasião em que o STF reputou constitucional a restrição conformada no
§ 3o do art. 20 da Lei n.° 8.742/93, conforme a ementa a seguir transcrita:

Posteriormente, em controle difuso de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal manteve o
entendimento (vide RE 213.736-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, informativo STF n.° 179; RE 256.594-6,
Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28/4/2000, Informativo STF n.° 186; RE n.° 280.663-3, São Paulo, j.
06/09/2001, relator Maurício Corrêa).
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Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em vários precedentes, considerou que a presunção
objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação da
condição de miserabilidade por outros meios de prova (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix
Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j.
13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU
21/2/2000, p. 163).

Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do
artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo, acórdão produzido com
repercussão geral (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe n. 225,
14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no
indeferimento da prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja
ultrapassado, evidenciam um quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais),
mas principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da
Assistência Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais
voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-
mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e
2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n.
4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Assim, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e
único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu
outros parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de
falta de recursos e de acesso ao mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação
pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Sendo assim, ao menos desde 14/11/2013 (RE 580963), o critério da miserabilidade do § 3º do artigo
20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a
situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a
exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação.

Nesse diapasão, apresento alguns parâmetros razoáveis, norteadores da análise individual de cada caso:

a) todos os que recebem renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo são miseráveis;

b) nem todos que percebem renda familiar per capita superior a ¼ e inferior a ½ salário mínimo são
miseráveis;

c) nem todos que percebem renda familiar per capita superior a ½ salário mínimo deixam de ser
miseráveis;

d) todos que perceberem renda mensal familiar superior a um salário mínimo (artigo 7º, IV, da
Constituição Federal) não são miseráveis.

No mais, a mim me parece que, em todos os casos, outras circunstâncias diversas da renda devem ser
levadas em conta, mormente se o patrimônio do requerente também se subsume à noção de
hipossuficiência. Vale dizer, é de ser apurado se o interessado possui poupança, se vive em casa
própria, com ou sem ar condicionado, se possui veículo, telefones celulares, plano de saúde, auxílio
permanente de parentes ou terceiros etc.
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Cumpre salientar que o benefício de prestação continuada foi previsto, na impossibilidade de atender a
um público maior, para socorrer os desamparados (artigo 6º, caput, da CF), ou seja, àquelas pessoas
que sequer teriam possibilidade de equacionar um orçamento doméstico, pelo fato de não terem renda ou
de ser essa insignificante.

CONCEITO DE FAMÍLIA

Para se apurar se a renda per capita do requerente atinge, ou não, o âmbito da hipossuficiência, faz-se
mister abordar o conceito de família.

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos
de família (conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - §
1º), de pessoa portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho
- § 2º) e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa
(aquela com renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,
estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta
pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,
os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo
teto.

Ao mesmo tempo, o dever de sustento familiar (dos pais em relação aos filhos e destes em relação
àqueles) não pode ser substituído pela intervenção Estatal, pois o próprio artigo 203, V, da Constituição
Federal estabelece que o benefício é devido quando o sustento não puder ser provido pela família.
Essa conclusão tem arrimo no próprio princípio da solidariedade social, conformado no artigo 3º, I, do
Texto Magno.

O que quero dizer é que, à guisa de regra mínima de coexistência entre as pessoas em sociedade, a
técnica de proteção social prioritária é a família, em cumprimento ao disposto no artigo 229 da
Constituição Federal, in verbis: " Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e
os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade."

A propósito, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao analisar
um pedido de uniformização do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), fixou a tese que "o
benefício assistencial de prestação continuada pode ser indeferido se ficar demonstrado que os
devedores legais podem prestar alimentos civis sem prejuízo de sua manutenção". A decisão
aconteceu durante sessão realizada em 23/2/17, em Brasília. Quanto ao mérito, o relator afirmou em seu
voto que a interpretação do art. 20, §1º, da Lei n. 8.742/93, conforme as normas veiculadas pelos arts.
203, V, 229 e 230, da Constituição da República de 1988, deve ser no sentido de que "a assistência
social estatal não deve afastar a obrigação de prestar alimentos devidos pelos parentes da pessoa em
condição de miserabilidade socioeconômica (arts. 1694 e 1697, do Código Civil), em obediência ao
princípio da subsidiariedade".

SUBSIDIARIEDADE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Por conseguinte, à vista da preponderância do dever familiar de sustento, hospedado no artigo 229 da
Constituição da República, a Assistência Social, tal como regulada na Lei nº 8.742/93, terá caráter
subsidiário em relação às demais técnicas de proteção social (previdência social, previdência privada,
caridade, família, poupança etc), dada a gratuidade de suas prestações.

Com efeito, levando-se em conta o alto custo do pretendido "Estado de bem-estar social", forjado no
Brasil pela Constituição Federal de 1988 quando a grande maioria dos países europeus já haviam
reconhecido sua inviabilidade financeira, forçoso é reconhecer que a assistência social, a par da
dimensão social do princípio da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III, do CF), só deve ser
prestada em casos de real necessidade, sob pena de comprometer - dada a crescente dificuldade de
custeio - a proteção social da coletividade, não apenas das futuras gerações, mas também da atual.
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De fato, o benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal tem o valor de 1 (um) salário
mínimo, ou seja, a mesma quantia paga a milhões de brasileiros que se aposentaram no Regime Geral de
Previdência Social mediante o pagamento de contribuições, durante vários anos.

De modo que a assistência social deve ser fornecida com critério, pois do contrário se gerarão
privilégios e desigualdades, em oposição à própria natureza dos direitos sociais que é a de propiciar
igualdade, isonomia de condições a todos, observados os fins sociais (não individuais) da norma, à luz
do artigo 5º da LINDB.

Diga-se de passagem que a concessão indiscriminada do benefício assistencial, mediante interpretação
extensiva ou ampliativa dos requisitos constitucionais, geraria não apenas injustiça aos contribuintes da
previdência social, mas incentivo para que estes parem de contribuir, ou mesmo não se filiem ou não
contribuam ao seguro social, o que constituiria situação anômala e gravíssima do ponto de vista atuarial,
apta a comprometer o custeio de todo o sitema.

Pertinente, in casu, o ensinamento do professor de direito previdenciário Wagner Balera, quando
pondera a respeito da dimensão do princípio da subsidiariedade: "O Estado é, sobretudo, o guardião
dos direitos e garantias dos indivíduos. Cumpre-lhe, assinala Leão XIII, agir em favor dos fracos e
dos indigentes exigindo que sejam, por todos respeitados os direitos dos pequenos. Mas, segundo o
princípio da subsidiariedade - que é noção fundamental para a compreensão do conteúdo da doutrina
social cristã - o Estado não deve sobrepor-se aos indivíduos e aos grupos sociais na condução do
interesse coletivo. Há de se configurar uma permanente simbiose entre o Estado e a sociedade, de tal
sorte que ao primeiro não cabe destruir, nem muito menos exaurir a dinâmica da vida social I (é o
magistério de Pio XI, na Encíclica comemorativa dos quarenta anos da 'Rerum Novarum', a
'Quadragésimo Anno', pontos 79-80)." (Centenárias Situações e Novidade da 'Rerum Novarum', p.
545).

Por fim, quanto a esse tópico, lícito é inferir que quem está coberto pela previdência social está, em
regra, fora da abrangência da assistência social. Nesse sentido, prelecionou Celso Bastos, in verbis: "A
assistência Social tem como propósito satisfazer as necessidades de pessoas que não podem gozar dos
benefícios previdenciários, mas o faz de uma maneira comedida, para não incentivar seus assistidos à
ociosidade. Concluímos, portanto, que os beneficiários da previdência social estão automaticamente
excluídos da assistência social. O benefício da assistência social, frise-se, não pode ser cumulado
pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o de
assistência médica" (Celso Bastos e Ives Gandra Martins, in Comentários à Constituição do Brasil, 8o
Vol., Saraiva, 2000, p. 429).

IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e
sete) anos pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65
(sessenta e cinco) anos, com a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93,
com a redação dada pela Lei nº 13.146/2015 -, passou a ser considerada aquela com impedimentos de
longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto
n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora
de Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem
sua inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.
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Menciona-se também o conceito apresentado pela ONU, elaborado por meio da Resolução n.°
XXX/3.447, que conforma a Declaração, em 09/12/1975, in verbis:"1. O termo 'pessoa deficiente'
refere-se a qualquer pessoa incapaz de assegurar a si mesma, total ou parcialmente, as necessidades
de uma vida individual ou social normal, em decorrência de uma deficiência, congênita ou não, em
suas capacidades físicas ou mentais".

Esse conceito dá maior ênfase à necessidade, inclusive da vida individual, ao passo que o conceito
proposto por Luiz Alberto David Araujo prioriza a questão da integração social, como se verá.

Nair Lemos Gonçalves apresentou os principais requisitos para sua definição: "desvio acentuado dos
mencionados padrões médios e sua relação com o desenvolvimento físico, mental, sensorial ou
emocional, considerados esses aspectos do desenvolvimento separada, combinada ou globalmente"
(Verbete Excepcionais. In: Enciclopédia Saraiva de Direito, n. XXXIV. São Paulo: Saraiva, 1999).

Luiz Alberto David Araujo, por sua vez, compilou muitos significados da palavra deficiente, extraídos
dos dicionários de Língua Portuguesa. Observa ele que, geralmente, os dicionários trazem a idéia de que
a pessoa deficiente sofre de falta, de carência ou de falha.

Esse autor critica essas noções porque a idéia de deficiência não se apresenta tão simples, à medida que
as noções de falta, de carência ou de falha não abrangem todas as situações de deficiência, como, por
exemplo, o caso dos superdotados, ou de um portador do vírus HIV que consiga levar a vida normal, sem
manifestação da doença, ou ainda de um trabalhador intelectual que tenha um dedo amputado.

Por ser a noção de falta, carência ou falha insuficiente à caracterização da deficiência, Luiz Alberto
David Araujo propõe um norte mais seguro para se identificar a pessoa protegida, cujo fator
determinante do enquadramento, ou não, no conceito de pessoa portadora de deficiência, seja o meio
social:

"O indivíduo portador de deficiência, quer por falta, quer por excesso sensorial ou motor, deve
apresentar dificuldades para seu relacionamento social. O que define a pessoa portadora de
deficiência não é falta de um membro nem a visão ou audição reduzidas. O que caracteriza a pessoa
portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na sociedade. O grau de
dificuldade para a sua integração social é o que definirá quem é ou não portador de deficiência". (A
Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília: Ministério da Justiça, 1997, p.
18-22).

E quanto mais complexo o meio social, maior rigor se exigirá da pessoa portadora de deficiência para
sua adaptação social. De outra parte, na vida em comunidades mais simples, como nos meios agrícolas,
a pessoa portadora de deficiência poderá integrar-se com mais facilidade.

Desse modo, o conceito de Luiz Alberto David Araujo é adequado e de acordo com a norma
constitucional, motivo pelo qual é possível seu acolhimento para a caracterização desse grupo de
pessoas protegidas nas várias situações reguladas na Constituição Federal, nos arts. 7o, XXXI, 23, II,
24, XIV, 37, VIII, 203, V e 208, III.

Mas é preciso delimitar a proteção constitucional apenas àquelas pessoas que realmente dela
necessitam, porquanto existem graus de deficiência que apresentam menores dificuldades de adaptação à
pessoa. E tal verificação somente poderá ser feita diante de um caso concreto.

Luiz Alberto David Araujo salienta que os casos-limite podem, desde logo, ser excluídos, como o
exemplo do bibliotecário que perde um dedo ou do operário que perde um artelho; em ambos os casos,
ambos continuam integrados socialmente. Ou ainda pequenas manifestações de retardo mental
(deficiência mental leve) podem passar despercebidas em comunidades simples, pois tal pessoa poderá
"não encontrar problemas de adaptação a sua realidade social (escola, trabalho, família)", de maneira
que não se pode afirmar que tal pessoa deverá receber proteção, "tal como aquele que sofre restrições
sérias em seu meio social" (obra citada, páginas 42/43).
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"A questão, assim, não se resolve sob o ângulo da deficiência, mas, sim sob o prisma da integração
social. Há pessoas portadoras de deficiência que não encontram qualquer problema de adaptação no
meio social. Dentro de uma comunidade de doentes, isolados por qualquer motivo, a pessoa
portadora de deficiência não encontra qualquer outro problema de integração, pois todos têm o
mesmo tipo de dificuldade" (obra citada, p. 43).

Enfim, a constatação da existência de graus de deficiência é de fundamental importância para identificar
aqueles que receberão a proteção social prevista no art. 203, V, da Constituição Federal.

Feitas essas considerações, torna-se possível inferir que não será qualquer pessoa portadora de
deficiência que se subsumirá no molde jurídico protetor da Assistência Social.

Noutro passo, o conceito de pessoa portadora de deficiência, para fins do benefício de amparo social,
foi tipificado no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, que em sua redação original assim dispunha:

"§ 2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela
incapacitada para a vida independente e para o trabalho."

Como se vê, pressupunha-se que o deficiente era aquele que: a) tinha necessidade de trabalhar, mas não
podia, por conta da deficiência; b) estava também incapacitado para a vida independente. Ou seja, o
benefício era devido a quem deveria trabalhar, mas não poderia e, além disso, não tinha capacidade para
uma vida independente sem a ajuda de terceiros.

Lícito é concluir que, tais quais os benefícios previdenciários, o benefício de amparo social, enquanto
em vigor a redação original do artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, era substitutivo do salário. Isto é, era
reservado aos que tinham a possibilidade jurídica de trabalhar, mas não tinham a possibilidade física ou
mental para tanto.

Mas a redação original do artigo 20, § 2º, da LOAS foi alterada pelo Congresso Nacional, exatamente
porque sua dicção gerava um sem número de controvérsias interpretativas na jurisprudência.

A Lei n º 12.435/2011 deu nova redação ao § 2º do artigo 20 da LOAS, que esculpe o perfil da pessoa
com deficiência para fins assistenciais, da seguinte forma:

"§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011)

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida
independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos."

Com a novel legislação, o benefício continuou sendo destinado àqueles deficientes que: a) tinha
necessidade de trabalhar, mas não podia, por conta de limitações físicas ou mentais; b) estava também
incapacitado para a vida independente.

Todavia, o legislador, não satisfeito, novamente alterou a redação do artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93,
e o conceito de pessoa com deficiência foi uma vez mais alterado, pela Lei nº 12.470/2011, passando a
ter a seguinte dicção:

"§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas."

Nota-se que, com o advento desta novel lei, dispensou-se a menção à incapacidade para o trabalho ou à
incapacidade para a vida independente, como requisito à concessão do benefício assistencial.
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Destarte, tal circunstância (a entrada em vigor de nova lei) deve ser levada em conta neste julgamento,
ex vi o artigo 462 do CPC/73 e 493 do NCPC.

Finalmente, a Lei nº 13.146/2015, que "institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência",
com início de vigência em 02/01/2016, novamente alterou a redação do artigo 20, § 2º, da LOAS, in
verbis:

"§ 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

Reafirma-se, assim, que o foco, doravante, para fins de identificação da pessoa com deficiência, passa a
ser a existência de impedimentos de longo prazo, apenas e tão somente, tornando-se despicienda a
referência à necessidade de trabalho.

RESERVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Por fim, oportuno registrar que o benefício assistencial de prestação continuada não pode ser postulado
como mero substituto de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por aqueles que não mais
gozam da proteção previdenciária (artigo 15 da Lei nº 8.213/91), ou dela nunca usufruíram.

Muitos casos de incapacidade temporária ou mesmo permanente para o trabalho devem ser tutelados
exclusivamente pelo seguro social (artigo 201 da CF), à medida que a condição de saúde do interessado
(física ou mental) não gera a segregação social ínsita à condição de pessoa com deficiência. De fato,
somente em relação ao benefício assistencial há necessidade de abordar a questão da integração social.

Haverá casos, dessarte, em que o interessado, conquanto incapaz total ou parcialmente, definitiva ou
temporariamente, não fará jus ao benefício assistencial, à medida que não se enquadrará na condição de
pessoa com deficiência.

Daí que a distinção entre as searas de cobertura da assistência e previdência sociais se faz
absolutamente necessária, mormente porque a cobertura dos riscos sociais invalidez e doença depende
do pagamento de contribuições, na forma dos artigos 201, caput e inciso I, da Constituição Federal,
que têm a seguinte dicção:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)"

Noutros termos, a pretendida ampliação do espectro da norma do artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93
encontra óbice na própria Constituição da República, segundo a qual caberá à Previdência Social a
cobertura dos eventos "doença" e "invalidez" (artigo 201, I), haja vista ser imperioso levar em conta o
aspecto da integração social (Luiz Alberto David Araújo, in A Proteção Constitucional das Pessoas
Portadoras de Deficiência. Brasília: Ministério da Justiça, 1997, p. 18-22).

Entendimento contrário implicará ofensa aos princípios da seletividade e distributividade (artigo 194, §
único, III, da Constituição Federal), à medida que obrigará a assistência social - de abrangência já
subsidiária quanto ao aspecto objetivo - a cobrir necessidades sociais de responsabilidade da
previdência social, gerando, com isso, desequilíbrio no aspecto do custeio de todo o sistema tripartite da
seguridade social.

Em realidade, forçoso reconhecer que pode estar havendo país afora abuso na propositura de ações
visando à concessão do benefício aqui pleiteado, por ser não contributivo e pela facilidade
proporcionada pela gratuidade processual.
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Impende reconhecer que tal desequilíbrio no custeio da seguridade social - motivado pela assunção pela
assistência social de coberturas reservadas à previdência social - pode gerar consequências sociais e
econômicas gravíssimas, de feitos conjunturais e estruturais, causando maiores prejuízos à população
mais pobre, que se verá desfalcada de proteção social mínima no futuro, sem falar que o descalabro
orçamentário alimenta a própria pobreza, em razão do aumento do preço dos produtos básicos (remédios
e medicamentos incluídos) gerado pela tributação adicional, necessária a contrabalançar o desfalque no
pagamento das contribuições previdenciárias devidas (artigo 195 da CF/88).

CASO CONCRETO

O benefício não pode ser concedido porque o requisito da deficiência não restou caracterizado.

De fato, a despeito de constatada a hipossuficiência em relatório social (a autora vive com o marido,
aposentado por invalidez com renda de um salário mínimo), não restou configurada a situação de
deficiência para fins assistenciais.

A perícia médica atestou que:  

“A Pericianda, na atualidade com 47 anos e 6 meses de idade, foi por mim examinada em 29/05/2017,
em boas condições técnicas e entrevista com a Autora, foram considerados todos os elementos
constantes com leitura cuidadosa e detalhada dos autos, dos antecedentes ocupacionais e pessoais da
Autora, da história da doença em tela, dos exames complementares e documentos médicos apresentados
(conforme descrito no item 07 do laudo), e especialmente do Exame Físico, dessa forma, entende este
Médico Perito que na atualidade não existe incapacidade.”

Isto é, ela sobre de doença, mas não se encontra incapacitada para obter o sustento, à vista das
conclusões da perícia devidamente fundamentada.

Ou seja, nos termos da conclusão da perícia, ela não se amolda ao conceito de pessoa com deficiência,
tipificado no artigo 20, § 2º, da LOAS.

Diversamente do alegado nas razões de apelação, não se trata de analisar o laudo “isolado”, mas de não
haver evidência científica, nos autos, em sentido diverso do apresentado pela perícia médica.

Vide, no mais, o item "RESERVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL", que se aplica integralmente ao
presente caso. Trata-se de caso a ser tutelado pela previdência social, mediante pagamento de
contribuições (artigo 201, I, CF).

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% sobre o valor atribuído à causa corrigido, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na
forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

É o voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HIPOSSUFICIÊNCIA
CONFIGURADA. PESSOA COM DOENÇA. DEFICIÊNCIA NÃO CONFIGURADA.
CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. REQUISITO SUBJETIVO NÃO SATISFEITO.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
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- Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial de
prestação continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos
Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

- Na ADIN 1.232-2, de 27/08/98, publicada no DJU de 1/6/2001, Pleno, Relator Ministro Maurício
Correa, RTJ 154/818, ocasião em que o STF reputou constitucional a restrição conformada no § 3o do
art. 20 da Lei n.° 8.742/93, conforme a ementa a seguir transcrita:

- Depois, em controle difuso de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal manteve o
entendimento (vide RE 213.736-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, informativo STF n.° 179; RE 256.594-6,
Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28/4/2000, Informativo STF n.° 186; RE n.° 280.663-3, São Paulo, j.
06/09/2001, relator Maurício Corrêa).

- Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em vários precedentes, considerou que a presunção
objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação da
condição de miserabilidade por outros meios de prova (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix
Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j.
13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU
21/2/2000, p. 163).

- Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito
do artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo, acórdão produzido com
repercussão geral (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe n. 225,
14/11/2013).

- A respeito do conceito de família, o dever de sustento familiar (dos pais em relação aos filhos e
destes em relação àqueles) não pode ser substituído pela intervenção Estatal, pois o próprio artigo 203,
V, da Constituição Federal estabelece que o benefício é devido quando o sustento não puder ser
provido pela família. Essa conclusão tem arrimo no próprio princípio da solidariedade social,
conformado no artigo 3º, I, do Texto Magno.

- Sobre a definição de deficiência, Nair Lemos Gonçalves apresentou os principais requisitos: "desvio
acentuado dos mencionados padrões médios e sua relação com o desenvolvimento físico, mental,
sensorial ou emocional, considerados esses aspectos do desenvolvimento separada, combinada ou
globalmente" (Verbete Excepcionais. In: Enciclopédia Saraiva de Direito, n. XXXIV. São Paulo:
Saraiva, 1999).

- A Lei nº 13.146/2015, que "institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência", com
início de vigência em 02/01/2016, novamente alterou a redação do artigo 20, § 2º, da LOAS, in verbis:
"§ 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

- Como apontado no item IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (voto do relator), não é qualquer
limitação ou problema físico ou mental que torna possível a percepção de benefício assistencial de
prestação continuada, mesmo porque este não pode ser postulado como mero substituto de aposentadoria
por invalidez ou auxílio-doença, por aqueles que não mais gozam da proteção previdenciária (artigo 15
da Lei nº 8.213/91), ou dela nunca usufruíram.

- Muitos casos de incapacidade temporária ou mesmo permanente para o trabalho devem ser tutelados
exclusivamente pelo seguro social (artigo 201 da CF), à medida que a condição de saúde do interessado
(física ou mental) não gera a segregação social ínsita à condição de pessoa com deficiência. De fato,
somente em relação ao benefício assistencial há necessidade de abordar a questão da integração social
(participação em sociedade).

- À vista do conteúdo do laudo médico, a situação fática prevista neste processo não permite a
incidência da regra do artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93. A autora padece de doenças na coluna não
incapacitantes.

- A despeito de configurada a hipossuficiência, inviável a concessão do benefício.

- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitradosDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1163/1810



- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% sobre o valor atribuído à causa corrigido, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5042198-88.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: GILBERTO TRALLI
Advogado do(a) APELANTE: HUBSILLER FORMICI - SP380941-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5042198-88.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: GILBERTO TRALLI
Advogado do(a) APELANTE: HUBSILLER FORMICI - SP380941-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

 
R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço especial, com
vistas à concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora apresentou recurso, no qual exora a total procedência do pedido da
inicial.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço da apelação, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista
no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades
insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto
ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após
28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."
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(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar,
tanto nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente
agressivo seja o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da
época de prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e
n. 53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
aos itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na
legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em
regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

Busca a parte autora o enquadramento dos seguintes períodos: de 12/2/1979 a 30/11/1985
(empacotador), de 3/5/1986 a 10/9/1990 (repositor), de 1º/3/1992 a 14/7/1992 (serviços gerais), de
1º/9/1992 a 22/3/1997 (balconista) e de 1º/10/2001 a 22/4/2014 (balconista).

In casu, contudo, é descabida a pretensão de contagem excepcional dos ofícios apontados em
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, pois não estão contemplados nos Decretos n. 53.831/64 e
83.080/79 (enquadramento por categoria profissional até a data de 28/4/1995).
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Especificamente ao intervalo de 1º/10/2001 a 23/3/2014, o Perfil Profissiográfico Previdenciário
– PPP carreado não indica "fator de risco" algum passível de consideração como de natureza especial à
atividade executada de balconista de supermercado, consoante denotam as células '15.3' e '15.4' do aludido
documento: "não há exposição a fatores de risco".

Como se sabe, para demonstração de condições nocivas da atividade, faz-se mister a exibição de
formulários e laudos certificadores subscritos por profissionais legalmente habilitados, como engenheiro ou
médico de segurança do trabalho - situação não verificada, haja vista a juntada tão somente da Carteira de
Trabalho e Previdência Social.

Trata-se de questão sobre a qual este E. Tribunal Regional Federal já se pronunciou, como se
infere dos seguintes julgados (g. n.):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. CONVERSÃO INVERSA.
IMPOSSIBILIDADES. ATIVIDADES ESPECIAIS. RECONHECIMENTO PARCIAL.

(...).

- No período de 01.07.1975 a 02.08.1977, o autor atuou como balconista, sendo inviável o enquadramento por
categoria profissional. Ademais, o requerente não apresentou qualquer documento que comprovasse a exposição a
agentes nocivos no período.- No período de 02.05.1995 a 01.02.1998, o perfil profissiográfico previdenciário
apresentado indica exposição a ruído inferior ao limite legal, sendo inviável o enquadramento.- No período de
13.07.1998 a 01.10.2001, os documentos apresentados pelo autor indicam exposição a ruído abaixo do nível de
tolerância. Quanto aos demais agentes alegados, a exposição era inexistente, conforme laudo técnico de fls.
302/303.

(...).

(APELREEX 00144901120094036105, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA REVISÃO DO
BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

(...).

IV - Neste caso, os formulários emitidos quase trinta anos após a prestação de serviços, indicam que trabalhou de
01/06/1963 a 31/07/1965, 01/11/1965 a 31/12/1965, 01/01/1966 a 31/12/1966, 01/06/1967 a 21/03/1969,
01/06/1969 a 21/01/1974, como balconista e frentista (fls. 36/40), enquanto os registros em CTPS relativos aos
mesmos períodos e contemporâneos à época de prestação de serviços, apontam seu labor nos cargos de serviços
gerais, vendedor de peças e balconista. Na sequência, o formulário relativo ao período de 01/02/1977 a 31/03/1979,
relata sua atividade como gerente em posto de combustível, enquanto os respectivos registros em carteira de trabalho
indicam suas atividades como gerente de departamento de peças. V - Não há que se considerar os formulários
mencionados eis que se encontram, todos, em contradição com os registros em carteira de trabalho. VI - As
atividades nos cargos de "serviços gerais", vendedor de peças, gerente do departamento de peças e balconista, não
estão entre as categorias profissionais elencadas pelo Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II). VII - No que tange
ao período de 01/03/1986 a 13/10/1986, o formulário (fls. 42) e a CTPS indicam que exerceu a função de balconista
(vendedor), de forma que não restou demonstrada a insalubridade da atividade. Além do que, há contradição no
formulário, tendo em vista que afirma que trabalhava em local fechado e, após, relata que exercia habitualmente a
função de frentista, embora, frise-se, tanto a carteira de trabalho quanto o próprio formulário indiquem a atividade
profissional de balconista.

(...).(AC 00318678920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Sendo assim, conclui-se que a parte autora não se desincumbiu dos ônus que lhe cabia quando
instruiu a peça inicial (art. 373, I, do NCPC/2015), de trazer à colação formulários ou laudos técnicos
certificadores das condições insalutíferas do labor, indicando a exposição com permanência e habitualidade.

Com efeito, incabível se afigura o reconhecimento da excepcionalidade dos ofícios
desempenhados nesses períodos, à míngua de comprovação do exercício da atividade em condições
degradantes.
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Por conseguinte, a parte autora não conta 25 (vinte e cinco) anos de trabalho em atividade
especial e, desse modo, não faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei n.
8.213/91.

Da mesma forma, não se fazem presentes os requisitos dos artigos 52 da Lei n. 8.213/91 e 201, §
7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão de benefício
previdenciário, motivo pelo qual deve ser mantida a bem lançada sentença.

É mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, conheço da apelação da parte autora e lhe nego provimento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EMPACOTADOR. REPOSITOR. SERVIÇOS GERAIS.
BALCONISTA. PROFISSÕES NÃO PREVISTAS NOS DECRETOS. AUSÊNCIA DE FATOR DE RISCO.
IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO. REQUISITOS NÃO PRENCHIDOS. PEDIDO
IMPROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo
de contribuição, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores
à vigência da Lei n. 6.887/80.
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- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- Nesse particular, a posição que estava sendo adotada era de que o enquadramento pela categoria profissional
no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do referido Decreto
n. 2.172/97. Entretanto, diante da jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto nesta Corte quanto
no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria profissional é possível tão-
somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 894.266/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 17/10/2016.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente.

- Busca a parte autora o enquadramento dos seguintes períodos: de 12/2/1979 a 30/11/1985 (empacotador), de
3/5/1986 a 10/9/1990 (repositor), de 1º/3/1992 a 14/7/1992 (serviços gerais), de 1º/9/1992 a 22/3/1997
(balconista) e de 1º/10/2001 a 22/4/2014 (balconista).

- No caso, contudo, é descabida a pretensão de contagem excepcional dos ofícios apontados em Carteira de
Trabalho e Previdência Social – CTPS, pois não estão contemplados nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79
(enquadramento por categoria profissional até a data de 28/4/1995).

- Especificamente ao intervalo de 1º/10/2001 a 23/3/2014, o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP
carreado não indica "fator de risco" algum passível de consideração como de natureza especial à atividade
executada de balconista de supermercado, consoante denotam as células '15.3' e '15.4' do aludido documento:
"não há exposição a fatores de risco".

- Como se sabe, para demonstração de condições nocivas da atividade, faz-se mister a exibição de formulários
e laudos certificadores subscritos por profissionais legalmente habilitados, como engenheiro ou médico de
segurança do trabalho - situação não verificada, haja vista a juntada tão somente da Carteira de Trabalho e
Previdência Social.

- Sendo assim, conclui-se que a parte autora não se desincumbiu dos ônus que lhe cabia quando instruiu a
peça inicial (art. 373, I, do NCPC/2015), de trazer à colação formulários ou laudos técnicos certificadores das
condições insalutíferas do labor, indicando a exposição com permanência e habitualidade.

- Incabível se afigura o reconhecimento da excepcionalidade dos ofícios desempenhados nesses períodos, à
míngua de comprovação do exercício da atividade em condições degradantes.
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- A parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei n. 8.213/91.
Da mesma forma, não se fazem presentes os requisitos dos artigos 52 da Lei n. 8.213/91 e 201, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em
12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, §
3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação da parte autora conhecida e desprovida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação da
parte autora e lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5033579-72.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CRISTIANO CESAR DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO HENRIQUE VIEIRA - SP223968-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5033579-72.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CRISTIANO CESAR DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO HENRIQUE VIEIRA - SP223968-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do benefício assistencial
de prestação continuada.
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Sustenta, em síntese, a existência de nulidade no julgado por necessidade de complementação da perícia
e produção de prova testemunhal. Quanto ao mérito, pugna pelo preenchimento dos requisitos para a
percepção do benefício.

Contrarrazões não apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal sugere o não conhecimento da apelação.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5033579-72.2018.4.03.9999

RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CRISTIANO CESAR DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO HENRIQUE VIEIRA - SP223968-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço da apelação porque presentes os
requisitos de admissibilidade.

Preambularmente, rejeito a preliminar alegada pela parte autora.

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da autora, de
acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

O laudo médico apresentou análise pormenorizada sobre a situação de saúde da parte autora, concluindo
pela não caracterização da condição de pessoa com deficiência.

De fato, é pacífico o entendimento de que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova
documental e laudo pericial, nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo
Civil.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito não constitui motivo aceitável para
determinar a realização de nova perícia ou complementação do laudo.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:
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PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL. 1. O recorrente sustenta ter havido a
ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se manifestou sobre o segundo pleito
constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da perícia técnica requerida e,
também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos quesitos
complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada
indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável
a realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de
malferimento ao art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O princípio da persuasão racional
insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado utilizar-se de seu
convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e legislação
que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou
protelatórias. 3. Recurso especial improvido. (REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 243)".

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.
Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das
provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento,
através dos documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de
defesa. Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o
pedido de aposentadoria por invalidez. A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia
não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o laudo não indica sequer um processo de
reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º,
do CPC improvido. (AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora
Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 30.08.10).

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta Corte pela desnecessidade da nomeação de perito
especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.
QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE.
ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de
perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em
negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do
profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As
consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -
DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no
momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor,
o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."(TRF 3ª Região - Proc. n.
2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211)

Da mesma forma, a realização de prova testemunha afigura-se despicienda, uma vez inábil a afastar as
conclusões da perícia médica.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial
de prestação continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos
Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo
20, as condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador
de deficiência ou idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar a miserabilidade ou a hipossuficiência, ou
seja, não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.
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1.DA HIPOSSUFICIÊNCIA OU MISERABILIDADE

 

A respeito do requisito objetivo, o tema foi levado à apreciação do Pretório Excelso por meio de uma
Ação Direta de Inconstitucionalidade, movida pelo Procurador Geral da República, quando, em meio a
apreciações sobre outros temas, decidiu que o benefício do art. 203, inciso V, da CF só pode ser exigido
a partir da edição da Lei n.° 8.742/93.

Trata-se da ADIN 1.232-2, de 27/08/98, publicada no DJU de 1/6/2001, Pleno, Relator Ministro
Maurício Correa, RTJ 154/818, ocasião em que o STF reputou constitucional a restrição conformada no
§ 3o do art. 20 da Lei n.° 8.742/93, conforme a ementa a seguir transcrita:

Posteriormente, em controle difuso de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal manteve o
entendimento (vide RE 213.736-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, informativo STF n.° 179; RE 256.594-6,
Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28/4/2000, Informativo STF n.° 186; RE n.° 280.663-3, São Paulo, j.
06/09/2001, relator Maurício Corrêa).

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em vários precedentes, considerou que a presunção
objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação da
condição de miserabilidade por outros meios de prova (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix
Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j.
13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU
21/2/2000, p. 163).

Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do
artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo, acórdão produzido com
repercussão geral (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe n. 225,
14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no
indeferimento da prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja
ultrapassado, evidenciam um quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais),
mas principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da
Assistência Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais
voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-
mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e
2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n.
4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Assim, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e
único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu
outros parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de
falta de recursos e de acesso ao mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação
pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Sendo assim, ao menos desde 14/11/2013 (RE 580963), o critério da miserabilidade do § 3º do artigo
20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a
situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a
exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação.
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Nesse diapasão, apresento alguns parâmetros razoáveis, norteadores da análise individual de cada caso:

a) todos os que recebem renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo são miseráveis;

b) nem todos que percebem renda familiar per capita superior a ¼ e inferior a ½ salário mínimo são
miseráveis;

c) nem todos que percebem renda familiar per capita superior a ½ salário mínimo deixam de ser
miseráveis;

d) todos que perceberem renda mensal familiar superior a um salário mínimo (artigo 7º, IV, da
Constituição Federal) não são miseráveis.

No mais, a mim me parece que, em todos os casos, outras circunstâncias diversas da renda devem ser
levadas em conta, mormente se o patrimônio do requerente também se subsume à noção de
hipossuficiência. Vale dizer, é de ser apurado se o interessado possui poupança, se vive em casa
própria, com ou sem ar condicionado, se possui veículo, telefones celulares, plano de saúde, auxílio
permanente de parentes ou terceiros etc.

Cumpre salientar que o benefício de prestação continuada foi previsto, na impossibilidade de atender a
um público maior, para socorrer os desamparados (artigo 6º, caput, da CF), ou seja, àquelas pessoas
que sequer teriam possibilidade de equacionar um orçamento doméstico, pelo fato de não terem renda ou
de ser essa insignificante.

 

 

2.CONCEITO DE FAMÍLIA

 

Para se apurar se a renda per capita do requerente atinge, ou não, o âmbito da hipossuficiência, faz-se
mister abordar o conceito de família.

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos
de família (conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - §
1º), de pessoa portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho
- § 2º) e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa
(aquela com renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,
estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta
pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,
os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo
teto.

Ao mesmo tempo, o dever de sustento familiar (dos pais em relação aos filhos e destes em relação
àqueles) não pode ser substituído pela intervenção Estatal, pois o próprio artigo 203, V, da Constituição
Federal estabelece que o benefício é devido quando o sustento não puder ser provido pela família.
Essa conclusão tem arrimo no próprio princípio da solidariedade social, conformado no artigo 3º, I, do
Texto Magno.

O que quero dizer é que, à guisa de regra mínima de coexistência entre as pessoas em sociedade, a
técnica de proteção social prioritária é a família, em cumprimento ao disposto no artigo 229 da
Constituição Federal, in verbis: " Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e
os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade."
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A propósito, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao analisar
um pedido de uniformização do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), fixou a tese que “o
benefício assistencial de prestação continuada pode ser indeferido se ficar demonstrado que os
devedores legais podem prestar alimentos civis sem prejuízo de sua manutenção”. A decisão
aconteceu durante sessão realizada em 23/2/17, em Brasília. Quanto ao mérito, o relator afirmou em seu
voto que a interpretação do art. 20, §1º, da Lei n. 8.742/93, conforme as normas veiculadas pelos arts.
203, V, 229 e 230, da Constituição da República de 1988, deve ser no sentido de que “a assistência
social estatal não deve afastar a obrigação de prestar alimentos devidos pelos parentes da pessoa em
condição de miserabilidade socioeconômica (arts. 1694 e 1697, do Código Civil), em obediência ao
princípio da subsidiariedade”.

 

 

3.SUBSIDIARIEDADE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Por conseguinte, à vista da preponderância do dever familiar de sustento, hospedado no artigo 229 da
Constituição da República, a Assistência Social, tal como regulada na Lei nº 8.742/93, terá caráter
subsidiário em relação às demais técnicas de proteção social (previdência social, previdência privada,
caridade, família, poupança etc), dada a gratuidade de suas prestações.

Com efeito, levando-se em conta o alto custo do pretendido “Estado de bem-estar social”, forjado no
Brasil pela Constituição Federal de 1988 quando a grande maioria dos países europeus já haviam
reconhecido sua inviabilidade financeira, forçoso é reconhecer que a assistência social, a par da
dimensão social do princípio da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III, do CF), só deve ser
prestada em casos de real necessidade, sob pena de comprometer – dada a crescente dificuldade de
custeio – a proteção social da coletividade, não apenas das futuras gerações, mas também da atual.

De fato, o benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal tem o valor de 1 (um) salário
mínimo, ou seja, a mesma quantia paga a milhões de brasileiros que se aposentaram no Regime Geral de
Previdência Social mediante o pagamento de contribuições, durante vários anos.

De modo que a assistência social deve ser fornecida com critério, pois do contrário se gerarão
privilégios e desigualdades, em oposição à própria natureza dos direitos sociais que é a de propiciar
igualdade, isonomia de condições a todos, observados os fins sociais (não individuais) da norma, à luz
do artigo 5º da LINDB.

Diga-se de passagem que a concessão indiscriminada do benefício assistencial, mediante interpretação
extensiva ou ampliativa dos requisitos constitucionais, geraria não apenas injustiça aos contribuintes da
previdência social, mas incentivo para que estes parem de contribuir, ou mesmo não se filiem ou não
contribuam ao seguro social, o que constituiria situação anômala e gravíssima do ponto de vista atuarial,
apta a comprometer o custeio de todo o sitema.

Pertinente, in casu, o ensinamento do professor de direito previdenciário Wagner Balera, quando
pondera a respeito da dimensão do princípio da subsidiariedade: "O Estado é, sobretudo, o guardião
dos direitos e garantias dos indivíduos. Cumpre-lhe, assinala Leão XIII, agir em favor dos fracos e
dos indigentes exigindo que sejam, por todos respeitados os direitos dos pequenos. Mas, segundo o
princípio da subsidiariedade - que é noção fundamental para a compreensão do conteúdo da doutrina
social cristã - o Estado não deve sobrepor-se aos indivíduos e aos grupos sociais na condução do
interesse coletivo. Há de se configurar uma permanente simbiose entre o Estado e a sociedade, de tal
sorte que ao primeiro não cabe destruir, nem muito menos exaurir a dinâmica da vida social I (é o
magistério de Pio XI, na Encíclica comemorativa dos quarenta anos da 'Rerum Novarum', a
'Quadragésimo Anno', pontos 79-80)." (Centenárias Situações e Novidade da 'Rerum Novarum', p.
545).
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Por fim, quanto a esse tópico, lícito é inferir que quem está coberto pela previdência social está, em
regra, fora da abrangência da assistência social. Nesse sentido, prelecionou Celso Bastos, in verbis: “A
assistência Social tem como propósito satisfazer as necessidades de pessoas que não podem gozar dos
benefícios previdenciários, mas o faz de uma maneira comedida, para não incentivar seus assistidos à
ociosidade. Concluímos, portanto, que os beneficiários da previdência social estão automaticamente
excluídos da assistência social. O benefício da assistência social, frise-se, não pode ser cumulado
pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o de
assistência médica” (Celso Bastos e Ives Gandra Martins, in Comentários à Constituição do Brasil, 8o

Vol., Saraiva, 2000, p. 429).

 

4.IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e
sete) anos pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65
(sessenta e cinco) anos, com a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93,
com a redação dada pela Lei nº 13.146/2015 -, passou a ser considerada aquela com impedimentos de
longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto
n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora
de Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem
sua inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Menciona-se também o conceito apresentado pela ONU, elaborado por meio da Resolução n.°
XXX/3.447, que conforma a Declaração, em 09/12/1975, in verbis:"1. O termo 'pessoa deficiente'
refere-se a qualquer pessoa incapaz de assegurar a si mesma, total ou parcialmente, as necessidades
de uma vida individual ou social normal, em decorrência de uma deficiência, congênita ou não, em
suas capacidades físicas ou mentais".

Esse conceito dá maior ênfase à necessidade, inclusive da vida individual, ao passo que o conceito
proposto por Luiz Alberto David Araujo prioriza a questão da integração social, como se verá.

Nair Lemos Gonçalves apresentou os principais requisitos para sua definição: "desvio acentuado dos
mencionados padrões médios e sua relação com o desenvolvimento físico, mental, sensorial ou
emocional, considerados esses aspectos do desenvolvimento separada, combinada ou globalmente"
(Verbete Excepcionais. In: Enciclopédia Saraiva de Direito, n. XXXIV. São Paulo: Saraiva, 1999).

Luiz Alberto David Araujo, por sua vez, compilou muitos significados da palavra deficiente, extraídos
dos dicionários de Língua Portuguesa. Observa ele que, geralmente, os dicionários trazem a idéia de que
a pessoa deficiente sofre de falta, de carência ou de falha.

Esse autor critica essas noções porque a idéia de deficiência não se apresenta tão simples, à medida que
as noções de falta, de carência ou de falha não abrangem todas as situações de deficiência, como, por
exemplo, o caso dos superdotados, ou de um portador do vírus HIV que consiga levar a vida normal, sem
manifestação da doença, ou ainda de um trabalhador intelectual que tenha um dedo amputado.

Por ser a noção de falta, carência ou falha insuficiente à caracterização da deficiência, Luiz Alberto
David Araujo propõe um norte mais seguro para se identificar a pessoa protegida, cujo fator
determinante do enquadramento, ou não, no conceito de pessoa portadora de deficiência, seja o meio
social:
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"O indivíduo portador de deficiência, quer por falta, quer por excesso sensorial ou motor, deve
apresentar dificuldades para seu relacionamento social. O que define a pessoa portadora de
deficiência não é falta de um membro nem a visão ou audição reduzidas. O que caracteriza a pessoa
portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na sociedade. O grau de
dificuldade para a sua integração social é o que definirá quem é ou não portador de deficiência". (A
Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília: Ministério da Justiça, 1997, p.
18-22).

E quanto mais complexo o meio social, maior rigor se exigirá da pessoa portadora de deficiência para
sua adaptação social. De outra parte, na vida em comunidades mais simples, como nos meios agrícolas,
a pessoa portadora de deficiência poderá integrar-se com mais facilidade.

Desse modo, o conceito de Luiz Alberto David Araujo é adequado e de acordo com a norma
constitucional, motivo pelo qual é possível seu acolhimento para a caracterização desse grupo de
pessoas protegidas nas várias situações reguladas na Constituição Federal, nos arts. 7o, XXXI, 23, II,
24, XIV, 37, VIII, 203, V e 208, III.

Mas é preciso delimitar a proteção constitucional apenas àquelas pessoas que realmente dela
necessitam, porquanto existem graus de deficiência que apresentam menores dificuldades de adaptação à
pessoa. E tal verificação somente poderá ser feita diante de um caso concreto.

Luiz Alberto David Araujo salienta que os casos-limite podem, desde logo, ser excluídos, como o
exemplo do bibliotecário que perde um dedo ou do operário que perde um artelho; em ambos os casos,
ambos continuam integrados socialmente. Ou ainda pequenas manifestações de retardo mental
(deficiência mental leve) podem passar despercebidas em comunidades simples, pois tal pessoa poderá
"não encontrar problemas de adaptação a sua realidade social (escola, trabalho, família)", de maneira
que não se pode afirmar que tal pessoa deverá receber proteção, "tal como aquele que sofre restrições
sérias em seu meio social" (obra citada, páginas 42/43).

"A questão, assim, não se resolve sob o ângulo da deficiência, mas, sim sob o prisma da integração
social. Há pessoas portadoras de deficiência que não encontram qualquer problema de adaptação no
meio social. Dentro de uma comunidade de doentes, isolados por qualquer motivo, a pessoa
portadora de deficiência não encontra qualquer outro problema de integração, pois todos têm o
mesmo tipo de dificuldade" (obra citada, p. 43).

Enfim, a constatação da existência de graus de deficiência é de fundamental importância para identificar
aqueles que receberão a proteção social prevista no art. 203, V, da Constituição Federal.

Feitas essas considerações, torna-se possível inferir que não será qualquer pessoa portadora de
deficiência que se subsumirá no molde jurídico protetor da Assistência Social.

Noutro passo, o conceito de pessoa portadora de deficiência, para fins do benefício de amparo social,
foi tipificado no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, que em sua redação original assim dispunha:

"§ 2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela
incapacitada para a vida independente e para o trabalho."

Como se vê, pressupunha-se que o deficiente era aquele que: a) tinha necessidade de trabalhar, mas não
podia, por conta da deficiência; b) estava também incapacitado para a vida independente. Ou seja, o
benefício era devido a quem deveria trabalhar, mas não poderia e, além disso, não tinha capacidade para
uma vida independente sem a ajuda de terceiros.

Lícito é concluir que, tais quais os benefícios previdenciários, o benefício de amparo social, enquanto
em vigor a redação original do artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, era substitutivo do salário. Isto é, era
reservado aos que tinham a possibilidade jurídica de trabalhar, mas não tinham a possibilidade física ou
mental para tanto.
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Mas a redação original do artigo 20, § 2º, da LOAS foi alterada pelo Congresso Nacional, exatamente
porque sua dicção gerava um sem número de controvérsias interpretativas na jurisprudência.

A Lei n º 12.435/2011 deu nova redação ao § 2º do artigo 20 da LOAS, que esculpe o perfil da pessoa
com deficiência para fins assistenciais, da seguinte forma:

"§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011)

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida
independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos."

Com a novel legislação, o benefício continuou sendo destinado àqueles deficientes que: a) tinha
necessidade de trabalhar, mas não podia, por conta de limitações físicas ou mentais; b) estava também
incapacitado para a vida independente.

Todavia, o legislador, não satisfeito, novamente alterou a redação do artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93,
e o conceito de pessoa com deficiência foi uma vez mais alterado, pela Lei nº 12.470/2011, passando a
ter a seguinte dicção:

"§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas."

Nota-se que, com o advento desta novel lei, dispensou-se a menção à incapacidade para o trabalho ou à
incapacidade para a vida independente, como requisito à concessão do benefício assistencial.

Destarte, tal circunstância (a entrada em vigor de nova lei) deve ser levada em conta neste julgamento,
ex vi o artigo 462 do CPC/73 e 493 do NCPC.

Finalmente, a Lei nº 13.146/2015, que "institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência",
com início de vigência em 02/01/2016, novamente alterou a redação do artigo 20, § 2º, da LOAS, in
verbis:

"§ 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

Reafirma-se, assim, que o foco, doravante, para fins de identificação da pessoa com deficiência, passa a
ser a existência de impedimentos de longo prazo, apenas e tão somente, tornando-se despicienda a
referência à necessidade de trabalho.

 

5.RESERVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

 

Por fim, oportuno registrar que o benefício assistencial de prestação continuada não pode ser postulado
como mero substituto de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por aqueles que não mais
gozam da proteção previdenciária (artigo 15 da Lei nº 8.213/91), ou dela nunca usufruíram.
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Muitos casos de incapacidade temporária ou mesmo permanente para o trabalho devem ser tutelados
exclusivamente pelo seguro social (artigo 201 da CF), à medida que a condição de saúde do interessado
(física ou mental) não gera a segregação social ínsita à condição de pessoa com deficiência. De fato,
somente em relação ao benefício assistencial há necessidade de abordar a questão da integração social.

Haverá casos, dessarte, em que o interessado, conquanto incapaz total ou parcialmente, definitiva ou
temporariamente, não fará jus ao benefício assistencial, à medida que não se enquadrará na condição de
pessoa com deficiência.

Daí que a distinção entre as searas de cobertura da assistência e previdência sociais se faz
absolutamente necessária, mormente porque a cobertura dos riscos sociais invalidez e doença depende
do pagamento de contribuições, na forma dos artigos 201, caput e inciso I, da Constituição Federal,
que têm a seguinte dicção:

 "Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)"

Noutros termos, a pretendida ampliação do espectro da norma do artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93
encontra óbice na própria Constituição da República, segundo a qual caberá à Previdência Social a
cobertura dos eventos “doença” e “invalidez” (artigo 201, I), haja vista ser imperioso levar em conta o
aspecto da integração social (Luiz Alberto David Araújo, in A Proteção Constitucional das Pessoas
Portadoras de Deficiência. Brasília: Ministério da Justiça, 1997, p. 18-22).

Entendimento contrário implicará ofensa aos princípios da seletividade e distributividade (artigo 194, §
único, III, da Constituição Federal), à medida que obrigará a assistência social – de abrangência já
subsidiária quanto ao aspecto objetivo – a cobrir necessidades sociais de responsabilidade da
previdência social, gerando, com isso, desequilíbrio no aspecto do custeio de todo o sistema tripartite da
seguridade social.

Em realidade, forçoso reconhecer que pode estar havendo país afora abuso na propositura de ações
visando à concessão do benefício aqui pleiteado, por ser não contributivo e pela facilidade
proporcionada pela gratuidade processual.

Impende reconhecer que tal desequilíbrio no custeio da seguridade social – motivado pela assunção pela
assistência social de coberturas reservadas à previdência social – pode gerar consequências sociais e
econômicas gravíssimas, de feitos conjunturais e estruturais, causando maiores prejuízos à população
mais pobre, que se verá desfalcada de proteção social mínima no futuro, sem falar que o descalabro
orçamentário alimenta a própria pobreza, em razão do aumento do preço dos produtos gerados básicos
(remédios e medicamentos incluídos) pela tributação necessária a contrabalançar o desfalque no
pagamento das contribuições previdenciárias devidas (artigo 195 da CF/88).

 

6.CASO CONCRETO

 

O requisito da miserabilidade não restou satisfeito.

O relatório médico e os demais documentos juntados aos autos demonstram que o grupo familiar é
formado por três pessoas, o requerente, sua genitora (nascida em 25/02/57) e seu irmão (nascido em
10/03/92), com renda oriunda do trabalho do irmão com salário no valor R$ 1.200,00 e do auxílio-
doença da mãe, no valor de R$ 880,00, constando ainda que esporadicamente a irmã do autor (Juliana
Cassia Nascimento) auxilia com a quantia de R$ 100,00.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1179/1810



Como bem observou a Procuradoria Regional da República:

“Assim, a renda familiar per capita de R$ 693,33, valor suficiente para proporcionar ao núcleo
familiar o mínimo existencial . Conforme o estudo social, a família vive no imóvel que pertence ao
irmão do autor (Sr. José Carlos do Nascimento), composta por oito cômodos, construída em
alvenaria, com forro de madeira, piso de cerâmica, contendo a infraestrutura completa, guarnecida
de móveis e eletrodomésticos simples, todos em boas condições. A casa encontra-se em bom estado de
conservação, higiene e organização doméstica. A leitura dos autos revela, nesse contexto, que se trata
de família pobre, que enfrenta dificuldades financeiras, mas não a ponto de estar configurada
situação de miserabilidade.” (f. 191 do pdf).

Quanto ao requisito subjetivo, também não foi satisfeito porque o autor não pode ser considerado
pessoa com deficiência para os fins assistenciais.

O laudo médico pericial apresentou as seguintes conclusões:

“O Periciando, na atualidade com 34 anos e 3 meses de idade, foi por mim examinado em 03/06/2016,
em boas condições técnicas e do exame, entrevista com o Autor, análise de documentos e leitura
cuidadosa e detalhada dos autos, este Perito concluiu que: na atualidade não se encontra incapaz”.

A existência de anterior internação em hospital psiquiátrico não implica concluir a existência de
incapacidade duradoura, podendo, a doença do autor, receber devido tratamento, inclusive no SUS.
Tanto que vários alcoólatras têm vida profissional produtiva.

Evidente que alcoolismo e dependência de drogas podem ser tachadas de doenças.

Segundo a Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-
10), o alcoolismo crônico ("transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool -
síndrome de dependência" - F10.2) é "o conjunto de fenômenos comportamentais, cognitivos e
fisiológicos que se desenvolvem após repetido consumo de uma substância psicoativa, tipicamente
associado ao desejo poderoso de tomar a droga, à dificuldade de controlar o consumo, à utilização
persistente apesar das suas consequências nefastas, a uma maior prioridade dada ao uso da droga em
detrimento de outras atividades e obrigações, a um aumento da tolerância pela droga e por vezes, a
um estado de abstinência física".

A previdência social é destinada a cobrir eventos, contingências, riscos sociais advindos do acaso, das
vicissitudes da vida, não dos atos autodestrutivos praticados pelo próprio indivíduo. Logo, não se pode,
só por só, considerar o dependente químico ou o alcoólatra uma pessoa portadora de deficiência ou
inválida, ou ainda um impotente perante sua doença.

Embora o vício possa causar dependência física e psicológica, reconhecido pela medicina como uma
patologia incapacitante, de natureza crônica e progressiva, difícil de ser controlada, a determinação do
indivíduo em submeter-se a tratamento para livrar-se do vício é de fundamental importância.

É por isso que, a mim me parece, o custo dos atos autodestrutivos do indivíduo não deve, via de regra,
ser simplesmente ser repassado aos demais contribuintes do sistema de previdência social, pois no caso
a técnica de proteção adequada é a abstenção, o tratamento e o auxílio da família.

Sem falar que, em casos como tais, de dependência química (no caso, álcool), a quantia recebida a título
de benefício por incapacidade vai ser destinada à aquisição de mais substâncias, num círculo vicioso e
imoral, que não pode ser custeado pela previdência social.

Noutro passo, a embriaguez causada pelo álcool, voluntária ou culposamente, não exclui a
imputabilidade penal (artigo 28, II, do Código Penal). Pelo contrário, o estado de embriaguez
preordenada constitui circunstância agravante, para fins penais (artigo 61, II, "l", do CP).
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Forçoso é concluir que, sob certa perspectiva, a concessão do benefício pode resultar em inversão de
valores. Isso porque concessão de benefício neste caso não prestigia o caráter civilizatório do direito,
que deve premiar as boas ações e punir as más, sobretudo as ilícitas.

Ao Estado lhe cabe prestar o serviço da saúde (artigo 196 da Constituição Federal), porque direito de
todos. Mas, a previdência social não é a técnica de proteção social adequada à espécie. Afinal, tal
proteção social, baseada na solidariedade legal, não têm como finalidade cobrir eventos incapacitantes
gerados pela própria conduta de risco do segurado.

Outrossim, o benefício assistencial de prestação continuada não pode ser postulado como substituto de
aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Trata-se de caso a ser tutelado pelo seguro social
(artigo 201 da CF) ou pela saúde (artigo 196 da CF).

Dessarte, a parte autora sofre de doença, risco social coberto pela previdência social, cuja cobertura
depende do pagamento de contribuições, na forma dos artigos 201, caput e inciso I, da Constituição
Federal.

A pretendida ampliação do espectro da norma do artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93 encontra óbice na
própria Constituição da República, segundo a qual caberá à Previdência Social a cobertura dos eventos
“doença” e “invalidez” (artigo 201, I). Entendimento contrário implicará ofensa aos princípios da
seletividade e distributividade (artigo 194, § único, III, da Constituição Federal).

Registro que inclusive há julgado desta egrégia Corte, no sentido de ser indevida a prestação de
benefício por incapacidade em casos de dependência química:

“PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - USUÁRIO
DE DROGAS. - TENDO O AUTOR SE MANIFESTADO SOBRE O LAUDO APRESENTADO,
ASSIM COMO NÃO HAVER NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS, INOCORREU
O ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA (PRECEDENTES DO STJ). - RESTANDO
COMPROVADO NOS AUTOS QUE O AUTOR É DEPENDENTE QUÍMICO (USUÁRIO DE
DROGAS), BEM COMO SENDO PASSÍVEL DE DESINTOXICAÇÃO E REINTEGRAÇÃO SOCIAL,
NÃO HÁ QUE SE CONCEDER APOSENTADORIA, QUANTO MAIS POR NÃO ESTAR
ENQUADRADO EM QUALQUER DAS SITUAÇÕES PREVISTAS EM LEI. - NO SEU CASO,
NECESSITA DE TRATAMENTO ADEQUADO, INCLUINDO INTERNAÇÕES, TERAPIAS E
OUTROS RECURSOS. - PRELIMINAR REJEITADA. - APELO IMPROVIDO” (AC
00417167119944039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 179685, Relator(a) DESEMBARGADOR
FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3, PRIMEIRA TURMA, Fonte DJ DATA:16/12/1997).

À vista de tais considerações, as alegações contidas nas razões recursais caem por terra, porque
contrariadas por conclusão científica de perícia médica.

Ou seja, não está comprovada a miserabilidade jurídica, nem patenteada a condição de deficiência da
parte autora, com o que não restam atendidos ambos os requisitos, subjetivo e objetivo.

Ante o exposto, conheço da apelação, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao mérito, lhe nego
provimento.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na
forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

É o voto.

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CERCEAMENTO AUSENTE.
DESNECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA PERÍCIA MÉDIA. PROVA
TESTEMUNHAL DESPICIENDA. DEFICIÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.
MISERABILIDADE AUSENTE. PRETENSÃO INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- Na hipótese, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim de verificar a existência, ou não, de
incapacidade laborativa. O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao
exame pericial da autora, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da
medicina.

- A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito não constitui motivo aceitável para
determinar a realização de nova perícia ou complementação do laudo.

- Da mesma forma, a realização de prova testemunha afigura-se desnecessária, uma vez inábil a afastar
as conclusões da perícia médica.

- Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação
continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n.
6.214/2007 e 7.617/2011.

- A LOAS deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo
20, as condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador
de deficiência ou idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria
manutenção nem de tê-la provida por sua família.

- Na ADIN 1.232-2, de 27/08/98, publicada no DJU de 1/6/2001, Pleno, Relator Ministro Maurício
Correa, RTJ 154/818, ocasião em que o STF reputou constitucional a restrição conformada no § 3o do
art. 20 da Lei n.° 8.742/93, conforme a ementa a seguir transcrita:

- Depois, em controle difuso de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal manteve o
entendimento (vide RE 213.736-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, informativo STF n.° 179; RE 256.594-6,
Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28/4/2000, Informativo STF n.° 186; RE n.° 280.663-3, São Paulo, j.
06/09/2001, relator Maurício Corrêa).

- Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em vários precedentes, considerou que a presunção
objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação da
condição de miserabilidade por outros meios de prova (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix
Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j.
13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU
21/2/2000, p. 163).

- Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito
do artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo, acórdão produzido com
repercussão geral (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe n. 225,
14/11/2013).

- A respeito do conceito de família, o dever de sustento familiar (dos pais em relação aos filhos e destes
em relação àqueles) não pode ser substituído pela intervenção Estatal, pois o próprio artigo 203, V, da
Constituição Federal estabelece que o benefício é devido quando o sustento não puder ser provido pela
família. Essa conclusão tem arrimo no próprio princípio da solidariedade social, conformado no artigo
3º, I, do Texto Magno.

- Sobre a definição de deficiência, Nair Lemos Gonçalves apresentou os principais requisitos: "desvio
acentuado dos mencionados padrões médios e sua relação com o desenvolvimento físico, mental,
sensorial ou emocional, considerados esses aspectos do desenvolvimento separada, combinada ou
globalmente" (Verbete Excepcionais. In: Enciclopédia Saraiva de Direito, n. XXXIV. São Paulo:
Saraiva, 1999).

- A Lei nº 13.146/2015, que "institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência", comDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1182/1810



- A Lei nº 13.146/2015, que "institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência", com
início de vigência em 02/01/2016, novamente alterou a redação do artigo 20, § 2º, da LOAS, in verbis:
"§ 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

- Como apontado no item IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (voto do relator), não é qualquer
limitação ou problema físico ou mental que torna possível a percepção de benefício assistencial de
prestação continuada, mesmo porque este não pode ser postulado como mero substituto de aposentadoria
por invalidez ou auxílio-doença, por aqueles que não mais gozam da proteção previdenciária (artigo 15
da Lei nº 8.213/91), ou dela nunca usufruíram.

- Muitos casos de incapacidade temporária ou mesmo permanente para o trabalho devem ser tutelados
exclusivamente pelo seguro social (artigo 201 da CF), à medida que a condição de saúde do interessado
(física ou mental) não gera a segregação social ínsita à condição de pessoa com deficiência. De fato,
somente em relação ao benefício assistencial há necessidade de abordar a questão da integração social
(participação em sociedade).

- Requisitos da miserabilidade e deficiência não caracterizados.

- Condena-se a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 12%
(doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na
forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação,
rejeitar a matéria preliminar e, quanto ao mérito, lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010280-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: TERESA DE FATIMA DA SILVA NUNES
REPRESENTANTE: CECILIA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE SECOMANDI GOULART - SP220189-N, JOSMARA SECOMANDI GOULART - SP124939-N, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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REPRESENTANTE: CECILIA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE SECOMANDI GOULART - SP220189, JOSMARA SECOMANDI GOULART - SP124939-N,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo de instrumento
interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela jurídica para
concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Aduz a presença dos requisitos legais que ensejam a concessão da medida de urgência. Alega, em
síntese, ter comprovado, pelos documentos acostados aos autos, ser portadora de deficiência que a torna
incapaz, inclusive já interditada, além da impossibilidade de ter seu sustento provido por sua família.

O efeito suspensivo foi indeferido.

Sem contraminuta do agravado.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo desprovimento do recurso.

Petição da parte agravante juntando o Estudo Social realizado.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010280-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: TERESA DE FATIMA DA SILVA NUNES
REPRESENTANTE: CECILIA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE SECOMANDI GOULART - SP220189, JOSMARA SECOMANDI GOULART - SP124939-N,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias:  Recurso recebido nos termos do artigo
1.015, I, do CPC/2015 independente de preparo, em face da concessão da justiça gratuita (id 3053782 - p.24).

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

Consta da inicial da ação da subjacente que a parte autora é portadora de retardo mental leve e
epilepsia que a tornam incapaz de exercer qualquer atividade laborativa, inclusive, já interditada e nomeada
curadora provisória sua mãe, idosa, com 79 (setenta e nove) anos (id 3053782 - p.15).
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Contudo, observo não haver nos autos o estudo social e a perícia médica judicial, hábeis a
possibilitar a análise das condições de miserabilidade e deficiência da parte autora.

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93, alterado pela Lei n. 12.435 de 6/7/2011, estabelece, para efeito da
concessão do benefício, o conceito de família (§ 1º), desde que vivam sob o mesmo teto; a pessoa com
deficiência (§ 2º, I e II) e, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (§
3º).

Desse modo, ao menos nesta fase processual, afigura-se inviável a concessão in limine da tutela
antecipatória, pois não constam dos autos elementos suficientes ao seu deferimento.

Os documentos apresentados pela agravante evidenciam a existência de moléstia incapacitante,
mas não demonstram a real situação econômica da família.

O Estudo Social, apresentado agora (id 6545658 - p. 1/4), foi realizado em 27/7/2018, após a
prolação da decisão agravada e não foi examinado pelo D. Juízo a quo - poderia ensejar a reconsideração da
decisão -, de forma que a sua análise nesta Corte implicaria supressão de instância, o que é vedado pelo
ordenamento jurídico em vigor.

Ressalta-se a possibilidade de o Juiz de Primeiro Grau manifestar-se sobre o laudo social
realizado, pois a tutela antecipada pode ser deferida a qualquer tempo, desde que preenchidos os
pressupostos processuais.

Por outro lado, somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a
decisão judicial que possa ferir-lhe direito, cuja evidência e o perigo da demora tenham sido demonstrados.
Assim, não estando a ressumbrar a própria urgência do pedido, mostra-se inviável cogitar, desde logo, de sua
possível lesão.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.
TUTELA INDEFERIDA. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
DOCUMENTO NOVO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

- Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

- Consta da inicial da ação da subjacente que a parte autora é portadora de retardo mental leve e epilepsia que
a tornam incapaz de exercer qualquer atividade laborativa, inclusive, já interditada e nomeada curadora
provisória sua mãe, idosa, com 79 (setenta e nove) anos (id 3053782 - p.15).

- Contudo, observo não haver nos autos o estudo social e a perícia médica judicial, hábeis a possibilitar a
análise das condições de miserabilidade e deficiência da parte autora.

- O artigo 20 da Lei n. 8.742/93, alterado pela Lei n. 12.435 de 6/7/2011, estabelece, para efeito da concessão
do benefício, o conceito de família (§ 1º), desde que vivam sob o mesmo teto; a pessoa com deficiência (§ 2º, I
e II) e, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (§ 3º).

- Desse modo, ao menos nesta fase processual, afigura-se inviável a concessão in limine da tutela antecipatória,
pois não constam dos autos elementos suficientes ao seu deferimento.
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- Os documentos apresentados pela agravante evidenciam a existência de moléstia incapacitante, mas não
demonstram a real situação econômica da família.

- O Estudo Social, apresentado agora (id 6545658 - p. 1/4), foi realizado em 27/7/2018, após a prolação da
decisão agravada e não foi examinado pelo D. Juízo a quo - poderia ensejar a reconsideração da decisão -, de
forma que a sua análise nesta Corte implicaria supressão de instância, o que é vedado pelo ordenamento
jurídico em vigor.

- Ressalta-se a possibilidade de o Juiz de Primeiro Grau manifestar-se sobre o laudo social realizado, pois a
tutela antecipada pode ser deferida a qualquer tempo, desde que preenchidos os pressupostos processuais.

- Por outro lado, somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial
que possa ferir-lhe direito, cuja evidência e o perigo da demora tenham sido demonstrados. Assim, não
estando a ressumbrar a própria urgência do pedido, mostra-se inviável cogitar, desde logo, de sua possível
lesão.

- Agravo de Instrumento desprovido. Decisão agravada mantida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5054125-51.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ANALU GALBREST RESTANI
Advogados do(a) APELANTE: BRUNA FERNANDA DE LIMA SILVA - SP393173-N, ELIANA SILVERIO LEANDRO - SP278071-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5054125-51.2018.4.03.9999

RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ANALU GALBREST RESTANI
Advogados do(a) APELANTE: BRUNA FERNANDA DE LIMA SILVA - SP393173-N, ELIANA SILVERIO LEANDRO - SP278071-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias:  Trata-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte o benefício de salário-
maternidade, no valor correspondente a quatro salários mínimos vigentes na época do nascimento da filha,
com juros e correção monetária até o efetivo pagamento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal.

Irresignado, a autora apela requerendo que o cálculo da renda mensal do benefício seja fixada
nos moldes do art. 73, III, da LBPS, bem como a fixação de honorários advocatícios.

Contrarrazões não apresentadas.

Subiram os autos a esta E. Corte.
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É o relatório.

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5054125-51.2018.4.03.9999

RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ANALU GALBREST RESTANI
Advogados do(a) APELANTE: BRUNA FERNANDA DE LIMA SILVA - SP393173-N, ELIANA SILVERIO LEANDRO - SP278071-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço a apelação, porque presentes os
requisitos de admissibilidade.

O salário-maternidade é garantido pela Constituição Federal em seu artigo 7º, XVIII, com status
de direito fundamental, ao versar: "São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração
de cento e vinte dias".

A Lei nº. 8.213/91, em seu artigo 71, caput, regulamenta a matéria:

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com
início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

Já o inciso VI do artigo 26 da referida lei dispõe que a concessão do salário-maternidade à
segurada empregada independe de carência (número mínimo de contribuições mensais).

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: (...) VI - salário-maternidade para as
seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

Os requisitos para concessão do benefício em discussão são, de um lado, a demonstração da
maternidade e, de outro, a comprovação da qualidade de segurada da Previdência.

No caso concreto, a controvérsia está na fixação da renda mensal do benefício salário-
maternidade. Alega a parte autora que a RMI do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 73, III, da Lei
8.213/91, o qual determina que a renda mensal do benefício consistirá em um doze avos da soma dos doze
últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a quinze meses, para as demais
seguradas.

Conforme CTPS e CNIS, a parte autora manteve vínculo empregatício com a empresa Ergon
Serviços Contábeis - ME no período de 2/5/2013 a 8/8/2016. Quando do nascimento de sua filha em
8/2/2017, encontrava-se desempregada, porém em período de graça.

Uma vez que a autora não apresentava contribuições para a previdência social no período
anterior ao parto, desde a rescisão do contrato de trabalho, o benefício não necessariamente deverá ser fixado
em um salário-mínimo.

No caso devem-se considerar os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213/91:

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal
igual a sua remuneração integral. (Redação dada pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

(...)

Art. 73. Assegurado o valor de um salário mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago
diretamente pela Previdência Social, consistirá: (Redação dada pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)
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I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica;
(Incluído pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial;
(Incluído pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a
quinze meses, para as demais seguradas. (Incluído pela lei nº 9.876, de 26.11.99).

Considerando que a autora não se encontrava empregada quando da concessão do salário
maternidade, aplica-se o inciso III do artigo 73, pois há previsão expressa de que para as seguradas que não se
enquadram nos incisos anteriores, deve ser aplicado o disposto no inciso III.

A propósito lecionam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à
Lei de Benefícios da Previdência Social, como se vê do comentário ao citado artigo 73, da Lei nº 8.213/91, ipsis
litteris:

Como visto nos comentários ao art.71, a segurada desempregada que mantém o vínculo com a previdência durante
os prazos do art.15 faz jus ao benefício. Contudo, o valor do benefício não corresponderá a sua última
remuneração, mas será calculada da mesma forma que o devido para a contribuinte individual e facultativa, ou seja,
um doze avos da soma dos doze últimos salários de contribuição, apurados em período não superior a quinze meses
(inciso III do art. 101 do RPS).

Embora a lei não disponha expressamente sobre esta situação, a interpretação da Administração parece correta. De
fato, se fosse atribuída a última remuneração para a segurada desempregada, estar-se-ia tratando de maneira mais
vantajosa a trabalhadora que permanecesse inerte do que aquela que, em situação de desemprego, buscasse exercer
outra atividade, acarretando o recolhimento de contribuições (16ª Edição, 2016, Editora Atlas).

Ressalte-se que o artigo 101, III, do Decreto n° 3.048/1999 estabelece a adoção do mesmo método
de cálculo do inciso III do artigo 73:

Art. 101.  O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35, 198, 199 ou 199-A, pago diretamente pela
previdência social, consistirá: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...)

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a
quinze meses, para as seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de
segurada na forma do art. 13. (Redação dada pelo Decreto nº 6.122, de 2007).

O art. 101, III do Decreto n° 3.048/1999, está em harmonia com a lei, pois a situação da segurada
desempregada que se encontre no período de graça não é a mesma da segurada empregada, não havendo
previsão na legislação de manutenção do status da última categoria pela qual foi recolhida contribuição.

Também não garante a lei a aplicação de uma média aritmética, em que o valor total dos salários
de contribuição, no período a considerar, teria que ser dividido pelo número de salários de contribuição
considerados na soma. A previsão é de um doze avos do total da soma, não importando quantos salários de
contribuição tenham sido somados.

Dessa forma, verifica-se que a RMI deve estar em conformidade com o disposto no artigo 73, III
da Lei 8.213/91 e artigo 101, III do Decreto 3.048/99.

Assim, consoante §§ 1º, 2º e 3º, I, e 11 do artigo 85 do Código de Processo Civil e orientação desta
Turma, fixo os honorários advocatícios para 12% (doze por cento) sobre o valor da condenação, já majorados
em razão da fase recursal. Não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n. 111 do Superior
Tribunal de Justiça, pois o porcentual recairá sobre montante fixo.

Diante do exposto, conheço da apelação e lhes dou provimento.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA EMPREGADA URBANA. DEMISSÃO.
MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA.  CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO
PROVIDA.
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- Demonstrada a maternidade e a manutenção da qualidade de segurada, nos termos do art. 15 da LBPS, é
devido à autora o salário-maternidade, ainda que cessado o vínculo empregatício na data do nascimento.

- Na forma da legislação vigente quando da concessão do benefício, o valor do salário maternidade deve ser
apurado consoante o disposto no inciso III do artigo 73 da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.876/99, ou
seja, para a segurada que não se encontra empregada nem seja segurada especial, a renda mensal inicial será
equivalente a um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não
superior a quinze meses, não podendo ser inferior a um salário mínimo.

- Assim, consoante §§ 1º, 2º e 3º, I, e 11 do artigo 85 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma,
fixo os honorários advocatícios para 12% (doze por cento) sobre o valor da condenação, já majorados em razão
da fase recursal. Não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal
de Justiça, pois o porcentual recairá sobre montante fixo.

- Apelação provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013531-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA FUMIS POLO
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP21350-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013531-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA FUMIS POLO
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP21350-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo de instrumento
interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento de sentença, determinou a remessa
dos autos à contadoria judicial para conferência da conta de saldo remanescente apresentada pela parte
autora para pagamento de precatório complementar, observada a aplicação dos índices de atualização
previstos no manual de cálculos da Justiça Federal (Res. 267/2013).
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Sustenta, em síntese, ser indevida a execução complementar após o pagamento de RPV, bem
como o pagamento de juros de mora sobre a última conta atualizada, porquanto vedada a expedição de
precatório complementar/suplementar de valor pago, nos termos do art. 100, §4º, da CF/88, nada mais sendo
devido a qualquer título. Aduz, ainda, que os juros de mora devem incidir somente até a conta de liquidação,
sendo indevidos entre a conta e a expedição do precatório. Subsidiariamente, requer que o valor devido deve
ser corrigido pela TR, a partir da edição da Lei n. 11.960/09.

O efeito suspensivo foi indeferido.

Contraminuta apresentada.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013531-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA FUMIS POLO
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP21350-A

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Recurso recebido nos termos do § único
do artigo 1.015 do CPC/2015.

De início, consigno tratar-se de ofício requisitório que foi pago por meio de precatório e não RPV
como alegado.

Quanto aos juros de mora, sem razão a parte agravante.

O pedido de complementação de juros de mora, com a necessidade expedição de um segundo
ofício requisitório não afronta a regra do art. 100, § 4º, da CF/88, por não caracterizar tentativa de
fracionamento do crédito. Nesse sentido, o julgado representativo de controvérsia:
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A
DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE
MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF(...). (...) A vedação de expedição de precatório
complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de Pequeno Valor tem por escopo coibir o
fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em parte,
por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei
10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para pagamento
da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação
pecuniária (...)". (STJ, Resp n. 1143677, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, DJUe 04/02/2010)

No mais, a questão dos juros de mora entre a data do cálculo e a expedição do precatório não
demanda maiores digressões.

Com efeito, o e. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamentos de 19/04/2017, cujo
acórdão foi publicado em 30/06/2017, em sede de repercussão geral (RE 579.431), fixou a tese sobre o tema
nos seguintes termos:

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora
entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório." (DJe-145 DIVULG 29-06-2017
PUBLIC 30-06-2017).

Por conseguinte, não há mais possibilidade de discussão a respeito, devendo o precedente referido
ser seguido pelos demais órgãos do Poder Judiciário, perdendo objeto as alegações e teses contrárias a tal
entendimento, nos termos dos artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC.

A propósito, um dos efeitos da publicação é o cancelamento do sobrestamento, consoante dispõe o
artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso
para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior".

Desse modo, não há que se falar em sobrestamento do recurso, porque os embargos de declaração
interpostos contra o acórdão paradigma do STF, proferido no recurso extraordinário mencionado, não têm o
condão de suspender seus efeitos, como pretendido pelo agravante, nos termos do que dispõe expressamente o
artigo 1.026 do CPC/2015.

Registro, por oportuno, o julgamento dos embargos de declaração no RE 579.431, em 13/6/2018:

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS – INEXISTÊNCIA DE VÍCIO – DESPROVIMENTO. Inexistindo, no acórdão
formalizado, qualquer dos vícios que respaldam os embargos de declaração – omissão, contradição,
obscuridade ou erro material –, impõe-se o desprovimento. EMBARGOS DECLARATÓRIOS – MODULAÇÃO
DE PRONUNCIAMENTO. Descabe modular pronunciamento quando ausente alteração de jurisprudência
dominante – artigo 927, § 3º, do Código de Processo Civil. REPERCUSSÃO GERAL – ACÓRDÃO –
PUBLICAÇÃO – EFEITOS – ARTIGO 1.040 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A sistemática prevista no
artigo 1.040 do Código de Processo Civil sinaliza, a partir da publicação do acórdão paradigma, a
observância do entendimento do Plenário, formalizado sob o ângulo da repercussão geral.” (STF, RE 579431
ED, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-124 DIVULG 21-06-2018 PUBLIC 22-06-2018)

O acórdão em referência transitou em julgado em 16/8/2018.

Sendo assim, sobre o principal corrigido, são devidos juros de mora no interregno entre a data da
conta de liquidação e a data do precatório/RPV.

No que diz respeito à correção monetária, o valor originariamente requisitado é atualizado pelo
tribunal quando do seu pagamento pelo índice do IPCA-E, devendo ser observado o Manual de Cálculos (Res.
267/CJF), no que couber, para fins de apuração dos juros moratórios em continuação, conforme determinado
na decisão agravada.

Assim, deve ser mantida a decisão agravada, por estar em consonância com o entendimento do
STF acima mencionado.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. FRACIONAMENTO DO CRÉDITO NÃO CARACTERIZADO. JUROS DE
MORA. RE 579.431.

- O pedido de complementação de juros de mora, com a necessidade expedição de um segundo ofício
requisitório não afronta a regra do art. 100, § 4º, da CF/88, por não caracterizar tentativa de fracionamento
do crédito. Nesse sentido, o julgado representativo de controvérsia, STJ, Resp n. 1143677, Rel. Min. Luiz Fux,
Corte Especial, DJUe 04/02/2010.

- A questão dos juros de mora entre a data do cálculo e a expedição do precatório não demanda maiores
digressões. O e. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamentos de 19/04/2017, cujo acórdão foi
publicado em 30/06/2017, em sede de repercussão geral (RE 579.431), fixou a tese sobre o tema nos seguintes
termos: "JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora
entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório." (DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC
30-06-2017).

- Não há mais possibilidade de discussão a respeito, devendo o precedente referido ser seguido pelos demais
órgãos do Poder Judiciário, perdendo objeto as alegações e teses contrárias a tal entendimento, nos termos dos
artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC.

- O e. STF julgou improcedentes os embargos de declaração interpostos contra o acórdão paradigma, já
transitado em julgado.

- Sobre o principal corrigido, são devidos juros de mora no interregno entre a data da conta de liquidação e a
data do precatório/RPV.

- O valor originariamente requisitado é atualizado pelo tribunal quando do seu pagamento pelo índice do
IPCA-E, devendo ser observado o Manual de Cálculos (Res. 267/CJF), no que couber, para fins de apuração
dos juros moratórios em continuação, conforme determinado na decisão agravada.

- Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021872-34.2018.4.03.0000
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Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo de instrumento
interposto pelo INSS em face da r. decisão que indeferiu o pedido de devolução das quantias recebidas por
tutela antecipada posteriormente revogada.

Pleiteia, em síntese, a reforma da decisão, ao argumento de que os pagamentos efetuados em
cumprimento à decisão antecipatória da tutela são precários e que a boa-fé e a suposta natureza alimentar
não impedem o ressarcimento ao Erário.

O efeito suspensivo foi deferido.

Contraminuta apresentada.

É o relatório.
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V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Recurso recebido nos termos do § único do artigo 1.015 do CPC/2015.

Discute-se a possibilidade de restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada em sentença de mérito, posteriormente reformada
em segundo grau.

A meu ver, a hipótese seria de devolução dos valores, pelas razões que passo a expor.

Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo segurado, de que os
valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração obter a devolução dos
valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, a ser aplicado
dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não afrontam a Constituição Federal, são
válidas e eficazes.

Reconhecida a possibilidade de devolução dos valores recebidos em antecipação dos efeitos da tutela, deve ser providenciada a
habilitação da pensionista, pois cabível a execução das aludidas verbas nos mesmos autos.

Frise-se que a execução pode ser promovida contra a pensionista, por ser a sucessora do devedor, nos termos do artigo 779, II, do
CPC, cabendo registrar que toda a matéria de defesa arguida em contraminuta deve ser apresentada em eventual impugnação ao
cumprimento de sentença perante o juízo competente (artigo 516 c/c 525 do CPC).

Enfim, em casos de revogação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores recebidos, ainda que se trate de verba
alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé.

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do CPC/73, no julgamento do REsp
1.401.560/MT (in verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR
RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA
SEÇÃO. 1. A Corte a quo não analisou a controvérsia à luz dos arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil.
Desse modo, ausente o prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de
Justiça. 2. A Primeira Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no
sentido de que é dever do titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela
antecipada posteriormente revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no
julgamento do REsp 1.401.560/MT (acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido."
(Processo AgRg no REsp n. 1.416.294/RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-
4, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento 18/03/2014,
Data da Publicação/Fonte DJe 24/03/2014)

A propósito, o decisum expressamente determinou a devolução dos valores recebidos em antecipação dos efeitos da tutela, nos termos
do Resp 1.401.560/MT, submetido à sistemática de recurso repetitivo.

Registre-se que cabe ao Superior Tribunal de Justiça - não ao Supremo Tribunal Federal - a uniformização da interpretação de lei federal.
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Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de ordem nos REsps n. 1.734.627/SP,
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP - acórdão publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu
proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva, relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores
recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a
ser posteriormente revogada.

Houve determinação de suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que se decida pela aplicação, revisão ou
distinção do Tema 692/STJ.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar seja observada a decisão do c. Superior
Tribunal de Justiça, que determinou a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a possibilidade de devolução de valores
recebidos em virtude de tutela antecipada posteriormente revogada.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO. RESP 1.401.560/MT. PROPOSTA DE REVISÃO DA TESE.
SUSPENSÃO DOS PROCESSOS.

- A decisão que antecipa a tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo segurado, de que os valores
recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

- Quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração obter a devolução dos valores
é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91. Trata-se de norma cogente, que
obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

- Consideração do princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

- O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao regime de recurso repetitivo, consolidou o entendimento de que, em casos
de cassação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o
beneficiário aja de boa-fé (Resp 1.401.560/MT).

- Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de ordem nos REsps n. 1.734.627/SP,
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP - acórdão publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu
proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva, relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores
recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a
ser posteriormente revogada.

- Determinada a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que se decida pela aplicação, revisão ou distinção
do Tema 692/STJ.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016153-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: BENEDITA DE FREITAS ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140-N
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016153-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: BENEDITA DE FREITAS ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo de instrumento
interposto pelo INSS em face da r. decisão que indeferiu o pedido de devolução dos valores recebidos por
tutela antecipada posteriormente revogada.

Em síntese, sustenta que os pagamentos efetuados em cumprimento à decisão antecipatória da
tutela, tornaram-se indevidos, em razão da reforma da sentença; que a boa-fé e a suposta natureza alimentar
não impedem o ressarcimento ao Erário, visto haver expressa previsão legal de restituição no artigo 115, II, da
Lei n. 8.213/91, sendo pois perfeitamente possível a cobrança dos valores recebidos indevidamente pelo
segurado nos próprios autos.  

O efeito suspensivo foi deferido.

Contraminuta não apresentada.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016153-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: BENEDITA DE FREITAS ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140-N

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Recurso recebido nos termos do § único
do artigo 1.015 do CPC/2015.

Discute-se a possibilidade de restituição dos valores pagos à parte autora a título de tutela
antecipada concedida em sentença, posteriormente revogada em segundo grau.

A autarquia previdenciária pretende a devolução dos valores pagos a título de benefício
assistencial entre setembro de 2014 a maio de 2016, em decorrência da antecipação da tutela jurídica.

Entendo que tem razão a agravante, pelas razões que passo a expor.

Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja
presunção, pelo segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de
a Administração obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto
no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do
enriquecimento ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não
afrontam a Constituição Federal, são válidas e eficazes.

Nesse mesmo sentido, constato o surgimento de precedentes no E. STJ (g. n.):
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO VIA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA.
DEVOLUÇÃO. REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL. HIPÓTESE ANÁLOGA. SERVIDOR PÚBLICO.
CRITÉRIOS. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ OBJETIVA. NATUREZA PRECÁRIA DA DECISÃO.
RESSARCIMENTO DEVIDO. DESCONTO EM FOLHA. PARÂMETROS. 1. Trata-se, na hipótese, de constatar
se há o dever de o segurado da Previdência Social devolver valores de benefício previdenciário recebidos por
força de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) posteriormente revogada. 2. Historicamente, a
jurisprudência do STJ fundamenta-se no princípio da irrepetibilidade dos alimentos para isentar os segurados
do RGPS de restituir valores obtidos por antecipação de tutela que posteriormente é revogada. 3. Essa
construção derivou da aplicação do citado princípio em Ações Rescisórias julgadas procedentes para cassar
decisão rescindenda que concedeu benefício previdenciário, que, por conseguinte, adveio da construção
pretoriana acerca da prestação alimentícia do direito de família. A propósito: REsp 728.728/RS, Rel. Ministro
José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 9.5.2005. 4. Já a jurisprudência que cuida da devolução de
valores percebidos indevidamente por servidores públicos evoluiu para considerar não apenas o caráter
alimentar da verba, mas também a boa-fé objetiva envolvida in casu. 5. O elemento que evidencia a boa-fé
objetiva no caso é a "legítima confiança ou justificada expectativa, que o beneficiário adquire, de que valores
recebidos são legais e de que integraram em definitivo o seu patrimônio" (AgRg no REsp 1.263.480/CE, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9.9.2011, grifei). Na mesma linha quanto à imposição de
devolução de valores relativos a servidor público: AgRg no AREsp 40.007/SC, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, DJe 16.4.2012; EDcl nos EDcl no REsp 1.241.909/SC, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 15.9.2011; AgRg no REsp 1.332.763/CE, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 28.8.2012; AgRg no REsp 639.544/PR, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira
(Desembargador Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJe 29.4.2013; AgRg no REsp 1.177.349/ES, Rel.
Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 1º.8.2012; AgRg no RMS 23.746/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Quinta Turma, DJe 14.3.2011. 6. Tal compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do
art. 543-C do CPC, em situação na qual se debateu a devolução de valores pagos por erro administrativo:
"quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao
servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim,
que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19.10.2012, grifei). 7. Não há dúvida de que os provimentos
oriundos de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) preenchem o requisito da boa-fé subjetiva, isto é,
enquanto o segurado os obteve existia legitimidade jurídica, apesar de precária. 8. Do ponto de vista objetivo,
por sua vez, inviável falar na percepção, pelo segurado, da definitividade do pagamento recebido via tutela
antecipatória, não havendo o titular do direito precário como pressupor a incorporação irreversível da verba
ao seu patrimônio. 9. Segundo o art. 3º da LINDB, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a
conhece", o que induz à premissa de que o caráter precário das decisões judiciais liminares é de conhecimento
inescusável (art. 273 do CPC). 10. Dentro de uma escala axiológica, mostra-se desproporcional o Poder
Judiciário desautorizar a reposição do principal ao Erário em situações como a dos autos, enquanto se permite
que o próprio segurado tome empréstimos e consigne descontos em folha pagando, além do principal, juros
remuneratórios a instituições financeiras. 11. À luz do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,
da CF) e considerando o dever do segurado de devolver os valores obtidos por força de antecipação de tutela
posteriormente revogada, devem ser observados os seguintes parâmetros para o ressarcimento: a) a execução
de sentença declaratória do direito deverá ser promovida; b) liquidado e incontroverso o crédito executado, o
INSS poderá fazer o desconto em folha de até 10% da remuneração dos benefícios previdenciários em
manutenção até a satisfação do crédito, adotado por simetria com o percentual aplicado aos servidores
públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/1991. 12. Recurso Especial provido." (REsp 1384418/SC, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 30/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA
ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DO DESCONTO A 10%
SOBRE O VALOR LÍQUIDO DA PRESTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 1. A tutela antecipada é provimento
jurisdicional de caráter provisório, que, nos termos do art. 273, § 3º e 475-O do CPC, tem a sua execução
realizada por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a decisão for reformada, a
reparar os danos que o executado haja sofrido. 2. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, que disciplina
os planos de benefícios da Previdência Social, havendo pagamento além do devido, como no caso, o
ressarcimento será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em regulamento, ressalvada a
ocorrência de má-fé. 3. Tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de
hipossuficiência do segurado, reputa-se razoável o desconto de 10% sobre o valor líquido da prestação do
benefício, a fim de restituir os valores pagos a mais, decorrente da tutela antecipada posteriormente revogada.
4. Embora possibilite a fruição imediata do direito material, a tutela antecipada não perde a sua característica
de provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a restituição dos valores
recebidos em decorrência dela (art. 273, § 3º e 475-O do CPC). 5. Recurso Especial do INSS provido." (REsp
988171/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJ
17/12/2007, p. 343)
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Assim, em casos de revogação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores
recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé.

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do
CPC/73, no julgamento do REsp 1.401.560/MT (in verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ
PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Corte a quo não
analisou a controvérsia à luz dos arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil. Desse modo, ausente o
prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A Primeira
Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é dever do
titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no julgamento do REsp 1.401.560/MT
(acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido." (Processo AgRg no REsp n. 1.416.294/RS
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-4, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS,
Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento 18/03/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
24/03/2014)

Registre-se que cabe ao Superior Tribunal de Justiça - não ao Supremo Tribunal Federal - a
uniformização da interpretação de lei federal.

Assim, os valores concedidos a título de tutela provisória de urgência posteriormente revogada são
indevidos, consoante jurisprudência já consolidada no STJ, responsável pela uniformização da legislação
federal, à luz das regras há tempos contidas na legislação processual atual e pretérita.

Por pertinente, destaco precedentes desta Corte pela necessidade de devolução de valores em
casos de pagamento além do devido.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE
BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA
LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS,
na condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à
revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual
se enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação
indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado
de qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99).
III - Se por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual
falha administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar
provimento ao agravo de instrumento" (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI)

"PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -
POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do
caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser
restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente,
na qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento
fez cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício
como seu não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem
as pessoas se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas
aptas a amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de
quem ele era devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de
apropriarem-se do patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares." (AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA
Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA
FEDERAL DALDICE SANTANA)
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"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO
PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em
duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O
fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não
pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido
não poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de
garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada
obsta o desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do
recebimento do salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma
pendência detectada. - Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de
indébito ou de notificar aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a
autarquia, dotada do poder de rever seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer
momento, proceder à revisão administrativa dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento
ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. – Apelação e remessa
oficial, tida por interposta, providas, para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação
em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da
assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (AC – APELAÇÃO CÍVEL - 635737
Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009
Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009, p. 825 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

Entretanto, em relação ao benefício assistencial, no julgamento da apelação cível na ação civil
pública n. 0005906-07.2012.4.03.6183, integrada pela decisão proferida nos embargos de declaração, foi
reconhecida a inviabilidade de cobrança dos valores, ressalvados os casos de comprovada prática de atos que
configurem má-fé do recebedor do benefício (Diário Eletrônico de  10/8/2018).

Foram interpostos recursos especial e extraordinário em face do v. acórdão.

Dessa forma, o processamento do pedido de devolução de valores recebidos por força da tutela
antecipada posteriormente revogada deve aguardar o julgamento definitivo da referida ação civil pública.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar que o
processamento do pedido de devolução de valores recebidos por força da tutela antecipada posteriormente
revogada aguarde o julgamento definitivo da ação civil pública n. 0005906-07.2012.4.03.6183.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO. RESP 1.401.560/MT. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA N. 0005906-07.2012.4.03.6183.
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- A decisão que antecipa a tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo
segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

- Quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração
obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II,
da Lei n. 8.213/91. Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de
responsabilidade.

- Consideração do princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, a ser aplicado
dentro da razoabilidade.

- O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao regime de recurso repetitivo , consolidou o
entendimento de que, em casos de cassação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores
recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé (Resp 1.401.560/MT).

- Em relação ao benefício assistencial, no julgamento da apelação cível na ação civil pública n. 0005906-
07.2012.4.03.6183, integrada pela decisão proferida nos embargos de declaração, foi reconhecida a
inviabilidade de cobrança dos valores, ressalvados os casos de comprovada prática de atos que configurem
má-fé do recebedor do benefício (Diário Eletrônico de  10/8/2018). Foram interpostos recursos especial e
extraordinário em face do v. acórdão. Dessa forma, o processamento do pedido de devolução de valores
recebidos por força da tutela antecipada posteriormente revogada deve aguardar o julgamento definitivo da
referida ação civil pública.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5005735-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias:  Trata-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte o benefício de salário-
maternidade, discriminando os consectários, dispensado o reexame necessário.
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Em suas razões, requer o INSS a reforma do julgado para que seja concedido o benefício, porque
comprovado o tempo mínimo rural necessário à concessão do benefício, segundo a Lei nº 8.213/91.
Subsidiariamente questiona os critérios de apuração dos juros de mora e correção monetária, exorando a
aplicação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, bem redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a
matéria.

Contrarrazões não apresentadas.

Subiram os autos a esta egrégia Corte, tendo sido distribuídos a este relator.

É o relatório.
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V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço a apelação, porque presentes os
requisitos de admissibilidade.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao
rurícola.

O salário-maternidade é garantido pela Constituição Federal em seu artigo 7º, XVIII, com status
de direito fundamental, ao versar: "São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração
de cento e vinte dias".

A Lei nº. 8.213/91, em seu artigo 71, caput, regulamenta a matéria:

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,
com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as
situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao
benefício de salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único,
ambos da Lei n. 8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época
do parto, desde que comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do
benefício. Nesse sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v.
u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u.,
DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto ao tempo de exercício de atividade rural antes do início do benefício, o § 2º do art. 93 do
Decreto nº 3.048/99, com redação determinada pelo Decreto 5.545/2005, fixou este prazo para 10 (dez)
meses.

"§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos
últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido
antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único
do art. 29."
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Assim, conforme a redação do artigo supracitado, a agricultora, ao requerer o salário-
maternidade, deverá comprovar o exercício da atividade rural nos últimos dez meses imediatamente
anteriores ao parto ou do requerimento do benefício. Nesse entendimento, cito por procedente o v. acórdão:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE.
REQUISITOS. ART. 93, § 2º, DO DECRETO Nº 3.048/99. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. I - Em casos nos
quais só a comparação das situações fáticas evidencia o dissídio pretoriano, indispensável que se faça o cotejo
analítico entre a decisão recorrida e os paradigmas invocados. A simples transcrição de trechos de julgado,
sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta como demonstração da divergência
jurisprudencial. II - Nos termos do Decreto nº 3.048/99, art. 93, § 2º, o salário-maternidade será devido à
segurada especial desde que comprovado o exercício da atividade rural nos últimos dez meses imediatamente
anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de
forma descontínua. III - In casu, a segurada demonstrou início de prova material apta à comprovação de sua
condição de rurícola para efeitos previdenciários. Recurso Especial provido. (REsp 884.568/SP, Rel. Ministro
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 02/04/2007, p. 305)

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de
considerá-la, receba a denominação de "volante", "boia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência
Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade
do cumprimento de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC n.
862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA;
AC 1.178.440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 12/7/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO
AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v.u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO
NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições
previdenciárias, pois cabe à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do
cumprimento dessa obrigação dos empregadores.

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - CRIAÇÃO E EXTENSÃO DO BENEFÍCIO À TRABALHADORA
AUTÔNOMA - EMPREGADA RURAL.

(...) IV - A trabalhadora designada 'boia-fria' deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-
la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos
empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam
serviços. V - Apelação do réu improvida." (AC nº 2003.03.99.019154-0, Décima Turma, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 15.02.05, DJU 14.03.05, p. 492)"

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL VOLANTE. SALÁRIO- MATERNIDADE. PROVAS
MATERIAL E TESTEMUNHAL.

I- A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na
categoria dos empregados. II- Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de
subordinação, elemento de maior relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços
ao mesmo empregador, bem como por aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do
atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido na direção que propicia a maior proteção
previdenciária. III- Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada
empregada. (...) VII- Recurso da autora provido; apelação e remessa oficial improvidas." (AC nº
1999.03.99.072410-9, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, j. 30.04.02, DJU
12.03.03, p. 277)."

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE
PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ- QUESTIONAMENTO.
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1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII,
e pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 2. A trabalhadora rural diarista, volante ou "bóia-fria" é equiparada à
categoria de empregada e, portanto, segurada obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade
independentemente de carência (art. 11, I, a e art. 26, IV, ambos da Lei de Benefícios). 3. É de todo
conveniente que se admita a prova testemunhal e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a
ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do
benefício previdenciário. 4. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo
suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Ademais, a responsabilidade pelo
recolhimento é do empregador. 5. Destarte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a Autora ao salário-
maternidade pleiteado na inicial, nos termos do artigo 26, inciso VI c.c. artigos 71 e seguintes, da Lei nº
8.213/91 a partir da época do nascimento de seu filho em 31.07.01, nos termos do artigo 71 do referido texto
legal. 6. Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do Réu. Os honorários
advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância
com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido.
7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento
suscitado em apelação. 8. Apelação parcialmente provida." (AC nº 200803990378715, 7ª Turma, Relator
Desembargador Federal Antônio Cedenho, j. 13.10.2008).

Assim, a autora - trabalhadora rural - em tese tem direito ao salário-maternidade, conforme o
artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio
rural.

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício de atividade rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal
de Justiça, que exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal
(Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, ainda, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro. Para além,
segundo a súmula nº 73 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "Admite-se como início de prova material
do efetivo exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, documentos de terceiros, membros do grupo
parental".

No caso em discussão, o parto ocorreu em 6/4/2012.

A parte autora alega que trabalhara na lide rural desde tenra idade, como segurada especial, na
propriedade rural da genitora, tendo cumprido a carência exigida na Lei nº 8.213/91.

Com o intuito de trazer início de prova material, consta dos autos apenas documentos que
demonstram a vocação agrícola da genitora Oneli da Silva, como contrato de concessão de uso, sob condição
resolutiva, assinado em 19/8/2008, relativo ao lote rural, com 7,9921 hectares, no Assentamento Rural Vitória
da Fronteira, e notas fiscais de entrada, relativas à venda da pequena produção leiteira, emitidas em 2011 e
2012.

Entendo que é possível admitir a qualificação da genitora à filha como início de prova material,
quando esta é solteira, a atrair o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça. Todavia, não é o
caso dos autos, uma vez que se trata de mulher casada, conforme se verifica da certidão de casamento, lavrada
em 2011, razão pela qual não se pode estender a ela, que possui núcleo familiar próprio, a condição de
trabalhadores rurais de seus genitores.

Impossível ignorar que não há qualquer indício de que o cônjuge também fosse trabalhador rural.
Na certidão de casamento, celebrado em 2011, e de nascimento da filha, ele foi qualificado como garçom e a
autora estudante; os dados do CNIS demonstram que ele só possui vínculos empregatícios urbanos, nos
interstícios de 23/6/2009 a 8/2009, 13/12/2012 a 9/11/2013, 1º/11/2013 a 30/4/2017, 1º/5/2017 a 7/2/2018
e desde 3/5/2018, junto da empresa “Energisa Mato Grosso do Sul – Distribuidora de Energia S.A.”.

Ou seja, exatamente no período juridicamente relevante, o grupo familiar da requerente possuía
outra fonte de rendimento.

Urge destacar que o contrato de parceria agrícola, firmado entre a autora e sua mãe, tendo como
data de início 15 de junho de 2010 e término 15 de fevereiro de 2014, não tem o condão de demonstrar o efetivo
exercício de atividade rural da autora, seja porque pelo indicativo de seu nascimento (27/5/1995), ela não
possuía capacidade civil para firmar tal compromisso, seja porque as assinaturas só foram reconhecidas em
4/9/2012, ou seja, posteriormente ao nascimento de sua filha.
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A declaração de sindicato rural não possui mínima força probatória, porquanto não homologada
pelo INSS, nos termos do artigo 106, III, da Lei 8.213/91. Produz efeitos, tão somente, em relação ao
declarante, nos termos da legislação processual passada e atual.

Por sua vez, a prova testemunha, formada pelos depoimentos de Marli Dias da Silva e Paula Ortiz,
é assaz frágil. Apesar delas terem relatado que conhecem a requerente, desde que ela foi morar em
assentamento rural, tendo ela desempenhado trabalho rural no sítio da família, entendo que tais versões
produzem pouco convencimento, posto que as testemunhas invariavelmente se utilizam de expressões padrão
e recordam-se apenas de fatos que lhes convêm.

O fato é que eles não comprovaram o efetivo exercício de atividade rural pela parte autora,
tampouco na alegada condição de segurada especial, que exige a comprovação da produção rural de modo
habitual com potencialidade de comercialização.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do salário
maternidade pleiteado.

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de
advogado, arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da
fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC.

Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, conheço da apelação e lhe dou provimento, para julgar improcedente o pedido.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

- Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício
de salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da
Lei n. 8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto,
desde que comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

- A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça,
que exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149
do STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os
documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª
Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

- No caso em discussão, o parto ocorreu em 6/4/2012. A parte autora alega que trabalhara na lide rural desde
tenra idade, como segurada especial, na propriedade rural da genitora, tendo cumprido a carência exigida na
Lei nº 8.213/91.

- Com o intuito de trazer início de prova material, consta dos autos apenas documentos que demonstram a
vocação agrícola da genitora Oneli da Silva, como contrato de concessão de uso, sob condição resolutiva,
assinado em 19/8/2008, relativo ao lote rural, com 7,9921 hectares, no Assentamento Rural Vitória da
Fronteira, e notas fiscais de entrada, relativas à venda da pequena produção leiteira, emitidas em 2011 e 2012.

- Entendo que é possível admitir a qualificação da genitora à filha como início de prova material, quando esta
é solteira, a atrair o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça. Todavia, não é o caso dos autos,
uma vez que se trata de mulher casada, conforme se verifica da certidão de casamento, lavrada em 2011, razão
pela qual não se pode estender a ela, que possui núcleo familiar próprio, a condição de trabalhadores rurais de
seus genitores.
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- Impossível ignorar que não há qualquer indício de que o cônjuge também fosse trabalhador rural. Na
certidão de casamento, celebrado em 2011, e de nascimento da filha, ele foi qualificado como garçom e a
autora estudante; os dados do CNIS demonstram que ele só possui vínculos empregatícios urbanos, nos
interstícios de 23/6/2009 a 8/2009, 13/12/2012 a 9/11/2013, 1º/11/2013 a 30/4/2017, 1º/5/2017 a 7/2/2018
e desde 3/5/2018, junto da empresa “Energisa Mato Grosso do Sul – Distribuidora de Energia S.A.”. Ou seja,
exatamente no período juridicamente relevante, o grupo familiar da requerente possuía outra fonte de
rendimento.

- Urge destacar que o contrato de parceria agrícola, firmado entre a autora e sua mãe, tendo como data de
início 15 de junho de 2010 e término 15 de fevereiro de 2014, não tem o condão de demonstrar o efetivo
exercício de atividade rural da autora, seja porque pelo indicativo de seu nascimento (27/5/1995), ela não
possuía capacidade civil para firmar tal compromisso, seja porque as assinaturas só foram reconhecidas em
4/9/2012, ou seja, posteriormente ao nascimento de sua filha.

- A declaração de sindicato rural não possui mínima força probatória, porquanto não homologada pelo INSS,
nos termos do artigo 106, III, da Lei 8.213/91. Produz efeitos, tão somente, em relação ao declarante, nos
termos da legislação processual passada e atual.

- Por sua vez, a prova testemunha, formada pelos depoimentos de Marli Dias da Silva e Paula Ortiz, é assaz
frágil. Apesar delas terem relatado que conhecem a requerente, desde que ela foi morar em assentamento
rural, tendo ela desempenhado trabalho rural no sítio da família, entendo que tais versões produzem pouco
convencimento, posto que as testemunhas invariavelmente se utilizam de expressões padrão e recordam-se
apenas de fatos que lhes convêm.

- Conjunto probatório insuficiente a demonstrar a atividade rural no período exigido em lei. Benefício
indevido.

- Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade,
na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: IOLIDES DO CARMO SEMPIONATO MOREIRA CASTRO
Advogados do(a) AGRAVADO: SITIA MARCIA COSTA DA SILVA - SP280117-N, HELOISA ASSIS HERNANDES DANTAS - SP258155-N
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: IOLIDES DO CARMO SEMPIONATO MOREIRA CASTRO
Advogados do(a) AGRAVADO: SITIA MARCIA COSTA DA SILVA - SP280117-N, HELOISA ASSIS HERNANDES DANTAS - SP258155-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo de instrumento
interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu pedido de
devolução dos valores recebidos por tutela antecipada posteriormente revogada.

Em síntese, sustenta que os pagamentos efetuados em cumprimento à decisão antecipatória da
tutela, tornaram-se indevidos, em razão da reforma da sentença, sendo perfeitamente possível a cobrança dos
valores recebidos indevidamente pelo segurado nos próprios autos, nos termos do que restou decidido no REsp
1.401.560.

O efeito suspensivo foi deferido.

Contraminuta não apresentada.

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo provimento do recurso.

É o relatório.
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V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Recurso recebido nos termos do § único do artigo 1.015 do CPC/2015.

Discute-se a possibilidade de restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada em sentença de mérito, posteriormente reformada
em segundo grau.
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A meu ver, a hipótese seria de devolução dos valores, pelas razões que passo a expor.

Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo segurado, de que os
valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração obter a devolução dos
valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, a ser aplicado
dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não afrontam a Constituição Federal, são
válidas e eficazes.

Reconhecida a possibilidade de devolução dos valores recebidos em antecipação dos efeitos da tutela, deve ser providenciada a
habilitação da pensionista, pois cabível a execução das aludidas verbas nos mesmos autos.

Frise-se que a execução pode ser promovida contra a pensionista, por ser a sucessora do devedor, nos termos do artigo 779, II, do
CPC, cabendo registrar que toda a matéria de defesa arguida em contraminuta deve ser apresentada em eventual impugnação ao
cumprimento de sentença perante o juízo competente (artigo 516 c/c 525 do CPC).

Enfim, em casos de revogação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores recebidos, ainda que se trate de verba
alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé.

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do CPC/73, no julgamento do REsp
1.401.560/MT (in verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR
RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA
SEÇÃO. 1. A Corte a quo não analisou a controvérsia à luz dos arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil.
Desse modo, ausente o prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de
Justiça. 2. A Primeira Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no
sentido de que é dever do titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela
antecipada posteriormente revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no
julgamento do REsp 1.401.560/MT (acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido."
(Processo AgRg no REsp n. 1.416.294/RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-
4, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento 18/03/2014,
Data da Publicação/Fonte DJe 24/03/2014)

A propósito, o decisum expressamente determinou a devolução dos valores recebidos em antecipação dos efeitos da tutela, nos termos
do Resp 1.401.560/MT, submetido à sistemática de recurso repetitivo.

Registre-se que cabe ao Superior Tribunal de Justiça - não ao Supremo Tribunal Federal - a uniformização da interpretação de lei federal.

Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de ordem nos REsps n. 1.734.627/SP,
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP - acórdão publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu
proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva, relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores
recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a
ser posteriormente revogada.

Houve determinação de suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que se decida pela aplicação, revisão ou
distinção do Tema 692/STJ.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar seja observada a decisão do c. Superior
Tribunal de Justiça, que determinou a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a possibilidade de devolução de valores
recebidos em virtude de tutela antecipada posteriormente revogada.

É o voto.

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO. RESP 1.401.560/MT. PROPOSTA DE REVISÃO DA TESE.
SUSPENSÃO DOS PROCESSOS.

- A decisão que antecipa a tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo segurado, de que os valores
recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

- Quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração obter a devolução dos valores
é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91. Trata-se de norma cogente, que
obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

- Consideração do princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

- O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao regime de recurso repetitivo, consolidou o entendimento de que, em casos
de cassação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o
beneficiário aja de boa-fé (Resp 1.401.560/MT).

- Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de ordem nos REsps n. 1.734.627/SP,
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP - acórdão publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu
proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva, relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores
recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a
ser posteriormente revogada.

- Determinada a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que se decida pela aplicação, revisão ou distinção
do Tema 692/STJ.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5044124-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: TASSIA AMARAL DE SENA NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA - SP269398-N

 

 

  

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5044124-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: TASSIA AMARAL DE SENA NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA - SP269398-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1209/1810



 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora,
desde 16/5/2015, discriminados os consectários legais, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame
necessário.

Nas razões recursais, a autarquia requer a fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial, a
fixação de DCB, impugna os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária e requer a
redução dos honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5044124-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: TASSIA AMARAL DE SENA NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA - SP269398-N

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias:  O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

A controvérsia do recurso cinge-se ao termo inicial e final do benefício, aos consectários legais e
aos honorários de advogado, pois os requisitos para a concessão do benefício estão cumpridos e não foram
discutidos nesta sede recursal.

No caso, a perícia médica judicial, realizada em 30/8/2017, atestou que a autora, nascida em 1991,
atendente, estava total e temporariamente incapacitada para o trabalho, por ser portadora de transtorno delirante
persistente.
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O perito fixou a DII em maio de 2015 e sugeriu o afastamento das atividades laborais pelo prazo de 8
meses, para realização de tratamento médico e eventual recuperação da capacidade laboral.

Em relação ao termo inicial, cumpre esclarecer que o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que a prova técnica prestar-se-ia unicamente para nortear o convencimento do juízo
quanto à pertinência do novo benefício, mas não para atestar o efetivo momento em que a moléstia incapacitante
se instalou.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO VÁLIDA. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. O tema relativo ao termo inicial de benefício proveniente
de incapacidade laborativa já foi exaustivamente debatido nesta Corte, a qual, após oscilações, passou a
rechaçar a fixação da Data de Início do Benefício - DIB a partir do laudo pericial, porquanto a prova técnica
prestar-se-ia unicamente para nortear o convencimento do juízo quanto à pertinência do novo benefício, mas
não para atestar o efetivo momento em que a moléstia incapacitante se instalou. 2. Atualmente a questão já foi
decidida nesta Corte sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), restando pacificada a
jurisprudência no sentido que "A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária
federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez
concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação". (REsp 1.369.165/SP, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 7/3/2014). 3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1311665/SC,
Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
02/09/2014, DJe 17/10/2014)

Assim, considerando a percepção de auxílio-doença pelos mesmos males apontados na perícia (NB
610.875.290-8), o benefício é devido desde o dia imediatamente posterior ao da cessação administrativa (DIB em
8/3/2016), por estar em consonância com os elementos de prova e jurisprudência dominante.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 1. O termo inicial da concessão
do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação administrativa ou o dia
seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o auxílio-doença, o termo a
quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não
provido." (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 11/02/2014)

Considerado o prazo estimado para tratamento apontado na perícia médica judicial e o disposto no
§8º do artigo 60 da Lei 8.213/1991 - o qual impõe que o magistrado fixe, "sempre que possível", data para a alta
programada -, o benefício concedido deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 8 (oito) meses, contados da
publicação desta decisão, observado o disposto no art. 101 do mesmo diploma legal.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz
Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido
acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161,
§ 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global
e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.
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Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a
data da prolação da sentença, consoante § 2º do artigo 85 e § único do art. 86 do Novo CPC, orientação desta
Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, considerando o parcial
provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do
Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe dou parcial provimento, para fixar a DIB e a DCB, na
forma acima indicada, bem como esclarecer os critérios de incidência dos consectários legais.

 É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES DO
STJ. ALTA PROGRAMADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- A controvérsia do recurso cinge-se ao termo inicial e final do benefício, aos consectários legais e aos
honorários de advogado, pois os requisitos para a concessão do benefício estão cumpridos e não foram
discutidos nesta sede recursal.

- No caso, a perícia médica judicial constatou que a parte autora estava total e temporariamente incapacitada
para o trabalho, em razão de alguns males.

- O termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação administrativa,
por estar em consonância com a jurisprudência dominante. Precedentes do STJ.

- Considerado o prazo estimado para tratamento apontado na perícia médica judicial e o disposto no §8º do artigo
60 da Lei 8.213/1991 - o qual impõe que o magistrado fixe, "sempre que possível", data para a alta programada -,
o benefício concedido deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 8 (oito) meses, contados da publicação desta
decisão, observado o disposto no art. 101 do mesmo diploma legal.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz
Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido
acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.
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- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do
CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta de
poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença, consoante § 2º do artigo 85 e § único do art. 86 do Novo CPC, orientação desta Turma e
nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, considerando o parcial provimento ao
recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC,
que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.

- Apelação da autarquia conhecida e provida em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032177-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: CLAUDIO VICENTE DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIANA DE PAULA MACIEL - SP292441-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDIO VICENTE DA ROCHA, em face de
decisão proferida em execução de sentença, que acolheu a impugnação apresentada pelo INSS, para fixar a
execução pelos cálculos ofertados pelo agravado, em que aplicada na atualização monetária o índice previsto
na Lei n.º 11.960/09, a partir de sua vigência. Condenado o exequente ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre os cálculos ofertados, observada a
gratuidade da justiça, nos termos do 3º ao artigo 98 do CPC.

Em suas razões de inconformismo, a parte agravante sustenta a inaplicabilidade da Lei n. º
11.960/09 na correção monetária dos cálculos em liquidação. Assim, pede a reforma da r. decisão para que os
valores atrasados sejam corrigidos monetariamente segundo o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da
Justiça Federal. Pede o prosseguimento da execução pelos seus cálculos de liquidação, com a condenação do
agravado ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 20% do valor da execução.

Pugna pela suspensão da eficácia da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.
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Nesta sede de cognição sumária, não se verifica plausibilidade das alegações versadas pela parte
agravante.

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto no título executivo
transitado em julgado.

Do exame dos autos, verifico que o título executivo determina: “A correção monetária das parcelas
vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação
superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.”, no que tange à correção monetária.

O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias
quanto à aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de
regência da matéria.

A Resolução n.º 134/2010 do CJF foi substituída pela Resolução 267/2013, de 2 de dezembro de
2013, que excluiu a TR como indexador de correção monetária a partir de julho de 2009, elegendo o INPC
para esse fim a partir de setembro de 2006, nos termos das Leis 10.741/2003 e 11.430/2006, e da
MP316/2006.

Justifica-se que as alterações promovidas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de
21.12.2010, são, em sua maioria, resultantes do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425; contudo, na Repercussão
Geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015,
Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou
a fase de liquidação do julgado, mantendo-se hígido o comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n.
11.960/09), a qual, na atual forma, estabelece a Taxa Referencial como índice aplicável.

Efetivamente, na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso
extraordinário, o Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos: “2) O art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não
se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina”,  sendo o v. acórdão publicado no DJE 20/11/2017 - Ata nº 174/2017, divulgado em
17/11/2017.

Todavia, se encontra suspensa a eficácia do decidido no referido recurso extraordinário (RE
870947), por força de decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux, em 24/09/2018 (DJU 25/09/2018), que
deferiu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos estaduais, sob o
fundamento de que: “(...) a imediata aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação
por esta Suprema Corte do pleito de modulação dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à
realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave
prejuízo às já combalidas finanças públicas.”

Desta feita, ao menos nesta sede de cognição sumária, não há plausibilidade nas alegações da
parte agravante a justificar a suspensão da eficácia da decisão agravada no que se refere à atualização
monetária.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo ao agravo.

Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

   São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
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R E L A T Ó R I O
 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade laboral.

Requer a parte autora a reforma do julgado, alegando, em síntese, possuir os requisitos legais.

 Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.
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V O T O
 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Discute-se nos autos o preenchimento dos requisitos para a concessão de benefício por
incapacidade à parte autora.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, a perícia médica judicial, realizada em 1/8/2017, atestou que o autor, nascido em 1987,
entregador, estava total e temporariamente incapacitado para atividades laborais, conquanto portador de
tetraplegia, bexiga neurogênica, colon neurogênico e sequelas de trauma medular, decorrente de acidente
ocorrido em 1/8/2015.

O perito fixou a DII na data do acidente.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial.

Resta verificar, entretanto, a qualidade de segurado do autor, já que o acidente de qualquer natureza
dispensa o cumprimento da carência, a teor do artigo 26, II, da Lei 8.213/1991.

Os dados do CNIS revelam que ele manteve vínculo trabalhista de 21/11/2007 a 26/3/2010. Perdeu,
quando decorrido o período de graça previsto no artigo 15 da LBPS, a qualidade de segurado.

Nessas circunstâncias, é preciso verificar o possível vínculo empregatício que teria mantido com a
empresa Agro Center Rodrigues e Silva Comércio de Artigos Agropecuários LTDA, no período de 12/2/2015 a
1/8/2015, reconhecido por sentença homologatória de acordo firmado entre as partes em sede de reclamação
trabalhista, conforme cópia do processo colacionado (Num. 5155100).

Consoante pacífica jurisprudência, para considerar-se a sentença trabalhista hábil a produzir prova
no âmbito previdenciário, é imprescindível que seu texto faça alusões à existência e qualidade dos documentos
nela juntados.

São inservíveis as sentenças meramente homologatórias de acordos ou que não hajam apreciado
as provas do processo, por não permitirem inferir a efetiva prestação dos serviços mencionados.

E isso, porque, obviamente, a autarquia não pode ser vinculada por decisão prolatada em processo
do qual não foi parte (art. 506 do novo Código de Processo Civil).

Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência (g. n.):
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"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA . UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI N.º
8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA
TURMA. 1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos
acham-se documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame
de prova sua constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min.
GILSON DIPP, DJ de 12/03/2001.) 2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos
da reclamatória trabalhista , que foi julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na
audiência de conciliação, instrução e julgamento, razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins
de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e o comando da Súmula
n.º 149 do STJ. 3. Ressalva do acesso às vias ordinárias. 4. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª
Turma; REsp 499591/CE proc. n. 2003/0022510-2; Rel. Min. LAURITA VAZ; DJ 04.08.2003 p. 400)

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA .
CARACTERIZAÇÃO. ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM LABOR. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE.
ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. PRECEDENTES. RESSALVA DO POSICIONAMENTO PESSOAL DO
RELATOR. AGRAVO DESPROVIDO. I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença
trabalhista constitui ou não início de prova material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS advieram por força desta sentença. II - Possuía entendimento no sentido de que, o tempo de
serviço anotado na CTPS, através de sentença trabalhista , detinha força probante material, não devendo,
assim, ser considerado simples prova testemunhal. III - Não obstante, a Eg. Terceira Seção pacificou
entendimento de que a sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o
tempo de serviço, caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e no
período alegados pelo trabalhador na ação previdenciária. IV - Com base nestas inferências, considerando a
natureza colegiada deste Tribunal, impõe-se prestigiar o posicionamento acima transcrito, ficando ressalvado
o pensamento pessoal deste Relator. V - Agravo interno desprovido." (STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp
837.979/MG, proc. n. 2006/0082847-1, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 30.10.2006, p. 405)

Na hipótese, a autarquia previdenciária não foi citada a integrar a lide, a apresentar defesa ou
recurso quanto ao mérito, aplicando-se ao caso do disposto no artigo 506 do Código de Processo Civil, de modo
que a coisa julgada material não atinge o INSS.

A teor da ata de audiência, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da
reclamatória trabalhista, que foi julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência
realizada em 3/5/2016, razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício
previdenciário, afronta o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e o comando da Súmula n. 149 do STJ, no sentido de
ser "impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova
material, se não fundada em elemento que comprovem o labor apontado".

Nestes autos, não há elementos probatórios hábeis a consubstanciar-se como início de prova
material concernente ao período de trabalho alegadamente exercido pelo autor, razão por que, na seara
previdenciária, há ofensa ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

O autor somente instruiu a inicial com documentos médicos e não apresentou qualquer documento
referente ao alegado trabalho naquele período.

Dessa forma, não há documento que constitua início de prova material hábil a corroborar a
pretensão almejada.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do
benefício de auxílio-doença, ante a ausência da qualidade de segurado, por ter sido superado o "período de
graça" previsto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurada da parte autora,
nos termos do disposto no artigo 102 da Lei n. 8.213/91.

Nessas circunstâncias, não obstante haja a comprovação da incapacidade laborativa, não é devida a
concessão do benefício previdenciário.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.
AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. Para a concessão da aposentadoria por
invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de
segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. A data de saída de
sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994. Portanto, ao ajuizar
a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de segurada da
previdência social. Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa
na condição de rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último
registro da Carteira Profissional - 1994. Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a
realização do exame médico pericial, a autora já perdera o requisito essencial que era a condição de
segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. Prejudicada a análise do requisito da
incapacidade laborativa da autora. Apelação da autora improvida." (AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel.
Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520)

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. Remessa oficial conhecida, em
observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. A aposentadoria por invalidez é
devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença,
for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe
garanta a própria subsistência. Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar
afastada das atividades laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de
males incapacitantes. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos
requisitos legais. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da
justiça gratuita. Remessa oficial e apelação do INSS providas." (TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc.
2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 10/12/2008, p. 472)

Dessa forma, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício
pretendido.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação da autora e lhe nego provimento.

 É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. SENTENÇA TRABALHISTA. ART. 55, § 3º, DA LEI Nº 8.213/91.
PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 149 DO STJ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
INDEVIDO. APELAÇÃO DO AUTOR DESPROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu que o autor está incapacitado de forma total e temporária decorrente de
acidente de qualquer natureza.

- Ocorre que os dados do CNIS revelam a perda da qualidade de segurado do autor, quando expirado o período
de graça previsto no artigo 15 da Lei de Benefícios após seu último vínculo trabalhista encerrado em 26/3/2010.

 - Observa-se, ainda, possível vínculo empregatício com a empresa Agro Center Rodrigues e Silva Comércio de
Artigos Agropecuários LTDA, no período de 12/2/2015 a 1/8/2015, reconhecido por sentença homologatória de
acordo firmado entre as partes em sede de reclamação trabalhista

- A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se
documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua
constatação, mas valoração de prova." (STJ, AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. GILSON DIPP,
DJ de 12/03/2001.)

- Na hipótese, a autarquia previdenciária não foi citada a integrar a lide, a apresentar defesa ou recurso quanto
ao mérito, aplicando-se ao caso do disposto no artigo 506 do Código de Processo Civil, de modo que a coisa
julgada material não atinge o INSS.

- A teor da ata de audiência, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória
trabalhista, que foi julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência realizada em
27/9/2012, razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário,
afronta o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e o comando da Súmula n. 149 do STJ, no sentido de ser "impossível a
utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova material, se não fundada
em elemento que comprovem o labor apontado".

- Nestes autos, não há elementos probatórios hábeis a consubstanciar-se como início de prova material
concernente ao período de trabalho alegadamente exercido pelo autor, razão por que, na seara previdenciária,
há ofensa ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

- Em decorrência, não houve o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-
doença, ante a ausência da qualidade de segurado, por ter sido superado o "período de graça" previsto no artigo
15 da Lei n. 8.213/91.

- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º,
do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação do autor conhecida e desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento. O Desembargador Federal Gilberto Jordan acompanhou o Relator pela conclusão, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000246-59.2018.4.03.6110
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R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se apelação interposta pela parte
impetrante em face de sentença que, em relação ao pedido de reconhecimento da prescrição da dívida
previdenciária, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil, ressalvado ao impetrante a faculdade de postular pelas vias próprias o
que entender de seu direito e, quanto ao pedido de emissão da Certidão de Tempo de Contribuição com
inclusão dos períodos de períodos de trabalho compreendidos entre 01/1990 a 02/1990, 05/1990 a
05/1991 e 08/1991, na empresa Bom Beef Indústria e Comércio de Carnes, 02/03/1992 a 21/12/1993, na
empresa Sant’Anna Assessoria e Consultoria Educacional Eireli e 11/04/2000 a 07/01/2001, no
Município de Votorantim denegou a segurança, extinguindo o feito, com fulcro no disposto pelo
artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

A recorrente requer a reforma integral do julgado. Sustenta a impetrante que a impetrada não pode lhe
cobrar os débitos porque os débitos cobrados pela autarquia no presente caso encontram-se prescritos,
já que remontam os períodos de 1990, 1991, 1992, 1993, 2000 e 2001, todos períodos que ultrapassam o
prazo prescricional. Assim, o período cobrado deve ser considerado prescrito. Frisa que, a impetrante
laborou como empregada por todo o período que foi indeferido, tanto o é que tal fato não foi contestado
pela autoridade impetrada. Conforme documentos juntados, a impetrante laborou na empresa Bom Beef
indústria e Comércio de carnes de 01/1990 a 02/1990, 05/1990 a 05/1991, 08/1991, na empresa
Sant’Anna Assessoria e Consultoria Educacional Eireli de 02/03/1992 a 21/12/1993 e no Município de
Valinhos de 11/04/2000 a 07/01/2001, tendo sido comprovado o recolhimento previdenciário em tais
períodos. Aduz que não há que se falar em indeferimento de contagem de tempo de contribuição em tais
períodos, haja vista que a impetrante laborou e teve o recolhimento realizado de forma eficaz durante os
períodos indeferidos, configurando a existência do direito líquido e certo da impetrante.

Contrarrazões não apresentadas.

Subiram os autos a esta egrégia Corte.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pela não intervenção no feito.
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É o relatório.
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V O T O
 

 
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço da apelação porque presentes os
requisitos de admissibilidade.

E lhe dou provimento, pelas razões que passo a expor.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito
líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes
Meirelles (Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, “habeas
data” – 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 – São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que
“Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão
e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser
amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os
requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua
extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda
indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios
judiciais” (pp. 13/14).

A CTC – certidão de tempo de contribuição é um documento que permite ao servidor público que
recolha para o Regime Próprio de Previdência Social levar o período de contribuição realizado no INSS
para o órgão onde ele trabalha atualmente.
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No caso, o impetrante pretende a expedição de CTC - certidão de tempo de contribuição com a inclusão
dos períodos de trabalho compreendidos entre 01/1990 a 02/1990, 05/1990 a 05/1991 e 08/1991, na
empresa Bom Beef Indústria e Comércio de Carnes, 02/03/1992 a 21/12/1993, na empresa Sant’Anna
Assessoria e Consultoria Educacional Eireli e 11/04/2000 a 07/01/2001, no Município de Votorantim,
bem como o reconhecimento da prescrição da dívida previdenciária referente a atividade de empresária
na empresa Almeida Minzon Comércio e Rep. Prod. Farmacêuticos Ltda., nos períodos supra referidos.

A autoridade impetrada rejeitou o pleito da parte autora com os seguintes fundamentos:

“(...) a Certidão de Tempo de Contribuição de Maria Rita de Almeida, nº 21038040.1.00038/17-6 foi
concedida sem o aproveitamento dos períodos 01/1990, 02/1990, 05/1990 a 05/1991, 08/1991,
02/1992 a 21/12/1993 e 11/04/2000 a 07/01/2001 por tratar-se de período concomitante na categoria
empregada com período de débito na categoria empresária (...) sem que haja quitação dos períodos
em débito como Contribuinte Individual (mesmo que estejam alcançados pela prescrição quinquenal),
não poderão ser averbados o período na categoria empregado concomitante com o(s) período(s) em
débito.”

Aduziu que:

“Portanto, sem que haja quitação dos períodos em débito como Contribuinte Individual (mesmo que
estejam alcançados pela prescrição quinquenal), não poderão ser averbados o período na categoria
empregado concomitante com o(s) período(s) em débito.”

Dispõe a Instrução Normativa 77 de 2015:

“Art. 444. A CTC deverá ser emitida somente para os períodos de efetiva contribuição para o RGPS,
observado o disposto no § 1º do art. 128 do RPS, devendo ser desconsiderados aqueles períodos para
os quais não houver contribuição, com exceção das situações elencadas no art. 445.

Parágrafo único. No caso de atividades concomitantes, quando o segurado estiver em débito em uma
delas, não será devida a emissão da CTC para o período que abranger o débito, em nenhuma das
atividades, ainda que uma esteja regular.”

Entretanto, a pretensão da impetrante deve ser acolhida.

A uma, porque em relação à atividade de empresária/contribuinte individual, as contribuições sofreram a
decadência, à luz do artigo 156, I, do CTN.

A própria autoridade impetrada tem ciência de que ocorreu a decadência (vide Consulta Técnica às f.
74/75 do pdf), tratando-se de questão que não demanda dilação probatória.

A duas, porque a pretensão da autora refere-se exclusivamente à obtenção de certidão e tempo de
contribuição do período em que foi empregada, de modo que se afigura irrelevante a relação jurídica de
custeio que permeia a atividade de contribuinte individual, ainda que exercidas ambas as atividades em
concomitância.

Ora, a impetrante não pretende a obtenção de CTC – certidão de tempo de contribuição concernente à
atividade de empresária, de modo que essa questão não poderia ser levantada para negar o
reconhecimento do tempo de serviço/contribuição exercido pela impetrante na condição de empregada.

As contribuições devidas, nesse último caso, estão a cargo da empregadora, à vista da regra, histórica
porque também presente na LOPS, da automaticidade (atualmente, artigo 30, I, “a”, da Lei nº 8.213/91).

No mais, a autarquia previdenciária, por meio de atos administrativos normativos, está se utilizando de
meios indiretos de cobrança de débito, prática administrativa historicamente condenada nos tribunais
federais, porque não prevista em lei, nem dotada de razoabilidade.

Eis as ponderações da Procuradoria Regional da República, que acolho in totum:
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“Se a impetrante fosse utilizar apenas o período de empresária/contribuinte individual para efeito de
CTC, aí sim, deveria pagar por ele, independente de Prescrição da Dívida Tributária, porque só se é
segurado da Previdência Social se com ela contribuir, não sendo o caso, face ter apresentado na
inicial Certidão Negativa de Débitos da União, portanto, não é o caso, porque concomitantemente
sobre o período aqui questionado, ela era empregada e contribuinte previdenciária, conforme consta
do seu CNIS (Id.4311256).”

(...)

“Pois bem, apesar de concomitante o período laborado de empregada com o de empresária, a
impetrante não está em débito com o INSS/impetrada, face os períodos 01/1990, 02/1990, 05/1990 a
05/1991, 08/1991, 02/1992 a 21/12/1993 e 11/04/2000 a 07/01/2001, constarem do CNIS e da CTPS;
quanto ao fato da concomitância do período como Contribuinte Individual/empresária, não houve
lançamento do crédito tributário, e também não deverá constar como tempo de contribuição face sua
inexistência conforme Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União (Id. 4311472), portanto faz jus a impetrante à referida CTC, com os tempos assinalados no
CNIS e CTPS.”

Devida, assim, a expedição da CTC pretendida.

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Ante o exposto, dou provimento à apelação.

É o voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EMPREGADA. NEGATIVA BASEADA NO ARTIGO 444 DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA 77 DE 2015. ATIVIDADE CONCOMITANTE DE CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL. RELAÇÃO DE CUSTEIO AUTÔNOMA. DECADÊNCIA. ILEGALIDADE.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. APELAÇÃO PROVIDA.

- O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de
direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

- A CTC – certidão de tempo de contribuição é um documento que permite ao servidor público que
recolha para o Regime Próprio de Previdência Social levar o período de contribuição realizado no INSS
para o órgão onde ele trabalha atualmente.

- A autoridade impetrada negou a expedição da certidão com base no artigo 444, caput e § 1º, da
Instrução Normativa nº 77/2015, que tem a seguinte redação: ““Art. 444. A CTC deverá ser emitida
somente para os períodos de efetiva contribuição para o RGPS, observado o disposto no § 1º do art.
128 do RPS, devendo ser desconsiderados aqueles períodos para os quais não houver contribuição,
com exceção das situações elencadas no art. 445. Parágrafo único. No caso de atividades
concomitantes, quando o segurado estiver em débito em uma delas, não será devida a emissão da CTC
para o período que abranger o débito, em nenhuma das atividades, ainda que uma esteja regular.”

- Entretanto, em relação à atividade de empresária/contribuinte individual, as contribuições sofreram a
decadência, à luz do artigo 156, I, do CTN. A própria autoridade impetrada tem ciência de que ocorreu a
decadência (vide Consulta Técnica às f. 74/75 do pdf), tratando-se de questão que não demanda dilação
probatória.
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- Ademais, pretensão da autora refere-se exclusivamente à obtenção de certidão e tempo de contribuição
do período em que foi empregada, de modo que se afigura irrelevante a relação jurídica de custeio que
permeia a atividade de contribuinte individual, ainda que exercidas ambas as atividades em
concomitância.

- As contribuições devidas, nesse último caso, estão a cargo da empregadora, à vista da regra, histórica
porque também presente na LOPS, da automaticidade (atualmente, artigo 30, I, “a”, da Lei nº 8.213/91).

- No mais, a autarquia previdenciária, por meio de atos administrativos normativos, está se utilizando de
meios indiretos de cobrança de débito, prática administrativa historicamente condenada nos tribunais
federais, porque não prevista em lei, nem dotada de razoabilidade.

- Segurança concedida.

- Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

- Apelação provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001032-76.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: IVAN FERREIRA SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, IVAN FERREIRA SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641-A
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço especial, com
vistas à concessão da aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.
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A r. sentença julgou (i) extinto o processo, sem resolução do mérito, por ausência de interesse da
parte autora, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC, em relação ao pedido de reconhecimento do tempo
de serviço especial do intervalo de 1º/9/1986 a 24/3/1995; e (ii) parcialmente procedente o pedido, a teor do
disposto no artigo 487, inciso I, do CPC, para enquadrar como atividade especial o lapso de 2/12/2002 a
29/6/2012 e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do
requerimento administrativo (DER 1º/8/2014), acrescido dos consectários. Houve antecipação dos efeitos da
tutela jurídica.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do
enquadramento efetuado e; subsidiariamente, requer a alteração da forma de incidência da correção
monetária e dos juros de mora. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Não resignada, a parte autora também interpôs apelação, na qual exora a procedência total do
pleito, com a consequente concessão da aposentadoria especial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço das apelações, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença
na vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:
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(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista
no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades
insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto
ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após
28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar,
tanto nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente
agressivo seja o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da
época de prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e
n. 53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
aos itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).
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Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na
legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em
regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

In casu, no que tange ao interstício requerido como especial, de 12/6/1995 a 29/6/2012, consta
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, o qual aponta a exposição habitual e permanente, para: (i) os
períodos de 12/6/1995 a 5/3/1997 e de 19/11/2003 a 29/6/2012 , a níveis de ruído superiores aos limites de
tolerância estabelecidos na legislação em comento; (ii) o período de 6/3/1997 a 18/11/2003 , a agentes químicos
deletérios, tais como: álcalis cáusticos, cloro e seus compostos (clorofórmio) - códigos 1.2.11 dos anexos dos
Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, e item 1.0.9 dos anexos dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, e ao
frio (temperaturas inferiores a 12º C - de 5º a 8º C) durante a sua jornada de trabalho.

Acerca do agente agressivo frio, trago à colação os seguintes julgados desta E. Corte Federal (g.n.):
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“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL
DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE RECONHECIDA. AGENTES FÍSICOS E BIOLÓGICOS. TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é
devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o
caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº
3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7º, da constituição Federal, com a
redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta)
anos de contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de
segurado. 2. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em que a
atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina
estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº
3.049/99. 3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação
daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer
aquela mais favorável ao segurado. 4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo
técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era
suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-
8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. É de considerar prejudicial até
05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90
decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais
comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição a agentes físicos
agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei. 7. No caso dos autos, não consta cópia do
procedimento administrativo. Com efeito, nos períodos de 16.12.1968 a 21.09.1969 e 02.03.1995 a 24.03.2000, a
parte autora, nas atividades de servente e auxiliar de produção em frigoríficos, esteve exposta a insalubridades,
ruídos e frio acima dos limites legalmente admitidos (fls. 116/126), devendo ser reconhecida a natureza especial das
atividades exercidas nesses períodos, por enquadramento no código 1.3.1 do Decreto nº 53.831/64 até 10.12.1997, e
conforme códigos 1.1.6 e 1.1.2 do Decreto nº 53.831/64, códigos 1.1.5 e 1.1.2 do Decreto nº 83.080/79, códigos 2.0.1
e 2.0.4 do Decreto nº 2.172/97 e códigos 2.0.1 e 2.0.4 do Decreto nº 3.048/99, neste ponto observado, ainda, o
Decreto nº 4.882/03. Ainda, no período de 04.02.1994 a 20.07.1994, a parte autora, na atividade de servente em
frigorífico, esteve exposta a insalubridades e ruídos acima dos limites legalmente admitidos (fls. 116/126), devendo
também ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período, por enquadramento no código
1.3.1 do Decreto nº 53.831/64 e conforme código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Decreto nº
83.080/79, código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99, neste ponto observado,
ainda, o Decreto nº 4.882/03. Os demais períodos controversos devem ser contabilizados como tempo comum, posto
que não comprovada a exposição a quaisquer agentes físicos, químicos ou biológicos. 8. Sendo assim, a parte
autora faz jus à revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição, apenas para que os períodos de
16.12.1968 a 21.09.1969, 04.02.1994 a 20.07.1994 e 02.03.1995 a 24.03.2000 sejam reconhecidos como de
natureza especial, majorando-se, assim, a renda mensal inicial do benefício, desde a data da entrada do
requerimento administrativo (D.E.R. 24.03.2000). 9. O benefício é devido a partir da data do requerimento
administrativo (D.E.R. 24.03.2000). 10. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as
respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os
juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado
pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17. 11. Os
honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro
grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 12. Condenado o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição atualmente implantado (NB 42/116.090.273-6), a partir do requerimento administrativo (D.E.R.
24.03.2000), observada eventual prescrição quinquenal, ante a comprovação de todos os requisitos legais. 13.
Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.” (AC 00011442020114036138,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO PREVISTO NO §1ºART.557 DO C.P.C.
AGENTE NOCIVO FRIO. COMPROVADO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. REDUTOR
0,71%. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. I -
A decisão agravada explicitou que no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em
04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de
atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a primeira refere-se à regra geral que
deverá nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no recurso
extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído, que podem ser assim sintetizadas: II - Tese 1 regra geral:
O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial. III - Tese 2 agente nocivo ruído: Na hipótese
de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito
do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário
atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte
auditiva, mas também óssea e outros órgãos. IV - Desnecessário o debate sobre eventual eficácia da utilização do
equipamento de proteção individual referente ao frio, tendo em vista que o agente nocivo físico (frio), que justifica a
contagem especial, decorre da própria atividade exercida. V - Mantidos os termos da decisão agravada quanto ao
reconhecimento do exercício de atividades sob condições especiais de 10.04.1986 a 13.09.1989, 02.02.1990 a
08.01.1992, 01.06.1993 a 16.11.2000 e de 02.07.2001 a 18.05.2009 (CTPS, PPP), como desossador e açougueiro,
em frigorífico e câmara fria/açougue, por exposição a temperatura excessivamente baixa (frio 10°C, -5°C e -15°C),
agente nocivo previsto no código 1.1.2 do Decreto n.º 53.831/64 e código 2.0.4 do Decreto n.º 3.048/99. VI - Haja
vista que o requerimento administrativo é posterior ao advento da Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art.57, §5º
da Lei 8.213/91, mantido o entendimento da decisão agravada, inaplicável a conversão de atividade comum em
especial nos períodos de atividade comum, quais sejam, de 01.05.1972 a 12.09.1974, 13.03.1975 a 16.08.1979,
05.09.1979 a 01.09.1981, 01.10.1981 a 03.04.1984, 09.04.1984 a 07.07.1984 e de 01.02.1993 a 29.05.1993,
reclamados pelo agravante, para fim de compor a base de aposentadoria especial. VII- Agravos da parte autora e do
INSS improvidos (art.557, §1º do C.P.C).” (APELREEX 00091018220134036112, DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

De acordo com o Anexo IX da NR-15 do MTE, as atividades executadas no interior de câmeras
frigoríficas (ou em locais que apresentem condições similares) que exponham os trabalhadores ao agente
agressivo frio, serão consideradas insalubres.

Ademais, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na
hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade dos agentes.

Em suma, entendo comprovada a especialidade perseguida em relação aos intervalos vindicados à
prefacial.

Observo que o interstício de 1º/9/1986 a 24/3/1995 já foi enquadrado pelo INSS. Portanto, como
bem asseverou a r. sentença, resta incontroverso este período.

Nessas circunstâncias, considerando o período já reconhecido pela autarquia, acrescido do
interstício especial reconhecido judicialmente, a parte autora conta mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho
em atividade especial e, desse modo, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos do
artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados
da citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002
(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à
remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97
pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma
global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente,
observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431,
em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma
à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento; conheço da apelação
da parte autora e lhe dou provimento para, nos termos da fundamentação: (i) enquadrar como atividade
especial o interstício de 12/6/1995 a 29/6/2012; (ii) reconhecer o direito à aposentadoria especial desde a data
do requerimento administrativo (DER 1º/8/2014); (iii) ajustar  a forma de aplicação da correção monetária e
dos juros moratórios. Mantido, no mais, o r. decisum a quo.

Comunique-se, via e-mail, para fins de readequação da tutela antecipatória de urgência concedida.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. AGENTES
QUÍMICOS. FRIO. REQUISITO TEMPORAL PREENCHIDO À APOSENTADORIA ESPECIAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA PROVIDA. READEQUAÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados.

- Insta frisar não ser a hipótese de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores
à vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- Nesse particular, a posição que estava sendo adotada era de que o enquadramento pela categoria profissional
no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do referido Decreto
n. 2.172/97. Entretanto, diante da jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto nesta Corte quanto
no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria profissional é possível tão-
somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 894.266/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 17/10/2016.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.
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- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente.

- No caso, em relação ao interstício requerido como especial, de 12/6/1995 a 29/6/2012, consta Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, o qual aponta a exposição habitual e permanente, para: (i) os períodos
de 12/6/1995 a 5/3/1997 e de 19/11/2003 a 29/6/2012, a níveis de ruído superiores aos limites de tolerância
estabelecidos na legislação em comento; (ii) o período de 6/3/1997 a 18/11/2003, a agentes químicos
deletérios, tais como: álcalis cáusticos, cloro e seus compostos (clorofórmio) - códigos 1.2.11 dos anexos dos
Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, e item 1.0.9 dos anexos dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, e ao frio
(temperaturas inferiores a 12º C - de 5º a 8º C) durante a sua jornada de trabalho (Precedentes).

- De acordo com o Anexo IX da NR-15 do MTE, as atividades executadas no interior de câmeras frigoríficas (ou
em locais que apresentem condições similares) que exponham os trabalhadores ao agente agressivo frio, serão
consideradas insalubres.

- Diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, conclui-se que, na hipótese, o EPI não é
realmente capaz de neutralizar a nocividade dos agentes.

- A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e
parágrafos da Lei n. 8.213/91.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do
CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta de
poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux). Em relação às parcelas vencidas
antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a
partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao termo final de sua incidência,
a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

- No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinala-se não ter havido contrariedade alguma à
legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

- Apelação do INSS parcialmente provida.

- Apelação da parte autora provida.
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- Readequação da tutela específica concedida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento; conhecer da apelação da parte autora e lhe dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001550-51.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: EMERSON PAULA E SILVA
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO ANDRADE DIACOV - SP201992-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001550-51.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: EMERSON PAULA E SILVA
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO ANDRADE DIACOV - SP201992-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço especial, com
vistas à concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar ao INSS que reconheça os
períodos de atividade especial, a serem convertidos em comum, de 07.01.1987 a 29.9.1995, de 22.02.1996 a
05.3.1997, de 01.01.2007 a 31.12.2010 e de 01.01.2013 a 31.12.2013, e conceder a aposentadoria por tempo de
contribuição integral ao autor.

Inconformada, a parte autora recorreu; requer o reconhecimento da especialidade de todo o
período pleiteado na exordial, com a consequente concessão da aposentadoria especial.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001550-51.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: EMERSON PAULA E SILVA
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO ANDRADE DIACOV - SP201992-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço da apelação, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista
no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades
insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto
ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após
28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1233/1810



Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar,
tanto nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente
agressivo seja o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da
época de prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e
n. 53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
aos itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na
legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em
regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

In casu, quanto aos intervalos de 06/03/1997 a 19/7/2006 e 20/7/2006 a 12/09/2016, consta
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, o qual indica que o autor exercia as funções de mecânico e
planejador de manutenção com exposição habitual e permanente, dentre outros fatores de risco, a agentes
químicos (óleos e graxas), fato que possibilita o enquadramento no código e 1.2.11 do anexo do Decreto n.
53.831/64, item 1.2.10 do anexo do Decreto n. 83.080/79, e código 1.0.17 do anexo do Decreto n. 3.048/99.

Com efeito, os riscos ocupacionais gerados pela exposição a agentes químicos não requerem
análise quantitativa e sim qualitativa.
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Nesse diapasão, é a iterativa jurisprudência das cortes federais do País (g.n.):

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTES QUIMICOS NOCIVOS. HIDROCARBONETOS.
APOSENTADORIA. 1. Os riscos ocupacionais gerados pela exposição a agentes químicos não requerem a análise
quantitativa de concentração ou intensidade máxima e mínima no ambiente de trabalho, dado que são caracterizados
pela avaliação qualitativa. 2. Em relação à atividade profissional sujeita aos efeitos dos hidrocarbonetos, a sua
manipulação já é suficiente para o reconhecimento da atividade especial. Não somente a fabricação desses produtos,
mas também o manuseio rotineiro e habitual deve ser considerado para fins de enquadramento como atividade
especial. 3. Preenchidos os requisitos legais, tem o segurado direito à concessão da aposentadoria por tempo de
serviço ou aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento administrativo, devendo ser
implantada a RMI mais favorável."

(TRF-4 - APELREEX: 50611258620114047100 RS 5061125-86.2011.404.7100, Relator: (Auxílio Vânia) PAULO
PAIM DA SILVA, Data de Julgamento: 09/07/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 10/07/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVADA A EXPOSIÇÃO A HIDROCARBONETOS. PPP. JUROS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível a comprovação do
tempo de trabalho em condições especiais mediante o simples enquadramento da atividade profissional exercida nos
quadros anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 2. A partir da entrada em vigor da Lei nº 9.032, em
29/04/1995, a comprovação da natureza especial do labor passou a se dar mediante o preenchimento pelo
empregador dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS. Finalmente, com a publicação da Lei 9.528,
em 11/12/1997, que, convalidando a Medida Provisória nº 1.596-14/1997, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91, a
mencionada comprovação passou a exigir laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 3. A exigência legal de que a exposição aos agentes
agressivos se dê de modo permanente somente alcança o tempo de serviço prestado após a entrada em vigor da Lei
nº 9.032/95. De todo modo, a constatação do caráter permanente da atividade especial não exige que o trabalho
desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para a sua incolumidade. 4. O PPP de
fls. 126/128 é suficiente para comprovar a exposição do trabalhador a hidrocarbonetos aromáticos, alifáticos e
parafínicos durante todo o vínculo com a Associação das Pioneiras Sociais. Dele consta também a identificação de
todos os profissionais responsáveis pela monitoração biológica. 5. Os riscos ocupacionais gerados pela exposição a
agentes químicos, especialmente hidrocarbonetos, não requerem a análise quantitativa de concentração ou
intensidade máxima e mínima no ambiente de trabalho, dado que são caracterizados pela avaliação qualitativa.
Precedentes.

(...)"

(TRF-1 - AC: 00435736820104013300 0043573-68.2010.4.01.3300, Relator: JUIZ FEDERAL ANTONIO OSWALDO
SCARPA, Data de Julgamento: 14/12/2015, 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA, Data de
Publicação: 22/01/2016 e-DJF1 P. 281)

Insta registrar, ainda, que em recente decisão exarada nos autos n. 5004737-08.2012.4.04.7108,
a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) firmou a tese de que a análise do
caráter degradante do ofício em decorrência da exposição a agentes químicos previstos no Anexo XIII da NR
15, como os hidrocarbonetos aromáticos, é qual i tati va e não se sujeita a limites de tolerância,
independentemente do período de prestação do labor (cf. notícia veiculada em 27/7/2016 extraída do site do
Conselho da Justiça Federal - http://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2016-1/julho/analise-da-exposicao-de-trabalhador-
a-agentes-quimicos-deve-ser-qualitativa-e-nao-sujeita-a-limites-de-tolerancia).

Ademais, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no formulário, concluo que, na
hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade dos agentes.

Em síntese, prospera o pleito de reconhecimento do caráter especial das atividades executadas no
interregno acima mencionado.

Nessas circunstâncias, somados os períodos ora enquadrados aos lapsos incontroversos, a parte
autora conta 25 (vinte e cinco) anos de trabalho em atividade especial e, desse modo, faz jus à concessão do
benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (DER: 31/10/2016).
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Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados
da citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002
(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à
remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97
pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma
global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente,
observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431,
em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

É mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual arbitro em
12% (doze por cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença,
consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo
CPC.

Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo
85, § 4º, II, do mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários
mínimos.

Diante do exposto, conheço da apelação da parte autora e lhe dou provimento para, nos termos da
fundamentação, (i) também enquadrar como atividade especial os interstícios de 06/03/1997 a 19/7/2006 e
20/7/2006 a 12/09/2016; (ii) determinar que lhe é devida a concessão da aposentadoria especial na DER
31/10/2016; e (iii) ajustar os consectários.

Comunique-se, via e-mail, para fins de readequação da tutela antecipatória de urgência concedida.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES
QUÍMICOS. ENQUADRAMENTO. REQUISITO TEMPORAL PREENCHIDO À APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

- Discute-se o enquadramento de tempo especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- Nesse particular, a posição que estava sendo adotada era de que o enquadramento pela categoria profissional
no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do referido Decreto
n. 2.172/97. Entretanto, diante da jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto nesta Corte quanto
no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria profissional é possível tão-
somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 894.266/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 17/10/2016.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente.

- No caso, quanto aos intervalos de 06/03/1997 a 19/7/2006 e 20/7/2006 a 12/09/2016, consta Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, o qual indica que o autor exercia as funções de mecânico e planejador de
manutenção com exposição habitual e permanente, dentre outros fatores de risco, a agentes químicos (óleos e
graxas), fato que possibilita o enquadramento no código e 1.2.11 do anexo do Decreto n. 53.831/64, item 1.2.10
do anexo do Decreto n. 83.080/79, e código 1.0.17 do anexo do Decreto n. 3.048/99.

- Os riscos ocupacionais gerados pela exposição a hidrocarbonetos não requerem análise quantitativa e sim
qualitativa (Precedentes).

- Diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no formulário, concluo que, na hipótese, o EPI não é
realmente capaz de neutralizar a nocividade dos agentes.

- A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e
parágrafos da Lei n. 8.213/91.

- O termo inicial da aposentadoria especial deve ser a data do requerimento administrativo.
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- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do
CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta de
poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux). Em relação às parcelas vencidas
antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a
partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao termo final de sua incidência,
a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

- É mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual arbitro em 12% (doze por
cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença, consoante súmula nº
111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC. Todavia, na fase
de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo 85, § 4º, II, do mesmo código,
se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários mínimos.

- Recurso conhecido e provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação da
parte autora e lhe dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001795-29.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ALVAIR GERALDO MAGELA GONCALVES
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de labor especial, com vistas à
concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para, em síntese, (i) reconhecer o tempo
especial nos períodos de 01/03/1989 a 22/04/1991, 10/09/1992 a 19/10/1993 e 01/09/1994 a 17/11/1994; (ii)
conceder a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo - 24/3/2016; e (iii) fixar os
consectários.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do
enquadramento efetuado. Por fim, insurge-se contra a forma de aplicação dos juros de mora e da correção
monetária.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço da apelação, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento do período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista
no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades
insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto
ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após
28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar,
tanto nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente
agressivo seja o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da
época de prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e
n. 53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
aos itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na
legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.
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Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em
regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

In casu, insurge-se a autarquia contra o enquadramento da atividade desempenhada nos
interregnos de 1/3/1989 a 22/4/1991, 10/9/1992 a 19/10/1993 e 1/9/1994 a 17/11/1994.

Em relação ao intervalo de 1/3/1989 a 22/4/1991, a parte autora logrou demonstrar, via PPP (ID
6525574 – p. 9/10), a exposição habitual e permanente a ruído em nível superior aos limites previstos na
norma em comento.

Cabe destacar que a falta de contemporaneidade dos laudos e formulários não tem o condão de
afastá-los, pois eles identificam as mesmas condições ambientais de trabalho, registram os agentes nocivos e
concluem sobre a prejudicialidade à saúde ou à integridade do requerente. É certo, ainda, que em razão dos
muitos avanços tecnológicos e da intensa fiscalização trabalhista, as circunstâncias em que o labor era
prestado não se agravariam com o decorrer do tempo.

No tocante aos períodos de 10/9/1992 a 19/10/1993 e 1/9/1994 a 17/11/1994, o autor juntou aos
autos cópias das CTPS anexadas ao processo administrativo, com a anotação da profissão de vigilante no
período, do que se depreende a exposição à periculosidade inerente às funções desempenhadas.

Neste ponto, não obstante ter entendimento da necessidade do porte de arma de fogo para a
caracterização da periculosidade, curvo-me ao posicionamento majoritário da 3ª Seção desta Corte e do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido da possibilidade de enquadramento por analogia à função de guarda,
tida por perigosa (código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64), independentemente de o
segurado portar arma de fogo no exercício de sua jornada laboral (EI nº 1132083 - Proc. 0007137-
24.2003.4.03.6106/SP, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, e-DJF3 04/02/2015;
AREsp nº 623928/SC, 2ª Turma, Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJU 18/3/2015).

Dessa forma, não merece reparo o r. decisum a quo quanto aos enquadramentos dos intervalos de
1/3/1989 a 22/4/1991, 10/9/1992 a 19/10/1993 e 1/9/1994 a 17/11/1994.

Por conseguinte, viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o
requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91, motivo pelo qual deve ser mantida a bem
lançada sentença.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados
da citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002
(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à
remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97
pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma
global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente,
observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431,
em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento somente para, nos
termos da fundamentação, ajustar os consectários.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. VIGILANTE. REQUISITOS PREENCHIDOS À
CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO
DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após o reconhecimento dos
lapsos especiais vindicado.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores
à vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- Nesse particular, a posição que estava sendo adotada era de que o enquadramento pela categoria profissional
no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do referido Decreto
n. 2.172/97. Entretanto, diante da jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto nesta Corte quanto
no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria profissional é possível tão-
somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 894.266/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 17/10/2016.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.
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- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente.

- Em relação ao intervalo pleiteado, a parte autora logrou demonstrar, via PPP, a exposição habitual e
permanente a ruído em nível superior aos limites previstos na norma em comento.

- Ainda, o autor juntou aos autos cópias das CTPS anexadas ao processo administrativo, com a anotação da
profissão de vigilante no período, do que se depreende a exposição à periculosidade inerente às funções
desempenhadas.

- Não obstante ter entendimento da necessidade do porte de arma de fogo para a caracterização da
periculosidade, curvo-me ao posicionamento majoritário da 3ª Seção desta Corte e do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido da possibilidade de enquadramento por analogia à função de guarda, tida por perigosa
(código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64), independentemente de o segurado portar arma de
fogo no exercício de sua jornada laboral. Precedentes.

- Dessa forma, não merece reparo o r. decisum a quo quanto aos enquadramentos dos intervalos. Por
conseguinte, viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito
temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91, motivo pelo qual deve ser mantida a bem lançada
sentença.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do
CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta de
poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Apelação conhecida e parcialmente provida.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032136-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: APARECIDA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELAINE AKITA FERNANDES - SP213095-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravante para que efetue o recolhimento das custas processuais, nos termos do
que preceitua artigo 99, § 5º c.c. artigo 1007 §4º, ambos do CPC/15, devendo proceder ao recolhimento em
dobro, no prazo de 05 dias, sob pena de deserção do recurso de apelação.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5039536-54.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FLAIR ARAUJO
Advogados do(a) APELANTE: KARINA OCASO BERNARDO - SP310195-N, FERNANDO RICARDO CORREA - SP207304-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5039536-54.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FLAIR ARAUJO
Advogados do(a) APELANTE: KARINA OCASO BERNARDO - SP310195-N, FERNANDO RICARDO CORREA - SP207304-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelação, a parte autora, preliminarmente, sustenta a nulidade da sentença por
cerceamento da defesa e requer a realização de nova perícia judicial e oitiva de testemunhas. No mérito, aduz o
preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício e exora a reforma integral do julgado.
Prequestiona a matéria.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5039536-54.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FLAIR ARAUJO
Advogados do(a) APELANTE: KARINA OCASO BERNARDO - SP310195-N, FERNANDO RICARDO CORREA - SP207304-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Preliminarmente, não prospera a alegação de nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e
laudo pericial, nos termos do que preconiza o artigo 443, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o artigo 370 do Novo Código de Processo Civil, foi coletada a produção de
prova pericial, a fim de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.
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No caso, o laudo pericial apresentado, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o
histórico dos males relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos registros complementares que lhe
foram apresentados e respondeu aos quesitos formulados.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial
da parte requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Desse modo, não se vislumbra ilegalidade na decisão recorrida, pois não houve óbice à formação
do convencimento do MM. Juízo a quo através da perícia realizada, revelando-se desnecessária a sua
complementação.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito ou a alegação de que o laudo é
contraditório, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável para determinar
a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de diligências.

É importante salientar, ainda, o entendimento desta egrégia Corte de ser desnecessária a nomeação
de um perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE
DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO
PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista
na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que
regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o
diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da
carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert
apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV -
Apelo improvido." (TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos -
DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1.211)

Cumpre destacar, também, não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova
testemunhal, pois a questão controvertida demanda exame pericial, por exigir conhecimentos técnicos de
medicina, e que, portanto, não pode ser infirmado por depoimentos de testemunhas.

Eis precedente pertinente:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Recebo o presente recurso como
agravo legal. II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões
proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou
abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. III - Não merece reparos a decisão
recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de incapacidade total e permanente
para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por
invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade total e temporária,
que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91. IV - Embora a
autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial conclui haver
capacidade laboral. V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada
prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. VI
- A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica. VII - Não há dúvida
sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico detalhado e
análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho. VIII - Agravo não
provido. (AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal
Marianina Galante; in DE 27.07.10)

Superada a preliminar, passo à análise do mérito.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por
incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica, realizada em 2/5/2017, atestou que a autora, nascida em
1967, serviços gerais, não apresenta incapacidade laboral, conquanto portadora de hipertensão arterial, doença
degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal e sem sinais de irritação radicular atual.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo,
os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada
pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do
perito.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz.

Assim, não configurada a incapacidade, não está patenteada a contingência necessária à
concessão de benefício pretendido.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a
concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser
observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos
sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário
tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido
(AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a)
Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento
24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A incapacidade
permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. Não preenchidos, de
forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários
pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...) Apelação
parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.
Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -
INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a
condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que
deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em
grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é
prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o
princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154
Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO
SAFI).
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos
legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa
que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,
aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida
autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de
incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem
necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil
brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado
apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -
Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de
doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por
incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou
contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do
direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas
pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder
que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de
Justiça. XV - Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122
UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à
legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 17% (dezessete por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase
recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na
forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, nego-lhe
provimento.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1248/1810



PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INOCORRÊNCIA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. NOVA PERÍCIA E OITIVA DE TESTEMUNHAS DESNECESSÁRIAS.
PRELIMINAR AFASTADA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

- Rejeitada a matéria preliminar de cerceamento de defesa, porquanto a realização de perícia médica é
desnecessária no presente caso, mesmo porque não apontada qualquer falha no laudo. A mera irresignação da
parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui
motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a
realização de diligências.

- É importante consignar, também, não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova
testemunhal, pois a questão controvertida demanda exame pericial, por exigir conhecimentos técnicos de
medicina, e que, portanto, não pode ser infirmado por depoimentos de testemunhas.

 - São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o exercício de
atividades laborais habituais, conquanto portadora de alguns males.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade
total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 17% (dezessete por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação,
rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5036634-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: HELIO DO CARMO
Advogado do(a) APELADO: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N

 

 

  

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5036634-31.2018.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: HELIO DO CARMO
Advogado do(a) APELADO: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora,
desde o requerimento administrativo, discriminados os consectários legais, dispensado o reexame necessário.

Nas razões recursais, a autarquia requer a fixação da DIB na data da incapacidade fixada na
perícia (1/6/2017), impugna os critérios de incidência da correção monetária e os honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5036634-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: HELIO DO CARMO
Advogado do(a) APELADO: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias:  O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

A controvérsia do recurso cinge-se ao termo inicial do benefício, aos consectários legais e aos
honorários de advogado, pois os requisitos para a concessão do benefício estão cumpridos e não foram
discutidos nesta sede recursal.
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No caso, a perícia médica judicial, realizada em 3/7/2017, atestou que o autor, nascido em 1964,
estava total e temporariamente incapacitado para o trabalho, por ser portador de transtorno depressivo grave.

O perito informou que o autor encontra-se em tratamento desde o ano de 2000 e fixou a DII em
1/6/2017, consoante atestado médico que lhe foi apresentado.

Em relação ao termo inicial, cumpre esclarecer que o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que a prova técnica prestar-se-ia unicamente para nortear o convencimento do juízo
quanto à pertinência do novo benefício, mas não para atestar o efetivo momento em que a moléstia incapacitante
se instalou.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO VÁLIDA. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. O tema relativo ao termo inicial de benefício proveniente
de incapacidade laborativa já foi exaustivamente debatido nesta Corte, a qual, após oscilações, passou a
rechaçar a fixação da Data de Início do Benefício - DIB a partir do laudo pericial, porquanto a prova técnica
prestar-se-ia unicamente para nortear o convencimento do juízo quanto à pertinência do novo benefício, mas
não para atestar o efetivo momento em que a moléstia incapacitante se instalou. 2. Atualmente a questão já foi
decidida nesta Corte sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), restando pacificada a
jurisprudência no sentido que "A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária
federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez
concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação". (REsp 1.369.165/SP, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 7/3/2014). 3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1311665/SC,
Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
02/09/2014, DJe 17/10/2014)

Assim, o auxílio-doença é devido desde o requerimento administrativo, tal como estabelecido na r.
sentença, por estar em consonância com os elementos de prova e a jurisprudência dominante.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 1. O termo inicial da concessão
do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação administrativa ou o dia
seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o auxílio-doença, o termo a
quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não
provido." (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 11/02/2014)

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz
Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido
acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a
data da prolação da sentença, consoante § 2º do artigo 85 e § único do art. 86 do Novo CPC, orientação desta
Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, considerando o parcial
provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do
Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe dou parcial provimento, para esclarecer os critérios de
incidência da correção monetária e para fixar os honorários de advogado na forma acima indicada.

 É o voto.
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- A controvérsia do recurso cinge-se ao termo inicial do benefício, aos consectários legais e aos honorários de
advogado, pois os requisitos para a concessão do benefício estão cumpridos e não foram discutidos nesta sede
recursal.

- No caso, a perícia médica judicial constatou que a parte autora estava total e temporariamente incapacitada
para o trabalho, em razão de alguns males.

- O termo inicial do auxílio-doença fica mantido na data do requerimento administrativo, por estar em consonância
com a jurisprudência dominante. Precedentes do STJ.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz
Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido
acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.

- Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença, consoante § 2º do artigo 85 e § único do art. 86 do Novo CPC, orientação desta Turma e
nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, considerando o parcial provimento ao
recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC,
que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.

- Apelação da autarquia conhecida e provida em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031399-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: MARIA MADALENA DUARTE PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA - SP201395-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 

Nos termos do parágrafo único do art. 932 do CPC/2015, providencie a agravante, em cinco dias, a juntada de cópia da
procuração outorgada ao advogado subscritor da inicial do recurso.

No mesmo prazo, deverá comprovar o deferimento da justiça gratuita, ou recolher as custas, nos termos da Resolução nº
138, de 06/07/2017, da Presidência desta Corte, disponibilizada no DJe de 19/07/2017.

Int.

                                            São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003955-27.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: EDIVALDO EVANGELISTA DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: VICENTE GOMES DA SILVA - SP224812-A, VANESSA GOMES ESGRIGNOLI - SP255278-A

 

 

  

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003955-27.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: EDIVALDO EVANGELISTA DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: VICENTE GOMES DA SILVA - SP224812-A, VANESSA GOMES ESGRIGNOLI - SP255278-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço insalubre,
com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade dos períodos de
01/02/1988 a 31/12/2000 e 19/11/2003 a 10/06/2011 e, após a conversão em tempo comum, condenar o INSS
a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Ainda,
fixou os critérios de aplicação dos juros e correção monetária, bem como a verba honorária.

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, no qual sustenta a impossibilidade do
enquadramento efetuado e requer seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, pugna pela
alteração dos critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora.

Também não resignada, a parte autora apresentou recurso adesivo, no qual pleiteia a majoração
da verba honorária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.
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É o relatório.
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V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço dos recursos, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista
no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades
insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto
ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após
28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar,
tanto nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente
agressivo seja o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da
época de prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e
n. 53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do
CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite
de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na
legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em
regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.
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No caso, insurge-se o INSS contra o reconhecimento, na r. sentença, da especialidade do labor
desempenhado nos períodos de 01/02/1988 a 31/12/2000 e 19/11/2003 a 10/06/2011.

Em relação aos referidos intervalos, a parte autora logrou demonstrar, via PPP (Id. 4146687 - p.
27/32), a exposição habitual e permanente a ruído em nível superior aos limites previstos na norma em
comento.

Diante das circunstâncias da prestação laboral descritas, conclui-se que, na hipótese, o EPI não é
realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente.

Destarte, irretocável o decisum a quo quanto ao reconhecimento da especialidade dos interstícios
supramencionados.

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por
tempo de serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de
preencher somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a
aposentadoria por tempo de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso
significa dizer: o segurado que tivesse satisfeito todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional,
sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da
Reforma Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a
exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos para
os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o
valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se
convencionou chamar de "pedágio".

No caso dos autos, somados os períodos enquadrados (devidamente convertidos) aos lapsos
incontroversos, a parte autora contava mais de 35 anos de serviço na data do requerimento administrativo
(DER - 25/11/2015).

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n.
8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição integral deferida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1256/1810



Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados
da citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002
(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à
remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97
pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma
global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente,
observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431,
em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

Pessoalmente entendo que a parte autora não tem legitimidade para pleitear majoração dos
honorários de advogado, porquanto estes constituem verba privativa do causídico, segundo os artigos 85, § 14,
do CPC/15 e 23 da Lei nº 8.906/94. Todavia ressalvo meu entendimento a fim de seguir posição firmada por
esta egrégia Nona Turma.

É mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual majoro para
12% (doze por cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença,
consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo
CPC.

Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo
85, § 4º, II, do mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários
mínimos.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e do recurso adesivo da parte autora e lhes dou
parcial provimento para, nos termos da fundamentação, ajustar os consectários. Mantido, no mais, o r.
decisum a quo.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1257/1810



PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. REQUISITOS PREENCHIDOS À CONCESSÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS E RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE
PROVIDOS.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após o
reconhecimento do lapso especial vindicado.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores
à vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- Nesse particular, a posição que estava sendo adotada era de que o enquadramento pela categoria profissional
no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do referido Decreto
n. 2.172/97. Entretanto, diante da jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto nesta Corte quanto
no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria profissional é possível tão-
somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 894.266/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 17/10/2016.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente.

- Em relação ao intervalo pleiteado, a parte autora logrou demonstrar, via PPP, a exposição habitual e
permanente a ruído em nível superior aos limites previstos na norma em comento.

- Diante das circunstâncias da prestação laboral descritas, conclui-se que, na hipótese, o EPI não é realmente
capaz de neutralizar a nocividade do agente.
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- Somados os períodos ora enquadrados, devidamente convertidos, aos lapsos incontroversos, a parte autora
contava mais de 35 anos de serviço na data do requerimento administrativo, pelo que concluo pelo
preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do
CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta de
poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- É mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual majoro para 12% (doze
por cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença, consoante
súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC.
Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo 85, § 4º, II, do
mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários mínimos.

- Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora conhecidas e parcialmente providos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e do recurso adesivo da parte autora e lhes dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032037-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA DO CARMO DE AZEVEDO
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
 

 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

                                              São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5039190-06.2018.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ANTONIA PEDRO DE SOUZA SANTOS
Advogados do(a) APELANTE: RODOLFO DA COSTA RAMOS - SP312675-N, GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA - SP305028-N, LUZIA GUERRA DE
OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5039190-06.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ANTONIA PEDRO DE SOUZA SANTOS
Advogados do(a) APELANTE: RODOLFO DA COSTA RAMOS - SP312675-N, GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA - SP305028-N, LUZIA GUERRA DE
OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de recurso interposto pela autora
em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder auxílio-doença, desde o requerimento
administrativo (15/2/2017), discriminados os consectários legais, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o
reexame necessário.

Nas razões de apelação, a parte autora, preliminarmente, sustenta a nulidade da sentença por
cerceamento da defesa e requer a realização de nova perícia. No mérito, aduz o preenchimento de todos os
requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez e exora a reforma do julgado.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório. 
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APELANTE: ANTONIA PEDRO DE SOUZA SANTOS
Advogados do(a) APELANTE: RODOLFO DA COSTA RAMOS - SP312675-N, GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA - SP305028-N, LUZIA GUERRA DE
OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Preliminarmente, não prospera a alegação de nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e
laudo pericial, nos termos do que preconiza o artigo 443, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o artigo 370 do Novo Código de Processo Civil, foi coletada a produção de
prova pericial, a fim de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

No caso, o laudo pericial apresentado, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o
histórico dos males relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos registros complementares que lhe
foram apresentados e respondeu aos quesitos formulados.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial
da parte requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Desse modo, não se vislumbra ilegalidade na decisão recorrida, pois não houve óbice à formação
do convencimento do MM. Juízo a quo através da perícia realizada, revelando-se desnecessária a sua
complementação.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito ou a alegação de que o laudo é
contraditório, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável para determinar
a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de diligências.

É importante salientar, ainda, o entendimento desta egrégia Corte de ser desnecessária a nomeação
de um perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE
DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO
PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista
na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que
regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o
diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da
carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert
apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV -
Apelo improvido." (TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos -
DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1.211)

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.
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A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, ocorrida em 1/8/2017, atestou que a autora, nascida
em 1960, doméstica, está total e temporariamente incapacitada para o trabalho, por ser portadora de
“meningioma, com sequelas pós ressecção cirúrgica”.

O perito fixou a DII em janeiro de 2017 e sugeriu o afastamento pelo período de cento e vinte dias
para posterior reavaliação

Ou seja, ao menos por ora, afigura-se possível a reversão do quadro clínico da parte autora.

Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a
concessão de aposentadoria por invalidez.

Cabe acrescentar que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Contudo, os demais
elementos de prova apresentados nos autos não autorizam convicção em sentido diverso.

Os documentos médicos que instruem a inicial, apenas declaram a persistência das doenças da
autora, bem como apontam a necessidade de afastamento por tempo indeterminado do trabalho.

Portanto, a perícia médica está em consonância com o conjunto probatório dos autos, não devendo
prosperar a irresignação da autora.

Mercê da sucumbência recursal, reduzo os honorários de advogado arbitrados em favor da autora
para 7% (sete por cento), a incidir sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença,
consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça  e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo
CPC.

Ante o exposto, conheço da apelação da parte autora, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,
nego-lhe provimento.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA. NOVA PERÍCIA DESNECESSÁRIA. PRELIMINAR AFASTADA.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. LAUDO PERICIAL. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA NÃO PROVIDA.

- Rejeitada a alegação de nulidade da sentença, porquanto a realização de nova perícia médica é desnecessária
no presente caso, mesmo porque não apontada qualquer falha no laudo. A mera irresignação da parte autora
com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável
para determinar a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de
diligências.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial concluiu que a parte autora estava total e temporariamente incapacitada para
o trabalho, em razão dos males apontados, e os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido
contrário.

- Assim, ao menos por ora, afigura-se possível a reversão do quadro clínico da parte autora. Portanto, não
patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de
aposentadoria por invalidez.

- Mercê da sucumbência recursal, reduzo os honorários de advogado arbitrados em favor da autora para 7%
(sete por cento), a incidir sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença,
consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça  e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo
CPC.

- Apelação da autora conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação,
rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031338-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: ADAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Agravo de instrumento interposto por ADÃO PAULINO DOS SANTOS  em razão da decisão do
Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Americana - SP, a seguir transcrita:

O exequente, na petição id. 11157282, manifestou-se pelo restabelecimento do benefício concedido
administrativamente e também pelo recebimento das parcelas atrasadas do benefício concedido
judicialmente.

Decido.
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É cediço que ao segurado deve ser garantido o direito de optar pelo benefício mais vantajoso, porquanto,
nos termos da jurisprudência do E. TRF 3ª Região, “se, por um lado, os benefícios são inacumuláveis
(benefício concedido nestes autos e o benefício concedido na esfera administrativa), por outro, não cabe ao
Judiciário substituir o autor em sua faculdade de optar por um dos benefícios que reputar mais vantajoso, ou
o INSS, em seu dever de implantar o mais favorável ao segurado” (AC 00027833320114039999,
Desembargador Federal Baptista Pereira, TRF3 – Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data:06/02/2013).

Contudo, a opção pelo benefício mais vantajoso deve se fazer de forma indivisível, isto é, não é possível
mesclar diferentes aposentadorias (com diferentes datas de início), o que implicaria inadmissível
desaposentação (nesse sentido: APELREEX 00124698020134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL
GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2015). É entendimento
do STF sobre o assunto: “Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º
da EC 20/98, não pode computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua
edição”; e, ainda, “A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática
de cálculo dos benefícios previdenciários” (RE 575089, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Tribunal Pleno, julgado em 10/09/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-202 DIVULG 23-10-
2008 PUBLIC 24-10-2008 EMENT VOL-02338-09 PP-01773 RB v. 20, n. 541, 2008, p. 23-26 RT v. 98,
n. 880, 2009, p. 122-129).

Observo, outrossim, que o acórdão prolatado, em que pesem as alegações do exequente em sua petição
id. 11157282, não autorizou mesclar as diferentes aposentadorias, mas apenas ressaltou o direito de o
autor optar pelo benefício mais vantajoso (id. 5058089, fl. 26).

Assim, deverá novamente o exequente ser intimado sobre o benefício que pretende usufruir, cabendo a
ele optar pelo benefício concedido administrativamente (sem os atrasados do benefício judicial) ou pela
aposentadoria reconhecida judicialmente, o que lhe dará direito à percepção dos valores atrasados,
compensando-se com o que já foi pago administrativamente a título de benefício inacumulável.

Posto isso, antes da apreciação do pedido de restabelecimento do benefício concedido
administrativamente, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente sobre o benefício que
pretende usufruir (o administrativo ou o judicial, de forma indivisível), em 05 (cinco) dias. 

No silêncio, considerando que as medidas atinentes ao regular andamento do cumprimento da sentença
competem ao exequente, remetam-se ao arquivo findo.

Int.

Sustenta que a opção pelo benefício mais vantajoso, deferido na via administrativa, não impede a
execução dos valores relativos a outro concedido na via judicial. Requer o provimento do recurso, a fim de que
seja determinado o prosseguimento do feito, com a execução das parcelas atrasadas do benefício concedido
judicialmente, até a data da concessão administrativa do benefício com valor mensal mais vantajoso.

Feito o breve relatório, decido.

O cerne da controvérsia consiste em admitir-se, ou não, a execução parcial do título.

Admitir que o agravante faria jus ao recebimento do beneficio concedido administrativamente e
também às diferenças da concessão judicial da aposentadoria, violaria o que dispõe o art. 18, § 2º, da Lei
8.213/91, que estabelece:

§2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este
Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa
atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº
9.528, de 1997).

O dispositivo quer afirmar que, após a aposentação, o segurado não poderá utilizar os salários de
contribuição, bem como o período laborado posteriormente à sua aposentadoria para qualquer outra
finalidade que não aquela ali expressamente reconhecida.

Não se mostra possível a junção de diversos regimes jurídicos. Conforme assinalado, o legislador,
em homenagem ao postulado da isonomia, proibiu a utilização do período posterior à aposentação para
qualquer finalidade que não aquelas expressamente mencionadas.

Antigamente, havia a possibilidade de percebimento do pecúlio, extinto pela Lei 9.032/95. Em
homenagem ao princípio da solidariedade - próprio do sistema de repartição simples adotado pelo
constituinte de 1988 - o legislador houve por bem extinguir o mencionado benefício, mantendo, assim, as
contribuições do aposentado que retorna à ativa, ou nela permanece, parte integrante do custeio dos demais
benefícios previdenciários.
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No caso, a parte do julgado que determinou a implantação da aposentadoria deferida
judicialmente - obrigação de fazer - sequer deveria ter sua execução iniciada, uma vez que o segurado fez a
opção pelo benefício que vem recebendo, considerado mais vantajoso que aquele concedido judicialmente.

Não bastasse isso, o propósito de se beneficiar dos salários de contribuição - bem como do período
laborado - posteriores à aposentação, violam, manifestamente, o referido § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91,
autorizando, assim, a chamada "desaposentação" em sede de execução do julgado.

Tal como ocorre nas "desaposentações" pleiteadas nos processos de conhecimento, o segurado que
aposenta mais cedo sabe que irá receber um benefício de valor menor, durante maior lapso temporal.

Não há dúvidas de que tem o direito de optar pelo que considera mais vantajoso, mas, como toda
escolha, há vantagens e desvantagens que devem ser sopesadas.

A vantagem de se aposentar mais cedo implica na percepção antecedente do benefício e durante
maior tempo.

Reside a desvantagem no fato de que o valor de seu benefício será menor se comparado àquele
percebido pelo segurado cuja opção foi a de trabalhar durante maior tempo.

Não se mostra possível a junção de diversos regimes jurídicos. Conforme assinalado, o legislador,
em homenagem ao postulado da isonomia, proibiu a utilização do período posterior à aposentação para
qualquer finalidade que não aquelas expressamente mencionadas.

É nesse sentido a decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento do RE 661.256,
concluindo não haver, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do
art.18, §2º, da Lei 8.213/1991.

Assim, uma vez feita a opção pelo benefício concedido administrativamente, com DIB posterior à
DIB do beneficio concedido judicialmente, nada mais é devido a título deste último beneficio.

Indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do novo CPC.

Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5054764-69.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LUCINEIA LEITE DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogados do(a) APELADO: TAMARA LEITE DOS SANTOS MORAIS - SP359612-N, FABIANA LEITE DOS SANTOS - SP222210-N
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APELADO: LUCINEIA LEITE DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogados do(a) APELADO: TAMARA LEITE DOS SANTOS MORAIS - SP359612-N, FABIANA LEITE DOS SANTOS - SP222210-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de atividade rural, o
enquadramento e conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição e ao pagamento de indenização por danos morais.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para (i) considerar como atividade
especial o intervalo de 26/8/1985 a 5/8/1996; e (ii) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, desde a data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora, correção monetária e
honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do
enquadramento efetuado.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto presentes
os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença
na vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto
na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista
no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades
insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação
quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,
inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar,
tanto nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente
agressivo seja o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da
época de prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e
n. 53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
aos itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na
legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em
regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto ao intervalo enquadrado (de 26/8/1985 a 5/8/1996), consta Perfil
Profissiográfico Previdenciário, o qual anota a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de
tolerância previstos na norma em comento.

Desse modo, deve ser mantido o enquadramento deferido.

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria
por tempo de serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)
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§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco,
à mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do
masculino."

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de
preencher somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a
aposentadoria por tempo de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso
significa dizer: o segurado que tivesse satisfeito todos os requisitos para obtenção da aposentadoria integral ou
proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, àqueles que estavam em atividade e não haviam preenchido os requisitos à época da
Reforma Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a
exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de
idade para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de
40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o
que se convencionou chamar de "pedágio".

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da
Lei n. 8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, somados o período enquadrado (devidamente convertido) aos
demais, incontroversos, verifico que na data do requerimento administrativo a autora contava mais de 30
anos.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição deferida, motivo pelo qual deve ser mantida a r. sentença.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe nego provimento.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO AUTÁRQUICA CONHECIDA E
NÃO PROVIDA.
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- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após
reconhecimento de vínculo especial.

- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores
à vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente.

- Quanto ao intervalo enquadrado (de 26/8/1985 a 5/8/1996), consta Perfil Profissiográfico Previdenciário, o
qual anota a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância previstos na norma
em comento.

- Deve ser mantido o enquadramento deferido, limitado até a data de 30/8/2016.

- O requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. Quanto ao
tempo de serviço, somados o período enquadrado (devidamente convertido) aos demais, incontroversos,
verifico que na data do requerimento administrativo a autora contava mais de 30 anos.

- Preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição deferida.

- Apelação do INSS conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5034034-37.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: YASMIN VITÓRIA FLORIANO DE CARVALHO
REPRESENTANTE: NAYARA FLORIANO DE LIMA
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS MARCELO BITTENCOURT - SP220617-N, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão.

Nas razões de apelação, a parte autora requer a reforma integral da sentença, alegando
precipuamente que deve ser flexibilizado o critério da baixa renda. Exora concessão da tutela provisória de
urgência.

Contrarrazões não apresentadas.

Manifestou-se, o Ministério Público Federal, pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço da apelação,
porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

Visa a parte autora à concessão do benefício de auxílio-reclusão.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda
(art. 201, IV, da Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes
termos:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos
dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver
em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão
do efetivo recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação
da declaração de permanência na condição de presidiário."

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os
servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que
tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a
publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social."

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição
de dependente, recolhimento do segurado a estabelecimento prisional, qualidade de segurado do
recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o art. 26, I, da Lei n.
8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento do período de carência.

Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da
Lei n. 9.032/95 (g. n.):
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"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de
dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

II- os pais

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das
demais deve ser comprovada."

Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na
forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91, não se trata de matéria controvertida.

A autora é filha menor impúbere do instituidor (ID n° 4948261, o que comprova a condição
de dependente ex lege.

Por outro lado, quanto à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão, o Supremo
Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a
ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

Com efeito, em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de
aplicação do conceito de baixa renda, previsto no inciso IV, do art. 201, da CF/88, se restringe ao
segurado e não aos dependentes deste.

Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF: “A renda a
ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação
que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: “Art. 201. A
previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos
da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”).
Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos
pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de
Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos
Juizados Especiais, segundo o qual “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda
bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso”, e declarara a
inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: “Art. 116.
O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do
segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-
doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-
contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).”], que teve como objetivo
regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009.
(RE-587365)”  Grifei.

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não restou
comprovado.

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência
Social a tarefa de atualizar monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os
índices aplicáveis ao benefícios previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no
exercício de seu poder normativo.
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A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão ou na do último trabalho formal,
não poderá exceder os seguintes limites, considerado o salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos
respectivos períodos: até 31/05/1999 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 1º/06/1999 a 31/05/2000 - R$
376,60 (Portaria MPS nº 5.188/99); de 1º/06/2000 a 31/05/2001 - R$ 398,48 (Portaria MPS nº
6.211/00); de 1º/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 (Portaria MPS nº 1.987/01); de 1º/6/2003 a
31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria
MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a
31/03/2007 - R$654,61 (Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria
MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 - R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a
31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); de 1º/01/2010 a 31/12/2010 - R$810,18 (Portaria
MPS nº 333/2010); de 1º/01/2011 a 14/7/2011 - R$862,11 (Portaria MPS nº568/2010); de 15/7/2011 a
31/12/2011 - R$ 862,60 (Portaria MPS nº 407/2011); de 01/01/2012 a 31/12/2012- R$ 915,05 (Portaria
MPS 02/2012); de 01/01/2013 e 31/12/2013- R$ 971,78 (Portaria MPS 15/2013); de 01/01/2014 a
31/12/2014- R$ 1.025,81 (Portaria MPS/MF 19/2014); de 01/01/2015 a 31/12/2015, R$ 1.089,72
(Portaria MPS/MF 13/2015); de 01/01/2016 a 31/12/2016- R$ 1.212,64 - (Portaria MTPS/MF Nº
1/2016); de 01/01/2017 a 31/12/2017- R$ 1.292,43 (Portaria MF nº 8/2017). A partir de 1º de janeiro
de 2018 - R$ 1.319,18 (Portaria MF nº 15/2018).

Porém, observando-se o extrato do CNIS do recluso, a remuneração do segurado superava
muito tal limite.

Ora, pelo extrato do CNIS de ID n° 4948279, pg. 11, que o último salário de contribuição
integral do segurado, referente a junho de 2017, foi de R$ 2.323,97.

Oportuno registrar que, na época da prisão, o segurado estava trabalhando, com vínculo
empregatício.

Quanto ao pleito de flexibilização do critério da baixa renda, não pode ser acolhido no
presente caso.

Por primeiro, porque é indevida a extensão de benefícios previdenciários a situações nele
não previstas, a uma porque não é legislador, e a duas porque assim viola o princípio da contrapartida,
disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, que tem a seguinte redação: “§ 5º Nenhum
benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio total.”

Em segundo lugar, a diferença entre a remuneração do recluso e o limite estabelecido em
portaria ultrapassa mil reais, de modo que se afigura indefensável a presente pretensão.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de
advogado, arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em
razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

É o voto.

E M E N T A

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC.
AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA. LIMITE FIXADO EM PORTARIA.
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO MUITO SUPERIOR AO TETO. BENEFÍCIO INDEVIDO.
RECURSO NÃO PROVIDO.
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- Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o
auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado,
de baixa renda (texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem
estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência.

- Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos
artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91, não se trata de matéria controvertida, tendo sido apurada nos autos a
sua presença.

- A partir de 1º de janeiro de 2018, o limite da baixa renda, para fins de concessão do benefício, foi
fixado em R$ 1.319,18 (Portaria MF nº 15/2018). Porém, pelo extrato do CNIS de ID n° 4948279, pg.
11, infere-se que o último salário de contribuição integral do segurado, concernente a junho de 2017, foi
de R$ 2.323,97.

- - A diferença entre a remuneração do recluso e o limite estabelecido em portaria supera mil reais, de
modo que se afigura indefensável a presente pretensão. Oportuno registrar que, na época da prisão, o
segurado estava trabalhando, com vínculo empregatício.

- É indevida a extensão de benefícios previdenciários a situações nele não previstas, a uma porque não é
legislador, e a duas porque assim viola o princípio da contrapartida, disposto no artigo 195, § 5º, da
Constituição Federal, que tem a seguinte redação: “§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade
social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.”

- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na
forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5041012-30.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ARACI GOMIDE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ CARLOS CICCONE - SP88550-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade laboral.

Requer a parte autora a reforma do julgado, alegando, em síntese, possuir os requisitos legais.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5041012-30.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ARACI GOMIDE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ CARLOS CICCONE - SP88550-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Discute-se nos autos o preenchimento dos requisitos para a concessão de benefício por
incapacidade à parte autora.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, a perícia médica judicial, realizada em 10/11/2015, atestou que a autora, nascida em 1946,
segurada facultativa, estava parcial e permanentemente incapacitada para atividades laborais, conquanto
portadora de hérnia discal lombar.

O perito informou que se trata de doença degenerativa, fixando a DII em maio de 2015, de acordo
com os exames médicos que lhe foram apresentados.

Contudo, o benefício não é devido por um motivo bastante preciso

Os dados do CNIS revelam que ela manteve vínculos trabalhistas de 1/9/1977 a 7/11/1983. Após ter
perdido a qualidade de segurada e ficado quase vinte anos sem verter contribuições, efetuou recolhimentos como
segurada facultativa de 1/10/2002 a 31/3/2003. Perdeu, quando decorrido o período de graça previsto no artigo
15 da LBPS, novamente, a qualidade de segurada.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. Remessa oficial conhecida, em
observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. A aposentadoria por invalidez é
devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença,
for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe
garanta a própria subsistência. Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar
afastada das atividades laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de
males incapacitantes. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos
requisitos legais. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da
justiça gratuita. Remessa oficial e apelação do INSS providas. (TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc.
2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 10/12/2008, p. 472)

 

Transcrevo, por oportuno, o artigo 15 da Lei n. 8.213/91.

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

(...)

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais
de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado,
desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de
Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao
do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.
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Após ter perdido a qualidade de segurada e ficado mais dez anos sem verter contribuições, a autora
reingressou ao Sistema Previdenciário somente a partir de julho de 2014, já doente e incapacitada, por já ser
portadora dos males apontados no laudo, aos sessenta e oito anos de idade.

A toda evidência, em razão da própria idade da autora, apura-se a presença de incapacidade
preexistente à própria refiliação.

Não obstante a DII fixada pelo perito, é evidente que os exames antigos não lhe foram fornecidos,
como sói ocorrer em situações como tais. Ademais, o perito apontou doenças degenerativas, de caráter
insidioso, e que permitem concluir que são anteriores à data da refiliação.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem só contribui quando lhe é conveniente,
deixando de exercer o dever de solidariedade social no custeio no decorrer de sua vida.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem se filia à previdência social quando não
mais consegue trabalhar ou mesmo em vias de se tornar inválido.

Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se
tornando lugar comum.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação
oportunista na senectude, com vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a
complacência do Judiciário, porque implica burla às regras previdenciárias.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira
parte, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. Remessa oficial conhecida, em
observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. A aposentadoria por invalidez é
devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença,
for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe
garanta a própria subsistência. Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar
afastada das atividades laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de
males incapacitantes. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos
requisitos legais. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da
justiça gratuita. Remessa oficial e apelação do INSS providas." (TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc.
2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 10/12/2008, p. 472)

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só
pode conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em
Assistência Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações
previdenciários sem prévio custeio.

Dessa forma, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício
pretendido.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação da autora e lhe nego provimento.

 É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.
INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. RESTRIÇÕES PREEXISTENTES À REFILIAÇÃO. ARTIGO 42, §2º,
DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. APELAÇÃO DA AUTORA
DESPROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela incapacidade parcial e permanente da autora, conquanto portadora de
alguns males.

- Contudo, os dados do CNIS revelam a perda da qualidade de segurado, quando expirado o período de graça
previsto no artigo 15 da Lei de Benefícios após seu último vínculo encerrado em 3/2003, o que impede a
concessão do benefício.

- Somente após 10 anos, em julho de 2014, a autora se refiliou ao Sistema Previdenciário, quando já portadora
das restrições apontadas na perícia.

- Presença de incapacidade preexistente ao reingresso da parte autora ao sistema previdenciário.

- Requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença não preenchidos.

- O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários
sem prévio custeio.

- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º,
do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação da autora conhecida e desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5007057-50.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOSE GERALDO DOMINGOS
Advogados do(a) APELADO: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A, NATALIA FURLAN - PR47092-A

 

 

  

 

APELAÇÃO (198) Nº 5007057-50.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOSE GERALDO DOMINGOS
Advogados do(a) APELADO: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A, NATALIA FURLAN - PR47092-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço especial e a
concessão do respectivo benefício previdenciário.

A r. sentença julgou procedente o pedido para: (i) reconhecer a especialidade de dos períodos de
12/7/1979 a 17/10/1979, de 8/11/1979 a 15/8/1983, de 7/6/1984 a 14/8/1986, de 4/4/1994 a 25/9/2004 e de
20/9/2005 a 11/8/2014; (ii) conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do
requerimento administrativo (DER 5/2/2015); (iii) determinar os consectários; (iv) antecipar os efeitos da
tutela de urgência.

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, no qual sustenta a impossibilidade dos
enquadramentos efetuados. Subsidiariamente, impugna os critérios de aplicação da correção monetária e dos
juros de mora. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5007057-50.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOSE GERALDO DOMINGOS
Advogados do(a) APELADO: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A, NATALIA FURLAN - PR47092-A

 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço da apelação, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença
na vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista
no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades
insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto
ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após
28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)
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Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar,
tanto nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente
agressivo seja o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da
época de prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e
n. 53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
aos itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na
legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em
regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

Inicialmente, cumpre destacar que já houve enquadramento administrativo dos intervalos de
12/7/1979 a 17/10/1979 e de 7/6/1984 a 14/8/1986, restando, portanto, incontroversos.

In casu, quanto aos interstícios de 8/11/1979 a 15/8/1983, de 4/4/1994 a 5/3/1997 e de
20/9/2005 a 22/8/2014, a parte autora logrou demonstrar, via Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP,
exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância estabelecidos na legislação
previdenciária.
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Além disso, em relação ao período de 8/11/1979 a 25/9/1980, a parte autora demonstrou ter
trabalhado com exposição a agentes insalutíferos na função de operador de bombas, em obras de construção
de barragem (conforme item constante nas observações), atividade passível de enquadramento no código 2.3.3
(campo de aplicação: CONSTRUÇÃO CIVIL - EDIFÍCIOS, BARRAGENS E PONTES) do anexo do Decreto n.
53.831/64.

A esse respeito, destaco os seguintes arestos deste E. Tribunal (g.n.):

"REEXAME NECESSÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO POR
ENQUADRAMENTO. TRABALHO EM EDIFÍCIOS. FRENTISTA. UMIDADE. AGENTES QUÍMICOS. - Pode ser
considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em
razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade
especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos
informativos SB-40 e DSS-8030. - No caso dos autos, foi corretamente reconhecida a especialidade por
enquadramento dos períodos de - 10.02.1970 a 18.09.1970 (função de servente junto à empresa Construções e Com.
Camargo Corrêa, fl. 78), por equiparação à categoria prevista no Código 2.3.3 do Decreto 53.831/64
("Trabalhadores em edifícios, barragens, pontes, torres"); - 08.10.1970 a 08.04.1971 (função de servente junto à
empresa Servix S/A, fl. 79), por equiparação à categoria prevista no Código 2.3.3 do Decreto 53.831/64. - E por
exposição a agentes nocivos: - 01.05.1976 a 30.06.1980, 01.09.1980 a 21.12.1988 e 01.02.1989 a 31.12.1991
(função de lavador, junto à empresa Ferreira Amado & Cia Ltda, fls. 32/34), por exposição ao agente umidade
(Código 1.1.3 do Decreto 53.831/64); - 03.02.1992 a 28.05.1998 (função de frentista, junto à empresa Ferreira
Amado & Cia Ltda., fl. 37) por exposição a umidade e hidrocarbonetos enquadrados no código 1.1.5 e 1.2.10 do
Anexo I do Decreto n° 83.080/79 e códigos 1.0.19 e 2.0.1 do Anexo IV dos Decretos n° 2.172/97 (também
reconhecendo a especialidade de atividades de frentista: AC 00180001920114039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1633072 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA
TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2015, APELREEX 00055045220144036183 APELREEX -
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 2088414 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI
Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2016, AC
00029557720084039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1272771 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL
THEREZINHA CAZERTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/07/2014) - Reexame necessário a que se nega provimento."(REOMS 00052149520054036104,
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CONSTRUÇÃO
CIVIL. ENQUADRAMENTO PELA CATEGORIA PROFISSIONAL. APOSENTADORIA INTEGRAL. TERMO INICIAL.
VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS.

(...)

III - Conforme formulário de atividade especial (SB-40) o autor exercia funções de servente e carpinteiro na
construção civil, barragem de usina hidrelétrica, devendo tais períodos sofrer a conversão de atividade especial em
comum, conforme categoria profissional e na função de encanador industrial exposto à fumos metálicos."

(TRF/3ª Região, Processo: AC 21.375/SP, 2005.03.99.021375-0, Relator: Des. SERGIO NASCIMENTO, Julgamento:
08/05/2007, Publicação: DJU de: 30/05/2007, p. 652)

Contudo, é descabida a pretensão de contagem excepcional do labor desenvolvido no interregno
de 6/3/1997 a 25/9/2004, na função de “pedreiro” (na empresa “Metalúrgica Osan Ltda.”), pois o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado (ID 6502979 – fl. 95/96) atesta que o ruído estava abaixo do
nível limítrofe estabelecido em lei (83,6 decibéis).

Ademais, depreende-se do mencionado PPP o relato genérico de exposição a calor
(intensidade/concentração: NA), o qual também não tem o condão de promover o enquadramento requerido.

Por oportuno, ressalte-se que em relação ao agente agressivo calor (assim como no tocante ao
ruído), o grau de exposição deve necessariamente ser aferido por meio de perícia técnica escorreita, subscrita
por profissional legalmente habilitado, situação não verificada.

Colaciono, a respeito, os arestos abaixo transcritos (g.n.):

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA
RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF.
DECISÃO MANTIDA.
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1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de
que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de
inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF.

3. Agravo regimental improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, AgRG no Resp 941885, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª Turma, julgado em
19/06/2008, DJe 04/08/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA
TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.

1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o
reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica.

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a
perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no
Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas
são meramente exemplificativas.

3. 'In casu', o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do
trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial.

4. Recurso especial a que se nega provimento."

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 639069, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, julgado em
20/09/2005, DJ 07/11/2005)

Assim, à míngua de comprovação da alegada exposição aos agentes agressivos de forma habitual
e permanente, inviável o reconhecimento da atividade especial para esse período.

Outrossim, vale dizer: a mera exposição a materiais de construção, a simples sujeição a ruídos, a
pó de cal, a cimento e a areia, decorrentes da atividade (construção e reparos de obra), bem como o esforço
físico inerente à profissão, não possuem o condão de denotar a insalubridade ou penosidade aventadas.

Nesse sentido, confira-se (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE
RURAL E ESPECIAL ( PEDREIRO ). COMPROVAÇÃO. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a
produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. Não são
exigidos, assim, documentos relativos a todos os anos nos quais se busca o reconhecimento, valorando-se em
conjunto a prova material e a testemunhal produzidas. 2. A continuidade do labor rural deve ser presumida para os
períodos posteriores imediatamente próximos ao demonstrado como início de prova material. Comprovada a
atividade em determinado ano presume-se que o autor continuou trabalhando até que haja alteração do estado
anterior. 3. Não basta a mera comprovação da atividade de pedreiro ou servente, pois é indispensável a
demonstração da periculosidade, que, segundo o decreto, se evidencia pelo trabalho em "edifícios, barragens,
pontes e torres". 4. A informação de que o segurado encontrava-se exposto ao pó de cimento não é hábil ao
reconhecimento da especialidade, pois os decretos regulamentares garantem aposentadoria especial apenas para
aqueles que trabalham na extração/fabricação do cimento e não para aqueles que somente manuseiam o material."

(TRF-4 - AC: 10163 RS 2007.71.99.010163-0, Relator: GIOVANI BIGOLIN, Data de Julgamento: 25/03/2011, Data
de Publicação: D.E. 07/04/2011)

Dessa forma, somente deve ser reconhecida a natureza especial dos interstícios de 8/11/1979 a
15/8/1983, de 4/4/1994 a 5/3/1997 e de 20/9/2005 a 22/8/2014, considerando os períodos de 12/7/1979 a
17/10/1979 e de 7/6/1984 a 14/8/1986 que já foram enquadrados no âmbito administrativo.

Por conseguinte, somados os períodos ora enquadrados aos lapsos incontroversos, a parte autora
não conta 25 (vinte e cinco) anos de trabalho em atividade especial  e, desse modo, não faz jus ao benefício de
aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei n. 8.213/91.
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Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria
por tempo de serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de
preencher somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a
aposentadoria por tempo de serviço foi extinta. Todavia, restou a observância ao direito adquirido ou às regras
transitórias estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos a
concessão do benefício.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço instituiu-se a aposentadoria por tempo de
contribuição, a qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30
(trinta) anos, se mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora enquadrados (devidamente convertidos) aos lapsos
incontroversos, a parte autora não contava com tempo suficiente (35 anos de profissão) para a aposentadoria por
tempo de contribuição, na data do requerimento administrativo (DER 5/2/2015).

Tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, condeno ambas as partes a pagar
honorários ao advogado da parte contrária, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, conforme critérios do artigo 85, caput e § 14, do Novo CPC.

Todavia, em relação à parte autora, fica suspensa a exigibilidade, segundo a regra do artigo 98, §
3º, do mesmo código, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma
à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação: (i) delimitar o enquadramento da atividade especial do autor aos interstícios de 8/11/1979 a
15/8/1983, de 4/4/1994 a 5/3/1997 e de 20/9/2005 a 22/8/2014; (ii) julgar improcedente o pedido de
concessão de benefício previdenciário; (iii) fixar a sucumbência recíproca. Em decorrência, casso a tutela
antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela antecipatória de urgência concedida.

É o voto.

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM. ENQUADRAMENTO PARCIAL.
AUSENTES REQUISITOS À APOSENTADORIA ESPECIAL E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
REVOGAÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de benefício previdenciário, após reconhecimento dos
lapsos especiais vindicados.

- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores
à vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- Nesse particular, a posição que estava sendo adotada era de que o enquadramento pela categoria profissional
no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do referido Decreto
n. 2.172/97. Entretanto, diante da jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto nesta Corte quanto
no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria profissional é possível tão-
somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 894.266/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 17/10/2016.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente.

- Cumpre destacar que já houve enquadramento administrativo dos intervalos de 12/7/1979 a 17/10/1979 e de
7/6/1984 a 14/8/1986, restando, portanto, incontroversos.
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- No caso, quanto aos interstícios de 8/11/1979 a 15/8/1983, de 4/4/1994 a 5/3/1997 e de 20/9/2005 a
22/8/2014, a parte autora logrou demonstrar, via Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, exposição
habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância estabelecidos na legislação previdenciária.

- Além disso, em relação ao período de 8/11/1979 a 25/9/1980, a parte autora demonstrou ter trabalhado com
exposição a agentes insalutíferos na função de operador de bombas, em obras de construção de barragem,
atividade passível de enquadramento no código 2.3.3 (campo de aplicação: CONSTRUÇÃO CIVIL -
EDIFÍCIOS, BARRAGENS E PONTES) do anexo do Decreto n. 53.831/64.

- Contudo, é descabida a pretensão de contagem excepcional do labor desenvolvido no interregno de 6/3/1997
a 25/9/2004, na função de “pedreiro” (empresa “Metalúrgica Osan Ltda.”), pois o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP apresentado atesta que o ruído estava abaixo do nível limítrofe estabelecido em lei (83,6
decibéis).

- Depreende-se do mencionado PPP o relato genérico de exposição a calor (intensidade/concentração: NA), o
qual também não tem o condão de promover o enquadramento requerido. Ressalte-se que em relação ao
agente agressivo calor, o grau de exposição deve necessariamente ser aferido por meio de perícia técnica
escorreita, subscrita por profissional legalmente habilitado, situação não verificada.

- A mera exposição a materiais de construção, a simples sujeição a ruídos, a pó de cal, a cimento e a areia,
decorrentes da atividade (construção e reparos de obra), bem como o esforço físico inerente à profissão, não
possuem o condão de denotar a insalubridade ou penosidade aventadas.

- Destarte, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria especial, tampouco preenche o quesito
temporal para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral (na base de 35 anos de
profissão).

- Tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, condeno ambas as partes a pagar honorários ao
advogado da parte contrária, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, conforme
critérios do artigo 85, caput e § 14, do Novo CPC. Todavia, em relação à parte autora, fica suspensa a
exigibilidade, segundo a regra do artigo 98, § 3º, do mesmo código, por ser a parte autora beneficiária da
justiça gratuita.

- Assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

- Apelação autárquica conhecida e parcialmente provida.

- Revogação da tutela de urgência concedida.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5040542-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: RENAN SOARES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: FLAVIO ANTONIO MENDES - SP238643-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELAÇÃO (198) Nº 5040542-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: RENAN SOARES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: FLAVIO ANTONIO MENDES - SP238643-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento de todos os
requisitos necessários à obtenção do benefício e exora a reforma integral do julgado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5040542-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: RENAN SOARES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: FLAVIO ANTONIO MENDES - SP238643-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por
incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada em 30/11/2017, atestou que o autor,
operador de produção, nascido em 1986, não apresentava incapacidade laboral, conquanto portador de lesões
degenerativas discais.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo,
os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada
pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do
perito.

Assim, não configurada a incapacidade, não está patenteada a contingência necessária à
concessão de benefício pretendido.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a
concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser
observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos
sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário
tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido
(AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a)
Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento
24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A incapacidade
permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. Não preenchidos, de
forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários
pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...) Apelação
parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.
Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).
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PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -
INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a
condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que
deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em
grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é
prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o
princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154
Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO
SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos
legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa
que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,
aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida
autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de
incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem
necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil
brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado
apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -
Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de
doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por
incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou
contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do
direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas
pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder
que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de
Justiça. XV - Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122
UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Portanto, os benefícios postulados não podem ser concedidos, tendo em vista que restou
devidamente comprovado que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar
atividades que lhe garantam a subsistência, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos
para a concessão.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e nego-lhe provimento.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA
DE INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o exercício de
atividades laborais habituais, conquanto portadora de alguns males.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade
total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º,
do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5055703-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: FRANCISCO CARLOS AVANCO - SP68563-N
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5055703-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: FRANCISCO CARLOS AVANCO - SP68563-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias:  Trata-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder aposentadoria por invalidez à parte autora,
desde a data do requerimento administrativo, discriminados os consectários legais, antecipados os efeitos da
tutela.

Decisão submetida a reexame necessário.

Nas razões da apelação, a autarquia sustenta, em síntese, a perda da qualidade de segurado na
data de início da incapacidade laboral e exora a reforma integral do julgado. Subsidiariamente, impugna os
critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5055703-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: FRANCISCO CARLOS AVANCO - SP68563-N

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço da apelação autárquica,
porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

Mas a remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na vigência do
Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse
montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior Tribunal de
Justiça.

Discute-se nos autos o preenchimento dos requisitos para a concessão de benefício por
incapacidade à parte autora.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da
Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o
trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze
contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por
invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não
era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, a perícia médica judicial, realizada em 22/4/2018, atestou que o autor, nascido em
1959, motorista, está total e permanentemente incapacitado para as atividades laborais, por ser portador de
diabetes mellitus com complicações múltiplas; polineuropatia diabética; retinopatia diabética e catarata.

O perito fixou o início da incapacidade em 6/3/2015, data do relatório médico apresentado.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Contudo, os demais
elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso.

Devido, portanto, o benefício de aposentadoria por invalidez, na esteira dos precedentes que cito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
REQUISITOS PREENCHIDOS. 1 - Considerando as moléstias que afligem a requerente, sua idade avançada e
o baixo grau de instrução, resta comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 2 -
Preenchidos os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e
permanente, de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. 3 - Prejudicado o prequestionamento
apresentado pela parte autora. 4 - Agravo legal provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1393734 Processo:
0001318-25.2007.4.03.6120 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:17/10/2011 Fonte:
TRF3 CJ1 DATA:03/11/2011 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE
SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. I.
Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a
condenação é ilíquida, sendo inviável qualquer tentativa de estimativa do valor da causa. II - O estudo pericial
comprovou a existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer atividade
laborativa. III - A carência de 12 (doze) meses restou cumprida pois a consulta ao CNIS comprova que o autor
possui anotações de vínculos empregatícios cujo período ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 8213/91. IV -
O autor já se encontrava incapacitado quando da cessação do último período de auxílio-doença, razão pela
qual presente a qualidade de segurado no ajuizamento da ação. V - Remessa oficial tida por interposta e
apelação do INSS improvidas. Tutela antecipada concedida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1376823 Processo:
2008.03.99.059218-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03882/05/2010 Fonte:
DJF3 CJ1 DATA: 20/05/2010 PÁGINA: 931 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão
cumpridos.
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Os dados do CNIS revelam que a parte autora manteve vínculos trabalhistas até 4/2/2013.

Não obstante a DII fixada na perícia (6/3/2015), os demais elementos de prova dos autos
demonstram que o autor deixou de trabalhar em razão do seu problemas de saúde.

A documentação médica apresentada comprova que, pelo menos desde 2014, quando o autor
estava no período de graça, ele já apresentava perda de sensibilidade e da força muscular do membro superior
e membro inferior.

Consta dos autos, ainda, que o autor é portador de diabetes há mais de dezenove anos, evoluindo
com fraqueza global e parestesias nas extremidades.

Aplica-se ao caso, pois, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o
beneficiário não perde o direito ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar
voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante, como é o caso

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE
DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA
PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...) Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que
deixa de contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)"

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, p.131, Rel. FELIX
FISCHER)

Cabe ressaltar, por oportuno, que o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento
no sentido de que a prova técnica prestar-se-ia unicamente para nortear o convencimento do juízo quanto à
pertinência do novo benefício, mas não para atestar o efetivo momento em que a moléstia incapacitante se
instalou.

Confira-se (g.n):

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO VÁLIDA. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O tema relativo ao termo inicial de benefício proveniente de incapacidade laborativa já foi exaustivamente
debatido nesta Corte, a qual, após oscilações, passou a rechaçar a fixação da Data de Início do Benefício -
DIB a partir do laudo pericial, porquanto a prova técnica prestar-se-ia unicamente para nortear o
convencimento do juízo quanto à pertinência do novo benefício, mas não para atestar o efetivo momento em
que a moléstia incapacitante se instalou.

2. Atualmente a questão já foi decidida nesta Corte sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC),
restando pacificada a jurisprudência no sentido que "A citação válida informa o litígio, constitui em mora a
autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da
aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação". (REsp
1.369.165/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 7/3/2014).

3. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1311665/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 02/09/2014, DJe 17/10/2014)

Passo à análise dos consectários.
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Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados
da citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002
(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à
remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97
pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma
global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente,
observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431,
em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

Considerando o parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente
caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em
instância recursal.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial; conheço da apelação e lhe dou parcial provimento
para, nos termos da fundamentação desta decisão, ajustar os consectários legais.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DISPENSA. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. LAUDO PERICIAL. QUALIDADE
DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. JUROS DE MORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.

- A remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo
CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação
ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, a toda evidência não
se excede esse montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490
do Superior Tribunal de Justiça.
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- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze
contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e
insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência
(aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social.

- No caso dos autos, a perícia médica judicial concluiu que a parte autora está total e
permanentemente incapacitada para o trabalho, em razão de polineuropatia diabética,
retinopatia diabética e catarata. Fixou a DII em 6/3/2015, data do relatório médico apresentado.

- Os demais requisitos - filiação e carência - também estão cumpridos, consoante dados do CNIS.

- Não obstante a DII fixada na perícia, aplica-se ao caso, pois, o entendimento jurisprudencial
dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito ao benefício se restar comprovado
que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da
legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos
na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017,
Relator Ministro Luiz Fux). Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o
Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito
suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido acórdão, razão pela qual resta
obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da apreciação pelo
Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados
da citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002
(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos
artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a
taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações
introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão Geral
no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Considerando o parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente
caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de
advogado em instância recursal.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa
oficial; conhecer da apelação e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002462-42.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ANTONIO BARBIERI
Advogado do(a) APELADO: DANIELA CHICCHI GRUNSPAN - SP138135-A

 

 

  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1296/1810



 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002462-42.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ANTONIO BARBIERI
Advogado do(a) APELADO: DANIELA CHICCHI GRUNSPAN - SP138135-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de apelação interposta em face da
r. sentença que julgou procedente o da parte autora, para condenar o INSS a lhe pagar as prestações do
auxílio suplementar NB 88.408.335-7, vencidas entre 31/8/2000 e 31/12/2015, devidamente corrigidas.

Nas razões de apelo, o INSS alega inicialmente a prescrição. Também sustenta que o pagamento é
indevido, devido à impossibilidade de cumulação do auxílio suplementar (DIB em 01/5/1991) com
auxílio-acidente (DIB 01/01/1994) e aposentadoria (DIB 25/4/1996).

Contrarrazões não apresentadas.

Subiram os autos a esta egrégia Corte.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002462-42.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ANTONIO BARBIERI
Advogado do(a) APELADO: DANIELA CHICCHI GRUNSPAN - SP138135-A

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço da apelação, porquanto presentes
os requisitos de admissibilidade.

O autor ingressou em 08/01/2003 com Mandado de Segurança, que tramitou na 1ª Vara Federal de Santo
André/SP (autos 2003.61.26.000056-7), com vistas ao restabelecimento do Auxílio-Acidente concedido
em 01/5/1991, cessado em 31/8/200, quando da concessão da Aposentadoria por Tempo de
Contribuição em 24/4/1996.

O julgamento da referida ação transitou em julgado, em 25/3/2015 (f. 40 do pdf) após apreciação de
apelação e embargos de declaração nesta Egrégia Corte, pela Oitava Turma.

Em cumprimento ao determinado, o INSS restabeleceu o benefício de auxílio-suplementar NB
88.408.335-7, com DIP em 01/01/2016 (f. 42 do pdf).

Rejeito a alegação de prescrição, uma vez não ultrapassado o prazo de cinco anos entre a cessação do
benefício e o ingresso do mandado de segurança.

Trata-se de aposentadoria concedida antes da vigência da novel legislação (Medida Provisória nº
1.596, de 10/11/1997, convertida na Lei nº 9.528/97), que alterou a redação do parágrafo 3º do artigo 86
da Lei nº 8.213/91 e não mais permitiu a cumulação dos benefícios.

Ipso facto, para ter direito à cumulação, não basta ao segurado ter recebido o auxílio-acidente antes da
nova legislação: é preciso que ambos os benefícios tenham sido concedidos na legislação anterior.

Esse o sentido do princípio tempus regit actum: a interpretação do fenômeno jurídico da cumulação
deve levar em conta não apenas a época da concessão do benefício acidentário, mas também da
aposentadoria.

Nesse diapasão, o precedente do Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime de recurso
repetitivo:

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-
ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.213/1991, COM A
REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE
CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO.
LESÃO INCAPACITANTE E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA
CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO
DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23 DA LEI 8.213/1991. CASO
CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO DO
AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de
indeferir a concessão do benefício de auxílio-acidente, pois a manifestação da lesão
incapacitante ocorreu depois da alteração imposta pela Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei
de Benefícios, que vedou o recebimento conjunto do mencionado benefício com
aposentadoria.

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa
ao art. 535 do CPC.
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3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a
eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da
aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ("§ 2º
O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,
independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado,
vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria; § 3º O recebimento de salário ou
concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não
prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente."), promovida em
11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que posteriormente foi convertida na
Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.6.2012; AgRg no REsp
1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 28.6.2012; AgRg no
AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp
487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, Dje 12.2.2010; AgRg no
AgRg no Ag 1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje 19.10.2011;
AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro Humberto Martins (decisão monocrática), Segunda
Turma, DJ 29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro Castro Meira (decisão
monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp
124.087/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma,
DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe
5.4.2011; AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho (decisão
monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco
Falcão (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 13.8.2012.

4. Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de
doença profissional ou do trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei
8.213/1991, segundo a qual "considera-se como dia do acidente, no caso de doença
profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício
da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado
o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Nesse sentido: REsp
537.105/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/5/2004, p. 299; AgRg
no REsp 1.076.520/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 9/12/2008; AgRg no
Resp 686.483/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 6/2/2006; (AR
3.535/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, Dje 26/8/2008).

5. No caso concreto, a lesão incapacitante eclodiu após o marco legal fixado
(11.11.1997), conforme assentado no acórdão recorrido (fl. 339/STJ), não sendo possível
a concessão do auxílio-acidente por ser inacumulável com a aposentadoria concedida e
mantida desde 1994.

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008 do STJ (REsp 1296673 / MG, RECURSO ESPECIAL 2011/0291392-0,
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN, Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
do Julgamento 22/08/2012, Data da Publicação/Fonte DJe 03/09/2012).

Adveio, posteriormente, a súmula nº 507, pacificou-se definitivamente a questão, in verbis:

“A acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria pressupõe que a lesão incapacitante e a
aposentadoria sejam anteriores a 11/11/1997, observado o critério do art. 23 da Lei n. 8.213/1991
para definição do momento da lesão nos casos de doença profissional ou do trabalho.”
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Entretanto, o autor omitiu, tanto na petição inicial do mandado de segurança quanto na petição
inicial desta ação de cobrança, que também recebe auxílio-acidente, concedido com DIB em
01/01/1994 (vide extrato DATAPREV à f. 44 do pdf).

Salta evidente a ausência de boa-fé objetiva na propositura de ambas as ações.

Ao omitir o recebimento cumulativo de auxílio-acidente com auxílio-suplementar e também
aposentadoria, o autor alterou a realidade fática da causa petendi, impedindo que o MMº Juízo a quo e a
Egrégia Oitava Turma tivessem ciência das peculiaridades do caso.

Com efeito, o artigo 124, V, da Lei nº 8.213/91, expressamente veda o recebimento de mais de um
auxílio-acidente, restando claro que o auxílio-suplementar, na sucessão de leis no tempo, foi absorvido
pelo auxílio-acidente, à luz do artigo 86 da mesma lei.

Consequentemente, a coisa julgada formada no processo pretérito (nº 2003.61.26.000056-7) não gera
efeitos na presente relação jurídica, uma vez que apresentada pelo autor de forma parcial e fracionada.

A coisa julgada formada no referido processo pretérito, ao final das contas, assegurará o recebimento
conjunto da aposentadoria por tempo de contribuição com o auxílio-acidente NB 108.214.806-4
concedido com DIB em 01/01/1994 (extrato DATAPREV à f. 66).

Ipso facto, considerando que durante o período controvertido (31/8/2000 e 31/12/2015) o autor já
recebeu seu auxílio-acidente NB 108.214.806-4 (extrato DATAPREV à f. 66), nada mais lhe é devido
nesta ação.

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre a mesma base de cálculo fixada na sentença, já majorados em
razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém,
fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da
justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido.

Ao omitir a existência de outro auxílio-acidente, a parte autora descumpriu dever de lealdade
processual, incorrendo em má-fé processual, alterando a verdade dos fatos e apresentando pretensão
contrária à norma jurídica (artigo 124, V, da LBPS). Por isso, nos termos do artigo 80, I e II, do CPC,
condeno-o em litigância de má-fé, devendo arcar com multa no valor de 3% (três) por cento sobre o
valor atribuído à causa, não afastada pela concessão da justiça gratuita.

É como voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CUMULAÇÃO ENTRE
APOSENTADORIA, AUXÍLIO-ACIDENTE E AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.
ARTIGO 124, V, DA LEI 8.213/91. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE BOA-FÉ. CAUSA
PETENDI FRACIONADA. NADA DEVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. APELAÇÃO
PROVIDA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
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- O autor ingressou em 08/01/2003 com Mandado de Segurança, que tramitou na 1ª Vara Federal de
Santo André/SP, com vistas ao restabelecimento do Auxílio-Acidente concedido em 01/5/1991, cessado
em 31/8/200, quando da concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição em 24/4/1996. O
julgamento da referida ação transitou em julgado, em 25/3/2015 (f. 40 do pdf) após apreciação de
apelação e embargos de declaração nesta Egrégia Corte, pela Oitava Turma. Em cumprimento ao
determinado, o INSS restabeleceu o benefício de auxílio-suplementar NB 88.408.335-7, com DIP em
01/01/2016 (f. 42 do pdf).

- Entretanto, o autor omitiu, tanto na petição inicial do mandado de segurança quanto na petição inicial
desta ação de cobrança, que também recebe auxílio-acidente, concedido com DIB em 01/01/1994 (vide
extrato DATAPREV à f. 44 do pdf).

- Salta evidente a ausência de boa-fé objetiva na propositura de ambas as ações. Ao omitir o
recebimento cumulativo de auxílio-acidente com auxílio-suplementar e também aposentadoria, o autor
alterou a realidade fática da causa petendi, impedindo que o MMº Juízo a quo e a Egrégia Oitava Turma
tivessem ciência das peculiaridades do caso.

- O artigo 124, V, da Lei nº 8.213/91, expressamente veda o recebimento de mais de um auxílio-
acidente, restando claro que o auxílio-suplementar, na sucessão de leis no tempo, foi absorvido pelo
auxílio-acidente, à luz do artigo 86 da mesma lei.

- Consequentemente, a coisa julgada formada no processo pretérito (nº 2003.61.26.000056-7) não gera
efeitos na presente relação jurídica, uma vez que apresentada pelo autor de forma parcial e deformada.

- A coisa julgada formada no referido processo pretérito, ao final das contas, assegurará o recebimento
conjunto da aposentadoria por tempo de contribuição com o auxílio-acidente NB 108.214.806-4
concedido com DIB em 01/01/1994 (extrato DATAPREV à f. 66).

- Ipso facto, considerando que durante o período controvertido (31/8/2000 e 31/12/2015) o autor já
recebeu seu auxílio-acidente NB 108.214.806-4 (extrato DATAPREV à f. 66), nada mais lhe é devido
nesta ação.

- Invertida a sucumbência, condena-se a parte autora a pagar custas processuais e honorários de
advogado, arbitrados em 12% (doze por cento) sobre a mesma base de cálculo fixada na sentença, já
majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo
CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

- Ao omitir a existência de outro auxílio-acidente, a parte autora descumpriu dever de lealdade
processual, incorrendo em má-fé processual, alterando a verdade dos fatos e apresentando pretensão
contrária à norma jurídica (artigo 124, V, da LBPS). Por isso, nos termos do artigo 80, I e II, do CPC,
condena-se o autor em litigância de má-fé, devendo arcar com multa no valor de 3% (três) por cento
sobre o valor atribuído à causa, não afastada pela concessão da justiça gratuita.

- Apelação provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5039696-79.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: LOURIVAL BRAZ DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: DIEGO DA SILVA RAMOS - SP281496-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelação, a parte autora, preliminarmente, sustenta a nulidade da sentença por
cerceamento da defesa e requer a realização de nova perícia com médico especialista em ortopedia. No mérito,
aduz o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício e exora a reforma integral do
julgado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.
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V O T O

 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Preliminarmente, não prospera a alegação de nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e
laudo pericial, nos termos do que preconiza o artigo 443, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o artigo 370 do Novo Código de Processo Civil, foi coletada a produção de
prova pericial, a fim de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

No caso, o laudo pericial apresentado, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o
histórico dos males relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos registros complementares que lhe
foram apresentados e respondeu aos quesitos formulados.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial
da parte requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Desse modo, não se vislumbra ilegalidade na decisão recorrida, pois não houve óbice à formação
do convencimento do MM. Juízo a quo através da perícia realizada, revelando-se desnecessária a sua
complementação.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito ou a alegação de que o laudo é
contraditório, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável para determinar
a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de diligências.

É importante salientar, ainda, o entendimento desta egrégia Corte de ser desnecessária a nomeação
de um perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE
DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO
PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista
na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que
regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o
diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da
carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert
apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV -
Apelo improvido." (TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos -
DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1.211)

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por
incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.
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No caso dos autos, a perícia médica, realizada em 6/10/2017, atestou que o autor, nascido em
1971, agricultor, não apresenta incapacidade laboral, conquanto portador de alcoolismo crônico e discreta
sequela no tornozelo direito, que não prejudica deambulação ou impede a execução de qualquer outra função.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo,
os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada
pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do
perito.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz.

Assim, não configurada a incapacidade, não está patenteada a contingência necessária à
concessão de benefício pretendido.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a
concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser
observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos
sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário
tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido
(AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a)
Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento
24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A incapacidade
permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. Não preenchidos, de
forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários
pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...) Apelação
parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.
Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -
INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a
condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que
deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em
grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é
prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o
princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154
Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO
SAFI).
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos
legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa
que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,
aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida
autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de
incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem
necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil
brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado
apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -
Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de
doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por
incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou
contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do
direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas
pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder
que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de
Justiça. XV - Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122
UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Portanto, os benefícios postulados não podem ser concedidos, tendo em vista que restou
devidamente comprovado que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar
atividades que lhe garantam a subsistência, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos
para a concessão.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, nego-lhe
provimento.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PERÍCIA
DESNECESSÁRIA. PRELIMINAR AFASTADA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

- Rejeitada a alegação de nulidade da sentença, porquanto a realização de nova perícia médica é desnecessária
no presente caso, mesmo porque não apontada qualquer falha no laudo. A mera irresignação da parte autora
com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável
para determinar a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de
diligências.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o exercício de
atividades laborais habituais, conquanto portadora de alguns males.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade
total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º,
do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação,
rejeitar a matéria preliminar e, no mérito negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5054327-28.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ADEMIR APARECIDO ULIAN
Advogados do(a) APELANTE: EDGAR JOSE ADABO - SP85380-N, VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Advogados do(a) APELANTE: EDGAR JOSE ADABO - SP85380-N, VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-doença
à parte autora, desde a cessação administrativa do benefício anterior, acrescido dos consectários legais.

Nas razões recursais, a parte autora alega fazer jus à concessão de aposentadoria por invalidez.
Acrescenta que devem ser consideradas suas condições pessoais e exora a reforma do julgado.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da
Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze
contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de
recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez)
e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, a perícia médica judicial, realizada no dia 10/4/2018, atestou que o autor, nascido em
1966, tratorista, estava total e temporariamente incapacitado para o trabalho, por ser portador de hérnia de
disco.

Segundo o perito, o autor necessita de tratamento conservador e estimou o prazo de noventa dias
para recuperação.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Na hipótese,
contudo, os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso da prova técnica.

Atestados e exames particulares não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas
conclusões do perito, esse produzido sob o pálio do contraditório e de acordo com as atuais condições de saúde
da parte.

Ou seja, ao menos por ora, afigura-se possível a reversão do quadro clínico da parte autora, não
podendo ser considerada inválida somente em razão das limitações físicas aliadas à baixa escolaridade.

Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a
concessão de aposentadoria por invalidez.

Devido, portanto, o auxílio-doença.

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O
TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o
trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso
improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON
CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da
Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE
DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL. I - A consulta ao
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência exigida por Lei e a
manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As conclusões obtidas
pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício de atividade
laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da incapacidade, razão
pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV - Remessa oficial e
apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data
do Julgamento: 13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Mercê da sucumbência recursal, reduzo os honorários de advogado arbitrados em favor da autora
para 7% (sete por cento), a incidir sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença,
consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça  e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo
CPC.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA.
LAUDO PERICIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze
contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e
insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência
(aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial concluiu que a parte autora estava total e temporariamente
incapacitada para o trabalho e os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido
diverso.

- Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a
concessão de aposentadoria por invalidez.

- Mercê da sucumbência recursal, reduzo os honorários de advogado arbitrados em favor da
autora para 7% (sete por cento), a incidir sobre o total da condenação, excluídas as parcelas
vencidas após a sentença, consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do
artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000576-19.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: EDUARDO ANDRE FREGONA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO BRANCO - SP143911-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo André Fregona em face de decisão que indeferiu o pedido de Justiça Gratuita,
à pessoa natural.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante que não tem condições de custear a presente demanda, sem prejuízo do
sustento próprio e de sua família.

Pugna pelo provimento do recurso.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispôs que:

 

"Art. 5º. Omissis.

LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos".

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma ampla, a fruição da gratuidade
judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

Atualmente, parte da matéria relativa à gratuidade da Justiça está disciplina no Código de Processo Civil, dentre os quais destaco o art.
98, caput, in verbis:

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

 

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando acionar o Poder Judiciário para
a defesa de seus interesses, não o fazem em razão de simples insuficiência de recurso e não mais por que trarão prejuízo de sua
manutenção e de sua família.

O pedido será formulado mediante mera petição ao Juízo, que somente o indeferirá mediante elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressuposto (inteligência do art. 99, caput c.c. §2º, do CPC/15.).

Por seu turno, o texto do artigo 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz não tiver fundadas razões para indeferir o
pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano.

A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios
decorrentes de sua sucumbência.

A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça

Conforme se depreende dos autos, restou consignada a alegação da parte interessada acerca da sua insuficiência de recursos. Observo
que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar as consequências jurídicas, para possibilitar o acolhimento do pedido, pois se presume
verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Cabe a parte contrária impugnar a alegação de insuficiência de recursos e não o Juiz “ex oficio” fazer tal impugnação, cabe apenas ao Juiz
indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade.

E mais, se comprovada a falsidade da declaração, ocorrerá a revogação do benefício e a parte arcará com as despesas processuais que
tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da
Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.
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Frise-se que o benefício é concedido em caráter precário, pois se alterada sua situação financeira de modo que lhe permita arcar com as
custas processuais e honorários advocatícios o benefício é cassado.

Não é por outra razão que vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de
exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o
credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Registro, também, que diversa é a situação de quem necessita da assistência judiciária integral e gratuita e de quem necessita da
gratuidade da judiciária ou justiça gratuita.

A assistência jurídica é o gênero que tem como espécie a gratuidade judiciária. Fundamenta-se no art. 5º, inciso LXXIV, onde diz que
“o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (CAHALI, 2004, p. 28).

Segundo Ruy Pereira Barbosa, a “assistência jurídica significa não só a assistência judiciária que consiste em atos de estar em juízo onde
vem a justiça gratuita, mas também a pré-judiciária e a extrajudicial ou extrajudiciária. A assistência jurídica compreende o universo, isto
é, o gênero” (1998, p. 62).

Este instituto é matéria de ordem administrativa, pois está direcionado ao Estado para, através das Defensorias Públicas, dar advogado
àqueles que não têm condições financeiras de contratar um causídico particular para defender seus interesses num processo judicial.

No caso em espécie, não estamos tratando da assistência judiciária integral e gratuita, mas do benefício da justiça gratuita, que é bem mais
restritivo quanto a sua abrangência.

A gratuidade judiciária ou justiça gratuita é a espécie do gênero assistência jurídica, e refere-se à isenção todas as custas e despesas
judiciais e extrajudiciais relativas aos atos indispensáveis ao andamento do processo até o seu provimento final. Engloba as custas
processuais e todas as despesas provenientes do processo.

Este instituto é matéria de ordem processual, haja vista que a gratuidade judiciária ou justiça gratuita está condicionada à comprovação
pelo postulante de sua carência econômica, perante o próprio Juiz da causa, como está previsto no art.5º, inciso LXXIV da Constituição
Federal, norma que deve ser interpretada em consonância com o § 3o do art. 99 do CPC/2015, que prescreve: “Presume-se verdadeira
a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Consigno que é desnecessário ser miserável, ou passar por situações vexatórias, ou ser o interessado obrigado a fazer prova negativa
para ter reconhecido o seu direito a concessão gratuidade da justiça.

Reitero que a lei determina o deferimento a quem carece de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios, mediante simples alegação de insuficiências de recursos. A lei não impõe nenhum outro requisito que não o de não possuir
recursos para tais finalidades.

 Em que pese o atual Código de Processo Civil ter revogado os arts. 2º, 3º e 4º da Lei 1.060/1950, o teor quanto ao requisito para a
concessão da gratuidade não restou alterado.

Confira-se, a jurisprudência sobre o tema, que apesar de ser anterior ao atual CPC/15, ainda, é atual:

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,
LXXIV.

I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para
obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite
vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais,
dentro no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, XXXV).

II.R.E. não conhecido."

(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)
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"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO
ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA INICIAL.
IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTENCIA JUDICIARIA E GRATUIDADE DA
JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE O ADVOGADO
NÃO ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO SISTEMA
LEGAL VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA,
MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PROPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTA EM CONDIÇÕES
DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS HONORARIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUIZO PROPRIO
OU DE SUA FAMILIA. II - O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE, GARANTIA ASSEGURADA
CONSTITUCIONALMENTE AOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES (CONSTITUIÇÃO, ART.
5., LXXIV), NÃO EXIGE QUE A PARTE DEMONSTRE QUE O ADVOGADO NÃO ESTA SENDO POR
ELA REMUNERADO. III - ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA ISENTA DE DESPESAS PROCESSUAIS E
CONDENAÇÃO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS, A ASSISTENCIA JUDICIARIA, MAIS AMPLA, ENSEJA
TAMBEM O PATROCINIO POR PROFISSIONAL HABILITADO. IV - CARACTERIZA CERCEAMENTO DE
DEFESA O INDEFERIMENTO, DE PLANO, DA INICIAL DE AÇÃO QUE PRETENDEU O
RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS, COM PEDIDO ALTERNATIVO DE
INDENIZAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS, SEM POSSIBILITAR A PARTE A PRODUÇÃO DE QUALQUER
PROVA, NOTADAMENTE EM SE TRATANDO DE ALEGADO RELACIONAMENTO DE MAIS DE TRINTA
ANOS."

(RESP 199600194610, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:08/06/1998
PG:00113 LEXSTJ VOL.:00110 PG:00127 RSTJ VOL.:00115 PG:00326 .DTPB:.)

 

É de se ressaltar que no caso em espécie estamos tratando do benefício à pessoa natural, cuja situação financeira, numa economia instável
como a nossa, que lhe ceifa, constantemente, à capacidade de saldar despesas imediatas básicas como: alimentação, vestuário, assistência
médica, afora gastos com água e luz.

Ressalta-se aqui, mesmo se a condição econômica da pessoa natural interessada na obtenção da gratuidade da justiça for boa, mas se sua
situação financeira for ruim ele tem direito ao benefício, pois são conceitos distintos o de situação econômica e o de situação financeira.

Portanto, a matéria refoge do âmbito de um critério objetivo ancorado na conversão da renda do autor em salários mínimos.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.  
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  NÃO OCORRÊNCIA.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
RENDA MENSAL INFERIOR A CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO OBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DOS ARTS.  4º E 5º DA LEI N. 1.060/50 

1.  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando, no acórdão embargado, não há nenhum dos vícios previstos no
art. 535, I e II, do CPC.

2.  A decisão sobre a concessão de assistência judiciária amparada em critério objetivo (remuneração inferior a
cinco salários mínimos), sem considerar a situação financeira do requerente, configura violação dos arts. 4º e
5º da Lei n. 1.060/50 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

(EDcl no AgRg no AREsp 753.672/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 17/03/2016, DJe 29/03/2016).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. PROCESSO CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RENDIMENTO
INFERIOR A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO NÃO PREVISTO EM LEI. DECISÃO QUE SE
MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Na linha da orientação jurisprudencial desta Corte, a decisão sobre a concessão da assistência judiciária
gratuita amparada em critérios distintos daqueles expressamente previstos na legislação de regência, tal como
ocorreu no caso (remuneração líquida inferior a dez salários mínimos), importa em violação aos dispositivos da
Lei nº 1.060/1950, que determinam a avaliação concreta sobre a situação econômica da parte interessada com o
objetivo de verificar a sua real possibilidade de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1437201/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe
19/05/2014).

Por fim, ainda que se fixasse a concessão do benefício da justiça gratuita ao número de salários mínimos, ainda, que ganhe 10 (dez)
salários mínimos, como já se quis entender como sendo um requisito objetivo para a concessão ou não do benefício, não se pode olvidar
que o salário-mínimo real para garantir a subsistência de uma família, frise-se subsistência, foi calculado pelo DIEESE em R$ 3.960,57
para dezembro de 2018 (http://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html), de modo que auferindo média de R$ 6.000,00
brutos a título de salário, menos de dois salários mínimos reais, presume-se a falta de recursos.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para conceder o benefício da justiça gratuita.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de recurso interposto em face da
r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade da parte autora.

Nas razões de apelo, requer a parte autora a reforma do julgado, alegando que faz jus ao
benefício, mediante o cômputo dos períodos em que trabalhou como empregada doméstica, possuindo
carência superior ao mínimo necessário à concessão do benefício.

Contrarrazões não apresentadas.

Subiram os autos a esta egrégia Corte.

Em suma, o relatório. 
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V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço da apelação porque presentes os
requisitos de admissibilidade do recurso.

Discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício de aposentadoria por idade.

A aposentadoria por idade é garantida pela Constituição Federal em seu artigo 201, §7º, inciso II,
para os segurados do regime geral de previdência social (RGPS), nos termos da lei e desde que obedecidas as
seguintes condições:

“II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite
para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; (grifo nosso)”

A Lei nº. 8.213/91, em seu artigo 48, caput, regulamenta a matéria:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores
rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI
e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 1999)” (grifo nosso).

Em suma, para a concessão do benefício previdenciário, via de regra, é necessário verificar se a
autora preenche os requisitos legais estabelecidos, a saber:

a) contingência ou evento, consistente na idade mínima;

b) período de carência, segundo os artigos 25, II, e 142 da LBPS;

c) filiação, que no caso de aposentadoria por idade urbana é dispensada no momento do
atingimento da idade ou requerimento.

A autora, consoante se constata dos documentos colacionados aos autos, cumpriu o requisito
etário, em 16/10/2008. Dessa forma, atende ao requisito da idade de 60 (sessenta) anos, previsto no artigo 48,
caput, da Lei nº 8.213/91.

Já, em relação ao requisito da filiação, o artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 dispensou a
qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por idade, nos seguintes termos:

“Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo
de contribuição e especial.
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao
exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

(...)”

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça já havia
firmado o entendimento de que o alcance da idade depois da perda da qual idade de segurado não obsta o
deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar
aplicação retroativa da Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA QUAL IDADE
DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 1. Para concessão de aposentadoria por idade , não é necessário que os
requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir
a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado." (ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando
Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE . PERDA DA QUAL IDADE DE
SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 1. A perda da qual idade de segurado não impede a concessão de
aposentadoria por idade , desde que atendidos os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições
previdenciárias devidas. 2. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min.
Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9/12/2002, p. 398)

Ou seja, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos,
simultaneamente, no caso de aposentadoria por idade, segundo interpretação do artigo 102, § 1º da Lei
8.213/91, in verbis:

“Art. 102. (...).

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido
preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos."

Discute-se o reconhecimento de período laborado pela parte autora como empregada doméstica,
sem registro em CPTS, no período de 1963 a 1972.

Com o intuito de trazer início de prova material, a autora juntou aos autos apenas declaração de
Edmundo Eugênio Archelos Blasco, datada de 23 de novembro de 2016, no sentido de que a autora trabalhou
“como empregada doméstica, tinha horário para trabalho, recebia salário todo mês no período de 1963 a 1972 ”
(Pág. 1 – id. 5566176).

Não se sabe se o declarante foi o empregador da autora ou se simplesmente testemunhou o
trabalho dela, como empregada doméstica, na década de 1960.

Frise-se que tal declaração extemporânea não possui qualquer informação quanto à identidade
do declarante, como, por exemplo, o número de sua carteira de identidade (RG) e o do cadastro de pessoa
física (CPF), além da ausência de reconhecimento de firma de sua assinatura.

Apenas após o depoimento em juízo do declarante acima, sob o crivo do contraditório, percebe-se
que o alegado trabalho da autora teria se dado na fazenda pertencente à família do depoente.

Ou seja, a declaração não tem valor como prova documental, porque seu conteúdo se refere à
prova testemunhal produzida em audiência.

Aliás, a petição inicial é assaz genérica, exorando apenas que a autora apresenta os requisitos
para se aposentar por idade híbrida, já que trabalhou por nove anos como empregada doméstica, bem como
efetuou diversos recolhimentos previdenciários, atingindo número mínimo de carência exigido à concessão do
benefício pleiteado.

Enfim, não há início de prova material algum contemporâneo a tal interstício.

Noutro passo, a controvérsia inevitavelmente gira em torno da possibilidade jurídica de
reconhecimento do período trabalhado como empregado doméstico, exercido anteriormente e posteriormente
à edição da Lei 5.859/1972, para fins de carência e tempo de serviço/contribuição.
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Na vigência da Lei n. 3.807/60 (artigo 3º, inciso II), ao analisar as maiores carências em termos
de seguridade social factível, o legislador houve por bem excluir, expressamente, os empregados domésticos
do rol de segurados obrigatórios, atribuindo ao Executivo a tarefa de promover "os estudos e inquéritos
necessários que deverão ser concluídos e encaminhados ao Poder Legislativo, acompanhados de anteprojeto de lei,
dentro do prazo de um ano, contado da data da publicação desta lei" (artigo 166, caput).

Nesse contexto, foi editada a Lei n. 5.859, em 11 de dezembro de 1972, a qual trata da profissão de
empregado doméstico, assegurando-lhe os benefícios do sistema da previdência social, tornando-os segurados
obrigatórios, nos seguintes termos:

"Art. 4º - Aos empregados doméstico s são assegurados os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência
Social na qualidade de segurados obrigatórios."

A fim de custear os referidos benefícios, foram estabelecidas contribuições a cargo do empregador e do empregado,
nos seguintes termos:

"Art. 5º - Os recursos para o custeio do plano de prestações provirão das contribuições abaixo, a serem recolhidas
pelo empregador até o último dia do mês seguinte àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor do salário-
mínimo da região:

I - 8% (oito por cento) do empregador;

II - 8% (oito por cento) do empregado doméstico ."

Pelo que se nota, anterior mente à vigência da mencionada lei, não havia fonte de custeio para
financiamento de benefícios previdenciários aos empregados domésticos, permanecendo-os fora da proteção
do regime geral.

Desse modo, no período pretérito à apontada lei, para fins de cômputo como carência, entendo que
se afigura inviável o reconhecimento e averbação do tempo de serviço laborado como empregada doméstica,
inclusive para fins de carência, por ter sido excluída, expressamente, do rol de segurados obrigatórios,
consoante exposto.

Nesse sentido, o direito positivo é expresso, no § 1º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91:

“§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória
ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.”    

Logo, tratando-se de aposentadoria por idade, a parte não tem direito ao cômputo do interregno
pretendido, em período anterior a 9/4/1973 (dia em que ser iniciou a vigência da Lei n. 5.859/72,
regulamentada pelo Decreto n. 71.885/73), para fins de carência, exceto se houver o recolhimento das
contribuições correspondentes.

Por fim, a parte só teria direito ao cômputo - independentemente do recolhimento das
contribuições – se o período de trabalho da autora fosse posterior a 9/4/1973 (dia em que ser iniciou a vigência
da Lei n. 5.859/72, regulamentada pelo Decreto n. 71.885/73).

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Não incide no presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11 do novo código de processo civil, que
determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal, mesmo porque neste feito não
houve condenação nesse sentido.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMPREGADA DOMÉSTICA. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº
5.859/72. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO EXTEMPORÂNEA. PROVA TESTEMUNHAL.
AUSÊNCIA DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. ARTIGO 55, § 1º, DA LEI 8.213/91. PERÍODO DE CARÊNCIA.
TEMPO DE SERVIÇO. BENEFÍCIO INDEVIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
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- Para a concessão do benefício previdenciário, é necessário verificar se a autora preenche os requisitos legais
estabelecidos, a saber: a) contingência ou evento, consistente na idade mínima; b) período de carência,
segundo os artigos 25, II e 142 da LBPS; c) filiação, que no caso de aposentadoria por idade urbana é
dispensada no momento do atingimento da idade ou requerimento.

- A parte autora cumpriu o requisito etário, em 2008. Dessa forma, atende ao requisito da idade de 60
(sessenta) anos, previsto no artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91.

- O artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 dispensou a qualidade de segurado para a concessão da
aposentadoria por idade. Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça já
havia firmado o entendimento de que o alcance da idade depois da perda da qual idade de segurado não obsta
o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei (ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min.
Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.; REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9/12/2002, p.
398).

- Discute-se o reconhecimento de período laborado pela parte autora como empregada doméstica, sem registro
em CPTS, no período de 1963 a 1972.

- Com o intuito de trazer início de prova material, a autora juntou aos autos apenas declaração de Edmundo
Eugênio Archelos Blasco, datada de 23 de novembro de 2016, no sentido de que a autora trabalhou “como
empregada doméstica, tinha horário para trabalho, recebia salário todo mês no período de 1963 a 1972 ” (Pág. 1 –
id. 5566176).

- Frise-se que tal declaração extemporânea não possui qualquer informação quanto à identidade do
declarante, como, por exemplo, o número de sua carteira de identidade (RG) e o do cadastro de pessoa física
(CPF), além da ausência de reconhecimento de firma de sua assinatura.

- Enfim, não há início de prova material algum contemporâneo a tal interstício, pois a declaração acima não
tem valor como prova documental, porque seu conteúdo se refere à prova testemunhal produzida em
audiência.

- Noutro passo, a controvérsia gira inevitavelmente em torno da possibilidade jurídica de reconhecimento do
período trabalhado como empregado doméstico, exercido anteriormente e posteriormente à edição da Lei
5.859/1972.

- Na vigência da Lei n. 3.807/60 (artigo 3º, inciso II), ao analisar as maiores carências em termos de
seguridade social factível, o legislador houve por bem excluir, expressamente, os empregados domésticos do
rol de segurados obrigatórios, atribuindo ao Executivo a tarefa de promover "os estudos e inquéritos necessários
que deverão ser concluídos e encaminhados ao Poder Legislativo, acompanhados de anteprojeto de lei, dentro do
prazo de um ano, contado da data da publicação desta lei" (artigo 166, caput).

- Nesse contexto, foi editada a Lei n. 5.859, em 11 de dezembro de 1972, a qual trata da profissão de
empregado doméstico, assegurando-lhe os benefícios do sistema da previdência social, tornando-os segurados
obrigatórios, segundo artigos 4º e 5º.

- Pelo que se nota, anterior mente à vigência da mencionada lei, não havia fonte de custeio para financiamento
de benefícios previdenciários aos empregados domésticos, permanecendo-os fora da proteção do regime geral. 
Desse modo, no período pretérito à apontada lei, para fins de cômputo como carência, afigura-se inviável o
reconhecimento e averbação do tempo de serviço laborado como empregada doméstica para fins de carência,
por ter sido excluída, expressamente, do rol de segurados obrigatórios, consoante exposto.

- Nesse sentido, o direito positivo é expresso, no § 1º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91: “§ 1º A averbação de tempo
de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de
Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme
dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.”  

- Logo, tratando-se de aposentadoria por idade, a parte não tem direito ao cômputo do interregno pretendido,
em período anterior a 9/4/1973 (dia em que ser iniciou a vigência da Lei n. 5.859/72, regulamentada pelo
Decreto n. 71.885/73), para fins de carência, exceto se houver o recolhimento das contribuições
correspondentes.

- Apelação desprovida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5052053-91.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CLAUDIA CRISTINA GARCIA DA MATA
Advogado do(a) APELANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez.

Nas razões recursais, a parte alega possuir os requisitos necessários à obtenção do benefício e
requer a reforma integral do julgado. Também se insurge contra a perícia médica judicial, por ser contrária
aos demais elementos de prova apresentados, e exora a nulidade da sentença e retorno dos autos à origem
para produção de nova perícia.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da
Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze
contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de
recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez)
e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada no dia 30/10/2017, concluiu que a autora,
nascida em 1977, auxiliar administrativo, não está incapacitada para o trabalho, conquanto portadora de
dermatite atópica e alergia não especificada.

O perito afirmou tratar-se de doenças passíveis de tratamento sem a necessidade de afastamento
do trabalho e concluiu pela inexistência de incapacidade.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Na hipótese,
contudo, os demais elementos de prova convergem para a conclusão pericial.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova
documental e laudo pericial, nos termos do que preconiza o artigo 443, inciso III, do Novo Código de Processo
Civil.

O fundamentado laudo médico apresentado identifica o histórico clínico da parte, descreve os
achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram apresentados, e responde aos
quesitos formulados.
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Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia
efetuada, desnecessária é sua complementação ou a realização de nova perícia, mesmo porque não apontada
qualquer falha no laudo.

A mera irresignação da parte com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência
técnica justificável, não constitui motivo aceitável para sua invalidação.

Portanto, a prova técnica não padece de qualquer nulidade, não havendo que se falar em
cerceamento de defesa.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção
formada pela conclusão do perito, esse produzido sob o pálio do contraditório e de acordo com as atuais
condições de saúde da parte.

Ademais, o fato de a autora ser portadora de doenças e realizar tratamento, não significa,
necessariamente, estar impossibilitada de exercer atividades laborais.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade total para o trabalho.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do
perito.

Portanto, não configurada a incapacidade laboral, não está patenteada a contingência necessária
à concessão de benefício pretendido, sendo de rigor a manutenção da r. sentença.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O
TRABALHO RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade
total e definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser
observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os
aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício
previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6
- SEXTA TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO
PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos
benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido
nenhum deles. (...) Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc.
2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -
INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário
comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a
incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos,
ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas,
não se mostrou com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III.
Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas
deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo
legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154 Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão
Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012
Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os
requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica
judicial informa que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a
pericianda tinha, aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos.
Acrescenta que a falecida autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos.
Concluiu pela existência de incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os
atos da vida diária, nem necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX
- Vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o
artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe
formaram o convencimento. X - Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o
juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos
provados nos autos. XI - O início de doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para
fins de obtenção de benefício por incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557,
caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente
improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,
não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XIII - É pacífico o entendimento
nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano
irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser
mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XV -
Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122 UF: SP
Órgão Julgador:OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

É mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, já
fixados em 20% sobre o valor atualizado da causa. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo
98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO
PERICIAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.  AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORAL.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1321/1810



- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze
contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e
insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência
(aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o
exercício de atividades laborais habituais e os demais elementos de prova não autorizam
convicção em sentido diverso.

- A mera irresignação da parte com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência
técnica justificável, não constitui motivo aceitável para sua invalidação. Portanto, a prova técnica
não padece de qualquer nulidade, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção
formada pela conclusão do perito, esse produzido sob o pálio do contraditório e de acordo com as
atuais condições de saúde da parte.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a
incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado.
Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032105-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: LUIZ CARLOS PEDRO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ARIANE ELISA GOTTARDO - SP352133-A, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP288863-N, NILO DA
CUNHA JAMARDO BEIRO - SP108720-N, CLAUDIA CAROLINE NUNES DA COSTA - SP409694-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos Pero da Silva, em face de decisão
proferida em ação que objetiva o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
que indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante que passados mais de 11 (onze) anos em
regular gozo de seu benefício (concedido em julho de 2006), recebeu o Ofício n° 06/2017 – 21028040 em 01 de
dezembro de 2017, no qual foi notificado por “indícios de irregularidade” em relação aos períodos indicados
na exordial, com respectivo prazo de defesa.

Apresentada a defesa, a autarquia considerou insuficiente a documentação acostada pelo
segurado para fins de regularização dos vínculos, de modo a cessar o pagamento e constituindo crédito em
valor superior a R$ 200.000,00.
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Afirma que comprovou administrativamente os vínculos mediante documentação apta para tal
finalidade, tanto que é que, apesar de ter perdido sua CTPS, foi-lhe concedido o benefício.

Além disso, sustenta que o direito à revisão da concessão do benefício foi alcançado pela
decadência, bem como a prescrição quinquenal das parcelas percebidas.

Pugna pela reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, consigno do exame dos autos que, à primeira vista, a revisão do benefício pela
autarquia teve fundamento no reexame dos vínculos laborais e contribuições individuais, sob o aspecto da
regularidade da comprovação do efetivo exercício da atividade laboral, ou seja, da valoração da prova
apresentada pelo autor no requerimento administrativo da aposentadoria, não tendo sido imputada ao
segurado a obtenção da aposentadoria por meio de fraude.

Sob este aspecto, deve-se atentar o disposto no art. 103- A da Lei n. 8213/91:

“Art. 103-A.  O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos
favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo
comprovada má-fé.”

Na hipótese dos autos, somente transcorridos mais de onze anos é que o segurado foi notificado
da revisão do ato concessivo, de modo que, ao menos nesta sede de cognição sumária, tal procedimento,
aparentemente, foi alcançado pela decadência.

Destarte, é de se determinar o imediato restabelecimento do pagamento da aposentadoria ao
autor, bem como obstar a cobrança dos valores constituídos no procedimento de revisão.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar o imediato
restabelecimento da aposentadoria do autor e a cessação de qualquer procedimento referente à cobrança dos
valores constituídos em sede de revisão administrativa.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032036-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GENIVALDO JOSE DE FRANCA
Advogado do(a) AGRAVADO: STELLA LUZIA MORETTI CAJAIBA - SP3135900A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em
mandado de segurança que deferiu medida liminar para determinar à autoridade coatora que restabeleça de
imediato o benefício por incapacidade pago ao autor.

Em suas razões de inconformismo, aduz o(a) agravante,  que o benefício foi cessado com fulcro
em perícia médica,  a qual atestou a capacidade do autor para retornar às suas atividades laborais.
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Destarte, é insubsistente a decisão agravada.

Pugna pela suspensão da eficácia da decisão recorrida.

É o relatório.

Decido.

O mandado de segurança tem por objeto a defesa de direito líquido e certo frente a ato de
autoridade, não comportando para tal finalidade dilação probatória.

A cessação do benefício, sob o aspecto legal e administrativo, embasado em prévia perícia médica
exercida no âmbito da autarquia, não constitui qualquer ilegalidade. Atestada a capacidade laboral pelo
expert, a autoridade administrativa deve cessar o benefício.

Para desconstituir tal ato é indispensável a dilação probatória, a fim de se comprovar em Juízo a
manutenção da incapacidade laboral do impetrante – o que é notoriamente incompatível com a via
mandamental.

Destarte, é de se suspender a eficácia da liminar, não por mera formalidade processual, mas sim,
pela impossibilidade de se provar a incapacidade do impetrante nestes autos.

O impetrante buscar a garantia de seu alegado direito pela via processual adequada.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5033852-51.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: EZEQUIAS GASPAR BARROS
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO HENRIQUE VIEIRA - SP223968-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5033852-51.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: EZEQUIAS GASPAR BARROS
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO HENRIQUE VIEIRA - SP223968-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento de todos os
requisitos necessários à obtenção do benefício e exora a reforma integral do julgado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5033852-51.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: EZEQUIAS GASPAR BARROS
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO HENRIQUE VIEIRA - SP223968-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por
incapacidade.
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A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada em 15/12/2017, atestou que o autor,
pedreiro, nascido em 1966, não apresentava incapacidade laboral, conquanto portador de alterações
degenerativas da coluna vertebral.

O perito esclareceu: “Observa-se que as suas queixas são subjetivas e desproporcionais aos achados
do exame físico ortopédico. Não foi encontrada razão ortopédica e subsídios objetivos e apreciáveis que incapacite
atualmente o mesmo para o labor e/ou que estejam interferindo no seu cotidiano”.

E concluiu: “Com base nas observações acima registradas, conclui-se que, no momento deste exame
pericial, do ponto de vista ortopédico, não há sinais objetivos de incapacidade e/ou de redução da capacidade
funcional, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho do trabalho habitual do
periciando”.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo,
os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada
pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz, não podendo ser
considerado inválido somente em razão das limitações físicas aliadas à baixa escolaridade.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do
perito.

Assim, não configurada a incapacidade, não está patenteada a contingência necessária à
concessão de benefício pretendido.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a
concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser
observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos
sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário
tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido
(AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a)
Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento
24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A incapacidade
permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. Não preenchidos, de
forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários
pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...) Apelação
parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.
Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -
INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a
condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que
deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em
grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é
prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o
princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154
Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO
SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos
legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa
que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,
aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida
autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de
incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem
necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil
brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado
apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -
Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de
doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por
incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou
contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do
direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas
pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder
que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de
Justiça. XV - Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122
UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Portanto, os benefícios postulados não podem ser concedidos, tendo em vista que restou
devidamente comprovado que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar
atividades que lhe garantam a subsistência, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos
para a concessão.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e nego-lhe provimento.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA
DE INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o exercício de
atividades laborais habituais, conquanto portadora de alguns males.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade
total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º,
do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032243-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: ANTONIO FERREIRA DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELISANGELA LINO - SP198419-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1328/1810



 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, em face de decisão proferida em execução de sentença, que rejeitou a impugnação
apresentada e determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novos cálculos, de
acordo com o estabelecido no Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 267 do Conselho da
Justiça Federal).

Em suas razões de inconformismo, o INSS sustenta que a execução do julgado contraria o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09) que fixa, atualmente, a Taxa Referencial-TR como
índice de correção monetária. Pede que se aguarde a modulação do RE 870947 pelo STF.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo
transitado em julgado, sendo que, na hipótese, foi determinada “a observância dos critérios contemplados no
Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n. º
267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.”

Anote-se que, especificamente, o indigitado Manual estabelece o INPC como índice de correção
monetária para ações de natureza previdenciária, a partir de 09/2006, devendo este ser observado na
confecção dos cálculos de liquidação, sob pena de violação à res judicata.

Desta feita, ao menos nesta sede de cognição sumária, não há plausibilidade nas alegações do
agravante a justificar a suspensão da eficácia da decisão agravada no que se refere à atualização monetária.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

Após, retornem-me os autos conclusos.

   

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelação, a parte autora aduz o preenchimento de todos os requisitos necessários à
obtenção do benefício e exora a reforma integral do julgado. Subsidiariamente, requer a anulação da sentença
para realização de nova perícia médica.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Preliminarmente, não prospera a alegação de nulidade da r. sentença.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e
laudo pericial, nos termos do que preconiza o artigo 443, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o artigo 370 do Novo Código de Processo Civil, foi coletada a produção de
prova pericial, a fim de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

No caso, o laudo pericial apresentado, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o
histórico dos males relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos registros complementares que lhe
foram apresentados e respondeu aos quesitos formulados.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial
da parte requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Desse modo, não se vislumbra ilegalidade na decisão recorrida, pois não houve óbice à formação
do convencimento do MM. Juízo a quo através da perícia realizada, revelando-se desnecessária a sua
complementação.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito ou a alegação de que o laudo é
contraditório, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável para determinar
a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de diligências.

É importante salientar, ainda, o entendimento desta egrégia Corte de ser desnecessária a nomeação
de um perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE
DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO
PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista
na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que
regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o
diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da
carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert
apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV -
Apelo improvido." (TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos -
DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1.211)

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por
incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica, realizada em 5/2/2018, atestou que a autora, nascida em
1962, pescadora, não apresenta incapacidade laboral, conquanto portadora de fibromialgia e artrite reumatóide.
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O perito esclareceu: “A periciada tem diagnóstico de fibromialgia. No entanto, não foram encontradas
no exame físico alterações que permitam concluir haver incapacidade por este motivo. A periciada apresenta há
longa data artrite reumatóide. Não há, contudo, sinais de doença em atividade ou sequelas incapacitantes, como
deformidades articulares. Não há portanto incapacidade.”.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo,
os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada
pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do
perito.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz.

Assim, não configurada a incapacidade, não está patenteada a contingência necessária à
concessão de benefício pretendido.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a
concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser
observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos
sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário
tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido
(AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a)
Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento
24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A incapacidade
permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. Não preenchidos, de
forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários
pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...) Apelação
parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.
Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -
INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a
condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que
deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em
grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é
prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o
princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154
Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO
SAFI).
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos
legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa
que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,
aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida
autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de
incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem
necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil
brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado
apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -
Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de
doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por
incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou
contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do
direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas
pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder
que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de
Justiça. XV - Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122
UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo
85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido
código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, nego-lhe
provimento.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PERÍCIA
DESNECESSÁRIA. PRELIMINAR AFASTADA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
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- Rejeitada a alegação de nulidade da sentença, porquanto a realização de nova perícia médica é desnecessária
no presente caso, mesmo porque não apontada qualquer falha no laudo. A mera irresignação da parte autora
com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável
para determinar a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de
diligências.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o exercício de
atividades laborais habituais, conquanto portadora de alguns males.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade
total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em R$ 1.000,00 (um mil reais), já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e
11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação,
rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5054171-40.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: LUANA LARISSA DA SILVA
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de concessão de aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença.

Nas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos
necessários à obtenção dos benefícios. Acrescenta que as demais provas dos autos demonstram sua
incapacidade laboral e exora a reforma integral do julgado.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da
Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.
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São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze
contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de
recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez)
e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada no dia 15/5/2017, atestou que a autora,
nascida em 1990, auxiliar de comércio, não está incapacitada para o trabalho, conquanto seja portadora de
trombose venosa profunda da perna esquerda.

O perito esclareceu que a doença alegada, no momento, não gera repercussão clínica que
comprometa a atividade habitual da autora.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos,
contudo, os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção
formada pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do
perito.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz, não podendo ser
considerado inválido somente em razão das limitações físicas aliadas à baixa escolaridade.

Assim, não configurada a incapacidade laboral, não está patenteada a contingência necessária à
concessão do benefício pretendido, a impor a manutenção da r. sentença.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade
total e definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser
observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos
sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário
tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 -
SEXTA TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios
previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)
Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel.
Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1336/1810



PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -
INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a
condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que
deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em
grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é
prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o
princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154
Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO
SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos
legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa
que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,
aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida
autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de
incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem
necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil
brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado
apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -
Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de
doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por
incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou
contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do
direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas
pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder
que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de
Justiça. XV - Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122
UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

É mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA
DE INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS
INDEVIDOS.  APELAÇÃO DESPROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze
contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e
insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência
(aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte
autora para o exercício de atividades laborais habituais e os demais elementos de prova não
autorizam convicção em sentido diverso.

- A mera irresignação com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica
justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia,
apresentação de quesitos complementares ou a realização de diligências.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a
incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na
forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5054905-88.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: APARECIDA CATARINA ZEFER CELESTINO
Advogado do(a) APELADO: GILSON BENEDITO RAIMUNDO - SP118430-N
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APELAÇÃO (198) Nº 5054905-88.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: APARECIDA CATARINA ZEFER CELESTINO
Advogado do(a) APELADO: GILSON BENEDITO RAIMUNDO - SP118430-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Cuida-se de apelação interposta em face
da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez à autora, a partir do
requerimento administrativo (18/5/2015), discriminados os consectários legais, antecipados os efeitos da
tutela.

Nas razões de apelo, o INSS exora a reforma integral do julgado, alegando que na data de início
das doenças a parte autora não era filiada ao sistema previdenciário e, portanto, não detinha a qualidade de
segurado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5054905-88.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: APARECIDA CATARINA ZEFER CELESTINO
Advogado do(a) APELADO: GILSON BENEDITO RAIMUNDO - SP118430-N

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço das apelações, porque presentes
os requisitos de admissibilidade.
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Discute-se nos autos o preenchimento dos requisitos para a concessão de benefício por
incapacidade à parte autora.

Preliminarmente, a remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos. No caso, a toda evidência não
se excede esse montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior
Tribunal de Justiça.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da
Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze
contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por
invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não
era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada no dia 12/7/2017, atestou que a autora,
nascida em 1948, do lar, está total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividades laborais,
em razão de “poliartralgia e senilidade”.

Esclareceu o perito: “Autora padece de queixas de dor (poliarticulares) e possui, nos seus exames
médicos, alterações crônicas e próprias da idade. Seu exame médico evidenciou uma musculatura senil (musculatura
globalmente diminuída e crepitações)”.

Fixou o início da incapacidade em 1º/1/2017 e explicou: “Na ausência de dados, coloco a data
acima por ser temporariamente compatível como o presente exame médico e por ser compatível com progressão
esperada, da compleição física da periciada”.

Porém, a parte autora não faz jus ao benefício por um motivo bastante preciso.

Há impeditivo da concessão do benefício: a parte autora passou toda a idade laborativa sem
jamais contribuir para a previdência social e só se filiou quando já estava envelhecida e fisicamente incapaz
para o trabalho remunerado.

A autora exerceu seu ofício ou suas atividades domésticas na informalidade, sem recolher
contribuições.

Ela filiou-se à previdência social somente em janeiro de 2007 (vide CNIS), como contribuinte
individual, já desgastada pela idade e doenças físicas apontadas no laudo, aos cinquenta e nove anos de idade.

A toda evidência, em razão da própria idade da autora e da natureza das doenças, apura-se a
presença de incapacidade preexistente à própria filiação.

Afigura-se ilegal a concessão de benefício nestas circunstâncias, pois, a toda evidência, em razão
da própria senectude e desgaste de uma vida pretérita de labor informal, apura-se a presença de incapacidade
para o trabalho preexistente à própria filiação.

A autora já se filiou sem qualquer condição de realizar trabalho remunerado.

Manifestada a incapacidade prévia à filiação, irrelevante é o eventual agravamento.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem só contribui quando lhe é conveniente,
deixando de exercer o dever de solidariedade social no custeio no decorrer de sua vida.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem se filia à previdência social quando não
mais consegue trabalhar ou mesmo em vias de se tornar inválido.
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Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está
se tornando lugar comum.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação na
senectude, com vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a complacência do
Judiciário, porque implica burla às regras previdenciárias.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º,
primeira parte e do parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, pois se trata de incapacidade
preexistente.

Nesse diapasão:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº
8.213/1991. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Demonstrado nos autos, que a incapacidade laboral é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência
Social, não faz jus o segurado à aposentadoria por invalidez, conforme o artigo 42, § 2º da Lei 8.213/1991.

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem quanto a existência da incapacidade laborativa do autor, antes
mesmo de sua filiação junto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, demandaria o reexame do
conjunto fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial.
(Súmula nº 7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento (STJ, AgRg no Ag 1329970 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0132461-4 Relator(a) Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150)
Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe
31/05/2012)."

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA
DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de
aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência,
salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os
mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as
patologias diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao
Regime Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a
06/2004, a autora já estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados
de 08/2008), e a última contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda
da qualidade de segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não
houve o recolhimento das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único,
da LBPS. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-
64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3
CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)."

O contexto destes autos é atualmente bastante conhecido, tendo se formado no país verdadeira
indústria da filiação tardia, em que idosos já incapazes se filiam por prazo mínimo, apenas para cumprir a
carência e já obter o benefício, sem participarem do prévio "jogo previdenciário" estabelecido na lei.

A solidariedade legal tem via dupla: todos devem contribuir para a previdência social, quando
exercem atividade de filiação obrigatória, para que todos os necessitados filiados obtenham a proteção
previdenciária.

Para além, registro que, quando a parte autora iniciou seus recolhimentos à previdência social, já
tinha idade avançada, esta constituindo um dos eventos geradores de benefício previdenciário, à luz da
Constituição Federal (artigo 201, I) e da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, para perceber aposentadoria por idade, é preciso recolher 180 (cento e oitenta)
contribuições (artigo 25, II, da LB).

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações
previdenciários sem prévio custeio.
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A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e
só pode conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em
Assistência Social, ao arrepio da legislação.

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de
advogado, arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da
fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC.

Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe dou provimento para julgar improcedente o pedido.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela antecipatória de urgência concedida.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.
INCAPACIDADE PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. ARTIGO 42, §2º E DA LEI 8.213/1991.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

- A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o
trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência. O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado
pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no
art. 42 da Lei 8.213/91.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela incapacidade total e permanente da parte autora, em
razão dos males apontados.

- Ocorre que os elementos de prova dos autos demonstram que a autora, nascida em 1948, filiou-
se à Previdência Social em 1/2007, como contribuinte individual, aos cinquenta e nove anos de
idade, quando já portadora de várias doenças e sem condições de exercer trabalho remunerado, o
que impede a concessão do benefício, a teor do artigo 42, § 2º, primeira parte e do parágrafo
único do artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91.

- Requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença não
preenchidos.

- Não é possível conceder benefício previdenciário a quem só contribui quando lhe é conveniente,
deixando de exercer o dever de solidariedade social no custeio no decorrer de sua vida.
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- O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações
previdenciárias sem prévio custeio. (art. 201, caput, da Constituição Federal).

- Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de
advogado, arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em
razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC.
Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação do INSS conhecida e provida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5046736-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ANISIO CERVIGNI
Advogado do(a) APELANTE: LUCILENE CERVIGNE BARRETO - SP108107-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5046736-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ANISIO CERVIGNI
Advogado do(a) APELANTE: LUCILENE CERVIGNE BARRETO - SP108107-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento de todos os
requisitos necessários à obtenção do benefício e exora a reforma integral do julgado.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório. 
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APELAÇÃO (198) Nº 5046736-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ANISIO CERVIGNI
Advogado do(a) APELANTE: LUCILENE CERVIGNE BARRETO - SP108107-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por
incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada em 22/8/2017, atestou que o autor,
proprietário rural, nascido em 1947, não apresentava incapacidade laboral para sua atividade habitual, conquanto
portador de doença degenerativa em coluna vertebral, ombros e joelhos e perda da acuidade visual, em
decorrência da idade.
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O perito esclareceu: “o quadro não determina incapacidade para o trabalho habitual de proprietário
rural que envolve essencialmente o funcionamento adequado da cognição e raciocínio, preservados totalmente”.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo,
os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada
pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz, não podendo ser
considerado inválido somente em razão das limitações físicas aliadas à baixa escolaridade.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do
perito.

Assim, não configurada a incapacidade, não está patenteada a contingência necessária à
concessão de benefício pretendido.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a
concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser
observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos
sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário
tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido
(AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a)
Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento
24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A incapacidade
permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. Não preenchidos, de
forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários
pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...) Apelação
parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.
Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -
INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a
condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que
deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em
grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é
prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o
princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154
Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO
SAFI).
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos
legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa
que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,
aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida
autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de
incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem
necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil
brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado
apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -
Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de
doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por
incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou
contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do
direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas
pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder
que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de
Justiça. XV - Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122
UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Portanto, os benefícios postulados não podem ser concedidos, tendo em vista que restou
devidamente comprovado que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar
atividades que lhe garantam a subsistência, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos
para a concessão.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 17% (dezessete por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase
recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na
forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e nego-lhe provimento.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA
DE INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o exercício de
atividades laborais habituais, conquanto portadora de alguns males.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade
total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 17% (dezessete por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5054255-41.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARLI PEREIRA DOS ANJOS REIS
Advogado do(a) APELANTE: RAFAEL TARREGA MARTINS - SP206277-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5054255-41.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARLI PEREIRA DOS ANJOS REIS
Advogado do(a) APELANTE: RAFAEL TARREGA MARTINS - SP206277-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1347/1810



O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade laboral.

Nas razões de apelação, a parte autora alega possuir os requisitos legais e exora a reforma integral
do julgado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por
incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da
Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze
contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de
recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez)
e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, a perícia médica judicial, realizada em 2/2/2016, atestou que a autora, nascida em
1969, lavradora, está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, por ser portadora de
espondiloartrose cervical, hipertensão arterial sistêmica, hiporireoidismo e transtorno depressivo.
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Segundo o perito, há incapacidade permanente para atividades que requeiram esforços físicos
intensos, como os serviços de lavoura Contudo, ressalvou a possibilidade dela exercer atividades menos
penosas, como serviços de limpeza, cozinheira, balconista, vendedora, recepcionista e copeira, por exemplo.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Contudo, os demais
elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso.

Os dados do CNIS revelam que a autora é trabalhadora rural desde, pelo menos, 5/1989.

Entendo, assim, que não está patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer
serviços, de modo que não é possível a concessão de aposentadoria por invalidez.

Por outro lado, trata-se de caso típico de auxílio-doença, em que o segurado não está inválido,
mas não pode mais realizar suas atividades habituais.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O
TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz
para o trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.
2. Recurso improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro
HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento
27/04/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E
QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E
TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A
CONTAR DO LAUDO PERICIAL. I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS
comprova o preenchimento da carência exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da
autora quando do ajuizamento da ação. II - As conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a
incapacidade total e temporária da autora para o exercício de atividade laborativa, devendo ser
concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da incapacidade, razão pela qual a data de
início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV - Remessa oficial e apelação do INSS
parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:
13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator: DESEMBARGADORA
FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão
cumpridos (vide CNIS).  

Ora, segundo a Lei nº 8.213/91, o segurado com capacidade de trabalho residual deve ser
reabilitado, a teor do artigo 62 da Lei de Benefícios, não se admitindo que permaneça décadas recebendo
benefício em tais circunstâncias.

Deverá ser mantido o benefício até a conclusão do processo de reabilitação profissional à parte
autora, serviço a ser concedido ex vi legis, pois apresenta capacidade laborativa residual, nos termos da Lei nº
8.213/91, não podendo cessar

Com relação ao termo inicial do benefício, cabe destacar que o colendo Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento no sentido de que a prova técnica prestar-se-ia unicamente para nortear o
convencimento do juízo quanto à pertinência do novo benefício, mas não para atestar o efetivo momento em
que a moléstia incapacitante se instalou.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO VÁLIDA. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O tema relativo ao termo inicial de benefício proveniente de incapacidade laborativa já foi exaustivamente
debatido nesta Corte, a qual, após oscilações, passou a rechaçar a fixação da Data de Início do Benefício -
DIB a partir do laudo pericial, porquanto a prova técnica prestar-se-ia unicamente para nortear o
convencimento do juízo quanto à pertinência do novo benefício, mas não para atestar o efetivo momento em
que a moléstia incapacitante se instalou.
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2. Atualmente a questão já foi decidida nesta Corte sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC),
restando pacificada a jurisprudência no sentido que "A citação válida informa o litígio, constitui em mora a
autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da
aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação. (REsp
1.369.165/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 7/3/2014).

3. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1311665/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/09/2014, DJe 17/10/2014)

Portanto, fixo a DIB no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença NB 613.042.364-4, cessado
em 11/5/2016, por estar em consonância com os elementos de prova apresentados e com a jurisprudência
dominante.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

1. O termo inicial da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia
postulação administrativa ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação
administrativa e o auxílio-doença, o termo a quo para a concessão do referido benefício é a citação.
Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado
em 11/02/2014)

Passo aos consectários.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz
Fux). Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral,
Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face
do referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores,
antes da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no
RE 870.947.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados
da citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002
(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à
remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97
pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma
global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente,
observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431,
em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

Invertida a sucumbência, condeno o INSS a pagar honorários de advogado, arbitrados em 12%
(doze por cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data deste acórdão,
consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior Tribunal de
Justiça, já aplicada a majoração decorrente da fase recursal.

Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo
85, § 4º, II, do mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários
mínimos.

Antecipo, de ofício, a tutela provisória de urgência, nos termos dos artigos 300, caput, 302, I, 536,
caput e 537 e §§ do Novo Código de Processo Civil e Resp 1.401.560/MT, para determinar ao INSS a imediata
concessão da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta
decisão à Autoridade Administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da ordem judicial no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.
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Ante o exposto, conheço da apelação e lhe dou provimento para condenar o INSS a conceder
auxílio-doença à parte autora desde a cessação do benefício NB 613.042.364-4, acrescido dos consectários
legais, devendo ser mantido até a conclusão do processo de reabilitação profissional, nos termos da
fundamentação desta decisão.

É o voto.
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL PARA A
ATIVIDADE LABORAL HABITUAL. REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. REQUISITOS
PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA, CORREÇÃO
MONETÁRIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO PROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze
contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e
insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência
(aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela incapacidade laboral parcial e permanente da parte
autora, ressalvando a impossibilidade de exercer atividades laborais habituais. Contudo,
ressalvou a existência de capacidade laboral residual para atividades compatíveis com as
limitações apontadas.

- Trata-se de caso típico de auxílio-doença, em que o segurado não está inválido, mas não pode
mais realizar suas atividades habituais.

- Demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão
cumpridos (vide CNIS).

- Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi
legis, pois apresenta capacidade laborativa residual, nos termos da Lei nº 8.213/91.

- O termo inicial da concessão do benefício previdenciário é o dia seguinte ao da cessação do
auxílio-doença. Precedentes do STJ.
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- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da
legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos
na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017,
Relator Ministro Luiz Fux). Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o
Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito
suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido acórdão, razão pela qual resta
obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da apreciação pelo
Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.

- Juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força
dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à
remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n.
9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017,
Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma
global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma
decrescente, observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão
Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

- Invertida a sucumbência, condeno o INSS a pagar honorários de advogado, arbitrados em 12%
(doze por cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data
deste acórdão, consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111
do Superior Tribunal de Justiça, já aplicada a majoração decorrente da fase recursal. Todavia, na
fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo 85, § 4º, II, do
mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários mínimos.

- Tutela provisória de urgência concedida de ofício, nos termos dos artigos 300, caput, 302, I,
536, caput e 537 e §§ do Novo Código de Processo Civil e Resp 1.401.560/MT.

- Apelação conhecida e provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016609-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: GERALDO PADOVANI
PROCURADOR: FERNANDO GONCALVES DIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016609-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: GERALDO PADOVANI
PROCURADOR: FERNANDO GONCALVES DIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r.
decisão que, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu pedido de devolução dos valores recebidos por tutela antecipada
posteriormente revogada.

Em síntese, sustenta que os pagamentos efetuados em cumprimento à decisão antecipatória da tutela, tornaram-se indevidos, em razão da
reforma da sentença; que a decisão do STJ em sede de recurso repetitivo já decidiu sobre o cabimento da devolução dos valores pagos a
título de tutela antecipada revogada, que pode se dar nos próprios autos.

O efeito suspensivo foi deferido.

Contraminuta apresentada.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016609-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: GERALDO PADOVANI
PROCURADOR: FERNANDO GONCALVES DIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Recurso recebido nos termos do § único
do artigo 1.015 do CPC/2015.

Discute-se a possibilidade de restituição dos valores pagos à parte autora a título de tutela
antecipada concedida em sentença, posteriormente revogada em segundo grau.

A autarquia previdenciária pretende a devolução dos valores pagos entre setembro de 2015 a
janeiro de 2017, em decorrência da antecipação da tutela jurídica.

A meu ver, a hipótese seria de devolução dos valores, pelas razões que passo a expor.
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Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja
presunção, pelo segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de
a Administração obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto
no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do
enriquecimento ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não
afrontam a Constituição Federal, são válidas e eficazes.

O argumento da parte agravada, de que não há título judicial a embasar a cobrança das
diferenças, a tornar inexigível a obrigação, não se sustenta, pois mesmo que não condenada a devolver as
prestações recebidas em tutela antecipada, forçoso é reconhecer que o CPC/73 e o NCPC assim o determinam
ope legis.

Trata-se de decorrência lógica da sentença, do fato de que os valores recebidos não integraram, de
forma definitiva, o patrimônio da agravante e também do princípio da proibição do enriquecimento ilícito.

Enfim, em casos de revogação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores
recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé.

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do
CPC/73, no julgamento do REsp 1.401.560/MT (in verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ
PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Corte a quo não
analisou a controvérsia à luz dos arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil. Desse modo, ausente o
prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A Primeira
Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é dever do
titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no julgamento do REsp 1.401.560/MT
(acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido." (Processo AgRg no REsp n. 1.416.294/RS
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-4, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS,
Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento 18/03/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
24/03/2014)

Registre-se que cabe ao Superior Tribunal de Justiça - não ao Supremo Tribunal Federal - a
uniformização da interpretação de lei federal.

Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de
ordem nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP -
acórdão publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese
repetitiva, relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante
beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha
a ser posteriormente revogada.

Houve determinação de suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que
se decida pela aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar seja
observada a decisão do c. Superior Tribunal de Justiça, que determinou a suspensão, em todo o país, dos
processos que discutem a possibilidade de devolução de valores recebidos em virtude de tutela antecipada
posteriormente revogada.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO. RESP 1.401.560/MT. PROPOSTA DE REVISÃO DA TESE.
SUSPENSÃO DOS PROCESSOS.

- A decisão que antecipa a tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo
segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

- Quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração
obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II,
da Lei n. 8.213/91. Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de
responsabilidade.

- Consideração do princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, a ser aplicado
dentro da razoabilidade.

- O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao regime de recurso repetitivo , consolidou o
entendimento de que, em casos de cassação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores
recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé (Resp 1.401.560/MT).

- Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de ordem nos
REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP - acórdão
publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva,
relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante beneficiário do
Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser
posteriormente revogada.

- Determinada a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que se decida pela
aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016419-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA APARECIDA TEIXEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO ANDRADE COSSI - SP110521-A

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016419-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA APARECIDA TEIXEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO ANDRADE COSSI - SP110521-A
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo de instrumento
interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de
devolução dos valores recebidos por tutela antecipada posteriormente revogada.

Em síntese, sustenta que os pagamentos efetuados em cumprimento à decisão antecipatória da
tutela, tornaram-se indevidos, em razão da reforma da sentença; que a boa-fé e a suposta natureza alimentar
não impedem o ressarcimento ao erário, visto haver expressa previsão legal de restituição no artigo 115, II, da
Lei n. 8.213/91, sendo pois perfeitamente possível a cobrança dos valores recebidos indevidamente pelo
segurado nos próprios autos.

O efeito suspensivo foi deferido.

Contraminuta apresentada. 

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016419-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA APARECIDA TEIXEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO ANDRADE COSSI - SP110521-A

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Recurso recebido nos termos do § único
do artigo 1.015 do CPC/2015.

Discute-se a possibilidade restituição dos valores pagos à parte autora a título de tutela
antecipada concedida em sentença, posteriormente revogada em segundo grau.

A autarquia previdenciária pretende a devolução dos valores pagos entre novembro de 2016 a
setembro de 2017, em decorrência da antecipação da tutela jurídica revogada.

A meu ver, a hipótese seria de devolução dos valores, pelas razões que passo a expor.
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Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja
presunção, pelo segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de
a Administração obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto
no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do
enriquecimento ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não
afrontam a Constituição Federal, são válidas e eficazes.

Assim, em casos de revogação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores
recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé.

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do
CPC/73, no julgamento do REsp 1.401.560/MT (in verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ
PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Corte a quo não
analisou a controvérsia à luz dos arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil. Desse modo, ausente o
prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A Primeira
Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é dever do
titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no julgamento do REsp 1.401.560/MT
(acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido." (Processo AgRg no REsp n. 1.416.294/RS
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-4, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS,
Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento 18/03/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
24/03/2014)

Registre-se que cabe ao Superior Tribunal de Justiça - não ao Supremo Tribunal Federal - a
uniformização da interpretação de lei federal.

Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de
ordem nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP -
acórdão publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese
repetitiva, relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante
beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha
a ser posteriormente revogada.

Houve determinação de suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que
se decida pela aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar seja
observada a decisão do c. Superior Tribunal de Justiça, que determinou a suspensão, em todo o país, dos
processos que discutem a possibilidade de devolução de valores recebidos em virtude de tutela antecipada
posteriormente revogada.

É o voto.

 
 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO. RESP 1.401.560/MT. PROPOSTA DE REVISÃO DA TESE.
SUSPENSÃO DOS PROCESSOS.
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- A decisão que antecipa a tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo
segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

- Quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração
obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II,
da Lei n. 8.213/91. Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de
responsabilidade.

- Consideração do princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, a ser aplicado
dentro da razoabilidade.

- O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao regime de recurso repetitivo , consolidou o
entendimento de que, em casos de cassação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores
recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé (Resp 1.401.560/MT).

- Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de ordem nos
REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP - acórdão
publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva,
relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante beneficiário do
Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser
posteriormente revogada.

- Determinada a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que se decida pela
aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5055213-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: DIONEIA RODRIGUES DUENHAS ALVES
Advogado do(a) APELADO: TAKESHI SASAKI - SP48810-N

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5055213-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: DIONEIA RODRIGUES DUENHAS ALVES
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que condenou o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde o
requerimento administrativo, discriminados os consectários legais, antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões recursais, a autarquia sustenta, preliminarmente, o cabimento da remessa oficial. No
mérito, alega a ausência de incapacidade laboral total e exora a reforma integral do julgado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5055213-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: DIONEIA RODRIGUES DUENHAS ALVES
Advogado do(a) APELADO: TAKESHI SASAKI - SP48810-N

 
 
 

V O T O
 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porque presentes os
requisitos de admissibilidade.

A remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo
CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse
montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior Tribunal de
Justiça.

Discute-se nos autos o preenchimento dos requisitos para a concessão de benefício por
incapacidade à parte autora.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da
Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o
trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze
contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por
invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não
era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia judicial, ocorrida em 13/3/2018, atestou que a autora, nascida em
1954, não está incapacitada para o trabalho, conquanto portadora de dor articular e câncer de mama já
tratado.

Segundo o experto, tais condições não a incapacitam para o trabalho.

Lembro por oportuno que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Contudo, os demais
elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção
formada pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do
perito.

O fato de o segurado ter doenças e realizar tratamento não significa, por óbvio, que está incapaz.

Assim, não patenteada a incapacidade total para quaisquer serviços, não é possível a concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sendo impositiva a reforma da r. sentença.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO
PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos
benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido
nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar
ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento
segundo o qual o beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de
custas e honorários advocatícios. Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc.
2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

 

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de
advogado, arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da
fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe dou provimento para julgar improcedente o pedido da
parte autora. Em decorrência, casso a tutela antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE
INCAPACIDADE LABORAL. LAUDO PERICIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO
DO INSS PROVIDA.

- A remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo
CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação
ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos. No caso, a toda evidência não
se excede esse montante.

- A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o
trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência. O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado
pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no
art. 42 da Lei 8.213/91.

- No caso, a perícia judicial concluiu que a autora não está incapacitada para o trabalho,
conquanto portadora de alguns males, e os demais elementos de prova não autorizam convicção
em sentido diverso.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a
incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva, merecendo ser reformada a
sentença.

- Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de
advogado, arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em
razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC.
Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação do INSS conhecida e provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5041699-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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APELANTE: SALVADOR TOMAIOLLI JUNIOR
Advogados do(a) APELANTE: VIRGINIA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA - SP197993-N, VIVIANE BARUSSI CANTERO - SP161854-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5041699-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: SALVADOR TOMAIOLLI JUNIOR
Advogados do(a) APELANTE: VIRGINIA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA - SP197993-N, VIVIANE BARUSSI CANTERO - SP161854-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de recurso interposto em face da
r. sentença, integrada por embargos de declaração, que julgou parcialmente procedente o pedido para
condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora, desde a cessação administrativa do benefício
anterior e pelo período mínimo de um anos, contado do laudo pericial, acrescido dos consectários legais.

Nas razões recursais, a parte autora alega fazer jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5041699-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: SALVADOR TOMAIOLLI JUNIOR
Advogados do(a) APELANTE: VIRGINIA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA - SP197993-N, VIVIANE BARUSSI CANTERO - SP161854-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da
Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze
contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de
recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez)
e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, a perícia médica judicial, realizada no dia 6/6/2017, atestou que o autor, nascido em
1964, controlador de acesso, estava total e temporariamente incapacitada para o trabalho, por ser portador de
osteoartrose bilateral dos joelhos; pós trombose venosa profunda do membro inferior direito e obesidade mórbida.

O perito esclareceu que o autor está incapaz para as atividades em virtude de várias doenças em
tratamento, principalmente pelo excesso de peso, pois dificulta os movimentos dos membros inferiores.

Porém, ressalvou que, “considerando que ele está em acompanhamento médico já com redução de
peso e controle de outras doenças, a tendência é que haja recuperação, no período de 1 ano”.

Ele acrescentou: "Conforme o laudo pericial, o perito considerou incapacidade total e temporária
para tratamento essencialmente da obesidade mórbida para melhoria das outras doenças concomitantes como
hipertensão arterial diabetes melitus, que o levariam a um risco acentuado para surgimento de doenças
cardiovasculares e acidente vascular cerebral. Assim se for confirmado que o periciando mantem as mesmas
condições mórbidas do dia da perícia e sofreu infarto do miocárdio seria recomendado considerar uma
incapacidade total e permanente".

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Na hipótese,
contudo, os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso da prova técnica.

Atestados e exames particulares não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas
conclusões do perito, esse produzido sob o pálio do contraditório e de acordo com as atuais condições de saúde
da parte.

Ou seja, ao menos por ora, afigura-se possível a reversão do quadro clínico da parte autora, não
podendo ser considerada inválida somente em razão das limitações físicas aliadas à baixa escolaridade.

Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a
concessão de aposentadoria por invalidez.

Devido, portanto, o auxílio-doença.

Nesse diapasão:
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1363/1810



RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O
TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o
trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso
improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON
CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da
Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE
DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL. I - A consulta ao
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência exigida por Lei e a
manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As conclusões obtidas
pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício de atividade
laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da incapacidade, razão
pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV - Remessa oficial e
apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data
do Julgamento: 13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Mercê da sucumbência recursal, reduzo os honorários de advogado arbitrados em favor da autora
para 7% (sete por cento), a incidir sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença,
consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça  e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo
CPC.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA.
LAUDO PERICIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze
contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e
insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência
(aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial concluiu que a parte autora estava total e temporariamente
incapacitada para o trabalho e os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido
diverso.
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- Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a
concessão de aposentadoria por invalidez.

- Mercê da sucumbência recursal, reduzo os honorários de advogado arbitrados em favor da
autora para 7% (sete por cento), a incidir sobre o total da condenação, excluídas as parcelas
vencidas após a sentença, consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do
artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5054415-66.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CLAUDEMIR NASCIMENTO FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: EDMUNDO MARCIO DE PAIVA - SP268908-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5054415-66.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CLAUDEMIR NASCIMENTO FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: EDMUNDO MARCIO DE PAIVA - SP268908-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de concessão de aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença.

Nas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos
necessários à obtenção dos benefícios. Aduz que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial e que os
documentos médicos apresentados comprovam sua incapacidade laboral. Acrescenta que devem ser
consideradas suas condições pessoais e exora a reforma integral do julgado.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5054415-66.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CLAUDEMIR NASCIMENTO FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: EDMUNDO MARCIO DE PAIVA - SP268908-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da
Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze
contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de
recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez)
e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada no dia 29/1/2018, atestou que o autor,
nascido em 1977, serviços gerais/trabalhador rural, não está incapacitado para o trabalho, conquanto seja
portador de insuficiência venosa no membro inferior esquerdo.

O perito esclareceu: “Clinicamente o Requerente é pessoa com boa constituição osteomuscular, peso
de 94 quilos, altura de 1,71 metros, com idade biológica compatível com a cronológica, orientado no tempo e espaço,
com mucosas coradas e hidratadas, pele com turgor e elasticidade conservadas e compatíveis com a idade. Membros
inferiores com edema na perna esquerda e hipercromatose no terço inferior. Deambulação norma”.

E concluiu: “Do observado e exposto, podemos concluir que o Requerente é portador de insuficiência
venosa na perna esquerda que não o impede de trabalhar”.
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Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos,
contudo, os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção
formada pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do
perito.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz, não podendo ser
considerado inválido somente em razão das limitações físicas aliadas à baixa escolaridade.

Assim, não configurada a incapacidade laboral, não está patenteada a contingência necessária à
concessão do benefício pretendido, a impor a manutenção da r. sentença.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade
total e definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser
observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos
sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário
tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 -
SEXTA TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios
previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)
Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel.
Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -
INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a
condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que
deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em
grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é
prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o
princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154
Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO
SAFI).
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos
legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa
que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,
aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida
autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de
incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem
necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil
brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado
apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -
Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de
doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por
incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou
contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do
direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas
pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder
que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de
Justiça. XV - Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122
UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

É mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA
DE INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS
INDEVIDOS.  APELAÇÃO DESPROVIDA.
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- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze
contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e
insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência
(aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte
autora para o exercício de atividades laborais habituais e os demais elementos de prova não
autorizam convicção em sentido diverso.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a
incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na
forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5036872-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: IZABEL FERREIRA DA SILVA BATISTA
Advogado do(a) APELADO: GUSTAVO BASSOLI GANARANI - SP213210-N

 

 

  

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5036872-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: IZABEL FERREIRA DA SILVA BATISTA
Advogado do(a) APELADO: GUSTAVO BASSOLI GANARANI - SP213210-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, desde a
cessação administrativa (13/9/2017), convertendo em aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do
laudo pericial, discriminados os consectários legais, antecipados os efeitos da tutela.
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Decisão submetida ao reexame necessário.

Nas razões recursais, a autarquia sustenta a ausência de incapacidade laboral permanente e exora
a reforma integral do julgado. Prequestiona a matéria.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5036872-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: IZABEL FERREIRA DA SILVA BATISTA
Advogado do(a) APELADO: GUSTAVO BASSOLI GANARANI - SP213210-N

 
 
 

V O T O
 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Por outro lado, a remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, a toda evidência não
se excede esse montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior
Tribunal de Justiça.

Discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.
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São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada em 1/12/2017, atestou que a autora, nascida
em 1966, empregada doméstica, estava total e permanentemente incapacitada para o exercício das atividades
laborais, desde 1/4/2010, por ser portadora de obesidade mórbida, lombalgia e gonartrose bilateral.

O perito esclareceu: “Caso realize cirurgia bariátrica e evolua com redução da massa corpórea de
maneira saudável e remissão dos sintomas, dentro de um ano a periciada pode apresentar condições de retorno as
suas atividades, porém isso fica por conta de suposição”.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Na hipótese, contudo, os
demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso da prova técnica.

No caso, a condição de saúde da autora, com histórico laboral de serviços braçais (doméstica), e o
fato de ter percebido auxílio-doença por sete anos sem que tenha sido reabilitada profissionalmente, torna
bastante improvável eventual reabilitação e reinserção no mercado de trabalho, não obstante ela ainda não seja
idosa.

Ademais, não se pode obrigar o segurado a submeter-se a processo cirúrgico para reversão de
quadro clínico incapacitante.

Devida, portanto, a aposentadoria por invalidez, na esteira dos precedentes que cito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
REQUISITOS PREENCHIDOS. 1 - Considerando as moléstias que afligem a requerente, sua idade avançada e
o baixo grau de instrução, resta comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 2 -
Preenchidos os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e
permanente, de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. 3 - Prejudicado o prequestionamento
apresentado pela parte autora. 4 - Agravo legal provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1393734 Processo:
0001318-25.2007.4.03.6120 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:17/10/2011 Fonte:
TRF3 CJ1 DATA:03/11/2011 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE
SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. I.
Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a
condenação é ilíquida, sendo inviável qualquer tentativa de estimativa do valor da causa. II - O estudo pericial
comprovou a existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer atividade
laborativa. III - A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta ao CNIS comprova que o autor
possui anotações de vínculos empregatícios cujo período ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 8213/91. IV -
O autor já se encontrava incapacitado quando da cessação do último período de auxílio-doença, razão pela
qual presente a qualidade de segurado no ajuizamento da ação. V - Remessa oficial tida por interposta e
apelação do INSS improvidas. Tutela antecipada concedida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1376823 Processo:
2008.03.99.059218-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03882/05/2010 Fonte:
DJF3 CJ1 DATA: 20/05/2010 PÁGINA: 931 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão
cumpridos (vide CNIS) e não foram impugnados nas razões da apelação.

É mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual majoro para
12% (doze por cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença,
consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo
CPC.

Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo
85, § 4º, II, do mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários mínimos.

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à
legislação federal ou a dispositivos constitucionais.
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Ante o exposto, não conheço da remessa oficial; conheço da apelação do INSS e lhe nego
provimento.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. LAUDO PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
DEVIDO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO DO INSS NÃO PROVIDA.

- Remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC, cujo
artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico
for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse montante, devendo a
certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior Tribunal de Justiça.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial constatou que a parte autora estava total e permanentemente incapacitada
para o trabalho, em razão de alguns males ortopédicos.

- Demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos e
não são objeto de controvérsia nesta esfera recursal.

- É mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual majoro para 12% (doze por
cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença, consoante súmula nº
111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC. Todavia, na fase
de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo 85, § 4º, II, do mesmo código,
se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários mínimos.

- Apelação do INSS conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa
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oficial, conhecer da apelação e lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5028443-94.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: GERALDO DONIZETTI FELIPE NERI
Advogado do(a) APELADO: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122-N

 

 

  

 

APELAÇÃO (198) Nº 5028443-94.2018.4.03.9999

RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: GERALDO DONIZETTI FELIPE NERI
Advogado do(a) APELADO: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço insalutífero,
com vistas à concessão de aposentadoria especial, em substituição à aposentadoria por tempo de contribuição
atualmente auferida.

A r. sentença julgou procedente o pedido para (i) enquadrar, como especial, o período de 13/10/75
a 31/12/08; (ii) reconhecer o direito à aposentadoria especial desde a DIB; (iii) fixar as diferenças e os
consectários.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia apresentou apelação, na qual sustenta a impossibilidade do
enquadramento efetuado, à míngua de comprovação da exposição a agentes insalubres; aponta a inaptidão do
PPP para o reconhecimento do labor na extensão vindicada; eventualmente, exora ajustes na verba honorária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1373/1810



APELAÇÃO (198) Nº 5028443-94.2018.4.03.9999

RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: GERALDO DONIZETTI FELIPE NERI
Advogado do(a) APELADO: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122-N

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : conheço da apelação, porque presentes os
requisitos de admissibilidade.

Assim, passo à apreciação da matéria.

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto
na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista
no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades
insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação
quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,
inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.
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Nesse particular, vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria profissional,
no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, também se afigurava viável até a entrada em vigor do referido
Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a acompanhar, tanto
no âmbito desta Corte quanto no do C. STJ, assentou-se no sentido da possibilidade de enquadramento,
apenas pela categoria profissional, até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ªT, julgado em 6/10/2016, DJe 17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente
agressivo seja o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da
época de prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 dB era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 dB. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64
vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
aos itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do
CPC/73, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/5/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na
legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em
regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso sob exame, a parte autora sustenta a viabilidade de enquadramento dos lapsos
laborativos, de 13/10/1975 a 31/10/1978, de 01/11/1978 a 31/05/1986 e de 01/06/1986 a 31/12/2008 , exercidos
com sujeição a agentes degradantes e que deixaram de incluir a contagem de tempo utilizada à concessão do
benefício.

Em relação aos referidos lapsos, acostou perfil profissiográfico válido para as funções de
"montador", “operador de rosqueadeira” e “preparador de máquina de mola” junto aos setores “tornearia” e
“estamparia” da pessoa jurídica MAR-GIRIUS CONTINENTAL LTDA., o que lhe assegura o direito ao
enquadramento, pela categoria (até 28/4/1995), nos termos dos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo ao Decreto n.
83.080/79, bem como da Circular 15 do INSS, de 8/9/1994, a qual recomenda o enquadramento das funções
de ferramenteiro, torneiro mecânico, fresador e retificador de ferramentas no âmbito de indústrias
metalúrgicas - código 2.5.3 do anexo II do Decreto n. 83.080/79.

Por oportuno, cumpre destacar os seguintes arestos (g. n.):
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE
ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. I - A
jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até
10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas
atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. II - Os
formulários de atividade especial DSS8030 (antigo SB-40), comprovam que o autor exerceu a função de
aprendiz de mecânico de manutenção, meio oficial ajustador, fresador, líder de usinagem e torneiro mecânico,
cujas atribuições consistia em usinar/esmerilhar peças metálicas, com utilização de óleo de corte e
refrigeração, e exposto a pó de ferro, atividades profissionais análogas ao do esmerilhador, categoria
profissional prevista no código 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, conforme Circular nº 17/1993 do INSS.
III - Mantidos os termos da decisão agravada uma vez que as provas documentais apresentadas comprovam o
efetivo exercício de atividade sob condições insalubres nos períodos de 13.07.1981 a 17.01.1991, de
02.08.1993 a 18.01.1994 e de 19.01.1994 a 10.12.1997, períodos em que o formulário DSS8030 (antigo SB-
40) era suficiente à comprovação de atividade sob condições insalubres. IV - Agravo interposto pelo réu,
improvido (art.557, §1º do C.P.C)."

(TRF3, AC 00052912020094039999, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, 10ªT, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
25/8/2010, p. 348)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DE TEMPO
ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DA REVISÃO.
RECONHECIMENTO CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. TRABALHADORES DE INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS. AJUSTADOR MECÂNICO. ANALOGIA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

IV - Quanto ao período de 03/06/68 a 18/12/73, em que o autor laborou perante a empresa Berg Steel Fábrica
Brasileira de Ferramentas, trabalhou nos setores de ferramentaria, usinagem e plainas, onde sua função era
"ajudante de ajustador, executava serviços examinando desenhos, usinando, cortando, furando, rosqueando,
montando ferramental, ajudando preparar matrizes para fabricação de peças", ficando exposto a óleo solúvel
e poeiras metálicas, de modo que é possível o enquadramento no item 2.5.1 do Anexo II, do Decreto nº
80.830/79 e no item 2.5.2, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, das atividades desenvolvidas pelos
trabalhadores das indústrias metalúrgicas e mecânicas, tais como lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros,
amarradores, dobradores, desbastadores, rebarbadores, esmerilhadores, marteleiros de rebarbação,
laminadores, trefiladores, forjadores e outros, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no
período.

(...)

(TRF3, APELREEX 01125399419994039999, DES. FED. MARIANINA GALANTE, 8ªT, DJU DATA: 5/9/2007)

Após 28/4/1995, o PPP coligido se afigura apto a atestar a nocividade das funções, com
habitualidade e permanência, diante da exposição a níveis de ruído acima de 90 dB, bem como a
hidrocarbonetos aromáticos, situação que se subsume aos itens 1.1.6, do Dec. 53.831/64 e 1.2.10 e 1.0.17 dos
Decretos n. 83.080/79 e 3.048/99, respectivamente.

O fato de o documento estar subscrito por profissional habilitado somente a partir de junho de
2003, não elide a natureza agressiva da profissão exercida pelo obreiro desde 1975, uma vez que o PPP deve
ser interpretado em seu favor e não prejudicá-lo.

Ademais, os riscos ocupacionais gerados pela exposição a hidrocarbonetos autorizam o
enquadramento, pois não requerem análise quantitativa e sim qualitativa.

Nesse diapasão, é a iterativa jurisprudência das cortes federais do País (g.n.):

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTES QUIMICOS NOCIVOS. HIDROCARBONETOS.
APOSENTADORIA. 1. Os riscos ocupacionais gerados pela exposição a agentes químicos não requerem a
análise quantitativa de concentração ou intensidade máxima e mínima no ambiente de trabalho, dado que são
caracterizados pela avaliação qualitativa. 2. Em relação à atividade profissional sujeita aos efeitos dos
hidrocarbonetos, a sua manipulação já é suficiente para o reconhecimento da atividade especial. Não somente
a fabricação desses produtos, mas também o manuseio rotineiro e habitual deve ser considerado para fins de
enquadramento como atividade especial. 3. Preenchidos os requisitos legais, tem o segurado direito à
concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da
data do requerimento administrativo, devendo ser implantada a RMI mais favorável."
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(TRF-4 - APELREEX: 50611258620114047100 RS 5061125-86.2011.404.7100, Relator: (Auxílio Vânia)
PAULO PAIM DA SILVA, Data de Julgamento: 09/07/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E.
10/07/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVADA A EXPOSIÇÃO A HIDROCARBONETOS. PPP. JUROS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível a
comprovação do tempo de trabalho em condições especiais mediante o simples enquadramento da atividade
profissional exercida nos quadros anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 2. A partir da entrada em vigor
da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, a comprovação da natureza especial do labor passou a se dar mediante o
preenchimento pelo empregador dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS. Finalmente, com a
publicação da Lei 9.528, em 11/12/1997, que, convalidando a Medida Provisória nº 1.596-14/1997, alterou o
art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91, a mencionada comprovação passou a exigir laudo técnico de condições
ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 3.
A exigência legal de que a exposição aos agentes agressivos se dê de modo permanente somente alcança o
tempo de serviço prestado após a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95. De todo modo, a constatação do
caráter permanente da atividade especial não exige que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja
ininterruptamente submetido a um risco para a sua incolumidade. 4. O PPP de fls. 126/128 é suficiente para
comprovar a exposição do trabalhador a hidrocarbonetos aromáticos, alifáticos e parafínicos durante todo o
vínculo com a Associação das Pioneiras Sociais. Dele consta também a identificação de todos os profissionais
responsáveis pela monitoração biológica. 5. Os riscos ocupacionais gerados pela exposição a agentes
químicos, especialmente hidrocarbonetos, não requerem a análise quantitativa de concentração ou intensidade
máxima e mínima no ambiente de trabalho, dado que são caracterizados pela avaliação qualitativa.
Precedentes.

(...)"

(TRF-1- AC: 00435736820104013300 0043573-68.2010.4.01.3300, Relator: JUIZ FEDERAL ANTONIO
OSWALDO SCARPA, Data de Julgamento: 14/12/2015, 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA,
Data de Publicação: 22/01/2016 e-DJF1 P. 281)

Excele apontar, ainda, recente decisão exarada nos autos n. 5004737-08.2012.4.04.7108, em que
a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) firmou a tese de que a análise do
caráter degradante do ofício em decorrência da exposição a agentes químicos previstos no Anexo XIII da NR
15, como os hidrocarbonetos aromáticos, é qual i tati va e não se sujeita a limites de tolerância,
independentemente do período de prestação do labor (cf. notícia veiculada em 27/7/2016 extraída do site do
Conselho da Justiça Federal - http://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2016-1/julho/analise-da-exposicao-de-trabalhador-
a-agentes-quimicos-deve-ser-qualitativa-e-nao-sujeita-a-limites-de-tolerancia).

Diante das circunstâncias da prestação laboral, concluo que, na hipótese, o EPI não possui
aptidão para neutralizar a nocividade dos agentes.

Portanto, prospera a tese exordial, haja vista o implemento de mais de 25 anos de atividade de
natureza insalubre, o que autoriza a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial, à luz do art. 57 da LB.

O benefício é devido da DER do benefício atual: 16/11/2010, abatendo-se, naturalmente, os
valores dos proventos já auferidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição.

É mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual majoro para
12% (doze por cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença,
consoante Súmula nº 111 do STJ e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do NCPC.

Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo
85, § 4º, II, do mesmo estatuto processual, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos
salários mínimos.

Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia
Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis
Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento
das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de
pagamento prévio.

Como realçado, os valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por
ocasião da liquidação do julgado.
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido desrespeito algum à legislação
federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, conheço da apelação e lhe nego
provimento, mantendo, no mais, incólumes os demais termos da decisão atacada.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. HIDROCARBONETOS.
PPP. LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE. REVISÃO PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA MAJORADA.

- Discute-se o atendimento das exigências à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, após
reconhecimento do lapso especial vindicado.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores
à vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

- A jurisprudência majoritária, tanto no âmbito desta Corte quanto no C. STJ, assentou-se no sentido de
permitir o enquadramento apenas pela categoria tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido:
STJ, AgInt no AREsp 894.266/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ªT, julgado em 6/10/2016, DJe
17/10/2016.

- Para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do
CPC/73, do C. STJ.
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- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas
posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão
geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao
enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii)
na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta
a nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente.

- A parte autora sustenta a viabilidade de enquadramento de lapsos laborativos exercidos com sujeição a
agentes degradantes e que deixaram de incluir a contagem de tempo utilizada à concessão do benefício.

- Para tanto, acostou perfil profissiográfico válido para as funções de "montador", “operador de rosqueadeira”
e “preparador de máquina de mola” junto aos setores “tornearia” e “estamparia” da pessoa jurídica MAR-
GIRIUS CONTINENTAL LTDA., o que lhe assegura o direito ao enquadramento, pela categoria (até
28/4/1995), nos termos dos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo ao Decreto n. 83.080/79, bem como da Circular 15
do INSS, de 8/9/1994, a qual recomenda o enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro mecânico,
fresador e retificador de ferramentas no âmbito de indústrias metalúrgicas - código 2.5.3 do anexo II do
Decreto n. 83.080/79. Precedentes.

- Após 28/4/1995, o PPP coligido se afigura apto a atestar a nocividade das funções, com habitualidade e
permanência, diante da exposição a níveis de ruído acima de 90 dB, bem como a hidrocarbonetos aromáticos,
situação que se subsume aos itens 1.1.6, do Dec. 53.831/64 e 1.2.10 e 1.0.17 dos Decretos n. 83.080/79 e
3.048/99, respectivamente.

- O fato de o documento estar subscrito por profissional habilitado somente a partir de junho de 2003, não
elide a natureza agressiva da profissão exercida pelo obreiro desde 1975, uma vez que o PPP deve ser
interpretado em seu favor e não prejudicá-lo.

- Os riscos ocupacionais gerados pela exposição a hidrocarbonetos autorizam o enquadramento, pois não
requerem análise quantitativa e sim qualitativa. Precedentes.

- Prospera a tese exordial, haja vista o implemento de mais de 25 anos de atividade de natureza insalubre, o
que autoriza a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, à luz do art.
57 da LB.

- O benefício é devido da DER do benefício atual, abatendo-se os valores dos proventos já auferidos a título de
aposentadoria por tempo de contribuição.

- Mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual majoro para 12% (doze por
cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença, consoante Súmula 111
do STJ e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do NCPC. Todavia, na fase de execução, o percentual
deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo 85, § 4º, II, do referido código, se a condenação ou o
proveito econômico ultrapassar duzentos salários mínimos.

- Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a
teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.
4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e
despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento
prévio.

- Apelação do réu conhecida e desprovida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5037074-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FRANCISCO ANTONIO DA ROCHA NETO
Advogado do(a) APELADO: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N

 

 

  

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5037074-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FRANCISCO ANTONIO DA ROCHA NETO
Advogado do(a) APELADO: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez,
desde a cessação administrativa em 20/1/2017, discriminados os consectários legais, antecipados os efeitos da
tutela.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Nas razões recursais, a autarquia requer que a sentença seja submetida ao reexame necessário. No
mérito, sustenta a ausência de incapacidade laboral total e exora a reforma integral do julgado. Subsidiariamente,
impugna os critérios de incidência da correção monetária.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5037074-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FRANCISCO ANTONIO DA ROCHA NETO
Advogado do(a) APELADO: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Por outro lado, a remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, a toda evidência não
se excede esse montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior
Tribunal de Justiça.

Discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada em 9/2/2018, atestou que o autor, nascido
em 1956, motoboy, estava total e permanentemente incapacitado para o exercício das atividades laborais, desde
fevereiro de 2016, por ser portador de sequela de fratura na perna esquerda, decorrente de acidente de moto.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Na hipótese, contudo, os
demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso da prova técnica.

Devida, portanto, a aposentadoria por invalidez, na esteira dos precedentes que cito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
REQUISITOS PREENCHIDOS. 1 - Considerando as moléstias que afligem a requerente, sua idade avançada e
o baixo grau de instrução, resta comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 2 -
Preenchidos os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e
permanente, de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. 3 - Prejudicado o prequestionamento
apresentado pela parte autora. 4 - Agravo legal provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1393734 Processo:
0001318-25.2007.4.03.6120 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:17/10/2011 Fonte:
TRF3 CJ1 DATA:03/11/2011 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE
SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. I.
Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a
condenação é ilíquida, sendo inviável qualquer tentativa de estimativa do valor da causa. II - O estudo pericial
comprovou a existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer atividade
laborativa. III - A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta ao CNIS comprova que o autor
possui anotações de vínculos empregatícios cujo período ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 8213/91. IV -
O autor já se encontrava incapacitado quando da cessação do último período de auxílio-doença, razão pela
qual presente a qualidade de segurado no ajuizamento da ação. V - Remessa oficial tida por interposta e
apelação do INSS improvidas. Tutela antecipada concedida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1376823 Processo:
2008.03.99.059218-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03882/05/2010 Fonte:
DJF3 CJ1 DATA: 20/05/2010 PÁGINA: 931 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão
cumpridos (vide CNIS) e não foram impugnados nas razões da apelação.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux), ressalvada a
possibilidade de, em fase de execução, operar-se a modulação de efeitos, por força de eventual decisão do
Supremo Tribunal Federal.

Considerando o parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente
caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em
instância recursal.

Ante o exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento, apenas para esclarecer
os índices da correção monetária.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. LAUDO
PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA EM PARTE.
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- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial constatou que a parte autora estava total e permanentemente incapacitada
para o trabalho, em razão de alguns males.

- Demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos e
não são objeto de controvérsia nesta esfera recursal.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux), ressalvada a
possibilidade de, em fase de execução, operar-se a modulação de efeitos, por força de eventual decisão do
Supremo Tribunal Federal.

- Considerando o parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do
artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância
recursal.

- Apelação do INSS conhecida e provida em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5007827-03.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ADRIANA CABRAL GULLO DE FIGUEIREDO
Advogado do(a) APELANTE: EDSON JORGE ALVES DE SOUZA - SP143959
APELADO: UNIAO FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5007827-03.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ADRIANA CABRAL GULLO DE FIGUEIREDO
Advogado do(a) APELANTE: EDSON JORGE ALVES DE SOUZA - SP143959
APELADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de embargos de declaração
interpostos pela parte autora em face do acórdão proferido por esta egrégia Nona Turma, que, por
maioria, negou provimento a sua apelação.

Requer, no presente recurso, a rediscussão da causa em razão de vícios no julgado, alegando
precipuamente fazer jus ao seguro-desemprego, sobretudo porque o fato de ser sócia minoritária de
empresa, em cota mínima de 1%, não implica concluir que possuía renda apta a seu sustento.

Dada ciência à União, esta contrariou o recurso.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5007827-03.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ADRIANA CABRAL GULLO DE FIGUEIREDO
Advogado do(a) APELANTE: EDSON JORGE ALVES DE SOUZA - SP143959
APELADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço dos Embargos de Declaração e
lhes nego provimento pelas razões que passo a expor.

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem
recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC,
exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP
nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

O artigo 1.022 do NCPC admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
Também admite embargos de declaração para correção de erro material, em seu inciso III.
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Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo:
Malheiros, 2001, pp. 685/6), obscuridade é “a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou
em uma conclusão constante da sentença”; contradição é “a colisão de dois pensamentos que se
repelem”; e omissão é “a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma
prova, ou de algum pedido etc”.

O v. acórdão embargado, porém, não contém qualquer omissão, obscuridade ou contradição.

À vista de tais considerações, visa o embargante ao amplo reexame da causa, o que é vedado em sede
de embargos de declaração, estando claro que nada há a ser prequestionado, ante a ausência de
contradição ou obscuridade.

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e lhes nego provimento.

É o voto.

E M E N T A

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SEGURO-
DESEMPREGO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AMPLO
REEXAME. DESPROVIMENTO.

- O artigo 1.022 do NCPC admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- O v. acórdão embargado, porém, analisou as questões jurídicas necessárias ao julgamento.

- No presente caso, o embargante pretende a rediscussão da lide à luz dos parâmetros por ele propostos.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer dos embargos de
declaração e lhes negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020461-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: SALVIANO FERREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020461-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1385/1810



AGRAVANTE: SALVIANO FERREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo interno interposto pela
parte autora em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo 932, III, do CPC/2015, não conheceu
do seu agravo de instrumento, por inadmissibilidade.

Requer a reforma do julgado, de modo a ser a matéria reexaminada pela Turma. Sustenta o
cabimento do recurso, por analogia ao inciso III, do artigo 1.015, do CPC/2015, por se tratar de benefício
previdenciário cuja competência está definida no artigo 109, I, da Constituição Federal, e, como não há Vara
Especializada na cidade da sua residência, optou em ajuizar a demanda na Vara da Capital.

 Contraminuta não apresentada.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020461-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: SALVIANO FERREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço do recurso, porque presentes os
requisitos de admissibilidade, nos termos do artigo 1.021 e §§ do CPC/2015.

Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado
nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar
ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono
julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,
DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU
29/7/04, p. 279.

A decisão recorrida deve ser mantida pelas razões que passo a expor.
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Dispõe o artigo 1015 em seus incisos e parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, in verbis:

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.”

Como se vê, na nova sistemática somente será recorrível a decisão interlocutória prevista no rol
acima mencionado, em razão da sua taxatividade.

Muito embora a doutrina cogite a possibilidade de aplicação extensiva ou analógica a casos não
previstos neste rol, entendo que não é a hipótese no caso de declínio de competência.

Assim, por não comportar a decisão interlocutória o agravo de instrumento, inadmissível é o seu
processamento.

Nesse sentido já decidiu este E. Tribunal, conforme julgados transcritos:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 1.015
DO NOVO CPC. HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - A decisão agravada
versa sobre matéria relativa à competência para processar e julgar o feito, hipótese não contemplada no rol taxativo
do artigo 1.015 do novo CPC. II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não conhecido.” (TRF3, 10ª
Turma, AI 578008, Proc. 00042465820164030000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJe 14.09.2016).

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1015, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. O Código de Processo Civil de 2015, em
seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento, apresentando rol taxativo. 2. A decisão
agravada versa sobre matéria relativa à competência para processar e julgar o feito, hipótese esta não contemplada
no mencionado artigo. 3. Recurso não conhecido.” (TRF3, 3ª Turma, AI 579684, Proc.
00064499020164030000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJe 02.09.2016).

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência a
dispositivos de lei federal ou constitucionais.

Diante do exposto, conheço do agravo interno e lhe nego provimento.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 1.021
E §§ DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015 DO CPC. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ROL
TAXATIVO. RECURSO DESPROVIDO.

- Agravo interno disposto no artigo 1.021 e §§ do CPC/2015 conhecido, por estarem presentes os requisitos de
admissibilidade.

- Na nova sistemática do artigo 1.015 do CPC somente será recorrível a decisão interlocutória prevista no seu
rol, em razão da sua taxatividade.

- Muito embora a doutrina cogite a possibilidade de aplicação extensiva ou analógica a casos não previstos
neste rol, entendo que não é a hipótese no caso de declínio de competência.

- Por não comportar a decisão interlocutória o agravo de instrumento, inadmissível é o seu processamento.

- Agravo interno desprovido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer do agravo interno
e lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5037656-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: GISLEI MARCOS DOS SANTOS
Advogados do(a) APELANTE: DENISE DURAN MORO - SP343275-N, CAIO JULIO CESAR BUENO - SP192891-E, AECIO DOMINGOS DE LIMA -
SP325564-N, RODOLFO DA COSTA RAMOS - SP312675-N, GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA - SP305028-N, MARIA LEONOR DE LIMA MACHADO -
SP294389-N, LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 

 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelação, a parte autora, preliminarmente, sustenta a nulidade da sentença por
cerceamento da defesa e requer a realização de nova perícia judicial. No mérito, aduz o preenchimento de todos
os requisitos necessários à obtenção do benefício e exora a reforma integral do julgado. Prequestiona a matéria.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.
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V O T O
 

 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Preliminarmente, não prospera a alegação de nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e
laudo pericial, nos termos do que preconiza o artigo 443, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o artigo 370 do Novo Código de Processo Civil, foi coletada a produção de
prova pericial, a fim de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

No caso, o laudo pericial apresentado, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o
histórico dos males relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos registros complementares que lhe
foram apresentados e respondeu aos quesitos formulados.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial
da parte requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Desse modo, não se vislumbra ilegalidade na decisão recorrida, pois não houve óbice à formação
do convencimento do MM. Juízo a quo através da perícia realizada, revelando-se desnecessária a sua
complementação.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito ou a alegação de que o laudo é
contraditório, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável para determinar
a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de diligências.

É importante salientar, ainda, o entendimento desta egrégia Corte de ser desnecessária a nomeação
de um perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE
DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO
PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista
na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que
regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o
diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da
carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert
apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV -
Apelo improvido." (TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos -
DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1.211)

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por
incapacidade.
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A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica, realizada em 18/4/2017, atestou que o autor, nascido em
1972, eletricista, não apresenta incapacidade laboral, conquanto portador de osteonecrose em cabeça femoral
esquerda.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo,
os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada
pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do
perito.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz.

Assim, não configurada a incapacidade, não está patenteada a contingência necessária à
concessão de benefício pretendido.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a
concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser
observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos
sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário
tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido
(AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a)
Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento
24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A incapacidade
permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. Não preenchidos, de
forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários
pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...) Apelação
parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.
Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).
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PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -
INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a
condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que
deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em
grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é
prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o
princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154
Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO
SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos
legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa
que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,
aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida
autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de
incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem
necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil
brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado
apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -
Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de
doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por
incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou
contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do
direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas
pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder
que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de
Justiça. XV - Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122
UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à
legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais), já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo
85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido
código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, nego-lhe
provimento.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1392/1810



 

 

 
 

E M E N T A

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PERÍCIA
DESNECESSÁRIA. PRELIMINAR AFASTADA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

- Rejeitada a alegação de nulidade da sentença, porquanto a realização de nova perícia médica é desnecessária
no presente caso, mesmo porque não apontada qualquer falha no laudo. A mera irresignação da parte autora
com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável
para determinar a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de
diligências.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o exercício de
atividades laborais habituais, conquanto portadora de alguns males.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade
total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em R$ 600,00 (seiscentos reais), já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e
11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação,
rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5036532-09.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: PAULO ROGERIO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: EMERSON JOSE GODOY STRELAU VENTURELLI DE TOLEDO - SP215961-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à
parte autora, desde a data do laudo pericial (29/5/2017), discriminados os consectários legais.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Nas razões recursais, o autor requer a retroação da DIB para a data da concessão administrativa do
auxílio-doença (12/2/2015), bem como alega fazer jus ao acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da LBPS.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias:  O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

A controvérsia do recurso cinge-se ao termo inicial do benefício, e ao acréscimo de 25%, pois os
requisitos para a concessão do benefício estão cumpridos e não foram discutidos nesta sede recursal.

No caso, a perícia médica judicial, realizada em 11/11/2016, atestou que o autor, nascido em 1967,
eletricista, estava total e permanentemente incapacitado para o trabalho, por ser portador de infarto medular com
paraplegia de membros inferiores e bexiga neuropática.

O perito fixou a DII em janeiro de 2015.

Em relação ao termo inicial, cumpre esclarecer que o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que a prova técnica prestar-se-ia unicamente para nortear o convencimento do juízo
quanto à pertinência do novo benefício, mas não para atestar o efetivo momento em que a moléstia incapacitante
se instalou.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO VÁLIDA. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. O tema relativo ao termo inicial de benefício proveniente
de incapacidade laborativa já foi exaustivamente debatido nesta Corte, a qual, após oscilações, passou a
rechaçar a fixação da Data de Início do Benefício - DIB a partir do laudo pericial, porquanto a prova técnica
prestar-se-ia unicamente para nortear o convencimento do juízo quanto à pertinência do novo benefício, mas
não para atestar o efetivo momento em que a moléstia incapacitante se instalou. 2. Atualmente a questão já foi
decidida nesta Corte sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), restando pacificada a
jurisprudência no sentido que "A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária
federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez
concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação". (REsp 1.369.165/SP, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 7/3/2014). 3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1311665/SC,
Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
02/09/2014, DJe 17/10/2014)

Assim, à míngua de pedido na esfera administrativa, contemporâneo ao ajuizamento desta ação, o
termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme entendimento firmado sob o regime do
art. 543-C do CPC pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.369.165/SP, Relator Min.
Benedito Gonçalves, publicado em 06/03/2014).

Cabe destacar que a matéria está inclusive sumulada pela e. Primeira Seção do STJ, nos seguintes
termos: "Ausente requerimento administrativo no INSS, o termo inicial para a implantação da aposentadoria por
invalidez concedida judicialmente será a data da citação válida" (Súmula 576, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
22/06/2016, DJe 27/06/2016).

Passo à análise do adicional de 25% sobre o benefício da aposentadoria por invalidez.

O adicional é exclusivo da aposentadoria por invalidez e está disciplinado pelo artigo 45 da Lei n.
8.213/91 (g.n.):

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de
outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;
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c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.

Esse acréscimo somente é devido em casos específicos, nos quais o beneficiário depende da
assistência permanente de outra pessoa.

No caso dos autos, a perícia médica judicial atestou que o autor encontra-se total e
permanentemente incapacitado para atividades laborais, bem como para a vida independente.

Nesse passo, o autor faz jus ao acréscimo de 25% em sua aposentadoria por invalidez.

Neste sentido os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ADICIONAL DE 25% - ART. 45, DA LEI Nº
8.213/91 - NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE OUTRA PESSOA - DIFERENÇAS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA. I-À época da concessão da
aposentadoria por invalidez já necessitava o autor da assistência permanente de outra pessoa, preenchendo,
portanto, o pressuposto estatuído no art. 45 da Lei nº 8.213/91 razão pela qual faz jus às diferenças devidas
entre a data da concessão do benefício e a data da concessão do adicional em tela. II-A correção monetária
incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª
Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e
Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. III- Os juros moratórios devem ser
calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as
prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir
de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §
1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, caso o precatório
seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de
3.3.2006; p. 76). IV-A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à 15% sobre prestações
vencidas até a data em que foi proferida a rua sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em
sua nova redação. V- Remessa Oficial e Apelação do réu parcialmente providas (AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1047389 Processo: 2005.03.99.032813-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do
Julgamento:15/05/2007 Fonte: DJU DATA:06/06/2007 PÁGINA: 533 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. ACRÉSCIMO DE 25%. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 1. Em relação à
comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida
incapacidade para as atividades laborais, necessitando de auxílio permanente de terceiros
para suas atividades pessoais diárias (quesito 6, fl. 36, respondido fl. 55), tendo em vista que
a parte Autora é portadora de "retardo mental leve e transtorno depressivo recorrente com
sintomas psicóticos". Logo, o quadro diagnosticado mostra-se condizente com o benefício de
aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, previsto no artigo 45, da Lei nº 8.213. 2.
O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo
em 09.12.2004, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40, da Lei nº 8.213/91. 3. O
juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,
in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 4. Das alegações
trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado,
buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi
desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 5. Agravo legal não provido." (TRF3 - AC
00042528520094039999, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 18/06/2010)

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe dou parcial provimento, para fixar a DIB na data da
citação e considerar devido o acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez.

 É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.
ADICIONAL DE 25%. ART. 45 DA LEI N. 8.213/1991. AUXÍLIO PERMANENTE DE TERCEIROS. ADICIONAL
DEVIDO.  APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- A controvérsia do recurso cinge-se ao termo inicial do benefício, e ao acréscimo de 25% na aposentadoria,
pois os requisitos para a concessão do benefício estão cumpridos e não foram discutidos nesta sede recursal.

- À míngua de pedido na esfera administrativa, contemporâneo ao ajuizamento desta ação, o termo inicial do
benefício deve ser fixado na data da citação. Precedentes do STJ.

- O acréscimo de 25%, previsto artigo 45 da Lei n. 8.213/91, é devido ao beneficiário de aposentadoria por
invalidez que necessite da assistência permanente de outra pessoa.

- O laudo pericial concluiu que o autor está total e permanentemente incapacitado para atividades laborais e
inclusive para a vida independente. Adicional devido.

 - Apelação do autor conhecida e provida em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004817-46.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: VIVIANE CRISTINA DA SILVA CARDOZO, CLEITON DA SILVA CARDOZO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CLEITON DA SILVA CARDOZO, VIVIANE CRISTINA DA SILVA CARDOZO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
Advogado do(a) APELADO: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004817-46.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: VIVIANE CRISTINA DA SILVA CARDOZO, CLEITON DA SILVA CARDOZO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CLEITON DA SILVA CARDOZO, VIVIANE CRISTINA DA SILVA CARDOZO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
Advogado do(a) APELADO: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de recurso interposto em face da
decisão monocrática que, com base no artigo 932, V, “a” e "b", do NCPC, não conheceu da remessa
oficial, conheceu da apelação e lhe deu provimento, para julgar improcedente o pedido, cassando a
tutela provisória de urgência.

Requer, a parte autora, a reforma do julgado, de modo a ser a matéria reexaminada pela Turma, alegando
ser devido o benefício de pensão por morte, benefício a que faz jus à vista do trabalho rural do cônjuge.

Contraminuta não apresentada.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004817-46.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: VIVIANE CRISTINA DA SILVA CARDOZO, CLEITON DA SILVA CARDOZO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CLEITON DA SILVA CARDOZO, VIVIANE CRISTINA DA SILVA CARDOZO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
Advogado do(a) APELADO: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A

 
 
 

V O T O
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1398/1810



 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço do recurso, como agravo interno,
porque presentes os requisitos de admissibilidade, nos termos do artigo 1.021 e §§ do Novo CPC.

Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta
Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar
ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.
Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des.
Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279.

Quanto ao mérito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de
benefícios previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou, a teor da súmula nº 340 do
Superior Tribunal de Justiça.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi
ofertada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de
10/12/97, vigente na data do óbito (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,
aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; II -
do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial,
no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de
dependente e qualidade de segurado do falecido.

Vejamos se, no presente caso, os requisitos para a concessão do benefício não foram satisfeitos.

Certidão de óbito de Antonio Ferreira Cardoso à f. 20 (arquivo pdf), falecido em 27/6/2005.

A de cujus não possuía a qualidade de segurado da previdência social.

Após algumas anotações em CTPS, a última delas deu-se entre 20/02/2002 e 24/4/2002.

Houve, assim, a perda da condição de segurado, à luz do artigo 15, II, da LBPS.

Ausente a filiação, não é possível a concessão de pensão por morte segundo do RGPS.

Noutro passo, para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação prevê o pagamento de
alguns benefícios não contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91).

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana
e a Rural, medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Ausente a comprovação de exercício de atividade rural na forma do inciso I do artigo 39 da Lei nº
8.213/91, ou seja, não se pode conceder o benefício de pensão por morte.

Eis a redação do citado artigo (grifo meu):

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a
concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão,
no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de
forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao
número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou
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II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos,
desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de
Custeio da Seguridade Social.”

De sua sorte, o artigo 195, § 8º, da Constituição Federal tem a seguinte dicção (g.m.):

“§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os
respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados
permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o
resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.”

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de
Justiça, que exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal
(Súmula 149 do STJ).

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa
que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de
atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse
comprovado documentalmente, sendo de nenhuma util idade a prova testemunhal para demonstração do
labor rural.

Admite-se, ainda, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro. Para além, segundo a
súmula nº 73 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “Admite-se como início de prova material
do efetivo exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, documentos de terceiros,
membros do grupo parental”.

Porém, não foi juntado qualquer documento que configure início de prova material em período
posterior a 24/4/2002.

A despeito dos depoimentos das testemunhas – aliás, bastante precisos, sabendo elas na ponta da língua
o que responderem – não se pode ignorar a ausência de qualquer documento hábil a indicar o labor rural.

As três testemunhas Francisco Ferreira de Melo, Eudi Vitoriono Bachiega e Antonia Ferreira Bachiega
responderam, sem hesitar, com certeza estranha e indicativa de terem sido instruídas, que o de cujus
trabalhou de 2002 a 2005 na fazenda Panambi. Não sabem de nenhum outro detalhe da vida do senhor
Antonio, exceto que trabalhou nesse período. Não trabalharam com ele.

Ocorre que o alegado vínculo com a fazenda Panambi terminou em abril de 2002.

Noto que há outras anotações em CTPS do de cujus, em serviços urbanos para empresa construtora
(servente, em 1994) e como auxiliar geral de triparia (1995).

Observe-se que o artigo 39, I, da LB, possibilita a concessão de pensão por morte de “segurado
especial”, não a outras categorias de rurais.

Para além, não há qualquer elemento de prova material da alegada união estável entre o pai da autora e a
de cujus, de modo que a profissão do primeiro – consta “lavrador” na certidão de nascimento da autora
– não pode ser estendida à autora.

Não se concebe que causas desse jaez, assaz custosas à previdência social, sejam julgadas
favoravelmente aos pretendentes, baseando-se em provas exclusivamente testemunhais.

Registre-se que não há necessidade de o início de prova material abranger todo o período laborativa,
mas deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar, na forma da súmula nº 34 da TNU, requisito
não atendido.

 Inviável, assim, a presente pretensão.
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Em suma, aplica-se ao caso o disposto no artigo 55º, § 3º, da LBPS e na súmula nº 149 do Superior
Tribunal de Justiça.

Por fim, a Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.
1.110.565/SE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o entendimento de que o deferimento do
benefício de pensão por morte está condicionado ao cumprimento da condição de segurado do falecido,
salvo na hipótese prevista na Súmula 416/STJ.

Confira-se a ementa do referido julgado:

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº
8/STJ. PENSÃO POR MORTE . PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO.
REQUISITO INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO
EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO
PROVIDO. I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício
de pensão por morte ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o
falecido ter preenchido, ainda em vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes. II - In casu, não detendo
a de cujus, quando do evento morte , a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os
requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte
aos seus dependentes. Recurso especial provido. (REsp 1110565 / SE, Relator(a) Ministro FELIX
FISCHER - TERCEIRA SEÇÃO, DJe 03/08/2009).

 Ausente a condição de segurado, inviável a concessão do benefício.

Diante do exposto, conheço do agravo interno e lhe nego provimento.

É o voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. PENSÃO POR
MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA
MATERIAL DE ATIVIDADE RURAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO DESPROVIDO.

- Fundado no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, o artigo 74, da Lei 8.213/91, prevê que a
pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

- Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de
dependente e qualidade de segurado do falecido.

- Ausente a filiação, não é possível a concessão de pensão por morte segundo do RGPS. Noutro passo,
para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação prevê a concessão de alguns benefícios
não contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91).

- Porém, não foi juntado qualquer documento que configure início de prova material em período
posterior a 2002.

- Inteligência do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da súmula nº 149 do STJ.

- Para além, constam outras anotações em CTPS do de cujus, em serviços urbanos para empresa
construtora (servente, em 1994) e como auxiliar geral de triparia (1995).

- Pensão por morte indevida.
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- Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer do agravo interno
e lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5039879-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: JOSE LUIZ TEIXEIRA DA CRUZ
Advogado do(a) APELANTE: GERSON CLEITON CASTILHO DA SILVA - SP390213-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5039879-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: JOSE LUIZ TEIXEIRA DA CRUZ
Advogado do(a) APELANTE: GERSON CLEITON CASTILHO DA SILVA - SP390213-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão de benefício previdenciário, mediante a
alteração da data de início (DIB) para 26/7/2017, data da entrada do requerimento administrativo.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, asseverando a comprovação do requerimento
administrativo da aposentadoria em 26/7/2017 e que não houve novo agendamento, mas antecipação do
atendimento presencial, a autorizar a manutenção da DER do agendamento original.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5039879-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: JOSE LUIZ TEIXEIRA DA CRUZ
Advogado do(a) APELANTE: GERSON CLEITON CASTILHO DA SILVA - SP390213-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : conheço da apelação, porque presentes os
requisitos de admissibilidade.

Passo ao exame do mérito recursal.

A parte autora requereu aposentadoria especial, deferida administrativamente com data de início
fixada em 25/9/2017 (NB 179.517.073-2, id 5385381, p. 1/8), e pretende a alteração da DIB para 26/7/2017,
data em que efetuou o agendamento eletrônico para atendimento presencial na agência do INSS.

Segundo os documentos acostados aos autos, em 26/7/2017, a parte autora agendou, pelo canal
internet, atendimento presencial para o requerimento de aposentadoria na unidade do INSS em
Itapetininga/SP, com data agendada para 21/11/2017.

Contudo, o requerimento foi remarcado por solicitação do requerente em 25/9/2017, com
alteração do agendamento para 10/10/2017 na agência da Previdência Social em Capão Bonito/SP, unidade
em que compareceu e onde foi concedida a aposentadoria.

No caso, não ocorreu um novo agendamento, mas apenas a antecipação do atendimento, e a data
que deveria ter sido observada pela administração para fixar o termo inicial do benefício é a constante no
documento “Detalhe de Requerimento” do atendimento presencial na Unidade de Capão Bonito/SP, no qual
 consta expressamente a data da entrada do requerimento em 26/7/2017 (id 5385383, p. 1).

Com efeito, nos termos do artigo 57, §2º e 49, II, da Lei n. 8.213/91, o termo inicial da
aposentadoria especial é a data da entrada do requerimento administrativo.

Por sua vez, a Resolução INSS/PRES Nº 438/2014, dispõe sobre a organização do atendimento
ao público nas unidades do INSS,  estabelecendo no artigo 12 que:

“A Data de Entrada do Requerimento (DER) do benefício ou serviço será a data da solicitação do
agendamento, aplicando-se o mesmo para os requerimentos de recurso e revisão, exceto em caso de não
comparecimento ou remarcação pelo segurado.

§ 1º Nas hipóteses de impossibilidade do atendimento na data agendada por parte da APS, fica resguardada
ao solicitante a manutenção da DER, conforme estabelecido no caput, devendo ser registrada a eventualidade
no sistema de agendamento.
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§ 2º Nos casos de antecipação da data do atendimento, será mantida a DER do agendamento original.

§ 3º É vedado novo agendamento do mesmo serviço solicitado pelo requerente em prazo inferior a trinta dias,
a contar da data agendada, exceto no caso de primeira remarcação pelo segurado ou de impossibilidade de
atendimento por parte da APS, conforme descrito no § 1º deste artigo.”

Já a Instrução Normativa INSS/Pres n. 77/2015, atualizada em 15/5/2018, dispõe, no artigo 669
o seguinte:

“Art. 669. Qualquer que seja o canal de atendimento utilizado, será considerada como DER a data de
solicitação do agendamento do benefício ou serviço, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - caso não haja o comparecimento do interessado na data agendada para conclusão do requerimento;

II - nos casos de reagendamento por iniciativa do interessado, exceto se for antecipado o atendimento; ou

III - no caso de incompatibilidade do benefício ou serviço agendado com aquele efetivamente devido, hipótese
na qual a DER será considerada como a data do atendimento.

(...)”

Dessa forma, impõe-se a reforma da sentença, para que o termo inicial da aposentadoria seja
fixado em 26/7/2017 (DER), com o consequente recálculo da RMI em razão da alteração do período básico de
cálculo.

Os valores pagos na via administrativa devem ser abatidos.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados
da citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002
(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à
remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97
pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma
global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente,
observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431,
em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

Invertida a sucumbência, condeno o INSS a pagar honorários de advogado, arbitrados em 12%
(doze por cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data deste acórdão,
consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior Tribunal de
Justiça, já aplicada a majoração decorrente da fase recursal.

Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo
85, § 4º, II, do mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários
mínimos.

Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia
Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis
Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento
das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de
pagamento prévio.

Diante do exposto, conheço da apelação e lhe dou provimento, para fixar o termo inicial da
aposentadoria em 26/7/2017 (DER), e  discriminar os consectários, na forma acima estabelecida.
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É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL. DER. DATA
DA SOLICITAÇÃO DO AGENDAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA DATA DO ATENDIMENTO. CONSECTÁRIOS.
SUCUMBÊNCIA.

 - A parte autora agendou, pelo canal internet, atendimento presencial para o requerimento de aposentadoria
na unidade do INSS em Itapetininga/SP, com data agendada para 21/11/2017. Contudo, o requerimento foi
remarcado por solicitação do requerente em 25/9/2017, com alteração do agendamento para 10/10/2017 na
agência da Previdência Social em Capão Bonito/SP, unidade em que compareceu e onde foi concedida a
aposentadoria.

- Houve antecipação  do atendimento, e a data que deveria ter sido observada pela administração para fixar o
termo inicial do benefício é a constante no documento “Detalhe de Requerimento” do atendimento presencial
na Unidade de Capão Bonito/SP, no qual consta expressamente a data da entrada do requerimento em
26/7/2017.

- Nos termos do artigo 57, §2º e 49, II, da Lei n. 8.213/91, o termo inicial da aposentadoria especial é a data da
entrada do requerimento administrativo.

- O artigo 12, §2º, da Resolução INSS/PRES Nº 438/2014 dispõe que  nos casos de antecipação da data do
atendimento, será mantida a DER do agendamento original. A mesma orientação se extrai do artigo 669 da
Instrução Normativa INSS/Pres n. 77/2015.

- O termo inicial da aposentadoria deve ser fixado em 26/7/2017 (DER), com o consequente recálculo da RMI
em razão da alteração do período básico de cálculo e os valores pagos na via administrativa devem ser
abatidos.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.
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- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do
CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta de
poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Invertida a sucumbência, com a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, arbitrados em 12%
(doze por cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data deste acórdão,
consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior Tribunal de
Justiça, já aplicada a majoração decorrente da fase recursal. Todavia, na fase de execução, o percentual
deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo 85, § 4º, II, do mesmo código, se a condenação ou o
proveito econômico ultrapassar duzentos salários mínimos.

- Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a
teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.
4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e
despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento
prévio.

- Apelação conhecida e provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5037704-83.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: SANTINO AVELAR SOARES
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO HENRIQUE ULIAN - SP305023-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5037704-83.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: SANTINO AVELAR SOARES
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO HENRIQUE ULIAN - SP305023-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora,
desde a citação, devendo ser submetido a reabilitação profissional, discriminados os consectários legais,
antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Nas razões da apelação, a autarquia sustenta, em síntese, a ausência de incapacidade total e exora
a reforma integral do julgado. Subsidiariamente, requer a fixação de DCB, impugna os consectários legais e
requer a redução dos honorários de advogado.

A parte autora, por sua vez, requer a concessão de aposentadoria por invalidez.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5037704-83.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: SANTINO AVELAR SOARES
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO HENRIQUE ULIAN - SP305023-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.
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São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia judicial, realizada em 17/4/2017, atestou que o autor, nascido em 1975,
pedreiro, apresentava incapacidade parcial e permanente para atividades laborais, em razão de discopatia e
amputação traumática dos dedos da mão.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Entretanto, os outros
elementos de prova dos autos não autorizam convicção em sentido diverso.

Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a
concessão de aposentadoria por invalidez.

Trata-se de caso típico de auxílio-doença, em que o segurado não está inválido, mas não pode mais
realizar suas atividades habituais.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O
TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o
trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso
improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON
CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da
Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE
DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL. I - A consulta ao
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência exigida por Lei e a
manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As conclusões obtidas
pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício de atividade
laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença . III - Não houve fixação do início da incapacidade, razão
pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV - Remessa oficial e
apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO
- 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator: DESEMBARGADORA
FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão
cumpridos e não são objeto de controvérsia recursal.

A contrario sensu, pode o autor, sim, exercer um sem número de atividades compatíveis com as
limitações apontadas na perícia. Ademais, trata-se de pessoa relativamente jovem, com capacidade de trabalho
residual para diversas atividades.

Ora, segundo a Lei nº 8.213/91, o segurado com capacidade de trabalho residual deve ser
reabilitado, a teor do artigo 62 da Lei de Benefícios, não se admitindo que permaneça décadas recebendo
benefício em tais circunstâncias.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi
legis, pois apresenta capacidade laborativa residual, nos termos da Lei nº 8.213/91. Fixo prazo de 6 (seis) meses
para tal prestação.

O benefício só poderá ser cessado após a conclusão do processo de reabilitação profissional, nos
termos do art. 62 da Lei 8.213/91.

Passo à análise dos consectários.
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Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz
Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido
acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161,
§ 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global
e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a
data da prolação da sentença, consoante § 2º do artigo 85 e § único do art. 86 do Novo CPC, orientação desta
Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, considerando o parcial
provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do
Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.

Por fim, com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência
à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Ante o exposto, conheço da apelação da autarquia e lhe dou parcial provimento para ajustar os
consectários legais e os honorários advocatícios na forma acima indicada, conheço da apelação do autor e lhe
nego provimento.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E
PERMANENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO. REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA
EM PARTE. APELAÇÃO DO AUTOR NÃO PROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial concluiu que a parte autora estava parcial e permanentemente incapacitada
para o trabalho habitual.

- Os demais requisitos para a concessão do benefício – qualidade de segurado e carência – também estão
cumpridos, consoante dados do CNIS. Devido o auxílio-doença.

- O benefício só poderá ser cessado após a conclusão do processo de reabilitação profissional, nos termos do
art. 62 da Lei 8.213/91.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz
Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido
acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.

- Juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos
1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando esse percentual foi
elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a
partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta de poupança,
consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão
Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação
da sentença, consoante § 2º do artigo 85 e § único do art. 86 do Novo CPC, orientação desta Turma e nova
redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, considerando o parcial provimento ao
recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC,
que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.

- Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação do autor desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
autor e lhe negar provimento, conhecer da apelação da autarquia e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020338-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP158556-N
AGRAVADO: MARIA D APARECIDA PEREIRA VISICATTO
Advogados do(a) AGRAVADO: JAQUELINE GOMES MAGGIO CALOR CARDOSO - SP177232-N, LUCIANO CALOR CARDOSO - SP181671-N
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo de instrumento
interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu pedido de
devolução dos valores recebidos por tutela antecipada posteriormente revogada.

Em síntese, sustenta que os pagamentos efetuados em cumprimento à decisão antecipatória da
tutela, tornaram-se indevidos, em razão da reforma da sentença, sendo perfeitamente possível a cobrança dos
valores recebidos indevidamente pelo segurado nos próprios autos, nos termos do que restou decidido no REsp
1.401.560.

O efeito suspensivo foi deferido.

Contraminuta apresentada.

É o relatório.
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V O T O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Recurso recebido nos termos do § único
do artigo 1.015 do CPC/2015.

Discute-se a possibilidade restituição dos valores pagos à parte autora a título de tutela
antecipada concedida em sentença, posteriormente revogada em segundo grau.

A autarquia previdenciária pretende a devolução dos valores pagos entre novembro de 2016 a
setembro de 2017, em decorrência da antecipação da tutela jurídica revogada.

A meu ver, a hipótese seria de devolução dos valores, pelas razões que passo a expor.

Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja
presunção, pelo segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de
a Administração obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto
no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do
enriquecimento ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não
afrontam a Constituição Federal, são válidas e eficazes.

Assim, em casos de revogação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores
recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé.

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do
CPC/73, no julgamento do REsp 1.401.560/MT (in verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ
PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Corte a quo não
analisou a controvérsia à luz dos arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil. Desse modo, ausente o
prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A Primeira
Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é dever do
titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no julgamento do REsp 1.401.560/MT
(acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido." (Processo AgRg no REsp n. 1.416.294/RS
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-4, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS,
Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento 18/03/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
24/03/2014)

Registre-se que cabe ao Superior Tribunal de Justiça - não ao Supremo Tribunal Federal - a
uniformização da interpretação de lei federal.

Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de
ordem nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP -
acórdão publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese
repetitiva, relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante
beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha
a ser posteriormente revogada.

Houve determinação de suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que
se decida pela aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar seja
observada a decisão do c. Superior Tribunal de Justiça, que determinou a suspensão, em todo o país, dos
processos que discutem a possibilidade de devolução de valores recebidos em virtude de tutela antecipada
posteriormente revogada.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO. RESP 1.401.560/MT. PROPOSTA DE REVISÃO DA TESE.
SUSPENSÃO DOS PROCESSOS.

- A decisão que antecipa a tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo
segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

- Quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração
obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II,
da Lei n. 8.213/91. Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de
responsabilidade.

- Consideração do princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, a ser aplicado
dentro da razoabilidade.

- O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao regime de recurso repetitivo , consolidou o
entendimento de que, em casos de cassação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores
recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé (Resp 1.401.560/MT).

- Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de ordem nos
REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP - acórdão
publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva,
relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante beneficiário do
Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser
posteriormente revogada.

- Determinada a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que se decida pela
aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001988-13.2018.4.03.6113
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: VICENTE CHAVES COSTA
Advogados do(a) APELANTE: DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081-A, ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço insalubre,
com vistas à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para (i) reconhecer a natureza especial do
lapso de 1º/4/1981 a 31/3/1982; (ii) determinar a verba honorária.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no qual requer o enquadramento dos
demais períodos arrolados na inicial, bem como seja concedido o benefício pretendido, a partir da data da
DER. Pleiteia a majoração da verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Não apresentadas as contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço da apelação, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Com essa adequação, passo à apreciação da matéria.

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista
no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades
insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto
ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após
28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar,
tanto nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente
agressivo seja o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da
época de prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e
n. 53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).
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Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do
CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite
de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na
legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em
regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

Busca a parte autora o reconhecimento da natureza especial dos interstícios de 1º/4/1981 a
31/3/1982, de 29/3/1983 a 22/5/1984, de 14/4/1986 a 12/2/1987, de 16/2/1987 a 13/5/1999, de 1º/11/1999 a
12/1/2005, de 1º/8/2005 a 18/12/2008, de 1º/7/2009 a 5/10/2011 e de 1º/4/2012 a 4/6/2014 (DER).

In casu, a r. sentença reconheceu a natureza especial do labor desempenhado pela parte autora de
1º/4/1981 a 31/3/1982.

Tendo em vista, que o INSS não se insurgiu contra o referido enquadramento, este intervalo
tornou-se incontroverso.

Em relação aos intervalos de 1º/8/2005 a 18/12/2008, de 1º/7/2009 a 5/10/2011 e de 1º/4/2012
a 4/6/2014, em que pese terem sido juntados PPP (Id. 6935712 – fl. 44/55), os referidos documentos não
especificam quais os níveis de ruído ou a quais agentes químicos o autor esteve submetido durante o exercício
de sua atividade laborativa.

Ademais, a mera indicação do fator de risco "postura" não é suficiente para a caracterização do
trabalho como especial.

Em relação aos demais períodos pleiteados, cumpre destacar que não foram trazidos aos autos
quaisquer documentos capazes de ensejar a especialidade pretendida.

Outrossim, a atividade de sapateiro e dos demais trabalhadores na indústria calçadista,  não se
encontram nos referidos Decretos, porquanto não podem ser caracterizadas como insalubre, perigosa ou
penosa, pelo simples enquadramento da atividade. 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria
por tempo de serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de
preencher somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a
aposentadoria por tempo de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso
significa dizer: o segurado que tivesse satisfeito todos os requisitos para obtenção da aposentadoria integral ou
proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, àqueles que estavam em atividade e não haviam preenchido os requisitos à época da
Reforma Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a
exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de
idade para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de
40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o
que se convencionou chamar de "pedágio".

Na hipótese, a parte autora não tem direito a aposentadoria por tempo de contribuição integral ou
proporcional, pois, não obstante o reconhecimento da especialidade de um dos períodos pleiteados, não se faz
presente o requisito temporal na data da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91, e também na
data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a
redação dada pela EC n. 20/98.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma
à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, conheço da apelação da parte autora e lhe nego provimento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SAPATEIRO.
ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
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- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após
reconhecimento de atividade especial.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores
à vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- Nesse particular, a posição que estava sendo adotada era de que o enquadramento pela categoria profissional
no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do referido Decreto
n. 2.172/97. Entretanto, diante da jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto nesta Corte quanto
no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria profissional é possível tão-
somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 894.266/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 17/10/2016.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente.

- Em relação à parcela dos intervalos, em que pese terem sido juntados PPP, os referidos documentos não
especificam quais os níveis de ruído e a quais agentes químicos o autor esteve submetido durante o exercício
de sua atividade laborativa.  

- Ademais, a mera indicação do fator de risco "postura" não é suficiente para a caracterização do trabalho como
especial.

- Do mesmo modo, a atividade de sapateiro e dos demais trabalhadores na indústria calçadista,  não se
encontram nos referidos Decretos, porquanto não podem ser caracterizadas como insalubre, perigosa ou
penosa, pelo simples enquadramento da atividade e cumpre destacar que não foram trazidos aos autos
quaisquer documentos capazes de ensejar a especialidade
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- O autor não faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, porquanto ausentes os
requisitos dos artigos 52 da Lei n. 8.213/91 e 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional n. 20/98.

- Assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a dispositivos constitucionais

- Apelação da parte autora conhecida e não provida.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação da
parte autora e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5041634-12.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CELIA ZANON PAGLIARIN
Advogado do(a) APELANTE: HERMES LUIZ SANTOS AOKI - SP100731-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5041634-12.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CELIA ZANON PAGLIARIN
Advogado do(a) APELANTE: HERMES LUIZ SANTOS AOKI - SP100731-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelação, a parte autora, preliminarmente, sustenta a nulidade da sentença, tendo em
vista a suspeição do perito judicial e requer a realização de nova perícia. No mérito, aduz o preenchimento de
todos os requisitos necessários à obtenção do benefício e exora a reforma integral do julgado.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5041634-12.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CELIA ZANON PAGLIARIN
Advogado do(a) APELANTE: HERMES LUIZ SANTOS AOKI - SP100731-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Preliminarmente, não prospera a alegação de nulidade da r. sentença.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e
laudo pericial, nos termos do que preconiza o artigo 443, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o artigo 370 do Novo Código de Processo Civil, foi coletada a produção de
prova pericial, a fim de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

No caso, o laudo pericial apresentado, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o
histórico dos males relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos registros complementares que lhe
foram apresentados e respondeu aos quesitos formulados.

Noutro passo, não há qualquer elemento nos autos que indique suspeição ou mesmo falta de
competência do perito, que é médico e em plena capacidade e possibilidade de realizar perícias médicas
judiciais.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial
da parte requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Desse modo, não se vislumbra ilegalidade na decisão recorrida, pois não houve óbice à formação
do convencimento do MM. Juízo a quo através da perícia realizada, revelando-se desnecessária a sua
complementação.
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A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito ou a alegação de que o laudo é
contraditório, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável para determinar
a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de diligências.

É importante salientar, ainda, o entendimento desta egrégia Corte de ser desnecessária a nomeação
de um perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE
DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO
PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista
na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que
regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o
diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da
carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert
apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV -
Apelo improvido." (TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos -
DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1.211)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.
INCABÍVEL. - O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em
otorrinolaringologia. Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de
perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela
parte. - O laudo encontra-se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e
respondido, com pertinência, a todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque
respondê-los duas vezes, bastando fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar
livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não
alegados pelas partes - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF/3ª Região, AI 353769, Proc. nº
200803000433983, Oitava Turma, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 01.09.2009, p. 590)

Quanto a alegação de suspeição do perito por ter trabalhado no INSS, saliento que o vínculo de
trabalho anterior do perito nomeado com uma das partes não está previsto na legislação que regula a matéria
como causa de impedimento ou de suspeição. O simples fato de, outrora, ter laborado como médico da autarquia
não é suficiente para afastá-lo da função para a qual foi designado.

Não merece acolhimento, portanto, a alegação de suspeição do perito judicial, em razão de já ter
prestado serviço ao INSS, pois não há incompatibilidade com o exercício das funções para as quais foi
nomeado.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por
incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica, realizada em 12/9/2016, atestou que a autora, nascida em
1948, costureira, não apresenta incapacidade laboral, conquanto portadora de lombalgia e vertigem.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo,
os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso. 
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Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada
pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do
perito.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz.

Assim, não configurada a incapacidade, não está patenteada a contingência necessária à
concessão de benefício pretendido.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a
concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser
observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos
sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário
tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido
(AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a)
Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento
24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A incapacidade
permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. Não preenchidos, de
forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários
pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...) Apelação
parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.
Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -
INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a
condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que
deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em
grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é
prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o
princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154
Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO
SAFI).
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos
legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa
que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,
aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida
autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de
incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem
necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil
brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado
apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -
Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de
doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por
incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou
contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do
direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas
pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder
que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de
Justiça. XV - Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122
UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais), já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo
85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido
código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, nego-lhe
provimento.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PERÍCIA
DESNECESSÁRIA. SUSPEIÇÃO DO PERITO. PRELIMINAR AFASTADA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE
INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
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- Rejeitada a alegação de nulidade da sentença, porquanto a realização de nova perícia médica é desnecessária
no presente caso, mesmo porque não apontada qualquer falha no laudo. A mera irresignação da parte autora
com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável
para determinar a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de
diligências.

- Quanto a alegação de suspeição do perito por ter trabalhado no INSS, saliento que o vínculo de trabalho
anterior do perito nomeado com uma das partes não está previsto na legislação que regula a matéria como causa
de impedimento ou de suspeição. O simples fato de, outrora, ter laborado como médico da autarquia não é
suficiente para afastá-lo da função para a qual foi designado.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o exercício de
atividades laborais habituais, conquanto portadora de alguns males.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade
total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em R$ 600,00 (seiscentos reais), já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e
11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação,
rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5042266-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: VALDINEY TEODORO RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO BORTOLOTTI - SP246867-N

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5042266-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: VALDINEY TEODORO RODRIGUES
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Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO BORTOLOTTI - SP246867-N
 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à
parte autora, desde 4/7/2016, discriminados os consectários legais, antecipados os efeitos da tutela, dispensado
o reexame necessário.

Nas razões recursais, a autarquia requer somente a aplicação da correção monetária na forma da
Lei nº 11.960/90. Prequestiona a matéria.

Contrarrazões não apresentadas.

A parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação sobre a proposta de acordo
apresentada pela autarquia.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5042266-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: VALDINEY TEODORO RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO BORTOLOTTI - SP246867-N

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias:  O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

A controvérsia do recurso cinge-se aos critérios de aplicação da correção monetária, pois os
requisitos para a concessão do benefício estão cumpridos e não foram discutidos nesta sede recursal.
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Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz
Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido
acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.

Considerando o parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente
caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em
instância recursal.

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a
dispositivos de lei federal ou constitucionais.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe dou parcial provimento, apenas para esclarecer os
critérios de incidência da correção monetária, na forma acima indicada.

 É o voto.

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- A controvérsia do recurso cinge-se aos critérios de aplicação da correção monetária, pois os requisitos para a
concessão do benefício estão cumpridos e não foram discutidos nesta sede recursal.

- A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como
do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux). Contudo, em 24 de setembro de
2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente,
efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido acórdão, razão pela qual resta
obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da apreciação pelo Supremo Tribunal
Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.- Considerando o parcial provimento
ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC,
que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.

- Apelação da autarquia conhecida e provida em parte.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5043668-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MILTON CESAR DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: DANIEL ACQUATI - SP158174-N, SALVADOR FONTES GARCIA - SP130987-N

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5043668-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MILTON CESAR DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: DANIEL ACQUATI - SP158174-N, SALVADOR FONTES GARCIA - SP130987-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora,
desde o requerimento administrativo em 22/8/2017, discriminados os consectários legais, antecipados os efeitos
da tutela.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Nas razões da apelação, a autarquia sustenta, em síntese, a ausência de incapacidade total, tendo
em vista que o autor voltou a laborar, e exora a reforma integral do julgado. Subsidiariamente, requer a fixação da
DIB após o autor ter deixado o labor e impugna a correção monetária. Prequestiona a matéria.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5043668-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MILTON CESAR DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: DANIEL ACQUATI - SP158174-N, SALVADOR FONTES GARCIA - SP130987-N

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Por outro lado, a remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, a toda evidência não
se excede esse montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior
Tribunal de Justiça.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei
n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de
doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia judicial, realizada em 30/11/2017, atestou que o autor, nascido em
1966, mecânico, apresentava incapacidade parcial e permanente para atividades laborais, em razão de dor
crônica em coluna cervical e lombar.

O experto informou que a doença surgiu em 2005, mas não soube precisar a DII.

Segundo o perito, há redução da capacidade laborativa, com restrição para atividades laborais,
inclusive a habitual, que exijam sobrecarga mecânica, de moderada a forte intensidade, em coluna cervical ou
lombar.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Entretanto, os outros
elementos de prova dos autos não autorizam convicção em sentido diverso.

Trata-se de caso típico de auxílio-doença, em que o segurado não está inválido, mas não pode mais
realizar suas atividades habituais.
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Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O
TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o
trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso
improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON
CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da
Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE
DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL. I - A consulta ao
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência exigida por Lei e a
manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As conclusões obtidas
pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício de atividade
laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença . III - Não houve fixação do início da incapacidade, razão
pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV - Remessa oficial e
apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO
- 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator: DESEMBARGADORA
FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão
cumpridos e não são objeto de controvérsia recursal.

Consta do CNIS vínculo empregatício com a empresa AOKI LTDA., no período entre 10/2017 a
12/2017 e em 8/2018.

Cumpre ressaltar que, no caso em tela, a manutenção do labor por curto período após a cessação
do auxílio-doença, não afasta a conclusão do laudo pericial, pois o segurado, obrigado a aguardar por anos a
implantação de seu benefício, precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a retornar ao
trabalho, por estado de necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida.

Ademais, pessoalmente, entendo que o exercício de atividade remunerada é incompatível com o
recebimento de benefício por incapacidade, cuja finalidade é de substituir a renda que o segurado auferiria se
estivesse apto ao trabalho, sendo devido o desconto dos meses em que a parte autora exerceu atividade
laborativa, com registro em CTPS, no período da condenação. Refiro-me ao art. 46 da Lei n. 8.213/91.

Não obstante, o entendimento desta Egrégia Nona Turma, o qual adoto com ressalva, é no sentido do
descabimento do desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias.

Sobre essa questão, ressalto que frente a recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça que
respaldam o meu entendimento acerca do tema (AgRg no REsp 1264426, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,
DJe 05/02/2016; AgRg no REsp 1264426, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016), cogitei voltar
a aplicá-lo integralmente mas, após melhor reflexão, passei a entender que o segurado teria direito às diferenças
entre o valor de sua remuneração relativa aos dias trabalhados e o valor da renda mensal do benefício por
incapacidade a que faz jus, caso este último seja de quantia superior.

De toda forma, esse posicionamento não foi recepcionado pela Egrégia Nona Turma, de maneira
que permanece indevido o desconto dos valores referentes ao período em que o segurado que percebe benefício
por incapacidade exerceu atividade laboral.

Quanto ao termo inicial do benefício, destaco que o e. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que a prova técnica prestar-se-ia unicamente para nortear o convencimento do juízo
quanto à pertinência do novo benefício, mas não para atestar o efetivo momento em que a moléstia incapacitante
se instalou.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado (g.n.):
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO VÁLIDA. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. O tema relativo ao termo inicial de benefício proveniente
de incapacidade laborativa já foi exaustivamente debatido nesta Corte, a qual, após oscilações, passou a
rechaçar a fixação da Data de Início do Benefício - DIB a partir do laudo pericial, porquanto a prova técnica
prestar-se-ia unicamente para nortear o convencimento do juízo quanto à pertinência do novo benefício, mas
não para atestar o efetivo momento em que a moléstia incapacitante se instalou. 2. Atualmente a questão já foi
decidida nesta Corte sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), restando pacificada a
jurisprudência no sentido que "A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária
federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez
concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação". (REsp 1.369.165/SP, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 7/3/2014). 3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1311665/SC,
Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
02/09/2014, DJe 17/10/2014)

Assim, o benefício de auxílio-doença é devido desde o requerimento administrativo, tal como fixado
na sentença, por estar em consonância com os elementos de prova e jurisprudência dominante.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 1. O termo inicial da concessão
do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação administrativa ou o dia
seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o auxílio-doença, o termo a
quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não
provido." (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 11/02/2014)

Passo à análise dos consectários.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz
Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido
acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.

Considerando o parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente
caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em
instância recursal.

Por fim, com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência
à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, conheço da apelação da autarquia e lhe dou parcial
provimento para ajustar os consectários legais na forma acima indicada.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECE. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E
PERMANENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO DO INSS
CONHECIDA E PROVIDA EM PARTE.

- A remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC, cujo
artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico
for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse montante, devendo a
certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior Tribunal de Justiça.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais
- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial concluiu que a parte autora estava parcial e permanentemente incapacitada
para o trabalho habitual.

- Os demais requisitos para a concessão do benefício – qualidade de segurado e carência – também estão
cumpridos, consoante dados do CNIS. Devido o auxílio-doença.

- Cumpre ressaltar que, no caso em tela, a manutenção do labor após a cessação do auxílio-doença, não afasta
a conclusão do laudo pericial, pois o segurado, obrigado a aguardar por anos a implantação de seu benefício,
precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de
necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida.

- O termo inicial fica mantido na data do requerimento administrativo. Precedentes do STJ.

- Correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como
do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux). Contudo, em 24 de setembro de
2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz Fux, deferiu,
excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido acórdão, razão
pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da apreciação pelo
Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.

- Considerando o parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do
artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância
recursal.

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa
oficial, conhecer da apelação e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5045968-89.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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APELANTE: ANTONIO CARLOS GARCIA
Advogado do(a) APELANTE: ROSELI RODRIGUES - SP228193-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5045968-89.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ANTONIO CARLOS GARCIA
Advogado do(a) APELANTE: ROSELI RODRIGUES - SP228193-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, em
razão da ausência de requerimento administrativo atual.

Nas razões de apelação, a parte autora alega que houve o esgotamento das vias administrativas e
exora a nulidade da sentença.

Contrarrazões não apresentadas, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

A questão da necessidade de prévio requerimento administrativo como condição para o regular
exercício do direito de ação - objeto de muita discussão no passado - foi definitivamente dirimida pelo Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o RE n. 631.240/MG, em 3/9/2014 (ementa publicada em 10/11/2014), sob o regime
de repercussão geral (in verbis):

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E
INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível
com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do
interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo
INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio
requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio
requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e
reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento
ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder
a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender
da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses
casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a
prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer
uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada
no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção
do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir
pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar
entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos
legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser
trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do
início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência
ou não do interesse em agir."

Sem margem a dúvidas, o Colendo Supremo Tribunal Federal: (i) considerou constitucional a
exigência de requerimento administrativo prévio como condição da ação; (ii) fixou regras transitórias para as
ações judiciais em trâmite até a data da conclusão do julgamento (3/9/2014), sem precedência de processo
administrativo.
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Ressalvou-se, contudo, a possibilidade de formulação direta do pedido perante o Poder Judiciário
quando se cuidar de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, ou ainda quando notório e reiterado o entendimento do INSS em desfavor da pretensão do segurado.

No caso dos autos, a parte autora, em 1/3/2018 - posteriormente à data do julgamento do STF -,
ajuizou esta ação visando o restabelecimento do auxílio-doença desde maio de 2017.

Segundo documento n. 5849706, o autor havia apresentado requerimento administrativo em
22/3/2017. Tendo o INSS constatado a incapacidade laborativa do demandante, foi concedido o benefício de
auxílio-doença até 30/5/2017.

Observo, ainda, que após a cessação do auxílio-doença, a parte autora apresentou novo
requerimento administrativo em 9/11/2017, o qual foi indeferido pela autarquia diante da não constatação de
incapacidade laborativa (doc. n. 5849720).

Assim, diante da existência de requerimento administrativo com razoável prazo anterior ao
ajuizamento desta ação, estão presentes todos os requisitos para a propositura da ação.

Dessa forma, conheço da apelação e lhe dou provimento para anular a r. sentença  e determinar o
retorno dos autos à Vara de Origem para produção de prova pericial e prolação de nova sentença.

É o voto.

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA.

- Necessidade de prévio requerimento administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação,
consoante decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no RE n. 631.240/MG, em 3/9/2014 (ementa
publicada em 10/11/2014), sob o regime de repercussão geral.

- A parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

- Observo, ainda, que após a cessação do auxílio-doença, a parte autora apresentou novo requerimento
administrativo em 9/11/2017, o qual foi indeferido pela autarquia diante da não constatação de incapacidade
laborativa
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- Estão presentes todos os requisitos para a propositura da ação.

- Sentença anulada, com determinação de retorno dos autos à instância de origem para a realização de prova
pericial e novo julgamento.  

- Apelação conhecida e provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000140-52.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: OTAVIO FLORENTINO DA SILVA NETO
Advogados do(a) APELADO: ALEXANDRA OLIVEIRA CORTEZ - SP148752-A, TELMA RODRIGUES DA SILVA - SP121483-A
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-
doença previdenciário, mediante aplicação do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91 com a redação conferida pela
Lei n. 9.876/99, bem como o recálculo do período básico de cálculo, conforme obtido em reclamatória
trabalhista.

A r. sentença acolheu em parte o pedido para “condenar o INSS a efetuar a revisão da Renda Mensal
Inicial dos benefícios 31/502.151.328-8, 31/502.576.421-8, 31/502.805.671-0 e 91/535.635.606-0 da parte autora e
pagar-lhe retroativamente as diferenças decorrentes de ação trabalhista, devidamente corrigidas, observado o
prazo prescricional ... e determinar a revisão da Renda Mensal Inicial dos benefícios 31/502.576.421-8,
31/502.805.671-0 e 91/535.635.606-0, nos termos do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91”; ademais, fixou os
consectários e a sucumbência parcial.

Inconformado, o INSS apela, defendendo a carência da ação, em virtude de acordo firmado em
ação civil pública, devendo-se respeitar o cronograma de pagamento. Prequestiona a matéria para fins
recursais.

Também irresignada, recorre adesivamente a parte autora exorando a observância da prescrição
quinquenal a contar da admissão da autarquia através do Memo Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS,
de 15.04.2010 ou, no mínimo, da data do agendamento de revisão em 22/02/2016.
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : conheço dos recursos das partes,
porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

 

Da revisão com base no artigo 29, II, da Lei n° 8.213/91

De proêmio, acolho a carência de ação suscitada pela autarquia.

Antes, porém, verifico que o benefício 91/535.635.606-0 se trata de auxílio-doença acidentário, o
qual não cabe a apreciação e o julgamento pela Justiça Federal, dada a incompetência absoluta.

No mais, em relação aos benefícios 31/502.151.328-8, 31/502.576.421-8, 31/502.805.671-0, penso
que a pretensão é de rediscussão dos termos do acordo homologado na ACP 0002320-59.2012.4.03.6183.

A admissão de uma pretensão em juízo perpassa pelo exame das condições da ação,
consubstanciadas na legitimidade de partes e interesse processual, cabendo ao juiz conhecer de ofício da
matéria em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não operar o trânsito em julgado (art. 485, §3º, do
CPC/2015).

De outra parte, frise-se, o INSS aduziu não existir lesão ou ameaça a lesão de direito a sustentar a
intervenção do Judiciário, em razão da revisão administrativa em curso do benefício conforme calendário
estabelecido no acordo celebrado na ACP.

É certo que a existência de ação civil pública não impede o ajuizamento e o julgamento das ações
individuais sobre a matéria.

Nesse sentido (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E DEMANDA INDIVIDUAL.
INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA.
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1. A existência de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público não impede o ajuizamento da ação
individual com idêntico objeto. Desta forma, no caso não há ocorrência do fenômeno processual da
litispendência, visto que a referida ação coletiva não induz litispendência quanto às ações individuais.
Precedentes: REsp 1056439/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do
TRF 1ª Região), Segunda Turma, DJ de 1º de setembro de 2008; REsp 141.053/SC, Relator Ministro
Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ de 13 de maio de 2002; e REsp 192.322/SP, Relator
Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, DJ de 29 de março de 1999.2. Agravo regimental não provido."

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, AgRg no Ag n° 1400928/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.
06/12/2011, DJE 13/12/2011).

Esse entendimento, contudo, não se aplica quando há coisa julgada, consoante abalizada
doutrina:

"(...) após o julgamento da Ação Coletiva, obviamente se acolhido o pedido, a coisa julgada com efeitos
erga omnes impedirá o ajuizamento das ações individuais, até pela ausência de interesse processual, já
que o título executivo estará formado (...)" (ARRUDA ALVIM apud LUIZ MANOEL GOMES JR., in
Curso de Direito Processual Civil Coletivo, 2ª edição, São Paulo: SRS Editora, 2008, p. 134, g.n.)

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDIVIDUAL APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DE AÇÃO
COLETIVA. POSSIBILIDADE DE EXECUTAR A SENTENÇA COLETIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL QUANTO AO EFEITO INDIVIDUAL.

1. Havendo sentença deferitória da postulação (3,17%), transitada em julgado, em favor de toda a
categoria, inclusive da ora autora, lhe falece interesse para intentar nova ação, esta de cunho individual,
em busca do mesmo índice;

2. Correta a sentença que inadmitiu a repetição da postulação. Apelação improvida."

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO, PROCESSO: 200482000050286, AC
n.397.361/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA,
Terceira Turma, JULGAMENTO: 18/12/2008, PUBLICAÇÃO: DJ 26/02/2009, p. 218)

Sob esse enfoque, o artigo 104 do Código do Consumidor prevê que, no caso do acolhimento do
pedido deduzido na ação coletiva, os efeitos da coisa julgada serão estendidos às ações individuais em curso,
salvo se o legitimado individual tiver optado por prosseguir com sua demanda.

Assim, com mais razão, não há como afastar esses efeitos da coisa julgada para aqueles que
ingressarem individualmente com o mesmo pleito após o trânsito em julgado da decisão proferida na ação
coletiva.

No caso, o pedido refere-se ao pagamento dos valores decorrentes da revisão de benefícios nos
termos do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91. A ação foi proposta em fevereiro de 2017.

A parte autora é carecedora de ação, por falta de interesse processual, porque existe acordo
homologado judicialmente (na ACP n. 0002320-59.2012.4.03.6183), com trânsito em julgado em 5/9/2012, em
favor dos segurados que obtiveram seus benefícios em desacordo com o artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91,
encontrando-se ela, portanto, abrangida nesse rol.

Diante disso, há título executivo, sendo descabido intentar nova ação (individual) para rediscutir
o que já foi objeto de anterior pronunciamento judicial.

Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 29, II , DA LEI N.
8.213/91. ACORDO CELEBRADO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PAGAMENTO IMEDIATO DAS
DIFERENÇAS INDEVIDO. I - Descabido postular o recebimento das diferenças em atraso em data anterior
àquela estabelecida no cronograma de pagamento que também foi objeto da transação, vez que não consta
nos autos qualquer elemento a comprovar que ele se enquadra em alguma das hipóteses arroladas no
artigo 6º da Resolução INSS/PRES nº 268/2013. II - Acolher a pretensão do autor acarretaria afronta a
princípios basilares do ordenamento jurídico, tais como segurança jurídica - o acordo homologado por
sentença transitada em julgado seria ignorado -, o devido processo legal - o título judicial em que se
funda a execução deve conformá-la integralmente, e não apenas no que mais beneficia a parte -, a
isonomia- o cronograma foi homologado em favor de todos os beneficiados, devendo ser respeitadas as
prioridades ali estabelecidas -, boa fé processual - o esforço do INSS para realizar a composição seria
ignorado e sobrepujado, desestimulando novos acordos em eventuais ações coletivas futuras -,dentre
outros. III - Apelação da autora improvida."(AC 00262150820164039999, DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2016
..FONTE_REPUBLICACAO)

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC/73). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ACORDO HOMOLOGADO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
OBSERVÂNCIA AO CRONOGRAMA DE PAGAMENTO. I- In casu, verifica-se que a parte autora
ajuizou a presente ação em 11/9/13, ou seja, posteriormente a 5/9/12, data do trânsito em julgado do acordo
homologado na Ação Civil Pública nº0002320-59.2012.4.03.6183/SP. Conforme revela o documento
acostado aos autos a fls. 15, o benefício previdenciário do autor já foi devidamente recalculado na via
administrativa, em cumprimento ao acordo homologado acima mencionado, com previsão de
pagamento das diferenças apuradas consoante o cronograma estabelecido na transação judicial. II-
Dessa forma, considerando que a revisão foi promovida com base na ação civil pública, não se mostra possível
receber as diferenças devidas em data anterior à fixada na referida ação, devendo ser observado o
cronograma de pagamento fixado no acordo. Não pode o segurado beneficiar-se apenas dos aspectos mais
favoráveis da transação, devendo submeter-se integralmente às regras estabelecidas na composição realizada.
Saliente-se que não consta dos autos nenhuma prova de que a parte autora se enquadra nas hipóteses
previstas no art. 6° da Resolução INSS/PRES n° 268/2013, motivo pelo qual não há que se falar em
adiantamento do pagamento dos atrasados. III- Agravo improvido."(AC 00165381620134036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

Assim, até mesmo as questões relativas aos prazos prescricionais não são mais passíveis de
discussão, pois também foram acobertadas pelos termos homologados judicialmente.

Ademais, "(...) a execução individual dos termos da sentença coletiva é perfeitamente permitida.
Entretanto, essa execução se dá nos exatos limites da coisa julgada da sentença coletiva, observando-se inclusive as
datas firmadas para pagamento, datas essas fixadas no bojo do acordo e homologadas pelo juízo. Com efeito, na
ação de execução o objetivo do exequente é obter do devedor a satisfação do crédito contido no título executivo.
Somente depois que essa pretensão não foi satisfeita de forma espontânea que ao credor se abre a opção da via
executiva. Para tanto, necessária, pois, a fixação de um marco temporal para então, e só então, falar-se em
inadimplência do devedor. (...) há que se reconhecer a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento
válido e regular do processo (...)"  (TRF3, AC 0005479-92.2013.4.03.6112/SP, Rel. Des. Federal WALTER DO
AMARAL, DJ 13/8/2014).

Nessa esteira, configurada está a inadequação da via eleita pela parte autora para rediscutir os
termos do título executivo judicial que passou a disciplinar a matéria outrora controvertida.

Impõe-se, dessa forma, a extinção do processo sem resolução do mérito.

Passo à apreciação do pleito remanescente.

 

Dos salários-de-contribuição obtidos em ação trabalhista

Discute-se a possibilidade de majoração da renda mensal do benefício, por força de sentença
proferida em processo trabalhista, transitada em julgado.

O cálculo da RMI do benefício previdenciário tem como fundamentos normas constitucionais e
legais.
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O artigo 28, I, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, conceituava o salário-de-contribuição
como "a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês em uma ou mais
empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 8° e respeitados
os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo".

Por força do art. 202 da CF/88, redação original, e do art. 29 da Lei n° 8.213/91, também na
versão original, os últimos 36 maiores salários-de-contribuição, dentro dos últimos 48, deviam ser
contabilizados para fins do cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria.

Após, com o advento do artigo 3º da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, para o segurado filiado à
Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei que viesse a cumprir as condições exigidas
para concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício seria
considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,
oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o
disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei,
observado o fator previdenciário.

No caso, o autor moveu demanda trabalhista em desfavor da ex-empregadora USIMINAS S/A,
consoante processado trabalhista coligido aos autos.

Observo que o INSS não foi parte no feito que tramitou na 4ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP.

Com efeito, a sentença trabalhista faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando, nem
beneficiando terceiros, só podendo ser imposta ao INSS quando houver início de prova material, sob pena de
manifesta ofensa à legislação processual (artigo 506 do NCPC) e previdenciária (artigo 55, § 3º, da Lei nº
8.213/91).

Na controvérsia sobre cômputo de serviço, a sentença da Justiça do Trabalho configura prova
emprestada, que, nas vias ordinárias, deve ser submetida a contraditório e complementada por outras provas.

Isto é, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o
INSS, pode ser utilizada como um dos elementos de prova que permitam formar convencimento acerca da
efetiva prestação laborativa.

Em vários casos de reconhecimento de período trabalhista para fins previdenciários, este relator
julgou favoravelmente ao INSS, uma vez que nas ações trabalhistas ocorreu revelia, ou acordo, com o
encerramento prematuro da lide sem produção de quaisquer provas relevantes. Mas o presente caso é distinto,
primeiro porque não se discute vínculo de trabalho, mas reflexos decorrentes do contrato laborativo, como
adicional de periculosidade (p. 98, id 4114552); segundo que houve julgamento do mérito.

Ademais, não se identificou a presença de qualquer indício de fraude ou conluio na reclamação
trabalhista. Eventuais pormenores da lide trabalhista não mais interessam aqui, por força da coisa julgada.

No caso, não há ofensa à regra do artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91.

Tampouco violação da regra inscrita no artigo 195, § 5º, do Texto Magno, diante do princípio da
automaticidade (artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91), haja vista caber ao empregador o recolhimento das
contribuições previdenciárias, inclusive as devidas pelo segurado. Nesse sentido: "(...) E no que concerne ao
pagamento das respectivas contribuições, relativamente ao interregno do labor reconhecido, é de se ressaltar que
compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento do produto aos cofres públicos, a teor do artigo 30, inciso I,
"a" e "b" da Lei 8.212/91 e ao Instituto Nacional da Seguridade Social a arrecadação, fiscalização, lançamento e
recolhimento de contribuições, consoante dispõe o artigo 33 do aludido diploma legal, não podendo ser penalizado
o empregado pela ausência de registro em CTPS, quando deveria ter sido feito em época oportuna, e muito menos
pela ausência das contribuições respectivas, quando não deu causa. 3. E, no caso dos autos, houve a determinação
de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, conforme observado dos termos da cópia da reclamação
trabalhista apresentada pela parte autora, com a exordial".  (TRF3, Ap 00204944120174039999, AC 2250162,
Rel. DES. FED. TORU YAMAMOTO, 7T, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA: 25/9/2017, FONTE_REPUBL.)

Desnecessária, por isso, a produção de outras provas. In casu, reputo suficiente a prova produzida
à comprovação das contingências da relação de emprego do autor e, ipso facto, para fins de recálculo da RMI,
considerando no PBC os lapsos que embasaram as concessões 31/502.151.328-8, 31/502.576.421-8 e
31/502.805.671-0.
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Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO
VALOR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.
INCLUSÃO DE PARCELAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO
DA CTPS. POSSIBILIDADE: PROVA PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E
REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.

(...)

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço,
não se podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos
trabalhista s em ação judicial, uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação
extensiva.

(...)

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF1, AMS 2001.38.00.003288-1, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ªT, julgamento em
25/7/2005, votação unânime, publicado no DJ de 26/9/2005, p. 54).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO, EM RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS.

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na
Justiça do Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados
que reconhecem o tempo de serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo
trabalhista , para fins de concessão do benefício previdenciário.

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista , fato este que resultou na
majoração dos valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais
valores, revistos em reclamação trabalhista , devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial.

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições
devidas, não podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária.

- Agravo interno improvido."

(TRF2, AGTAC 379073, Proc. 2003.51.02.002633-9, Rel. Des. Fed. Aluísio Gonçalves de Castro Mendes,
1ªT Espec, julgamento em 27/11/2007, votação unânime, DJ de 22/1/2008, p. 411).

Acerca do cálculo do salário-de-benefício, o art. 29, §§ 3º e 4º, da Lei n. 8.213/91, dispõe:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado
empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha
incidido contribuição previdenciária. (redação original)

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado
empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha
incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação
dada pela Lei nº 8.870, de 1994)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-
contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis)
meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho,
resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de
sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

No mais, o teto do benefício revisado deve obedecer ao disposto nos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei
8.213/91, quando da liquidação do julgado.

Portanto, é devida a revisão dos auxílios-doença NB 31/502.151.328-8, 31/502.576.421-8 e
31/502.805.671-0, mediante incorporação dos salários-de-contribuição reconhecidos em julgado trabalhista.

O termo inicial de revisão conta-se da data de concessão dos benefícios (31/502.151.328-8 – DIB
21/11/2003; 31/502.576.421-8 – DIB 3/6/2005 e 31/502.805.671-0 – DIB 23/2/2006), observada a prescrição
quinquenal (Súmula nº 85 do STJ).
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Nesse sentido: "(...) O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da
concessão do benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de direito
já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de
contribuição". (REsp 1.637.856/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2T, julgado em 13/12/2016, DJe
2/2/2017).

Não obstante, há de se ressaltar que o INSS só teve conhecimento dessa pretensão por ocasião da
citação.

Antes desse momento, portanto, o INSS não incorreu em mora e não violou qualquer direito do
autor quanto à RMI.

Por conta disso, a incidência de juros de mora não pode englobar período anterior à citação, sob
pena de enriquecimento indevido da parte autora, por infligir ao réu pagamento de juros sem causa (mora)
para tanto.

Assim, neste caso em particular, não se cogita de juros de forma global sobre as parcelas vencidas
antes do chamamento judicial da autarquia, os quais incidirão tão-somente sobre as parcelas que lhe sejam
posteriores, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao termo final de
aplicação, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

Com relação aos percentuais de juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao
mês, contados da citação (artigo 1.062 do CC/1916), até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando esse
percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do
CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o e. Min. Fux deferiu,
excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido acórdão, razão
pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da apreciação pelo
Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia
Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis
Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento
das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de
pagamento prévio.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados
por ocasião da liquidação do julgado.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma
à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, conheço da apelação e do recurso
adesivo; dou provimento ao apelo do réu para reconhecer a carência da ação do autor em relação ao pleito
revisional de acordo com o artigo 29, II, da Lei 8.213/91 e extinguir o processo, sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VI, do CPC/2015; e parcial provimento ao adesivo do autor para: (i) manter a
determinação de recálculo da RMI dos benefícios, mediante cômputo dos acréscimos obtidos na Justiça do
Trabalho na apuração dos salários-de-contribuição, observado o período básico de cálculo e os tetos
previdenciários vigentes à época, nos termos dos artigos 29 e 33 da Lei 8.213/91; (ii) fixar os efeitos financeiros
da revisão e os consectários, na forma adrede estabelecida. Mantidos, de resto, os demais termos da decisão
recorrida.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29,
II, DA LEI N. 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.876/99. ACORDO CELEBRADO EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL. CÔMPUTO DOS NOVOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO RECONHECIDOS EM
SENTENÇA TRABALHISTA DE MÉRITO. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. FISCALIZAÇÃO A CARGO
DO INSS. PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE. REVISÃO PROCEDENTE. CONSECTÁRIOS.

- Rediscussão dos termos do acordo homologado na ACP 0002320-59.2012.4.03.6183.

- A existência de ação civil pública não impede o ajuizamento e o julgamento das ações individuais sobre a
matéria. Esse entendimento, contudo, não se aplica quando há coisa julgada.

- O artigo 104 do Código do Consumidor prevê que, no caso do acolhimento do pedido deduzido na ação
coletiva, os efeitos da coisa julgada serão estendidos para as ações individuais em curso, salvo se o legitimado
individual tiver optado por prosseguir com sua ação. Assim, com mais razão, não há como afastar esses efeitos
da coisa julgada para aqueles que ingressarem individualmente com o mesmo pleito após o trânsito em
julgado da decisão proferida na ação coletiva.

- A parte autora é carecedora de ação, por falta de interesse processual, porque existe acordo homologado
judicialmente (na ACP 0002320-59.2012.4.03.6183), com trânsito em julgado em 5/9/2012, em favor dos
segurados que obtiveram seus benefícios em desacordo com o artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91.

- Há título executivo, sendo descabido intentar nova ação (individual) para rediscutir o que já foi objeto de
anterior pronunciamento judicial. Até mesmo as questões relativas aos prazos prescricionais não são mais
passíveis de discussão, pois também foram acobertadas pelos termos homologados judicialmente.

- Configurada a inadequação da via eleita pela parte autora para rediscutir os termos do título executivo
judicial que passou a disciplinar a matéria outrora controvertida. Extinção do processo sem resolução do
mérito com fundamento no artigo 485, VI, do CPC/2015.

- O cálculo da RMI do benefício previdenciário tem como fundamentos normas constitucionais e legais.

- O artigo 29, §3º, da Lei n. 8.213/91, determina que serão "considerados para cálculo do salário-de-benefício
os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades,
sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação
natalina). (Redação dada pela Lei n. 8.870/94)".

- Por força do art. 202 da Constituição Federal de 1988, na redação original, e do art. 29 da Lei n° 8.213/91,
também na redação primitiva, os últimos 36 maiores salários contributivos, dentro dos últimos 48, deviam ser
contabilizados para fins do cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria. Posteriormente, com o
advento do artigo 3º da Lei nº 9.876, de 26/11/99, para o segurado filiado à Previdência Social até o dia
anterior à data de publicação desta Lei, que viesse a cumprir as condições exigidas para a concessão dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício seria considerada a média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de
todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e
II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei, observado o fator
previdenciário.
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- A parte autora ajuizou demanda trabalhista em desfavor do ex-empregador USIMINAS S/A, na qual obteve
o reconhecimento do direito ao pagamento de verbas trabalhistas e consequentes reflexos, com repercussão
nos salários-de-contribuição.

- Conquanto a sentença oriunda de reclamatória não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser utilizada
como um dos elementos de prova a permitir a formação do convencimento acerca da efetiva prestação
laborativa.

- Em outros casos, entendeu-se pela impossibilidade de revisão de benefício previdenciário com base
puramente em ações trabalhista s, nas quais ocorreram revelia ou acordos na fase de conhecimento e o
consequente encerramento prematuro sem a produção de quaisquer provas relevantes.

- O caso é distinto, primeiro porque não se discute vínculo de trabalho, mas reflexos decorrentes do contrato,
como adicional de periculosidade; segundo que houve julgamento do mérito. Precedentes.

- Não se identificou a presença de indício de fraude ou conluio na reclamação trabalhista. Eventuais
pormenores da lide trabalhista não mais interessam, por força da coisa julgada.

- Sem ofensa à regra do artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, tampouco violação da regra inscrita no artigo 195, §
5º, do Texto Magno, diante do princípio da automaticidade (artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91), haja vista caber
ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive as devidas pelo segurado.

- O teto do benefício revisado deve obedecer ao disposto nos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91, quando da
liquidação do julgado.

- O termo inicial da revisão conta-se da data da concessão do benefício, observada a prescrição quinquenal
(Súmula nº 85 do STJ).

- À míngua de mora do INSS, não há se falar em juros de forma global sobre as parcelas vencidas antes do
requerimento administrativo de revisão, os quais incidirão tão-somente sobre as parcelas que lhe sejam
posteriores, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao termo final de
aplicação, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o e. Min. Fux deferiu,
excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido acórdão, razão
pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da apreciação pelo
Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.

- Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária,
a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.
4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e
despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento
prévio.

- Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da
liquidação do julgado.

- Apelação do INSS conhecida e provida.

- Recurso adesivo do autor conhecido e parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação
do INSS e parcial provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000326-27.2017.4.03.6120
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: RISEDNA OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000326-27.2017.4.03.6120
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: RISEDNA OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão de benefício previdenciário, sustentando a
plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n.
41/2003.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora apela. Em suas razões, sustenta que o salário-de-benefício de seu
benefício foi limitado ao teto após a revisão administrativa do "buraco negro", incidindo perfeitamente as
emendas constitucionais.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000326-27.2017.4.03.6120
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: RISEDNA OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : conheço da apelação, porque presentes os
requisitos de admissibilidade.

Discute-se acerca da incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral
da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais).

A questão não comporta digressões. Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão
proferida em sede de Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela
possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente
estipulados:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

 

Anoto, por oportuno, que a aplicação imediata dos dispositivos não importa em reajustamento,
nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da
concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais.
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Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extraordinário
pela Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu
reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a
mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi
concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal
da Seção Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não
se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício
calculado quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

No caso em discussão, o salário-de-benefício da pensão por morte da parte autora, com DIB
fixada em 13/5/1990, conforme INFBEN (id 4789454, p. 1/2) e cálculo da RMI pela contadoria judicial (id
4789474, p.2),  ficou contido no teto previdenciário vigente à época ($ 27.374,76), após revisão do "buraco
negro".

 Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não
impôs restrição temporal  à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se
vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no período denominado
"buraco negro", conforme tese firmada no julgamento do RE 937.595 em sede de repercussão geral:

"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e
05.04.1991 (buraco negro). Aplicação imediata dos teto s instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003.
Repercussão geral. Reafirmação de jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação
imediata dos novos teto s instituídos pelo art. 14 da EC nº 20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no
âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em regime
de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354.
Assim, os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação, segundo os teto s instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003.
O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso a caso, conforme os parâmetros já definidos no
julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação de jurisprudência, para
assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os teto s instituídos pelas
EC´s nº 20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento
do RE 564.354, em regime de repercussão geral"." (RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO
BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )

No mesmo sentido, já vinha decidindo esta Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO . READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98
E 41/03.   - Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal
Federal. Reexame necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. - Sentença não
submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur
em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.
Remessa oficial tida por interposta. - Aposentadoria por tempo de serviço concedida em 02.08.1990, ou
seja, em data anterior a janeiro de 2004.  - A revisão realizada administrativamente na forma do artigo
144 da Lei de Benefícios ("buraco negro) garantiu a seus titulares o direito ao recálculo da renda mensal
e aos reajustes nos termos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91. Não prejudica a pretensão do autor de ver
aplicada a majoração do valor do teto dos benefícios previdenciários prevista nas EC nºs 20/98 e 41/03. 
- Falta de interesse de agir rejeitada.  - O prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei nº
8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado pretende a revisão do ato de concessão do benefício, e
não reajuste de benefício em manutenção, incidindo, contudo, a prescrição quinquenal.  - Apelação
conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em sentença.  - A aplicação do artigo 14 da
EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal
Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas readequação
dos valores ao novo teto. - Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de
concessão encartada nos autos. Direito à revisão almejada reconhecido.  - Matéria preliminar rejeitada.
Apelação a que se nega provimento."   (TRF3, AC 00045202520114036102, Rel. Des. Fed. THEREZINHA
CAZERTA, Oitava Turma, e-DJF3 18/10/2013)
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA
RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.
INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de
proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data
da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a
readequação dos benefícios aos novos teto s constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando
que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi
limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição após a revisão efetuada com base no artigo 144 da
Lei nº 8.213/91, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos teto s das Emendas
20/1998 e 41/2003. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)." (TRF3, APELREEX
00012547820114036183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, e-DJF3 21/08/2013)

Dessa forma, devida a readequação do valor do benefício mediante a observância dos novos
limites máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas
publicações, com o pagamento das diferenças decorrentes, observada a prescrição das prestações vencidas
antes do quinquênio que precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

A propósito, anoto que o benefício, concedido no "buraco negro", encontra-se fora do período de
abrangência do acordo homologado na Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183. Em consequência,
não se cogita de interrupção da prescrição decorrente da mencionada ação civil.

Ainda que assim não fosse, ao judicializar a questão, a parte autora optou por não se submeter ao
alcance da ação coletiva, desobrigando-se do compromisso de ajustamento firmado em seu bojo entre o MPF e
o INSS.

Dessa forma, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco
interruptivo da prescrição e a constituição em mora pretendidos, mas sim a data em que citado o INSS na
demanda em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73.

Em suma, a discussão individualizada impede a extensão dos efeitos da coisa julgada coletiva à
parte autora e, como reverso da moeda, obstaculiza a extração das consequências benéficas dos atos
processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais.

Nesse diapasão: AC 2025786, Proc.0005359-30.2013.4.03.6183, UF:SP, 7T, Julgamento:
25/4/2016, Fonte: e-DJF3 Jud. 1 DATA: 3/5/2016, rel. Des. Federal Carlos Delgado.

Os valores eventualmente pagos na via administrativa devem ser abatidos.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados
da citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002
(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à
remuneração da caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97
pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma
global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente,
observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431,
em 19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio.

Invertida a sucumbência, condeno o INSS a pagar honorários de advogado, arbitrados em 12%
(doze por cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data deste acórdão,
consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior Tribunal de
Justiça, já aplicada a majoração decorrente da fase recursal.
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Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo
85, § 4º, II, do mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários
mínimos.

Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia
Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis
Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento
das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de
pagamento prévio.

Diante do exposto, conheço da apelação e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação supra: (a) determinar a readequação do valor do benefício, observando-se os novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, desde suas respectivas publicações,
com o pagamento das diferenças decorrentes, observada a prescrição das prestações vencidas antes do
quinquênio que precede a propositura da ação; (b) discriminar os consectários, na forma acima estabelecida.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DOS TETOS PELAS ECs Nº 20/98 E 41/03 À LUZ
DO RE 564.354 DO STF. BENEFÍCIO CONCEDIDO NO “BURACO NEGRO”. POSSIBILIDADE. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA.

- Discute-se acerca da incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da
Previdência Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais).

- A questão não comporta digressões, pois o C. STF, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral, com
força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos
em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. Precedente.

- No caso em discussão, o salário-de-benefício da pensão por morte da parte autora, com DIB fixada em
13/5/1990, ficou contido no teto previdenciário vigente à época ($ 27.374,76), após revisão do "buraco negro".
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- Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não impôs
restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se vislumbra
qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no período denominado "buraco
negro", conforme tese firmada no julgamento do RE 937.595 em sede de repercussão geral.

- Eventuais diferenças serão devidas, observada a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que
precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

- Sobre o instituto da prescrição, o benefício, concedido no "buraco negro", encontra-se fora do período de
abrangência do acordo homologado na Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183. Em consequência,
não se cogita de interrupção da prescrição decorrente da mencionada ação civil. Ainda que assim não fosse, ao
judicializar a questão, a parte autora optou por não se submeter ao alcance da ação coletiva, desobrigando-se
do compromisso de ajustamento firmado em seu bojo entre o MPF e o INSS.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux).
Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral, Ministro
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do
referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes
da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE
870.947.

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do
CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta de
poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Invertida a sucumbência, condeno o INSS a pagar honorários de advogado, arbitrados em 12% (doze por
cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data deste acórdão, consoante
critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, já
aplicada a majoração decorrente da fase recursal.  Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser
reduzido, se o caso, na hipótese do artigo 85, § 4º, II, do mesmo código, se a condenação ou o proveito
econômico ultrapassar duzentos salários mínimos.

- Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a
teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.
4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e
despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento
prévio.

- Apelo conhecido e parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003594-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILLO GIORDAN SANTOS - SP199983
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AGRAVADO: ESTHER MARTINS DOMINGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: AMAURI SOARES - SP153998
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: A parte autora apresenta embargos de
declaração em face do acórdão proferido por esta egrégia Nona Turma, que, por unanimidade, deu
provimento aos embargos de declaração do INSS, para corrigir erro material.

Sustenta, em preliminar, a tempestividade do recurso, por problemas técnicos no PJe. No mérito,
em síntese, alega cerceamento de defesa por negativa da prestação jurisdicional, ao não analisar a questão da
não impugnação do cálculo apresentado, o que acarretaria a requisição do valor do crédito, nos termos do art.
535, § 3º, I, do CPC, além de ter sido arquivado os autos sem a sua intimação, motivo pelo qual não há que se
falar em ocorrência de prescrição intercorrente. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Contraminuta não apresentada.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço dos embargos de declaração,
diante dos esclarecimentos da embargante da sua tempestividade.

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem
recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para
seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento  (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,
rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

O artigo 1.022 do CPC/2015 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,
houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
Também admite embargos de declaração para correção de erro material, em seu inciso III.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo:
Malheiros, 2001, pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma
conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a
falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc".

O v. acórdão embargado, porém, não contém qualquer omissão, contradição, obscuridade, ou
erro material, porquanto analisou as questões jurídicas necessárias ao julgamento, ou seja, todas as questões
suscitadas pelas partes.

No presente caso, o embargante pretende a rediscussão da lide à luz dos parâmetros por ele
propostos.

Com efeito, as questões postas em julgamento foram, todas elas, analisadas fundamentadamente.

Como já dito, a exequente deixou de praticar, em tempo hábil, atos concretos que demonstrassem
o interesse na execução do julgado. Isso porque, a concordância com o cálculo deve ser de forma expressa,
trata-se de cumprimento da obrigação que depende da aquiescência ou não do interessado.

Contrariamente ao afirmado pela embargante, a ausência de manifestação não implica
concordância tácita com os valores apresentados e renúncia ao direito de recorrer, muito menos impulso
processual a ensejar a expedição de precatório, nos termos do art. 535, § 3º, I, do CPC e, consequente
suspensão ou a interrupção do prazo prescricional.

A execução iniciou-se de forma invertida, com a apresentação do cálculo pelo devedor, muito
diferente de quando a execução tem início com o cálculo do credor, aí sim, a não impugnação pelo devedor
implica anuência com o valor cobrado e a expedição do precatório, nos termos do artigo acima mencionado.

Não cabe ao juízo a requisição do valor apresentado pelo devedor sem que credora concorde com
o mesmo, ficando afastada a alegação de que com a inversão da execução e ônus da prova a não impugnação
implicaria na requisição do pagamento.

Somente depois de quase sete anos do arquivamento dos autos é que a exequente/credora se
interessou em saber o que estava acontecendo, sem justificativa para tanto, demonstrando desinteresse na
execução do julgado.  

Assim, está clara a ocorrência de prescrição executiva, uma vez que decorreram mais de 5 anos
entre os atos processuais que só dependiam da iniciativa da parte autora. 

Outrossim, "O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do
CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever
do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida"  (STJ,
EDcl no MS 21315 / DF, S1 - DJe 15/6/2016).
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À vista de tais considerações, visa o embargante ao amplo reexame da causa, o que é vedado em
sede de embargos de declaração, estando claro que nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material.

Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E LHES NEGO
PROVIMENTO.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PRÁTICA DE ATOS CONCRETOS. DESINTERESSE NA EXECUÇÃO DO
JULGADO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AMPLO REEXAME. DESPROVIMENTO.

- O artigo 1.022 do CPC/2015 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Também
admite embargos de declaração para correção de erro material, em seu inciso III.

- O v. acórdão embargado, porém, não contém qualquer omissão, contradição, obscuridade, ou erro material,
porquanto analisou as questões jurídicas necessárias ao julgamento, ou seja, todas as questões suscitadas
pelas partes.

- No presente caso, o embargante pretende a rediscussão da lide à luz dos parâmetros por ele propostos.

- Com efeito, as questões postas em julgamento foram, todas elas, analisadas fundamentadamente.

- Como já dito, a exequente deixou de praticar, em tempo hábil, atos concretos que demonstrassem o interesse
na execução do julgado. Isso porque, a concordância com o cálculo deve ser de forma expressa, trata-se de
cumprimento da obrigação que depende da aquiescência ou não do interessado.

- A execução iniciou-se de forma invertida, com a apresentação do cálculo pelo devedor, muito diferente de
quando a execução tem início com o cálculo do credor, aí sim, a não impugnação pelo devedor implica
anuência com o valor cobrado e a expedição do precatório, nos termos do artigo art. 535, § 3º, I, do CPC.

- Não cabe ao juízo a requisição do valor apresentado pelo devedor sem que credora concorde com o mesmo,
ficando afastada a alegação de que com a inversão da execução e ônus da prova a não impugnação implicaria
na requisição do pagamento.

- Somente depois de quase sete anos do arquivamento dos autos é que a exequente/credora se interessou em
saber o que estava acontecendo, sem justificativa para tanto, demonstrando desinteresse na execução do
julgado.  
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- Assim, está clara a ocorrência de prescrição executiva, uma vez que decorreram mais de 5 anos entre os atos
processuais que só dependiam da iniciativa da parte autora. 

- Visa o embargante ao amplo reexame da causa, o que é vedado em sede de embargos de declaração, estando
claro que nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, erro material, contradição ou
obscuridade.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer dos embargos de
declaração e lhes negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000664-38.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA APARECIDA DE CAMARGO OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: ADAO DE ARRUDA SALES - MS10833-A

 

 

  

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000664-38.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA APARECIDA DE CAMARGO OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: ADAO DE ARRUDA SALES - MS10833-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias:Trata-se de agravo interno interposto pelo
INSS em face de decisão monocrática que, com fulcro no artigo 932, III, do NCPC, não conheceu da
apelação, por ausência de impugnação específica.

Requer o agravante a reforma do julgado, inclusive para fins de esgotamento de instância, requerendo
sejam os juros de mora calculados com base no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Exora seja operado o
reexame necessário.

Contraminuta não apresentada.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000664-38.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA APARECIDA DE CAMARGO OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: ADAO DE ARRUDA SALES - MS10833-A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço do recurso, porque presentes os
requisitos de admissibilidade, nos termos do artigo 1.021 e §§ do Novo CPC.

Isso porque o INSS, em sua petição de apelação, não impugnou a forma de cálculo dos consectários.

Limitou-se, o apelante, a impugnar o mérito e os honorários de advogado.

A forma de cálculo dos juros de mora sofreu os efeitos da preclusão.

Por fim, a remessa oficial não deve ser tida por interposta, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, não se excede
esse montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior
Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, conheço do agravo interno e lhe nego provimento.

É o voto.
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E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO
CPC. JUROS DE MORA. QUESTÃO NÃO IMPUGNADA NA APELAÇÃO DO INSS. LIMITES
DO RECURSO. RECURSO IMPROVIDO. REMESSA OFICIAL INCABÍVEL.

- Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS em face de decisão monocrática que, com fulcro no
artigo 932, III, do NCPC, não conheceu da apelação, por ausência de impugnação específica. Requer o
agravante a reforma do julgado, inclusive para fins de esgotamento de instância, requerendo sejam os
juros de mora calculados com base no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Exora seja operado o reexame
necessário.

- Porém, o INSS, em sua pretérita petição de apelação, não impugnou a forma de cálculo dos
consectários. A forma de cálculo dos juros de mora sofreu os efeitos da preclusão.

- A remessa oficial não deve ser tida por interposta, por ter sido proferida a sentença na vigência do
Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação
ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, não se excede esse
montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior Tribunal
de Justiça.

- Agravo interno conhecido e improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer do agravo interno
e lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017520-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: IRACI VITALINO DOURADO
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017520-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: IRACI VITALINO DOURADO
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335-A
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo de instrumento
interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu pedido de
devolução dos valores recebidos por tutela antecipada posteriormente revogada.

Em síntese, sustenta que os pagamentos efetuados em cumprimento à decisão antecipatória da
tutela, tornaram-se indevidos, em razão da reforma da sentença, sendo, pois, perfeitamente possível a
cobrança dos valores recebidos pelo segurado nos próprios autos.

O efeito suspensivo foi deferido.

Contraminuta apresentada. Preliminarmente, a parte agravada requer o sobrestamento do feito
até o julgamento final do RE 661.256. No mérito, pleiteia o desprovimento recurso ou, subsidiariamente, o
reconhecimento de excesso de execução.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017520-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: IRACI VITALINO DOURADO
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335-A

 
 
 

V O T O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Recurso recebido nos termos do § único
do artigo 1.015 do CPC/2015.

Trata-se de cumprimento de sentença que julgou improcedente o pedido de desaposentação.

O pedido de sobrestamento do feito deve ser rejeitado.

O e. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 661.256, em sede de repercussão geral,
concluiu pela ausência de previsão legal para a ‘desaposentação”.
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Portanto, não há mais possibilidade de discussão a respeito, devendo o precedente referido ser
seguido pelos demais órgãos do Poder Judiciário, perdendo objeto as alegações e teses contrárias a tal
entendimento, nos termos dos artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC.

Desse modo, não há que se falar em sobrestamento do recurso, porque os embargos de declaração
interpostos contra o acórdão paradigma do STF, proferido no recurso extraordinário mencionado, não têm o
condão de suspender seus efeitos, como pretendido pelo agravado, nos termos do que dispõe expressamente o
artigo 1.026 do CPC/2015.

No mais, discute-se a possibilidade de restituição dos valores pagos à parte autora a título de
tutela antecipada concedida em sentença, posteriormente revogada em segundo grau.

A autarquia previdenciária pretende a devolução dos valores pagos entre janeiro de 2017 a maio
de 2017, em decorrência da antecipação da tutela jurídica.

A meu ver, a hipótese seria de devolução dos valores, pelas razões que passo a expor.

Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja
presunção, pelo segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de
a Administração obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto
no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do
enriquecimento ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não
afrontam a Constituição Federal, são válidas e eficazes.

O argumento da parte agravada, de que não há título judicial a embasar a cobrança das
diferenças, a tornar inexigível a obrigação, não se sustenta, pois mesmo que não condenada a devolver as
prestações recebidas em tutela antecipada, forçoso é reconhecer que o CPC/73 e o NCPC assim o determinam
ope legis.

Trata-se de decorrência lógica da sentença, do fato de que os valores recebidos não integraram, de
forma definitiva, o patrimônio da agravante e também do princípio da proibição do enriquecimento ilícito.

Para além, cabe registrar que toda a matéria de defesa arguida em contraminuta deve ser
apresentada em eventual impugnação ao cumprimento de sentença perante o juízo competente (artigo 516 c/c
525 do CPC).

Enfim, em casos de revogação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores
recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé.

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do
CPC/73, no julgamento do REsp 1.401.560/MT (in verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ
PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Corte a quo não
analisou a controvérsia à luz dos arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil. Desse modo, ausente o
prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A Primeira
Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é dever do
titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no julgamento do REsp 1.401.560/MT
(acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido." (Processo AgRg no REsp n. 1.416.294/RS
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-4, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS,
Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento 18/03/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
24/03/2014)

Registre-se que cabe ao Superior Tribunal de Justiça - não ao Supremo Tribunal Federal - a
uniformização da interpretação de lei federal.
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Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de
ordem nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP -
acórdão publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese
repetitiva, relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante
beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha
a ser posteriormente revogada.

Houve determinação de suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que
se decida pela aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar seja
observada a decisão do c. Superior Tribunal de Justiça, que determinou a suspensão, em todo o país, dos
processos que discutem a possibilidade de devolução de valores recebidos em virtude de tutela antecipada
posteriormente revogada.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO. EVENTUAL IMPUGNAÇÃO
PERANTE O JUÍZO COMPETENTE. RESP 1.401.560/MT. PROPOSTA DE REVISÃO DA TESE. SUSPENSÃO
DOS PROCESSOS.

- Indevido o sobrestamento do recurso, porque os embargos de declaração interpostos contra o acórdão
paradigma do STF, proferido no recurso extraordinário n. 661.256, não têm o condão de suspender seus
efeitos, nos termos do que dispõe expressamente o artigo 1.026 do CPC/2015.

- A decisão que antecipa a tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo
segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

- Quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração
obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II,
da Lei n. 8.213/91. Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de
responsabilidade.

- Consideração do princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, a ser aplicado
dentro da razoabilidade.

- A matéria de defesa arguida em contraminuta deve ser apresentada em eventual impugnação ao
cumprimento de sentença perante o juízo competente (artigo 516 c/c 525 do CPC). 

- O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao regime de recurso repetitivo , consolidou o
entendimento de que, em casos de cassação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores
recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé (Resp 1.401.560/MT).

- Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de ordem nos
REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP - acórdão
publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva,
relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante beneficiário do
Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser
posteriormente revogada.

- Determinada a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que se decida pela
aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.
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- Agravo de instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010408-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: FRANCISCA DO CARMO DE MEDEIROS SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889-A

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010408-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: FRANCISCA DO CARMO DE MEDEIROS SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de agravo de instrumento
interposto pelo INSS em face da r. decisão que indeferiu o pedido de devolução das quantias recebidas por
tutela antecipada posteriormente revogada nos mesmos autos, e determinou o arquivamento do feito.

Pleiteia, em síntese, a reforma da decisão, ao argumento de que o título judicial determinou a
devolução dos valores. Afirma que os pagamentos efetuados em cumprimento à decisão antecipatória da
tutela são precários e que a boa-fé e a suposta natureza alimentar não impedem o ressarcimento ao Erário.

O efeito suspensivo foi deferido.

Contraminuta apresentada.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010408-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: FRANCISCA DO CARMO DE MEDEIROS SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889-A

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Recurso recebido nos termos do § único
do artigo 1.015 do CPC/2015.

Discute-se a possibilidade de restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada em
sentença de mérito, posteriormente reformada em segundo grau.

A meu ver, a hipótese seria de devolução dos valores, pelas razões que passo a expor.

Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja
presunção, pelo segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de
a Administração obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto
no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do
enriquecimento ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não
afrontam a Constituição Federal, são válidas e eficazes.

Reconhecida a possibilidade de devolução dos valores recebidos em antecipação dos efeitos da
tutela, deve ser providenciada a habilitação da pensionista, pois cabível a execução das aludidas verbas nos
mesmos autos.

Frise-se que a execução pode ser promovida contra a pensionista, por ser a sucessora do devedor,
nos termos do artigo 779, II, do CPC, cabendo registrar que toda a matéria de defesa arguida em
contraminuta deve ser apresentada em eventual impugnação ao cumprimento de sentença perante o juízo
competente (artigo 516 c/c 525 do CPC).

Enfim, em casos de revogação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores
recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé.

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do
CPC/73, no julgamento do REsp 1.401.560/MT (in verbis):
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"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ
PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Corte a quo não
analisou a controvérsia à luz dos arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil. Desse modo, ausente o
prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A Primeira
Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é dever do
titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no julgamento do REsp 1.401.560/MT
(acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido." (Processo AgRg no REsp n. 1.416.294/RS
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-4, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS,
Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento 18/03/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
24/03/2014)

A propósito, o decisum expressamente determinou a devolução dos valores recebidos em
antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do Resp 1.401.560/MT, submetido à sistemática de recurso
repetitivo.

Registre-se que cabe ao Superior Tribunal de Justiça - não ao Supremo Tribunal Federal - a
uniformização da interpretação de lei federal.

Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de
ordem nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP -
acórdão publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese
repetitiva, relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante
beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha
a ser posteriormente revogada.

Houve determinação de suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que
se decida pela aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar seja
observada a decisão do c. Superior Tribunal de Justiça, que determinou a suspensão, em todo o país, dos
processos que discutem a possibilidade de devolução de valores recebidos em virtude de tutela antecipada
posteriormente revogada.

É o voto.

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO. RESP 1.401.560/MT. PROPOSTA DE REVISÃO DA TESE.
SUSPENSÃO DOS PROCESSOS.

- A decisão que antecipa a tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo
segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

- Quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração
obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II,
da Lei n. 8.213/91. Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de
responsabilidade.

- Consideração do princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, a ser aplicado
dentro da razoabilidade.
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- O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao regime de recurso repetitivo , consolidou o
entendimento de que, em casos de cassação de tutela antecipada, a lei determina a devolução dos valores
recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé (Resp 1.401.560/MT).

- Entretanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento da questão de ordem nos
REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP - acórdão
publicado no DJe de 3/12/2018 -, acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva,
relativa ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante beneficiário do
Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser
posteriormente revogada.

- Determinada a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que se decida pela
aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028133-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR - MG107638-N
AGRAVADO: JOSIAS JOAQUIM DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: GLEIZER MANZATTI - SP219556-N

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

                                              São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5019239-20.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: FLAVIO PRESTES MARCONDES MALERBI
Advogado do(a) APELANTE: MARCEL SCHINZARI - SP252929-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1462/1810



 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos etc.

 

Agravo interno interposto pela União contra decisão monocrática proferida em sede de mandado de segurança (Id. 1944916)
que deu provimento à apelação e, em consequência, concedeu a segurança para determinar que a impetrada reconheça a validade
das sentenças arbitrais emitidas pelo árbitro, ora impetrante, nos termos da fundamentação.

 

Sustenta a recorrente, em suma, a ausência de liquidez e certeza do direito tendo em vista a vedação à concessão do benefício de
seguro desemprego com lastro em sentença arbitral, sob o argumento de que dito benefício apresenta caráter pessoal e
intransferível do trabalhador, nos termos da Lei 7.998/90. Sustenta, ainda, a invalidade de utilização do instituto da arbitragem
como supedâneo da homologação do contrato de trabalho por ausência de previsão legal para tanto. Requer a retratação ou, em
caso negativo, o julgamento do recurso pelo colegiado, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A decisão monocrática (Id. 1944916), da lavra do Juiz Fed. Conv. Otávio Port, assentou:

“ (...)

 

Cumpre registrar que o objeto do presente writ não é a execução da sentença arbitral emitida pelo árbitro, ora
impetrante, e sim a declaração da eficácia de sua chancela perante a autoridade impetrada.

 

Em suma, faz jus a impetrante ao reconhecimento e validade de suas decisões perante o impetrado no tocante aos
procedimentos trabalhistas, mais especificamente àquelas que versem sobre a liberação das parcelas de seguro
desemprego ante a liquidez e certeza demonstradas nos autos.”

 

No caso, penso que o juízo de retratação é medida que se impõe.

 

Segundo Nery e Nery, o ato coator que ofende direito líquido e certo "é o ilegal lato sensu (inconstitucional, ilegal etc.) ou o
abusivo, vale dizer, praticado com abuso ou excesso de poder" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Extravagante, 13ª edição, RT, p. 1968).

 

O writ constitucional tem natureza mandamental. Logo, eventual concessão da segurança tem como efeito imediato o
desfazimento do ato tido por coator e/ou abusivo.

 

Aliás, nos casos de mandado de segurança preventivo o simples risco de lesão de direito liquido e certo, calcado apenas e tão
somente no julgamento subjetivo do impetrante, não tem o condão de embasar eventual provimento mandamental (mandamento
inibitório).
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Nesse sentido: REsp 18618-0/CE, Rel. Ministro Demócrito Reinaldo 1ª Turma, Julgamento em 11.05.1992, DJ 15.06.1992.

 

Compulsando os autos, verifico que o impetrante não comprovou a iminência do ato coator e/ou abusivo por parte da impetrada
o que denota, de plano, o total descabimento do writ. Logo, inexistindo na impetração do writ qualquer referência à situação que
concretamente viole direito líquido e certo, inviabilizada se torna a concessão da segurança.

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º, LXIX, da
Constituição da República de 1988.

 

Trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual.

 

Como ensina Celso Agrícola Barbi:

 

O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no
processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez e
certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no
processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração
imediata e segura dos fatos (Do mandado de segurança. Rio de Janeiro; Editora Forense, 1987, p. 87).

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a questões
unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

 

Almeja o impetrante, por via oblíqua, afastar normatização genérica e abstrata que impede que a Administração aceite a
homologação de contrato de trabalho com base em sentença arbitral para concessão de seguro desemprego.

 

Além disso, como bem ressaltado pelo Parquet federal em seu parecer ministerial (id. 1918176) o presente writ pretende obrigar
a autoridade apontada como coatora a reconhecer, ainda, genericamente, que todos os laudos arbitrais proferidos pelo
impetrante são aptos a autorizar a liberação do seguro desemprego.

 

O mandado de segurança não é instrumento hábil a permitir a anulação de diplomas legais por parte do Poder Judiciário, o que só
pode ser validamente alcançado pela via do controle concentrado de constitucionalidade ou, ainda, nos moldes explicitados no
art. 97, da CF (cláusula de reserva de plenário).

 

O writ constitucional possui natureza jurídica de ação que se destina a impugnar normas que causem efeitos concretos.

 

Em outros dizeres, o mandamus deve ser utilizado apenas para afastar a aplicação da norma no caso específico. O presente
remédio constitucional deve atacar a situação que objetivamente viole a esfera do direito individual, não sendo cabível, portanto,
a sua impetração contra ato normativo de cunho geral e abstrato.

 

Tal assertiva encontra amparo na jurisprudência do STF, cristalizada no enunciado da Súmula 266 (Data: 13.12.1963), verbis:

 

Súmula nº 266: "Não cabe mandado de segurança contra lei em tese".
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No mesmo sentido, o entendimento do STJ: AgRg no RMS 33.011/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 10.12.2013, DJe
19.12.2013.

 

Por outro lado entendo que o árbitro, ora impetrante, não possui legitimidade ativa para pugnar pela cassação de ato ilegal e/ou
arbitrário no presente caso, pois, como estipulado pelo CPC/2015 em seu art. 18, verbis:

 

Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico.

 

Caracterizada a ausência de interesse de agir e/ou a legitimidade ativa, outra solução não resta a não ser a aplicação do art. 485,
VI, do CPC.

 

Nesse sentido, trago à baila precedente da Nona Turma deste Tribunal:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PROCESSUAL. VALIDADE DA SENTENÇA ARBITRAL PARA A
CONCESSÃO DE SEGURO-DESEMPREGO. AÇÃO IMPETRADA POR JUIZ ARBITRAL, CONTRA ATO
NORMATIVO EM TESE. ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

 - O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação efetiva
ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa jurídica no
exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas prerrogativas necessárias
a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art.
1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

 - Ausência de legitimidade para a impetração do mandamus, uma vez que o título executivo decorrente da sentença arbitral (art.
31 da Lei nº 9.307/96), bem como o direito ao levantamento do seguro desemprego, pertencem ao empregado individualmente,
sendo descabida a impetração de mandado de segurança para assegurar direito de terceiros.

 - Objetivo de concessão de ordem genérica que impeça o indeferimento de seguro-desemprego baseado em sentença arbitral,
providência não admitida em sede de mandado de segurança, instrumento inábil para a anulação de diplomas legais por parte do
Poder Judiciário.

 - Extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, IV e VI, do Código de Processo Civil, c/c art. 10 da
Lei 12.016/09.

- Remessa oficial e apelação prejudicadas. (AC 00062558620134036114, Des. Fed. Gilberto Jordan, TRF3 - Nona Turma, e-
DJF3 Judicial 1 Data:08/02/2018)

 

Assim, seja pela impossibilidade da utilização do mandado de segurança para atacar lei em tese, seja pela constatação da
ilegitimidade ativa, ausentes dos autos a liquidez e certeza do direito supostamente violado ou ameaçado.

 

Isto posto, nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC-2015, RECONSIDERO a decisão recorrida para NEGAR PROVIMENTO
à apelação do impetrante restando mantida, assim, a denegação da segurança com base na extinção prematura do feito. DOU
POR PREJUDICADO o agravo interno interposto pela União.

 

Int.
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São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000404-77.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: RIDOLFINVEST ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO EDUARDO FERRARINI FERNANDES - SP158256
AGRAVADO: APARECIDO DIAS FERRAZ
Advogado do(a) AGRAVADO: TANILA MYRTOGLOU BARROS SAVOY - SP131822
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RIDOLFINVEST ASSESSORIA EMPRESARIAL
EIRELI, em face de decisão proferida em execução de sentença, que indeferiu o requerimento de
reconhecimento da cessão de crédito relativo ao ofício precatório, com fulcro no artigo 114 da Lei n.º 8.213/91.

 Em síntese, sustenta o recorrente a constitucionalidade da cessão do crédito pela parte autora,
nos termos dos §§ 13º e 14º do artigo 100 da Constituição, incluídos pela EC n.º 62/2009. Pede que seja
homologada a cessão de crédito do precatório contido no instrumento particular de cessão de crédito anexada
aos autos, nos termos do artigo 100, §13º, da Constituição Federal, artigo 16, §1º, da Resolução 115/10 do CNJ
e artigo 20 da Resolução CJF nº 405 de 09/06/2016, com a consequente habilitação da nova e atual credora.

Pugna pela concessão de liminar, com o intuito de obstar o levantamento do valor do Precatório
nº. 20180141212 (Ofício Requisito nº. 20180025951R), para que o mesmo não seja liberado ao antigo credor
até o julgamento final deste recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Nesta sede de cognição sumária, verifica-se plausibilidade das alegações versadas pela agravante.

A questão posta em juízo se refere à cessão de crédito relativa a expedição de precatório de
benefício previdenciário.

A vedação à cessão de créditos decorrentes de benefícios previdenciários prevista no artigo 114 da
Lei nº 8.213/91, como também de precatórios de natureza alimentar (art. 78 do ADCT, redação dada pela EC
30/2000), não mais subsistem frente aos §§13 e 14 do art. 100 da Constituição Federal (EC 62/2009), in
verbis:

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em
virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos
precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

(...)

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a terceiros,
independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada,
ao tribunal de origem e à entidade devedora.

(...)".
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Dessa forma, após a EC nº 62/2009 não há qualquer restrição à cessão de crédito de precatório
de natureza alimentar, pois o §13 do artigo 100 da Constituição Federal, por ela incluído, ao dispor acerca da
cessão de créditos em precatório, nada menciona acerca de sua natureza, constando somente a ressalva da não
aplicação ao cessionário do benefício da ordem de preferência contido nos §§2º e 3º do mesmo artigo, de
forma que, uma vez feita a cessão, o precatório perde a natureza alimentar, não lhe sendo aplicada qualquer
vantagem na ordem de pagamento.

Assim, do mencionado dispositivo constitucional dessume-se a possibilidade de cessão de créditos
sem qualquer restrição à natureza alimentar.

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR. CESSÃO DE
CRÉDITO. HABILITAÇÃO DO CESSIONÁRIO. POSSIBILIDADE.

I. No julgamento do REsp 1.091.443/SP, representativo da controvérsia, a Corte Especial do STJ deliberou
que, "em havendo regra específica aplicável ao processo de execução (art. 567, II, do CPC), que prevê
expressamente a possibilidade de prosseguimento da execução pelo cessionário, não há falar em incidência,
na execução, de regra que se aplica somente ao processo de conhecimento no sentido da necessidade de
anuência do adversário para o ingresso do cessionário no processo (arts. 41 e 42 do CPC). 'Acerca do
prosseguimento na execução pelo cessionário, cujo direito resulta de título executivo transferido por ato entre
vivos - art. 567, inciso II do Código de Processo Civil -, esta Corte já se manifestou, no sentido de que a norma
inserta no referido dispositivo deve ser aplicada independentemente do prescrito pelo art. 42, § 1º do mesmo
CPC, porquanto as regras do processo de conhecimento somente podem ser aplicadas ao processo de
execução quando não há norma específica regulando o assunto' (AgRg nos EREsp 354569/DF, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, DJe 13/08/2010). Com o advento da Emenda Constitucional nº 62, de 9
de dezembro de 2009, todas as cessões de precatórios anteriores à nova redação do artigo 100 da
Constituição Federal foram convalidadas independentemente da anuência do ente político devedor do
precatório, seja comum ou alimentício, sendo necessária apenas a comunicação ao tribunal de origem
responsável pela expedição do precatório e à respectiva entidade" (STJ, REsp 1.102.473/RS, Rel. Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, DJe de 27/08/2012).

II. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1.104.018 / RS, Agravo Regimental no Recurso Especial 2008/0247026-1, Sexta Turma,
Relatora Ministra Assusete Magalhães, Julgado: 07/02/2013, DJe 25/04/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - CESSÃO DE CRÉDITO - PRECATÓRIO - NATUREZA ALIMENTAR - SUCESSÃO DE PARTES -
PROSSEGUIMENTO NA EXECUÇÃO PELA CESSIONÁRIA - POSSIBILIDADE - JULGAMENTO DE RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA: REsp 1.091.443/RS.

1.Nos termos da jurisprudência firmada no âmbito desta Corte por ocasião do julgamento do Recurso Especial
Representativo da Controvérsia 1.091.443/RS, de relatoria da eminente Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, julgado em 2/5/2012, havendo regra específica aplicável ao processo de execução (art. 567, II, do
CPC), que prevê expressamente a possibilidade de prosseguimento da execução pelo cessionário, não há falar
em incidência, na execução, de regra que se aplica somente ao processo de conhecimento (arts. 41 e 42 do
CPC). 2. "Deve ser rechaçada a tese de que há vedação à cessão de crédito alimentar pela Constituição
Federal, interpretação que não se pode extrair do artigo 78 do ADCT, que estabeleceu uma ordem
preferencial de pagamento dos créditos que possuem natureza alimentícia, bem como impossibilitou o
fracionamento de verbas dessa natureza sem a concordância do credor, devendo o pagamento ser feito de uma
só vez" (AgRgREsp 1.151.221/RS, Rel. Min. Ministra Thereza de Assis Moura, DJe 28/5/2012). 3. Agravo
regimental não provido." (STJ, AGRESP 201001775461, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial -
1214388, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 30/10/2012, p. 132)
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"PROCESSUAL CIVIL. CESSÃO DE CRÉDITOS. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SUCESSÃO PELO
CESSIONÁRIO. ANUÊNCIA DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. ARTIGO 567, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. AGRAVO DESPROVIDO. I - Consoante
entendimento desta Corte, a teor do art. 567, II, do Código de Processo Civil, é garantido ao cessionário o
direito de promover a execução, ou nela prosseguir, quando o direito resultante do título executivo lhe foi
transferido por ato entre vivos, não se exigindo o prévio consentimento da parte contrária, a que se refere o
art. 42, § 1º, do mesmo Código. II - A Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009 dispõe que
todas as cessões de precatórios anteriores à nova redação do artigo 100 da Constituição Federal foram
convalidadas, independentemente da concordância da entidade devedora do precatório, ainda que se trate de
créditos de natureza alimentar. III - Agravo interno desprovido." (STJ, AGRESP 200802228903AGRESP -
Agravo Regimental No recurso Especial - 1097495, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJE 23/8/2012)

  

Por sua vez, a Resolução n. 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, que
regulamenta os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios no âmbito da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus, estabelece que:

"Art. 20 - O credor poderá ceder a terceiros, total ou parcialmente, seus créditos em requisições de
pagamento, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos
§§ 2º e 3º do art. 100 da Constituição Federal.

(...)

Art. 21 - Havendo cessão de crédito, a mudança de beneficiário na requisição somente ocorrerá se o
cessionário juntar aos autos da execução o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório pelo juízo
da execução.

Art. 22 - Havendo cessão total ou parcial de crédito após a apresentação do ofício requisitório, o juiz da
execução comunicará o fato ao tribunal para que, quando do depósito, coloque os valores requisitados à sua
disposição, com o objetivo de liberar o crédito cedido diretamente ao cessionário mediante alvará ou meio
equivalente.”

Sendo assim, até mesmo após a apresentação do ofício requisitório ao Tribunal é plenamente
possível a cessão de crédito judicial, cabendo ao cessionário comunicá-la ao Juízo da Execução para fins de
cumprimento do disposto no artigo 22 acima referido.

Ante o exposto, a fim de resguardar o direito da Cessionária, concedo a liminar, para obstar o
levantamento do valor do Precatório pela parte autora (cedente) ou por seu patrono, resguardando o direito à
cessão de crédito do precatório.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

    São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5080253-11.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
PARTE AUTORA: NELSON GONCALVES SIQUEIRA
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE NHANDEARA/SP - 1ª VARA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JOSE MARQUES - SP80704-N
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Cuida-se de reexame necessário de sentença que condenou o INSS a conceder o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo (DER 9/11/2016), com os
consectários legais, submetida ao reexame necessário.
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O INSS, em petição (ID 8842510 – pág. 1), informa que não apresentará recurso de apelação.

Inexistindo qualquer irresignação dos litigantes, e apenas por força da remessa oficial, os autos
subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas
nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de
Justiça).

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932 do Novo CPC reveste-se de plena
constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte
Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Nos termos do artigo 496, § 3º, I, do Novo CPC, afasta-se a exigência do duplo grau de jurisdição
quando a condenação ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial (DER 9/11/2016) e a data
da prolação da sentença (22/6/2018), conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 1.000 (mil)
salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça formada ao tempo do Código de Processo Civil
de 1973, ainda aproveitável, já decidiu neste sentido em casos análogos:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO
REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.
APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,
proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as
prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos.
(...) VIII - remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente
provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed.
Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 8.213/91.
CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido
para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se legitima o
reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos,
estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. (...) 8.
Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em
15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME
NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante
da prolação da sentença é o próprio para se verificar a necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque,
quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser considerado o valor da causa atualizado. 3. Em se tratando
especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a remessa necessária
será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença, somado ao das doze
prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III do Novo Código de Processo Civil, não conheço do
reexame necessário.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000287-62.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MISLENE ORTIZ MONTEIRO
Advogado do(a) APELANTE: ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR - MS8281-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação na qual a parte autora objetiva a concessão de benefício por incapacidade,
mencionando nexo entre a incapacidade e o trabalho, a teor dos seguintes fragmentos da peça inicial:

"(...) tem-se que as referidas lesões surgiram no transcorrer do labor exercido, quando esta era
funcionária da empresa Seara Alimentos S.A, exercendo a função de auxiliar de produção, cabendo a ela o
abastecimento da linha de produção, por meio de esteiras e separando matérias para o reaproveito. Todo processo
realizado é feito em pé, abrigando a autora fazer movimentos repetitivos, intensos, e submeter-se a grande esforço
físico uma fez que o labor exercido afeta diretamente sua patologia no joelho. No decorrer do contrato de trabalho,
a parte autora passou a sentir dores intensas no joelho esquerdo com complicações na articulação do mesmo, por
conta das atividades desempenhadas, a requerente ficou inapta para o labor.”

Acrescente-se ainda que, na exordial requer "(...)  nos termos da Lei n. 8.213, de 1991 diante da
incapacidade laborativa da autora, os benefícios por incapacidade laboral decorridos do Acidente de Trabalho, seja
Auxílio-Doença Previdenciário (B31) que deve ser convertido em Aposentadoria por Invalidez ou ainda, Auxílio
Doença Previdenciário ACIDENTÁRIO (B91) CC CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou ainda o
Auxílio-Acidente (...)".

De conformidade com o novel entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a
competência deve ser fixada de acordo o pedido expresso na petição inicial.

Confira-se:

"(...)

1. A competência para julgar as demandas que objetivam a concessão de benefício previdenciário
relacionado a acidente de trabalho deve ser determinada em razão do pedido e da causa de pedir contidos na
petição inicial. Isto porque, a definição do juiz competente é anterior a qualquer outro juízo de valor a respeito da
demanda.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no REsp 1522998/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015)
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE
ACIDENTE LABORAL. COMPETÊNCIA FIXADA DE ACORDO COM O PEDIDO EXPRESSO NA PETIÇÃO INICIAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR
COMPETENTE O JUÍZO ESTADUAL.

(...)

9. Cumpre esclarecer que a questão relativa à ausência de nexo causal entre a lesão incapacitante e a
atividade laboral do segurado, embora possa interferir no julgamento do mérito da demanda, não é capaz de afastar
a competência da Justiça Estadual para processar as demandas em que o pedido formulado diz respeito a benefício
previdenciário decorrente de acidente de trabalho.

10. Convém destacar que o teor da petição inicial é elemento essencial ao deslinde do conflito, uma vez
que a definição de competência decorre verificação da causa de pedir e o pedido apresentados na inicial.

11. Com base nessas considerações, a teor do art. 120, parágr. único do CPC, conheço do presente
conflito de competência para declarar competente o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

12. Publique-se. Intimações necessárias."

(CC Nº 145.810, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 15/06/2016)

Assim, a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para conhecer e
julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, "in verbis":

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os
seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -
DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e
julgamento de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de
incapacidade permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho
(DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ
02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ
24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU
17/02/2003, p. 56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial,
trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.
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II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de
atribuições da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e
acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,
respectivamente.

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109,
inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de
ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a
remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p.
626).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar o presente feito, determinando a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, competente para apreciar
a matéria.

Intime-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5076669-33.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOSE CARLOS FERREIRA VAZ
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO TREVIZANO - SP188394-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Vistos.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de
aposentadoria por invalidez acidentária, ou auxílio-doença acidentário, ou auxílio-acidente, acrescidas as
parcelas vencidas dos consectários legais, ao argumento de sofrer de doença decorrente do exercício de seu
trabalho como torneiro mecânico e frisador.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tatuí/SP julgou improcedente o pedido,
condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10%
(dez por cento) do valor dado a causa, observada a assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 18/07/2018.

A parte autora apela, requerendo a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho ou
a nulidade da sentença para realização de nova perícia.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Decido.

Consoante se observa do pedido vertido na petição inicial, de concessão de aposentadoria por
invalidez acidentária, ou auxílio-doença acidentário ou auxílio-acidente, ao argumento de sofrer de doença
ocupacional, cuida o feito de ação acidentária.
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Tratando-se de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar
a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. Compete à
Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso
não conhecido. (RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20/11/1998).

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de
trabalho.

 

Nos termos do art. 64, §1º, do CPC/2015, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício,
independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o recurso do(a) autor(a), e
determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5100727-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
PARTE AUTORA: ANTONIO ADRIANO RAMOS DA SILVA
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE CASA BRANCA - 1ª VARA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: HELIO DE CARVALHO NETO - SP324287-A, LUIZ ARMANDO QUIRINO - SP354164-A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de reexame necessário de sentença que condenou o INSS a implantar em favor da parte
autora o benefício de auxílio-doença, desde a DII fixada na perícia médica judicial, com os consectários legais.

Não foram apresentados recursos voluntários.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática.
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Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932 do Novo CPC reveste-se de plena
constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte
Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Nos termos do artigo 496, § 3º, I, do Novo CPC, afasta-se a exigência do duplo grau de jurisdição
quando a condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, embora contemporânea à vigência do Código
de Processo Civil de 1973, ainda aproveitável, já decidiu neste sentido em casos análogos:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO
REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.
APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,
proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação,
consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a
sessenta salários mínimos. (...) VIII - remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação
parcialmente conhecida e parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004,
v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI
8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o
termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da
sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60
(sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela
Lei nº 10.352/2001. (...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região,
AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME
NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário
à jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a
necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser
considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC,
a remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da
sentença, somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

No presente caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial (12/2017) e a data da
prolação da sentença (26/10/2018), a condenação, a toda evidência, não excede o montante de 1.000 (mil)
salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado.

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5081233-55.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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APELANTE: DALADIER DE SOUZA JUNIOR
Advogado do(a) APELANTE: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, com
fulcro no artigo 485, VI do CPC, em razão da ausência de requerimento administrativo do benefício.

Nas razões de apelação, a parte autora alega tratar-se de restabelecimento de auxílio-doença e,
portanto, não há necessidade de formulação de novo requerimento. Exora a nulidade da sentença.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes
os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas
nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de
Justiça).

Sobre a possibilidade, à luz do direito intertemporal decorrente da entrada em vigor do
CPC/2015, de decisão unipessoal do relator pautada na definição de entendimento dominante preconizada
pelo art. 557 e §§ do CPC/1973, destaco precedente desta Corte, da lavra do e. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, nos autos da apelação cível n. 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, ao qual adiro
integralmente.

Ademais, tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC
reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão
monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis
mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Conheço da apelação, porque presentes os requisitos de admissibilidade.

A questão da necessidade de prévio requerimento administrativo como condição para o regular
exercício do direito de ação - objeto de muita discussão no passado - foi definitivamente dirimida pelo
Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n. 631.240/MG, em 3/9/2014 (ementa publicada em 10/11/2014),
sob o regime de repercussão geral (in verbis):
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E
INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível
com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do
interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo
INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio
requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio
requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e
reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento
ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder
a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender
da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses
casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a
prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer
uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada
no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção
do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito , está caracterizado o interesse em agir
pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar
entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento , para todos os efeitos
legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser
trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do
início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência
ou não do interesse em agir."

Sem margem a dúvidas, o Colendo Supremo Tribunal Federal: (i) considerou constitucional a
exigência de requerimento administrativo prévio como condição da ação; (ii) fixou regras transitórias para as
ações judiciais em trâmite até a data da conclusão do julgamento (3/9/2014), sem precedência de processo
administrativo.

Ressalvou-se, contudo, a possibilidade de formulação direta do pedido perante o Poder Judiciário
quando se cuidar de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, ou ainda quando notório e reiterado o entendimento do INSS em desfavor da pretensão do
segurado.

No caso dos autos, a parte autora, em 18/6/2018 - posteriormente à data do julgamento do STF -,
ajuizou esta ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença
desde a data da cessação, ocorrida em 4/5/2018, alegando que seu quadro de saúde a impediu de continuar
exercendo suas atividades laborais.

Ocorre que recentemente, a legislação pátria promoveu mudanças na aposentadoria por
invalidez, no auxílio-doença e no tempo de carência. No tocante ao auxílio-doença, importante inovação
ocorreu quanto à fixação de data de cessação do benefício.

Com a publicação das Medidas Provisórias n. 739, de 07/07/2016, e n. 767, de 06/01/2017
(convertida na Lei n. 13.457/2017), deu-se amparo normativo à alta programada.

Tais inovações previram que a autarquia, ao conceder o auxílio-doença, deve-se fixar o prazo
estimado para a duração do benefício. Fixado o prazo, o benefício cessará na data prevista, salvo se o segurado
requerer a prorrogação do auxílio-doença, hipótese em que o benefício deverá ser mantido até a realização de
nova perícia.

Observo que, entretanto, no presente caso, a parte autora não demostrou ter solicitado a
prorrogação do benefício.
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O benefício pretendido é fundado em contingência sujeita à alteração pelo simples transcurso de
tempo, já que a verificação da capacidade laboral depende de avaliação das atuais condições de saúde do
segurado.

Não se pode olvidar que a existência de enfermidades enseja situações de fato dinâmicas, tais
como agravamento do quadro clínico, recuperação, controle por meio de tratamento, necessidade de cirurgia,
consolidação etc.

Assim, com a previsão legal da “alta programada”, mostra-se necessário, portanto, o pedido de
prorrogação do benefício, ou a formulação de nova postulação administrativa, para que a autarquia
previdenciária tenha ciência da nova realidade fática e dela possa se pronunciar.

Nesse passo, diante da não comprovação do pedido de prorrogação do benefício e da ausência de
novo requerimento administrativo, impositiva a manutenção da extinção do processo, por falta de interesse
processual.

Diante do exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5110122-19.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ZELIR BUENO
Advogado do(a) APELANTE: MARTA DE FATIMA MELO - SP186582-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, com
fulcro no artigo 485, VI do CPC, em razão da ausência de requerimento administrativo atual.

Nas razões de apelação, a parte autora alega que houve o esgotamento das vias administrativas e
exora a nulidade da sentença.

Contrarrazões não apresentadas, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes
os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas
nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de
Justiça).

Sobre a possibilidade, à luz do direito intertemporal decorrente da entrada em vigor do CPC/2015,
de decisão unipessoal do relator pautada na definição de entendimento dominante preconizada pelo art. 557 e §§
do CPC/1973, destaco precedente desta Corte, da lavra do e. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, nos
autos da apelação cível n. 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, ao qual adiro integralmente.
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Ademais, tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC
reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática
ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-
Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Conheço da apelação, porque presentes os requisitos de admissibilidade.

A questão da necessidade de prévio requerimento administrativo como condição para o regular
exercício do direito de ação - objeto de muita discussão no passado - foi definitivamente dirimida pelo Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o RE n. 631.240/MG, em 3/9/2014 (ementa publicada em 10/11/2014), sob o regime
de repercussão geral (in verbis):

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E
INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível
com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do
interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo
INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio
requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio
requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e
reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento
ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder
a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender
da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses
casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a
prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer
uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada
no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção
do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito , está caracterizado o interesse em agir
pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar
entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento , para todos os efeitos
legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser
trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do
início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência
ou não do interesse em agir."

Sem margem a dúvidas, o Colendo Supremo Tribunal Federal: (i) considerou constitucional a
exigência de requerimento administrativo prévio como condição da ação; (ii) fixou regras transitórias para as
ações judiciais em trâmite até a data da conclusão do julgamento (3/9/2014), sem precedência de processo
administrativo.

Ressalvou-se, contudo, a possibilidade de formulação direta do pedido perante o Poder Judiciário
quando se cuidar de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, ou ainda quando notório e reiterado o entendimento do INSS em desfavor da pretensão do segurado.

No caso dos autos, a parte autora, em 24/7/2018 - posteriormente à data do julgamento do STF -,
ajuizou esta ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença
desde a data da cessação em 25/5/2018, alegando que seu quadro de saúde a impediu de continuar exercendo
suas atividades laborais.
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Ocorre que recentemente, a legislação pátria promoveu mudanças na aposentadoria por invalidez,
no auxílio-doença e no tempo de carência. No tocante ao auxílio-doença, importante inovação ocorreu quanto à
fixação de data de cessação do benefício.

Com a publicação das Medidas Provisórias n. 739, de 07/07/2016, e n. 767, de 06/01/2017
(convertida na Lei n. 13.457/2017), deu-se amparo normativo à alta programada.

Tais inovações previram que a autarquia, ao conceder o auxílio-doença, deve fixar o prazo estimado
para a duração do benefício. Fixado o prazo, o benefício cessará na data prevista, salvo se o segurado requerer
a prorrogação do auxílio-doença, hipótese em que o benefício deverá ser mantido até a realização de nova
perícia.

Observo que, entretanto, no presente caso, a parte autora não demostrou ter solicitado a
prorrogação do benefício.

O benefício pretendido é fundado em contingência sujeita à alteração pelo simples transcurso de
tempo, já que a verificação da capacidade laboral depende de avaliação das atuais condições de saúde do
segurado.

Não se pode olvidar que a existência de enfermidades enseja situações de fato dinâmicas, tais como
agravamento do quadro clínico, recuperação, controle por meio de tratamento, necessidade de cirurgia,
consolidação etc.

Assim, com a previsão legal da “alta programada”, mostra-se necessário, portanto, o pedido de
prorrogação do benefício, ou a formulação de nova postulação administrativa, para que a autarquia
previdenciária tenha ciência da nova realidade fática e dela possa se pronunciar.

Nesse passo, diante da ausência de requerimento administrativo com razoável prazo anterior ao
ajuizamento desta ação, impositiva a manutenção da extinção do processo, por falta de interesse processual.

Diante do exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

Intimem-se.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031238-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: CLEUSIMARIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - SP149014-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Agravo de instrumento interposto por CLEUSIMARIO FERREIRA DOS SANTOS em razão da
sentença que julgou extinta a execução.
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O agravante sustenta que, "após a elaboração dos cálculos que originaram o referido RPV, ou seja, na
conta de liquidação que apurou tais valores, NÃO FORA COMPUTADO OS JUROS DE MORA DEVIDOS NO
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA (05/2018) E A INSCRIÇÃO DO OFÍCIO
REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO EM ORÇAMENTO (08/2018)". Alega que, nos termos do entendimento firmado
pelo STF (Tema 96), “INCIDEM OS JUROS DA MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA
REALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS E DA REQUISIÇÃO OU DO PRECATÓRIO".

 Feito o breve relatório, decido.

Na hipótese, foi proferida a sentença que julgou extinta a execução, por considerar o Juízo a quo
que, no caso dos autos, o pagamento foi feito com observância da Súmula Vinculante n. 17 do STF e a
jurisprudência do STJ, em recurso repetitivo .

Segundo estipula o artigo 203, § 1º, do CPC/2015, sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo à
fase cognitiva do procedimento comum e extingue a execução.

Em nosso sistema processual vigente, o recurso cabível contra decisão que põe termo ao
procedimento em primeiro grau é sempre o de apelação, pelo qual é submetida ao tribunal toda a matéria
decidida na sentença.

Dessa forma, é manifestamente incabível o recurso de agravo de instrumento na espécie, por força
do princípio da unicidade recursal, segundo o qual cada decisão judicial é atacável por um tipo de recurso
apenas, sendo manifesto o erro grosseiro.

Sob outro aspecto, não há como ser aplicado ao caso o princípio da fungibilidade recursal, em
razão de serem recursos com ritos incompatíveis, já que a apelação é interposta no primeiro grau da jurisdição
e o agravo de instrumento no tribunal.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA.
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
RECURSAL. INCABIVEL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E.
CORTE. AGRAVODESPROVIDO.- A decisão agravada proferida pelo e. Desembargador Federal Nelton dos Santos
está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em
jurisprudência consolidada desta E. Corte.- A apelação é o recurso cabível contra a sentença que julga os embargos
a execução. Caracterizado o erro grosseiro na interposição do agravo, não há como ser aplicado o princípio da
fungibilidade recursal.- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do
decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.- Agravo desprovido.

(TRF3, AI 541848, Proc. 00249601020144030000, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJe: 21/08/2015).

Com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo, em razão de sua manifesta
inadmissibilidade.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5011704-48.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOSE ROBERTO TROMBINI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSE ROBERTO TROMBINI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-S
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5117148-68.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GERALDO LUIS BERSAN
Advogados do(a) APELADO: EDUARDO JOSE BERTIN - SP399482-N, DANILO TEIXEIRA - SP273312-N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5039975-65.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: DANIEL MOTA DE SIQUEIRA
Advogado do(a) APELADO: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do
benefício de auxílio-doença previdenciária, para recálculo da renda mensal inicial, com a inclusão de contribuições previdenciárias
dos períodos de 05/2012 a 12/2012, 01/2013 a 06/2013, 01/2014 a 03/2014, 09/2015 a 12/2015, 01/2016 a 02/2016 e
04/2016, recolhidas em valor correspondente a 20% de seu salário, portanto, superior ao salário mínimo, desprezadas pela
Autarquia Previdenciária por ter o mesmo utilizado, equivocadamente, o código de recolhimento 1473 (facultativo), quando o
correto seria o código 1007 - autônomo (sic), bem como que seja elaborada a média aritmética dos 12 (doze) últimos salários-de-
contribuição, multiplicado pelo fator previdenciário, nos termos do art. 29, § 10 da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº 13.135, de
2015), com o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários legais.

Entretanto, este processo está em duplicidade uma vez que o objeto do presente pedido no Processo Judicial Eletrônico - TRF3, já
foi anteriormente distribuído a este Relator e julgado na Apelação Cível nº  0033207-48.2017.4.03.9999/SP
(2017.03.99.033207-8/SP), processo que tramitou em formato físico, tendo ocorrido, inclusive, a homologação de transação entre
as partes, conforme se infere do andamento de consulta processual na página deste Egrégio Tribunal e do sistema interno Gedpro
de produção de documentos, encontrando-se, atualmente com baixa ao Juízo de origem. 

Assim sendo, determino à UFOR o cancelamento da distribuição do presente processo judicial eletrônico (AP 5039975-
65.2018.4.03.9999 - Autor DANIEL MOTA DE SIQUEIRA).

Intime-se.   

 
 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032063-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: CLEUSA TEREZINHA GOMES DE PAULA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ FERNANDES PINTO - SP237448-N
 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em razão da
decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença.

A autarquia sustenta que não é devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em
que o titular exerceu atividade laborativa e efetuou recolhimentos à Previdência Social. 

Feito o breve relatório, decido.

O cerne da controvérsia consiste em admitir-se, ou não, a execução do título que concedeu ao(à)
agravado(a) o auxílio-doença, nos meses em que houve exercício de atividade remunerada/recolhimento de
contribuições.
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Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado,
do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme
prevê o art. 59 da Lei nº 8.213/91.

Constata-se do dispositivo de lei que uma das exigências para concessão do benefício é a
existência de incapacidade total e temporária, incompatível com o exercício de atividade remunerada.

No caso dos autos, o auxílio-doença deferido judicialmente, a partir de abril/2014, abrange o
período de  em que o(a) agravado(a) exerceu atividade laborativa com registro em CTPS e recolhimento ao
RGPS, conforme dados do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais).

No processo de conhecimento, a sentença, prolatada em 03/3/2016, julgou procedente o pedido.
O INSS não interpôs apelação. Subindo 0s autos, a remessa oficial foi parcialmente provida, para fixar a
correção monetária e os juros de mora de acordo com o entendimento da 9ª Turma. O trânsito em julgado
ocorreu em 23/6/2017.

 Assim, após o trânsito em julgado restou preclusa a questão acerca da matéria, não podendo ser
debatida em fase de execução.

Entendo que a manutenção da atividade habitual, ou o simples recolhimento das contribuições
previdenciárias, ocorreu porque o benefício foi negado na esfera administrativa, obrigando o segurado a
continuar a trabalhar para garantir sua própria subsistência, apesar dos problemas de saúde incapacitantes,
colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades, ou, até mesmo, com o único intuito
de manter a qualidade de segurado até a implantação judicial do benefício.

Nesse sentido:

 PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE
OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO
INICIAL DO BENEFICIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO BENEFICIO E O LABOR DO
SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser
julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser
alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório,
inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar a
incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo pericial,
ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor
não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos
a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a
retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a
parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em
que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6- Agravo parcialmente provido.

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, DJe 25/5/2011, p. 1194).

Na fundamentação da decisão proferida em segundo grau de jurisdição foi consignado haver
incapacidade total e temporária para o trabalho, decorrente das patologias mencionadas no laudo médico
pericial.

O INSS não apresentou elementos relevantes que façam concluir pela ausência total de
incapacidade da agravada no período em que verteu contribuições.

Não há possibilidade, em fase de cumprimento de sentença, de se iniciar nova fase probatória
com o intuito de se alterar, ainda que de modo reflexo, a decisão proferida na ação de conhecimento.

Indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028122-83.2018.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028122-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: LUCAS GASPAR MUNHOZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS GASPAR MUNHOZ - SP258355-A
AGRAVADO: JAIR DIAS
PROCURADOR: ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE - SP164516-N

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

                                              São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032269-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: DIEKSON ANDRE CORDEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOCIANE GOMES DE LIMA - MS10070
 
 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em razão da
decisão que deferiu a tutela de urgência nos autos da ação objetivando o restabelecimento do benefício
previdenciário de auxílio-doença.

Sustenta a autarquia não se encontrarem presentes os requisitos da tutela de urgência, uma vez
que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho. Alega,
ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao
recurso.

Feito o breve relatório, decido.

A tutela de urgência pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos
requisitos contidos no art. 300 do CPC/2015, vale dizer, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.

No caso, os documentos formadores do instrumento não demonstraram a probabilidade do
direito.

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado
do requerente, do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma
temporária, conforme prevê o art. 59 da Lei 8.213/91.
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O(a) agravado(a) sustenta o seu pedido nos atestados médicos que foram juntados. Referidos
documentos não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a) agravado(a) e
muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de prova
pericial por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais condições de saúde.

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a
verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela de urgência, podendo então o Juízo a quo
reapreciar o cabimento da medida.

Assim, tenho que a probabilidade do direito invocada pelo(a) agravado(a) não restou
comprovada, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância.

Com fulcro no art. 1.019, I, do CPC/2015, DEFIRO o efeito suspensivo e revogo a tutela de
urgência, até o pronunciamento definitivo da Turma.

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários
ao seu imediato e integral cumprimento.

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.   

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000875-93.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: MARIA LIZIETE FERREIRA BISPO TEIXEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIO SCARIOT - SP163161-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Traga o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, em cumprimento ao art. 932, parágrafo único, do
NCPC, cópia da decisão agravada e certidão que comprove a sua tempestividade (artigo 1017, I do CPC).

Int.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031530-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: CLEIDE FERREIRA BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILO NOGUEIRA - SP271812-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 

Concedo ao(à) agravante o prazo de cinco dias para comprovar o deferimento da justiça gratuita,
ou recolher as custas, nos termos da Resolução nº 138, de 06/07/2017, da Presidência desta Corte,
disponibilizada no DJe de 19/07/2017.

No mesmo prazo, nos termos do parágrafo único do art. 932 do CPC/2015,  o(a) agravante deverá
juntar cópias das peças e documentos encartados às fls. 177 a 186, 188 a 195, 197 a 228, 230 a 233 e 245 a 256
da ação originária, necessários ao deslinde da controvérsia.

Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031818-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: GENESIO FRANCISCO
Advogados do(a) AGRAVANTE: LILIAN GOMES - SP161873-N, MICHELE GOMES DIAS - SP237239-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Intime-se a parte agravante para que efetue o recolhimento das custas processuais, nos termos do
que preceitua artigo 99, § 5º c.c. artigo 1007 §4º, ambos do CPC/15, devendo proceder ao recolhimento em
dobro, no prazo de 05 dias, sob pena de deserção do recurso.

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5068953-52.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ALINE APARECIDA LUCCAS PEDROSO
Advogado do(a) APELANTE: ONDINA ELIZA DE FARIA MACHADO - SP389731-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032210-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ANDRE GONCALVES GAMERO FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ROBERTO DA SILVA - SP73645

 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Decorrido o prazo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Int.

                                              São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021586-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: PEDRO LIBERATO
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIO ROQUE SIMOES FILHO - SP132503-A, EZIO RAHAL MELILLO - SP64327-N
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

                                              São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000130-16.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: BENEDITO APARECIDO RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: LUPERCIO PEREZ JUNIOR - SP290383-N
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, em face de decisão proferida em sede de execução de título judicial, que julgou improcedente
a impugnação ao cumprimento de sentença para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de
R$157.356,26 para maio/2018 (ID 19637964). Condenou o executado no pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor do débito, devidamente atualizado.

Em suas razões de inconformismo, sustenta a parte agravante que a opção pelo benefício mais
vantajoso pelo exequente (deferido administrativamente), lhe retira o direito de receber as parcelas devidas
desde o termo inicial do benefício concedido judicialmente e a data imediatamente anterior ao benefício
concedido administrativamente. Subsidiariamente, se insurge contra a não aplicação da Lei n.º 11.960/09 na
atualização monetária dos cálculos em liquidação.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

A rigor, a parte exequente opta pela manutenção do benefício previdenciário concedido
administrativamente, sem abrir mão dos valores vencidos do benefício reconhecido em sede judicial, até a
data imediatamente anterior à implantação do benefício administrativo.

É firme a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o segurado tem o
direito de optar pelo benefício previdenciário mais vantajoso.

Confira-se:

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Previdenciário. Desconstituição da aposentadoria
integral. Opção pela aposentadoria proporcional. Direito adquirido ao benefício mais vantajoso após a
reunião dos requisitos. Possibilidade. Precedentes.

1. O segurado tem direito adquirido ao benefício mais vantajoso, consideradas as datas a partir das quais a
aposentadoria proporcional poderia ter sido requerida e desde que preenchidos os requisitos pertinentes.

2. Agravo regimental não provido."

(ARE 705456 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 28/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)

 

De outro lado, a opção pelo benefício mais vantajoso implica na renúncia do benefício preterido,
de modo que os requisitos e condições deste não mais subsistem face ao "novo" benefício - principalmente, no
que tange ao cálculo do salário de contribuição frente à aplicação do fator previdenciário.

Destarte, ao optar por benefício previdenciário diverso daquele representado no título judicial,
este passa a ser inexequível, pois não se concebe renúncia condicional - na hipótese, emprestando-se validade
por apenas um lapso temporal.

Nesse sentido, a Nona Turma desta E. Corte já se manifestou:

"AGRAVO LEGAL ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER CARACTERIZADOS. EXECUÇÃO DE VERBAS
DERIVADAS DE APOSENTADORIAS DISTINTAS. ART. 124, II, DA LEI Nº 8.213/91. VEDAÇÃO.
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA DISPONIBILIDADE DA EXECUÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DA
RENÚNICIA DA PARTE SOBRE OS DIREITOS CONSOLIDADOS NO TÍTULO EXECUTIVO.
INEXEQUIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO.

1- O provimento pretendido implica, na prática, cumulação de benefícios previdenciários, eis que se busca o
recebimento concomitante de verbas derivadas de aposentadorias distintas, concedidas com base em diferentes
critérios.

2- Tal vedação encontra baliza na legislação previdenciária em vigor e decorre da expressa dicção do art.
124, II, da Lei 8.213/91, que proíbe a percepção de mais de uma aposentadoria do regime geral.
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3- Não se pode invocar à espécie o princípio da disponibilidade da execução, previsto no art.569 do Código
de Processo Civil, e que faculta ao credor a desistência de toda execução ou de apenas algumas medidas
executivas, na medida em que, nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, "...A desistência não se confunde
com a renúncia. Aquela se refere apenas ao processo e não impede a renovação da execução forçada sobre o
mesmo título. Esta diz respeito ao mérito da causa, fazendo extinguir o direito sobre que se funda a ação
(art.269, nº V). Desaparecido o crédito, não será, portanto, possível a reabertura pelo renunciante de nova
execução com base no mesmo título executivo (art.794, nº III)."

4- A opção contida no aludido dispositivo guarda cunho estritamente processual, relativamente aos meios de
execução à disposição do credor para a satisfação do crédito, e não a renúncia à parte dos direitos
consolidados no título executivo.

5- A liquidez é requisito fundamental para que se inicie qualquer execução, uma vez que o art. 618, I, do CPC,
comina de nulidade o título que não for líquido.

6- Optando o segurado pelo benefício concedido administrativamente, obstou o julgado de lhe atribuir
qualquer crédito apto a embasar a execução.

7- Agravo do INSS provido.

(AC 00001053920064036113, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:22/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por fim, é de se atentar que o pretendido pela parte autora se assemelha com a tese da
"desaposentação", na qual se garantiria ao segurado opção, a qualquer tempo, por benefício que lhe confere
maior vantagem pecuniária, sem implicar em ônus decorrente da renúncia à aposentadoria de menor valor,
mas da qual já se aproveitou - tese que o E. Supremo Tribunal rechaçou no julgamento do RE n. 661.256.

Destarte, por ora, a decisão impugnada deve ter sua eficácia suspensa.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

  

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004452-89.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
INTERESSADO: NELICE CORREA FRANCO DE SOUZA
Advogado do(a) INTERESSADO: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5007646-36.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: RUBENS VECCHIO
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

 

APELAÇÃO (198) Nº 5007646-36.2017.4.03.6183

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS

APELANTE: RUBENS VECCHIO

Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O INSS interpõe agravo (art. 1.021 do CPC/2015).

Sustenta a decadência do direito (ação ajuizada após transcorridos dez anos das ECs 20/98 e
41/03) e que a DIB (anterior à CF/88) não foi abrangida pelo art. 26 da Lei 8.870/94, razão pela qual não há
que falar em aplicação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03. Pleiteia ainda a incidência da
correção monetária pela TR. Alega a não publicação do acórdão do RE 870.947/SE, a ausência de trânsito em
julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR para a correção dos débitos que antecedem o
precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do julgamento.

Requer a reconsideração da decisão ou, caso contrário, a análise da matéria impugnada para fins
de prequestionamento.

Com contrarrazões.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5007646-36.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: RUBENS VECCHIO
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

A decisão foi publicada após a vigência do novo CPC, com o que a análise do recurso será efetuada
com base na nova legislação.

A decisão analisou as matérias ora impugnadas nos seguintes termos:

 

Ação de revisão de benefício proposta por RUBENS VECCHIO (NB 073.599.381-5, espécie 42, DIB
30/03/1981), contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/03;

b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP
0004911-28.2011.4.03.6183, em

05/05/2011;

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais
verbas de sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios no importe de 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, com observância da
gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 18/04/2018.

Apelação do autor, pleiteando a procedência integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplicável o artigo 932 do CPC/2015.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,
atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é
diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos do Art. 565, impede
a sua aplicação.
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Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no
sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o
que desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação individual e não comprovou a adesão àquela
ação mencionada, eventuais efeitos positivos decorrentes do julgado naqueles autos não lhe alcançam.

No REsp 1.233.314,  o STJ decidirá se a citação em ação coletiva interrompe o prazo prescricional das
ações individuais.

Esta Nona Turma havia assentado o entendimento segundo o qual os benefícios concedidos antes da
atual Constituição Federal não tinham direito a adequação da renda mensal aos novos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Entretanto, reformulo entendimento anterior para seguir o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal para os benefícios concedidos anteriormente à CF/88.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento proferido em
08/09/2010, em relação aos benefícios previdenciários concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência
da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC
41/2003 àqueles que recebem benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para o cálculo da RMI:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO
DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira
respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente,
pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de retroatividade
constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto
do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a
observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode
ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi fixada a
seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.
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Em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, o STF decidiu:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO
DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma
adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011,
não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento.

(RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, DJe-220, 17/10/2016).

 

Destaco do voto proferido pelo Relator, para elucidação da abrangência do julgamento do RE 564.354:

 

(..).

Não assiste razão à parte Agravante.

A parte insurgente não trouxe argumentos com aptidão para infirmar a decisão ora agravada.

Inicialmente, conforme já posto na decisão agravada, verifico que a tese do apelo extremo se conforma
adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011,
não tendo sido impostos pela Corte limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Aliás, em relação à alegação de que não se aplica o que restou decidido pelo STF, no julgamento do RE
564.354, aos benefícios concedidos anteriores à Constituição Federal de 1988, ressalto que já tive a
oportunidade de me manifestar, em caso idêntico, nos autos do RE 973.783, nos seguintes termos
(acrescido de grifos):

"Em detida análise das razões de decidir do citado paradigma, constata-se que o Plenário reconheceu a
repercussão do tema e, no mérito, concluiu pela não violação à Constituição Federal a aplicação
imediata, aos benefícios em manutenção, dos novos tetos dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social, alterados pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Confira-se a ementa:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO
DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a
primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente,
pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto
do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a
observar o novo teto constitucional.

3.Negado provimento ao recurso extraordinário."

Observa-se que o Supremo não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Com o julgamento do RE 915.305, "em momento algum esta Corte limitou a aplicação do entendimento
aos benefícios previdenciários concedidos na vigência da Lei 8.213/91. Na verdade, o único requisito para
a aplicação dos novos tetos aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência é que o salário de
benefício tenha sofrido, à época de sua concessão, diminuição em razão da incidência do limitador
previdenciário então vigente" (DJe de 24.11.2015).
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A propósito do tema, cito ementa do julgamento do RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira
Turma, julgado em 28.10.2014:

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/03. Novos tetos. Aplicação a benefícios concedidos antes da vigência das referidas emendas e sobre os
quais haja incidido redutor pretérito. Possibilidade. RE nº 564.354/SE-RG. Precedentes.

1. O Plenário da Corte, no julgamento de mérito do RE nº 564.354/SE-RG, Relatora a Ministra Cármen
Lúcia, reconheceu a aplicabilidade das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios
previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo que passem a observar o novo teto.

2. Agravo regimental não provido."

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, as decisões monocráticas proferidas no ARE 885.608, Rel. Min.
Roberto Barroso, DJe 26.05.2015; RE 937.565, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 10.05.2016."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

 

No caso dos autos, verificado que o valor do benefício foi limitado ao teto, o valor da renda mensal deve
ser readequado aos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, sendo que eventuais diferenças devidas
deverão ser apuradas em sede de execução de sentença.

A DIB é de 30/03/1981, devendo, por isso, ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação ocorrido em novembro/2017.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos
e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada nos termos da Lei n. 6.899/91 e da legislação superveniente, bem
como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, observado o
disposto na Lei n. 11.960/2009 (Repercussão Geral no RE n. 870.947).

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do
CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009,
pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e determino a aplicação das ECs 20/98 e 41/03 para
readequar o valor da renda mensal do benefício. Os atrasados, respeitada a prescrição das parcelas
anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento desta ação e descontados eventuais pagamentos
efetuados sob o mesmo título, devem ser corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora e
verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

 

Os julgamentos de repercussão geral também se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente
à CF/88, conforme entendimento do STF.

Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve
motivação para abordagem do tema e o afastamento da hipótese.
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Quanto ao mais, a própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a decadência nos casos de
readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03, conforme consta da
decisão.

O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI,
da CF

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído
pela Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas
à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009.
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Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09;
e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e
aprovada pelo Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do
orçamento anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o
indexador afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de
declaração opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário
do STF às apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da
mais alta Corte, ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.
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Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação dos efeitos,
por força de decisão a ser proferida pelo STF.

A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, quando solidamente
fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não
ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a
conclusão adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do
CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à
reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015
veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever
do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.
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AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.

- Os julgamentos de repercussão geral também se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88,
conforme entendimento do STF.

- Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve motivação
para abordagem do tema e o afastamento da hipótese. A própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a
decadência nos casos de readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03,
conforme consta da decisão.

- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

- O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ª T. J: 6/10/15. Dje: 6/10/15). Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas
decisões, independentemente de trânsito em julgado. Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do
julgado, operar-se a modulação dos efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,
limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000600-93.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: IVO ANTONIO DE CASTRO
Advogado do(a) APELADO: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000600-93.2017.4.03.6183

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1498/1810



APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: IVO ANTONIO DE CASTRO
Advogado do(a) APELADO: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O INSS interpõe agravo (art. 1.021 do CPC/2015).

Sustenta a decadência do direito (ação ajuizada após transcorridos dez anos das ECs 20/98 e
41/03) e que a DIB (anterior à CF/88) não foi abrangida pelo art. 26 da Lei 8.870/94, razão pela qual não há
que falar em aplicação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03. Pleiteia ainda a incidência da
correção monetária pela TR. Alega a não publicação do acórdão do RE 870.947/SE, a ausência de trânsito em
julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR para a correção dos débitos que antecedem o
precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do julgamento.

Requer a reconsideração da decisão ou, caso contrário, a análise da matéria impugnada para fins
de prequestionamento.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000600-93.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: IVO ANTONIO DE CASTRO
Advogado do(a) APELADO: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A

 
 
 

V O T O
 

 
 

A decisão foi publicada após a vigência do novo CPC, com o que a análise do recurso será efetuada
com base na nova legislação.

As matérias ora impugnadas foram analisadas nos seguintes termos:

 

Ação de revisão de benefício proposta por IVO ANTONIO DE CASTRO (NB 081.038.859-6, espécie 46,
DIB 01/01/1986), contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
nºs 20/98 e 41/03;
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b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011;

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, determinando ao INSS a revisão do benefício.
Pagamento das prestações vencidas observada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas
antes do quinquênio que precedeu o ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183, devidamente
atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. As prestações
em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora
devem incidir a partir da citação, nos termos da lei. Não concedida a tutela específica da obrigação de
fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra
recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social. Honorários advocatícios com
percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reeexame necessário, proferida em 24/07/2017.

Apelação do INSS, alegando a decadência do direito, a prescrição quinquenal parcelar das parcelas
anteriores aos cinco anos que precederam o ajuizamento desta ação e a improcedência do pedido.
Sucessivamente, requer a fixação da correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplicável o artigo 932 do CPC/2015.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,
atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é
diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos do Art. 565, impede
a sua aplicação.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no
sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o
que desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação individual e não comprovou a adesão àquela
ação mencionada, eventuais efeitos positivos decorrentes do julgado naqueles autos não lhe alcançam.

No REsp 1.233.314,  o STJ decidirá se a citação em ação coletiva interrompe o prazo prescricional das
ações individuais.

Esta Nona Turma havia assentado o entendimento segundo o qual os benefícios concedidos antes da
atual Constituição Federal não tinham direito a adequação da renda mensal aos novos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Entretanto, reformulo entendimento anterior para seguir o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal para os benefícios concedidos anteriormente à CF/88.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento proferido em
08/09/2010, em relação aos benefícios previdenciários concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência
da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC
41/2003 àqueles que recebem benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para o cálculo da RMI:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO
DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira
respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente,
pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de retroatividade
constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto
do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a
observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode
ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi fixada a
seguinte tese (Tema 930):

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, o STF decidiu:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO
DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma
adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011,
não havendo que se falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento.

(RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, DJe-220, 17/10/2016).

 

Destaco do voto proferido pelo Relator, para elucidação da abrangência do julgamento do RE 564.354:

 

(..).

Não assiste razão à parte Agravante.

A parte insurgente não trouxe argumentos com aptidão para infirmar a decisão ora agravada.

Inicialmente, conforme já posto na decisão agravada, verifico que a tese do apelo extremo se conforma
adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011,
não tendo sido impostos pela Corte limites temporais relacionados à data de início do benefício.
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Aliás, em relação à alegação de que não se aplica o que restou decidido pelo STF, no julgamento do RE
564.354, aos benefícios concedidos anteriores à Constituição Federal de 1988, ressalto que já tive a
oportunidade de me manifestar, em caso idêntico, nos autos do RE 973.783, nos seguintes termos
(acrescido de grifos):

"Em detida análise das razões de decidir do citado paradigma, constata-se que o Plenário reconheceu a
repercussão do tema e, no mérito, concluiu pela não violação à Constituição Federal a aplicação
imediata, aos benefícios em manutenção, dos novos tetos dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social, alterados pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Confira-se a ementa:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO
DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a
primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente,
pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto
do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a
observar o novo teto constitucional.

3.Negado provimento ao recurso extraordinário."

Observa-se que o Supremo não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Com o julgamento do RE 915.305, "em momento algum esta Corte limitou a aplicação do entendimento
aos benefícios previdenciários concedidos na vigência da Lei 8.213/91. Na verdade, o único requisito para
a aplicação dos novos tetos aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência é que o salário de
benefício tenha sofrido, à época de sua concessão, diminuição em razão da incidência do limitador
previdenciário então vigente" (DJe de 24.11.2015).

A propósito do tema, cito ementa do julgamento do RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira
Turma, julgado em 28.10.2014:

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/03. Novos tetos. Aplicação a benefícios concedidos antes da vigência das referidas emendas e sobre os
quais haja incidido redutor pretérito. Possibilidade. RE nº 564.354/SE-RG. Precedentes.

1. O Plenário da Corte, no julgamento de mérito do RE nº 564.354/SE-RG, Relatora a Ministra Cármen
Lúcia, reconheceu a aplicabilidade das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios
previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo que passem a observar o novo teto.

2. Agravo regimental não provido."

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, as decisões monocráticas proferidas no ARE 885.608, Rel. Min.
Roberto Barroso, DJe 26.05.2015; RE 937.565, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 10.05.2016."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

 

No caso dos autos, verificado que o valor do benefício foi limitado ao teto, o valor da renda mensal deve
ser readequado aos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, sendo que eventuais diferenças devidas
deverão ser apuradas em sede de execução de sentença.

A DIB é de 01/01/1986, devendo, por isso, ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação ocorrido em janeiro de 2017.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos
e de juros moratórios a partir da citação.
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A correção monetária será aplicada nos termos da Lei n. 6.899/91 e da legislação superveniente, bem
como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, observado o
disposto na Lei n. 11.960/2009 (Repercussão Geral no RE n. 870.947).

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do
CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009,
pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para para adequar a prescrição quinquenal aos termos da
fundamentação. Correção monetária conforme acima determinado.

 

Int.

 

Os julgamentos de repercussão geral também se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente
à CF/88, conforme entendimento do STF.

Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve
motivação para abordagem do tema e o afastamento da hipótese.

Quanto ao mais, a própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a decadência nos casos de
readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03, conforme consta da
decisão.

O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).
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Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI,
da CF.

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído
pela Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas
à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09;
e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e
aprovada pelo Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do
orçamento anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa.
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Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o
indexador afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de
declaração opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário
do STF às apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da
mais alta Corte, ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação dos efeitos,
por força de decisão a ser proferida pelo STF.

A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, quando solidamente
fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-
se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da
decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.
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3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.

 

AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.

- Os julgamentos de repercussão geral também se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88,
conforme entendimento do STF.

- Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve motivação
para abordagem do tema e o afastamento da hipótese. A própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a
decadência nos casos de readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03,
conforme consta da decisão.

- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

- O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ª T. J: 6/10/15. Dje: 6/10/15). Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas
decisões, independentemente de trânsito em julgado. Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do
julgado, operar-se a modulação dos efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,
limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
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agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003528-17.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: ROBERTO PASQUARELI
Advogado do(a) APELANTE: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003528-17.2017.4.03.6183
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APELANTE: ROBERTO PASQUARELI
Advogado do(a) APELANTE: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

O INSS interpõe agravo com fundamento no art. 1.021 do CPC/2015, contra decisão que concedeu
a revisão instituída pelas ECs 20/98 e 41/03 a benefício concedido anteriormente à CF/88 e, ainda,
determinou a aplicação da correção monetária em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.497, em 20/09/2017.

Alega que não é cabível a revisão para os benefícios concedidos anteriormente à CF/88. Também
não houve análise da questão decadencial. A ação foi proposta após janeiro/2014, com o decênio da entrada
em vigor da EC 41/03. A revisão dos tetos não é revisão de reajustamento, não podendo ser afastada a
decadência com esse argumento. Defende que "as pretensões revisionais em questão encontram-se
indubitavelmente sujeitas ao prazo de validade estabelecido no artigo 103, da Lei 8.213/91, só não tendo
havido a caducidade das pretensões revisionais anteriores à EC 20/98 porque a EC 41/03, como ato
autônomo, fez nascer uma nova pretensão, com um novo prazo decadencial". Entende ter ocorrido omissão,
contradição e obscuridade na decisão, que determina a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, quanto à correção monetária. Alega que deve ser utilizado o índice da TR
a partir da vigência da Lei 11.960/2009, pela ausência de julgamento definitivo do RE 870.497, com eventual
modulação dos efeitos (art. 1040 do CPC/2015, vinculação à publicação do acórdão). Requer, em
consequência, o sobrestamento do feito. Ressalta violação ao princípio da legalidade.

Ao final, alerta que, apesar de não fazer incidir a TR, o STJ, no REsp 1.492.221, determinou a
aplicação de índice diverso daquele adotado pelo STF no RE 870.947/SE. Requer a reconsideração da decisão
ou o sobrestamento do feito.

O autor, por sua vez, opõe embargos de declaração da decisão, alegando omissão, obscuridade e
contradição quanto à verba honorária porque determinada a fixação do percentual em execução, não tendo
sido fixado o percentual nos termos expostos em apelação, a saber, 20% do valor da causa.

Com contrarrazões.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

A decisão foi publicada após a vigência do novo CPC, com o que a análise do recurso será efetuada
com base na nova legislação.

As matérias ora impugnadas foram analisadas nos seguintes termos:

 

Ação de revisão de benefício proposta por ROBERTO PASQUARELI (NB 082.431.857-9, espécie 46, DIB
30/10/1987), contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
nºs 20/98 e 41/03;

b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011;

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% do
valor da causa, observada a concessão da gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 28/09/2017.

Apelação do autor, pleiteando a procedência integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplicável o artigo 932 do CPC/2015.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,
atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é
diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos do Art. 565, impede
a sua aplicação.
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Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no
sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o
que desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação individual e não comprovou a adesão àquela
ação mencionada, eventuais efeitos positivos decorrentes do julgado naqueles autos não lhe alcançam.

No REsp 1.233.314,  o STJ decidirá se a citação em ação coletiva interrompe o prazo prescricional das
ações individuais.

Esta Nona Turma havia assentado o entendimento segundo o qual os benefícios concedidos antes da
atual Constituição Federal não tinham direito a adequação da renda mensal aos novos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Entretanto, reformulo entendimento anterior para seguir o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal para os benefícios concedidos anteriormente à CF/88.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento proferido em
08/09/2010, em relação aos benefícios previdenciários concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência
da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC
41/2003 àqueles que recebem benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para o cálculo da RMI:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode
ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi fixada a
seguinte tese (Tema 930):
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Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, o STF decidiu:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que
restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em
limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, DJe-220, 17/10/2016).

 

Destaco do voto proferido pelo Relator, para elucidação da abrangência do julgamento do RE 564.354:

 

(..).

Não assiste razão à parte Agravante.

A parte insurgente não trouxe argumentos com aptidão para infirmar a decisão ora agravada.

Inicialmente, conforme já posto na decisão agravada, verifico que a tese do apelo extremo se conforma
adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não
tendo sido impostos pela Corte limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Aliás, em relação à alegação de que não se aplica o que restou decidido pelo STF, no julgamento do RE
564.354, aos benefícios concedidos anteriores à Constituição Federal de 1988, ressalto que já tive a
oportunidade de me manifestar, em caso idêntico, nos autos do RE 973.783, nos seguintes termos (acrescido de
grifos):

"Em detida análise das razões de decidir do citado paradigma, constata-se que o Plenário reconheceu a
repercussão do tema e, no mérito, concluiu pela não violação à Constituição Federal a aplicação imediata, aos
benefícios em manutenção, dos novos tetos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, alterados
pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Confira-se a ementa:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3.Negado provimento ao recurso extraordinário."

Observa-se que o Supremo não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.
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Com o julgamento do RE 915.305, "em momento algum esta Corte limitou a aplicação do entendimento aos
benefícios previdenciários concedidos na vigência da Lei 8.213/91. Na verdade, o único requisito para a
aplicação dos novos tetos aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência é que o salário de benefício
tenha sofrido, à época de sua concessão, diminuição em razão da incidência do limitador previdenciário então
vigente" (DJe de 24.11.2015).

A propósito do tema, cito ementa do julgamento do RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma,
julgado em 28.10.2014:

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.
Novos tetos. Aplicação a benefícios concedidos antes da vigência das referidas emendas e sobre os quais haja
incidido redutor pretérito. Possibilidade. RE nº 564.354/SE-RG. Precedentes.

1. O Plenário da Corte, no julgamento de mérito do RE nº 564.354/SE-RG, Relatora a Ministra Cármen Lúcia,
reconheceu a aplicabilidade das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários
limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a observar o novo teto.

2. Agravo regimental não provido."

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, as decisões monocráticas proferidas no ARE 885.608, Rel. Min.
Roberto Barroso, DJe 26.05.2015; RE 937.565, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 10.05.2016."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

 

No caso dos autos, verificado que o valor do benefício foi limitado ao teto, o valor da renda mensal deve
ser readequado aos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, sendo que eventuais diferenças devidas
deverão ser apuradas em sede de execução de sentença.

A DIB é de 30/10/1987, devendo, por isso, ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação ocorrido em setembro/2017.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos
e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada nos termos da Lei n. 6.899/91 e da legislação superveniente, bem
como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, observado o
disposto na Lei n. 11.960/2009 (Repercussão Geral no RE n. 870.947).

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do
CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009,
pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e determino a aplicação das ECs 20/98 e 41/03 para
readequar o valor da renda mensal do benefício. Os atrasados, respeitada a prescrição das parcelas
anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento desta ação e descontados eventuais pagamentos
efetuados sob o mesmo título, devem ser corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora e
verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

Os julgamentos em repercussão geral abrangem também os benefícios concedidos anteriormente
à CF/88, como já explicitado.
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Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve
motivação para abordagem do tema e o afastamento da hipótese.

Quanto ao mais, a própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a decadência nos casos de
readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03, conforme consta da
decisão.

A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI,
da CF.

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído
pela Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.
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Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas
à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09;
e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e
aprovada pelo Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do
orçamento anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o
indexador afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.
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Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de
declaração opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário
do STF às apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da
mais alta Corte, ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

Ressalvo especificamente a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a
modulação dos efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

Quanto aos embargos de declaração opostos pelo autor, a decisão foi clara quanto à não
admissibilidade de majoração, por força de recurso, da verba honorária. Como o autor decaiu de parte
mínima do pedido, a verba honorária deve ser paga integralmente pelo INSS e fixada em execução, nos termos
da legislação que rege a matéria.

A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, quando solidamente
fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-
se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da
decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo do INSS.
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REJEITO os embargos de declaração do autor.

 

É o voto.

 

 

AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. TETO. ECs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO DOS JULGAMENTOS EM REPERCUSSÃO GERAL
AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À CF/88. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO NÃO
PROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL
EM EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.

- Os julgamentos em repercussão geral abrangem também os benefícios concedidos anteriormente à CF/88,
como já explicitado.

- Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve motivação
para abordagem do tema e o afastamento da hipótese.

- Quanto ao mais, a própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a decadência nos casos de readequação da
RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03, conforme consta da decisão.

- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

- O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ª T. J: 6/10/15. Dje: 6/10/15). Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas
decisões, independentemente de trânsito em julgado. Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do
julgado, operar-se a modulação dos efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

- Quanto aos embargos de declaração opostos pelo autor, a decisão foi clara quanto à não admissibilidade de
majoração, por força de recurso, da verba honorária. Como o autor decaiu de parte mínima do pedido, a verba
honorária deve ser paga integralmente pelo INSS e fixada em execução, nos termos da legislação que rege a
matéria.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,
limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo do INSS improvido. Embargos de declaração do autor rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo do INSS e rejeitar os embargos de declaração do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003664-27.2017.4.03.6114
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R E L A T Ó R I O

 

O INSS interpõe agravo (art. 1.021 do CPC/2015).

Sustenta a decadência do direito (ação ajuizada após transcorridos dez anos das ECs 20/98 e
41/03) e que a DIB (anterior à CF/88) não foi abrangida pelo art. 26 da Lei 8.870/94, razão pela qual não há
que falar em aplicação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03. Pleiteia ainda a incidência da
correção monetária pela TR. Alega a não publicação do acórdão do RE 870.947/SE, a ausência de trânsito em
julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR para a correção dos débitos que antecedem o
precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do julgamento.

Requer a reconsideração da decisão ou, caso contrário, a análise da matéria impugnada para fins
de prequestionamento.

Com contrarrazões.

 

É o relatório.
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

A decisão foi publicada após a vigência do novo CPC, com o que a análise do recurso será efetuada
com base na nova legislação.

A decisão analisou as matérias ora impugnadas nos seguintes termos:

 

Ação de revisão de benefício proposta por EGYDIO REGIS (NB 075 550 769 0, espécie 46, DIB
03/05/1983), contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
nºs 20/98 e 41/03;

b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011;

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios no importe de 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, com observância da
gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 10/08/2018.

Apelação do autor, pleiteando a procedência integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplicável o artigo 932 do CPC/2015.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,
atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é
diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos do Art. 565, impede
a sua aplicação.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no
sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o
que desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação individual e não comprovou a adesão àquela
ação mencionada, eventuais efeitos positivos decorrentes do julgado naqueles autos não lhe alcançam.
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No REsp 1.233.314,  o STJ decidirá se a citação em ação coletiva interrompe o prazo prescricional das
ações individuais.

Esta Nona Turma havia assentado o entendimento segundo o qual os benefícios concedidos antes da
atual Constituição Federal não tinham direito a adequação da renda mensal aos novos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Entretanto, reformulo entendimento anterior para seguir o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal para os benefícios concedidos anteriormente à CF/88.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento proferido em
08/09/2010, em relação aos benefícios previdenciários concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência
da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC
41/2003 àqueles que recebem benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para o cálculo da RMI:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode
ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi fixada a
seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, o STF decidiu:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que
restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em
limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, DJe-220, 17/10/2016).

 

Destaco do voto proferido pelo Relator, para elucidação da abrangência do julgamento do RE 564.354:

 

(..).

Não assiste razão à parte Agravante.

A parte insurgente não trouxe argumentos com aptidão para infirmar a decisão ora agravada.

Inicialmente, conforme já posto na decisão agravada, verifico que a tese do apelo extremo se conforma
adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não
tendo sido impostos pela Corte limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Aliás, em relação à alegação de que não se aplica o que restou decidido pelo STF, no julgamento do RE
564.354, aos benefícios concedidos anteriores à Constituição Federal de 1988, ressalto que já tive a
oportunidade de me manifestar, em caso idêntico, nos autos do RE 973.783, nos seguintes termos (acrescido de
grifos):

"Em detida análise das razões de decidir do citado paradigma, constata-se que o Plenário reconheceu a
repercussão do tema e, no mérito, concluiu pela não violação à Constituição Federal a aplicação imediata, aos
benefícios em manutenção, dos novos tetos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, alterados
pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Confira-se a ementa:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3.Negado provimento ao recurso extraordinário."

Observa-se que o Supremo não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Com o julgamento do RE 915.305, "em momento algum esta Corte limitou a aplicação do entendimento aos
benefícios previdenciários concedidos na vigência da Lei 8.213/91. Na verdade, o único requisito para a
aplicação dos novos tetos aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência é que o salário de benefício
tenha sofrido, à época de sua concessão, diminuição em razão da incidência do limitador previdenciário então
vigente" (DJe de 24.11.2015).

A propósito do tema, cito ementa do julgamento do RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma,
julgado em 28.10.2014:
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"Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.
Novos tetos. Aplicação a benefícios concedidos antes da vigência das referidas emendas e sobre os quais haja
incidido redutor pretérito. Possibilidade. RE nº 564.354/SE-RG. Precedentes.

1. O Plenário da Corte, no julgamento de mérito do RE nº 564.354/SE-RG, Relatora a Ministra Cármen Lúcia,
reconheceu a aplicabilidade das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários
limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a observar o novo teto.

2. Agravo regimental não provido."

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, as decisões monocráticas proferidas no ARE 885.608, Rel. Min.
Roberto Barroso, DJe 26.05.2015; RE 937.565, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 10.05.2016."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

 

No caso dos autos, verificado que o valor do benefício foi limitado ao teto, o valor da renda mensal deve
ser readequado aos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, sendo que eventuais diferenças devidas
deverão ser apuradas em sede de execução de sentença.

A DIB é de 03/05/1983, devendo, por isso, ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação ocorrido em novembro/2017.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos
e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente,
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em
20/09/2017, ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de
efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

 

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do
CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009,
pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação
superveniente, bem como Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e determino a aplicação das ECs 20/98 e 41/03 para
readequar o valor da renda mensal do benefício. Os atrasados, respeitada a prescrição das parcelas
anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento desta ação e descontados eventuais pagamentos
efetuados sob o mesmo título, devem ser corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora e
verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

Os julgamentos de repercussão geral também se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente
à CF/88, conforme entendimento do STF.

Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve
motivação para abordagem do tema e o afastamento da hipótese.
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Quanto ao mais, a própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a decadência nos casos de
readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03, conforme consta da
decisão.

O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI,
da CF

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído
pela Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas
à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1521/1810



Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09;
e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e
aprovada pelo Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do
orçamento anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o
indexador afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de
declaração opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário
do STF às apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da
mais alta Corte, ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1522/1810



Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação dos efeitos,
por força de decisão a ser proferida pelo STF.

A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, quando solidamente
fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-
se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da
decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.
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AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.

- Os julgamentos de repercussão geral também se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88,
conforme entendimento do STF.

- Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve motivação
para abordagem do tema e o afastamento da hipótese. A própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a
decadência nos casos de readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03,
conforme consta da decisão.

- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

- O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ª T. J: 6/10/15. Dje: 6/10/15). Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas
decisões, independentemente de trânsito em julgado. Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do
julgado, operar-se a modulação dos efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,
limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003527-32.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: PEDRO GALEANO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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R E L A T Ó R I O

 

 

O INSS interpõe agravo (art. 1.021 do CPC/2015).

Sustenta a decadência do direito (ação ajuizada após transcorridos dez anos das ECs 20/98 e
41/03) e que a DIB (anterior à CF/88) não foi abrangida pelo art. 26 da Lei 8.870/94, razão pela qual não há
que falar em aplicação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03. Pleiteia ainda a incidência da
correção monetária pela TR. Alega a não publicação do acórdão do RE 870.947/SE, a ausência de trânsito em
julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR para a correção dos débitos que antecedem o
precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do julgamento.

Requer a reconsideração da decisão ou, caso contrário, a análise da matéria impugnada para fins
de prequestionamento.

Com contrarrazões.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

A decisão foi publicada após a vigência do novo CPC, com o que a análise do recurso será efetuada com base na nova
legislação.

As matérias ora impugnadas foram analisadas nos seguintes termos:

 

Ação de revisão de benefício proposta por PEDRO GALEANO DOS SANTOS (NB 070.960.830-6, espécie
46, DIB 03/01/1984), contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
nºs 20/98 e 41/03;

b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011;

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência.

O juízo de primeiro grau  rejeitou a preliminar de decadência e decretou a prescrição das diferenças
vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgou improcedente o pedido, resolvendo o mérito (artigo
487, inciso I, do CPC). Sem custas. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, § 3º,
inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do novo CPC.

Sentença proferida em 15/09/2017.

Apelação do autor, pleiteando a procedência integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplicável o artigo 932 do CPC/2015.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,
atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é
diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos do Art. 565, impede
a sua aplicação.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no
sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o
que desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação individual e não comprovou a adesão àquela
ação mencionada, eventuais efeitos positivos decorrentes do julgado naqueles autos não lhe alcançam.

No REsp 1.233.314,  o STJ decidirá se a citação em ação coletiva interrompe o prazo prescricional das
ações individuais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1526/1810



Esta Nona Turma havia assentado o entendimento segundo o qual os benefícios concedidos antes da
atual Constituição Federal não tinham direito a adequação da renda mensal aos novos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Entretanto, reformulo entendimento anterior para seguir o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal para os benefícios concedidos anteriormente à CF/88.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento proferido em
08/09/2010, em relação aos benefícios previdenciários concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência
da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC
41/2003 àqueles que recebem benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para o cálculo da RMI:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode
ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi fixada a
seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, o STF decidiu:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que
restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em
limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, DJe-220, 17/10/2016).

 

Destaco do voto proferido pelo Relator, para elucidação da abrangência do julgamento do RE 564.354:

 

(..).

Não assiste razão à parte Agravante.

A parte insurgente não trouxe argumentos com aptidão para infirmar a decisão ora agravada.

Inicialmente, conforme já posto na decisão agravada, verifico que a tese do apelo extremo se conforma
adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não
tendo sido impostos pela Corte limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Aliás, em relação à alegação de que não se aplica o que restou decidido pelo STF, no julgamento do RE
564.354, aos benefícios concedidos anteriores à Constituição Federal de 1988, ressalto que já tive a
oportunidade de me manifestar, em caso idêntico, nos autos do RE 973.783, nos seguintes termos (acrescido de
grifos):

"Em detida análise das razões de decidir do citado paradigma, constata-se que o Plenário reconheceu a
repercussão do tema e, no mérito, concluiu pela não violação à Constituição Federal a aplicação imediata, aos
benefícios em manutenção, dos novos tetos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, alterados
pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Confira-se a ementa:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3.Negado provimento ao recurso extraordinário."

Observa-se que o Supremo não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Com o julgamento do RE 915.305, "em momento algum esta Corte limitou a aplicação do entendimento aos
benefícios previdenciários concedidos na vigência da Lei 8.213/91. Na verdade, o único requisito para a
aplicação dos novos tetos aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência é que o salário de benefício
tenha sofrido, à época de sua concessão, diminuição em razão da incidência do limitador previdenciário então
vigente" (DJe de 24.11.2015).

A propósito do tema, cito ementa do julgamento do RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma,
julgado em 28.10.2014:

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.
Novos tetos. Aplicação a benefícios concedidos antes da vigência das referidas emendas e sobre os quais haja
incidido redutor pretérito. Possibilidade. RE nº 564.354/SE-RG. Precedentes.
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1. O Plenário da Corte, no julgamento de mérito do RE nº 564.354/SE-RG, Relatora a Ministra Cármen Lúcia,
reconheceu a aplicabilidade das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários
limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a observar o novo teto.

2. Agravo regimental não provido."

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, as decisões monocráticas proferidas no ARE 885.608, Rel. Min.
Roberto Barroso, DJe 26.05.2015; RE 937.565, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 10.05.2016."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

 

No caso dos autos, verificado que o valor do benefício foi limitado ao teto, o valor da renda mensal deve
ser readequado aos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, sendo que eventuais diferenças devidas
deverão ser apuradas em sede de execução de sentença.

A DIB é de 03/01/1984, devendo, por isso, ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação ocorrido em julho/2017.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos
e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente,
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em
20/09/2017, ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de
efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do
CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009,
pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação
superveniente, bem como Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e determino a aplicação das ECs 20/98 e 41/03 para
readequar o valor da renda mensal do benefício. Os atrasados, respeitada a prescrição das parcelas
anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento desta ação e descontados eventuais pagamentos
efetuados sob o mesmo título, devem ser corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora e
verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Os julgamentos de repercussão geral também se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente
à CF/88, conforme entendimento do STF.

Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve
motivação para abordagem do tema e o afastamento da hipótese.

Quanto ao mais, a própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a decadência nos casos de
readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03, conforme consta da
decisão.

O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:
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- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI,
da CF.

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído
pela Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas
à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:
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1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09;
e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e
aprovada pelo Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do
orçamento anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o
indexador afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de
declaração opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário
do STF às apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da
mais alta Corte, ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação dos efeitos,
por força de decisão a ser proferida pelo STF.
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A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, quando solidamente
fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-
se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da
decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.
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AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.

- Os julgamentos de repercussão geral também se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88,
conforme entendimento do STF.

- Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve motivação
para abordagem do tema e o afastamento da hipótese. A própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a
decadência nos casos de readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03,
conforme consta da decisão.

- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

- O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ª T. J: 6/10/15. Dje: 6/10/15). Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas
decisões, independentemente de trânsito em julgado. Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do
julgado, operar-se a modulação dos efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,
limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010388-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - SP157298-N

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010388-56.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: JOSE DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - SP157298-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que acolheu parcialmente a
impugnação ao cumprimento da sentença.

Alega que os atrasados da condenação devem ser atualizados pela TR a partir de julho de 2009,
nos termos da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art.1º-F, da Lei 9.494/1997. Sustenta que a
inconstitucionalidade reconhecida pelo STF no julgamento das ADIns 4.357/DF e 4.425/DF, com modulação
dos efeitos em 25/3/2015, refere-se unicamente à fase de precatório.

Requer o efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015, e a homologação dos seus
cálculos.

Intimado para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, o agravado não se manifestou.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010388-56.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - SP157298-N

 
 
 

V O T O
 
 

DO TÍTULO EXECUTIVO

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar ao autor aposentadoria por tempo
de contribuição de forma proporcional, com DIB em 5/11/2008 (DER), aos 33 anos 05 meses 22 dias de tempo
de serviço.
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Consectários:

“A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do
STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já
pagos”.

 

Foram fixados os critérios legais de juros de mora, e o INSS também foi condenado ao pagamento
de honorários advocatícios de 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A sentença foi proferida em 11/10/2012, a apelação foi julgada em 26/8/2015 e o trânsito em
julgado ocorreu em 28/9/2015 (fls.176).

DA EXECUÇÃO

Após a apresentação de cálculos de liquidação, o INSS foi intimado, na forma do art.535 do
CPC/2015, e apresentou impugnação ao cumprimento de sentença.

Em 6/4/2017, a impugnação foi parcialmente acolhida, com homologação dos cálculos da
contadoria judicial, de R$ 125.335,78, atualizados até fevereiro de 2016, na forma do Manual de Orientações e
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF, com utilização
do INPC como indexador a partir de setembro de 2006. Foi decretada a sucumbência recíproca. 

O juiz entendeu que, quanto à correção monetária, “...preconiza o julgado que serão observadas,
além das súmulas que especifica, a Lei nº 6.899/81 e a legislação superveniente”.

Assim, nos cálculos a TR foi afastada para fins de atualização monetária dos atrasados a partir de
julho de 2009.

DA FIDELIDADE AO TÍTULO

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a
violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa
julgada. Nos termos da Lei nº 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, art. 503, caput, c.c. art. 6º, §3º, da
LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, c.c. art. 5º, XXXIV, da CF.

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados,
devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO.
CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA.
OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

(...)

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita
em julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com
o escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória.

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa
julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se
considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele
estabelecido em decisão final transitada em julgado.

(...)".

     (STJ, RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA.
PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a
ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda,
sob pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se
falar em preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de
conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

     (STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. Felix Fischer).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À
COISA JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo
contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela
parte interessada.

2. Recurso conhecido e não provido.

    (STJ, 5ª Turma, REsp 127426, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel. Min. Edson Vidigal).

 

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Com o novo Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença passou a ser o procedimento
adotado pelo legislador para que o particular execute os seus créditos com a Fazenda Pública, conforme
disposto nos arts. 534 e 535.

Nesse sentido:

"O procedimento da execução contra a Fazenda Publica (534 e 535) se aplica à causas que tenham por
objeto as questões reguladas pela LBPS (L 8213/91). (...)".

   (Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade               
             Nery - Novo CPC - Lei 13.105/2015 - Editora Revista dos Tribunais).

A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. É o que dispõe o art. 14 do Novo Código de
Processo Civil:

"A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

 

As normas processuais têm aplicação imediata, entretanto, nos processos pendentes, deve ser
observado quando se aperfeiçoou o direito à prática de eventual ato processual. Na vigência da legislação
antiga, aplica-se o CPC/1973; se no regime da Lei 13.105/2015, aplica-se o Novo CPC.

Não mais subsiste a ação de embargos à execução como meio de defesa da fazenda pública contra
título executivo judicial, prevalecendo em parte as regras do CPC/1973 para as ações outrora ajuizadas e
aguardando julgamento.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Diante das alterações legislativas no curso da execução, cabe ao Juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:
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- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97 da CORE- TRF3R, sucedido pelo Provimento 26/2001, Portaria nº 92, DF-
SJ/SP, de 23 de Outubro de 2001, e Provimento CORE nº 52, de 30 de Abril de 2004. As rotinas de cálculos
das liquidações judiciais seguem o Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R (arts. 444 a 454). Assim, o
regramento legal consolidado prevê que os cálculos judiciais na JF da 3a Região são efetuados nos termos das
Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF. Seguem a Resolução 242/2001, a Resolução 561/2007,
seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução 267/2013 (INPC/IBGE).

Os Precatórios Judiciais/RPVs seguem o Provimento COGE nº 52, de 30 de Abril de 2004, no que
determina a observância ao Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e as
Portarias editadas pelo Conselho da Justiça Federal.

Na sessão de 25/3/2015, o Plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da decisão que
declarou parcialmente inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC
62/09 e a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal
nº 11.960/2009. Por maioria, os ministros concordaram com a proposta de modulação apresentada pelos
ministros Luiz Roberto Barroso e Luiz Fux, que compilou as sugestões e divergências apresentadas em votos já
proferidos.

Somente após 25/3/2015, o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não
poderá ser utilizado para atualização monetária do crédito inscrito para pagamento em Precatório ou RPV,
nem a título de juros moratórios, devendo ser aplicada a Resolução 267/2013, que prevê, para os cálculos
judiciais de atualização monetária dos valores atrasados, o INPC /IBGE.

A decisão do Plenário, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADIns 4357 e
4425, ficou modulada, mantendo nos cálculos judiciais a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/2015.

Os cálculos de liquidação não foram atingidos pela decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, que
versaram sobre a correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública:

“Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações
impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009”.
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Na sessão de julgamento realizada de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 20/11/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Os embargos de declaração opostos contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo (CPC,
art.1.026, caput).

O STJ já decidiu no sentido de que: “com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)”.

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nos cálculos de liquidação são apuradas parcelas de 5/11/2008 (DIB) a 30/10/2015, atualizadas
em fevereiro de 2016, não alcançadas pela Lei n. 11.960/2009 a partir de julho de 2009, na forma da decisão
proferida no RE 870.947/SE.

O título executivo determinou que, quanto à correção monetária, fosse observada a Lei 6.899/81,
as súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ, e a legislação superveniente. Assim, nos cálculos devem ser utilizados
os indexadores do Manual de Cálculos vigente na data das contas, observada a evolução legislativa e a decisão
das mais altas Cortes acerca da matéria.

Tratando-se de cálculos atualizados até fevereiro de 2016, incidem os índices do Manual de
Cálculos aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF, com utilização do INPC a partir de setembro de 2016, o
que encontra respaldo no que foi decidido pelo STF no julgamento do RE 870.947/SE.

O trânsito em julgado ocorreu em 28/9/2015, e a fórmula genérica utilizada no título permite a
incidência da decisão proferida no RE 870.947/SE.

A decisão do STF, de 20/9/2017, é posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, e a
coisa julgada neste processo permite e requer a integração do decisum pelo Juízo da execução, afastando a TR
imposta pela Lei nº. 11.960/2009, na correção monetária, passando a utilizar a Resolução 267/2013,
aplicando-se o INPC aos cálculos de liquidação, não havendo motivos para reforma da sentença recorrida.

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960 /2009. CORREÇÃO
MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DO INPC/IBGE - INAPLICÁVEL A TR - RE 870.947. TESE
FIXADA PELO STF. 

I - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.

II - Constatada a violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa julgada.
Nos termos da Lei 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, 503, caput, cc. 6º, §3º, da LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, cc. 5º,
XXXIV, da CF.

III - Quanto à correção monetária, na sessão de julgamento de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em repercussão geral (RE
870.947/SE), a tese de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

IV - A fórmula genérica do título permite a incidência do que foi decidido pelo STF no julgamento do RE 870.647/RE, devendo ser
utilizados nos cálculos o INPC como indexador de atualização monetária a partir de setembro de 2006.

V - As disposições da Lei n.11.960/2009 não se aplicam às parcelas em execução a partir de julho de 2009 (data de sua vigência),
conforme decidido no RE 870.947/SE.

VI - Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento. O Desembargador Federal Gilberto Jordan e o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias acompanharam a
Relatora com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001021-83.2018.4.03.6107
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOSE ANTONIO ROSSI
Advogado do(a) APELADO: CARLOS BERKENBROCK - SC13520-S

 

 

  

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001021-83.2018.4.03.6107
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOSE ANTONIO ROSSI
Advogado do(a) APELADO: CARLOS BERKENBROCK - SC13520-S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O INSS interpõe agravo (art. 1.021 do CPC/2015).

Alega a decadência do direito (ação ajuizada após transcorridos dez anos das ECs 20/98 e 41/03)
e a incidência da correção monetária pela TR. Alega a não publicação do acórdão do RE 870.947/SE, a
ausência de trânsito em julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR para a correção dos
débitos que antecedem o precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do julgamento.

Requer a reconsideração da decisão (afastada qualquer hipótese de aplicação de pena de
litigância de má-fé) ou, caso contrário, seja efetuado julgamento colegiado; ou ainda, requer o sobrestamento
do processo até publicação do acórdão final no RE 870.947, nos termos do art. 1.035, § 5º, do CPC.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.
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V O T O
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A decisão foi publicada após a vigência do novo CPC, com o que a análise do recurso será efetuada
com base na nova legislação.

A decisão analisou as matérias ora impugnadas nos seguintes termos:

 

Ação de revisão de benefício proposta por JOSÉ ANTONIO ROSSI (NB 084.397.613-6, espécie 46, DIB
10/11/1988), contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
nºs 20/98 e 41/03;

b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011;

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, determinando ao INSS a revisão do benefício.
Pagamento das prestações vencidas observada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas
antes do quinquênio que precedeu o ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183, devidamente
atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente à época da liquidação. Honorários advocatícios no percentual mínimo
previsto no parágrafo 3º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto
na Súmula n. 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reeexame necessário, proferida em 23/05/2017.

Apelação do INSS, alegando a decadência do direito e a improcedência do pedido. Sucessivamente,
requer a fixação da correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplicável o artigo 932 do CPC/2015.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,
atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é
diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos do Art. 565, impede
a sua aplicação.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no
sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A questão dos tetos, previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo Supremo
Tribunal Federal em julgamento proferido em 08/09/2010.

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC 20/1998 e do artigo 5º da EC
41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode
ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

NO RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgada quanto ao mérito, foi fixada a
seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

O benefício foi limitado ao teto, conforme informação constante dos autos.

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de
juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente,
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em
20/09/2017.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação. Correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve
motivação para abordagem do tema e o afastamento da hipótese.

Quanto ao mais, a própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a decadência nos casos de
readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03, conforme consta da
decisão.
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Analiso as razões relativas à correção monetária.

A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81 

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86 

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89 

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91 

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92 

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94 

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94 

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI,
da CF.

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído
pela Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações
impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009.
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Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da
isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

 

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de
declaração opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário
do STF às apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da
mais alta Corte, ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e tem que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e
aprovada pelo Legislativo até 17 de julho; e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do
orçamento anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o
indexador afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

Basta uma leitura atenta aos fundamentos do voto condutor para constatar que a decisão se
pronunciou sobre todas as questões suscitadas, de forma clara, razão pela qual fica evidente que os embargos
pretendem, pela via imprópria, a alteração do julgado.

Não há necessidade de esclarecimento quanto à motivação do julgamento.

A decisão é clara quanto à vinculação ao julgamento. Eventual modificação posterior do
posicionamento do STF também irá influir na fase de liquidação deste julgado.
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Houve pronunciamento sobre todas as questões ora suscitadas pela autarquia, não havendo que
se falar em sua alteração.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, quando
solidamente fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-
se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da
decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.

 

AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO.
DECADÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DO INSS NÃO PROVIDO.

-A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
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- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947. A decisão é clara quanto à
vinculação ao julgamento. Eventual modificação posterior do posicionamento do STF também irá influir na
fase de liquidação deste julgado.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se falar em sua
alteração.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,
limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo do INSS improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011068-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP158556-N
AGRAVADO: FRANCISCO RICARDO DE OLIVEIRA TOZZO
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - SP2026050A, EDISOM JESUS DE SOUZA - SP112369

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011068-41.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP158556-N
AGRAVADO: FRANCISCO RICARDO DE OLIVEIRA TOZZO
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - SP2026050A, EDISOM JESUS DE SOUZA - SP112369

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão que acolheu parcialmente a
impugnação  e homologou os cálculos da contadoria judicial.

Alega que a TR deve ser utilizada como indexador de atualização monetária a partir de julho de
2009, nos termos da Lei 11.960/2009, porque a inconstitucionalidade reconhecida no julgamento das ADIns
4.357/DF e 4.425/DF, com modulação dos efeitos em 25/3/2015, refere-se unicamente à fase dos precatórios.

Requer o efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015 e a homologação dos seus
cálculos.

Intimado para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, o agravado não se manifestou.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011068-41.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP158556-N
AGRAVADO: FRANCISCO RICARDO DE OLIVEIRA TOZZO
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - SP2026050A, EDISOM JESUS DE SOUZA - SP112369

 
 

V O T O
 
 

DO TITULO JUDICIAL.

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar ao autor aposentadoria por tempo
de contribuição integral, aos 36 anos 07 meses 09 dias contribuídos, com DIB em 6/9/2006.

Consectários:

“As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal
de Justiça e nº 8 deste Tribunal. Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são
fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no
art.219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art.406 do Código Civil, c.c. o art.161, §1º, do Código Tributário
Nacional. (...) reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para
estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo
percentual das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto
no seu art.5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei n] 9.494/97. Em observância ao art.20,
§3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o
entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)
sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença”.

A sentença foi proferida em 10/9/2010 e o julgamento nesta Corte ocorreu em 28/1/2014. O
trânsito em julgado ocorreu em 7/3/2014 e foi certificado em 14/3/2014.

O benefício NB 42-170.628.759-0 foi implantado com DIB em 6/9/2006, DIP 1/5/2015 e RMI de
R$ 1.449,11. Foi cessada a aposentadoria até então recebida pelo autor, NB/42-158.939.265-2.

DA EXECUÇÃO

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação de cálculos pelo autor, atualizados até
outubro de 2015, no total de R$ 178.804,25.

Citado, nos termos do art.730 do CPC/1973, o INSS opôs embargos à execução, alegando a
existência de vícios nas contas que acarretam excesso de execução.

A contadoria judicial apresentou cálculos atualizados até outubro de 2015, no total de R$
165.847,67, referente a atrasados de 6/9/2006 a 31/10/2015, sendo R$ 156.737,66 o valor principal e R$
9.110,01 a título de honorários.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1547/1810



O INSS discordou dos critérios de atualização monetária, pugnando pela substituição do INPC
pela TR. Apresentou contas de R$ 128.836,56.

Em 15/2/2017, os embargos foram convertidos em impugnação ao cumprimento de sentença,
com parcial acolhimento do pedido e homologação dos cálculos da contadoria judicial. Foi decretada a
sucumbência recíproca.

DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a
violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa
julgada. Nos termos da Lei nº 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, art. 503, caput, c.c. art. 6º, §3º, da
LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, c.c. art. 5º, XXXIV, da CF.

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados,
devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO.
CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA.
OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

(...)

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita
em julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com
o escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória.

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa
julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se
considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele
estabelecido em decisão final transitada em julgado.

(...)".

     (STJ, RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).

                           

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA.
PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a
ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda,
sob pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se
falar em preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de
conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

     (STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. Felix Fischer).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À
COISA JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo
contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela
parte interessada.

2. Recurso conhecido e não provido.

    (STJ, 5ª Turma, REsp 127426, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel. Min. Edson Vidigal).
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DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Com o novo Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença passou a ser o procedimento
adotado pelo legislador para que o particular execute os seus créditos com a Fazenda Pública, conforme
disposto nos arts. 534 e 535.

Nesse sentido:

"O procedimento da execução contra a Fazenda Publica (534 e 535) se aplica à causas que tenham por
objeto as questões reguladas pela LBPS (L 8213/91). (...)".

(Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade                   
         Nery - Novo CPC - Lei 13.105/2015 - Editora Revista dos Tribunais).

A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. É o que dispõe o art. 14 do Novo Código de
Processo Civil:

"A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

 

As normas processuais têm aplicação imediata, entretanto, nos processos pendentes, deve ser
observado quando se aperfeiçoou o direito à prática de eventual ato processual. Na vigência da legislação
antiga, aplica-se o CPC/1973; se no regime da Lei 13.105/2015, aplica-se o Novo CPC.

Não mais subsiste a ação de embargos à execução como meio de defesa da fazenda pública contra
título executivo judicial, prevalecendo em parte as regras do CPC/1973 para as ações outrora ajuizadas e
aguardando julgamento.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Diante das alterações legislativas no curso da execução, cabe ao Juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 INPC -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).
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As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97 da CORE- TRF3R, sucedido pelo Provimento 26/2001, Portaria nº 92, DF-
SJ/SP, de 23 de Outubro de 2001, e Provimento CORE nº 52, de 30 de Abril de 2004. As rotinas de cálculos
das liquidações judiciais seguem o Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R (arts. 444 a 454). Assim, o
regramento legal consolidado prevê que os cálculos judiciais na JF da 3a Região são efetuados nos termos das
Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF. Seguem a Resolução 242/2001, a Resolução 561/2007,
seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução 267/2013 (INPC/IBGE).

Os Precatórios Judiciais/RPVs seguem o Provimento COGE nº 52, de 30 de Abril de 2004, no que
determina a observância ao Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e as
Portarias editadas pelo Conselho da Justiça Federal.

Na sessão de 25/3/2015, o Plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da decisão que
declarou parcialmente inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC
62/09 e a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal
nº 11.960/2009. Por maioria, os ministros concordaram com a proposta de modulação apresentada pelos
ministros Luiz Roberto Barroso e Luiz Fux, que compilou as sugestões e divergências apresentadas em votos já
proferidos.

Somente após 25/3/2015, o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não
poderá ser utilizado para atualização monetária do crédito inscrito para pagamento em Precatório ou RPV,
nem a título de juros moratórios, devendo ser aplicada a Resolução 267/2013, que prevê, para os cálculos
judiciais de atualização monetária dos valores atrasados, o INPC /IBGE.

A decisão do Plenário, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADIns 4357 e
4425, ficou modulada, mantendo nos cálculos judiciais a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/2015.

Os cálculos de liquidação não foram atingidos pela decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, que
versaram sobre a correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública:

“Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações
impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009”.

Na sessão de julgamento realizada de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 20/11/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Os embargos de declaração opostos contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo (CPC,
art.1.026, caput).
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O STJ já decidiu no sentido de que: “com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)”.

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nos cálculos de liquidação são apuradas parcelas de 6/9/2006 (DIB) a 31/10/2015, atualizadas
em 10/2015, não alcançadas pela Lei n. 11.960/2009 a partir de julho de 2009, na forma da decisão proferida
no RE 870.947/SE.

Quanto à correção monetária dos atrasados, o título executivo determinou que os valores devem
ser corrigidos nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da
Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Nos termos do art.454 do Provimento 64/2005 - COGE, para fins de atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública, "Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas
atualizadas do Conselho da Justiça Federal".

Assim, nos cálculos devem ser utilizados os índices do Manual de Orientação de Procedimentos
para Cálculos na Justiça Federal vigente na data das contas, observada a evolução legislativa e as decisões
proferidas nas Cortes Superiores acerca da matéria. Correta, portanto, a sentença de primeiro grau, no que
acolheu os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo, com atualização monetária na forma do Manual
aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF, com utilização do INPC como indexador a partir de setembro de
2006, não havendo motivos para reforma da sentença.

A decisão do STF, de 20/9/2017, é posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda
(7/3/2014) e a coisa julgada neste processo permite e requer a integração do decisum pelo Juízo da execução,
afastando a TR imposta pela Lei nº. 11.960/2009, na correção monetária, passando a utilizar a Resolução
267/2013, aplicando-se o INPC aos cálculos de liquidação.

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É o voto.

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960 /2009. CORREÇÃO
MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DO INPC/IBGE - INAPLICÁVEL A TR - RE 870.947. TESE
FIXADA PELO STF. 

I - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.

II - Constatada a violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada.
Nos termos da Lei 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, 503, caput, cc. 6º, §3º, da LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, cc. 5º,
XXXIV, da CF.

III -  Quanto à correção monetária, na sessão de julgamento de 20/9/2017 o Plenário do STF fixou, em repercussão geral  (RE
870.947), a tese de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

IV - Aplicado o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.
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V - As disposições da Lei n.11.960/2009 não se aplicam às parcelas em execução a partir de 07/2009 (data de sua vigência), conforme
decidido no RE 870.947/SE.

VI - Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento. O Desembargador Federal Gilberto Jordan e o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias acompanharam a
Relatora com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005840-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: IVONE CARRIEL DE CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO RODRIGO VALLERINE - SP184651
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AGRAVADO: IVONE CARRIEL DE CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO RODRIGO VALLERINE - SP184651

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão que julgou a impugnação ao
cumprimento de sentença e acolheu os cálculos da contadoria do INSS, corrigiu os valores a serem pagos na
competência de dezembro de 1996, integrou o julgado e determinou a incidência do decisum das ADIs 4.357 e
4.425, a partir de 25/03/2015, em relação à correção monetária, mantendo a aplicação da Lei nº 11.960/2009
e alterações posteriores no cálculo dos juros de mora. Fixou o valor da execução em R$ 151.535,15, atualizado
em 10/2015.

Alega que deve ser suspenso o pagamento do benefício por incapacidade no período em que a
parte exequente trabalhou e recebeu remuneração.

Quanto à correção monetária, sustenta que os atrasados da condenação devem ser atualizados
pela TR a partir de julho de 2009, nos termos da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art.1º-F, da Lei
9.494/1997. Sustenta que a inconstitucionalidade reconhecida pelo STF no julgamento das ADIns 4.357/DF e
4.425/DF, com modulação dos efeitos em 25/3/2015, refere-se unicamente à fase de precatório.
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Requer o efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015 e a homologação dos seus
cálculos.

Intimado para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, a agravada apresentou
contrarrazões.

É o relatório.
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V O T O
 
 

DO TÍTULO EXECUTIVO

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar à autora atrasados de
restabelecimento de auxílio-doença, desde 7/1/2006.

Consectários:

“(...) corrigindo-se monetariamente e com incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da
citação no presente feito (Súmula 204 do STJ). Em razão da sucumbência, condeno a ré ao pagamento
de honorários em favor da parte vencedora, fixando-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação,
excluídas as prestações vincendas a partir desta decisão (Súmula 111 do STJ)”.

A sentença foi proferida em 3/5/2010, a apelação foi julgada em 13/6/2011 e o trânsito em
julgado ocorreu em 15/7/2011 (fls.161).

DA EXECUÇÃO

Após a apresentação de cálculos de liquidação, o INSS foi intimado, na forma do art.535 do
CPC/2015, e apresentou impugnação ao cumprimento de sentença. Ao final, foram acolhidos os cálculos da
contadoria judicial, com atualização monetária na forma da Resolução 267/2013 do CJF (INPC), sem
desconto dos períodos de exercício de trabalho remunerado.

Foram expedidos os ofícios requisitórios para pagamento dos valores tidos por “incontroversos”, e
o extrato de pagamento consta às fls.251.
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DA FIDELIDADE AO TÍTULO

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a
violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa
julgada. Nos termos da Lei nº 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, art. 503, caput, c.c. art. 6º, §3º, da
LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, c.c. art. 5º, XXXIV, da CF.

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados,
devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO.
CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA.
OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

(...)

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita
em julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com
o escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória.

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa
julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se
considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele
estabelecido em decisão final transitada em julgado.

(...)".

      (STJ, RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).

                            

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA.
PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a
ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda,
sob pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se
falar em preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de
conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

     (STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. Felix Fischer).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À
COISA JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo
contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela
parte interessada.

2. Recurso conhecido e não provido.

     (STJ, 5ª Turma, REsp 127426, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel. Min. Edson Vidigal).

 

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
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Com o novo Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença passou a ser o procedimento
adotado pelo legislador para que o particular execute os seus créditos com a Fazenda Pública, conforme
disposto nos arts. 534 e 535.

Nesse sentido:

"O procedimento da execução contra a Fazenda Publica (534 e 535) se aplica à causas que tenham por
objeto as questões reguladas pela LBPS (L 8213/91). (...)".

   (Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade               
            Nery - Novo CPC - Lei 13.105/2015 - Editora Revista dos Tribunais).

A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. É o que dispõe o art. 14 do Novo Código de
Processo Civil:

"A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

As normas processuais têm aplicação imediata, entretanto, nos processos pendentes, deve ser
observado quando se aperfeiçoou o direito à prática de eventual ato processual. Na vigência da legislação
antiga, aplica-se o CPC/1973; se no regime da Lei 13.105/2015, aplica-se o Novo CPC.

Não mais subsiste a ação de embargos à execução como meio de defesa da fazenda pública contra
título executivo judicial, prevalecendo em parte as regras do CPC/1973 para as ações outrora ajuizadas e
aguardando julgamento.

DA INCAPACIDADE E DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA.

A questão consiste em admitir-se ou não a execução do título que concedeu à exequente o
restabelecimento do auxílio-doença, nos meses em que houve exercício de atividade remunerada.

O perito concluiu estar a autora incapacitada para o trabalho no período que pretende executar.

A perícia judicial é meio de prova admitido no ordenamento jurídico, hábil para provar a verdade
dos fatos em que se funda a ação. O INSS não logrou êxito em reverter a conclusão a que chegou o perito,
razão pela qual há de ser reconhecida a incapacidade da autora, ainda que durante período de que exercício
de atividade remunerada.

Não há possibilidade, em fase de cumprimento de sentença, de se iniciar nova fase probatória
com o intuito de se alterar, ainda que de modo reflexo, as conclusões do laudo médico pericial.

Assim, entendo que a manutenção da atividade habitual ocorreu porque o benefício foi negado na
esfera administrativa, obrigando a trabalhadora a continuar a trabalhar para garantir sua própria
subsistência, apesar dos problemas de saúde incapacitantes, colocando em risco sua integridade física e
agravando suas enfermidades.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFICIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O
RECEBIMENTO DO BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do
Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2-
Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando
fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório,
inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a
comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da
data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes
jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois,
o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez,
precisa manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de
necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao
trabalho por curto período de tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram
vertidas contribuições previdenciárias. 6- Agravo parcialmente provido."
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(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/5/2011, DJF3 CJ1               
           Data: 25/5/2011, p. 1194).

Ademais, no acórdão do processo de conhecimento, restou consignado que:

“Quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por
escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de
benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para
o provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado,
notadamente porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade”.

Ainda que se alegue que apenas o dispositivo da decisão faça coisa julgada, não há como negar o
caráter decisório da manifestação judicial, sendo que para melhor compreensão do que restou decidido o
dispositivo da sentença deve ser interpretado juntamente com as razões de decidir, a fim de se apurar a real
extensão do título. Ressalte-se, ainda, que no processo de conhecimento foi negado seguimento à apelação,
para reformar a sentença monocrática, na forma da fundamentação.

Assim, a discussão acerca da questão encontra-se preclusa, por força da coisa julgada.

Diante do exposto, entendo serem devidos os atrasados da condenação em todo o período de
cálculo, ainda que durante o exercício de atividade remunerada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Diante das alterações legislativas no curso da execução, cabe ao Juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97 da CORE- TRF3R, sucedido pelo Provimento 26/2001, Portaria nº 92, DF-
SJ/SP, de 23 de Outubro de 2001, e Provimento CORE nº 52, de 30 de Abril de 2004. As rotinas de cálculos
das liquidações judiciais seguem o Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R (arts. 444 a 454). Assim, o
regramento legal consolidado prevê que os cálculos judiciais na JF da 3a Região são efetuados nos termos das
Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF. Seguem a Resolução 242/2001, a Resolução 561/2007,
seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução 267/2013 (INPC/IBGE).

Os Precatórios Judiciais/RPVs seguem o Provimento COGE nº 52, de 30 de Abril de 2004, no que
determina a observância ao Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e as
Portarias editadas pelo Conselho da Justiça Federal.
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Na sessão de 25/3/2015, o Plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da decisão que
declarou parcialmente inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC
62/09 e a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal
nº 11.960/2009. Por maioria, os ministros concordaram com a proposta de modulação apresentada pelos
ministros Luiz Roberto Barroso e Luiz Fux, que compilou as sugestões e divergências apresentadas em votos já
proferidos.

Somente após 25/3/2015, o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não
poderá ser utilizado para atualização monetária do crédito inscrito para pagamento em Precatório ou RPV,
nem a título de juros moratórios, devendo ser aplicada a Resolução 267/2013, que prevê, para os cálculos
judiciais de atualização monetária dos valores atrasados, o INPC /IBGE.

A decisão do Plenário, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADIns 4357 e
4425, ficou modulada, mantendo nos cálculos judiciais a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/2015.

Os cálculos de liquidação não foram atingidos pela decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, que
versaram sobre a correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública:

“Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações
impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009”.

Na sessão de julgamento realizada de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 20/11/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Os embargos de declaração opostos contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo (CPC,
art.1.026, caput).

O STJ já decidiu no sentido de que: “com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)”.

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

O título executivo não especificou os critérios de atualização monetária dos atrasados, razão pela
qual devem ser utilizados os indexadores do Manual de Orientação e Procedimento para Cálculos na Justiça
Federal, vigente na data dos cálculos, observada a evolução legislativa e a decisão das mais altas Cortes acerca
da matéria.
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Tratando-se de cálculos atualizados até 2015, devem ser utilizados os índices do Manual de
Cálculos aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF, com utilização do INPC a partir de setembro de 2006,
afastada a TR para esse fim a partir de julho de 2009, o que encontra respaldo na decisão proferida pelo STF
no julgamento do RE 870.947/SE.

A decisão do STF, de 20/9/2017, é posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, e a
coisa julgada neste processo permite e requer a integração do decisum pelo Juízo da execução, afastando a TR
imposta pela Lei nº. 11.960/2009, na correção monetária, passando a utilizar a Resolução 267/2013,
aplicando-se o INPC aos cálculos de liquidação, não havendo motivos para reforma da sentença recorrida.

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É o voto.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960 /2009. CORREÇÃO
MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DO INPC/IBGE - INAPLICÁVEL A TR - RE 870.947. TESE
FIXADA PELO STF. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. CUMULAÇÃO COM AUXÍLIO-DOENÇA.
POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

I - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.

II - Quanto à correção monetária, na sessão de julgamento de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em repercussão geral (RE
870.947/SE), a tese de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

III - As disposições da Lei n.11.960/2009 não se aplicam às parcelas em execução a partir de 07/2009 (data de sua vigência), conforme
decidido no RE 870.947/SE.

IV- A perícia judicial é meio de prova admitido no ordenamento jurídico, hábil para provar a verdade dos fatos em que se funda a ação.
O INSS não logrou êxito em reverter a conclusão a que chegou o perito, razão pela qual há de ser reconhecida a incapacidade da autora,
ainda que durante período de que exercício de atividade remunerada.
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V- Entende-se que a manutenção da atividade habitual ocorreu porque o benefício foi negado na esfera administrativa, obrigando a
trabalhadora a continuar a trabalhar para garantir sua própria subsistência, apesar dos problemas de saúde incapacitantes, colocando em
risco sua integridade física e agravando suas enfermidades.

VI- No acórdão do processo de conhecimento foi prevista a possibilidade de pagamento do auxílio-doença no período de exercício de
atividade remunerada. Ainda que se alegue que apenas o dispositivo da decisão faça coisa julgada, não há como negar o caráter decisório
da manifestação judicial, sendo que para melhor compreensão do que restou decidido, o dispositivo da sentença deve ser interpretado
juntamente com as razões de decidir, a fim de se apurar a real extensão do título. Ressalte-se, ainda, que no processo de conhecimento foi
negado seguimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma da fundamentação.

VII – Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento. O Desembargador Federal Gilberto Jordan e o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias acompanharam a
Relatora com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5009845-31.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: ADELINO GONCALVES
Advogado do(a) APELANTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

R E L A T Ó R I O

 

O INSS interpõe agravo (art. 1.021 do CPC/2015).

Sustenta a decadência do direito (ação ajuizada após transcorridos dez anos das ECs 20/98 e
41/03) e que a DIB (anterior à CF/88) não foi abrangida pelo art. 26 da Lei 8.870/94, razão pela qual não há
que falar em aplicação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03. Pleiteia ainda a incidência da
correção monetária pela TR. Alega a não publicação do acórdão do RE 870.947/SE, a ausência de trânsito em
julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR para a correção dos débitos que antecedem o
precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do julgamento.
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Requer a reconsideração da decisão ou, caso contrário, a análise da matéria impugnada para fins
de prequestionamento.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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V O T O
 

 
 

A decisão foi publicada após a vigência do novo CPC, com o que a análise do recurso será efetuada
com base na nova legislação.

A decisão analisou as matérias ora impugnadas nos seguintes termos:

 

Ação de revisão de benefício proposta por ADELINO GONÇALVES (NB 060.245.816-1, espécie 32, DIB
01/03/1986), contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
nºs 20/98 e 41/03;

b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011;

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf.
artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por
ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sentença proferida em 07/02/2018.

Apelação do autor, pleiteando a procedência integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
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Decido.

Aplicável o artigo 932 do CPC/2015.

Desnecessária produção de prova pericial, tendo em vista que a apuração da limitação é questão a ser
verificada em execução.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,
atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é
diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos do Art. 565, impede
a sua aplicação.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no
sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o
que desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação individual e não comprovou a adesão àquela
ação mencionada, eventuais efeitos positivos decorrentes do julgado naqueles autos não lhe alcançam.

No REsp 1.233.314,  o STJ decidirá se a citação em ação coletiva interrompe o prazo prescricional das
ações individuais.

Esta Nona Turma havia assentado o entendimento segundo o qual os benefícios concedidos antes da
atual Constituição Federal não tinham direito a adequação da renda mensal aos novos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Entretanto, reformulo entendimento anterior para seguir o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal para os benefícios concedidos anteriormente à CF/88.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento proferido em
08/09/2010, em relação aos benefícios previdenciários concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência
da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC
41/2003 àqueles que recebem benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para o cálculo da RMI:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).
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A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode
ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi fixada a
seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, o STF decidiu:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. TEMA 76 DA REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do apelo extremo se conforma adequadamente com o que
restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se falar em
limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 959061 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, DJe-220, 17/10/2016).

 

Destaco do voto proferido pelo Relator, para elucidação da abrangência do julgamento do RE 564.354:

 

(..).

Não assiste razão à parte Agravante.

A parte insurgente não trouxe argumentos com aptidão para infirmar a decisão ora agravada.

Inicialmente, conforme já posto na decisão agravada, verifico que a tese do apelo extremo se conforma
adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não
tendo sido impostos pela Corte limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Aliás, em relação à alegação de que não se aplica o que restou decidido pelo STF, no julgamento do RE
564.354, aos benefícios concedidos anteriores à Constituição Federal de 1988, ressalto que já tive a
oportunidade de me manifestar, em caso idêntico, nos autos do RE 973.783, nos seguintes termos (acrescido de
grifos):

"Em detida análise das razões de decidir do citado paradigma, constata-se que o Plenário reconheceu a
repercussão do tema e, no mérito, concluiu pela não violação à Constituição Federal a aplicação imediata, aos
benefícios em manutenção, dos novos tetos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, alterados
pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Confira-se a ementa:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3.Negado provimento ao recurso extraordinário."

Observa-se que o Supremo não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Com o julgamento do RE 915.305, "em momento algum esta Corte limitou a aplicação do entendimento aos
benefícios previdenciários concedidos na vigência da Lei 8.213/91. Na verdade, o único requisito para a
aplicação dos novos tetos aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência é que o salário de benefício
tenha sofrido, à época de sua concessão, diminuição em razão da incidência do limitador previdenciário então
vigente" (DJe de 24.11.2015).

A propósito do tema, cito ementa do julgamento do RE 806.332-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma,
julgado em 28.10.2014:

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.
Novos tetos. Aplicação a benefícios concedidos antes da vigência das referidas emendas e sobre os quais haja
incidido redutor pretérito. Possibilidade. RE nº 564.354/SE-RG. Precedentes.

1. O Plenário da Corte, no julgamento de mérito do RE nº 564.354/SE-RG, Relatora a Ministra Cármen Lúcia,
reconheceu a aplicabilidade das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários
limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a observar o novo teto.

2. Agravo regimental não provido."

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, as decisões monocráticas proferidas no ARE 885.608, Rel. Min.
Roberto Barroso, DJe 26.05.2015; RE 937.565, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 10.05.2016."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

 

No caso dos autos, verificado que o valor do benefício foi limitado ao teto, o valor da renda mensal deve
ser readequado aos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, sendo que eventuais diferenças devidas
deverão ser apuradas em sede de execução de sentença.

A DIB é de 01/03/1986, devendo, por isso, ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação ocorrido em dezembro/2017.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos
e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada nos termos da Lei n. 6.899/91 e da legislação superveniente, bem
como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, observado o
disposto na Lei n. 11.960/2009 (Repercussão Geral no RE n. 870.947).

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do
CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009,
pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).
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DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e determino a aplicação das ECs 20/98 e 41/03 para
readequar o valor da renda mensal do benefício. Os atrasados, respeitada a prescrição das parcelas
anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento desta ação e descontados eventuais pagamentos
efetuados sob o mesmo título, devem ser corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora e
verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

Os julgamentos de repercussão geral também se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente
à CF/88, conforme entendimento do STF.

Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve
motivação para abordagem do tema e o afastamento da hipótese.

Quanto ao mais, a própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a decadência nos casos de
readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03, conforme consta da
decisão.

O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

 

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI,
da CF.
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As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído
pela Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas
à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09;
e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e
aprovada pelo Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do
orçamento anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o
indexador afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.
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Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de
declaração opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário
do STF às apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da
mais alta Corte, ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação dos efeitos,
por força de decisão a ser proferida pelo STF.

A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, quando solidamente
fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-
se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da
decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.
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(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.

- Os julgamentos de repercussão geral também se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88,
conforme entendimento do STF.

- Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve motivação
para abordagem do tema e o afastamento da hipótese. A própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a
decadência nos casos de readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03,
conforme consta da decisão.

- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

- O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ª T. J: 6/10/15. Dje: 6/10/15). Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas
decisões, independentemente de trânsito em julgado. Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do
julgado, operar-se a modulação dos efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,
limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo improvido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000658-62.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: NICELIO SILVA DO NASCIMENTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, NICELIO SILVA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000658-62.2018.4.03.6183

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: NICELIO SILVA DO NASCIMENTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, NICELIO SILVA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O INSS interpõe agravo com fundamento no art. 1.021 do CPC/2015, contra decisão que
determinou a aplicação da correção monetária em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.497, em 20/09/2017.

Alega a possibilidade de incidência da correção monetária pela TR, a não publicação do acórdão
do RE 870.947/SE, a ausência de trânsito em julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR
para a correção dos débitos que antecedem o precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do
julgamento.

Ao final, alerta que, apesar de não fazer incidir a TR, o STJ, no REsp 1.492.221, determinou a
aplicação de índice diverso daquele adotado pelo STF no RE 870.947/SE. Requer a reconsideração da decisão
ou o sobrestamento do feito.

O autor,  por sua vez, opõe embargos de declaração da decisão, alegando omissão, obscuridade e
contradição quanto à verba honorária porque determinada a fixação do percentual em execução e, ao mesmo
tempo, foi afastada a necessidade de majoração recursal dos honorários.

Com contrarrazões.

Recusada a proposta de acordo (correção monetária, preliminar do INSS).

 

É o relatório.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000658-62.2018.4.03.6183

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: NICELIO SILVA DO NASCIMENTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, NICELIO SILVA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A

 
 
 

V O T O
 

 
 

A decisão foi publicada após a vigência do novo CPC, com o que a análise do recurso será efetuada
com base na nova legislação.

As matérias ora impugnadas foram analisadas nos seguintes termos:

 

...

Reconhecidas as condições especiais de trabalho em todos os períodos pleiteados na inicial, fica mantida a
concessão do benefício, a partir da DER.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente,
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em
20/09/2017.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do
CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009,
pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

Tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). É o entendimento da Nona
Turma.

Não cabe majoração da verba honorária porque o autor teve atendida sua pretensão e apelou somente
de consectário legal. Somente quando o autor tem que se valer da apelação para fazer prevalecer direito
não reconhecido em juízo é que cabe a fixação dos honorários recursais. Nesse caso específico, os
honorários recursais não se justificam porque o autor decaiu de parte mínima do pedido.

 

NEGO PROVIMENTO às apelações.

 

Int.

 

A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.
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O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI,
da CF.

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído
pela Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas
à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:
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1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09;
e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e
aprovada pelo Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do
orçamento anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o
indexador afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de
declaração opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário
do STF às apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da
mais alta Corte, ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

Ressalvo especificamente a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a
modulação dos efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.
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Quanto aos embargos de declaração opostos pelo autor, a decisão foi clara quanto à não
admissibilidade de majoração, por força de recurso, da verba honorária. Como o autor decaiu de parte
mínima do pedido, a verba honorária deve ser paga integralmente pelo INSS e fixada em execução, nos termos
da legislação que rege a matéria.

A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, quando solidamente
fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-
se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da
decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo do INSS.

 

REJEITO os embargos de declaração do autor.

 

É o voto.
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AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO
CABIMENTO DE MAJORAÇÃO RECURSAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL EM EXECUÇÃO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.

- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

- O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ª T. J: 6/10/15. Dje: 6/10/15). Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas
decisões, independentemente de trânsito em julgado. Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do
julgado, operar-se a modulação dos efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

- Quanto aos embargos de declaração opostos pelo autor, a decisão foi clara quanto à não admissibilidade de
majoração, por força de recurso, da verba honorária. Como o autor decaiu de parte mínima do pedido, a verba
honorária deve ser paga integralmente pelo INSS e fixada em execução, nos termos da legislação que rege a
matéria.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,
limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo do INSS improvido. Embargos de declaração do autor rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno do INSS e rejeitar os embargos de declaração do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010937-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: LAZARO DAS GRACAS FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO - SP170277-A
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R E L A T Ó R I O
 

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que acolheu parcialmente a
impugnação ao cumprimento de sentença e homologou os cálculos da contadoria judicial.

Alega que a TR deve ser utilizada como indexador de atualização monetária a partir de julho de
2009, nos termos da Lei 11.960/2009, afastado o INPC para esse fim (Resolução 267/2013 do CJF). Sustenta
que a inconstitucionalidade declarada no julgamento das ADINs 4.357/DF e 4.425/DF, com modulação dos
efeitos em 25/3/2015, refere-se unicamente à fase de precatório.

Requer o efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015, e a homologação dos seus
cálculos.

Intimado para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, o agravado apresentou
contrarrazões.

É o relatório.
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V O T O
 
 

DO TITULO JUDICIAL.

Ao autor foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (DIB na DER, em
2/12/2004) ou integral (DIB na data do ajuizamento, em 15/8/2008.

Consectários:

“A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do
STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos
arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo
Código Civil, nos termos de seu art.406 e do art.161, §1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da
vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de
poupança, conforme seu art.5º, que deu nova redação ao art.1º-F da Lei 9.494/97. (...) Os honorários
advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da condenação, entendida esta
como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da
súmula 111 do STJ”.

A sentença foi proferida em 11/4/2014 e a apelação foi julgada em 3/11/2014. O trânsito em
julgado ocorreu em 26/1/2015.

O NB/42-171602014-7 foi implantado com DIB 2/12/2004, DIP 1/12/2014 e RMI de R$ 679,49.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1574/1810



DA EXECUÇÃO

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação de cálculos pelo INSS, em execução
“invertida”, atualizados até novembro de 2015, no total de R$ 102.694,89.

O autor discordou dos valores e apresentou contas atualizadas até novembro de 2015, no total de
R$ 179.062,29.

Intimado, nos termos do art.535 do CPC/2015, o INSS apresentou impugnação ao cumprimento
de sentença, alegando a necessidade de que nos cálculos sejam descontados os pagamentos realizados
administrativamente. Reiterou os cálculos anteriormente elaborados.

A contadoria judicial apresentou cálculos atualizados até novembro de 2015, nos termos do
Manual de Orientação e Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013
do CJF (INPC desde setembro de 2006). Foram apurados valores de 2/12/2004 a 30/11/2015, resultando em
R$ 134.364,93, sendo R$ 123.102,75 o valor principal e R$ 11.262,18 a título de honorários.

Em 14/6/2017, a impugnação foi parcialmente acolhida, com homologação dos cálculos da
contadoria. Não houve condenação em honorários.

DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a
violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa
julgada. Nos termos da Lei nº 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, art. 503, caput, c.c. art. 6º, §3º, da
LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, c.c. art. 5º, XXXIV, da CF.

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados,
devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO.
CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA.
OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

(...)

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita
em julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com
o escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória.

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa
julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se
considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele
estabelecido em decisão final transitada em julgado.

(...)".

    (STJ, RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).

                             

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA.
PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a
ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda,
sob pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se
falar em preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de
conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.
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    (STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. Felix Fischer).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À
COISA JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo
contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela
parte interessada.

2. Recurso conhecido e não provido.

    (STJ, 5ª Turma, REsp 127426, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel. Min. Edson Vidigal).

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Com o novo Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença passou a ser o procedimento
adotado pelo legislador para que o particular execute os seus créditos com a Fazenda Pública, conforme
disposto nos arts. 534 e 535.

Nesse sentido:

"O procedimento da execução contra a Fazenda Publica (534 e 535) se aplica à causas que tenham por
objeto as questões reguladas pela LBPS (L 8213/91). (...)".

(Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade                   
         Nery - Novo CPC - Lei 13.105/2015 - Editora Revista dos Tribunais).

 

A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. É o que dispõe o art. 14 do Novo Código de
Processo Civil:

"A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

As normas processuais têm aplicação imediata, entretanto, nos processos pendentes, deve ser
observado quando se aperfeiçoou o direito à prática de eventual ato processual. Na vigência da legislação
antiga, aplica-se o CPC/1973; se no regime da Lei 13.105/2015, aplica-se o Novo CPC.

Não mais subsiste a ação de embargos à execução como meio de defesa da fazenda pública contra
título executivo judicial, prevalecendo em parte as regras do CPC/1973 para as ações outrora ajuizadas e
aguardando julgamento.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Diante das alterações legislativas no curso da execução, cabe ao Juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.
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-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97 da CORE- TRF3R, sucedido pelo Provimento 26/2001, Portaria nº 92, DF-
SJ/SP, de 23 de Outubro de 2001, e Provimento CORE nº 52, de 30 de Abril de 2004. As rotinas de cálculos
das liquidações judiciais seguem o Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R (arts. 444 a 454). Assim, o
regramento legal consolidado prevê que os cálculos judiciais na JF da 3a Região são efetuados nos termos das
Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF. Seguem a Resolução 242/2001, a Resolução 561/2007,
seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução 267/2013 (INPC/IBGE).

Os Precatórios Judiciais/RPVs seguem o Provimento COGE nº 52, de 30 de Abril de 2004, no que
determina a observância ao Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e as
Portarias editadas pelo Conselho da Justiça Federal.

Na sessão de 25/3/2015, o Plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da decisão que
declarou parcialmente inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC
62/09 e a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal
nº 11.960/2009. Por maioria, os ministros concordaram com a proposta de modulação apresentada pelos
ministros Luiz Roberto Barroso e Luiz Fux, que compilou as sugestões e divergências apresentadas em votos já
proferidos.

Somente após 25/3/2015, o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não
poderá ser utilizado para atualização monetária do crédito inscrito para pagamento em Precatório ou RPV,
nem a título de juros moratórios, devendo ser aplicada a Resolução 267/2013, que prevê, para os cálculos
judiciais de atualização monetária dos valores atrasados, o INPC /IBGE.

A decisão do Plenário, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADIns 4357 e
4425, ficou modulada, mantendo nos cálculos judiciais a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/2015.

Os cálculos de liquidação não foram atingidos pela decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, que
versaram sobre a correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública:

"Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações
impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009".

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1577/1810



 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 20/11/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Os embargos de declaração opostos contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo (CPC,
art.1.026, caput).

O STJ já decidiu no sentido de que: “com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)”.

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nos cálculos de liquidação, são apuradas parcelas de 2/12/2004 (DIB) a 30/11/2015, atualizadas
em novembro de 2015, não alcançadas pela Lei n. 11.960/2009 a partir de julho de 2009, na forma da decisão
proferida no RE 870.947/SE.

O trânsito em julgado ocorreu em 26/1/2015, e a fórmula genérica utilizada no título permite a
incidência da decisão proferida no RE 870.947/SE. Ao fazer referência à legislação superveniente, deve ser
observada na atualização monetária a evolução legislativa e as decisões das Cortes Superiores acerca da
matéria. 

A decisão do STF, de 20/9/2017, é posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, e a
coisa julgada neste processo permite e requer a integração do decisum pelo Juízo da execução, afastando a TR
imposta pela Lei nº. 11.960/2009, na correção monetária, passando a utilizar a Resolução 267/2013,
aplicando-se o INPC aos cálculos de liquidação, não merecendo reparos a sentença recorrida.

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É o voto.

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960 /2009. CORREÇÃO
MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DO INPC/IBGE - INAPLICÁVEL A TR - RE 870.947. TESE
FIXADA PELO STF. 

I - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.

II - Constatada a violação do julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada.
Nos termos da Lei 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, 503, caput, cc. 6º, §3º, da LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, cc. 5º,
XXXIV, da CF.

III - Quanto à correção monetária, na sessão de julgamento de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em repercussão geral (RE
870.947/SE), a tese de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança,
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não
se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

IV - Aplicado o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

V - As disposições da Lei n.11.960/2009 não se aplicam às parcelas em execução a partir de 07/2009 (data de sua vigência), conforme
decidido no RE 870.947/SE.

VI- Agravo de instrumento improvido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento. O Desembargador Federal Gilberto Jordan e o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias acompanharam a
Relatora com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5041958-02.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: CARLOS DE JESUS RODRIGUES DE GOES
Advogado do(a) APELANTE: MARIANO HIGINO DE MEIRA - SP266811-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5041958-02.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: CARLOS DE JESUS RODRIGUES DE GOES
Advogado do(a) APELANTE: MARIANO HIGINO DE MEIRA - SP266811-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença e posterior
conversão em aposentadoria por invalidez, desde 25/11/2015, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais.

Com a inicial foram apresentados documentos.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade laborativa do
autor. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00, observada a assistência judiciária gratuito.

Sentença proferida em 30/06/2017, objeto de embargos de declaração, que foram rejeitados.

O autor apela alegando que houve cerceamento de defesa, pois o laudo apresenta-se incongruente com os documentos médicos
apresentados; além disso, a perícia deveria ser realizada por médico especializado. No mérito, sustenta que os documentos
médicos comprovam a incapacidade, ainda que a perícia tenha concluído em sentido contrário, impondo-se o reconhecimento do
direito ao benefício. Requer a anulação da sentença, realizando-se nova perícia com médico especializado, dando-se provimento
ao recurso para que a autarquia conceda o benefício pleiteado.
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5041958-02.2018.4.03.9999

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: CARLOS DE JESUS RODRIGUES DE GOES
Advogado do(a) APELANTE: MARIANO HIGINO DE MEIRA - SP266811-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Com relação ao alegado cerceamento de defesa, faculta-se ao julgador determinar a realização de nova perícia, se a matéria não
lhe parecer suficientemente esclarecida, conforme disposto no art. 480 do CPC.

Denota-se que o laudo apresentou-se apto ao convencimento do Magistrado.

Com efeito, o laudo é bastante criterioso, descrevendo todos os testes e manobras realizados durante o exame. Exame físico
detalhado, com respostas claras e objetivas aos quesitos formulados pelas partes e pelo juízo, concluindo-se pela inexistência de
incapacidade laboral do autor. Portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa sob tal argumento.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência,
salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade
habitualmente exercida.

O laudo pericial atesta que o autor, nascido em 26/08/1968, sem atividade laboral atual, com histórico profissional de funileiro,
apresentou-se com relatos de dores em membro inferior direito desde 2008, sendo que em 2012, após cirurgia, passou a ter
dores no joelho direito.

Segundo a perícia, e com base em documentação médica apresentada, o autor é portador de artrose do joelho e transtorno do
menisco devido a ruptura ou lesão antigas, não sendo constatada incapacidade para o trabalho.

O laudo relata que durante as manobras realizadas não foram identificadas limitações na amplitude de movimentos ou sinais de
instabilidade ou de bloqueio nas articulações examinadas; todas resultaram negativas.

Em que pese o autor ter referido dor durante movimentação passiva, o perito esclarece não observar “correlação entre os
achados dos relatórios de exames complementares apresentados e o presente exame físico; o requerente referiu dor durante a
mobilização ativa e passiva de joelho e tornozelo direito, contudo suas queixas não apresentavam correlação com as manobras
realizadas e o relato de dor apontou para localizações que não correspondem as estruturas que estavam sendo examinadas. Além
disso, a parte autora relatou a presença de dor de forte intensidade em manobras onde não é esperado tal resposta, evidenciando
que há importante componente não orgânico na queixa do requerente”.

As conclusões da perícia estão apoiadas em ampla documentação médica, conforme descrita no item 3 do laudo, inexistindo nos
autos qualquer outro documento que possa infirmar tais conclusões.

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do
direito à cobertura previdenciária.
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA
ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e gonartrose
bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são incapacitantes. Informa que
a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa prejuízo à parte cardíaca e
osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela ausência de incapacidade
laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao afirmar
que a requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente,
deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das
partes.

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de obtenção de
benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar a existência de
incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de
aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de
incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei
8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do
C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,
intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo
na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e
abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania Marangoni).

 

AFASTO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

É o voto.

 

 

E M E N T A
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE
INCAPACIDADE LABORATIVA PARA ATIVIDADE HABITUAL. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

 

I - Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos
requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

 

II - Não constatada pela perícia médica incapacidade para o trabalho.

 

III - Apelação improvida. Preliminar afastada.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu afastar a preliminar e negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011347-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOAQUIM PEREIRA DE GODOY
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997-N

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011347-27.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAQUIM PEREIRA DE GODOY
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que acolheu parcialmente a
impugnação ao cumprimento de sentença e estabeleceu critérios para elaboração de novos cálculos, com
utilização da variação do IPCA-E para fins de atualização monetária, afastada a TR para tanto (Lei
11.960/2009).
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Alega que os atrasados da condenação devem ser atualizados pela TR a partir de julho de 2009,
nos termos da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art.1º-F, da Lei 9.494/1997. Sustenta que a
inconstitucionalidade reconhecida pelo STF no julgamento das ADIns 4.357/DF e 4.425/DF, com modulação
dos efeitos em 25/3/2015, refere-se unicamente à fase de precatório.

Requer o efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015 e a homologação dos seus
cálculos.

Intimado para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, o agravado apresentou
contrarrazões.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011347-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAQUIM PEREIRA DE GODOY
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997-N

 
 
 

V O T O
 
 

DO TITULO JUDICIAL.

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar ao autor aposentadoria por tempo
de serviço de forma integral, com DIB em 18/7/1996 (DER), aos 37 anos 02 meses 6 dias trabalhados.

Consectários:

“Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do
Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e
das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal”.

Foram fixados os percentuais legais de juros de mora,e o INSS também foi condenado ao
pagamento de honorários advocatícios de 10% dos atrasados até a data da sentença.
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 A sentença foi proferida em 17/9/2010 e a apelação foi julgada em 26/7/2013. Após apreciação
dos agravos legais interpostos pelas partes, os embargos de declaração foram rejeitados e os recursos especial e
extraordinário não foram admitidos. O trânsito em julgado ocorreu em 15/9/2016.

DA EXECUÇÃO

Após apresentação de cálculos, o INSS foi intimado, na forma do art.535 do CPC/2015, e
apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, discordando do valor da RMI e dos critérios de juros e
correção monetária utilizados pelo autor em suas contas.

Em 23/5/2017, a impugnação foi parcialmente acolhida, com fixação do valor da RMI em R$
365,95 (julho de 1996) e dos critérios legais de juros mora, com utilização da variação do IPCA-E para
atualização monetária. Não houve condenação em honorários de sucumbência.

DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a
violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa
julgada. Nos termos da Lei nº 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, art. 503, caput, c.c. art. 6º, §3º, da
LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, c.c. art. 5º, XXXIV, da CF.

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados,
devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO.
CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA.
OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

(...)

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita
em julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com
o escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória.

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa
julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se
considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele
estabelecido em decisão final transitada em julgado.

(...)".

     (STJ, RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).

                             

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA.
PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a
ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda,
sob pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se
falar em preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de
conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

     (STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. Felix Fischer).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À
COISA JULGADA.
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1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo
contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela
parte interessada.

2. Recurso conhecido e não provido.

     (STJ, 5ª Turma, REsp 127426, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel. Min. Edson Vidigal).

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Com o novo Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença passou a ser o procedimento
adotado pelo legislador para que o particular execute os seus créditos com a Fazenda Pública, conforme
disposto nos arts. 534 e 535.

Nesse sentido:

"O procedimento da execução contra a Fazenda Publica (534 e 535) se aplica à causas que tenham por
objeto as questões reguladas pela LBPS (L 8213/91). (...)".

   (Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade               
            Nery - Novo CPC - Lei 13.105/2015 - Editora Revista dos Tribunais).

 

A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. É o que dispõe o art. 14 do Novo Código de
Processo Civil:

"A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

 

As normas processuais têm aplicação imediata, entretanto, nos processos pendentes, deve ser
observado quando se aperfeiçoou o direito à prática de eventual ato processual. Na vigência da legislação
antiga, aplica-se o CPC/1973; se no regime da Lei 13.105/2015, aplica-se o Novo CPC.

Não mais subsiste a ação de embargos à execução como meio de defesa da fazenda pública contra
título executivo judicial, prevalecendo em parte as regras do CPC/1973 para as ações outrora ajuizadas e
aguardando julgamento.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Diante das alterações legislativas no curso da execução, cabe ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);
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-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97 da CORE- TRF3R, sucedido pelo Provimento 26/2001, Portaria nº 92, DF-
SJ/SP, de 23 de Outubro de 2001, e Provimento CORE nº 52, de 30 de Abril de 2004. As rotinas de cálculos
das liquidações judiciais seguem o Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R (arts. 444 a 454). Assim, o
regramento legal consolidado prevê que os cálculos judiciais na JF da 3a Região são efetuados nos termos das
Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF. Seguem a Resolução 242/2001, a Resolução 561/2007,
seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução 267/2013 (INPC/IBGE).

Os Precatórios Judiciais/RPVs seguem o Provimento COGE nº 52, de 30 de Abril de 2004, no que
determina a observância ao Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e as
Portarias editadas pelo Conselho da Justiça Federal.

Na sessão de 25/3/2015, o Plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da decisão que
declarou parcialmente inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC
62/09 e a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal
nº 11.960/2009. Por maioria, os ministros concordaram com a proposta de modulação apresentada pelos
ministros Luiz Roberto Barroso e Luiz Fux, que compilou as sugestões e divergências apresentadas em votos já
proferidos.

Somente após 25/3/2015, o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não
poderá ser utilizado para atualização monetária do crédito inscrito para pagamento em Precatório ou RPV,
nem a título de juros moratórios, devendo ser aplicada a Resolução 267/2013, que prevê, para os cálculos
judiciais de atualização monetária dos valores atrasados, o INPC /IBGE.

A decisão do Plenário, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADIns 4357 e
4425, ficou modulada, mantendo nos cálculos judiciais a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/2015.

Os cálculos de liquidação não foram atingidos pela decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, que
versaram sobre a correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública:

 

“Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações
impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009”.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e
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2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 20/11/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Os embargos de declaração opostos contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo (CPC,
art.1.026, caput).

O STJ já decidiu no sentido de que: “com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)”.

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Quanto à correção monetária, o título determinou a observância do Provimento 64/2005 - COGE,
da Lei 6.899/1981 e Súmulas 148 do STJ e 8 desta Corte.

O trânsito em julgado ocorreu em 15/9/2016, e a fórmula genérica utilizada no título permite a
incidência da decisão proferida no RE 870.947/SE.

Nos termos do art.454 do Provimento 64/2005 - COGE, para fins de atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública, "Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas
atualizadas do Conselho da Justiça Federal".

A fórmula genérica do título permite a integração do julgado pelo Juízo da execução, devendo ser
utilizados os índices do Manual de Orientações e Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigente na
data das contas, observada a decisão do Plenário do STF no julgamento do RE 870.947/SE. Tratando-se de
cálculos elaborados em 2017, justifica-se a utilização dos indexadores do Manual de Cálculos aprovado pela
Resolução 267/2013 do CJF, afastada a TR para esse fim a partir de julho de 2009. Assim, o INPC deve ser
utilizado como indexador a partir de setembro de 2006, nos termos do REsp 1.492.221.

A decisão do STF, de 20/9/2017, é posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, e a
coisa julgada neste processo permite e requer a integração do decisum pelo Juízo da execução, afastando a TR
imposta pela Lei nº. 11.960/2009, na correção monetária, passando a utilizar a Resolução 267/2013,
aplicando-se o INPC aos cálculos de liquidação.

DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO , para determinar a substituição do IPCA-E pelo
INPC para fins de atualização monetária dos atrasados da condenação, afastada a TR para esse fim a partir de
julho de 2009.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960 /2009. CORREÇÃO
MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DO INPC/IBGE - INAPLICÁVEL A TR - RE 870.947. TESE
FIXADA PELO STF. 

I - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.

II - Constatada a violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa julgada.
Nos termos da Lei 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, 503, caput, cc. 6º, §3º, da LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, cc. 5º,
XXXIV, da CF.

III - Quanto à atualização monetária, na sessão de julgamento de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em repercussão geral (RE
870.947), a tese de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança,
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não
se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

IV - Aplicado o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

V - As disposições da Lei n.11.960/2009 não se aplicam às parcelas em execução a partir de 07/2009 (data de sua vigência), conforme
decidido no RE 870.947/SE.

VI - Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento. O Desembargador Federal Gilberto Jordan e o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias acompanharam a
Relatora com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5042362-53.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: SIDNEI COSTA VIANA
Advogado do(a) APELANTE: DANILO BERNARDES MATHIAS - SP281589-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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APELAÇÃO (198) Nº 5042362-53.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: SIDNEI COSTA VIANA
Advogado do(a) APELANTE: DANILO BERNARDES MATHIAS - SP281589-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão auxílio-doença, com pedido de
tutela antecipada, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Com a inicial foram apresentados documentos.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade laborativa do
autor. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, observada a condição do autor, como beneficiário
da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 18/06/2018.

O autor apela alegando que a sentença está fundamentada somente nas conclusões do laudo, sendo que a enfermidade de que é
portador evidencia sua incapacidade, tendo em vista a natureza de suas atividades habituais como servente de pedreiro. Requer,
assim, o provimento do recurso.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

 
 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5042362-53.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: SIDNEI COSTA VIANA
Advogado do(a) APELANTE: DANILO BERNARDES MATHIAS - SP281589-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência,
salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade
habitualmente exercida.

O laudo pericial, atesta que o autor, nascido em 18/03/1973, qualificado como servente de pedreiro, é portador de varizes em
membros inferiores, sendo informado que no início de 2017 permaneceu afastado do trabalho por uma semana em razão de
quadro sugestivo de flebite em perna direita.

Segundo o laudo, o autor apresenta varizes de médio calibre, sem limitações funcionais do membro inferior direito e esquerdo,
não sendo constatadas alterações inflamatórias.

O laudo ainda assinala a supervalorização dos sintomas, com queixas osteomusculares e clínicas sem correspondência com o
exame físico realizado e com documentos médicos verificados, concluindo pela inexistência de incapacidade para realização das
atividades habituais.

Outrossim, os poucos documentos médicos apresentados pelo autor não são aptos a infirmar as conclusões do laudo, cujo relato
traduz com maior abrangência as impressões necessárias para aferição da incapacidade.

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do
direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA
ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e gonartrose
bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são incapacitantes. Informa que
a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa prejuízo à parte cardíaca e
osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela ausência de incapacidade
laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao afirmar
que a requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente,
deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das
partes.

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de obtenção de
benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar a existência de
incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de
aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de
incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei
8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do
C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,
intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.
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- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo
na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e
abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania Marangoni).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, OU AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA PARA ATIVIDADE HABITUAL.
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

 

I - Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos
requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

 

II - Não constatada pela perícia médica incapacidade para o trabalho.

 

III - Apelação improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005533-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ALCIDES ANTONIO NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA MARIA FRIAS PENHARBEL - SP272816-N
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005533-34.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ALCIDES ANTONIO NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA MARIA FRIAS PENHARBEL - SP272816-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que rejeitou a impugnação ao
cumprimento de sentença e homologou os cálculos do exequente.

Alega que os atrasados da condenação devem ser atualizados pela TR a partir de julho de 2009,
nos termos da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art.1º-F, da Lei 9.494/1997. Sustenta que a
inconstitucionalidade reconhecida pelo STF no julgamento das ADIns 4.357/DF e 4.425/DF, com modulação
dos efeitos em 25/3/2015, refere-se unicamente à fase de precatório.

Requer o efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015 e a homologação dos seus
cálculos.

Intimado para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, o agravado não apresentou
contrarrazões.

Há manifestação do MPF requerendo a manutenção da decisão agravada.

É o relatório.
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V O T O
 
 
 

DO TITULO JUDICIAL.

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar Benefício Assistencial a partir da
citação.

Consectários:

“Pagará as parcelas atrasadas de uma só vez, observando-se quanto a correção e juros: até 29/06/2009
- correção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 1º, §2º, da Lei n. 6.899/81 e
da Súmula n. 148, do Superior Tribunal, e juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, a partir da
citação válida, nos termos da Súmula n. 204, do Superior Tribunal de Justiça; e a partir de 30/06/2009
– correção monetária e juros moratórios com base nos índices oficiais de remuneração básica aplicados
à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela lei 11.960/09,
a partir do ajuizamento da ação. (..) Sucumbente, arcará o réu com as despesas processuais, não
abrangidas pela isenção de que goza, bem como com os honorários advocatícios, estimados estes em dez
por cento sobre o valor da condenação, até a data desta sentença, afastada a incidência nas vincendas,
em razão do disposto na Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça”.

 

A apelação foi julgada em 7/8/2015 e o trânsito em julgado ocorreu em 25/9/2015.

DA EXECUÇÃO

Após apresentação de cálculos de liquidação, o INSS foi intimado, nos termos do art.535 do
CPC/2015, e apresentou impugnação ao cumprimento de sentença.

Após manifestação do exequente e da contadoria judicial, a impugnação foi rejeitada, com
acolhimento dos cálculos do exequente, de R$ 15.892,76, atualizados até junho de 2016, na forma do Manual
de Cálculos aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF (INPC), sendo R$ 14.447,96 o valor principal e R$
1.444,80 o valor dos honorários. Foram apurados atrasados de 15/5/2013 (DIB) a 31/7/2014.

DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a
violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa
julgada. Nos termos da Lei nº 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, art. 503, caput, c.c. art. 6º, §3º, da
LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, c.c. art. 5º, XXXIV, da CF.

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados,
devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO.
CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA.
OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

(...)

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita
em julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com
o escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória.

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa
julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.
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4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se
considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele
estabelecido em decisão final transitada em julgado.

(...)".

     (STJ, RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).

                             

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA.
PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a
ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda,
sob pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se
falar em preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de
conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

     (STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. Felix Fischer).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À
COISA JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo
contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela
parte interessada.

2. Recurso conhecido e não provido.

    (STJ, 5ª Turma, REsp 127426, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel. Min. Edson Vidigal).

 

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

 Com o novo Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença passou a ser o procedimento
adotado pelo legislador para que o particular execute os seus créditos com a Fazenda Pública, conforme
disposto nos arts. 534 e 535.

Nesse sentido:

"O procedimento da execução contra a Fazenda Publica (534 e 535) se aplica à causas que tenham por
objeto as questões reguladas pela LBPS (L 8213/91). (...)".

    (Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade               
             Nery - Novo CPC - Lei 13.105/2015 - Editora Revista dos Tribunais).

A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. É o que dispõe o art. 14 do Novo Código de
Processo Civil:

"A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

 

As normas processuais têm aplicação imediata, entretanto, nos processos pendentes, deve ser
observado quando se aperfeiçoou o direito à prática de eventual ato processual. Na vigência da legislação
antiga, aplica-se o CPC/1973; se no regime da Lei 13.105/2015, aplica-se o Novo CPC.
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Não mais subsiste a ação de embargos à execução como meio de defesa da fazenda pública contra
título executivo judicial, prevalecendo em parte as regras do CPC/1973 para as ações outrora ajuizadas e
aguardando julgamento.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Diante das alterações legislativas no curso da execução, cabe ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97 da CORE- TRF3R, sucedido pelo Provimento 26/2001, Portaria nº 92, DF-
SJ/SP, de 23 de Outubro de 2001, e Provimento CORE nº 52, de 30 de Abril de 2004. As rotinas de cálculos
das liquidações judiciais seguem o Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R (arts. 444 a 454). Assim, o
regramento legal consolidado prevê que os cálculos judiciais na JF da 3a Região são efetuados nos termos das
Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF. Seguem a Resolução 242/2001, a Resolução 561/2007,
seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução 267/2013 (INPC/IBGE).

Os Precatórios Judiciais/RPVs seguem o Provimento COGE nº 52, de 30 de Abril de 2004, no que
determina a observância ao Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e as
Portarias editadas pelo Conselho da Justiça Federal.

Na sessão de 25/3/2015, o Plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da decisão que
declarou parcialmente inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC
62/09 e a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal
nº 11.960/2009. Por maioria, os ministros concordaram com a proposta de modulação apresentada pelos
ministros Luiz Roberto Barroso e Luiz Fux, que compilou as sugestões e divergências apresentadas em votos já
proferidos.

Somente após 25/3/2015, o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não
poderá ser utilizado para atualização monetária do crédito inscrito para pagamento em Precatório ou RPV,
nem a título de juros moratórios, devendo ser aplicada a Resolução 267/2013, que prevê, para os cálculos
judiciais de atualização monetária dos valores atrasados, o INPC /IBGE.

A decisão do Plenário, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADIns 4357 e
4425, ficou modulada, mantendo nos cálculos judiciais a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/2015.
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Os cálculos de liquidação não foram atingidos pela decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, que
versaram sobre a correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública:

 

"Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações
impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009".

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 20/11/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Nos cálculos de liquidação são apuradas parcelas de 15/5/2013 (DIB) a 31/7/2014, atualizadas
em junho de 2016, não alcançadas pela Lei n. 11.960/2009 a partir de julho de 2009, na forma da decisão
proferida no RE 870.947/SE.

O trânsito em julgado ocorreu em 25/9/2015, na vigência da Lei 11.960/2009, e o título executivo
foi expresso quanto à fixação dos critérios de juros e correção monetária segundo o art.5º da referida lei, que
deu nova redação ao art.1º-F da Lei 9.494/1997.

A decisão do STF, de 20/9/2017, é posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, e a
coisa julgada neste processo determina a utilização da TR como índice de atualização monetária dos atrasados
da condenação a partir de julho de 2009, merecendo reforma a decisão agravada.

A coisa julgada formada no processo de conhecimento condiciona os cálculos na execução,
devendo o INPC ser afastado como indexador de atualização monetária dos atrasados a partir de julho de
2009, com o consequente acolhimento das contas do INSS, atualizados pela TR a partir de julho de 2009.

Fixo o valor da execução em R$ 13.287,58 (junho de 2016), de acordo com os cálculos da
autarquia, sendo R$ 12.079,62 o valor principal e R$ 1.207,96 o valor dos honorários.

DOU PROVIMENTO AO RECURSO e fixo o valor da execução na forma da fundamentação.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960 /2009. CORREÇÃO
MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO - COISA JULGADA (TR).

I - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.

II - Constatada a violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa julgada.
Nos termos da Lei 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, 503, caput, cc. 6º, §3º, da LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, cc. 5º,
XXXIV, da CF.

III - Quanto à correção monetária, na Sessão de julgamento de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em repercussão geral (RE 870.947),
a tese de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

IV - O título executivo foi expresso ao determinar que a correção monetária dos atrasados incida na forma da Lei 11.960/2009, que
alterou o art.1º-F da Lei 9.494/1997.

V - A coisa julgada formada no processo de conhecimento condiciona os cálculos na execução, razão pela qual devem ser acolhidos os
cálculos do INSS, atualizados pela TR a partir de julho de 2009, não se aplicando, na hipótese, o que foi decidido pelo STF no
julgamento do RE 870.947/SE.

VI - Agravo de instrumento provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005807-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE - SP206809-N
AGRAVADO: NIVALDO DONIZETI SOMMER
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA BORSONELLO DA SILVA - SP117557-N
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005807-95.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE - SP206809-N
AGRAVADO: NIVALDO DONIZETI SOMMER
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA BORSONELLO DA SILVA - SP117557-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão que rejeitou a impugnação ao
cumprimento de sentença.

Alega que os atrasados da condenação devem ser atualizados pela TR a partir de julho de 2009,
nos termos da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art.1º-F, da Lei 9.494/1997. Sustenta que a
inconstitucionalidade reconhecida pelo STF no julgamento das ADIns 4.357/DF e 4.425/DF, com modulação
dos efeitos em 25/3/2015, refere-se unicamente à fase de precatório.

Requer o efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015 e a homologação dos seus
cálculos.

Intimado para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, o agravado apresentou
contrarrazões.

É o relatório.
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Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA BORSONELLO DA SILVA - SP117557-N

 
 
 

V O T O
 
 
 

DO TITULO JUDICIAL.

Ao autor exequente foi concedida Aposentadoria por Tempo de Contribuição a partir da DER, em
16/6/2011,

Consectários:
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“A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do
STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, até o dia anterior à vigência do
novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art.406 e do
art.161, §1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos
depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.5º, que deu nova redação ao art.1º-F da Lei
9.494/97. (...) Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da
sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, não incidindo a regra do art.85 do CPC/2015, considerando
que a interposição do recurso se deu na vigência do CPC anterior”.

A sentença foi proferida em 23/7/2014, o julgamento nesta Corte ocorreu em 30/5/2016 e o
trânsito em julgado ocorreu em 19/8/2016.

DA EXECUÇÃO

A liquidação do julgado foi iniciada com apresentação de cálculos pelo autor, atualizados até
outubro de 2016, no total de R$ 123.451,88, sendo R$ 4.797,28 o valor dos honorários. Os valores foram
atualizados na forma do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF, com utilização do
INPC como indexador a partir de setembro de 2006.

Intimado, na forma do art.535 do CPC/2015, o INSS apresentou impugnação ao cumprimento de
sentença, discordando dos critérios de juros e correção monetária utilizados pelo autor em suas contas.
Apresentou cálculos de R$ 108.418,99, atualizados até outubro de 2016.

Em 28/3/2017, a impugnação foi rejeitada e o INSS foi condenado ao pagamento de honorários
de sucumbência de 10% sobre o valor atualizado do débito, na forma do art.85, §7º, do CPC/2015.

DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a
violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa
julgada. Nos termos da Lei nº 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, art. 503, caput, c.c. art. 6º, §3º, da
LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, c.c. art. 5º, XXXIV, da CF.

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados,
devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO.
CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA.
OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

(...)

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita
em julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com
o escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória.

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa
julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se
considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele
estabelecido em decisão final transitada em julgado.

(...)".

      (STJ, RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).

                             

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA.
PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA.
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I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a
ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda,
sob pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se
falar em preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de
conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

   (STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. Felix Fischer).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À
COISA JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo
contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela
parte interessada.

2. Recurso conhecido e não provido.

    (STJ, 5ª Turma, REsp 127426, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel. Min. Edson Vidigal).

 

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Com o novo Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença passou a ser o procedimento
adotado pelo legislador para que o particular execute os seus créditos com a Fazenda Pública, conforme
disposto nos arts. 534 e 535.

Nesse sentido:

"O procedimento da execução contra a Fazenda Publica (534 e 535) se aplica à causas que tenham por
objeto as questões reguladas pela LBPS (L 8213/91). (...)".

(Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade                   
         Nery - Novo CPC - Lei 13.105/2015 - Editora Revista dos Tribunais).

 

A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. É o que dispõe o art. 14 do Novo Código de
Processo Civil:

"A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

 

As normas processuais têm aplicação imediata, entretanto, nos processos pendentes, deve ser
observado quando se aperfeiçoou o direito à prática de eventual ato processual. Na vigência da legislação
antiga, aplica-se o CPC/1973; se no regime da Lei 13.105/2015, aplica-se o Novo CPC.

Não mais subsiste a ação de embargos à execução como meio de defesa da fazenda pública contra
título executivo judicial, prevalecendo em parte as regras do CPC/1973 para as ações outrora ajuizadas e
aguardando julgamento.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Diante das alterações legislativas no curso da execução, cabe ao Juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86
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- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97 da CORE- TRF3R, sucedido pelo Provimento 26/2001, Portaria nº 92, DF-
SJ/SP, de 23 de Outubro de 2001, e Provimento CORE nº 52, de 30 de Abril de 2004. As rotinas de cálculos
das liquidações judiciais seguem o Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R (arts. 444 a 454). Assim, o
regramento legal consolidado prevê que os cálculos judiciais na JF da 3a Região são efetuados nos termos das
Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF. Seguem a Resolução 242/2001, a Resolução 561/2007,
seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução 267/2013 (INPC/IBGE).

Os Precatórios Judiciais/RPVs seguem o Provimento COGE nº 52, de 30 de Abril de 2004, no que
determina a observância ao Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e as
Portarias editadas pelo Conselho da Justiça Federal.

Na sessão de 25/3/2015, o Plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da decisão que
declarou parcialmente inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC
62/09 e a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal
nº 11.960/2009. Por maioria, os ministros concordaram com a proposta de modulação apresentada pelos
ministros Luiz Roberto Barroso e Luiz Fux, que compilou as sugestões e divergências apresentadas em votos já
proferidos.

Somente após 25/3/2015, o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não
poderá ser utilizado para atualização monetária do crédito inscrito para pagamento em Precatório ou RPV,
nem a título de juros moratórios, devendo ser aplicada a Resolução 267/2013, que prevê, para os cálculos
judiciais de atualização monetária dos valores atrasados, o INPC /IBGE.

A decisão do Plenário, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADIns 4357 e
4425, ficou modulada, mantendo nos cálculos judiciais a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/2015.

Os cálculos de liquidação não foram atingidos pela decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, que
versaram sobre a correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública:

 

“Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações
impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009”.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1601/1810



 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 20/11/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Os embargos de declaração opostos contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo (CPC,
art.1.026, caput).

O STJ já decidiu no sentido de que: “com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)”.

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nos cálculos de liquidação são apuradas parcelas de 16/6/2011 (DIB) a 30/9/2016, atualizadas
em 10/2016, não alcançadas pela Lei 11.960/2009 a partir de 07/2009, na forma da decisão proferida no RE
870.947/SE.

Quanto à atualização monetária, o título executivo determinou a observância das Súmulas 08
deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

O trânsito em julgado ocorreu em 19/8/2016, e a fórmula genérica utilizada no título permite a
incidência da decisão proferida no RE 870.947/SE.

Ao ser determinada a incidência da legislação superveniente, nos cálculos de liquidação devem ser
utilizados os indexadores do Manual de Orientações e Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigente
na data das contas, observada a evolução legislativa e a decisão das mais altas Cortes acerca da matéria.

A decisão do STF, de 20/9/2017, é posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, e a
coisa julgada neste processo permite e requer a integração do decisum pelo Juízo da execução, afastando a TR
imposta pela Lei nº. 11.960/2009, na correção monetária, passando a utilizar a Resolução 267/2013,
aplicando-se o INPC aos cálculos de liquidação, não merecendo reforma a sentença recorrida.

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É o voto.

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960 /2009. CORREÇÃO
MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DO INPC/IBGE - INAPLICÁVEL A TR - RE 870.947. TESE
FIXADA PELO STF. 

I - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.

II - Constatada a violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa julgada.
Nos termos da Lei 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, 503, caput, cc. 6º, §3º, da LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, cc. 5º,
XXXIV, da CF.

III - Quanto à correção monetária, na Sessão de julgamento de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em repercussão geral (RE
870.947/SE), a tese de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança,
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não
se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

IV - Aplicado o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

V - As disposições da Lei n.11.960/2009 não se aplicam às parcelas em execução a partir de 07/2009 (data de sua vigência), conforme
decidido no RE 870.947/SE.

VI - Agravo de instrumento improvido.

                 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento. O Desembargador Federal Gilberto Jordan e o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias acompanharam a
Relatora com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005451-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA - SP284895-N
AGRAVADO: JANUARIO CANCIAN
Advogado do(a) AGRAVADO: SIDNEI PLACIDO - SP74106-N
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R E L A T Ó R I O

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que rejeitou a impugnação ao
cumprimento de sentença.

Alega que os atrasados da condenação devem ser atualizados pela TR a partir de julho de 2009,
nos termos da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art.1º-F, da Lei 9.494/1997. Sustenta que a
inconstitucionalidade reconhecida pelo STF no julgamento das ADIns 4.357/DF e 4.425/DF, com modulação
dos efeitos em 25/3/2015, refere-se unicamente à fase de precatório.

Requer o efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015, e a homologação dos seus
cálculos.

Intimado para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, o agravado apresentou
contrarrazões.

É o relatório.
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V O T O
 
 

DO TITULO JUDICIAL.

Ao autor  foi concedida Aposentadoria por Tempo de Contribuição com DIB em 14/7/2011 (DER).

Consectários:

“A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do
STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do
antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir
da vigência do novo CC, nos termos de seu art.406 e do art.161, §1º, do CTN; e, a partir da vigência da
Lei 11.960/09 (29.06.209), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme
seu art.5º, que deu nova redação ao art.1º-F da Lei 9.494/97.(...) Honorários advocatícios mantidos em
10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ”.
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A sentença foi proferida em 16/5/2014 e o julgamento nesta Corte ocorreu em 15/3/2016. 

O N/42-170065599-7 foi implantado com DIB em 14/7/2011, DIP em 1/9/2016 e RMI de R$
1.758,87, aos 38 anos 11 meses 21 dias contribuídos.

DA EXECUÇÃO

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação de cálculos pelo autor, atualizados até
outubro de 2016, nos termos do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF (INPC), onde
se apurou:

-parcelas de 14/7/2011 a 31/8/2016: R$ 183.280,61 (cento e oitenta e três mil, duzentos e oitenta reais e
sessenta e um centavos;

-honorários advocatícios: R$ 10.912,19 (dez mil, novecentos e doze reais e dezenove centavos);

-valor total da execução: R$ 194.192,80 (cento e noventa e quatro mil, cento e noventa e dois reais e
oitenta centavos).

O INSS foi intimado, na forma do art.535 do CPC/2015, e apresentou impugnação ao
cumprimento de sentença, discordando dos critérios de correção monetária utilizados pelo autor em suas
contas. Juntou cálculos de R$ 162.064,88, atualizados até outubro de 2016.

Em 6/3/2017, a impugnação foi rejeitada, sem condenação em honorários de sucumbência.

DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a
violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa
julgada. Nos termos da Lei nº 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, art. 503, caput, c.c. art. 6º, §3º, da
LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, c.c. art. 5º, XXXIV, da CF.

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados,
devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO.
CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA.
OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

(...)

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita
em julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com
o escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória.

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa
julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se
considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele
estabelecido em decisão final transitada em julgado.

(...)".

     (STJ, RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).

                        

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA.
PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - ...
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II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a
ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda,
sob pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se
falar em preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de
conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

     (STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. Felix Fischer).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À
COISA JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo
contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela
parte interessada.

2. Recurso conhecido e não provido.

    (STJ, 5ª Turma, REsp 127426, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel. Min. Edson Vidigal).

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Com o novo Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença passou a ser o procedimento
adotado pelo legislador para que o particular execute os seus créditos com a Fazenda Pública, conforme
disposto nos arts. 534 e 535.

Nesse sentido:

"O procedimento da execução contra a Fazenda Publica (534 e 535) se aplica à causas que tenham por
objeto as questões reguladas pela LBPS (L 8213/91). (...)".

  (Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade                 
           Nery - Novo CPC - Lei 13.105/2015 - Editora Revista dos Tribunais).

A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. É o que dispõe o art. 14 do Novo Código de
Processo Civil:

"A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

 

As normas processuais têm aplicação imediata, entretanto, nos processos pendentes, deve ser
observado quando se aperfeiçoou o direito à prática de eventual ato processual. Na vigência da legislação
antiga, aplica-se o CPC/1973; se no regime da Lei 13.105/2015, aplica-se o Novo CPC.

Não mais subsiste a ação de embargos à execução como meio de defesa da fazenda pública contra
título executivo judicial, prevalecendo em parte as regras do CPC/1973 para as ações outrora ajuizadas e
aguardando julgamento.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Diante das alterações legislativas no curso da execução, cabe ao Juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94
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- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97 da CORE- TRF3R, sucedido pelo Provimento 26/2001, Portaria nº 92, DF-
SJ/SP, de 23 de Outubro de 2001, e Provimento CORE nº 52, de 30 de Abril de 2004. As rotinas de cálculos
das liquidações judiciais seguem o Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R (arts. 444 a 454). Assim, o
regramento legal consolidado prevê que os cálculos judiciais na JF da 3a Região são efetuados nos termos das
Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF. Seguem a Resolução 242/2001, a Resolução 561/2007,
seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução 267/2013 (INPC/IBGE).

Os Precatórios Judiciais/RPVs seguem o Provimento COGE nº 52, de 30 de Abril de 2004, no que
determina a observância ao Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e as
Portarias editadas pelo Conselho da Justiça Federal.

Na sessão de 25/3/2015, o Plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da decisão que
declarou parcialmente inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC
62/09 e a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal
nº 11.960/2009. Por maioria, os ministros concordaram com a proposta de modulação apresentada pelos
ministros Luiz Roberto Barroso e Luiz Fux, que compilou as sugestões e divergências apresentadas em votos já
proferidos.

Somente após 25/3/2015, o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não
poderá ser utilizado para atualização monetária do crédito inscrito para pagamento em Precatório ou RPV,
nem a título de juros moratórios, devendo ser aplicada a Resolução 267/2013, que prevê, para os cálculos
judiciais de atualização monetária dos valores atrasados, o INPC /IBGE.

A decisão do Plenário, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADIns 4357 e
4425, ficou modulada, mantendo nos cálculos judiciais a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/2015.

Os cálculos de liquidação não foram atingidos pela decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, que
versaram sobre a correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública:

“Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações
impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009”.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e
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2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 20/11/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Os embargos de declaração opostos contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo (CPC,
art.1.026, caput).

O STJ já decidiu no sentido de que: “com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)”.

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nos cálculos de liquidação, são apuradas parcelas de 14/7/2011 (DIB) a 31/8/2016, atualizadas
em outubro de 2016, não alcançadas pela Lei  11.960/2009 a partir de julho de 2009, na forma da decisão
proferida no RE 870.947/SE.

Quanto à atualização monetária dos atrasados da condenação, o título determinou a incidência
das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

A fórmula genérica utilizada no título permite a incidência da decisão proferida no RE
870.947/SE. Ao mencionar a legislação superveniente, devem ser utilizados nos cálculos os indexadores do
Manual de Orientações e Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigente na data das contas,
observada a evolução legislativa e as decisões das mais altas Cortes acerca da matéria, o que enseja a
observância do que foi decidido pelo STF no julgamento do RE 870.947/SE.

A decisão do STF, de 20/9/2017, é posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda e a
coisa julgada neste processo permite e requer a integração do decisum pelo Juízo da execução, afastando a TR
imposta pela Lei  11.960/2009, na correção monetária, passando a utilizar a Resolução 267/2013,  aplicando-
se o INPC aos cálculos de liquidação, não merecendo reparos a sentença recorrida.

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960 /2009. CORREÇÃO
MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DO INPC/IBGE - INAPLICÁVEL A TR - RE 870.947. TESE
FIXADA PELO STF. 

I - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.

II - Constatada a violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa julgada.
Nos termos da Lei 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, 503, caput, cc. 6º, §3º, da LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, cc. 5º,
XXXIV, da CF.

III - Quanto à correção monetária, na sessão de julgamento de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em repercussão geral (RE
870.947/SE), a tese de que  o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina."

IV - Aplicado o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

V - As disposições da Lei n.11.960/2009 não se aplicam às parcelas em execução a partir de 07/2009 (data de sua vigência), conforme
decidido no RE 870.947/SE.

VI - Agravo de instrumento improvido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento. O Desembargador Federal Gilberto Jordan e o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias acompanharam a
Relatora com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5009826-88.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: SIGUERO KOBAIASHI
Advogados do(a) APELADO: ANA CLAUDIA TOLEDO - SP272239-A, CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569-A, RAFAEL JONATAN
MARCATTO - SP141237-A
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APELADO: SIGUERO KOBAIASHI
Advogados do(a) APELADO: ANA CLAUDIA TOLEDO - SP272239-A, CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569-A, RAFAEL JONATAN
MARCATTO - SP141237-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O INSS interpõe agravo (art. 1.021 do CPC/2015).

Sustenta a decadência do direito (ação ajuizada após transcorridos dez anos das ECs 20/98 e
41/03) e que a DIB (anterior à CF/88) não foi abrangida pelo art. 26 da Lei 8.870/94, razão pela qual não há
que falar em aplicação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03. Pleiteia ainda a incidência da
correção monetária pela TR. Alega a não publicação do acórdão do RE 870.947/SE, a ausência de trânsito em
julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR para a correção dos débitos que antecedem o
precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do julgamento.

Requer a reconsideração da decisão ou, caso contrário, a análise da matéria impugnada para fins
de prequestionamento.

Com contrarrazões, onde pedida a majoração da verba honorária.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

A decisão foi publicada após a vigência do novo CPC, com o que a análise do recurso será efetuada
com base na nova legislação.

As matérias ora impugnadas foram analisadas nos seguintes termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1610/1810



 

Ação de revisão de benefício proposta por SIGUERO KOBAIASHI, espécie 42, DIB 14/03/1991, contra o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício do instituidor (DIB 20/12/1988) aos novos tetos
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a efetuar a revisão pleiteada.
As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei. Aplicação do Manual de Cálculos da
Justiça Federal. Honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de
2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), foram arbitrados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas
até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário, proferida em 30/01/2018.

Apelação do INSS, alegando decadência do direito e, no mais, pela improcedência. Se vencido, requer a
fixação da correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009.

Com contrarrazões, onde alegada a litigância de má-fé, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria objeto de acórdão proferido pelo STF em
julgamento de recurso repetitivo.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,
atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é
diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no
sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

Na inicial, os cálculos apresentados pela parte autora compreendem o pagamento das parcelas devidas
no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente ação.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento proferido em
08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91)
e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC
41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode
ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

NO RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgada quanto ao mérito, foi fixada a
seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

A limitação ao teto foi comprovada nos autos.

Mantida a revisão, nos termos da sentença.

Não cabe a alegação de litigância de má-fé. O INSS agiu dentro do poder/dever de agir.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos
e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente,
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em
20/09/2017, ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de
efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do
CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009,
pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação
superveniente, bem como Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação. Correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Intimem-se.
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Os julgamentos de repercussão geral também se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente
à CF/88, conforme entendimento do STF.

Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve
motivação para abordagem do tema e o afastamento da hipótese.

Quanto ao mais, a própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a decadência nos casos de
readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03, conforme consta da
decisão.

O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI,
da CF.

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído
pela Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1613/1810



Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas
à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09;
e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e
aprovada pelo Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do
orçamento anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o
indexador afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.
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Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de
declaração opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário
do STF às apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da
mais alta Corte, ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

Ressalvei especificamente a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a
modulação dos efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

Contrarrazões não são recurso e, por isso, não cabe análise do pedido de majoração da verba
honorária.

A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, quando solidamente
fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-
se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da
decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.
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AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.

- Os julgamentos de repercussão geral também se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88,
conforme entendimento do STF.

- Embora a revisão pleiteada não se refira a reajuste, o autor assim o considera e, por isso, houve motivação
para abordagem do tema e o afastamento da hipótese. A própria autarquia, na IN 77/2015, já afastou a
decadência nos casos de readequação da RMI por força das mudanças instituídas pelas ECs 20/98 e 41/03,
conforme consta da decisão.

- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

- O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ª T. J: 6/10/15. Dje: 6/10/15). Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas
decisões, independentemente de trânsito em julgado. Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do
julgado, operar-se a modulação dos efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

- Contrarrazões não são recurso e, por isso, não cabe análise do pedido de majoração da verba honorária.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,
limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005974-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: OSWALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVADO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005974-15.2017.4.03.0000

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1616/1810



RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: OSWALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVADO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que rejeitou a impugnação ao
cumprimento da sentença.

Alega que os atrasados da condenação devem ser atualizados pela TR a partir de julho de 2009,
nos termos da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art.1º-F, da Lei 9.494/1997. Sustenta que a
inconstitucionalidade reconhecida pelo STF no julgamento das ADIns 4.357/DF e 4.425/DF, com modulação
dos efeitos em 25/3/2015, refere-se unicamente à fase de precatório.

Requer o efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015 e a homologação dos seus
cálculos.

Intimado para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, o agravado apresentou
contrarrazões.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005974-15.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: OSWALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVADO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A

 
 
 

V O T O
 
 
 

DO TÍTULO EXECUTIVO

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar ao autor pensão por morte.
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Consectários:

“As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal
de Justiça e nº 8 deste Tribunal. Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são
fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no
art.219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art.406 do Código Civil, c.c. o art.161, §1º, do Código Tributário
Nacional. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das taxas relativas aos depósitos
da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art.5º, o qual atribuiu nova redação
ao art.1º-F da Lei nº 9.494/97. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)
sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta
Turma”.

 

A sentença foi proferida em 14/1/2013 e a apelação foi julgada em 19/11/2013. Após ser negado
provimento ao agravo legal, o trânsito em julgado ocorreu em 24/6/2014 (fls.251).

O NB/21-170276890-0 foi implantado com DIB 26/7/2010, DIP 21/1/2015 e RMI de R$ 618,10.

DA EXECUÇÃO

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação de cálculos pelo autor, atualizados até
dezembro de 2015, no total de R$ 64.621,47, sendo R$ 61.054,43 o valor principal e R$ 3.567,04 a título de
honorários. Foram apurados atrasados de 26/7/2010 (DIB) a 20/1/2015.

Intimado, na forma do art.535 do CPC/2015, o INSS apresentou impugnação ao cumprimento de
sentença, discordando dos critérios de correção monetária utilizados pelo exequente em seus cálculos.
Requereu a utilização da TR como indexador a partir de julho de 2009 (Lei 11.960/2009) e apresentou contas
atualizadas até dezembro de 2015, no total de R$ 53.283,57, sendo R$ 2.818,25 o valor dos honorários.

A contadoria judicial apresentou cálculos atualizados até agosto de 2016, no total de R$
71.323,05, sendo R$ 3.024,00 o valor dos honorários. Foram apurados atrasados de 26/7/2010 a 20/1/2015,
atualizados na forma da Resolução 267/2013 do CJF, com utilização do INPC como indexador a partir de
setembro de 2006.

Em 20/3/2017, a impugnação foi rejeitada, acolhidos os cálculos da contadoria do Juízo. O INSS
foi condenado ao pagamento de honorários de 10% do valor da condenação.

DA FIDELIDADE AO TÍTULO

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a
violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa
julgada. Nos termos da Lei nº 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, art. 503, caput, c.c. art. 6º, §3º, da
LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, c.c. art. 5º, XXXIV, da CF.

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados,
devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO.
CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA.
OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

(...)

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita
em julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com
o escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória.

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa
julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se
considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele
estabelecido em decisão final transitada em julgado.
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(...)".

     (STJ, RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).

                             

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA.
PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a
ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda,
sob pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se
falar em preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de
conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

    (STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. Felix Fischer).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À
COISA JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo
contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela
parte interessada.

2. Recurso conhecido e não provido.

    (STJ, 5ª Turma, REsp 127426, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel. Min. Edson Vidigal).

 

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Com o novo Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença passou a ser o procedimento
adotado pelo legislador para que o particular execute os seus créditos com a Fazenda Pública, conforme
disposto nos arts. 534 e 535.

Nesse sentido:

"O procedimento da execução contra a Fazenda Publica (534 e 535) se aplica à causas que tenham por
objeto as questões reguladas pela LBPS (L 8213/91). (...)".

(Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade                   
         Nery - Novo CPC - Lei 13.105/2015 - Editora Revista dos Tribunais).

 

A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. É o que dispõe o art. 14 do Novo Código de
Processo Civil:

"A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

As normas processuais têm aplicação imediata, entretanto, nos processos pendentes, deve ser
observado quando se aperfeiçoou o direito à prática de eventual ato processual. Na vigência da legislação
antiga, aplica-se o CPC/1973; se no regime da Lei 13.105/2015, aplica-se o Novo CPC.

Não mais subsiste a ação de embargos à execução como meio de defesa da fazenda pública contra
título executivo judicial, prevalecendo em parte as regras do CPC/1973 para as ações outrora ajuizadas e
aguardando julgamento.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA
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Diante das alterações legislativas no curso da execução, cabe ao Juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97 da CORE- TRF3R, sucedido pelo Provimento 26/2001, Portaria nº 92, DF-
SJ/SP, de 23 de Outubro de 2001, e Provimento CORE nº 52, de 30 de Abril de 2004. As rotinas de cálculos
das liquidações judiciais seguem o Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R (arts. 444 a 454). Assim, o
regramento legal consolidado prevê que os cálculos judiciais na JF da 3a Região são efetuados nos termos das
Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF. Seguem a Resolução 242/2001, a Resolução 561/2007,
seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução 267/2013 (INPC/IBGE).

Os Precatórios Judiciais/RPVs seguem o Provimento COGE nº 52, de 30 de Abril de 2004, no que
determina a observância ao Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e as
Portarias editadas pelo Conselho da Justiça Federal.

Na sessão de 25/3/2015, o Plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da decisão que
declarou parcialmente inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC
62/09 e a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal
nº 11.960/2009. Por maioria, os ministros concordaram com a proposta de modulação apresentada pelos
ministros Luiz Roberto Barroso e Luiz Fux, que compilou as sugestões e divergências apresentadas em votos já
proferidos.

Somente após 25/3/2015, o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não
poderá ser utilizado para atualização monetária do crédito inscrito para pagamento em Precatório ou RPV,
nem a título de juros moratórios, devendo ser aplicada a Resolução 267/2013, que prevê, para os cálculos
judiciais de atualização monetária dos valores atrasados, o INPC /IBGE.

A decisão do Plenário, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADIns 4357 e
4425, ficou modulada, mantendo nos cálculos judiciais a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/2015.

Os cálculos de liquidação não foram atingidos pela decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, que
versaram sobre a correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública:
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“Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações
impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009”.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 20/11/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Os embargos de declaração opostos contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo (CPC,
art.1.026, caput).

O STJ já decidiu no sentido de que: “com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)”.

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nos cálculos de liquidação são apuradas parcelas de 5/11/2008 (DIB) a 30/10/2015, atualizadas
em fevereiro de 2016, não alcançadas pela Lei n. 11.960/2009 a partir de julho de 2009, na forma da decisão
proferida no RE 870.947/SE.

Quanto à correção monetária, o título executivo determinou que fossem observados o Provimento
64/05 - COGE, a Lei 6.899/81 e as súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ.

Nos termos do art.454 do Provimento 64/2005 - COGE, para fins de atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública, "Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas
atualizadas do Conselho da Justiça Federal".

Assim, nos cálculos devem ser utilizados os indexadores do Manual de Cálculos vigente na data
das contas, observada a evolução legislativa e as decisões das mais altas Cortes sobre a matéria.

Tratando-se de cálculos atualizados até agosto de 2016, incidem os índices do Manual de Cálculos
aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF, com utilização do INPC a partir de setembro de 2016, o que
encontra respaldo no que foi decidido pelo STF no julgamento do RE 870.947/SE.

O trânsito em julgado ocorreu em 24/6/2014, e a fórmula genérica utilizada no título permite a
incidência da decisão proferida no RE 870.947/SE.

A decisão do STF, de 20/9/2017, é posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, e a
coisa julgada neste processo permite e requer a integração do decisum pelo Juízo da execução, afastando a TR
imposta pela Lei nº. 11.960/2009, na correção monetária, passando a utilizar a Resolução 267/2013,
aplicando-se o INPC aos cálculos de liquidação, não havendo motivos para reforma da sentença recorrida.
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NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960 /2009. CORREÇÃO
MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DO INPC/IBGE - INAPLICÁVEL A TR - RE 870.947. TESE
FIXADA PELO STF. 

I - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.

II - Constatada a violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada.
Nos termos da Lei 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, 503, caput, cc. 6º, §3º, da LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, cc. 5º,
XXXIV, da CF.

III - Quanto à correção monetária, na sessão de julgamento de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em repercussão geral, (RE
870.947/SE) , a tese de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

IV - As disposições da Lei n.11.960/2009 não se aplicam às parcelas em execução a partir de julho de 2009 (data de sua vigência),
conforme decidido no RE 870.947/SE.

V- Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento. O Desembargador Federal Gilberto Jordan e o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias acompanharam a
Relatora com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004955-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI - SP287406-N
AGRAVADO: IVA FERREIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA MOCO - SP163748-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004955-71.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI - SP287406-N
AGRAVADO: IVA FERREIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA MOCO - SP163748-A

 
 
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que rejeitou a impugnação ao
cumprimento de sentença

Alega que os atrasados da condenação devem ser atualizados pela TR a partir de julho de 2009,
nos termos da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art.1º-F, da Lei 9.494/1997. Sustenta que a
inconstitucionalidade reconhecida pelo STF no julgamento das ADIns 4.357/DF e 4.425/DF, com modulação
dos efeitos em 25/3/2015, refere-se unicamente à fase de precatório.

Quanto aos juros, sustenta que devem incidir no percentual de 0,5% ao mês a partir de julho de
2009, nos termos da lei.

Requer o efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015 e a homologação dos seus
cálculos.

Intimado para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, o agravado apresentou
contrarrazões.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004955-71.2017.4.03.0000

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1623/1810



RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI - SP287406-N
AGRAVADO: IVA FERREIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA MOCO - SP163748-A

 
 
 

V O T O
 

 

DO TITULO JUDICIAL.

Ao autor  foi concedida Aposentadoria por Tempo de Serviço com DIB em 15/3/2005.

Consectários:

“Com correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei
6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Esta Turma firmou
entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano,
contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art.219 do Código de Processo Civil, até a
entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do
art.406 do Código Civil, c.c. o art.161, §1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei
11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança (...)”.

A sentença foi proferida em 4/10/2005 e o julgamento nesta Corte ocorreu em 4/2/2010. Em
juízo de retratação, foi dado parcial provimento ao agravo legal, em 1/9/2015, e o trânsito em julgado ocorreu
em 3/11/2015.

O NB/42-150418623-8 foi implantado com DIB em 15/3/2005, DIP em 4/2/2010 e RMI de R$
260,00.

DA EXECUÇÃO

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação de cálculos pelo INSS,  no total de R$
44.825,95 (janeiro de 2016).

A contadoria judicial juntou cálculos no total de R$ 64.675,99, sendo R$ 739,61 o valor dos
honorários.

Intimado, nos termos do art.535 do CPC/205, o INSS apresentou impugnação ao cumprimento
de sentença/objeção de pré-executividade.

Em 16/3/2017, foi rejeitada a impugnação ao cumprimento de sentença/objeção de pré-
executividade, sem condenação em honorários de sucumbência.

DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a
violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa
julgada. Nos termos da Lei nº 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, art. 503, caput, c.c. art. 6º, §3º, da
LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, c.c. art. 5º, XXXIV, da CF.

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados,
devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO.
CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA.
OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
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(...)

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita
em julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com
o escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória.

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa
julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se
considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele
estabelecido em decisão final transitada em julgado.

(...)".

     (STJ, RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).

                             

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA.
PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a
ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda,
sob pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se
falar em preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de
conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

     (STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. Felix Fischer).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À
COISA JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo
contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela
parte interessada.

2. Recurso conhecido e não provido.

    (STJ, 5ª Turma, REsp 127426, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel. Min. Edson Vidigal).

  

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Com o novo Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença passou a ser o procedimento
adotado pelo legislador para que o particular execute os seus créditos com a Fazenda Pública, conforme
disposto nos arts. 534 e 535.

Nesse sentido:

"O procedimento da execução contra a Fazenda Publica (534 e 535) se aplica à causas que tenham por
objeto as questões reguladas pela LBPS (L 8213/91). (...)".

   (Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade               
            Nery - Novo CPC - Lei 13.105/2015 - Editora Revista dos Tribunais).

A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. É o que dispõe o art. 14 do Novo Código de
Processo Civil:

"A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
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As normas processuais têm aplicação imediata, entretanto, nos processos pendentes, deve ser
observado quando se aperfeiçoou o direito à prática de eventual ato processual. Na vigência da legislação
antiga, aplica-se o CPC/1973; se no regime da Lei 13.105/2015, aplica-se o Novo CPC.

Não mais subsiste a ação de embargos à execução como meio de defesa da fazenda pública contra
título executivo judicial, prevalecendo em parte as regras do CPC/1973 para as ações outrora ajuizadas e
aguardando julgamento.

DOS JUROS DE MORA

Conheço parcialmente do recurso do INSS, deixando de analisar o pedido relativo aos juros de
mora, uma vez que a sentença foi proferida exatamente nos termos do inconformismo.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Diante das alterações legislativas no curso da execução, cabe ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97 da CORE- TRF3R, sucedido pelo Provimento 26/2001, Portaria nº 92, DF-
SJ/SP, de 23 de Outubro de 2001, e Provimento CORE nº 52, de 30 de Abril de 2004. As rotinas de cálculos
das liquidações judiciais seguem o Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R (arts. 444 a 454). Assim, o
regramento legal consolidado prevê que os cálculos judiciais na JF da 3a Região são efetuados nos termos das
Resoluções do Conselho da Justiça Federal - CJF. Seguem a Resolução 242/2001, a Resolução 561/2007,
seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução 267/2013 (INPC/IBGE).

Os Precatórios Judiciais/RPVs seguem o Provimento COGE nº 52, de 30 de Abril de 2004, no que
determina a observância ao Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e as
Portarias editadas pelo Conselho da Justiça Federal.

Na sessão de 25/3/2015, o Plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da decisão que
declarou parcialmente inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC
62/09 e a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal
nº 11.960/2009. Por maioria, os ministros concordaram com a proposta de modulação apresentada pelos
ministros Luiz Roberto Barroso e Luiz Fux, que compilou as sugestões e divergências apresentadas em votos já
proferidos.
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Somente após 25/3/2015, o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não
poderá ser utilizado para atualização monetária do crédito inscrito para pagamento em Precatório ou RPV,
nem a título de juros moratórios, devendo ser aplicada a Resolução 267/2013, que prevê, para os cálculos
judiciais de atualização monetária dos valores atrasados, o INPC /IBGE.

A decisão do Plenário, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADIns 4357 e
4425, ficou modulada, mantendo nos cálculos judiciais a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/2015.

Os cálculos de liquidação não foram atingidos pela decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, que
versaram sobre a correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública:

“Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações
impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009”.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina
a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 20/11/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Os embargos de declaração opostos contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo (CPC,
art.1.026, caput).

O STJ já decidiu no sentido de que: “com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)”.

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nos cálculos de liquidação são apuradas parcelas de 15/3/2005 (DIB) a 3/2/2010, atualizadas em
janeiro de 2016, não alcançadas pela Lei  11.960/2009 a partir de julho de 2009, na forma da decisão
proferida no RE 870.947/SE.

Quanto à correção monetária dos atrasados da condenação, o título determinou a observância das
Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

A fórmula genérica utilizada no título permite a incidência da decisão proferida no RE
870.947/SE. Ao ser determinada a observância da legislação superveniente, nos cálculos devem ser utilizados
os indexadores do Manual de Orientações e Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigentes na data
das contas, observada a evolução legislativa e as decisões das altas Cortes sobre a matéria.
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A decisão do STF, de 20/9/2017, é posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, e a
coisa julgada neste processo permite e requer a integração do decisum pelo Juízo da execução, afastando a TR
imposta pela Lei nº. 11.960/2009, na correção monetária, passando a utilizar a Resolução 267/2013,
aplicando-se o INPC aos cálculos de liquidação, não havendo motivos para reforma da sentença.

NÃO CONHEÇO de parte do recurso do INSS e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO.

É o voto.

 

 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960 /2009. CORREÇÃO
MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DO INPC/IBGE - INAPLICÁVEL A TR - RE 870.947. TESE
FIXADA PELO STF. JUROS DE MORA .

I - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.

II - Constatada a violação do julgado, cabe ao Juízo até mesmo anular a execução, de ofício, restaurando a autoridade da coisa julgada.
Nos termos da Lei 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, 503, caput, cc. 6º, §3º, da LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, cc. 5º,
XXXIV, da CF.

III- Apelação não conhecida em relação aos juros de mora, porque a sentença foi proferida nos termos do inconformismo.

IV - Quanto à correção monetária, na sessão de julgamento de 20/9/2017, o Plenário do STF fixou, em repercussão geral (RE
870.947/SE), a tese de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art.
5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea
a promover os fins a que se destina."

V - Aplicado o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.
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VI - As disposições da Lei n.11.960/2009 não se aplicam às parcelas em execução a partir de 07/2009 (data de sua vigência), conforme
decidido no RE 870.947/SE.

VII –  Recurso não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.

 

 

 

                                          

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer de parte do
recurso e, na parte conhecida, negar provimento ao agravo de instrumento. O Desembargador Federal Gilberto Jordan e o Juiz Federal
Convocado Rodrigo Zacharias acompanharam a Relatora com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARCOS VICENTE DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: SANDRA MARIA FERREIRA - SP240421-A
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R E L A T Ó R I O

 

 

O INSS interpõe agravo com fundamento no art. 1.021 do CPC/2015, contra decisão que
determinou a aplicação da correção monetária em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.497, em 20/09/2017.
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Alega a possibilidade de incidência da correção monetária pela TR, a não publicação do acórdão
do RE 870.947/SE, a ausência de trânsito em julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR
para a correção dos débitos que antecedem o precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do
julgamento.

Requer a reconsideração da decisão ou o sobrestamento do feito; subsidiariamente, se o caso, seja
o recurso recebido como embargos de declaração.

Com contrarrazões.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

A decisão ora agravada analisou a matéria nos seguintes termos:

 

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente,
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em
20/09/2017, ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de
efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

...

Int.

 

O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:
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- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI,
da CF

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído
pela Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas
à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de
repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:
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1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09;
e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017,
valendo, portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e
aprovada pelo Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do
orçamento anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o
indexador afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões,
independentemente de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel.
Min. Dias Toffoli; AI 636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de
declaração opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário
do STF às apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da
mais alta Corte, ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

Ressalvo a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação dos efeitos,
por força de decisão a ser proferida pelo STF.
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A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, quando solidamente
fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-
se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da
decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.

 

  

AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
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- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947. Ressalvo a possibilidade de, em
fase de execução do julgado, operar-se a modulação dos efeitos, por força de decisão a ser proferida pelo STF.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se falar em sua
alteração.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,
limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a
partir de 17/03/2014, data em que requereu o benefício administrativamente, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários
legais.

Com a inicial foram apresentados documentos.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de preexistência da incapacidade, condenando a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 954,00, observada a gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 17/01/2018.

A autora apelou, alegando que a incapacidade decorre de agravamento da enfermidade.
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Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5005685-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: ANIRA DE AVILA MALDONADO
Advogado do(a) APELANTE: MADALENA DE MATOS DOS SANTOS - MS5722-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência,
salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade
habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial, a autora, nascida em 30/08/1942, qualificada como dedicada ao lar, apresenta um quadro de
degeneração cerebral senil, atrofia cerebral circunscrita, miopia e catarata senil bilateral, espondilose lombar, osteoporose pós-
menopáusica e dorsalgia.

Esclarece o laudo que os relatos da autora dão conta de que os sintomas começaram em 2013, tendo sido diagnosticado como
degeneração cerebral senil em 2014.

O laudo fez referência à miopia, tendo declarado a autora ser portadora de tal patologia há muito tempo, sendo que em 2014 foi
diagnosticada com catarata senil em ambos os olhos.

Também é relatado que a autora foi diagnosticada com osteoporose, espondilose e dorsalgia em 2014, iniciando tratamento
medicamentoso desde então.

O laudo conclui que há comprometimento de grau leve com relação à degeneração cerebral senil, atrofia cerebral circunscrita, de
grau leve em relação à miopia e catarata senil bilateral e de grau residual em relação à espondilose lombar, osteoporose pós-
menopáusica e dorsalgia.

Consultando o CNIS, verifico que o período contributivo da autora teve início em 01/01/2013, na qualidade de contribuinte
facultativo, quando a autora já contava com 70 anos de idade.
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Conforme atestado no laudo, as enfermidades que acometem a autora são degenerativas, inerentes ao grupo etário, sendo
razoável concluir, pela natureza de tais patologias, que ao ingressar no Regime Geral da Previdência Social com 70 anos de idade
já estava incapacitada.

Além disso, os poucos documentos apresentados, consistentes em atestados médicos datados em fevereiro e março de 2014, e
que subsidiaram a perícia, não autorizam concluir o contrário.

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

AÇÃO ORDINÁRIA - PREVIDENCIÁRIO - PRETENDIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA A IMPOSSIBILITAR A CONCESSÃO DOS
BENEFÍCIOS - PROVIMENTO AO APELO PÚBLICO

1. Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91.

2. O r. laudo pericial de fls. 86/96, complementado a fls. 117/118, constatou que a parte autora é portadora de quadro
poliarticular de osteopenias, espondiloartrose, discopatias, espondilólise, espondilolistese, escoliose e artrite reumatoide,
afirmando o Sr. Perito que tais males a tornam parcial e definitivamente incapacitada para o labor.

3. Em seus comentários, salientou o expert que as enfocadas doenças, excetuada a escoliose, de natureza congênita,
tiveram início há 30 anos (portanto em 1980, datado o r. laudo de 2010, fls. 118). A data de início da incapacidade, por
seu turno, por estimativa, foi fixada no ano de 2000.

4. De acordo com o CNIS acostado a fls. 49, a parte autora somente verteu contribuições à Previdência no interregno de
07/2004 até 08/2008.

5. Como é cediço, doença preexistente ao reingresso à filiação ao RGPS, ressalvado o seu agravamento após a
implementação da carência prevista em lei, não é amparada pela legislação vigente.

6. Com efeito, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91, "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao
filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". (Precedente)

7. A prova técnica produzida ao feito concluiu que os males flagrados em perícia tornam a parte autora incapaz para o
labor desde o ano de 2000. Neste sentido, confira-se fls. 118.

8. Conforme se denota, só passou a contribuir, a parte recorrida, a partir de julho de 2004, aos 57 (cinquenta e sete) anos
de idade (fls. 87), quando já se encontrava incapacitada para o labor, fls. 49.

9. Evidente, portanto, já padecia a parte autora, quando de seu ingresso ao RGPS, dos graves males apontados na
perícia.

10. Seguro afirmar que a parte demandante só passou a contribuir à Previdência quando já havia se tornado incapaz
para seus serviços.

11. É inadmissível, insista-se, que o segurado passe toda a vida laborativa sem contribuir para a Previdência Social e,
somente quando necessita do benefício em virtude dos males inerentes à idade e ao cansaço do labor físico, inicie o
recolhimento de contribuições.

12. Nos termos do art. 201, caput, da Constituição Federal, a Previdência Social é essencialmente contributiva e de
filiação obrigatória, concedendo benefícios mediante ao atendimento dos requisitos legais, sob pena de se transformar em
Assistência Social, assegurada aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem regularmente (art. 6º, CF).

13. Impositiva a reforma da r. sentença, provido o apelo, a fim de julgar improcedente o pedido inicial, ausentes custas
(não despendidas pela autora, por ser beneficiária da AJG, fls. 35), fixados honorários advocatícios, em prol da parte ré,
em 10% do valor atribuído à causa (R$ 4.980,00, fls. 08), atualizados monetariamente desde o ajuizamento até o efetivo
desembolso, cifra consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC, condicionada a exequibilidade da verba à regra
prevista no at. 12 da Lei n. 1.060/50.

14. Provimento à apelação.

(TRF, 3ª R., 8ª T., AC 00284485120114039999, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, e-DJF3 Judicial 1, 13/01/2015)
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA.

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte autora
(lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário ocorrido em abril de
2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de trabalhar, quando se poderia
enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91.

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido.

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 27/01/2010, p. 1281)

Assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA
INCAPACIDADE EM RELAÇÃO AO INGRESSO NO RGPS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

 

I - Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos
requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

 

II - Incapacidade em data anterior à filiação do(a) autor(a) como contribuinte facultativo da Previdência Social. Vedação do § 2º,
art. 42 e parágrafo único, do art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

III - Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023613-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
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AGRAVANTE: EMILIA DE LOURDES APPARECIDA DE SOUZA RAMOS, ZENILDA CRISTINA RAMOS, SONIA MARIA RAMOS DE MELO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA - SP251103
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA - SP251103
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA - SP251103
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E S P A C H O
 

Tendo em vista que foi proferida sentença na ação subjacente, julgando extinto o processo  sem
análise do mérito, bem como que a parte exequente requereu a desistência do prazo recursal e o 
cancelamento da execução, conforme cópia do despacho ID 13680149, diga o agravante, em cinco dias, se
persiste interesse no prosseguimento do recurso.

Int.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029930-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: LUCAS GASPAR MUNHOZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS GASPAR MUNHOZ - SP258355-A
AGRAVADO: MARIA DE FATIMA JUCA DA SILVA
PROCURADOR: PRISCILA BRAGA GALIANO
Advogado do(a) AGRAVADO: PRISCILA BRAGA GALIANO - SP308709-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de
cumprimento de sentença, estabeleceu parâmetros para o refazimento da conta exequenda.

Pleiteia, em síntese, a reforma da decisão, com a alteração do índice de correção monetária para
TR (Lei n. 11.960/2009) e juros nos termos do decisum.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil/2015.

O título judicial em execução estabeleceu a correção monetária nos termos da Lei n. 11.960/2009,
consoante repercussão geral no RE n, 870.947.

Nesse passo, imperioso aguardar o desfecho do RE 870.947 no E. STF (repercussão geral).
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A discussão sobre a constitucionalidade da TR na atualização dos débitos relativos às condenações
impostas à Fazenda Pública ocorreu porque o e. STF, em sessão de 25/3/2015, ao modular os efeitos da
decisão na questão de ordem suscitada nas ADIs n. 4.357 e 4.425, dispôs que a inconstitucionalidade da TR,
então declarada, referia-se tão-somente à fase de precatório.

Com efeito, logo após a conclusão do julgamento dessa questão de ordem nas ADIs, a Suprema
Corte veio a reconhecer, no RE n. 870.947, em 17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate
sobre os índices de correção monetária e juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas
contra a Fazenda Pública (TEMA 810).

Inicialmente, o Pretório Excelso havia validado a TR como índice de correção monetária. Nesse
sentido, restou consignado na decisão de reconhecimento da repercussão geral que, na "parte em que rege a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o
dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de
pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em
pleno vigor" (RE n. 870.947, em 17/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu a
questão ao fixar, em sede de repercussão geral, as seguintes teses no RE nº 870.947 (g.n.):

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art.
1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina."

Cabe registrar, por oportuno, a publicação do acórdão, ocorrida em 20/11/2017:
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“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO
FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO
ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA,
QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no
seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais
a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII)
repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda
diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de
troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e
nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e
STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia.
São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos,
exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de
capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de
preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.”
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

Entretanto, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o e. Relator da Repercussão
Geral, Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em
face do referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas instâncias
inferiores, antes da apreciação pelo e. Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese
firmada no RE 870.947.

Quanto aos juros de mora, verifica-se que a conta do exequente, de fato, não observou o disposto
na MP n. 567/2012, convertida na Lei n. 12.703/2012, de sorte que aquele cálculo está eivado de erro material
(porque em desacordo com o decisum).

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015, concedo o
efeito suspensivo ao recurso, para sustar os efeitos da decisão agravada até o pronunciamento final desta
Turma Julgadora.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do
CPC/2015.

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000206-40.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDMILSON DOS SANTOS LEITE
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de
cumprimento de sentença, vedou o abatimento do período em que o autor verteu contribuições
previdenciárias anteriormente à concessão e efetiva implantação do benefício por incapacidade.

Sustenta, em síntese, que a cumulação de benefício por incapacidade com o recebimento de
remuneração pela parte não encontra amparo legal.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil/2015.

Sem razão a parte agravante.

Entendo, pessoalmente, que o exercício de atividade remunerada é incompatível com o
recebimento de benefício por incapacidade, cuja finalidade é de substituir a renda que o segurado auferiria se
estivesse apto ao trabalho, sendo devido o desconto dos meses em que a parte autora exerceu atividade
laborativa, com registro em CTPS, no período da condenação. Refiro-me ao art. 46 da Lei n. 8.213/91.

Não obstante, o entendimento desta e. Nona Turma, o qual adoto com ressalva, é no sentido do
descabimento do desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias, sob o fundamento
de que a permanência do segurado no exercício das atividades laborais decorre da necessidade de prover sua
subsistência enquanto a Administração ou o Judiciário não reconheça sua incapacidade.

Sobre essa questão, ressalto que frente a recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça que
respaldam o meu entendimento acerca do tema (AgRg no REsp 1264426, 2ª Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe 05/02/2016), cogitei voltar a aplicá-lo integralmente mas, após melhor reflexão, passei a
entender que o segurado teria direito às diferenças entre o valor de sua remuneração relativa aos dias
trabalhados e o valor da renda mensal do benefício por incapacidade que faz jus, caso este último seja de
quantia superior.

De toda forma, esse posicionamento não foi recepcionado pela Egrégia Nona Turma, de maneira
que permanece indevido o desconto dos valores referentes ao período em que o segurado que percebe benefício
por incapacidade exerceu atividade laboral.
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Destaco, por fim, que não qualquer previsão no decisum que ampare o desconto pretendido pela
autarquia.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do
NCPC.

Intimem-se.

 

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000119-84.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO
Advogado do(a) AGRAVADO: LARISSA MARISE ZILLO - SP214135-A
 

 

 

 

 D E S P A C H O

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

                                              São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002821-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: FERNANDO LUIZ FERNANDES ESPOSITO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO ALEXANDRE DA SILVA - SP275566
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo interno interposto pela parte autora em face do acórdão proferido por esta
egrégia Nona Turma que, por unanimidade, negou provimento ao seu agravo de instrumento.

 Requer a parte autora a reforma do julgado, alegando, em síntese, fazer jus ao restabelecimento
do seu benefício de aposentadoria.

  Contraminuta não apresentada.

  É o relatório.

 O recurso não pode ser conhecido porquanto não admitida a interposição de agravo interno em
face de acórdão.

 Com efeito, eis os termos do artigo 1.021 e §§ do Novo CPC (g.n.):

"Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão colegiado,
observadas, quanto ao processamento, as regras do regimento interno do tribunal.

§ 1o Na petição de agravo interno , o recorrente impugnará especificadamente  os fundamentos da decisão
agravada.

§ 2o O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15
(quinze) dias, ao final do qual, não havendo retratação, o relator levá-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com
inclusão em pauta.

§ 3o É vedado ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o
agravo interno .

§ 4o Quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível ou improcedente em votação unânime, o
órgão colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e
cinco por cento do valor atualizado da causa.

§ 5o A interposição de qualquer outro recurso está condicionada ao depósito prévio do valor da multa prevista no §
4o, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao final."

Da mesma forma, o artigo 250 do Regimento Interno desta E. Corte assim prevê;

"Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de
Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção
ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a."

Da interpretação do aludido dispositivo abstrai-se que os agravos interno e regimental são
recursos cabíveis em face de decisão monocrática.

Ocorre que, no caso em tela, a decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou seja, de Órgão
Colegiado, sendo, portanto, incabível a interposição de agravo.

Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal, na medida em
que a conversão do recurso pressupõe ao menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese
vertente.

A esse respeito confira-se jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO. I - De acordo
com a jurisprudência de nossos Tribunais, o agravo regimental é o recurso adequado somente para insurgências
contra decisões monocráticas. II - Configura-se erro grosseiro a interposição de Agravo Regimental para atacar
decisão colegiada (acórdão), afastando a fungibilidade recursal. III - Agravo Regimental não conhecido." (TRF da
3ª Região; AC 925032/SP; Segunda Turma; Rel. Des. Fed. Cecília Mello; Dec. 07.10.2008; DJF3 de 23.10.2008).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE RECURSO.
AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO. -Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou
provimento ao agravo interno da autarquia previdenciária. -A decisão que possibilita o aviamento de agravo
regimental, legal ou interno, é aquela proferida, monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas. -
Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC. -Agravo legal não -conhecido." (TRF da 3ª Região;
APELREE 1171778/SP; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; Dec. 27.01.2009; DJF3 de
04.02.2009).

"AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO - DESCABIMENTO - ERRO GROSSEIRO -
FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É descabida a interposição
de agravo regimental em face de decisão colegiada, bem como o seu recebimento como embargos de declaração ante
a inadmissibilidade da incidência do princípio da fungibilidade recursal quando constatada a ocorrência de erro
inescusável. 2. Agravo regimental não conhecido." (STJ; AARESP 10207404/RS; 3ª Turma; Relator Ministro
Massami Uyeda; DJE de 16.09.2008).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015, não conheço deste recurso.

 Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000117-17.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: JOSE MESSIAS SOARES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLA ROSSI GIATTI - SP311072-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Agravo de instrumento interposto por JOSÉ MESSIAS SOARES em razão da decisão que
indeferiu a tutela de urgência, nos autos da ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de
auxílio-doença.

Sustenta a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da
situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às
atividades habituais, conforme atestado médico que junta. Alega que o indeferimento do benefício põe em
risco a sua subsistência .

Feito o breve relatório, decido.

O autor, ora agravante, propôs ação de obrigação de fazer contra o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, autarquia federal, no Juízo Estadual da Comarca de Monte Mor - SP, com base no art. 109, §
3º, da Constituição, que atribui à Justiça Estadual competência federal delegada para o julgamento das
causas em que for réu o ente previdenciário, sempre que a comarca não seja sede de vara da Justiça Federal.

Assim, o Juízo Estadual atua no exercício de jurisdição federal, sujeitando-se à competência
recursal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos expressos termos do art. 108, II, da Constituição.

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de
jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão
manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a
aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.
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Não destoa de tal entendimento a orientação do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A
RECURSO ESPECIAL. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MANIFESTA
CONFUSÃO COM O PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA O JUÍZO NEGATIVO
DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

I. Na esteira do delineamento próprio atribuído ao agravo previsto no art. 258 do Regimento Interno do Superior
Tribunal de Justiça não é possível conhecer-se do recurso, cuja pretensão busca a emissão de um juízo delibatório
do STJ para encaminhar ao STF o julgamento da impugnação à decisão monocrática proferida pelo Relator em sede
de Recurso Especial.

II. O endereçamento equivocado ao Supremo Tribunal Federal do agravo aviado, a observância do prazo e a
juntada das peças essenciais ao seu processamento, à exemplo do que se dá com o agravo de instrumento tirado
contra decisão denegatória do Recurso Especial proferida pelo Tribunal de origem, revelam o equívoco da
recorrente e consubstanciam erro grosseiro, o que impede o seu conhecimento nos moldes regimentais pela
inviabilidade da aplicação do princípio da fungibilidade.

III. Agravo não conhecido.

(2ª Turma, AGRESP 190720, Proc. 199800735410/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 12/06/2000, p. 95).

De outra parte, afigura-se igualmente ausente o pressuposto recursal da tempestividade.

O art. 1003, § 5º, c.c. o art. 219, caput, do CPC/2015 estabelece ser de 15 dias úteis o prazo para a
interposição do agravo de instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do
sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias, ou postado nos correios, sob registro e com
aviso de recebimento, no prazo do recurso.

O recurso protocolado no Tribunal de Justiça Estadual não tem efeito de interrupção da
contagem do prazo recursal, por não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições
endereçadas a este Tribunal Regional Federal, existente tão somente entre as subseções da Justiça Federal de
Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato
Grosso do Sul, nos termos do Provimento 308, de 17/12/2009, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 08.01.2019, que foi a data do
seu recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que
após o termo final do prazo recursal, uma vez que a decisão recorrida foi publicada na imprensa oficial em
23.04.2018.

Com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo, em razão de sua manifesta
inadmissibilidade e intempestividade.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se.

Int.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000062-66.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: HONORINO DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: BARBARA MARQUEZINI DA COSTA - SP411302, BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Agravo de instrumento interposto por HONORINO DOS SANTOS em razão da decisão que
indeferiu a produção das provas pericial e testemunhal, para a comprovação da natureza especial das
atividades exercidas nos períodos indicados, nos autos da ação objetivando a concessão de aposentadoria
especial.

Sustenta a necessidade da produção das provas como meio imprescindível ao deslinde da
controvérsia, de forma a afastar qualquer dúvida acerca da natureza especial das atividades exercidas nos
períodos indicados.

Feito o breve relatório, decido.

Na hipótese, incide na análise a regra prevista no art. 1.015 do CPC/2015, que assim dispõe:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

As regras previstas na legislação processual vigente restringem a interposição do agravo de
instrumento a determinadas hipóteses de cabimento, cujo rol é taxativo.

Tendo em vista que a situação versada na decisão recorrida não se enquadra entre aquelas
previstas no art. 1.015 do CPC/2015, o recurso não pode ser conhecido.

A norma é taxativa, não cabendo interpretação extensiva ou analógica.

A decisão recorrida não pode ser considerada como de mérito, porque não corresponde a
nenhuma das hipóteses previstas no art. 487 do CPC/2015, razão pela qual não incide o inciso II do art. 1.015
do mesmo diploma legal.

Sobre o tema, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery , in "CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL COMENTADO", 16ª Edição, Revista Atualizada e Ampliada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2016, p.
2239, ensinam que:

II: 26. Mérito da causa. Pode haver pronunciamento judicial com natureza de decisão interlocutória de mérito, que
não é sentença e por isso não extingue o processo quando, por exemplo, o juiz pronuncia a decadência ou a
prescrição de uma das pretensões, mas o processo prossegue quanto às outras. Nessas hipóteses a decisão
interlocutória de mérito é impugnável mediante o recurso de agravo de instrumento. São decisões de mérito as que
resolvem as matérias constantes do CPC 487.
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Com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo, em razão de sua manifesta
inadmissibilidade.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000948-90.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MARCOS NUNES DA COSTA - SP256593-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000320-52.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: EDIMAR DOS REIS RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: JOICE BITENCORTE BIELSA MARCATO - MS10576-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de ação na qual a parte autora objetiva a concessão de benefício decorrente de acidente
de trabalho, mencionando que "devido ao esforço excessivo realizado na referida atividade laborativa, o
requerente herdou sérios problemas de saúde que a impedem de continuar laborando para prover a sua
subsistência”, aduzindo que “restou configurado como ACIDENTE DE TRABALHO e, na data de 07 de outubro de
2010, o autor obteve o Benefício de Auxílio-doença decorrente de Acidente de Trabalho concedido, em razão dos
sérios problemas apresentados”.
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De conformidade com o novel entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a
competência deve ser fixada de acordo o pedido expresso na petição inicial.

Confira-se:

"(...)

1. A competência para julgar as demandas que objetivam a concessão de benefício previdenciário relacionado a
acidente de trabalho deve ser determinada em razão do pedido e da causa de pedir contidos na petição inicial. Isto
porque, a definição do juiz competente é anterior a qualquer outro juízo de valor a respeito da demanda.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no REsp 1522998/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 15/09/2015, DJe 25/09/2015)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE
LABORAL. COMPETÊNCIA FIXADA DE ACORDO COM O PEDIDO EXPRESSO NA PETIÇÃO INICIAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR
COMPETENTE O JUÍZO ESTADUAL.

(...)

9. Cumpre esclarecer que a questão relativa à ausência de nexo causal entre a lesão incapacitante e a atividade
laboral do segurado, embora possa interferir no julgamento do mérito da demanda, não é capaz de afastar a
competência da Justiça Estadual para processar as demandas em que o pedido formulado diz respeito a benefício
previdenciário decorrente de acidente de trabalho.

10. Convém destacar que o teor da petição inicial é elemento essencial ao deslinde do conflito, uma vez que a
definição de competência decorre verificação da causa de pedir e o pedido apresentados na inicial.

11. Com base nessas considerações, a teor do art. 120, parágr. único do CPC, conheço do presente conflito de
competência para declarar competente o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

12. Publique-se. Intimações necessárias."

(CC Nº 145.810, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 15/06/2016)

Assim, a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para conhecer e
julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, "in verbis":

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça
Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho ."

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os
seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DOENÇA
OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento de
ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade
permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ 02.09.2002,
p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24.06.2002, p. 182).
Súmula 501 do STF e 15 do STJ.
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3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p. 56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO . INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de
incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça
Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que
foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da
Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r.
sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa
oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar o presente feito, determinando a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a
matéria.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5065470-14.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: ISABELA KELLY RODRIGUES MENEZES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: SILVIA TEREZINHA DA SILVA - SP269674-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ISABELA KELY RODRIGUES em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de auxílio-doença em
aposentadoria por invalidez ou a reabilitação.

A r. sentença de ID 7614145 extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 316,
do CPC, deixando de condenar a parte autora em honorários de advogado.

Em razões recursais de ID 7614151, fls. 1/5 requer a parte autora a anulação da r. sentença, com a
conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ou que seja determinada a reabilitação, desde
11/08/2017, quando inicialmente concedido o benefício de auxílio-doença pela entidade autárquica.
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do disposto no artigo 932, V, alínea "b" do Código de Processo Civil de 2015, estão
presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, tendo em vista que as questões controvertidas
estão consolidadas em acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento de recurso
repetitivo.

 

DO PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA

 

O juízo a quo, em decisão proferida de ID 7614135, fl. 1, assinalou prazo para que parte autora
comprovasse o indeferimento administrativo do benefício de auxílio-doença, sob pena de extinção do
processo, sem resolução do mérito, em decorrência da ausência de interesse processual.

A parte autora juntou aos autos indeferimento de pedido de benefício de amparo assistencial à
pessoa com deficiência, formulado em 02/04/2008 (ID 7614144, fl.1), bem como comunicado de prorrogação
de benefício de auxílio-doença até 01/10/2017 (ID 7614144, fl. 1).

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da
jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a
instância administrativa.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula
nº 213, com o seguinte teor:

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza
previdenciária."

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe a lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como
condição de ajuizamento da ação."

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do
segurado junto à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o
requerente não precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao
Poder Judiciário. Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale
dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por consequência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem
demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar
os pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de
petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que
muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois
incumbe ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual
deve agir quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia,
legitimando o interessado ao exercício da actio.
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Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu
múnus administrativo, significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes,
insculpido no art. 2º da Lex Major,  pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente,
independentes, devendo cada qual zelar por sua função típica que o ordenamento constitucional lhes
outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à
autoridade administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o
pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por
parte do segurado. Na ausência de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim,
surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder
Judiciário, devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito
ao benefício, aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS
com o pagamento de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Por fim, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento de Recurso Extraordinário, sob
regime de Repercussão Geral, pronunciou-se quanto à matéria, inclusive modulando os efeitos da decisão:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º,
XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a
juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo
legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o
exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao
conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao
menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula

de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha
havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação
tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá
implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o
interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,
sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente
necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito
analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado
o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.
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8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora
rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão
administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos
legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.

(R.E. 631.240/MG - Relator: Min. Luis Roberto Barroso - Data do Julgamento: 03/09/2014 -
Data da Publicação: 10/11/2014).

 

No caso sub examine, verifico que o benefício concedido à parte autora foi de auxílio-doença sem
reabilitação, tendo pleiteado nesta ação o benefício de aposentadoria por invalidez ou a determinação de
reabilitação, desde a concessão do benefício de auxílio-doença NB 619.706.874-9, em 11/08/2017 (ID 7614132, fl.
2).

Assim, tendo sido a decisão administrativa que concedeu o benefício de auxílio-doença sem
reabilitação proferida em 11 de agosto de 2017, e esta demanda, ajuizada em 05 de setembro de 2017, a
formulação de um novo pedido administrativo revelava-se, à evidência, providência desnecessária, porquanto
já caracterizado o interesse de agir, ante a recusa do ente autárquico em conceder a benesse de aposentadoria
por invalidez ou de auxílio-doença com reabilitação desde 11/08/2017.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b" do CPC/2015, dou provimento à apelação da parte
autora, a fim de anular a sentença recorrida e determinar a remessa dos autos ao juízo de origem, para o seu
regular processamento.

Decorrido o prazo recursal , baixem os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5066444-51.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MIRIAM PERES GONCALVES
Advogado do(a) APELANTE: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP262009-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-
doença.
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A r. sentença de ID 7727473, fls. 1/6 extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 485, VI, do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários de advogado fixados em
R$800,00, observada a suspensão da exigibilidade.

Em suas razões de apelação de ID 7727475, fls. 1/12, a parte autora requer a procedência do
pedido com a concessão do benefício previdenciário, decorrente da negativa do pedido na via administrativa,
bem como pleiteia o prequestionamento da matéria.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Eg. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do disposto no artigo 932, V, alínea "b" do Código de Processo Civil de 2015, estão
presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, tendo em vista que as questões controvertidas
estão consolidadas em acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento de recurso
repetitivo.

 

DO PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA

 

O juízo a quo, em decisão proferida de ID 7727466, fl. 1, assinalou prazo para que parte autora
comprovasse o indeferimento administrativo do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob
pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, em decorrência da ausência de interesse processual.

A parte autora manifestou-se pela desnecessidade da juntada do referido documento, inexistindo
carência de ação, haja vista encontrar-se presentes todos os elementos de existência e validade do processo (ID
7727468, fl.1).

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da
jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a
instância administrativa.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula
nº 213, com o seguinte teor:

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza
previdenciária."

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe a lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como
condição de ajuizamento da ação."

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do
segurado junto à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o
requerente não precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao
Poder Judiciário. Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale
dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por consequência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem
demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar
os pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de
petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que
muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.
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Por isso, correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois
incumbe ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual
deve agir quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia,
legitimando o interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu
múnus administrativo, significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes,
insculpido no art. 2º da Lex Major,  pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente,
independentes, devendo cada qual zelar por sua função típica que o ordenamento constitucional lhes
outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à
autoridade administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o
pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por
parte do segurado. Na ausência de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim,
surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder
Judiciário, devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito
ao benefício, aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS
com o pagamento de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Por fim, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento de Recurso Extraordinário, sob
regime de Repercussão Geral, pronunciou-se quanto à matéria, inclusive modulando os efeitos da decisão:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º,
XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a
juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo
legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o
exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao
conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao
menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula

de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha
havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação
tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá
implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o
interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.
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7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,
sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente
necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito
analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado
o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora
rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão
administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos
legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.

(R.E. 631.240/MG - Relator: Min. Luis Roberto Barroso - Data do Julgamento: 03/09/2014 -
Data da Publicação: 10/11/2014).

 

No caso sub examine, verifico que o benefício indeferido à parte autora foi de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, relativo a pedido formulado em 01/04/2016 (ID 7727443, fl.1), tendo
pleiteado nesta ação o(s) mesmo(s) benefício(s) previdenciários, pugnando pela fixação do termo inicial em
01/04/2016.

Assim, tendo sido o pedido formulado na esfera administrativa em 01/04/2016, e esta demanda,
ajuizada em 24/01/2018, a formulação de um novo pedido administrativo revelava-se, à evidência,
providência desnecessária, porquanto já caracterizado o interesse de agir, ante a recusa do ente autárquico em
conceder a benesse de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde 2016.

PREQUESTIONAMENTO

Com a reforma/anulação da sentença, fica prejudicado o prequestionamento.

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b" do CPC/2015, de ofício, anulo a sentença
recorrida e determino a remessa dos autos ao juízo de origem, para o seu regular processamento. Prejudicada
a apelação da parte autora

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5014176-22.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA APARECIDA GUSMAN STRABELLI
Advogado do(a) APELADO: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
revisão do benefício previdenciário para adequar a renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

A r. sentença de id 10895341 julgou parcialmente procedente o pedido, com os consectários que
especifica e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. Com tutela antecipada.

Recurso de apelo do INSS (id 10895342) arguindo a ocorrência da decadência do direito e
prescrição quinquenal anteriormente à propositura da presente ação.

No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Na hipótese de manutenção da sentença, requer alteração dos critérios de fixação dos juros de
mora e da correção monetária. Requer, ainda, que o cálculo do índice teto seja feito com base no valor do
salário-de-benefício, incluindo o fator previdenciário, bem como que a fixação verba honorária ocorra com a
moderação prevista no art. 20, §4º do CPC e Súmula nº 111 do E. STJ.

Por fim, prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos excepcionais.

Com contrarrazões da parte autora.

É o sucinto relato.

DECIDO

Vistos na forma do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), com observância à
Súmula/STJ n. 568 e às seguintes Súmulas e precedentes dos tribunais superiores, aos quais foram julgados
no regime de recursos repetitivos e de repercussão geral:

Revisão do benefício previdenciário para adequação aos tetos estabelecidos nas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003: Recurso Extraordinário nº 564354.

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 937595.

Inicialmente, tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade
recursais, passo ao exame da matéria objeto de devolução.

DA INOCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA

A decadência prevista o art. 103 da Lei n.º 8.213/91, somente alcança questões relacionadas à
revisão do ato de concessão do benefício, conforme expressamente disposto na referida disposição legal, in
verbis:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário
para a revisão do ato de concessão de benefício, (...)"

Na hipótese, o objeto da revisão é o valor do salário-benefício em manutenção, frente à disposição
de ordem constitucional superveniente ao ato de concessão do benefício previdenciário, portanto, incabível na
espécie o exame do instituto da decadência nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.

DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 0004911-28.2011.4.03.6183

Insta salientar que a existência de ação civil pública não implica a perda superveniente do
interesse de agir, haja vista que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-
28.2011.4.03.6183) ou mesmo de pagamento de eventuais atrasados, motivos que, por si só, reforçam a
necessidade de enfrentamento do mérito.

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior
adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga
omnes, inclusive no tocante à prescrição quinquenal, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria,
afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n°
8.078/90.
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DO DIREITO À REVISÃO

Quanto à adequação da renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os
benefícios previdenciários somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos
pela Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de
um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o
princípio da igualdade. O Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza
jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no
sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e
irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente
observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade
inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou
percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder
arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Entretanto, in casu, não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do
salário-de-benefício ao salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração
do teto máximo previdenciário trazida por Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-
benefício e este permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos
reajustes decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as
restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, é perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046;
TNU, AC 2006.85.00.504903-4, Rel. Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da
Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,
ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais se confirmou a tese da
impossibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios em manutenção.

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC
20/98 e da EC 41/2003 aos benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal
Federal, quando do julgamento do Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio:

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação jurídica
aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o benefício, o
recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo, o valor retido
em razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito".

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não
condições de receber uma renda mensal inicial um pouco maior a depender de o patamar máximo haver sido
mais restrito ou um pouco mais elastecido que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado.

Ademais, é de se consignar que a questão em comento já fora decida em sede de repercussão geral
pelo Excelso Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja ementa ora transcrevo:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade
de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam
interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.
5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011).

DO PERÍODO DENOMINADO DE "BURACO NEGRO"

Cumpre esclarecer, por oportuno, que quanto aos benefícios concedidos no período denominado
"buraco negro", a Excelsa Corte, por unanimidade, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 937595, em
sede de Repercussão Geral, reconheceu o direito à revisão, nos seguintes termos:

"reconheceu a existência de Repercussão Geral da questão Constitucional suscitada e, no mérito, por maioria,
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria...

...os benefícios concedidos entre 5.10.1988 e 5.4.1991 não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação aos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003. Eventual direito a
diferenças deve ser aferido no caso concreto, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE n.
564.354".

(STF, RE 937595, Plenário Virtual, Relator Ministro Roberto Barroso, j.03/02/2017)

DO CASO CONCRETO

Dos documentos de id 10895336, pág. 27/28, verifica-se que o benefício de aposentadoria
especial, com DIB em 19/06/1990, instituidor da pensão por morte, após revisão administrativa do assim
denominado "buraco negro", superou o teto previdenciário vigente, razão pela qual fora a este limitado. Nesse
passo, faz jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício instituidor, com a liberação do salário
de benefício no limite permitido pelo novo valor trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e n°
41/2003, a partir da respectiva edição, com o pagamento das diferenças apenas sobre o benefício da pensão
por morte.

Outrossim, não há que incidir no cálculo do índice teto o fator previdenciário, uma vez que o
benefício supracitado foi concedido anteriormente à edição da Lei nº 9.876/99.

DO PREQUESTIONAMENTO

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença não ofendeu
qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado.

DOS CONSECTÁRIOS

JUROS DE MORA

Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art. 240 Código
de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem de 6% (seis
por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante com o
art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei 9.494/1997), calculados
nos termos deste diploma legal.

CORREÇÃO MONETÁRIA
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A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no
julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS PARCELAS ATRASADAS

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão da prescrição das parcelas vencidas
anteriormente ao ajuizamento da ação previdenciária, com a edição da Súmula 85:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública - aqui incluído o INSS - figure como devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes
do quinquênio anterior a propositura da ação."

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do
percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado, com observância ao
disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015, bem como o artigo 86, do mesmo
diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até
a sentença de procedência.

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, do atual CPC (Lei n°. 13.105/2015), rejeito a
preliminar de decadência do direito de ação e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para
reconhecer a ocorrência prescrição quinquenal anteriormente à propositura da presente ação e ajustar os
consectários legais, observados os honorários advocatícios, na forma acima mencionada.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031773-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VALMIR ANTONIO DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVADO: ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN - SP279488-A, EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789-A
 

 

D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.
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São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027823-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSE CARLOS MENDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDINEIA APARECIDA ALVES NERY DE OLIVEIRA - SP205937-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Em juízo de admissibilidade recursal, verifico que o presente recurso não foi instruído com todas as cópias obrigatórias elencadas no
inciso I, do artigo 1.017, do CPC, quais sejam: petição inicial e contestação.

 

Neste passo, intime-se o agravante, nos termos do parágrafo único, do artigo 932 do CPC, para no prazo de 5 dias, sob pena de não
conhecimento do recurso, regularizar a interposição do presente agravo de instrumento.

 

Cumprida a determinação supra, intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 1.019, III, do CPC.

 

No silêncio do agravante, voltem-me conclusos.

 

P. e I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028238-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO NEGRAO DA SILVA - SP184474-N
AGRAVADO: ANA PAULA MATIAS DOS SANTOS
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Advogado do(a) AGRAVADO: ALEX FOSSA - SP236693
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 
Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, após, voltem-me conclusos.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5054830-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: SONIA APARECIDA PEREIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) APELANTE: ANDERSON DE ALMEIDA VAZ - SP364919-N, FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209-N, HENRIQUE AYRES SALEM
MONTEIRO - SP191283-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SONIA APARECIDA PEREIRA
Advogados do(a) APELADO: FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209-N, HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, ANDERSON DE
ALMEIDA VAZ - SP364919-N
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Compulsando os autos, não se verificou nenhuma procuração outorgada a um dos advogados subscritores da petição inicial.

 

Assim, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a sua representação juntando o instrumento de mandato
outorgado.

 

 

 
 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5062904-92.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: OSVALDO JOSE VIANA
Advogado do(a) APELADO: TAKESHI SASAKI - SP48810-N
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

Cancelem-se a distribuição destes autos eletrônicos, autuados sob o nº 5062904-92.2018.4.03.9999, por se tratar de cópia fiel dos
autos também eletrônicos 5062902-25.2018.4.03.9999, autuados em 20/10/2018.

 

Ciência à parte autora.

 

 

 

 

São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5062582-72.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
PARTE AUTORA: OSMARINO GONCALVES COSTA
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE BIRIGUI/SP - 2ª VARA CÍVEL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MAURICIO DE LIRIO ESPINACO - SP205914-N
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Cancelem-se a distribuição destes autos eletrônicos, autuados sob o nº 5062582-72.2018.4.03.9999, por se tratar de cópia fiel dos
autos também eletrônicos 5062580-05.2018.4.03.9999, autuados em 19/10/2018.

 

Ciência à parte autora.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5062587-94.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
PARTE AUTORA: OSMARINO GONCALVES COSTA
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE BIRIGUI/SP - 2ª VARA CÍVEL
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Advogado do(a) PARTE AUTORA: MAURICIO DE LIRIO ESPINACO - SP205914-N
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Cancelem-se a distribuição destes autos eletrônicos, autuados sob o nº 5062587-94.2018.4.03.9999, por se tratar de cópia fiel dos
autos também eletrônicos 5062580-05.2018.4.03.9999, autuados em 19/10/2018.

 

Ciência à parte autora.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031911-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: LEONOR ALCANTARA DA SILVA ALVES
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE - SP260590-N, ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE - SP164516-
N
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, após, voltem-me conclusos.
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São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5042367-75.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELANTE: BARBARA ROSSI FERNANDES COSTENARI - SP333724-N, KLEBER ELIAS ZURI - SP294631-N, RODRIGO DE OLIVEIRA
CEVALLOS - SP265041-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais – UFOR, para o cancelamento da distribuição destes
autos eletrônicos, autuados pela  Vara Única da Comarca de Neves Paulista/SP sob o nº 5042367-75.2018.4.03.9999, nº originário
1000031-94.2018.8.26.0382, de minha relatoria, por se tratar de cópia fiel do processo físico 0019848-94.2018.4.03.9999 (nº
originário 1000031-94.2018.8.26.0382), também de minha relatoria, autuado em 13/08/2018, ao qual se encontra conclusos para
julgamento.

 

 

I.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5037366-12.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: INES DO PRADO
REPRESENTANTE: JULIA RODRIGUES DO PRADO
Advogado do(a) APELADO: VALDICEIA PAES OLIVEIRA - SP331166-N,
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 

 

Em atenção ao requerido pelo i. Representante do Ministério Público Federal, intime-se a
parte autora, por sua representante, para que, no prazo de quinze dias, apresente o termo de
curatela da autora incapaz, ainda que provisória, com o fim de regularização da sua
representação processual.
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São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026962-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: EMERSON ALVES DOS SANTOS, ELAINE ALVES DOS SANTOS
SUCEDIDO: IZABEL DA ROCHA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129-N,
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129-N,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 
Defiro a dilação de prazo, requerida pelo agravante, por 15 dias, para regularização da interposição do presente recurso, após, voltem-
me conclusos.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026962-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: EMERSON ALVES DOS SANTOS, ELAINE ALVES DOS SANTOS
SUCEDIDO: IZABEL DA ROCHA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129-N,
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129-N,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 
Defiro a dilação de prazo, requerida pelo agravante, por 15 dias, para regularização da interposição do presente recurso, após, voltem-
me conclusos.
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São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008175-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IRENE GIMENIS DO REGO
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A, IDELI MENDES DA SILVA - SP299898-A

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Determino a remessa dos autos ao Setor de Cálculos desta Corte para a elaboração do cálculo do valor devido à parte agravada,
conforme decisão transitada em julgado, atualizado até março de 2016.

Cumpridas essas determinações pelo Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024551-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ADEMAR DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: REINALDO DANIEL RIGOBELLI - SP283124-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que acolheu impugnação ao
cumprimento de sentença.

 

Agrava o exequente alegando, em síntese, incorreção no cálculo da RMI do benefício revisado
pelo INSS por não considerar a integralidade dos salários de contribuição.

 

É o relatório.

 

Não reconheço a existência do requisito de relevância dos fundamentos.
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Isto porque a conferência do cálculo da RMI do benefício demanda perícia contábil incompatível
com este juízo sumário de cognição.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência do cálculo
acolhido pela r. sentença em face do fiel cumprimento do título executivo, tendo como quesito a correta
apuração da RMI do benefício.

 

Realizada a perícia contábil, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 dias,
nos termos dos artigos 10 e 477, § 1º do CPC.

 

Após retornem os autos conclusos.

 

  

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029144-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: ISABELA MOSELA SCARLASSARA
PACIENTE: SIDNEI LOBO DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: ISABELA MOSELA SCARLASSARA - MS22066
IMPETRADO: OPERAÇÃO NEPSIS, 2 VARA FEDERAL CRIMINAL DE PONTA PORÃ/MS

 

 

  

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029144-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
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IMPETRANTE: ISABELA MOSELA SCARLASSARA
PACIENTE: SIDNEI LOBO DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: ISABELA MOSELA SCARLASSARA - MS22066
IMPETRADO: OPERAÇÃO NEPSIS, 2 VARA FEDERAL CRIMINAL DE PONTA PORÃ/MS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de SIDNEI LOBO DE SOUZA
contra ato do Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, no âmbito da denominada “Operação Nepsis”
(autos nº 0002486-04.2016.403.6005).

A impetrante narra que o paciente foi preso preventivamente por suposto envolvimento
organização criminosa voltada para a prática de contrabando.

Consta que a organização criminosa teria o apoio de inúmeros policiais de diversas forças de
segurança do país (PM, PRF, PF e PC).

Relata que o paciente foi indiciado por ser um dos “gerentes” da suposta ORCRIM.

Neste habeas corpus, a impetrante pretende a revogação da prisão preventiva por se tratar de
paciente primário, que nunca foi processado, que possui residência fixa no município de Japorã/MS,
onde exerce ocupação lícita como pecuarista. Além disso, aduz que não se encontram presentes os requisitos
previstos no art. 312 do CPP.

Argumenta que a prisão preventiva constitui antecipação da pena e não trará benefícios à
instrução criminal.

Sustenta o cabimento de medidas cautelares alternativas à prisão.

Alega que não há elementos concretos indicativos de que, se posto em liberdade, a ordem pública
estaria ameaçada, ou de que o paciente se furtaria à aplicação da lei penal ou prejudicaria a instrução. Ou
seja, segundo a impetrante, inexiste o periculum libertatis.

Além disso, aponta a ocorrência de excesso de prazo, pois o prazo estabelecido na Lei 5.010/66 foi
extrapolado. Aduz que o paciente encontra-se preso preventivamente desde 23/09/2018 e ainda não houve a
conclusão do inquérito policial.

Requer, liminarmente, a imediata soltura do paciente, sem prejuízo de aplicação de medidas
cautelares alternativas. No mérito, pede a concessão definitiva da ordem.

O pedido liminar foi indeferido (ID 7952756).

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 8040188).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID
8123480).

É o relatório.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5029144-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: ISABELA MOSELA SCARLASSARA
PACIENTE: SIDNEI LOBO DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: ISABELA MOSELA SCARLASSARA - MS22066
IMPETRADO: OPERAÇÃO NEPSIS, 2 VARA FEDERAL CRIMINAL DE PONTA PORÃ/MS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 

V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

O paciente SIDNEI LOBO DE SOUZA foi preso preventivamente por força de decisão proferida
no bojo da operação policial denominada “NEPSIS”, instaurada para investigar um suposto esquema de
corrupção envolvendo as Forças de Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul (em especial PRF, PM
e Polícia Civil), visando à facilitação de contrabando de cigarros.

Consta que o procedimento investigatório (IPL 254/2016) teve início a partir de depoimento
prestado na sede da Corregedoria Regional da PRF, noticiando um possível acerto de propina, para que
policiais deixassem de fiscalizar o escoamento de cigarros contrabandeados na rota do Posto da Polícia
Rodoviária Federal de Guia Lopes da Laguna/MS.

Apurou-se que a organização criminosa supostamente liderada por Angelo Guimarães Ballerini
(vulgo Alemão), Carlos Alexandre Gouveia (vulgo Kandu), Valdenir Pereira dos Santos (vulgo Perna) e Fábio
Costa (vulgo Pingo) teria criado “corredores logísticos de passagem” em rotas por ele delimitadas nas rodovias
do Estado do Mato Grosso do Sul, com a finalidade de assegurar a passagem de cargas de cigarros
contrabandeados, contando com uma complexa estrutura.

As posições na referida organização criminosa seriam assim divididas: patrões, gerentes de
logística, policiais garantidores-pagadores, policiais garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e
olheiros.

A decretação da prisão preventiva baseou-se notadamente em elementos colhidos nas
interceptações telefônicas autorizadas nos autos nº 0002486-04.2016.403.6005.

Especificamente em relação ao paciente SIDNEI LOBO DE SOUZA, a decisão foi assim
fundamentada:

 

"[...] Foi identificado como um dos prováveis gerentes da ORCRIM, atuante na região de Tacuru/MS. O alvo
pode ser apontado como o contrabandista de alcunha 'lobo' após fazer uso do aparelho telefônico que seria
empregado na atividade criminosa para conversar com uma mulher - possivelmente a sua esposa/companheira
Lucimar dos Santos de Braz.

O alvo Sidnei Lobo de Souza foi flagrado em atos relativos à prática criminosa durante o 4º ciclo de
contrabando. Em diálogo ocorrido em 05.10.17, conversa com um olheiro não identificado e o orienta a
prestar atenção ao fluxo da estrada. Posteriormente, questiona o olheiro se eventuais viaturas policiais haviam
ancorado no local (fl. 481/482 da representação).

Naquele mesmo dia (05.10.17), Sidnei Lobo de Souza demonstraria a sua possível possível proximidade com a
força policial do local que exerceria a supervisão. Segundo relato do investigado, após identificar uma viatura
da polícia civil circulando com as luzes de identificação acesas - causando furor entre os contrabandistas -,
lobo teria se dirigido aos agentes para solicitar que as luzes fossem desligadas (fls. 482/483 da
representação).
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Em novo diálogo ocorrido em 06.10.2017, Sidnei Lobo de Souza diz a um olheiro que ainda passariam
veículos pertencentes à organização naquele trecho e que ele (olheiro) deveria avisar assim que os carros
passassem pelo local (fls. 483 da representação).

Tais subsídios configuram suficiente prova de materialidade e indícios de autoria delitiva. Por sua vez, os
crimes imputados ao alvo (organização criminosa e contrabando) detém pena máxima superior a 4 anos, o que
atende ao requisito do art. 313, I do CPP.

Quanto ao periculum libertatis, a prisão preventiva se faz necessária para a garantia da ordem pública, ante o
risco de reiteração criminosa, considerando que o investigado supostamente integra organização criminosa
especializada no contrabando de cigarros, atuante até os dias de hoje. Logo, a medida restritiva é
imprescindível para cessar a prática criminosa.

Os crimes, ainda, possuem gravidade em concreto, dado os indicativos de que a organização criminosa é
dotada de armamentos de grosso calibre; quantidade variada de membros com funções específicas e pré-
determinadas, rotas diversificadas para escoamento de contrabando e rede extensa de ‘garantidores’.

O encarceramento provisório também é essencial por conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal, haja vista que a organização criminosa possui atuação e base operacional no
Paraguai, o que pode ser um facilitador para fuga àquele país. Diante das circunstâncias específicas do caso
concreto, as medidas cautelares diversas da prisão não se revelam adequadas, pois não conseguirão garantir,
a contento, a cessação das ações criminosas nem impedir eventual atuação do investigado para embaraçar a
continuidade das investigações”.

 

A operação “NEPSIS” foi deflagrada em 22/09/2018, com a expedição de 36 mandados de prisão
preventiva, 07 mandados de prisão temporária e busca e apreensão em 47 endereços.

Extrai-se dos elementos que acompanham esta impetração que SIDNEI LOBO DE SOUZA foi
identificado como “Lobo” nas interceptações telefônicas.

O paciente seria um suposto “gerente” da organização criminosa, com atuação na região de
Tacuru/MS.

Conforme se depreende da representação policial, a identificação de “Lobo” se deu em razão da
interceptação de uma conversa entre o paciente (que utilizou o telefone empregado nas atividades ilícitas) e
uma mulher (posteriormente identificada como Lucimar dos Santos de Braz, sua esposa/companheira). O
terminal utilizado por Lucimar (TMC 67-99653-6272) estava registrado em nome de Marciana de Braz, que,
após pesquisas, identificou-se que se tratava da irmã de Lucimar. Consta que Lucimar, em redes sociais,
apresenta-se como “Lu Braz”, casada com “Ney Lobo”.

A partir daí, os policiais qualificaram o paciente Sidnei Lobo de Souza. Ademais, o paciente  foi
candidato a vereador no ano de 2016, identificando-se como “Nei Lobo”, sendo que em sua declaração bens
entregue à Justiça Eleitoral consta um lote de terreno com o mesmo endereço de Lucimar.

Nas ligações interceptadas, Rogério teria atuado como gerente da região de Tacuru/MS no 4º
ciclo de investigações.

Em interceptações telefônicas realizadas em 05/10/2017, o paciente, que se identifica como
“Lobinho”, conversa com um “olheiro”, perguntando a sua localização. “Lobinho” passa orientações ao
interlocutor para que o mesmo fique atento ao fluxo da estrada. Na mesma data, Sidnei pergunta ao “olheiro”
se viaturas haviam “ancorado” naquele local. 

Ressalte-se que, no diálogo interceptado em 05/10/2017, às 23:45h, Sidnei relata ao interlocutor
que uma viatura havia passado com as luzes de identificação acesas, o que teria irritado os contrabandistas, e
que alcançou os policiais e pediu para que os mesmos desligassem o “giroflex”. Isso demonstra a proximidade
e o possível poder que o paciente exercia sobre aqueles policiais.

Em 06/10/2017 e 08/10/2017, foram monitoradas conversas em que o paciente (Lobo ou Lobim)
passa orientações a olheiro e motorista. Diversas mensagens também indicam a ativa participação de Sidnei
na organização criminosa, ao orientar e coordenar a ação dos demais integrantes.

Esses elementos constituem indícios suficientes de autoria em relação ao paciente e prova da
materialidade delitiva, estando presente o fumus comissi delicti.
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No tocante ao periculum libertatis, a prisão preventiva revela-se necessária como forma de garantir
a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal.

Trata-se de organização criminosa estruturalmente organizada e composta por muitos agentes
com funções pré-determinadas (patrões, gerentes de logística, policiais garantidores pagadores, policiais
garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e olheiros), que, mediante a frequente corrupção de
policiais, teriam criado denominados “corredores logísticos” com a finalidade de escoar o produto do
contrabando e assim garantir o sucesso da empreitada delitiva. Ressalte-se, ainda, o longo período em que as
atividades ilícitas vêm se desenvolvendo, a existência de diversas bases operacionais e escritórios
administrativos e o poderio econômico dessa organização.

Há, portanto, elementos concretos que evidenciam o risco à ordem pública, diante da
possibilidade de perpetuação das práticas delitivas e da gravidade concreta da conduta.

Além disso, a prisão preventiva revelou-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal,
havendo indícios de atuação da organização criminosa no Paraguai, onde haveria uma base operacional, o
que, segundo a autoridade impetrada, seria um facilitador à fuga.

Assim, embora nestes autos tenha sido demonstrado que o paciente reside com sua família no
município de Japorã/MS, onde alega exercer a profissão de pecuarista, as medidas cautelares alternativas
revelam-se inadequadas e insuficientes para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal.

Consoante as informações prestadas pela autoridade impetrada, em 12/11/2018, o Ministério
Público Federal ofereceu denúncia, em que foram imputados ao paciente os seguintes crimes:

a) art. 2º, c/c § 4º, incisos II, IV e V, todos da Lei nº 12.850/2013 (item 1);

b) por 34 vezes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.3; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.6; 3.4.7; 3.4.8; 3.4.9; 3.4.10; 3.4.11;
3.4.12; 3.4.13; 3.4.14; 3.4.15; 3.4.16; 3.4.17; 3.4.18; 3.4.19; 3.4.20; 3.4.21), em continuidade delitiva (art. 71, do
CP), no tipo penal previsto no art. 334-A, do CP (contrabando); perpetrados, em concurso material (art. 69, do
CP), com 13 crimes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.8; 3.4.9; 3.4.11; 3.4.12; 3.4.13; 3.4.15; 3.4.16; 3.4.17 e
3.4.21) contra as telecomunicações (art. 70, da Lei nº 4.117/62); 7 crimes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.9;
3.4.15 e 3.4.17) de receptação (art. 180, caput, do CP); e 5 crimes (itens 3.4.2; 3.4.5; 3.4.7 e 3.4.9 e 3.4.13) de
falsificação de documento particular (art. 298, do CP) e 3 crimes (itens 3.4.5; 3.4.15 e 3.4.16) de falsificação de
documento público (art. 297, do CP), referentes ao 4º ciclo de atividades de 2017.

A inicial acusatória foi recebida em 30/11/2018 e, atualmente, o processo encontra-se na fase de
citação dos réus.

Resta prejudicada a alegação de excesso de prazo, tendo em vista o oferecimento da denúncia, já
recebida pelo Juízo de origem. Como se observa, o feito vem se desenvolvendo em ritmo compatível com a sua
complexidade, não restando configurada desídia do Juízo ou do órgão acusatório.

Pelo exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

E M E N T A

 

 

HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO “NEPSIS”. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CONTRABANDO.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR A APLICAÇÃO
DA LEI PENAL. EXCESSO DE PRAZO NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.

O paciente foi preso preventivamente por força de decisão proferida no bojo da operação policial
denominada “NEPSIS”, instaurada para investigar um suposto esquema de corrupção envolvendo as Forças
de Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul (em especial PRF, PM e Polícia Civil), visando à
facilitação de contrabando de cigarros.
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Apurou-se que a organização criminosa teria criado “corredores logísticos de passagem” em rotas
por ele delimitadas nas rodovias do Estado do Mato Grosso do Sul, com a finalidade de assegurar a passagem
de cargas de cigarros contrabandeados, contando com uma complexa estrutura.

O paciente foi identificado nas interceptações telefônicas como “Lobo” e seria um suposto
“gerente” da organização criminosa, com atuação na região de Tacuru/MS.

Trata-se de organização criminosa estruturalmente organizada e composta por muitos agentes
com funções pré-determinadas (patrões, gerentes de logística, policiais garantidores pagadores, policiais
garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e olheiros), que, mediante a frequente corrupção de
policiais, teriam criado denominados “corredores logísticos” com a finalidade de escoar o produto do
contrabando e assim garantir o sucesso da empreitada delitiva. Ressalte-se, ainda, o longo período em que as
atividades ilícitas vêm se desenvolvendo, a existência de diversas bases operacionais e escritórios
administrativos e o poderio econômico dessa organização.

Há, portanto, elementos concretos que evidenciam o risco à ordem pública, diante da
possibilidade de perpetuação das práticas delitivas e da gravidade concreta da conduta.

Além disso, a prisão preventiva revelou-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal e
por conveniência da instrução criminal, havendo indícios de atuação da organização criminosa no Paraguai,
onde haveria uma base operacional, o que, segundo a autoridade impetrada, seria um facilitador à fuga.

Prejudicada a alegação de excesso de prazo, tendo em vista o oferecimento da denúncia, já
recebida pelo Juízo de origem.

O feito vem se desenvolvendo em ritmo compatível com a sua complexidade, não restando
configurada desídia do Juízo ou do órgão acusatório.

Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031288-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: ISABELA MOSELA SCARLASSARA
PACIENTE: ANTONIO MERCES ALBUQUERQUE JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: ISABELA MOSELA SCARLASSARA - MS22066
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAÍ/MS - 1ª VARA FEDERAL

 

 

  

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031288-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: ISABELA MOSELA SCARLASSARA
PACIENTE: ANTONIO MERCES ALBUQUERQUE JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: ISABELA MOSELA SCARLASSARA - MS22066
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAÍ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ANTÔNIO MERCES
ALBUQUERQUE JUNIOR contra ato do Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção de Naviraí/MS, nos autos nº
0000676-20.2018.4.03.6006, objetivando a revogação da prisão preventiva.

O paciente foi preso em flagrante, em 25 de novembro de 2018, juntamente com outras seis
pessoas, pela prática dos crimes previstos nos artigos 334-A do Código Penal e 2º da Lei n.º 12.850,00.

Em audiência de custódia, realizada em 28 de novembro de 2018, a prisão em flagrante foi
homologada e convertida em preventiva para garantia de ordem pública, nos termos da decisão que segue
apartada.

O requerimento de revogação da prisão preventiva, formulado pela defesa do ora paciente, foi
indeferido pela autoridade impetrada, em 04 de dezembro de 2018 (id 10547670).

Neste habeas corpus, o impetrante pretende a revogação da prisão preventiva, alegando que o
paciente preenche os requisitos objetivos e subjetivos para responder ao processo em liberdade.

Aduz tratar-se de investigado tecnicamente primário, com família e residência fixa na Av. das
Flores, nº 31, Manoel Gomes da Silva, Eldorado-MS.

Alega que a liberdade do paciente não trará risco à ordem pública, à instrução criminal,
tampouco à futura aplicação da lei penal.

Afirma, também, que embora responda a outros processos, ou mesmo que haja condenação sem
trânsito em julgado, tais fatos não constituem motivo suficiente para a manutenção do paciente no cárcere,
pois ainda que eventualmente seja condenado em razão deste processo, terá o direito de iniciar o cumprimento
da pena em regime aberto.

Defende o cabimento das medidas cautelares alternativas à prisão.

Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva mediante o compromisso de comparecer
a todos os atos do processo, com fundamento no art. 310, § único, do Código de Processo Penal, com a
consequente expedição de alvará de soltura.

No mérito, pleiteia a concessão definitiva da ordem.

O pedido liminar foi indeferido (ID 11138495).

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 12558758).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID
12607764).

É o relatório.
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V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

ANTÔNIO MERCES ALBUQUERQUE JUNIOR (paciente neste habeas corpus) foi preso em
flagrante juntamente com Maico Andrei Bruch, Jhonatan Allan dos Santos Damaceno, Valdoir de Oliveira,
Maurício Aparecido Fernandes de Oliveira, Ivan de Almeida e Luiz Henrique Pessoa Cimplício, pela suposta
prática dos crimes previstos no art. 334-A do Código Penal e art. 2º da Lei n.º 12.850/13.

Consta dos autos que, em 25 de novembro de 2018, por volta das 21h40min, no município de
Iguatemi/MS, policiais civis cruzaram com um veículo VW Saveiro com os para-choques danificados. Logo em
seguida, vinha o conjunto VW 25.390 CTC 6x2 acoplado a uma carreta baú, fato que levantou suspeitas por
parte dos policiais, que, então, resolveram abordar os dois veículos. Ambos foram abordados, sendo que no
automóvel Saveiro estavam MAICO ANDREI BRUCH e JHONATAN ALLAN DOS SANTOS DAMASCENO. O
motorista da carreta, por sua vez, obedeceu à ordem, parou e desceu do veículo, mas evadiu-se do local
enquanto os policiais realizavam a revista nos ocupantes da Saveiro.

Na ocasião, MAICO confessou que atuava como batedor da carreta, que, após inspeção, verificou-
se estava carregada com cigarros (aproximadamente 800 caixas).

Durante a abordagem, os policiais perceberam que dois veículos passaram diversas vezes no local,
um Fiat Siena e um VW Golf, que parecia estar vigiando a carga. Ao tentarem abordá-lo, o condutor
empreendeu fuga, razão pela qual foi solicitado o apoio da Polícia Militar.

Ato contínuo, os policiais civis começaram a transportar os dois flagrados e o caminhão para a
sede da Polícia Federal em Naviraí. Todavia, o veículo apresentou problemas mecânicos e tiveram que parar
num posto de combustíveis logo na saída da cidade, onde a equipe solicitou o auxílio de uma pessoa, que teria
se prontificado a ajudar. Após a realização dos reparos, puderam seguir viagem.

Algum tempo depois, porém, os problemas voltaram a aparecer e o caminhão não pôde mais
trafegar, de modo que parte da equipe precisaria retornar a Iguatemi para buscar ajuda.

Ocorre que, durante esse trajeto, a equipe visualizou um veículo Scania 440 sendo escoltado por
um automóvel Siena, em local ermo, cujo trajeto levaria ao Paraguai. Quando tentaram abordá-los, o
caminhão caiu em grandes buracos que existiam na estrada, e seu motorista conseguiu fugir, assim como o
Siena e seu condutor.

Após vistoria, constatou-se que o caminhão estava vazio. Alguns minutos depois, o condutor
voltou ao local e os policiais identificaram-no como o homem que anteriormente havia prestado auxílio no
posto de combustível. Identificado como VALDOIR DE OLIVEIRA, na Delegacia da Polícia Civil de Iguatemi,
o homem confessou que levava o caminhão ao Paraguai para que fosse carregado com cigarros, e que os
ocupantes do Siena eram batedores. Pelo serviço, VALDOIR afirmou que receberia R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

Enquanto isso, a parte da equipe que permanecera no local da apreensão do primeiro caminhão,
avistou um automóvel Fiat Siena, da mesma cor, que não obedeceu à ordem de parada e iniciou a fuga em alta
velocidade. Quando, finalmente, abordado o veículo, seus ocupantes foram identificados como ANTÔNIO
MERCES ALBUQUERQUE JÚNIOR, MAURÍCIO APARECIDO FERNANDES DE OLIVEIRA e IVAN DE
ALMEIDA.

Na ocasião, o condutor afirmou ter sido contratado por um indivíduo conhecido como NEGO
para fazer o acompanhamento do motorista do caminhão pelo trecho da cidade.
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Ao retornarem ao local onde estava o caminhão, passou pelo local o veículo VW Golf
anteriormente avistado, que também desobedeceu à ordem de parada. Iniciado o acompanhamento tático,
com o apoio da Polícia Militar de Eldorado, logrou-se êxito na localização do automóvel em questão. O
motorista tentou fugir, mas logo foi capturado pela polícia. Questionado, o condutor, identificado como LUIZ
HENRIQUE, não soube dizer por que vigiava a carga de cigarros.

Dentro do veículo foi encontrada uma fotografia do indivíduo identificado como JHONATAN
ALLAN DAMASCENO, proprietário do automóvel, que já se encontrava preso.

Foi dada voz de prisão aos indivíduos, que foram encaminhados à Delegacia de Polícia Federal de
Naviraí juntamente com os automóveis de pequeno porte, dinheiro e celulares apreendidos. Os veículos
pesados foram guardados no pátio da prefeitura municipal.

ANTÔNIO MERCES ALBUQUERQUE JÚNIOR afirmou que o automóvel Fiat Siena é de sua
propriedade. Disse que, quando abordado pelos policiais, retornava de uma festa na companhia de
MAURÍCIO e IVAN. Nega participação nos fatos que lhe são imputados. No momento de sua prisão, portava
R$ 2.000,00 (dois mil reais) em cédulas de R$ 10,00 (dez) reais. Afirmou já ter sido preso anteriormente pela
Polícia Federal de Naviraí por suposto envolvimento com contrabando de cigarros em 25/10/2018, e também
há cerca de dois anos por tráfico de drogas.

A prisão em flagrante do ora paciente foi homologada e convertida em preventiva, de maneira
bem fundamentada, in verbis (id 10547644):

“(...)

Da Homologação da prisão em flagrante

A materialidade está demonstrada nos autos, conforme se observa da apreensão dos cigarros, oriundos do
estrangeiro, sem prova da regular importação. Há, pois, indícios da autoria, consoante denota-se dos
depoimentos do condutor e das testemunhas. Do mesmo modo, comprovada também está a situação de
flagrância, nos termos do artigo 302 do Código de Processo Penal, uma vez que os custodiados foram
abordados em circunstâncias que denotam a possibilidade de que, de algum modo, integrem ou prestem auxílio
a organização criminosa voltada ao contrabando de cigarros.

Foram atendidas as formalidades legais: ouvidos o condutor, a primeira testemunha, a segunda testemunha e o
conduzido - na ordem prevista no artigo 304 do Código de Processo Penal. Os investigados foram
cientificados do direito ao silêncio e de suas garantias constitucionais, assinando a nota de culpa. Além disso,
vê-se que foi assegurado o direito à comunicação.Ademais, houve a comunicação ao juiz competente, no prazo
legal.

Desse modo, formalmente em ordem, homologo a prisão em flagrante

DA PRISÃO PREVENTIVA E/OU DA CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA

A prisão cautelar só pode ser decretada, quando for demonstrada, objetivamente, a indispensabilidade da
segregação do investigado.

Além da prova da materialidade do crime e indícios de autoria (fumus commissi delicti), deve coexistir um dos
fundamentos que autorizam a decretação, qual seja, o periculum libertatis.

O fumus commissi delicti impõe a observação da prova da existência do delito e indício suficiente da autoria
(art. 312 CPP). Ou seja, inicialmente já se exige um juízo de certeza de que o crime realmente ocorreu, assim
como, ao menos, uma prova semiplena de que se trata de um delito típico, ilícito e culpável. Nesse segundo
aspecto, se faz necessário um prognóstico positivo sobre a autoria delitiva.

No caso em comento, o fumus commissi delicti encontra-se devidamente demonstrado, uma vez que os
custodiados foram presos em flagrante quando, de algum modo, atuavam no contrabando de cigarros.

Quanto ao periculum libertatis, nos termos do disposto no art. 312 do CPP, a rigor, quatro circunstâncias, se
presentes, podem autorizar, em princípio, a segregação cautelar de um cidadão, quais sejam, a garantia da
ordem pública, a garantia da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal e a garantia de
aplicação da lei penal.

Todavia, para que seja possível a decretação da prisão preventiva, o Código de Processo Penal exige que não
se reputem suficientes a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do artigo 282, 6º, do
CPP.
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Ademais, na ponderação de qual medida deve ser aplicada, deve o julgador analisar a gravidade do crime, as
circunstâncias do fato e as condições pessoais do indiciado ou acusado, conforme estabelece o artigo 282, II,
do CPP.

Assim, no caso em análise, no tocante aos custodiados JHONATAN, VALDOIR, MAURÍCIO, IVAN E LUIZ
HENRIQUE não vislumbro, ao menos por ora, a necessidade de segregação, tendo em vista que há outras
medidas cautelares menos gravosas para a garantia da aplicação da lei penal, ordem pública, ordem
econômica e aplicação da lei penal.

De fato, há risco de que os flagrados venham a praticar novamente infrações penais. Todavia, tal fato, por si
só, não autoriza a prisão preventiva.

O próprio Código de Processo Penal, em seu artigo 282, I, estabelece que as medidas cautelares diversas da
prisão também se prestam a evitar a prática de infrações penais: [...]

Lado outro, o mesmo não se pode dizer quanto às pessoas de ANTÔNIO MERCES ALBUQUERQUE JÚNIOR e
MAICO ANDREI BRUCH, uma vez que ambos afirmaram recentemente já terem sido presos pela prática, em
tese, de contrabando, e colocados em liberdade após o recolhimento de fiança, mas voltaram a delinquir.

Com efeito, ANTÔNIO MERCES ALBUQUERQUE JÚNIOR figura como indiciado nos autos de nº 0000630-
31.2018.4.03.6006, em trâmite neste Juízo Federal, tendo sido posto em liberdade, mediante o pagamento de
fiança, em 29/10/2018. Aproximadamente um mês depois, foi novamente preso pelo suposto cometimento do
mesmo crime.

MAICO ANDREI BRUCH também fora indiciado nos autos de nº 0000329-84.2018.4.03.6006, também em
trâmite neste Juízo Federal, por supostamente praticar contrabando de cigarros. Foi preso em flagrante no dia
11/06/2018, quando afirmou "trabalhar" com contrabando há aproximadamente um mês. Colocado em
liberdade no dia 04/07/2018, por ordem do Superior Tribunal de Justiça, ao que parece também retornou à
delinquência.

Quanto a estes, pois, a probabilidade de reiteração delitiva é concreta.

Além disso, o "modus operandi", a grande quantidade de cigarros apreendida sugere a possibilidade de que
integram organização criminosa, bem estruturada, voltada ao contrabando de cigarros.

Portanto, trata-se a prisão preventiva, nesse caso, de medida cautelar necessária, uma vez que tem por
objetivo assegurar o resultado útil ao processo, impedindo que o investigado possa continuar a cometer
delitos, em respeito ao princípio da prevenção geral, uma das bases justificantes do direito penal. Faz-se,
assim, essencial um juízo da periculosidade concreta do suposto autor do crime.

É aceito, por nossos tribunais, que com a custódia cautelar, decretada para garantia da ordem pública, evita-
se, sobretudo, a reiteração delituosa, diante da real possibilidade de que solto, o requerente torne a praticar
novas infrações penais. Precedentes do E. STJ: RHC 51.891/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Quinta Turma, j.
09/06/2015, DJe 24/06/2015 e HC 321.830/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j.
02/06/2015, DJe 10/06/2015.

No âmbito do colendo STF consta que, A manifesta probabilidade de reiteração delitiva, fundada em elementos
concretos, é circunstância que autoriza a segregação como forma de garantir a ordem pública. A custódia
cautelar foi decretada para garantia da ordem pública, evitando-se, sobretudo, a reiteração delituosa, diante
da real possibilidade de que solto, o paciente torne a praticar novas infrações penais. Precedentes do STJ:
RHC 51.891/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Quinta Turma, j. 09/06/2015, DJe 24/06/2015 e HC 321.830/SP,
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 02/06/2015, DJe 10/06/2015.

E ainda: [...]

Registre-se que não se trata de mera ilação, mas de fatos concretos, apontados pelo próprio flagrado, que
demonstram a possibilidade real de reiteração de conduta criminosa.

Em arremate, apesar de a prisão preventiva ser medida excepcional devendo ser decretada com a ponderação
dos princípios da taxatividade, adequação e proporcionalidade, não sendo medida automática, mas de ultima
ratio e somente utilizada quando as medidas cautelares diversas da prisão relacionadas no art. 319 do CPP se
mostrarem inócuas, no caso em cotejo as medidas cautelares diversas da prisão seriam insuficientes para
resguardar a ordem pública e assegurar a adequada aplicação da lei penal.

Por tais razões, entendo justificada a necessidade de segregação cautelar, especialmente para garantia da
ordem pública, pelo que, mantenho a prisão dos investigados.
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Assim sendo, CONVERTO EM PREVENTIVA A PRISÃO EM FLAGRANTE DE MAICO ANDREI BRUCH e
DE ANTÔNIO MERCES ALBUQUERQUE JÚNIOR , com fulcro no art. 312 do Código de Processo Penal,
deixando de lhe conceder de ofício a liberdade provisória, ou mesmo impor outra medida cautelar (art. 319,
CPP), nos termos da fundamentação.

Quanto aos indiciados JHONATAN ALLAN DOS SANTOS DAMACENO, VALDOIR DE OLIVEIRA,
MAURÍCIO APARECIDO FERNANDES DE OLIVEIRA, IVAN DE ALMEIDA e LUIZ HENRIQUE PESSOA
CIMPLICIO, concedo-lhes liberdade provisória, mediante fiança e o cumprimento das seguintes medidas
cautelares:

a) Pagamento de fiança, que arbitro a cada um deles no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que deverá ser
recolhida junto à Caixa Econômica Federal, cuja guia para depósito poderá ser retirada na Secretaria deste
Juízo Federal, localizada à Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, nº 89, quadra A-2, Centro, em Naviraí/MS
ou, se realizado fora do horário bancário, poderá ser excepcionalmente acautelado pela Secretaria do Juízo,
que procederá ao depósito imediatamente após o reinício do expediente bancário;

b) Proibição de mudança de endereço sem prévia comunicação ao juízo, bem como de se ausentar da comarca
onde atualmente reside por mais de 8 (oito) dias sem prévia autorização judicial (art. 319, IV, CPP);

c) Comparecimento bimensal perante o juízo de seus respectivos domicílios para informar e justificar suas
atividades, bem como manter seu endereço atualizado;

d) Proibição de acesso, sem prévia autorização judicial, aos municípios próximos à fronteira do Brasil com o
Paraguai, quais sejam: Ponta Porã/MS, Eldorado/MS, Aral Moreira/MS, Coronel Sapucaia/MS, Paranhos/MS,
Sete Quedas/MS, Japorã/MS, Mundo Novo/MS, Itaquiraí/MS, Iguatemi/MS, Naviraí/MS, Laguna Carapã/MS,
Caarapó/MS, Guaíra/PR, Mercedes/PR, Marechal Cândido Rondon/PR, Pato Bragado/PR, Entre Rios do
Oeste/PR, Santa Helena/PR, Itaipulândia/PR e Foz do Iguaçu/PR, à exceção daquele onde resida o indiciado,
se for o caso.

Frise-se que o descumprimento das condições fixadas poderá ensejar a revogação do benefício e o
consequente decreto de prisão preventiva.

Comprovado o recolhimento do valor arbitrado a título de fiança, expeça-se Alvará de Soltura acompanhado
do Termo de Fiança e Compromisso a que se referem os artigos 327, 328 e 341 do Código de Processo Penal,
que deverá ser firmado pelo flagrado, perante o Oficial de Justiça, quando de sua soltura. [...]”.

 

Posteriormente, a autoridade impetrada indeferiu, também de maneira fundamentada, o pedido
de revogação da prisão preventiva nos seguintes termos (id10547670):

 

“Trata-se de requerimento de revogação de prisão preventiva formulado pela defesa de ANTONIO MERCES
ALBUQUERQUE JUNIOR, mediante compromisso de comparecimento a todos os atos processuais. Para
tanto, argumenta de que não estão presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, pois não
estaria demonstrado nos autos que, caso seja posto em liberdade, constituiria risco à ordem pública, à
instrução criminal e à aplicação da lei penal.

Segundo a defesa, a liberdade do acusado não representaria risco para a ordem pública, por ser pessoa de
boa família e trabalhador. Assim, não estaria presente indício de periculosidade que o impedisse de responder
ao processo em liberdade.

Da mesma forma, caso o indiciado fosse posto em liberdade, não haveria, de acordo com a defesa, risco à
conveniência da instrução criminal e à garantia da aplicação da lei penal, pelo fato de que o preso se
compromete a comparecer a todos os atos do processo e por ter residência fixa e trabalho lícito.

Aduz ainda o acusado tem filha menor de idade, sob sua dependência econômica e que sua prisão representa
risco à sobrevivência de sua prole.

Juntou aos autos os documentos de fls. 141/146.

Ouvido, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido (fls. 155/156).

É o relato do essencial. DECIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1677/1810



Na legislação processual penal em vigor, a prisão preventiva somente tem lugar quando inadequadas ou
insuficientes as outras medidas cautelares a que se refere o art. 319 do Código de Processo Penal, devendo
ser decretada com a ponderação dos princípios da taxatividade, adequação e proporcionalidade. Não é,
portanto, automática, mas ultima ratio.

No caso dos autos, o réu foi preso em flagrante, juntamente com outras 06 (seis) pessoas, no dia 25 de
novembro de 2018, pela prática dos crimes previstos nos artigos 334-A do Código Penal e 2º da Lei
12.850/2013.

Analisando detidamente os elementos constantes dos autos, entendo que o pedido ora formulado deve ser
negado.

Primeiramente, não há que se falar na ausência dos pressupostos para a decretação da medida cautelar
constritiva da liberdade do réu, vez que presente ao menos um dos requisitos exigidos pelo art. 312 do CPP -
no caso, a prisão preventiva foi decretada com o fito de garantir a ordem pública.

Como já analisado quando do decreto da prisão preventiva, há elementos concretos que evidenciam o
periculum libertatis, pois, de acordo com o próprio indiciado (fls. 14/15), já foi preso anteriormente por tráfico
de drogas em Tacuru/MS, por estar atuando como batedor de uma carga de 700 kg (setecentos quilogramas)
de maconha; em 25/10/2018, foi preso em flagrante por contrabando de cigarros e, um mês depois, foi preso
novamente pelo mesmo delito.

Assim, livrando-se o réu solto, é altamente provável que volte a delinquir, evidenciando o risco à ordem
pública. Não se trata tal análise de mera abstração, pois toma como base os elementos concretos aqui
elencados.

Da mesma forma, a forma de cometimento dos delitos demonstra que o indiciado está envolvido ou, no mínimo,
colabora com organização criminosa voltada ao contrabando de cigarros.

Isso se evidencia pelas características da empreitada criminosa: utilização de dois caminhões e três veículos de
passeio, e grande quantidade de cigarros, com alto valor econômico. Tal empreitada seria inviável mediante
atuação isolada do indiciado, considerando suas atuais condições econômicas.

Soma-se a isso o fato de que o preso portava, na ocasião do flagrante, R$ 2.000,00 (dois mil reais) em
dinheiro, valor superior ao salário supostamente recebido por ele, e recolheu fiança nos autos 000630-
31.2018.403.6006, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor também superior à sua remuneração.

Ressalto ainda de que é cabível o decreto de prisão preventiva, mesmo diante da presença de circunstâncias
favoráveis, quando há indícios concretos de que o agente integre organização criminosa, com complexa
divisão de tarefas, como é o caso.

Cito precedentes nesse sentido: [...]

Diante do exposto, os documentos trazidos aos autos referentes à ocupação lícita e à residência fixa não são
suficientes para demonstrar que o indiciado, uma vez posto em liberdade, não voltará a delinquir.

Finalmente, no que tange aos argumentos de que o indiciado é responsável por sua família, entendo que, caso
fosse imprescindível em seu lar, não correria o risco de ser novamente preso, ainda mais se tem, de fato,
trabalho lícito, pois, com a prisão, é certo o afastamento da convivência familiar.

Portanto, por não terem sido apresentados fatos novos a modificar a decisão anteriormente proferida e sendo
desaconselhada, porque insuficiente e inadequada, a sua substituição por medidas cautelares diversas, a
prisão preventiva é medida que se impõe.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação formulado nos autos e mantenho a prisão preventiva de
ANTÔNIO MERCES ALBUQUERQUE JÚNIOR.”

 

A decretação da custódia cautelar está pautada em motivação concreta, em observância ao artigo
93, IX, da CF e ao artigo 315 do Código de Processo Penal.

In casu, encontram-se preenchidos os pressupostos para a decretação da prisão preventiva, na
medida em que há prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, como se verifica do auto de prisão
em flagrante e auto de apresentação e apreensão.
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Quanto ao periculum libertatis, a segregação cautelar justificou-se para a garantia da ordem
pública, uma vez que o paciente está sendo processado nos autos da ação penal nº 0000630-31.2018.4.03.6006,
que tramita perante o mesmo Juízo a quo, pela prática de crime da mesma espécie, circunstância que,
segundo a autoridade impetrada, revela a periculosidade do paciente e potencialidade para cometimento de
outros delitos, inclusive porque já recolheu fiança no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), mas voltou a
delinquir, um mês depois.

Além disso, conforme ressaltado pela autoridade impetrada, de acordo com o próprio paciente, já
foi preso anteriormente por tráfico de drogas em Tacuru/MS, por estar atuando como batedor de uma carga
de 700 Kg (setecentos quilogramas) de maconha.

In casu, a prisão preventiva mostra-se necessária para evitar a reiteração delitiva, pois, conforme
constou da decisão hostilizada, há elementos concretos que sinalizam a propensão à atividade ilícita, na
medida em que o paciente está sendo processado em outro feito criminal por envolvimento em delito da
mesma espécie, bem como declarou já ter participado do delito de tráfico de entorpecentes, como batedor.

Verifica-se, ademais, que a decisão impugnada foi minuciosamente fundamentada pela
autoridade impetrada, que analisou individualmente a situação de cada um dos envolvidos, aplicando,
inclusive, medidas cautelares diversas da prisão para quatro deles, e convertendo a prisão em flagrante em
preventiva apenas para dois dos indiciados, dentre eles, o ora paciente, em razão de fatos concretos que
demonstram a real possibilidade de reiteração da conduta criminosa.

Por fim, esclareça-se, que, muito embora a existência de ações penais em andamento não seja
capaz de configurar maus antecedentes ou reincidência, para fins de dosimetria da pena, em caso de eventual
condenação, essa circunstância deve ser levada em consideração na análise acerca da necessidade da prisão
preventiva, por constituir fundado receio de que, caso solto, o paciente volte a praticar infrações penais.

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. PRISÃO
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. REITERAÇÃO DELITIVA. RECORRENTE QUE OSTENTA
OUTRA CONDENAÇÃO AINDA SEM TRÂNSITO EM JULGADO PELA MESMA PRÁTICA DELITUOSA E QUE
HAVIA SIDO BENEFICIADO RECENTEMENTE COM ALVARÁ DE SOLTURA. INAPLICABILIDADE DE
MEDIDA CAUTELAR ALTERNATIVA. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 1.
Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua imposição
quando evidenciado, de forma fundamentada e com base em dados concretos, o preenchimento dos
pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. Deve, ainda, ser mantida a
prisão antecipada apenas quando não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos do
previsto no art. 319 do Código de Processo Penal - CPP. No caso dos autos, presentes elementos concretos a
justificar a imposição da segregação antecipada. As instâncias ordinárias, soberanas na análise dos fatos,
entenderam demonstrada a periculosidade do recorrente, evidenciada pela reiteração criminosa, tendo em
vista que ostenta outra condenação ainda sem trânsito em julgado pela mesma prática delitiva, tendo sido
recentemente agraciado com alvará de soltura, sendo novamente preso pela prática da traficância, o que
demonstra a necessidade de garantir a ordem pública. Ademais, consoante orientação jurisprudencial desta
Corte, inquéritos e ações penais em curso constituem elementos capazes de demonstrar o risco concreto de
reiteração delituosa, justificando a decretação da prisão preventiva para garantia da ordem pública. Recurso
ordinário em habeas corpus desprovido. (STJ. RHC 201600612539. Relator JOEL ILAN PACIORNIK. Quinta
Turma. DJe 18/05/2016).

 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
1. A gravidade abstrata do delito é elemento incapaz de justificar a prisão preventiva, mas o histórico criminal
do agente, a revelar fundado receio de reiteração delitiva, autoriza, por si só, o decreto de prisão preventiva
como forma de garantir a ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 2. Inquéritos
policiais e processos em andamento, embora não tenham o condão de exasperar a pena-base no momento da
dosimetria da pena (Súmula n.º 444/STJ), são elementos aptos a demonstrar, cautelarmente, eventual receio
concreto de reiteração delitiva, fundamento suficiente para a decretação/manutenção da prisão antecipada
(HC n. 293.389/PR, Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 22/8/2014). [...] 4. Ordem denegada. (HC
302.029/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 5/2/2015)
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Levando-se em consideração a gravidade concreta da conduta, as circunstâncias do fato e as
condições pessoais do agente, entendo que as medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Penal
mostram-se insuficientes para garantia da ordem pública.

Nesse sentido, opinou a Procuradoria Regional da República:

“ANTONIO MERCES já havia sido preso, recentemente, pela prática, em tese, do crime de contrabando,
e após ser colocado em liberdade mediante de fiança, voltou a delinquir. [...] Assim, no intervalo de 01
mês em que foi colocado em liberdade voltou a praticar delito da mesma natureza, fator este que coloca
em risco a ordem pública”.

Pelo exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. ART. 334-A DO CP. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRISÃO PREVENTIVA.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM DENEGADA.

O paciente neste habeas corpus foi preso em flagrante juntamente com outros seis indivíduos pela
suposta prática dos crimes previstos no art. 334-A do Código Penal e art. 2º da Lei n. 12.850/13.

A decretação da custódia cautelar está pautada em motivação concreta, em observância ao artigo
93, IX, da CF e ao artigo 315 do Código de Processo Penal.

Encontram-se preenchidos os pressupostos para a decretação da prisão preventiva, na medida em
que há prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, como se verifica do auto de prisão em
flagrante e auto de apresentação e apreensão.

A prisão preventiva mostra-se necessária para evitar a reiteração delitiva, pois, conforme constou
da decisão hostilizada, há elementos concretos que sinalizam a propensão à atividade ilícita, na medida em
que o paciente está sendo processado em outro feito criminal por envolvimento em delito da mesma espécie,
bem como declarou já ter participado do delito de tráfico de entorpecentes, como batedor.

Embora a existência de ações penais em andamento não seja capaz de configurar maus
antecedentes ou reincidência para fins de dosimetria da pena em caso de eventual condenação, essa
circunstância deve ser levada em consideração na análise acerca da necessidade da prisão preventiva, por
constituir fundado receio de que, caso solto, o paciente volte a praticar infrações penais.

Diante da gravidade concreta da conduta, das circunstâncias do fato e das condições pessoais do
agente, as medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Penal mostram-se insuficientes para
garantia da ordem pública.

Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029073-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
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Advogado do(a) PACIENTE: CEZAR ROBERTO BITENCOURT - RS11483
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R E L A T Ó R I O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de JOSÉ CARLOS
GUIMARÃES BALLERINI, contra ato do Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, no âmbito da
denominada “Operação Nepsis” (autos nº 0002486-04.2016.403.6005).

Os impetrantes relatam que o paciente foi preso preventivamente no bojo da “Operação Nepsis”,
que foi desencadeada pela Polícia Federal para apurar suposto esquema de corrupção envolvendo as Forças de
Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul, visando à facilitação de contrabando.

Prosseguem relatando que a prisão preventiva do paciente foi decretada para garantia da ordem
pública, por conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal.

Segundo os impetrantes, “ao analisar o fumus commissi delicti, a ilustre Magistrada partiu de
expressões que denotam nítida conjectura, como ‘supostamente’, ‘provavelmente’ e ‘possível’ e nem mesmo cogitou
da aplicação das medidas cautelares alternativas do art. 319 do Código de Processo Penal, absolutamente cabíveis
ao presente caso”. Alegam que não existem fatos concretos contemporâneos que demonstrem a necessidade da
prisão cautelar.

Sustentam que não há indícios de que o paciente tenha utilizado arma de fogo, seja para
intimidar testemunhas, seja para facilitar a prática do suposto crime.

Argumentam que o fato de a suposta organização criminosa ter atuação e base no Paraguai não é
motivo suficiente para a custódia cautelar, já que grande parte da rede de contrabando que chega ao Brasil
vem daquele país. Além disso, os fundamentos utilizados pela autoridade impetrada para justificar a
necessidade da prisão preventiva são inerentes ao próprio tipo penal de organização criminosa.
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Ademais, discorrem que houve o cumprimento de mandado de busca e apreensão, de modo que
os elementos probatórios estão suficientemente acautelados, sendo desnecessária a manutenção da prisão
preventiva por conveniência da instrução criminal.

Alegam que o paciente exerce ocupação lícita como caminhoneiro, é casado, possui dois filhos e
reside no município de Batayporã-MS, embora a prisão tenha ocorrido em Maceió-AL, onde seria realizado o
casamento de seu irmão. Além disso, sustentam que o paciente não ofereceu qualquer resistência.

Aduzem que o paciente estaria sendo investigado por ser irmão de um dos investigados, mas que
não existe até o presente momento relatório final do inquérito policial.

Apontam constrangimento ilegal por excesso de prazo para a conclusão do inquérito, pois
o paciente encontra-se preso há 55 dias.

Pedem, liminarmente, a suspensão do decreto de prisão preventiva, determinando-se a imediata
expedição de Alvará de Soltura em favor do Paciente, sem prejuízo da aplicação de medidas cautelares
previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, até o julgamento de mérito do presente writ. No mérito,
pleiteiam a concessão definitiva da ordem.

O pedido liminar foi indeferido (ID 8000925).

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 8189375).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID
8257842).

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

O paciente JOSÉ CARLOS GUIMARÃES BALLERINI foi preso preventivamente por força de
decisão proferida no bojo da operação policial denominada “NEPSIS”, instaurada para investigar um suposto
esquema de corrupção envolvendo as Forças de Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul (em
especial PRF, PM e Polícia Civil), visando à facilitação de contrabando de cigarros.
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Consta que o procedimento investigatório (IPL 254/2016) teve início a partir de depoimento
prestado na sede da Corregedoria Regional da PRF, noticiando um possível acerto de propina, para que
policiais deixassem de fiscalizar o escoamento de cigarros contrabandeados na rota do Posto da Polícia
Rodoviária Federal de Guia Lopes da Laguna/MS.

Apurou-se que a organização criminosa supostamente liderada por Angelo Guimarães Ballerini
(vulgo Alemão), Carlos Alexandre Gouveia (vulgo Kandu), Valdenir Pereira dos Santos (vulgo Perna) e Fábio
Costa (vulgo Pingo) teria criado “corredores logísticos de passagem” em rotas por ele delimitadas nas rodovias
do Estado do Mato Grosso do Sul, com a finalidade de assegurar a passagem de cargas de cigarros
contrabandeados, contando com uma complexa estrutura.

As posições na referida organização criminosa seriam assim divididas: patrões, gerentes de
logística, policiais garantidores-pagadores, policiais garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e
olheiros.

A decretação da prisão preventiva baseou-se notadamente em elementos colhidos nas
interceptações telefônicas autorizadas nos autos nº 0002486-04.2016.403.6005.

Especificamente em relação ao paciente JOSÉ CARLOS GUIMARÃES BALLERINI, a decisão foi
assim fundamentada:

 

[...] É tido como um dos prováveis gerentes mais importantes da ORCRIM, sendo identificado como irmão de
ÂNGELO GUIMARÃES BALLERINI (vulgo ALEMÃO). Em tese é um dos principais responsáveis pela
negociação coletiva de acerto de propinas envolvendo policiais lotados em Bataguassu/MS, com colaboração
do policial civil ÉLCIO ALVES COSTA – provavelmente incumbido de realizar a interlocução entre a ORCRIM
e as forças policias.

As trocas de mensagens entre JOSÉ CARLOS GUIMARÃES BALLERINI e ÉLCIO ALVES – realizadas em
18.02.2017 -, em tese, corroboram está afirmativa. Na oportunidade, os investigados conversam sobre o
investigador ROQUE – que estaria causando problemas a ORCRIM – e discutem sobre o pagamento de
propina aos policiais civis de Santa Rita do Pardo/MS (fl. 238 da representação).

Em outros diálogos, é possível extrair indicativos sobre a coordenação realizada pelo suspeito em relação aos
motoristas, olheiros e batedores atuantes em seu trecho de supervisão (fls. 239/245 da representação).
Exemplo disso é a conversa realizada entre JOSÉ CARLOS GUIMÃES BALLERINI e FABIO GARCETE em
06.10.2017 em que o suspeito relata a apreensão de suas carretas com contrabando e pergunta sobre as
condições de rodagem no trecho supervisionado por ‘BUGUINHO’.

Tais subsídios configuram suficiente prova de materialidade e indícios de autoria delitiva. Por sua vez, os
crimes imputados ao alvo (organização criminosa e contrabando) detém pena máxima superior a 4 anos, o que
atende ao requisito do art. 313, I do CPP.

Quanto ao periculum libertatis, a prisão preventiva se faz necessária para a garantia da ordem pública, ante o
risco de reiteração criminosa, considerando que o investigado supostamente integra organização criminosa
especializada no contrabando de cigarros, atuante até os dias de hoje. Logo, a medida restritiva é
imprescindível para cessar a prática criminosa.

Os crimes, ainda, possuem gravidade em concreto, dado os indicativos de que a organização criminosa é
dotada de armamentos de grosso calibre; quantidade variada de membros com funções específicas e pré-
determinadas, rotas diversificadas para escoamento de contrabando e rede extensa de ‘garantidores’.

O encarceramento provisório também é essencial por conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal, haja vista que a organização criminosa possui atuação e base operacional no
Paraguai, o que pode ser um facilitador para fuga àquele país. Diante das circunstâncias específicas do caso
concreto, as medidas cautelares diversas da prisão não se revelam adequadas, pois não conseguirão garantir,
a contento, a cessação das ações criminosas nem impedir eventual atuação do investigado para embaraçar a
continuidade das investigações”.

 

A operação “NEPSIS” foi deflagrada em 22/09/2018, com a expedição de 36 mandados de prisão
preventiva, 07 mandados de prisão temporária e busca e apreensão em 47 endereços.
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JOSÉ CARLOS GUIMARÃES BALLERINI foi identificado como “Irmão” nas interceptações
telefônicas. Extrai-se da decisão ora impugnada que o paciente seria um importante gerente na organização
criminosa e irmão de Angelo Guimarães Ballerini, apontando como um dos possíveis líderes (patrão).

Em conversas monitoradas, José Carlos aparece como suposto responsável pela negociação de
propinas aos policiais. Élcio, que é policial civil, estaria incumbido de fazer a interlocução entre a organização
criminosa e as Forças Policiais envolvidas.

José Carlos estaria atuando desde o 1º ciclo do contrabando (01/2017). Em 18/02/2017, o
paciente (“irmão”) e Élcio conversam sobre o pagamento a policiais civis de Santa Rita do Pardo e mencionam
que o policial identificado como “Roque”, além de um “novinho”, estariam causando problemas.

Além disso, José Carlos também teria atuado na coordenação de motoristas e olheiros em trecho
de rodovias sob sua supervisão (região do assentamento PANA). Em 26/03/2017, José Carlos conversa com
“Lupa” sobre a apreensão de duas carretas carregadas. Em 26/04/2017, “irmão” e “Lupa” mencionam que
mais de 300 caminhões já teriam passado por determinada rota. Foram, ainda, interceptadas ligações durante
o 3º e 4º ciclos, em que o paciente permanece coordenando atividades no âmbito da organização criminosa,
mostrando-se preocupado com apreensões ocorridas em Três Lagoas/SP.

Ademais, extrai-se da representação policial que o paciente já havia sido abordado com grande
quantidade de dinheiro e equipamentos de rádio juntamente com outros dois supostos integrantes
da organização criminosa, nos veículos Fiat Strada placas NRU-7213 e VW Gol placas AUS-8078.

Esses elementos constituem indícios suficientes de autoria em relação ao paciente e prova da
materialidade delitiva, estando presente o fumus comissi delicti. Nesse particular, esclareço que no atual estágio
da persecução penal, ainda não se tem certeza quanto à autoria delitiva, razão pela qual a autoridade
impetrada fez constar que o paciente seria um “suposto” integrante de organização criminosa. Não se trata,
como alegam os impetrantes, de meras conjecturas, mas de indícios suficientes  de autoria extraídos do
procedimento investigativo.

No tocante ao periculum libertatis, a prisão preventiva revela-se necessária como forma de garantir
a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal.

Trata-se de organização criminosa estruturalmente organizada e composta por muitos agentes
com funções pré-determinadas (patrões, gerentes de logística, policiais garantidores pagadores, policiais
garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e olheiros), que, mediante a frequente corrupção de
policiais, teriam criado denominados “corredores logísticos” com a finalidade de escoar o produto do
contrabando e assim garantir o sucesso da empreitada delitiva. Ressalte-se, ainda, o longo período em que as
atividades ilícitas vêm se desenvolvendo, a existência de diversas bases operacionais e escritórios
administrativos e o poderio econômico dessa organização.

Há, portanto, elementos concretos que evidenciam o risco à ordem pública, diante da gravidade
concreta da conduta e da possibilidade de perpetuação das práticas delitivas, uma vez que o possível
envolvimento do paciente nas atividades da organização criminosa estendeu-se, pelo menos, ao longo de todo
o ano de 2017.

Além disso, a prisão preventiva revelou-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal e
por conveniência da instrução criminal, havendo indícios de atuação da organização criminosa no Paraguai,
onde haveria uma base operacional, o que, segundo a autoridade impetrada, seria um facilitador à fuga.

Assim, embora nestes autos tenha sido demonstrado que o paciente reside com sua família no
município de Batayporã/MS (ID 7879780), onde alega exercer a profissão de caminhoneiro (notas fiscais ID
7879882, relação de fretes ID 7879883 e documentos constantes nos Ids 7879884, 7879885, 7879886,
7879887, 7879888, 7879889), as medidas cautelares alternativas revelam-se inadequadas e insuficientes para
garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal.

Consoante as informações prestadas pela autoridade impetrada, em 12/11/2018, o Ministério
Público Federal ofereceu denúncia, em que foram imputados ao paciente os seguintes crimes:

a) art. 2º, c/c § 4º, incisos II, IV e V, todos da Lei nº 12.850/2013 (item 1);
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b) por 7 vezes (itens 3.1.1, 3.1.2, 3.1.3, 3.1.4, 3.1.5 e 3.1.6), em continuidade delitiva (art. 71, do
CP), no tipo penal previsto no art. 334-A, do CP (contrabando); perpetrados, em concurso material (art. 69, do
CP), com 3 crimes (itens 3.1.1, 3.1.2, 3.1.4) de receptação (art. 180, caput, do CP), um crime (item 3.1.2) contra
as telecomunicações (art. 70, da Lei nº 4.117/62) e um crime (item 3.1.2) de falsidade ideológica (art. 299, do
CP), referentes ao 1º ciclo de atividades de 2017;

c) por 20 vezes (itens 3.2.1; 3.2.2; 3.2.3; 3.2.4; 3.2.5; 3.2.6; 3.2.7; 3.2.8; 3.2.9; 3.2.10; 3.2.11), em
continuidade delitiva (art. 71, do CP), no tipo penal previsto no art. 334-A, do CP (contrabando); perpetrados,
em concurso material (art. 69, do CP), com 3 crimes (itens 3.2.1; 3.2.3 e 3.2.4) de receptação (art. 180, caput,
do CP), 6 crimes (itens 3.2.1; 3.2.2; 3.2.4; 3.2.5; 3.2.10; 3.2.11) contra as telecomunicações (art. 70, da Lei nº
4.117/62); 4 crimes (itens 3.2.1; 3.2.6; 3.2.7 e 3.2.10) de falsificação de documento particular (art. 298, do CP)
e 2 crimes (item 3.2.1 e 3.2.4) de falsificação de documento público (art. 297, do CP), referentes ao 2º ciclo de
atividades de 2017;

d) por 13 vezes (itens 3.3.1; 3.3.2; 3.3.3; 3.3.4; 3.3.5; 3.3.6; 3.3.7; 3.3.8; 3.3.9), em continuidade
delitiva (art. 71, do CP), no tipo penal previsto no art. 334-A, do CP (contrabando); perpetrados, em concurso
material (art. 69, do CP), com 2 crimes (itens 3.3.2 e 3.3.3) de receptação (art. 180, caput, do CP), 2 crimes
(itens 3.3.2 e 3.3.8) contra as telecomunicações (art. 70, da Lei nº 4.117/62) e 1 crime (item 3.3.9) de
falsificação de documento público (art. 297, do CP), referentes ao 3º ciclo de atividades de 2017;

e) por 34 vezes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.3; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.6; 3.4.7; 3.4.8; 3.4.9; 3.4.10; 3.4.11;
3.4.12; 3.4.13; 3.4.14; 3.4.15; 3.4.16; 3.4.17; 3.4.18; 3.4.19; 3.4.20; 3.4.21), em continuidade delitiva (art. 71, do
CP), no tipo penal previsto no art. 334-A, do CP (contrabando); perpetrados, em concurso material (art. 69, do
CP), com 13 crimes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.8; 3.4.9; 3.4.11; 3.4.12; 3.4.13; 3.4.15; 3.4.16; 3.4.17 e
3.4.21) contra as telecomunicações (art. 70, da Lei nº 4.117/62); 7 crimes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.9;
3.4.15 e 3.4.17) de receptação (art. 180, caput, do CP); e 5 crimes (itens 3.4.2; 3.4.5; 3.4.7 e 3.4.9 e 3.4.13) de
falsificação de documento particular (art. 298, do CP) e 3 crimes (itens 3.4.5; 3.4.15 e 3.4.16) de falsificação de
documento público (art. 297, do CP), referentes ao 4º ciclo de atividades de 2017;

f) art. 333, c/c parágrafo único do mesmo artigo, todos do CP (item 2.8).

A inicial acusatória foi recebida em 30/11/2018 e, atualmente, o processo encontra-se na fase de
citação dos réus.

Resta prejudicada a alegação de excesso de prazo, tendo em vista o oferecimento da denúncia, já
recebida pelo Juízo de origem. Como se observa, o feito vem se desenvolvendo em ritmo compatível com a sua
complexidade, não restando configurada desídia do Juízo ou do órgão acusatório.

Pelo exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 
 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO “NEPSIS”. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CONTRABANDO.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR A APLICAÇÃO
DA LEI PENAL. EXCESSO DE PRAZO NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.

O paciente foi preso preventivamente por força de decisão proferida no bojo da operação policial
denominada “NEPSIS”, instaurada para investigar um suposto esquema de corrupção envolvendo as Forças
de Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul (em especial PRF, PM e Polícia Civil), visando à
facilitação de contrabando de cigarros.

Apurou-se que a organização criminosa teria criado “corredores logísticos de passagem” em rotas
por ele delimitadas nas rodovias do Estado do Mato Grosso do Sul, com a finalidade de assegurar a passagem
de cargas de cigarros contrabandeados, contando com uma complexa estrutura.
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O paciente, que foi identificado nas interceptações telefônicas, seria um importante gerente na
organização criminosa e irmão de um dos possíveis líderes (patrão).

Em conversas monitoradas, o paciente aparece como suposto responsável pela negociação de
propinas aos policiais. Além disso, também teria atuado na coordenação de motoristas e olheiros em trecho de
rodovias sob sua supervisão (região do assentamento PANA). Consta também que o paciente já havia sido
abordado com grande quantidade de dinheiro e equipamentos de rádio juntamente com outros dois supostos
integrantes da organização criminosa.

Trata-se de organização criminosa estruturalmente organizada e composta por muitos agentes
com funções pré-determinadas (patrões, gerentes de logística, policiais garantidores pagadores, policiais
garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e olheiros), que, mediante a frequente corrupção de
policiais, teriam criado denominados “corredores logísticos” com a finalidade de escoar o produto do
contrabando e assim garantir o sucesso da empreitada delitiva. Ressalte-se, ainda, o longo período em que as
atividades ilícitas vêm se desenvolvendo, a existência de diversas bases operacionais e escritórios
administrativos e o poderio econômico dessa organização.

Há elementos concretos que evidenciam o risco à ordem pública, diante da gravidade concreta da
conduta e da possibilidade de perpetuação das práticas delitivas, uma vez que o possível envolvimento do
paciente nas atividades da organização criminosa estendeu-se, pelo menos, ao longo de todo o ano de 2017.

Além disso, a prisão preventiva revelou-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal e
por conveniência da instrução criminal, havendo indícios de atuação da organização criminosa no Paraguai,
onde haveria uma base operacional, o que, segundo a autoridade impetrada, seria um facilitador à fuga.

Prejudicada a alegação de excesso de prazo, tendo em vista o oferecimento da denúncia, já
recebida pelo Juízo de origem.

O feito vem se desenvolvendo em ritmo compatível com a sua complexidade, não restando
configurada desídia do Juízo ou do órgão acusatório.

Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: JOSE AYGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR, EDSON MARTINS
PACIENTE: DIOGO MACHADO DOS SANTOS LEITE
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE AYGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR - SP112111
Advogado do(a) PACIENTE: EDSON MARTINS - MS12328-A
IMPETRADO: OPERAÇÃO NEPSIS, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL

 

 

  

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029008-82.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: JOSE AYGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR, EDSON MARTINS
PACIENTE: DIOGO MACHADO DOS SANTOS LEITE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1686/1810



Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE AYGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR - SP112111
Advogado do(a) PACIENTE: EDSON MARTINS - MS12328-A
IMPETRADO: OPERAÇÃO NEPSIS, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 

R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de DIOGO MACHADO DOS
SANTOS LEITE contra ato do Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, no âmbito da denominada
“Operação Nepsis” (autos nº 0002486-04.2016.403.6005).

O impetrante narra que o paciente foi preso preventivamente por suposto envolvimento
organização criminosa voltada para a prática de contrabando.

Relata que o paciente foi indiciado por ser um dos “gerentes” da suposta ORCRIM.

Neste habeas corpus, o impetrante pretende a revogação da prisão preventiva por se tratar de
paciente primário, que nunca foi processado, que possui residência fixa no município de Marilene/PR,
onde exerce ocupação lícita como auxiliar de serviços gerais, em propriedade rural. Além disso, aduz que não
se encontram presentes os requisitos previstos no art. 312 do CPP.

Argumenta que a prisão preventiva constitui antecipação da pena e não trará benefícios à
instrução criminal.

Sustenta o cabimento de medidas cautelares alternativas à prisão.

Alega que não há elementos concretos indicativos de que, se posto em liberdade, a ordem pública
estaria ameaçada, assim como não existem indícios concretos de que o paciente se furtaria à aplicação da lei
penal ou prejudicaria a instrução. Segundo o impetrante, inexiste o periculum libertatis.

Além disso, aponta a ocorrência de excesso de prazo, pois o prazo estabelecido na Lei 5.010/66 foi
extrapolado. Aduz que o paciente encontra-se preso preventivamente desde 23/09/2018 e ainda não houve a
conclusão do inquérito policial.

Requer, liminarmente, a imediata soltura do paciente, sem prejuízo de aplicação de medidas
cautelares alternativas. No mérito, pede a concessão definitiva da ordem.

O pedido liminar foi indeferido (ID 7987522).

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 8190447).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID
8257095).

É o relatório.
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IMPETRANTE: JOSE AYGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR, EDSON MARTINS
PACIENTE: DIOGO MACHADO DOS SANTOS LEITE
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE AYGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR - SP112111
Advogado do(a) PACIENTE: EDSON MARTINS - MS12328-A
IMPETRADO: OPERAÇÃO NEPSIS, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  

 
 

V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

O paciente DIOGO MACHADO DOS SANTOS LEITE foi preso preventivamente por força de
decisão proferida no bojo da operação policial denominada “NEPSIS”, instaurada para investigar um suposto
esquema de corrupção envolvendo as Forças de Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul (em
especial PRF, PM e Polícia Civil), visando à facilitação de contrabando de cigarros.

Consta que o procedimento investigatório (IPL 254/2016) teve início a partir de depoimento
prestado na sede da Corregedoria Regional da PRF, noticiando um possível acerto de propina, para que
policiais deixassem de fiscalizar o escoamento de cigarros contrabandeados na rota do Posto da Polícia
Rodoviária Federal de Guia Lopes da Laguna/MS.

Apurou-se que a organização criminosa supostamente liderada por Angelo Guimarães Ballerini
(vulgo Alemão), Carlos Alexandre Gouveia (vulgo Kandu), Valdenir Pereira dos Santos (vulgo Perna) e Fábio
Costa (vulgo Pingo) teria criado “corredores logísticos de passagem” em rotas por ele delimitadas nas rodovias
do Estado do Mato Grosso do Sul, com a finalidade de assegurar a passagem de cargas de cigarros
contrabandeados, contando com uma complexa estrutura.

As posições na referida organização criminosa seriam assim divididas: patrões, gerentes de
logística, policiais garantidores-pagadores, policiais garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e
olheiros.

A decretação da prisão preventiva baseou-se notadamente em elementos colhidos nas
interceptações telefônicas autorizadas nos autos nº 0002486-04.2016.403.6005.

Especificamente em relação ao paciente DIOGO MACHADO DOS SANTOS LEITE, a decisão foi
assim fundamentada:

 

"[...] É um dos prováveis gerentes da ORCRIM, que teria atuação na região de Casa Verde, distrito de Nova
Andradina/MS. Destaca a autoridade policial que, em razão da existência de um Posto da PRF naquela
localidade, ‘Melancia’ e seus olheiros sempre se demonstraram críticos com a identificação dos policiais que
integrariam o esquema.

Diversos diálogos extraídos durante o período de monitoramento demostram, em tese, o vínculo do investigado
com as atividades ilícitas desenvolvidas pela ORCRIM (fls. 278/284 da representação).

Tais subsídios configuram suficiente prova de materialidade e indícios de autoria delitiva. Por sua vez, os
crimes imputados ao alvo (organização criminosa e contrabando) detém pena máxima superior a 4 anos, o que
atende ao requisito do art. 313, I do CPP.

Quanto ao periculum libertatis, a prisão preventiva se faz necessária para a garantia da ordem pública, ante o
risco de reiteração criminosa, considerando que o investigado supostamente integra organização criminosa
especializada no contrabando de cigarros, atuante até os dias de hoje. Logo, a medida restritiva é
imprescindível para cessar a prática criminosa.

Os crimes, ainda, possuem gravidade em concreto, dado os indicativos de que a organização criminosa é
dotada de armamentos de grosso calibre; quantidade variada de membros com funções específicas e pré-
determinadas, rotas diversificadas para escoamento de contrabando e rede extensa de ‘garantidores’.
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O encarceramento provisório também é essencial por conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal, haja vista que a organização criminosa possui atuação e base operacional no
Paraguai, o que pode ser um facilitador para fuga àquele país. Diante das circunstâncias específicas do caso
concreto, as medidas cautelares diversas da prisão não se revelam adequadas, pois não conseguirão garantir,
a contento, a cessação das ações criminosas nem impedir eventual atuação do investigado para embaraçar a
continuidade das investigações”.

 

A operação “NEPSIS” foi deflagrada em 22/09/2018, com a expedição de 36 mandados de prisão
preventiva, 07 mandados de prisão temporária e busca e apreensão em 47 endereços.

DIOGO MACHADO DOS SANTOS LEITE foi identificado como “Melancia” nas interceptações
telefônicas.

O paciente seria um suposto “gerente” da organização criminosa, com atuação na região de Casa
Verde, distrito de Nova Andradina/MS (próximo a Bataguassu/MS).

Conforme se depreende da representação policial, a identificação de “melancia” se deu através da
interceptação de conversas e mensagens entre ele e uma pessoa identificada como “gabi”.

Outros diversos diálogos interceptados indicam a participação de Diogo na organização
criminosa, inclusive, coordenando a ação de motoristas. Segundo a representação policial, Diogo estaria
atuando desde o 1º ciclo (fevereiro/2017). Ressalte-se que, em um dos diálogos, “melancia” explica a um
motorista que a abordagem realizada por um policial militar se deu em razão da falta de pagamento. Essa
conversa ocorreu em 05/10/2017. Em seguida, Diogo entra em contato com um indivíduo não identificado e
relata que o fez pagamento ao policial com recursos próprios, para evitar problemas e pede que a quantia lhe
seja posteriormente reembolsada.

Consta, ainda, que Diogo possui indiciamento por contrabando de cigarros (IPL 36/2014 –
PF/GRA/PR).

Esses elementos constituem indícios suficientes de autoria em relação ao paciente e prova da
materialidade delitiva, estando presente o fumus comissi delicti.

No tocante ao periculum libertatis, a prisão preventiva revela-se necessária como forma de garantir
a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal.

Trata-se de organização criminosa estruturalmente organizada e composta por muitos agentes
com funções pré-determinadas (patrões, gerentes de logística, policiais garantidores pagadores, policiais
garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e olheiros), que, mediante a frequente corrupção de
policiais, teriam criado denominados “corredores logísticos” com a finalidade de escoar o produto do
contrabando e assim garantir o sucesso da empreitada delitiva. Ressalte-se, ainda, o longo período em que as
atividades ilícitas vêm se desenvolvendo, a existência de diversas bases operacionais e escritórios
administrativos e o poderio econômico dessa organização.

Há, portanto, elementos concretos que evidenciam o risco à ordem pública, diante da
possibilidade de perpetuação das práticas delitivas e da gravidade concreta da conduta.

Além disso, a prisão preventiva revelou-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal,
havendo indícios de atuação da organização criminosa no Paraguai, onde haveria uma base operacional, o
que, segundo a autoridade impetrada, seria um facilitador à fuga.

Nestes autos, o paciente alega, sem, contudo, comprovar, que exerce a profissão de auxiliar de
serviços gerais em propriedade rural. Alega, também, que reside no município de Marilene/PR com sua
família.

No entanto, as medidas cautelares alternativas revelam-se inadequadas e insuficientes para
garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal.

Consoante as informações prestadas pela autoridade impetrada, em 12/11/2018, o Ministério
Público Federal ofereceu denúncia, em que foram imputados ao paciente os seguintes crimes:

a) art. 2º, c/c § 4º, incisos II, IV e V, todos da Lei nº 12.850/2013 (item 1);
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b) por 7 vezes (itens 3.1.1, 3.1.2, 3.1.3, 3.1.4, 3.1.5 e 3.1.6), em continuidade delitiva (art. 71, do
CP), no tipo penal previsto no art. 334-A, do CP (contrabando); perpetrados, em concurso material (art. 69, do
CP), com 3 crimes (itens 3.1.1, 3.1.2, 3.1.4) de receptação (art. 180, caput, do CP), um crime (item 3.1.2) contra
as telecomunicações (art. 70, da Lei nº 4.117/62) e um crime (item 3.1.2) de falsidade ideológica (art. 299, do
CP), referentes ao 1º ciclo de atividades de 2017;

c) por 20 vezes (itens 3.2.1; 3.2.2; 3.2.3; 3.2.4; 3.2.5; 3.2.6; 3.2.7; 3.2.8; 3.2.9; 3.2.10; 3.2.11), em
continuidade delitiva (art. 71, do CP), no tipo penal previsto no art. 334-A, do CP (contrabando); perpetrados,
em concurso material (art. 69, do CP), com 3 crimes (itens 3.2.1; 3.2.3 e 3.2.4) de receptação (art. 180, caput,
do CP), 6 crimes (itens 3.2.1; 3.2.2; 3.2.4; 3.2.5; 3.2.10; 3.2.11) contra as telecomunicações (art. 70, da Lei nº
4.117/62); 4 crimes (itens 3.2.1; 3.2.6; 3.2.7 e 3.2.10) de falsificação de documento particular (art. 298, do CP)
e 2 crimes (item 3.2.1 e 3.2.4) de falsificação de documento público (art. 297, do CP), referentes ao 2º ciclo de
atividades de 2017;

d) por 13 vezes (itens 3.3.1; 3.3.2; 3.3.3; 3.3.4; 3.3.5; 3.3.6; 3.3.7; 3.3.8; 3.3.9), em continuidade
delitiva (art. 71, do CP), no tipo penal previsto no art. 334-A, do CP (contrabando); perpetrados, em concurso
material (art. 69, do CP), com 2 crimes (itens 3.3.2 e 3.3.3) de receptação (art. 180, caput, do CP), 2 crimes
(itens 3.3.2 e 3.3.8) contra as telecomunicações (art. 70, da Lei nº 4.117/62) e 1 crime (item 3.3.9) de
falsificação de documento público (art. 297, do CP), referentes ao 3º ciclo de atividades de 2017;

e) por 34 vezes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.3; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.6; 3.4.7; 3.4.8; 3.4.9; 3.4.10; 3.4.11;
3.4.12; 3.4.13; 3.4.14; 3.4.15; 3.4.16; 3.4.17; 3.4.18; 3.4.19; 3.4.20; 3.4.21), em continuidade delitiva (art. 71, do
CP), no tipo penal previsto no art. 334-A, do CP (contrabando); perpetrados, em concurso material (art. 69, do
CP), com 13 crimes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.8; 3.4.9; 3.4.11; 3.4.12; 3.4.13; 3.4.15; 3.4.16; 3.4.17 e
3.4.21) contra as telecomunicações (art. 70, da Lei nº 4.117/62); 7 crimes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.9;
3.4.15 e 3.4.17) de receptação (art. 180, caput, do CP); e 5 crimes (itens 3.4.2; 3.4.5; 3.4.7 e 3.4.9 e 3.4.13) de
falsificação de documento particular (art. 298, do CP) e 3 crimes (itens 3.4.5; 3.4.15 e 3.4.16) de falsificação de
documento público (art. 297, do CP), referentes ao 4º ciclo de atividades de 2017;

f) art. 333, c/c parágrafo único do mesmo artigo, todos do CP (item 2.6).

A inicial acusatória foi recebida em 30/11/2018 e, atualmente, o processo encontra-se na fase de
citação dos réus.

Resta prejudicada a alegação de excesso de prazo, tendo em vista o oferecimento da denúncia, já
recebida pelo Juízo de origem. Como se observa, o feito vem se desenvolvendo em ritmo compatível com a sua
complexidade, não restando configurada desídia do Juízo ou do órgão acusatório.

Pelo exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO “NEPSIS”. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CONTRABANDO.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR A APLICAÇÃO
DA LEI PENAL. EXCESSO DE PRAZO NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.

O paciente foi preso preventivamente por força de decisão proferida no bojo da operação policial
denominada “NEPSIS”, instaurada para investigar um suposto esquema de corrupção envolvendo as Forças
de Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul (em especial PRF, PM e Polícia Civil), visando à
facilitação de contrabando de cigarros.

Apurou-se que a organização criminosa teria criado “corredores logísticos de passagem” em rotas
por ele delimitadas nas rodovias do Estado do Mato Grosso do Sul, com a finalidade de assegurar a passagem
de cargas de cigarros contrabandeados, contando com uma complexa estrutura.
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O paciente foi identificado como “Melancia” nas interceptações telefônicas e seria um suposto
“gerente” da organização criminosa, com atuação na região de Casa Verde, distrito de Nova Andradina/MS
(próximo a Bataguassu/MS). Foram monitorados diversos diálogos que indicam a participação do paciente na
organização criminosa. Consta, ainda, que o requerente possui indiciamento por contrabando de cigarros.

Trata-se de organização criminosa estruturalmente organizada e composta por muitos agentes
com funções pré-determinadas (patrões, gerentes de logística, policiais garantidores pagadores, policiais
garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e olheiros), que, mediante a frequente corrupção de
policiais, teriam criado denominados “corredores logísticos” com a finalidade de escoar o produto do
contrabando e assim garantir o sucesso da empreitada delitiva. Ressalte-se, ainda, o longo período em que as
atividades ilícitas vêm se desenvolvendo, a existência de diversas bases operacionais e escritórios
administrativos e o poderio econômico dessa organização.

Há, portanto, elementos concretos que evidenciam o risco à ordem pública, diante da
possibilidade de perpetuação das práticas delitivas e da gravidade concreta da conduta.

Além disso, a prisão preventiva revelou-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal e
por conveniência da instrução criminal, havendo indícios de atuação da organização criminosa no Paraguai,
onde haveria uma base operacional, o que, segundo a autoridade impetrada, seria um facilitador à fuga.

Prejudicada a alegação de excesso de prazo, tendo em vista o oferecimento da denúncia, já
recebida pelo Juízo de origem.

O feito vem se desenvolvendo em ritmo compatível com a sua complexidade, não restando
configurada desídia do Juízo ou do órgão acusatório.

Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR JOSÉ LUNARDELLI

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de ADEL PEREIRA ACOSTA
contra ato do Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, no âmbito da denominada “Operação Nepsis”
(autos nº 0002486-04.2016.403.6005).

O impetrante narra que o paciente foi preso preventivamente por suposto envolvimento
organização criminosa voltada para a prática de contrabando.

Relata que o paciente foi indiciado por ser um dos “gerentes” da suposta ORCRIM.

Neste habeas corpus, o impetrante pretende a revogação da prisão preventiva por se tratar de
paciente primário, que nunca foi processado, que possui residência fixa no município de Iguatemi/MS,
onde exerce ocupação lícita como eletricista. Além disso, aduz que não se encontram presentes os requisitos
previstos no art. 312 do CPP.

Argumenta que a prisão preventiva constitui antecipação da pena e não trará benefícios à
instrução criminal.

Sustenta o cabimento de medidas cautelares alternativas à prisão.

Alega que não há elementos concretos indicativos de que, se posto em liberdade, a ordem pública
estaria ameaçada, assim como não existem indícios concretos de que o paciente se furtaria à aplicação da lei
penal ou prejudicaria a instrução. Segundo o impetrante, inexiste o periculum libertatis.

Além disso, aponta a ocorrência de excesso de prazo, pois o prazo estabelecido na Lei 5.010/66 foi
extrapolado. Aduz que o paciente encontra-se preso preventivamente desde 23/09/2018 e ainda não houve a
conclusão do inquérito policial.

Requer, liminarmente, a imediata soltura do paciente, sem prejuízo de aplicação de medidas
cautelares alternativas. No mérito, pede a concessão definitiva da ordem.

O pedido liminar foi indeferido (ID 8050361).

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 8189353).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID
8258041).

É o relatório.
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V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

O paciente ADEL PEREIRA ACOSTA foi preso preventivamente por força de decisão proferida no
bojo da operação policial denominada “NEPSIS”, instaurada para investigar um suposto esquema de
corrupção envolvendo as Forças de Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul (em especial PRF, PM
e Polícia Civil), visando à facilitação de contrabando de cigarros.

Consta que o procedimento investigatório (IPL 254/2016) teve início a partir de depoimento
prestado na sede da Corregedoria Regional da PRF, noticiando um possível acerto de propina, para que
policiais deixassem de fiscalizar o escoamento de cigarros contrabandeados na rota do Posto da Polícia
Rodoviária Federal de Guia Lopes da Laguna/MS.

Apurou-se que a organização criminosa supostamente liderada por Angelo Guimarães Ballerini
(vulgo Alemão), Carlos Alexandre Gouveia (vulgo Kandu), Valdenir Pereira dos Santos (vulgo Perna) e Fábio
Costa (vulgo Pingo) teria criado “corredores logísticos de passagem” em rotas por ele delimitadas nas rodovias
do Estado do Mato Grosso do Sul, com a finalidade de assegurar a passagem de cargas de cigarros
contrabandeados, contando com uma complexa estrutura.

As posições na referida organização criminosa seriam assim divididas: patrões, gerentes de
logística, policiais garantidores-pagadores, policiais garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e
olheiros.

A decretação da prisão preventiva baseou-se notadamente em elementos colhidos nas
interceptações telefônicas autorizadas nos autos nº 0002486-04.2016.403.6005.

Especificamente em relação ao paciente ADEL PEREIRA ACOSTA, a decisão foi assim
fundamentada:

 

"[...] Foi identificado como um dos prováveis gerentes da organização criminosa, que operaria na região de
Iguatemi/MS. Segundo a autoridade policial, a ligação do nome de ADEL PEREIRA ACOSTA como sendo o
contrabandista ‘Vô/vovô’ decorreu de fontes humanas, sendo posteriormente confirmada por diálogos obtidos
durante a interceptação telefônica e por meio de pesquisas aos sistemas internos (fls. 452/460 da
representação).

Os elementos colhidos confirmam, em tese, o envolvimento de ADEL PEREIRA ACOSTA com as atividades da
ORCRIM. Neste sentido, em conversa realizada em 04.10.2010, ‘Vovô’ liga para um de seus olheiros de
alcunha ‘Monga’ e ordena que ele se identifique como ‘funcionário do Adel’ e diga que trabalha com o
‘esquema de cigarros’ (fls. 453/454 da representação).

[...] Em outro diálogo ocorrido em 09/10/2017, resta nítida a atuação de ADEL PEREIRA ACOSTA como um
dos possíveis gerentes do corredor logístico (fls. 460/461 da representação).

[...] Tais subsídios configuram suficiente prova de materialidade e indícios de autoria delitiva. Por sua vez, os
crimes imputados ao alvo (organização criminosa e contrabando) detém pena máxima superior a 4 anos, o que
atende ao requisito do art. 313, I do CPP.

Quanto ao periculum libertatis, a prisão preventiva se faz necessária para a garantia da ordem pública, ante o
risco de reiteração criminosa, considerando que o investigado supostamente integra organização criminosa
especializada no contrabando de cigarros, atuante até os dias de hoje. Logo, a medida restritiva é
imprescindível para cessar a prática criminosa.

Os crimes, ainda, possuem gravidade em concreto, dado os indicativos de que a organização criminosa é
dotada de armamentos de grosso calibre; quantidade variada de membros com funções específicas e pré-
determinadas, rotas diversificadas para escoamento de contrabando e rede extensa de ‘garantidores’.
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O encarceramento provisório também é essencial por conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal, haja vista que a organização criminosa possui atuação e base operacional no
Paraguai, o que pode ser um facilitador para fuga àquele país. Diante das circunstâncias específicas do caso
concreto, as medidas cautelares diversas da prisão não se revelam adequadas, pois não conseguirão garantir,
a contento, a cessação das ações criminosas nem impedir eventual atuação do investigado para embaraçar a
continuidade das investigações”.

 

A operação “NEPSIS” foi deflagrada em 22/09/2018, com a expedição de 36 mandados de prisão
preventiva, 07 mandados de prisão temporária e busca e apreensão em 47 endereços.

ADEL PEREIRA ACOSTA, vulgo “vô” ou “vovô” seria um suposto “gerente” da organização
criminosa, com atuação na região de Iguatemi/MS.

Diversos elementos colhidos na fase investigativa, como, por exemplo, troca de mensagens e
interceptação de conversas com os contrabandistas “monga” e “quebra-molas”, demonstram que o indivíduo
identificado pelo apelido “Vô/vovô” trata-se de Adel.

Outros diálogos interceptados durante o 4º ciclo (outubro/2017) indicam a participação de Adel
na organização criminosa controlando o fluxo de viaturas em Iguatemi/MS e a atuação de motoristas.

Esses elementos constituem indícios suficientes de autoria em relação ao paciente e prova da
materialidade delitiva, estando presente o fumus comissi delicti.

No tocante ao periculum libertatis, a prisão preventiva revela-se necessária como forma de garantir
a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal.

Trata-se de organização criminosa estruturalmente organizada e composta por muitos agentes
com funções pré-determinadas (patrões, gerentes de logística, policiais garantidores pagadores, policiais
garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e olheiros), que, mediante frequente corrupção de
policiais, teriam criado denominados “corredores logísticos” com a finalidade de escoar o produto do
contrabando e assim garantir o sucesso da empreitada delitiva. Ressalte-se, ainda, o longo período em que as
atividades ilícitas vêm se desenvolvendo, a existência de diversas bases operacionais e escritórios
administrativos e o poderio econômico dessa organização.

Há, portanto, elementos concretos que evidenciam o risco à ordem pública, diante da
possibilidade de perpetuação das práticas delitivas e da gravidade concreta da conduta.

Além disso, a prisão preventiva revelou-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal,
havendo indícios de atuação da organização criminosa no Paraguai, onde haveria uma base operacional, o
que, segundo a autoridade impetrada, seria um facilitador à fuga.

Nestes autos, o paciente alega, sem, contudo, comprovar, que exerce a profissão de eletricista e
que reside no município de Iguatemi/MS com sua família.

Não obstante as alegadas condições pessoais favoráveis, as medidas cautelares alternativas
revelam-se inadequadas e insuficientes para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal.

Consoante as informações prestadas pela autoridade impetrada, em 12/11/2018, o Ministério
Público Federal ofereceu denúncia, em que foram imputados ao paciente os seguintes crimes:

a) art. 2º, c/c § 4º, incisos II, IV e V, todos da Lei nº 12.850/2013 (item 1);

b) por 34 vezes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.3; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.6; 3.4.7; 3.4.8; 3.4.9; 3.4.10; 3.4.11;
3.4.12; 3.4.13; 3.4.14; 3.4.15; 3.4.16; 3.4.17; 3.4.18; 3.4.19; 3.4.20; 3.4.21), em continuidade delitiva (art. 71, do
CP), no tipo penal previsto no art. 334-A, do CP (contrabando); perpetrados, em concurso material (art. 69, do
CP), com 13 crimes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.8; 3.4.9; 3.4.11; 3.4.12; 3.4.13; 3.4.15; 3.4.16; 3.4.17 e
3.4.21) contra as telecomunicações (art. 70, da Lei nº 4.117/62); 7 crimes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.9;
3.4.15 e 3.4.17) de receptação (art. 180, caput, do CP); e 5 crimes (itens 3.4.2; 3.4.5; 3.4.7 e 3.4.9 e 3.4.13) de
falsificação de documento particular (art. 298, do CP) e 3 crimes (itens 3.4.5; 3.4.15 e 3.4.16) de falsificação de
documento público (art. 297, do CP), referentes ao 4º ciclo de atividades de 2017.
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A inicial acusatória foi recebida em 30/11/2018 e, atualmente, o processo encontra-se na fase de
citação dos réus.

Resta prejudicada a alegação de excesso de prazo, tendo em vista o oferecimento da denúncia, já
recebida pelo Juízo de origem. Como se observa, o feito vem se desenvolvendo em ritmo compatível com a sua
complexidade, não restando configurada desídia do Juízo ou do órgão acusatório.

Pelo exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO “NEPSIS”. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CONTRABANDO.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR A APLICAÇÃO
DA LEI PENAL. EXCESSO DE PRAZO NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.

O paciente foi preso preventivamente por força de decisão proferida no bojo da operação policial
denominada “NEPSIS”, instaurada para investigar um suposto esquema de corrupção envolvendo as Forças
de Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul (em especial PRF, PM e Polícia Civil), visando à
facilitação de contrabando de cigarros.

Apurou-se que a organização criminosa teria criado “corredores logísticos de passagem” em rotas
por ele delimitadas nas rodovias do Estado do Mato Grosso do Sul, com a finalidade de assegurar a passagem
de cargas de cigarros contrabandeados, contando com uma complexa estrutura.

O paciente foi identificado nas interceptações telefônicas como “vô” ou “vovô” e seria um suposto
“gerente” da organização criminosa, com atuação na região de Iguatemi/MS.

Trata-se de organização criminosa estruturalmente organizada e composta por muitos agentes
com funções pré-determinadas (patrões, gerentes de logística, policiais garantidores pagadores, policiais
garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e olheiros), que, mediante a frequente corrupção de
policiais, teriam criado denominados “corredores logísticos” com a finalidade de escoar o produto do
contrabando e assim garantir o sucesso da empreitada delitiva. Ressalte-se, ainda, o longo período em que as
atividades ilícitas vêm se desenvolvendo, a existência de diversas bases operacionais e escritórios
administrativos e o poderio econômico dessa organização.

Há, portanto, elementos concretos que evidenciam o risco à ordem pública, diante da
possibilidade de perpetuação das práticas delitivas e da gravidade concreta da conduta.

Além disso, a prisão preventiva revelou-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal e
por conveniência da instrução criminal, havendo indícios de atuação da organização criminosa no Paraguai,
onde haveria uma base operacional, o que, segundo a autoridade impetrada, seria um facilitador à fuga.

Prejudicada a alegação de excesso de prazo, tendo em vista o oferecimento da denúncia, já
recebida pelo Juízo de origem.

O feito vem se desenvolvendo em ritmo compatível com a sua complexidade, não restando
configurada desídia do Juízo ou do órgão acusatório.

Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Trata-se de embargos de declaração opostos em favor de JOSÉ CARLOS CHRISTOFANI em face
da decisão que indeferiu o pedido liminar, por entender demonstrada a indispensabilidade da prisão
preventiva (ID 8096108).

A defesa do embargante aduz, em síntese, que a decisão restou omissa, pois deixou de analisar a
possibilidade do paciente recorrer em liberdade da sentença condenatória. Assim, requer o acolhimento dos
presentes embargos de declaração, para que seja sanada a omissão ora suscitada, substituindo-se a prisão
preventiva por medidas cautelares diversas (ID 8272710 e ID 8272717).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo não conhecimento dos embargos declaratórios
(ID 9150625).

A autoridade impetrada prestou informações (ID 8276166).

É o relatório.

Em mesa.
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V O T O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Presentes os requisitos de admissibilidade do recurso, conheço dos embargos de declaração
opostos em favor de JOSÉ CARLOS CHRISTOFANI.

No mérito, contudo, o recurso não comporta provimento.

A decisão embargada mostra-se bem fundamentada, abordando, devidamente, todas as questões
aventadas pelo embargante em sua petição em sede de habeas corpus (ID 8077105), inclusive no que concerne
à manutenção da custódia cautelar e aos supostos problemas de saúde apresentados pelo paciente.

Em relação à indispensabilidade da prisão provisória, cumpre destacar:

"A prisão preventiva foi decretada para a garantia da ordem pública, diante da participação do paciente
em organização criminosa de grande dimensão e larga ramificação, voltada para o cometimento do
crime de contrabando de cigarros. Além disso, consoante a decisão acima colacionada, houve intensa
participação do paciente na organização criminosa, o qual se revelou um dos agentes mais atuantes do
réu Roberto Eleutério, apontado como um dos líderes da referida organização.

A segregação cautelar justifica-se, portanto, para a garantia da ordem pública, uma vez que o paciente
ostenta registros criminais e existem elementos concretos que sinalizam a propensão à atividade ilícita e
o risco concreto de que, em liberdade, volte a praticar delitos da mesma espécie, tanto que o juízo a quo
destacou, na sentença, que mesmo após a prisão de outros integrantes da organização criminosa o
paciente não deixou de praticar o delito de contrabando.

A manifesta probabilidade de que, caso solto, o paciente torne a delinquir, desassossegando a ordem
social, é fundamento idôneo para a decretação e manutenção da prisão preventiva. "

No que toca ao estado de saúde do paciente e a substituição da segregação provisória por medidas
cautelares diversas asseverou a decisão embargada:

“A eventual comprovação de que o agente encontra-se extremamente debilitado por motivo de doença
grave pode autorizar a substituição da prisão preventiva pela domiciliar. Nos termos do artigo 318, inciso
II, do Código de Processo Penal além da comprovação da debilidade do preso por motivo de doença
grave, faz-se necessária também a demonstração de impossibilidade de tratamento no estabelecimento
prisional em que se encontra recolhido para que haja a concessão da prisão domiciliar.

[...]

Nesta via de cognição sumária não restou demonstrado de plano que o estabelecimento prisional não
possui condições de prover o tratamento médico do paciente. Necessária, portanto, a vinda de
informações do estabelecimento prisional onde se encontra recolhido o paciente, a fim de que se
esclareça se o tratamento de saúde prestado no local é suficiente e adequado as suas necessidades.
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Outrossim, sopesando as peculiaridades do caso em apreço, entendo que as medidas cautelares
alternativas são insuficientes para assegurar a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal.”

Dessa forma, embora tenha sido deferido a alguns corréus o direito de recorrer em liberdade, a
manutenção da prisão do ora paciente está satisfatoriamente justificada.

Não bastasse, ao prestar informações, a autoridade coatora esclareceu que determinou o
encaminhamento do paciente ao Hospital das Clínicas de São Paulo para que realizasse exames aptos a atestar
o seu real estado de saúde, os quais não constataram nenhuma doença grave ou qualquer outro impedimento
para que permanecesse recolhido no estabelecimento prisional em que se encontra.

Ressalte-se, ainda, que este órgão julgador está aguardando o retorno do ofício expedido ao
referido estabelecimento prisional para que se informe se o ora paciente está sendo submetido a tratamento
adequado e suficiente, de acordo com sua enfermidade, e se os medicamentos de que necessita estão sendo
ofertados.

Portanto, nenhuma eiva contém o julgado embargado, já que decidiu de maneira clara e
fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional. Com isso, torna-se evidente o caráter
infringente dos embargos declaratórios, na medida em que pretende o embargante a mera rediscussão de
temas já devidamente apreciados na decisão embargada, não servindo, dessa forma, como a via processual
adequada para veicular o seu inconformismo, sem prejuízo de eventuais recursos cabíveis.

No sistema processual vigente, os embargos de declaração não se configuram como meio
adequado à substituição da orientação dada pelo julgador, mas possibilitam tão somente a sua integração,
sendo que mesmo a oportuna utilização com o fim de prequestionamento, amparada na Súmula 98 do
Superior Tribunal de Justiça, também pressupõe o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 619 do
Código de Processo Penal.

Não tendo sido demonstrados vícios na decisão embargada, que decidiu clara e expressamente
sobre todas as questões postas perante o órgão julgador, sem quaisquer omissões, obscuridades, contradições
ou ambiguidades, não merecem ser providos os embargos declaratórios opostos em favor de JOSÉ CARLOS
CHRISTOFANI.

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios defensivos e NEGO-LHES
PROVIMENTO.

É o voto.

 

 

 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. OMISSÃO INEXISTENTE. MERO
INCONFORMISMO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

1. A decisão embargada mostra-se bem fundamentada, abordando, devidamente, todas as
questões aventadas pelo embargante em sua petição em sede de habeas corpus, inclusive no que concerne à
manutenção da custódia cautelar e aos supostos problemas de saúde apresentados pelo paciente.

2. Portanto, nenhuma eiva contém o julgado embargado, já que decidiu de maneira clara e
fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional. Com isso, torna-se evidente o caráter
infringente dos embargos declaratórios, na medida em que pretende o embargante a mera rediscussão de
temas já devidamente apreciados na decisão embargada, não servindo, dessa forma, como a via processual
adequada para veicular o seu inconformismo, sem prejuízo de eventuais recursos cabíveis.
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3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não se configuram como meio
adequado à substituição da orientação dada pelo julgador, mas possibilitam tão somente a sua integração,
sendo que mesmo a oportuna utilização com o fim de prequestionamento, amparada na Súmula 98 do
Superior Tribunal de Justiça, também pressupõe o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 619 do
Código de Processo Penal.

4. Não tendo sido demonstrados vícios na decisão embargada, que decidiu clara e expressamente
sobre todas as questões postas perante o órgão julgador, sem quaisquer omissões, obscuridades, contradições
ou ambiguidades, não merecem ser providos os embargos declaratórios defensivos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos
declaratórios e negou-lhes provimento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5032382-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: JOSE MARCELO DE ALCANTARA CARVALHO
IMPETRANTE: WILHO AMORIM VITORIO
Advogado do(a) PACIENTE: WILHO AMORIM VITORIO - SP312144
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - 3ª VARA FEDERAL

 

 

  

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5032382-09.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: JOSE MARCELO DE ALCANTARA CARVALHO
IMPETRANTE: WILHO AMORIM VITORIO
Advogado do(a) PACIENTE: WILHO AMORIM VITORIO - SP312144
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - 3ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de JOSÉ MARCELO DE
ALCÂNTARA CARVALHO em face de decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal de São Bernardo do
Campo/SP, nos autos nº 0001662-38.2018.403.6114.

O impetrante relata que, em 30/10/2018, policiais militares durante patrulhamento de rotina na
Rodovia dos Imigrantes, altura do KM n° 18, em Diadema/SP, encontraram no interior do veículo marca GM,
modelo Celta, placas DSB2260, ocupado por José Marcelo de Alcântara Carvalho, Rony Freire da Costa, João
Medeiros Silva e Maria de Fátima Martin Duraes de Melo, carteiras de trabalho, carteiras de identidade e
outros documentos aparentemente falsificados.
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A audiência de custódia foi realizada no dia 31/10/2018, perante o Juízo Estadual. Nessa ocasião,
foi decretada a prisão preventiva do paciente, tendo sido concedida liberdade provisória aos demais
indivíduos, mediante o pagamento de fiança e imposição de medidas cautelares diversas da prisão.

Após a remessa dos autos para a Justiça Federal, o Ministério Público Federal manifestou-se pela
concessão de liberdade provisória com fiança ao paciente.

A autoridade impetrada ratificou os autos praticados pelo Juízo Estadual e indeferiu o pedido de
liberdade provisória. Contra essa decisão, o impetrante insurge-se no presente writ.

Alega que a conduta em tese praticada pelo paciente não se amolda aos tipos penais descritos nos
arts. 288 e 171 c/c 14 do CP.

Aduz que “embora o policial narre em seu termo de declaração que os acusados iriam praticar crimes,
esses fatos são apenas, meras suposições, além do mais, atos preparatórios não constituem crime, assim como não
são puníveis em nosso ordenamento jurídico”.

Sustenta que não se encontram preenchidos os requisitos previstos no art. 312 do CPP.

Aduz que o paciente sempre exerceu ocupação licita, todavia, momentaneamente, encontra-se
desempregado, diante da grave crise econômica que o país atravessa. Acrescenta que José Marcelo nunca se
dedicou a atividades criminosas, possui residência fixa e família constituída.

Alega que, conforme manifestação do Ministério Publico Federal, ainda não foi realizada
nenhuma diligência objetivando identificar quais benefícios teriam sido irregularmente sacados, os locais de
pagamentos, seus valores, entre outras informações necessárias a fim de atrair a competência da Justiça
Federal.

Argumenta que, em caso de condenação, a pena imposta não ensejará a imposição de regime
semiaberto ou fechado.

Defende o cabimento de medidas cautelares alternativas à prisão, nos termos da manifestação do
Ministério Público Federal.

Alega, ainda, que “o Magistrado não cuidou de elencar quaisquer fatos ou atos concretos que
representassem minimamente a garantia da ordem pública, não havendo qualquer indicação de que seja o Paciente
uma ameaça ao meio social, ou, ainda, que o delito fosse efetivamente de grande gravidade. De outra banda, inexiste
qualquer registro de que o Paciente cause algum óbice à conveniência da instrução criminal, muito menos
fundamentou sobre a necessidade de assegurar a aplicação da lei penal, não decotando, também, quaisquer dados
(concretos) de que o Paciente, solto, poderá se evadir do distrito da culpa”.

Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, expedindo-se alvará de soltura. No
mérito, pleiteia a confirmação da liminar, concedendo-se definitivamente a ordem.

Durante o plantão judicial, o pedido liminar foi deferido para revogar a prisão preventiva de
JOSÉ MARCELO DE ALCÂNTARA CARVALHO e substituí-la pelas seguintes medidas cautelares: a) de
comparecimento a todos os atos do processo; b) de comparecimento mensal ao juízo de origem para
comprovar a residência e para justificar as atividades, podendo esse comparecimento dar-se por meio de carta
precatória; c) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga; d) recolhimento de fiança no
valor de 5 (cinco) salários mínimos (ID 16297748).

A autoridade prestou as informações (ID 19978007).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem, a fim de
que seja restabelecida a prisão preventiva do paciente (ID 21725819).

É o relatório.
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V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Consta que, em 30/10/2018, policiais militares durante patrulhamento de rotina na Rodovia dos
Imigrantes, altura do KM 18, em Diadema/SP, encontraram no interior do veículo marca GM, modelo Celta,
placas DSB2260, ocupado por José Marcelo de Alcântara Carvalho, Rony Freire da Costa, João Medeiros Silva
e Maria de Fátima Martin Duraes de Melo, carteiras de trabalho, carteiras de identidade e outros documentos
aparentemente falsificados.

Segundo o auto de exibição/apreensão (ID 15942338), foram apreendidos na posse de João
Medeiros da Silva: 03 (TRÊS) CARTÕES BENEFÍCIO INSS EM NOMES DE: IRENO ALBUQUERQUE
FILHO, RAIMUNDO SOARES FERREIRA, MIGUEL DA SILVA DAMASCENO / 03 (TRÊS) CARTÕES CPF
EM NOMES DE: IRENO ALBUQUERQUE FILHO, RAIMUNDO SOARES FERREIRA, MIGUEL DA SILVA
DAMASCENO. / 03 (TRÊS) DOCUMENTOS DE IDENTIDADE SENDO UM EM NOME DE: IRENO
ALBUQUERQUE FILHO E OUTROS DOIS EM NOME DE : RAIMUNDO SOARES FERREIRA E MIGUEL DA
SILVA DAMASCENO. / 02 (DUAS) CTPS EM NOMES DE: IRENO A. FILHO, MIGUEL S. DAMASCENO.

Já na posse de Maria de Fátima Martin Duraes de Melo, foram apreendidos: 02 (DUAS) CTPS
EM NOMES DE: HELENA DE OLIVEIRA BRAGA E ELIETE PACHECO TRINDADE / 02 (DUAS) PARTES
DE DOCUMENTOS DE IDENTIDADE EM NOME DE: HELENA DE OLIVEIRA BRAGA E ELIETE PACHECO
TRINDADE / 01 (UM) CARTÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM NOME DE HELENA DE OLIVEIRA BRAGA.
/ 01 (UM) CARTÃO DO INSS EM NOME DE ELIETE PACHECO TRINDADE. / 01 (UM) CARTÃO CPF EM
NOME DE HELENA DE OLIVEIRA BRAGA.

Ouvido perante a autoridade policial, JOSÉ MARCELO DE ALCÂNTARA CARVALHO, paciente
neste habeas corpus, declarou que estava no veículo GM/CELTA, de sua propriedade, acompanhado de Rony
Freire da Costa, João Medeiros da Silva e Maria de Fátima Martin Duraes de Melo, quando foram abordados
por policiais militares, que após revista, encontraram documentos diversos em nome de Maria e de João
Medeiros, sendo que esses documentos seriam utilizados para efetuar saques numa agência do INSS no centro
de São Paulo. O paciente declarou, ainda, que aliciou JOÃO e MARIA, e que faria documentos falsos com a
foto desses indivíduos, para que realizassem saques junto ao INSS na cidade de São Paulo e que pagaria o
valor de R$ 100,00 (cem reais) por cada saque realizado.

A audiência de custódia foi realizada no dia 31/10/2018, perante o Juízo Estadual. Nessa ocasião,
foi decretada a prisão preventiva do paciente, tendo sido concedida liberdade provisória aos demais
indivíduos, mediante o pagamento de fiança no valor de 5 salários mínimos e imposição de medidas cautelares
diversas da prisão.

Após a remessa dos autos para a Justiça Federal, o Ministério Público Federal manifestou-se pela
concessão de liberdade provisória com fiança ao paciente.

A autoridade impetrada reconheceu a competência da Justiça Federal, ratificou os autos
praticados pelo Juízo Estadual e indeferiu o pedido de liberdade provisória.

A decisão que manteve a prisão preventiva do paciente foi assim fundamentada:
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Competência da Justiça Federal: Como bem observou o Ministério Público Federal, o feito carece de prova
concreta da materialidade do delito no que se refere ao crime de estelionato contra a Previdência Social, uma
vez que até então não se apuraram os saques dos benefícios previdenciários que seriam objeto do crime.
Todavia, há sérios indícios da prática de tal delito, uma vez que foram encontrados cartões de benefícios em
nome das mesmas pessoas cujas CTPS foram aparentemente falsificadas/alteradas mediante a colocação de
fotografias dos indiciados. A par disso, não está suficientemente demonstrada a ocorrência do delito de uso de
documento falso a partir dos depoimentos prestados, uma vez que, do que se extrai do relato do condutor, da
testemunha e dos flagrados, foi encontrada no interior do veículo sacola contendo os documentos falsificados,
porém estes não foram apresentados aos agentes policiais pelos indiciados.

Não obstante, há indícios suficientes de materialidade e autoria do crime previsto no art. 297 do CP, porque
foram encontradas carteiras de trabalho em nome de terceiras pessoas com as fotografias de JOÃO
MEDEIROS SILVA e MARIA DE FÁTIMA MARTIN DURAES DE MELO, sendo que todos os indiciados se
disseram cientes de tal delito. Considerando que a CTPS é documento expedido por órgão do Ministério do
Trabalho e Emprego, o crime foi praticado em detrimento de serviços ou interesse da União, a justificar a
competência da Justiça Federal para processar o presente Inquérito Policial (STJ, HC 44.701/SP, Rel.
Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 19/12/2005, p.452).

Superado isso, não vislumbro irregularidade na circunstância de o Inquérito Policial ter se iniciado perante a
Delegacia de Polícia Estadual, e a prisão ter sido comunicada ao Juízo Estadual. Tão logo constatada a
possibilidade de o crime ter sido praticado em detrimento dos serviços e interesse da União, os autos foram
remetidos a este Juízo, sem prejuízo de que todas as formalidades e garantias individuais dos indiciados
tenham sido observadas (excerto do voto extraído do RHC 42.080/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 15/09/2014). Com efeito, foram observados os
requisitos dos artigos 5º, LXI a LXIV, da CF e 304 do CPP, porque aos presos foi dada ciência das garantias
constitucionais e apresentadas notas de culpa. Ainda, foram eles apresentados à autoridade policial, ouvidos o
condutor e testemunhas bem como foram realizados os interrogatórios dos flagrados pela autoridade policial.
Ainda, foi realizada audiência de custódia e analisada a possibilidade de concessão de liberdade provisória
aos indiciados, na qual estiveram acompanhados de defensor constituído. Por essas razões, ratifico os atos até
então praticados perante a Justiça Estadual.
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2.2. Análise do pedido de concessão da Liberdade Provisória. A defesa do indiciado JOSÉ MARCELO DE
ALCÂNTARA CARVALHO requereu a revogação da prisão preventiva e a extensão a ele da liberdade
provisória concedida aos demais indiciados. Em relação à necessidade da prisão, dispõe o art. 312 do CPP
que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da
existência do crime e indício suficiente da autoria. O auto de prisão em flagrante e o auto de apresentação e
apreensão juntados à Comunicação de Prisão são prova suficiente da materialidade do delito, para os fins do
art. 312 do CPP. Outrossim, há indícios suficientes da autoria, pois o indiciado se encontrava no veículo no
qual foram encontrados documentos aparentemente falsificados, e confessou à autoridade policial os detalhes
do esquema criminoso. Ainda, a prisão é necessária como garantia da ordem pública e para a aplicação da lei
penal. O indiciado foi flagrado praticando crime em concurso com vários outros agentes, inclusive
provenientes de outro Estado da Federação, na posse de uma série de documentos em tese falsificados,
expedidos por órgãos federais e estaduais e em nome de terceiros (fl.26), o que revela a magnitude do
esquema criminoso. Se posto em liberdade, há concreto risco de reiteração da prática delituosa. Veja-se que o
indiciado confessou que crime semelhante foi praticado no dia anterior à sua prisão e que é ele quem ‘fica com
a maior parte do valor arrecadado’. O fato de o indiciado declarar-se desempregado à autoridade policial
reforça o entendimento de que atualmente faz desse crime seu meio de vida, o que justifica a manutenção da
prisão preventiva. Ademais, possui em seu desfavor a Ação Penal 2.295/2015 em trâmite perante a 5ª Vara da
Justiça Federal de Santos, por fato praticado em 04/04/2013, que se amolda à conduta de estelionato
previdenciário (fl.31). Não há noticias de que houve condenação naquele caso, de modo que deixo de analisar
a alegação da defesa de que ocorreu o período depurador quinquenal do art. 64, I, CP. Isso porque o marco
inicial de 5 anos para consideração ou não como reincidência é a data do cumprimento ou extinção da pena,
o que não se verifica no caso. Não vislumbro, por outro lado, situação que revele não estar sendo observada a
isonomia para com os demais indiciados. Como já ressaltado pelo Juízo Estadual por ocasião da audiência de
custódia, há circunstâncias que fazem crer, nessa fase de cognição sumária, que o indiciado JOSÉ MARCELO
era o líder do esquema, ficava com a maior parte dos valores arrecadados com a prática criminosa e já possui
processo em andamento pela prática de estelionato previdenciário. Além disso, da narrativa dos fatos, é
possível concluir que há outros agentes envolvidos na prática do delito que ainda não foram identificados, já
que há notícia de que a aquisição do ‘espelho’ dos documentos ocorreu junto a terceiros da Praça da Sé, em
São Paulo/SP. Por fim, não há notícia de que o flagrado tenha ocupação lícita. O comprovante de endereço por
ele apresentado (fl.72) difere daquele informado à autoridade policial (fl.16-verso), o que também põe em
dúvida a existência de residência fixa. Diante de todas essas circunstâncias, a prisão preventiva deve ser
mantida, sendo certo que, à vista dos fundamentos já expostos, a fixação de outras medidas cautelares é
inadequada e insuficiente nesse momento para coibir a prática delituosa. Cabe frisar que a proibição de
frequentar agências do INSS, da CEF e a Praça da Sé é medida de difícil fiscalização, tendo em vista a
existência de inúmeras agências desses entes e o caráter público da aludida praça. Tendo em vista que os
autos foram recebidos da Justiça Estadual em 30/11/2018, e considerando que se trata de inquérito destinado
a apurar número plural de crimes, praticados por vários réus e com a necessidade de identificação de
possíveis outros agentes, há complexidade suficiência a afastar qualquer alegação de excesso de prazo nas
investigações, razão pela qual concluo não ser o caso de relaxamento da prisão (STJ, HC 89.654/MG, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 16/03/2009).
Diante do exposto indefiro o pedido de concessão da liberdade provisória e mantenho a prisão preventiva ora
decretada em desfavor de JOSÉ MARCELO DE ALCÂNTARA CARVALHO, nos termos do artigo 312 do CPP.
Certifique a Secretaria se houve a inclusão do mandado de prisão da fl.43 no Banco Nacional de Mandados
de Prisão. Ciência ao MPF e à defesa acerca desta decisão. Após, remetam-se os autos à autoridade policial
para continuidade das investigações, observado o prazo do art. 66 da Lei nº 5.010/66.Anote-se a condição de
"Réu Preso" na autuação. Intimem-se. Cumpra-se.

 

A ordem deve ser concedida, confirmando-se a liminar deferida.

A decretação da prisão preventiva exige a demonstração da existência do crime e indícios
suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou mais requisitos do artigo 312 do Código de Processo
Penal. 

No caso concreto, ao menos por ora, não há prova da materialidade no tocante ao delito do art.
171, §3º do CP, pois não há elementos nos autos indicando que os agentes teriam, ao menos, iniciado a prática
delitiva.

Do mesmo modo, não ficou demonstrado o cometimento do delito de uso de documento falso, na
medida em que os depoimentos prestados na fase investigativa são uníssonos no sentido de que não houve a
apresentação de documento inidôneo aos policiais, mas apenas a apreensão no interior do veículo, após buscas
realizadas pelos agentes públicos.
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Por outro lado, existe prova da materialidade e indícios suficientes de autoria no tocante ao crime
do art. 297 do CP por parte do paciente, os quais, obviamente, não se confundem com a prova necessária para
embasar eventual decreto condenatório.

O crime do art. 297 do CP possui pena máxima superior a 4 anos, estando, desse modo,
preenchido o requisito do art. 313, I do CPP.

Como já analisado, o fumus comissi delicti, consistente na prova da existência do crime e nos
indícios suficientes de autoria, decorre do auto de prisão em flagrante e depoimentos prestados perante a
autoridade policial.

Em relação aos antecedentes criminais, consta a existência de duas ações penais (nº 0002295-
21.2014.403.6104 e nº 006816-64.2017.403.6181) em que se apura a prática de delitos de estelionato
consumado e tentado e falsificação de documento público, mas não há nesses autos informação acerca de
eventual condenação.

Além disso, o próprio paciente afirmou ser o “mentor” do suposto esquema criminoso voltado
para a prática de estelionato, sendo o responsável pela obtenção de documentos falsos e por arcar com os
custos de viagem dos demais envolvidos, que estariam incumbidos de realizar os saques indevidos.

Importante destacar que, até a presente data, não houve o oferecimento da denúncia, não
obstante a prisão em flagrante ter ocorrido no dia 30/10/2018. Conforme as informações prestadas pela
autoridade impetrada em 09/01/2019, os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal no dia
11/12/2018 e lá se encontram.

Assim, embora esteja presente o periculum libertatis, consistente no risco de reiteração delitiva,
entendo que, como primeira providência, as medidas cautelares alternativas revelam-se adequadas e
suficientes para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

A prisão preventiva só deverá ser decretada quando não for cabível a sua substituição por outra
medida cautelar, em observância aos postulados do princípio da proporcionalidade, a partir da análise de seus
subprincípios: adequação e necessidade.

Caso as medidas alternativas sejam insuficientes, ou, no caso de descumprimento de qualquer das
obrigações impostas, o Juízo poderá novamente decretar a prisão, de acordo com o artigo 282, § 4º, do
Código de Processo Penal.

Pelo exposto, concedo a ordem para revogar a prisão preventiva de JOSÉ MARCELO DE
ALCÂNTARA CARVALHO e substituí-la por medida cautelar, cabendo à autoridade impetrada adotar as
providências necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em favor do paciente, mediante a
assinatura de termo de compromisso:

a) de comparecimento a todos os atos do processo;

b) de comparecimento mensal ao juízo de origem para comprovar a residência e para justificar as
atividades, podendo esse comparecimento dar-se por meio de carta precatória;

c) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga;

d) recolhimento de fiança no valor de 5 (cinco) salários mínimos.

É o voto.

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. ART. 297 DO CP. PRISÃO PREVENTIVA. SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDAS
CAUTELARES. ORDEM CONCEDIDA.
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Consta que, em 30/10/2018, policiais militares durante patrulhamento de rotina na Rodovia dos
Imigrantes, altura do KM 18, em Diadema/SP, encontraram no interior do veículo ocupado pelo paciente e
outros três indivíduos, carteiras de trabalho, carteiras de identidade e outros documentos aparentemente
falsificados.

Embora esteja presente o periculum libertatis, consistente no risco de reiteração delitiva, como
primeira providência, as medidas cautelares alternativas revelam-se adequadas e suficientes para garantia da
ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

A prisão preventiva só deverá ser decretada quando não for cabível a sua substituição por outra
medida cautelar, em observância aos postulados do princípio da proporcionalidade, a partir da análise de seus
subprincípios: adequação e necessidade.

Ordem concedida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu a ordem para
revogar a prisão preventiva de JOSÉ MARCELO DE ALCÂNTARA CARVALHO e substituí-la por medida cautelar, cabendo à
autoridade impetrada adotar as providências necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em favor do paciente, mediante a
assinatura de termo de compromisso: a) de comparecimento a todos os atos do processo; b) de comparecimento mensal ao juízo de
origem para comprovar a residência e para justificar as atividades, podendo esse comparecimento dar-se por meio de carta precatória; c)
recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga; d) recolhimento de fiança no valor de 5 (cinco) salários mínimos., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5032312-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
IMPETRANTE: IVO BARBOSA NETTO
Advogado do(a) PACIENTE: IVO BARBOSA NETTO - MS19609
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1705/1810



Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de JOSÉ ROBERTO DOS
SANTOS, contra ato do Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, no âmbito da denominada “Operação
Nepsis” (autos nº 0002486-04.2016.403.6005).

Em síntese, o impetrante alega que não se encontram presentes as hipóteses previstas no artigo
312 do Código de Processo Penal.

Aduz não haver lastro probatório mínimo a sustentar a Ação Penal, tendo o Ministério Público
Federal se limitado a apresentar suposições, probabilidades e conjecturas.

Alega que não há indícios suficientes de autoria, uma vez que: o paciente não poderia realizar
abordagens nas rodovias de jurisdição da Polícia Rodoviária Estadual e Polícia Rodoviária Federal, de modo
que não teria como facilitar os crimes de contrabando que estão sendo apurados, já que esses delitos teriam
sido praticados por meio dessas vias; o paciente atuou na apreensão de produtos ilícitos, o que seria
contraditório com sua participação em organização criminosa voltada ao contrabando (documentos ID
13649069 e ID 13649071); o paciente contratou empréstimo junto ao Banco Bradesco, no valor de R$ 5.178,18,
em 13.09.2018, o que demonstraria que ele não participava de esquema criminoso, pois se viu obrigado a se
socorrer de empréstimo bancário para fazer frente às suas necessidades (documento ID 13649068).

Acrescenta que, quando da realização das diligências de busca e apreensão, não foi encontrada
prova material que vinculasse o paciente aos fatos tratados nos autos subjacentes ou mesmo extratos
bancários apontando movimentação de grande quantidade de dinheiro.

Assevera que a decisão que converteu a prisão temporária em prisão preventiva não faz menção a
fatos ou atos concretos que justificassem a determinação da custódia cautelar do paciente.

Requer, liminarmente, a suspensão dos efeitos da decisão que decretou a prisão preventiva do
paciente, a fim de que ele aguarde em liberdade o processamento e julgamento da Ação Penal.
Subsidiariamente, requer a aplicação de uma das medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de
Processo Penal em substituição à prisão preventiva. No mérito, pugna pela concessão da ordem de habeas
corpus de forma definitiva.  

Durante o plantão de sobreaviso, o pedido liminar foi indeferido (ID 13856287).

A autoridade impetrada prestou as informações (IDs 16322027 e 20346086).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID
19985586).

É o relatório.
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V O T O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

O paciente JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS foi preso preventivamente por força de decisão
proferida no bojo da operação policial denominada “NEPSIS”, instaurada para investigar um suposto
esquema de corrupção envolvendo as Forças de Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul (em
especial PRF, PM e Polícia Civil), visando à facilitação de contrabando de cigarros.

Consta que o procedimento investigatório (IPL 254/2016) teve início a partir de depoimento
prestado na sede da Corregedoria Regional da PRF, noticiando um possível acerto de propina, para que
policiais deixassem de fiscalizar o escoamento de cigarros contrabandeados na rota do Posto da Polícia
Rodoviária Federal de Guia Lopes da Laguna/MS.

Apurou-se que a organização criminosa supostamente liderada por Angelo Guimarães Ballerini
(vulgo Alemão), Carlos Alexandre Gouveia (vulgo Kandu), Valdenir Pereira dos Santos (vulgo Perna) e Fábio
Costa (vulgo Pingo) teria criado “corredores logísticos de passagem” em rotas por ele delimitadas nas rodovias
do Estado do Mato Grosso do Sul, com a finalidade de assegurar a passagem de cargas de cigarros
contrabandeados, contando com uma complexa estrutura.

As posições na referida organização criminosa seriam assim divididas: patrões, gerentes de
logística, policiais garantidores-pagadores, policiais garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e
olheiros.

A decretação da prisão preventiva baseou-se notadamente em elementos colhidos nas
interceptações telefônicas autorizadas nos autos nº 0002486-04.2016.403.6005.

Especificamente em relação ao paciente JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS, a decisão foi assim
fundamentada:

A possível participação de JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS com os atos ilícitos teria ocorrido após o
investigador fazer uso de um telefone registrado em nome de sua esposa para conversas sobre atividades de
contrabando. O alvo foi flagrado em conversas durante o 3º e 4º ciclos, os quais, em tese, associam-no a
prática criminosa.

Em diálogo ocorrido em 15.06.2017, ‘MELANCIA’ solicita a JOSÉ ROERTO DOS SANTOS que peça aos
policiais militares da região para que parem de se movimentar, pois atrapalharia a movimentação das cargas
contrabandeadas. Na ocasião, JOSÉ ROBERTO informa que estava internado, mas que agiria para tentar
resolver o problema. Logo depois, o investigado retorna a ‘MELANCIA’ avisando que situação havia sido
resolvida:

(...)

Em nova conversa ocorrida em 15.06.2017, ‘MELANCIA’ novamente entre em contato com JOSÉ ROBERTO
para tentar coletar informações sobre um veículo ao qual recaía suspeitas de integrantes da ORCRIM de ser
uma viatura policial. Na oportunidade, JOSÉ ROBERTO confirma que o carro é da Polícia Civil de Nova
Andradina/MS, ratificando que o investigado, em tese, é um dos sujeitos a quem recorrem os membros da
ORCRIM para buscar informações sobre as Forças de Segurança Pública (fls. 765/768 da representação):

(...)

Em diálogo realizado em 06.10.2017, mais uma vez fica nítida a suposta posição de garantidor de JOSÉ
ROBERTO. Naquele dia, ‘MELANCIA’ ligar para JOSÉ ROBERTO e lhe solicita que mande uma pessoa de
nome “Julião” ao Posto Gabriele. Pouco depois, ‘MELANCIA’ conversa com ‘GAMBÁ’ para informar que
estava esperando o ‘cara’ para pagá-lo e que iria se utilizar de recursos próprios para tanto. Ao final,
‘MELANCIA’ diz a um contrabandista não identificado que efetuou o pagamento (fls. 770/773 da
representação).

(...)

Tais subsídios configura suficiente prova de materialidade e indícios de autoria delitiva. Por sua vez, os crimes
imputados ao alvo (organização criminosa e contrabando) detém pena máxima superior a 04 (quatro) anos, o
que atende ao requisito do art. 313, I, do CPP.
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Quanto ao periculum libertatis, a prisão preventiva se faz necessária para a garantia da ordem pública, ante o
risco de reiteração criminosa, considerando que o investigado supostamente integra organização criminosa
especializada no contrabando de cigarros, atuante até os dias de hoje. Logo, a medida restritiva é
imprescindível para cessar a prática criminosa.

Os crimes, ainda, possuem gravidade em concreto, dado os indicativos de que a organização criminosa é
dotada de armamentos de grosso calibre; quantidade variada de membros com funções específicas e pré-
determinadas; rotas diversificadas para escoamento do contrabando; e rede extensa de “garantidores”.

O encarceramento provisório também é essencial pro conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal, haja vista que a organização criminosa possui atuação e base operacional no
Paraguai, o que pode ser um facilitador para fuga àquele país.

Diante das circunstâncias específicas do caso concreto, s medidas cautelas (sic) diversas da prisão não se
revelam adequadas, pois não conseguirão garantir, a contento, a cessação das ações criminosas nem impedir
eventual atuação do investigado para embaraçar a continuidade das investigações.

Ante o exposto, com fulcro nos artigo 282, 312 e 313 do CPP, decreto a prisão preventiva de JOSÉ
ROBERTO DOS SANTOS (VULGO ZÉ)

 

O pedido de revogação da prisão preventiva foi assim indeferido:

 

"Na hipótese, o requerente não trouxe evidências capazes de infirmar o entendimento adotado por este juízo.

Com efeito, os elementos obtidos no transcurso das investigações policiais revelaram que o requerente, em
tese, seria um dos integrantes de vultoso esquema de contrabando de cigarros instalado nesta região de
fronteira, configurando satisfatória prova de materialidade e indícios de autoria delitiva.

Dado o grande lapso de tempo em que se apurou a continuidade da prática delitiva, é patente que a
segregação cautelar do requerente se faz imprescindível à cessação criminosa.

A jurisprudência é farta quanto á admissibilidade do decreto de prisão preventiva para interromper o
cometimento de novos crimes, em proteção à ordem pública. Neste sentido:

(...)

Ademais, como bem destaca o órgão ministerial, 'muito embora seja JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
policial militar no Estado de Mato Grosso do Sul – o que o colocaria no dever legal de combater as
práticas criminosas constatadas no curso da investigações -, ao que tudo leva a crer, parte de sua
atividade se centraliza no exercício de atividades de contravigilância em prol da organização criminosa
investigada' (fls. 26/31).

Desta forma, há indícios suficientes quanto ao suposto envolvimento do interessado com os fatos delitivos em
análise, a evidenciar a necessidade da segregação cautelar para cessação do risco concreto de reiteração
criminosa, e eventual tentativa de fuga.

Por oportuno, registre-se que 'as condições subjetivas favoráveis do recorrente, tais como primariedade,
bons antecedentes e residência fixa, por si sós, não obstam a segregação cautelar, quando presentes os
requisitos legais para a decretação da prisão preventiva' (STJ, RHC 20180126783, Rel. Min. Reynaldo
Soares da Fonseca, 5ª Turma, DJE 29.06.2018).

De igual modo, convém salientar que este não é o momento adequado para incursão no mérito sobre o
cometimento dos delitos pelo interessado. Logo, considerando que os documentos juntados pelo requerente
não infirmam, prima facie, os subsídios angariados sobre o seu possível envolvimento com a prática
criminosa, a apreciação detalhada da argumentação exposta nestes autos a respeito dos ilícitos deverá ser
postergada para a fase procedimental apropriada.

Assim, ante os elementos informativos constantes no feito, e tendo em vista que os crimes investigados possuem
pena superior a 04 (quatro) anos, estão presentes os requisitos para a custódia cautelar.

Em atenção ao binômio da proporcionalidade e adequação, as medidas cautelares previstas no art. 319 do
Código de Processo Penal são inadequadas ao caso e inconvenientes à proteção da ordem pública e à
garantia da aplicação da lei penal, conforme fundamentação acima transcrita.
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Ante o exposto, indefiro o pedido do requerente".

 

A operação “NEPSIS” foi deflagrada em 22/09/2018, com a expedição de 36 mandados de prisão
preventiva, 07 mandados de prisão temporária e busca e apreensão em 47 endereços.

Extrai-se dos elementos que acompanham esta impetração que José Roberto dos Santos, também
conhecido como “Zé”, é policial militar em Nova Andradina e teria atuado na organização do esquema de
corrupção policial na região de Dourados/MS a partir do 3º ciclo de investigações, desempenhando a função
de “garantidor-pagador”.

A identificação do paciente ocorreu em razão da utilização do terminal telefônico registrado em
nome de sua esposa, no dia 15/06/2017. Nessa conversa interceptada, o investigado “Melancia” relata ao
interlocutor (José Carlos) que a movimentação de policiais militares naquela região estava atrapalhando a
passagem das cargas. José Carlos respondeu que estava internado em Nova Andradina, mas veria o que
poderia ser feito.

O ofício juntado aos autos às fls. 232/234 confirmou que José Carlos esteve internado no hospital
CASSENS de Nova Andradina no dia 15/06/2017.

No mesmo dia (15/06/2017), José Carlos telefonou para “Melancia” e disse que tudo estaria
tranquilo, o que, segundo a representação policial, significa que o problema estaria resolvido. Foram
monitorados outros diálogos nessa mesma data, em que o paciente informou a “Melancia” que a viatura
estacionada em determinado posto seria da Polícia Civil.

Além disso, interceptações telefônicas realizadas no dia 06/10/2017 também indicam a
participação de José Carlos no esquema criminoso, intermediando o pagamento de agente policial
identificado como “Julião”.

Esses elementos constituem indícios suficientes de autoria em relação ao paciente e prova da
materialidade delitiva, estando presente o fumus comissi delicti.

No tocante ao periculum libertatis, a prisão preventiva revela-se necessária como forma de garantir
a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal.

Trata-se de organização criminosa estruturalmente organizada e composta por muitos agentes
com funções pré-determinadas (patrões, gerentes de logística, policiais garantidores pagadores, policiais
garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e olheiros), que, mediante frequente corrupção de
policiais, teriam criado denominados “corredores logísticos” com a finalidade de escoar o produto do
contrabando e assim garantir o sucesso da empreitada delitiva. Ressalte-se, ainda, o longo período em que as
atividades ilícitas vêm se desenvolvendo, a existência de diversas bases operacionais e escritórios
administrativos e o poderio econômico dessa organização.

Há, portanto, elementos concretos que evidenciam o risco à ordem pública, diante da
possibilidade de perpetuação das práticas delitivas e da gravidade concreta da conduta.

Além disso, a prisão preventiva revelou-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal,
havendo indícios de atuação da organização criminosa no Paraguai, onde haveria uma base operacional, o
que, segundo a autoridade impetrada, seria um facilitador à fuga.

Consoante as informações prestadas pela autoridade impetrada, em 12/11/2018, o Ministério
Público Federal ofereceu denúncia, em que foram imputados ao paciente os seguintes crimes:

a) art. 2º, c/c § 4º, incisos II, IV e V, todos da Lei nº 12.850/2013 (item 1);

b) por 13 vezes (itens 3.3.1; 3.3.2; 3.3.3; 3.3.4; 3.3.5; 3.3.6; 3.3.7; 3.3.8; 3.3.9), em continuidade
delitiva (art. 71, do CP), no tipo penal previsto no art. 318, do CP (facilitação de contrabando), referentes ao 3º
ciclo de atividades de 2017;

c ) por 34 vezes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.3; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.6; 3.4.7; 3.4.8; 3.4.9; 3.4.10; 3.4.11;
3.4.12; 3.4.13; 3.4.14; 3.4.15; 3.4.16; 3.4.17; 3.4.18; 3.4.19; 3.4.20; 3.4.21), em continuidade delitiva (art. 71, do
CP), no tipo penal previsto no art. 318, do CP (facilitação de contrabando), referentes ao 4º ciclo de atividades
de 2017;
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d) art. 317, § 1º, do CP (item 2.6).

A inicial acusatória foi recebida em 30/11/2018 e, atualmente, o processo encontra-se na fase de
citação dos réus, o que corrobora a existência de justa causa.

Por fim, observo que nestes autos foi apresentado comprovante de residência no município de
Nova Casa Verde/MS (ID 13649066); ofício expedido pelo 8º BPM de Nova Andradina, constando a “proibição
de abordagens policiais por qualquer guarnição deste BPM em rodovias que sejam de jurisdição da Polícia
Rodoviária Estadual e Polícia Rodoviária Federal” (IDs 13649067 e 13649065); contrato de empréstimo
bancário e extratos (Ids 13649068 e 13649073) e boletins de ocorrência que apontariam a atuação do paciente
na apreensão de entorpecentes (IDs 13649069 e 13649071).

Os argumentos do impetrante no sentido de que o paciente atua na repressão de produtos
ilícitos e que não possui competência para realizar abordagens em rodovias sujeitas à jurisdição da PRF e PRE
não afastam os indícios de participação do paciente nos delitos mencionados na inicial. No mesmo sentido,
eventuais dificuldades financeiras não possuem o condão de infirmar os indícios de autoria colhidos no curso
do inquérito policial.

Outrossim,  as alegadas condições pessoais favoráveis, como primariedade, residência fixa e
ocupação lícita, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a
presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. No caso concreto, as medidas
cautelares alternativas revelam-se inadequadas e insuficientes para garantir a ordem pública e a aplicação da
lei penal.

Pelo exposto, denego a ordem.

É o voto.

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO “NEPSIS”. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CONTRABANDO.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR A APLICAÇÃO
DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA.

O paciente foi preso preventivamente por força de decisão proferida no bojo da operação policial
denominada “NEPSIS”, instaurada para investigar um suposto esquema de corrupção envolvendo as Forças
de Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul (em especial PRF, PM e Polícia Civil), visando à
facilitação de contrabando de cigarros.

Apurou-se que a organização criminosa teria criado “corredores logísticos de passagem” em rotas
por ele delimitadas nas rodovias do Estado do Mato Grosso do Sul, com a finalidade de assegurar a passagem
de cargas de cigarros contrabandeados, contando com uma complexa estrutura.

O paciente, que foi identificado através das interceptações telefônicas como “Zé”, é policial militar
em Nova Andradina e teria atuado na organização do esquema de corrupção policial na região de
Dourados/MS a partir do 3º ciclo de investigações, desempenhando a função de “garantidor-pagador”.

Trata-se de organização criminosa estruturalmente organizada e composta por muitos agentes
com funções pré-determinadas (patrões, gerentes de logística, policiais garantidores pagadores, policiais
garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e olheiros), que, mediante frequente corrupção de
policiais, teriam criado denominados “corredores logísticos” com a finalidade de escoar o produto do
contrabando e assim garantir o sucesso da empreitada delitiva. Ressalte-se, ainda, o longo período em que as
atividades ilícitas vêm se desenvolvendo, a existência de diversas bases operacionais e escritórios
administrativos e o poderio econômico dessa organização.

Há, portanto, elementos concretos que evidenciam o risco à ordem pública, diante da
possibilidade de perpetuação das práticas delitivas e da gravidade concreta da conduta.
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Além disso, a prisão preventiva revelou-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal e
por conveniência da instrução criminal, havendo indícios de atuação da organização criminosa no Paraguai,
onde haveria uma base operacional, o que, segundo a autoridade impetrada, seria um facilitador à fuga.

As alegadas condições pessoais favoráveis, como primariedade, residência fixa e ocupação lícita,
não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de
outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional.

Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5025844-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: RICARDO SILVEIRA DE PAULA
IMPETRANTE: RODRIGO VILARDI WERNECK, CELSO SANCHEZ VILARDI, RENATA HOROVITZ KALIM, ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO
FILHO
Advogados do(a) PACIENTE: ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO - SP234073, RENATA HOROVITZ KALIM - SP163661, CELSO SANCHEZ
VILARDI - SP120797, RODRIGO VILARDI WERNECK - SP374837
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 9ª VARA FEDERAL CRIMINAL

 

 

  

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5025844-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: RICARDO SILVEIRA DE PAULA
IMPETRANTE: RODRIGO VILARDI WERNECK, CELSO SANCHEZ VILARDI, RENATA HOROVITZ KALIM, ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO
FILHO
Advogados do(a) PACIENTE: ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO - SP234073, RENATA HOROVITZ KALIM - SP163661, CELSO SANCHEZ
VILARDI - SP120797, RODRIGO VILARDI WERNECK - SP374837
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 9ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:
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Trata-se de embargos de declaração opostos por pelos impetrantes em face de acórdão que, por
unanimidade, concedeu a ordem para julgar extinta a punibilidade em relação ao crime do art. 168-A do
Código penal do paciente, com fundamento no artigo 107, IV do CP” (ID8281211).

Eis a ementa do acórdão embargado (ID 7779839):

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.
ART. 168-A CP. PRESCRIÇÃO. NATUREZA FORMAL DO CRIME DO ART. 168-A. TERMO INICIAL.
DATA DA OMISSÃO DO REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES AO INSS. ORDEM CONCEDIDA.

O tipo do art. 168 -A do Código Penal se consuma com a ausência do repasse, à Previdência Social, das
contribuições descontadas dos segurados empregados, no prazo legalmente assinalado, prescindindo da
constituição definitiva do crédito ou da retenção física das importâncias previdenciárias pelo agente, para
sua configuração. Portanto, para fins de contagem do prazo prescricional, é irrelevante a data da
constituição do crédito. Precedente desta Seção.

A pretensão punitiva estatal relativamente ao crime do art. 168-A do Código Penal restou consumada
pela prescrição, pois transcorrido lapso temporal superior a quatro anos entre a data limite para
recolhimento das contribuições descontadas na competência  11/2004 e a data do recebimento da
denúncia (19/05/2014).

Prescrição da pretensão punitiva estatal reconhecida quanto ao crime de apropriação indébita
previdenciária.

 Concessão da ordem pretendida, a fim de que seja extinta a punibilidade em relação ao crime do art.
168-A do Código Penal do paciente com fundamento no art. 107, IV do CP.”

Os embargantes apontam omissão no acórdão, que “deixou de tratar das consequências jurídicas
naturais do reconhecimento da extinção da punibilidade, que são a readequação da pena remanescente, seja quanto
ao seu regime prisional e/ou quanto à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.”

Aduzem que, excluída a pena prescrita, remanesce apenas a pena de 02 (dois) anos, 08 (oito)
meses e 20 (vinte) dias de reclusão, imposta pela prática do crime previsto no artigo 337-A, do Código Penal.
Assim, deve ser fixado o regime inicial aberto e ainda, deve ser autorizada a substituição da pena privativa de
liberdade por penas restritivas de direito.

É o relatório.
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Os Embargos de Declaração merecem provimento.

Observo que o paciente RICARDO SILVEIRA DE PAULA foi condenado, em definitivo, pela
prática do crime do art. 168-A, §1º, I, c.c. o art. 71, do Código Penal, praticado, em concurso material, com o
crime do crime do art. 337-A, III, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal (ID 7121456).

A pena, pela prática do crime do art. 168-A do Código Penal, foi fixada em 02 (dois) anos e 04
(quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa. Por sua vez, pela prática do crime do art. 337-A, III do
Código Penal, a pena foi fixada em 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 12 (doze)
dias-multa. As penas foram somadas em razão do concurso material entre os crimes.

Inexistindo circunstâncias judiciais negativas, foi fixado o regime inicial semiaberto e afastada a
substituição da pena privativa de liberdade, já que “superado o limite de pena previsto no art. 44 do Código
Penal” (ID7121456).

Ocorre que o acórdão embargado, reconheceu a extinção da punibilidade em relação ao crime do
art. 168-A do Código Penal, em virtude da prescrição, pois transcorrido lapso temporal superior a quatro anos
entre a data limite para recolhimento das contribuições descontadas na competência 11/2004 e a data do
recebimento da denúncia (19/05/2014 - ID 7121463).

Ou seja, a ordem foi concedida para reconhecer a prescrição da pretensão punitiva da pena
imposta ao Paciente pela prática do crime previsto no artigo 168-A do Código Penal, remanescendo apenas a
condenação pela prática do crime do art. 337-A, III do Código Penal nos autos da Ação Penal 0000911-
88.2011.403.6181.

Dessa forma, os Embargos de Declaração devem ser providos para que passem a integrar aquele
julgado os seguintes parágrafos:

“Remanescendo somente a condenação pela prática do crime do art. 337-A, III do Código Penal, para o
qual foi fixada a pena de 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 12 (doze) dias-
multa, cumpre adequar o regime inicial de cumprimento e analisar a possibilidade de substituição da
pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito.

Ausentes circunstâncias judiciais negativas e fixada a pena em patamar inferior a quatro anos de
reclusão, determino o regime inicial aberto para o cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, §2º,
alínea c, do Código Penal.

Outrossim, revela-se cabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas prevista no art.
44 do Código Penal.

Dessa forma, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes
em uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, em local a ser definido pelo
Juízo das Execuções Penais, pelo prazo da pena corporal substituída, e uma pena de prestação
pecuniária.

A pena pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade deve ser fixada de maneira a garantir a
proporcionalidade entre a reprimenda substituída e as condições econômicas do condenado (o acusado
afirmou perceber renda mensal variável entre R$6.000,00 e R$ 7.000,00), além do dano a ser reparado
(R$1.053.808,42) (ID7121456). Ademais, não se deve olvidar que, nos termos do §1º do art. 45 do Código
Penal:
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"A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima , a seus dependentes ou a entidade
pública ou privada com destinação social, de importância fixada pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário
mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários mínimos. O valor pago será deduzido do
montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os beneficiários."

Assim, fixo a pena de prestação pecuniária em 50 (cinquenta) salários mínimos, porque o valor se
mostra adequado à finalidade da pena, considerando os parâmetros acima expostos (capacidade
econômica do réu e dano causado).

Determino, por fim, que a pena de prestação pecuniária seja revertida em favor da União, nos termos do
art. 45, §1º, do Código Penal.”

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos Embargos de Declaração para sanar a omissão
apontada.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. OMISSÃO. CRIME
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 168-A CP. PRESCRIÇÃO. CONDENAÇÃO PELO ART. 337-A, III DO
CÓDIGO PENAL. CONSEQUÊNCIAS NA FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL DA PENA. SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PROVIDOS PARA SANAR A OMISSÃO.

Ordem concedida para reconhecer a prescrição da pretensão punitiva da pena imposta ao
Paciente pela prática do crime previsto no artigo 168-A do Código Penal. Remanescendo a condenação pela
prática do crime do art. 337-A, III do Código Penal, o acórdão foi omisso por não ter readequado o regime
inicial e analisado a possibilidade de substituição da pena.

Ausentes circunstâncias judiciais negativas e fixada a pena em patamar inferior a quatro anos de
reclusão, determinado o regime inicial aberto para o cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, §2º,
alínea c, do Código Penal.

Cabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas prevista no art. 44 do Código
Penal. Prestação de serviços e pena pecuniária.

A pena pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade deve ser fixada de maneira a
garantir a proporcionalidade entre a reprimenda substituída e as condições econômicas do condenado, além
do dano a ser reparado. Pena pecuniária em favor da União.

Embargos de declaração providos.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, deu provimento aos
embargos de declaração para sanar a omissão apontada., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 1ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Marcelo Luiz Ferreira Corrêa em favor de Adriano da Silva Ramires,
contra ato praticado pelo Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS (decreto de prisão preventiva).

Aduz na inicial (ID 7577990) que o paciente “teve sua prisão temporária decretada na data de 21.06.2017, por ser SUSPEITO, tão
somente, de supostamente éter exercido a função de ‘batedor’ de drogas na data de 26.11.2016 por volta das 12h30min. Ocorre,
entretanto, que nesta data acima citada, o paciente estava na cidade de Campo Grande/MS, ou seja, a mais de 300 km do local onde a
droga fora apreendida (...)”.

Argumenta que o paciente teria sido vítima de “enorme equívoco por parte do Ministério Público”, tendo em vista a circunstância de que
ele teria levado o irmão, na madrugada de 26 de novembro de 2016, para realizar provas de concurso público federal para vaga no
Instituto Federal de Mato Grosso do Sul (prova realizada em 27 de novembro de 2016). Cita provas nesse sentido.

Não haveria respaldo na colocação de que o paciente teria sido batedor de carregamento de entorpecentes. Além disso, cuidar-se-ia de
réu primário e de bons antecedentes, não havendo que se falar que sua liberdade colocaria em risco a ordem pública. São citados seu
histórico escolar (possui ensino superior incompleto) e “atestados de idoneidade, trabalho e cidadania”. Não existiriam, pois, elementos
que demonstrassem minimamente o envolvimento do paciente com o delito de tráfico de entorpecentes.
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Por fim, são lançados argumentos no sentido de se prestigiar a presunção de inocência, bem como de se tratar, a prisão preventiva, de
medida desproporcional em concreto, porquanto seria certo que, mesmo em caso de condenação, o paciente seria apenado com sanção
a ser cumprida em regime semiaberto ou aberto diante de sua primariedade e dos bons antecedentes.

Forte nisso, requer-se a concessão de provimento liminar, para determinar a soltura do paciente, sob compromisso de cumprir medidas
cautelares alternativas; no mérito, a concessão definitiva da ordem de habeas corpus, concedendo-se a liberdade provisória, “por
estarem presentes os requisitos objetivos e subjetivos adequados à concessão de medidas restritivas da liberdade cautelares alternativas
diversas da prisão (...)”.

O pedido de concessão de provimento liminar foi por mim indeferido (ID 8007745).

A autoridade apontada como coatora prestou informações (ID 8735985).

A Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem de habeas corpus (ID 9064589).

 

É o relatório. Dispensada a revisão.
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V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

 

Examino o conteúdo da impetração.
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Principio com um registro geral. Do ponto de vista constitucional (ponto de partida inarredável na análise do ordenamento), atos
cautelares devem ser analisados à luz do postulado da proporcionalidade, de maneira a que se tenha em conta, sempre, o grau de
adequação, necessidade e amparo jurídico de uma medida constritiva (de um lado), em comparação com o grau de restrição a direitos
fundamentais prima facie garantidos ao indivíduo (do outro). Assim, o grau de restrição à liberdade ou a outros direitos
constitucionalmente previstos a todos deve guardar correspondência com o nível de ameaça a outros direitos fundamentais ou a interesses
coletivos relevantes normativamente tutelados, sem o que, repito, perde-se a natureza estritamente cautelar e republicana da medida,
recaindo-se em excesso deliberado (arbítrio, pois), ou em sanção camuflada, alternativas que são igualmente inadmissíveis sob as regras
do Direito pátrio.

A intervenção estatal, diga-se, ocorre em grau especialmente elevado em se tratando da prisão preventiva. Basta recordar que a privação
da liberdade constitui a sanção mais severa prevista no ordenamento jurídico brasileiro como um todo, o que demonstra a gravidade
objetiva da intervenção estatal que implique a perda da liberdade de um réu (ainda que com natureza jurídica de medida cautelar),
mormente em se tratando de réu que não ostenta condenação definitiva na eventual ação penal principal em relação à medida de prisão
preventiva.

Outrossim, consigno que, no que se refere especificamente à prisão preventiva, os requisitos por meio dos quais se afere a necessidade de
sua decretação são traduzidos pela doutrina no fumus comissi delicti e no periculum libertatis (equivalentes, respectivamente, ao fumus
boni juris e ao periculum in mora, requisitos necessários para decretação de medidas cautelares em geral). O primeiro se refere aos
ponderáveis elementos concretos que tornam provável o efetivo cometimento do crime. Já o periculum libertatis diz com o risco
concreto de que, sem a decretação da medida, se efetive o dano grave (seja ao processo e seu eventual resultado, seja à ordem pública
ou à ordem econômica). Ausente um dos requisitos, não deve haver a decretação da medida extrema.

No caso concreto, não se demonstrou a ausência de algum dos requisitos normativos de decretação da prisão preventiva, ou a incorreção
da fundamentação do ato apontado como coator, devendo a ordem de habeas corpus deve ser denegada, pelas razões que passo a
expor.

 A propósito, cito e reitero os fundamentos expendidos quando do indeferimento do pedido de concessão de liminar (ID 8007745):

Com efeito, extrai-se do ato apontado como coator (trazido posteriormente pelo impetrante – ID 7827556) que o paciente
teve sua prisão preventiva decretada, em junho de 2017, no contexto de investigações envolvendo duas supostas
organizações criminosas voltadas à prática reiterada da traficância de entorpecentes. Ressalta o ato coator que as
apreensões de drogas até o momento da decretação das prisões de 15 pessoas (entre elas o paciente) remontavam a quase
dez toneladas de maconha, “armas e munições de diversos calibres, as quais foram transportadas por experientes
motoristas captados pelas organizações criminosas em caminhões carregados com outras cargas lícitas e escoltados por
outros veículos”.

Ainda, salientou a autoridade jurisdicional que “essas quinze pessoas já foram indiciadas em inquéritos policiais pela
autoridade policial por práticas de tráficos ilícitos de drogas (alguns também por tráfico ilícito de armas) e por
integrarem organizações criminosas”.

Aqui, deve-se esclarecer que o papel do paciente Adriano da Silva Ramires nos fatos criminosos, conforme representação
policial acolhida fundamentadamente pelo Juízo de origem, teria consistido “no auxílio direto (carregamento da droga) a
JOZIMAR, com quem manteve inúmeros contatos. Chegou a bater pista juntamente com PAULO ANTÔNIO DA SILVA
JÚNIOR e também com JOZIMAR” (p. 4 do ID 7827566).

Portanto, a prisão preventiva do paciente foi decretada devido a fundados indícios de sua participação em uma
organização criminosa liderada por Jozimar Doneda e voltada a práticas de tráfico de drogas em larga escala. Sua
função não seria apenas a de batedor esporádico, como sustenta o impetrante, mas a de auxiliar no carregamento dos
entorpecentes em ao menos um grande transporte da substância conhecida como maconha.

Como se extrai do ato apontado como coator, há fundados elementos colhidos pela autoridade policial (inclusive com
base em interceptações telefônicas e outras diligências) no sentido de o paciente ter envolvimento estável em grupo
criminoso de amplo porte e que visa a práticas delitivas de extrema gravidade (notadamente, o tráfico de drogas em
grande escala).

[...]

O número de envolvidos na investigação, o porte das apreensões de drogas e a referência da decisão a elementos iniciais
sólidos de prova que embasam a forte possibilidade de que o paciente esteja envolvido em uma das duas organizações
criminosas investigadas inviabilizam a concessão da medida liminar pleiteada. A conclusão se reforça ante o fato de que
se trata de contexto fático complexo, inexistindo nestes autos, até o momento, elementos claros que denotem a
ilegalidade do ato constritivo, o qual, reitere-se, se afigura, em cognição inicial e análise perfunctória, devidamente
fundamentado e embasado (fática e juridicamente).
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Ademais, o pedido do impetrante tem como um de seus fundamentos centrais o fato de que o paciente não estaria próximo do local da
apreensão de drogas a que estaria sendo vinculado nos autos de origem, e nem haveria indícios de sua participação no crime. Ocorre que,
como bem ressaltado pela d. Procuradoria Regional da República, não foram trazidos aos autos os elementos globais que permitiriam
aferir, nesta estreita via, a ocorrência de erro excepcional por parte dos órgãos ministerial e jurisdicional, notadamente a íntegra das
interceptações telefônicas que em tese embasaram a prisão preventiva, ou a denúncia formulada pelo Ministério Público Federal.

Acrescente-se a isso parcela do bem lançado parecer do órgão ministerial, que, no particular, adoto (ID 9064589):

 

A participação específica de ADRIANO fora em prestar auxílio direto (carregamento da droga) a JOZIMAR (chefe da
ORCRIM), com quem manteve inúmeros contatos. ADRIANO chegou a bater pista com PAULO e também com JOZIMAR
(penúltimo parágrafo da página 04 do ID 7827566), donde cair por terra a alegação do Impetrante de que inexiste
autoria em razão do Paciente não restar próximo da apreensão no dia dos fatos, pois sequer consta nos autos o local da
apreensão da droga.

Ainda que supostamente, ou seja, apenas por amor ao debate, o Paciente ADRIANO estivesse fisicamente longe da
apreensão da absurda quantidade de droga, isto não impende o auxílio na consumação do crime mediante fornecimento
de informações por telefone, bem como os apontados outros contatos escusos com JOZIMAR DONEDA (chefe da
ORCRIM) ventilados na decisão vergastada.

Na ausência de cópia integral dos autos originários, mormente da interceptação telefônica e da denúncia, ressoa
impossível extrair a conclusão da inexistência de prova da autoria a esmaecer o fumus comissi delicti do decreto
prisional.

Ressalte-se que, conforme informações da Autoridade Impetrada (página 09 do ID 8735987), a denúncia já fora recebida
contra todos os Acusados, sendo que são imputados ao Paciente ADRIANO a prática dos crimes previstos nos arts.33 c/c
art.40, inciso I, ambos da Lei nº.11.343/06, e art.2º, caput, §4º, inciso V, da Lei nº.12.850/2013, donde ressoar presente a
justa causa para a lídima deflagração da ação penal e para a decretação e manutenção da prisão preventiva na espécie.

 

Outrossim, consta das informações prestadas pelo d. Juízo de primeiro grau que a citação do paciente e o cumprimento da ordem de
prisão não se efetivaram “porque ele está foragido, não sendo encontrado em diligências realizadas nos endereços constantes nos autos”
(ID 8735987). Apenas posteriormente (mas ainda com o paciente estando foragido) é que sobreveio a apresentação de resposta à
acusação por seu procurador constituído nos autos principais.

Postas essas circunstâncias, não se vislumbra ilegalidade no ato apontado como coator, não sendo cabível, à luz dos elementos trazidos
neste habeas corpus, inferir a inocorrência dos pressupostos da prisão preventiva em concreto. Igualmente, não se vislumbra hipótese de
concessão da ordem de ofício, ante a inexistência de teratologia na decisão, a qual, ao contrário, revela-se (com base no que consta
destes autos) devidamente fundamentada e lastreada em elementos probatórios que indicam o periculum libertatis e o fumus comissi
delicti no caso em análise (conforme explanado acima).

 

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO.
ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado contra ato mediante o qual se decretou a prisão preventiva do paciente.

2. O paciente teve sua prisão preventiva decretada ante a aparente existência de fundados indícios no sentido de integrar organização
criminosa voltada à prática de tráfico transnacional de entorpecentes. Os elementos trazidos nesta via não ilidiram os fundamentos do ato
apontado como coator.

3. O ato de decretação da prisão se encontra devidamente fundamentado, o que denota, ao menos diante dos elementos constantes da
impetração, o preenchimento dos requisitos normativos para a imposição da medida cautelar extrema.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029180-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU
PACIENTE: DANIELA DOS SANTOS SILVA, ALESSANDRO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU - SP378964
Advogado do(a) PACIENTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU - SP378964
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETÁ/SP - 1ª VARA FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029180-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU
PACIENTE: DANIELA DOS SANTOS SILVA, ALESSANDRO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU - SP378964
Advogado do(a) PACIENTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU - SP378964
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETÁ/SP - 1ª VARA FEDERAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de DANIELA DOS
SANTOS SILVA e ALESSANDRO DA SILVA OLIVEIRA, contra ato do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de
Guaratinguetá/SP.

Segundo a impetrante, os pacientes foram presos em flagrante delito no dia 04 de agosto de 2018,
em frente ao Posto da Polícia Rodoviária Federal no Município de Lavrinhas/SP, pela suposta prática dos
crimes previstos nos artigos 180 e 304, ambos do Código Penal, tendo por objeto, respectivamente, um
automóvel Fiat Uno branco e um Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) falso.

Narra a impetrante que, em 24/10/2018, a autoridade apontada como coatora concedeu
liberdade provisória aos pacientes, impondo-lhes o pagamento de fiança no valor de dois salários mínimos
para cada um. A defesa requereu a exclusão da fiança, com a imposição de outras cautelares pessoais, o que
foi indeferido pelo Juízo de origem.

Contra tal decisão foi tirado o presente writ, no bojo do qual a impetrante aduz, em síntese, que os
pacientes não possuem condições econômicas de efetuar o pagamento da fiança arbitrada.

Alega, ainda, não estarem presentes os requisitos previstos no art. 313 do Código de Processo
Penal, pois os pacientes são primários e de bons antecedentes, a pena máxima do crime não supera quatro
anos e o crime não foi praticado mediante violência ou contra pessoa vulnerável.

Quanto à fiança, a impetração afirma que os pacientes são pobres na acepção legal do termo e
que o pagamento de quatro salários mínimos a ser suportado pelo núcleo familiar composto pelos pacientes
seria superior à sua capacidade econômica. Aduz que os pacientes são autônomos, que recebem remuneração
inferior a três salários mínimos, que não possuem bens e que cada um possui quatro filhos para sustentar.

Pretende, assim, a concessão de medida liminar para manter a concessão da liberdade provisória
dos pacientes, independentemente do pagamento de fiança.

E, no mérito, pugna pela “concessão da ordem para manutenção aos pacientes em liberdade
provisória sem fiança, sem qualquer vinculação, ou, subsidiariamente, cumulada com as medidas cautelares
previstas nos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal.”

Diante da instrução insuficiente do pedido, a impetrante foi intimada para juntar aos autos os
documentos comprobatórios de suas alegações, além de peças processuais indispensáveis à compreensão do
caso, expressamente indicadas na decisão ID 7937482.

A inicial foi aditada (ID 7993605 e ID 7993608/7993610).

A liminar foi indeferida (ID 8078971).

Informações pela autoridade impetrada (ID 8175313, IDs 8175315 a 8175325 e ID 8175328).

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (ID 8267893).

É o relatório.

Em mesa.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5029180-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU
PACIENTE: DANIELA DOS SANTOS SILVA, ALESSANDRO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU - SP378964
Advogado do(a) PACIENTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU - SP378964
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETÁ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Consoante já relatado, os pacientes foram presos em flagrante delito no dia 04 de agosto de 2018,
pela prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 180 e 304, ambos do Código Penal.

Posteriormente, o Juízo impetrado concedeu a liberdade provisória aos pacientes DANIELA DOS
SANTOS SILVA e ALESSANDRO DA SILVA OLIVEIRA, mediante pagamento de fiança.

Inicialmente, verifica-se que os crimes em apuração possuem penas superiores a quatro anos e a
ocorrência de prisão em flagrante induz à conclusão de que se verificam presentes provas suficientes da
ocorrência dos crimes e indícios da autoria dos delitos imputados aos Pacientes.

Dispõe o art. 326, do Código de Processo Penal:

“Art. 326.  Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a
natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as
circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do
processo, até final julgamento.”

 

Ainda, nos termos do art. 325, II, do mesmo Estatuto Processual, o valor da fiança será fixado
entre 10 (dez) e 200 (duzentos) salários mínimos quando o máximo da pena privativa de liberdade cominada
for superior a 4 (quatro) anos, como se dá no caso dos autos, e poderá ser a fiança (i) dispensada, (ii) reduzida
até o máximo de 2/3 (dois terços) ou (iii)  aumentada em até 1.000 (mil vezes), a depender da situação
econômica do preso.

No particular, o valor de fiança foi fixado em 2 (dois) salários mínimos é bastante modesto, ou
seja, em patamar bastante inferior ao mínimo legal.

Além disso, segundo se extrai da manifestação ministerial e da decisão que manteve a fiança (ID
7993610), os pacientes declararam perante a autoridade policial que possuíam renda mensal de R$5.000,00 (DANIELA)
e de R$2.000,00 (ALESSANDRO).

Assim, não se mostra desproporcional a fiança arbitrada no valor de dois salários mínimos para
cada um dos pacientes.
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Anote-se, por oportuno, que a alegação de hipossuficiência econômica não é suficiente, por si só,
para autorizar a dispensa da fiança, especialmente considerando a renda mensal declarada pelos pacientes
perante a autoridade policial, sobre o tema:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO  AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. FIANÇA. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE
AFASTADA PELA CORTE LOCAL. CONTRATO PREVENDO CLARAMENTE SUA
PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONTROVÉRSIAS
DIRIMIDAS À LUZ DO CONTRATO E DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO.
REEXAME. INVIABILIDADE. SÚMULAS N°S 5 E 7 DO STJ. PRECEDENTES.

1. Hipótese em que os fiadores expressamente se responsabilizaram solidariamente
pelo pagamento do contrato, ainda que prorrogado no tempo . Licitude.

2. Entretanto, não há falar em nulidade da disposição contratual que prevê
prorrogação da fiança, pois não admitir interpretação extensiva significa tão somente que o fiador
responde, precisamente, por aquilo que declarou no instrumento da fiança.  Porém,
independentemente das disposições contratuais, é reconhecida a faculdade do fiador de, no período
de prorrogação contratual, promover notificação resilitória, nos moldes do disposto no art. 835 do
Código Civil.  (REsp 1.253.411/CE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Segunda Seção, julgado
em 24/6/2015, DJe 4/8/2015).

3. A declaração de hipossuficiência detém presunção juris tantum de veracidade,
podendo a autoridade judiciária indeferir a benesse quando convencida acerca da capacidade
econômica do postulante. No presente caso, a Corte local, com base nas premissas fáticas dos autos,
entendeu haver elementos que infirmam a hipossuficiência dos requerentes.  Modificar tal
entendimento  encontra óbice na Súmula nº 7 do STJ.

4. Agravo não provido.”

(STJ, 3ª Turma, AgRg no AREsp 731315 / RS, Relator(a) Ministro MOURA RIBEIRO
(1156), DJe 11/09/2015).

 

Ainda, destaco que não foi produzida qualquer prova pela impetração acerca das alegações de
hipossuficiência econômica, sendo certo que os autos carecem especialmente dos boletins de vida pregressa (a
partir dos quais foram extraídos os valores das rendas dos pacientes nos quais se baseou o arbitramento da
fiança) e das certidões de nascimento dos oito filhos sustentados pelo casal. Anote-se que, apenas com a vinda
das informações pelo Juízo impetrado, foram juntadas as certidões de nascimento de dois filhos menores do
paciente ALESSANDRO (ID8175320), o que, por si só, não infirma a capacidade econômica afirmada na
decisão apontada como coatora, especialmente considerando que, com relação a ALESSANDRO, a CTPS
juntada aos autos informa a percepção de salário mensal de R$1962,40 (ID 8175328).

No mais, não consta dos autos qualquer elemento que permita a este órgão auferir a capacidade
financeira dos pacientes e a absoluta impossibilidade de pagamento da fiança imposta.

Assim, à míngua de prova pré-constituída acerca da alegada hipossuficiência econômica dos
Pacientes, bem como diante da razoabilidade da fiança – já arbitrada em patamar inferior ao legalmente
estabelecido-, descabe conceder a ordem de habeas corpus.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM.

É como voto.

 

E M E N T A
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HABEAS CORPUS. PEDIDO DE EXONERAÇÃO DA FIANÇA. ALEGAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA DESACOMPANHADA DE QUALQUER PROVA. INDÍCIOS DE
CAPACIDADE FINANCEIRA DOS PACIENTES. FIANÇA FIXADA COM RAZOABILIDADE E ABAIXO DO
MÍNIMO LEGAL. ORDEM DENEGADA.

1- Nos termos do art. 326, do Código de Processo Penal, “para determinar o valor da fiança, a
autoridade terá em consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do
acusado, as circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do
processo, até final julgamento.”

2- Conforme dicção do art. 325, II, do CPP, o valor da fiança será fixado entre 10 (dez) e 200
(duzentos) salários mínimos quando o máximo da pena privativa de liberdade cominada for superior a 4
(quatro) anos, como se dá no caso dos autos, e poderá ser a fiança (i) dispensada, (ii) reduzida até o máximo
de 2/3 (dois terços) ou (iii)  aumentada em até 1.000 (mil vezes), a depender da situação econômica do preso.

3- Hipótese em que o valor de fiança foi fixado em 2 (dois) salários mínimos, ou seja, em patamar
bastante inferior ao mínimo legal, e há notícia de que as rendas mensais dos pacientes eram de R$2.000,00 e
de R$5.000,00. Assim, não se mostra desproporcional a fiança arbitrada no valor de dois salários mínimos
para cada um dos pacientes.

4- A alegação de hipossuficiência econômica não é suficiente, por si só, para autorizar a dispensa
da fiança, especialmente considerando a renda mensal declarada pelos pacientes perante a autoridade
policial.

5- À míngua de prova pré-constituída acerca da alegada hipossuficiência econômica dos
Pacientes, bem como diante da razoabilidade da fiança – já arbitrada em patamar inferior ao legalmente
estabelecido-, descabe conceder a ordem de habeas corpus.

6- Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5007973-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: WENDEL DE SOUZA SILVA
IMPETRANTE: CAROLINA LUIZA DE LACERDA ABREU, RENATO GUSTAVO ALVES COELHO, RODRIGO FARIA ALMEIDA, EURO BENTO MACIEL
FILHO
Advogados do(a) PACIENTE: EURO BENTO MACIEL FILHO - SP153714, RODRIGO FARIA ALMEIDA - DF25576, CAROLINA LUIZA DE LACERDA
ABREU - DF18074, RENATO GUSTAVO ALVES COELHO - DF18903
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Carolina Abreu,
Renato Gustavo Alves Coelho, Rodrigo Faria Almeida e Euro Bento Maciel Filho, em favor de WENDEL DE
SOUZA SILVA, contra decisão da 6ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP que prorrogou a prisão
temporária do paciente, em feito no qual se apura a suposta prática de crimes contra o Sistema Financeiro
Nacional (Lei nº 7.492/1986), lavagem de dinheiro (Lei nº 9.613/1998) e corrupção ativa e passiva (CP, arts.
317 e 333), além daqueles previstos na Lei de Licitações (Lei nº 8.666/1993), no âmbito da
denominada Operação Encilhamento.

Após indeferido o pedido de liminar, prestadas as informações pela autoridade impetrada e
ofertado parecer pelo Ministério Público Federal, os impetrantes formularam pedido de desistência  do
writ (ID 6662550).

É o relato do essencial. DECIDO.

Homologo o pedido de desistência, julgando prejudicado o habeas corpus. 

Comunique-se à autoridade impetrada.

Dê-se ciência aos impetrantes e à Procuradoria Regional da República.

Providencie-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031555-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: CARLOS SUSSUMU HASEGAWA
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DELMONDI
Advogado do(a) PACIENTE: CARLOS EDUARDO DELMONDI - SP165200
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031555-95.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: CARLOS SUSSUMU HASEGAWA
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DELMONDI
Advogado do(a) PACIENTE: CARLOS EDUARDO DELMONDI - SP165200
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Carlos Eduardo Delmondi em
favor de CARLOS SUSSUMU HASEGAWA contra ato do Juízo Federal da 9ª Vara Federal Criminal de
Campinas/SP no âmbito da Ação Penal n. 0003230-19.2018.4.03.6105, objetivando a revogação da prisão
preventiva do paciente (ID 11124264).

Consta destes autos que o referido paciente e outros dois indivíduos foram denunciados pelo
Ministério Público Federal pela prática do crime previsto no artigo 1º, I e II, c/c os artigos 11, caput e 12, I,
todos da Lei 8.137/90, em concurso formal (por quatro vezes relativamente ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e
COFINS) e em continuidade delitiva (por quatro vezes correspondentes ao período de quatro trimestres no
ano-calendário de 2010), na forma dos artigos 70 e 71, ambos do Código Penal, com a incidência da agravante
prevista no artigo 62, I, do mesmo diploma legal, em relação ao paciente (ID 11124274).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1724/1810



Segundo a acusação, o paciente CARLOS SUSSUMU HASEGAWA, em concurso de pessoas com
ANTONIO REINALDO FERNANDES e EDSON PEREIRA DOS SANTOS, previamente ajustados e com
unidade de desígnios, de forma consciente e voluntária, o primeiro na qualidade de proprietário de fato e sócio
oculto, e os dois últimos na condição de sócios meramente formais, a saber, “testa-de-ferro” e “laranja” da
pessoa jurídica SKY LUB PETRÓLEO LTDA., teriam suprimido tributos federais (Imposto de Renda Pessoa
Jurídica – IRPJ; Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; Contribuição para o Programa da
Integração Social – PIS/PASEP; Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS)
relativos ao ano-calendário de 2010, mediante omissão de receitas ao Fisco (em Declaração de Informações
Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -
DCTF) e fraude à fiscalização tributária consistente na falta de escrituração contábil (ID 11124274).

A denúncia foi recebida pelo Juízo Federal da 9ª Vara Federal Criminal de Campinas/SP em
29/10/2018 (ID 11124274).

Em decisão prolatada em 12/11/2018, após manifestação ministerial, o Juízo Federal de origem
decretou a prisão preventiva do paciente, com fundamento nos artigos 312 e 313, ambos do Código de Processo
Penal, para garantia da ordem pública e da ordem econômica, no âmbito da Ação Penal n. 0003230-
19.2018.4.03.6105 (ID 11124274).

De acordo com o impetrante, o paciente é inocente das acusações, uma vez que não é ou
tampouco foi responsável pela administração da empresa SKY LUB PETRÓLEO LTDA (CNPJ n.
02.538.863/0001-42), inexistindo nos autos indícios ou provas de qualquer conduta típica que por ele tenha
sido praticada.

No tocante à inexistência de indícios de autoria, prossegue a impetração afirmando que “o
paciente não é e nem nunca foi sócio proprietário da empresa SKY LUB”, bem como que “nunca administrou a
mencionada sociedade comercial ou foi responsável por suas gestões contábil e de recolhimento de tributos
federais”, razão pela qual considera a presente denúncia totalmente inepta.

Sustenta que, com exceção do contrato de compra e venda de quotas sociais da empresa SKY LUB
PETRÓLEO LTDA firmado em 05/05/2009, não há qualquer outro indício nos autos no sentido de que o
paciente tenha administrado a referida pessoa jurídica. Nunca teve procuração nem foi seu fiador, garantidor
ou qualquer outra modalidade de representação legal, perante clientes, fornecedores ou mesmo instituições
financeiras, portanto, sem qualquer vínculo com a gestão da “SKY LUB”.

Ademais, o impetrante argumenta que, mesmo que se admita que em algum momento o paciente
tenha firmado o referido contrato de compra e venda, tal circunstância não bastaria para torná-lo
criminalmente responsável pelo correto recolhimento de tributos, haja vista que o crime a ele imputado seria
doloso, com dolo específico, não se consumando por culpa ou mera omissão, nem se podendo presumir  que o
paciente houvesse tomado decisões que, segundo a acusação, configurariam eventual infração penal.

Assevera ainda que o paciente não teria tido qualquer vantagem com a prática imputada, seja por
jamais ter sido sócio ou gestor da empresa SKY LUB, seja à luz do Relatório sobre Informações Financeiras
(RIF), confeccionado pelo próprio Parquet  Federal, o qual deixou de apontar uma única operação financeira
havida entre o paciente e a empresa SKY LUB, existindo, no mínimo, sérias dúvidas sobre a autoria do delito
de sonegação tributária imputado ao paciente, à míngua de elementos suficientes para concluir que o paciente
tenha participado de alguma forma da decisão que levou a empresa SKY LUB a ser autuada pelo fisco federal.

Por outro lado, o impetrante alega que a prisão preventiva do paciente foi decretada pelo Juízo
Federal de origem “com base em argumentos genéricos e na gravidade abstrata do delito imputado, sem a
indicação de qualquer elemento concreto apto a demonstrar a presença dos requisitos previstos no art. 312 do
Código de Processo Penal ou a necessidade de encarceramento”, notadamente, a necessidade de garantia da
ordem pública e/ou econômica na presente hipótese.

Segundo o impetrante, a existência de outros procedimentos investigatórios e, inclusive, ações
penais, onde não há uma única condenação, não é argumento para a decretação da prisão preventiva do
paciente, porquanto totalmente genérico e insuficiente para sustentar a afirmação de que poderia incidir em
reiteração criminosa.
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No mais, sustenta que a alegação de que a Receita Federal teria concluído que o paciente buscou
se esquivar do pagamento de tributos por meio da interposição de pessoas é insustentável, na medida em que
inexistem nos autos quaisquer elementos que indiciem tal prática, exceto o contrato particular de compra e
venda acostado nos autos. A propósito, as conclusões extraídas do relatório firmado pela Receita Federal não
serviriam para validar acusação penal ou tampouco decreto de prisão preventiva, porquanto notoriamente
parciais.

Por fim, o impetrante observa que, “caso não seja deferida a liminar, ainda que ao final a ordem
seja concedida, o paciente, embora preso em outra ação penal, restará impedido de gozar dos benefícios da
progressão, o que importará em mácula indelével em sua vida”.

Requer o deferimento do pedido liminar, a fim de que seja revogada a prisão preventiva do
paciente, e, ao final, pretende a concessão definitiva da ordem de habeas corpus, determinando-se “a cessação
integral das providências processuais coativas, com a desconsideração de todos os atos praticados na ação
penal, muito especialmente a decretação da prisão preventiva do Paciente, recolhendo-se, por conseguinte o
mandado expedido”.

O pedido liminar foi indeferido (ID 12284601).

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 15430546).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID
20308727).

É o relatório.

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5031555-95.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: CARLOS SUSSUMU HASEGAWA
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DELMONDI
Advogado do(a) PACIENTE: CARLOS EDUARDO DELMONDI - SP165200
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

V O T O

No caso dos autos, a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente foi assim
fundamentada (ID 11124274):

O Ministério Público Federal postula pela prisão preventiva do acusado CARLOS SUSSUMU HASEGAWA,
para a garantia da ordem pública e da ordem econômica. Em síntese, o Ministério Público Federal assevera a
existência de prova da materialidade e os indícios suficientes de autoria, requisitos autorizadores da prisão
preventiva, demonstrados na denúncia, em relação a qual ele se reporta, inicial esta já recebida por este
Juízo, conforme decisão proferida à fl. 309 destes autos. Por seu turno, aduz que a prisão cautelar seria
necessária no caso em apreço a fim de evitar o cometimento de novos crimes e, portanto seria necessária para
a garantia da ordem pública. De fato, assiste razão ao MPF. Da análise dos elementos probatórios acostados
aos autos, verifica-se que CARLOS HASEGAWA foi denunciado e está sendo processado também na ação
penal n 0008708-81.2013.403.6105 em trâmite na 1a Vara Federal de Campinas pela prática de sonegação
fiscal de mais de R$ 145 milhões, por meio da empresa PETROMARTE DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS, DE
PETRÓLEO LTDA., também situada no polo petroquímico de Paulínia/SP (conforme cópias da denúncia às fls.
369-376 e do aditamento às fls. 377-382).Por sua vez, no caso em tela, o acusado CARLOS teria feito uso da
empresa SKY LUB PETRÓLEO LTDA a fim de praticar sonegação fiscal e teria causado prejuízos que
ultrapassariam R$ 127 milhões (fls. 294/307).Somado a isso, o acusado CARLOS HASEGAWA também
responde a diversos outros inquéritos policiais e processos por crimes contra a ordem tributária nos estados
do Rio de Janeiro e São Paulo, segundo apontamentos acostados às fls. 351-356, em razão de, supostamente,
ter feito uso de empresas em esquemas milionários de sonegação fiscal de tributos estaduais (ICMS) e
adulteração de combustíveis. Inclusive, ele foi alvo de investigações pelo GAECO Campinas (vide acórdão do
RHC 79.034/SP acostado às fls. 332/343), no qual se menciona sonegação de tributos estaduais da ordem de
RS 294 milhões - fl. 338), atualizados até novembro de 2014. Além disso, consta que o acusado CARLOS
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HASEGAWA foi preso em maio de 2016 por ordem da Justiça Estadual, conforme notícia acostada à fl. 331, e
teve sua custódia preventiva mantida pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme Ementa e julgamento
acostados às fls. 332-343. Pela leitura, depreeende-se que ao acusado é imputada a prática dos crimes de
extorsão e de quadrilha armada (artigos 158 e 288, parágrafo único, do CP). Portanto, haveriA indícios
veementes de reiteração delitiva por parte do acusado, que seria criminoso contumaz. Portanto, caso seja
colocado em liberdade, a probabilidade de novas práticas delitivas se monstra um risco concreto. Nos termos
da bem lançada manifestação Ministerial: "caso retorne à liberdade, encontrará os mesmos estímulos para
prosseguir nas atividades criminosas, notadamente a lucratividade e a sensação de impunidade que grassa no
setor de combustíveis do polo petroquímico de Paulínia/SP. Prova disto é o fato de que a cassação do registro
de distribuidora de combustíveis da PETROMARTE (fl. 192), no ano de 2008, não foi suficiente para impedir
que CARLOS HASEGAWA continuasse sonegando milhões, em tributos, desta feita por intermédio da SKY LUB
e sofisticando o esquema criminoso com o anteparo de "testas-de-ferro", "laranjas" e empresa de fachada
(ALCOOLFLEX)" (fl. 437).Somado a isso, a prisão preventiva de CARLOS HASEGAWA também se justificaria
para a garantia da ordem econômica, pois conforme explicitado na Representação Fiscal para Fins Penais,
acostada às fls. 08-13, o acusado teria buscado esquivar-se do pagamento dos tributos através de um
e[s]quema de sonegação fiscal, por meio do qual teria se utilizado de distribuidoras inidôneas, constituídas em
nome de laranjas e conhecidas como barrigas de aluguel, as quais são usadas como intermediárias para
compra de etanol junto às usinas. Posteriormen[t]e, o etanol seria vendido a postos de gasolina e não
recolhem os impostos correspondentes (PIS/COFINS/ICMS) além do IRPJ e CSLL. Ainda, o Ministério Público
Federal manifesta-se nos seguintes termos:"(...) Esquemas de sonegação fiscal como o descrito na denúncia,
reiteradamente utilizado por CARLOS HASEGAWA e, ao que tudo indica, disseminados no setor de
combustíveis, causam efeitos extremamente perniciosos à economia. A lesão ao erário é de grande magnitude
haja vista o montante dos tributos que deixam de ser recolhidos, impedindo, assim, a aplicação de recursos em
áreas de grande relevância social (saúde, educação, segurança pública etc.). Considerando-se apenas os
casos conhecidos, investigados e, comprovados mencionados nesta manifestação, CARLOS HASEGAWA logrou
causar dano ao erário no montante de mais de R$ 566.000.000,00 (quinhentos e sessenta e seis milhões de
reais), somados os tributos federais (da denúncia ora ofertada e daquela referente à empresa PETROMARTE)
e estaduais (objeto de apuração pelo GAECO). Segundo artigo de autoria de Valentina Trevor publicado no
portal jurídico JOTA em 15/09/2017: "Só no setor de combustíveis, os estados deixaram de arrecadar, em
2016, cerca de R$ 4,8 bilhões em impostos, de acordo com estudo da Fundação Getúlio Vargas (FGV) de julho
de 2017. Este valor representa apenas uma parte dos tributos que não são recolhidos aos cofres públicos,
relativos ao /CMS." Também cria um cenário de concorrência desleal, em que as distribuidoras que querem
atuar honestamente não conseguem competir com as distribuidoras como á PETROMARTE e a SKY LUB,
levando às primeiras ao fechamento de suas portas. Como consequência, tendem a sobreviver e dominar o
mercado apenas as distribuidoras que têm a vantagem competitiva obtida com a sonegação fiscal e outros
ilícitos (como adulteração de combustíveis, por êxempk"), causando um deletério círculo vicioso. Segundo o
artigo mencionado, "[aquele empresário que não paga os tributos devidos tem uma margem muito maior para
se trabalhar, destaca Edson Vismoria, presidente Executivo do ETCO - Instituto Brasileiro de Ética
Concorrencial: Segundo ele, há empresas estruturadas para não pagar impostos, que vão empurrando o não
pagamento e obtendo vantagens desproporcionai sem relação à concorrência. (...) Fls. 438/439.Olhos postos
no caso concreto, temos que o crime capitulado na denúncia, constante do artigo 1º, inciso I e II, da Lei
8.137/90, apresenta pena privativa de liberdade que varia entre 02 (dois) a 05 (cinco) anos de reclusão, o
que, em tese, autoriza a decretação da prisão preventiva. Embora, nos termos da Lei nº 12.403/2011, a prisão
preventiva revele-se medida de caráter excepcional, é preciso avaliar se, no caso concreto, a imposição das
cautelares arroladas nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Penal são suficientes e adequadas. Tendo
em vista os elementos colacionados pelo MPF, corroborados pelos elementos juntados nos autos, há prova da
existência do crime e indícios suficientes de autoria, reforçados, inclusive, pelo recebimento da denúncia em
29 de outubro de 2018 (fls. 309 e 309-v). Isso posto, nos termos da bem lançada manifestação ministerial de
fls. 434/441, vislumbro a presença dos fundamentos e requisitos da prisão preventiva quanto ao réu CARLOS
SUSSUMU HASEGAWA, a fim de evitar reit[e]ração delitiva, garantir a ordem pública e a ordem econômica.
Destarte, diante das circunstâncias do fato e das condições pessoais do acusado (art. 282, inciso II, do CPP),
todas detalhadas acima, reputo ineficazes e insuficientes quaisquer medidas cautelares diversas da prisão,
previstas nos artigos 318 e 319 do CPP, uma vez que CARLOS HASEGAWA poderia continuar a atuar no
mercado de combustíveis por intermédio de interpostas pessoas (testas de ferro, laranjas e empresas de
fachada), haja vista que, pelos elementos ora expostos, há o risco concreto de reiteração delitiva, razão pela
qual deixo de aplicá-las. Desta feita, demonstrada a existência de crime e presentes indícios de autoria, com
fundamento nos artigos 312 e 313, todos do Código de Processo Penal, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA
DE CARLOS SUSSUMU HASEGAWA, para a GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E PARA ASSEGURAR A
ORDEM ECONÔMICA. EXPEÇA-SE mandado de prisão preventiva, encaminhando-o à autoridade policial
para imediato cumprimento. Comunique-se a autoridade policial desta decisão, via correio eletrônico.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se com urgência, até por correio eletrônico ou fac-símile. Proceda a
secretaria ao necessário, com as baixas e anotações pertinentes. Ciência ao MPF. Finalmente, providencie-se
a correção das capas dos autos, trocando-se o volume 01 pelo 02.
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A prisão preventiva está devidamente fundamentada, não se vislumbrando, ao menos por ora,
flagrante ilegalidade na liberdade de locomoção do paciente ou tampouco violação dos princípios da
presunção de inocência, in dubio pro reo , devido processo legal e ônus probatório na decisão impugnada em
comento.

No tocante aos pressupostos da prisão preventiva, entendo existir prova da materialidade e
indícios suficientes de autoria, os quais se encontram descritos na denúncia e são extraídos da cópia do
processo administrativo fiscal n. 10830.726680/2014-80, notadamente, pelo demonstrativo consolidado do
crédito tributário do processo, pelos autos de infração IRPJ/CSLL/PIS/COFINS com o termo de verificação
fiscal e anexos, pelo instrumento particular de 11ª alteração e consolidação contratual da “SKY LUB” datado
de 29/03/2010 e arquivado na JUCESP em 12/04/2010, pelo instrumento particular de promessa de venda e
compra de quotas sociais da “SKY LUB” datado de 05/05/2009 e arquivado em 07/08/2009 no 1º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, de Campinas/SP (ID 11124272, ID 11124273 e ID 11124174),
em harmonia com a decisão que recebera a presente denúncia.

Ademais, ouvido em sede policial em 18/06/2012 (IPL 309/11), o depoente Arlindo Florencio de
Lima declarou que, de fato, “foi sócio de Sky Lub Petróleo Ltda, no período de 30/09/2001 a 05/05/09. QUE
vendeu a empresa para CARLOS SASSUMU HASEGAWA, QUE ele demorou para transferir a empresa, e
quando transferiu  passou para o nome de ANTONIO REINALDO FERNANDES” (ID 11124274), o qual,
segundo a denúncia, seria mero sócio “laranja”, “testa-de-ferro” e gestor aparente da pessoa jurídica SKY LUB
PETRÓLEO LTDA, ao passo que o codenunciado EDSON PEREIRA DOS SANTOS seria sócio “laranja” desta
de forma indireta (ALCOOLFLEX INTERMEDIAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS LTDA), ambos sendo, em tese,
remunerados e sob o comando do paciente (real proprietário e administrador da “SKY LUB” a partir de
07/08/2009).

Já no que se refere ao periculum libertatis, extrai-se da decisão impugnada que a prisão preventiva
justificou-se diante da necessidade de garantir a ordem pública e econômica in caso.

Segundo a autoridade impetrada, o risco à ordem pública estaria evidenciado pelo expressivo
valor de tributos sonegados objeto da presente ação penal (“prejuízos que ultrapassariam R$ 127 milhões (fls.
294/307)” – gravidade concreta da conduta imputada), bem como pela reiteração delitiva do paciente
envolvendo, notadamente, crimes contra a ordem tributária de elevada monta, consoante informações
acostadas aos autos (ID 11124273): (i) o paciente “HASEGAWA foi denunciado e está sendo processado
também na ação penal n 0008708-81.2013.403.6105 em trâmite na 1a Vara Federal de Campinas pela prática
de sonegação fiscal de mais de R$ 145 milhões, por meio da empresa PETROMARTE DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS, DE PETRÓLEO LTDA., também situada no polo petroquímico de Paulínia/SP (conforme
cópias da denúncia às fls. 369-376 e do aditamento às fls. 377-382)” [autos já conclusos para sentença desde
30/07/2018, de acordo com consulta eletrônica atualizada de movimentação processual]; (ii) o paciente
“responde a diversos outros inquéritos policiais e processos por crimes contra a ordem tributária [...], segundo
apontamentos acostados às fls. 351-356, em razão de, supostamente, ter feito uso de empresas em esquemas
milionários de sonegação fiscal de tributos estaduais (ICMS) e adulteração de combustíveis”, tendo sido “alvo
de investigações pelo GAECO Campinas (vide acórdão do RHC 79.034/SP acostado às fls. 332/343), no qual se
menciona sonegação de tributos estaduais da ordem de RS 294 milhões - fl. 338), atualizados até novembro de
2014”; (iii) o paciente “foi preso em maio de 2016 por ordem da Justiça Estadual, conforme notícia acostada à
fl. 331, e teve sua custódia preventiva mantida pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme Ementa e
julgamento acostados às fls. 332-343”, em tese, “pela prática dos crimes de extorsão e de quadrilha armada
(artigos 158 e 288, parágrafo único, do CP)”.

Com efeito, a manifesta probabilidade de reiteração delitiva, fundada em elementos concretos, é
circunstância que autoriza a segregação como forma de garantir a ordem pública.

Muito embora a existência de inquéritos policiais e ações penais em curso não tenham o condão
de exasperar a pena-base no momento da dosimetria da pena (Súmula n. 444/STJ), essa circunstância deve
ser levada em consideração na análise acerca da necessidade da prisão preventiva, por constituir fundado
receio de que, caso solto, o paciente volte a praticar infrações penais, conforme vislumbrado em um juízo
perfunctório na presente hipótese. Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de
Justiça:
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PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CINCO ESTELIONATOS EM
CONCURSO DE AGENTES. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE NÃO AGREGA
FUNDAMENTOS AO DECRETO PRISIONAL. AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE. PRISÃO PREVENTIVA.
IDONEIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO. PERICULOSIDADE DOS RECORRENTES. RISCO DE REITERAÇÃO
DELITIVA. DIVERSAS AÇÕES PENAIS EM ANDAMENTO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SEGURANÇA
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. RECORRENTE QUE PERMANECEU FORAGIDO POR LONGO PERÍODO.
RÉUS QUE PERMANECERAM PRESOS DURANTE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO. MEDIDAS CAUTELARES
ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.
A Quinta Turma desta Corte Superior possui firme entendimento no sentido de que a manutenção da custódia
cautelar por ocasião de sentença superveniente não possui o condão de tornar prejudicado o recurso em
habeas corpus em que se busca sua revogação, quando não agregados novos e diversos fundamentos ao
decreto prisional primitivo. 2. Considerando a natureza excepcional da prisão preventiva, somente se verifica
a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, de forma fundamentada e com base em dados
concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal -
CPP. Deve, ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando não for possível a aplicação de medida
cautelar diversa, nos termos previstos no art. 319 do CPP. 3. In casu, a prisão preventiva foi adequadamente
motivada com base em elementos concretos extraídos dos autos, restando demonstrada a elevada
periculosidade dos recorrentes, evidenciada pelo risco de reiteração delitiva, porquanto respondem a outros
processos de associação e organização criminosas, estelionato, lavagem de dinheiro, falsidade ideológica e
crimes contra as relações de consumo, mediante a constituição de empresas em nome de "laranjas", com a
finalidade de enganar os consumidores. Salienta, ainda, o Magistrado de piso que a prisão se justifica na
necessidade de se evitar nova fuga do recorrente Michel, que permaneceu foragido por longo período, tendo
o mandado de prisão sido cumprido em outro Estado da Federação. Nesse contexto, forçoso concluir que a
prisão processual está devidamente fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública e segurança
da aplicação da lei penal, não havendo falar, portanto, em existência de evidente flagrante ilegalidade capaz
de justificar a sua revogação. 4. Conforme orientação jurisprudencial desta Corte, inquéritos e ações penais
em curso constituem elementos capazes de demonstrar o risco concreto de reiteração delituosa, justificando a
decretação da prisão preventiva para garantia da ordem pública . 5. Tendo os recorrentes permanecido presos
durante todo o processo, não deve ser permitido o recurso em liberdade, especialmente porque, inalteradas as
circunstâncias que justificaram a custódia, não se mostra adequada sua soltura depois da condenação em
primeiro grau. 6. É inaplicável medida cautelar alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as
providências menos gravosas seriam insuficientes para manutenção da ordem pública. Recurso ordinário
desprovido. (RHC 72.556/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em
10/10/2017, DJe 20/10/2017, g.n.)

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. CONDENAÇÃO. VEDAÇÃO DO DIREITO
DE RECORRER EM LIBERDADE. GRAVIDADE CONCRETA. REITERAÇÃO DELITIVA. REGISTROS PENAIS.
RESGUARDO DA ORDEM PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. A circunstância de o Réu ter respondido solto ao processo não
obsta que lhe seja negado o apelo em liberdade, quando a prisão preventiva é justificada em sua real
indispensabilidade. 2. Hipótese em que a custódia cautelar foi decretada quando da condenação do Paciente
à pena de 14 (quatorze) anos e 3 (três) meses de reclusão, pela prática do crime de homicídio duplamente
qualificado, para o resguardo da ordem pública, em razão dos fundados receios de renitência delitiva e da
gravidade concreta do fato delituoso, uma vez que responde a quatro outras ações penais e que o delito foi
praticado com extrema violência, tendo como local uma rua pública e várias pessoas por sorte não foram
atingidas. 3. Inquéritos policiais e processos em andamento, embora não tenham o condão de exasperar a
pena-base no momento da dosimetria da pena (Súmula n.º 444/STJ), são elementos aptos a demonstrar,
cautelarmente, receio concreto de reiteração delitiva, fundamento suficiente para a decretação/manutenção da
prisão antecipada. 4. As condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação
lícita e residência fixa, não têm o condão de, por si sós, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam
presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da medida extrema. 5.
Ordem denegada. (HC 436.631/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 06/11/2018, DJe
22/11/2018, g.n.)
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Não fosse o bastante, a manutenção da prisão preventiva do paciente também se impõe, ao menos
por ora, para garantia da ordem econômica no caso concreto, na medida em que, segundo a Representação
Fiscal para Fins Penais n. 10830.726680/2014-80, constatou-se no decorrer de procedimento fiscal dotado de
presunção de veracidade e legitimidade que a empresa contribuinte “SKY LUB PETROLEO LTDA”, em tese,
pertencente e gerida de fato e de direito pelo paciente, teria “buscado esquivar-se do pagamento dos tributos
através de um esquema de sonegação fiscal deliberadamente denunciado pelo próprio mercado de
combustíveis, no qual distribuidoras ‘não idôneas’, constituídas em nome de ‘laranjas’ – conhecidas como
“barrigas de aluguel”, são usadas como intermediárias para compra de etanol junto às usinas”, para,
posteriormente, vendê-lo aos postos, sem recolherem os tributos correspondentes, tais como PIS, COFINS,
ICMS, IRPJ e CSLL, do que poderiam resultar efeitos extremamente perniciosos à economia, inclusive pelo
aventado cenário de concorrência desleal, conforme bem salientado pelo Ministério Público Federal, nos
termos da decisão impugnada.

Havendo a indicação de fundamentos concretos para justificar a custódia cautelar, não se revela
cabível a aplicação de quaisquer medidas cautelares alternativas à prisão, nos termos do artigo 319, c/c artigo
310, parágrafo único, ambos do Código de Processo Penal, porquanto insuficientes para resguardar a ordem
pública e econômica na presente hipótese.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. ARTIGO 1º, I e II, C/C OS ARTIGOS 11, CAPUT, E 12, I, TODOS DA LEI 8.137/90, NA
FORMA DOS ARTIGOS 62, I, 70 e 71, TODOS DO CÓDIGO PENAL. DENÚNCIA RECEBIDA. PRISÃO
PREVENTIVA DECRETADA NO CURSO DA AÇÃO PENAL. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
REQUISITOS PRESENTES. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA ORDEM ECONÔMICA. EXPRESSIVO
VALOR DE TRIBUTOS, EM TESE, SONEGADOS PELO PACIENTE EM CONCURSO DE PESSOAS COM
OUTROS DOIS INDIVÍDUOS NA HIPÓTESE. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. REITERAÇÃO
DELITIVA ESPECÍFICA DO PACIENTE, SOBRETUDO, ENVOLVENDO CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DE ELEVADA MONTA, COM EFEITOS EXTREMAMENTE PERNICIOSOS À ECONOMIA,
INCLUSIVE, DEVIDO A POSSÍVEL CENÁRIO DE CONCORRÊNCIA DESLEAL. ORDEM DENEGADA.

1. Segundo consta, o paciente e outros dois indivíduos foram denunciados pelo Ministério Público Federal pela
prática do crime previsto no artigo 1º, I e II, c/c os artigos 11, caput e 12, I, todos da Lei 8.137/90, em concurso
formal (por quatro vezes relativamente ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e COFINS) e em continuidade delitiva (por
quatro vezes correspondentes ao período de quatro trimestres no ano-calendário de 2010), na forma dos
artigos 70 e 71, ambos do Código Penal, com a incidência da agravante prevista no artigo 62, I, do mesmo
diploma legal, em relação ao paciente.

2. Em decisão prolatada em 12/11/2018, após manifestação ministerial, o Juízo Federal de origem decretou a
prisão preventiva do paciente, com fundamento nos artigos 312 e 313, ambos do Código de Processo Penal,
para garantia da ordem pública e da ordem econômica, no bojo da Ação Penal n. 0003230-19.2018.4.03.6105.

3. A prisão preventiva está devidamente fundamentada, não se vislumbrando, ao menos por ora, flagrante
ilegalidade na liberdade de locomoção do paciente ou tampouco violação dos princípios da presunção de
inocência, in dubio pro reo, devido processo legal e ônus probatório na decisão impugnada.

4. A prisão preventiva bem se justificou diante da necessidade de garantir a ordem pública e econômica in
caso.

5. Com efeito, o risco à ordem pública encontra-se evidenciado pelo expressivo valor de tributos sonegados
objeto da presente ação penal (“prejuízos que ultrapassariam R$ 127 milhões (fls. 294/307)” – gravidade
concreta da conduta imputada), bem como pela reiteração delitiva do paciente envolvendo, notadamente,
crimes contra a ordem tributária de elevada monta, consoante informações acostadas aos autos.

6. Muito embora a existência de inquéritos policiais e ações penais em curso não tenham o condão de
exasperar a pena-base no momento da dosimetria da pena (Súmula n. 444/STJ), essa circunstância deve ser
levada em consideração na análise acerca da necessidade da prisão preventiva, por constituir fundado receio
de que, caso solto, o paciente volte a praticar infrações penais. Precedentes do STJ.
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7. Não fosse o bastante, a manutenção da prisão preventiva do paciente também se impõe, ao menos por ora,
para garantia da ordem econômica no caso concreto, na medida em que, segundo a Representação Fiscal para
Fins Penais n. 10830.726680/2014-80, constatou-se no decorrer de procedimento fiscal dotado de presunção
de veracidade e legitimidade que a empresa contribuinte “SKY LUB PETROLEO LTDA”, em tese, pertencente
e gerida de fato e de direito pelo paciente, teria “buscado esquivar-se do pagamento dos tributos através de um
esquema de sonegação fiscal deliberadamente denunciado pelo próprio mercado de combustíveis, no qual
distribuidoras ‘não idôneas’, constituídas em nome de ‘laranjas’ – conhecidas como “barrigas de aluguel”, são
usadas como intermediárias para compra de etanol junto às usinas”, para, posteriormente, vendê-lo aos
postos, sem recolherem os tributos correspondentes, tais como PIS, COFINS, ICMS, IRPJ e CSLL, do que
poderiam resultar efeitos extremamente perniciosos à economia, inclusive pelo aventado cenário de
concorrência desleal, conforme bem salientado pelo Ministério Público Federal, nos termos da decisão
impugnada.

8. Havendo a indicação de fundamentos concretos para justificar a custódia cautelar, não se revela cabível a
aplicação de quaisquer medidas cautelares alternativas à prisão, nos termos do artigo 319, c/c artigo 310,
parágrafo único, ambos do Código de Processo Penal, porquanto insuficientes para resguardar a ordem
pública e econômica na presente hipótese.

9. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029285-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: JOSEMAR DOS SANTOS ALMEIDA
IMPETRANTE: DIEGO MARCOS GONCALVES, EDERSON DUTRA
Advogados do(a) PACIENTE: EDERSON DUTRA - MS19278, DIEGO MARCOS GONCALVES - MS17357
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL, OPERAÇÃO NEPSIS

 

 

  

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5029285-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: JOSEMAR DOS SANTOS ALMEIDA
IMPETRANTE: DIEGO MARCOS GONCALVES, EDERSON DUTRA
Advogados do(a) PACIENTE: EDERSON DUTRA - MS19278, DIEGO MARCOS GONCALVES - MS17357
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL, OPERAÇÃO NEPSIS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

  
 

R E L A T Ó R I O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1731/1810



Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de JOSEMAR DOS SANTOS
ALMEIDA contra ato do Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, no âmbito da denominada “Operação
Nepsis” (autos nº 0002486-04.2016.403.6005).

Os impetrantes narram que o paciente foi preso preventivamente no bojo da “Operação Nepsis”,
que foi desencadeada pela Polícia Federal para apurar os crimes previstos de contrabando e associação
criminosa.

A defesa pleiteou a revogação da prisão preventiva, mas o pedido foi indeferido (pedido
distribuído sob nº 0001125-78.2018.403.6005).

Neste habeas corpus, os impetrantes alegam que as condutas imputadas ao paciente não são
revestidas de gravidade concreta e que o contrabando seria considerado delito de menor potencial
ofensivo, “que não traz prejuízo a terceiro ou à sociedade, já que o cigarro em si é normalmente comercializado em
nosso território [...]”.

Aduzem que não existem elementos indicando que o paciente seria pessoa perigosa, capaz de
colocar em risco a sociedade.

Acrescentam que a suposta organização criminosa da qual o paciente faz parte seria destinada
apenas ao transporte de cigarros, o que, segundo os impetrantes, não traria qualquer perigo à coletividade.

Prosseguem alegando que o resultado das interceptações telefônicas indicou apenas a prática de
contrabando, não havendo indícios da prática de tráfico de drogas ou da utilização de armas. Além disso,
sustentam que na residência do paciente nada de ilícito foi encontrado.

Alegam que o paciente é primário, tem bons antecedentes, residência fixa e exerce ocupação lícita
como pintor.

Segundo os impetrantes, a decisão combatida baseou-se na gravidade abstrata dos delitos, não
havendo elementos concretos capazes de indicar o risco à ordem pública. Aduzem que não há indícios de
reiteração delitiva ou de que o paciente tenha obstruído as investigações.

Defendem o cabimento de medidas cautelares alternativas (art. 319 do CPP).

Pleiteiam, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, ainda que com imposição de medidas
cautelares, nos termos do art. 319 do CPP. No mérito, pedem a concessão definitiva da ordem.

O pedido liminar foi indeferido (ID 7977462).

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 8190456).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID
8257840).

É o relatório.
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 

V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

O paciente JOSEMAR DOS SANTOS ALMEIDA foi preso preventivamente por força de decisão
proferida no bojo da operação policial denominada “NEPSIS”, instaurada para investigar um suposto
esquema de corrupção envolvendo as Forças de Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul (em
especial PRF, PM e Polícia Civil), visando à facilitação de contrabando de cigarros.

Consta que o procedimento investigatório (IPL 254/2016) teve início a partir de depoimento
prestado na sede da Corregedoria Regional da PRF, noticiando um possível acerto de propina, para que
policiais deixassem de fiscalizar o escoamento de cigarros contrabandeados na rota do Posto da Polícia
Rodoviária Federal de Guia Lopes da Laguna/MS.

Apurou-se que a organização criminosa supostamente liderada por Angelo Guimarães Ballerini
(vulgo Alemão), Carlos Alexandre Gouveia (vulgo Kandu), Valdenir Pereira dos Santos (vulgo Perna) e Fábio
Costa (vulgo Pingo) teria criado “corredores logísticos de passagem” em rotas por ele delimitadas nas rodovias
do Estado do Mato Grosso do Sul, com a finalidade de assegurar a passagem de cargas de cigarros
contrabandeados, contando com uma complexa estrutura.

As posições na referida organização criminosa seriam assim divididas: patrões, gerentes de
logística, policiais garantidores-pagadores, policiais garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e
olheiros.

A decretação da prisão preventiva baseou-se notadamente em elementos colhidos nas
interceptações telefônicas autorizadas nos autos nº 0002486-04.2016.403.6005.

Especificamente em relação ao paciente JOSEMAR DOS SANTOS ALMEIDA, a decisão foi assim
fundamentada:

 “É um dos prováveis gerentes da ORCRIM, com atuação em Naviraí/MS. O alvo foi identificado como o
suposto contrabandista de alcunha ‘mazinho’ após a colheita de elementos por meio das interceptações
telefônicas, devidamente corroboradas pela realização de diligências in loco e consulta aos sistemas internos
(fls. 428/434 da representação).

Os indícios de participação de Josemar dos Santos Almeida no grupo criminoso foram colhidos a partir do 4º
ciclo de contrabando e, em tese, denotam a sua atuação como responsável por um trecho do corredor logístico
de Naviraí/MS, gerenciando o trânsito de cargas e discutindo pagamento com os seus olheiros (fls. 435/437 da
representação).

Tais subsídios configuram suficiente prova de materialidade e indícios de autoria delitiva. Por sua vez, os
crimes imputados ao alvo (organização criminosa e contrabando) detém pena máxima superior a 4 anos, o que
atende ao requisito do art. 313, I do CPP.

Quanto ao periculum libertatis, a prisão preventiva se faz necessária para a garantia da ordem pública, ante o
risco de reiteração criminosa, considerando que o investigado supostamente integra organização criminosa
especializada no contrabando de cigarros, atuante até os dias de hoje. Logo, a medida restritiva é
imprescindível para cessar a prática criminosa.

Os crimes, ainda, possuem gravidade em concreto, dado os indicativos de que a organização criminosa é
dotada de armamentos de grosso calibre; quantidade variada de membros com funções específicas e pré-
determinadas, rotas diversificadas para escoamento de contrabando e rede extensa de ‘garantidores’.

O encarceramento provisório também é essencial por conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal, haja vista que a organização criminosa possui atuação e base operacional no
Paraguai, o que pode ser um facilitador para fuga àquele país. Diante das circunstâncias específicas do caso
concreto, as medidas cautelares diversas da prisão não se revelam adequadas, pois não conseguirão garantir,
a contento, a cessação das ações criminosas nem impedir eventual atuação do investigado para embaraçar a
continuidade das investigações”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1733/1810



 

O pedido de revogação da prisão preventiva foi assim indeferido (autos nº 0001125-
78.2018.403.6005):

 

“[...] verifica-se, pois, que os elementos obtidos no transcurso das investigações policiais revelaram que o
requerente, em tese, seria um dos integrantes de vultoso esquema de contrabando de cigarros, incumbido da
cooptação de agentes e coordenação das atividades delitivas.

Os registros advindos das interceptações telefônicas denotam satisfatoriamente a prova da materialidade e os
indícios de autoria delitiva, a configurar o fumus comissi delicti.

O periculum libertatis, por sua vez, decorre das evidências de que o requerente, em tese, estaria envolvido em
múltiplas ações voltadas à importação de cargas ilícitas ao Brasil, além de suborno a agentes públicos.

Dado o grande lapso de tempo em que se apurou a continuidade da prática delitiva, é patente que a
segregação cautelar do requerente se faz necessária para cessar a atividade criminosa.

A jurisprudência é farta quanto à admissibilidade do decreto de prisão preventiva para interromper o
cometimento de novos crimes, em proteção à ordem pública. Neste sentido: [...]

De igual modo, o cárcere cautelar se faz imprescindível para assegurar a aplicação da lei penal, visto que o
requerente não reside no distrito da culpa e aparentemente integra organização criminosa com base
operacional no Paraguai, o que pode ser um facilitador de eventual fuga àquele país.

Registre-se, ainda, que as condições subjetivas favoráveis do recorrente, tais como primariedade, bons
antecedentes e residência fixa, por si sós, não obstam a segregação cautelar, quando presentes os requisitos
legais para a decretação da prisão preventiva’ (STJ, RHC 201801267683, Rel. Min. Reynaldo Soares da
Fonseca, 5ª Turma, DJe 29.06.2018).

Ademais, considerando que os crimes possuem pena superior a 4 anos, estão presentes os requisitos para a
custódia cautelar [...]”.

 

A operação “NEPSIS” foi deflagrada em 22/09/2018, com a expedição de 36 mandados de prisão
preventiva, 07 mandados de prisão temporária e busca e apreensão em 47 endereços.

Extrai-se dos elementos que acompanham esta impetração que Josemar, vulgo “Mazinho”, seria
um dos supostos integrantes da organização criminosa, responsável por gerenciar o trânsito de cargas em um
trecho do corredor logístico de Naviraí/MS. Existem fartos elementos demonstrando a intensa participação do
paciente na organização criminosa. Josemar, em várias passagens, conversa com outros integrantes acerca de
pagamento de diárias. Aliás, é possível notar sua posição destacada na hierarquia da organização, como um
dos supostos “gerentes”. Também há indícios de proximidade com o policial militar Aparecido Fialho, que
também é alvo das investigações.

Através das diversas interceptações telefônicas do terminal nº (67)99997-6019, foi possível a
identificação de Josemar (“Mazinho”).

Em 09/10/2017 e 16/10/2017 (4º ciclo do contrabando), Josemar passa orientações a motoristas,
inclusive sobre como deveriam proceder ao passarem por um posto policial. Na mesma data, Josemar
conversa com um indivíduo identificado como “Batata”, e o questiona sobre a presença de viatura.
Posteriormente, os mesmos indivíduos conversam sobre o envio de veículos a Mazinho.

Além disso, em diversas ligações interceptadas em outubro/2017, Josemar conversa com outros
integrantes da ORCRIM sobre o pagamento de diárias e pagamento de aluguel supostamente destinado a
alojamento de contrabandistas da organização. Em um desses diálogos, Josemar é avisado que “Côco” não
teria liberado o pagamento das diárias, o que teria irritado o policial “Fialho”. Josemar relata que iria
conversar com o sujeito responsável pelo pagamento (Côco).

Esses elementos constituem indícios suficientes de autoria em relação ao paciente e prova da
materialidade delitiva, estando presente o fumus comissi delicti.
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No tocante ao periculum libertatis, a prisão preventiva revela-se necessária como forma de garantir
a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal.

Trata-se de organização criminosa estruturalmente organizada e composta por muitos agentes
com funções pré-determinadas (patrões, gerentes de logística, policiais garantidores pagadores, policiais
garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e olheiros), que, mediante a frequente corrupção de
policiais, teriam criado denominados “corredores logísticos” com a finalidade de escoar o produto do
contrabando e assim garantir o sucesso da empreitada delitiva. Ressalte-se, ainda, o longo período em que as
atividades ilícitas vêm se desenvolvendo, a existência de diversas bases operacionais e escritórios
administrativos e o poderio econômico dessa organização.

Há, portanto, elementos concretos que evidenciam o risco à ordem pública, diante da
possibilidade de perpetuação das práticas delitivas e da gravidade concreta da conduta.

Além disso, a prisão preventiva revelou-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal,
havendo indícios de atuação da organização criminosa no Paraguai, onde haveria uma base operacional, o
que, segundo a autoridade impetrada, seria um facilitador à fuga.

Consoante as informações prestadas pela autoridade impetrada, em 12/11/2018, o Ministério
Público Federal ofereceu denúncia, em que foram imputados ao paciente os seguintes crimes:

a) art. 2º, c/c § 4º, incisos II, IV e V, todos da Lei nº 12.850/2013 (item 1);

b ) por 34 vezes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.3; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.6; 3.4.7; 3.4.8; 3.4.9; 3.4.10; 3.4.11;
3.4.12; 3.4.13; 3.4.14; 3.4.15; 3.4.16; 3.4.17; 3.4.18; 3.4.19; 3.4.20; 3.4.21), em continuidade delitiva (art. 71, do
CP), no tipo penal previsto no art. 334-A, do CP (contrabando); perpetrados, em concurso material (art. 69, do
CP), com 13 crimes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.8; 3.4.9; 3.4.11; 3.4.12; 3.4.13; 3.4.15; 3.4.16; 3.4.17 e
3.4.21) contra as telecomunicações (art. 70, da Lei nº 4.117/62); 7 crimes (itens 3.4.1; 3.4.2; 3.4.4; 3.4.5; 3.4.9;
3.4.15 e 3.4.17) de receptação (art. 180, caput, do CP); e 5 crimes (itens 3.4.2; 3.4.5; 3.4.7 e 3.4.9 e 3.4.13) de
falsificação de documento particular (art. 298, do CP) e 3 crimes (itens 3.4.5; 3.4.15 e 3.4.16) de falsificação de
documento público (art. 297, do CP), referentes ao 4º ciclo de atividades de 2017.

A inicial acusatória foi recebida em 30/11/2018 e, atualmente, o processo encontra-se na fase de
citação dos réus, o que corrobora a existência de justa causa.

Por fim, observo que nestes autos foi apresentado comprovante de residência no município de
Naviraí/MS (ID 7943502), onde o paciente alega exercer a profissão de pintor (Ids 7943508, 7943510,
7943511). Ocorre que as alegadas condições pessoais favoráveis, como primariedade, residência fixa e
ocupação lícita, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a
presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. No caso concreto, as medidas
cautelares alternativas revelam-se inadequadas e insuficientes para garantir a ordem pública e a aplicação da
lei penal.

Pelo exposto, denego a ordem.

É o voto.

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO “NEPSIS”. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CONTRABANDO.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR A APLICAÇÃO
DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA.

O paciente foi preso preventivamente por força de decisão proferida no bojo da operação policial
denominada “NEPSIS”, instaurada para investigar um suposto esquema de corrupção envolvendo as Forças
de Segurança Pública no Estado do Mato Grosso do Sul (em especial PRF, PM e Polícia Civil), visando à
facilitação de contrabando de cigarros.
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Apurou-se que a organização criminosa teria criado “corredores logísticos de passagem” em rotas
por ele delimitadas nas rodovias do Estado do Mato Grosso do Sul, com a finalidade de assegurar a passagem
de cargas de cigarros contrabandeados, contando com uma complexa estrutura.

O paciente foi identificado nas interceptações telefônicas como “Mazinho” e seria um dos
supostos integrantes da organização criminosa, responsável por gerenciar o trânsito de cargas em um trecho
do corredor logístico de Naviraí/MS. Existem fartos elementos demonstrando a intensa participação do
paciente na organização criminosa.

Trata-se de organização criminosa estruturalmente organizada e composta por muitos agentes
com funções pré-determinadas (patrões, gerentes de logística, policiais garantidores pagadores, policiais
garantidores, gerentes auxiliares, batedores, motoristas e olheiros), que, mediante frequente corrupção de
policiais, teriam criado denominados “corredores logísticos” com a finalidade de escoar o produto do
contrabando e assim garantir o sucesso da empreitada delitiva. Ressalte-se, ainda, o longo período em que as
atividades ilícitas vêm se desenvolvendo, a existência de diversas bases operacionais e escritórios
administrativos e o poderio econômico dessa organização.

Há, portanto, elementos concretos que evidenciam o risco à ordem pública, diante da
possibilidade de perpetuação das práticas delitivas e da gravidade concreta da conduta.

Além disso, a prisão preventiva revelou-se indispensável para assegurar a aplicação da lei penal e
por conveniência da instrução criminal, havendo indícios de atuação da organização criminosa no Paraguai,
onde haveria uma base operacional, o que, segundo a autoridade impetrada, seria um facilitador à fuga.

As alegadas condições pessoais favoráveis, como primariedade, residência fixa e ocupação lícita,
não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de
outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional.

Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de DEMIAN SALOMÃO
MORARU e FABIANO SALOMÃO MORARU, contra ato do MM. Juízo Federal da 3ª Vara da Primeira
Subseção Judiciária de São Paulo/SP que, nos autos da ação penal nº 0005370-89.2018.403.6181 manteve o
recebimento do aditamento da denúncia oferecida em desfavor dos ora pacientes, imputando-lhes a prática do
crime do art. 299 do Código Penal.

Segundo a impetração, os pacientes foram denunciados, em 26 de setembro de 2017, pela suposta
prática do delito tipificado no artigo 1º, inciso II, da Lei nº 8.137/90, porque, na qualidade de sócios
administradores, das empresas MORARU COMERCIAL IMPORTARA E EXPORTADORA LTDA e
SURFACTORY CORMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, teriam praticado o delito de
“falsidade ideológica em declaração de importação, acarretando no intencional não recolhimento de IPI e
obrigações acessórias, mediante a ocultação do real comprador/responsável pela operação”.

Narra o impetrante que a denúncia foi recebida, em 23 de maio do ano corrente de 2018, e,
citados, os pacientes apresentaram resposta à acusação, requerendo:

“a) O deferimento dos pedidos preliminares, absolvendo-se sumariamente os
peticionários, tendo em vista a atipicidade da imputação, em razão da ausência de constituição
definitiva do crédito tributário, nos termos da Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal
Federal.

b) Ainda, preliminarmente, seja rejeitada a denúncia, haja vista a inépcia da inicial,
devido à ausência de descrição fática, e ou, em razão da falta de individualização das condutas
imputadas; ou

c) Subsidiariamente, rejeição da denúncia, devido à falta de justa causa para a ação
penal; e ou, em razão da inexistência de elementos comprobatórios mínimos, que possibilitem
imputar o delito em questão aos peticionários.

c) No mérito, postula-se pela absolvição sumária em relação aos peticionários, em
razão da atipicidade dos fatos imputados, nos termos do artigo 397, inciso III, do Código de
Processo Penal. Caso V. Exa. assim não entenda – o que se admite apenas por hipótese – protestam
os peticionários por suas inocências e requerem a produção de todas as provas admitidas em direito
e, desde já, a oitiva das testemunhas arroladas, em caráter de imprescindibilidade, que deverão ser
intimadas (doc. 03).”

 

Segundo consta da impetração, o Ministério Público Federal, instado a se manifestar acerca do
teor da resposta à acusação, apresentou aditamento à denúncia, capitulando os fatos descritos sob a figura
inserta no art. 299 do Código Penal. O aditamento foi recebido pela autoridade apontada como coatora.

Afirma o impetrante que a defesa peticionou, em 20 de setembro de 2018, requerendo o
reconhecimento da atipicidade da nova classificação penal imputada, sob o fundamento de que se trata de
crime-meio, “ou seja, mesmo que os fatos fossem verdadeiros, foram praticados exclusivamente com a intenção de
diminuir tributos e, portanto, segundo a teoria da consunção o delito meio deve ser absorvido pelo delito fim.”
Subsidiariamente, pugnaram pelo reconhecimento da extinção da punibilidade pela prescrição.
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Segundo o impetrante, os pedidos deduzidos pela defesa foram apreciados como “complementação
da resposta à acusação” e rejeitados, o que configura constrangimento ilegal dos pacientes.

Alega a impetração que o periculum in mora decorre da proximidade da realização de audiência,
designada para o dia 12/12/2018, “quando será apresentada a proposta de suspensão condicional do processo aos
Pacientes”.

Pretende o impetrante a concessão de medida liminar, com o fim de sobrestar o curso da ação
penal na origem, até o julgamento definitivo do presente writ e, no mérito, pugna pelo trancamento da ação
penal por ausência de justa causa para a ação penal. Subsidiariamente, requer seja reconhecia a prescrição da
pretensão punitiva, com base na pena em abstrato, tendo em vista o tempo transcorrido entre a data dos fatos
e o recebimento da denúncia, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal.

Diante da instrução deficiente do writ, o impetrante foi intimado a promover a juntada dos
documentos comprobatórios de suas alegações, em especial: (i) aditamento da denúncia oferecido pelo
Ministério Público Federal; (ii) Representação Fiscal para Fins Penais nº 10814.000022/2012-09; (iii) DI nº
10/2129744-7 e documentos que a instruíram; (iv) Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal
RFR nº 0817600201190164-0; (v) demais documentos que acompanharam a denúncia, conforme despacho ID
7999145.

Os documentos complementares foram trazidos aos autos, anexos à petição intercorrente ID
81811001.

A liminar foi indeferida (ID 10013623).

A autoridade impetrada não prestou informações.

A Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 10213269).

É o relatório.

Em mesa.
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

A ordem pretendida pelo impetrante não pode ser concedida.

Consoante já relatado, trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de
DEMIAN SALOMAO MORARU e FABIANO SALOMAO MORARU, no bojo do qual se afirma a ausência de
justa causa para a ação penal, diante da alegada aplicabilidade, ao caso concreto, do princípio da consunção.
Requer, por isso, o trancamento da ação penal.

Segundo o impetrante, “a acusação originariamente denunciou os Pacientes exclusivamente por
crime tributário, muito embora constasse a narrativa na inicial da incidência do delito de falsidade ideológica, o
delito não foi objeto da denúncia. Desta feita, conclui-se, por óbvio, que o delito foi corretamente absorvido pelo
crime-fim!”

Prossegue afirmando que:

“O Ministério Público, somente após ter constatado a inexistência do crédito tributário
e, portanto, da impossibilidade da caracterização do crime tributário, aditou a inicial substituindo
a classificação da imputação para a falsidade ideológica, na tentativa inútil de salvaguardar a
acusação. Desta feita, observa-se que a própria acusação ao perceber a possibilidade da
procedência da ação, em relação ao delito tributário - ignorou a incidência da falsidade ideológica.
No entanto, posteriormente, ao observar a inexistência do crédito tributária, aditou a denúncia,
postulando a procedência da ação em relação ao delito da falsidade ideológica, crime que não havia
sido incluído na denúncia original.

Assim sendo, a presente ação carece de justa causa, tendo em vista que o delito de
falsidade ideológica é crime-meio e, portando, deve ser absorvido pelo delito tributário, crime-fim,
nos termo da teoria da consunção.”

 

No caso dos autos, assim narrou a denúncia - após o aditamento (ID 7975367 e ID):

“Consta dos autos que DEMIAN SALOMAO MORARU e FABIANO SALOMAO
MORARU, sócios administradores das empresas MORARU COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA (CNPJ 52.942.695/0001-24), MORARU PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ
12.215.285/0001-67) e SURFACTORY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
(CNPJ 04.600.788/0001-28) praticaram crime de falsidade ideológica em declaração de
importação, acarretando no intencional não recolhimento do IPI e obrigações acessórias, mediante
ocultação do real comprador/responsável pela operação.

[...]

Sendo assim, os elementos probatórios dos autos demonstram que o real responsável
pela operação foi a empresa SURFACTORY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA e que a empresa MORARU COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, na
realidade, atuou como prestadora de serviços de despacho aduaneiro de importação, sem nunca ter
informado tal fato à Aduana Brasileira, com evidente intenção de afastar o verdadeiro responsável
pelas operações dos procedimentos de fiscalização e controle a que estão sujeitos os intervenientes
no comércio exterior brasileiro, quebrando a cadeia do Imposto Sobre Produtos Industrializados
(IPI), infração que ensejou a pena de perdimento pela Receita Federal (mídia de fl. 816).

Dessa forma, conclui-se que os denunciados ocultaram o real adquirente da
mercadoria, mediante interposição fraudulenta, conforme demonstrado no Auto de Infração nº
0817600201190164-0 e na RFFP nº 10814.000022/2012-09 (mídia fl. 816).

[...]
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A autoria e materialidade restaram plenamente comprovadas pelos instrumentos
contratuais das empresas envolvidas (em anexo), pelos depoimentos dos denunciados (fls. 757 e
822) e pelas informações da Receita Federal e documentos que a instruíram (Auto de Infração e
Termo de Apreensão e Guarda Fiscal RPF nº 0817600201190164-0 e RFFP nº 10814.000022/2012-
09, mídia fl. 816), em que se apurou detalhadamente a falsidade ideológica praticada por DEMIAN
SALOMAO MORARU e FABIANO SALOMAO MORARU.

Ambos os denunciados, na qualidade de sócios-administradores das empresas
MORARU COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, MORARU PARTICIPAÇÕES
LTDA  e SURFACTORY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, agiram,
conjuntamente, de forma consciente e voluntária, em novembro de 2010, no registro da Declaração
de Importação DI nº 10/2129744-7, declarando falsamente o real comprador/responsável pela
operação alfandegária, ensejando na prática do crime de falsidade ideológica.

Verifica-se que a potencialidade lesiva da referida prática delituosa é manifesta e não
se exaure em danos eventualmente causados ao Tesouro Nacional pelo não pagamento regular de
impostos, atingindo frontalmente o controle sobre exportações e a regularidade do comércio
internacional.”

 

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração prima facie da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder,
que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc.
LXVIII, da Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Além disso, a extinção da ação penal, por falta de justa causa ou por inépcia, situa-se no campo
da excepcionalidade, pois somente é cabível o trancamento da exordial acusatória por meio do habeas corpus
quando houver comprovação, de plano, da ausência de justa causa, seja em razão da atipicidade da conduta
supostamente praticada pelo acusado, seja da ausência de indícios de autoria e materialidade delitiva, ou
ainda da incidência de causa de extinção da punibilidade. Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais
Superiores, conforme demonstram os seguintes precedentes:

“Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL.
DECISÃO MONOCRÁTICA. INEXISTÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO APTA A MODIFICÁ-LA.
MANUTENÇÃO DA NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A
inexistência de argumentação apta a infirmar o julgamento monocrático conduz à manutenção da
decisão recorrida. 2. O trancamento da ação penal constitui medida excepcional, reservada aos
casos de evidente constrangimento ilegal, desde que patente (a) a atipicidade da conduta; (b) a
ausência de indícios mínimos de autoria; e (c) a presença de causa extintiva da punibilidade (HC
132170 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 16/02/2016),
aspectos não depreendidos no caso sob análise. 3. Em matéria de produção de provas, decorre do
sistema de persuasão racional a ingerência do Estado-Juiz, mediante critérios de liberdade regrada,
nas etapas de admissão e valoração da prova, incumbindo-lhe prover a regularidade processual e a
ordem no curso dos respectivos atos, bem como o indeferimento de medidas consideradas
irrelevantes, impertinentes ou protelatórias (artigos 251 e 400, § 1º, do Código de Processo Penal).
4. Agravo regimental desprovido.”

(STF, 2ª Turma, HC 142858 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL , Relator(a):  Min.
EDSON FACHIN, Julgamento:  22/10/2018, DJe-231  DIVULG 29-10-2018  PUBLIC 30-10-2018);
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“PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTALNO HABEAS CORPUS. 1.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO. DECISÃO PROFERIDA COM OBSERVÂNCIA DO RISTJ E DO  
CPC.   2.  IMPETRAÇÃO  SUBSTITUTIVA  DO  RECURSO  PRÓPRIO.  NÃO CABIMENTO.    3.   
TRANCAMENTO   DA   AÇÃO   PENAL.   AUSÊNCIA   DE EXCEPCIONALIDADE.   4.   INÉPCIA  
DA   DENÚNCIA.   NÃO  OCORRÊNCIA.  OBSERVÂNCIA  DO ART. 41 DO CPP. AMPLA DEFESA
ASSEGURADA. 5. AUSÊNCIA DE  JUSTA  CAUSA. NÃO VERIFICAÇÃO. INDÍCIOS DE AUTORIA
DEMONSTRADOS. COMPROVAÇÃO   QUE   DEMANDA  INSTRUÇÃO  PROCESSUAL.  6. 
RESPOSTA  À ACUSAÇÃO.   NULIDADE   DA  DECISÃO.  NÃO  OCORRÊNCIA.  AUSÊNCIA  DAS
HIPÓTESES   DE   ABSOLVIÇÃO   SUMÁRIA.   DESNECESSIDADE  DE  EXTENSA
FUNDAMENTAÇÃO.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  INEXISTENTE.  7.  INQUÉRITO
POLICIAL.  INSTAURAÇÃO  COM  BASE  EM  DENÚNCIA ANÔNIMA. AUSÊNCIA DE
SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA. NOTAS TAQUIGRÁFICAS. ALEGADA NULIDADE. NÃO
VERIFICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS INFORMATIVOS PRÉVIOS. 8. AGRAVO
REGIMENTAL  PROVIDO  EM  PARTE,  PARA  CONHECER DA ALEGADA NULIDADE,
MANTENDO A NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO MANDAMUS.

[...]

3. O trancamento da ação penal somente é possível na via estreita do habeas corpus em
caráter excepcional, quando se comprovar, de plano, a  inépcia  da  denúncia,  a atipicidade da
conduta, a incidência de causa  de  extinção  da  punibilidade  ou  a ausência de indícios de autoria
ou de prova da materialidade do delito.

4.  Pela leitura do acórdão impugnado, bem como da própria denúncia, verifica-se 
que  a inicial acusatória atende aos requisitos do art. 41  do  CPP,  não  revelando quaisquer vícios
formais. Realmente, os fatos   criminosos  estão  descritos  com  todas  as  circunstâncias
necessárias  a  delimitar  a  imputação,  encontrando-se devidamente assegurado   o   exercício   da 
ampla  defesa.

5.  A  narrativa  é suficientemente   clara   e   concatenada,  demonstrando  a  efetiva
existência  de justa causa, consistente nos indícios de autoria e na materialidade.  Assim,  a 
comprovação  ou  não  dos  fatos deve ser demonstrada  durante a instrução processual, momento
apropriado para o  Magistrado  exercer  seu  juízo de convicção acerca dos elementos probatórios
juntados aos autos.

6.  A  decisão  que  analisou  a  resposta  à  acusação  encontra-se devidamente 
motivada,  porquanto  efetivamente  refutada a apontada nulidade e esclarecida a ausência de
hipótese de absolvição sumária, devendo  as  demais matérias serem debatidas após a devida
instrução processual.  Destaque-se  que  não se pode abrir muito o espectro de análise  da  resposta 
à  acusação,  sob  pena de se invadir a seara relativa  ao  próprio  mérito  da  demanda,  que 
depende  de prévia instrução   processual   para   que  o  julgador  possa  formar  seu convencimento.

[...]

8.  Agravo  regimental  a  que se dá parcial provimento, apenas para conhecer  da 
alegação de ilicitude da prova que embasou a denúncia, mantendo, entretanto, a negativa de
seguimento do mandamus.”

(STJ, 5ª Turma, AgRg no HC 472620 / PE, Relator(a) Ministro REYNALDO SOARES
DA FONSECA (1170), DJe 22/11/2018).

 

 

Prosseguindo, a aplicabilidade do princípio da consunção ao caso concreto demanda uma análise
mais apurada dos fatos, pois necessária se faz a aferição das circunstâncias em que ocorreram as condutas, o
que é inviável em sede de habeas corpus, como já se decidiu:
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“RECURSO   ORDINÁRIO   EM   HABEAS  CORPUS.  FALSIDADE  IDEOLÓGICA  E
DESCAMINHO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE
JUSTA  CAUSA. NÃO OCORRÊNCIA. CRIME SOCIETÁRIO. NEGATIVA DE AUTORIA.
ATRIBUIÇÃO    DA    GERÊNCIA    DA   EMPRESA   A   TERCEIRO.   EXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO.
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. MATÉRIA INCABÍVEL   NA  VIA 
ESTREITA  DO  WRIT.  PRECEDENTES.  AUSÊNCIA  DE FLAGRANTE ILEGALIDADE.
RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.

1.  Em  razão  da excepcionalidade do trancamento da ação penal, tal medida  somente 
se  verifica possível quando ficar demonstrado – de plano  e sem necessidade de dilação probatória -
a total ausência de indícios de autoria e prova da materialidade delitiva, a atipicidade da   conduta 
ou  a  existência  de  alguma  causa  de  extinção  da punibilidade.   É   certa,   ainda,   a 
possibilidade  do  referido trancamento  nos casos em que a denúncia for inepta, não atendendo o
que  dispõe  o  art. 41 do Código de Processo Penal - CPP, o que não impede   a   propositura   de  
nova   ação   desde  que  suprida  a irregularidade.

2.  A circunstância de o recorrente constar como um dos  sócios  administradores da
empresa no contrato social é indício suficiente  para  que  figure  como  réu da ação penal. A análise
de eventual contradição entre o contrato social e a prática empresarial demandaria o revolvimento
fático-probatório, que compete ao Juízo do feito,   sendo   inviável,   portanto,  na  via  estreita  do 
writ. Precedentes.

3. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que o agente
responderá apenas pelo crime de descaminho - e não por este em  concurso  com  o  de  falsidade 
ideológica  -  na hipótese de a falsidade,  consistente  na  alteração  da  verdade sobre o preço da
mercadoria, ter sido praticada com o fim exclusivo de proporcionar a realização do crime de
descaminho. Precedente. Todavia,   para   que   se   aplique  o  princípio  da  consunção  é
indispensável que o falso seja exaurido no delito de descaminho, não persistindo sua potencialidade
lesiva. Precedente.

4.  O cadastro de agentes que operam o mercado exterior é rígido e a autorização  de 
importação indireta constitui medida excepcional. À margem da importação indireta autorizada, a interposição
fraudulenta ocorre  comumente  na  hipótese  de  a empresa oculta ter encontrado dificuldade  para  operar  no
comércio exterior ou objetivar ocultar sua  receita  bruta,  dentre  outros motivos ilícitos. Na espécie, a
inicial  acusatória imputa ao ora recorrente não apenas a prática de descaminho, mas também a conduta de
interposição fraudulenta.

5.  Dos  fatos narrados na denúncia, não se extrai que as falsidades supostamente praticadas pelo
recorrente tenham se exaurido no delito de  descaminho,  sendo  plausível,  em  tese,  a  permanência de sua
potencialidade lesiva. Para  a  aceitação das alegações da defesa no sentido de que o crime de  falso estaria
inteiramente absorvido pela imputação do delito de descaminho,  seria  necessário  o revolvimento fático
probatório, em verdadeira  instrução  incompatível  com  o  procedimento  célere do habeas corpus.
Precedentes.

6.  Constatada  a  existência  de  imputação  clara, que não obsta o exercício  da  ampla 
defesa,  bem  como  a indicação de indícios de autoria  e  prova  da  materialidade delitiva, tem-se
que a denúncia atende  aos  requisitos  do  art.  41  do  CPP, não se identificando excesso   na 
acusação.  Destarte,  não  verifico  a  existência  de flagrante  ilegalidade  que  justifique  o 
provimento do recurso. A continuidade  da  persecução  criminal  não viola o princípio da não
culpabilidade,  razão pela qual a ação penal deve se desenvolver sob o crivo do contraditório e
ampla defesa.

Recurso ao qual se nega provimento.”

(STJ, 5ª Turma, RHC 96063 / SC, Relator(a) Ministro JOEL ILAN PACIORNIK (1183),
DJe 18/04/2018) - grifei.
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No mais, a denúncia descreve o fato apontado como criminoso, o local em que teria ocorrido, a
maneira e o tempo de sua execução, bem como aponta os supostos responsáveis pela prática em questão,
dando, ainda, tipificação em tese plausível da conduta. Restam preenchidos, pois, os requisitos previstos no
art. 41 do CPP. Há, por fim, e em avaliação inicial, elementos probatórios que dão sustentação à narrativa
para fins de seu recebimento.

Descabe, por fim, acolher a pretensão do impetrante de trancamento da ação penal por extinção
da punibilidade dos pacientes, com base na prescrição virtual, nos termos do entendimento cristalizado no
enunciado sumular  nº 438 do C. STJ:

"É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com
fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal."

 

Não configurada, portanto, a ilegalidade ou abuso de poder, descabe conceder a ordem de habeas
corpus pretendida.

Ante o exposto, denego a ordem.

É como voto.

E M E N T A

 

PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPCIO
DA CONSUNÇÃO. NECESSIDADE DE INCURSÃO NO MÉRITO DA AÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO VIRTUAL.
IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1- A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração prima facie da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder,
que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc.
LXVIII, da Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

2 A extinção da ação penal, por falta de justa causa ou por inépcia, situa-se no campo da
excepcionalidade, pois somente é cabível o trancamento da exordial acusatória por meio do habeas corpus
quando houver comprovação, de plano, da ausência de justa causa, seja em razão da atipicidade da conduta
supostamente praticada pelo acusado, seja da ausência de indícios de autoria e materialidade delitiva, ou
ainda da incidência de causa de extinção da punibilidade.

3- A aplicabilidade do princípio da consunção ao caso concreto demanda uma análise mais
apurada dos fatos, pois necessária se faz a aferição das circunstâncias em que ocorreram as condutas, o que é
inviável em sede de habeas corpus.

4- Hipótese em que a denúncia descreve o fato apontado como criminoso, o local em que teria
ocorrido, a maneira e o tempo de sua execução, bem como aponta os supostos responsáveis pela prática em
questão, dando, ainda, tipificação em tese plausível da conduta. Restam preenchidos, pois, os requisitos
previstos no art. 41 do CPP. Há, por fim, e em avaliação inicial, elementos probatórios que dão sustentação à
narrativa para fins de seu recebimento.

5- Descabe acolher a pretensão do impetrante de trancamento da ação penal por extinção da
punibilidade dos pacientes, com base na prescrição virtual, nos termos do entendimento cristalizado no
enunciado sumular nº 438 do C. STJ: "É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão
punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal."

6- Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Boletim de Acordão Nro 26846/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003221-05.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.003221-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A
ADVOGADO : SP256630A MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS
APELADO(A) : FINANDER S/A massa falida
ADVOGADO : SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal)
SINDICO(A) : ALFREDO LUIZ KUGELMAS
PARTE AUTORA : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : RICARDO BRANDAO SILVA
PARTE RÉ : MURAMMAD ABDEL WAHAB ABDEL HAMID HAMAN
ADVOGADO : SP122024 FERNANDO DIAS JUNIOR
No. ORIG. : 00032210520004036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA PROPRIEDADE. LIMITAÇÕES RESTRITIVAS.
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. AÇÃO DE SERVIDÃO. HONORÁRIOS E JUROS.
O Artigo 27, §1º, do Decreto-Lei 3.365/41 permite ao juiz desbordar as balizas que coloca, com base no revogado Artigo 20, §4º,
CPC73, atual Artigo 85, §8º, CPC15.
Os juros compensatórios são devidos pela privação da propriedade enquanto não paga a justa indenização, sendo devidos pela totalidade
do valor do patrimônio afetado quando não ocorre o prévio depósito da indenização e levantamento pelo particular.
Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005246-90.2002.4.03.6109/SP

2002.61.09.005246-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : JOSE RENATO THOMAZINI
ADVOGADO : CYRO PERCIVAL VIEIRA
AUTOR(A) : EDITE APARECIDA DE OLIVEIRA ACORSI
ADVOGADO : DJALMA TERRA ARAUJO
AUTOR(A) : REGINA MAURA DE ALMEIDA DA FONSECA
ADVOGADO : LUIZ FELIPE GOMES DE MACEDO MAGANIN

: WILLEY LOPES SUCASAS
AUTOR(A) : HENI DOROTI CECARELLI
ADVOGADO : PAULO LOPES DE ORNELLAS
REU(RE) : Justica Publica
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ABSOLVIDO(A) : SILVIA REGINA NATIVIO ANTONIO
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ANTONIO ACORSI

: CACILDA CATARINA MARCONI
: DANIEL CARLOS COSTA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : HELENA HADY MAGALHAES

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR
No. ORIG. : 00052469020024036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO
RETROATIVA. RECURSO PREJUDICADO.
01. À embargante assiste razão no tocante à ocorrência de prescrição retroativa, a fulminar a pretensão punitiva estatal, razão pela qual
resta prejudicada a apreciação dos Embargos de Declaração.
02. A prescrição é instituto jurídico que impede, após certo lapso de tempo, o exercício da pretensão punitiva ou da pretensão executória
do Estado, sendo que a extinção da punibilidade pela ocorrência de prescrição pode ser reconhecida a qualquer tempo e em qualquer
grau de jurisdição, inclusive de ofício (art. 61 do Código de Processo Penal).
03. Com o trânsito em julgado para a acusação, a impossibilitar a exasperação das penas impostas aos corréus, viabiliza-se a análise do
reconhecimento da prescrição retroativa, ora pleiteado, nos termos do art. 110, § 1º, do Código Penal (redação anterior à Lei n.º
12.234/2010).
04. No caso em tela, a contagem do prazo prescricional deve levar em conta as penas em concreto para cada infração penal
isoladamente, desprezando-se a fração de aumento concernente à continuidade delitiva, nos termos do art. 119 do Código Penal e
conforme o entendimento consubstanciado no Enunciado nº 497 da súmula do Supremo Tribunal Federal.
5. O art. 109, incs. IV e V, do Código Penal, estabelece que as penas superiores a 02 (dois) anos prescrevem em 08 (oito) anos, bem
como que as que não excedam a 02 (dois) anos prescrevem em apenas 04 (quatro) anos.
06. Aplicando tais diretrizes ao conjunto de penas acima consignado, obtém-se que apenas as sanções atribuídas a JOSÉ RENATO
THOMAZINI resistem ao reconhecimento da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal, porquanto não transcorrido prazo
superior a oito anos entre os marcos interruptivos legalmente previstos (art. 117 do CP), encontrando-se as penas impostas a HENI
DOROTTI CECARELLI, EDITE APARECIDA DE OLIVEIRA ACORSI e REGINA MAURA DE ALMEIDA DA FONSECA com
a punibilidade extinta, a teor dos arts. 107, IV, e 109, V, ambos do Código Penal, ante o lapso temporal de 07 anos transcorrido entre a
data de recebimento da denúncia e a data da publicação da sentença condenatória.
07. Embargos de Declaração prejudicados. Punibilidade extinta dos corréus HENI DOROTTI CECARELLI, EDITE APARECIDA DE
OLIVEIRA ACORSI e REGINA MAURA DE ALMEIDA DA FONSECA, pelo reconhecimento, de ofício, da prescrição retroativa da
pretensão punitiva estatal.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os Embargos de Declaração, reconhecer de ofício a prescrição retroativa da
pretensão punitiva e extinguir a punibilidade em relação a HENI DOROTTI CECARELLI, EDITE APARECIDA DE OLIVEIRA
ACORSI E REGINA MAURA DE ALMEIDA DA FONSECA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003972-84.2004.4.03.6121/SP

2004.61.21.003972-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : LUCIA ELENA ARANTES FERREIRA BASTOS
AUTOR(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS
REU(RE) : VANDERLEI CESAR CASTILHO
ADVOGADO : LUCAS GUIMARAES DE MORAES
PARTE RÉ : LUCIA HELENA MARCONDES DA SILVA CASTILHO
No. ORIG. : 00039728420044036121 1 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
A referência genérica de que o acórdão não teria se atentado a todas disposições legais atinentes à matéria não é mecanismo apto à
apresentação da omissão: a extrema generalidade da asserção impossibilita a compreensão da matéria recorrida.
Demais omissões que não se verificam diante de expressa manifestação judicial acerca da matéria.
Reconhecimento de propósito manifestamente protelatório; aplicação da multa do Artigo 1.026, §2º, CPC.
Embargos conhecidos e improvidos, com aplicação de multa.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002672-98.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.002672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : JOAO MARQUES CASTELHANO
ADVOGADO : VINICIUS DE BARROS
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
No. ORIG. : 00026729820044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. INTEGRAÇÃO.
O reconhecimento de omissão em decisão judicial impõe o provimento dos embargos para a devida integração.
Embargos providos sem modificação do dispositivo.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, sem modificação do dispositivo, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025821-44.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.025821-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP123323 MARCOS ROBERTO FRANCO e outro(a)
No. ORIG. : 00258214420054036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE CONDICIONAL. REQUISITOS. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR.
O Supremo Tribunal Federal decidiu que toda e qualquer imunidade deve ser disciplinada por meio de Lei Complementar. Dal
proclamação determina a inconstitucionalidade do revogado artigo 55 da Lei 8.212/91, bem como das leis ordinárias que vieram a
disciplinar a mesma matéria.
Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-03.2006.4.03.6005/MS

2006.60.05.001778-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ANTONIO LUIZ ZEVIANI
ADVOGADO : MS006661 LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMENTA
TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA VERTIDA EM PERÍODO POSTERIOR À DATA DE
AQUISIÇÃO DO DIREITO À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.
CIVIL. PRESCRIÇÃO. ACTIO NATA. INOCORRÊNCIA.
CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL ESTATAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA NÃO
CONCEDIDO NO TEMPO E MODO DEVIDO. PREJUÍZOS REFLETIDOS NO PLANO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO SEGURADO. DEVER DE INDENIZAR.
1. A contribuição social à seguridade social tem natureza tributária, cujo fato gerador é - dentre outros - o exercício de atividade
econômica remunerada, situação não condicionada pelo goo ou direito adquirido à aposentadoria.
2. O início do prazo prescricional vem sendo dissociado da violação do direito e aproximado do momento em que a prestação torna-se
exigível em juízo, conforme princípio da actio nata, largamente difundido na doutrina e jurisprudência pátrias.
3. Os atos ilícitos praticados pela administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de sua função típica e primária de realizar
direta, concreta e imediatamente o interesse público devem ser reparados a despeito da existência de culpa, bastando a demonstração de
ilícito, dano e nexo de causalidade.
4. Apelação a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003851-20.2007.4.03.6002/MS

2007.60.02.003851-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : RAMON BRITEZ VILLALBA
ADVOGADO : MS003365 ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00038512020074036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA ILÍCITA. HONORÁRIOS.
A existência de determinação ilícita no bojo de processo administrativo vicia-o a partir do indigitado ato. Neste caso, em que a falha
processual é formal, deve-se preferir a tutela anulatória devolvendo à administração o direito de apreciar o mérito após o devido processo
legal administrativo.
O diminuto valor da causa impõe o arbitramento de honorários de forma equitativa para evitar que o resultado da condenação remunere o
advogado aquém do razoável.
Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010129-22.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.010129-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES
REU(RE) : PAULINO FERNANDES PAIS e outro(a)

: IRANI GOMES PAIS
ADVOGADO : FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA
PARTE RÉ : IVETE GOMES DE OLIVEIRA e outros(as)

: MERCEDES DE OLIVEIRA LOUREIRO MODESTO
: OZIR VENANCIO MARTINS

No. ORIG. : 00101292220074036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ESCLARECIMENTO.
Verificada contradição no acórdão, cabível o esclarecimento na via dos embargos de declaração.
Embargos a que se dá provimento para esclarecer contradição, sem modificação do dispositivo.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER EM PARTE os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002881-96.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.002881-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : TRANSRUELIS TRANSPORTES LTDA -ME
ADVOGADO : MT002249 PEDRO VICENTE LEON e outro(a)
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APELANTE : SONIA REGINA BRUMATI SOLDATI e outros(as)
: JOAO SOLDATI NETO
: LILIAN REGINA SOLDATI

ADVOGADO : SP147387 LUIZ REGIS GALVAO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : TRANSRUELIS TRANSPORTES LTDA -ME
ADVOGADO : MT002249 PEDRO VICENTE LEON e outro(a)
APELADO(A) : SONIA REGINA BRUMATI SOLDATI e outros(as)

: JOAO SOLDATI NETO
: LILIAN REGINA SOLDATI

ADVOGADO : SP147387 LUIZ REGIS GALVAO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)
No. ORIG. : 00028819620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE CIVIL.
-A legitimidade passiva ad causam se afere in status assertiones.
-Presentes os elementos para a responsabilidade civil, de rigor o reconhecimento do dever de indenizar.
-O contratante do serviço de transportes deve responder subsidiariamente diante do proveito que aufere da atividade que se revelou
danosa.
-A sucumbência, para ser considerada recíproca deve considerar o valor nominal da sucumbência, mas não só; o reconhecimento do
fundo de direito se revela especialmente relevante para tal finalidade; súmula 326, STJ.
-Negado provimento à apelação de Transruelis Transportadora Ltda. e dado parcial provimento à apelação de Sônia Regina e Outros.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação de Transruelis Transportadora Ltda. e DAR PARCIAL
PROVIMENTO à apelação de Sônia Regina e Outros, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006970-56.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.006970-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e outro(a)

: JOSE BENEDITO GONCALVES
ADVOGADO : SP236856 LUCAS SEBBE MECATTI e outro(a)
No. ORIG. : 00069705620074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. REPARAÇÃO CIVIL AO ESTADO. PRESCRIÇÃO.
O STF entendeu que a pretensão à reparação por ilícito civil em favor do estado sujeita-se à prescrição (R. Geral 666). O STJ, por sua
vez, tem firme entendimento de que este prazo é quinquenal (Repetitivo 553).
Caso concreto em que se verifica o transcurso do lustro prescricional antes da propositura da ação.
Prescrição reconhecida.
Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
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FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003472-33.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.003472-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : RICARDO BALDANI OQUENDO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUIS FERNANDO FERRARI e outro(a)

: MARIA SILVA MADUREIRA FERRARI
ADVOGADO : SP137306 ANDREIA DE FATIMA VALLINA e outro(a)
INTERESSADO : ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
ADVOGADO : SP268629 HELOISA DE OLIVEIRA NEVES e outro(a)
No. ORIG. : 00034723320084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. OMISSÃO E ERRO MATERIAL. ERRO MATERIAL RECONHECIDO. CORREÇÃO SEM
MODIFICAÇÃO DO DISPOSITIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DESCABIMENTO.
Reconhecido erro material deduzido em embargos declaratórios, deve-se dar provimento para a efetivação da correção, o que não
importa, necessariamente, a modificação da conclusão dispositiva.
O sistema recursal no ordenamento pátrio é taxativo, razão pela qual descabe a revisão de decisão através de pedido de reconsideração.
Embargos conhecidos e providos apenas para correção de erro material, sem modificação do dispositivo.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E PROVER EM PARTE os embargos, apenas para sanar erro material, sem
modificação do dispositivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007573-13.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.007573-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : CHRISTIAN MATTOS BARROSO
REU(RE) : LUIZ ALBERTO BARRETO e outro(a)

: CHRISTINA ELIZABETH FARAH BARRETO
ADVOGADO : PEDRO LENZA
No. ORIG. : 00075731320084036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. RECONHECIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.
O reconhecimento de omissão exige a integração da decisão judicial, podendo da correção deste vício resultar a ocorrência de efeitos
infringentes à decisão.
Caso concreto em que a decisão não se atentou para fato tratado nos autos cuja apreciação tem o condão de alterar a conclusão do
julgamento.
Embargos parcialmente providos, com efeitos infringentes.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043920-87.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.043920-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : COMUNIDADE CRISTA PILARENSE
ADVOGADO : SP250384 CINTIA ROLINO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 2009.61.10.013753-6 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXAME DE MATÉRIA DE FATO DETERMINADA PELO STJ. INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA
INSTRUÇÃO DO INSTRUMENTO DE AGRAVO.
Diante da matéria fática a ser examinada em razão da determinação do Superior Tribunal de Justiça, a normatividade extraída dos
princípios constitucionais do processo e do princípio da cooperação determinam a prévia intimação das partes para que tragam aos autos
os documentos pertinentes.
Julgamento convertido em diligência.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, restando prejudicado o exame do recurso, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000171-62.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.000171-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MAYTO BAPTISTA DE REZENDE
ADVOGADO : MG042542 HAMILTON BASILIO VALADARES
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : MAYTO BAPTISTA DE REZENDE
ADVOGADO : MG042542 HAMILTON BASILIO VALADARES
No. ORIG. : 00001716220094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA A DE ESCRAVO.
CONDIÇÕES DEGRADANTES DE TRABALHO. CAPUT DO ARTIGO 149 DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. AUTORIA E MATERIALIDADE
DELITIVAS COMPROVADAS. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. CAUSA DE AUMENTO DA PENA. INCISO I DO § 2º
DO ARTIGO 149 DO CÓDIGO PENAL. CONFIGURAÇÃO. CONCURSO FORMAL DE CRIMES. MULTIPLICIDADE DE
TRABALHADORES. PARCIAL PROVIMENTO DAS APELAÇÕES.
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- Apelação da Acusação e da Defesa contra sentença que condenou o increpado como incurso nas penas do caput do artigo 149 c.c. o
artigo 71, ambos do Código Penal.
- Fatos narrados na denúncia são anteriores à Lei n.º 12.234, de 05.05.2010. Ausência de trânsito em julgado para a acusação.
Apelação do Ministério Público Federal para majorar a pena imposta ao réu. Óbice ao reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva estatal, em sua modalidade retroativa, pela pena cominada na sentença. Rechaçada a preliminar arguida pela defesa.
- O caput do artigo 149 do Código Penal prevê as condutas de submeter o ofendido a trabalhos forçados ou a jornadas excessivas,
sujeitá-lo a condições degradantes de trabalho, bem ainda a de restringir a liberdade de locomoção da vítima, em razão de dívida
contraída com o empregador ou preposto. São situações alternativas e não cumulativas.
- As condutas estampadas no tipo penal não exigem o modelo escravagista concebido outrora para sua caracterização. A escravidão
contemporânea é mais sutil, porém com consequências nefastas. Precedentes.
- Determinadas irregularidades relativas à legislação trabalhista não são hábeis a caracterizar o tipo penal, sendo necessária a análise
criteriosa do caso concreto. A violação aos direitos do trabalho deve ser intensa e persistente, devendo atingir níveis gritantes, além de o
trabalhador ser submetido a trabalhos forçados, jornadas excessivas ou a condições degradantes de labor, para que só então seja
possível, em tese, o enquadramento no tipo penal.
- Quanto às condições degradantes de trabalho é preciso que o trabalhador seja submetido a situações indignas de labor, desumanas. É a
ausência das condições mínimas de higiene, alimentação, moradia, saúde, segurança e trabalho, ou ainda, são as situações que configuram
desdém à dignidade da pessoa humana.
- Para a configuração do delito não é imprescindível a restrição à liberdade de locomoção do trabalhador. Aludida restrição é uma das
formas de cometimento do delito, mas não é a única, sendo admissível, a sujeição a condições degradantes, subumanas. Basta, portanto,
a sujeição física ou psicológica do indivíduo. Precedentes.
- Também não é necessária a ocorrência de violência física para a caracterização do delito, bastando a reiterada ofensa aos direitos
fundamentais do trabalhador, notadamente no que diz respeito a sua dignidade como ser humano.
- A materialidade delitiva restou devidamente comprovada pelo Procedimento Administrativo e demais documentos que o instruíram,
especialmente pelas fotografias e pelas lavraturas dos Autos de Infração pelos auditores fiscais do trabalho, além da prova oral acostada
aos autos.
- Feito administrativo onde consta Relatório de Fiscalização, fruto de inspeção realizada pelo Grupo Especial de Fiscalização Móvel -
DRT/MS em carvoaria de propriedade do increpado, onde foram encontrados 09 (nove) trabalhadores, dentre eles 01 (um) adolescente,
submetidos à situação degradante de trabalho.
- As condições degradantes de trabalho especialmente podem ser observadas pelas fotografias acostadas aos autos, o que comprova que
os obreiros laboravam e habitavam em locais com péssimas condições de trabalho, higiene, saúde, segurança, moradia e repouso,
situações estas violadoras de direitos básicos dos indivíduos e que evidenciam desprezo à dignidade da pessoa humana.
- Os fatos constatados pelo Grupo Especial de Fiscalização Rural - DRT/MS e descritos pelo auditor fiscal e coordenador foram
realizados de forma minuciosa e criteriosa, os quais serviram de lastro probatório para a persecução penal, tendo sido oportunizada à
defesa o exercício do contraditório e da ampla defesa.
- Aludido coordenador da fiscalização demonstra ostentar larga experiência com situações análogas. Em conjunto com os demais
auditores fiscais do trabalho, foram os responsáveis por verificar in locu a real situação dos fatos, além de entrevistarem durante as
diligências os trabalhadores que se encontravam na carvoaria.
- Os Autos de Infração e o Relatório de Fiscalização, lavrados por auditores fiscais do trabalho, gozam de presunção de legitimidade e
veracidade, porquanto se cuidam de atos administrativos emanados por servidores públicos federais, servindo como prova eficaz a atestar
as condições degradantes a que eram submetidos os trabalhadores da carvoaria.
- As testemunhas de acusação ratificaram o conteúdo produzido na esfera administrativa, confirmando que os trabalhadores da carvoaria,
de propriedade do increpado, de fato, eram submetidos à condição aviltante de trabalho.
- Afastadas as teses defensivas que objetivaram infirmar o quadro probatório.
- A defesa não se desincumbiu do ônus estatuído no artigo 156 do Código de Processo Penal, não logrando comprovar quaisquer
indícios de suposto enlace entre o subscritor do Relatório de Fiscalização e um dos obreiros, levantando apenas presunções sem respaldo
em elementos concretos, com o intuito de levar a descrédito a conduta do auditor do trabalho.
- Os depoimentos das testemunhas de defesa não foram hábeis a rechaçar as condições aviltantes de labor constatadas pelos auditores do
trabalho.
- Em que pese os testigos da defesa tenham negado a situação degradante a que eram submetidos os trabalhadores, tais versões
apresentaram-se pouco críveis quando em confronto com a robusta prova documental (inúmeros autos de infração respaldados por
fotografias), quer seja porque pautadas por valorações subjetivas distintas da realidade, quer seja diante do fato de, muitas das vezes,
terem sido tomadas por indivíduos que pouco frequentaram o local.
- A autoria do réu igualmente restou fartamente comprovada, inclusive pelo próprio increpado, que, em seu interrogatório judicial,
confirmou que a despeito de não ser o proprietário da Fazenda Mimosa, arrendou um pedaço de terra em torno de 01 (um) ou 02 (dois)
hectares, onde se localizava a carvoaria.
- Comprovado o elemento subjetivo consubstanciado no dolo, a partir do exame de todas as circunstâncias do caso concreto.
- Caracterizada a causa de aumento estatuída no inciso I do § 2º do artigo 149 do Estatuto Penal Repressivo, diante da comprovação de
que havia um menor, à época com 15 (quinze) anos de idade, prestando serviços para o increpado na carvoaria.
- Existência de provas suficientes para que seja mantida a condenação do increpado, proprietário da carvoaria situada na Fazenda
Mimosa, pelo crime disposto no caput e inciso I do parágrafo 2º do artigo 149 do Código Penal, ante ao fato de ter submetido
trabalhadores a condição análoga a de escravo (condições degradantes de trabalho), dentre eles um menor.
- Provido o apelo ministerial para aplicação do disposto no inciso I do parágrafo 2º do artigo 149 do Código Penal (presença de menor
em situação aviltante de trabalho). Majoração da reprimenda em ½ (metade), resultando em uma pena de 03 (três) anos de reclusão.
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- Quanto ao concurso de crimes, com uma só ação foram cometidos crimes contra 09 (nove) trabalhadores, razão pela qual restou
configurado o crime formal, mas não a continuidade delitiva, como considerado na sentença. Majoração que deve incidir no patamar de
1/6 (um sexto), nos termos do artigo 70 do Código penal, resultando na pena de reclusão de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão.
- Mantida a sentença que fixou a pena em 15 (quinze) dias-multa, ante a ausência de recurso ministerial, sob pena de reformatio in
pejus.
- Manutenção do valor do dia-multa fixado na sentença, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos,
devidamente atualizado, nos termos do parágrafo 1º do artigo 49 do Código Penal.
- Considerando o quantum da pena deve ser fixado o regime inicial ABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal.
- Substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, consubstanciadas em prestação de serviços à
comunidade ou a entidades públicas, e prestação pecuniária na quantia de 03 (três) salários mínimos à entidade pública ou privada com
destinação social, durante o período de cumprimento da pena.
- No tocante ao valor da prestação pecuniária, o artigo 45, §1º, do Código Penal, dispõe que a prestação pecuniária consiste no
pagamento em dinheiro à vítima, a seus dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada pelo
juiz, não inferior a 01 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários mínimos.
- Provimento da Apelação da defesa para reduzir a prestação pecuniária para 03 (três) salários mínimos, considerando não somente a
condição sócio econômica do increpado, mas também o caráter indenizatório da prestação pecuniária.
- Não há óbice ao início do cumprimento da pena antes do trânsito em julgado, desde que esgotados os recursos cabíveis perante as
instâncias ordinárias. Precedentes. Exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de
recursos interpostos perante as Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença,
bem como comunicação ao juízo de origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão
condenatório exarado em sede de Apelação.
- Preliminar rejeitada.
- Parcial provimento às Apelações.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR SUSCITADA PELA DEFESA, bem como, no mérito, DAR
PARCIAL PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES. Fica mantida a condenação do increpado MAYTO BAPTISTA DE REZENDE pela
prática do crime estampado no caput e inciso I do parágrafo 2º do artigo 149 do Código Penal, nos termos do artigo 70 do Código
Penal, restando a pena privativa de liberdade fixada em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 15 (quinze) dias-
multa, cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, atualizados monetariamente. Fica estabelecido o regime ABERTO
para cumprimento inicial da pena privativa de liberdade, nos termos do artigo 33, § 2º, "c" do Código Penal, bem como substituída a pena
por duas restritivas de direito, consubstanciadas em prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, além de prestação
pecuniária no valor de 03 (três) salários mínimos, também em favor de entidade pública a ser designada pelo Juízo da Execução, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001392-31.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.001392-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : REGIANE CRISTINA GALLO
ADVOGADO : SC023655 ROSEMERI BATISTA

: SP036853 PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE
: SC006840A PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013923120104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. ADVOGADO CONVENIADO AO INSS. VERBA HONORÁRIA. LIMITAÇÃO E CORREÇÃO.
1. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 estabelece que os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, tendo ele direito autônomo à
execução da sentença quanto a eles.
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2. Tal regra, no entanto, não se aplica à Fazenda Pública diante da expressa exclusão pelo art. 4º da Lei nº 9.527/97. Desta forma, os
honorários advocatícios não pertencem ao advogado credenciado, revertendo à autarquia, que deve repassá-la ao advogado, nos termos
do contrato.
3. A própria Ordem de Serviço PG nº 14, de 03 de novembro de 1993, em seu art. 19, prevê que nas execuções fiscais os honorários
serão recolhidos aos cofres do INSS e posteriormente repassados ao advogado constituído, com a dedução dos encargos legais.
4. Não cabe, pois, ao advogado contratado pelo INSS a execução dos honorários fixados em sentença que julgou improcedentes os
embargos à execução fiscal, restando a ele buscar o pagamento de seus honorários através da via adequada, diante da falta de repasse da
verba.
5. Hipótese em que o INSS afirma não haver diferenças devidas a título de correção monetária e juros de mora em favor de advogado
autônomo que o representou judicialmente nas Comarcas do interior do País, diante da inexistência de previsão no contrato.
6. Correção devida em razão de comando constitucional direto (Artigo 37, XXI, CF).
7. Reexame Necessário e Apelações do INSS apresentadas nos processos n.º 0008175-39.2010.4.03.6102 e 0004225-
04.2010.4.03.6302 a que se nega provimento.
8. Apelação interposta pela Autora no processo n.º 0001392-31.2010.4.03.6102 a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao reexame necessário e às apelações do INSS apresentadas nos
processos n.º 0008175-39.2010.4.03.6102 e 0004225-04.2010.4.03.6302, e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Autora
no processo n.º 0001392-31.2010.4.03.6102, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008175-39.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.008175-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REGIANE CRISTINA GALLO
ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP410503 ZADOQUE MARTINS RAMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00081753920104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. ADVOGADO CONVENIADO AO INSS. VERBA HONORÁRIA. LIMITAÇÃO E CORREÇÃO.
1. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 estabelece que os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, tendo ele direito autônomo à
execução da sentença quanto a eles.
2. Tal regra, no entanto, não se aplica à Fazenda Pública diante da expressa exclusão pelo art. 4º da Lei nº 9.527/97. Desta forma, os
honorários advocatícios não pertencem ao advogado credenciado, revertendo à autarquia, que deve repassá-la ao advogado, nos termos
do contrato.
3. A própria Ordem de Serviço PG nº 14, de 03 de novembro de 1993, em seu art. 19, prevê que nas execuções fiscais os honorários
serão recolhidos aos cofres do INSS e posteriormente repassados ao advogado constituído, com a dedução dos encargos legais.
4. Não cabe, pois, ao advogado contratado pelo INSS a execução dos honorários fixados em sentença que julgou improcedentes os
embargos à execução fiscal, restando a ele buscar o pagamento de seus honorários através da via adequada, diante da falta de repasse da
verba.
5. Hipótese em que o INSS afirma não haver diferenças devidas a título de correção monetária e juros de mora em favor de advogado
autônomo que o representou judicialmente nas Comarcas do interior do País, diante da inexistência de previsão no contrato.
6. Correção devida em razão de comando constitucional direto (Artigo 37, XXI, CF).
7. Reexame Necessário e Apelações do INSS apresentadas nos processos n.º 0008175-39.2010.4.03.6102 e 0004225-
04.2010.4.03.6302 a que se nega provimento.
8. Apelação interposta pela Autora no processo n.º 0001392-31.2010.4.03.6102 a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao reexame necessário e às apelações do INSS apresentadas nos
processos n.º 0008175-39.2010.4.03.6102 e 0004225-04.2010.4.03.6302, e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Autora
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no processo n.º 0001392-31.2010.4.03.6102, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008900-74.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.008900-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : ALBERTO BRAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA
No. ORIG. : 00089007420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL.
A existência de composição entre as partes determina a extinção do processo com resolução de mérito, prejudicando eventual recurso
existente nos autos.
Embargos a que se dá provimento com efeitos infringentes.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004225-04.2010.4.03.6302/SP

2010.63.02.004225-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REGIANE CRISTINA GALLO
ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP410503 ZADOQUE MARTINS RAMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00042250420104036302 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. ADVOGADO CONVENIADO AO INSS. VERBA HONORÁRIA. LIMITAÇÃO E CORREÇÃO.
1. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 estabelece que os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, tendo ele direito autônomo à
execução da sentença quanto a eles.
2. Tal regra, no entanto, não se aplica à Fazenda Pública diante da expressa exclusão pelo art. 4º da Lei nº 9.527/97. Desta forma, os
honorários advocatícios não pertencem ao advogado credenciado, revertendo à autarquia, que deve repassá-la ao advogado, nos termos
do contrato.
3. A própria Ordem de Serviço PG nº 14, de 03 de novembro de 1993, em seu art. 19, prevê que nas execuções fiscais os honorários
serão recolhidos aos cofres do INSS e posteriormente repassados ao advogado constituído, com a dedução dos encargos legais.
4. Não cabe, pois, ao advogado contratado pelo INSS a execução dos honorários fixados em sentença que julgou improcedentes os
embargos à execução fiscal, restando a ele buscar o pagamento de seus honorários através da via adequada, diante da falta de repasse da
verba.
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5. Hipótese em que o INSS afirma não haver diferenças devidas a título de correção monetária e juros de mora em favor de advogado
autônomo que o representou judicialmente nas Comarcas do interior do País, diante da inexistência de previsão no contrato.
6. Correção devida em razão de comando constitucional direto (Artigo 37, XXI, CF).
7. Reexame Necessário e Apelações do INSS apresentadas nos processos n.º 0008175-39.2010.4.03.6102 e 0004225-
04.2010.4.03.6302 a que se nega provimento.
8. Apelação interposta pela Autora no processo n.º 0001392-31.2010.4.03.6102 a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao reexame necessário e às apelações interpostas pelo INSS nos
processos n.º 0008175-39.2010.4.03.6102 e 0004225-04.2010.4.03.6302, e dar parcial provimento à Apelação interposta pela Autora
no processo n.º 0001392-31.2010.4.03.6102, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002285-03.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.002285-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : MARCIA LOURDES NUNES e outros(as)

: MARCOS ALBERTO KROTH
: MARCOS CAMARGO FONTES
: MARINO DOS SANTOS CRISTO
: MARIO CESAR DE OLIVEIRA SOUZA
: MARLEY JARA FERREIRA DOS SANTOS
: MARTINE ARRUDA NOGUEIRA LIMA
: MAURICIO JUNIOR MENEZES FRIOZI
: MELISSA DE CARVALHO MALAQUIAS
: MIGUEL CARNEIRO DIAS JUNIOR

ADVOGADO : JOSE RIZKALLAH JUNIOR
: HEBERTH SARAIVA SAMPAIO

REPRESENTANTE : CINTIA RANGEL ASSUMPCAO
ADVOGADO : JOSE RIZKALLAH JUNIOR
REU(RE) : Uniao Federal
ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00022850320114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
Erro material alegado que se confunde com pretensão de alargamento objetivo da demanda, inviável na presente fase processual.
Embargos a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002428-89.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.002428-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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AUTOR(A) : Justica Publica
REU(RE) : ANTONIO MARCOS DA SILVA
ADVOGADO : EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA BIRELO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00024288920114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO
RETROATIVA. RECURSO PREJUDICADO.
01. Ao embargante assiste razão no tocante à ocorrência de prescrição retroativa, a fulminar a pretensão punitiva estatal, razão pela qual
resta prejudicada a apreciação dos Embargos de Declaração.
02. A prescrição é instituto jurídico que impede, após certo lapso de tempo, o exercício da pretensão punitiva ou da pretensão executória
do Estado, sendo que a extinção da punibilidade pela ocorrência de prescrição pode ser reconhecida a qualquer tempo e em qualquer
grau de jurisdição, inclusive de ofício (art. 61 do Código de Processo Penal).
03. Com o trânsito em julgado para a acusação, a impossibilitar a exasperação das pena imposta ao réu, viabiliza-se a análise do
reconhecimento da prescrição retroativa, ora pleiteado, nos termos do art. 110, § 1º, do Código Penal.
04. Desta sorte, o prazo prescricional a ser considerado regula-se pela pena privativa de liberdade concretamente aplicada, de 08 (oito)
meses de reclusão, em decorrência do provimento da Apelação do Ministério Público Federal, condenando o acusado pela prática de
tentativa de estelionato majorado, nos termos do art. 171, caput e § 3º, c.c. o art. 14, II, ambos do Código Penal.
05. O art. 109, inc. VI, do Código Penal (redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010), estabelece que as penas que não excedam a 01
(um) ano prescrevem em apenas 03 (três) anos.
06. Aplicando tais diretrizes ao caso concreto, encontra-se extinta a pretensão punitiva concernente à pena imposta a ANTONIO
MARCOS DA SILVA, a teor dos arts. 107, IV, e 109, VI, ambos do Código Penal, ante o lapso temporal superior a 07 anos
transcorrido entre a data de recebimento da denúncia e a data da publicação do acórdão condenatório, cumprindo consignar que,
conquanto suspenso o curso do prazo prescricional de 19.03.2015 a 27.04.2016, na data de 19.03.2015 já havia decorrido prazo
superior ao necessário para a subsistência da pretensão punitiva.
07. Embargos de Declaração prejudicados. Punibilidade de ANTONIO MARCOS DA SILVA extinta, pelo reconhecimento, de ofício,
da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os Embargos de Declaração e reconhecer, de ofício, a prescrição da
pretensão punitiva e extinguir a punibilidade de ANTONIO MARCOS DA SILVA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001595-56.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.001595-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : LUCIANO ORLANDINI AYER BERTOLDI e outro(a)

: RENATA SALES
ADVOGADO : SP133791B DAZIO VASCONCELOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : LUCIANO ORLANDINI AYER BERTOLDI e outro(a)

: RENATA SALES
ADVOGADO : SP133791B DAZIO VASCONCELOS e outro(a)
LITISCONSORTE
PASSIVO : JOSE AUGUSTO PRADO e outro(a)

: ROSANGELA FERREIRA PRADO
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ADVOGADO : SP175047 MARCUS PAULO TONANI
: SP293845 LUIZ ANTONIO FERRARI

EXCLUIDO(A) : 2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE RIBEIRAO PRETO
No. ORIG. : 00015955620114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
CIVIL. HIPOTECA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INTIMAÇÃO EDITALÍCIA PARA PURGAÇÃO DA MORA.
RESPONSABILIDADE DO CREDOR PELO CABIMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL ANULADA.
RESPONSABILIDADE CIVIL AQUILIANA. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA.
1 - Antes de optar pela intimação por edital o credor deve ter o denodo de verificar outras possibilidades de cientificação não fictas, sob
pena de violar deveres anexos inerentes à boa fé: proteção e tu quoque.
2 - O mero inadimplemento contratual não gera situação apta, por si, a gerar lesão aos direitos da personalidade, especialmente quando a
atuação do suposto agressor residia no campo de conhecimento exigível da suposta vítima.
3 - Recursos a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001859-34.2011.4.03.6115/SP

2011.61.15.001859-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : SP219249 VIVIAN ROZI MAGRO e outro(a)
No. ORIG. : 00018593420114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 355, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL. PATROCÍNIO SIMULTÂNEO OU
TERGIVERSAÇÃO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL IMPROVIDA.
- Para a caracterização dos delitos tipificados no art. 355, caput e parágrafo único, do Código Penal, exige-se a traição do dever
profissional, com prejuízo aos interesses do constituinte ou o patrocínio simultâneo de interesses opostos.
- Ausência de interesses antagônicos na mesma relação jurídica, diante de homologação de acordo entre reclamante e reclamado na
Justiça do Trabalho. Precedentes.
- A conduta do agente não se enquadra na definição legal acima referida, não havendo que se falar em crime, devendo ser mantida a
absolvição do réu, nos termos do art. 386, III, do Código de Processo Penal (III - não constituir o fato infração penal).
- Apelação interposta pelo Ministério Público Federal improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000805-15.2011.4.03.6121/SP

2011.61.21.000805-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JOSE BORTOLUCCI SALGUEIRO e outros(as)

: NEIVA APARECIDA GAZZI
: GUILHERME IZIQUE GOIOZO

ADVOGADO : SP069237 REGINA HELENA SANTOS MOURAO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00008051520114036121 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA. PRAZO PRESCRICIONAL. CINCO ANOS.
A demarcação dos terrenos de marinha, cujo domínio foi deferido à União, sujeita-se a prazo prescricional de modo a compatibilizar a
legalidade da atuação administrativa co a segurança jurídica, ambos valores constitucionais que não podem se anular em razão da unidade
da constituição de de sua máxima efetividade.
Prescrição reconhecida no caso concreto.
Apelação a que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003391-39.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.003391-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : BRUNO SOARES MARTINS
ADVOGADO : SERGIO MURILO F M CASTRO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00033913920114036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INTEGRAÇÃO SEM EFEITOS INFRINGENTES.
ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
1. Os Embargos Declaratórios têm como objetivo, segundo o próprio texto do artigo 619 do Código de Processo Penal, o
esclarecimento de decisão judicial, a eliminação de eventual ambiguidade, obscuridade ou contradição, ou a integração da decisão
judicial, quando for omitido ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, ou a correção de erro
material.
2. O acórdão embargado incidiu em omissão no tocante à substituição da pena privativa de liberdade para restritiva de direitos,
cumprindo acrescentar: Fica mantida a r. sentença no que tange à substituição da pena privativa de liberdade aplicada, por duas
restritivas de direitos, por ser medida socialmente recomendável, sendo a primeira de prestação de serviços à comunidade ou
a entidades públicas a ser cumprida na forma estabelecida pelos artigos 46 e 55, ambos do Código Penal e demais condições
do Juízo das Execuções Penais, e sendo a segunda pena restritiva de direitos a de prestação pecuniária consistente no
pagamento da importância de três (03) salários mínimos a entidade pública ou privada com destinação social cadastrada no
Juízo das Execuções Penais. Na parte dispositiva, deverá constar a seguinte redação: II. CONCLUSÃO Diante do exposto, DOU
PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO do réu para reduzir a pena-base para 3 anos e 6 meses de reclusão e 11 dias-
multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente no
regime semiaberto, que torno definitiva, a qual será substituída pelas penas de prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas, nos termos do artigo 55 do Código Penal, e prestação pecuniária no valor de três (03) salários mínimos a
entidade pública ou privada com destinação social, bem ainda conceder-lhe a justiça gratuita. Esgotados os recursos
ordinários no âmbito desta Corte e não ocorrendo trânsito em julgado, expeça-se carta de sentença ao juízo a quo para
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providências necessárias à execução penal (STF, HC 126.292, ADC 43 e 44).
3. Embargos de Declaração acolhidos para sanar a omissão apontada, sem efeitos infringentes.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014724-03.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.014724-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : VAGNER SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
No. ORIG. : 00147240320124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PROPOSTA NA VIGÊNCIA DO CPC73. INTERESSE DE AGIR.
EXISTÊNCIA. SFH. ALIENAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE PROBABILIDADE DO
DIREITO. JULGAMENTO DO MÉRITO COM BASE NO ARTIGO 1.013, §3º, I, CPC15.
-A revogação dos procedimentos cautelares pelo CPC15 não revela normatividade apta a mortificar o interesse de agir (interesse-
adequação) que instruiu o direito de ação constituído na vigência do CPC73. As ações cautelares propostas com base na lei processual
revogada devem ser processadas e julgadas. Inteligência do Artigo 1.045, §1º, CPC15.
-A sistemática da execução extrajudicial prevista nos contratos de financiamento regidos pelo Decreto Lei 70/66 não ofende a
constituição ou tampouco o sistema consumerista.
-Apelação a que se dá parcial provimento para reconhecer o interesse de agir da parte autora, mas, julgar improcedente o pedido
exordial com fundamento no Artigo 1.013, §3º, I, CPC15.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018963-50.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : ALIPIO MATIAS DA SILVA MARQUES
ADVOGADO : RICARDO VILLAGRA DA SILVA MARQUES
REU(RE) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00189635020124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
A referência genérica não é mecanismo apto à apresentação da omissão: a extrema generalidade da asserção impossibilita a compreensão
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da matéria recorrida.
Reconhecimento de propósito manifestamente protelatório; aplicação da multa do Artigo 1.026, §2º, CPC.
Embargos conhecidos e improvidos, com aplicação de multa.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004625-59.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.004625-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARCIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : WALTER QUEIROZ NORONHA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00046255920124036104 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. PORNOGRAFIA INFANTO-JUVENIL. CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 241-
A, CAPUT, E 241-B, CAPUT, AMBOS DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PRELIMINARES
AFASTADAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE
FÍSICA DO JUIZ. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. ART. 241-A, CAPUT, DO ECA.
CONDUTA QUE SE SUBSUME AO TIPO PENAL. DEMONSTRADO O ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO (DOLO
DIRETO). DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME NEGATIVAS. GRANDE QUANTIDADE DE
ARQUIVOS PEDOPORNOGRÁFICOS DISPONIBILIZADOS. AGRAVANTE GENÉRICA DA CONFISSÃO EXPONTÂNEA.
REDUÇÃO EM 1/8 (UM OITAVO). AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. FIXAÇÃO DO COEFICIENTE EM 1/6 (UM
SEXTO). CONTINUIDADE DELITIVA DEMONSTRADA. ART. 241-B, CAPUT, DO ECA. DOSIMETRIA DA PENA.
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME NEGATIVAS. GRANDE QUANTIDADE DE ARQUIVOS PEDOPORNOGRÁFICOS
ARMAZENADOS. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONCRUSO MATERIAL BEM APLICADO.
REGIME INICIAL SEMIABERTO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL. CONCESSÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
- Preliminar. Competência da Justiça Federal. Está provado que os ilícitos foram praticados por meio da rede mundial de computadores,
autorizando-se o processamento e julgamento do feito pela Justiça Federal, nos termos do artigo 109, V, da Constituição Federal e da
tese fixada pelo E. Supremo Tribunal Federal.
- Preliminar. Não houve violação ao princípio da identidade física do juiz, em virtude do afastamento legal da magistrada, porquanto
deixou de proferir sentença em razão da fruição de férias. Demais disso, caberia à parte, nos termos do princípio pas de nullité sans
grief, que rege o processo penal, evidenciar de modo efetivo o prejuízo sofrido, o que não ocorreu in casu.
- Autoria e Materialidade. A materialidade está comprovada pelo laudo de exame pericial e pelos demais elementos de persuasão
colacionados no bojo do caderno processual. A autoria delitiva, por sua vez, está comprovada pela prova oral produzida em juízo,
sobretudo pelos testigos dos policiais federais que confirmam a apreensão do equipamento de informática em poder do réu, o qual,
informalmente indagado sobre os fatos, admitiu as práticas delituosas pelas quais fora denunciado. Ademais, tem-se a confissão do
apelante, que, embora realizada na Delegacia de Polícia Federal, sem as garantias do contraditório e da ampla defesa, está em
consonância às demais provas coligidas em pretório, especialmente à prova pericial e os depoimentos das testemunhas. Condenação de
rigor.
- Art. 241-A, caput, do ECA. Subsunção da conduta aos tipos penais. A prova pericial revelou que o apelante configurou o seu
computador para a troca das imagens ilícitas em redes mundiais de pornografia infantil, na medida em que instalou os aplicativos Ares e
Shareaza, responsáveis pelo compartilhamento automático dos arquivos, bem como o programa TOR para evitar a fiscalização pelas
autoridades públicas. E, muito embora estes aplicativos (Ares e Shareaza) não registrem quais imagens ou vídeos foram efetivamente
enviados para terceiros, tampouco demonstrem quais foram as pessoas que os receberam, é da própria estrutura destes programas Peer
to Peer (P2P) o compartilhamento automático dos arquivos a todos que a ele tem acesso, como bem ressaltou o nobre perito signatário
do laudo pericial: cumpre informar que tal aplicativo (Ares) não dispõe de registros que evidenciem se outros usuários baixaram
os arquivos compartilhados, porém vale esclarecer que pela própria estrutura dos aplicativos P2P os arquivos baixados já são
automaticamente compartilhados com outros usuários pela Internet (fl. 127), circunstâncias que tornam evidente a publicação de
conteúdo erótico infantil a terceiros. Além disso, o laudo pericial encontrou registros dos perfis Marcos Teia e Raphael Shults, bem
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como dos e-mails kids2011@zipmail.com e cerveja2011@zipmail.com.br, responsáveis pela divulgação de fotos envolvendo crianças
e adolescentes na rede social Facebook, segundo consta do procedimento perquisitivo instaurado pela Polícia Federal (fls. 21/29 e 64,
do apenso). Não fosse suficiente, o próprio Apelante admite, em seu interrogatório extrajudicial, ter divulgado imagens proibidas por e-
mail e pelo Facebook, bem como ter participado de redes de compartilhamento de arquivos espúrios integradas por internautas de
mesmo propósito ilícito.
- Art. 241-A, caput, do ECA. Elemento subjetivo do tipo (dolo direto). A prova dos autos revela que o apelante é pessoa com razoável
grau de instrução (ensino médio incompleto) e, de seu interrogatório, extrai-se que aufere renda por meio da criação de um site
desportivo, voltado ao futebol, demonstrando domínio incomum da informática, afastando-se a alegação de que agiu com descuido, ou
seja, não dirigiu seu propósito à prática do ilícito penal em comento (ausência de dolo).
- Art. 241-A, caput, do ECA. Dosimetria da pena. Pena-base. O fato de o insurgente compartilhar aos internautas grande quantidade de
material pornográfico, cerca de milhares de imagens e vídeos no HD periciado, representa circunstância concreta que implica maior
reprovabilidade à conduta praticada e é fundamento que justifica a majoração da pena-base, conforme vem decidindo os nossos Tribunais
Superiores.
- Art. 241-A, caput, do ECA. Pena intermediária. O Código Penal não estabelece limites mínimo e máximo de diminuição de pena a
serem aplicados em razão de circunstância atenuantes, cabendo à prudência do magistrado fixar o patamar necessário, dentro de
parâmetros razoáveis e proporcionais, com a devida fundamentação (nesse sentido: HC 260.899-AC, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz,
12.08.2014, DJe 22.08.2014, v.u. - destaques nossos). No caso dos autos, a fração de diminuição de 1/8 (um oitavo) não foi
fundamentada pelo magistrado sentenciante e foge àquela usualmente recomendada pela doutrina, vale dizer, 1/6 (um sexto). Deste modo,
diminuo a pena, adotando a fração de 1/6 (um sexto) relacionada à atenuante da confissão espontânea.
- Art. 241-A, caput, do ECA. É incontestável a continuidade delitiva (art. 71 do CP), na medida em que a divulgação dos arquivos para
diferentes pessoas, em momentos distintos, concretizam condutas diversas. Com efeito, cada vez que um internauta acessa a rede de
dados do computador do apelante e baixa um arquivo pedopornográfico, temos uma conduta individualizada, consistente na divulgação
do material ilícito. Precedentes. Ademais, tratando-se de quantidade expressiva de arquivos disponíveis para a publicação, vale dizer,
mais de dois mil e quinhentos vídeos e imagens pedopornográficas, bem como considerando-se que os arquivos permaneceram por quase
um ano disponíveis na internet, a fração de aumento adotada pela sentença (1/2) foi bem fixada, razão pela qual a mantenho.
-Art. 241-B, caput, do ECA. Dosimetria da pena. O insurgente armazenava grande quantidade de material pornográfico infanto-juvenil
(mais de duas mil e quinhentas imagens e vídeos), representando circunstância concreta que implica maior reprovabilidade à conduta
praticada e fundamento que justifica a majoração da sanção inicial.
- Princípio da Consunção. Impossibilidade. As condutas típicas insculpidas nos arts. 241-A e 241-B, ambos do Estatuto da Criança e do
Adolescente, visam, a despeito de tutelarem nossas crianças e nossos adolescentes, coibir práticas por demais graves ocorrentes na
sociedade que não se mostram necessariamente inseridas uma no bojo da outra, podendo, desta feita, ser cometidas em concomitância
sem que haja a possibilidade de se reconhecer a ideia de que uma foi crime-meio para a prática criminosa fim. Nesse contexto, o art.
241-A pune, basicamente, a conduta daquele que compartilha (por meio das diversas formas descritas nos núcleos constantes do tipo
penal), por qualquer meio, inclusive sistema de informática ou telemático, material pornográfico envolvendo criança ou adolescente
(oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de
informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo
criança ou adolescente) ao passo que o art. 241-B almeja punir o armazenamento de material pornográfico no contexto envolvendo
criança ou adolescente (adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que
contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente), não havendo, assim, confusão ou
superposição entre as condutas imbricadas penalmente a permitir o reconhecimento da consunção. Ademais, importante ser destacado
que o cometimento de uma das figuras típicas não gera necessariamente a perpetração da outra (donde se conclui a necessidade
imperiosa do elemento volitivo, ou seja, de desígnios autônomos para a tipificação de cada qual) da mesma forma que, tendo sido levada
a efeito aquela cujo apenamento é mais gravoso, não se nota relação de "crime-meio X crime-fim" a permitir o assentamento apenas da
prática criminosa final, o que corrobora a impossibilidade de se reconhecer a consunção vindicada. Precedentes.
- Regime inicial SEMIABERTO. A teor do disposto no art. 33, § 2º, b, do Código Penal, considerando-se que a pena privativa de
liberdade não superou o limite de oito anos de reclusão e que o réu não é reincidente, bem fixado o regime SEMIABERTO como forma
inicial de cumprimento da reprimenda.
- Justiça Gratuita. No caso dos autos, inexistem elementos que infirmam a hipossuficiência do apelante e, portanto, suas declarações de
hipossuficiência devem ser suficientes para a concessão do benefício. Com relação ao pagamento das custas processuais, entretanto, esta
decorre do comando normativo inserto no artigo 804 do Código de Processo Penal, sendo devida mesmo ao acusado que seja
beneficiário da assistência judiciária gratuita.
- Recurso de apelação parcialmente provido. Reconhecimento da fração de 1/6 (um sexto) relacionada à confissão quanto ao crime
previsto no art. 241-A, caput, da Lei nº 8.069/1990. Pena definitiva fixada em 06 anos e 06 (seis) meses de reclusão e 90 (noventa)
dias-multa. Concessão dos benefícios da justiça gratuita.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto por MÁRCIO ALVES
DA SILVA para aplicar a fração de 1/6 (um sexto) relacionada à confissão do crime previsto no art. 241-A, caput, da Lei nº
8.069/1990 e conceder os benefícios da Justiça Gratuita, e, por maioria, fixar a pena definitiva em 06 anos e 06 (seis) meses de reclusão
e 90 (noventa) dias-multa, calculados estes no mínimo legal, e conceder os benefícios da justiça gratuita, nos termos do relatório e voto do
Relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou o Des. Fed. Nino Toldo.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005825-86.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.005825-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : NELSON MENDES CHAVES
ADVOGADO : SP180055 ELCY MARQUES TIMOTEO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00058258620124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. PORNOGRAFIA INFANTO-JUVENIL. CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 241,
CAPUT, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL Nº 10.764, DE 12.11.2003, E 241-B, CAPUT, COM REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 11.829, DE 25.11.2008, AMBOS DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. MATERIALIDADE,
AUTORIA E ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO COMPROVADOS. ART. 241, CAPUT, DO ECA, COM REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 11.829, DE 25.11.2008. DOSIMETRIA DA PENA. CONTINUIDADE DELITIVA RECONHECIDA.
COEFICIENTE CORRETAMENTE APLICADO, CONSIDERANDO-SE O NÚMERO DE PUBLICAÇÕES DOS ARQUIVOS
ILÍCITOS. PRECEDENTES. ART. 241-B, CAPUT, DO ECA. DOSIMETRIA DA PENA. CRIME PERMANENTE.
CONTINUIDADE DELITIVA AFASTADA. CONCURSO MATERIAL RECONHECIDO. REINCIDÊNCIA. REGIME INICIAL
FECHADO.
- Autoria e Materialidade. A materialidade está comprovada pelos laudos de exame pericial e pelos demais documentos colacionados no
bojo do caderno processual. A autoria delitiva, por sua vez, está provada pela prova oral produzida em juízo, sobretudo pelos testigos
dos policiais federais, que confirmam a apreensão dos equipamentos de informática na residência do réu, em seu poder, os quais,
submetidos à perícia, revelaram o armazenamento e compartilhamento de imagens e vídeos contendo pornografia infanto-juvenil.
- Art. 241, caput, do ECA. Dosimetria da pena. Continuidade delitiva. Incontestável a continuidade delitiva para o crime em comento, na
medida em que a divulgação dos arquivos para diferentes pessoas, em momentos distintos, concretizam condutas diversas. Com efeito,
cada vez que um internauta acessa a rede de dados do computador do apelante e baixa um arquivo pedopornográfico, temos uma
conduta individualizada, consistente na divulgação do material ilícito. No mais, os laudos revelam a existência de um número expressivo de
publicações feitas pelo apelante, sendo certo, outrossim, que um dos arquivos publicados continha 337 (trezentas e trinta e sete) fotos de
crianças e adolescentes sendo violentadas, tornando-se ainda mais perniciosa a conduta desenvolvida. Com efeito, os números atinentes
às publicações e às imagens, no período de quatro meses, foram expressivos, merecendo a exasperação da pena em 2/3 (dois terços).
Precedentes.
-Art. 241-B, caput, do ECA. Dosimetria da pena. A jurisprudência reconhece que a conduta de armazenar mais de uma imagem e vídeo
no computador é crime permanente, que se perpetua no tempo enquanto os arquivos estiverem armazenados. Continuidade delitiva
afastada. Pena diminuída.
- Regime inicial FECHADO. O réu é reincidente em crime doloso e o regime inicial de cumprimento deve ser o FECHADO, muito
embora a pena não supere oito anos de reclusão.
- Recurso de Apelação parcialmente provido. Afastada a continuidade delitiva referente ao delito estatuído no art. 241-B, caput, do
Código Penal. Pena unificada em 05 (cinco) anos e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser inicialmente cumprida no regime FECHADO, e
pagamento de 29 (vinte e nove) dias-multa, fixados estes no valor unitário mínimo e corrigidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto por NELSON MENDES
CHAVES, afastar a continuidade delitiva referente ao delito estatuído no art. 241-B, caput, do Código Penal, e fixar a pena unificada em
05 (cinco) anos e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser inicialmente cumprida no regime FECHADO, e pagamento de 29 (vinte e nove) dias-
multa, fixados estes no valor unitário mínimo e corrigidos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006979-12.2012.4.03.6119/SP
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2012.61.19.006979-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : DAVI CRISTINO LAVERENE BASTOS VERAS FIREMAN
ADVOGADO : SP235199 SANTIAGO ANDRE SCHUNCK
APELANTE : JOAO RICARDO DA SILVA MARCELINO

: JOSE DIOGO DA SILVA
ADVOGADO : SP177077 HAE KYUNG KIM e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : DAVI CRISTINO LAVERENE BASTOS VERAS FIREMAN
ADVOGADO : SP235199 SANTIAGO ANDRE SCHUNCK
APELADO(A) : JOAO RICARDO DA SILVA MARCELINO

: JOSE DIOGO DA SILVA
ADVOGADO : SP177077 HAE KYUNG KIM e outro(a)
No. ORIG. : 00069791220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 33 C.C. O ART. 40, INCISO I, AMBOS DA LEI N. 11.343/2006.
APELANTES DAVI E RICARDO. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E ELEMENTO
SUBJETIVO DO TIPO SUFICIENTEMENTE COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. FIXAÇÃO DA PENA-BASE
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. NATUREZA E QUANTIDADE DE ENTORPECENTE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA
RECONHECIDA E APLICADA. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO MANTIDA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA
NO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 4º, DA LEI 11.343/2006. DIMINUIÇÃO EM 1/6 (UM SEXTO). REGIME INICIAL
SEMIABERTO FIXADO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR RESTRITIVAS DE
DIREITOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. APELANTE JOSÉ DIOGO. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS. APLICAÇÃO DO IN DUBIO PRO REO. SENTENÇA REFORMADA.
- Apelantes Davi e João. A materialidade delitiva restou amplamente comprovada por meio dos laudos de exames periciais químico-
toxicológicos e pelo auto de apreensão.
- A autoria e o elemento subjetivo do tipo (dolo direto) restaram devidamente demonstrados, uma vez que a prova testemunhal, a
confissão dos réus e os laudos periciais produzidos, corroborados pelo flagrante delito, endossam os fatos descritos na r. exordial
incoativa.
- Dosimetria da pena. Primeira fase. A quantidade e variedade das drogas apreendidas em poder dos réus JOÃO e DAVI (in casu,
foram apreendidos 6.174g de ecstasy em poder de DAVI, bem como duas embalagens de THC divididas em 8.968 gramas e 9.980
gramas, respectivamente em poder de JOSÉ e JOÃO) permitem a exasperação da pena-base.
- Segunda fase. Os recorrentes DAVI e JOÃO confessaram integralmente as atividades delitivas, esclarecendo detalhadamente as
circunstâncias dos crimes, permitindo-se a aplicação da atenuante genérica da confissão espontânea, no patamar de 1/6 (um sexto).
- A majorante referente ao cometimento do delito mediante paga ou promessa de recompensa não deve ser reconhecida, pois o objetivo
de lucro já está ínsito no delito de tráfico internacional de drogas. Precedentes.
- Terceira fase. Aumento da pena pela transnacionalidade demonstrada pela confissão dos réus e pelos bilhetes aéreos. O número de
países percorridos pelos agentes não está diretamente relacionado com a fração de aumento da pena, sobretudo porque não se tem
notícias da distribuição de drogas em qualquer um deles. Ademais, o art. 40 da Lei de Drogas prevê ao menos 07 (sete) razões pelas
quais a pena pode ser aumentada de 1/6 a 2/3. No caso concreto, apenas um inciso foi violado, pelo que a fração de aumento adotada na
sentença mostra-se correta (1/6).
- Não é o caso de se aplicar a causa de aumento do art. 40, inciso III, da Lei nº 11.343/2006, pois, de acordo com o entendimento do
Supremo Tribunal Federal, tal dispositivo é referente à traficância de drogas cometida dentro de transporte público (entre outros locais
específicos), incidindo somente quando o agente tem a intenção de praticar o comércio do entorpecente em seu interior. Em outras
palavras, não é aplicável quando o meio de transporte é utilizado apenas para transportar a droga - situação configurada no caso dos
autos.
- Cabível, no caso concreto, a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, que deve permanecer no
mínimo legal, ou seja, 1/6 (um sexto) e não na fração de 1/3 (um terço) estabelecida na sentença, nitidamente reservada para casos menos
graves, a depender da intensidade do auxílio prestado pelo réu. In casu, os apelantes atuaram em favor de uma organização criminosa
internacional, contribuindo, ainda que de maneira eventual, com suas atividades ilícitas. De fato, ao aceitarem a proposta de transporte de
drogas ao exterior, os réus tinham ciência de sua colaboração decisiva para o sucesso do grupo, em pelo menos dois continentes distintos.
- Regime inicial. Para a determinação do regime inicial, deve-se observar o artigo 33, parágrafos 2º e 3º, do Código Penal, e o artigo 59
do mesmo Codex, de forma que sua fixação adeque-se às circunstâncias do caso concreto. Ressalte-se que, especificamente quanto ao
delito de tráfico ilícito de drogas, também se considerará a natureza e quantidade de entorpecentes como fundamentação idônea para a
fixação do regime inicial para cumprimento de pena, nos termos do artigo 42 da Lei 11.343/2006. Precedentes.
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- Analisando as circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal e art. 42 da Lei 11.343/2006, especificamente para fins de fixação de
regime, verifico que, no caso concreto, não são desabonadoras as condições pessoais dos acusados, as circunstâncias e consequências
do crime, e tampouco a natureza e quantidade de droga apreendidas são anormais à espécie delitiva. Diante disso, não existem razões
para que seja aplicado regime inicial de cumprimento de pena mais gravoso que a regra legal geral, qual seja, o SEMIABERTO.
- Ausentes os requisitos previstos no artigo 44 e incisos do Código Penal, impossível a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos.
- Execução provisória da pena. Exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos
interpostos perante as Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como
comunicação ao juízo de origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório
exarado em sede de Apelação. Em havendo o trânsito em julgado, hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido
expedida guia provisória de execução, tornam-se desnecessárias tais providências. Prejudicada, portanto, a questão relativa ao direito de
recorrer em liberdade.
- Apelante JOSÉ. Absolvição de rigor. Em que pese a apreensão de substâncias entorpecentes no fundo falso da mochila do Apelante
JOSÉ DIOGO, as provas coletadas no bojo do caderno processual não são suficientes para embasar um decreto condenatório,
permitindo-se sua absolvição, nos termos do art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.
- Sentença reformada. Provida a Apelação do réu JOSÉ, para ABSOLVÊ-LO das imputações formuladas na denúncia, com fundamento
no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Parcial provimento ao Recurso do Ministério Público Federal, para aumentar as
penas-base relacionadas aos réus DAVI e JOÃO, respectivamente, em 1/4 (um quarto) e 1/5 (um quinto) e, outrossim, aplicar o
coeficiente de 1/6 (um sexto) em relação ao benefício do art. 33, § 4º, da Lei de Drogas; e, por fim, parcial provimento às Apelações de
JOÃO e DAVI, para aplicar a atenuante genérica da confissão espontânea, no patamar de 1/6 (um sexto), fixando a pena definitiva em 05
(cinco) anos e 22 (vinte e dois) dias de reclusão, a ser cumprida no regime inicial SEMIABERTO, e 506 (quinhentos e seis) dias-multa,
fixados no patamar mínimo, relacionada ao réu DAVI, e 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida no
regime inicial SEMIABERTO, e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, fixados no patamar mínimo, relacionada ao réu JOÃO,
impossibilitada a substituição das penas corporais em restritiva de direitos, porquanto ausentes os requisitos do art. 44 do CP.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à Apelação do réu JOSÉ DIOGO DA SILVA, para ABSOLVÊ-LO das
imputações formuladas na denúncia, com fundamento no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal; DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao Recurso do Ministério Público Federal, para aumentar as penas-base relacionadas aos réus DAVI CRISTINO
LAVENERE BASTOS VERAS FIREMAN e JOÃO RICARDO DA SILVA MARCELINO, respectivamente, em 1/4 (um quarto) e
1/5 (um quinto) e, outrossim, aplicar o coeficiente de 1/6 (um sexto) em relação ao benefício do art. 33, § 4º, da Lei de Drogas; e, por
fim, DAR PARCIAL PROVIMENTO às Apelações de JOÃO RICARDO DA SILVA MARCELINO e DAVI CRISTINO
LAVENERE BASTOS VERAS FIREMAN, para aplicar a atenuante genérica da confissão espontânea, no patamar de 1/6 (um sexto),
fixando a pena definitiva em 05 (cinco) anos e 22 (vinte e dois) dias de reclusão, a ser cumprida no regime inicial
SEMIABERTO, e 506 (quinhentos e seis) dias-multa, fixados no patamar mínimo, relacionada ao réu DAVI CRISTIANO
LAVENERE BASTOS VERA FIREMAN e 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida no
regime inicial SEMIABERTO, e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, fixados no patamar mínimo, relacionada ao
réu JOÃO DA SILVA MARCELINO, impossibilitada a substituição das penas corporais em restritiva de direitos, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006038-28.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.006038-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VANESSA CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MAIAROTTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : VANESSA CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MAIAROTTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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No. ORIG. : 00060382820134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. APLICAÇÃO DA FRAÇÃO DE 2/3 (DOIS TERÇOS), RELACIONADA À CAUSA
ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006, NOS TERMOS DA
DETERMINAÇÃO DO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PROFERIDA NO HABEAS CORPUS IMPETRADO EM FAVOR
DA APELANTE. NOVA DOSIMETRIA PENAL. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR
RESTRITIVA DE DIREITOS, OBSERVADA A DETRAÇÃO.
- Nova dosimetria da pena realizada diante do comando emitido pelo C. Supremo Tribunal Federal, no bojo do Habeas Corpus nº
137.767/SP, determinando a aplicação da fração de 2/3 (dois terços) relacionada à causa especial de diminuição de pena prevista no art.
33, § 4º, da Lei 11.343/2006.
- Pena definitiva fixada em 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias-multa.
- Relevante anotar que a obrigatoriedade do regime inicial fechado aos sentenciados por crimes hediondos e equiparados não mais
subsiste, diante da declaração de inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/1990, pelo Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do Habeas Corpus nº 111840, em 27 de junho de 2012. Desta forma, tratando-se de ré primária e de pena corporal inferior
a quatro anos de reclusão, imperiosa a fixação do regime inicial ABERTO.
- Presentes os requisitos previstos no art. 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade deve ser substituída por 02 (duas) restritiva
de direitos, consistentes na prestação pecuniária de 01 (um) salário mínimo, que deverá ser paga a entidade pública com destinação
social, consoante determinações a serem especificadas pelo juízo da execução, e prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas, a ser definida também pelo juízo da execução, segundo as aptidões da ré, pelo mesmo período da pena imposta, descontado o
tempo em que ela permaneceu presa preventivamente.
- Dado parcial provimento ao recurso de Apelação interposto pela Defensoria Pública da União, corrigindo, por força do comando
exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal, a dosimetria penal para fixar a reprimenda imposta ré em 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e
10 (dez) dias de reclusão e 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias-multa, cada um no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época
dos fatos, mantido, no mais, o v. acórdão.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pela Defensoria Pública da
União, corrigindo, por força do comando exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal, a dosimetria penal para fixar a reprimenda imposta
a ré em 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias-multa, cada um no valor de
1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de
liberdade por 02 (duas) restritiva de direitos, consistentes na prestação pecuniária de 01 (um) salários mínimos, que deverá ser paga a
entidade pública com destinação social, consoante determinações a serem especificadas pelo juízo da execução, e prestação de serviços à
comunidade ou a entidades públicas, a ser definida também pelo juízo da execução, segundo as aptidões da ré, pelo mesmo período da
pena imposta, descontado o tempo em que ela permaneceu presa preventivamente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003581-31.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.003581-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : FLOVERSON FABIANO VARELLA PINTO
ADVOGADO : RJ111540 JUACI ALVES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00035813120134036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. OBTENÇÃO FRAUDULENTA DE FINANCIAMENTO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
ARTIGO 19 DA LEI Nº 7.492/1986. VOTO PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA VENCIDO. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO FEITO ANTE A NÃO REALIZAÇÃO DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. REJEITADA. AUTORIA,
MATERIALIDADE E ELEMENTO SUBJETIVO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA.
1. A conduta imputada ao apelante, consistente na obtenção fraudulenta de financiamento para a aquisição de veículo, é tipificada como

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1766/1810



crime contra o Sistema Financeiro Nacional. Precedentes da 4ª Seção deste Tribunal. Voto preliminar do Relator vencido, que, de ofício,
anulava a sentença e declinava de competência, encaminhando o feito à Justiça Estadual, nos termos do 2º do artigo 383 e primeira parte
do artigo 70, ambos do C.P.P.
2. Prosseguindo no mérito, a autoria e materialidade delitivas restaram sobejamente demonstradas pelo contrato de arrendamento
mercantil financeiro (e os documentos que o instruíram), onde consta a aposição de assinatura falsa em nome de terceiro no instrumento
contratual, para a obtenção de financiamento, além da prova oral inserida no feito.
3. Refutada a Alegação de nulidade do feito ante a não realização de perícia grafotécnica para apurar o responsável pela assinatura aposta
no contrato de financiamento. Na hipótese, a perícia é dispensável, porquanto toda a prova coligida aos autos durante a instrução criminal
evidenciou eficazmente o meio fraudulento utilizado para o fim de obter financiamento em instituição financeira.
4. Por se tratar o crime estampado no artigo 19 da Lei n.º 7.492/1986 de crime aberto, qualquer fraude há de ser considerada suficiente
para constituição do delito, ainda que não se constitua em crime autônomo de falsidade. A existência de outros elementos probatórios que
comprovem a fraude torna-se suficientes à caracterização do delito.
5. Elemento subjetivo caracterizado nos autos. O réu, de forma consciente e deliberada, esteve vocacionado à execução do tipo
insculpido no artigo 19 da Lei n.º 7.492/1986.
6. Na primeira fase dosimétrica, foi afastada a valoração negativa de maus antecedentes, diante de ter sido considerado em desfavor do
réu uma condenação passada em julgado cujos fatos eram posteriores aos narrados no presente feito. Pena reduzida para 02 (dois) anos
de reclusão.
7. Inexistência de circunstâncias agravantes ou atenuantes, tampouco de causas de aumento ou diminuição da pena. Pena definitiva em 02
(dois) anos de reclusão.
8. Pena de multa fixada em 10 (dez) dias-multa, no valor mínimo legal.
9. Nos termos do artigo 33, parágrafo 2º, "c", do Código Penal, ficou estabelecido o regime inicial aberto de cumprimento da pena.
10. Substituição da pena privativa de liberdade, nos termos do artigo 44 do Código Penal, por duas penas restritivas de direito,
consistentes em prestação pecuniária na quantia de 01 (um) salário mínimo, em favor de entidade pública ou privada com destinação
social, a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais, bem como por prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na
forma a ser estabelecida pelo Juízo da Execução, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade.
11. No que tange à destinação da prestação pecuniária, saliente-se que a União é sempre vítima estanque de todo e qualquer delito e o
encaminhamento sistemático a ela faria com que as demais hipóteses do artigo mencionado jamais tivessem aplicação. A destinação da
prestação pecuniária ora determinada alcança fins sociais precípuos que o direito penal visa alcançar, de maneira eficaz e objetiva.
12. Preliminar da Defesa rejeitada.
13. Parcial provimento da Apelação da Defesa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça Federal, nos termos do voto divergente do
Desembargador Federal Nino Toldo, com quem votou o Desembargador Federal José Lunardelli, vencido o Desembargador Federal
Relator Dr. Fausto De Sanctis, que, preliminarmente, de ofício, anulava a sentença e declinava da competência para a Justiça Estadual;
bem como, prosseguindo no mérito, a Turma, por unanimidade, decide rejeitar a preliminar aventada pela defesa, bem como, no mérito,
dar parcial provimento à Apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Relator

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001383-43.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.001383-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : MARCELO ARISTEU TORRES TABAI
ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DOS SANTOS
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00013834320144036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO.
01. Embargante questiona, essencialmente, que a decisão descartou a aplicação da suspensão condicional da pena (art. 77 do CP) ao
passo em que, contraditoriamente, segundo alega, afirmou o cabimento da substituição da pena corporal por penas restritivas de direito,
deixando de explicar o afastamento do sursis.
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02. Entretanto, a decisão recorrida é expressa em apreciar a matéria ora ventilada, eis que o sursis foi negado com base no inc. III do art.
77 do Código Penal, posto o réu já ter sido beneficiado com penas restritivas de direito, não havendo que se falar, portanto, em
suspensão da pena privativa de liberdade. Outrossim, a pena em concreto excede os dois anos, patamar máximo que viabilizaria a
aplicação do sursis simples, como explicitado no v. Acórdão embargado.
03. Ante a inexistência de quaisquer dos vícios elencados no artigo 619 do Código de Processo Penal, não há que acolher as ilações
tecidas pelo embargado.
04. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração opostos por MARCELO ARISTEU TORRES TABAI, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003254-76.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.003254-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : WILLYAMS BILLY JOE DE SOUZA BORGES
ADVOGADO : EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00032547620154036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO ANTERIOR). DESCAMINHO. AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE MANTIDA NO MÍNIMO
LEGAL. PENA RESTRITIVA DE DIREITOS ALTERADA.
- A materialidade delitiva e a autoria restaram devidamente comprovadas pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal
de Mercadorias, pelo Laudo de Exame Merceológico e pelo depoimento prestado pela testemunha em Juízo.
- Inaplicabilidade do princípio da insignificância, diante de sua incompatibilidade com a hipótese de contumácia delitiva. Existência de
processos administrativos.
- Dosimetria da pena. 1ª Fase. A condenação transitada em julgado diz respeito a fatos posteriores àqueles analisados nos presentes
autos. Impossibilidade de exasperação da pena-base. Precedentes das Cortes Superiores. 2ª Fase - reconhecida a atenuante da
confissão, não restou aplicada pelo r. Juízo de primeiro grau, tendo em vista a fixação da pena-base no mínimo legal. 3ª Fase - sem
causas de aumento ou diminuição, pena definitivamente fixada em 1 (um) ano de reclusão.
- Nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal, fixa-se o regime inicial ABERTO para o cumprimento da pena.
- Preenchidos os requisitos estipulados no artigo 44 do Código Penal, deve ser determinada a substituição da pena privativa de liberdade
por uma prestação pecuniária no valor de 2 (dois) salários mínimos em favor de entidade com destinação social, a ser designada pelo
Juízo das Execuções Penais, a qual atende ao caráter sancionatório e retributivo da pena, com fundamento no artigo 44, inciso III, do
Código Penal.
- Acerca da possibilidade de execução provisória da pena, deve prevalecer o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal
que, ao reinterpretar o princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF) e o disposto no art. 283 do CPP, nos autos do Habeas
Corpus nº. 126.292/SP e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº. 43 e nº. 44, pronunciou-se no sentido de que não há óbice
ao início do cumprimento da pena antes do trânsito em julgado, desde que esgotados os recursos cabíveis perante as instâncias ordinárias.
Assim, exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos interpostos perante as
Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como comunicação ao juízo
de origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório exarado em sede de
Apelação. Em havendo o trânsito em julgado, hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido expedida guia
provisória de execução, tornam-se desnecessárias tais providências.
- Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, somente para alterar a pena restritiva de direitos determinada na r.
sentença para uma prestação pecuniária, no valor de 2 (dois) salários mínimos em favor de entidade com destinação social, a ser
designada pelo Juízo das Execuções Penais.

ACÓRDÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1768/1810



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal, somente para alterar a pena
restritiva de direitos determinada na r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001519-63.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001519-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOSE LUIZ SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : SP120393 RICARDO ALVES BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : JOSE LUIZ SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : SP120393 RICARDO ALVES BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00015196320154036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 29, § 1º, INCISO III, E § 4º, E ART. 32, AMBOS DA LEI 9.605/1998. ART. 296, § 1º,
INCISOS I E III, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DAS PENAS.
ART. 29, § 1º, III, DA LEI Nº 9.605/1998. MAUS ANTECEDENTES. CULPABILIDADE EXACERBADA. CAUSA DE
AUMENTO DO § 4º, INCISO I, DO MESMO ARTIGO. ART. 296, § 1º, I E III, DO CÓDIGO PENAL. MAUS
ANTECEDENTES. CULPABILIDADE NORMAL À ESPÉCIE. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. QUANTIDADE DE
ANILHAS ADULTERADAS. ART. 32 DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS. MAUS ANTECEDENTES. CULPABILIDADE
EXACERBADA. MAUS TRATOS DE 11 AVES. PENA DEFINITIVA. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. APELAÇÃO DEFENSIVA PARCIALMENTE
PROVIDA. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARCIALMENTE PROVIDA.
- A materialidade e autoria delitiva atribuída ao réu com relação aos três delitos, bem como o elemento subjetivo exigido pelos tipos
penais, restaram devidamente demonstrados pelo conjunto probatório carreado aos autos.
- O Laudo de Constatação de adulteração de anilhas, no qual foram analisadas 43 (quarenta e três) aves, concluiu que "as anilhas
vistoriadas foram adulteradas grosseiramente e o autor destas adulterações deve responder por estas fraudes". Segundo a análise
individualizada de cada uma das anilhas, todas estavam adulteradas, estando a maioria delas desgastadas interiormente para facilitar a
inserção da anilha adulterada no tarso da ave capturada, além de muitas não estarem cadastradas no SISPASS ou estarem cadastradas
em nome de terceiros, como fuga, etc. A perícia ainda constatou anilhas abertas (ex. Anilha Ibama OA 4.0 144683, 094708, etc), além
de constatar que a maioria das aves não era advinda de cativeiro, mas sim da natureza (ex. Saltator similis- trinca ferro com Anilha
IBAMA OA 3.5 347469, 299399, etc.). Especificamente quanto às condições em que se encontravam as aves, o Laudo de Perícia
Criminal aponta ainda que "além de constatar maus tratos, as aves, na sua totalidade, não eram provenientes de cativeiro. Ocorreu que o
criador aproveitou as anilhas para reanilhar aves capturadas na natureza. Observei ainda aves com tarsos quebrados ou destroncados por
força de anilhamento incorreto, ave sem tarso, literalmente cortado proveniente de tarso quebrado acarretando infecção, obrigando o
causador a cortar o tarso da ave e inutilizando a mesma que jamais haverá possibilidade de readaptação à natureza, gaiolas com fezes
encostando no puleiro, um sinal de que o criador deixava dias e dias sem limpeza das gaiolas, supondo até a falta de alimentação correta
às aves. Observei que as aves em sua maioria tinham suas penas de cauda e asa quebradas de tanto se debaterem ou até mesmo por estar
com aves do mesmo sexo ou de espécies diferentes acarretando briga entre elas, sem contar que as gaiolas não são as corretas para o
porte das aves, inibindo as mesmas até de um curto voo, atrofiando assim as mesmas". O laudo complementou ainda que "O criador
autuado usou de métodos perversos com as aves apreendidas sem contar os maus tratos, deixando aves aleijadas por quebra de tarso e
até corte do mesmo, deve o mesmo responder por falsificação de selo público.".
- A norma que regulamenta a criação amadora de passeriformes é a Instrução Normativa n.º 10, de 20.09.2011, do IBAMA, vigente à
época dos fatos, sendo certo que nos termos do parágrafo 4º do artigo 1º somente os sistemas de controle adotados pelo IBAMA em
todo o país serão aceitos para a comprovação da legalidade das atividades de criação, manutenção, treinamentos, exposição,
transporte e realização de torneios com passeriformes da fauna silvestre.
- O réu tinha conhecimento de que a guarda de ave silvestre da fauna brasileira, em cativeiro, sem a devida autorização, era ilegal. O
acusado é criador passeriforme inscrito no IBAMA pelo menos desde 21.09.2009, assim sendo, com conhecimento acima do homem
médio. Destarte, tinha a ciência da necessidade da manutenção atualizada dos dados no SISPASS, cuja responsabilidade é do criador
das aves, o que inclusive menciona expressamente em seu interrogatório judicial ao alegar que cumpria toda a legalidade e passava as
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aves para seu nome no SISPASS.
- A prova não deixa dúvidas de que o réu utilizou anilhas adulteradas e tinha plena consciência do ato que estava a praticar (art. 296, § 1º,
incisos I e III, do Código Penal). Ficou evidente, outrossim, que consciente de seu agir, manteve em cativeiro animais da fauna silvestre,
sem a devida autorização do IBAMA, em infração ao tipo previsto no art. 29, § 1º, III, da Lei nº 9605/1998, alguns deles ameaçados de
extinção (§ 4º, I, do mesmo dispositivo legal) e submetidos a maus tratos (art. 32 do mesmo diploma legal).
- Na primeira fase de fixação da pena do delito do art. 29, § 1º, III, da Lei nº 9.605/1998, considerou como negativas a culpabilidade e
os maus antecedentes do réu, já que "ao manter, apesar de criador experiente, vinte e dois pássaros em estado bravio em seu cativeiro,
numero que intensifica a reprovabilidade de sua conduta. Outrossim, acusa maus antecedentes, diante da informação de fl. 107vº, de fato,
ultrapassado intervalo superior a cinco anos entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração posterior, condenação penal
anterior não prevalece para fim de reincidência; pode, contudo, ser valorada como mau antecedente.", elevando a pena para o patamar de
08 (oito) meses de detenção. Tal aumento mostra-se adequado e suficiente ao caso concreto e, portanto, deve ser mantido em seus
exatos termos.
-Na segunda fase, ausentes circunstâncias agravantes ou atenuantes.
-Na terceira fase, em razão da causa de aumento da pena prevista no § 4º, inciso I, da Lei de Crimes Ambientais, a pena resta fixada em
12 (doze) meses de detenção e, proporcionalmente, 19 (dezenove) dias-multa.
-Quanto ao delito do art. 296, § 1º, I e III, do Código Penal, o argumento utilizado pelo r. juízo sentenciante ao aferir a culpabilidade do
acusado, entretanto, deve ser afastado. Não é o caso de considerar-se um grau de reprovabilidade maior pelo fato de o acusado ser
criador amador de pássaros, inscritos no IBAMA. Em realidade, o fato de estar inscrito no IBAMA demonstra ao menos uma tentativa
de conferir legalidade à sua conduta e não deveria, portanto, ser valorada negativamente. Porém, no caso concreto, a pena-base do
acusado deve realmente permanecer acima do mínimo legal, a considerar-se, além dos maus antecedentes já mencionados, a quantidade
de aves com anilhas adulteradas encontradas em seu poder (43 espécimes), sendo o aumento perpetrado pelo r. juízo sentenciante
suficiente e adequado às circunstâncias concretas, devendo, assim, ser mantido.
- Na segunda fase, ausentes circunstâncias agravantes ou atenuantes.
- Na terceira fase, ausentes causas de aumento e diminuição, mantendo-se em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 13 (treze)
dias-multa.
- Na dosimetria do art. 32 da Lei de Crimes Ambientais, na primeira fase, o juízo a quo considerou como negativas, além dos maus
antecedentes, a culpabilidade, eis que "o grau de reprovabilidade da conduta perpetrada pelo acusado tem intensidade superior ao normal
ao ter inflingido a 11 passeriformes fraturas e mutilações", elevando a pena para o patamar de 04 (quatro) meses de detenção. Realmente,
no que se refere à culpabilidade do delito de maus tratos esta mostrou-se acima da média e deve, assim, ser valorada negativamente.
Veja-se que foram submetidos a maus tratos 11 (onze) passeriformes e, segundo o já mencionado Laudo de Perícia Criminal, perpetrado
uma série de violações ao bem estar dos animais e usado "de métodos perversos com as aves apreendidas sem contar os maus tratos,
deixando aves aleijadas por quebra de tarso e até corte do mesmo". Dessa forma, considerando-se a pena mínima e máxima arbitradas ao
tipo penal, o aumento mostra-se devidamente justificado e adequado ao caso concreto.
-Na segunda fase, ausentes circunstâncias agravantes ou atenuantes.
-Na terceira fase, ausentes causas de aumento e diminuição, mantendo-se em 04 (quatro) meses de detenção e 13 (treze) dias-multa.
- A pena resta definitivamente fixada em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, e 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de detenção, a
ser cumprida em regime inicial ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal, e pagamento de 45 (quarenta e cinco) dias-
multa.
- Preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código Penal e ausentes recursos quanto a esse ponto, deve ser mantida a substituição da
pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito nos termos fixados pela sentença a quo, quais sejam, prestação de
serviços à comunidade, na razão de um dia de pena privativa de liberdade por hora de prestação de serviço, o qual deverá
oportunamente ser fixado pelo juízo das Execuções Criminais, e em prestação pecuniária, em favor do IBAMA, em valor equivalente a 05
(cinco) salários mínimos, sem prejuízo das penas de multa aplicadas.
- Apelação da defesa parcialmente provida. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO PROVIMENTO à Apelação do réu JOSÉ LUIZ SANTOS
DA SILVA para afastar a consideração da culpabilidade exacerbada do réu quanto ao delito do art. 296, § 1º, I e III, do Código Penal,
e DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do Ministério Público Federal para considerar negativas as circunstâncias do crime na
fixação da pena base do art. 296, § 1º, I e III, do Código Penal, e também para aumentar a pena de multa fixada no art. 29, § 1º, III, da
Lei nº 9.605/1998, restando sua pena total definitiva em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, e 01 (um) ano e 04 (quatro) meses
de detenção, a ser cumprida em regime inicial ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal, e pagamento de 45 (quarenta e
cinco) dias-multa, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito tal como fixado pelo r. juízo
sentenciante, quais sejam, prestação de serviços à comunidade, na razão de um dia de pena privativa de liberdade por hora de prestação
de serviço, o qual deverá oportunamente ser fixado pelo juízo das Execuções Criminais, e em prestação pecuniária, em favor do IBAMA,
em valor equivalente a 05 (cinco) salários mínimos, sem prejuízo das penas de multa aplicadas, mantendo-se, no mais, a sentença a quo,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal
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00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000217-21.2015.4.03.6136/SP

2015.61.36.000217-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ALEXANDRO LAZARINI
ADVOGADO : SP143109 CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00002172120154036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTIGO 29, §1º, INCISO III E § 4º, I, DA LEI 9.605/1998. ARTIGO 296, §1º, INCISOS I E
III, DO CÓDIGO PENAL. CONCURSO MATERIAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA QUANTO AO DELITO DE
FALSIFICAÇÃO DE SELO PÚBLICO. CONDENAÇÃO PELO CRIME AMBIENTAL. CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO. AUSÊNCIA DE ABERTURA DE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA EVENTUAL
OFERECIMENTO DE TRANSAÇÃO PENAL. NULIDADE.
- A sentença superveniente absolveu o acusado quanto ao delito de uso de selo público falsificado (anilha), subsistindo, portanto, tão
somente o crime ambiental do art. 29, §1º, inciso III e § 4º, I, da Lei 9.605/1998, que permite, em tese, a aplicação dos institutos
previstos na Lei nº 9.099/1995. A sentença, entretanto, ao invés de oportunizar a manifestação do Ministério Público Federal sobre o
eventual cabimento dos referidos benefícios, julgou diretamente o mérito, condenando o acusado pelo delito ambiental.
- Nesse sentido, diversos precedentes, inclusive das C. Cortes Superiores, já se manifestaram para declarar a nulidade das sentenças que,
ao mudar a classificação jurídica da denúncia ou absolver parcialmente o réu da imputação inicialmente prevista, deixaram de dar vista dos
autos ao Ministério Público Federal passando diretamente à condenação e dosimetria da pena de delitos que, em tese, fazem jus aos
benefícios da Lei nº 9.099/1995.
- A Súmula 337 do C. Superior Tribunal de Justiça prevê a possibilidade de oferecimento dos benefícios da Lei 9.099/1995 ao crime
remanescente ao prever que "é cabível a suspensão condicional do processo na desclassificação do crime e na procedência parcial da
pretensão punitiva", o que amolda-se ao caso ora em questão.
- Ainda que no caso concreto a condenação do acusado tenha se limitado à prestação pecuniária no valor de 02 (dois) salários mínimos,
é importante apontar que a condenação penal gera efeitos outros, como a reincidência e os antecedentes criminais, e, portanto, deveria
ser oportunizado ao menos a possibilidade de que o Ministério Público Federal analise a eventual propositura de tais benefícios
despenalizadores, o que pode, ou não, ser aceito pelo acusado.
- Declarada a nulidade da sentença a quo na parte condenatória, devendo os autos ser remetidos ao r. juízo sentenciante para posterior
encaminhamento ao Ministério Público Federal para que se manifeste acerca da eventual possibilidade de oferecimento de transação penal
ao réu.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a nulidade da sentença a quo na parte condenatória do delito do art. 29, § 1º, inciso III
e § 4º, I, da Lei 9.605/1998, devendo os autos ser remetidos ao r. juízo de origem com posterior encaminhamento ao Ministério Público
Federal para que se manifeste acerca da eventual possibilidade de oferecimento de transação penal ao réu, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000508-21.2015.4.03.6136/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MARCELO LEANDRO GIL
ADVOGADO : SP171781 ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
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: Justica Publica
APELADO(A) : MARCELO LEANDRO GIL
ADVOGADO : SP171781 ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00005082120154036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRINCIPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO
APLICAÇÃO. TIPICIDADE DA CONDUTA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITVAS COMPROVADAS. DOLO
COMPROVADO. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DO ARTIGO 29, PARÁGRAFO 1º, INCISO III, DA LEI N.º 9.605/1998.
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. ART. 296, § 1º, I E III, DO CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO. NÃO ABSORÇÃO.
PERDÃO JUDICIAL. ART. 29, § 2º, DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS. DOSIMETRIA DA PENA. REINCIDÊNCIA.
PERIODO MAIOR DE 05 ANOS. MAUS ANTECEDENTES. SUBSTITUIÇÃO DE PENA RESTRITIVA DE DIREITOS.
APELAÇÃO DEFENSIVA DESPROVIDA. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDA.
- Além do crime previsto no art. 29, §1º, III, da Lei 9.605/1998, o acusado também foi denunciado pelo delito do art. 296, §1º, incisos I
e III, do Código Penal, o que, inclusive, é objeto do presente recurso, uma vez que foi absolvido pela sentença a quo quanto a este delito,
porém tal absolvição foi impugnada pelo Ministério Público Federal em sua Apelação.
-Com base no artigo 76, inciso II, do Código de Processo Penal, existe conexão a ensejar a reunião do julgamento dos crimes de
falsificação de selo ou sinal público, in casu, anilha falsa (art. 296, §1º, I do Código Penal) e crime contra a fauna silvestre (manutenção
em cativeiro de animal silvestre - art. 29, §1º, III da Lei 9.605/98), uma vez que o primeiro delito foi perpetrado para facilitar, ocultar e
conseguir a impunidade do segundo.Dessa forma, a falsificação de selo ou sinal público por ser crime federal, ou seja, praticado em
detrimento de bens, serviços ou interesse da União, conforme o artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal, atrai a competência da
Justiça Federal para o julgamento de ambos os delitos.
- No trato das questões que envolvem o meio ambiente, deve-se ter extrema cautela com a aplicação do princípio da insignificância,
devendo esta ficar reservada a situações excepcionalíssimas, em que sejam ínfimas a ofensividade e a reprovabilidade social da conduta.
Não me parece ser esta a hipótese dos autos, de modo que assiste razão ao Ministério Público Federal, em seu parecer, ao apontar que a
quantidade de aves apreendidas, apesar de não exorbitante, é expressiva na lesão ao bem jurídico penalmente tutelado, qual
seja, a fauna silvestre. Na natureza, nada é isolado ou independente, tudo depende de tudo e se relaciona com tudo, de modo que um
dano que, isoladamente, possa parecer ínfimo, pode se revelar capaz de alcançar todo um ecossistema, por exemplo. Ademais, não se
deve perder de vista que o escopo da norma é impedir a atitude lesiva ao meio ambiente, devendo-se evitar que a impunidade leve à
proliferação de condutas a ele danosas. O objetivo é proteger não apenas as gerações presentes, mas também as futuras (inteligência do
art. 225, caput, da CF), de modo que a aplicação do princípio da insignificância deve se restringir a casos efetivamente diminutos.
- A materialidade e autoria delitiva tanto do delito ambiental como o crime de falsificação restaram demonstradas.
- Conforme constou no Boletim de Ocorrência, no momento da fiscalização, os agentes da polícia ambiental consignaram que, na
residência do réu MARCELO LEANDRO GIL, foram constatadas gaiolas com 11 pássaros da fauna silvestre, todos com anilha de
identificação adulteradas, inclusive três delas cortadas. Perguntado sobre a documentação pertinente às aves, o réu admitiu ser criador
amador de passeriformes da fauna silvestre nativa, registrado no IBAMA, apresentando uma relação desatualizada de aves, que, apesar
de não estar vencida, não coincidia com a quantidade de seu plantel.
- Com efeito, a norma que regulamenta a criação amadora de passeriformes é a Instrução Normativa n.º 10, de 20.09.2011, do IBAMA,
vigente à época dos fatos, sendo certo que nos termos do parágrafo 4º do artigo 1º somente os sistemas de controle adotados pelo
IBAMA em todo o país serão aceitos para a comprovação da legalidade das atividades de criação, manutenção, treinamentos,
exposição, transporte e realização de torneios com passeriformes da fauna silvestre.
- O réu tinha conhecimento de que a guarda de ave silvestre da fauna brasileira, em cativeiro, sem a devida autorização, era ilegal. O
acusado é criador passeriforme há pelo menos 10 (dez) anos da data dos fatos, consoante afirmado em seu interrogatório policial,
inclusive, mantenedor de registro perante o IBAMA, assim sendo, com conhecimento acima do homem médio. Destarte, tinha a ciência
da necessidade da manutenção atualizada dos dados no SISPASS, cuja responsabilidade é do criador das aves.
- Inclusive, os dois policiais militares ambientais, quando ouvidos em juízo, confirmaram que, no que se referem às anilhas cortadas, seus
cortes eram visíveis à olho nu, o que, somada à larga experiência do acusado enquanto criador amador de passeriformes cadastrado no
IBAMA demonstra a absoluta incredibilidade de que não ostentasse conhecimento acerca da manutenção das aves ao arrepio da
legislação. Além disso, como é possível verificar-se de sua folha de antecedentes, o réu ostenta condenação definitiva pretérita pelo
mesmo delito (art. 29, §1º, inciso III, da Lei de Crimes Ambientais).
- Não é o caso de reconhecer-se, tampouco, a consunção do delito de uso das anilhas adulteradas e falsificadas pelo crime ambiental,
como o fez o r. juízo sentenciante. Isto porque, além dos delitos em questão tutelarem bens jurídicos diversos, eles decorrem de condutas
diversas e autônomas, uma vez que a falsificação ou adulteração de anilhas não é etapa necessariamente essencial para a manutenção
irregular de aves silvestres. Precedente.
- Incabível o pedido de perdão judicial previsto no art. 29, § 2º, da Lei nº 9.605/98, já que as condutas praticadas pelo acusado
extrapolaram a simples guarda doméstica de animais silvestres não ameaçados de extinção, alcançando, inclusive, o bem jurídico da fé
pública em razão do uso de anilhas falsificadas ou adulteradas.
- O conjunto probatório foi conclusivo no sentido de que a conduta perpetrada pelo réu amolda-se perfeitamente aos tipos penais
delineado nos artigos 29, §1º, III, da Lei n.º 9.605/1998 e art. 296, § 1º, incisos I e III, do Código Penal.
- Com relação à dosimetria da pena do art. 29 da Lei de Crimes ambientais, verifica-se que, considerando a data dos fatos ora em
questão, realmente nenhuma das duas condenações definitivas pretéritas poderia ter sido utilizada para fins de reincidência, já se havia
transcorrido o período depurador de 05 (cinco) anos, não sendo aplicável, portanto, a agravante da reincidência, nos termos do art. 64,
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inciso I, do Código Penal, como bem pontuou o Ministério Público Federal em seu parecer. Assim, há de ser afastada, de ofício, a
consideração da reincidência.
-Com relação à recomendação do Ministério Público Federal para a aplicação da atenuante do art. 14, inciso IV, da Lei de Crimes
Ambientais, que apontou que os policiais militares ambientais declararam em juízo que o acusado muito colaborou com a fiscalização
ambiental por eles realizada em sua residência, verifico que ainda que presente tal atenuante, a Súmula 231 do Superior Tribunal de
Justiça adverte que "a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal", como poderia,
em tese, ser cogitado, razão pela qual a pena definitiva deve ser preservada em 06 (seis) meses de detenção, e 10 (dez) dias-multa,
relativamente ao delito do artigo 29, § 1º, III, da Lei 9.605/1998, à míngua de quaisquer agravantes ou causas de aumento e diminuição.
- No que se refere à dosimetria do delito de falsificação de anilha, na primeira fase, a folha de antecedentes do acusado demonstra a
existência de duas condenações transitadas em julgado, cujo transcurso temporal já ultrapassou os 05 (cinco) anos de período depurador,
sendo, portanto, consideradas como maus antecedentes. Ausentes quaisquer outras circunstâncias negativas nesta primeira fase, o
aumento deve dar-se em 1/6 (um sexto), elevando a pena-base para 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
- Na segunda fase, ausentes quaisquer agravantes e atenuantes.
- Na terceira fase, não se constata a presença de causas de aumento ou de diminuição de pena, pelo que a pena definitiva fica fixada em
02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 39 (trinta e nove) dias-multa.
- Em razão da pena total ora aplicada (CP, art. 44, § 2º), a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito deve ser
acrescida, além de prestação de serviços à comunidade, consistente na atribuição de tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e
unidades de conservação, pelo prazo da pena substituída, uma pena pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo.
- Apelação do Ministério Público Federal provida. Apelação do réu desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação do réu MARCELO LEANDRO GIL; DAR
PROVIMENTO à Apelação do Ministério Público Federal para, mantendo a condenação do art. 29, § 1º, inciso III, da Lei nº
9.605/1998, condená-lo também quanto ao delito do art. 296, 1º, incisos I e III, do Código Penal; e, DE OFÍCIO, afastar a aplicação da
reincidência quanto ao delito do art. 29, § 1º, inciso III, da Lei nº 9.605/1998, restando sua pena definitiva em 02 (dois) anos e 04
(quatro) meses de reclusão e 06 (seis) meses de detenção, a ser cumprida em regime inicial ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, c, do
Código Penal, e pagamento de 49 (quarenta e nove) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas, quais sejam,
prestação de serviços à comunidade, consistente na atribuição de tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de
conservação, e pena pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo, mantendo-se, no mais, a sentença a quo, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003519-20.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.003519-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : PEDREIRA SANTANA LTDA

: WALTER LUONGO
ADVOGADO : EVANDRO GARCIA
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00035192020154036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.
- As hipóteses de cabimento do recurso de Embargos de Declaração estão elencadas no art. 619 do Código de Processo Penal, quais
sejam, a existência de ambiguidade, de obscuridade, de contradição ou de omissão. De regra, não se admite a oposição de embargos
declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto para sanar algum dos vícios anteriormente mencionados. Não serve o
expediente, portanto, para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi
apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios). Entendimento do C. Superior Tribunal de
Justiça.
- O Código de Processo Penal não faz exigências quanto ao estilo de expressão nem impõe que o julgador se prolongue eternamente na
discussão de cada uma das linhas de argumentação tecidas pelas partes, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas as
questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e a precisão são qualidades, e não
defeitos, do provimento jurisdicional exarado. Entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça.
- Tendo os aclaratórios finalidade de prequestionar a matéria decidida objetivando a apresentação de recursos excepcionais, imperioso
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que haja no julgado recorrido qualquer um dos vícios constantes do artigo 619 do CPP.
- Analisando os vícios apontados que embasariam a oposição dos aclaratórios, depreende-se que o v. acórdão recorrido não padece de
qualquer deles, na justa medida em que as matérias apontadas como omissas e obscuras foram devidamente enfrentadas pelo colegiado.
Nota-se, na realidade, que o embargante pugna por rediscutir temas que foram julgados em sua plenitude em razão de terem sido
realizados contrariamente às suas pretensões, o que não se admite em sede de Embargos de Declaração.
- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração interpostos por WALTER LUONGO e
PEDREIRA SANTANA LTDA., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008507-42.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.008507-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ALCIDES GUTIERREZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00085074220164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 33 C. C. O ART. 40, INCISO I, AMBOS DA LEI N. 11.343/2006. MANUTENÇÃO DA
CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. FIXAÇÃO DA PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. NATUREZA E
QUANTIDADE DE ENTORPECENTE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. APLICAÇÃO
DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 4º, DA LEI 11.343/2006. DETRAÇÃO DA PENA.
FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL. SEMIABERTO. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA DA PENA. APELAÇÃO DEFENSIVA DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A materialidade delitiva e a autoria do delito de tráfico ilícito de entorpecentes restaram devidamente comprovadas pela sentença e não
foram objeto de impugnação pelo recurso.
2. A natureza e quantidade da substância apreendida (2.121g de cocaína- peso líquido) devem ser consideradas para exasperação da
pena-base. o r. juízo sentenciante utilizou-se de patamar inferior àquele usado por esta Turma em casos semelhantes. No entanto,
considerando que não há apelação da acusação quanto a este ponto, mantenho a pena-base no patamar eleito na sentença. Sem razão,
portanto, a defesa.
3. Em seu interrogatório judicial e perante a autoridade policial, o réu admitiu a acusação, aduzindo que ter ciência de que transportaria
drogas para Barcelona, recebendo o valor de dez mil dólares pelo serviço. Devido, portanto, o reconhecimento da atenuante da confissão
espontânea e a consequente redução da pena do acusado na segunda fase da dosimetria da pena.
4. O tão só fato de o transporte ter sido comandado por organização criminosa (real proprietária dos entorpecentes apreendidos) e por
ela custeado não significa necessariamente, a priori, que o transportador seja um membro dessa organização. As circunstâncias do caso
concreto, bem como o modus operandi utilizado, indicam que se está diante da chamada "mula", pessoa contratada de maneira pontual
para transportar substância entorpecente. Não existem dados, tampouco, de realização de outras viagens internacionais em nome do réu,
o que também indica que sua atuação como "mula" ocorreu de forma esporádica e eventual, diferenciando-se do traficante profissional.
5. Cabível, no caso concreto, a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, que deve permanecer no
mínimo legal, ou seja, 1/6 (um sexto) e não na fração máxima prevista pelo artigo 33, parágrafo 4º, da Lei Antidrogas, de 2/3 (dois
terços) da reprimenda, nitidamente reservada para casos menos graves, a depender da intensidade do auxílio prestado pela ré. In casu, o
apelante atuou em favor de uma organização criminosa internacional, contribuindo, ainda que de maneira eventual, com suas atividades
ilícitas. De fato, ao aceitar a proposta de transporte de drogas ao exterior, o réu tinha ciência de sua colaboração decisiva para o sucesso
do grupo, em pelo menos dois continentes.
6. Analisando as circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal e art. 42 da Lei 11.343/2006, verifico que, no caso concreto, não
são as condições pessoais dos acusados, as circunstâncias e consequências do crime negativas e tampouco a natureza e quantidade de
droga apreendidas (aproximadamente 2 kg de cocaína) são anormais à espécie delitiva. Diante disso, não existem razões para que seja
aplicado regime inicial de cumprimento de pena mais gravoso que a regra legal geral, qual seja, regime inicial SEMIABERTO.
7. A detração de que trata o artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, não influencia no regime
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já que, ainda que descontado o período da prisão preventiva entre a data dos fatos e a data da sentença, a pena remanescente supera 04
(quatro) anos de reclusão.
8. Incabível a substituição da pena da pena privativa de liberdade em penas restritivas de direitos, uma vez que ausentes os requisitos
previstos no artigo 44 e incisos do Código Penal.
9. Exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos interpostos perante as Cortes
Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como comunicação ao juízo de
origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório exarado em sede de
Apelação. Em havendo o trânsito em julgado, hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido expedida guia
provisória de execução, tornam-se desnecessárias tais providências. Prejudicada, portanto, a questão relativa ao direito de recorrer em
liberdade.
12. Apelação do réu parcialmente provida para aplicar a atenuante da confissão espontânea e aplicar a causa de diminuição prevista no
artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, em seu patamar mínimo de 1/6 (um sexto), restando a pena definitiva fixada em 04 (quatro) anos, 10
(dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial SEMIABERTO, e o pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-
multa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação de ALCIDES GUTIERREZ para aplicar a
atenuante da confissão espontânea e aplicar a causa de diminuição prevista no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, em seu patamar
mínimo de 1/6 (um sexto), restando a pena definitiva fixada em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime
inicial SEMIABERTO, e o pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, mantendo-se, no mais, a sentença a quo, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001059-81.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.001059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : KURT ANDERSEN reu/ré preso(a)
ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010598120174036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL RELACIONADO À TERCEIRA ETAPA
DA DOSIMETRIA DA PENA. CORREÇÃO. PENA TOTAL E DEFINITIVA MODIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS.
- Os Embargos Declaratórios opostos merecem ser acolhidos, a fim de que se corrija erro material relacionado à dosimetria da pena.
- Na primeira etapa da dosimetria da reprimenda, o v. acórdão objurgado manteve a exasperação da pena-base, reconhecida na
sentença, em razão da natureza e quantidade total da substância entorpecente apreendida (in casu, 2.708g de cocaína - massa líquida),
nos termos do art. 42 da Lei nº 11.343/2006, fixando o escarmento inicial em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583
(quinhentos e oitenta e três) dias-multa.
- Na segunda fase do cálculo, não houve a incidência de agravante ou atenuante genérica a modificar o escarmento inicial.
- Na terceira fase, o v. acórdão manteve a causa de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, reconhecida na r.
sentença no patamar de 1/6 (um sexto), e fixou a reprimenda em 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e
pagamento de 680 (seiscentos e oitenta) dias-multa.
- Ainda na terceira fase, o v. acórdão reconheceu a incidência da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei de Drogas
e diminui a pena em 1/6 (um sexto). Do cálculo, deveria resultar a pena total e definitiva de 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um)
dia de reclusão e pagamento de 566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa, e não 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão
e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, como constou equivocadamente no decisium.
- Embargos de Declaração opostos acolhidos para corrigir o erro material relacionado à dosimetria da pena, a fim de que passe a constar
que o réu, na realidade, foi condenado por esta Corte à pena total e definitiva de 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de
reclusão e ao pagamento de 566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa, fixados estes no mínimo legal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER os Embargos de Declaração opostos por KURT ANDERSEN para corrigir o erro
material relacionado à dosimetria da pena, a fim de que passe a constar que este réu, na realidade, foi condenado por esta C. Corte à
pena total e definitiva de 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de reclusão e ao pagamento de 566 (quinhentos e
sessenta e seis) dias-multa, fixados estes no mínimo legal, mantendo-se, no mais, o v. acórdão objurgado, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61114/2019

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005387-79.2002.4.03.6119/SP

2002.61.19.005387-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : LUIS JHONSON QUINTERO PARDO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP105227 JORGE HENRIQUE MONTEIRO MARTINS
APELANTE : JULIUS DAVID ROZENBAUM reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP119424 CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI
APELANTE : EDUARDO DE SOUZA GUERCIA
ADVOGADO : SP200900 PAULO JACOB SASSYA EL AMM

: SP231819 SIDNEY LUIZ DA CRUZ
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIS JHONSON QUINTERO PARDO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP105227 JORGE HENRIQUE MONTEIRO MARTINS
APELADO(A) : JULIUS DAVID ROZENBAUM reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP119424 CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI
APELADO(A) : EDUARDO DE SOUZA GUERCIA
ADVOGADO : SP200900 PAULO JACOB SASSYA EL AMM

: SP231819 SIDNEY LUIZ DA CRUZ
APELADO(A) : Justica Publica
CO-REU : MARISA CAROLINA ROSSETO
CODINOME : MARISA CAROLINA ROSSETTO
CO-REU : JAE JAMES ALBINO julgado extinto

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pleiteando a juntada do voto vencido proferido
pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Fausto De Sanctis.
O voto vencido foi juntado às fls. 4102/4104 e, desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.
Com tais considerações, julgo prejudicados os embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento
Interno desta Corte.
Abra-se vista à Procuradoria Regional da República.
P.I.

São Paulo, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001842-90.2018.4.03.6102/SP
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2018.61.02.001842-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FABIO PEREIRA GONCALVES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : RICARDO CARVALHO SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP347128 WESLEY FELIPE MARTINS DOS SANTOS RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00018429020184036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
1. Fls. 456/456v: dê-se ciência às defesas dos réus Fábio Pereira Gonçalves e Ricardo Carvalho Silva acerca da juntada aos autos
dos documentos de fls. 446/454, requerendo o que entender pertinente.
2. Dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.
3. Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.
4. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO

APELAÇÃO (198) Nº 5006772-51.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: AILTON JESUS DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: FLAVIO RIBEIRO FERNANDES - SP393258-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008717-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT - SP148615
AGRAVADO: MARIA LUIZA BERNARDINO
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001113-38.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: FRANCISCO PRIMO
Advogado do(a) APELANTE: MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO - SP161118
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022883-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: DONIZETE FIRMIANO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023871-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: JOSE ROQUE BATISTA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002800-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN - SP131656-N
AGRAVADO: APARECIDO DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023574-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO AVIAN - SP234633
AGRAVADO: UMBELINA MARIA DE JESUS ARAUJO
Advogados do(a) AGRAVADO: GLAUCE MARIA PEREIRA - SP224200-A, ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA - SP2556070A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004378-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: WAGNER MAROSTICA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER MAROSTICA - SP232734-N
AGRAVADO: MARIA CONCEICAO BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015918-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ADEMIR FRANCISCO
Advogado do(a) AGRAVADO: GUSTAVO MARTINI MULLER - SP87017-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002748-75.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LEONILDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA - MS10669-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001927-08.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
JUÍZO RECORRENTE: TEREZA FERREIRA SARAIVA CONRADO
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019721-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: PAULO SERGIO CORRER
Advogado do(a) AGRAVADO: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024440-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA MARQUES MONTEIRO - SP246336-N
AGRAVADO: CICERO NAPOLEAO DE MORAIS
Advogado do(a) AGRAVADO: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006029-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA LUZ CAMARGO - SP294751
AGRAVADO: JERSON FERREIRA NOBRE
Advogado do(a) AGRAVADO: EDSON BUENO DE CASTRO - SP105487-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5005009-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: FELIPE FREITAS
Advogado do(a) APELADO: REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS - SP201984-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021274-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: NELSON ANTUNES DE MARINS
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA BRAATZ - SP199532
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005272-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA HELENA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA LUCIA NUNES - SP96458-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005977-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA LUZ CAMARGO - SP294751
AGRAVADO: FRANCISCO VIEIRA DE MORAES
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015953-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JANE PIZANO SAMUEL
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001073-14.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CONCEICAO SORRILHA FERRAZ
Advogado do(a) APELADO: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP257668-S
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003727-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO BIANCHI RUFINO - SP186057-N
AGRAVADO: PAULO MEIRELLES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES - SP174980
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5006359-04.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOCIEL MOREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001447-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANISIO VICENTE
Advogado do(a) APELADO: GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001919-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: NENILDA APARECIDA LIBERATO LEMOS
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIO ALCANTARA CARDOSO - SP184300
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018271-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: LUIZ RIBEIRO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016040-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: NADIR DA SILVA MENDES, JULIO RODRIGUES CASTANHEIRA, DINA ALVES MENDONCA, ELZA MATEUS, ALZIRA BORGES
CAMPOS, OSWALDO MARANI, ROBERTO PASSOS, VALDECY ALVES DE OLIVEIRA, WALTER PINTO
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Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002653-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: DANIEL DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL ALVES - SP321616
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001028-10.2017.4.03.6140
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTERESSADO: OEDIO BASILIO LOPES
Advogado do(a) INTERESSADO: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003350-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA - SP266567
AGRAVADO: TADEU ANTONIO FORTES
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002842-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT - SP148615
AGRAVADO: FERNANDO HONÓRIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001529-90.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ELIDES FLORENCIO DE SOUZA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ANDRESSA PEREIRA CLEMENTE - MS10738-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002666-68.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: IVONE ROSA DE FARIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO - SP117043
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011270-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO COIMBRA - SP171287-N
AGRAVADO: ERNESTO FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES - PR16716
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016161-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: GILSON DA SILVA BONFIM
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO - SP154564-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016370-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: WAGNER MAROSTICA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER MAROSTICA - SP232734-N
AGRAVADO: BENEDITO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016566-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: YVONE SOARES
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015785-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA MARQUES MONTEIRO - SP246336-N
AGRAVADO: ELISEO VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JANUARIO ALVES - SP31526-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016988-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLAVO CORREIA JUNIOR - SP203006-N
AGRAVADO: MARIA EDILENE DE JESUS GODOY
ASSISTENTE: ODENEY KLEFENS
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP21350-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008598-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: MAURO DE OLIVEIRA LIMA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008895-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ELIAS BRAZ PIMENTA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELISANGELA APARECIDA DE CARVALHO - SP198727
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015404-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON JOSE VINCI JUNIOR - SP247290
AGRAVADO: MARIA DE FATIMA QUEIROZ ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015531-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: VALDIR BERTRAMELO
Advogado do(a) AGRAVADO: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018739-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP158556-N
AGRAVADO: JOAO CARLOS PARPINELI
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002415-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: PAULO ANTONIO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1791/1810



Advogado do(a) AGRAVANTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593-A
AGRAVADO: JUIZ TITULAR DA 2 VARA FEDERAL DE SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5027708-61.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: LECI DUARTE MARTINS DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: LUCILENE SANCHES - SP103889-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023028-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ELIANA DE CASTRO SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023209-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: WAGNER MAROSTICA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER MAROSTICA - SP232734-N
AGRAVADO: APARECIDA LUIZ MATISEU
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYARA MARIOTTO MORAES SOUZA - SP364256-N, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007270-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: CAROLINA GOMES ACINO
Advogado do(a) AGRAVADO: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO - SP206949-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015860-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA MARQUES MONTEIRO - SP246336-N
AGRAVADO: ARLETE APARECIDA MIGUEL ROSA
Advogado do(a) AGRAVADO: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013485-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: LANDRI ALVES DA SILVA
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Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON DI SANTO JUNIOR - SP182348
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003722-15.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
PARTE AUTORA: VALDIRENE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ROBSON QUEIROZ DE REZENDE - MS9350-A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015720-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOAO ALVES CARDOSO
Advogado do(a) AGRAVADO: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5028131-21.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: NEUSA DOS SANTOS BRAGA
Advogado do(a) APELADO: JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR - SP232230-N
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A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5005400-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: JULIO CESAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: ADALTO VERONESI - MS13045-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002889-67.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ELISHAH PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) APELADO: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI MACHADO - SP241171-A, TAMIRES RODRIGUES DE SOUZA - SP380581-A,
BRUNA FELIS ALVES - SP374388-A, ERICA FERNANDA DE LEMOS LIMA MOREIRA - SP376614-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001548-67.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ADELAIDE PRATES DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE JORGE CURY JUNIOR - MS16529
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)Nº 5012728-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159
AGRAVADO: MARGARETE BENEDITA DE JESUS IVANOV MUCHUELO
Advogados do(a) AGRAVADO: SERGIO GARCIA MARQUESINI - SP96414-A, YACIRA DE CARVALHO GARCIA - SP78967, PAULO DONIZETI DA
SILVA - SP78572-A
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5020577-35.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ELIANE MARQUES SILVA
Advogado do(a) APELADO: PATRICIA DE FATIMA RIBEIRO - SP380106-N
 
 
 

A T O    O  R  D  I  N  A  T  Ó  R  I  O 

De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS
em preliminar ao recurso interposto.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61120/2019

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012240-45.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.012240-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ZENAIDE LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP116699 GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ZENAIDE LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP116699 GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 00027414320158260210 2 Vr GUAIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000963-15.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.000963-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009631520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008099-57.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.008099-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REGINALDO ANTONIO VIEIRA RUIVO
ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00080995720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006782-08.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006782-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE DONIZETTI FRAGA
ADVOGADO : SP075427 LUCRECIA APARECIDA REBELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00067820820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000707-87.2012.4.03.6123/SP
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2012.61.23.000707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FELIX AUGUSTO PEREIRA
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
No. ORIG. : 00007078720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000940-62.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.000940-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GENEZIO CANDIDO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP215563 PAULA KARINA BELUZO COSTA
CODINOME : GENESIO CANDIDO PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00187-1 2 Vr BEBEDOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034330-23.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.034330-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARLINDO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI
No. ORIG. : 11.00.00128-5 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006384-97.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.006384-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00063849720134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001961-13.2013.4.03.6139/SP

2013.61.39.001961-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRACEMA GOES NOGUEIRA
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ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019611320134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-77.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002129-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : JOSE FERNANDO KERCHE DO AMARAL
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021297720134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002295-73.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.002295-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : AMILTON APARECIDO SBARAGLINI
ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI
CODINOME : AMILTON APARECIDO SBARACLINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AMILTON APARECIDO SBARAGLINI
ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00086-1 1 Vr MACATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008094-97.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.008094-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE APARECIDO GONCALVES PENAS
ADVOGADO : SP057378 MILTON CANGUSSU DE LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00121-9 3 Vr DRACENA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024935-70.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024935-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FRANCISCO MEDINA FERNANDES
ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO MEDINA FERNANDES
ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00024-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044142-21.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.044142-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : YARA ELISA GOMES MAXIMIANO
ADVOGADO : SP354270 RODRIGO STROZZI
No. ORIG. : 00061739420148260472 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046576-80.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046576-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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APELANTE : JOSE MARTINS ANACLETO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE MARTINS ANACLETO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00247-9 1 Vr CACONDE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000091-70.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.000091-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE DONIZETTI DA SILVA
ADVOGADO : SP201992 RODRIGO ANDRADE DIACOV e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE DONIZETTI DA SILVA
ADVOGADO : SP201992 RODRIGO ANDRADE DIACOV e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00000917020154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-55.2015.4.03.6183/SP
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2015.61.83.000949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00009495520154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004318-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PIRES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR
No. ORIG. : 13.00.00062-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011212-13.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011212-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA TEODORO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2019     1805/1810



ADVOGADO : SP205139 JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253065 MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00159-1 2 Vr ITAPEVI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000138-72.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.000138-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERALDO DONIZETI ULTREMARI
ADVOGADO : SP287131 LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00001387220144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033648-63.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033648-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA NEVES SANTOS
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 00027073820158260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-18.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.004766-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CLAUDOMIRO AFONSO DE AGUIAR
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLAUDOMIRO AFONSO DE AGUIAR
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00047661820164036111 2 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025883-07.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025883-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GENADI DE ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 10000637720168260218 2 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027009-92.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027009-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA NATALINA CANASSA FOGUEL
ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA
No. ORIG. : 10048458520168260038 3 Vr ARARAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027352-88.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027352-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JOSE GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10004448120158260360 2 Vr MOCOCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031226-81.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031226-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ADEMIR FRANCISCO BAPTISTA e outros(as)

: LUDMILA CAVALCANTE BAPTISTA
: CAIQUE CAVALCANTE BAPTISTA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI
SUCEDIDO(A) : ANA LUCIA CAVALCANTE BAPTISTA falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ADEMIR FRANCISCO BAPTISTA e outros(as)

: LUDMILA CAVALCANTE BAPTISTA
: CAIQUE CAVALCANTE BAPTISTA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00042418620158260197 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031354-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031354-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VICENTE BORGES DE MORAES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP357043A GILMAR RODRIGUES MONTEIRO
No. ORIG. : 10016591420168260601 2 Vr SOCORRO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036596-41.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036596-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : PAULO SILVESTRE PAES
ADVOGADO : SP083304 JOSE GERALDO MALAQUIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10028402920168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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